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Í N D I C E 
Das Cartas de hei, Alvarás > Regimentos , Provisões, De

cretos , RefolucÕes, e mais Ordenações comprehendidas nef-
te quarto tomo do Syjlema dos Regimentos Reaes. 

A Lvará do i de Outubro de 1586, pelo qual fe ordenou a ma
neira ̂ -que havia de ter o Juiz do Tombo da Coroa da Co* 
marca, e Contadoria de Santarém , na arrecadação dos fo

ros , e direitos ; e na adjudicação das propriedades fonegadas. 
Pag. 1. 

Alvará de 24 de Julho de 1704, pelo qual fe declararão, e refor
marão alguns dos capítulos do fobredito Regimento, pag. 12. 

Decreto de 15 de Fevereiro -de 1727, pelo qual íe accrefcentárão 
algumas dilpofiçóes; e fe alterarão outras ao fobredito Regimen
to , pag. 14. 

Alvará de 18 de Outubro de 1702 , pelo qual íe deo Regimento 
ao Prefidente, e Deputados da Jnnta da Adminiftraçlo do Taba
co , pag. 16. 

Alvará de 22 de Junho de 1700, pelo qual íe ordenou, que todo 
o tabaco , que íahiííe para as praças do Norte , e Itália, folie 
marcado com a marca Real, e com a que o Contrador quiztífe, 
pag. 6$. 

Lei de 24 de Setembro de 1700 , pela qual fe impo em a pena de 
perdimento, e confífcação de todos os bens, aos que forem com* 
prehendidos no crime de deícaminho do Tabaco, pag. 66. 

Alvará de 9 de Outubro de 1700 , pelo qual fe ordena, que em 
todas as tendas, onde fe vender Tabaco por meudo, haja huma 
taboleta com os preços, porque o contratador o manda vender, 
pag. 67. 

Alvará da 21 de Janeiro de 1696 , pelo qual íe impõem as penas 
de perda de ferviços , e de degredo para Angola por finco an-
nos , ao íoldado que for achado deícaminhando, ou vendendo Ta
baco , ou ainda provando-fe que o vendeo, pag. 68. 

Lei de 5: de Dezembro de 1674, pela qual fe ordena, que o Con
tador da Fazenda, íeja Juiz das cauías que fe moverem por oc-
çaíião de defcaminhos do Tabaco , e dos direitos a elle perten
centes ; e fe eílabelecem penas contra os que o femearem, ou ma
nipularem por fua conta, pag, 69. 

Apoftila de 3 de Junho de 1676, pela qual fe exafperão as penas 
na fobredita Lei eítabelecidas , e fe dão algumas providencias 
para precaver os defcaminhos do meímo gênero, pag. 70. 

Lei de 27 de Novembro de 1684, pela qual fe manda, que algum 
Navio, ou embarcação de qualquer lote, que íeja, que do efla-
do do Braíil , Maranhão, e mais Conquiftas vier ao Reino, ou 
para as Mh-is, não polfa fem evidente perigo do mar, ou Coffa-
rio, tomar porto «ftranho, nem nelle fazer efcala, pag. 73. 
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Alvará de 21 de Junho de 1703, ptlo qual íe prohibe afementtira, 

e uío da Herva Santa, íob as melmas penas que são importas aos 
que íemeão, e íabricão Tabaco, pag. 75. ^ 

• Alvará de 22 de Maio de 17&6 , pelo qual íe prohibe a admisao 
e uío do Tabaco eílrangeiro tanto aos Nacionaes como aos Eftran-
geiros, pag. 76. 

Lei de 14 de Agofto de 1719 , pela qual íe ordena, que os que 
forem achados com caixas de Tabaco Caftelhano, ou Italiano , íe-
jão comprehendidos nas penas eftabelecidas contra os que deíca-
minhão Tabaco do Reino, pag. 77* 

Regimento dos preços, porque os Contratadores Duarte Lopes Roía , 
Antônio. Franciíco Jo rge , e Companhia devião vender o Tabaco 
defde o primeiro de Janeiro de 1759» até o fim de Dezembro de 
1761 , pag. 78. 

Provisão de 22 de Dezembro de 1758 , pela qual fe concedem mui
tas ifençôes, privilégios, liberdades, e prerogativas aos Contra
tadores -, do Tabaco, e aos Eftanqueiros, Feitores, Adminiftra-
dores, Criados, e mais peíloas occupadas no expediente do meí-
mo Contrato , pag. 80. 

Alvará de 16 de Janeiro de 1751 , pelo qual íe regulão os Direi
t o s , Defpachos, primeiros/Preços,^ Fretes do Tabaco; e a ma
neira porque devem íer arrecadados, pag. 84. 

Lei do 1 de Abril de 1751 , pela qual fe dá Regimento aos Mi-
niftros das Caias de «Inípecção eftabelecidas nos principaes Portos 
do Eftado do Brafil para promover a lavoura, e Commercio do 
Aífucar, e Tabaco , pag. 92. 

Lei de 20 de Março de 1736? pela qual íe prohibe a introducção ,-
e uío do Tabaco eílrangeiro no Eftado do Brafil , e mais Con-
quiftas , pag. 98. A 

Alvará-de 29 de Novembro de 175*3 » Pe^° <Jua- ^e declarão os 
§§. 1. 2. 3. 4. do Regimento da Alfândega do Tabaco de 16 de 
Janeiro de 1751, pag. 99. 

Alvará de 20 de Março de 17^6, pelo qual íe creou de novo , e 
fe deo Regimento ao Juiz Executor das dividas das Alfândegas 
de Lisboa, e Junta da Adminiftração do Tabaco, pag. 103. 

Alvará de 9 de Junho de 1756 , pelo qual íe ampliou o Alvará 
de 20 de Março, ordenando-íe que o Executor das dividas das 
Alfândegas de Lisboa , e Junta do Tabaco, em tudo o que dif-
fer refpeito a efte gênero , e tiver naícimento delle, de appella-
ção, e aggravo para a Junta da Adminiftração do referido gêne
ro , pag. 106. 

Alvará de 10 de Janeiro de 1757 , pelo qual fe permutou o Con
trato do Tabaco do Rio de Janeiro pelo equivalente de oitocen-
tos reis em cada hum efcravo , que naquelle porto entrafíe , dez 
toftóes em cada huma pipa de geribita , que fe lavralfe naquella 
Capitania , e a ella viefíe de íóra , e três mil reis em cada pipa 
de azeite de peixe, que nelle fe coníumifle, pag. 107. 

Decreto de 7 de Janeiro de 1763, pelo qual fe ordenou , qne An-
felmo Joíé da Cruz fubftituilTe a Duarte Lopes Roza no lugar do 
primeiro Clauíeulario no contrato do Tabaco, pag. 108. • 

Al-
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Alvará de 30 de Abril de 1774, pelo *^uâ^ ^e concedeo ãos Nego

ciantes, que navegarem Tabaco para os paizes eftrangeiros a gra
ça de lhes ferem reflituidos todos os direitos de entrada , e fa-
hida em moeda corrente, no cafó de os Haverem pago , ou os 
mcfnos Eícritos da Alfândega, que contiverem as obrigações dos 
pagamentos, pag. 109. *•>: *"•-* 

Alvará de 15 de Julho de 1775 , pelo qual fe dão algumas provi
dencias fobre a lavoura, e corwmêrcio do Tabaco, pag, 110. •« 

Alvará de 20 de Novembro de 1779 j pelo <jual fe manda pagar a 
todos os Exportadores, ou DeípachaMes do TábafcO deCOf&a, 
que de Portugal íahir parados Paizes Eftrangeiros o'direito de 
cem reis por arroba; e íe ordena o methodo quê-fe deVe guar
dar na arrecadação deite, e fò eftabelecém os ordenados dosOf-

• ficiaes da Alfândega do Tabaco, pag/114;'^ ' <-, '«7*. 
Alvará de 30 de Jüího de 1591,1 pelo qual fe determina o ntímero 

de Officiaes da Câmara de Lisboa, e fe dá Regimento aí cada hum 
delles', pag. 124-.'"° oi•• ; <«<>> *>•> o» » ... . A 

Provisão d c i o de Outubro de Y592, pela'qual <fe determinada ma
neira porque derem fervir feus cSáríégôs os Procuradores da Ciãa-

o<le* pag-. 136. -vr..*] K?,i >\ ./,K..:!* <u. ,„•*•. •'.:• y^L (>,.-. f\ 
Alvará de 5 de Setembro de 1671, pelo qual fedeo novo Regimen

to ao Senado da1 Câmara'd? Lfcboa, pag. 140*. * r\. ò J 
z Alvará de 26 de Ago-íte^de 1665, pelo qual fe concedeo ao Sena

do de Lisboa o direito de impor ftfaiôres penas aos que não guar-
or daífem algumas'dás fuais Poítaf*&; * pag. 154. \ -l> í -

A (lentos tomados "pela Câmara de &iáboa fobre as eouíás pertencen
tes a Almotaçaria, pag. 156.^ l '£% • ri; -*' ? - • ' - £-J'Oí , 

- Decreto de 17 <de Agofto dé 1729 :\ pelo qual fè detlarou; quê as 
feriténças dadas pelo Defembargo doiPáço ddvem fer cumpridas, 
como de Tribunal fuperior , pelo Senado, pag. 160J oi. <••«'••£• 

Decreto de125 de Janeiro de 1679 , pelo qual fé irfipâe «penas ios 
que venderem pão pára fora do Reino, e aos que 0 'âtitavéffarem 
para dentro do Reino , pag 160. 

Carta de 14 de Junho de 1695 , pela qual fe récrfmmtínda a exe
cução das leis íobre a meíma matéria, pag. 161. - r ' J 

• Carta de 11 de Agofto de 1695, pela qual fe manda tirar devafla 
dos atravelíadores de pão, íèguudo-as declarações remettidas com 
a meíma Carta, pag. 162. «*f^ : 

• Declarações fobre a maneira^ porque^os Juizes devem tirar devâíTas 
dos atravelíadores de pão, feitas a 11 de Agofto de 1695. 

Regimento dos Juizes das Aldêas , e Julgados^ do termo' de Lisboa, 
pag. 164. ''' 1 • •* 

Pofturas Geraes do Senado da Cafflârâ dé Lisboa, pag. 171.* 
Alvará do 1 de Julho de 175*2 } pelo quatíe determina o pezo dos 

pannos da palha , e as penas em que incorrem os atravelíadores 
deite gênero , pag*. 177. * r ,fr 

Decreto de 15 de Junho de 1757, pelo qüallfe dão algumas pro
videncias para prevenir as traveílias da palha, pag.'rôo. 

•Decreto de 9 de Fevereiro de 1761 , pelo qual íe perfttitte a to
dos os artífices aírtftentes nefte Reino, que hauvesrer»-corifeguido 

li-
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licença-da Junta do Commercio para trabalharem em certas obras, 
fejão expedidas pelo Senado da Câmara com as licenças necelía-

wrias , pag. 181. 
Decreto de.ji8 de Abril de 1761, pelo qual fe concedeo a meíma 

graça aos artífices ou Nacionaes ou Eftrangeiros, que trabalha
rem em obras de nova invenção , ou de conhecida utilidade, 

,, pag. 182. , v.1 

Alvará de 12 de Fevereiro de iyé$, pelo^qual fe extinguio o Jui-
,-• zo das Brabas, pag. 182. 
Alvaráde 21 de Fevereiro de 1765 , pelo qual fe abolio a baixa 
j dos viveres, que entrão em Lisboa, pag. 183. 
Edital de 15 de Junho de 1765 , pelo qual fe manda queimar to-
• dos os botes, e catraios, pag. 185. 

Alvará de 23 de Dezembro de 1773, pelo qual fe creou humajun-
53: ta para a adminiftração , e arrecadação da fazenda do Senado de 
ii.iLisboa í pag. 186. s •,._,<• •„.,, <,. ) 
Alvará de 7 de Setembro dè 1590 , pelo qual fe deo Regimento 
m ao Apofentador Mór, e aos Apofentadores da Corte, pag. 189. 
Lei de 20 de Março de 1452 , pela qual;fe concedem a Miguel 

Armão, çapateiro Alemão, muitas graças, privilégios, liberdades, 
--,, e ifençóes, pag. 198. 1 .1 A .AÒ.. AAJ 
Lei de 6 de Dezembro de 1513, pela .qual fe prohibe tomarem-fe 
r; de apofentadoria as caias dos Moedeiros, aífim como também as 

de fuás mulheres,-pag. 199. s k» 
Lei de 23 de Julho de 1678 , pela qual fe confirmou Io Privilegio 
. que-tinJba, o. Hofpital de Lisboa de fe íhe não tomar de apofen

tadoria as cafas que lhe são foreiras,, pag. 199. 
Decreto do 1 de Janeiro dè 1686, pelo quaf fe recommenda ao Apo-

íentador Mór, que dê apofentadoria aos Familiares do SantoOfficio 
quando lha pedirem , pag. 201. 

Decreto de 20 de Dezembro de 1694., pelo qual fe ordena que não 
j . valha;.o privilegio a quem o renunciar , pondo efcritos nas Caias, 

pag. 202 . , u , , 7 ,j 
Alvará dé; 22 de Maio de 1771, pelo qual fe manda que todas as 

pelíoas que puzerem efcritos em cafas alheas, que habitarem por 
arrendamento , ou por qualquer outro titulo , por efte mefmo 

.,fa&o, fiquem dellàs excluídas, fem poderem allegar preferencia, 
pag. 202. 

Decreto de 20 de; Fevereiro de 1699 , pelo qual íe concede aos 
Miniftros dos Bairros , apofentadoria acliva , pag. 204. 

Decreto de 21 de Abril de 1700 , pelo qual íe declarou valer o 
privilegio , ainda depois de notificado para o defpejo, pag. 204. 

Decreto de 8 de Outubro de 1701, pelo qual fe declarou, que para 
i, qualquer advogado poder gozar do privilegio de apoíentadoria, 

ha mifter fer examinado, e approvado na Relação, tirando Car
ta como a Lei manda, pag. 205. 

Decreto de 27 de Julho de 1702, pelo qual Ce ordena , que o Apo-
fentador tyór dê cafas nos refpeclivos Bairros aos Miniftros Cri-
minaes, pag. 205. , 

Decreto de 3 de Junho de 1705 , pelo qual fe prohibio darem-fe 
de 
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de apofentadoria as caias, que fefizerão á cufta da Fazenda Real, 
pelas Marinhas de Lisboa, pag. 205. 

Decreto de 28 de Agofto de 1706 , pelo qual fe declarou poder 
gozar do privilegio da Apofentadoria, o que trafpaííar parte das 
cafas em que aíEítir, pag. 206. 

Decreto de 15 de Março de 1707, pelo qual fe declarou não po
der haver Apofentadoria nos fornos de cozer pão, pag. 206. 

Decreto de 22 de Maio de 1708 , pelo qual fe concede Apofenta
doria pafli va aos cortadores do atTougue, pag. 207. 

Decreto de 7 de Agofto de 1708 , fobre a avaliação das cafas de 
Apofentadoria, pag. 207. 

Decreto de 8 de Novembro de 1708, pelo qual fe declarou, que 
o Senhor das cafas não pôde expellir os inclinos quando eftão 
fequeftrados os rendimentos dellas, pag. 207. 

Decreto de 11 de Novembro de 1708, pelo qual fe declarou, que 
as pefToas que tiverem o foro de Fidalgo, logrem a Apofentado
ria paíTiva fomente para fe coníervarem nas caias, em que vive
rem , pag. 208. 

Reíolução de 22 de Abril de 1709, pela qual fe refolveo, que os 
donos das caías que foliem Officiaes de diverío Officio daquelle, 
cm cujo arruamento eítivelTem, não podelfem morar nellas, pag» 
208. 

Avifo de 5 de Junho de 1709, pelo qual fe manda dar aos Minif. 
tros, e Corregedores dos Bairros cafas nos mefmos Bairros, pag. 
2 0 9 . •? i 

Decreto de 7 de Junho de 1709, pelo qual fe permitte aos donos 
das caias tomajicaução do inclino pelo darríno, que pode fucce-
der ás mefmas caías, pag. 209. 

Decreto de 31 de Agofto de 1709, pelo qual fe declarou, que o 
Efcrivão da Câmara Eccleíiaítica não tem Apofentadoria, pag. 210. 

Decreto de 17 de Setembro de 1709, pelo qual fe declarou, que 
as atafonas não são caías , que fe dem de Apofentadoria, pag. 
210 . 

Decreto de 7 de Novembro de 1709 , pelo qual íe concedeo aos 
Parochos de Lisboa, e feu Termo Apofentadoria dentro de luas 
Freguezias, pag. 210. 

Decreto de 19 de Novembro de 1709 , pelo qual fe declarou que 
o Soldado da guarda , pofto que Apoíentado, fempre goza dos 
feus privilégios, pag. 211.. t l : • 

Decreto de 2 de Dezembro de 1709, pelo qual fe declarou, que o 
Privilegio da Apofentadoria não procede nos Prédios míticos, 
pag. 211. 

Avifo de 24 de Dezembro de 1709, pelo qual fe declara terem Apo
fentadoria aftiva os Militares, pag. 211. 

Decreto de 7 de Julho de 1710, pelo qual fe refolveo, que o Pri
vilegio da Apofentadoria fó tem lugar nas cafas deftinadas para 
nellas habitar o Privilegiado, pag. 211. 

Dícreto de 10 de Maio de 17 13, pelo qual fe manda ao Apofen-
tador Mór receber embargo íobre as bemfeitorias , feitas pelos 
Privilegiados, pag. 212. 

De-
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Decreto de 12 de Outubro de 1713 , pelo qual fe manda guardar 

o Privilegio de Apofentadoria paíliva aos Officiaes da Cafa do Prío-
rado do Crato , pag, 202. 

Decreto de 19 de Dezembro de 1713 , pelo qual íe manda , que 
fe não dem de Apofentadoria as cafas de Officiaes mecânicos, 
morando nos feus armamentos , pag. 213. 

Decreto* de 23 de Abril de 1714 , pelo qual fe prohibe d3rem-íe 
de Apofentadoria as caías, que íe arrendarem pelo Juízo do Tom
bo dos bens confifcados, e auíentes, pag. 213. s > 

Decreto de 23 de Março de 1715 , pelo qual fe refolveo que os 
ferventuarios dos Privilegiados gozão do mefmo Privilegio, pag. 

"-' 214. 
Decreto de 9 de Abril de 1717 , pelo qual fe refolveo , que os 

Capitães dos Auxiliares não tem Apofentadoria fora das Comar
cas onde tem exercício, pag. 214. 

Decreto de 8 de Novembro de 1718, pelo qual fe refolveo, que 
'a allegação de bemfeitorias não fufpende o defpejo das caias, pag. 
214. , 

'Decreto de 21 de Novembro de 1718, pelo qual íe reíolveo , que 
hum Privilegiado de Apoíentadoria não pôde lançar fora das caías 
outro igualmente Privilegiado, pag. 215. *b 

Decreto de 25 de Setembro de 1719 , pelo qual fe reíolveo, que 
para qualquer poder gozar do feu Privilegio, ha mifter exercitar 
o Officio porque tem o Privilegio, pag. 215. ,v 

Decreto de 14 de Março de 1722 , pelo qual fe reíolveo , que 
toda a peflba a quem íe dãj caías por Apoíentadoria, deve pa-

- gar oialugUer dellas pelo preço , que pagara a peíloa que as ha
bitava no tempo em que forão tomadas, pag. 216. 

Decreto de 12 de Agofto de 1722 , pelo qual fe declarou não apro
veitar o Privilégio a quem o não exercitar ao menos por quinze 

" dias, pagl 216. 
Decreto de 14 de Agofto de 1723, pelo qual fe refolveo não go

zar do Privilegio concedido por razão de algum Officio , o que 
delle não tem exercício , pag. 217. 

Decreto de 3 de Junho ide 1730 , pelo qual fe declarou , não de
verem pagar os Privilegiados pelas cafas que lhes forão dadas de 
Apofentadoria, mais que áquéíle preço , que coftumava pagar a 
peíToa que as habitava , pag. 217. 

Decreto de 28 de Julho de 1733 , pelo qual fe refolveo, que fó 
pôde requerer deípejo de caias, o que for Senhor da proprieda
de, não o poiTuidor, pag. 218. 

Avifo do 1 de Outubro de 1745, pelo qual fe declara não haver 
Apofentadoria'em lojas ; mas fim , e tãõ fomente nas cafas de 
habitação , pag. 218. • 

Alvará de 3 de Março 'àe 1761 , pelo qual fe concedeo Privile
gio de Apofentadoria paíTiva aos Fabricantes de fedas deite 

, Reino , em cujas Officinas fe acharem ao menos dous teares, 
» Pag* 2 I 9 - " 
Efcriturâ de'24 de Março de 1572., feita fobre o direito ^ que fe 

chama impoíição dos vinhos, pag. 220. 
Ef-
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Eícrifura de 15 de Dezembro de 1522 , fobre a meíma matéria, 

pag. 226. 
Alvará dc-^o de Dezembro de 1522, pelo qual fe mandou levantar 

a fegunda impoíição do vinho, pag. 229. 
Regimento da arrecadação das impofiçóes dos vinhos de Lisboa, pag. 

230. 
Regimento de 29 de Agofto de 1564, pelo qual fe ordena a ordem, 

e maneira da arrecadação da ílza dos vinhos carregados em Lisboa 
para fe venderem fora, pag. 234. 

Alvará de 23 de Dezembro de 1715 , pelo qual fe ordenou , que 
alguma pdfoa de Lisboa com exceição dos donos das caias de 
pafto, não podeífe vender os vinhos em fua caía , e armazéns a 
almudes, potes , canadas , copos, ou por outra qualquer medida, 
fenão atabernado publicamente com ramo á porta , fob pena de 
perdimento do vinho, que lhe foífe achado, e de dous mezes de 
prizão, pag. 237. <• 

Alvará de n de Junho de 1765 , pelo qual fe annulláo as íenten-
ças proferidas no Juízo dos Feitos da Fazenda fobre os Direitos 
dos vinhos dos Lavradores do Termo, e fe ordena que a arre
cadação dos referidos Direitos fe regule pelo Regimento do an-
no de mil e feiscentos e quarenta e hum , pag. 240. 

Alvará de 4 de Setembro de 1657, pelo qual fe declarou f que os 
Lavradores de Lisboa, e feu Termo erão obrigados a pagar os 
fete reis impoftos em cada canada de vinho de todo o que ven-
dião em fuás caías por meudo, na conformidade do Regimento 
de mil e feifcentos e quarenta e hum, pag. 240. 

Decreto de 12 de Outubro de 1657, Pel° <lual fe mandou ao Se
nado de Lisboa pôr editaes , para que nenhuma peflba vendeífe 
vinho nem carne em fua caía, ainda que foífe de lua lavra, pag. 
241. 

Edital do Senado de 28 de Fevereiro de 1765 , pelo qual fe orde
nou , que qualquer peífoa que tiveííe venda pública, não págaíTe 
couía alguma aos que nelles íe introduziíTem a cobrar por qual
quer titulo, menos o que tocafJe á própria licença, ou alguma 
condemnação, pag. 242. 

Edital de 5 de Março de 1765, pelo qual íe declarou o de 12 de 
Outubro defte mefmo anno, pag. 242. 

Edital de 5 de Março de 1765 , pelo qual fe ordenou, que toda 
a peíloa que tiveííe no Senado da Câmara Padrões de Juros, Ten-
ças, ou Ordinárias, os apreíentaíTe dentro de dous mezes, pag. 

Edital de 15 de Março de 1765, pelo qual ordenou o Senado que 
todas as peíToas que do deítriclo de Alcântara até o de Pedrou-
ços eftiveffem uíando de tabernas , tendas , ou outros quaelquer 
lugares püblicos, íem licenças concedidas pelo dito Tribunal, as 
viellem requerer no perfixo termo de oito dias , pag. 244. 

Edital de 26 de Março de 1765, pelo qual ordenou o meímo Tri
bunal, que todas as pefJToas, que queziíTem uíar do exercício de 
Almocreves, ou Aquiladores recorreíTem ao meímo Tribunal, pa
ra eíte lhes mandar paliar fuás licenças, pag. 244. 

** ii Edi-
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Edital de 26 de Março de 1765, pelo qual íe recommendão as Rcacs 

Ordens fobre o crime de Traveííia , pag, 244. 
Edital de 27 de Março de 1765, pelo qual ordena o Senado, que 

os Taberneiros de Lisboa não uíem de ramos nas portas , mas 
fim de taboletas de madeira pintadas , pag. 245, 

Edital de 15 de Junho de 1765, pelo qual recommenda o Senado 
muito a obíervancia, e cumprimento do Alvará de 11 de Junho 
de mil e fetecentos e feíTenra e finco , pag 245. 

Alvará de 26 de Outubro de 1765, pelo qual íe mandão arrancar 
as vinhas plantadas nas campinas , e margens dos Rios , T e j o , 
Mondego, e Vouga ; e íe eftabelece hum methodo íolido, para 
evitar os detrimentos, e damnos que até á data delle experimen
tarão afíim os Lavradores, e Mercadores de vinhos nas fuás ven
das , e trafico, como os moradores de Lisboa pela má qualidade 
do referido gênero , pag. 246. 

Alvará de 21 de Maio de 1751, pelo qual íe extinguirão para fem-
pre os dous Offieios de Depofitario da Corte , e Cidade , e fe 

.eftabeleceo no lugar delles hurna Adminiftração compoíla de íeis 
Deputados, a quem fe dá Regimento, pag. 257. 

Alvará de 6 de Julho de 1754 , pelo qual fe declara o §. 2. do 
Cap. 3 do Alvará de 21 de Maio de mil fetecentos e íincoenta 
e hum , pag. 202. 

Alvará de 13 de Janeiro de 1757» pelo qual fe mandou que tudo 
o que antes deite Alvará era recebido , e pago pelos Depoíltarios 
do Juízo de índia, e Mina , Ouvidoria da Alfândega, Sacca , e 
Coníervatoria da Moeda, Capellas áa Coroa , Direitos Reaes das 
fete Caías , &c. folie recebido, e pago pelo Depofito Público 
eftabelecido pelo Alvará de 21 de Maio de mil e fetecentos e 
íincoenta e hum, pag. 263. 

Alvará de 4 de Maio de 1757 , pelo qual íe tornão a prohibir os 
depofitos em mãos de peífoas particulares, e fe impõe penas aos 
Officiaes que os receberem, pag. 264. 

Alvará de 12 de Maio de 1758, pelo qual fe eftabelecem algumas 
providencias para a reedificação da Cidade de Lisboa, pag. 265. 

Alvará de 21 de Junho de 1759 •> P- '° 9 " ^ ^e eftabelece a forma 
porque íe deve proceder no juízo dos Órfãos , pag. 269. 

Alvará de 9 de Agofto de 1759, pelo qual Ce extinguio a Theíou-
raria dos Defuntos , c Auíentes, e íe ordenou a maneira porque 
os feus bens hão de fer arrecadados, pag. 272. 

Alvará do primeiro de Dezembro de 1767 , pelo qual íe declarou, 
que na Lei dos Depofitos fe comprehendem todos os cabedaes, e 
bens coníiftentes em moeda, jóias, peças de ouro , prata, vefti-
dos , roupas , ornatos de caía, e quacíquer outros moveis, que 
forem pertencentes a fequeftros, penhoras , ou embargos, e todos 
elles devem ir ao Depofito Público, prg. 276. 

Alvará de 5 de Maio de 1770, pelo qual íe ampliou a difpofição 
do §. 6. do Alvará de vinte e hum de Junho de mil e fetecentos 
e íincoenta e nove , permittindo-fe que os dinheiros dos Órfãos 
fe podefTem dar a juro aos reedificantes de Lisboa debaixo das 
feguranças eílabelecidas pelas Leis, pag. 277. 
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Lei de 3 de Julho de 1773 » Pe^a < l ü a ' fe eftabelece 9 ordem, que 

fe deve guardar em cada huma das Províncias do Reino fobre a 
avaliação, e divisão dos prédios, pag. 278. 

Alvará de 14 de Outubro de 1773, pelo qual fe amplia, e declara 
a Lei de nove de Julho deite anno fobre a avaliação dos prédios, 
pag. 284. i... 

Lei de 20 de Junho de 1774, pela qual fe eftabelece a maneira por
que íe devem fazer na praça do Depofito Geral os Leilões, e Ar-
remataçóes dos bens , dando ao meímo tempo as regras , que íe 
devem guardar para a preferencia concorrendo muitos Credores, 
pag. 286. 

Alvará de 25 de Agofto de 1774 , pelo qual fe manda Crear no 
Porto hum Depofito Público íimilhante ao de Lisboa | pag. 295. 

Alvará de 15 de Maio de 1776, pelo qual fe declarão alguns dos 
parágrafos da Lei de vinte de Junho de mil e fetecentos e feten-
ta e quatro fobre o Concurfo dos Credores, pag. 300. 

^Alvará de 22 de Fevereiro de 1779, pelo qual além de outras cou-
fas, íe ordena hum Juiz privativo para aífiítir aos leilões na praça 

v do Depofito Geral, em lugar dos treze Miniftros Criminaes, que 
pelo Alvará de vinte de Junho de mil e fetecentos e fetenta e 
quatro devião preíidir por femana , pag. 302. 

Alvará de 23 de Dezembro de 1692 , pelo qual fe dá o methodo 
para fe promover, e multiplicar a creação dos cavallos, pag. 304. 

Inftrucçóes de 13 de Outubro de 1736, para por ellas fe regular a 
adminiftração da criação dos Cavallos , pag. 320. 

Refolução de 4 de Setembro de 1765, pela qual fe refolveo , que 
em quanto fe não moftralTe , que os Mampofteiros dos Cativos 
gofavão por ordem Real, Privilegio, que pertendião os Theíou-
reiros pequenos da Bulla da Cruzada, nem com huns , nem com 
outros fe obíervaffe , p^g. 326. 

Reíolução de 6 de Março de 1766 , pela qual íe reíolveo, que o* 
Superintendente das Coudelarias de Évora, lançaííe Egoas de Cou-
delaria ás herdades, que eftavao no Confiíco , pag. 326. 

Reíolução de 24 de Maio de 1766, pela qual íe nomearão os Pro
vedores das Comarcas para exercitarem na meíma fôrma , em que 
até então exercitavão os Auditores geraes fobre as refidencias, 
que tiravão aos Superintendentes das Coudelarias, e feus Officiaes, 
pag. 326. 

Alvará de 8 de Setembro de 1606, pelo qual fe deo novo Regimen
to ao Provedor dos marachões , e quebradas dos campos da Ci
dade de Coimbra, pag. 326. 

Regimento do Provimento da Saúde, pag. 332. 
Regimento de 7 de Fevereiro de 1695*, pelo qual fe ordenão as cau-

ias, que fe devem guardar, quando houver pefte no Reino, pag. 
344-

Provisão do Deíembargo do Paço na qual íe põe ss regras, que fe 
hão de guardar pelos Miniftros, que houverem de tirar refidencia 
aos Provedores das Comarcas , pag. 350. 

Provisão do meímo Tribunal, na qual ie ordena a maneira porque 
fe deve tirar refidencia aos Corregedores das Comarcas , Ouvi-
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dores dos Meftrados , e aos Officiaes de huns , e outros, pag. 
362. 

Provirão do meímo Tribunal , na qual outro fim fe ordena a manei
ra porque fe deve tirar refidencia aos Juizes de Fora das Cida
des , e Villas do Reino , e a feus Officiaes , pag. 375. 

Provisão do meímo Tribunal , na qual íe ordenão as regras, que 
devem guardar os Miniftros Syndicantes quando houvertm de tirar 
refidencia aos Juizes dos Órfãos, e feus Officiaes, pag. 381. 

Alvará de 12 de Junho de 1779 , pelo qual fe dá Regimento ao 
Infpeftor , Adminiftrador , Juiz, Efcrivão , e mais Officiaes do 
Terreiro da Cidade de Lisboa, pag. 386. 

Alvará de 24 de Julho de 1713 , pelo qual fe dá Regimento aos 
Miniftros, e Officiaes tanto de Juítiça como de Fazenda da Caía 
de Bragança , pag. 416. 

Alvará de 2 de Janeiro de 1765, pelo qual fe eftabeleceo hum no
vo methodo para por elle fe regular a arrecadação dos bens per
tencentes ao Efíado , e Caía de Bragança, pag. 474. 

Alvará de 14 de Julho de 1642 , pelo qual íe dá Regimento ao 
Concelho Ultramarino, pag. 477. 

Alvará de 2 de Janeiro de 1606 , pelo qual íe refolvêrão^slgumas 
dúvidas fufcitadas entre o Concelheiro da índia, e partes-^Ultra
marinas, e o Tribunal da Meza da Coníciencia, e Ordens,\pag. 
480. 

Alvará de 10 de Março de 1732 , pelo qual fe ordenou , que1 de 
todo o Eftado do Brafil não viefíem mulheres para efte Reino, 
fem ordem expreíla de Sua Magellsde, pag. 482. 

Alvará de 28 de Março de 1617 , pelo qual fe ordenou , que os 
Feitos da Fazenda do Eílado da índia fe não defpachaííem a fi
nal fem íer ouvido o Procurador delia , pag. 483. 

Alvará de 18 de Janeiro, 1624, Pe '° -H03! fe ordenou, que nenhum 
Governador , nem Capitão do Ultramar, Donatários, nem mais 
Juítiças pofsão enviar prezos a efte Reino por culpas, que lhes 
hajão formado, fem primeiro darem conta a EIRei , pag. 488. 

Lei de 13 de Outubro de 1751 , pela qual fe deo Regimento ao 
Governador , Chanceller, Defembargadores, e mais Officiaes da 
Relação do Rio de Janeiro, pag. 484. 

Alvará de 22 de Novembro, de 1754, pelo qual fe permitte, que 
os Defembargadores de Aggravos, e mais Miniftros das Relações 
da Bahia , e Rio de Janeiro, levem as mefmas affignaturas, e emo
lumentos , que eftão permittidas aos Miniftros da Caía do Suppli-
cação, pag. 5C2. 

Lei de 4 de Março de 1751 , pela qual íe deo Regimento ás In-
tendencias, e Caías de Fundição, pag. 503. 

Regimento das Ordenanças do Braíil de 21 de Abril de 1739 , pag. 
516.̂  

Provisão fobre o meímo Regimento paffado pelo Confelho Ultra
marino em 30 de Abril de 1758 , pag. 537. 

Regimento para o Guarda Mór dos Pinhaes de Leiria , pag. 540. 
Regimento do Efcrivão dos mefmos Pinhaes , pag. 546. 
Regimento do Meirinho, e Fifcal dos mefmos, pag. 548. 
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Regimento dos Guardas menores, e Couteiros , pag. 549. 
Regimento do Superintendente da Fabrica da Madeira, pag. 551. 
Regimento do Recebedor , pag. 556. 

Pauta dos Preços porque íe hão de vender as Madeiras : a faber. 
Madeira de todo o pào, pag. 558. 
Madeiras de cerne, pag, 559. 
Pauta dos Preços, porque íe hão de pagar os Jornaes aos Serrado-

res das ferras braçaes quando os houver, pag. 560. 
Regimento do Efcrivão da Fabrica, e Apontador, pag. 561. 
Regimento do Meftre da Fabrica, e Engenho, pag. 565. 
Regimento do Contrameftre do Engenho, pag. 566. 
Regimento do Guarda do Engenho, pag. 567. 
Regimento do moço do Engenho, ou Contíno, pag. 567. 
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Martinho, pag. 568. 
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REGIMENTO 

JUÍZO DO TOMBO 
DOS BENS DA COROA DA VILLA DE SANTARÉM, 

e fua Contadoria , reformaçao do dito Regimento , e 
Decreto de Sua Mageílade de quinze de Feve

reiro de 1727. 

U EIRei faço faber a vós Licenceado Cofme Ran
gel do meu Defembargo , que Eu fou informado 
que na Comarca , e Contadoria de Santarém , e Cam
pos , e nas mais Lizirias , e Paus ha muitas pro
priedades, ecouías outras, que pertencem á minha 
Coroa, e Fazenda, que andão fonegadas, e fe não 
pagão os foros , e direitos , que fe devem , e que 
trazem mais terras das que pertencem ás partes por 

feus títulos, e documentos, e fe movem muitas demandas fobre as de
marcações , e divisões das terras, e propriedades, que trazem : e ou-
trofim ha muitas differençâs entre as ditas peffoas , e meus Officiaes, 
aíTim no pagamento dos direitos , que fe devem á minha Fazenda , co
mo fobre a quantidade das terras, que lhes pertencem, no que minha 
Fazenda recebe grande perda, e as partes opprefsão* e querendo nif-
fo prover de maneira que as peíloas , que na dita Contadoria, Cam
pos , Lizirias, Paus, e terras hajão o que direitamente lhes pertence 
conforme a feus títulos , e terras fejão lavradas , como convém aos di
reitos , que pertencem á minha Fazenda, fe arrecadem inteiramente, e 
fe evitem os conluios, que fenilfo fazem: Hei por bem, e vos mando 
que vades á dita Comarca, e Contadoria de Santarém, e Almoxanfa-
dos das Lizirias, e Paus, e façais requerer todas as peffoas, e Lavra
dores , que nas ditas partes trazem propriedades, terras , e mais cou-
fas, affim por doações , como por annos, e por Provisões minhas , ou 
por arrendamentos feitos por André de Quadros, Provedor das Vai 
los, Contador das Jogadas de Santarém, Lizirias, e Paus, conforme 
a feu Regimento, como em vidas, e os ouvireis com o meu Procura
dor dos meus feitos da Coroa na dita Comarca , o mais fummana-
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mente que puder íer lhe dareis no caio determinação final. Com ap-
pellação, e aggravo. conforme ao que fe contém nos Capítulos adian
te eícritos, que nifto, e no mais que fe nelles contém cumprireis em 
t o d o , como nelles he declarado. 

C A P I T U L O I. 

P Rimeiramente fareis pôr Alvarás de Editos por vós aífinados, edar 
pregões por tempo de nove dias depois de fixados nas praças, e lu

gares públicos, e acoftumados das Villas da dita Contadoria, e Almo
xarifados das Lizirias, e Paus , nosquaes Edi tos , e pregões fareis de
clarar que todas as peíToas , ora íejão feculares , ora Ecclefiafticas, 
Mofteiros, Conventos, Coníelhos, Hoípitaes, Albergarias, ou quaef-
quer outras peíToas privilegiadas de quaeíquer privilégios , poíto que 
encorporados,íejão em Direito , e de que neceííario íeja fazer-íe expreí-
fa menção , que tiverem , ou poífuirem nas Villas, Lugares , e feus Ter
mos da dita Contadoria , e Almoxarifados quaeíquer rendas , officios 
de minha Fazenda, ou Direitos Reaes , ou Paus, Lizirias, Campos, 
Foros, Direitos, Tributos , Reções , Seníos, Pensões, Reguengos, 
Padroados de Igrejas, Cortes, Corredouros , Seímarias , Matos, Oli-
vaes , Caíaes , Quintas , Caías , Vinhas, Moendas , paffagens de barcas, 
ou quaeíquer outros direitos, e propriedade de qualquer qualidade, e 
condição que íejão , que por qualquer via pertenção á Coroa deites meus 
Reinos de Portugal, ou á minha Fazenda , ou a minhas Coutadas*, e 
montarias, ou tiverem, ou poíTuirem nas minhas Lizirias, Paus, Cam
pos da dita Comarca , e Contadoria , e Almoxarifados quaeíquer das di
tas couías, que pertenção a cada huma das Ordens Militares, e Mef-
trados de noífo Senhor Jeíus Chriílo , Sant-Iago, e Aviz , vo-lo facão 
a faber do dia que fixarem os ditos Editos, e der o primeiro pregão, 
fendo moradores na dita Comarca , e Almoxarifados a trinta dias ; e len
do moradores fora delia, a dous mezes ; e fendo auíentes fora do Rei
no , a quatro mezes, pareçao perante vós per í i , ou feus procuradores 
baftantes, e vos moftrem os títulos , que das ditas couías tiverem, 
Cartas , e Provisões dos ditos officios ; e não tendo os ditos t í tulos, 
ou vos não vierem declarar dentro nos ditos termos, o como trazem, 
e polluem as ditas coufas, para o que todos os havereis por citados, e 
requeridos, e a fuás mulheres dos que caiados forem, aíTim para lhes 
ferem tiradas as ditas coufas, e a propriedade dellas, como para o Ce-
queítro dos frudtos dellas; como para o Tombo, demarcações, c me
dições , que dellas haveis de fazer na fôrma deite Regimento , decla
rando nos ditos Editos que não vindo , ou enviando dentro nos di
tos termos os ditos títulos, ou não fazendo as ditas declarações, vós 
procedereis contra elles ás fuás revelias , como citados em fuás pef
foas forão, para o que dito he , de que fareis autos com o traslado 
dos ditos Editos na fôrma coítumada. 

•t'y.'." 
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C A P I T U L O II. 

E Nos ditos Editos, e pregões fareis outro fim declaração, que as 
pelloas , que tiverem terras , ou quaeíquer outras propriedades íuas, 

que por qualquer via lhespertenção , que confinem, e partão com os 
meus Paus, e Lizirias, terras, ou propriedades outras, de que h.veis 
de fazer Tombo, e demarcações, pareção perante vós por íi, ou feus 
procuradores nos termos atrás declarados, para ferem ouvidos com o 
meu Procurador acerca do dito Tombo, e demarcações , e dúvidas que 
fobre iífo houver, ou fe moverem; e não vindo, ou enviando, proce-
dereis ás fuás revelias conforme a efte Regimento. 

E 
C A P I T U L O III. 

Por quanto pondo-fe os Editos geraes para os negócios, que ha-
_ veis de fazer de toda a Contadoria para no meímo tempo concor

rerem tantos negócios, a que não podereis dar tanto exp-diente , que 
convém, podereis repartir os negócios das Villas, e Lugares', ou pro
priedades, que vos parecer que podereis emhnm meímo tempo fazer; 
de que nos ditos Editos fareis pôr as declarações necefíarias. 

C A P I T U L O IV 

E Todas as citações que na fôrma deite Regimento fe fizerem : hei 
por bem, e me praz que valhão, efejão valiofas, e procedais por 

ellas nos negócios, que por elle vos mando fazer até ás finaes fenten-
ças, e dependências dellas, porque quero que valhão, como fe em pef
foas das próprias partes foliem feitas. 

E 
C A P I T U L O V 

As peffoas , que vos prefentarem por fi, ou feus procuradores os ti-
. tulos , eefcrituras, oudechrarem o como asditas coufas pofTuem, 

lhes fareis perguntas, fe reconhecem, e confefsão as ditas coufas per
tencerem á minha Coroa, ou Fazenda, e o como aspoíTuem, e o direi
to que nellas tem, eoque dellas pagão, fazendo-lh?s as mais pergun
tas neceffarias; e do que diíTerem , e declararem fareis termo pelas di
tas partes, ou feus procuradores aflinados. 

C A P I T U L O VI. 

E Vereis os ditos títulos, e efcrituras, e fabereis fe as taes peíToas 
trazem mais terra do que por feus títulos lhes pertencem ; e não ten

do dúvida a fe demarcarem na quantia das ditas terras , que por feus tí
tulos , ou demarcações feitas pelos meus officiaes , que a efte negocio 
meímo tenho enviado por via de minha Fazenda, lhes pertencer , fa
reis logo fazer verdadeira demarcação, e medição das ditas terras , e 
propriedades com feus marcos, e divisões conhecidas, com declaração 
4ps nomes das peíToas, que asditas coufas trazem, e por onde partem, 
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e por que titulo as pofTuem, e o que dellas pagão, e da quantidade 
dellas das que pertencerem á minha Coroa, e Fazenda: no que proce-
dereis o mais fummariamente que puder fer. 

C A P I T U L OvVI I . 

E A's peíToas, que vos parecer, aífim pelos títulos, que vosaprefen-
tarem, ou pelos não terem , ou pelas declarações , que fizerem, ou 

por outras coufas, que pofTuem, e tem as ditas coufas indevidamen
t e , ouvindo acerca diífo o meu Procurador, ficarão logo asditas par
tes citadas em fuás peíToas ,-e de fuás mulheres, ou deíeusconítituintes. 
para todos os termos, e autos judiciaes , para ferem ouvidos, com o 
dito meu Procurador, e fe proceder no caío até final: dos títulos, ef-
crituras , e papeis, que parecerem neceíTarios', e o meu Procurador vos 
requerer , fareis trasladar , e regiítar no livro, que para iíTo haverá. 

C A P I T U L O VIII. 

E PafTados os termos dos Editos vos informareis por inquirições de 
tèftemunhas, e pelas mais informações neceliarias, das mais peffoas, 

que trouxerem , ou pofluirem as ditas couías , ou cada numa dellas ; 
que ainda não tiverem apreíentado perante vós os títulos, ou feitas as 
ditas declarações, fareis logo fequeílrar Os frutos das rendas das ditas 
coufas em poder dos meus Almoxarifes da dita Contadoria, ou de ou
tras peíToas abonadas até os fenhorios das ditas couíasi^vos apreíenta-
rem os ditos títulos , fem de vós íe poder appellar , * nem aggravar das 
íèntenças, edeterminações, que neííe caío deres; e moftrando-vos o ti
tulo depois das propriedades fequeftradas , lheslevantareis^ o fequeítro , 
e procedereis no conhecimento dos ditos titulos, como nos mais que 
vos forem aprefentados em tempo. 

- r / 
s> n. 

C A P I T U L O IX. 

EQuando por parte das peíToas, que forem aufentes deite Reino na 
índia, e África, ou em quaeíquer outras partes fora delle , e por 

fuás mulheres, feitores, ou procuradores vos for allegado íuas aufen-
eias , conítando-vos dellas, fareis notificar asditas íuas mulheres, ten
do-as no Reino, ou feus procuradores, ou feitores, ou peííoas outras , 
que em feus nomes as ditas couías polTuirem, que facão faber a feus ma
ridos, efenhorios, ou conftituintes venhão ante vós, ou enviem Cens 
procuradores para acerca do que dito he , ou ferem ouvidos com o meu 
Procurador , para o que lhes affinareis termos convenientes , fegundo a 
diftancia dos lugares , onde eftiverem ; e paíLdos Os ditos termos, pro. 
cedereis no caío na fôrma deite Regimento; e iíto fe entenderá quan
do fe tratar da propriedade das ditas couías, porque nas demarcações, 
e no mais procedereis na fôrma defte Regimento ; e porém contra os au
fentes na índia, África, e outras partes íemelhantes , não procedereis 
em fequeítro , fenão depois de paliados os termos convenientes , que lhes 
hão de fer aífinados por vós para a propriedade, e caíos da privação, 
pofto que não haja quem allegue a aufencia, confiando por outra viadellc-
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C A P I T U L O X. 

H Ei por bem que feitas asditas demarcações, e medições , que vos 
mando fazer, pefToa alguma, não lavre,. nem tome, nem poílua 

m3is terras, nem propriedades outras, nem parte dellas, do que pe
las ditas demarcações lhe forem aílinadas, e demarcadas; e trazendo-as 
fem titulo, que de novo de mim houverem ,J que juíto íeja , heil por 
bem , que em tempo algum não poísão allegar que eftáo de poífe del
las; antes a todo o tempo lhe poderão fer tiradas por meus officiaes, 
aiTim por parte de minha Fazenda, como, das peíToas, a quem Eu dellas 
por alguma via fizer mercê, fem poderem pertender ferem esbulhados de 
fuás polTes , porquanto por aífim femetterem nas ditas terras contra fôr
ma das ditas demarcações, e de feus títulos, porque fefizerão , hei a 
dita poíTe por injufta , e nulla. 

C A P I T U L O XI. 

E Por quanto pelo Regimento dos Paus , e Lizirias eftá ordenado que 
as terras, que pertencem á minha Fazenda, eCoroa, e Ordens Mi

litares, que eítão_nos ditos P2ÚS , Lizirias, e Campos, fearrendem de-
matação a couía fabida, conforme ao que pôde render o moio de terra 
de femeadura em cada hum anno, ha differença das terras , ha quan
tidade de terra , ha qualidade delia, que íe ha de dar de arrendamento 
a cada Lavrador: vos mando que vos informeis fe o dito'Regimento 
fe guarda, e fe os arrendamentos fe fazem conforme aelles, e fe os La
vradores pagão asrendas conforme a quantidade , e qualidade da terra, 
que trazem, para o que fareis todas as diligencias neceííarias, e fareis 
em todo cumprir, e executar o dito Regimento na fôrma delle, o que 
fareis mais fummariamente que puder fer. 

• n A l*>?.,i 

C A P I T U L O XII. 

E Por quanto pelo dito Regimento eftá provido, que as terras, que 
íe arrendarem , fe dem a Lavradores abonados , que por í i , ou feus 

mancebos , ou por fua conta as hajão do Lavrador , e não fe dem a ou
tras peíToas, que não forem Lavradores, que as não hajão de lavrar na 
dita maneira , e que as peíToas , a que forem dadas de arrendamento, as 
não pofsão trafpaífar a outras peíToas com alças, ou íem ellas, fob as 
penas conteudas no dito Regimento, vos mando, que por inquirições 
fummarias , e pelas mais informações neceííarias, e das peíToas , 'que 
contra fôrma do dito Regimento tomarão de arrendamento , outrafpaf-
fárão de outras peíToas, ou parte dellas, e procedereis contra>elilas O 
mais fummariamente que puder fer executado o dito Regimento?-

C A P I T U L O XIII. 

E Vos informareis pela dita maneira , fe ao longo do Tejo da Villa de 
Tancos para baixo ha algumas Lizirias, ou terras creadas de novo, 

ou» íeparadas das outras, quer fejão juntas ás terras minhas., quer ás 
ter-
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terras de ereos, ou de quem Eu tenho feito mercê dellas , ou de quaef- * 
quer outras peíToas, ou Mofteiros , Conventos ,Confelhos , e tomareis 
poííe dellas para mim por quanto pertencem á Coroa de meu Reino; 
e achando algumas peíToas em poífe dellas, vereis feus títulos ; e achan
do vós pertencem á minha Fazenda, ou Coroa, tomareis logo poííe 
delías, pofto que os poíTuidores vos alleguem poíTe antiga, ainda que 
feja immemorial, ficando-lhe feu direito refervado na propriedade, pe
la via que lhe parecer ,* e procedereis no cafo o mais fummariamente 
que puder fer, fem nas fentenças, que no cafo deres, fe poder appel-
lar devós, nem aggravar : para o que podereis ir com os officiaes deite 
negocio ás Villas, eLugares, que eflão ao longo do dito Tejo. 

C A P I T U L O XIV 
- A 

E Aflim vos informareis fe os officiaes das ditas Lizirias, ePaús, La
vradores , e peíToas outras guardão os Regimentos das ditas Lizi

rias , Paus, Campos, e Valles , e procedereis contra os que os não 
guardaíTem pelas penas conteudas nellas , fem de voíTas fentenças fe 
poder appellar, nem aggravar, fendo as condenações pecuniárias, edas 
penas comminatorias declaradas nos ditos Regimentos até quantia de 
vinte cruzados fomente; efendo de maiores condenações, guardareisa 
fôrma adiante declarada nefte Regimento. 

C A P I T U L O XV 
• - i : i - ; .b •:, 

H Ei por bem que as caufas, e demandas , que fe moverem fobre 
as demarcações , medições, e mais diligencias, que por efte Re 

gimento vos são commettidas , ainda que fejão entre partes , perten 
cendo ofenhorio dellas á minha Coroa , e Fazenda , nenhum outro jul 
gador pofTa conhecer fenão vós, na fôrma, e modo abaixo declarado 
e fe para determinação de alguma das ditas caufas for necefíario avo 
car alguns autos , que penda > em outros Juizos, como não for na Me 
za de minha Fazenda , ou na Caía da Supplicação , o podereis fazer , po: 
voífos precatórios, ou mandados , fegundo a qualidade dellas, e dos 
Tribunaes, em que penderem. 

C A P I T U L O XVI. 

U Achando vós alguns Paus, Lizirias, Campos, Rocios, matos, ou 
•*-** terras outras, que pertenção á minha Coroa, ou fazenda, ou ca
da huma das ditas Ordens Militares por cultivar , e romper , que com 
as cheias, e nateiros dellas fe podem melhorar, ou por outra via da-
lão proveito, rompendo-fe, lavrando-fe , ou cultivandofe , ou fazendo 
nellas cortes, ou outros benefícios, vos informareis da bondade das di
tas terras, ematos, eoque farão de cuíto cultivando-íe, e o que po
derão render depois de cultivadas , e fe fera mais proveito de minha Fa
zenda abrirem-fe, e beneficiarem-fe por conta delia , fe darem-fe de af-
foramento em fatiozim perpétuo, ou em vidas, ou de arrendamento por 
muitos annos, eoque poderão render de cada huma das ditas manei
ras, eda quantidade das ditas terras, e do que cada huma dellas levará 

de 



Do JUÍZO do Tombo. 7 
de femeadora , do que tudo eícrevercis á Meza de minha Fazenda, pa
ra íedar conta do caío., e mandar prover, como mais for meu ferviço. 

C A P I T U L O XVII. 

U Porquanto fou informado, que algumas Lizirias, Paus, Campos, 
J - ^ c terras outras de minha Coroa , e Fazenda, que dantes tinhão as 
vallas abertas , eeftando beneficiadas da maneira que rendião muito pa
ra minha Fazenda, como he o Paul d'AíTeca , de Magos, da Trava , de 
Muje , e outros, e com as grandes cheias os rios, e ribeiras arearem , e 
as íangrias Ce alterarem , e por não íerem beneficiadas, e as vallas aber
tas, a íeu tempo fe vierão a damnificar , e intupir, de maneira que ago
ra rendem muito pouco por fe não poderem femear , vos informareis do 
eftado , em que eílão os ditos Paus, e terras, e fe tem boas fangrias 
para as águas , e íe abrindo-íe as vallas , e beneficiando íe darão proveito , 
eoque gaitará em as beneficiarem, eoque rendião dantes, e o que ao 
preíente rendem á minha Fazenda ,~ e o que poderão render benefician
do íe , eíeíerá melhor abrirem-íe , e beneficiarem-fe por conta de minha 
fazenda, oudarem-íe de afloramento fatiozim, ou em vidas , oü por ar
rendamentos de mais de dez annos , e íerá melhor aflorarem fe'de ra-
zao, e cota de frudlos , fe por couía fabida em reípeito dos moios de 
femeadura, que levarem, e aílim vos informareis da bondade, e quan
tidade das ditas terras, e Paus , e do que cada huma levará de íemea-
dura , e dos benefícios , que he neceíTario fazerem-fe em cada huma del
las , do que outro fim me informareis na Meza da minha Fazenda por 
voífas cartas, para eu prover no que mais for meu ferviço. -'H 

C A P I T U L O XVIII. 

E Por quanto Eu mandei que íe fizeífe a ponte d'AíTeca, e Almon-
da , e outras pontes nos Paus , Lizirias, e Campos da dita Conta

doria , e outras fe fízeíTem , e reparaííem do neceflario , p a r a o que fo
rão fintados os moradores das mais herdades4,fVillas", e Lugares deite 
Re ino , e fou informado para iffo fe fintou , e arrecadou muito dinhei
ro , e íe não gaitou, nem defpendeo todo nas ditas pontes , e algumas 
dellas ficarão imperfeitas , e por acabar , e reparar , como he o do dito 
Paul d'Aífeca , e outras, vos mando que vos informeis quaes officiaes, 
e peíToas entenderão no provimento das ditas pontes, e por quem cor-
reo o negocio dellas, fe houve livro de receita , e deípeza do dito di
nhei ro , e quem foi o Efcrivão recebedor, ou Thefoureiró delle , e fe 
he tomada conta do dito dinheiro , equem a tomou , ou fe eftá por to
mar , como do que íe terá para fe faber do cafo a verdade , efe arreca
dar o que eítiver pordeípender nas ditas obras > equem são os devedo
res do dinheiro , e quanto íerá neceíTario para acabar a dita ponte d' 
AíTeca , e as mais, que não eítiverem acabadas, e das que íerá neceífa-
rio repararem íe , ou fazerem-fe de novo , e o que fará de cuíto cada 
huma dellas de íe fazer, ou acabar , ou reparar , e das peíTocs, Villas, 
e Lugares, que fe devem fintar para a obra dellas, e da obrigação, 
que minha Fazenda tem de as fazer , ou contribuir para ellas ; e a in-
forfnaciio, que achardes , enviareis á minha Fazenda, para Eu niífo 

man-
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mandar prover como houver pormeu ferviço pelos Officiaes, que per
tencer. 

C A P I T U L O XIX. 

E Tirareis inquirição devaífa de todos os Provedores, Almoxarifes, 
Thefoureiros , Recebedores, Eícrivães , Meirinhos, Alcaides das 

vallas, medidores, carreteiros, meítres das vallas, e de todos os mais 
officiaes de officios de minha Fazenda, Paus, Lizirias, Villas, e fa
bricas dellas, e de quaeíquer outros Direitos Reaes , que na dita Con
tadoria Almoxarifados fervírão, e vos ieformareis fe fervem bem feus 
officios, e como devem, e fe tem nelles commettido algum erro , e 
fe guardão feus Regimentos , e os de minha Fazenda, e os dos di
tos Paus , e Lizirias , e procedereis contra os que achardes culpa
dos , como-for juíliça , tirando os Provedores , e fe livrarão peran
te vós, e lhes deípachareis feus feitos em final na fôrma deite Regi
mento ao diante declarada : em quanto aos Provedores das Vallas, 
Campos, e Lizirias, pufto que fejão de terras de ereos , fareis traf-
ladar as culpas, que delles achardes; e ferradas, e felladas mas envia-
reis para as Eu mandar ver , e defpachar, onde, e no modo, que 
Eu houver por meu ferviço. 

C A P I T U L O XX. 

EVereis as Cartas , e Provisões , por que os ditos Officiaes fervem 
feus officios, e fe forão providos, e as Cartas , e Provisões paí-

fadas por quem , . e como devião , e fe tem algum outro defeito ; 
e procedereis no cafo , como for juíliça , guardando a fôrma defte 
Regimento. T 

C A P I T U L O XXI. 
•! '-->*í ' " f i i . i 

H Ei por bem , que fendo-vos intimadas algumas fufpeições por 
quaeíquer peíToas, que fem embargo dellas procedais nas caufas, 

e negócios, em que Vos forem poftas , tomando nellas por adjuntos o 
Juiz de Fora da dita Villa, onde eítiverdes; e não havendo nella Juiz 
de Fora , ou da Villa mais chegada ao lugar, onde vos for pofta, e a 
cada hum delles mando, que tanto que por vós for requerido, íe ajun-
te comvofco no lugar, onde eítiverdes, para ambos verdes, e conhe-
cerdes do cafo : e hei por bem, que ao dito Juiz de Fora fe não poí-
fa vir com fufpeição, e os autos, que fizerdes ferão valiofos , como 
featal fufpeição vos não fora intentada, e pofta ; e vindo alguma pef-
foa a Álvaro Carvalho, meu moço da Camera , Efcrivão deita diligen
cia : hei por bem que fem embargo delia efereva, e faça os autos do 
cafo, oucafos, em que lhe for pofta , tomando vós hum Tabelião, ou 
Llcnvao da terra, ora íeja da juíliça, ora da Fazenda , Paus, e Lizi
rias, e Almoxarifados da dita Contadoria, e Comarca delia , que íeja 
prefente com o dito Álvaro Carvalho a todos os termos , e autos , que 
elle fizer eferever, e aífinar nelles; ao qual Efcrivão, ou Tabelião ad
junto, fenao poderá vir com fufpeição ; e fendo os taes autos affim fei
tos, eaífinados, ferão valiofos, como fe lhe a dita fufpeição não fora 
pofta: e as fufpeições, que vos forem poftas, enviareis com voíTo«de-

poi-
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poimento ao Chanceller da CaCa da Supplicação, o qual dellas conhe
cerá, e das pofhs ao dito Efcrivão , conhecerá o Juiz de Fora da 
Villa, onde forem intentados; e não havendo nellajuiz de Fora, co
nhecerá o da Villa mais chegada ao lugar, onde forem intentadas* e 
fendo vós julgado de fufpeito, não procedereis mais no cafo , e Eu 
mandarei Juiz em voíTo lugar, que do cafo conheça; e fendo p dito 
Efcrivão julgado por fufpeito, não efcreverá mais no feito, evós da
reis outro Efcrivão, ou Tabelião da dita Contadoria , e Almoxarifa
dos , que efcreverá em feu lugar. 

C A P I T U L O XXII. 
r -

E Os feitos Crimes dos cafos, que por efte Regimento podeis co
nhecer, aífim Cíveis, em que fe tratar de quaeíquer bens de raiz, 

ou de quaeíquer direitos, ou coufas outras no Capitulo atrás declara
das , de que por efte Regimento podeis conhecer , proceífareis por 
vós fó fem de voffos mandados , deípachos , e interlocutorias , que não 
tiverem forças de definitivas ,. fe poder de vós appellar, nem aggra
var; e fendo os ditos feitos, aífim Crimes, como Cíveis , conclufos 
em final, os deípachareis com dpus Juizes de Fora das Villas de San
tarém, e Alemquer, ou com os Corregedores , e Provedores dellas, 
com dous dos ditos Julgadores, que mais facilmente fe puderem sjun-
tar, aos quaes, e cada hum,delles, mando que tanto que tiverem re
cado voíTo para o defpacho dos ditos feitos , fe ajuntem logo com-
vofco em qualquer lugar das ditas Comarcas, Contadoria, e Almo-
xarifado, onde eítiverem ; e fendo dous conformes em abfolver , ou 
condemnar, poreis as fentenças,,as quaes dareis áfexecução, fem das 
taes fentenças fe poder appellar, nem aggravar j , tirando nas caufas 
Civeis fomente, que pafTarem de quantidade de eítimação do princi
pal de trinta mil Reis, porque deltas fe poderá appellar para os Jui
zes dos meus feitos da Caía da Supplicação, e das fentenças , que não 
couberem na dita Alçada nos cafos Civeis, fendo dadas contra o meu 
Procurador , elle fera obrigado a appellar íempre dellas. 

E 
C A P I T U L O XXIII. 

1 ? 

Nas penas , que puzerdes, terèis Alçada até quantia.de vinte cru
zados , fem outroíim de vós fe poder appellar, nem aggravar. 

C A P I T U L O XXIV 

H Ei por bem que as fentenças, que derdes fobre os cafos conteu» 
dos nefte Regimento, que fe tirem do-proeeíTo, e cartas, que 

paflardcs em meu nome, e vão felladas com o fello da.dita Contado
ria , ou de outro, que mandareis fazer*conforme a elle : e hei por berri 
que leveis os íalarios dos ditos feilos conforme ao Regimento de.mi
nha Chancellaria , e as affinaturas das partes, aífim como levão, e per-, 
tencem aos Juizes, e Defembargadores dos meus feitos da Fazenda. 

Tom. IV B CA-
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C A P I T U L O XXV. 

E Por quanto íerá neceíTario para bem do dito negocio tomardes 
alguns caminheiros, e peíToas outras, para fazerem , e hirem fazer 

alguns caminhos, e diligencias outras, por bem defte negocio, e aífim 
alguns officiaes, e meftres, e peíToas outras de experiência, para ver
des as Lizirias, Paus, e Pontes, e fazerem outras diligencias por bem 
defte negocio, para informação dos benefícios, que nelle he neceíTario 
fazer-fe , e das mais diligencias, que vos mando fazer : hei por bem 
que os officiaes, e peíToas outras , que por commetterem erros em 
feus officios, ou não guardarem os Regimentos dos Paus, e Lizirias, 
que houverem de fer condemnados em pena de dinheiro, que não per
tencerem a algumas peíToas, que os tenhão de arrendamento, ou por 
outra via, ou nellas forem condemnados , por não cumprirem voífos 
mandados, fe pofsão applicar as ditas condemnaçôes, e penas para as 
defpezas deita diligencia , que vos mando fazer ; e não havendo di
nheiro das ditas condemnaçôes, mandareis fazer as ditas defpezas ne-
ceíTarias á cuíta das rendas, e recebimentos das fabricas , Lizirias , e 
Paus, que não forem de Ereos, e1 palíareis voílos mandados com o 
traslado defte'Capitulo , e certidão do dito Efcrivão , de como das 
ditas condemnaçôes não ha dinheiro , ao tempo que o mandado fe 
pairar para receberdes das dittas fabricas ,*iaos quaes mando que os 
cumprão, e paguem as quantias nelles declaradas, e pelos ditos man
dados, e certidões, e conhecimentos das peíloas, a quem o dinheiro 
for devido, por razão do que di tohe, mando que fe leve em con
ta ao dito recebedor o dinheiro , que pela fobredita maneira pagar, 
e mandareis fazer hum livro por vós aífinado, e numerado, em que 
fe carregarão todas as condemnaçôes, que fizerdes, e penas, que pu-
zerdes em receita,"pelo Efcrivão de voflo cargo , e aífim a defpeza 
do dito dinheiro: e ordenareis huma peffoa abonada , e de confian
ça, que o receba, e dê conta delle. 

C A P I T U L O XXVI. 
• r 

E Mando a todos osEícrivães, e Tabeliães, Efcrivães dos Órfãos, 
e Comarcas das Villas da dita Contadoria, e Coireiçóes, Conta-

dorias, e Provedoria, e a quaeíquer outros Efcrivães, que vos dem 
quaeíquer livros, autos, e inventários, e quaeíquer outros papeis, ou 
certidões delles, que para bem defte negocio forem neceííarios por 
mandados feitos pelo Efcrivão deita diligencia , e aífinados por vós, 
e conhecimento do dito Efcrivão, de como ficão em feu poder*, e os 
que não forem neceíTarios mais que verde-los, tanto que os virdes, ou 
com elles fizerdes as diligencias neceíTarias, os fareis tornar; e não que
rendo os officiaes cumprir voífos mandados, procedereis contra elles 
como for juíliça na fôrma defte Regimento. 
• i *•*•.• 

"Al 
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C A P I T U.L O XXVII. 

H Ei por bem que hum dos Meirinhos, ou Alcaides das Villas, e 
Lugares da dita Contadoria, e Almoxarifados, ou dos Paus, e 

Lizirias, qual vós para iífo efcolherdes, ande comvoíco, e faça o que 
• lhe mandardes nas couías que cumprirem ao dito negocio , aindá~que 
feja fora das Villas, Lugares, e feus termos, onde forem Meirinhos, 
e Alcaides : e poderão levar vara alevantada , indo em voíla compa
nhia, ou por voffo mandado fazer qualquer diligencia, e podereis to
mar hum, e deixar outro, cada vez que vos parecer, e o dito Aleai-
de, ou Meirinho , poderá levar vara levantada , não fendo em terras 
de fenhores, que tenháo doações em contrario. 

C A P I T U L O XXVIII. 

E Mando a todos os Corregedores, Ouvidores , Cantadores , Prove
dores , Juizes, Almotaceis, Almoxarifes, Efcrivães, Tabeliães, 

Meirinhos, Alcaides, è quaeíquer outros Officiaes das Villas, e Lu
gares da dita Contadoria, e Comarca, e Almoxarifados, e quaeíquer 
outras Juítiças, e Offiíiaes, a que. o conhecimento pertencer, e pef
foas outras, que todo o que por efte Regimento vos mando que fa
çais, è entendais , e da minha parte lhes requererdes , e mandardes 
nas coufas, que por qualquer via a efte negocio toque, elles Officiaes-, 
e peíToas outras cumprão inteiramente voíTas fentenças, JUÍZOS , preca
tórios, e mandados, e todo ornais que vós por meu ferviço-, eiorem da 

\ Juíliça lhes requererdes ,-e mandardes, fem niíTo porem dúvida,'nem 
embargo algum, por quanto aífim o hei por bem de meu ferviço. 

Al 

C A P I T U L O XXIX. 
• . - » * . ' * 

H Ei por bem que todo o contendo nefte Regimento, aífim acer
ca das citações, è proceíTo dos feitos, e defpachos delles , das 

medições, e demarcações, e todo ornais conteúdo nelle, fe cumpra, 
e guarde inteiramente aífim, e da maneira, que nelle fe contém , fem 
embargo de quaeíquer Regimentos, Leis, eOrdenações, Provisões gé-
raes, ou efpeciaes em contrario, pofto que dellas, ou de cada huma del
las , feja neceíTario fazer-íe expreíTa menção, cuja fubftancia hei aqui 
por expreíTa , e declarada, fem embargo de quaeíquer outras claufulas, 
condições, e declarações dos ditos Regimentos, e Provisões, que tu
do hei por derogado , e fem embargo da Ordenação do livro fegun-
do , titulo quarenta enove, que diz que nenhuma Ordenação fe en
tenda fer derogada , • fem que da fubftancia delia fe náo faça expreíTa 
manção : e mando que efte Regimento fe cumpra, e guarde , como 
carta feita, em meu Nome., e por mim allinada, e fellada com o fello 
de minhas Armas, pofto que não paíTe pela Chancellaria, fem embar
go das Ordenações em contrario. João Alvares o fez em Lisboa , ao 
primeiro dia de Outubro de mil quinhentos oitenta e feis. E eu Ma
noel de Azevedo o fiz eferever, e não fe contém mais no dito Al-
Vará, e Capitulo do Regimento, copiados no dito livro , em o qual 
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a folhas cento e oitenta e duas eftá copiado outro Alvará, e Capitu-
los, cujo theor he o feguinte. 

Reformaçao do Regimento. 

E U a Rainha deGram Bretanha, Infante de Portugal, como Re: 
gente deites Reinos, na aufencia da Corte do Senhor Rei Dom 
Pedro meu Irmão : Faço faber aos que mandando confiderar al

guns particulares, que o Procurador das caufas da Coroa , no Juizo 
do Tombo da Villa de Santarém, me reprefentou pertencentes ao me
lhor effeito, e expedição da diligencia do dito Tombo, em razão de 
fe não ter acabado até o prefente, por fenão obfervarem muitos Ca
pítulos do Regimento delle, eneceífitar de alguma reformação, fui fer
vida mandar declarar asdifpofiçôes feguintes, para daqui em diante fe 
guardarem , como parte do meímo Regimento , e o Defembargador 
Juiz do dito Tombo o continuar, até o pôr em fua perfeição. 

C A P I T U L O I, 

E Sendo elle informado que algumas propriedades, que já forão de
marcadas, e medidas, tem accrefcidos, ou eftão confufas, e alte

radas as fuás demarcações, as poderá medir, e tombar, e aviventar, 
e do meímo modo todas as vezes que for neceíTario , poderá medir 
cs Conedouros, e terras accrefcidas por aluviôes do Tejo, que corn-
mummente fuccedem nas terras do Riba Tejo , ípara que fe reftitua á 
Coroa o que lhe pertence, e fe não ufurpe terra alguma, porque por 
fe faltar á diligencia deltas medições , tem os Donatários uíurpado 
muitas terras, que accrefcêrão ás das fuás mercês, levando mais, do 
que porellas lhes pertencia, e conforme o Regimento das Lizirias, fe 
adquire á Coroa, enão aos Donatários as terras accrefcidas poraluvião 

C A P I T U L O II. 
i 

E Para efte effeito hei por bem conceder ao dito Juiz do Tombo 
commifsão efpecial, e o mefmo poderá praticar nas propriedades, 

em que tem havido contenda, e não querião as partes íe lhes tornaf-
fem a medir, demarcar, e tombar; e outrofim hei por válidas , e fir
mes todas ss remedições feitas pelo Defembargador Domingos Mar
ques Girardes, defde o tempo, que entrou a íervir de Juiz do Tom
b o , de que as partes não appellárão no termo da Lei; e porque a dif-
poíição do Regimento em muitos Capítulos , ordena fe proceda nas 
caufas fummariamente, e fem embargo deita diípofição tãoexpreífada, 
fe julgou na Relação , que o procedimento devia fer por libello : Hei 
por bem, e mando fe guarde a diípofição do .Regimento do Tombo 
inviolavelrnente fem a menor alteração. 

CA-
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C A P I T U L O III. 

I Tem: Por quanto as caufas, em que os particulares litigão com os 
Donatários da Coroa, a que aífifte o Procurador delia, fe julgou na 

Relação não devião fer ouvidos-os Donatários, e que as caufas havião 
de correr com os particulares, e Procurador da Coroa fomente, ferão 
daqui em diante ouvidos os Donatários , para que com toda a noti
cia , e exame fe fentenceem com juíliça , e igualdade. 

C A P I T U L O IV. 

I Tem: Por quanto as caufas do Juizo do Tombo não são bem de
fendidas no da Coroa , por falta de noticia do Regimento do Tom

bo , o Procurador delle remeterá aos Procuradores , e Juizes da Co
roa, e Fazenda o dito Regimento com eftemeu^Alvará portraslados. 

~c C A P I T U L O V 

I Tem: Por quanto osfequeftros , que fe fazem , na fôrma do Regi
mento nas terras , e bens dos Donatários , ficão em poder delles 

mefmos, ou feus criados, e feitores, por cujo refpeito fè eternizão as 
caufas : Hei por bem que fe guarde inviolavelrnente a difpofição do 
Regimento, o qual dá fufficiente providencia nefta matéria. 

C A P I T U L O VI. 
*> 

I Tem: Pelo Confelho da Fazenda fera provido hum Solicitador para 
as caufas do Tombo, precedendo informação para eíTe effeito do 

Procurador do meímo Tombo, e fe lhe dará de feu ordenado hum 
moio de trigo, e outro de cevada, pagos no Almoxarifad-o das Juga-
das da dita Villa de Santarém, e o provimento fera fó por hum an-
no , para fe vir no conhecimento da utilidade, que refulta á Fazenda 
Real com a creação defte novo officio. 

C A P I T U L O VII. 

. H i C A P I T U L O VIIL 

I Tem : Emprazamentos, Mercês, Cartas , e Alvarás, que Eu for fer
vido conceder , não terão effeito algum , fem primeiro fe regiftra*» 

rem nos livros do Tombo, para o Procurador delle ter plenária no» 
ticia da natureza das terras, e da fôrma das mercês. < 

CA-
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C A< p I T U L O IX. 

I Tem: o Juiz do Tombo', Procurador, e Officiaes levarão os fala-
rios á culta'dos Donatários^ na i fôrma que fempre fe praticou: pe

lo que mando ao dito Juiz do Tombo, e ao Procurador delle, ea to
dos os mais Miniftros, Juftiças, Officiaes, e peíToas, a que o conhe-
•cimento defte meu Alvará pertencer , que fendo junto ao Regimento 
do Juizo do Tombo, o guardem muito inteiramente, como parte dç> 
meímo Regimento, e valerá, pofto que feu effeito haja de durar mais 
de hum anno, fem embargo da Ordenação do livro íegundo , titulo 
trinta e nove, e quarenta em contrario, e fem embargo de não paliar 
pela Chancellaria , e da Ordenação fobre iíío em contrario , e da do 
meímo livro íegundo,* titulo quarenta e quatro, que. diz fe-não enten
da fer derogada a Ordenação,' fe da fubftancia ^della fenáo fizer exí* 
preiTa menção ; e íerá efte Alvará regiíbdo nos livros * dos regiftos 
do dito Tombo, e nos Regimentos da Fazenda , e nas mais partes, 
onde neceíTario for , para" em todo'o tempo fe cumprir tão inteira
mente, como nelle fe contém , c he declarado. Miguel de Abreu de 
Freitas o fez em Lisboa alvinte e.quatrode Julho de mil fetecentos 
ei quatro. Sebaftião da Gama Lobo'o fez eferever. 

R A fjsr H A. 

Endo conveniente ao meu ferviço que fe conclua com brevida
de a^difígencia-dotTombo dos bens da Coroa da Villa de San
tarém,^ fua Comarca, Contadoria, e .Almoxarifados, que ha 
muitos annós fe tem principiado a fazer , e conftímdo-me >fef 

preciío para o dito effeito accreícentkremfe. algumas diípofições ao Re
gimento do dito Tombo, e alterarem-íe outras , em ordem a evitar 
a& d ilações ;afFe£tadas, com que alguns pofTuidores das terras da Co
roa coítumão retardar os feus reconhecimentos, e medições: Hei por 
bem ordenar que o Defembargador João Lobato Quinteiro , Juiz do 
dito Tombo, que por Ordem minha fe acha ha tempos nefta Corte, 
vá logo fem dilação continuar as diligencias do dito Tombo até o 
concluir inteiramente; e quewiíto eítar findo, o tempo , que proro-
gou a alguns:pofTuidores das terras da Coroa , para fazerem perante 
elle os feus 'reconhecimentos, os mando notificar de novo , com de-
negação de mais tempo^ e não obedecendo , proceda .contra elles a 
fequefttt), na fôrma, do! feu Regimento. E porque fou informado que 
fem embargo da faculdade , que o meímo Regimento no Capitulo XXVII. 
dá ao Juiz do Tombo de eícolher para as diligencias a quaeíquer dos 
Meirinhos, ou Alcaides das Villas", eLugaires.$a dita Contadoria, ou 
Lizirias, eítes não executao as fuás ordens com a pronipticão necefía-
riaí Hei por bem que o Meirinho do mar da*.Villa-,de Santarém , o 
feja também de ferventia do Juizo do iTombo , para cujo effeito lhe 
piaíTará provimento o dito-Juiz, e depois o Gonfélho na fôrma coftu-
mada, e haverá de feu-ordenado. , além do :que tem., doze mil reis, 

-/. .) que 
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que lhe ferão pagos *io Almoxarifado das Jugadas; em cuja folha or
deno que vá também lar.çado o ordenado de hum moio de tri^o e 
outro de fevada, que tem o Solicitador do dito Juizo, para que não 
feja obrigado a vir requerer pagamento a efta Corte , devertindò-fe 
entre tJnto das diligencias de íeu cargo. Outrofím ordeno , que o Juiz 
do Tombo nas fentenças definitivas , que proferir nas caufas delle, 
julgue ao meímo tempo da poíTe, e propriedade,* dando Appellaçâo, 
e Aggravo para o Juizo da Coroa da Caía da Supplicação , por fer 
efta a fôrma do procedimento, que prefcreve o Regimento ; a qual 
ordeno fe obfcrve inviolavelrnente, excepto no que refpeita a proferir 
o dito Juiz as fuás fentenças com adjuntos, como manda o Capitulo 
XXII. do meímo Regimento, que hei porderogado nefta parte, por 
juílos motivos , que me forão prefentes: e fou fervido que fem em
bargo delle o Juiz do Tombo fentencee por íi fó todas as caufas. E 
porque as Appellacóes , que vem do dito Juizo do Tombo para o da 
Coroa , coítumão ter grandes dilações, com grave prejuízo da minha 
Fazenda : Hei por bem ordenar que o Efcrivão da Coroa não autue 
Appellação alguma, nem pafTe recibo algum delia ás partes, fem que 
primeiro a aprefente ao Procurador da Coroa , que íerá obrigado a 
rubricallas, e lançar em memória em hum livro , que para ifto terá , 
o tempo, em que lhe forem aprefentadas, e os nomes dos Appellan-
tes, para aífim poder encarregar a fua expedição ao Solicitador do 
Juizo da Goroa, onde outrofím mando que fe defpachem fem demo
ra as ditas Appellações, com preferencia aos mais proceíTos. E para 
melhor obfervancia do Capitulo VIII. da reformação do Regimento 
d j Tombo, em que fe declara que não tenhão effeito algum os do
cumentos de mercês , que fe não acharem regiftrados do Juizo do 
Tombo: Ordeno, que no cafo, em que os ditos documentos fe achem 
regiftrados nos livros da Contadoria das Lizirias, fem que primeiro o 
eítejão no dito Juízo do Tombo, o Juiz delle proceda contra o Es
crivão da dita Contadoria. E porque no Capitulo XIX. do meímo Re
gimento eftá determinado, que o Juiz do Tombo tire devafTa de to
dos os Officiaes das Lizirias , e defcaminhos , que nellas houver da 
minha Fazenda , e fou informado que ha muitos annos fe não tira a 
dita devafTa : 

Hei por bem que fe obferve inviolavelrnente em cada três an
nos o que manda nefta parte o Regimento , cuja execução hei por 
muito recommendada ao dito Juiz do Tombo; como também, que em 
quanto todas as terras , e propriedades pertencentes ao dito Tombo 
não eíliverem finalmente julgadas , e íentenciadas , não faça livro al
gum do Tombo, por evitar a confusão , que fe feguiria de fe efcre-
verem debaixo de qualquer titulo fomente as propriedades , que pre-
fentemente eftão julgadas , ficando de fora outras pertencentes a el
le , fobre que ainda corre pleito , ou de que ainda fe não princi
piou a tratar : e todas as referidas difpofiçóes fou fervido que fe ac-
crefcentem no Regimento do Tombo , e íe obíervem , como par
te delle. E para que a todos feja notório o dito Regimento , e fua 
reformação , o Confelho da Fazenda mandará imprimir tudo , e 
paliará as mais ordens neceífarias em execução do referido. Lis
boa Occidental a quinze de Fevereiro de mil fetecentos e vinte e fete. 

R F I. R E-
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RE G I M E N T O 
D A 

J U N T A DA ADMINISTRAÇÃO 

T A BA C O. 
U EIRei faço faber, que tendo reíbluto em Cortes dar no
va fôrma ao effeito do tabaco do primeiro de Janeiro do an-
no de mil íeifcentos noventa e nove em diante , em ordem a 
fe poder tirar defte gênero o computo do dinheiro que he 

neceíTario .para pagamento dos Toldados, que mandei accrefcentar aos 
preíidios defte Reino; mandei fazer hum Regimento em íeis de De
zembro do anno de mil feiícentos noventa e oito , fobre a adminif
tração que havia de ter o tabaco, o qual mandei guardar como< iní-
trucção, em quanto a experiência não moftraíTe , fe erão praticaveis 
as difpoíições do dito Regimento; e porque o tempo foi moftrando 
ferem alguns dos meios no dito Regimento difpoflos, inofervaveis, 
por cuja caufa fe alterarão muitos delles por refoluções minhas, e fe 
accrefcentárão outros , de que o dito Regimento não faz menção, 
por ferem pòíteriores a elle, e convém que tudo efteja junto , e in
corporado no Regimento deita adminiftração, o mandei ordenar pela 
matéria feguinte. 

RE G T-M E N T O. 
A 

PRimeiramente Hei por bem feconferve a protecção do bivi-
niífimo Sacramento, dando-lhe de efmola no principio de ca
da hum anno duzentos mil reis repartidos, cem mil reis, que 
fe entregaráõ ao Thefoureiro deita Irmandade da Fregüezia do 

Sacramento, e os outros cem mil reis ao Thefoureiro da Irmandade 
dos Efcravos de Santa Engracia, para as obras da meíma Igreja. ••; 

T
C• JLU. . 

Na Junta haverá hum Prefidente, com a meíma jurifdicção que 
tem os Védores de minha Fazenda; finco Deputados , hum Secreta
rio. Os ditos Deputados fe precederão huns aos outros pelas antigüi
dades das mercês; e fendo qualquer dos fobreditos Deputados Minif-
tro de Becca mais antigo, precederá ao Deputado de capa eípada ; e 
o de capa eípada, precederá, fendo mais antigo , ao de Becca rt<ais 

mo-
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moderno; em forma, que fempre os mais antigos na mercê, fejão os 
que precêdão huns aos outros, quer fejão de capa efpada, quer fe
jão de Becca. >t 

II. 

Haverá mais na dita Junta hum Porteiro , que.aíTifta a fazer as 
fuás obrigações, aífim como as fazem os mais Porteiros dos meus Tri* 
bunaes; e tanto que fe principiar o defpacho , não entrará para den-; 
tro da Junta, nem levará recado, falvo for de alguma das minhas Se
cretarias, Tribunal, ou Officiaes íubordinados á Junta, e de outra qual
quer peííòa, que for chamada a ella; para o que baterá primeiro na 
porta , (a qual terá^ fechada fempre) e efperará para entrar que fe 
toque a campainha. Haverá também dous Contínuos, que ferviráõ pa
ra os avifos, e diligencias que forem neceffarias , aífiftindo infallivel-
mente todos os dias que forem de Tribunal; como também ao Pre
íidente , para as que forem precifas, e do meu ferviço. 

III. 

.',. .,! A Junta fe fará na meíma caía, em que hoje exiíte, e nella fe 
ajuntaráó o Preíidente, Miniítrosv, e mais ̂ Officiaes fobreditos , nas 
Terças, Quintas, e Sabbados de cada femana,^nos dias, que não fo
rem feriados, e eftarão na ilita caía áquellas honras,,que o Preíiden
te entender ferem neceííarias para o defpacho; e entrarão o Prtfiden-
te, e Deputados, do primeiro dia de Outubro até o fim de Março, 
ás duas horas da tarde, e do primeiro detjAbril, <até o ultimo*de Se
tembro ás três horas; e não fe achando o Preíidente no Tribunal ás 
ditas horas, eftando.prefentes t rés. Deputa dos , >fe principiará logd p 
defpacho ordinário; e téndofalgum Deputado negocio a que acudir, 
pedirá íicehça ao Preíidente \ para fahir da Junta j e quando a ella 
mo pofta ir, fe mandará efcuíar.y • 

IV. 
rAífentar-fe-hão em bancos de efpaldas, forrados de couro, O 

Preíidente na cabeceira com huma almofada de veludo carmezim-;~os 
peputados nos bancos collateraes; o Deputado mais-amigo no, primei? 
ro lugar da mão direita ; e o fegundo nó primeiro da. efquerda, o 
terceiro da direita, feguindo-fe ao primeiro , o quarto da efquerda^ 
abaixo dòjegundo, o quinto da direita, feguindo-fe ao terceiro .De
putado. O Secretario fe Tentará no topo da meza, em cadeira raza, e 
efte também fera o aíTento , que fe dará ás peííoas , a que fe deva 
dar afleníó. .:n..7 J-A> <t<n<íi 

Todos os negócios fe deípacharáô na Junta por votos , princn 
piando-fe pelo Deputado mais moderno, dosque forem prefentes; eo 

. q i -
zendo-fe, quantos são de cada parecer, e o Secretario tomara emlem-
•Tom. IV C bran-
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branca, o que fe aflentar, nãs coitas da mefma petição , ou papeis, 
que o Prefidénfe,> e Miniftros rubricarão, e fará as confultas, que fe
rão alfaiadas pelo Preíidente, e Deputados, todos em regra. 

VI. 

E as Cartas, Provisões, e outros defpachós, que elle fizer , e 
houverem de fer aífinados por mim; porá viíta o Preíidente , e em 
aufencia fua, os dous Deputados mais antigos ; e o dito Secretario 
iráo proporá outro algum negocio mais, que aquelles que o Preíiden
te lhe ordenar; e terá muito cuidado dos negócios, e defpachós qué 
eftiverem a feu cargo, lendo os papeis, e fazendo relação delles na 
Junta, lembrando nella as refoluções; ou ordens , que encontrarem, 
ou fizerem a bem dos negócios que própuzer, e que nefta diligencia 
não falte; porque do bem que nella me fervir, me lembrarei para o 
premiar. 

VIL 

O Secretario, ao tempo em que fe houverem de affinar as Car
tas, Alvarás ,'!ou Provisões , meterá dentro o lembrete por onde as 
expedio , e as confultas, por onde as paíTou; para que o Preíidente, 
e Miniftros vejão íe eftao conformes ao que votarão , e ao que fui 
fervido reloIVer. 

VIII. 

* £ • Nenhum riêgocip1 fe defpachárã por conferência j fenão por vo
tos1, nem fe praticará fobre elle, antes dé fe votar, nem em ̂ quanto 
Cada?hum dos Miniftros eítíver votando, fe interromperá , nem fe fat
iará em ofitra alguma matéria, fem que primeiro fe acabe de dar fim, 
ao negocio de que fe trata. -'•*•" 

IX-
\. 

Encarrego muito ao Preíidente, Deputados, Secretario., Con-
fervador, e-Prócufador da Fazenda, o fegredo que devem ter em to? 
dos os negócios, qüe fe tratarem nà dita Junta ; de forte1, que nun
ca poíTa vir'á noticia das partes, o que fe votou; nem quem foi por 
élles:, nem crJrrtrâ elles; e pelos grandes inconvenientes , e damno , 
que,rda falta do'fegredo refuíta , feraõ obrigados a me avífár logo;, 
em-vindo á fuá noticia, de qualquer fegrèdo que fe romper V das ma
térias, e negócios, que na dita Junta'fe tratarem, ou pelos Miniftros 
delia, ou por outras quaeíquer peíToas, a cuja mio forem ter as con
fultas, que nella fe fizerem. ' *ít-

x: 
Outrofí, lhe encarrego muito, o cuidado ;; ediligerícia contínua x 

com que devem proceder no defpacho dos negócios, pára que fe fa
cão com toda a brevidade , e bom expediente ; e o que devem ter 
em1 ordenar, e prover tudo ò que convier ao bem da adminiftração 
do tabaco > que lhe tenho ordenado. 

Xif 
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XI. 

E porque para a expedição dos negócios fera muito convenien
te que. fe faiba os que eítão por defpachar : Mando ao Secretario 
que no fim de cada mez dê huma relação das petições , e papeis' 
que tiver em feu poder, por defpachar, e expedir, a qual entregará 
ao Preíidente, e em fua falta , a quem por elle fervir, que entenden
do , fe não pôde dar o expediente a elles nos dias deputados para o 
dito Tribunal, mandará avifar aos Miniftros , que fe achem nelle 
nos dias que para fua determinação alTentar. 

. •;;• X I I . 

A'dita Junta'hei por bem, que pertenção todas as matérias, e 
negócios de qualquer qualidade que forem, tocantes ao tabaco; aífim 
como também todas as caufas civeis , e crimes pertencentes ao dito 
gênero, e adminiftração delle, e refiftencias, que fe fizerem aos Minif
tros, e officiaes, que por obrigação, e ordens da dita Junta, fe com-
metterçm diligencias contra os tranfgreífores do dito gênero; excepto 
quando, das refiftencias fe haja de feguir .pena de morte ; porque nef-
te cafo remetterá a Junta as devaças á Relação, para nellas ferem fen-
ten cedas. % 

XIII. ,:; ( 

Sou outroíl fervido í que a Junta poíTa fomente com os Minif
tros dè letras que nella aíliftem , e com o parecer do Preíidente, fa
zer fummarios aquelles cafos , em que entender he conveniente efte 
procedimento, fem embargo da" Ordenação em contrario. 

XIV 

Todos os.feitos crimes , que vierem remetidos dos Superinten
dentes das Províncias, fe defpacharáõ na Junta a final, obfervando-íe 
nelles aquclla meíma fôrma, que até o prefente fé guarda. E os que 
forem proceífados pelo Çonfervador deita Corte , fe defpacharáõ afi
nal na Junta; para o- que eftando neftes termos , hirá o Çonfervador 
ael la , e os proporá com os Miniftros Letrados , que nella fe acha
rem, não fendo os Adjuntos menos de dous ; e o que por dous vo
tos íè vencer,1 ficará determinado; pratiçando-fe neftes feitos a redu
ção, que pela Ordenação fe manda obfervar nos feitos, emque.-baf-
tão três Juizes ; e empatando os Juizes nos ditos feitos, defempatará 
o Preíidente. E todos os cafos, que pela dita Junta fe fentencearem , 
ainda que pela Ordenação neceffitem de mais Juizes , fe fentericearáõ 
Só pelos Miniftros da dita Junta; ainda que menos em número; por
que nefta parte hei por derogada a dita Lei. E o Çonfervador fe af-
lèntará na Junta, no banco da mão ejqúerda , no fira. delle , e virá 
ao dito Tribunal, todas as vezes que por ejle for chamado. ;» i - > 

! 'XV 
: * ; . " . K • -. 

Haverá hum Procurador da Fazenda,..o qual nãOjha de fer de 
Miniftro occupado em tribunal , nem daquelles que na Relação tem 
nwior lugar, que o Defembargador de Aggravos , porque fó deites, 

C ü e dos 
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e dos Extravagantes, me poderá a Junta fazer propofíção; e o provi
mento fera de três em três annos fomente; e quando o Miniílro que 
o for, no tempo em que exiftir nefta occupação parlar a qüalqiier dos 
lugares maiores, ceifará logo o de Procurador da Fazenda, e a Junta 
me coníültará fugeitos, para prover outro, 

XVI. 

• i E o dito Procurador da Fazenda, fera parte em todos os feitos 
eiveis, e crimes, que fe moverem perante o Çonfervador , e aífiítirá 
na Junta ao defpacho dos ditos feitos, e fe lhe continuará vifta del
les , por defpacho da Junta , e de todos os requerimentos que fe fi
zerem , em que poífa ter que requerer fobre a qualidade, ou prejuízo 
da dita adminiftração , aonde também feira chamado todas as vezes» 
que parecer neceílario, e terá o feu ;aíFénto, no ultimo lugar do ban*' 
co da mão direita. 

XVII. 

E as couías civeis pertencentes á dita Junta, que forem procef-
fadas pelos Superintendentes, fe fentenciaráô ha meíma Junta a final , 
pelos Miniftros de capa , e efpada, e de letras* -na-meíma'fôrma que 
até o preíente fe obíervou; e o meímo fe fará nas que forem procef-
fadas pelo Çonfervador, o qual as trará á Junta, e nella as relatará r 
dando em primeiro lugar o feu parecer na prefença do Procurador da 
Fazenda, não eftando na dita Junta,-menos de fies Deputados, quer 
fejão de capa, e efpada, quer de letras. 
:: — XVIÍI. 

E porque poderá fuceeder, que quando os feitos crimes fe hou
verem de fentenciar, falte na Junta Deputado de letras , e fe fufpen-
da a determinação delles , em grave prejuízo das-partes , e fer jufto 
evitar o damno, que a ellas lhes refulta; fou fervido, que haja huni 
Miniílro.,' que na falta de qualquer delles, íirve em feu lugar , e feja 
chamado na oceafião, em que for neceíTario ; o qual fe aííentará no 
mefmo lugar, do que fubítituir; e fuceedendò fer o Miniílro que fal
te o mais antigo, e não aíliftindo o Preíidente,-não terá o dito fubíli-
tuto, nem a preíidencia, nem a campainha ; porque fo-ao proprietá
rio mais antigo , dos que fe acharem prefentes , pertence privativa
mente, r ; -

J. .. '<-, X I X . • • ••'. 

, n , , ; &fj* yy -j 

E movendo-fe alguma caufa eivei, entre o meu Procurador-da 
Fazenda, e algum homem de negocio, ou qualquer outra pefíoa , fo
bre matéria, emque efta adminiftrafãotenha intereíTe, ou prejuízo, fe
ra nelle parte o Procurador Fifcal, e a caufa fe proceífará , e fenten-
ceará pelo Çonfervador, na fôrma afinha-díta-, feudo preíente o Procu
rador da Fazenda. E fera outroft parte em todos os feitos crimes, 
promovendo libello contra os trahígreffores, e defencaminhadores do 
tabaco, aífim de pó, como de-rolo. r : *ÍO- '• í • 

XX. 
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XX. 

Pará as culpas dos defcaminhos do tabaco , de qualquer forte 
que fejão, em que incorrerem os Cavalleiros do Habito , que devão 
fer julgados por razão de feu privilegio, pelo Juiz dos Cavalleiros, 
tenho nomeado hum dos Miniftros da Junta , o Dezembargador Se-
baftiáo Ruiz de Barros, Cavalleiro do Habito de Chrifto, o qual fe
ra Juiz na primeira inftancia , dando appellação , e aggravo p.ira a 
Meia da Confciencia, á qual tenho ordenado , que todas as fentenças 
que der, fobre a culpa deita qualidade, antes que as publique, mede 
conta; porque quero me confie na fôrma, em que procede no caftigo 
de hum delicio tão grave, pelas coníequencias do bem commum de 
meus Valia lios. 

XXI. 

O Çonfervador tirará devaça de todos os defcaminhos que fe fi
zerem no tabaco em prejuízo deita adminiftração; porque todas as cul
pas deita qualidade , quero fejão cafo de devaça ; e pronunciará , e 
mandará prender os culpados per fi íó , e os procefiará•, expedindo 
aggravo para os Miniftros de letras: da Junta, ao qual affiftirá o Mei-
rinho delia, e os dous Efcrivães, que atégora havia, aífim o da Con-
iervatoria como o da Provedoría, entre os quaes fediftribuiráó igual
mente os feitos; porque aajConfervador ficará daqui em'diante per
tencendo o conhecimento dos defcaminhos , aífim do tabaco de fo
lha, como de pó , que por alto fe introduzirem. > 

XXII. 
t . , . r 

E os aggravos que interpuzerem delle nas caufas civeis , os ex
pedirá para todos os Miniftros da Junta , aífim de letras, como de 
capa efpada; porque a todos, como fica dito, pertence a determina
ção delles. 

XXIII. 

o i Pertencerá á Junta confultar-me todos os lugares , e officios, 
aífim da Junta, como da Alfândega, e mais partes , a que íe exten-
de a fua jurifdicção, excepto os lugares de Deputados, e os de Supe
rintendentes das Províncias do Reino. 

XXIV 
ti.': < ^ 

Não admittirá requerimento algum fobre perdão, ou commuta-
ção das penas, por minhas Leis eftabelecidas contra os delinqüentes 
do'tabaco; nem confultará petição alguma fobre a dita matéria, ainda 
que leve remifsão para que fe veja, e confulte no dito Tribunal. 

XXV 

E quando algumas peíToas para ferem apofentadas nos lugares, 
ou officios pertendão, que a apofentadoria feja de lugar maior , ou 
differente do que occuparem, a Junta lhes não acceitará petição, nem 
fobre iíTo me fará confulta ', falvo fe eu o mandar expreffamente, com 
dtrogação defta Ordem. v v v i 
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XXVI. 

Todas as vezes que* houver requerimento de algum Official, em 
que peça ferventuario , na confulta declarará qual he o impedimento 
do Official; e a meíma exprefsão fe fará , quando o ferventuario pe
dir prorogaçao de mais tempo; e também quando fe me fizerem pro-
poftas para ferventias de officios, de que nao houver Officiaes, fedi* 
rá o tempo que ha eftão vagos. 

XXVII. 

Pertencerá á Junta a* nomeação* dos Confervadores das Comar
cas, no cafo que entenda são precifos , e necefJarios, os quaes ferão 
pagos á cuíta da minha Fazenda, correndo por conta delia a adminif
tração defte gênero , a trinta mil reis por anno, e arrematando-fe. fe-
ráô os ditos trinta mil reis á cuíta dos Contratadores, c os ditos Con
fervadores tomaráõ as denunciações, que lhes forem dadas , dos que 
deícaminhão tabaco, e farão todas as diligencias, que lhes parecerem 
neceíTarias paradefcobrir os tranígrelíous defte gênero, prendendo os 
culpados,>e fendo caío, que indo em feguimento de qualquer com-
plice do dito defcaminho, efte pafíeo deftridró, que não for de fua 
junfdicção: Hei outrofi por bem, de lhes conceder jurisdicção , para 
que o pofsão prender, fem embargo de não fer dentro de fua Co
marca , para o que poderáó levar vara alçada , ;e farão autos dos de
linqüentes do fobredito crime , e o s remetteráÕ aos Superintendentes 
das Comarcas, para oSiíentenciarem na fôrma; do feu Regimento , e 
Leis promulgadas contra os taes tranígreíTores. 

x x v m - •„ • , , 

Vagando alguns officios da Junta , ella provera as ferventias 
delles por tempo de íeis mezes; como também nos impedimentos, e 
faltas dos Officiaes, dará as ferventias pelo tempo aífima referido. 

XXIX. 

E como.a melhor parte do rendimento , Ijue intento tirar do 
tabaco, confiíte em fe evitarem os defcaminhos das frotas, que vem 
do Brafil, e fer conveniente , que na ocCafião dellas chegarem aos 
portos defte Reino, ter peíToas de inteligência, e verdade, que vigiem 
no mar, e nas praias, para que fe abítenhão de fe commetterem: Hei 
por bem, que a Junta pofta nomear Meirinhos, e Efcrivães, que em 
fragatas aífiftão de noite, e de dia a rondar os navios, e reconhece
rem as lanchas, e barcos que das embarcações fahirem, e fazerem nas 
praias cem toda a cautela diligencias, para que fe obviem os prejui-
zos que fe feguem á minha Real Fazenda, em me rão pagarem os di
reitos , que me são devidos; e aos fobreditos Meirinhos , e Efcrivães, 
fe dará o falario , que pela dita Junta fui fervido determinar-lhes ; e 
acabada a oceafião de fe" defcarregarem as ditas/Frotas, terá cuidado 
o Preíidente de os efeufar da dita oecupação. 

XXX. 
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xxx* 

Pertencerá á Junta a nomeação dos Feitores da Alfândega , os 
quaes ferão peíloas capazes de íe fiar delles a deícarga dos navios 
como o acompanharem todos os tabacos, que vão da minha Alfânde
ga a embarcar fora do Reino, e dos que fe efcolherem para o con-
fumo do Eftanco, e dos que nelle são refugadoSi e tornão para adi-
ta Alfândega. 

: XXXI. 
í ;i 

Quero outroíi feja da jurisdicção da dita Junta, o provimento 
das Guardas, que fe mettem nos navios, exceptuando o caío, em que 
Eu por condição os permitta aos Contratadores ; os quaes Guardas 
ferão pagos á cuíta de minha Fazenda , a três toftôes por dia : * e 
mando, que na nomeação delles fe procure fejão peíToas de verda
de , intelligencia, e cuidado , e faibão ler, e efcrever ; e o Guarda 
mór do mar defta repartição os metterá 'nas ditas embarcações, logo 
que ellas entrarem das Torres para dentro, e fe aprefentaráô primei
ro com feus provimentos, que lhes derem ] aoPrqvedor da Alfânde
ga do tabaco, aonde aífinaráô termo, feito p'orrhutti Eícrivão da Me
za grande, em que fe obriguem , que fahirtcfô qualquer* fazenda da em
barcação, em que aífiftirem, ou feja tabaco, ou outro qualquer gêne
ro , não vindo com elle os Feitores' deputados para efte minifterio, 
fe fubmettem a ferem caftigados com todas aquetWpénas éftàbélecidas 
por minhas Leis, promulgadas contra os tranfgteílores dellas. . 

* Por defpacho da Junta de y.de Novembro de 170a. fe declarou 
que os Guardas vencerião fomente duzentos reis. 

XXXII. 

A'dita Junta pertencerá também o provimento dos Contínuos 
delia, por fer efta a jurisdicção, que tenho permittido aòs mais Tri-
bunaes. 

7 xxxur. 
• '" v i... 1 - A t , , . 

E para que a dita Junta melhor me pofia íervir , e não haja 
encontros entra ella, e os mais Gonfelhos, eTribunaes, fobre o que 
lhe tenho commettido : Hei por bem, e declaro, que fó á dita Junta 
pertencem todas as Coufas civeis \ e crimes procedidas do dito gênero 
do tabaco, e que todas ellas íe hão de fcnténciar afinal na dita Jun
ta, como outrofi lhe pertencem todos òs defpachós, e^negócios que 
tocãò á adminiftração defte gênero. 

-jv « " XXXIV. 
Quero outroíi, e mando, que todos os'MinfiftrosVe mais Offi

ciaes da Junta, facão todas as diligencias,, que pela dita Junta felhes 
ordenar ,--e pelo Çonfervador, e Superintendentes das Províncias', e 
Executor lhes for deprecado; e não o fazendo aífim , (o que delles 
•nap efpero) e confiando não dão execução ás ordens que lhes forem 

• com-
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commettidasr fejão chamados á meíma Junta, para nella darem razão, 
porque as não executarão; e achando-os culpados, ferão reprehendi-
dos no Tribunal. 

XXXV. 

Outroíi fe poderá valer a Junta , Superintendentes , e Minif
tros da Juíliça, de todos os Cabos, e Officiaes de Guerra, nas occa-
fiões que lhe forem precifas, e neceíTarias, para evitarem os defcami
nhos , e fe prenderem os delinqüentes que forem do tabaco : e hei 
por bem que os Cabos, e Officiaes de Guerra, -que me fizerem fer-
TÍÇO em evitarem os defcaminhos do tabaco , fegundo a qualidade 
delle ., lhe tenha particular attenção, para ferem melhorados nos pof-
tos , como tenho refoluto por meu Decreto de feis de Setembro de 
mil e fetecentos, remettido ao meu Confelho de Guerra. 

XXXVL 
Sou outroíi fervido, que todos os Miniftros de Juíliça, que me 

fizerem ferviço de evitar o defcaminho do tabaco , ter-lhes particular 
attenção, para os melhorar nos lugares de fua profifsão, e aífim o te
nho ordenado á Meza do Defembargo douPaço , por Decreto meu 
de feis de Setembro de mil e fetecentos. 

XXXVII. 
]E todas as 'peffoas, que me fizerem ferviço no tabaco J pode

rão por elle requerer, para ferem defpachados por via das mercês; o 
que fui fervido reíolver por Decreto meu de feis de Setembro dé 
mil e fetecentos, remettido á dita Junta. 

xxxvin. 
Hei outroíi por bem, que os filhos daqueílas peíToas, que tive

rem tenda de tabaco na Província de Entre-Douro , e Minho, fejão 
i lentos de ferem Soldados; como também íerá ifento ecriado daquel-
la peíloa, que lhe vender tabaco na tenda, não tendo filho que lha 
polia vender; o que aífim tenho refoluto por Decreto meu de vinte 
e dous de Setembro de mil e fetecentos , remettido ao meu Confe
lho de Guerra; para que em execução delle paíTafte as ordens ne
ceíTarias. 

XXXIX. 

E porque a experiência tem moílrâdo , que o meio mais con
veniente para fe dar cumprimento ás ordens, que pelos meus Tribu-
naes mando paíTar, he , o de não poderem os Miniftros ferem pro
movidos a outros lugares, fem aprefentarem certidões, em como de* 
rão cumprimento, e executarão o que por elíes lhes foi mandado: 
Hei por bem que não pofla Miniílro algum requerer outro lugar, 
nem ler provido nelle, fem que aprefente certidão, paliada pelo Se
cretario da Junta, porque confte ter obedecido , e executado tudo 
o que pela dita Junta, e Executor delia lhe foi commettido. 

XL. 
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XL. 

Todas as peíToas que fervirem qualquer cargo, officio, pofto, 
ou lugar no Eftado da Ihdia, não poderáó fer defpachadas, fem que 
primeiro moftrem certidão do Superintendente , ou Adminiftradores 
do tabaco do dito Eftado, em como tem dado cumprimento, ao que 
pelos fobreditos lhes foi mandado; e aífim o ordenei ao meu Vifo-
Re i , e Capitão General do Eftado da índia, por reíolução minha 
de vinte e dous de Março de mil feiscentos noventa e o i t o , tomada 
em confulta de dezefete de Março do dito anno. 

XLI . 

E para que com mais brevidade , e fôrma mais conveniente ao 
meu Real ferviço fe obedeção ás ordens , que pela difã~Jünta fe paf-
farem : Hei por bem , (fem embargo das ordens em contrario) que 
o Vifo-Rei, e Capitão General do Eftado da índia, e mais Miniftros, 
e Officiaes delle, executem tudo o que pela dita Junta for mandado ; 
o que outrofim na fobredita fôrma farão o Governador, e Capitão Ge
neral do Eftado do Brafil, e mais Governadoras, Provedores Ouvi
dores, Juizes, e Juftiças , como lhes tenho ordenado por reíolução 
minha; para o que a Junta expedirá as ordens, que ferão por mim af-
íinadas. 

XLII. 

E como contra todas aquellas • peíToas, que tirão por alto taba
co de ro lo , e de p ó , vindo das minhas Conquiftas, que he fó o que 
permitto fe gaite nefte Reino , reduzindo a Eítanco, prohibindo que 
nem o fabricado em Caftella , nem em os mais Reinos pofsão nefte 
ter coníumo ; e para fe deícobrirem os tranlgreílores íeja neceíTario 
dar prêmio aos denunciantes : Hei por bem que toda a peíloa , que 
denunciar qualquer defcaminho de tabaco, que não feja fabricado no 
meu Eítanco Real : (que he fó o que permitto fe gaite nefte Reino, 
e Ilhas adjacentes , e citado da índia ) outrofim , o que denunciar 
tabaco de rolo, tirado por a l to , ou tornado a introduzir nefte Rei
n o , quer íeja das Conquiftas delle, quer dos Reinos eftranhos, fe lhe 
dê por cada arratel, fendo de toda a bondade, hum toftão; e não ten
do a fobredita bondade, deixo a arbítrio da Junta , o que fe lhe deve 
dar ; e o Efcrivão que paliar a certidão, em como a dita tomadiafoi 
entregue no Eítanco, com os Meftres delle , examinará a íua quali
dade , e na dita certidão declarará , aífim a veftoria que fe fez , co
mo o para que fervirá o dito tabaco. 

XLIII . 

E por quanto efte gênero, no caío que o não mandeadmínií-
trar pela Junta , mandando obfervar o Regimento de minha Fazenda, 
queira íe contrate, íe hão de tomar aos Contratadores fianças, aarne-
tade de íeus arrendamentos, na fôrma, e com clauíulas, e condições 
do Regimento de minha Fazenda, o que íenão poderá coníeguir, por 
os Rendeiros não poderem dar as ditas fianças; e confiando do zelo, 
c*>m que os Miniftros da Junta me fervem, mando que as fianças íe 

Tom. IV D exa" 
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examinem, e acceitem na melhor fôrma, que for poffivel , fem que a 
Junta, e Miniftros delia fiquem obrigados a fatisfazer á minha Fazen
da , qualquer perda, ou damno que refultar das ditas fianças; e o meí
mo fe entenderá nas Comarcas, que fe manfíarem adminiltrar por mi
nha conta, a cujos Adminiftradores fe não pede fiança. 

XLIV- . ev ;;;,.' • , , 5 Í L 
Todo o tabaco que for neceíTario para confumo do Reino , o 

ha de mandar comprar a Junta, por conta de minha Real Fazenda, 
quando entender convém a meu Real ferviço, e a compra delle fe fa
rá todas as vezes que á Junta parecer , de todas as partidas defpa-
chadas. 

XLV 
• * • • • i "-'•Tt'-

E para fe examinarem os tabacos que ha na Alfândega capazes 
para fe fabricarem em pó , mandará o Preíidente que ps vão- ver os 
Meftres que ha deftinados para eftes exames, e com a noticia que de
rem das partidas que tem melhores tabacos , mandará o Preíidente 
vir as que lhe parecer, para as cafas do Eítanco Real, aonde na par
te , que para iífo for mais accommodada , fe porá huma meza, com os 
aífentos neceííarios, onde eftará o Prtíidente com os Deputados da 
Junta, que elle nomear , que ferão os que tiverem melhor noticia, 
e experiência defte negocio; fendo também preíente o Thefoureiro, 
e Efcrivão do feu cargo , e em prefença de todos fe hirão abrindo 
os rolds, é tiradas delles as amoftras que parecerem neceííarias para 
fe ,ver a fua bondade, e qualidade, as levaráô os Meftres á dita Me* 
za; e tanto que nella pelos ditos Miniftros, emais peffoas forem vif-
tas, fe hirão apartando os rolos, das que fe approvarem , feparando-
fe, conforme as fuás fortes, para Amoftra, para Fino, e para Corte, 
e neftas eícolhas , e feparações encomendo muito ao Preíidente faça 
ter tal cuidado, e vigilância , que fe não confundão os rolos huns 
com os outros, que como os preços são differcntes, pôde refultar de 
qualquer defeuido grande damno ao meu feiviço. 

XLVI. 

Separados, e eícolhidos na fôrma referida os tabacos , fe ajuf-
tará logo com os donos o preço delles , conforme os feus lotes, 
na fôrma que parecer mais conveniente; e ajuítadas aífim as compras, 
fe hirão logo pezando os rolos na balança, que para eífe effeito ha 
no Eítanco, affifíindo ao tomar do pezo , aífim o Efcrivão da recei
ta , como da Emmenta, que cada hum o tomará de per íi; e acabado 
de pezar , verão fe confere hum com o outro , e depois de conferi
dos, e ajuítados ambos na meíma quantia de arrobas, e arrates, aba
tendo em cada rolo, a dous arrateis por arroba, eajuftado o dito aba
timento , farão a conta ao dinheiro que importar todo o tabaco ; e 
depois de verem que eftá certa , o Efcrivão da Emmenta o tomará 
por Emmenta no livro delia , e o Efcrivão da Receita o carregará 
ao Thefoureiro no livro das compras, declarando fe no affento da di
ta Receita o numero dos rolos, e dos couros, capas delles, a quan
tia das arrobas, e arrateis> o preço, e quanto fe montou, e a quesn 

foi 
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foi comprado o tal tabaco; tudo com toda a clareza, e diítincção • 
e efte affento rubricará o Preíidente, e Miniftros, e o aílinara o The
foureiro, Efcrivão'dai fua Receita, e o vendedor. Efta fôrma qikro, 
e mando fe continue, e que por nenhum modo fc faça o contrario* e 
o Theíourciro do tabaco que pagar fem eítas circumítancias, fe lhe não 
levaráó em conta as quantias que diípender com as ditas compras." 

XLVII. 
<j . 7 . 

E porque qo contrato, que de preíente corre , fe exprefTou por 
condição ao Contratador , que por fua conta correria o diípendio, 
que fizefTe na fabrica do meu Eftanco Real , e que as compras do ta
baco ferião feitas com o feu cabedal, lhe permitti pudeííe eícolher na 
Alfândega, em todas as partidas defpachadas, todo o tabaco que lhe 
foífe neceíTario para>o cohíumo do Reino , pagando 'a tíeus donos, 
o que pela Junta fe arbitralle:* Hei por bem "eícuíar o Preíidente , e 
mais Miniftros, da approvação que pelos capítulos.antecedentes lhe in
cumbia fazendos ditos tabacos; e que os. dous-capítulos antecedentes 
fiquem èm-feu vigor, fò na parte?que reípeitá á alfiíténcia do Efcri
vão do Eílanco, e do 'da Emmenta; porquereíles quero, e mando, 
aífiítão ao entrar de todas as partidas do tabaco*no meu Eílanco 
Real , e ao pezo que dellas íe fizerem , tomando em lembrança as 
qualidades"do dito tabaco , : ' e conferindo os üi-tos pezos , ,\e fazendo 
conta ao "o*ué enTdirihejro cuftáião, e lhe concedo ^tenhão juçifdicção 
para approvar as qualidades do tabaco , fe he daAmoftf», I ^np , ou 
de Corte. 

XLVIIt. 

Será outrofim obrigado o ditq Efcrivão do'EftaneO, a não dei-
Xar^íair delle tabaco algum, aífim de pó , como de rol© ,r fem .que pri
meiro o tome em lembrança, em!livro que terá para efíe, effeito. .>,j 

XLÍX. 

<• Todo o tabaco que fahir para as Proviociasrdo Reino , irá com 
guias J as quaes fará o dito Efcrivão do Eftanco, ou o, da Emmenta, 
declarando nellas os arrateis que vão de tabaco de pó ,j e'arrobas de 
forno'^e para que parte; e antes^dè entregara guia ao Contratador, 
fe -regiflará no livra da fahida, esaíünará o EícrivãoTdo Eft3nco ,. ou 
da Emmenta, com o feu nome inteiro, o que também fará o Contra
tador, por aífim lho ter permittido ; excepto nos tabacos, que por 
mar forem para o Porto ; porque as guias hão de fer aílinadas por 
hum dos Miniftros da Junta , na fôrma que novamente tenho refoluto. 

L. 

Todos os livros que íervirem no Eftanco Real , e Alfândega, 
e todos os mais, aífim da receita, e deípeza do Theíoureiro , e da 
Emmenta, íerão numerados, erubricados pelos Deputados.da Junta; 
diftribuindo-íe entre elles igualmente, como até aqui fazia, dwào-Ce-
Ihes a meíma ajuda de cuíto, que até agora fe lhes dava ; e efta deí
peza íe fará por defpacho da Junta, que com o conhecimento aiiigna-
dé> pelo Miniílro, lhe íerá levada cm conta ao Theíoureiro. 

D ii Ll' 
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LI. 

O dito Thefoureiro não receberá dinheiro algum dos devedo
res da Fazenda Real, por recibo feu; e todo o que lhe for entre
gue pelos ditos devedores , lhe fera logo carregado em receita pelo 
Efcrivão do feu cargo, dando conhecimento ás partes, feito pelo di
to Efcrivão, e aífignado por elle; e toda a peífoa , que por recibo 
feu lho entregar , perderá o dito dinheiro , para o que fe porá Edi
tal , e no Contrato que fe arrematar, fe expreífará por condição efte 
capitulo. 

m LII. 

E porque para as dívidas procedidas do gênero do tabaco , te
nho refoluto haja hum Executor , e que efte juntamente feja Thefou
reiro do fobejo, que refta das confignações, juros, e tenças impoftas 
no dito tabaco , e fer conveniente fe lhe tomem contas de três em 
três annos, a Junta me confultará Contador, e Provedor, que lhas 
houver de tomar; e todas - as dúvidas que nellas houver fe defpacha
ráõ pelo dito Tribunal , pelo grande conhecimento que tem de íimi-
lhantes negócios. * <• ••• * 

* Acha-fe exlinão efte Executor em Refolução de Sua Mageflade de 
i^.de Julho de 173». e dada nova forma pela Lei de 20. de Mar-
£0 de 1756. 

LIII. 

E pofto que do Preíidente, e mais Miniftros., que de prefente 
me fervem na dita Junta, e pelo tempo em diante me fervirem , con
fio não fomente a obíervancia inviolável defte Regimento, mas tam
bém que me proporáó com todo o acerto , e cuidado , tudo o que 
neceíTario for, que nelle fe accreícente, para melhor arrecadação , e 
vigilância defte tributo , tão neceíTario ao bem commum de meus Vaf-
fallos, e defenfa de meus Pveinos; com tudo , por efte capitulo lhe 
hei por mui recommendado, e declaro, que em tudo o que não encon
trar efte Regimento, fe obfervará o que fui fervido dar aos Superin
tendentes do tabaco, em vinte"e três de Junho de mil e feifcentos e 
fet enta e oito. 

DÔ 
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DO QUE SE HA DE O B S E R V A R 

m Alfândega. 

I. 

TOdo o tabaco que vier do Brafil pagará de direitos por 
entrada na Alfândega deita Cidade , mil e feifcentos reis 
porarroba , e o do Maranhão a oitocentos , os quaes fe 
porão em arrecadação , pelo Provedor , e Officiaes da Al

fândega do tabaco , na fôrma que fe declara nos capítulos feguin-
tes. ' 

* Derogado pelo cap. i . .§. 2. do novo Regimento da Alfândega do 
Tabaco. 

II. 

Tanto que/os-Mercadores, ou quaeíquer outras peffoas que ti
verem tabaco na dita Alfândega, pagarem os direitos , poderáô logo 
ufar do dito tabaco-, embarcando-o, navegando-o para aquellas partes3 
que tenho permittido fe navegue, e não forem prohibidas, ou venden
do-o á minha Fazenda, ou ao Contratador defte gênero, (como são 
obrigados ) pelos preços que fe ajuítarem com os Miniftros da Junta, 
e não poderão vender para efte Reino , Ilhas .adjacentes , e Eftado da 
índia, a peíToa particular; e fazendo o contrario, incorrerão nas pe
nas da Lei. 

III. 

Declaro que todas aquellas peffoas, que tiverem dado fianç3 na 
Alfândega do Reino para poderem defpachar, o poderáó fazer na do 
tabaco,, aprefentando ao Provedor certidão , de como tem dado na 
dita parte fiança; e fazendo termo delia perante o dito Provedor, def
pacharáõ o feu tabaco , na mefma fôrma que até oi preíente o far 
zião. * : j : , 

.*. 
.. * • 

* Derogado, porque as fianças fe devem preflar perante o Provedor 
da Alfândega do Tabaco. 

IV. 
i' . 

Tanto que os navios das Frotas furgirem defronte da Alfânde
ga , logo os Meftres ferão obrigados a trazer, e entregar ao Prove
dor delia os livros da carga do tabaco , e as arrecadações , e regif? 
tos, que pelos meus Officiaes dos pórto9 das Conquiftas, lhes.forem 
entregues, e recommendados; e havendo neíla entrega alguma dilação, 
ferão caftigados .a arbítrio da Junta. * 

O . " * • ' : • • • 

Acha-fe dada a nova providencia, pelo que refpeita a efle capitu* 
/o, e aos que fe feguem, e. 6. 7. 8. 9, e 10. no novo Regimento da 
Alfândega do Tabaco, e nos capítulos 4. 5. e nos feus rejpeãivos§§* 
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O Provedor entregará os.ditos?~regiílos a hum dos Efcrivães dã 
Meza grande, o qual tomará termo ao Meftre, de que não traz mais 
tabaco, do que os expreffos nelle; com declaração, de que achando-
fe o contrario, incorrerá nas penas eftabelecidas contra os tranfgref-
foreá defte gênero. 

VI.' 

AÍ 2:r.JTodas as addiçôes do tabaco •/ que vierem no dito regifto , fe 
lahçâfáó em hum* livro com toda a clareza, e diftincção , fazendo-íe 
nelle titulo feparado de cada navio ,*•*• e. Meftre , cfereyendo-ferno fini 
delle o termo, que aífima fica declarado , e o regifto fe entregará ao 
Provedor, para o guardar, e conferir em fua preíença, depois de fei
ta a^defcarga de cada hum dos navios , eui que fe feguirá\ abordem 
ao diante declarada. » TstAvS: 

VII. 

E pedindo os * Meftres defcarga ;• que* feches dará confgrande 
brevidade,'( porque toda íerá mui importante para evitar os defcami
nhos) fe difporá a dita defcarga{com a melhor ordemr,r,e difiribüir 
ção que for poflivel; e os roes de cada hum dos barcos que trouxe
rem tabaco, virão aílinados pelos Guardas dos navios , que eftiverem 
a bordo vigiando, e pelo Feitor que-o vi-en conduzindo até fe rècor 
lher, na fôrma coftumada, para á Alfândega; e os ditos roes ficaráõ 
em poder do Official a que toca, na fobredita,:*e coftumada fôrma, 
para a conferência que fica determinada no capitulo antecedente. jE^o 
Provedor terá mui particular cuidado , em que os Feitores facão fua 
obrigação, e conduzão os tabacos dos navios, até dentro da Alfân
dega ; porque efta he huma das prineipaes.r 

VIII. 
A j •.. 

1 *** • Aífim como na Alfândega for entrado o tabaco, quefe deícar-
rega-r dos navios ,-fe irá logo?arrumando~com feparação das partidas, 
c depois de feparadas virão todas , cada huma de per íi , á balança^ 
que de preíente ha, onde ferão pezadas , lançando o pezo no livro da 
balança pelo Juiz, e Efcrivão delia; e.facandofe bilhete.do dito pe
zo, fe carregará por elle o dito tabaco , partida por .partida >\( pu-
xando-fe por ellas , pelos livros do regifto que vierem do Brafil) em 
hum livro , que para iffo haverá, para conferir com os regiftros ; e 
nefta conferência fe pori'em arrecadação o tabaco que faJíar*"e para 
fei tomar razão ,*•« conta era quanto as-partidas fe não defpachao, e 
Carregão nos livros da receita, de donde o .Thefoureiro ;;ha- de facar 
os1 efcritos, fobre o domno do tabaco, ou a peííoa a quem vier.?re-
mettido ,r.a.-refpeito de.quatro, oito , e t doze rmzes, e fera o alfento 
na fôrma coftumada, com todas as:deçlaraçôes = .neceíTarids, .lançandc-íe 
ao meímo tempo no livro da receita, e no da conférencia , por dous 
Efót.ivães da meza grande da Alfândega, como hoje fe obferva;.e pa
ra o^dito pezo;> pelo qual feífcâo de pagar á minha Fazenda os direi
tos de mil e feiscentos reis pox -anota, por*entrada , ppndo-fe n.i£a-

lan-
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lança, dando-fe dous arrateis por arroba do que pezar bruto o taba
co , os quaes fe abaterão do pezó; e do que ficar liquido, fe hão de 
pagar os direitos, com declaração, que na balança em que fepezar o 
dito tabaco, não-ha de haver menos pezo que o de arroba. 

ix: 
A regra, e ordem que o Provedor da Alfândega obfervará no 

pezo das partidas, fera defpachar em primeiro lugar.as daquellas peí-
íòas, que quizerem defpachar; porque primeiro eftão os que procurão 
os feus defpachós, do que os que não tratão delles; e as.que def-
pacharem, (como bilhete) que apprefentaráõ na Meza do Provedor, 
paliado do livro da balança , fe fará carga no livro da Receita, e no 
da conferência, como de preíente fe prática , fahindo com a impor
tância dos direitos, a refpeito de mil e feiscentos reispor arroba; e 
nos aíTentos fe accufaráõ as folhas do livro da balança, por fer conve
niente que todos os livros confirão huns com os outros. 

X. 
Nas partidas que ficarem, íem que os fenhorios dellas tratem de 

as defpachar, feita aíeparação, e acabada a deícarga, mandará o Pro
vedor pôr Edital de trinta dias de tempo , para nelles as peíToas , a 
quem pertencerem as ditas partidas, acudão a manifertallas , para que 
affim fe carreguem, e a feus tempos fe paguem os direitos, que á mi
nha Fazenda fe devem ; e aos que acudirem , dará o dito Provedor 
defpacho na fôrma coftumada; e dos que não acudirem, mandará fa
zer relação, em que fe declare os rolos , e arrobas de cada pefíoa, 
com o qual dará conta na Junta , por onde fe mandaráó arrematar cs 
tabacos, de que não apparecêião feus donos , na fóima que até ago
ra fe fez, fem prejuízo dos fretes, e direitos , aonde a dita Junta 
precederá, como lhe parecer juíliça. 

xr. 
O tabaco que fe houver de navegar para fora , para os Portos 

Fítrangeiros, onde coítumão ir, pagará da fahida hum toftao por ar
roba , na fôrma que até agora le pagava , e terá a meíma liberdade, 
que hoje tem , (e não encontrar as ordens particulares ) e todo o 
Mercador o poderá navegar, eíahirá dadita Alfândega com hum Fei
tor delia , o qual o irá metter a bordo; e na embarcação em que hou
ver de ir , fe metterão Guardas , em quanto eítiver á carga , e o Guar
da mór do mar terá cuidado de vigiar de dia , e de noite , os na
vios que eítiverem a ella, ou já carregados, e terá a dita vigilância, 
até que faião pela barra fora; para que o tabaco fe não tire, nem bal-
dee em outras embarcações, ou barcos, e terá outrofim o dito Guarda 
mór jurifdícção para impedir que aos ditos navios não cheguem bar
cos , ou outras quaeíquer embarcações , em que fe poffa fazer deíca-
minho. * 

i f i : 

* Acha-fe derogado, quanto ao toftão de direito da fahida no cap. 
i.§.2.do novo Regimento da Alfândega do Tabaco. 

n 
XII. 
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Todo o tabaco que fe embarcar para fora levará huma mar
ca Real, que cada anno fe fará diverfa, para que no cafo em que fe 
defcaminhem alguns rolos , fe conheção pela dita marca ferem defca-
minhados; a qual fe porá nas cabeceiras, e ilhargas dos rolos, e ha
verá* hum livro da( fahida, ondefe lance todo o tabaco que for para 
fora, declarando-fe nos aífentos, quem o defpacha, para onde, e em 
que navrp carrega , para fe faber que tabaco foi para qualquer dos 
portos da Europa. E os manifeílos dos Mercadores fe apurem, quan
do fe1 entenda fer conveniente , que os ditos manifeílos fe deíobri-
guem , te nefte particular fe obfervaráõ em primeiro lugar as condi
ções que tenho promettido ao Contratador defte gênero, á Lei, que 
fui fervido .mandar promulgar, em vinte e dous de Junho de mil e fe
tecentos , com a limitação da Lei feita em vinte e quatro de Setem
bro do dito anno. E os Mercadores, ou quaeíquer outras peffoas que 
deípacharem o dito tabaco para fora, faião os manifeílos, e mais ter
mos na fôrma das ditas Leis. 

r' XIII. ' A A 
- ••'-• ÍÍ : -.r- > -, 

E como todo o tabaco vem regiftado do Brafil , e feja mais 
difficultofo o defcaminho e os tranfgreffores defte gênero poderão 
bufcar meios para o deícaminhar na mefma Alfândega , aonde fe re
colhe , e convir muito a meu ferviço evitar todo o prejuízo que pô
de refultar á minha Real» Fazenda : Hei por bem que o,Provedor da 
dita Alfândega ordene aos dous Guardas do Armazém grande , em 
que fe recolhe todo o tabaco quando fe defcarregão as Frotas , que 
por nenhum modo deixem entrar no dito Armazém peíToa alguma, 
mais que os donos delle, e os Mercadores, ou feus Caixeiros, que 
forem com os ditos donos ^ajuílar as compras das fuás partidas, 
não confentindo por nenhurcí modo íe abrão rolos, nem furem fe-
não em prefença de ambos os ditos Guardas; e depois de viftas pe
los compradores as amoftras , as farão os ditos Guardas metter nos 
mefmos rolos, *'fem ficar alguma de fora, fazendo logo pregar, e unir 
as roturás, de forte que os rolos fiquem outra vez fechados. * 

•7 f í ' 

i * Acha-fe dada nova providencia , quanto d abertura dos rolos no 
caP- 5' §• i-e z.do novo Regimento da Alfândega. 

XIV. 
" / ' • • . 0 . 

E parecendo que além dos ditos Guardas devem aífiftir outros 
Officiaes, o Provedor mandará aífiftir os mais que lhe parecer, quan
do fe abrirem rolos no dito Armazém ; e porque a porta deíle fica 
na-caía do defpacho, terá da fua Meza grande cuidado em quem a el
le for , não confentindo entre peíloa alguma de fufpeita; e advertirá 
aos Guardas, que vindo á balança algum rolo roubado, ou diminuto, 
férão logo efcpulfos, e caftígados com toda a feveridade , por fer a 
fua principal obrigação guardar o dito Armazém; e a porta que ef
te tem para o mar, por onde entra o tabaco, quando fe defcarrega 

a 
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a Frota , fe não* abrirá em nenhum cafo, fora do tempo de defcarga • 
e quando no tempo delia fe abrir , eftará na dita porta hum Eieri-
vão da Meza grande, cada anno, alternativamente , a cuja ordem ef
tará o Porteiro, e tudo o mais que pertencer á boa arrecadação da 
entrada , e defcarga do tabaco,-não deixando fair pela dita porta do 
mar pefToa alguma. 

XV 

E porque os defcaminhos dos Armazéns do Jardim, onde fe re
colhe o tabaco já defpachado pelos Mercadores , dependem de maior 
vigilância, não coníentirá de nenhuma maneira o Provedor , que a 
porta que eftá dentro da Alfândega, e vai para o Jardim, eíTja aber
ta , fe não em quanto for entrando a partida, que da Alfândega fair 
defpachada; e em quanto for paíTando mandará aífiftir hum • Feitor á 
dita porta , e Te não abrirá fenão quando houver de paliar outra 
defpachada. 

XVI. 

E para que na porta, que os ditos Armazéns tem para o mar, 
haja maior refguardo, mandará o Provedor afliftir a ella hum Feitor 
com o Porteiro, ordenando-lhes, quenão deixem entrar Frades, nem 
Clérigos , nem peíTocs deíconhecidas , e de foípeita , fenão os Mer
cadores que lá tiverem tabacos, ».u. 

,! :'XVIL 
Haverá na dita,porta duas chaves , de que,terá huma o Portei-

TO, e outra o Feitor,,para que fe não abra, nem, feche, fem eftarem 
ambos; e havendo Mercador , ou Mercadores que queirão caldear, 
refazer, e concertar o feu tabaco , o diião ao Guarda, mór , o qual 
dará parte ao Provedor, para mandar aífiftir hum Feitor no Arma
zém, em que fe beneficiar o tal tabaco, com ordem , que nelle não 
deixem entrar peffoa alguma, maisi.que os homens de trabalho ,c e o 
dono do tabaco , ou feus Caixeiros , não confentindo levem coufa 
alguma para fora. 

XVIII. 

E não havendo livres tantos Feitores, quantos forem os Arma* 
zães, em que fe concertar o tabaco, mandará o Provedor hum dosMei-> 
rinhos, ou dos feus Efcrivães dar varas, ou hum Guarda, e finalmen
te repartirá-os ditos Officiaes , como lhe parecer , em fôrma que fe 
não falte a eftas cautellas; e faltando Officiaes, encarregará a hum a 
aífiftencia de dous Armazães, vifto eftarem muito mifticos , a fim de 
que não fucceda fe defcaminhem tabacos de huns para outros , de 
que pôde refultar prejuízo aos Mercadores, e á rainha Real Fazenda. 

XIX. 

E porque depois de fahirem os tabacos defpnchados psra o J ' 
dim neceífitão muitas vezes de beneficio , e as cates que ha nelle 

jião são tantas quantas os donos do dito tabaco para cada hum del
les fe dar caía particular , em que fe lhes concerte : Hei por bem, 

Tom. IV E q"e 
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que o Provedor as diftribua entre todos, como lhe for poflivel; mas 
em fôrma, que os que tiverem grandes partidas, fiquem com os que as 
tiverem iguaes ; e os que as tiverem pequenas , em todo o caío QS 
ajunte com aquelles, que as tiverem na meíma fôrma , por íer moí-
trado a experiência, que entrando com ruins partidas, fahíráo comelr 
Ias melhores. 

XX. 

Os Feitores, e Officiaes, que nos Armazães affiftem ,~teráogran-
de cuidado em não deixar pafíar tabaco ^de.huns para outros , c á s 
horas, em;que fe coftuma dar :defcanço para comerem os trabalhado
res, os mandaráó fahir para fora delles, e fecharáó as portas, e depois 
as virão abrir , para continuarem o feu trabalho, com tal cuidado, 
que não haja queixa, de que fe perde o tempo por fua falta. 

. .jfcv im\, •• *-'i ÀtS • 1 71 7Ít» 

XXI. . - „ . -n 
E ao Guarda mór dos ditos Armazães do Jardim, encarregará o 

Provedor tenha grande cuidado em que o Porteiro, Feitores , e mais 
Officiaes, que nelles a ífi item, não faltem ás íuas obrigações em nenhu
ma das ditas circumílancias, e que tome muito por fua conta ver tu
do o que fe faz pefloalmente;.* para que a fua affiftencia , e refpeito 
evite os defcaminhos, principalmente nos Armazães, em que feeíliver 
concertando tabaco; e o melmo fará o Efcrivão do feu. cargo, e que 
todos os dias infallivelmente r.o fahir-para fora, fejão apalpados os tra
balhadores ; e parecendo ao dito Guarda mór neceíTario fazer-fe a mef-
ma diligencia com peffoas de maior íuppofição ,- £ mandará fazer em 
fua preíença pelo meímo apalpador ; e aehando-fe tabaco algum aos 
homens do trabalho, ou a outra peffoa, dará parte ao Provedor, pa? 
ra que o mande prender, fazendo primeiro auto da achada, que re-
metterá ao Çonfervador; e os homens de trabalho que forem achados 
com tabaco, não ferão mais admittidos a trabalhar nos ditos Arma
zães, além das mais penas, que por efte Regimento lhes são impof-
t á S . u >I 1 O ••: 

XXII. 

E para melhor fe fervirem os Officiaes dos Armazães do taba
co, o Provedor da dita Alfândega fará diftribuição nos ditos Offi
ciaes , nomeando-os aos mezes , com tal igualdade, que não haja quei
xa ; e deita forte faberá cada hum o que ha de fazer ; e faltando 
qualquer dos ditos Officiaes á fua obrigação , o Provedor o mandará 
logo prender, e dará conta na Junta , para fe proceder contra elle, 
como parecer juíliça ; e advertirá aos ditos Officiaes, que , o que não 
fizer o que deve a meu Real ferviço , fera irremiífivelmente expulío 
do Officio, além das mais penas , com que ha de fer rigorofamente 
caftigado. 

XXIII. 

E porque pôde fer facSlivel que os homens que trabalhão com 
os rolos defcaminhem algum tabaco , ordenará o Provedor , que na,, 
defcarga dos rnavios, ao entrarem para Alfândega os tabacos , as com-

pa-
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panhias dos trabalhadores fe diftribuirão em tal fôrma, que huma com
panhia ande da porta, por onde entrar o tabaco para dentro, e ou
tra da banda de fora, fem que fiuns faião para fora, nem outros en
trem dentro no Armazém ; e emrc portas paffaráõ os rolos huns aos 
outros; e acabado o íea trabalho ferão mui{bem apalpados , porque 
fiados em que fe não faz com elles èfta diligencia, podem fazer gran
des defcaminhos. - <• 

' t^V XXIV. 

Ordenará o Provedor ao Guarda mór, que tenha muito cuidado, 
em que os trabalhadores que caldeão, enrolão , e concertão o taba
co , todas as vezes que fahirem para fora dos ditos Armazães, (que 
ferão as menos que for poífivel) fejão infalliyelmente apalpados; eaos 
homens que nos ditos Armazães trabalhão nos carretos dos rolos, è 
embarques delles , prohibirá totalmente entrarem nos Armazães, em que 
fe eítiverem concertando os tabacos; nem também poderá entrar nel
les Mercador, ou Caixeiro, fem licença do Guarda mór ; e quando \ 
lha der, irá com elles hum Feitor, ou Guarda , aos quaes advertirá, 
que hão de incorrer na pena do perdimento de feus officios , e nas 
mais que parecer, fe diífimularem, ou confentirem qualquer deícami-
nho; e que fe não tirem dospoftos, em que o Provedor os tiver no
meado, ou feja no Jardim, ou na Alfândega;* e que em nenhum dos 
Armazães delle entrem, fem o dito Provedor os mandar. 

XXV orr 

Nenhum Official da dita Alfândega , nem outra peííoa alguma 
de qualquer qualidade, e condição que feja, entrará nos Armazães do 
dito Jardim, porque não haja oceafião de trazerem amoftras, nem de 
paliar tabaco ; e para o meímo fim eftará fempre fechada; a porta 
que vai da Alfândega para os ditos Armazães , e achave delia em 
mão do Provedor, que fomente a mandará abrir, quando paffar taba
co defpachado; e tanto que fe recolhe, fe fechará logo , e guardará 
o dito Provedor a chave. 

XXVI. 

E porque da exacção dos apalpadores que aífiítem no Jardim 
depende muito a boa arrecadação do tabaco, lhes advertirá^ o Prove
dor, que com o maior cuidado, facão efta diligencia , e não deixem 
veítir os trabalhadores, quando fahirem do feu trabalho, em quanto 
não eítiverem apalpados ; ,e fendo cafo que o Contratador tenha má 
fofpeita de que alguns dos apalpadores não fazem bem fua obriga
ção, o declarará ao Provedor, o qual parecendo-Ihe juíta, e raciona-
vel , os deitará fora , e metterá outros á fatisfação do dito Contra
tador. 

XXVII. 

Havendo algum quebrado, obfervará o Provedor na execução de 
feus bens, o mefmo que fe manda no Foral da Alfândega do Reino; 
o qual guardará em tudo o mais que não for difpofto nefte Regi-
Tnento, eque fe puder applicar á adminiftração, e fôrma da Alfândega 
do tabaco. E i i R E" 
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R E G I M E N T O , 
QUE HA DE OBSERVAR 0 CONSERVADOR 

*do Tabaco de/Ia Corte, e mais Confervadores , e Supe
rintendentes dos portos dejle Reino, e Ilhas ad

jacentes. 

I. 

Anto que as Frotas do Brafil eítiverem das Torres para den
t ro , o Preíidente da minha Junta do tabaco, ou quem feu 
cargo íervir, terá avifo pela minha Secretaria de Eftado 
da chegada da dita Frota, e chamará logo o Çonfervador, 

que com o Guarda mór do mar da fua repartição , e mais Officiaes , 
vá dar bufca nas embarcações, e examinar com toda a exacção os for
ros dtllas , e díis lanchas, de vante á r é ; ou das cameras , camarotes, 
e debaixo da tolda, batentes das portinholas das artilherias; e achan
do tabaco nas diras partes , procederá a prizao contra os Meftres 
Carpinteiros, e Calaíates dos navios, em que íe achar tabaco eicon-
d ido ,de qualquer qualidade que íeja , aífim por lhes ler prohibido , 
como por terem feito termo no Brafil , em que fc obrigátao á pena 
de taes defcaminhos. 

II. 

E para as ditas buícas , e diligencias chamará os Patrões mo
res, Méfttes'Carpinteiros, e Calaíates da Ribeira das Náos de minha 
Coroa, e Junta do Cornmercio, que como Officiaes do meímo officio, 
faião efta averiguação, e tem ordem minha para eftarem promptos , pa
ra tudo o que lhes mandar; e as taes diligencias fe farão em fua pre-
íença , pnra que íe executem como convém a meu ferviço ; e dará as 
ditas buícas por três vezes; a primeira á chagada das ditas embarca
ções ; a fegunda no meio da deícarga ; e a ultima no fim delia. 

III . 

Outrofim fará examinar as praças das armas, cartuxos , guarda-
cartuxos , granadas, polvarinhos, e pedreiros nas íuas recameras , e den
tro das peífas ; e achando neítas partes tabaco , prenderá os Condeíta-
veis, e Sota-Condeftaveis ; porque além da fobredita razão, tem feito 
termo de nas ditas partes não trazerem tabaco, fugeitando-íe á fobre
dita pena. 

IV 

Mandará também ver os barris, que fe deípejárão da pólvora; 
e achando tabaco em algum delles , procederá contra os Meirinhos 
das náos , que por termo que fizeião , fe obrigáião a dar conta dos 
defcaminhos, que fe acharem nos ditos barris. E na meíma fôrma da
rá bufca nas caixas da botica ; e achando-fe nellas tabaco, prenderá 

os 
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os Cirurgiões, que por outro termp fe obrigarão aos defcaminhos que 
nellas fe acharem. 
7 . M .A M , ; : . , V 

E ultimamente examinará as defpenfas , e paioes dos navios da 
Junta , e Comboy, e procederá pelos defcaminhos , que fe adiarem 
tielles , contra os Paioleiros, e Defpenfeiros , que por outro termo, 
que no Brafil fizerão, eftão obrigados a não trazer tabaco , nem a 
confentir nas ditas defpenfas , e paioes , obrigando-fe por elle a fe
rem caftigados com aquellas penas , que eftão eftabelecidas por mi
nhas Leis contra os que o defcaminhão. 

VL 
E além das partes ref ridas , e nomeadas, fará bufcar, e exami

nar todos os mais lugares desditos navios, e procederá contra os cul
pados dos defcaminhos que fe acharem, na fôrma das minhas Leis. 

VII. 
Tanto que entrarem os ditos navios , mandará deitar cadeados 

nas eícotilhas , e eícotilhóes, o que encarregara ao Guarda mór do mar ; 
o qual metterá também Guardas nos íobreditos navios , e eft̂ s ferão 
nomeados pelo Contratador, no caío que Eu não mande o contrario; 
e os ditos cadeados fe não abrirão mais que para fe tirar o tabaco , 
e mais fazendas que fe houverem de deícarregar para as minhas Al
fândegas : mandará também fechar as portinholas das peíías , de forte 
que fe não poísão abrir, nem tirar por ellas outro qualquer gênero, * 

* Efles Guardas são hoje nomeados pelos Miniftros da Janta , e 
Secretario. 

VIII. 

Ordeno que nenhum barco , lancha, ou outra qualquer embar
cação vá a bordo dos navios das Frotas , que vierem do Brafil, nem 
cheguem a elles por nenhum modo ; e os que o contrario fizerem, 
incorrerão na pena de açoutes, e lhes íerão queimados os barcos , e 
na meíma fôrma , e debaixo das meímas penas incorrerão os que de
pois de recolhidos nefte rio os ditos navios, forem a bordo delles das 
Ave Marias por diante, em quanto não eftiverem deícarregados, ( íal-
vo na urgentiífima neceífidade de tormenta , ou perigo do navio,) e 
bailará em qualquer dos dous caíos aílima referidos , a achada para 
prova, e execução das ditas penas, que ferão inviolavelrnente executa
das em todos os que forem contra efta ordem. 

IX. 
Efta prohibição fe não entenderá com os barcos, que forem sos 

ditos navios , depois do Sol pofto , que são mandados pela repartição 
da Alfândega para o ferviço delia, e arrecadação de minha Fazenda, 
gem pela repartição da Junta do Commercio, pelo que lhe pertence. 

X. 
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E porque os Capitães, Meftres , e Contrameftrcs de náos de 
Frota , Comboi, e da índia, fazem termo no Brafil, em que fe obri-
gão a não carregar, nem confentir nos feus navios tabaco algum de 
pó, nem de rolo, mais que o regiftado, e anão levar tabaco algum 
a nenhum porto defte Reino, nem Ilhas, e a vir em direitura a efta 
Cidade, os que trazem carga de tabaco. e o não deíembarcarem em 
outra parte, e a fazerem exadTas diligencias nas fuás náos por averi
guar , fe vem nellas algum tabaco deícaminhado, e a prender os cul
pados, e dar parte na Junta, na forma do Regimento que lhe man
dei dar. 

XI. 

Tirará o dito Çonfervador devaça com toda aexacção, para ave
riguar fe os ditos Cabos , Capitães, Meftres, e Contra meftres obfer-
várão os ditos Regimentos, como devião , ou faltarão á obíervancia 
delles, para íerem caíligados; e de tudo o que obrar no particular 
referido , e o mais que refultar das ditas diligencias , dará conta na 
Junta , como também do que averiguar pela dita devaça. 

XII. 

Efta meíma ordem fe não entenderá com os navios que vierem 
do Brafil, deítinados para a Cidade do Porto , e trouxerem tabaco 
regiftado, que por condiçãj tenho fó permittido ao Contratador, pa
ra a fabrica que lhe concedi na dita Cidade. 

DO QUE HA DE OBSERVAR ASSIM O DITO 
Çonfervador da Corte, como os mais Confervadores, 

e Superintendentes dos portos do mar. 

I. 

E Porque tenho refoluto, que nenhuma peffoa de qualquer qua
lidade , e condição que feja uíe nefte Rtino mais que fo
mente do tabaco do Brafil , fabricado nos meus Eftancos 
Reaes, aífim deita Cidade , como da do Porto , e por nenhum 

modo dos que tomão os Eítrangeiros , produzido nas fuás terras , e 
Conquiftas, nem em pó, nem em fumo, nemfimples , nem comporto, 
ou miíturado com o tabaco das Conquiftas defte Reino , o Çonfer
vador do tabaco, e mais Miniftros delle aífima declarados, tanto que 
chegarem aos portos defte Reino navios eítrangeiros , (de qualquer 
Nação que fejão) em que vem o dito tabaco , de que elles usão , hi-
jão logo a bordo com os feus Officiaes , e darão bufca com toda a 
exacção em os ditos navios ; e o tabaco que acharem aos Marinhei
ros, paíTageiros, e quaeíquer outras peíToas, mandarão vir para terra. 

II. 
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11. 

E porque os Eítrangeiros não fiquem fem tabaco para íeu uío, 
quando na chegada dos ditos navios fizerem nelles as ditas buícas1 

laberãó dos* feus Capitães, e Meftres o tempo que hão de ter de de
mora naquelles portos, e deixaráÓ em cada navio , do íeu tabaco o 
que eítimarem lhes fera necelíario no dito tempo que fe detiverem * 
e o mais que lhes houver de fervir na torna viagem , mandaráó vir 
para terra, aonde o farão pôr em depofito , na parte que lhes pare
cer mais opportuna, para que fe não defcaminhe , e eíteja com toda 
a íegurança; e no caío que alguns dos navios íe detenhão mais tem
p o , que o declarado, lhes darão do feu tabaco depolirado , o que pa
recer neceíTario* para a detença ; e á partida dos ditos navios, tendo 
já dado á vela, lho mandaráó entregar, para feus donos uíarcm del
le na viagem , com tal pontualidade , que não haja queixa, nem pela 
demora da entrega, nem pela diminuição, ou falta. * 

* Efte capitulo fe acha derogado por Lei de iz. de Maio de iyc6. 
junta a ^fte Regimento', e Decreto de 14: de Março de 1722. e 
fofe admitte manifefto , ' quando algum navio entra nefte porto 
accidentalmente-, porque vindo em direita defcarga para elle , fe 
queima irrcmiffivelmente o tabaco'que fe acha. 

III . 

E mandaráó pelos Officiaes-que lhe parecer , vigiar os navios 
até fahirem pela barra fora , para que não deitem tabiCo algum em 
terra, e farão todas as diligencias , que entenderem precifas, c neceí
íarias, para que o dito tabaco íe não poífa tornar a introduzir em ter
ra. 

IV. 
* -

E havendo no deílriclo de quaeíquer Confervadores , e Superin
tendentes, peíToa, ou peíToas, que Tem embargo da dita prohibicão , 
uíem do dito tabaco, produzido nas terras , e conquiftas dos Eítran
geiros , na fôrma aífima declarada , os ditos Confervadores , e Supe
rintendentes procederão contra elles a prizão , tomando por perdido 
todo o tabaco, que for achado a qualquer das ditas peíToas. 

V 

Os Confervadores, remettendo as culpas á Junta do tabaco , os 
Superintendentes fentenciando na fôrma das Leis eftabelecidas contra 
os tranígreífores dos defcaminhos defte gênero; e o Çonfervador dei
ta Corte trará os autos á dita Junta , c os íentenciará com os Mi
niftros de letras delia , na fôrma das ditas Leis , fem que as ditas pef
foas fe pofsão efeufar por via alguma, ainda moílrando , e provando 
que lho derão , e o não comprarão. 
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VI. 

E porque convém rouito a meu ferviço evitar o damno que Ce 
pôde íeguir de fe introduzir nefte Reino o dito tabaco , o Çonferva
dor deita Cor te , e mais Confervadores , e Superintendentes , tiraráõ 
todos os annos huma devaça dos deícaminhos defte tal tabaco, e pro
cederão contra os culpados na fôrma aífima referida. 

FORMA, QUE SE HA DE OBSERVAR 
na Praça de Cafcaes. 

I. 

Anto que da Villa de Cafcaes fe aviltarem as náos da Fro
ta do Brafil, ou houver noticia dellas, terá grande cuidado 
o Meftre de Campo do Terço daquella Praça , em guarne-
cer a marinha com a Cavallarh , e que nenhum barco, ou 

outra embarcação vá a bordo de navio, algum, para evitar o baldear-
fe tabaco; e achando-íe que algum barqueiro , ou outra qualquer pef
foa foi a bordo de navio , o mandará prender , e a todos os que o 
acompanharão , ainda qu3 coníte nai trouxerão tabaco , e reprezar-
lhe ha o barco, e os não foliará fem ordem minha, aquém dará con
ta , individuando todas as circumftancias que houver, para mandar exe
cutar nos ditos prezos as penas comminadas nos Editaes, que nos an
nos antecedentes mandei fixar nas partes públicas, e coftumadas da di
ta Villa. 

II. 

Achandoíe que em algum barco , ou em outra embarcação fe 
baldeou tabaco de qualquer qualidade , e em qualquer quantidade que 
feja, mandará reprezar as ditas embarcações , e tomar por perdido to
do o tabaco que for achado, que fará depofitar por conta , e pezo 
em mão da peffda que lhe parecer , e fará dar bufca pelos Officiaes 
do Terço mais capazes, e intelligentes , em todos os barcos, e em
barcações que vierem do mar; advertindo, que não fejão filhos da ter
ra aquelles a quem encarregar eftas diligencias ; e prezos os barquei-
ros , e mais complices, os rcmetterá com o tabaco , que lhes for acha
d o , a efta Cor te , ao Defembargador Coníervador do tabaco psra 
lhes fazer perguntas , e proceder ás mais diligencias, que lhe parece
rem neceffarias. 

III . 

Em quanto entrarem as ditas Frotas deita barra para dentro 
manda ri que de todo o barco que chegar ao porto da dita Pra
ça fe \hz de parte, e terá prevenido que nenhuma peíloa ponha pé 
em terra, nem deícarregue fato , nem outra alguma couía , fem lhe 

man-
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níandar fazer a dita bufca, e proceder a prizão contra os culpados 
como fica dito. 

IV. 

E porque pôde fucceder que fem embargo de todas eftas pre
venções, e diligencias, fe defcaminhe algum tabaco, e o tirem para 
terra, eicondendo o em cafas de Ecclefiafticos, Conventos , e outras 
partes , o dito Meftre de Campo mandará fem dilação dar bufca nos 
ditos Conventos, cafas, e mais partes onde houver noticia , ou fuí-
pèita que ha tabaco ; o1 que fará todas as vezes que tiver a dita fuf-
peita, ou noticia; e todo o que for achado, fe tomará por perdido, 
e procederá a prizão contra os culpados feculares; e da culpa que re
fultar aos Ecclefiafticos, me dará conta , para a mandar remetter a 
feus Juizes competentes. 

V. 
Ü Í 

Depois de recolhidas as Frotas para dentro , mandará o dito 
Meftre de Campo ter a mefma vigilância nas embarcações, que forem 
áquella Praça , e continuará em todas ellas a mefma diligencia , em 
quanto 'os navios da dita Frota eítiverem á defcarga ; pois em todo 
o tempo delia ha o mefmo perigo de fe poder tirar por alto. tabaco 
dos navios, o qual poderá fahir em barcos da barra para fora , c buí-
car o porto da dita Praça , como mais livre ; e aífim convém que 
em todo o tempo da dita defcarga haja no dito porto toda a caute
la, para que fe não defcaminhe. 

VI . 

Aos Cabos dos Fortes fugeitos ájurifdicção daquella Praça, en
carregará o dito Meftre de Campo o meímo cuidado , para que nas 
paragens onde fe pôde defembarcar, tenhão toda a vigilância nos bar
cos , e embarcações que chegarem a ellas , e não confinião tirar taba
co algum, tendo para efte effeito as vigias , e fentinellas neceííarias; 
c o tabaco que acharem nas buícas, e diligencias que fizerem , o to
marão por perdido, e prenderão os culpados, e darão parte ao dito 
Meftre de Campo, o qual os remetterá na fôrma aífima declarada. 

VII. 

E porque na dita Praça de Cafcaes ha muitos barcos , caravel-
las , e embarcações, que todo o anno navegão para alguns portos do 
meu Reino, e Domínios, Coita de Caftella, e para outras partes da 
Europa, de que poderá vir tabaco , para fe introduzir nefte Reino, 
mandará o dito Meftre de Campo dar bufca , e varejos em todas as 
embarcações que chegarem dos ditos portos, éter nellas todas asmef-
mas vigilâncias que lhe tenho encarregado , a refpeito dos navios do 
Brafil, para que de-nenhuma parte , por aquella Praça , nem pelos 
portos de fua jurifdicção, fepofsão introduzir' tabacos nefte Reino. 

VIII. 

E de todas as tomadias de tabaco dos navios do Brafil, caravel-
las , barcos, e mais embarcações, terão os Officiaes, Soldados, e mais 
*Tom. IV. F P e í l 
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peffoas «que as -fizerem, hum toftão por arratcl, ou feja de pó, ou de 
rolo, que tenho ordenado á Junta lhe pague na fôrma,, ç com as con
dições ncíte Regimento declarada**;. 

IX. . ,r 

Nos Navios que fahem defte porto de Lisboa psh barrai fora 
•para o Norte, e portos de Caftella, emsis partes, terá a mefma vigi-
iancia, para que á fahida da barra fe não tire delles tabaco, prohir 
h4ndo hirem a bordo, procedendo contra os que lá forem, como a£» 
lima fica dito, fazendo continuar nos barcos as bufcas , e mais dili
gencias. E porque fuceede, que asditas embarcações que fahem deita 
•barra para fora tornão arribadas por reípeito do tempo, e fe dilatão 
àIc*unsrdJàs, em todos os que alli eítiverem, não confentirá que vão 
a 1>ordo, e terá nas embarcações que tiverem, do mar a» mefma vigi
lância * e parecendo lhe que pódç metter Guardas a bordo , o fará, 
nomeando para eítas occupaçôes os Soldados que lhe parecer , repre-* 
fcntandòme ofalario, que lhes devo dar, ou mandar pagar., ! 

X.rv 

* ' i f ? 

O mefmo fará obfervar a reípeito dos Portuguczes, e Eítrangei-» 
res que vierem arribados á dita Praça, por qualquer incidente que os 
defvie de fuás navegações, ou para tomar mantimentos^e íaberá del
les a caufa porque arribarão, e que tabacos levão , e para que par
te $ e em quanto não fahirem, fará. ter as mefmas cautelas , que ficão 
referidas; e fendo cafo, que fem embargo de todas as precauções, fe 
tire algum tabaco , o dito Meftre de Campo reprezará o navio , ou 
embarcações, e me dará conta. 

xr. 
E quando o dito Meftre de Campo fahir da dita Praça para ef

ta Corte, ou outra qualquer parte, obfervará , e executará o Sargen
to Maior da fobredita Praça, em fua falta o Capitão mais antigo,' que 
em feu lugar fervir,ctudo o que aífima dito mando faça o Meftre de 
Campo , e lhe encarrego o cuidado em todas as fobreditas diligen
cias, com a exacção, e vigilância era, todo o tempo, para fe evitar 
o prejuízo, que da falta dellas pôde refultar a tão útil rendimento , 
como he o do tabaco , que por eftar applicado á defenía defte Rei
no , he negoeio mais importante a meu Real ferviço. 

XIÍ. 

E achando o dito Meftre de Campo, ou quem em fua falta feu 
lugar fèrvir, que além do que lhe mando, obfervar sáo neceffarias ou
tras precauções, e diligencias, as fará executar ; e fem embargo do 
que não for expreffo nefta forma , obrará nos. cafos oceurrentes o 
mais que lhe parecer convém á boa arrecadação de minha Real Fa
zenda , e de tudo me dará conta. 

&E-
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R E G I M E N T O , 
QUE SE HA DE OBSERVAR NO ESTADO DO 

Brafil y na arrecadação do tabaco. 

I. 

Averá na Cidade da Bahia , e Pernambuco hum Miniílro 
de letras, que fera hum Defembargador da Relação, em o 
qual lugar tenho nomeado o Defembargador Jofé da Cofta 
Corrêa, que íervirá de Superintendente; e em Pernambuco 

o Ouvidor, aos quaes tenho encarregado a affiftencia dos defpachós, 
c bpa arrecadação do tabaco, para a qual fe farão os livros neceíla-
rios, em que fe lancem os affentos por dous Efcrivães , e hum Juiz 
da balança , como hoje fe obferva , e o dito Miniílro rubricará os 
taes livros. * 

A 

* Acha-fe derogado pelo Regimento das Cafas da Infpecção do Bra
fil do 1. de Abril de 17Si. 1 

Affiftirá o dito Miniílro na caía deputada para o defpacho, na 
qual haverá huma Meza grande, e terá dous Efcrivães ,<os quaes fe 
affentaráõ hum defronte do outro , è efcreverá hum no livro da Em
menta, e outro no do Regifto, fazendo ambos, e cada hum em feu 
livro titulo a cada navio feparado , com papel baftante,, «onde fe vf 
aífentando com feparação, para que fe não confunda hum navio com 
outro ; e o meímo fará o Juiz da balança no feu livro ; e o Efcri
vão da Emmenta tomará no feu livro os pezos, aífim, e da maneira 
que o Juiz da balança os tomar no feu , e tudo fe irá feguindo na 
forma abaixo declarada. .C.-UA 

Ã III. •••"*--' 

Eftará defronte, e perto da balança hum bofete pequeno com 
feu aíTento , aonde affiftirá o Juiz com o feu livro, e viráó os carre
gadores pedir licença ao Miniílro para pezar ; e dar-fe o nome de 
quem carrega, e para que navio, ao Juiz da balança, declarando-fe a 
pefTòa para quem fe remette ; e feito o primeiro pezo dirá o Juiz da 
balança para a Meza grande em voz alta ao Efcrivão da Emmenta r 
Tal navio, em tantos de tal mez defpacha Foão; e logo o dito Ef
crivão buícará o titulo de tal navio , e irá aílentando os pezos no 
dito livro, na fôrma que lhes for dando o dito Juiz , e.lhe refpon-
derá, para lhe confiar que o ouvio , e percebeo o que lhe diffe , e 
acabada a partida íomará cada hum para íi , e íomado que feja dj-
*a o dito Juiz: Acho tantos rolos, com tantas arrobas , e tantas li-

r F ii t>ras J 
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bras, e com taes marcas. E ajuítado hum com o outro , fará o Ef
crivão da Emmenta termo de encerramento , em que aífinará o Mef
t re , ou a pcfTba que fizer as íuas vezes , em como recebeo os ditos 
rolos em luas lanchas, para mandar a bordo do íeu navio; e feito o 
£Íl\ma di to , dirá o Eícrivão da Emmenta do Regifto: Em tantos de 
taP mez defpachou Foão para tal navio, tantos rolos, com tantas ar
robas, e tantas libras, e com taes marcas, como parece do livro da 
Emmenta, folh e do canhenho da balança folh. e paliar-fe ha logo bi
lhete pelo Eicru-ão da Emmenta, em que diga: A folhas do livro da 
Emmenta ficão lançados tantos rolos , com tantas arrobas , e libras , 
que defpachou Foãj para tal navio , com tal maica. Em que aífinará 
o Miniílro com o nome inteiro , e regiftado pelo Efcrivão do Regif
t o , dizendo: Fica regiftado a folh. tantos de tal mez, e anno, e aí
finará com o feu fobrenome; e os ditos bilhetes hiiao na lancha , ou 
lanchas, quã levarem o tabaco , para que confte vai defpachado , e 
ficaráó na mão dos Contrameftres, os quaes não fahiráô dos bordos 
dos (feus navios , em quanto eítiverem á carga ; e fe por algum acon
tecimento lahirem delles, deixarão a peíloa que melhor Jhes accommo-
dar, para ficar em íeu lugar com o meímo cuidado, a fim de que 
não tenhão depois a menor deículpa , nem haja o menor deícaminho; 
porque havendo algum , o dito Contrameftre íerá caftigado com as 
penas, que fui fervido eftabelecer por minhas Leis, para depois con
ferirem os ditos bilhetes com a dita Emmenta , e'*carga dos navios, 
os quaes não hão de partir fem a dita conferência, e defpacho do li
vro do Regiftro da carga de todo o tabaco , que cada hum levar, 
que fe ha de lançar nelle depois de fechada a Emmenta , para que do 
tal livro-: do" Regifto levem osrlivros fechados, e lacrados, com as 
Armas Reaes , e letras do fihete^que digão: Para a Junta do tabaco. 
A aprefentar ao Provedor da Alfândega do tabaco. Em os quaes ha 
de ir expreffado todo o tabaco da carga de cada navio , a íaber : Car
regou Foão tantos rolos , com tantas arrobas , e tantas libras com 
taes marcas, a entregar a Foão; e conferirão tudo depois de aífina-
dos os conhecimentos pelos Meftres., os quaes para a dita conferên
cia hão de aprefentar os feus livros dos conhecimentos ; e os Con
trameftres, os do Portaló, ,e os ditos bilhetes dos defpachós , por não 
haver confusão, ou deículpa, e embaraço, que por algumas vezes fuc-
cede nas preíTas, com que nas antevefporas da partida da Frota cof-
tumão aífinar. 

IV.'-b •• 

Ao pé de cada balança -haverá huma fornalha, para que o Mar
cador que houver de marcar os rolos, aílira que fe pczarem os ditos 
ro los , e fe fizer cada pezo, e fe differ: A marca de tal navio; a pe
ça o Minií lro, e pegue logo nella o dito Mercador , e a metta no 
fogo ; e tanto que cahir o rolo da balança lhe ponha logo a marca 
na.coíluraao comprido; e;fe tiver mais colturas, em cada huma lhe 
porá a mefma marca, 'para confiar que não foi aberto. 

t 

V 
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Haverá hum Guarda mór com feu Efcrivão , na fôrma que fui 
fervido refoíver , o qual andará provendo as fentinellas nos poltos das 
entradas , e íabidas , e metterá guardas nas embarcações que vem á 
vela, e trazem tabacos, rodando as ditas embarcações de noite, e de 
dia, para evitar os defcaminhos ; e outro fim haverá mais hum Guarda 
livros, e Porteiro da Cafa do defpacho. 

• , VI. 

Ordeno , e mando aos Coronéis, que com todo o cuidado, per 
fi , e pelos feus Sargentos mores, Capitães, e mais Officiaes dos feus 
Regimentos, e partidos, onde fe Iavrão tabacos, facão logo conduzir, 
fem d ilação alguma, todos os annos o tabaco 'que os lavradores tive
rem beneficiado , e recolhido , tanto para a Cidade da Bahia , como 
para as mais partes do Brafil , aonde ha tabacos, eque vem aífim por 
mar , como por terra deícarregar nos Trapiches , que tenho determi
nado, na forma que fc declara no capitulo feguinte; eoque não guar
dar eíta ordem , ( o que não efpero ) quer íeja Official de milícia , 
quer Lavrador, íerá prezo na cadeia por tempo de três mezes, e pa
gará para as obras delia cem mil reis. 

VII. T ' 
*» 

As embarcações que trouxerem tabaco de-qualquer parte que 
vierem, darão fundo junto ao Trapiche, e ArmazãâS, que fui fervido 
eleger para efte effeito, e fera a qualquer hora que chegarem , para 
logo fe porem fentinellas; £ no meímo tempo dará o Meftre parte ao 
dito Miniílro, o que cumprirá fob pena de fer prezo na cadeia, e 
pagar cem mil reis para as obras delia; e debaixo das mefmas penas, 
nenhuma das ditas embarcações que trouxer tabaco , ou" caixas, che
gará a bordo de navio algum, antes virá em direitura ao dito Arma
zém, deílinado para p. tabaco; e trazendo fó caixas de aíTucar, hirão 
aos Trapiches coftumados. 

VIII. 

E porque todo^o tabaco ha de vir para o Trapiche , e Arma
zães deílinados para, elle, o que for em páos por enrolar, dará o di
to Miniílro licença a feus donos ,• pezando-lhos primeiro á fua vifta, 
para o levarem aos Armazães, e cafas onde fe coftümão enrolar, e be
neficiar * o que fe fará com toda a arrecadação, e declarações necef-
farias , e depois de enrolado, e beneficiado, o tornarão a repor com 
toda a fidelidade, e fe tornará a pezar na mefma fôrma , fob pena, 
fe aífim o não fizerem, de ferem caftigados com as que tenho eftabe-
lecidas contra os defcaminhadores do tabaco, por quanto todo ha de 
fahir dos ditos Armazães defpachado, correndo a Emmenta no livro 
delia , na fôrma aífima declarada no capitulo defte Regimento. 

IX. 
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IX. 

E para que melhor fe faça efta arrecadação , ordeno que haja, 
(como coufa preciía, e neceffaria ) três lanchas com Soldados; e em 
cada huma feu Cabo, e todos fubordinados á ordem do Guarda mór, 
para fazerem as diligencias na fôrma feguinte. Farão ronda de dia , e 
de noite, regiftando as embarcações que forem a bordo dos navios da 
Frota * e achando alguma que leve tabaco fem o defpacho referido, 
{pofto que com effeito feja pezado, e fahido do dito Armazém ) o 
dito Cabo, feguindo as ordens do Guarda mór , no caío que efteja 
preíente, e na fuá falta, a trará comfigo a dar parte ao Miniílro; e 
as peíToas que forem na dita embarcação vilão prezas, para o Minif-
tro mandar proceder contra ellas, na fôrma das minhas Leis. E o Ca
bo que faltar ao que lhe mando, fera privado do feu pofto , e de
gredado para Benguela por três annos , como também os Soldados, 
fem remiísão alguma , íalvo o que vier delatar, diante do Miniílro 
em fegredo, fem que o communique a peíloa alguma, e o dito Mi
niílro o terá também. • / 

X. 
1AA 

Botar-fe-ha todos os annos bando, para que qualquer Marinhei
ro , ou peffoa que fouber que em qualquer navio vai tabaco deíca-
minhado, e o vier delatar ao Miniílro, (qual lhe guardará todo o fe
gredo ) e com o meímo lhe dará em dinheiro o valor da ametade 
do dito tabaco, como'também a parte que tocar ao delator; e a ou
tra parte fe remetterá á Junta do tabaco, em tabaco, vifto fe lhe pa
gar em dinheiro; e no mefmo bando fe declarará, que todos os Mef
tres, e Arraes de quaeíquer embarcações '-que chegarem a bordo dos 
navios de Frota, trazendo tabaco, ou caixas, eftando ella carregando, 
fem primeiro virem ao dito Armazenruda balança, defpacharem corn o 
Miniílro , ferão degredados para Angola por três annos , e pagaráô 
mil cruzados para as defpezas do tabaco, e o barco fera queimado , 
e fe o Meftre, ou^Arraes for preto, fera degredado, três annos para 
galés. •• 

.XI. 

Far-fe-ha todos os annos hum caderno , pára que em prefença' 
do Governador, ei Capitão General do Eftado do Brafil , e Pernam
buco, com a aífiftencia do Efcrivão de minha Fazenda^ Real , hirem 
todos os Contrameftres dos navios da 'Frota , náos da índia , e do Com-
boy, fazer termo, em que aífinem todos , no qual fe declare , que fe 
nos feus navios for algum tabaco de rolo , ou de outra qualquer caí
ra, que não efteja tomado razão delle, com aífento feito no livro do 
Regifto, e portaló, pagaráô' finco toftões por cada arratel , e fera o 
tabaco perdido e fe de menos, vindo carregado no regifto, íeja caf-
tigado comas penas dos tranígreífores do tabaco; por quanto nas vi
gilâncias, diípofições , eTcuidado dos Contrameftres confifte toda a 
boa arrecadação ; e para melhor a fazerem, darão bufca nos feus na
vios em todas as caixas , barris, e ranchos em que poderá vir taba
co, fem que peíTòa alguma lhes poíTa impedir fazer efta diligencia; e 

fe 
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fe houvet quem lha impefTa, eftando no Brafil, hirlo dar parte ao Mi-
niftro Superiatendertte defte gênero, o qual eaftigará os aggrelfores na 
fôrma da Lei. 

XII. 
'••"• • « • ; 

Os ditos Contrameftres ferão também obrigados a mandar á íua 
vifla, e do.íeu fiel, dar furo de parte a parte , pelo feu Tanoeiro, 
ou peíloas que para i(To tiverem > em todas as pipas y barris de água , 
e de outras quaeíquer coufas, que entrarem para dentro dos feus na
vios, para verem fe leváo tabaco de qualquer cafta que feja; e achan-
do-o, viráô dar parte, ou a mandaráó dar logo ao Mioiftro Superin
tendente do tabaco, com todo o fegredo ; e havendo peíloa, ou pef
foas que lhe impeção o fazer a tal diligencia , darão , ou mandará*) 
dar parte ao dito Miniílro, que procederá contra ellas, como parecer 
juíliça. 

XIII. 

E do meímo modo os Capitães, e Meftres dos navios aífinaráó 
também outro termo , feito pelo Efcrivão; de, minha Real Fazenda, 
em que fe obriguem a não cooperar per íl , nem^por outra qualquer 
pelfoa , a que nos feus navios fe leve tabaco algum , fem fer defpa-
chado pelo Miniílro, na fórmi declarada nefte Regimento , debaixo 
das meímas penas por minhas Leis eftabelecidas , e com toda a vigi
lância , e cuidado façao exaclas diligencias para (aberem fe nos feus 
navios vai algum tabaco de qualquer cafta que feja defcaminhado ; e 
fabendo no Brafil, darão logo parte 30 Min.iftro que aífifte ao defpa
cho delle, para proceder contra elles, com as penas eftabelecidas no 
capitulo fetimo defte Regimento , contra aquelles que o tiverem leva
do aos navios fem o defpacho referido. E depois de partida a Frota , 
darão no decurfo da viagem duas, ou tres vezes bufca nos feus na
vios*^ íe por algum acontecimento, fem embargo das diligencias que 
lhes mando faz:r , os ditos Capitães, Meftres, e Contrameftres fouhe-
rem que vai algum'tabaco defcaminhado em feus navios, prenderão 
os tranfgrefíorcs , e os traião prezos a entregar á ordem da Junta da 
Adminiftração do tabaco, como também o tabaco que fe lhes achar; 
exceptuando fomente o que for para ufo da viagem das fobreditas 
pelfoas. 

XIV 

Ordeno outrofim , e mando , que pelos Tribunaes aonde perten
ce , fe expreífe em hum capitulo do Regimento aos Cabos das Fro
tas do Brafil, que antes de partirem delle, ao embarcar da Iníanteria, 
e gente do mar, vão os ditos Cabos com os feus Tenentes , e Con
trameftres a dar buícas muito exadlas nos camarotes ranchos , bar
ris , e caixas, e no mais que nos ditos navios fe embarca ) para ve
rem fe vem algum tabaco de qualquer cafta que feja defcaminhado: e 
achando o , prenderáó as peffoas que o trouxerem ; e no decurfo da 
viagem, facão mais vezes efta diligencia , e dem bufca a tudo do po
rão para íima e diíto , e do mais que íueceder ferão obrigados os 
ditos Cabos a mandar fazer auto pelos Eícrivãrs , e Meirinhos dos 

• feus 
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feus navios \ e de tudo dem logo parte aífim como chegarem a Lis
boa , no dito TribunaTdo tabaco, entregando nelle os autos que ti
verem feito; e também os mefmos Cabos ièrão obrigados, quando de
rem os Regimentos aos Capitães dos navios da Frota , (como he ef-
t i lo) nas antevefporas da fua partida, a declararem em hum capitu
lo dos mefmos Regimentos , a que os ditos Capitães facão em feus 
navios as mefmas diligencias aífima declaradas, para que aífim confie 
que as fizerão, e dar cada hum a mefma conta; e fabendo-fe por qual
quer via que feja faltarão á menor circumftancia defte Regimento, fe-
Táo caftigados huns, e outros, com as penas determinadas por minhas 
Leis ; e tudo o aífima referido obfervaráó nâ mefma fôrma os meus. 
Capitães mores, e de viagem das náos da carreira da índia, Meftres, 
e Contrameftres dellas. 

XV. 

Todos os Ferreiros, Serralheiros , e Cuteleiros do Eftado do 
Brafil, em cada anno faião termo, em que fe obriguem a não fazer 
marca alguma de ferro, ou de outro qualquer metal, na fôrma , e como 
as que fe mandarem fazer para íe marcarem os IOIOS, debaixo das pe
nas por minhas Leis eftabelecidas, que inviolavelrnente fe executarão 
nos tranígreííores. 

XVI. 

Os Meftres Carpinteiros, e Calafates, aífim das náos da índia , 
e do Comboy, que vierem para efta Cidade de Lisboa, Por to , Via
na, e Ilhas, farão termo, em que fe obriguem a não levarem tabaco 
nos forros dos taes navios, de vante á ré , como também pelos da 
camera, camarotes, e dos debaixo da tolda, e por dentro dos baten
tes das portinholas da artilheria > e nos forros das lanchas , na fôrma 
declarada no capitulo antecedente. 

XVII. 

OsCondeftaveis, Sotacondeftaveis, aífim das náos da índia , Com-
boys, como dos mais navios da Frota, que vierem para as partes, no 
capitulo aífima referidas , farão também termo , em que fe obriguem 
a não trazerem tabaco na praça de armas, nem nos cartuxos, guarda-
cartuxos , granadas, polvarinhos, pedreiros, nas íuas recameras, e den
tro das peças, na fôrma referida. 

XVIII. 

Da meíma forte farão termos os Defpenfeiros , e Paioleiros das 
fobreditas náos, que não trarão tabaco algum nas defpenfas, e paioes. 

XIX. 

Omefmo termo farão, na fôrma declarada nos capítulos antece
dentes, os Cirurgiões das fobreditas náos, em que fe obriguem anão 
trazerem tabaco algum nas caixas das Boticas , debaixo das mefmas 
penas. 

XX. 
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xx. 

Os. Meirinhos, é feus Officiaes , e Fieis das náos da índia e 
Comboi ,^ farão outrofim termo na fôrma referida , em que Ce obri
guem a não trazerem tabaco algum nos barris que fe deípejão da pól
vora, com comminação de encorrerem nas mefmas penas. 

' B \ XXI. • z r r " ' 
l i 

Os Meftres das náos da índia , Contrameftres , Carpinteiros 
Condeftaveis, e Sotacondeítaveis, Calafates, Cirurgiões, Meirinhos 
feus Officiaes, e Fiéis, Defpenfeiros ,eBaioleiros, farão outrofim ter
mo na fôrma declarada nos parágrafos aífima , c mando o facão os 
que tem femelhantes officios nos navios ,• Cornboi, e da Frota. 

XXII. , V." , 
• i • • * • • • 

Os Capitães, Meftres , e Contrameftres dos navios, que nave-
gão para Viana, e mais portos, e Ilhas, farão termo de não levarem 
tabaco algum para os ditos portos , pelos ter prohibidos , excepto o 
que vier regiftado, na forma affima expreífada, para a Cidade do Por
to , por quanto por condição permittida ao Contratador defte gênero 
nefte Reino, hão de vir mil rolos de tabaco para a fabrica, que lhe 
tenho concedido haver na dita Cidade ; o qual mando venha com a 
meíma arrecadação que nos-capítulos aífima eítá declarada ; e os Of> 
ficiaes íemelhantes aos aífima nomeados nefte Regimento, que trouxe
rem tabaco deícaminhado nos lugares dos capítulos aífima apontados, 
kicorreráó nas penas eftabelecidas por 'minhas Leis , contra os tranf-
grcííores do tabaco. 

XXIII. 

E outrofim farão termo na fôrma declarada todos os Capitães , 
Meftres, e Contrameftres, que navegão para efta Cidade, de nuo hi-
rem ao Porto, Viana, nem Rios de Galliza arribados por quererem; 
falvo íe houver tal temporal , que a todos confte não tiverão outro 
remédio, e nefte caío .terão taes vigias os Capitães, Meftres, e Con
trameftres, com que fe não tire tabaco algum, lembrando-fe dos ter
mos que tem feito. 

XXIV 
< - . . • 

Todas as peflfóas que piZarem tabaco para fe vender, aífim na 
Cidade da Bahia, como na de Olinda, e Recife, farão termo, em que 
fe obriguem a não o venderem a pelfoa alguma que lho for comprar, 
mais que huma quarta , em quanto a Frota fe detiver nos ditos por
tos. 

XXV. 

Todos os Trapicheiros da Cidade da Bahia , e Recife de Per
nambuco, farão também termo na meíma fôrma, em que ic obriguem 
a não recolherem nelles caixa, ou fecho de aíTucar , fem examinaram 
fe nellas vni algum tabaco , para o que as poderáõ furar de parte a 
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parte, fob pena de finco annos de degredo para Angola , e de três 
mil cruzados para as defpezas, que por minhas ordens fe fazem com 
os Officiaes, que para a dita Adminiltração tenho-mandado ' crear no 
Brafil. 

XXVI. 
.7, n r "•• ' - v '7 ! ; 

Ordeno, e mando, que todo o tabaco que fe embarcar para a 
Coita da Mina, feja da terceira, é ínfima efpecie , incapaz de carre
gar para o Reino; e o Juiz da balança j que renho nomeado ,* pela 
grande intelligencia, e reconhecimento que tem das qualidades do ta
baco , tanto que as embarcações eítiverem para carregar para a dita 
Coita, vá a caía do defpacho do tabaco, com o Superintendentes, e 
em fua prefença examinará rolo por rolo dos que hão de ir , para 
que por nenhum acontecimento fe embarque outro , que não feja das 
qualidades aífima referidas ; e outrofím fe não embarque tabaco al
gum para a dita parte , fenão da caía do defpacho ; e para fe fa
zer o dito exame, precederá primeiro licença do dito Superintenden
te , o qual aífiftirá em peíloa a todos os que fe fizerem; a qual ave
riguação lhe recommendo fe haja nella com fummo cuidado , e vi
gilância , e leve comfigo o Elcrivão da Emmenta, para tomar em ca
derno os pezos por extenfo , o nome de quem carrega , e o da em
barcação ; e feita a carga, paffará o dito Efcrivão bilhete ao Meftre, 
para o Efcrivão do Regifto lhe paliar certidão em como fica defpa-
chado pela Meza do defpacho do tabaco, e fem ella não partirá. 

XXVII. . , : 
E porque tudo aífima declarado deftè Regimento pôde com ó 

tempo fazer-fe preciío o acerefcentar-fe , ou diminuir-fe : ordeno , e 
mando , que a Junta a feu arbítrio pofla acerefcentar , ou diminuir 
tudo o que entender fer mais conveniente a meu ferviço , e refpei-
tar a maior utilidade delle. :•" 

R E G I M E N T O 
DOS SUPERINTENDENTES COM O 

ocerefcentamento dos Capítulos 11A. e 23. 

EU EIRei faço faber, que tendo confideração ás utilidades que 
minha Fazenda recebe, havendo Miniílro de letras nas Pro
víncias do Reino , que com a oecupação de Superintenden
tes da Adminiftração do tabaco , conheção dos defcaminhos 

delle, e procedão contra os tranfgreffores da Lei 7 que fobre efte par
ticular mandei fob-eftabelecer , fui fervido nomear finco Miniftros , 
para que cada hum na fua Provincia ufe dos poderes, e alçada, que 
por efte concedo, pela maneira feguinte. 
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1. 

Que os Superintendentes do tabaco pofsão entrar com alçada 
nas terras da Rainha, minha fobre todas muito amada, e prezada mu
lher; nas do Infantado, e nas terras da Caía de Bragança , e de to
dos , e quaeíquer outros Donatários , e mandar a ellas feus Officiaes 
fazer as diligencias que forem neceííarias, 

II. 

Que os Corregedores, Provedores, Ouvidores , e Juizes de fo
ra dem toda a ajuda, e favor neceíTario aos Superintendentes, e cum
primento a feus precatórios, com toda a pontualidade ; e que não o 
fazendo aífim , dem os ditos Superintendentes conta na Junta da Ad
miniftração do tabaco., 

III. 

Que os Meirinhos, e Eícrivães hão de fer nomeados pela Jun
ta , e haverão de ordenado; o Meirinho íincoenta mil reis, com obri
gação de ter eífecTivos dous homens que o acompanhem; o Efcrivão 
trinta mil reis por anno. 

IV 

Que em todas as partes onde forem, fe lhes ha de dar apofen
tadoria nas terras da Coroa, e dè quaeíquer Donatários, por tempo 
de hum mez fomente em cada terra , fe tanto durar a diligencia, co
mo fe dão aos mais Miniftros em diligencias do meu ferviço. 

V. , ',,, 
Que fendo neceíTario aos Superintendentes alguns Officiaes , os 

pedirão aos Miniftros das Comarcas , e elles lhos darão, precedendo 
efta diligencia a todas as mais. 

VI. 

Que fendo neceíTario para algumas diligencias, pofsão os Supe
rintendentes nomear, e dar provimento a outras peííoas, que levantem 
varas, e íirvão de Meirinhos , como coftumão fazer os Corregedores 
das Comarcas em algumas oceafiões , para prenderem delinqüentes, ou 
em aperto de conduções, e carruagens , o qual provimento não íerá 
mais que para a tal função. 

VII. 

Que as diligencias que forem fazer os ditos Superintendentes, 
ferão pagos a feis toftóes por dia, o Meirinho a quatrocentos reis, o 
Efcrivão trezentos reis , fora eferita , os homens da vara a cem reis 
cada hum, pelos bens dos culpados, para fe evitarem defcaminhos de 
minha Fazenda, e para caftigo dos delinqüentes. 

Gii VIII. 
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VIII. 

Que pofsão executar per fi, e feus Officiaes todos os culpados, 
arrematando-lhes os bens neceffarios em Praça pública , na fôrma da 
Lei , aífim pelas penas, como pelas cuftas. 

IX. 
Que pofsão com os feus Officiaes vifitar todas as embarcações, 

da maior até a menor, tendo noticia que nellas fe defcaminha taba
co , e fazer nellas tomadias, e prender os culpados. 

X. 
Que devem julgar as tomadias como até agora fazião os Con

fervadores, appellando por parte da Juíliça nos crimes , e rcos cafos 
civeis, terão a alçada dos Corregedores das Comarcas. 

XI. 

Que fendo neceftario a cada hum dos Superintendentes fazer al
gum avifo, de parte de donde não haja correio, como no Reino do 
Algarve, ou por fora do correio de qualquer parte , fendo o nego
cio tão grave que pofTa mandar correio , e de terra em que o não 
haja, pofsão os ditos Superintendentes mandar próprio, a que eu man
darei pagar por onde tocar. . 

XII. 

Que os ordenados dos Superintendentes, (que hão de fer du
zentos e íincoenta mil reis por anno a cada hum) fe lhes paguem 
no Eftanco da terra, em que affiftirem com a fua caía, aos quartéis, 
como fe faz aos mais Julgadores , e na mefma fôrma fe pagará aos 
Officiaes, que'hão de aífiftir com elle na mefma parte, para eftarem 
mais promptos. 

XIII. 

Que fe não pòderáõ' aufentar os Superintendentes das Provín
cias , fem licença da Junta; e aufentando-fe com ella , ou tendo le
gitimo impedimento cada hum dos Superintendentes , firvão em feu 
lugar os Corregedores das Comarcas, cada hum na fua , corn decla
ração, que de^todo o impedimento darão os ditos Superintendentes 
conta na Junta. , 

XIV 

Que vifto eu fer fervido defocupar de todas as mais occupa-
ções os Superintendentes , não fejão obrigados a aprefentar no De-
fembargo do Paço para feus defpachós, mais que certidão da Junta, 
como fatisfizeráo ao que por ella lhes foi mandado; e que no fim dos 
quatro annos de fuás occupações , fe lhes tomará refidencia como os 
mais Miniftros. 

XV 
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xv. 

Que pofsão mandar metter nas cadeias públicas, e nas dos Caf-
tellos , que tiverem cadeias, em que mais convier, as peffoas que pren
derem, ou mandarem prender ; e que as peíToas a cujo cargo eítive
rem , acceitera os prezos fem dúvida alguma. 

XVI. 

Que os moradores do Reino do Algarve , no crime do taba-
co não gozem do privilegio da homenagem , fem embargo da Ord, 
do lib. 2. tit. 6o. inprincipio- em que lhes foi concedido o privile
gio de Cavalleiros, pofto que peães fejão. 

XVII. 

Que os Governadores das Armas, e Cabos de guerra dem aos 
ditos Superintendentes toda a ajuda, e favor neceíTario, e lhes man
dem dar toda a Cavalleria , e Infanteria que lhes pedirem para as di
ligencias do meu ferviço, e para efte effeito mandarei efcrever aosGo-
vernadores das Armas, para elles ordenarem aos Governadores das Pra
ças , dem ajuda, e favor aos Superintendentes; e não fe lhes dando, 
darão conta na Junta. 

XVIII. 

Que pofsão entrar em Convento de Frades, e dar bufca nelles, 
fendo-lhes neceílario ; para o que mandarei efcrever aos Prelados; 
lhes não impidão as diligencias, nem difficultem as entradas , confian
do aos Miniftros que nelles fe achão alguns defcaminhos. * 

* Vejaofe as Refoluçoes de Sua Mageftade , tomadas em Confulta 
da Junta de 29. de Julho de 1713. duas de 26. de Julho de 
1714. e a ultima de 27. de Julho de 1757. 

XIX. 

Que pofsão entrar em caía dos Titulares, e em todas as mais, 
fem excepção de peíToa alguma. 

XX. 

Que nenhum Couto, com qualquer privilegio que tenha, valha 
aos culpados no crime do tabaco, e que delles feião tirados pelos Su
perintendentes , e feus Officiaes, e prezos, ou emprazados os Officiaes 
dos Coutos, que lhos quizerem impedir. 

XXI. 
Que hão de tirar devaça geral cada anno na cabeça das Comar

cas * e fe tiverem noticia que em alguma das Villas das Comarcas, 
em que eítiverem devaçando, houve dVcaminhos do tabaco , ou lhes 
for requerido pelos Contratadores , hirão á dita Villa tirar devaça , e 
tdmaráó as denunciações que lhes forem dadas pelos Contratadores, 
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ou por qualquer outra pefToa , em qualquer psrte aonde lhes forem 
dadas, e fentenciaráo os f.itos dos culpados, dando appclhçao, e ag
gravo para a Junta , como até agora o fazião os Confervadores , e 
contra os auíentes procederão por Editos. 

XXII. 

E porque a experiência tem moftrado que aífim os Contratado
res das Comarcas, como os feus Rameiros , por paixões particulares 
fe querem vingar de feus devedores, para o que requerem aos Supe
rintendentes mandem a partes diftantes os Meirinhos , e Efcrivães ,> 
para vencerem falarios, que muitas vezes tem fuceedido ferem maio
res que as dividas, em grande damno , e detrimento de meus Valíal-
los: ordeno, e mando, que nas Cidades, Villas , e Lugares, em que 
houverem Meirinhos do tabaco, e nellas tiverem devedores, commet-. 
tão eftas diligencias aos taes Meirinhos ; e no cafo em que não hija 
os ditos Officiaes na parte onde eítiverem os ditos devedores, as com-
metteráó os ditos Superintendentes áquelles Officiaes do tabaco , que 
eítiverem em menos diftancia dos lugares aonde refidirem, ou morarem 
os ditos devedores. 

XXIII. 

Que pofsão os Superintendentes levar as aífinaturas , que le-
vão os Corregedores das Coparcas , na fôrma, difpofta pela Lei do 
Reino. 

XXIV. 

Que para fe mandarem fequeftrar , e embargar os bens dos 
Réos, na fôrma que declara o §. i. da Lefinfêrta, na que fe paííou 
em Junho de feifcentos efetenta efeis, darão os Superintendentes con
tra á Junta. 
v* v.. XXV. 

Que pofsão os Superintendentes tomar as querelas na fôrma da 
Lei , paffada em Junho de feifcentose fetenta e feis, §. E os Peães. 

r,',~,r.. XXVI. 

Que pofsão os Superintendentes, feus Officiaes , criados, e pef
foas que os acompanharem, ufar.das armas, na fôrma que pela Lei 
do Reino o usão os Corregedores das Comarcas. 
r ;í XXVII. 

Que fe dê poffe aos Superintendentes na primeira Camera , ca
beça de Comarca, da Província de cada hum dos Superintendentes,' 
em que a forem tomar. 

XXVIII. 

Que para melhor effeito de tudo o que nefte Regimento fe con
tém , mandarei efcrever a todos os Donatários do Reino , para pode
rem entrar os Superintendentes ,» e os que feus cargos fervirem , em 
fuás terras, a devaçar, e prender, e fazer as mais diligencias, para 

) arre-
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arrecadação de minha Fazenda, e caftigo dos culpados forem neccíTa-
rias, e que os prezos os poderão' mandar levar para as cadeias que 
lhes parecer-, <é qüe Os Donatários êm tempo de hum mez , efcrc\ão 
ás Juftiças de Tuas Villas, e terras'o fobredito. 

Que nas de vacas perguntarão pelos que delinquirão do primei
ro de Janeiro de féiseentos e fetértta e íete em diante. 

XXX. 
Que a Lei procede contra todos os que pizarem tabaco ou 

moerem Qualquer quantidade que feja. 

Qüe os Superintendentes hão de trazer vafa, e que pofsão con-
demnar até quantia de dous mil reis, fem appelação , nem aggravo, 
para as defpezas de minha Fazenda , às peííoas que defobedecerem a 
fuás ordens. 
•']i ?'vi'*f; X X X I I . 

u 7 yj 

Como os Superintendentes hão de fer Juizes, não fó em quan
to ao crime, mas também no eivei: ordeno, e mando , que nas dí
vidas do tabaco, de que não houver eferito, que excederem a quantia 
de dous mil reis, não poftáo fazer penhora nos bens dos devedores, 
fem que primeiro jüftifiquem ás fuás dívidas, precedendo primeiro fen^ 
tença. 

IXXIU. * 

Que havendo delinqüentes Soldados , Officiaes , e Cabos de 
qualquer qualidade que fejão, os Superintendentes os pofsão prender 
per íi, ou paífar precatórios para os Auditores os prenderem; e não 
lhes dando cumprimento, dem os Superintendentes conta na Junta, e 
nefta fôrma mandarei efcrever aos Governadores das Armas. 

XXXIV 

Que commettendo erros os Officiaes dos Superintendentes , os 
pofsão fuípender, e prover outros por tempo de três mezes , os de 
que darão logo conta na Junta, com os autos da fuípensão. 

XXXV 

Que tanto que acabarem as devaças, darão conta á Junta , fa
zendo relação do que dellas confiar , e dos culpados que nellas pro-
nunciáião , e prenderão. E refultando culpas contra alguns Relipo-
fos , ou Ecclefiafticos , as farão trasladar logo , e as remett.raó a 
feus Prelados , e Juizes competentes , de que darão conta á Junta , 
para Eu nilfo tomar a reíolução que for mais conveniente a meu fer
viço. 

XXXVI. 
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xxxvi. 

Que procurarão com todo o cuidado faber fe em algumas ter-
jas das fuás Províncias fe femêa, piza, ou vende tabaco fora do Ef
tanco , ou por alguma via fe defcaminha ; e tanto que diffo tiverem 
noticia, Tem dilação alguma hirão a ellas, ( pofto lhes não íeja reque
rido ;pelos Contratadores) e procederáó contra ©s delinqüentes na fôr
ma da Lei, tirando as teftemunhas que lhes forem neceííarias para fuiHn 
mario, ou devaça. 

XXXVIL 

Que o Superintendente que aífiftir no Reino do Algarve pro-i 
cederá nas matérias de feu Officio, com fubordinaçlo fó á Junta, e in
dependente do Governo do dito Reino , e que não poífa Ter avoca-
da caufa alguma do*iabaco á Ouvidoria do Governo do dito Rei
no. . *. í< 

XXXVIIL . 
> PA, A 

Que nos livramentos, em que não fiouver parte, pelos denun
ciantes não quererem accuíar, e nos que reíultarem das devaças tira
das ex ajfkio , facão os Efcrivães dos Superintendentes o officio 
de Promotores da Juíliça , offerecendo por parte delia os libellos. 

XXXIX. 

Que efte Regimento fe regiftará nas cabeças das Comarcas , e 
íias Védorias geraes; o qual terá a mefma força de Lei, e feu vigor» 
« fe cumprirá cm tudo, como nelle fe contém. 

PE-
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PENAS. 
ESTABELECIDAS CONFORME AS LEIS 

promulgadas nos annos de mil e fetecentos , e de vinte e 
oito de Setembro do dito anno, fetenta e quatro, fetenta e 
feis, oitenta e quatro, oitenta e nove , e noventa e feis, 
contra os tranfgreffores do defcaminho do tabaco , refolu-
çoes, e mais cafos , em que nellas fe incorre. 

I. 

T Oda a peffoa de qualquer qualidade que feja , que i femeaj* taba« 
co , ou mandar femear, e os que forem focios na dita femente-

ria, e os que derem a ella ajuda, ou favor. 

H. t , TCA', 

Aífim mefmo todas as fobreditas peffoas de qualquer qualidade 
que fejão, que pizarem , ou mandarem pizar , e forem focios na dita 
manufaclura , derem a ella ajuda, ou favor, ou o obrarem por qual
quer modo que feja. . 

III. 
" f 

O morador da caía, em que com fua noticia, ou confentimentò 
fe pizar tabaco, ou fe recolher algum, que fe haja defcaminhado por 
alguns dos fobreditos modos, ou.lemelhant.es aos declarados. 

IV. • ;,- < 
Os que o venderem , ou comprarem > fora dos lugares para iffo 

deftinados, e Eftancos por mim permittidos, e derem ajuda , eu fa
vor , e forem outrofim focios na mefma compra , ou venda , e por 
qualquer outro modo nella cooperarem f< 

!.) 
V. 

Os que tirarem tabaco fem defpacho, ou defcaminharem de al
guns navios, e o introduzirem nefte Reino, ê Ilhas adjacentes , e Ef
tado da índia, para nelle o fabricarem , ou venderem por fi ou por 
outrem , quer feja de pó, quer de rolo, e os que derem para o dito 
defcaminho ajuda, ou favor, por qualquer modo que feja. 

VI. 
E aífim mais as fobreditas peíToas , que nefte Reino , e Ilhas 

adjacentes , e eftado da índia introduzirem tabaco de Caftella , ou de 
outro qualquer Reino eítranho por negociação, e os que derem ajuda, 
e«favor, ou de alguma maneira cooperarem no de tabaco de pó, ede 
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rolo, para o introduzirem defcaminhado nefte Reino , e mais partes 
aífima referidas. 

VII. 

E todas, e quaeíquer peffoas, que emcoches, Iiteiras, efeges, 
carros, e beftas, ou por qualquer modo o carregarem, com fciencia 
de fer tabaco defcaminhado, quer feja de pó , quer de rolo. 

VIII. 
Os Meftres , e Contrameftres, que trouxerem menos tabaco da-

quelle, que lhe vier carregado no Regifto, ou demais, com fciencia 
de que o trazem. 

IX. 

Os Meftres dos navios, ou embarcações , que vindo do Brafil, 
Maranhão, e mais Conquiftas para efte Reino , ou Ilhas adjacentes, 
tomarem porto eftranho voluntariamente , e nelle fizerem efcala, não 
fendo por evidente perigo do mar, ou coífarios. •' 

X. 
E os Pilotos dos ditos navios, ou embarcações, que forem par

ticipantes, ou feientes na dita entrada de tomar porto eftranho volun
tariamente. \ 

XI. 

Os Meftres dos navios, ou embarcações , que correndo com o 
tempo, ou corridos dos inimigos, tomarem porto eftranho, por não 
poderem de outro modo evitar o perigo, fe em quanto eítiverem nel
le , ( que fera fó em quanto não ceifar aquella caufa) commerciarem, 
ou confentirem fe tire tabaco. 

XII. 

Qualquer peffoa , que tirar, ou ajudar a tirar das ditas embar
cações o dito tabaco , ou der ajuda, ou favor para o dito defembarque. 

XIII. 
O dono do navio, que foi comprehendido por participante, ou 

ciente na culpa de entrar em porto eftranho. 

XIV. 
Os Capitães, Meftres, eContrameftres dequaefquer navios, ou 

embarcações, que fahindo defte porto carregados de tabaco, lançarem 
algum em qualquer parte defte Reino, ou em outro algum porto, que 
não feja aquellc, para onde tem manifeftado, vão carregados. 

PE-
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P E N A S . 
TODAS AS SOBREDITAS PESSOAS DE 

qualquer qualidade que fejão , que nos cafos efpecifi-
cados nos Capítulos atraz efcritos incorrerem, ferão 

punidos , e cafligados com as penas abaixo'decla
radas nos Capítulos feguintes. 

I. 

OS Fidalgos incorrerão na pena de perdimento , e confifcação 
de todos os feus bens, e em feis annos de degredo irremiffi-
velmente para África ; e introduzindo tabaco por negociação 
do Reino de Caftella, ou outro qualquer eftranho, além do 

perdimento, e confifcação de bens, ferão degredados por dez annos 
para, a Praça de Mazagão. * ». 

Lei de 24. de Setembro de 1700. Cap. 44. tit. 6. do Reg. anti
go. Ref. de 13. de Outubro de 1689. 

II. 
N 

• r> ' 

Os Cavalleiros das três Ordens Militares ferão fentenciados pe
lo Juiz que nefte Regimento lhes tenho nomeado , o qual tomará as 
denunciaçóes delles; e procederá a condemnação em primeira inftan-
cia, dando appellação , e aggravo para a Meza das Ordens; ao qual 
Juiz ferão remettidas das mais partes do Reino as culpas dos Caval
leiros , que refultarem das devaças que tirarem , ou denunciaçóes que 
tomarem os Miniftros feculares dos defcaminhos do tabaco ; o que 
aífim fui fervido refolver, Como Grão Meftre das ditas Ordens. * 

* Lei de 1689. 
III. 

E os que não tiverem o foro, e gozarem do privilegio de No
bres, incorrerão na pena de perdimento, e confifcação de todos os 
feus bens , e ferão degredados finco annos para o Brafil; e introdu
zindo tabaco dos Reinos eítranhos por negociação , teião degredo 
dez annos para Angola, e perdimento de bens. * 

* Lei de 24. de Setembro de 1700. Cap. 44. tit. 6. do Reg* anti
go. Ref. de 13. de Outubro de 1689. 

H ü *Y« 
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IV 

Os mecânicos, que incorrerem nos cafos aífima efpecificados, 
e forem abaftados de bens, lhes Terão todos confifcados, e teião a pe
na de açoutes, e finco annos de galés. Na meíma pena de açoutes , e 
galés incorrerão, fe introduzirem tabaco por .negociação dos* Reinos 
Eítrangeiros. * 

* Lei de 1700. e 1674. e 1676. 

V. 
Os Meftres, e Contrameftres, que trouxerem tabaco de menos 

daquelle que lhes vier carregado no Regifto, ou demais, com fcien
cia de que o trazem, incorreráô na pena de perdimento, e confifca
ção de feus bens, e de dez annos de degredo para a índia , aonde 
não poderáó nunca mais fer Meftres , ou ter occupação alguma de 
mandar, excepto a de Marinheiro. * 

* Lei de 27. de Outubro de 1684. 

VI. 
O Meftre do navio, ou embarcação, que vindo do Brafil , Ma

ranhão , e mais Conquiftas para efte Reino , e Ilhas adjacentes , to
mar porto eftranho voluntariamente , e nelle fizer efcala , não fendo 
por evidente perigo do mar, ou coílarios , além do perdimento de 
todos os feus bens , e confifcação' delles , perderáó também a parte 
que tiverem no dito navio., ou embarcação, e incorrerá nas mais pe: 
nas referidas no Capitulo aífima. * 

-.. 

* Lei de 24. de Outubro de 1684. 

VIL 
Nas mefmas penas incorrerão os Pilotos dos ditos navios, e em

barcações, que forem participantes , ou fcientes na dita entrada de 
tomar porto eftranho voluntariamente. * 

* Lei de 24. de Outubro de 1684; 

VIII. 
E os fenhores das ditas embarcações, ou navios, que forem par

ticipantes , ou fcientes na culpa de entrarem no dito porto voluntaria
mente, perderáó a parte que tem nos ditos navios, ou embarcações, 
e fera condemnado em dous mil cruzados, e em quatro annos de de
gredo para África. * 

Lei de 27. de Outubro de 1684. IX. 
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IX. 

E os Meftres dos navios, ou embarcações, que correndo com 
o tempo, ou corridos dos inimigos, tomarem algum porto eftranho, 
por não poderem por outro modo evitar o perigo, Ce em quanto eí
tiverem nelle, (que íerá fó em quanto não ceifar aquella caufa) com-
merciarem , confentirem , ou permittirem fe tire tabaco, incorreráô na 
pena de perdimento, e confifcação de todos os feus bens, e feião de
gredados dez annos para o Eftado da índia. * 

v \ 
* Lei de 27. de Outubro de 1684. 

X. 
Na mefma pena aífima referida incorrerá toda aquella peffoa , 

que tirar, ou ajudar a tirar das ditas embarcações o dito tabaco , ou 
der ajuda , ou favor para o defembarque. * 

* Lei de 27. de Outubro de 1684. 
\ 

XI. 
Os Capitães , Meftres , e Contrameftres de quaeíquer navios, ou 

embarcações, que fahindo defte porto carregados com tabaco , lança
rem algum em qualquer parte defte Reino , ou em outro alguns por
to , que não feja aquelle para onde tem manifeftado , vão carregados, 
os quaes tabacos hirão .marcados com a marca Real, e outra particu
lar , que ha de ter o Contratador , e não fahiráó da Alfândega fem 
primeiro ferem marcados; e os Meftres farão o mefmo manifefto dos 
rolos que carregarem ; fendo os carregadores obrigados a moftrarem 
as defcargas affinadas pelas peffoas que o dito Contratador tiver nas 
partes, para onde for carregado o dito tabaco , dentro em feis me
zes ; e não o fazendo, ou não moftrando outro»algum legitimo impe
dimento, incorreráô na pena de perdimento, e confifcação de todos 
os feus bens: com declaração, que efta pena fe não entenderá cornos 
fiadores; nem quanto a alguma outra corporal , que fica^ impofta aos 
que defcaminhão; mas fomente ferão obrigados á fatisfáção do tabaco, 
que he a de quinhentos reis por arratel. * 

Lei de 19. de Junho de 1700. 

C A . 



62 Regimento 

CASOS, E P E N A S , 
Em que incorrem Soldados , que defcaminhão tabaco, e os Ca

bos que o confentirem, e não derem parte aos feus Gover
nadores das Armas, e ajuda , ou favor ás Juftiças pa
ra prenderem os Soldados pelo mefmo delicio l do tabaco , e 
dos Contratadores , e feus Rendeiros , e Tendeiros que o 
venderem, alterando o preço da taxa, trabalhadores, e mais 
pejfoas que o defcaminhão na Alfândega, e Eftanco. 

•*• r 
r, , 

I. 

O
S Soldados que forem achados defcaminhando , ou vendendo ta
baco , ou fe lhes provar que o venderão em qnalquer quan
tidade , (por limitada que feja ) perderáó todos os feus fer-
viços , e ferão irremiffivelmente degredados finco annos para 

o Reino de Angola. * 
*.- • y - ** 

•<- * Lei de 21. de Janeiro de \6<)6. e Ref oi. de 30. de Abril de i6$i. 
e Cap. 48, tit. 6. do Regim. antigo. 

II. 
Todos os Officiaes de Guerra , que Touberem que algum Sol

dado defcaminha , ou vende tabaco , e não proceder contra elle a 
prizão, e nãcp derem conta aos feus Governadores das Armas , per-
cão os feus ferviços , e fejão privados dos póftos que tiverem ; e o 
mefmo fe executará naquelles Officiaes de Guerra , que não derem fa
vor ás Juftiças,«para prenderem os Soldados por efte delicTo. 

III. 

O Contratador que for defte gênero, feus Adminiftradores, ou 
Rendeiros não poderão alterar o preço que lhes eftá taxado para a 
venda do dito tabaco, aífim por groito , como por miúdo ; quer fe
ja nefte Reino, ou Ilhas comprehendidas no feu Contrato ; e fazendo 
o contrario, aífim elle Contratador, como feus Adminiftradores, ou 
Rendeiros, incorreráô na pena dos tranfgreflores do dito gênero. * 

* Condição 18. do Contrato. 

IV-

Os tendeiros que venderem tabaco , terão huma taboleta com 
os preços por que íe vende, aonde bem, e claramente fe polia ver, 
e ler de todos os compradores ; e toda aquella peíloa que vender ta
baco por maior preço, que o declarado na dita taboleta , ou a não 
tiver na tenda na fôrma referida, pagará pela primeira vez cem i.úl 

reis, 
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reis , e terá dous mezes de prizão , e por tempo de hum anno não 
poderá ter tenda de tabaco, ou de outro algum gênero; e pela fegun-
da vez, terá a pena pecuniária, e de prizão em dobro , e ficará in
capaz de ter mais em fua vida tenda de tabaco, ou de outro qual
quer gênero. * 

* Lei de 19. de Outubro de 1700. Lei de 1676. 

Os Trabalhadores, e mais peíToas, que entrão, e trabalhão na 
Alfândega , e nella roubarem tabaco dos Armazães , ferão fentencea-
dos a arbítrio da Junta, e não poderão mais entrar da porta da Al
fândega para dentro. 

VI. 

Os donos que da dita Alfândega tirarem algum tabaco, daquel-
le que tiverem defpachado, e pofto no Jardim, ferão fentenceados a 
arbítrio da Junta , e lhes fera prohibida a entrada da Alfândega. 

VII. 

Os trabalhadores, e mais peíToas , que afliftem na manufacTura 
do tabaco, e entrarem das portas do Eftanco para dentro, e nelle fi
zerem defcaminho, ferão punidos a arbítrio da Junta, e não poderão 
nunca mais trabalhar na dita manufaétura, nem a ella fer admittidos. 

VIII. 

Todas as fobreditas penas impoftas nas fobreditas peíToas de Fi
dalgos , Cavalleiros das três Ordens Militares. e dos que não tenda 
^ f o r o , gozarem do privilegio de Nobres, e Mecânicos, fe entende
rão incorrendo nellas, pela primeira vez; porque pela fegunda he em 
dobro; e pela terceira em tresdobro. * 

* Lei de 3. de Junho, de 1676. 

IX. 
E para que todo o referido fe poffa executar promptamenre, 

poderão os Confervadores do tabaco, e os Corregedores do Crime da 
Corte, e do Crime da Çafa do Porto , e os Corregedores das Co
marcas, tomar querelas , e denunciaçóes contra os tranfgreflores do ta
baco, as quaes poderão dar em público, ou em fegredo os Eftanquei-
ros, ou qualquer Official de Juíliça, ou peffoa do povo; e nos cafos 
aífima referidos , em que vindo do Brafil, ou de qualquer das Ilhas, 
tomarem porto eftranho voluntariamente, e no dêem elle commercia-
rem tabaco , poderão os complices no mefmo delicio denunciar em pú
blico, ou em fegredo, fe lhes perdoará também a mefma culpa, fem 
que íe proceda contra elles pela confiísão, que de fi mefmo fizerão , 
em cafo que não provem a denunciação; e em cada hum de todos os 
caias aífima relatados, levarão os denunciantes , que fizerem certa a 

tranf-
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tranfgrefòão das Leis , (á margem citadas) levará o denunciante o 
que por ellas eftá determinado; e refultando das ditas querelas, e de
nunciaçóes culpados, os remetteráÓ os Miniftros perante quem íe de-
rão prezos com fuás culpas, aos Superintendentes das Comarcas; e 
nefta Corte ao Çonfervador do dito gênero, para as fentencearem na 
fôrma, que lhes eftá determinado. * 

* Lei de 27. de Outubro de 1648. e Lei de J. de Junho de 1676. 

... X . <> 

Aos comprehendidos nefte crime do tabaco : lhes não paíTaráÓ 
cartas de feguro, nem Alvarás de fiança , nem terão nelles lugar os 
privilégios dos Coutos, nem lhes valerá privilegio algum ; ainda que 
tenhão o de Soldado , ou outros incorporados em direito , porque 
todos hei por derogados, como fe delles fizera expreíTa, e declarada 
menção. * 

* Lei de 1674. e accrefcentada no anno de 1676. por Decreto de 
23. de Maio. 

, Í 3 : • 

•v 

P Elo que mando-ao Preíidente da Junta da Adminiftração do ta
baco , e Deputados delia, que hora são, e ao diante forem , cum-

prão, e guardem efte Regimento , e o facão inteiramente cumprir, e 
guardar, aífim pelos Miniftros, e Officiaes da fua repartição , como 
por todos os mais do Reino, como nelle fe contém ; e quero que 
tenha força de Lei; e mando , que depois de por mim aífinado fe im
prima, para que feja notório a todas as peffoas, a quem tocar a fua 
obfervancia; e efte Regimento hei por bem que tenha força , e vi
gor de Lei, fem embargo de quaeíquer Leis, ou Ordenações que o 
encontrem, que por efte hei por derogadas, como fe de cada huma 
dellas fizera expreíTa menção; e quero que valha como fe foífe Car
ta paffada pela Chancellaria , pofto que por ella .não paffe , fem embar
go das Ordenações do Jiv. 2. tit. 39. 40. e 44. que difpóe o contra
rio. Lourenço Gomes de Araújo o fez em Lisboa a 18. de Outubro 
de 1702. Troillo de Vafconcellos da Cunha o rfiz efcrever. 
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Trasl. das Leis promulg* ;a favor do Tab. 65 

Traslado da Lei promulgada no anno de mil e fetecentos, em dezeno
ve' de Junho do dito anno. 

D Om Pedro por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém , e dalém Mar , èm África Senhor de Guiné, e da Con-

quifta, Navegação, Commerçio da Ethiopia , Arábia, Períia , e da ín
dia, <5cc. Faço faber aos que efte meu Alvará com força de Lei vi
rem, que entre as condições , que fui fervido approvar no preíente 
arrendamento do tabaco, que Dom Pedro Gomes ejuítou com minha 
Fazenda , íe contém em huma , que todo o tabaco, que for para as 
Praças do Norte , e Itália, irá marcado com a marca Real , e com 
huma particular, que elle Contratador ha de ter , para o que affiftirá 
elle, ou as peffoas, que elle nomear, ao defpacho do tabaco , quan
do Ce defpachar, e não poderá fahir da Alfândega para ojardim, fem 
primeiro ferem marcados, e que os Meftres farão o mefmo manifefto 
dos rolos, que carregarem, e que ferão obrigados os carregadores a 
moftrarem as defcargas aífinadas pelas peffoas , que elle Contratador 
tiver nas ditas Praças, dentro em feis mezes; e que não moftrando le
gitimo impedimento, ou não fatisfazendo , poderá elle Contratador 
denunciar dos carregadores, e feus fiadores , como fe foífe defcami
nho feito nefte Reino; e que ferão condemnados na importância do 
valor do dito tabaco, bailando, para prova das denunciaçóes , huma 
•certidão das licenças, e guias , que fe lhes tivelíem dado, para o que 
fe faria L e i , em que aífim fe declaraffe; e pelo muito que convém a 
meu ferviço, e ao allivio de meus vaífallos, que fe evitem os defcami
nhos do tabaco , para que com o feu rendimento fe evitem outros 
tributos, e impofiçóes , com que fe gravarão os povos , .Ce elle não 
produzir, o que he rieceífario, para o computo de hum milhão, e oi-
rocentos mil cruzados promettido em Cortes : Hei por bem de de
clarar por efte Alvará, que daqui em diante fe obíerve o referido co
mo Lei, debaixo da pena impoíla na Condição ; para o que mando 
ao meu ChancJler mór que faça publicar efte Alvará na Chancella-
l i a , e envie copias delle fob meu fello , e íeu final ás Comarcas do 
Reino. E mando a todos os Miniftros, Deíemhargadores , Corregedo
res , e mais Officiaes de Juíliça, a que o conhecimento difto perten
cer , cumprão, e guardem, e facão inteiramente cumprir , e guardar 
efte Alvará, que terá força de Le i , debaixo da pena , que nelle fe 
contém; e efte fe regiftará nos livros do Deíembargo do Paço, Caía 
da Supplicação, e Relação do Por to , aonde femelhantes Leis fe cof-
tumão regiftar. Braz de Oliveira o fez em.Lisboa a vinte e dous de 
Junho de mil e fetecentos. Francifco Galvãoo .fez efcrever. Rei. Du
que Prefid. Por Decreto de Sua Mageftade -de 19. de Junho de 1700. 
Francifco Mouzinho de Albuquerque. Foi;publicada.nefta. Chance!la-
iia mór do Reino efta Lei de.Sua Mageftade\\ por mim D. Francifco 
Maldonado, Moço Fidalgo da Caía do dito Senhor, e Védór da íua 
Chancelíarra. Lisboa , o primeiro de Julho -de mil e fetecentos. Dom 
Francifco Maldonado. - ^ *. 
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66 Traslados das I/éis 

Traslado da Lei promulgada em feis de Setembro de mil e fe
tecentos. 

• . . ) ! • 

DOm Pedro por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém, e dalém Mar, em África Senhor de Guiné, e da Con-

quifta , Navegação , Commerçio da Ethiopia , Arábia, Perfia , e da In-
<liâ,:'&c. Faço laber avós , que Eu paffei ora huma Lei , por mim af-
•finada, e paliada por minha Chancellaria , da qual o traslado he o 
íèguinte. Eu EIRei faço faber aós que efta minha Lei virem, que fa-
2endo-fe-me preíente pela Junta da Adminiftração dotabaco, que a ex« 
periencia tinha moftrado, com grande prejuízo de minha Fazenda, e 
do bem commum do Reino, que não baftão as penas impoftas pelas 
Leis já eftabelecidas para evitar os defcaminhos do tabaco , e que ef-
tes íe commettiáo com maior facilidade, e em maiores partidas, pe
las peíToas abaftadas de bens, e que aífim era prejuízo impôr-fé perdi
mento delles a todos os que deícamínhâíTem tabaco , além das mais 
penas , que efião impoftas; e confõrmando-me com o parecer da Jun
ta *. Hei por bem, (fobre as penas, nas antecedentes Leis eítabeleci-* 
das , as quaes todas ficão em feu vigor , incorrão todas as peííoas, 
que forem cOrrtprehendidas no crime de defcamirtho'do tabaco , em 
pena de perdimento, e confifcação de todos feus-bens; com declara
ção porém, que fuppofto que na Lei de vinte Cr dous de Junho defte 
preíente anno, que mandei promulgar fobre-as fianças do tabaco , que 
fe manda pára fora, fe diga , que a falta das certidões fe terá por 
defcaminho , e como tal fe poderá denunciar; nã$ he minha tenção, 
que com os fiadores íe entenda, quanto âo perdimento de bens , que 
nefta nova Lei fe impõe, nem quanto a outra alguma corporal , em 
que fe incorre "por defcaminhos ; porque não hão de ficar obrigados 
mais quê á íátisfação das penas pecunarias. E mando que aífim fe 
íxecute pelos Miniftros, e peffoas, a quem1 tocar o conhecimento das 
eaufos dos ditos defcaminhos, e ao Preíidente, eDefembargadores do 
Paço? Régedof dá Caía da Supplicação,'Governador do Porto, Pre
íidente da Junta da Adminiftração do tabaco, e bem affrfn a todos os 
Defembargadores, Julgadores, Juizes, e Juftiças , e a quaefqüer ou
tras peíToas , à que o conhecimento défta matéria pertencer , que na 
fôrma defta miaha Lei o executem,' e façáor executar muito inteiramen
t e ; Tem dúvida, nem embargo algum ; ^porque afíkn o hei por meu 
ferviço, havendo por eftemodo por accrefcentádas as ditas penas; er 
efta Lei fe cumprirá, pofíoerue/ Ceuf eífeíto haja de durar mais de hum 
anno, fem embafgo da Ordenação em contrario ; e mando ao meu 
C^aricellerrhór:, que faça! publicar efta'Lei na Chancellaria, e enviar 
Cartas delia pelo Reino , ; fob i meu fello v e feü final, e feregiftará 
em todos oá' l ivros, onde-Tefhelhàntes Leis fe coftumão regular. Braz 
de Oliveira a fez em Lisboa a v í n t e e iquatro dè Setembro de mil e 
fetecentos. Francifco Galvão á fe*â efcrever. Rei." Duque Prefid^Por 
Decreto de feis de Setembro de mil e fetecentos^ Francifco .Mou^í-
nho de Albuquerque. Foi publicada na Chancellaria mór do Reino ef
ta Lei de Sua Mageftade por mim D, Francifco Moldonado , Fida<-
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promulgadas a favor do Tabaco. 67 
go da Caía do dito Senhor , e Védor da dita Chancellaria. Lisboa 
nove de Outubro de mil e fetecentos. 

t. [Traslado da Lei promulgada em dezenove de Outubro de mil e 
fetecentos. 

D Om Pedro por graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algar-
ves, daquém, e dalém Mar, em África Senhor deGuiné, e da 

Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia, Arábia, Perfia , e 
da índia, &c. Faço íaber a vos, que Eu pafiei ora hum Alvará, por 
mim aftinado, e paliado por minha Chancellaria , do qual o traslado 
he o feguinte. Eu EIRei faço faber aos que efte meu Alvará em fôr
ma de Lei virem, que por le haver achado, que nas tendas , em que 
o Contratador do Eftanco do tabaco o manda vender por miúdo, fe 
excedem os preços, porque o dito Contratador o manda vender, com 
notável exceíTo, com prejuízo do povo, e deferedito, e damno do feu 
Contrato, por fe gaitar menos tabaco a reípeito de fua careftia, e não 
eftar provido de remédio para efte cafo: Hei por bem, que em to
das as tendas, em que fe vender tabaco, haja huma taboleta com os 
preços porque o Contratador o manda vender, adonde bem, e clara
mente a poífcão ver, e ler todos os compradores. E toda aquella pef
foa que vender algum tabaco por maior preço , que o declarado na 
dita taboleta , ou a não tiver na tenda na fôrma referida, pagará pela 
primeira vez cem mil reis, e terá dous mezes de prizão, e por tempo 
de hum anno não poderá ter tenda de tabaco , ou de outro algum gê
nero; e pela fegunda vez, terá a pena pecuniária, e de prizão em do
bro , e ficará incapaz de ter mais em fua vida tenda de tabaco , ou 
de outro qualquer gênero. Pelo que mando ao Preíidente, e Defem
bargadores do Paço, Regedor da Cafa da Supplicação , Governador 
da Relação do Porto, e bem aífim a todos os mais Defembargado
res, Julgadores, Juizes, e Juftiças, a que o conhecimento deita ma
téria , e das caufas delia pertencer , que aífim o facão muito inteira
mente executar, fem embargo de quaeíquer ordens , que em contra
rio haja , e da Ordenação , que manda que não valha Alvará por mais 
de hum anno. E para que venha á noticia de todos, e fe não poder 
allegar ignorância , mando ao meu Chanceller mór do Reino faça lo
go publicar na Chancellaria efte meu Alvará em fôrma de Lei , que 
terá forças delia, e enviar a cópia delle fob meu fello , e feu final a 
todos os Corregedores r, Ouvidores das Comarcas deites Reinos , e 
aos Ouvidores das terras dos Donatários , em que os Corregedores 
não entrão por correiçáo, para que a todos feja notório , e o facão 
publicar cada hum nas terras da fua jurifdicção; e fe regiftará nos li
vros da Meza do Defembargo do Paço, e nos da Cafa da Supplica
ção, e Relação do Porto, onde femelhantes Leis íe coftumão rcgiftar; 
e efta própria íe lançará na Torre do Tombo. Thomaz da Silva o fez 
em Lisboa a nove de Outubro de mil e fetecentos. Francifco Galvão 
o fez efcrever. Rei. Duque Prefid. Por Decreto de Sua Mageftade 
de 28. de Setembro de 1700. Foi publicado efte Alvará de Lei na 
Chancellaria mór do Reino por mim Dom Francifco Maldonado , Mo-
ço*Fidalgo da Cafa de> Sua;Mageftade , e Védor da dita Chancel-
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68 Traslados das^Leis 
laria. Lisbog 19. de Outubro deT 1700. Dom oFranciíco Maldo
nado. 

Traslado da Lei promulgada em 28. de Janeirtf \de mil e feifcentos 
e noventa *e feis. 

DjOm Pedro por graça de Deos^Rei de Portugal, e dos Algarvesj 
'daquém, e dalém Mar, em África^ Senhor de Guiné , e da Con-

quifta , Navegação r Commercio da íEthiopia , -Arábia, Pérfía , e da ín
dia , &c. Faço faber a vós , que Eu paffei ora hum Alvará por mim 
aífinado , e paffadoj por minha Chancellaria, do qual o traslado he o_ 
feguinte. Eu EIRei faço faber aos que efte Alvará* virem, que por me 
reprefentar a Junta da Adminiftração do tabaco o grande «prejuízo , 
que refultava á minha Fazenda da publicidade, com que os Soldados 
vendião-tabaco , e que neceífitava de efficaz ,'Oe prompto 'remédio ; 
porque de outra forte faltaria o rendimento do tabaco para as config-
n ações, a que eftava applicado , fendo a maior, e principal dellas, o 
pagamento dos mefmos Soldados: Fui fervido refolver , que todo o 
Soldado, que for achado defcaminhando, ou vendendo tabaco, ou íe 
lhe provar que vendeo , perca todos os feus ferviços, e feja irrimif-
fivelmente degredado por tempo de finco annos para Angola ;• e que 
os Officiaest? de guerra que íouberem que algum Soldado defcami-
nha , ou vende tabaco, e não procederem contra elle a prizão, ede
rem conta ao Governador das Armas ,! percão os feus ferviços, e fejão 
privados dos. póftos que tiverem ; e o mefmo "Te entenderá'naquelles 
Officiaes de!guerra, que não derem favor ás Juftiças para prenderem 
os Soldadósipor efte delicio. E para que aífim fe execute inviolavel
rnente, e venha á noticia de todos, fem que fe poíla allegar ignorân
cia , mandei paífar efte Alvará,' que'quero fe cumpra, e guajrde , e te
nha força de Lei. Pelo que mando a todos Os Corregedores , Ouvi
dores , Juizes, e Juftiças, e mais peíToas de meus Reinos , e Senho
rios, que aífim o cumprão, e guardem, e executem efta'•'minha Lei, 
fem excepção de peffoa alguma, como íe nella contém. • E ao Doutor 
João de Roxas e Azevedoy do meu Coníelho, e meu Chanceller mór 
do Reino, mando a faça publicar-em minha Chancellaria; e enviar a 
cópia delia a todos os Julgadores, e Miniftrosf fob meu'final , para 
que a facão executar depois de fua publicação, e fe regíftará nos li
vros do Defembargó do Paço , Caía da Supplicação , e Relação do 
Porto , aonde femelhantes Leis fe coftumão regiftar. Manoel da Silva 
Collaço o fez em Lisboa a vinte e hum de Janeiro de mil e feifcen
tos e noventa e feis. Francifco Galvão o fez• efcrever. Rei. Monteiro 
Mór, Preíidente. Alvará em fôrma de Lei , porque V Mageftade ha 
p o r t e m , que todo o Soldado, que^for achado defcaminhando , ou 
vendendo tabaco, ou fe lhe provar o vendeo '{' perca tõdõs os feus 
ferviços, e feja irremiífivelmente degredado por tempo de finco annos 
pára Angola, pela maneira que aífima fe declara.-Para V Mageftade 
ver.<Por Decreto de Sua^Mageftade de dezeíeis de Janeiro ; de mil e 
feifcentos e noventa e feis. João de Roxas "de Azevedo.' Fica regifta-
do'efte Alvará de Lei na Chancellaria mór do^Reino a folhas cento 
e quarenta e quatro verf. Lisboa vinte eoito-de Janeiro demjl e íéif. 
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promulgadas a favor do Tabaco. 69 
centos e noventa e feis. Jeronymo da Nobrega de Azevedo. Foi pu
blicada efta Lei de Sua Mageftade na Chancellaria mór do Reino por 
mim Dom Francifco Maldonado , Védor delia. Lisboa vinte e oito 
de Janeiro de mil e feifcentos e noventa e feis, Dom Francifco Maldo
nado. 

Traslado da Lei promulgada em finco de Dezembro de mil e feifcen* 
tos e fetenta e quatro, e accrefcentada pela Lei de vinte e feis 

de Maio de feifcentos e noventa e feis. i 
i7'-

D Óm Pedro por graça de Deos Principe de Portugal , e dos AI-
garves , daquém, e dalém mar, èm África) Senhor de Guiné , e 

da Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia , Arábia, Perfia , 
e da índia, &c. Como Regente, e Governador dos ditos Reinos, e 
Senhorios. Faço faber aos que efta minha Lei virem, que tendo confi-
deração aos três Eftados do Reino juntos em Cortes me offerecercm 
hum milhão para a defenfa do Reino , e pagamento dos Soldados , 
que nas Praças delle aprefidião, pedindo-me que por conta delle foí
fe fervido acceitar quinhentos mil cruzados no effeito do tabaco, epor 
Eu deíejar em tudo a meus Vaflallos, quanto for poífivel, de que ex
perimentem gravame, ou opprefsao em outros effeitos mais moleftos, 
e por lhes fazer mercê, refolvi acceitar a offerta referida de quinhen
tos mil cruzados no effeito do tabaco, por conta do milhão, que os 
mefmos três Eftados offerecêrão, e que correífe a adminiftração por 
conta de minha Fazenda; e para que fe evitem os defcaminhos, que 
nefte gênero pôde haver, por fer em utilidade do Reino : Hei por 
bem, que as denunciaçóes dos defcaminhos , e dos mais direitos to
cantes á matéria do tabaco, as ha de tomar o Contador de minha Fa
zenda, como Çonfervador que até agora foi do mefmo tabaco , e as 
ha de proceffar, e fentenciar na primeira inftancia , dando appellação, 
e aggravo nos cafos em que couber; e appellando elle por parte da 
Juíliça para a Junta da Adminiftração do tabaco, aonde pelos três De? 
fembargadores , que nella ha , fendo Juiz relator cada hum delles por 
diftribuição, as fenteucearáó a final em ^prefença do Preíidente , que 
agora he , e ao diante for; para o que dou ao Contador de minha 
Fazenda, e á Junta, toda a jurifdicção neceffaria privativamente , com 
derognçóes efpeciaes? das Ordenações, e Leis em contrario ; com de
claração , que não haverá neftes crimes Alvarás de fiança , nem cartas 
de feguro , nem terão lugar nelles os privilégios dos Coutos, porfef 
aífim conveniente para a exacção deite negocio, e caftigo dos delicTo© 
Que os homens Fidalgos que mandarem pizar em fuás cafas , ou èm 
qualquer outra parte, ou confentirem que nellas fe pize ',' incorreráô 
na pena do perdimento do tabaco 7 ' e inítrumentos que fe acharem 
pertencentes á manufaclura deJle, e em pena de dous mil cruzados em 
dinheiro, e de dous annos de degredo para huma das Praças do Rei
no do Algarve , que fe declarar na fentença; e para execução da pe
na pecuniária , poderá a dita Junta mandar fequeftrar, e embargar quaeí
quer bens dos Réos , ainda que fejão da Coroa , juros , ou tenças, 
fem fer neceíTario preceder ordem de algum Tribunal, nem ainda do 
Oonfelho da Fazenda; e os Almoxarifes, ou Recebedores, e peíToas, 

a 



7° Traslados das Leis 
a-quem tocar o pagamento dos juros, ou tenças , ferão obrigados a 
guardar as ordens da dita Junta, efazendo por ellas pagamento, lhes 
ferão-Ievadas em conta as ditas quantias, que aífim pagarem, nas que 
derem de feus,recebimentos/ E os homens que-não forem Fidalgos, 
e gozarem dos privilégios de Nobres, que incorrerem na culpa refe
rida, terão a mefma pena do perdimento do tabaco, e pecuniária de 
mil cruzados , e executada Ina mefma fôrma ^aífima declarada , e dé 
dous annos de degredo para a Praça de Mazagão. E aos- peães, que 
incorrerem em quaeíquer das ditas culpas>,, ou na de pizarem per fi, 
ou de concorrerem de qualquer modo que íeja na manufaclura , e fa
brica dos pizóesy terão a pena de açoutes, e finco annos de galés ; 
e todas eftas;penas fe entenderáõ pela primeira vez, que qualquer das 
peffoas aífima referidas commetter as ditas culpas; e pela fegunda te
rão as mefmas penas em dobro ; e pela terceira em tresdobro. E as 
peíToas feculares, que femearem tabaco, ou mandarem femear por fua 
conta, além das penas aífima referidas, incorreráô na de perdimento, 
e.confifcação das mefmas terras femeadas , para o Fiíco , e Camera 
Real; e fendo de morgado , ou prazo , ou por qualquer outra ra
zão incapazes de fe incorporarem no Fiíco , pagaráô a eftimaçao del
las, que fera mandada fazer por ordem da Junta ; e os cafeiros , e 
mais peffoas que femearem o dito tabaco em terras que trouxerem ar
rendadas, além das mais penas aífima referidas, incorreráô na da efti
maçao das mefmas terras, na fôrma aífima declarada: Equanto aos Ca
valleiros das três Ordens Militares ^convirá haja fempre na Junta hum 
dos Defembargadores Deputado delia ^ Cavalleiro da Ordem de Chrif-
t o ; e porque de prefente o he o Doutor Luiz de Oliveira da Coita , 
o nomeio nefta matéria'por Juiz* dos Cavalleiros ; o qual tomará as 
denunciaçóes delles, e^procederá á condemnação em primeira inítan-
cia , dando appelação, esaggravo para a Meza das Ordens ; ao qual 
Defembargador ferão remettidas das mais partes do Reino as culpas 
dos-Cavaíleiros, que refultarem das devaças que tirarem, ou denun
ciaçóes que tomarem os Miniftros feculares dos defcaminhos do taba
co ; o qual aífim fui fervido refolver, como Meftre, e perpétuo Go
vernador das ditas.Ordens,,Poderá >a Junta , e o Çonfervador , conf-
tandorlhe que fe faz tabaco, ou recolhe em cafa de qualquer peffoa 
Ecclefiaftica, ou Convento, mandar logo dar-lhe bufca, e tudo o que 
achar, aífim tabaco, como .fabrica dos pizócs , • fequeftrará, e tomará 
por perdido ; e ,a Junta mo fará a faber , para eu tomar a reíolução 
que for fervido», e parecer imais conveniente; e para que venha á no
ticia de todos, efenãor-poffa allegar ignorância, mando ao meu Chan-
celler mór a faça publicar •• na Chancellaria , e enviar a cópia delia, 
fubjmeu fello, e feu final, ás Comarcas do Reino aos Julgadores del
las , para aífim fe guardar ,n e executar o que por efta tenho refoluto ; 
e fe regiftará nos livros do Deíèmbargo.do Paço, e Cafa da Suppli
cação , e Relação do Porto, onde femelhantes Leis fe coftumão regif-
tar. Manoel da Silva Collaço a fez em Lisboa a finco de Dezembro 
de feifcentos fetenta ei quatro. Francifco Galvão de Alfaia a fez ef
crever. Príncipe. O Marquez Mordomo mór, Preíidente. E porque con
vém a meu ferviço que a mefma Lei, e penas nella declaradas , aífim 
3 tefpeito dos Fidalgos, como dos qne não o fendo, gezão dospu-
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promulgadas^ a favor'do Tabaco. ji 
VitégiòS de NobfeS, e dos Cavalleiros 'J d as três Ordens < Militares , è 
pèães, fe pratiquem affiuf nos cafos ,•-na dita Lei efpeeificados , como 
nos que adiante fe declararem ém fetis fetrielhentes: Mando que em 
huns, e outros íe execute, e qüe nas mefmas penas, fegundo a qua
lidade dâs peffoas i- incorrão*1 as qué fabricarem tabaco , ou o obrarem 
por qualquer modo cfue feja j e oS que*forem focios neftè crime ,: e 
pOr alguma* maneira derem a elle ajuda,*efavor;*aífim -no áéto de pi
zar o tabaco', como nó de o íevar pára os ditos effeitos, otrpara o 
dé femear', pi2af, ou mandar pizar', vender ,* ou comprar fora dos lu
gares para ilío deftinadoS; e por qualquer outro modo forem compre-
hendidos em defcaminho'do tabaco, fabrica,1 ou venda delle fóra; dd 
Eftanco, incorreráô nas penas referidas fca mefma Lei, fecundo a qua* 
lidade das peffoas. É porque moftra a experiência que as penas eíla-
belccidas na dita Lei não òão as qué baftão para impedir os delidos^ 
que fe commetterem no tabaco: Mando, que a pena dos homens Fi
dalgos feja a condemnação •« difpofta na mefma Lei , e que percão a 
caía, ou quinta adond-é fabricarem tabaco,' ou confentirem - fe fabri
que, fendo íuas; e tráfcéndoí-as de aluguer, ferão condemnados, além 
da pena pecuniária1, no'valor das quintas, e cafas, e de mais do'ré-
íerido feião degredados três annos para a Praça de Mâzagão ; e as 
peffoas *que não tiverem*» foro,' e! gozarem--dos privilégios de Nobre
za , ferão condemnadas em feifcentos mil reis,'eérn perdimento das ca
fas', e quintas ,'fna fôrma aífima referida ,"e ferão'^degredados finco an
nos para o Brafil. Toda a peffoa'de'qualquer qualidade que íeja, que 
defpachar tabacos na Alfândega deita,CidadeVos não poderá levar pa
ra fua cafa, nem Yecolhér para o feu armazém'^ fem primeiro o faz^r 
manifefto-perante-o Efcrivão delíès, declarando os rolos, e arrobas*; 
e qiíalidade-do tabaco', l é b náo poderáó tirarf-da-porta «̂  da-Alfânde
ga , fem primeiro fazer 0 dito mahífe-fto,^íob p"éna"<feíque fazendo o 
Contrario perderáór'óyd'ito taba'eo; e depois de- o terem no feu arma-r 

zcm , o não poderão tirar delle fem primeiro tirarem defpacho da quan
tia que delpaçharem, por ficarem fempre obrigados a dar conta delle 
a tddo o1 tempo que fe-lhes pedir ;! e faltando-lhes no tempo da cont
ra algum tabaco do'qifè houverem manifeítado^ õèpagârio- por preço> 
de finco toítóes por arratel; e fendo caío que alguma das peffoas fo
breditas venda alguma partida dè tabaco,' fera obrigada a dar fempre 
conta ao'Efcrivão dos'manifeílos, para lho dèfcarregar do feu titulo, 
e. fazer carga na peffoa1 qfue> comprar a dita-partida , fazendo fempre 
rtièríção no litffo, qué odefcarréga ^ o manifèfto do vendedorr,*e' o 
carregará *ém o do compradorvpor'ficar efte-também incorrendo nas 
iriefmàs penas; e o mefmO ;fe entenderá em toda á peffoa que no mar 
tirar tabaco Cém deipaçhO"; ou-o defcarninhàr de alguns Navios , aí-' 
fim para d metterem nefta Cidade; Ou o levarem para'qualquer outra 
parte; praticando'fe eftá Lei em todos cta' portos do-mar deite ̂ Reí-1 

no. E aos peáes, quejncorrérétri nòsftaéS dèfckminhos,'além das pe-/ 
nas impoftás-na dita Lei, pagaráô cem mil reis de pena , applic3dos 
para''minhâ^Fazenda, pela prirUé&a vez;*e pela íègúnda o dobro, é 
ná '• terceira Otresdobro ;• è násrheTrria^penW pecuniárias , e açoutes, 
é degredo, fegundo a^íüá qualMatié^inçofc^tfá o morado? da caía,7 

craque com íua- noticia,-ou confentlnknto 4é pizar tabaco, ou fere-
"* ' co-
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colher algum, que fe haja defcaminhado por algum dos ditos modos; 
ou outros íemelhantes aos declarados. E para que todo o referido fe 
poffa executar promptamente, poderão os Confervadores do tabaco, 
e os Corregedores do Crime da Corte, e do Crime da Cafa do Por-̂  
t o , tomar querelas contratos tranígreíTores da djta Xei , e diípofi
ção. defte Alvará; as quaes poderãu dar os Eftanqueiros, como cada 
num do povo, e fe poderão tomar em fegredo; e tornando-as, e ha
vendo culpados, os remetteráó prezos com fuás culpas ; e não os pren
dendo , jemmetteráõj as culpas ao Confervador5do Eftanco do tabaco 
deita Corte, para os fentencear na fôrma declarada nefta Lei ^ e a ter
ça parte das penas pecuniárias , que forem impoftas aos criminoíos, 
fe applicaráõ aos denunciantes , e as duas para minha Real Fazenda. 
Os Provedores das Comarcas defte Reino, como Confervadores dos Ef-
tancos dellas, tirarão todos os annos huma devaça em obíervancia dei
tai Lei, e procederáô contra os culpados , e me daráo. conta do que 
jefultar, pela Junta da Adminiftração do tabaco , remettendo a ella 
•aífim as culpas, como os prezos; e lhes mandarei,agradecer o zelo, 
com que nefte particular fe houverem , por fer muito conveniente a. 
meu Real ferviço; e todos os Mimftfos de Juíliça obedecerão á ordem 
da Junta, e.não ferão viftas íuas refidencias fem certidão da Junta, 
porque confie haverem dado cumprimento ás taes ordens; e ásjfolhas 
que fe correrem-nefta Cidade, refponderá o Efcrivão da Confervato-
jia do Eftanco do tabaco, ,er fem iffo, não^ferão. admittidas Kem Juizdt 
algum. Nenhuma peffoa , de qualquer; qualidade que feja poderá tra
zer tabaco em pó para.qualquer,portQ deites Reinos, ou Ilhas, ou Ce-> 
ja do Brafil, ou de qualquer outraparte- e as que o trouxerem , per
deráó o tabaco, e a Náo,. ou outra qualquer embarcação , coches, 
iiteiras, e carros,.em, que forem achados os}tabacos , ou inítrumen-, 
tos delles , e.fèfcájtudotperdido no cafo em que feus donos forem 
mani feita mente convencid.os da fciencia que tiverão no delicio} e fe
ia a terça parte para os tomadores,,ou denunciantes,^ e as duas para 
a minha Real Fazenda ;, e>fencjo cafo que a dita Náo feja minha, 
ou de alguma Companhia, o Capitão, ou Meftre, a cujo cargo vier. 
a dita Náo , fera degredado finco annos para o Brafil, e pagará dous 
mil cruzados para minha Fazenda ; e as peffpas que o conduzirem, 
e acompanharem as ditas coufas, ferão condemnadas nas mefmas pe
nas de açoutes, e galés pecuniárias, e de. degredps, conforme as qua-, 
lidades de fuás peffoas; e nenhuma,comprará, tabaco fora.dos Eftan-, 
ços fob as mefmas penas, em que CambemJ.nçorreráô»as que do Rei
no de Caftella o pairarem para ede. Os (Comprehendidos, nefte crime, 
fenão poderão valer de privilegio algum,"ainda que tenhão o de Sol
dado, ou outros incorporados, em^di-jeito; porque todos hei por de-
rogados, como fe delles fizera < expreíTa menção* E porque convém 
que as ditas penas fe^executem nos íranfgreffores da dita Lei, man
do ordenar aos meus Tnbunaes ,,não admittão, petições fobre efta ma
téria, da mefma maneira que já,tenho ordenado á mefma. Junta do ta
baco; e para que venháo á noticia de todos os accrefçentamentos da 
dita Lei, o meu Chanceller a fará publicar de novo. na Chancellaria, 
na forma ôo eítilo ; fe fe pufrliçar.á, também .em todas as partes do 
Brafil, fendo primeiro regiftada nos;livros,.do Defembargo ,do Paço, 

Ca-



promulgadas a favor do Tabaco. 7; 
Cafa da Supplicação , e Relação do Porto , e fe regiftará nas partes 
do Brafil, e ferão executadas as penas referidas, pelos Governadores , 
nas peíloas que' de alguma maneira cooperarem no tabaco de pó que 
vier para eftes Reinos. E mando a todos os meus Vaffallos , e Juf
tiças delles, cumprão, e guardem a dita Lei em todos feus acereí-
centamentos como nelles íe contém, e tudo valerá como Lei feita em 
meu nome; e para que ninguém poffa allegar ignorância, fe imprimi
rá a dita Lei com feus acerefcentamentos , e o Chanceller mór fob 
meu fello, e feu final, enviará as cópias ás Comarcas do Reino , e 
lugares ultramarinos, e a todas as Capitanias do Brafil, para em to
das as partes fer regiftada, e fe executar como nella fe contém. Antô
nio Marques a fez em Lisboa a três de Junho de mil feifcentos fe
tenta c feis. Francifco Pereira de Caftello-Branco a fez efcrever. Prin-
cipe. OMarquez Mordomo Mór, Preíidente. Por Decreto de Sua Al-
teza de vinte e três de Maio de feifcentos fetenta e feis. João Velho 
Barreto. Foi publicada na Chancellaria mór efta Lei de Sua Alteza. 
Lisboa 4. de Julho de feifcentos fetenta e feis. D. Sebaftião Maldo
nado. Regiftada na Chancellaria mór , folhas treze verf. 

Traslado da Lei promulgada em doze de Dezembro de feifcentos oi
tenta e quatro. 

DOm Pedro por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves,' 
daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné, e da Con-

quifta, Navegação, Commercio da Ethiopia, Arábia, Perfia, e da ín
dia, &c. Faço faber a quantos efta minha Lei geral virem , que por 
experiência ter moftrado os grandes defcaminhos , que fe fazem nos 
direitos de minhas Alfândegas, e Eftancos % nos Navios que fe reco
lhem em portos eftranhos, e outros juílos refpeitos , que a iffo me 
moverão : fui fervido com o acordo dos do meu Confelho , eftabele-
cer a preíente Lei geral, pela qual prohibo , e mando, que nenhum 
Navio, ou embarcação de qualquer lote que feja, que do eftado do 
Brafil, Maranhão, e mais Conquiftas vier'pára efte Reino, ou para 
as Ilhas adjacentes, poffa fem evidente perigo do mar , ou Coffario , 
tomar porto eftranho, nem nelle fazer efcala, e o Meftre do Navio, 
ou embarcação de qualquer lote que feja, que contra a prohibição dei
ta minha Lei entrar voluntariamente em porto eftranho, por efte mef
mo feito perderá os feus bens , em que também fe comprehenderá a 
parte que tiver no mefmo Navio, ou embarcações , e íerá degredado 
dez annos para o Eftado da índia, aonde não poderá nunca mais fer 
Meftre, ou ter oecupação alguma de mandar, excepto a de Marinhei
ro ; e nas mefmas penas incorreráô os Pilotos dos ditos Navios, e em
barcações; e os Senhores dellas, ou delles , que forem comprehen-
didos por participantes, ou fcientes na mefma culpa, além de perde
rem a parte que tiverem nas ditas embarcações, incorreráô na pena de 
dous mil cruzados, que já eftava eftabelecida por outra minha Lei, e 
em quatro annos de África. E os Meftres dos Navios, e embarcações, 
que correndo com o tempo, ou corridos dos inimigos, tomarem al
gum porto eftranho, por não poderem de outro modo evitar o peri
g o , fe em quanto eítiverem nelle, (que fera fó em quanto náo cef-
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fax-aquella caufa) commerciarem, confentirem , ou permíttirem que íc 
tire fazenda , affucar,. tabaco, ou ©utra.qualquer, derogados ditos Na
vios ,,ou.embarcações, incorreráô nas mefmas penas importas nefta Lei 
aos que tom ao :os ditos portos voluntariamente ; j nas quaes outrofim 
incorreráô as peffoas quei tirarem ,. ou ajudarem a tirar das ditas em
barcações qualquer dos ditos gêneros, ou fazenda que nellas venha. E, 
para melhor obfervancia do diípofto nefta Lei L Hei por bem , que 
além das deváças que todos os annos hão de tirar nefta Corte o 0u* 
vidor da Alfândega delia, e na Cidade do Porto, ;e Villa de Viana, 
os .Corregedores daquellas Comarcas,, (depois, de recolhidas as. Frotas) 
lè poffa também > denunciar em público, ou em'fegredo dosjtranfgrcí-, 
fores delia, por qualquer Official de Juíliça, ou peffoa do povo , ain
da* que fejão cúmplices no mefmo delicio; eficará,em fua efcolha po
der denunciar diante dos Corregedores da Corte , ou de qualquer ou
tro Miniftro ; e>em cada huma deftas maneiras que facão certa a tranf-
grefsão defta Le i r . levará o denunciante ametade dos bens dos culpa
dos, os quaes mandarei avaliar, para lhe dar a eftimação da dita ame
tade, em cafo.,que não; queira fer defcuberto ; e aos cúmplices que .de
nunciarem , fe lhes perdoará também a mefma culpa , fem que fe pro
ceda contra elles. pela confifsão , que de fi mefmojfizerão , o em cafo 
que não provem a denunciação ; e todos os mais bens , e dinheiro 
que procederem das codemnaçóes dos réos defte crime , tirada a par
te que fé applica aos denunciantes , fe repartiráó igualmente para'a» 
criação dos Engeitados, Hofpital de todos os Santos defta Corte , e 
Redempção' dos cativos, que poderáó fer parte nos proceffos das ac-j 
cufaçôes, e condemnaçôes do dito crime; e para que venha á noticia 
de todos,!mando ao meu Chancellerimór faça publicar efta Lei na 
Chancellaria , na fôrma que nella fe coflumão publicar femelhantes 
Leis, inviando cartas com o traslado delia fob feu final, e meu fello, 
aos Corregedores, Provedores, e Ouvidores das Comarcas, para.que 
a publiquem, e facão publicar nos lugares aonde- eítiverem , e nos mais 
de fuás Comarcas. , e fe regiftará nos livros da'Meza» do Defembar-
go do Paço, e'nos da Cafa da Supplicação , -e Relação do Porto; 
Manoel da; Silva Collaço a fez em Lisboa a vinte, e fete de Noverrjr 
bro de feifcentos oitenta e quatro. Francifco Galvão afez efcrever. 
Rei. Por Decreto de Sua Mageftade de vinte e fete de.Outubro de 
mil feifcentos ?e oitenta e < quatro. João Lamprea de Vargas. DiogQ 
Marchão Themudo. João de Roxas de Azevedo. Foi publicada na Chan
cellaria Mór efta Lei de Sua Mageftade por mim Dom Sebaftião Mal
donado, Védor da dita'Chancellaria, perante os Officiaes delia, e de 
outras peíToas;, que vinhão requerer feus defpachós. Lisboa doze de 
Dezembro de mil feifcentos oitenta e quatro. 
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promúlgás^afavor do Tabaco. 75? 
>Om Pedro por Graça de Deos Rei de Portugal, e dos~Al-
galves, daquém, e dalém Mar, em .África, Senhor de Gui
né , e da Conquifta, Navegação, Çommercio da Ethiopia, 

•>• Arábia, Períla , e da índia., &c. Faço faber a vós , que eu 
paffei hum Alvará por mim affinado, e paffado por^.mijiha Chincel-
laria, do qual o traslado he o íeguinte. Eu EIRei faço faber aos que 
efte meu "Alvará de Lei virem ,s que pela grande utilidade que fe le
gue a meus Povos de fe confervâr, e augmentar o rendimento do Ef
tanco do Tabaco, pois por;efte effeitoíque íe me offereceo em Cor
tes , ficarão alliviados de outras contribuições , que pedião as neceííida-
des doa Reino, e .por efta mefma'razão convém ao bem público, evi
tar todosiíos meios ,í que- podem, fer damnofos ao dito rendimento, 
hum dos quaes fe me reprefentou fer o .do ufo da Herva Santa , que 
muitas peffoas tomãu em lugar de tabaco, com.que fe diminue o gai
to delle, que por. efta * meíma razão fe fazem defta herva algumas Ce* 
menteiras , além da que*naturalmente nafcé nas terras ;?e querendo acu* 
dir a efte prejuízo : Hei por bem de prohibir. o ufoi.da Herva Santa, 
e outrofim a fcmenteira delta, de-modo que nenhuma peffoa a feroee, 
ou fabrique rem íuas' terras*, e «fazendas, aífim próprias, como as que 
trouxer decrenda; e.os que o ; contrario fizerem, incorrerão nas mef
mas penas, que por minhas, Leis; são impoftas aos que femeão , ou fa-
bricão tabaco; e« fe alguma ,nafcer naturalmente , mando, que, fendo 
em lugares públicos, os Officiaes de Jtiftiça ,, e, os do tabaco a arran
quem logo que: a vejão, <ou delia.tenhão ínp.ticia,; e fendo em quin
tas , terras, ou quintaes de peffoas particulares, feus donos, ou ren
deiros dellas as não tiverem arrancado , as.poderáó arrancar, os Mi
niftros, et Officiaes dejuftiça. e do tabaco, e por.feu mandado, para 
o que poderáóientrar, nas ditas tetras,, ou quaeíquer outras fazendas, 
a que lhes dará conferttimento fob as penas impoftas aos que encon-: 

tráío, deíobedecem, oú reíiftem aos'Officiaes.de minha Fazenda, ejuf» 
tiça; o que tudo inteiramente cumprirão.os Miniftros, e Officiaes de 
Juíliça ;íe fe lhes dará em culpta-.em íuas refidencias , a-que tiverem em 
não procurarem a extinção defta h;rva Pelo que mando ao Preíidente» 
e Defembargadores do Paço, Regèdor da Cafa da Supplicação , Governa
dor da Relação do Porto , e outrofim a todos os Provedores ^ C o r 
regedores, Ouvidores, Juizes, Juftiças , gOfficiaes , ?e peíToas -deites 
meus Reinos, e Senhorios, cumprao, e guardem efte Alvará, e o fa-
•ção inteiramente executar como nelle. fe contém; empara que venha á 
noticia de todos, e fe não poffa allegar ignorância , mando ao meu 
Chanceller Mór do Reino, ou a-quem feujcargo fervir , faça publi
car na Chancellaria efte meu Alvará em forma de L t i , que terá for
ças delia, e enviar a cópia delle fob meu fello, e feu final , a todos 
os Corregedores, Ouvidores das Comarcas defte Reino, e aos Ouvi
dores das terras dos Donatários, em que os Corregedores não entrão 
por correição , para^ que a todos feja notório , e facão publicar cada 
hum nas terras da fua jurifdicção, e fe dar á execução o que por el
la ordeno; e fe regiftará nos livros do Defembargo do Paço, Cafa da 
Supplicação, e Relação do Porto , onde femelhantes Leis fe coftuirão 
regiftar. Braz de Oliveira o fez em Lisboa a vinte ehum dejunho de 

^nil fetecentos e três. Francifco Galvão a fez efcrever. R E I. 
r K Ü Dom 
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Traslados das Leis: • 
Om Pedro por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Al-
garves, daquém, e dalém Mar, em África òenhor de Gui
né, e da Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia, 
Arábia, Perfia, e dalndia, &c. Faço faber a vós que eu 

pafíei hum Alvará por mim aífinado, e paílado por minha Chancella
ria, do qual o traslado he o feguinte. Eu El Rei faço faber aos que 
efte Alvará de Lei virem, que fendo-me reprefèntado o grave prejuK 
zo qüe caufa, e pôde caufar ao rendimento do Tabaco , que tenho 
applicado para a defenía do Reino, em beneficio, commurU de meus 
Vaffallos, a introducção dos Tabacos eítrangeiros , que á elle vem em 
Náos de varias Nações, e que confiderando o prejuízo que fe pôde 
feguir á minha Fazenda , hei por bem que daqui, em diante fe não 
ádmitta nefte Reino Tabaco algum, que não for feito nelle; e do fa
bricado em qualquer Reino eílrangeiro fe não poderá ufar, nem tra
zer a elle, e todas as peíToas que delle ufarem; incorreráô nas penas 
eftabelecidas contra os que defcaminhão os Tabacos das minhas Con* 
quiftas; e mando , que daqui em diante fe dê bufca em os Navios 
eítrangeiros, que vierem aos portos defte Reino, e Senhorios , e com 
todo o cuidado fe faça exame nelles, e todo o Tabaco que fe achar, 
fera queimado fem recurfo algum ; e por quanto no Regimento que 
dei para a Junta do Tabaco, pcrmittia aos Eítrangeiros o uío do que 
trazião em quanto eftiveffem nos Portos defte Reino ; Hei por bem 
revogar a diípofição do dito Regimento nefta parte. E para que me
lhor íe poíTa obfervar efta Lei , mando ao Preíidente da Meza do De* 
fembargo do Paço, ao Regedor da Cafa da Supplicação , e ao Go
vernador da Cafa do Porto , a facão cumprir , e guardar nos deftri-
cTos das ditas Cafas : e outrofim ordeno a todos os Defembargado
res das ditas Cafas*; e a todos os Corregedores , Ouvidores , Prove
dores , Juizes, Juftiças, Officiaes, e peíToas deftes meus Reinos, a fa
cão inteiramente cumprir , e guardar , como nella fe contém ; e aífim 
mando a Dom Thomaz de Almeida, do meu Confelho, e Chanceller 
Mór deftes meus Reinos, e Senhorios, afaça publicar na Chancella
ria , para que a todos feja notória , e enviar logo cartas com o traf-
lado delia fob meu fello, e feu final, a todos os Corregedores, Ou
vidores das Comarcas deftes meus Reinos, e aos Ouvidores dos Do
natários , em cujas terras os Corregedores não entrão por correição • 
e efte Alvará fe regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Pa
ço , e nos das Cafas da Supplicação , e Relação do Porto , onde fe
melhantes Leis fe coftumão regiftar, e efta própria fe lançará na Tor
re do Tombo. Jofé Ferreira a fez em Lisboa a vinte e dous de 
Maio de mil fetecentos e feis. Francifco Galvão a fez efcrever. 

R E I . 
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promulgadas a favor do Tabaco. ff 

D
Om João por Graça de Deos Rei de Portugal , e dos Al* 
garv^s.daquém, e daMtn, Mar, em África Senhor de Gui-
n£\ e da Coiiquifta, Navegação , £ommercio da Ethiopia, 
Arábia, Perfiâ , e dâ Indhr,' &c. -raçri faber* a vós que eu 

paffei oravhuma Lei.por mim aflignada , e,pAÍTada pela minha Chan
cellaria , da qual o traslado he o feguinte. Dom «* João por graça dè 
Deds, Rei -dé Portugal, e dos Algarves , daquém ,̂  e daléút, Mar, 
em Africá Serifhor de Guiné, e da Gonquiftá, Navegação,V^Commer-
cjo da Ethiopia , Arábia, •Períia, e da jtndia , &c. Faço faber1 aoscjue 
efta7minha Lei yireiU ,vquè por refoíução de vinte e nove de Julho de 
mil 'fetecentos e trefce, tomada em Çònfdtà /' da 'Junta da 'Admihiftra-
çáo do Tabaco, fui fervido ordenar- ( para fe evitar o damno qüe^cau-
lâVa o ufó de Tabaco Caftelhanò, e, Italiano ,; que de annos' aceita 
parte fe achava, introduzido nefje Reino com irreparável damno de mi
nha Fazenda, e bem commum' de meus Vaftalfos, 'por "eftar applicado 
o rendimento do feu ContracTo á defenfa , e confervação do mefmo 
Reino, e pela dita introduGçãpúfe ir diminuindo o confumo do Ta
baco Nacional) que todas as peíToas que foffem achadas com caixas 
de qualquer dos dous referidos Tabacos , ficaífem comprehendicfes nas 
óenas eftabelecidas contra os que defcaminhão, Tabaco do. Reino , 
cuja reíolução íe mandou publicar por Editaeà ;> e porque não, tem fi
do baftante efta providencia para fe evitar o referido damno , e fe pro
ceder contra os tranfgreffores\àa\dita reíolução.ü Hei por bem orde^ 
nar por efta minha Lei geral, que todas as peffoas de qualquer quali-
áade que fejão, que forem achadas com caixasnde Tabaco Gafttlhaf 
h o , ou Italiano, fejão comprehendidas nas penas eftabelecidas contra" 
os que defcaminhão Tabaco do: Reino, para que fejão çaitigadas-na, 
fôrma dellas, fem que fe poffa allegar ignorância; e mando ao Duque 
Preíidente do Defembargcr do Paço,,^Defembargadores delle, Regedor 
da Cafa da Supplicação , Governador da Relação do Porto , e aos 
tkfémbargadores das ditas Cafas , Corregedores do Crime de minha 
Corte, e defta Cidade, e aos mais CorregedoreSi^Ouvidorés, Juftiças* 
(Dfficiaes, e Peffoas de meus Reinos , e Senhorios, que cumprão , e 
guardem, e facão inteiramente cumprir , e guardar éfta minha Lei, 
como nella fe contém; e para ^uévenhi á,noticia de todos , outro
fim mando ao Doutor Jofé Galváo De Ia Cerda do meu Confelho, e 
Chanceller mór deftes Reinos, e Senhorios, a f-aça logp pubHcar.-irta 
Chancellaria, e enviara cópia delia fob meü fello , e.feuifinaln aos 
Corregedores, e Ouvidores das Comarcas, e; a-os Ouvidores das ter
ras dos Donatários, em que os Corregedores não entrão por correi-
çlo a facão publicar cada hum nâsrterras da fua jurifdicção , e fere-
gíftaVá nos livros da Meza do Deíembargo do Paço , e nos da Cafa 
da Supplicação, e Relação do Porto , onde Témtlhantes fe-coftumãtl 
regiftar , e efta própria fe lançará na Torre, do Tombo. Jofé Ferreira 
a fez em Lisboa Occidental a 14. de Agofto^ de 1719., Antônio Ga> 
vão de Caftello-branco a fez efcrever. 

& Ei. 
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R E G I M E N T O 
í)OS PRFICflS, POR QÜE OS CONTRATADORES 

Geraes Duarte Lopes Rofa , Antônio Franci/co Jorge, e 
Companhia, e feus Rendeiros , Adminiftradores, e Eftan-
queiros hão de vender o Tabaco por grojfo nas fabricas, 
cafas de adminiftração de todo o Reino, è no do Algarve, 
Ilhas adjacentes , e Praça de Mazagão ; e por miúdo nas 
tendas dos mefmos Reinos, Ilhas, e Mazagão, do primei-? 
ro de Janeiro de 1759. até o fim de Dezembro de xy6i. 

Tabaco de amoftra por grojfo. 
•-, U -

H Um arratel, dous mil reis. 2000 

Meio arratel, dez toftóes. 1000 
fíuma quarta, finco toftóes.' > 500 

Tabaco de amoftra por miúdo* <•>, 

Huma onça, oito vintans. 160 
Huma oitava , hum vintém. zp 

E os mais'pezos metfdos a efte reípeito. 

Tabaco da Cidade por grojfo. 

Hum arratel, dezefeis toítóes. r 1600 
Meio arratel, oito toftóes. $0° 
Huma quarta, quatro toftóes. 4°9 

Tabaco da Cidade por miúdo. 
Huma onça, feis vintans. 1 2 ° 
Huma oitava, quinze reis. •*? 
£ Os mais pezos meudos a efte reípeito. 

Tabaco fimonte por grojfo. 

Hum arratel, doze toftóes. 1 2 0 ° 
Meio arratel, feis toftóes. 6°° 
Huma quarta , três toftóes. 3°° 

Tabaco fimonte por miúdo. 

Huma onça , noventa e feis reis, 9™ 
Huma oitava, doze reis. p2. 



dos preços do Tabaco. $9 
E os mais pezos miúdos a efte reípeito. 

Tabaco de rolo por grojfo. 

Hum arratel, oito toftões. 800 
Meio arratel, quatro toftóes* 400 

Huma quarta, dous toftóes. ?bo 

Tabaco de rolo por miúdo. 

ÍTuma onça, meio toftao. $0 
E os mais pezos miúdos a efte réfpeito. 
'• ! Preços ,. porque fe ha de vender o Tabaco na Praça de Mâ-

izagão. 
, ' i . ) •-

Tabaco da atnofira, t cidade. ;. 
• A i 

Cada arratel, aífim vendido por groffo, como por miúdo , oito toft 
toes .: 800 

Tabaco fimonte. * 1 
; ( " 

Cada arratel, aífim vendido por groffo , como por miúdo , quatro 
-1 toftões. 400 

• • • i .. Tabaco de rolo. 
•7.'' •'• ' •'• , - 1 . ' . ; • 

Cada arratel, aífim vendido por groffo» como por miúdo, dous to£ 
toes. í áoo 

E fe declara, que os Eftanqueiros do miudó , que nos feus ef-
tancos venderem por efte modo .qualquer Tabaco ^ que em quartas ti
rarem das fabricas, óu caías de adminiftração por fi , ou por entre-
poftas peíToas, fe haverão por irtcurfos nas penas impoftas aos que de-
fencaminhão efte gênero , o que Sua Mageftade foi fervido refolver 
por Decreto de 19. de Julho de 1743. 

E todas as-peffoas, que venderem O dito Tabaco r por maior, ou 
menor preço do taixado nefte Regimento, aífim por groíío , como 
por miúdo, nas fabricas, cafas de adminiftração , tendas defta Cida
d e , e todo o Reino , 'Ilhas, e Praça de Mazagão, e não tiverem ef
te Regimento aífignado pelo Secretario da Junta da fua adminiftração 
em taboleta , em parte que de todos os compradores feja vifta, in
correráô nas penas, que fe achão eftabelecidas contra os que defen-
caminhão Tabaco; por'Sua Mageftade aífim o ordenar por Decreto de 
12. de Açoito de 1721. • • . 

• E efte Regimento ter d fomente validade no Contratto do tfienmo 
preíente- que ha de findar no ultimo de Dezembro de 176?. Lisboa 
primeiro de Janeiro de 1759-

C A R -
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CARTAS DOS PRIVILÉGIOS 
••••'•• DO C O N T R A T O G E R A L 

DO T A B A C O , 
De que são Contratadores Duarte Lopes Rofa, Antônio Fran

cifco Jorge, e Companhia. Anno 1759. 

DOm Jòfé por graça de Deos, Rei de~Portugal , e dos AI-
garves , daquém, e dalém mar, em África Senhor de Gui
né, e da Conquifta , Navegação, Commercio da Ethiopia , 
Arábia, Perfia, e da Índia , &c. Faço faber aos que efta 

minha Carta de Provisão virem, que por parte de Duarte Lopes Ro
fa, e Antônio Franeifco*Jorge, c feus focios, Contratadores geraes 
do Tabaco deftes Reinos, e Ilhas adjacentes a elle, Prefidio de Ma
zagão, e Portos permittidos, por tempo de três annos , que hão de 
principiar no primeiro de Janeiro de mil fetecentos íincoenta enove, 
e acabar no último de Dezembro de mil fetecentos feffentá e hum, fe 
me fez prefente, que eu fora fervido pelas Condições do mefmo Con
trato , conceder a elles Contratadores , e mais peíToas, as izençôes, 
privilégios, liberdades, eprerogativas , que fe contém nas feguintes 
Condições. • ,7 

I . 

C Om Condição, que elles Contratadores, feus Eftanqueiros , Fei
tores, Adminiftradores, Criados, e mais peffoas oecupadas no ex

pediente Contrato do Tabaco , ferão exeufos de todos os encargos 
do Confelho, e lhes não ferão lançados alojamentos em fuás cafas, 
nem ferão obrigados a preíidios, nem lhes ferão * tomadas fuás cavai-
gaduras; antes fendo-lhes neceffarias para ferviço do dito Tabaco , 
fé lhes darão por feu dinheiro, e as Juftiças lhas mandaráó dar, fob 
pena de fe proceder contra elles , e de me haver por mal fervido: 
e fe declara, que no privilegio de ferem exeufos os fobreditos de to
dos os encargos do Confelho fe comprehendem as Fintas das fontes, 
Procifsão do Corpo de Deos, e cargos da Camera, fem embargo da 
Ordenação do livro 1. tit.' 67. §. 10. e dos» efpeciaes , que pela Lei 
requerem individual declaração , de que falia a Ordenação do liv. 1. 
tit. 66. §. 43. e ainda dos que nem os Ecclefiafticos são izentos , o 
que fui fervido ordenar por Reíolução de vinte de Setembro de mil 
fetecentos quarenta e dous, e Decreto de vinte e nove de Julho de 
mil fetecentos quarenta e três; porque o privilegio do Tabaco ha de 
preferir fempre a qualquer outro privilegio, ou coufa privilegiada; ex-
ceptuando os ferviços das obras publicas, que fe fizerem por efpecia-
liífima ordem minha > porque deftas não ferão exeufos. 

li. 



do Contrato géraí do Tabaco. it 

II. 

Com Condição , que querendo elles Contratadores arrendar, 
adminiítrar, ou trafpaffar algumas Comarcas defte Reino , Cidades, 
Villas, ou Lugares, Ilhas adjacentes, e Praça de ^Mazagão feparada-
mente, para lhes darem Tabaco do Eftanco para provimento dellas, 
o poderão fazer, fem que eu lho impida, nem nenhum Miniílro meu l 
e não pagaráô as taes peíToas, nem elles Contratadores , feus Admi
niftradores, e mais peffoas occupadas no dito Contrato , fiza, nem 
outra alguma impofição, ou portagem, nem Portos feccos, pelos lu
cros que tiverem no dito Tabaco» ••; o 

1IL 

Com Condição , que em quanto durar o arrendamento delles 
Contratadores, ou depois de acabar , poderáó cobrar tudo o que fé 
lhes ficar devendo, procedido 'do dito Tabaco de feus Eftanqueiros , 
Feitores, e Adminiftradores,,ou jquaefquer peffoas por via executiva, 
e da cadeia, aífim ,1 oüa méfma maneira que fe cobrão , e executão 
as dividas, que fe devem á minha Real Fazenda; e aífim elles Con
tratadores geraes," como os íèus Rendeiros, Adminiftradores, e Eftan
queiros, ferão izentos de ter éguas de criação, fem embargo do Re
gimento das Caudellarias, que nefta parte o hei por derogado , por 
Refolução de vinte e fete de Outubro de mil fetecentos trinta e qua-
troy como fe declaroulá Junta dos Três Eftados ; e da meímâ forte 
não ferão obrigados ás Companhias , nem a outro qualquer encargo 
Militar, e de tudo ferão izentos, e fe lhes paffaráõ as ordens, e Pro
visões neceííarias. 

IV. ,rU 

Com Condição, que elles Contratadores, feus Èítanqueirbs, Fei-' 
tores , Adminiftradores, e Criados "poderáó tomar carros, barcos, e 
cavalgaduras em todas as partes defte Reino , onde fe acharem, que 
lhes forem neceííarias para as conddcçóeS do Tabaco , e as Juftiças 
lhos mandaráó dar, pagando tudo pelo feu dinheiro , pelo juíto pre
ço ; e fe lhes darão alojamentos, fendo-lhes neceffarios ; e fe lhes dará 
pelas Juftiças do Reino toda a ajuda, e favor, que por elles for pe
dido, e requerido pela boa adminiftração de feus arrendamentos, para 
o que fe lhes paffaráõ as ordens, e Provisões neceííarias. 

V. *J í - > 4 < 

Com Condição, que os Superintendentes , ou Confervadores, 
Provedores, Corregedores, Ouvidores, Juizes de fora , e todas as 
mais Juíliça*] defte Reino, e Ilhas, ferão obrigados a dar varejos em 
quaeíquer cifas, barcos, quintas, é navios, ou quaeíquer outras par
tes , onde houver noticia , ou fuípeita que fe vende , piza , ou fêmea , 
ou recolhe Tabaco fem fer do Eílanco, e procederão contra os eul-
mídos na fôrma da Lei; e as culpas, e autos, que fe fizerem , e re-

Tom. IV L met-



82 Cartas dos Privilégios 
metteráõ ao Juiz Çonfervador do Tabaco deita Corte, ou aos Supe
rintendentes das Piovincias , ou Miniftros, que tiverem cite negocio a 
feu cargo, no deftricTo, em que fe acharem os taes defcaminhos. 

VI. 

Com Condição, que a elles Contratadores, feus Eftanqueiros, 
Adminiftradores, e Feitores fe lhes não poderáó tomar caías por apo
fentadoria, antes fe lhes mandaráó dar nefta Cidade pela parte, a que 
tocar na fôrma coftumada, e nas Comarcas , e Ilhas os Corregedor 
res, ou Provedores dellas, e nas Villas os Juizes de fora, ou outras 
quaeíquer Juftiças lhes mandaráó dar as ditas caias. 

VII. 

Com Condição, que elles Contratadores, feus Adminiftradores, 
Eftanqueiros, e Feitores poderão trazer armas oífeníivas, e defenfivas , 
e ainda as prohibidas pela Lei noviffima, a qual fui fervido diípen-
far por Reíolução de dezenove de Dezembro de mil fetecentos qua
renta e hum , tomada em Confulta da Meza dou Defembargo do Pa
ço , por todo efte Reino , fem lhes ferem tomadafc, falvo forem acha
dos , que com ellas fazem o que não devem, para a adminiftração dos 
ditos Eftancos. 

VIII. 

Com Condição, que o Tabaco, que os Eítrangeiros comprarem 
nas fabricas Reaes, e Cabeça das Comarcas para levarem para fora do 
Reino, ferão ifentos de pagarem direitos nas Alfândegas dos Portos 
feccos, como fe acha julgado por fentença do Juizo dos Feitos da Fa
zenda, e Refoluções minhas, e ultimamente pela de finco de Setem
bro de mil fetecentos quarenta ehum, que baixou ao Confelho da Fa
zenda. 

IX. 

Com Condição , que elles Contratadores , e mais peíToas, que 
fe oecupão no expediente da Fabrica , e Contrato defte gênero , fe
rão ifentos da contribuição dos quatro e meio por cento, pelo que 
refpeita aos lucros, que podem ter no Contrato , e mais empregos 
do expediente do mefmo; como também ferão ifentos de Thefourei-
ros dos mefmos quatro e meio por cento, como fe mandou declarar 
á Junta dos Três Eftados , por Reíolução de vinte e fete de Julho 
de mil fetecentos quarenta e três. 

X. 

Com Condição, que os Tabacos , que elles Contratadores re-
metterem pela barra fora para os portos deftes Reinos , e Ilhas adja
centes a elles , e Praça de Mazagão, para o coníumo do feu Contra
to , não pagaráô direitos alguns, nem taras dos barria , ou canaf-
tras, o que fui fervido reíolver por Decreto de vinte e nove de Ju
lho de mil fetecentos quarenta e três. , 

Jvl. 
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XI. 
o 

Com Condição, que os filhos daquellas peffoas , que tiverem 
tenda de Tabaco nas Províncias de Entre Doufo, e Minho, Beira, e 
Traz os Montes, e Comarcas da Extremadura , fejão izentos de os 
fazerem Soldados, como também o íerá o criado daquella peffoa, que 
lhe vender o Tabaco na tenda, não tendo filho, que lho poffa ven
der, cujo privilegio gozaráô três Eftanqueiros nas Freguezias, que ti
verem mais de cem vifinhos, e hum nas mais pequenas; o que fui fer
vido mandar declarar por Decreto de vinte e nove de Julho de mil 
fetecentos quarenta e três, Com declaração, que o privilegio dos mef
mos Eftanqueiros não izenta dos encargos do Coníelfio áquelles , que 
já antes erão Tendeiros , e fomente aos que forem depois de ferem 
Eftanqueiros, na fôrma da Refolução de, vinte de Outubro de mil fe
tecentos e fincoenta , em Confulta da Junta. 

• iXl I . ' -
•. • , ' • ' i J r • * * ' • 

Com Condição, que elles Contratadores geraes , e Comarqtiei-
ros defte, e futuros Contratos , gozaráô do mefmo privilegio de fò-
íO concedido aos Rendeiros da Fazenda Real , conhecendo de íuas 
caufas os Juizes Ordinários das terras , em que refidem por occaíião 
dos meírnos ContracTos ; o que fui fervido declarar por Reíolução de 
finco de Maio de mil fetecentos trinta e oito , em Confulta da Jun
ta. 

E fazendo preíente no meu Tribunal* da Junta os ditos Contra
tadores geraes , que por quanto de fe lhes não guardarem as ditas 
Condições, refulta grande prejuízo ao dito Contrato , fe lhes fizeí-
fe mercê mandar paffar as Cartas de privilégios, que foliem neceffa-
rias para as pefloas, que correm com a Adminiftração do dito Con
trato do Tabaco, e conducção do dinheiro procedido delles, que íe 
remette a efta Corte , requererem ás Juftiças o cumprimento das ditas 
Condições nas partes, que a cada hum tocar , e neceíTario for, Por 
bem do qual, e meu ferviço , mandei paliar a preíente com o theor 
das mefmas Condições, pela qual mando ao Defembargador Çonfer
vador geral do Tribunal da Junta da Adminiftração do Tabaco , e bem 
aífim aos Superintendentes, e Confervadores delle das Provincias , e 
Comarcas do Reino , e a todos os Juizes Ordinários , e mais Minif
t ros , Officiaes, e peffoas a quem efta for apreíentada , e ó conheci
mento delia pertencer, cumprão , e guardem aos ditos Contratado
res , feus Eftanqueiros, Feitores, e Adminiftradores , e mais peíToas 
nomeadas nas ditas Condições, todos os privilégios , liberdades, izen-
çoes , que por ellas lhes são concedidos , fem contradição alguma, 
por fer muito conveniente a meu ferviço,* fe dê a ellas inteiro cum
primento, com declaração, que quanto ao número deftes , fe devem 
obfervar as Condições do feu Contrato ; o que aífim cumprirão fem 
dúvida alguma , fob pena demandar proceder contra qualquer, que o 
contrario fizer , com toda a demonftração. EIRei nofío Senhor o 
mtndou pelos Miniftros abaixo aífinados, Deputados da Junta da Ad-

L ii nu-
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miniftração do Tabaco. Nicoláo Mongiardino a fez em Lisboa aos 
vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos íincoenta e oito. João 
Gomes de Araújo a fez efcrever. 

Jofé Simões Barboza da Azambuja. 
t r 

Domingos Lobato Quinteiro. 

NOVO REGIMENTO 
D A A L F Â N D E G A 

DO TABACO. 
EU EIRei faço faber, que tendo confideraçlo áfúpplica, com 

que o Provedor, e Deputados da Meza dos Homens de ne
gocio , que procurão o bem commum do Commercio , me re-
prefentárão o deplorável eftado, a que íe acha reduzido o tra

fico do Tabaco : E deíejando ajudallo, de forte que ao mefmo tem
po os Lavradores defte gênero fe animem a fabricallo, os Commerci-
antes pofsão achar lucro em o extrahirem ; e os donos dos Navios, 
em que he trafportado do Brafil a efte Reino , pofsão também fazer 
na carregação do mefmo gênero aquelle juíto, ehonefto intereffe, que 
he neceíTario para fuítentar a navegação, fem que huns preftem recí
procos impedimentos aos outros, por aquelle mal entendido defejo de 
maiores avanços particulares, que he defructivo de todo o Commer
cio geral, e do bem commum que delle reíulta : Fui fervido ordenar, 
que vendo-fe no Confelho da Fazenda , e na Junta da Adminiftração 
do Tabaco efte importante negocio , fe me confultaffem fobre elle 
os meios, que pareceffem mais próprios, para fe confeguirem os refe
ridos fins, e o beneficio que delles refultará a meus Vaffallos, ainda 
quando para lho conferir foffe neceíTario cortar-fe pelos Direitos, que 
até agora percebeo a meu Real Erário. E conformando-me com as 
Confultas dos ditos Tribunaes, e com outros pareceres de Peffoas do 
meu Confelho, que também fui fervido ouvir fobre efta matéria : Hei 
por bem ordenar, que daqui em diante os Direitos, Defpachós, pri
meiros Preços, e Fretes do Tabaco, fejão regulados , e arrecadados 
na fôrma, que fera expreíTa pelos Capítulos feguintes. 

CA-
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c A p i T u L ou. 
1 * ^ í ^ s Tabacos , que fe defpaçharem na Alfândega defte ge-

X \ nero para o contrato geral, e confumo do Reino, quan
to aos emolumentos dos Officiaes, pagas do ferventes, e fôrma da en
trada, e fahida, fe obfervará o que vai adiante ordenado. Porém quan
to á importância dos Direitos , fe não innovará em coufa alguma o 
que fe eftá praticando, antes pelo contrario fe cobrará o mefmo, que 
acTualmente fe cobra, para fe applicar ás mefmas Eftaçôes ,.a que até 
agora fe applicou na maneira fegpinte. } *L 

2 Cada arroba de Tabaco pagará em tudo,! por Direitos de entra
da, e fahida, para o meu Real Erário , mil feiscentos e fetenta e 
finco reis emeio, a faber : na.jentrada.mil e duzentos reis para a Al
fândega do Tabaco; duzentos reis para a Alfândega do afTucar; ccn* 
to e dez reis para o Comboi, que até agora fe achava a cargo idos 
donos dos Navios; trinta reis para o Conluiado ; dpze reis para as 
obras; oito reis, e três quartos.mais para o-Comboi , fubílituido no 
lugar dos cem reis, que até agora fe pagou por cada rolo ; e por 
fahida íincoenta reis» ficando abolidos os cem reis que até agora ..fe 
pagavão por cada arroba, jmaginandofe fomente feisarrobas em ca-t 
da rolo; feffenta e quatro reis de Coníulado, abulindo-fé os certto e 
vinte e oito reis, qae até agora fe pagavão ao ditoirefpeito ; e três 
quartos de real de Portagem, que tudo junto faz completa a fomma 
dos ditos mil feifcentos e fetenta e finco reis e meio , aífima declara
dos. - ' f> r ; „ ; ->*• . . 

3 Pagará mais cada huma das ditas arrobas, por proes, e precal-
ços dos Miniftros, e Officiaes das Alfândegas , a faber: Para o Pro
vedor da Alfândega do dito gênero, hum real, que fou fervido con
ceder-lhe de novo a titulo de Tara : Para o Provedor da Alfândega 
do Affucar hum real, ficando abolidos os dez reis , que até agora co-

.brou de cada rolo: Para os Efcrivães do mefmo Provedor hum quar
to de real, também abolido, o qüe até agora receberão de Tara : Pa* 
xa o Feitor da dita Alfândega, três quartos<de real : Para o Efcrivão 
das marcas da mefma, hum quarto de real, abolida também a outra 
Tara, que aclualmente percebe, fazendo em tudo eftes proes , e pre-
calços mais três reis e hum quarto de accrefcimo. 

4 Item: Além do referido, cada arroba de Tabaco, que entrar na 
Alfândega, e delia fahir, pagará mais de falarios ás companhias, que 
coftumão conduzir efte gênero, a faber: defde o Barco até o Arma
zém, finco reis por entrada, e defde.o Armazém até o Barco, indo 
por água, ou até a porta indo.por terra, finco reis por fahida; bem 
vífto que o tabaco em nenhum deftes dous cafos poderá fahir da Al
fândega , fem que os conduétores o levem pela balança , onde ha de 
fer pezado na maneira abaixo ordenada ; e pelo trabalho do pezo, ven
cerão também os pezadores, meio -real de cada arroba, que for á ba
lança , fazendo eftes falarios mais dez reis e meio por arroba. 

5* Nos Direitos aífima declarados fe não comprehende o donati
vo , qup até agora pagava cada rolo; porque a referida contribuição 
fni fervido que ceffe a todos os refpeitos , defde a pubicação deite 
Regimento em diante. C A-
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C A P I T U L O II. 

i T ) Elo que reípeita á fôrma do pefo, eftabeleço que daqui em 
X diante nenhum Tabaco poffa fer computado para pagar Di

reitos nem por calculo imaginário de tantas arrobas por rolo ; nera 
tão pouco por número de rolos, nem menos por peladas de tantos, 
ou quantos rolos cada huma : mas todos ferão reduzidos a arrobas, e 
arrateis, e ao certo determinado, e preciío número das ditas arrobas, 
e arrateis, que tiver cada partida pelo íeu pefo natural , incluída a 
Tara , fem exceffo, ou diminuição. Antes pelo contrario fe fará cada 
pefo exacTo com a balança no equilíbrio, ou no fiel, fem alguma dií-
ferença. 

2 Os Officiaes, e PeíToas , que ou pedirem , ou receberem emolu
mentos maiores, ou diverfos dos que ficão affima eftabelecidos; ou fi
zerem , ou contribuirem para que íefaça qualquer pefo de Tabaco por 
fôrma diverfa, da que também fica aífima ordenada ; ou peíando na-
referida fôrma, fraudarem, ou permittirem que fe fraudem os Direi
tos Reaes, ou os benefícios do Contratador geral , e do Commercio 
abaixo declarados, fendo-lhes qualquer deftes crimes fufficientemente 
provado , conforme a Direito, pela primeira vez incorreráô em fuf-
pensão dos feus Officios, por feis mezes; pela fegunda, por hum an
no ; e pela terceira , em privação dos ditos Officios , para me ficar 
devoluto o feu provimento; e fendo o criminofo fervintuario , não* 
fera mais admittido a fervir Officio algum de fazenda. Porém fe for 
Proprietário, perderá irremiífivelmente a propriedade, pofto que tenha» 
Filhos. Refervando fempre os cafos maiores de fraudes taes , que re-
queirão as outras mais fevéras penas , que fe lhe imporão cumulativa
mente , conforme a Lei do Reino , e Regimento da Fazenda. 

3 A totalidade de número de arrobas, e arrateis, que tiver cada 
partida de Tabaco, computada na fobredita fôrma, íerá declarada no 
livro da fahida , e nella computada para pagar os Direitos , que de
ver nefta cenformidade. 

4 Se o dito Tabaco for deípachado para o Contrato geral, e con-
fumo do Reino, pagará os Direitos aífima ordenados. Porém nelles 
fe lhe abaterão quatro arrateis de Tara em cada arroba , que fui fer
vido conceder a favor do Contrato. 

5 Mas quando o mefmo Tabaco for deípachado para fora do Rei
n o , nefte cafo a partida que fe trouxer ao Defpacho fera dividida 
em duas partes iguacs , ou ametades , incluídas as Taras. Huma das 
ditas partes pagará os Direitos , proes, e precalços affima ordenados. 
A outra parte íe dará abfolutamente livre de todos os referidos en-* 
cargos, por Tara , e por prêmio, a favor do Commercio. De tal for
t e , que fe a partida for de quarenta arrobas brutas , fe darão vinte 
dellas por Tara , e por prêmio, e fe pagaráô das outras vinte , que 
reftarem, os Direitos líquidos , e completos aífima ordenados. 

C A -
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C A P I T U L O III. 
i ' 

t " O Ara melhor i expedição dos referidos Direitos , proes , pré-
X calços, e falarios, ordeno que a importância dos mil feif

centos oitenta e nove reis e hum quarto , que fommão os ditos três ar
tigos, em cada arroba de tabaco das que devem pagar na fobredita 
fôrma , fe reduzão no livro da receita da Alfândega a huma fó , e 
única addição de conta para a carga do defpachador ; e a hum fó , e 
único bilhete para a fua defcarga,(evitando-íe aífim os differentes cir
cuitos, e diverfos regiftos, e defeárgas, que até agora fe praticáião 
com grave prejuízo do Commercio defte gênero*, e com igual detri
mento das peffoas, que nelle traficaváo. ' - < 

2 Em ordem ao mefmo fim, ordèfio , que os ditos livros , e bi
lhetes, fe achem nâ'Me£a da Alfândega imprcffos , e numerados, em 
fôrma que nelles nãof haja que accrefcentâr de letra de mão, mais que 
o nome do Defpachador, o número das arrobas de Tabaco nelles con-
teúdas, a quantia que pagou de Direitos ,Le o dia, mez, e anno da 
data do defpacho, com os finaes dos Officios , que nelle devcráõ in
tervir na fôrma do eftilo. 

í o : -'•• 

C A P I T Ü L O (ÍV 

1 T ) Ara qüe na defcarga, èonducção, e arrimação defte gênero, 
X ppfla haver a mefma facilidade, e expedição, que deixo efta

belecidas para o feu defpacho: Sóu fervido ordenar, que daqui em di* 
ante fe pratique a efte reípeito oTeguinte. 

2 Os Barcos que trouxerem os Tabacos de bordo dos Navios á 
ponte da Alfândega ', na entrédá ,' e que delia os levarem na fahida 
â bordo dos mefmos Navios , níb poderáó vencer por frete mais de 
doze reis e meio por cada rolo, fob pena, de que provando-fe que 
levá-ão maior frete, ou que fe efcufárão do tranfporte defte gênero, 
por pertenderem que o pagamento'delle lhes foffe feito em outra fôr
ma, incorreráô pela primeira veZ, em vinte mil reis ,_ametade para 
o Hofpital, e ametade para o denunciante , pela fegunda vez no 
dobro ; e pela terceira ferão prezos na cadeia por tempo de feis 
mezes , e delia pagaráô cem mil reis , applicados na referida fôr
ma. 

3 Defde que o Tabaco chegar ao cães, ou ponte da Alfândega, 
ficará a cargo das companhias da mefma Alfândega tirarem-no do Bar
co , e conduzirem-no via rec~ta ao Armazém abaixo declarado ; fem 
por iífo poderem pedir. ou acceitar outros falarios, que não fejão os 
aífima ordenados, debaixo das mefmas penas, que também ficão aífi
ma eftabelecidas contra os barqueiros, que levarem mais do que lhes 
he devido. 

4 Os Tabacos que defembarcarem no cães, ou ponte da Alfânde
ga , paíTaráó delia em direitura ao Armazém , fem exame algum, nem 
a refpeito do pefo, "nem pelo que pertence á bondade ; porque para 
fe recolher no dito Armazém, íe lançará em receita por lembrança no 
liwo das entradas, fem falario algum , prefentemente pelas guias, e 
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arrecadações, que trouxer das Alfândegas do Brafil, e depois pelas mar
cas , e guias das Cafas de Infpecção, que mando eftabelecer nos Por
tos principaes daquelle Eftado : defendendo , que os Direitos defte gê
nero fe pofsão arbitrar, ou que a fua qualidade fe poffa controverter , 
fenão ao tempo da fua fahida. 

5 O dito t Armazém onde prefentemente fe coftuma recolher o Ta-, 
baco, fera logo íeparado , de,forte que ficando no meio delle a co-
xia, que for neceffaria para ferventia das fazendas que entrarem, e fa
hirem , fe dividirão os dous lados nos diyerfos repartimentos iguaes, 
que couberem na fua proporção, numerando-fe todos, e collocando-fe 
no alto, e na parte exterior; de cada hum delles, o refpedTivo núme
ro que lhe for competente ; de forte que a todo o tempo o poffa, 
ver claramente quem for pela coxia.1 13 ^ 

6 Ao mefmo paffo que os Tabacos forem entrando na Alfândega ; 
fe hirão accommodando a favor dos feus refpec~livos donos , nos di
tos repartimentos, pela ordem dos feus refpecTivos números : em tal 
fôrma, que por exemplo, fó depois-de eftar no repartimento núme
ro cs Primeiro =s todo p Tabaco de Pedra fe poderá metter nelle 
o Tabaco de João, e aífim gradualmente nos mais repartimentos á mef
ma imitação: declarando-fe nos livros , e bilhetes das refpedTivas en
tradas o certo repartimento, em que fica o Tabaco de cada hum dos 
Defpachadores, para que todos faibãorfempre onde eftá o feu Taba
co , para o acharem, e fazerem ver per fi mefmos, cada vez que qui-
zerem, e lhe acharem compradores , fera que para iffo tenhão a me
nor dependência de terceiras peffoas. 

7 E quando a experiência venha a fazer ver que no aclual Arma
zém não ha toda a capacidade neceffaria para contsr os Tabacos, 
que a ella vierem do Brafil , julgando-fe precifo , ou amplear-fe o 
mefmo Armazém, ou ainda fazer-fe outro de novo , fe me fará tudo 
preíente , para dar a providencia que for fervido , ,em beneficio do 
Commercio defte gênero. 

C A P I T U L O V 

i " O Or favorecer de toda a forte o mefmo gênero, ainda ao tem-
X po da fahida delle , em que deve fer computado o feu pefo 

na forma fobredita, ou haja de fer vendido para o Reino, tou para os 
Paizes Eítrangeiros: Ordeno que em nenhum deftes cafos fe faça vef-
toria , ou exeme na fua qualidade, fenão naquelles termos , em que 
o vendedor, ou comprador o requererem, e não de outra forte. 

2 Se as Partes requererem o referido exame,,,ferá feito logo imme-
diatamente dentro no Armazém , fem demora alguma, vencendo cada 
hum dos Meftres , que o fizerem, duzentos e quarenta reis de falario ,f 

á cufta da Parte, por quem for requerido, fem outro eílipendio. E 
confiando que os ditos Meftres, ou levarão falari o maior do referido, 
ou demorarão as Partes, debaixo de qualquel pretexto , para a dila
tarem , Íendo-Ihe efte crime provado, conforme a Direito , incorreráô 
nas penas aífima eftabelecidas no Capitulo II. §. 4. ficando além del
las, falvo ás Partes íeu direito , para pedirem aos fobreditos a fatis-
fação da perda, que lhes houverem caufado na demora , a qual lhes 

po-
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poderá fer julgada fummariamente pelo Provedor da mefma Alfânde
ga , com appellação, e aggravo para a Junta da Adminiftração do Ta
baco, nos cafos que não couberem na fua alçada. ' "-r" L 

3 Nos cafos, em que as Partes requererem o referido exame, tan-v 

to que elle for feito, e nos cafos, em que o não requererem , defde 
que as mefmas Partes pedirem defpacho de fahida, e differem que ef
tão promptas para extrahirem os feus Tabacos, paílaráó eftes immedia-
tamente do Armazém, e divisão delle, onde eítiverem guardados , á 
balança que eftá defronte da Meza do Provedor. Nella ferão pezados 
na maneira aífima referida , em ordem a pagarem os Direitos que fi-
cão ordenados. E parecendo ss Partes, paífaráo os mefmos Tabacos de 
caminho, ou a bordo do Navio , onde houverem de fer embarcados V 
levando as Guias, e cautelas, que feachão eftabelecidas parafegurar, 
que com effeito íaião do Reino, fe;delle houverem de fahir; ou pa-, 
ra o lugar, onde o Contratador geral os deftinar, fe houverem de fi
car dentro no mefmo Reino. Porém fe as Partes quizerem levar os feus* 
Tabacos da dita balança , ou para o Jardim , ou para o Armazém del
le , o poderáó fazer, fendo-lhe neceíTario. E nefte cafo o não pode
rão depois extrahir, fenão debaixo das coítumadas- Guias. 

C A P I T U L O ' VI. 

i ÇJ Endo certo que nem o Lavrador pôde continuar o feu tra-
O balho, fenão vender o Tabaco com o lucro neceíTario para 

fuítentar a lavoura, nem ha de achar quem lho compre, fe o compra
dor o não tiver a preço, que o poffa tranfportar do Brafil a efte Rei
no , para delle o fazer paífar a outros Paizes com ganho, que lhe fa
ça útil a fua extracção; nem efta fe poderá coníeguir em termos con
venientes , fe a bondade do gênero lhe não fegurar a reputação com-
mua dos que devem gaftallo: Sou fervido prover a eftes refpeitos na 
maneira ^feguinte. 

2 O Tabaco da primeira folha, vulgarmente chamado Efcolha de. 
Hollanda, não poderá exceder no Brafil o valor de mil reis por ar
roba, livres, e líquidos para o Lavrador, nem o Tabaco da fegundo-
folha, e da fegunda forte , o preço de novecentos reis.-Deites.dous! 
preços para baixo poderão com tudo fer vendidos os referidos Ta
bacos , conforme o ajuíte, e avença das Partes. Porém os vendedores , 
que excederem os ditos preços, depois de íer paííado hum anno, con-* 
tado do dia da publicação defta Lei nos refpecTivos Portos, do Brafil.,1 

pagará em tresdobro o preço do Tabaco , que houver vendido: por 
maior preço, ametade para o denunciante , e a outra amétade para 
as obras públicas do Eftado. » •••-

3 Nenhum outro Tabaco que não feja das referidas duas quali-
• dades, nellas bem fabricado, bom , e de receber, depois de paffada 
o referido anno poderá fer embarcado nos Portos do Brafil, para paf-
far a efte Reino, debaixo das penas , que ao diante ferão eftabeleci
das. Porém ficará livre aos Lavradores, e compradores do Tabaco in
ferior, ou da terceira qualidade, poderem gaftallo na terra , ou em-
barcallo para a Coita de África, como bemflhes parecer, na confor
midade do que fe acha ordenado pelo Regimento da Junta da 
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^dminiftr<aiçãOfrdo Tabaco , e pelas ordens do Confelho Ultramari
no, i 11._. 

4 E pára obviar ao prejudicial engano, com que de certos annos 
a efta parte fé tém achado falcificados os Tabacos , que vem a efte 
Reino, tenho refoluto, que no Rio de Janeiro, na Bahia , Pernambu
c o , e,no; Maranhão, fé eftabeleção logo quatro Mezar de Infpecção, 
compoftas de Miniftros, e Peffoas , pagas á cuíta de minha Fazenda , 
para nellas fe examinarem, e qualificarem os Tabacos, que fe dirigem 
a eftarCorte, antes de ferem embarcados. n 
1 5c; Todos os Tabacos deítinados a embarque para efte Reino, fe-

f ao. primeiro aprefentados nas referidas-Mezas. Os que nellas fe acha
rem, taes quaes fe houver dito na manifeítação que delles fe fizer, 
fem trazerem miftura, nem engano, feião approvados , ferão marca
dos Ícom ,o Sello da Infpecção, ferão recolhidos no Armazém da mef
ma Infpecção, para delle fe embarcarem; e ferão pela mefma Infpec-
ição dirigidos gratuitamente 4 Alfândega defta Cidade, com a Guia do 
leu proprietário, pefo, e qualidade. Porém os Tabacos que fe acha
rem , pui de qualidade diverfa daquella com que forão manifeftados, 
ou mifturados , ou de inferior qualidade, ferão queimados irremilfivcl-
mente. 

6 E fobre tudo o Provedor da Alfândega defta Cidade com os 
Officiaes delia, ao tempo em que fizerem os exames, que pelas Partes 
lhe forem requeridos, terão grande cuidado em averiguarem fe os Ta
bacos que trouxerem as marcas das refpectivas Inípecçóes, são confor
mes ao, que fica aífima ordenado. E nos cafos em que acharem o con
trario, me darão conta da falta que houver, para nellaprover como 
for mais conveniente ao bem do Commercio. '• 

C A P I T U L O VII. 

i " O Or me fer preíente que os Fretes do Brafil para efte Rei-
v ^ X noyí.porhum abufo contrario á razão, eaointereíTe do Com
mercio. fe encarecerão em repetidas oceafiões com tal exorbitância, 
que o valor dos gêneros não podia foffrer o cuíto do tranfporte : 
Ordena; que daqui em diante nenhum Meftre de Navio ouíe pedir^. 
ou receber por frete do Tabaco de qualquer dos Portos do Brafil pa
ra efte Reino, preço algum, que exceda a trezentos reis por arroba , 
©u a dezeíeis mife duzentos reis por tonelada de íincoenta e quatro 
arrobas. Efte preço ficará porém livre, e liquido a favor do Navio, 
a cujo fim*já fica transferido no gênero o Direito, que antes fe pa
gava na Alfândega defta Cidade, a reípeito do cafco. E os que leva
rem fretes maiores dos aífima taxados, perderão toda a importância do 
tránfporte^que fizerem , a*favorda peffoa, a quem extorquirem a di
ta'maioria. E ficarão fujeitos ás mais penas que merecerem, fegundo a 
gravidade dá maior culpa, em que forem incurfos. 

2 O mefmo ordeno, que fe obferve também inviolavelrnente daqut 
em diante a reípeito dos fretes do AíTucar. 
•n 3 E para mais fuave, e fácil obfervancia defta diípofição , eftabe-
leço, que nenhum Navio, que paífar em laítro de hum Porto do Bra
fil, a qualquer outro do'mefmo Eftado, para procurar carga, a poí/a 

re-
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receber, fenão fubíidiariamentê, depois de haverem fido carregados os 
outros Nauios, que houvejem lcyado-Carga defte. Reino para o mef
mo Porto/oj^de concoij^fro Nayio J\que ft* acíjar que nelle' entrou 
de vafio, òti cm laítro, foè pena de'rjue toda a^importancia dos fre
tes , que eítertjtimo Navio receber, çederá-a favof dos Meftres dos 
outros Naviosi,;a quèju dí*jeitarri|nte pertencia^a carga ', ou daquelles 
que o denunciarem, e fe habilitarem na caufiTdcííta pena", com o di
reito de que os feus Návíò% levarão ,£arga parap^ Porto, onde "a car
regação fe;acítar feitaí 4

 :*: r \ % A ̂  
3 Semelhantemente os Navios" pertencentes ã Praça da Cidade do 

Porto , que navegarem para os Portos do Brafil, não tomaráõ nelles 
carga pertencente aceita'Cidade, de 'Lisboa , fenão depois^de haverem 
fido carregados os Navios da mefma Cidade de Lisboa ; nem pelo 
contrario os. Navios nde Lisboa poderáó receber carga para o Porto,, 
fenão depois de fe acharem carregados os Navios pertencentes á di
ta'Cidade do Porto ,* tudo debaixo das mefmas penas affima orde^ 
nadas. -incr w, *p » <•?.: , o • < i 
-a * i Pelo que, mando ao Preíidente da Junta .da Adminiftração do 

Tabaco, ne Deputados delia , que ora são , e aos que ao diante fo
rem, cumprão, e guardem efte Regimento*, e o facão inteiramente 
cumprir ,:<*e guardar, allim pelos Miniftros, e Qfficiaes da fua Repar
tição, como por todos os mais do Reino v como nelle fe contém. E 
mando, que depois de.fer por-mim aífinado , : Ce imprima, para que 
feja notório a todas as peffoas,. a quem tocar a fua obfervancia. E o 
mefmo Regimento hei. por bem , ;que tenha força, e vigor de Lei , 
fem embargo de quaefquer Leis,; ou Ordenações, que o encontrem y 
que por efte derogo, como fede cada huma dellas fizera expreíla men-, 
çãò; e-quero-que valha como fe foífe Carta paífada p?la Chancella
ria, pofto que por ella não, paffe, < fem embargo das Ordenações do 
livro fegundo titulo trinta e nove , quarenta , equarenta e quatro, 
que difpõe o? contrario. Lisboa a dezefeis de Janeiro de mil e fetecen
tos e íincoenta e hum. 

R E I . 
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R E G I M E N T O 
D A S C A S A S 

•ji 

DE INSPECCAO. 
*7 • if ... • 

DOm Jofé por graça de Déos, Rei de Portugal , e dos Al-
garves, daquém, e dalém mar, em África Senhor de Gui
né, e da Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia, 
Arábia, Perfia , e dá índia , &c. Faço faber que por quan

to no novo Regimento da Alfândega do Tabaco, que mandei publi
car em dezefeis de Janeiro, e no Decreto, que também mandei pu
blicar em vinte e lefe do dito mez, defte preíente anno*̂  fobre a La-* 
voura , e Commercio do Aftucar , fui (fervido .ordenar , que nos prin-
cipaes Portos do Eftado do Brafil fe eftabeleceffem Cafas de Infpec
ção, nas quaes não fó fe examinaffé, qualificaffe , e regulaffe em be
neficio commum dos meus'Vaffallos' a bondade ,ce o jufto preço def
tes dous importantes gêneros, para aífim fe coníèrvar a fua confiante 
reputação, e fe fegurar a fua íucceífiva extracção," mas também fecon-
fideraffe para me fer propofto , tudo o mais que a experiência foffe 
moftrando, que feria conveniente parar melhor fe promover, e animar 
a referida Agricultura, e Commercio: E Confiderando qvão útil, e> 
neceíTario he que as ditas Cafas de Infpecção fejão affiftidas de Mi
niftros aptos, e competentes para os negócios, a que são deftinados, 
e que tenhão Regimento, que lhes firva de regra para fe bem rege
rem : Hei por bem ordenar a eftes refpeitos o que fera expreffo 
nos Capítulos feguintes. 

C A P I T U L O I. 

Das Cafas f que hão de fer eftabelecidas. 

i " ^ T A Bahia , Rio de Janeiro, Pernambuco , e Maranhão fe-
X N rão logo eftabelecidas as quatro Cafas de Infpecção, que 

fui fervido ordenar pelo Cap. VI. §. 4. do novo Regimento da Al
fândega do Tabaco , para conhecerem , não fó do que pertence a 
efte gênero , mas também ao do Affucar , na maneira abaixo de
clarada. 

2 E ainda que em algum dos ditos Portos fe ache menos cultiva
da a Lavoura de qualquer dos referidos dous gêneros , (como prefen-
temente fuccede com o do Tabaco no Rio de Janeiro) fempre com 
tudo fe eftabelecerá nelle a refpec~liva Cafa de Infpecção; não fó pa
ra reger o commercio do outro gênero, que fe cultivar no feu diítri-
clo , mas também para me dar annualmente conta pelo meu Confelho 
Ultramarino , e pela Secretaria de Eftado , dos impedimentos que 

achar', 
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achar*, que obflão ao-prOgreflb da Lavoura do outro gênero, que Ce 
náo fabricar; em ordem a que eu, fendo informado , poffa remover. 
os taes impedimentos com tudo o, que couber na paternal providen
cia , que tenho applicado j ao beneficio commum dos meus Povos do 
Eftado do Brafil. y _ i , 

3 Pelo eftabelecimento das ditas Gafas ceílaráó inteiramente as 
Superintendências do Tabaco nos Portos daquelle Eftado ; transfe
ri nd o-fe nos Infpeclores, que fou fervido criar de novo, toda a ju-
rifdicção, que até agora tiverão os Superintendentes pela Lei intitula
da: s Regimento , que fe ha de. obfervarr. no Eftado no Braftl , na 
arrecadação do Tabaco, s E na conformidade das mais Leis , e or
dens, que forão expedidas fobre a arrecadação do dito gênero , de
pois daquelle Regimento. As quaes Leis todas hei por bem appro-
var, e mandar obfervar pelos mefmos InfpecTores no que não encon
trarem, o que ordeno pelo preíente Regimento em tudo o que per
tence á arrecadação do referido gênero. 

A C A P I T U L O II. 

Dos Miniftros, e OJJiciaes de que fe hão de compor as ditas 
Cafas. 

' *.' 

i TT* M cada huma das ditas Cafas de Tnfpecção haverá três Inf-
X_4 peclores, dous Efcrivães, e os mais Officiaes. abaixo decla

rados. 
C A P I T U L O III. 

Dos Infpeâíores. 

1 f~\ S InfpecTores ferão na Bahia, e no Rio de Janeiro os dous 
\JF Intendentes geraes do Ouro , que fui fervido criar de no

vo pela Lei que mandei publicar em três de Janeiro do anno paffado 
de mil fatecentos e íincoenta; e em Pernambuco , e no Maranhão , 
os dous RefpecTivos Ouvidores, os quaes todos ferviráô debaixo do 
juramento dos feus cargos. Haverá mais, em cada Meza hum homem 
de negocio, dos que coftumão comprar affucares , ou Tabacos para 
remetter a efte Reino ; e hum Senhor de Engenho , ou Lavrador de 
Tabaco, dos que coftumão mandai fabricar hum, ou ambos eftes dous 
gêneros; aos quaes fera dado juramento pelos referidos InfpecTores Le
trados ao tempo da poffe. 

2 Os quatro Intendentes Miniftros de letras ferão invariáveis em 
quanto occuparem as refpeétivas Intendencias, e Ouvidorias aífima de
claradas. E fervitão com os mefmos ordenados, que a feu favor fui 
fervido mandar eítabelecer. iü 

3 Os outros Infpedlores, que não forem Miniftros de letras, ferão 
eleitos; os Senhores de Engenho , ou Lavradores de Tabaco pelas 
refpeétivas Cameras por pluralidade de votos; e os homens de nego
cio pelo corpo dos da fua profifsão. Em cada hum dos que forem 
eleitos deverão concorrer preeifaraente as profiísóes aífima declara
das , preferindo fempre os Eleitores, entre os que as tiverem aquel-
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les candidatos, em quem cpncorrerem^copulativarnente as outras qua
lidades , de boa reputação , juíliça^ inteireza ,<- independência*, e zelo 
d6rbem público: confidérando as fobreditas Cameras '; e corporações 
de" homens de negocio,' que na' boa* Oirirná eleição,/que fizeremfdef-
tes Deputados, confiíle ou a fua felicidade no augmeritoi da Agri
cultura, è do ^commercio dós referidos gêneros , ou a fua ruina le,a 
Lavoura fe eflérilizar, e 'o commercio vier a perecer: e tendo enten
dido-que'com efttes íerios motivos me*-darei' por muito mal fervido,, 
e mandarei proceder comoJ mé parecer jufto, contra os que nas ditas 
eleições derem os feus vOtossem peíToas, nas quaes não concorrerem 
as"* fobreditas qualidades. ' '.. 

•4* Os mefmos InfpecTores TiãcLeÇradois, ferao eleitos para fervi-
*ern por tempo de-hum ânnó, fem poderem nunca fer reeleitos , fe
não depois dé ferem paffados'três annos", contados do dia. em que 
acabarem de fer vir. Veneeráó de ordenados, também- á4cufta da minha 
Fazenda, a faber: No Rio de Janeiro, duzentos mil reis annuos ca-, 
da hum, atendendo ao menos trabalho que alli terão prefentemente , 
em quanto a Lavoura fe não fertilizar : 'Na. Bahia quatrocentos mil 
reis; e duzentos mil reis em Pernambuco, e no Maranhão, fem outro 
algum'emolumento, Wm á cufta da minha Fazenda, nem ácuíta das 
-Partes. .0 , 

<*• Os ditos InfpecTores fe juntarão com os feus Officiaes nas ref-
pecTivas Cafas' de infpecção £ por todo"o tempo do'atino duas íárdes 
dé cada femana, que não fejão de dias Santos, nem feriados, para ou
virem os requerimentos das Partes, e para conferirem entre íi o,-que 
lhes occorrer fobre a Agricultura, e~ commercio Ideftes dous importan
tes gêneros, que confio á fua adminiftração. Porém defde que chega
rem as Frotas defte Reino, até que tornem a fazer-fe á vela , para 
voltarem a elle , ferão obrigados a ajuntar-fe todos os dias que não 
forem de guarda, três horas de manhã, três de tarde, e tOdo""o mais; 
tempo que neceflario for para fe dar expedição ás Partes , de forte 
que pela demora do Defpacho não ̂ padeça o commercio dos re
feridos gêneros a menor dilação, de que venha a refultar enV 
pàte. -4< 

6 Encarrego'aos fobreditos o efpecial cuidado com que fe devemr 
sr3plicar a executarem, e fazerem obfervar, o que a reípeito das qua
lidades, preços, bondades , ; e fretes dos referidos dous gêneros fui 
fervido eftabé lécer pelos Capitules VI. e VII. do referido Novo Re
gimento da Alfândega do Tabaco , e.pelo dito Decreto, em que fui 
fervido dar nova iórma á^ navegação , e ao commercio do AíTu-
car. 

7 E para melhor obíervancia, e mais fácil execução do que tenho>> 
eftabelecido 'a eftes refpeitos, ordeno*'; Tque nas fobreditas Cafas de 
Infpecção não poffa Ter recebido para fe examinar , e qualificar al
gum AÍIucar, ou Tabaco, que hão traga as marcas abaixo indicadas ; 
fendo fempre poftas com ferro ardente, para que no cafo de feachaç 
fraude, fe pofta a todo o tempo faber quem foi o feu Author; e no 
caío de haver maior bondade, e-exaétidão nos gêneros defte, ou da
quelle Agricultor, pofta efte colher o?devido frucTo da maior appli-
caçao, que tiver em aperfeiçoalo, e reputalo em beneficio do públi
co. 8 Erii 
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8 Em ambos os ditos gêneros fera fempre a primeira marca a do 

Senhor de Engenho, ou Lavrador de Tabaco que os fez fabricar. E 
a fegunda fera a da qualidade dos mefmos gêneros na maneira feguin-
te. O aífucar branco fino trará de mais fobre a tara hum BF : o 
branco redondo trará BR: o branco batido trará BB : o maícavado 
macho trará MM : o maícavado batido , ou redondo MR: o maí
cavado broma MB. No Tabaco por modo refpeclivo depois da mar
ca do Senhor da Roça, onde foi fabricado, trará o da primeira folha 
f P ; o da Segunda FS; e o da terceira dos campos da Cachoeira FT, 
Trarão mais os referidos gêneros huma terceira marca da Capitania 
donde fahíião : a faber, o do Rio de Janeiro hum R ; o da Bahia 
hum B ; o de Pernambuco hum P ; e o do Maranhão hum M: fen
do cada huma das ditas três marcas pofta em differente linha , para 
que aífim íe evite a confusão. 

9 Em ordem aos mefmos fins eftabeleço , que nenhuma peffoa de 
•qualquer qualidade, ou condição que feja, oufe contrafazer , ou. imi
tar as marcas de cada hum dos referidos Senhores de Engenho , ou 
Lavradores de Tabaco , debaixo das penas eftabelecidas pela Ordena
ção do livro V titul. 52. §. 2. com tal declaração , que fendo o cri
me provado conforme a Direito, a confifcação dos bens, íerá dividi
da para pertencer ametade ao aceufador, e a outra ametade ao Senhor 
de Engenho, ou Lavrador, cuja marca fe houver provado que foi fal-
íificada. E defte crime conhecerão os InfpecTores Letrados, em primei
ra Inítancia , com appellação , e aggravo para as Relações dos Dif-
•triclos, onde tiverem as íuas- refidencias. 

10 Attendendo a que a bondade da Folha , de que fe compõem 
o Tabaco vulgarmente chamado Eícolha de Flollanda, não depende 
fempre da induítria dos homens, mas que muitas vezes 'fuceede depen
der dos acafos do tempo ; a que delles he tamfyem dependente a abun
dância, ou diminuição das colheitas, e a que neftes primeiros tempos 
não poderão fer muito abundantes de Tabacos defta fuperior quali
dade : permitto que nos Tabacos delia pofsão os InfpecTores aug-
mentar o preço, que lhe taxei pelo fobredito Regimento, acerefcen-
tando a elle defde hum toftão até trezentos reis por arroba, o que 
a fua prudência lhes dicTar, quando a exigência dos cafos occuirentes 
aífim o requerer.- ' 

n Também permitto que nò cafo de efterilidade commua, e no
tória pofsão os mefmos InfpecTores acerefcentar no Tabaco da fegun
da Folha, defde meio toftão ; até cento e íincoenta reis por arroba 
na referida fôrma * conforme a melhor, ou peior qualidade que acha
rem no Tabaco defta Folha , que lhes for trazido a exame. 

12 E porque -também fui informado de que o Tabaco da terceira 
Folha produzido nos campos da Cachoeira , do deftricTo da Cidade 
da Bahia, iguala em bondade o da fegunda Folha, que produzem os 
outros terrenos do Brafil, fou fervido ordenar , que os Tabacos da 
terceira Folha, que forem da producção dos fobreditos campos, fen
do alias bons, e de receber, fem trazerem miftura, nem fraude, fejão 
approvados pelos InfpecTores da mefma Cidade da Bahia, para ficarem 
equiparados aos Tabacos da fegunda Folha, que vierem dos outros 
territórios; entendendo-fe nefta fôrma o novo Regimento da Alfan-
* de-
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•c*ega do Tabaco, no Capitulo VI. §. 3. fomente pelo que pertence 
ao Tabaco dos referidos campos da Cachoeira. 

13 O que fe acha eftabelecido a reípeito do Tabaco pelo §.5*. do 
mefmo Capitulo VI. do dito Regimento, ordeno, que femelhante fe 
obferve a reípeito do Affucar , confifcando-fe para a minha Fazenda 
todas aquellas caixas, ou fechos, nos quaes fe achar , ou Affucar de 
qualidade diverfa daquella que for manifeftada nas referidas Mezas de 
Infpecção, pela marca dos Senhores de Engenho, ou miftura de Af
fucar de qualidades differentes. Porém os que nas referidas Mezas fe 
achar que aífim no dono, como na qualidade, são taes quaes conf
iar da fua marca, ferão nellas pezados , ferão felados como bons , e 
legaes com o fello da dita Infpecção; e ferão debaixo delje dirigidos 
gratuitamente á Alfândega defta Cidade, com a guia do feu Proprie
tário, pezo, e qualidade. o ; ' : 

14 Porque fui informado de que em algumas partes do Brafil (prin 
cipalmente em Pernambuco) coftuma haver demoras, numas vjezes ne-
ceffarias, e outras affeótadas, na conducção dos Affucares, e Tabacos; 
com que são retardados de forte, que não chegão a tempo.hábil pa. 
ra ferem carregados nas Frotas, cuja partida tem determinado termo: 
encarrego ao cuidado, e zelo dos InfpecTores de todas as ditas Ca
ias , vigiarem fobre efta matéria, evitando que daqui em diante não 
haja femelhantes defordens tão prejudiciaes ao bem commum, ao aug-
mento da Agricultura , e á expedição do commercio ; e dando-me 
conta nequelles, cafos , em que julgarem neceffaria a minha Real Pro
videncia , para que as referidas defordens venhão a ceffar inteira
mente. 

15 Com os mefmos fins eftabeleço, que pelo pezo, exame, e ave
riguação dos referidos InfpecTores fe efteja inviolavelrnente nas Alfânde
gas , e outras quaefquer Cafas de Defpacho do Eftado do Brafil , eo-* 
brando-fe o que os fobreditos gêneros coftumão pagar por fahida, 
pelo que conftar dos livros das refpeétivas InfpecçÓes , fem que fere-
pezem os mefmos gêneros, nem fe difpute fobre a fua qualidade, ou 
fe admitia a efte reípeito dúvida alguma por quaefquer Officiaes , ou 
eftes fejão da minha Real Fazenda, ou de quaeíquer Contratadores, 
ou Adminiftradores; porque a jurifdicção dos fobreditos InfpecTores, 
a reípeito deftes dous gêneros, fera privativa , e exclufiva, de toda, 
e qualquer outra jurifdicção, e incumbência. 

16 Quando nas referidas Mezas houver difcordia devotos, fe ven
cerá pela pluralidade de dous contra hum. Porém o que ficar vencido, 
fendo a matéria tal que tenha confequencias, poderá fazer o feu vo
to feparado , e fazer-mo preíente com a primeira Frota , pelas vias 
que tenho indicado, para que Eu poffa dar a neceffaria providencia, 
achando que he digno delia o cafo que fe me fizer, preíente. 

CA-
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C A P I T U L O IV 

Dos Officiaes das ditas Cafas de Infpecção, nos diferentes Portos 
ajfima declarados. 

1 "ftwT A Bahia, e em Pernambuco ficarão confervados os mef-
J. > | mos Officiaes, que até agora íervírão nas Superintendên

cias , para daqui em diante íervirem debaixo das ordens dos InfpecTo
res naquelles minifterios , e diligencias , que a bem da arrecadação, 
utilidade pública, e obfervancia deite Regimento, lhes forem deter
minados pela Meza da Infpecção. 

2 No Rio de Janeiro os mefmos Officiaes que hão de fervir com 
o Intendente geral do Ouro, ferão também porfemelhante modo Of
ficiaes da Caía de Infpecção , que alli mando eftabelecer. 

3 No Maranhão fe praticará identicamente o mefmo , a reípeito 
dos Efcrivães, e Officiaes daquella Ouvidoria. 

4 Todos os fobreditos Officiaes fe regularão refpecTivamente pe
lo que fe acha determinado em ordem a falarios, e limpeza de mãos, 
pelo Regimento das Intendencías, e Cafas de Fundição, que fui fer
vido mandar publicar em quatro de Março próximo precedente. 

Efte Regimento fe cumpra , e guarde inteiramente como nelle 
fe contém, não obftantes quaefquer Leis, Regimentos, ou ordens em 
contrario, e ainda dos das Alfândegas , de quaeíquer Cafas de Def
pacho , e de outros que requeirão efpecial menção; porque todos hei 
por derogados, no que a efte fe acharem contrários. Pelo que, man
do ao meu Confelho Ultramarino, Vice-Rei , Governadores, e Capi
tães Generaes do Eftado do Brafil , Miniftros , e mais Peffoas dos 
meus Reinos, que o cumprão, e guardem, e facão inteiramente cum
prir , e guardar como nelle fe contém. E ao Dezembargador Francif
co Luiz da Cunha e Ataíde do meu Confelho , e Chanceller Mór do 
Reino, mando que o faça publicar na Chancellaria, e o faça impri
mir, e regiftar nos lugares aonde fe coftumão fazer femelhantes regif-
tros , e enviar ás partes coftumadas , e efte próprio fe lançará na Tor
re do Tombo. Dado em Lisboa no primeiro de Abril de mil fetecen* 
os íincoenta e hum. 

R E I . 

Tom. IV N Al-
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Alvará de 20. de Março de 1736. que prohibe a introducção 
do Tabaco Eftrangeiro nas partes do Brafil. 

DOm João por Graça de Deos, Rei de Portugal , e dos Al-
garves, daquém, e dalém Mar, em África Senhor de Gui
né, e da Conquifta, Navegação, Commercio da Ethiopia, 
Arábia , Perfia, e da índia , &c. Faço faber aos que eíta 

minha Lei virem, que fendo me preíente, que no Regimento da Jun
ta da Adminiftração do Tabaco , e Leis fobre efta matéria eftabeleci
das , fomente fe prohibia , e fe impunhão penas aos que introduziffem 
qualquer Tabaco Eftrangeiro neftes meus Reinos de Portugal , e Al-
garves, Ilhas adjacentes a elles , e Eftado da índia , ficando omiffo o 
caío da introducção do Tabaco eftrangeiro em o Eftado do Brafil , e 
mais Conquiftas; e que era muito contra o meu Real ferviço não hi-
ver nefte cafo prohibiçao, e penas determinadas , com que fe evitaf-
fe o introduzir-fe no Eftado do Brafil, e mais Conquiftas de meus Do
mínios Tabaco eftrangeiro : Hei por bem, e mando , que nenhuma 
peffoa, aífim natural, como eítrangeira , mande introduzir, nem intro-
duza em nenhuma parte do Eftado do Brafil, nem de minhas Conquif
tas Tabaco algum eftrangeiro , nem delle ufem em muita , nem em 
pouca quantidade; e todo o dito Tabaco, que em qualquer parte do 
Brafil, e mais Conquiftas for achado, feja logo tomado por perdido, 
e queimado publicamente, ou lançado no mar, em fôrma que ninguém 
fe poffa approveitar, nem ufar delle ; e todas as peffoas, que o remet-
terem, ou o conduzirem, ou o introduzirem, ou mandarem introdu
zir , ou de qualquer forte concorrerem para a fua introducção , e as 
que o recolherem, ou em cujo poder for achado, ou delle ufarem, in-
corráó em as mefmas penas eftabelecidas, e declaradas no dito Regi
mento contra os que introduzem Tabaco eftrangeiro neftes Reinos, 
Ilhas adjacentes, e Eftado da índia , è fejão caftigados na mefma fôr
ma. Pelo que mando ao Regedor da Cafa da Supplicação , Governa
dor da Relação, e Cafa do Porto, Vice-Rei do Eftado do Brafil, ou 
a quem feus cargos fervir, Defembargadores das ditas Cafas , Gover
nadores das Conquiftas, e a todos os Corregedores, Provedores, Ou
vidores , Juizes , Juftiças, Officiaes, e Peffoas deftes meus Reinos , e 
Senhorios, cumprão , e guardem efta minha Lei , e a facão inteira
mente cumprir, e guardar, como nella fe contém; e para que venha 
á noticia de todos , e fenão poffa allegar ignorância , mando ao meu 
Chanceller Mór, deftes Reinos, e Senhorios, ou a quem feu cargo 
fervir, a faça publicar na Chancellaria, e enviar o traslado delia ícb 
meu íello, e feu final , a todos os Corregedores das Comarcas deC\es 
Reinos, e Ilhas adjacentes, e aos Ouvidores das Conquiftas , e aos 
das terras dos Donatários, em que os Corregedores não entrão por 
correição, aos quaes mando que a publiquem logo nos lugares , em 
que eítiverem, e a facão publicar em todos os das fuás Comarcas, e 
Ouvidorias, e fe regiftará nos livros do Dezembargo do Paço, e nos 
da Caía da Supplicação, e Relação do Porto, e nos do Confelho Ul
tramarino, e Junta da Adminiftração do Tabaco , e nas mais pajtes 

on-
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onde femelhantes Leis fe coftumão regiftar, e efta própria fe lançará 
na Torre do Tombo. Dada em Lisboa Occidental em vinte de Mar
ço de mil fetecentos e trinta e feis. 

R E I . 

Declaração dos §§. í. i. 3. 4. do novo Regimento da Al
fândega do Tabaco -, de 29. de Novembro de 1753. 

Cl: 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará de Lei virem , que 
entre as providencias, que em beneficio da Navegação, e d o 
Commercio, que os meus Vaílallos fazem para o Eftado do 
Brafil, fui fervido dar no Novo Regimento da Alfândega do 

Tabaco, eícrito na Cidade de Lisboa a dezeíeis de Janeiro de mil fe
tecentos fincoenta e hum, são as que fe contém nos Parágrafos pri
meiro, fegundo, terceiro, e quarto do Capitulo fete, cujo theor he 
o feguinte: Parágrafo primeiro: „ Por me fer preíente , que os fre-
„ tes do Brafil para efte Reino por hum abufo contrario á razão, e 
„ ao intereffe do Commercio fe encarecerão em repetidas occafióes, 
„ com tal exorbitância , que o valor dos gêneros não podia foffrer 
„ o cufto do tranfporte : Ordeno, que daqui em diante nenhum Mef-
,, tre de Navio ouíe pedir, ou receber por frete de Tabaco dequal-
„ quer dos portos do Brafil para efte Reino preço algum, que exce-
„ da a trezentos reis por arroba, ou a dezeíeis mil e duzentos reis 
„ por tonelada de íincoenta e quatro arrobas. E efte preço ficará po-
„ rém livre, e liquido a favor do Navio, a cujo fim já fica transfe-
„ rido no gênero o Direito , que antes fe pagava na Alfândega defta 
„ Cidade a reípeito do cafco. E os que levarem fretes maiores dos 
„ aífima taxados perderáó toda a importância do tranfporte, que fize-
„ rem , a favor da peffoa, a quem extorquirem a dita maioria. E fi-
„ caráõ fujeitos ás mais penas, que merecem, fegundo a gravidade da 
, , maior culpa , em que forem incurfos. Parágrafo fegundo: O mefmo 
„ ordeno, que fe obferve também inviolavelrnente daqui em diante a 
, , reípeito dos fretes do Affucar. Parágrafo terceiro: E para mais fua-
,, ve , efácil obíervancia defta diípofição, eftabeleço, que nenhum Na-
,, vio , que paííar em laítro de hum porto do Brafil a qualquer outro 
„ do meímo Eftado para procurar carga, a poíla receber, fenão fub-
„ fidiariamente depois de haverem fido carregados os outros Navios, 
,, que houverem levado carga defte Reino para o meímo porto , on-
„ de concorrer o Navio, que fe achar que nelle entrou de vafio, ou 
„ em laítro; fob pena de que toda a importância dos fretes, que ef-
„ te ultimo Navio receber, cederá a favor dos Meftres dos outros 
,, Navios, a quem direitamente pertencia a carga; ou daquelles, que 
„ ô denunciarem, e fe habilitarem na caufa defta pena com o direito 
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„ de que os feus Navios levarão carga para o porto , onde a carre-
j^gação íe achar feita. Parágrafo quarto: Semelhantemente os Navios 
„ pertencentes á Praça da Cidade do ,Porto , que navegarem para os 
„ portos do Brafil, não tomaráó nelles carga pertencente a efta Cida-
„ de de Lisboa, fenão depois de haverem fido carregados os Navios 
„ da meíma Cidade de Lisboa; nem pelo contrario os Navios de Lis-
„ boa poderão receber carga para o Porto, fenão depois de fe acha-
,, rem carregados os Navios pertencentes á dita Cidade do Porto , 
„ tudo dabaixo das mefmas penas aífima ordenadas. „ 

E porque o tempo tem moftrado, que deftas úteis Providencia 
fe fraudão com os mefmos perniciofos fins, que tinhão fido preveni
dos, e reprovados no Preâmbulo da referida Lei: a faber ,- os ditos 
Parágrafos , primeiro, e fegundo ; porque nos cafos , em que fucceder 
fer a carga redundante, e fuperior ás forças dos Navios, que devem 
tranfportalla, eftabdecem os Meftres delles fretes exorbitantes, com 
os quaes arruinão a lavoura , abíorvendo os lucros , que ella podia 
produzir aos Agricultores: E nos cafos contrários, quando a carga he 
pouca, e inferior aos Navios, que fe achão para a receber, fe bara-
teão os fretes de tal forte , que fe.arruina a Navegação, por fevtira* 
rem-aos Navios os meios neceílarios para fe coftiarem ; praticando-fé 
ambas eftas fraudes por convenções occultamente íimuladas , a que as 
partes são conftrangidas para remirem as Vexaçóes , que fe lhes procu-
rão fazer: Sou fervido ampliar , e declarar a fobredita providencia, 
ordenando, como por efte ordeno , que da publicação delle em dian
te nenhuma peffoa, de qualquer qualidade, ou condição que feja, ou-
fe alterar os fretes, que pelo dito Novo Regimento forão eftabeleci-
dos, accreícentando , ou diminuindo o preço delles, debaixo das pe
nas de nulidade de qualquer Letra , {Eícrito , AdTo , ou Contrato , ain
da verbal, que refulte do accrefcentamento , ou diminuição do referi
do preço por mim eftabelecido , do perdimento de todo o exceffo , 
ou baratiamento, que fe fizer , e do treídobro delle, fendo tudo pa
go da cadeia pelo Meftre do Navio , que aífignar a Letra, ou Papel, 
ou pagar, ou receber em dinheiro ao Carregador, ou do Carregador, 
o preço do exceffo, ou diminuição, em que fe ajuftar. 

No cafo, em que os donos• dós Navios, Carregadores, Procu
radores, Commiffarios, e os mais intereffados , eintervenientes naquel-
les illicitos Contratos, os manifeftarem nefta Corte perante o Juiz.de 
índia, e Mina, na Cidade do Porto perante o Corregedor do Civel 
^a Corte; e no Brafil, ou perante os InfpecTores nos portos , onde 
houver Cafas de Infpecção, ou perante os Ouvidores geraes, onde as 
não houver, no precifo termo de oito dias contínuos íucceífivos, e 
contados daquelle, em que entrar, ou fahir a Frota, ferão relevados 
das fobreditas penas. 

Porém no cafo de não manifeftarem na referida fôrma dentro do 
dito termo, fe transferiráó também em todos os fobreditos pelo lapfo 
do tempo as mefmas penas , para todas ellas fe executarem cumulati
vamente em cada hum delles , além das que já forão eftabelecidas no 
fobredito Regimento. 

O que tudo fera applicado a favor das peffoas , que denuncia
rem , e deícobrirem as fobreditas fraudes ; fem que eftas condemna

çôes 
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ções pecuniárias pofsão fer rateadas, quando no meímo cafo concorre
rem diíferentes Co-réos ; porque cada hum delles pagará fempre info-
lidum, aífim o valor principal do que houver accrefcentado , ou di
minuído aos fretes, como o tresdobro delle , na fôrma aífima orde
nada. 

Bem viíto, que todo o referido fe entenderá pela primeira vez; 
porque pela fegunda incorreráô os tranígreffores defta Lei, além da re
petição das fobreditas penas, nade finco annos de degredo para o Rei
no de Angola , que nelles fe executará irremiífivelmente ; e pela ter
ceira , no dobro de todas eftas penas, affim pecuniárias, como corpo-
raes, Tendo fempre as primeiras dellas applicadas a favor dos Denun
ciantes, havendo-os; e não os havendo, a favor das defpezas da Cafa 
da Infpecção do reípecTivo porto, onde as fraudes fe fizerem. 

E pelo que reípeita aos fobreditos Parágrafos terceiro, equarto, 
havendo também certas informações de que a preferencia, e ordem por 
elles eftabelecida fe tem igualmente fraudado com affecTados pretex
tos , como por exemplo o de fe fingir materialmente contra o genuí
n o , e natural íentido dos mefmos Parágrafos, que nelles fe ordenou, 
ou íe podia permittir que, para ter effeito a dita preferencia, foffem 
os Navios carregados por hum gradual, e rigorofo progreffo de tem
pos diíferentes; de forte, que íómente depois de eftar o primeiro del
les inteiramente carregado, principiaria então a carregar o fegundo, 
para aífim íe praticar nos mais por modo femelhante : Sou fervido ou
trofim declarar , que pelo que pertence á fôrma da carregação dos di
tos Navios, feha de .proceder na maneira feguinte. 

Tanto que as Frotas deícarregarem nos refpecTivos portos, a que 
são deítinadas, farão os InfpecTores axtrahir logo huma exacTa relação 
dos Navios, que as conítituirem ; declarando-fe nella com inteira cer
teza a arquiação , e lotação de todos, e de cada hum delles. 

As quaes relações ficaráó reíervadas para por ellas fe regularem 
as carregações ao tempo da partida das referidas Frotas. Em tal fôr
ma , que aífim como forem chegando os gêneros , que devem carre-
gar-íe, íe hirá fazendo delles outra reípecTiva relação , pela qual os 
hirão repartindo os fobreditos InfpecTores prorata aos Navios, a cu
jo favor eftiver a preferencia ; deixando-fe fempre ás partes a efcolha 
do Navio, que melhor lhe parecer entre os prèferentes; e defde que 
cites tiverem íegura a fua carga , ou efta íe ache a bordo delles , ou 
ainda dentro nos armazéns, deftinada , e contramarcada para fe carre
gar , fe publicará por Editaes, que he livre a todos carregarem como 
bem lhes parecer. 

Todo o referido fe entenderá pelo que reípeita aos gêneros prin-
cipaes, que fazem o capital de cada hum dos refpecTivos portos; a fa
ber : no Rio de Janeiro Affucar, Madeira, e Couros: na Bahia Aííu-
car , Tabaco, Couros, e Sola: em Pernambuco Affucar , Tabaco, 
Sola, Couros, e Páo Brsfil; e no Maranhão, e Pará Cacáo , Café, 
Salía Parrilha, Cravo, Algodão, e Couros, para o caío em que al-
li venha com o tempo a ter lugar a dita preferencia. Todos os ou
tros gêneros , e encommendas miúdas , fe poderáó em todo o tempo 
carregar livremente, ainda que a carga dos Navios prèferentes fe não 
aclte completa. 

E 
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E nefta conformidade íe obíervará a dita preferencia inviolavel

rnente de tal forte , que os que contra ella carregarem , incorrerão, 
além das penas já eftabelecidas pelo dito Novo Regimento, na da con-
dem nação do trefdobro do valor dos fretes , que uíurparem, para fer 
repartida a favor dos donos dos Navios prèferentes, aos quaes fe hou
ver prejudicado; e não querendo eftes habilitar-fe nas caufas defta pe
na, cederáó as ditas condemnaçôes a favor das defpezas da refpecTivà 
Cafa de Infpecção do lugar, onde as tranfgrefsões fe commettem. E 
as referidas penas fe executaráó cumulativamente com as do Regimen
to pela primeira vez: dobraráó pela fegunda com finco annos de de
gredo para o Reino de Angola ; e nellas não terá lugar o rateio, 
mas também ferão executadas integralmente contra cada hum dos Co-
réos, que ferão todos, os que concorrem para a tranfgrefsão dos fre
tes* direcTa, ou indiretamente; nãormanifeítando os originários tranf-
greffores no termo, e no modo aífima declarados. 
-y. ?E pela grande importância , de que fera ao bem commuimdos 
meus Vaffallos. deftes Reinos, e do Eftado do Brafil, a total extirpa-
çao de todas as fobreditasifraudes : Sou fervido outrofim'ordenar, 
que dellas tirem devaça em cada hum. anno os InfpecTores Letrados, 
logo depois de ferem paliados oito dias, contados daquelle,> em que 
fahirem as Frotas; e que. aífim. as taes Devaças, como ás Denúncias, 
que fe lhes derem, fejão julgadas em huma fó inftancia-breve, e 
fummariamente; fendo para effe effeito remettidas á Relação do lugar, 
para nella ferem fentenciadas pelo Juiz da Coroa com os Adjuntos, 
que o Regedor, Governador , ou quem feus cargos fervir, lhes no
mear; e remettendo-feios Autos originaes com as fentenças, que nel
les forem dadas, ao meu Confelho Ultramarino, para mos fazer pre
fentes, ficando os traslados delles nos Cartórios dos refpecTivos Efcri
vães. O mefmo refpecTivamente praticará nefta Corte , ao tempo da che
gada das Frotas, o.Juiz de índia, e Mina, por femelhante modo. 

E efte fe cumprirá, e guardará inteiramente , como nelle fe con
tém, não obftante quaeíquer Leis, Regimentos, ou Ordens em con
trario, ainda que fejão.das Alfândegas; e de quaefquer Cafas de def
pacho, e de outras, que requeirão eípccial menção ; porque todos 
Hei por derogados no que a efte fe acharem contrários. Pelo que man
do ao meu Confelho Ultramarino, Regedor da Cafa da Supplicação, 
Governadores da Relação , e Cafa do Porto, e das Relações da Ba
hia, e Rio de Janeiro , Vice-Rei, Governadores , e Capitães Generaes 
do Eftado do Brafil, Miniftros, e mais Peíloa^ dos meus Reinos, e 
Senhorios, que o cumprão , e guardem, e facão inteiramente cumprir, 
e guardar, como nelle fe contém. E ao Doutor Francifco Luiz da Cu
nha de Ataíde do meu Confelho, e Chanceller Mór do Reino, man
do , que o faça publicar na Chancellaria, e o faça imprimir, e regif-
tar no lugar, onde fe coftumão fazer femelhantes regiítos, e enviar ás 
partes coftumadas. E efte próprio fe lançará na Torre do Tombo. Da
do em Belém a vinte e nove de Novembro de mil fetecentos íinco
enta e três. 

R E I . 

Lei 
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Lei da creaçao do lugar de Juiz Executor das Alfândegas 
do AJJucar, e Tabaco, de 20. de Março de 1756*. 

E U EIRei, Faço faber a quantos eftes Alvará em fôrma de 
Lei virem, que por juítas caufas , que me forão prefentes: 
Sou fervido extinguir os Officiaes de Executores da Alfânde
ga grande, e da Alfândega do Tabaco da Cidade de Lis

boa ; como também a incumbência da execução das dívidas da Junta 
da Adminiftração do mefmo Tabaco , que eftava commettida a hum 
dos Miniftros Deputado delia ; para o que de meu Motu próprio, 
certa fciencia, Poder Real , e abíbluto , revogo todas as Leis, Regi
mentos , Foraes, Alvarás, Decretos, Reíoluçóes, e Ordens, da crea
çao dos ditos Officios, e incumbências ; e em lugar de todos Hei 
por bem crear de novo hum lugar de Letras de graduação de primei
ro banco, que fe intitule Juiz Executor das dívidas das Alfândegas 
da Cidade de Lisboa , e Junta da Adminiftração do Tabaco ; paia o 
qual fe me confultará no Coníelho da Fazenda hum dos Bacharéis ap-
provados para me fervirem , de melhor nota , que tenha cabimento ao 
dito lugar, p qual fervirá por tempo de três annos, no fim dos quaes 
dará regularmente refidencia, que fera villa no meímo Coníelho, e del
le remettida para os Juizes dos Feitos da Fazenda da Caía da Sup
plicação , onde fera fentenceada pelo feu merecimento. Vtrcerá o di
to Miniílro de feu Ordenado cento e oitenta mil reis, dos quaes lhe 
pagará o Thefoureiro da Alfândega grande noventa mil reis , e ou
tros noventa mil reis o Thefoureiro geral do rendimento do Tabaco : 
E mais haverá todas as aífignaturas , e emolumentos, e terá a mefma 
alçada , que tem os Corregedores do Civel da Cidade de Lisboa , fem 
que poffa levar, nem pertender outra alguma propina , afiignatura, 
ordinária, ou ajuda de cuíto. 

E para que com maior cuidado execute as dívidas de minha Fa
zenda, Ordeno que de toda a importância das dívidas , que por exe
cução viva fizer arrecadar , tire dez por cento ; dos quaes leve para íi 
quatro, e faça entregar dous á peffoa , que fervir de Procurador da 
Fazenda no leu Juizo: três ao Efcrivão da caufa ; e hum ao Solicita
dor , com o qual defconto já feito, fe entregará o refto das dívidas 
executadas aos Thefoureiros a que pertencer: Bem entendido, que pe
la íimples citação, ou pinhora , pagando os devedores fem diíputa , 
nem venda de bens, fe não vencerá efte prêmio na conformidade do 
Alvará de vinte de Novembro de mil fetecentos fincoenta e quatro , ex-
cepto o hum por cenco dos Solicitadores, porque eftes fempre os ven-
ceráó por não terem outro emolumento de feus Officios. 

Conhecerá o dito Ju iz Executor de todos os embargos , difpu-
tas , e incidentes, qüe fe moverem nas execuções , julgando-as como 
for juíliça, na primeira inftancia com appellação ^eaggiavo para o Jui
zo dos Feitos da Fazenda da Cafa da Supplicação; e do mefmo mo
do conhecerá de todas as preferencias , que algumas peffoas de fora 
pcrtenderem ter aos bens dos devedores de minha Fazenda , pelas di
ta^ repartições das Alfândegas, e Junta do Tabaco, ou as dívidas pro-

ce-
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cedão de direitos vencidos, e não pagos, ou de fianças não defobri-
gados , ou dos Mercadores, que faltarem de credito, ou das condem
naçôes das penas dos defcaminhos , uíando para efte fim da melma Ju
rifdicção concedida ao Provedor, e Feitor mór da Alfândega grande 
da fobredita Cidade, e das mais do Reino, pelos Capítulos 114. até 
119. do Foral, e todas as Provisões , e Ordens, que fobre elles fe 
lhe tiverem paffado. Do qual Provedor , e Feitor mór , fou fervido 
feparar a dita jurifdicção , e conhecimento , pelo grande trabalho, que 
lhe tem accreícido do expediente da dita Alfândega, do qual não he 
conveniente a meu ferviço, que fe divirta , para conhecer das ditas 
preferencias, e caufas. 

Tanto que os direitos das ditas Alfândegas forem vencidos , e 
que os aífignantes dellas não pagarem, ferão os Thefoureiros obriga
dos de aprefentarem os efcritos aos Provedores, para os mandarem no
tificar pelos Sacadores, que paguem em vinte e quatro horas ; e não 
pagando , mandem logo os mefmos Provedores carregar em receita 
ao dito Juiz Executor para proceder contra elles , e feus fiadores a 
pinhora , e prizão, na fôrma dos Foraes , Regimentos da Fazenda, e 
Ordenações do Reino, até que as dívidas fejão inteiramente cobradas. 
E os Thefoureiros, que dentro de hum mez, depois das dívidas ven
cidas , não fizerem a referida diligencia, pagaráô por feus bens toda 
a falta , que houver nos devedores , a qual haverá delles o mefmo 
Juiz Executor. 

Os Efcrivães da Meza grande das ditas Alfândegas , que tive
rem por diftribuição os livros das ditas fianças, ferão obrigados de os 
ver todos os dias para faberem as que eftão vencidas , fem eftarem de
sobrigados, das quaes darão logo parte aos Provedores , em prefença 
dos quaes com outro Efcrivão das Mezas, e com o Contador da con
ferência , onde o houver, Iiquidaráõ a dívida das ditas fianças ; e as 
farão carregar em receita ao Juiz Executor dentro de dez dias feguin-
tes ao vencimento, com pena de pagarem por feus bens toda a fal
ta , que houver nos fiadores, como aííima fica ordenado. 

As fazendas defcaminhadas, que forem apprehendidas, e depofi-
tadas á ordem dos Provedores das Alfândegas , ferão por fua ordem 
vendidas antes, ou depois das Sentenças , carregando-fe feus preços cm 
receita aos Thefoureiros na fôrma dos Foraes. Porém as Sentenças das 
penas, ou das denúncias dos defcaminhos , de que não houver fazen
das apprehendidas, logo que paffarem em julgado , fe carregarão em 
receita ao dito Juiz Executor para proceder contra os Réos, na fôrma 
de minhas Ordenações, ou as ditas Sentenças fejão dos Paovedoíes, e 
Officiaes das Alfândegas, nos cafos que couberem em fuás alçadas, ou 
da Inítancia fuperior. 

No cafo de quebrarem alguns Mercadores Aífignantes das ditas 
Alfândegas, ou no cafo dos Provedores anticiparem o prazo aos que 
forem fufpeitos de credito, fera o dito Juiz Executor obrigado, tanto 
que chegar á fua noticia, judicial, ou extrajudicialmente, ir logo em 
peffoa com os Officiaes, a que pertencer, fequeftrar , e inventariar os 
bens dos Quebrados, e fufpeitos de credito, ouvindo as partes , que 
tiverem que requerer, fem íuípensão de fequeítro , conforme o Cap. 
114. do Foral. 

Os 
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ps Efcrivães, e folicitadores das ditas executorias ferão promp-

tamente obedientes ao dito Juiz Executor , como também os Meiri
nhos, e Officiaes de ordens, e execução das ditas Alfândegas, eJun
ta , em tudo o que lhes mandar por meu ferviço, e por bem do feu 
cargo; e doimeímo modo mando a todos os Meirinhos , e Alcaides. 
da Cidade de Lisboa , e feu Termo cumprão, e guardem inteiramen
te todas ás 'ordens, e mandados, que elle lhes paffar, na referida fôr
ma , com pena de fufpensão, e prizão , que contra todos poderá exe
cutar , autuando-os na fôrma ordinária. E aos Tribunaes , e Minif
tros de meus Reinos mandão que cumprão todos os Precatórios , e 
Advocatorias que elle lhes paffar por meu ferviço, para aT boa arreca
dação de minha fazenda. ' -<..:> 
, o Ao dito Juiz Executor pertencerá tirar todas asDevaças de def
caminhos, que o Confelho de minha fazenda, ou a Junta da Admi
niftração do Tabaco lhe commetterem ; e também conhecerá de todas 
as refiftencias feitas aos Officiaes das Executatorías , Alfândegas , e Jun
ta , remettendo humas , e outras culpas para o Juizo dos Feitos da 
Fazenda, onde ferão fentenceadas em huma fó inítancia com a brevi
dade poífivel, para mais promptamente fe vedarem os deliclos , c fe 
dar exemplo aos delinqüentes. 

Tanto que o dito Juiz Executor entrar a fervir, fe lhe fará re
ceita de todas as execuções, que acTualmente correrem, e das dividas, 
que de novo fe houverem de executar no tempo em que fe vence
rem , eferevendo-fe em livros feparados por cada hum dos Efcrivães 
das repartições , a que tocarem. E fera obrigado a fazer executar , e 
recolher nos Cofres dentro de hum anno, contando do dia em que fe 
lhes fizerem as~ receitas, todas as dívidas, que forem, exigiveis, dando 
conta no Confelho da Fazenda, e na Junta" da Adminiftração do Ta
baco de todas as que fe não poderem cobrar por falta de bens, para 
fe me fazerem prefentes pelos mefmos Tribunaes , com todas as inítruc-
çôes neceffarias para fe mandaremrrifcar das receitas ; e faltando, a qual
quer deftas obrigações, fe lhe dará em culpa na fua refidencia. E pa
ra o fim da referida brevidade , ordeno a todos os Miniftros , Offi
ciaes , e peffoas de meus Reinos , e Domínios , que com toda a promp-
tidão executem os precatórios, e mandados, que o dito Executor lhes 
paffar por meu ferviço nos termos, que nelles forem prefinidos , com 
pena de virem emprazados a cada hum dos ditos Tribunaes , a que 
o conhecimento pertencer, dar a razão de fuás omifsões, e culpas , e 
fatisfazerem as penas, que lhes forem impoftas , negando-fe-lhes Cer
tidões para fuás refidencias : E aos Juizes dos Feitos da Fazenda or
deno , que no defpacho dos feitos defta Executoría tenhão a mefma 
brevidade, que devem ter com o defpacho dos Feitos da Executoría 
dos Contos do Reino , e Cafa , ordena no Alvará de vinte e três de 
Agofto de mil fetecentos íincoenta e três. 

Ufará o dito Juiz Executor de todas as Leis, Alvarás, Regi
mentos , Decretos, Refoluçóes, e Ordens paffadas aos Executores ex-
tincTos naquillo, que nefte Alvará não for revogado : E mandará con
tinuar os feitos com vifta ao Advogado, que na repartição dos Contos 
eftiver approvado, para dizer por parte da fazenda , ao qual mandará 
pagar o prêmio, que nefte Alvará lhe vai concedido. 

Tom.IV Q E 
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E porque dos ditos Officios de Executores das Alfândegas ha 

dous Proprietários vitalícios; mando , que em quanto eftes forem vi-
vos, fe lhes paguem os Ordenados concedidos nos Alvarás de vinte 
e nove de Dezembro de mil fetecentos íincoenta e três , capitulo fe
gundo §. 24. e de vinte e dous de Abril de mil fetecentos íincoen
ta e quatro , capitulo quarto no principio. 

Mando aos Védores de minha fazenda , Preíidente do Defembar* 
go do Paço , Regedor da Caía da Supplicação , Governador da Caía 
do Porto , Prefidente da Junta da Adminiftração do Tabaco , e a t o i 
dos os Miniftros dos ditos Tribunaes, e de outros quaeíquer de meus 
Reinos, Senhorios; Juizes , Officiaes, e peffoas , a que o conheci
mento pertencer, cumprão , e guardem efte Alvará , como nelle fe 
contém, fem embargo de qualquer Lei , ou Regimento em contrario, 
que para efte fim revogo de meu motu próprio , certa fciencia , poder 
Real, e abíoluto. E ao Defembargador Manoel Gomes de Carvalho 
do meu Confelho, e Chanceller Mór de meus Reinos , mando que o 
faça publicar na Chancellaria, e enviar copias impreffas aos Tribunaes, 
Miniftros, e mais peffoas a que fe coftumão remetter. E efte íe re
giftará nas Cafas referidas, e o próprio fe lançará na Torre do Tom
bo. Dado em Belém a vinte de Março de mil fetecentos íincoenta e 
feis. 

R E I . 

Declaração á Lei de 20. de Março do mefmo anno de 9 de 
Junho de 1756'. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará em forma de Lei 
virem, que tendo extinguido por outro de vinte de Março 
defte anno os Officios de Executores das Alfândegas do Af
fucar, e do Tabaco, e do das axecuções da Junta da Admi

niftração do mefmo, que eftavão commettidas a hum dos Deputados 
delia; e creado hum Executor, que ferviffe todas as fobreditas, Mi
niílro de Letras, e lugar, de primeiro Banco, que efte conheceffe de 
todos os embargos , diíputas, e incidentes na primeira Inftancia, com 
appellação, e aggravo para o Juizo dos Feitos da Fazenda da Cafa 
na Supplicação, e que da meíma fôrma determinaffe as preferencias, 
que algumas peffoas pertendeffem ter aos bens dos devedores da mi
nha Real fazenda, e executaffe as condemnaçôes impoftas nas Senten
ças ; que paffaíTem em julgado , e as penas procedidas dos defcami
nhos , em que não houvefíem fazendas apprehendidas; e conheceffe das 
refiftencias feitas aos Officiaes das Executorias, Alfândegas, e Junta, 
remettendo humas, e outras ao Juizo dos Feitos da Fazenda. 

E porque no dito Alvará fenão expreffou , que o dito Execu
tor déffe appellação, e aggravo para a Junta da Adminiftração do Ta
baco em tudo o que tiveffe origem defte gênero, por fer a dita Jun
ta Tribunal competente, e privativo, eque tem melhor conhecimento 

que 
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que outro algum; e poder o Procurador da Fazenda daquella repar
tição aífiftir ás caufas, que fe fentencearem a final fobre asextcucõcs, 
e dependências dellas; e ferem muitas das Sentenças proferidas na di
ta Junta , a quem pertence na fôrma da Lei do Reino conhecer dos 
embargos oppoftos ás fobreditas execuções, e da meíma fôrma das pre
ferencias , e mais incidentes , e das refiftencias feitas aos Officiaes do 
dito gênero na fôrma do Regimento do Tabaco, e outras varias re-
foluções minhas, que fe achão na dita Junta. 

Sou fervido declarar o dito Alvará; e mando, que o Executor 
nomeado, e os que lhe fuccederem, dem appellação, e aggravo para 
a Junta da Adminiftração do Tabaco em tudo o que differ reípeito a 
efte gênero, e tiver naícimento delle, como até agora fe praticou; e 
da mefma fôrma nas refiftencias commettidas contra os Officiaes do Ta
baco , e íuas Executorias; porque não foi, nem he da minha tenção 
em quanto ás caufas do Tabaco, e fuás execuções , e dependências, 
alterar o difpoíto no Regimento delle. 

Pelo que mando aos Védores de minha Fazenda, Prefidente do 
Deíembargo do Paço, Regedor da Caía da Supplicação, Governador 
da Cafa do Por to , Preíidente da Junta da Adminiftração do Tabaco, 
e aos mais Miniftros, Corregedores, Provedores, Ouvidores, e Juizes 
deftes meus Reinos, e Senhorios, cumprão, e guardem efte meu Alva
rá , como nelle fe contém : E mando ao Defembargador Manoel Go
mes de Carvalho do meu Confelho, e Chanceller mór de meus Rei
nos, e Senhorios, que o faça publicar na Chancellaria , e enviar as 
Copias impreffas aos Tribunaes, e Miniftros a que fe coftumão remet-
te r ; e efte fe regiftará nas Cafas referidas, e o próprio fe lançará na 
Torre do Tombo. Dado em Belém aos nove de Junho de mil fete
centos íincoenta e feis. 

R E I . 

Alvará de 10 de Janeiro de 1757. que extingue o Contrato 
do Rio de Janeiro. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte AJvará com força de Lei 
virem, que havendo-me fupplicado os Officiaes da Camera, 
e os da Meza da Infpecção do Rio de Janeiro em differentes 
contas, e ultimamente na que me dirigirão em oito de Agof

to do anno próximo paliado de mil fetecentos íincoenta e feis , que 
houveíle por bem permutar-lhes o contrato do Tabaco da dita Cida
de pelo equivalente de oitocentos reis em cada hum efcravo, que en-
traíTe naquelle porto , dez toftóes em cada huma pipa de geribita , que 
fe lavraffe naquella Capitania, e a ella vieffe de fora, e três mil reis 
em cada pipa de azeite de peixe, que fe confumiffe na mefma Capi
tania : e fendo fempre propenfa a minha Paternal, e Regia clemência 
a moderar aos meus fieis Vaffallos os gravames em tudo o que as cir-

O ii cum-
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cumítancias do tempo podem permittir : Sou fervido abolir o dito con
trato do Tabaco do Rio de Janeiro como fe nunca houveífe exiftido ; 
íubrogando em lugar delle os referidos impoftos de oitocentos reis em 
cada eícravo que entrar naquelle porto, dez toftões em cada pipa de 
geribita da terra , e de fora, e de três mil reis em cada pipa de azei
te de peixe, que fe confumir na mefma Capitania, fendo os referidos 
impoftos arrecadados pelos Officiaes da Meza da Infpecção ; os quaes 
farão cobrar em groffo por cabeças, e pipas, a meíma impofição dos 
vendedores na entrada , e nunca dos compradores por fahida, não fó 
por fer aífim mais fácil a cobrança , mas muito mais ainda , porque 
defta forte iferá menos onerofa aos povos , que devem contribuir para 
ella fe effeituar. 

Pelo que mando ao Preíidente, e Confelheiros do Confelho Ul
tramarino, Governadores das Relações da Bahia, e Rio dê Janeiro, 
Vice-Rei do Eftado do Brafil, Governadores, e Capitães Genéraes, e 
quaefquer outros Governadores do mefmo Eftado , e aos Miniftros , e 
Officiaes das Mezas da Infpecção , aos Ouvidores , Provedores, e mais 
Miniftros, Officiaes, e Peííoas do referido Eftado , que cumprão, e 
guardem, e facão inteiramente cumprir, e guardar efte meu Alvará; 
como nelle fe contém ; o qual valerá como Carta paffada pela Chan
cellaria, pofto que por ella não paffe, e ainda que o feu effeito haja 
de durar mais de hum anno, não obítantes as Ordenações que difpóe 
o contrario, e fem embargo de quaefquer outras Leis, ou difpofiçóes, 
que fe opponhão ao conteúdo nefte; as quaes Hei também por dero-
gadas para efte effeito-fomente, ficando quanto aos mais em feu vi
gor: e efte fe regiftará em todos os lugares onde fe coftumão regif-
tar femelhantes Alvarás, mandandofe o Original para a Torre do Tom
bo. Eícrito em Belém aos dez de Janeiro de mibfetecentos íincoenta 
e fete. 

R E I . 

Decreto de 7 de Janeiro de 1763. para Anfelmo Jofé da 
Cruz ficar no contrato do Tabaco. 

SEndo-me P/efente, que Duarte Lopes Roía, primeiro Clavicu-
1 ( ^ e ^ f f i S n a n t c da Sociedade do~Contrato geral do Taba

co deftes Reinos, Ilhas adjacentes, e Praça de Mazagão, hefal-
lecido: E fendo o da minha Real intensão favorecer a referida 

Sociedade, e herança do Defunto, de forte: que a adminiftração ,*t 
expediente dellas, e do dito Contrato não fó não padeça detrimento 
pela falta do fobredito Contratador , e Sócio Defunto , mas antes fe 
continue tudo fem a menor interrupção, e com a mefma arrecadação, 
que ate agora fe praticou: Sou fervido fubftituir a Anfelmo Tofé da 
Cruz no lugar do fobreduo Duarte Lopes Rofa, para'como primeiro 

Cia* 
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Claviculario, e Aífiftente continuar com o fegundo Domingos de Ma
galhães Peflanha (em quanto Eu aífim o houver por bem, e não man
dar o contrario) a adminiftração do dito Contrato, e o expediente , 
e aífignaturas delle, por conta da herança do fobredito Defunto , e 
dos mais Sócios do Contrato ; aífim como também tudo o que per
tencer á mefma herança , e feus effeitos; acçóes, e negociações: Com-
fiando do referido Subftituto , que nas ditas incumbências me faça fer
viço digno da Minha Real attenção, e á Sociedade do1 Contrato , e 
herança do Defunto, todo o beneficio, que efpero , 'defempenhando 
aefcolha, que delle tenho feito para hum tão importante negocio.7 A 
Junta da Adminiftração do Tabaco o tenha aífim entendido , e faça 
expedir os defpachós neceííarios. Panças a fete de Janeiro de mil íe-
tecentos feffenta e três. 

COM A RUBRICA DE SUA MAGESTADE. 

Alvará de 30. de Abril de 1774. pelo qual fé manda que 
confervando-fe os Direitos do Tabaco defte Rèinq, e Ilhas 
adjacentes no mefmo eftado 9 em que forão concedidos.)aos. 
Exportadores do referido gênero , que navegarem para 
os Paizes Eftrangeiros, fe lhes reftitua os Direitos da en
trada , e fahida a moeda corrente, ou a Efcritos da Alfân
dega , que contiverem as obrigações dos Pagamentos. 

U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que tendo 
confideração a que as perdas dos Negociantes , que reexpor
tam Tabacos para os Paizes Eítrangeiros, tem7dado caufa"a 
falências de credito, taes, e tão nocivas ao Commercio Geral, 

como prefentemente o feria a quebra *de Jofé. Antônio Cathelan, que 
parou no gyro do feu^négocio gravado com as dividas; de cento e 
noventa contos de reis á Minha Real Fazenda; e de muitas outras', 
em que fe acham prejudicadas difterentes Caías de Commercio , que 
padecerião grandes ruinas, fe Eu não occorreffe aos 'referidos eftragos 
com a Minha Regia , e Paternal Benignidade, e Providencia: Queren
do por natural effeito de huma , e de outra oceorrer aos ditos pre
juízos pretéritos, e obviar os futuros em commum beneficio dos Ne
gociantes do fobredito Gênero; além do mais , que já Tenho «deter
minado aos ditos refpeitos em Decreto da mefma data deite : Hei por 
bem Ordenar, como por efte Ordeno , que coníervandtí'fe os direi
tos do Tabaco do confumo deftes Reinos, e Ilhas adjacentes no mef
mo eftado, em que forão eítablecidos pelo Meu Alvará de dezafeis 
de Janeiro de mil fetecentos fíncoenta e hum ; aos Exportadores do 
•refcrido Gênero, que o navegarem para os Paizes Eftrangeiros; apre-

fen-
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Tentando Certidões 1 gaes , e authenticas dos Por tos , ê  Lugares, pa-
n onde os levarem, pelas qua^s coníte , que nelles forão Com effeito 
entregues ás PeíToas, e Calas, a que fe dirigem; ítjão a viftj dellas 
reítituidos; ou todos os direitos de entrada, e fahida em moeda cor
rente, no caío de os haverem pago; ou os mefmos Efcritos da Al
fândega , que contiverem as obrigações dos mefmos pagamentos , no 
outro caío , em que eftes íe não achem ainda vencidos ao tempo, em 
que as fobreditas Certidões forem aprefentadas. 

E efte fe cumprirá tão inteiramente como nelle fe contém, 
fem dúvida, embargo, intelligencia , interpretação, ou modificação al
guma, qualquer que ella feja: Pelo que : Mando ao Marquez Inípe-
élor Geral do Meu Real Erário ; Juntas da Adminiftração do Taba
co , e do Commercio deftes Reinos, e feus Dominios; e a todos os 
Magiftrados, e Peffoas, a quem o conhecimenro defte Alvará perten
cer, que o cumprão, e guardem, e facão cumprir, e guardar invio
lavelrnente, como nelle fe contém : Mando, que depois de fer por 
Mim aífignado , fe imprima, para que feja notório a todas as Peffoas, 
a quem pertencer a fua obíervancia: E o mefmo Alvará Hei por bem, 
que tenha força , e vigor de Lei , fem embargo de quaefquer Leis, 
ou Ordenações , que o encontrem , que derogo para efte effeito fo
mente : E Mando, que valha como Carta paliada pela Chancellaria, 
pofto que por ella não ha de paliar; eque o feu effeito haja de durar 
mais de hum , e muitos annos. fem embargo das Ordenações , que o 
contrario determinão. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda 
em trinta de Abril de mil fetecentos fetenta e quatro. 

R E I . 

Alvará de 17. de Julho de 1775. f°^re ° preço, eCommer
cio do Tabaco do Brafil, e fobre a Agricultura defte, 

que amplia os dous Regimentos , e Alvarás 
do dito Tabaco. 

U EIRei. Faço faber ao que efte Alvará virem : Que tendo 
moftrado a experiência não ferem baftantes asPaternaes, e Be
nignas Providencias do Regimento de dezeíeis de Janeiro de 
mil fetecentos íincoenta e hum no Capitulo Sexto , em que 

fe eftablecêrão os Primeiros Preços , por que no Brafil fe devião ven
der os Tabacos, e Affucares ; nem o difpofto no Regimento do pri
meiro de Abril do dito anno de mil fetecentos íincoenta ehum, man
dado obfervar nas Cafas da Infpecção , que de novo Mandei eftable* 
cer no meímo Eftado do Brafil ; nem o que ultimamente Fui fervido 
determinar no outro Alvará de trinta de Abril de mil fetecentos fe
tenta e quatro, em que izentei de todos os Direitos os Tabacos, <spe 

fe 
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fe navegaffem para os Paizes Eftrangeiros; em beneficio da Agricultu
ra , Commercio , e Exportação do meímo Gênero ; para fe evitarem 
as fraudes, que por falta de ferem promptamente punidas, e de fe to
mar conhecimento individual dos que as commettêrão, fe tem prati
cado com exceílo de alguns annos a efta parte no beneficio, enrolas, 
e conducções dos Tabacos; refultando da falta do mefmo beneficio, 
aífim no Campo, como nas Cafas, em que fe recolhe, depois de ti
rado do agro, a pouca duração delle; e do máo enrolamento, mif-
tura , e introducção de Tabacos ruins no interior dos rolos, cubertos 
com algumas porções do de melhor qualidade; para aífim illudirem as 
Mezas da Infpecção, os Examinadores , e os Negociantes, que o com-
prão para o mandarem para efte Reino : Paffando ainda a malícia de 
alguns Lavradores a commetter a outra efcandalofa fraude de levanta
rem os rolos em páos de exceffivo pefo , que per íi fó excedem mui
to as vinte libras de Tara, que tão fomente fe lhe defcontão; em ra
zão do pefo do mefmo páo , couro, e palhas ; uíando também nos 
ditos enrolamentos de palhas ; que inficionão , e arruinão o Tabaco. E ten
do além do referido moftrado a mefma experiência o prejuizo , e a con
fusão, que refulta ao credito dos bons, e perfeitos Lavradores , do 
ufo das diverfas, e arbitrarias marcas, com que cada bum até agora 
coftumava aífignalar, e diftinguir os rolos da fua producção ; por ha
ver hum grande número de Traficantes, que comprando aos Efcravos, 
e outras Peftoas pobres, Tabacos de Ínfima qualidade, e mal benefi
ciados; não fó fazião ajuntar, e enrolar nas Villas do recôncavo com 
artificiofos concertos ; mas paffavão a marcallos com ferros íemelhrn-
tes aos dos Lavradores bem acreditados ; para aífim illudirem os Exa
minadores, e Negociantes; e confeguirem a approvação dos referidos 
Tabacos corrompidos ; de forte, que quando chegavão a efte Reino, 
fe achavão; huns cheios de polilha , e de ferrugem ; e outros total
mente arruinados, fem preftimo algum: Refultando finalmente de to
do o referido; a menos boa reputação, e confumo defte Gênero nos 
Paizes Eftrangeiros ; o prejuizo dos Commerciantes , que negoceão nel
le ; o da Navegação; e finalmente o da Agricultura; até virem a ficar 
infrucTuofas todas as antecedentes Providencias. Para de huma vez 
extinguir , e extirpar todas as referidas fraudes, e quaefquer outras, 
que o tempo, e a experiência moftrem fe devem corrigir , e emen
dar: Sou fervido em commum beneficio de todos os Lavradores , e 
Commerciantes defte Gênero, Determinar aos referidos refpeitos o fe-
guinte. 

I. Mando, que da publicação defte em diante, nenhum dos Lavra
dores do Tabaco, que fe planta, e cultiva nos Campos da Cachoeira, 
e mais Terras, e DiííridTos das outras Villas do recôncavo, e Sertão 
da Bahia, ufe das differentes , e arbitrarias marcas, com que até ago
ra coftumavão marcar os rolos ; porque todas Hei por abolidas, e ex-
tindTas. e em lugar das referidas marcas , ferão obrigados a uíarem da 
numerai, que a cada hum correfponder. 

II. Para eftas fe não confundirem, ou multiplicarem , tomando 
dous, ou mais Lavradores o mefmo número : Os Efcrivães das Câma
ras dos refpecTivos Territórios , terão cada hum o feu Livro , em que 
e*Tévão os nomes de todos os Lavradores, que plantão Tabaco, com 
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os feus números feguidos; declarando a Freguezia , a Fazenda, Sitio , 
ou Roffa , em que lavrão, dando-lhe o número , que lhe correípon-
der; para com ella numerarem todos os rolos da fua producção^ dei
xando lugar para no mefmo Livro , e pagina poderem nos lèguintes 
annos declarar os nomes dos falecidos, e os dos Succeffores das mel-
mas Fazendas, Sitios, e RoíTas, que ferão obrigados a ufar dos mef-
mos números, que correfpondião aos feus antepoffuidores ; e os que 
de novo accrefcerem nos annos fucceífivos , tomaráõio número íegui* 
do , que lhe correfponder: E quando alguns dos referidos Lavrado
res deixarem por cançados os Sitios, em que lavrão, e paliarem a ef-
tablecerem-fe em outros de novo; o Efcrivão refpecTivo o declarará no 
mefmo Livro. ~"' 

III. Cada huma das Câmaras dos Territórios , em que fe planta 
Tabaco, mandará á cuíta das fuás mefmas Rendas , _ fazer os Livros 
neceffarios, que ferão fem demora entregues aos Efcrivães dellas, nu
merados , e gratuitamente rubricados pelos Juizes de Fora, e Oídina-
rios, para nelles fe efcreverem, e numerarem os Nomes dos Lavrado
res das Fazendas, e diftricTos , na fôrma referida. A Meza da Infpec
ção da Bahia mandará igual número de Livros, também gratuitamen
te numerados,' e rubricados pelo Miniftroy que ferve de Preíidente, 
para os referidos Efcrivães das Câmaras copiarem nelles pela mefma 
ordem os nomes dos Lavradores, e das Fazendas , e os tornarem a 
remetter á mefma Meza, para nefta eftarem fempre patentes,- e conf-
tar pelos números, com que entrarem marcados os rolos na Cafa da 
Arrecadação; do nome do feu Fabricante, e Terreno; e em cada hum 
anno mandaráó os mefmos Efcrivães das Câmaras á referida Meza da 
Infpecção huma Relação circumftanciada dos Lavradores falecidos, dos 
mudados, e dos que accrefcerem de novo , para confiar na mefma Me
za, e efta mandar fazer no íeu Livro as mefmas declarações. 

IV A dita*Meza da Infpecção fará remetter á Alfândega da Cida
de de Lisboa hum Exemplar dos Números com as declarações fobre
ditas ; para eftar fempre patente na Meza Grande delia , e fe ver pe
los mefmos Números dos rolos, quando fe examinarem , os Nomes 
dos Lavradores, que os fabricarão; para ferem os que mais fe diftin-
guirem na perfeição do feu fabrico, e bondade, remunerados nas fu
turas Safras com melhoria de preço ; os menos perfeitos , adverti
dos , para confeguirem a mefma perfeição ; e punidos os Tranígreí-
fOreS. ' yj ;„ 

V Nenhuma Peffoa de qualquer qualidade, e condição que feja, 
oufe marcar os rolos, que fizer com outras marcas, que não fejão as 
dos Números, que lhe correfponderem , ou contrafazer as que tiverem 
tomado outros Lavradores; e os que obrarem o contrario, incorreráô 
nas penas eftablecidas pela Ordenação do Livro Quinto , Titulo fin-
coenta e dous, Parágrafo Segundo ; e no Capitulo Terceiro , Pará
grafo Nono do Regimento do primeiro de Abril de mil fetecentos 
íincoenta e hum, mandado obfervar nas Cafas da Infpecção do Brafil. 
E confiando na mefma Meza da tranfgrefsão , pelo íimples facTo da 
achada, ferão os Delinqüentes autuados, e punidos em Proceffos Ver-
baes, e Summarios. 

VI. E porque tem também moftrado a experiência a extorsão, «jue 
ai-
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alguns Lavradores de menos ajuftadà confciencia praticão, de levanta
rem os rolos em páos, que não devendo exceder o feu pezo de oito 
até dez {libras, fe tem achado muitos de mais de huma arroba: Para 
que ccffe>-femelhante fraude: Sòu fervido ordenar, que achando-fe nos 
rolos, que na Cidade de Lisboa pafsão a beneficiarem-íe no Jardim, 
e nos que fe gaítão no Eftanco Real, páos, que excedao de meia ar
roba; os Efcrivães »do* referido Jardim, e Eftanco, cada hum na fua 
Repartição , vendo pezar os referidos páos, portaráó por fé o que ca-
da hum pezar, e o número do-jolo, ou rolos, em que forem acha
dos os ditos páos; das quaes Certidões farão entrega ao Secretario da 
Junta da Adminiftração do Tabaco, para a mefma Junta as mandar 
remetter á Meza da Infpecção da;Bahia, -que pela primeira vez man
dará vir á fua prefença/os Lavradores, que commetterem femelhante 
fraude, e:os reprehenderá feveramente, porfhum Termo, que lhes fa
rá aífinar : Pela fegunda vez, ferão prezos trinta dias na cadeia da 
meíma Cidade da Bahia, e pagaráô de multa dez mil, reis para o cu
rativo dos Enfermos do HofpitaT da dita Cidade: E pela terceira, in
correráô no tresdobro das mefmas penas. O mefmo fe praticará a ref-
peito dos páos, que também fe acharem com igual deformidade nos 
rolos, que fe defmanchão nos enrolamentos, que fe/azem na dita Ci
dade da Bahia para a Cofta da Mina. J\Y. ' 

VII. Semelhante procedimento fe praticará contra-os que falfifica-
rem os rolos; introduzindo no interior delles J Tabacos de infima qua
lidade, e diveríos dos das Cabeças, e voltas de fora; verificando-íe a 
referida falfidade pelos exames , ; ao tempo7 dos defmanchos , 1 e pelas 
Certidões, que também paíTaráõ, logo que fe lhes requerer pelas Par
tes intereffadas, os Efcrivães das • EftaçÕes TefpecTivas. 

VIII. E porque também tem. moftrado a experiência, que o uío 
de algumas palhas, com que fe levantão , e cobrem os rolosv extra-
hem a fubftancia ao Tabaco, e são caufa de principio de ruina : A 
Meza da Infpecção, tomando fobre efte particular as informações mais 
exadTas, aífim como em/ tudo O' mais , que diz reípeito á enrola, dará 
todas as providencias, que as circumílanctas'dos tempos, e dos luga
res moftrarem ferem úteis.para a melhor confervação do Gênero, e ne-
ceffarias para a correcção dos abufos. 

IX. Sendo em todos os Paizes civilizados o maior cuidado dos La
vradores , e Hortelãos a boa efcolha, e guarda das Sementes dos fru
tos mais grados , e perfeitos, por moftrar a experiência, que as no
vas producções fempre correfpondem no mais , ou menos vigorofo ao 
das Plantas , de que procedem as referidas Sementes ; e devendo os 
Lavradores do Tabaco praticar o mefmo methodo, feparando as Plan
tas melhores, e mais bem fazonadas , para dellas colherem em todo 
o feu vigor as Sementes neceffarias ; o fazem tanto pelo contrario, 
que fó ao depois de efteri liai das as mefmas Plantas , tirando-lhes as 
folhas, he que lhes aproveitão as Sementes; refultando defta reprova
da prática, a infallivel, e pre udicial confequencia de não terem as 
Novas Plantas do Tabaco todo o vigor, que podião adquirir do das 
fuás Sementes : E para que ceffe , e tenha emenda efte prejudicial abu-
fo, e mal entendida inércia dos Lavradores: A Meza da Infpecção dé 
commum acordo com as Câmaras dos refpecTivos Territórios, darão 
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as mais promptas, e efficazes providencias, para fe corrigir, e emen
dar efta nociva negligencia.- oi ._,.*;!; . / •Un .,n-.i 
L X. : Por ferem as Terras planas, o» de taboleiros as mais próprias 

para ã cultura do Tabaco^ e o produzido nellas de melhor coníiftcn-
cia/fendo eftas adubadas com o beneficio dos Gados, que ncccííiião 
coníervar os Lavradores em número correípondente á extensão, doa 
Terrenos v tanto para o referido fim» como também para o de condu
zirem os rolos aos Portos dcfylar: E porque a menos abundância de 
Paítos lhes não permitte» o? poderem>confervar. os referidos Gados de-
baixoide Cercas,- como determinão.alguns Bandos , que em diverfos-
tempos fizerão publicar, os Vice-Rers;.^: ei Governadores da Bahia, em 
beneficio da Plantação da Mandioca;r,facultando a morte dos que fof-
íem achados nas Lavouras, e fora de Paftos fechados, na extensão de 
dez léguas, contadas da borda d*agua, donde chega a maré falgada; 
e comprehendendo a referida extensão1 muitos Terrenos dos de arêa, 
e tabuleiro, fó próprios para a Plantação do Tabaco; nos quaes não. 
podem os Lavradores cultivallo, fem o beneficio dos Gados do fer-. 
viço dos Carros,:e de crear; nem também confervárem eftes em paf
tos fechados :J Tendo reíultado da permifsão, que os referidos Bandos, 
faculiãò da livre morte dos mefmos Gados, não fó. o defpovoarerrn 
fe muitas das Fazendas, em que íe plantavão, e produzião os melho
res Tabacos; mas também multiplicados pleitos , e demandas, profe-
r-indo-fe humas vezes Sentenças de total abíolvição dos Réos, funda
das nos ditos Bandos, e outras em cafos idênticos, impondo-lhes as 
penas da Ordenação do Livro Quinto, Titulo Setenta|e oi to, Pará
grafo Primeiro. > 
, XI. E occurrendo á prejudicial defordem , ;que refulta de tudo o 
referida: Sounfervido revogar, caffar, e abolir, como fe nunca tivef-
fem exiilido os fobreditos Bandos. E Mando aos Ouvidores das Co
marcas, cada húm no feu refpecTrivo Território, que examinando as 
Pofturas das Câmaras, e ouvidas eftas, e mais Pefloas da Governança, 
e Povo, facão de novo as que fegundo as* circumftancias dos tem
pos i, e dos Terrenos, forem mais proveitofas, e úteis ao augmento 
da Lavoura, confervação dos Povos; e dos Gados precifos para o be
neficio da mefma Lavoura; as quaes porão logo^em execução, dando-
de tudo conta pela Meza da Infpecção, para efta Mo fazer preíente, 
e Eu mandar o que mais for fervido ao meímo refpeito. 
- X I I . Attendendo porém á gravidade da infamatoria pena de açou
tes, e degredo , que a Ordenação do.Livro Quinto, Titulo Setenta 
e oito, Parágrafo Primeiro, manda impor aos que matarem Beftas, 
Bois , ou Vacas, fendo o feu valor de quatro mil reis para fima; e 
a que o procedimento criminal das Querelas, que em femelhantes ca
fos permitte a do Titulo Cento e dezafete in principio, são naquel* 
le Fitado exceífívas ao delicTo, pela maior abundância, e menos eíti-
mação dos Gados; refultando dos referidos procedimentos criminaes, 
a deferção de muitos Moradores do Recôncavo, e Sertãos, e o dei
xarem ao defamparo as fuás Lavouras; -fomentando-fe ódios, e fubor-
no de Teftemunhas, em deferviço de Deos, e Meu : Mando, que pe
los cafos de morte de Beftas, Bois \ ou Vacas no Campo, ríão fendo 
com a qualidade de furto, não tenha lugar no Brafil o procedimento 
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criminal, nem a pena de açoutes, e degredo. Os que porém volunta
riamente, e p o r malícia matarem os Gados alheios, pagaráô o feu va
lor em tresdobro; e os que por cafualidaeíe o fizerem, pagaráô íim-
plesmente a fua eftimação; o que fe liquidará em Proceffos Verbaes, 
e de plaáò, julgando-fe pela verdade fabida. 
r XIII. Porque também Me tem fido prefente, que da falta de re
paro nas conducções do Tabaco das Cafas dos Lavradores para as 
Villas < dó Recôncavo; no recolhimento neftas; e no tranfporte das 
anefmas para a Bahia; refultão por muitas vezes as avarias, que oc-
caíionão a corrução do mefmo Tabaco , em prejuizo dos,, Donos del
l e , e da reputação do Gênero; tudo pela culpavel omifsão de o con. 
duzirem nos Carros, e o tranfportarem ndsiBarcos defcuberto, e cx-
pofto humas vezes ao rigor do Sol, e outras ao da Chuva, defcar-
regando-o por lamas, e água; c recolhendoo em Armazéns molha
dos , e deftes rolando-os pela mefma humidade para os Barcos; fendo 
tão prejudicial para a confervação delles; aífim a ardsncia do Sol na-
quelle clima, como a humidade da água doce; e para evitar o com
mum prejuizo proveniente da falta das neçeffarias cautelas : Ordeno, 
que a Meza da Infpecção, de commum acordo com os Miniftros, e 
Câmaras das refpecTivas Terras, e Villas do Recôncavo, eftableção 
todas as mais efficazes providencias, para que os Lavradores condu-
zão os rolos nos Carros com cubertas, que os defendão do rigor do 
Sol, e humidade das Chuvas: Que nas Villas da Cachoeira 9 e nas 
mais do Recôncavo, fejão logo recolhidos aos Armazéns, fem os de
morarem nas Ruas, e Praças expoftos ao Sol, e Chuva , e os não ro
lem para os Barcos pela água , e lama; fendo os Donos dos mefmos 
Barcos, que não forem de cuberta, obrigados a trazerem encerados , 
com que bem os cubrão, e defendão do mefmo Sol, e Chuva, pena 
de pagarem os Tranfgreffores o damno, que caufarem, em dobro pe
la primeira vez, e o tresdobro pela fegunda; e reincidindo, ferem 
prezos, autuados, e degradados para fora da Capitania por tempo de 
finco annos. 

XIV E porque toda a reputação, e coníiftencia defte importante 
Gênero , depende: Da boa cultura das Terras : Limpeza das malha
das ; em fe cortarem as folhas em perfeita fazão: Da efcolha, e em 
não fe aproveitarem , e introduzirem na corda as dos baixios > e paf-
fadas do mofquito, e pulgão (Por ter feito ver a experiência , queda 
mal entendida prática , e ambição de alguns Lavradores aproveitarem 
as inficionadas dos referidos infeptos, mifturando-as com as boas, re-
fulta o perderem-fe todas): Da perfeição do beneficio das mefmas fo
lhas, depois de cortadas, e recolhidas nas Cafas, vulgarmente cha
madas do fumo : De terem os Lavradores as neçeffarias para a pen
dura das mefmas folhas, fem que as lancem nas Cercas por falta de 
Cafas : De lhe extrahirem bem os talos, fem as deslacerar : De tro-
cello, e dar-lhe as viras neçeffarias no decurfo de tempo, que a expe
riência tem moftrado fe faz indifpenfavel para o chegar ao ponto da 
ultima perfeição: Refultando da menos efcrupuloíidade, com que pro
cedem muitos dos referidos Lavradores, de annos a efta parte, nas 
fobreditas circumftancias, e efpecialmente no abufo de pendurarem as 
4>lhas em Cercas, expoftas ao Sol, fereno, c chuva; refultando de 
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tudo o chegar a efte Reino muito domefmo Tabaco fecco apulilhado, 
e algumjá podre, e fem preftimo, pela falta de alguns dos fobredito» 
benefícios, 

XV Para fe corrigirem todos eftes abufos, e confeguir-fe a geral 
perfeição do fabrico, ao fim de chegar o Tabaco a efte Reino fem 
nenhuma das "ponderadas avarias: Sou fervido ordenar, que a Meza v 

da Infpecção da Bahia, ouvindo nella os-Lavradores de Tabaco de 
maior probidade, e mais bem acreditados<na perfeição dO dito -tfabri
co: Eftableça , - com o parecer dos mefmos,'. todas as providencias, 
que forem conducentes i á correcção dos fobreditos abufos,: e ao fim 
ue fe evitarrchegarem os Tabacos a efte Reino com ruina.* Em cada 
huma das Freguezias, ou DiftricTos, em que fe cultiva)Tabaco, el& 
gera a dita Meza dos mefmos bons Lavradores os neceffarios; para 
cada hum no$ DiftricTos, que lhe forem deftinados, vifitar as Lavou
ras, Cafas de fumo, e mais Officinas; dar as-precifas noções aos La? 
vradores menos perfeitos ; e informarem â mefma Meza de todos os 
defeitos, que notarem, e fòltas de bom beneficio , que acharem nos 
Lavradores dos referidos Territórios; para os poder advertir, e pro
ceder contra os incorrigiveis, e fe proceder juntamente com á mais 
exaáTa efcrupulofidade nos exames, e approvação dos Tabacos dos La
vradores defta Claffe, como também nos produzidos .em Terras menos 
próprias para a cultura delles. : .- yyA) 

XVI. l Sendo o prêmio, e o maior intereffeos que em todos os ex
ercidos anímão aos bons, para cada vez mais fe aperfeiçoarem, e ef-
timulão outros para os imitarem; e não obftânte , que no Parágrafo 
Décimo Primeiro, e Décimo Segundo do Capitulo Terceiro•do Re
gimento do primeiro de Abril de mil fetecentos".íincoenta e hum, 
mandado obfervar nas Cafas da Infpecção do Brafil, Fui fervido am
pliar o difpofto no Parágrafo Segundo, e Terceiro, do .^Capitulo Sex
to do Regimento da Alfândega do Tabaco , de dezafeis de Janeiro 
do'meímo'anno-, em beneficio dos da eícolha chamada de Hollanda, 
permittindo, que no defta qualidade pudeffem os InfpecTores augmen-
tar o preço taxado no dito Regimento, defde hum toílão até trtz n-
tos reis por arroba; e que ainda que deíde o referido tempo a efta 
parte não tenhão entrado na Alfândega da Cidade de Lisboa nenhuns 
rolos da referida rigorofa eícolha, com tudo fe tem achado muitos , 
que fazem a reípeito de outros , huma coníideravel differença'no va
lor , ao mefmo tempo que fem nenhuma no ferro, e no preço; foiáo 
pagos na Bahia aos Lavradores ; refultando defta indifferença o defa-
lento dos bons, e a preíiftencia dos negligentes nos mefmos invete
rados abufos: E oceorrendo a efta mal entendida prática: Mando, 
que na eícolha, e preço dos Tabacos fe pratique o difpofto^nos di
tos Parágrafos ; de fôrma que os rolos da primeira, e íuperior eíco
lha, fe paguem aos Lavradores, que fe diftinguirem no fabrico delle, 
com a vantajem, que determina o Parágrafo Décimo; e os da inferior, 
e terceira qualidade, com a differença também determinada no fobre
dito Parágrafo Décimo fegundo. i 

XVII. E como fó depois que chegão á Cidade de Lisboa os Ta
bacos, he que bem fe qualificão as fuás differentes qualidades; def-
cobrem os vicios, ou fejão provenientes dos Terrenos , em que fe 
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plantão, ou da falta do beneficio: Para os Commerciantes, que na 
Bahia o comprão, preferirem as Safras dos bons Lavradores, e os ani
marem com a vantajem do preço , e ao contrario diminuírem no nas 
dos menos bem reputados: Os Negociantes, que na mefma Cidade 
de Lisboa receberem as Carregações do dito Gênero, ferão obrigados, 
quando o venderem, e difpuzerem delle ,i-a fazerem huma efpecífica 
lembrança do eftado, perfeição, ou ruina, com que forem achados os 
rolos de cada número , e a informarem com ella aos feus Corres
pondentes da Bahia , para eftes , fegundo as informações,. regularem 
os differentes preços, que devem dar pelos Tabacos de cada hum dos 
Lavradores; e eftes para lograrem o maior ,oprocurarem~ a emenda 
dos defeitos,, ou fejão provenientes do fabrico, ou dos Territórios. 
E a efte fim Permitto, que na Bahia pofião os referidos Commer
ciantes augmentar, ou diminuir até hum toftão em cada arroba nas 
três differentes qualidades, de Primeira, Segunda, e Terceira folha; 
não excedendo porém nos annos de Safras ordinárias o da primeira 
eícolha o preço de mil e duzentos reis cada huma arroba ; e a efte 
reípeito daqui para baixo o da Seguhda, e Terceira; ficando livre tu
do o mais á convenção das Partes, fempre com a attenção ás fobre
ditas qualidades. 

XVIII. Porque fempre eftá fuceedendo nos Tabacos , que vem a 
exame á Meza da Infpecção, refugarem-fe muitos, que fendo de boa 
qualidade, fe achão com duas, ou três voltas de Tabaco ruim , ou 
no centro do meímo rolo, ou nas extremidades delle, fem que feus 
Donos tenhão a culpa; já pelo fucceffo de avaria ; já por fe lhe in
cluir alguma porção, a que os Feitores , e Negros faltarão com as 
curas, e viras neçeffarias , o que íe não pôde prevenir : Sou fervido 
facultar, que nos Armazéns do enrolamento da Cidade da Bahia, fe 
pofsão de novo enrolar, e concertar os Tabacos, a que feus Donos, 
ou fejão Lavradores, ou Negociantes, quizerem fazer efte beneficio, 
para o embarcarem para Lisboa; aífim como fe pratica na mefma Ci
dade com os pequenos rolos, que alli fe fabricão para o Commercio 
da Coita de Guiné *, e femelhantemente no Jardim do Tabaco da Ci
dade de Lisboa com algum do que fe embarca para fora do Reino; 
precedendo a eíTe fim pela Meza da Infpecção.as regularidades, e le-
galidades neceííarias. 

XIX. E fuceedendo arruinarem-fe muitos Tabacos pelo máo uío, 
que fazem das Caldas de mel, e affucar, com que os concertão, pela 
ignorância do melhor ponto, em que deve ficar para a fua confiften-
cia: Sou fervido ordenar, que pela Junta do Commercio deftes Rei
nos, e feus Domínios fe facão logo expedir para a Bahia dous Ho
mens trabalhadores dos que tiverem tido mais annos de aífiftencia no 
Jardim do Tabaco da Cidade de Lisboa , e que melhor fouberem ; 
hum do Enrolamento, para eftabelecer a fadTura dos rolos nos Arma
zéns da Bahia, que aífima Mando eftabelecer; e outro, que melhor 
foubèr das Caldas, com que fe concertão os Tabacos, e em quem 
concorrão as melhores informações da fua intelligencia , e bom pro
cedimento ao referido fim; os quaes ferão nomeados, e ajuítados pe
la meíma Junta do Commercio; pagos por qualquer dos Cofres da 
fua •Repartição, e remettidos á Meza da Infpecção da Bahia para os 
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applicar aos referidos exercícios; eftabelecendo as mais providencias, 
que julgar neçeffarias. - : « : 

XX. Porque todos os Tabacos chamados de Junta, quer fe com
põem de hum pequeno número de arrobas", que íázem os Pobres, os 
Efcravos , e outras Peffoas miferaveis, e depois os vendem aos Trafi-
cantes, que o ajuntão em-grande-quantidade; ficão pela diípofição 
defte Alvará inhibidos de fe poder enrolar , e marcar como Partida 
de Lavrador; ficará o regreffo de o poderem vender aos Lavradores, 
em cujas-Terras, ou vizinhanças for feito o mefmo Tabaco, que fen
do bom, e bem beneficiado, o poderáó enrolar, e marcar com os 
feus refpecTivos números. Os fobreditos Traficantes o poderáó trazer 
em bolas, e páos para a Cafa da Arrecadação da Bahia, com Guias 
das reípecTivas Câmaras; para que fendo alii vifta, examinada, e ap-
provada a qualidade delle; o pofsão enrolar, e vender para o embar-
que^de Lisboa; dando-fe-lhe número para o poder marcar, que íerá 
lançado no Livro da Infpecção; -e o que não for capaz de embar
que para efte Reino, o poderão vender para outras differentes Nego
ciações. " ! > 
'^XXI. Confiftindo a integral execução de todas as fobreditas pro

videncias , e das mais, que as circumítancias do tempo fizer neceíía
rias , na boa eícolha , que o Regimento da Meza da Infpecção no 
Capitulo Terceiro, Parágrafo Terceiro manda annualmente fazer dos 
InfpecTores, que nella devem fervir: E por ter chegado á Minha nor 
ticia, que as Eleições; principalmente as dos InfpecTores do Tabaco, 
e Affucar, fe tem algumas vezes feito de Indivíduos, em quem fenão 
verificão aS precifas qualidades , e recommendadas no mefmo Regi
mento*, humas vezes pelos Officiaes do Senado da Câmara da Bahia, 
não terem todo o neceíTario conhecimento dos que devião eleger, e 
preferir, em razão de ferem moradores no Recôncavo , 'e Campos da 
Cachoeira; e outras pelos refpeitos, e empenhos , com que os Per-
tendentes, em quem não concorrião as referidas circumítancias , fu-
bornavão os Eleitores; refultando defta defordem grande prejuizo da 
Agricultura, e Commercio. E como a mefma Meza da Infpecção, 
pelas entradas annuaes dos dous importantes Effeitos do Affucar, e 
Tabaco nos Trapixes, e Caía da Arrecadação , c correfpondencia, 
que deve ter com os melhores Donos dos Engenhos, e Lavradores 
de Tabaco, he a que tem razão de bem conhecer os mais perfeitos, 
zeloíos, e independentes: Sou fervido revogar o dífpofto no Capitu
lo Terceiro, Parágrafo Terceiro do dito Regimento, em quanto man
da fazer na Câmara as Eleições dos InfpecTores do Aílucar, e Taba
co : E Mando, que daqui em diante a mefma Meza da Infpecção fa
ça as referidas Eleições de hum, e outro InfpecTor no mez de Agof
to de cada hum anno. 

XXII. A mefma Meza , antes de fe proceder ás referidas Elei
ções, tomará fecretas, e exadTas informações dos Senhores de Enge
nho, e Lavradores de Tabaco mais práticos, e peritos na Agricultu
ra , e beneficio de hum, e outro Gênero; para que fempre a Elei
ção recaia nos em que concorrem eftas indifpenfaveis qualidades; co
mo também as da independência, e probidade. Aquelles dos referidos 
Senhores de Engenho, e Lavradores de Tabaco, que por empenhes 
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de Terceiras,Peffoas .procurarem fubornar os Eleitores , por effe meí
mo facto ficaráó inhabeis, e notados para nunca ferem Eleitos. E fe 
depois ;de o-;ferem confiar do referido fuborno, fera o eleito logo 
fuípenfo, -erifcado nos Livros da Infpecção.; aífim como o ferão tam
bém os Eleitores, que annuirem ao referido fuborno ; ficando inhabi-
litados para nunca mais fervirem aquelles Empregos, nem outros al
guns honoríficos de Fazenda ,.ie Juftiça. E •dia Determinação fe íerá 
na Meza todas as vezes, que nella íe fizerem as referidas Eleições: 
Praticando-fe o meímo; nas dos dous InfpecTores do Commercio ; : fi
cando também incUrfos nas mejfmas penasi os Eleitores, e eleitos, 
que affentirem ao fuborno, ou concorrerem.,para elle;1 não fendorad-
mittidos a votar os que não forem matriculados na Junta, do Commer
cio deftes. Reinos , e ; feus,Domínios ,!• nem approvada a Eleição pela 
Meza, não concorrendo, nos Eleitos as qualidade, effenciaes- de Homens 
de Negocio práticos, e de probidade. .-, -ÍHÚ.J 

; XXÍII.1 Sendo' a Lavoura'das Canas, e o'trafico dos Engenhos de 
Affucar a effenciâl bafe» da fubfiftencia das principaes Famílias da Ba
hia, e feu' Recôncavo, e de hum grande número dé Dependentes da 
mefma Lavoura, e beneficio : Sendo também o produéto delia.o que 
mais engroffa, e anima o Commercio, e* a Navegação daquella Capi
tania: Temjchegado á Minha noticia, que muitos dos referidos Lavra
dores,1 e Senhores dos Engenhos fe, queixao da deíigualdade dos pre
ços, com que. na Mezâ da Infpecçãorfe qualificão , e taxão os Affu-
cares; dando a huns a eítimação de redondos; e a routros, por huma 
infignificante differença, a de baixos.com a de trezentos reis de diffe-
tença no preço, quando * fe per fuademT,í que o de novecentos .reis, que 
pelo Decreto de vinte e fete de Janeiro de mil fetecentos íincoenta e 
hum fe taxou para* os baixos batidos ,~ não compete a huma grande 
parte»dós Aílucaresfdo Recôncavo, Fnfpéâ-ados em baixos, por não 
ferem os chamados batidos; fazendo, fegundo aseítaçóes dos tempos, 
em que são tirados,; a módica, - e acciddntal differença de mais, ^ou 
menos claros ; o que pôde de huns a outros fazer no valor a de hum; 
ou meio toftão; mas não a de.trezentos reis ;^ refultando do referido 
humas vezes o prejuizo dos Senhores de Engenho , e Lavradores de 
Cana, que são executados, e obrigados a darem os feus Aííucares aos 
Acrédores pelos ferros da Infpecção; e outras vezes a tranígrefsão 
das Leis, nas* vendas^ que fazem por maiores preços os defobrigados: 
E para obviar o prejuizo, e queixas dos Primeiros, e as tranfgrefsóes 
dos Segundos : Sou fervido determinar : Primo : Que na Infpecção 
dos Affucares fe proceda com a mais exacTa averiguação , e conheci
mento das differentes qualidades delles; de fôrma , que fe não qualifi
que em fino o que o não merecer; nem ao contrario fe dê o preço 
de redondo ao que for fino: Secundo: Que na qualificação dos Affu
cares do Recôncavo, que os InfpecTores acharem não são rigorofa-
mente redondos, mas que também náo são baixos batidos, lheponhão 
os preços médios, que julgarem merecerem , entre os de nove, e doze 
toftóes : A faber: O de dez, e de onze toftóes, como foi difpofto na 
Creação da dita Meza da Infpecção; marcando-fe as Caixas deftas'dif
ferentes qualidades com ferros, que os diftingão das outras, na fôrma 
que fe praticou nos primeiros annos pela referida Meza da Infpecção. 

XXIV 
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XXIV A mefma Meza procederá contra os que falíificarem as Cai

xas , introduzindo lhes no meio Aííucares de inferior qualidade, aos 
das cabeças, e lados; como também contra os que nas taras, e pezos 
das mefmas Caixas commetterem a outra falíidade, no menor pezo da 
tara, e maior no Affucar, com as mefmas penas eftabelecidas pelo Pa
rágrafo Sexto defte Alvará. >.i 
* XXV Para a execução de tudo o referido, e para o mais, que 
for concernente á bondade, e legalidade deites Gêneros, e fua Cultu-< 
ra: Sou fervido conceder toda a ampla Jurifdicção á Meza da Infpec
ção da Bahia, que lhe for neceffaria , para proceder contra os Tranf* 
greffores, conforme a occurrencia dos caíos; dandome conta pela 
Junta do Commercio deftes Reinos, e feus Domínios; para que fen-
do-me tudo prefente, poffa Eu occorrer com as mais providencias, 
que julgar precifas, approvando-lhe, ou reprovandolhe os feus pro
cedimentos. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço, Confelhos 
da Minha Real Fazenda, e do Ultramar; Junta da Adminiftração Ge
ral do Tabaco ; Junta do Commercio deftes Reinos, e feus 'Domínios; 
Meza da Infpecção da Bahia; Vice-Rei do Eftado do Brafil; Gover
nadores , e Capitães Generaes dos Meus Domínios Ultramarinos; c a 
todos os Miniftros, e mais Peffoas,' a quem o conhecimento defte Al
vará pertencer, que o cumprão , guardem , e facão inviolavelrnente 
cumprir, e guardar, como nelle fe contém, fem dúvida, embargo, 
ou interpretação alguma, qualquer que feja; e não obílantes quaefquer 
Leis, Regimentos, Foraes, Refoluçóes, Difpofiçóes, ou Ordens em 
contrario, que todas, e todos Hei por derogadas, como fede todas,' 
e cada huma dellas, e delles fizefle efpecial, e expreíla menção, fem 
embargo das Ordenações em contrario, que também derogo para efte 
effeito fomente , ficando alias fempre em feu vigor. E valerá como 
Carta paffada pela Chancellaria, pofto que por ella não haja de paffar, 
e que o effeito delle deva durar mais de hum , e muitos annos; não 
obílantes outro fim as Ordenações em contrario. Dado na Villa de 
Oeyras, em quinze de Julho de mil fetecentos fetenta e finco. 
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Alvará de 20. de Novembro de 1779* *» em 4ue $ua Magefta
de ha por bem ordenar, que do primeiro de Janeiro pró
ximo futuro em diante, paguem todos os Exportadores, ou 
Defpachantes de Tabaco de Corda , que defte Porto fahe 
para todos os Paizes Eftrangeiros, o Direito de cem reis 
por arroba , regulando o methodo para a arrecadação defte Em-
pofto -, e eftabelecendo os ordenados certos para os Officiaes 
da Alfândega do Tabaco. 

EU a Rainha. Faço faber aos que efte Alvará virem: Que fen-
do-me preíente o prejuizo , que experimenta a Minha Real 
Fazenda depois da publicação do Alvará de trinta de Abril 
de mil fetecentos fetenta e quatro , pelo qual fe ordenou , 

que daquelle tempo em diante não pagaffe cada arroba de Tabaco os 
oitocentos reis , que até então pagava , tanto por fer exceífivo efte 
Direito, como por querer favorecer por algum tempo os Lavradores, 
e Commerciantes deite gênero : E conftando-me igualmente , que os 
Officiaes da Repartição daquella Alfândega, valendo-fe do que diípõè 
o Parágrafo Primeiro, > e os feguintes até o Parágrafo Decimoquarto 
do Capitulo Terceiro do Alvará, e Regimento de vinte e dous de 
Abril de mil fetecentos íincoenta e quatro, tíalculão o rendimento dos 
feus Officios fobre hum Direito fantaftico , e imaginário., que não 
exiftia , por ter fido já abolido : E não fendo da Minha Real Inten
ção , que deixem de fer recompenfados os Officiaes, que na dita Al
fândega fe oecupão , e que o prêmio do feu trabalho haja de fer ti-* 
rado do mefmo gênero, em cuja arrecadação exercitão os feus Officios, 
e não das outras Repartições da Minha Real Fazenda ,-.-como até o 
preíente tem fuceedido : Mandei ouvir fobre todo o referido a Junta 
da Adminiftração do Tabaco; e conformando-me com o feu parecer: 
Hei por bem eftabelecer , e ordenar , que do primeiro de Janeiro 
próximo futuro em diante, paguem todos os (Exportadores , ou Def
pachantes do Tabaco de Corda, que defte Porto fahe para todos os 
Paizes Eftrangeiros, o Direito de cem reis por arroba, eifto em quan
to Eu aífim o houver por bem, e não mandar fe lhe ponhão maiores 
Direitos; havendo por muito recommendado á mefma Junta o fazer-
me preíente o tempo, e a oceafião , em que entender fe pofsão aug-
mentar eftes Direitos, fem prejuizo da exportação deite gênero ; e a 
conta fe fará ao pezo, na fôrma que fe pratica com o.que fe defpa-
cha para o confumo do Contrato Geral deite Reino, e Ilhas adjacen
tes; ifto he , com o defconto dos quatro arrateis de tara em cada ar
roba, na fôrma do Alvará de Regimento: de dezafeis de Janeiro de 
mil fetecentos íincoenta e hum , fendo exacTo o referido pezo, como 
fe determina no mefmo Regimento ; ficando aífim derogado nefta par
te o fobredito Alvará de trinta de Abril de mil fetecentos fetenta e 
quatro. 

• Para a arrecadação defte Direito haverá na Meza Grande da Ah 
Tom. IV Q^ fan-
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fandega do Tabaco Livros feparados dos em que fe lanção os Direi-
tos, que pagão os do confumo do Contrato Geral do Reino, eIlhas. 
Os Defpachantes náo affiançados pagaráô a importância do impofto 
dôs cem reis no aélo, em que fizerem os Defpachós, aífim como íe 
pratica com o Donativo dos quatro por cento. Aos affiançados porém 
permitto a efpera de três mezes improrogaveis, findos os quaes, não 
tendo pago , ferão executados , e privados do dito beneficio todos 
aquelles , com que fe praticar huma vez fomente femelhante procedi
mento. ^ 

O Thefoureiro da mefma Alfândega fará entrega da importância 
defte Direito todos os mezes no Meu Real Erário , na conformidade 
da Lei de vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum , 
com Certidão feparada da fua quantia, para com o feu producTo fe 
pagar ao Provedor, e mais Officiaes da mefma Alfândega os Ordena
dos certos , que Sou fervida eftabelecer-lhes , e hão de vencer do pri
meiro de Janeiro futuro de mil fetecentos, e oitenta em diante , em 
lugar das quotas partes, que até agora perceberão em obfervancia do 
fobredito Alvará de vinte e dous de Abril de mil fetecentos fincoen-
ta e quatro, Capitulo Terceiro, que nefta parte revogo , e Hei por 
revogado , ficando em tudo o mais em feu vigor. , 

E attendendo ao que o dito Provedor, Efcrivães da Meza Gran
de , e mais Officiaes da referida Alfândega do Tabaco , percebião de 
Ordenado, emolumentos, e propinas até o anno de mil fetecentos íin
coenta e quatro, e ao que vencerão nos vinte annos, que decorrerão 
defde a publicação do Alvará de Regulação até o de mil fetecentos 
fetenta e três ; e conformando-me também nefta parte com o parecer 
da Junta dá Adminiftração do Tabaco: Mando, que ao referido Pro
vedor, e mais Officiaes fiquem competindo em cada hum anno os Or
denados feguintes, que lhes ferão pagos aos quartéis, com o defcon-
to da Décima, a faber. 

Ao Provedor oitocentos mil reis; a cada hum dos três Efcrivães 
da Meza Grande feiscentos mil reis ; ao Juiz da Balança quinhentos 
mil reis ; ao Efcrivão da mefma Balança quatrocentos e oitenta mil 
reis. ifí r ; 

^ Ao Guarda Mór da repartição do Mar feifcentos mil reis ; ao 
feu Efcrivão quinhentos e íincoenta mil reis. 

Ao Guarda Mor dos Armazéns do Jardim, e Repartição da Ter
ra , quinhentos e íincoenta mil reis; e ao feu Efcrivão quatrocentos 
e oitenta mil reis. 

A cada hum dos doze Feitores , nos quaes fe comprehendem 
os dous com refidencia na Alfândega do Affucar , com obrigação de 
aprefentarem Certidões da fua aífiftencia , duzentos mil reis a cada 
hum. oi 

Ao Porteiro da Alfândega, que juntamente ferve de Thefourei
ro dos miúdos , por ambos eftes empregos trezentos e íincoenta mil 
reis. 

Ao Meirinho Geral da Repartição do Mar trezentosú mil reis; 
e ao leu Efcrivão duzentos e íincoenta mil reis. -'••>"•'-

Ao Meirinho da Alfândega, e Repartição da Terra, duzentos 
mil reis; e ao feu Efcnváo cem mil reis. u • 

Ao 
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Ao Porteiro do Jardim duzentos mil reis; e ao Guarda do Ar

mazém grande cem mil reis. 
E por quanto no^Regimento da mefma Alfândega, do Tabaco, 

Capitulo Primeiro, Parágrafo Terceiro, fe mandou pagaffe cada huma 
arroba defte gênero três quartos de real para íatisfação do trabalho do 
Feitor da arrumação, e defcarga, que tendo a feu cargo o fszella de 
todas as partidas de Tabaco, que entrão nos Armazéns , e derefpon-
der por élías aos feus Proprietáriosy por falta de farisíação do com
petente Ordenado, deixará o propofto naquella incumbência de cum
prir com as obrigações delia , com grave J prejuizo. dos Commer
ciantes : E para evitar a defordem, que lhes reíulta : Hei outro fim 
por bem mandar, queLdo producTo do mefmoj impofto dos cem reis 
fe pague em cada hum anno o Ordenado de cem mil reis á Peffoa,» 
que fervir de Feitor da arrumação, e defcarga r com Provimento ~da 
Junta da Adminiftração do Tabaco, e Certidão dos Efcrivães da Me
za Grande da meíma Alfândega da effecTiva aííiftencia nella , e cum
primento das íuas obrigações : Revogando também nefta , parte a dií
pofição do Regimento de dezeíeis de Janeiro de mil >fetecentos íin
coenta e hum, Capitulo Primeiro, Parágrafo Terceiro ,- ficandojem 
tudo o mais em feu vigor: E por me confiar que o acTual Feitor tem 
fervido por alguns annos o mefmo Emprego fem fat sfação do feu tra
balho : Mando feja coníervado na ferventia do meímo 'Officio ", em 
quanto bem cumprir com as obrigações delle. _, i m 

Pagos todos os fobreditos Ordenados , e mais defpezas miúdas 
da Alfândega pelo producTo do referido impofto ; o que!delle ref-
tar , fera a bem da Minha Real Fazenda : Se porém em algum an
n o , ou annos for menor a fua impoftancia , por caufa de eílerilida-
de , ou falta de extracção , e confumo do dito gênero nos Paizes Ef-. 
trangeiros , fempre com tudo fe pagaráô os mefmos Ordenados por in
teiro pelos outros rendimentos da mefma Alfândega. 

E Efte íe cumprirá tão inteiramente , como nelle fe contém, 
fem dúvida, embargo, interpretação, ou modificação alguma; e não 
obílantes quaefquer Leis, Regimentos, Alvarás , e Ordens em contra
rio ; porque todos Hei por derogados no que a efte fe acharem op-
poftos : Pelo que; Mando ao Marquez Preíidente do Meu Real Erá
r io; Junta da Adminiftração do Tabaco; Miniftros , e mais Peffoas, 
a quem o conhecimento deite Alvará pertencer, que o cumprão guar
dem , e facão cumprir , e guardar inviolavelrnente, como nelle fe con
tém ; e valerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por 
ella não ha de paffar, e que o feu effeito haja de durar mais de hum, 
e muitos annos; fem embargo das Ordenações, que o contrario deter-
mínão. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda , em vinte de 
Novembro de mil fetecentos fetenta e nove. 

R A I N H A . 

Q.Ü RE-
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R E G I M E N T O 
DA MEZA DA VEREAÇÂO. 

E
U EIRei : Faço faber aos que efte virem ,' que eu.fou infor
mado, que entendendo o Senhor Rei D. Sebaftião meu So
brinho, que Deos tem, que convinha para melhor ordem do 
governo da Cidade de Lisboa, mudar-ia de que até aquelle 

tempo fe ufava<ácerca da-eleição, e nomeação dos Vereadores, que na 
Câmara havião de fervir pelas caufas, e reípeitos declarados nas Pro
visões , que fobre efte cafo mandou paffar. Ordenou, que na dita Câ
mara houvéffe hum Preíidente Fidalgo principal, das partes, e quali
dade , que para o tal cargo fe requerem , para que com três Vereado
res Letrados , que foffem Dezembargadores de idade conveniente , e 
deexperiencia.de coufas de governança , trataffem o defta Cidade, pa
ra que com o dito Preíidente, e três » Vereadores foffem quatro, como 
fempre houvera no governo da dita Cidade, com os quaes juntamente 
fervirião os dous Procuradores da Cidade, e quatro Procuradores dos 
Mefteres delia, como fempre fervirão. E por fe entender pelo tempo 
em diante, que convinha , e era neceíTario accrefcentar-fe o número 
dos ditos Vereadores Letrados, aífim o mandei, e que foffem quatro, 
e com o Preíidente finco , para que mais facilmente pudeffem acudir 
aos negócios de fuás obrigações. E defejando.eu que as couías do 
governo defta Cidade ( por ferem de tanta importância) fejão trata
das como cumpre ao bem públieo , e povo delia, (da qual, como 
cabeça, depende o bom governo de todas as outras Cidades, e Lu
gares do Reino) me pareceo que por hora devia continuar com efta 
ordem de Preíidente, e Vereadores Letrados. E por fer informado 
qüe de fe não cumprirem as Provisões, e Regimentos, que para bom 
governo defta Cidade são feitos, nafcem as faltas, e defcuidos, de 
que o Povo fe queixa commummente, e que muita parte difto he por 
fe não cumprirem fora da Câmara pelos Vereadores peíToalmente as 
obrigações, que eftão á conta de cada hum delles. E aífim por ferem 
as ditas obrigações muitas, e differentes , a que fe(não pôde acudir 
por tão poucos Miniílro. Hei por bem, e mando, que daqui em dian
te hajão, e firvão na Câmara defta Cidade hum Preíidente, como até 
aqui houve, e aífim feis Vereadores Letrados , que fejão Dezembarga
dores, (que são mais dous dos que até agora fervião ) para que tendo 
as partes, que fe requerem , dividindo entre fi as obrigações da go
vernança da Cidade, mais facilmente, e com menos trabalho com fuás 
peíloas pofsão jicudir a ellas, fem as commetterem a outros Miniftros 
inferiores, fenão em cafos, em que forçoíamente não poffa fer outra 
coufa : e com ò dito Preíidente, e feis Vereadores ferviráó dous Pro
curadores da Cidade , e quatro Procuradores dos Mefteres delia , co
mo fempre fervirão. E o dito Preíidente, e feis Vereadores ferviráó 
feus cargos, cumprindo inteiramente com as obrigações que por mi
nhas Ordenações, e Regimentos, e outras Provisões eftão ordenadas, 

'no 
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no que em outro modo não for provido por efte Regimento, que em 
todo íe cumprirá, como adiante nelle íerá declarado. 

P R E S I D E N T E . 

2 /~\ Prefidente fe affentará no meio da Meza da Vereação, (que 
V^/hora fe faz de;novo, conforme ao que niffo tenho affenta-

d o ) , e pela mefma parte de feu affento , que ha de fer no comprido 
da dita meza, que agora fica cabeceira delia,' feaffentaráõ os feis Ve
readores, três á mão direita, e três á efquerda por íuas precedências, 
e antigüidades da Câmara , como até aqui fe coílumou, e os affentos 
ferão efcabellos comefpaldares, e acolchoados de couros , todos igoaes, 
e o Efcrivão da Câmara fe affentará na ilharga da meza topo delia àx 
parte direita, e os dous Procuradores da Cidade na outra ilharga da 
parte efquerda, e os quatro Procuradores dos Mefteres abaixo da me
za defronte do Preíidente, <e Vereadores em dous affentos íeparados, 
dous delles em cada hum, hum pouco affaftado da meza, de maneira 
que entre ella, e o lugar, onde'eítiverem, haja ferventia; e os affen
tos dos ditos, 'Efcrivão da Câmara, e Procuradores da Cidade, e 
Procuradores dos Mefteres ferão os que até agora coftumárão ter, e com 
o Çonfervador , e outros Miniftros da Cidade, e mais peíToas , que 
em Câmara coftumão fer ouvidos, affentados, fe guardará a ordem, 
que por Provisões, e Regimentos eftá dada , •' e de que até agora fe 
UÍOU. < «i -?*K "O l 

3 O Preíidente em todas as coufas, que na Câmara fe tratarem ? 
prefidirá propondo , e dando ordem aos negócios, de que fe houver 
de tratar, e dará a Campainha, mandará entrar, e reípondera ás partes, 
c tomará os votos, e votará por derradeiro de todos , e o que por. 
maior número dos votos fe affentar, fe cumprirá ; e fendo os votos 
iguaes, procederá a parte, em que for o Prefidente. ;j 

Fará meza com os Vereadores, e mais Miniftros delia, três ve
zes na fitnana, Terças, Quintas, e Sabbados ; e havendo em algum 
dia deftes impedimento para fe não poderem ajuntar, ou por fer dia 
Santo, ou por outra qualquer caufa juíla , o dito Preíidente efcolherá 
outro dia na mefma femana para que não haja falta, nem dilação nos 
defpachós, que fe hão de dar ás partes. 

4 E quando parecer neceíTario, e que convém para bem dos ne
gócios, e para alguns cafos, que poderáó fucceder , ajuntarem-fe mais 
dias; o Prefidente o praticará na meza , e fe ajuntarão no dia que fe 
affentar , ou pela manhã, ou á tarde, fegundo for a qualidade dos 
negócios, e importância delles, e ifto além dos três dias ordinários, 
em que nunca deve haver falta. 

c Eftará em defpacho o dito Prefidente com os Vereadores, e mais 
Officiaes da meza , todos os dias que forem delia, quatro horas por 
relógio de arêa, que o dito Prefidente terá diante de fi , começando 
do primeiro dia de Outubro até o derradeiro de Março ás Cete horas 
e meia , e do primeiro dia de Abril até o derradeiro de Setembro ás 
feis horas e meia: ) e todo o tempo, que aífim devem eftar, ordena
rá o dito"Prefidente que fe gaite no defpacho das partes, e dos negó
cios, que convém tratarem-fe; e não em práticas, nem couías de fora. 
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6 Ordenará que as couías que na Camarai fe tratarem , fobre que 

fe hão de tomar votos, fe tratem muito quietamente, e fem altera
ções, nem porfias, mas com aquietação, e authoridade, que convém 
ao lugar, em que eftão; por quanto fou informado que ha nifto al
gumas defordens, o que dos negócios, além de outros inconvenien
tes , que fe devem atalhar/ 

7 E aífim o dito Preíidente dará ordem'com que fe defpachem as 
petições das partes com toda a brevidade, não > confentindo que as le
vem á mezaios Procuradores da Cidade, nénrnosrMefteres, nem ou
tros Officiaes; mas que.todas fe.demiao porteiro para as levar, e pôr 
diante delle na meza, para nella fe verem, e defpacharem., como pa
recer razão, e juíliça, fazendo defpachar primeiro as mais importan
tes , e as que por caufas juftas parecer1 que convém ferem preferidas 
ás outras. A> sh-i,*--. -{•:•„!- •í!

 2L*..J Í-JI 
8 E por quanto importa tratarem-fe os negócios com refguardo, 

e fegredo: O dito Prefidente , quando fe votar , dará ordem com que 
fe defpeje a cafa , em queí eftão em Vereação, ficando fó na meza os 
Officiaes, que hão de votar, e os Miniftros , que parecer que são ne-
ceffarios ferem prefentes; e 'o Efcrivão'das caufas da Cidade, que he 
eferevente dof Efcrivão' da Câmara, não eftará preíente,1 fenão quando 
aífim parecer ao t Prefidente, elhe for por elle mandado , e de outra ma
neira não. •:!(.•%,' * . ia , *••••>< . . v.! o !f* y> • 
3 9 Os mantimentos dos Officiaes, e mais peffoas, que os tiverem 

á cuíta da Cidade, fe pagaráô por mandados do Prefidente , ou por 
folhas, que fará ò Efcrivão da Câmara, aífinadas fomente pelo dito 
Preíidente. ' *b y •"• * • -iq 

io O Preíidente (depois de o cornmunicar ,*. e affentar/em meza) 
fará pôr em pregão todas'as Rendas da Cidade, que houverem de an
dar de arrendamento, e os pregões fe deitarão pela Cidade, e os lan
ços fe tomaráõ em, Câmara, fendo prefentes todos os Officiaes da Fa
zenda da Cidade ; e feitas todas as diligencias neçeffarias fe arremata
rão em Câmara , a quem mais der , conformando-fe neftes arrendamen
tos tudo o que puder fer com o Regimento deiminha Fazenda. 

i i E aífim fará tomar conta ao Thefoureiro da Cidade pelo me
nos de dous em dous annos; e parecendo-lhe neceíTario fazer-lha to
mar , ou fazer-fe recenceamento antes do dito tempo, o fará todas as 
vezes que bem ]he parecer, communicando-o primeiro na meza, e nel
la fe provera huma peffoa abonada , e de confiança, que não feja pa
rente do Thefoureiro, para que firva , em quanto o proprietário der 
conta, e em todo o tempo que fe lhe tomar não receberá por fi, 
nem por interpofta peffoa, e ficando devendo alguma couía, não íe
rá admittido a tornar a fervir o dito officio até com effeito não aca
bar de fatisfazer , e pagar inteiramente tudo o que fe acharique ficou 
devendo; e tendo pago, e fendo-lhe dada quitação , tornará a conti
nuar, e fervir, e não de outra maneira. 

12^ Os pregões, cartas, mandados, e mais defpachós fe lançaráó, 
e faraó na fôrma em que até agora lançarão, e fizerão, nomeando-fe 
primeiro o Preíidente. 

13 Nos defpachós, e mais coufas , em que o Prefidente houver de 
aílinar, e os Vereadores com elle, aífinará o Prefidente no principio 

Ha 
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da regra , e os Veadores continuarão na meíma regra , affinando-fe > 
conforme as íuas antigüidades, e os Procuradores da Cidade , e Mef** 
teres delia, fe aífignaraó mais abaixo, como fempre fecoftumou, e ago
ra íe faz. Ai>. 

14 As penas poftas por pofturas da Cidade , ou Regimentos , e 
Provisões, fará executar, nos que nellas pòr fentença forem condem
nados, não moderando, nem difpenfando (por í i , nem em Câmara, 
com os Vereadores) nas ditas penas, e condemnaçôes julgadas, mas 
fazendo que fe executem com effeito , conforme as fentenças * que fo
rem dadas. >>' 

15 O Prefidente terá particular cuidado em todos os d ias , ou nos 
que lhe parecer, de Jembrar, e fazer tratar na meza as couías, que 
entender que convém ao bom governo da Cidade , e fazenda delia, 
e dos mais negócios , que parecerem importantes para a Cidade fer 
melhor regida, e governada , dando ordem para que com brevidade, 
e juíliça fe dê defpacho ás par tes , e fe tome affento nas coufas , que 
convém ao governo da Cidade, e fe dê á execução. 

16 Não poderá dar por í i , nem em Câmara, os Officios, que fo
rem da data da Cidade , fenão quando realmente eítiverem vagos ; e 
quando , eftando vagos , fe proverem em Câmara, os não poderá dar , 
fenão a peffoa apta , e hábil , para logo os haver de fervir, e que te
nha as qualidades, que fe requerem, e que hei por bem;' e approvo 
para femelhantes officios. r> o - T L Í ,7.> 

17 Não confentirá que paffem , nem facão acordos para fe Idarer» 
officios por morte dos proprietários, por mais caufas'que para iíloríe 
apontem. t ,• : ; <3 i r J c-h svir 

18 Nem pela dita maneira poderá dar dinheiro, nem dadivaie; nem 
efperàs aos Rendeiros , e devedores da Cidade , 'fem minha efpécial 
Provisão ; antes fará que fejão executados còm^brevidade, conforme ás, 
obrigações em que eítiverem. o» :. <•• w. ~"?»OJ v ;. - r j 

19 O Prefidente terá particular lembrança de todos os princípios 
do anno fazer vir á Câmara os principaes nierdadores, aflirn naturaes, 
como eítrangeiros , que íabidamente tiverem o t r a t o , e maneio de 
comprar pão fora do R e i n o , com. os quaes tratará por jrog-o,<;que 
queirão mandar trazer todo o pão , que cada hum boamente quizer 
mandar v i r , dando-lhe para iílo da^parte daT Cidade toda c a ajuda, e 
favor; e praticado, e affentado o negocio em Câmara, correia com 
elle o Vereador,»a cuja conta eftiver o Pelouro d o Terreiro do t r i g o , 
como fe dirá em feu titulo. 7* .*;> -Q t v 1 7 S M 

10 E pela dita maneira fará chamar á Câmara no começo do anno 
Marchantes, e peffoas, que vivem nefta Cidade , e feu T e r m o , por 
t ra to , e mercancia do «gado, para que cada hum , fegundo fua poUt-
bilidade, c cabedal, faça fua obrigação das Rezes que por todo annqr 
poderá cortar , (conformando-fe^com os tempos para a/qualidade das 
carnes) de que fe fará aflénto no l ivro , que ha de eftar em poder 
dó Vereador, a cuja conta eftiver o Pelouro das Carnes , para-que 
defta maneira fe poffa faber as carnes, que poderá haver em todo ò 
anno , para mantimento da Cidade, além da que os criadores, e mais 
peffoas de fora, e que não são obrigados, trazem a vender a ella. 

2* E fendo aufente da Câmara o Prefidente, correrá'a preíidenpia 
em 
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em feu lugar, pelos Vereadores, preíidindo cada hum ás femanas, co
meçando pelo mais antigo. 

22 Os feis Vereadores dividirão entre íi as obrigações, que hão 
de ter fora da Câmara, pela maneira feguinte. 

P E L O U R O D A S A Ú D E . 

23 T T Um fcrvirá de Provedor Mór da Saúde , e do Hoípital 
X J L de S. Lázaro, o qual terá particular cuidado de faber do 

eftado da Saúde da Cidade , mandando aos Officiaes delia, que parti
cularmente dem conta do que paffa na Cidade, e fora delia, no que 
tocar á Saúde , obrigando os que cumprão inteiramente com as obri
gações , que por feus Regimentos lhes são poftas; e vendo o dito Pro
vedor particularmente todos eftes Regimentos, e parecendo-lhe que 
ha neceífidade de fe accreícentarem, e emendarem, ou fazer outros de 
novo , dará conta na meza ao Prefidente, e Vereadores, e o que aí-
fentarem , mo farão faber, para mandar prover, como cumpre a ne
gocio de tanta importância , o que fará logo , tanto que começar a 
fervir , por quanto fou informado que não eftá nifto baftantemente provido. 

24 O Vereador, que íervir efte cargo, hirá todos os dias que não 
forem de meza á caía de S. Sebaftião da Padaria, aonde fe ajuntará 
com os Provedores , Officiaes, e mais Miniftros da Saúde, comosquaes 
tratará tudo o que parecer, e for neceílario para prefervação do mal, 
e coníervação da Saúde da Cidade. 

25 E aífim vifitará o Hoípital de S. Lázaro, e faberá particular
mente dos doentes, como são curados, e tratados, e como íe gaita, 
e diípende a renda, que para iffo eftá applicada. 

26 E fará mais todas as diligencias , que para effeito da Saúde lhe 
parecer que convém; e de tudo, o que fizer, e for neceíTario, dará 
conta, e o communicará na meza ao Prefidente, e Vereadores. 

P E L O U R O D A L I M P E Z A . 

2 7 / ^ \ U t r o Vereador terá a feu cargo a Limpeza da Cidade, 
V y aífim pelo muito que importa á Saúde, como ao orna

mento delia ; eftarem as Ruas limpas, e fem immundicias. 
28 Deve ter particular cuidado de vifitar peffoalmente todos os 

dias, que não.forem da Câmara, a parte, e Bairros da Cidade que 
lhe parecer, para que pelo menos dentro de hum mez a tenha viíitada 
toda, dando ordem aos Almotacés da Limpeza, que cumprão inteira
mente fuás obrigações , e o dito Vereador mandará fazer execução em 
todas as peffoas poderoías, como íe faz na gente do povo, e os obri
gará que tenhão as fuás Ruas, e teftadas de fuás caías muito limpas, 
como pelos Regimentos , que são feitos, e Provisões paffadas acerca 
da Limpeza , eftá ordenado. 

29 E os canos, que fahem das cafas para as Ruas mandará prover 
de modo, que por elles fenão deitem agoas cujas, e os fará recolher, 
ou fazer fumidouros, com que a dita agoa cuja, e immundicias não 
pareção nas Ruas, por efta fer huma das couías que mais offende, e 
impede a Limpeza da Cidade. # 
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30 E cm.tudo o que entender que convém prover, aífim o fará, 

fazendo autos contra os culpados nos cafos da Limpeza, que lhe pa-
Kcvr iuccilario, os quaes defpachará em Câmara fem de fua fentença 
Juver appellação, nem aggravo. ^ ^ 

{i É para eftas vifitas, emais execuções neçeffarias á obrigação da 
Limpeza , o dito Vereador poderá mandar chamar a cada hum dos Al
caides da Cidade, que com diligencia cumprirão feus mandados; (co
mo outro fim os cumprirão de todos os outros Vereadores , em todos 
os negócios, que tocarem a fuás obrigações, e cumprirem ao gover
n o , e bem publico da Cidade) e fendo os ditos Alcaides negligen
tes , ou não cumprindo os mandados dos ditos Vereadores, poderá 
logo cada hum por fi fufpendellos , e feito auto de íuípensão, proce
der contra os ditos Alcaides, como for juíliça, defpachando-cs em Câ
mara , com o Prefidente, fem delles haver appellação nem aggravo. 

32 E porque fou informado que no que toca á Limpeza da Cida
de eftá baftantemente provido, por muitas Provisões antigas, e outras 
modernas. O Vereador, que tiver efta obrigação, terá em feu poder 
o traslado dellas, para as por fi guardar, e fazer cumprir aos mais 
Officiaes da Limpeza, aífim, e da maneira que nellas fe contém, e ao 
diante nefte Regimento fera mais declarado. 

P E L O U R O D A S O B R A S , 

33 f~\ Utro Vereador terá cuidado das obras públicas da Cidade, 
\ J o que fará com muita diligencia por lua peffoa , vifitan-

do os lugares, em que as ditas obras fe fizerem, e' fabfndo como íe 
fazem , e provendo no reparo das que for neceíTario ferem reparadas. 

34 Trabalhará, quanto for poífivel , para que as ruas eftejão calça
das, mandando acudir aos damnos, que por caufa das agoas, e do 
tempo fe fazem , porque de fe dilatarem eftas obras , além da defor
midade , que fica nas Ruas , he caufa de fe fazerem maiores defpezas , 
o que íe cícufará fe logo no principio Ce acudir aos damnos, e as di
tas calçadas fe farão o mais direito, e lancinho que puder fer, por
que de lerem em outro modo, e com degráos, naícem ás vezes peri
gos , principalmente á gente de cavallo. 

35 Fará outro fim com que fe cumpra tudo o que eftá ordenado 
no fizer do tijolo, telha, e cal, e outros materiaes, e na venda de to
das eftas coufas conforme as Provisões, e Regimentos, que fobre iffo 
são paliadas , cujos traslados terá em feu poder. 

36 Viíitará o dito Vereador todos os mezes toda a Cidade, repar-
tindo-a por Bairros, todos os dias, que não forem de Câmara, nos 
quaes por fua peffoa verá as coufas, que he neceíTario mandar prover, 
de que dará conta na Meza , para fe dar á execução o que nella fe 
affentar , e verá fe ha cafas de particulares, que efttjao em perigo de 
poder cahir, e obrigará aos donos dellas, a que as reparem, e con
certem fem dilação; e entretanto lhe ponhão pontões, para que não 
caião. 

37 Mandará chamar todas as vezes que cumprir o Védor das Obrss 
da Cidade, e o Efcrivão de feu cargo, e o Meftre das Obras , e com 
ellj^ tratará particularmente tudo , ,o que parecer neceíTario nella fua 
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obrigação, everáfe cumprem os ditos Officiaes os feus Regimentos; 
e fendo remiflos, e negligentes, procederá contra elles, defpachando 
feus feitos em Câmara, fem diffo haver appellação, nem aggravo; o 
que outro fim poderão fazer todos os Vereadores com os Officiaes in
feriores deputados á obrigação de feus cargos, e dos Pelouros, em 
que fervirem. 

P E L O U R O D A S C A R N E S . 

38 H P Erá outro Vereador á fua conta a obrigação dos Açou-
X gues , e do Curral, e carnes, para o que fará todas as di

ligencias neçeffarias por fua peffoa, vifitando os Açougues, e fabendo 
como fe parte, e peza a Carne, indo ao Curral tomar os preços, co
mo por Regimento eftá ordenado. 

39 Saberá dos Obrigados, e Marchantes fe cumprem com fuás 
obrigações, e teia tal ordem, com que a Cidade efteja provida em 
abaftança, e dará á fua devida execução as Provisões, que fobre efte 
particular são paliadas, e terá muita advertência no paliar das Cartas 
de vizinhanças , e tomará contas como fe cumprem, e fe com ellas fe 
fazem algumas defordens. 

40 Ordenará com que fe tirem por hum Juiz do Crime as devaf-
fas, que fe mandão tirar no Curral por Provisões particulares, que 
ha na Câmara, que mandão que íe cumprão, e guardem, como nel
las fe contém. 

41 E quando houver falta de carnes, ( em que fe trabalhará todo 
o poílivel que não haja) o dito Vereador depois de o praticar em 
Câmara, mandará hum dos Juizes do Civel, ou do Crime a dez le-
goas de redor defta Cidade, com hum Alcaide, para que facão viro 
gado , como fe contém nas Provisões, que fobrè iffo mandou paffar 
o Senhor Rei D. Sebaftião meu Sobrinho, que Deos tem , as quaes 
pofto que foffem temporaes, Hei por bem, e mando que inteiramen
te fe cumprão , e guardem , como nellas fe contém. 

42 E aífim faberá o dito Vereador de todas as Provisões, e Regi
mentos , que são feitos fobre as Carnes, e os traslados delles terá em 
feu poder, para os guardar, e fazer cumprir aos Officiaes, a que efte 
negocio tocar. -:-

43 E no «principio do a n n o , ou no t e m p o , que parecer , fará ao 
Prefidente em Câmara todas as lembranças neçeffarias para que haja 
obrigados, e íe favoreção os criadores, que tragão carne á Cidade em 
abaftança, e que proveja de maneira com que fe não padeção necefli-
dades , e faltas, que commummente h a , e que fe evitem os talhos fo
ra dos Açougues, ( q u e he huma das principaes caufas de não haver, 
nem fe vender nelles carne , e fe vender em outras partes por muito 
maiores preços) dando á execução as pofturas , e Provisões, que fo
bre ifto são paliadas. >< 

44 E porque por algumas Provisões, e Privilégios he concedido a 
algumas peffoas, Communidades, e cafas de Religiofos, que pofsão 
ter talhos, e cortar algumas rezes fora dos Açougues defta Cidade, 
por efta minha Provisão, e Regimento, Hei todos os ditos Privile* 
gios, e Provisões por derogadas, eque de nenhum delles mais fey/e, 
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fem embargo de quaefquer palavras, e claufulas , que nos ditos Pri
vilégios , e Provisões haja. 

45 E o dito Vereador fará notificar as ditas Communidades, ca
fas , e peffoas, que tiver por informação que tem os ditos Privilé
gios, que não ufem mais delles, nem tenhão talhos, nem cortem car
ne fora dos Açougues públicos , limitando-lhes tempo conveniente pa
ra me poderem requerer , e Provisões pedir de novo, para efte effei
to , as quaes lhe não mandarei paffar, ferão aos que parecer que for-
çofamente íerá neceíTario conceder-lhas ; e paffado o dito termo , não 
íhe prefentando Provisões novas, procederá contra os culpados, con
forme as Provisões, e Regimentos da Cidade. 

46 O dito Vereador fará apartar nos Açougues da Cidade talhos 
certos, e feparados, para que as peffoas, que vem de fora , e trazem 
feus gados á Cidade fem obrigação, os pofcão cortar fem detença, e 
obrigará aos Cortadores , e Esfolladores, que dem todo o bom avia
mento aos donos do dito gado, fazendo niffo muita diligencia, de 
maneira, que por culpa, ou negligencia dos ditos Esfolladores, e 
Cortadores, ou de fe não dar talho nos Açougues, não haja falta, e 
deixem de fer bem aviados, os que aífim fem obrigação trazem gado 
á Cidade, e os negligentes, e culpados nefte particular condemnará o 
dito Vereador , por cada vez que faltarem ,J em dez cruzados fem re-
mifsão , ametade para o aceufador, e a outra para as obras da Ci
dade. 1 

P E L O U R O D O T E R R E I R O DO T R I G O . 
•j " ( ; 

47 A Obrigação do Terreiro do Trigo, moendas ; e atafonas 
X X eftarão á conta de outro Vereador, o qual deve ter mui

ta advertência nas coufas defta obrigação, por ferem todas de muita 
importância, pela falta, e neceffidade, que commummente ha nefta 
Cidade de trigo, e pão, e farinhas, para o que o dito Vereador ve
rá os Regimentos, Provisões, e Polluras da Cidade, que fobre efta 
matéria são feitas, as quaes cumprirá, e fará inteiramente cumprir, e 
guardar. 

48 E aífim verá o Regimento do Juiz do Terreiro, e do Efcrivão 
de feu cargo, e os fará cumprir, como nelles fe contém. 

49 Trabalhará de faber muito particularmente o trigo , e mais pão,' 
que entra nefta Cidade, «e de que partes vem, para fe faber a defpeza, 
e fahida que teve, e de tudo dará conta na Meza, para fobre iffo fe 
prover, como parecer que convém. 

50 Não confentirá que o Juiz, nem Efcrivão do Terreiro levem 
ás partes dinheiro, nem coufa alguma, fora do que por bem de feus 
Regimentos podem levar, e aífim faberá como fe dão as lojas no Ter
reiro , e fe nefta parte fe cumpre o que pelos Regimentos, e Provi
sões eftá ordenado. 

5*1 Outro fim no principio de cada hum anno fará em Câmara as 
diligencias, e lembranças neçeffarias, para que fe trate por todos o 
modo, com que a Cidade feja provida de trigo , e mais pão, entenden
do com os obrigados da terra , contra os quaes fe deve proceder, 
não tendo cumprido com fuás obrigações , como adiante fera decla
rado*. 
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52 E afjim fará lembrança todos .os annos na Câmara , para que, 

me peção hum Defembargador, que tire devafTa dos que compião , 
e atravefsão pão para o tornarem a vender, ou mandarem fora da Ci
dade, para Eu niffo prover como entender que convém ao bem delia. 
> 53 E affim.o dito Vereador terá cuidados de • faber das atafonas, e 
moendas, e fe fe cumprem as pofturas^e Regimentos , qüe; fobre 
iffo são feitos,, para que fe proceda contra os culpados icomo.for 
juíliça. ; :/i • •" .;••• . a:>fi » -.-. . o* 

54 Vifitará o Terreiro do tr igo, e os mais lugares, que lhe pare
cer .neceíTario , por fua peffoa, nos dias, e modo, que eftá ordenado; 
nas outras obrigações. .-, * "h 1 •;• . ÍO;< : y. tr< L 

55 O dito Vereador fará com que.haja hum l ivro, ( por, elle affig-
nado, e numerado) em que fe elereva todo o. pão , que'entrar na 
Cidade para*nella fe vender, por mar, e por terra, e quem 'o trou
x e , »e por cuja conta , equem o^recolheo na,Cidade, para fe ao dian
te não poder efconder, nem fonegar; e cada huma das peíToas que aí
fim o tiver, e quizer vender, o fará a íaber ao dito Vereador, para 
da venda fe fazer declaração no dito livro. . 1 7 ÍÍJ ^V Í 

$6 As pefloas, que fe quizerem obrigar á Cidade a trazer pão da 
terra, farão fuás obrigações em Câmara, fendo^ preíente o. dito Ver 
reador, o qual terá em feu poderio livro de todos os obrigados, e 
nas ditas obrigações, e affentos, que fe fizerem^ fará declarar, elimi
tar os tempos, em que eftes obrigados hão de trazer o t r igo, e,pão-
de fuás obrigações *ào Terreiro , para' nelle o Venderem, tendo tal 
tento , e ordem, com que fe repartão eftas obrigações por todos os 
mezes do anno, e que fe não ajuntem, e guardem para huma fó con
junção. .1 ••-?;: uff-* 7 yy. :*j c •.»* í *V-

fc $7 Saberá mui particularmente (como aífima eftá dito ) fe os obri
gados cumprem com íuas obrigações; epaffado o tempo dellas os exe
cutará nas penas declaradas nos affentos do contrato, que tiverem fei
t o , e ifto fem mais appellação, nem aggravo; e no fim do" anno dará 
conta-em Câmara do que fez no cumprimento defte capitulo, e na exe
cução dos negligentes, e culpados em não cumprirem em todo,«ou 
no tempo , as condições, e claufulàs de feus contratos. 

58 Encommendará a hum dos Almotacés das execuções; que bem 
lhe parecer, que vá em peffoa, viíiüar>todos os.Navios de pão, que 
vem de fora, e que faiba • particularmente cujo o dito pão he,. íe de 
mercadores, fe dos donos dos Navios ; e fendo dos donos dos Na
vios , lhes dará toda a boa ordem, e expediente, para que pofsão 
vender por fi todo o feü pão com muita brevidade; e não querendo 
efperar , o poderáó vender ás peffoas que quizerem, com licença do 
dito Vereador, o qual fará declaração no livro dos affentos, (que pa
ra efte effeito ha de ter em feu poder) da quantidade do pão, e das 
pefloas, a que fe vendeo , e a que preço. 

59 Tirará devafTa em cada hum anno de todos os Officiaes do Ter
reiro do t r igo , je de todos os Miniftros-que fervem, e andão no ma
neio do Terreiro, defpachando os feitos dos culpados em Camara< fe'n 

appellação, nem aggravo. 
J"J 
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P E L O U R O D A A L M O T A C , Á R I A . 

60 /~*\ Vereador, )a cuja conta eítiverem as coufas da Alfineta
v a / caria, Execuções, e Ribeira, deve fer mui vigilante, fa-

bendo particularmente de todos os mantimentos, e coufas, que fe ven
dem na Ribeira, e praças, vifitando as peffoalmente todos os dias que* 
não forem de Câmara. 

61 Os Almotacés das execuções communicaráó ao dito'Vereador 
as coufas, que fizerem, e lhe parecerem necelTarias acerca do nego
cio da Almotaçaria, e o acompanharão nas vífitas , que fizer ,.• cum-» 
prindo em todos os Regimentos, que lhes são dados; 

62 O dito Vereador fera Superintendente dos Almotacés das exe
cuções , e dos Efcrivães de ante elles, e faberá fc cumprem feus Re
gimentos, aos quaes mandará fazer as diligencias, que entender que 
cumprem para o bem da Almotaçaria. 

63 Tomará nos dias de fuáST vífitas informação"» das Regateiras ? 

Pefcadeiras, e todas as outras peffoaS, que vendem na Ribeira, e fa
berá fe fazem algumas falíidades , ou enganos'' ao povo, nas coufas 
que lhe vendem, e fe as dão por mais, que pelos preços taxados; e 
das que achar comprehendidas, e em que ráo hsja neceflidade de fa
zer proceffos, mandará fazer autos, e fummariamente ds defpachará 
em Câmara, como for juíliça. ••: : • '• < * 

64 E nos cafos, em que for neceíTario haver proceffos, os manda
rá fazer aos Almotacés, que fe defpacharáõ'conforme aOrdenaçáo , 
e Regimento da Cidade. J O T. .1 

6$ Entenderá outro fim o dito Vereador fobre os Garvoeiros, e 
peffoas , que tratão em carvão, -e dará'ordem com'que o tragão em 
abaftança, e em tempo, para que não haja faltas, que comm&mmeute 
ha na Cidade ; e contra os obrigados , que não cumprem feus contra^ 
t o s , e condições de «fua obrigação , procederá como for juíliça, e>te
rá particular cuidado que o carvão fe não venda por mores preços dos* 
que em Câmara forãò ordenados. - <-• 

66 E porque fe tem por informação que anda muita gente oceu-
pada fem neceflidade no carreto do Carvão, que vem de fórâ, e*que 
o trazem pela Cidade- a vender, que he caufa de fe levantarem os 
preços; o dito Vereador fe informará particularmente do que nifto 
paffa , e tratará o negocio em Câmara, para fe dar a ordem que fe 
deve ter , e as peffoas certas, que fera razão andarem nefte negocio 
oecupadas , e o que fe affentar fé dará á execução. 

67 Na vifitação que houver de fazer pela Cidade, provera que 
não haja mulheres, nem peffoas outras, que vendão pefcado peks ruas 
contra a poftura , e acordos da Câmara, encommendamdo aos Almo
tacés das execuções, que diffo tenhão muito cuidado, e vigilância , : e 
procedão contra as peffoas, que forem achadas, ou fe lhe provar que 

.venderão pela dita maneira pefcado pelas ruas, e as condemne com ri^ 
gor nas penas das ditas pofturas, e acordos. 

68 Não confentirá que haja cabanas na Ribeira, debaixo das qnaés 
fe venda o pefcado; mas pode-lo-hão vender na Ribeira,' e mais pra
ça? publicas, fem terem as ditas cabanas, nem outros reparos. 

69 
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69 Dará ordem com que fe não venda lenha, nem carvão, que 

vem por terra, pelas Ruas, como até aqui íe coftumava, mas que fo
mente fe venda nas praças públicas pelos preços , que forem taxados. 

70 E para cumprimento deftes Capítulos, e dos mais defte Regi
mento , praticará cada hum dos Vereadores em Câmara tcom o Prefi-
dente, e mais Officiaes a ordem, que fe deve ter, e as penas em que 
devem fer condemnados os que niffo forem culpados , de que faraó 
affento , e acordos por todos aífignados , que fe darão á execução, fem 
mais appellação, nem aggravo. . -•• f -

-71 O Vereador , que tiver efta obrigação, no que toca á Almota
çaria , e Ribeira, e aífim todos os mais Vereadores devem faber par
ticularmente, éter em feu poder os traslados deTtodos os Regimentos, 
Provisões, e Pofturas, que tocareniiájfua obrigação, e dos Officiaes, 
e Miniftros dellas , para em tudo'as cumprirem^ e fazerem-guardar, 
e cumprir, e o Efcrivão da Câmara lhas dará concertadas, e affigna-
das por elle. •••• 

72 As obrigações, que Ueíte Regimento eftão declaradas, eque ca
da hum dos feis Vereadores particularmente ha de ter, fe darão por 
fortes, para que por hum anno as firvão cada hum dos 1 Vereadores, 
como lhe cahirem ; e acabado o anno, tornarão-a deitar fortes, mas 
de maneira, que não poffa hum Vereador tornar ca fervir na obriga» 
ção em que fervio o anno paffado; antes asi ditas obrigações fe repar-
tão igualmente por todos; e podendo-fe nifto refolver .fem fortes, 
também o poderão fazer. n . 

73 O Sello da Cidade correrá por todos fos Vereadores, e cada 
hum o terá por tempo de hum anno , começando pelo mais antigo, e 
em todas as cartas, que paliarem pela Chancellaria, lhe^porão o Sel
l o , e não dirão- que#• valha fem Sello. •**•••/ s«r, 

74 O Efcrivão da Câmara terá particular cuidado , que" em todos 
os dias que houver Meza, fe ache prefente, e a tempo, para efcrever 
os defpachós, que fe derem, e fervir em tudo o mais de fua obriga
ção, cumprindo inteiramente o que por minhas Ordenações, e Provi
sões particulares, e Regimentos da Cidade ao dito officio eftá orde-
denado. < •, 

75 Os dous Procuradores da Cidade continuaráó, e ferviráó pela 
ordem, e maneira com que até agora fervirão, fendo mui diligentes 
no cumprimento das coufas de fua obrigação, trazendo varas verme
lhas, como por Privilégios, e Provisões he concedido á Cidade; e 
não as trazendo aífim pelas Ruas, como em todos os acTos públicos 
da Cidade , e nos outros, que o não forem , fe procederá contra el
les, como parecer em Câmara ao Prefidente, e Vereadores, fem appel-
ção, nem aggravo. 

76 Os quatro Procuradores dos Mefteres da Cidade ferviráó outro 
fim na Câmara, como até aqui fervirão, cumprindo inteiramente com 
a obrigação que tem de lembrarem as coufas do bem publico da Ci
dade , e bem do povo delia. 

77 E pofto que os ditos Procuradores dos Mefteres pudeffem fer 
eleitos para tornarem a fervir paffados três annos fomente, como lhes 
he concedido por Provisão, que fobre iffo fe paffou, fem embargo 
de outra, porque era ordenado que .não tornaflera a fervir, fenão ptf-

fa-
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fados feis annos. Por hora fer informado que não fe ufando da dita 
ultima Provisão, mas da antiga, fera em maior beneficio do povo, 
que em tudo o que fdr razão defejo de fer favorecido; e para que fe 
eftenda por mais a honra, e privilégios, de que gozão os Vinte e qua
tro , e Procuradores dos Mefteres, e para que haja muitas peffoas , 
que procurem as coufas, e bem da Cidade : Hei por bem que daqui 
em diante íe náo ufe da dita ultima Provisão , e a amiga fe cumpra, 
e que as mefmas peffoas, que fervirem hum anno, náo pofsão tornar 
a fervir de Procuradores dos Mefteres, nem fer eleitos em Vinte e 
quatro, fenão paffados feis ann®s , depois de deixarem de fervir. 

78 Efta Provisão, e Regimento fe trasladará no livro da Câmara, 
que anda na Meza, para nella fe ver, e ler todas as vezes que for ne
ceíTario , e o próprio íe guardará no cartório da Cidade em toda boa 
guarda , e o Prefidente, e Vereadores terão o traslado de todo efte 
Regimento, que lhe dará concertado, e por elle aflignado, o Efcrivão 
da Câmara, para que faibão o que he de fua obrigação, e de todos, 
e pofsão lembrar, e ordenar, conforme a elle, o que lhes parecer ne-
neffario para bom governo da Cidade, e cumprimento da obrigação 
de cada hum, e defte Regimento, que hei por bem que valha , e te
nha força, evigor, como fe foffe Carta feita em meu nome, por mim 
aftignada, e paffada por minha Chancellaria , fem embargo da Ordenação 
do livro 2. tit. 20. que diz, que as coufas, cujo effeito houver de 
durar mais de hum anno, paffem por Cartas; e paliando por Alvará, 
não valhão, e valerá efte outro fim, pofto que não feja paffado pela 
Chancellaria, fem; embargo da Ordenação em contrario. O qual vai 
efcrito em quatorze meias folhas, aífignadas cada huma dellas ao pé por 
Miguel de Moura do meu Confelho de Eftado, e meu Efcrivão da 
Puridsdv*. Duarte Corrêa o fez em Lisboa a trinta de Julho de mil e 
quinhentos noventa e hum. Eu o Secretario Lopo Soares o fiz ef
crever. 

R E I . 

Miguel de Moura. 

Regimento fobre o governo delta Cidade de Lisboa para Voffa 
Mageftade ver. 

79 E quando na Meza da Câmara fe houver de tratar dos Verea
dores, ou Procuradores da Cidade, e dos Mefteres, Efcrivão delia, 
««• de queixas, que delles haja, ou de courfasi que lhes toque , ou a 
parentes feus dentro no fegundo, e terceiro gráo : Hei por bem, e 
mando que não eftem a iflo prefentes, e íe íahiráõ para a cafa de 
fora em quanto fe tratar do que por qualquer das ditas vias lhe* 
tocar. 

íto E porque fou informado que ha na dita Meza differentes pare-
ceres fobre o entendimento do Capitulo y&m defte Regimento, que 
trçfa dos quatro Procuradores dos- Afcfteres, e des Vinte e quatro, 

de-
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declaro que as peíToas, que fervirem hum anno em qualquer das ditas 
coufas, não poderáó tornar a fer eleitos nellas. R. em Procuradores 
dos Mefteres, nem em Vinte e quatro, fenão paffados feis annos de
pois de deixarem de fervir. E aífim diz claramente o dito Capitulo, 
e aífim convém que feja , para que haja muitas peíToas , que andem 
neftes cargos, e procurem o bem da Cidade, efeevitem coufas, que 
fou informado que fohia haver entre os poucos, que até agora os 
coftumavão fervir. João de Torres o fez em Lisboa a trinta de No-
vembro de mil quinhentos noventa e hum. E eu Diogo Velho o fiz 
efcrever. 

R E I . 

U EIRei : Faço faber aos que efta Provisão virem, que fen
do Eu informado, que no que toca á obrigação dos cargos 
dos dous Procuradores da Cidade de Lisboa, não eftava baí-
tantemente piovído pelo Regimento, que fe fez em tempo 

delRei D. Manoel , meu Senhor, e Avô, (que Deos tem) em que 
não havia mais que hum fó Procurador da Cidade, houve por meu 
ferviço, e bem delia, IT a..dar declarar por efta Provisão, em que fôr
ma, e modo fe devem fervir os ditos cargos daqui em diante, que 
fera na feguinte , não fe deixando por iffo de guardar o Regimento 
antigo , . e quaefquer outras Provisões, que houver, no que não for 
contra efta. 
r< Os ditos dous Procuradores da Cidade ferão contínuos na Câma

ra todos os dias, que nella le fizer negocio com o Prtfidcnte, Verea
dores, e mais Officiaes, conforme a fua obrigação; e nas auíencias do 
Efcrivão da Câmara por doença, ou outro impedimento, o Procura
dor da Cidade mais antigo iVrvirá o dito cargo, e fará tudo o que 
ao dito Officio pertence, a^fim, e da maneira, que o fizera o Efcri
vão da Câmara , íe preíente fora , em quanto Eu não prover quem 
firva o dito cargo; e fe o dito Procurador mais antigo for impedido, 
entrará na dita ferventia o outro feu companheiro. 
:.!., E porque a principal obrigação dos Procuradores da Cidade he 

lembrar em Câmara o que convém ao bom governo, e adminiftração 
delia, terão particular cuidado de acorrer tão particularmente, ecom 
tanta continuação, repartindo ambos os ditos Procuradores entre fi os 
bairros, ruas, e traveffas delles, que a todo tempo pofsão lembrar na 
Câmara as faltas, que houver, para fe nellas logo prover, ea tempo 
que o remédio feja mais fácil, e proveitofo ; e quando o Vereador 
defte Pelouro for fazer efta diligencia, evifita, irá com elle hum dos 
ditos Procuradores, ^v 
\-A*A Os ditos Procurados aos Sabbados de cada femana fallaráó na 
Câmara das demandas, e requerimentos , e caufas ordinárias da Cida
de, que eftaráõ todas eícritas em hum livro, onde fe então verão, ef-
tando o Syndico da Cidade preíente, e o Efcrivão .dos feitos, e o je-. 

que-
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qúerente delles, o-*que fe fará fempre em fe começando o negocio da° 
quelle dia. 

Todas as Seitas feiras pela manhã fe ajuntaráô ambos os ditos 
Procuradores na Gamara com o Vereador da Pelouro da Ribeira, 
éftando preíente o Efcrivão, que efcreve nos negócios .da Câmara, 
onde o dito Vereador fará então vir os Efcrivães da Almotaçaria, e 
pelos livros, onde le àfléntão as penas delia, veráõ o que nos fete 
dias atraz (que começarão a Seita feira paffada) montarão, de que 
logo alli perante todos fe faça Receita ao*Thefoureiro da Cidade em 
cada hum dos livros dos ditos Efcrivães, affignado pelo dito Verea-t 
dor j*e pelo.s Procuradores, e efcrita pelo dito Efcrivão, que com 
elles ha de citar, e dos ditos livros íe trasladará a dita receita no li
vro , que para iffo haverá na Câmara, (numerado, e affignado pelo 
Vereador do"Pelouro) para por elle fe arrecadarem as ditas penas, e 
condemnaçôes, e fe tomar conta da dita receita dellas ao Thefoureiro 
da Cidade, quando a der 'das outras: Rendas delia, fegundo orde-
nança. ÍTy o urrt .»L ,;-..->., ? : 

Hum dós Procuradores da Cidade, cada hum fua femana, e os* 
Procuradores dos Mefteres irão todas as1 Terças feirasse Seitas á tar
de á cafa, onde no Curral fe coftumão tomar-os preços, (em{que ha 
de aífiftir o Vereador* do Pelouro das carnes) e na forma em .que íe 
iíto fez fempre, fe tomaráó os preços da carne, que aquella femana 
fe ha de cortar nos Açougues na forma da Provisão, ;que o Senhor 
Rei D. Sebâftião1 meu Sobrinho (que Deos* tem) fobre iíto mandou 
paffar, trabalhará6 fempte^de porem as carnesinos mais para tos r preços} 
que puder fer, fem perda dos donos dellas , rque favoreção no que^ 
for razão, para que fempre *> Os 'de fora folguem de trazer gado á Ci
dade. • •»'-** - o < ••' .TA „ n~ 

1-'Quando na Câmara fuceeder algum negocio, que feaífente nella, 
quefe deve ir^tratar á Meza do Dezembargo do Peço , ou á do Con»? 
íclho de minha Fazenda,: ou na Relação, ou em outro Tribunal , 
hum dos Procuradores, que para iffo for eleito, irá ao dito negocio, 
e com elle o Syndico da Cidade ; e ambos juntamente farão nifto, e 
em qualquer outra coufa, o que pela Meza Ifies for ordenado. , o> » 

Quando em-Câmara fe ordenar que*fe vá vifitar,o Alqueidão, 
irá hum'dosiditos 'Procuradores em companhia do Vereador, que pa
ra iflo for eleito./c*dous Procuradores dos'Mefteres , e os mais Onl? 
eiaes querparecer, ••'*;, -<-, „í. ,t ,-.oS urn , ^ 

Achando qualquer dos Procuradores; da-Cidadef, que algumas 
peffoas vão contra1 as Pofturas da Camaray aífim nas vendas dos man-, 
timentos, como:em outra qualquer coufa, as prenderá, fem.deitarem 
paffar a occaíião diflo. .E farão fazer autos-'por qualquer Official "de 
Juíliça-de qualquer Juizo, que*para iffo chamaráó, que remetteráõ aos 
Almotacés parcos- determinarem, dando ̂ appellação, e aggravo , con-
fórme a feu Regimento; e para eftç effeit***, e paraioutro neceíTario., 
e ferem conhecidos Procuradores da Cidade^ trarão fempre fuás varas 
vermelhas, obrigação com que fe não difpertfará nunca. <>*? 

Os ditos Procuradores nas Procifs'©és:,> em que ' fo r a Cidade, 
irão ao meio dellas com fuás Varas ha 1 mão, rdandorordem- ás ditas 
Pftoci&óes , eomo he çoftume» oa : n ^ . . . . o n u ? ; , o*. . n o . " v 
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. E porque , conforme as. Fotea& .da. Cidade, e CQÜW* antigo,. 

ie não podem começar obras, nem* abrir alicerfes novos, nçm veli)Q ,̂ 
leia licença; da Câmara , e defpacho da Me?a da Vereação, para fé 
cordea*em os ditos alicerfes , e obras, efenão poder tomar nada da 
público, (quando fe houverem de fazer os taes, çordeamentps, uqqç 
ha de aífiftir o Vereador do Pelouro ) m çom elle hum de? Píoçunar 
dores da Cidade, e o Syndico delia, ou Jui* do Tombo do. Me?* 
com o Efcrivão. de feu cargo, para que a todo o tempo, fe fajoa co
mo fe fizeião os cordeamentos nefta fôrma, e fe trâo perca a mentor 
ria deftes, como ás vezes acontecia, por não. haver efta ordem»1 e. to-̂  
dos os ditos cordeamentos feaíTe.ntará6. em hum livro, (que para. if
fo fe fará cada anno da grandura conveniente para efta efcrituta) e o. 
terá o Efcrivão do Tombo numerado, e affignado pelo Jui? deilq, e 
nos affentos affignará o dito Procurador, Syndiço, ou Juiz do Tom* 
b o . E o medidor da Cidade (que feuTpre irá fazer os ditos cordea-. 
mentos) com as teftemunhas, que feacharem. prefgnte&, declarando-fe 
as confrontações, e medidas muito diftincTamente, e do dito livro fe 
tiraráó as certidões, que neçeffarias forem, com o traslador dos cor-
deamentos, para fe darem a partes, e depois de acabado o anno, em 
qüe cada livro fervir, fe porá no Cartório da Cidade a bom recado, 
para em todo tempo fe poder faber como nos; ditos, cordeamentos fe 
guardou efta ordem. .* A : Ai 
-• . i Os Procuradores da Cidade ferão prefentes, quando o Prefiden** 
te*V e Vereadores perante fi fizerem tomar as contas da Cidade ao The
foureiro delia, e requereráõ o que cumprir á fazenda da dita Cidade, 
e á boa arrecadação delia. >n *u %<\*.j *->!> 

Os Procuradores da Cidade não voraráó primeiro, que todas os 
da C â m a r a , como até agora fe fazia, antes votaráó primeiro os Pro-. 
curadores dos Mefteres por fua a n t i g ü i d a d e , . que he mais convçnien» 
te <á o r d e m , que niíto deve haver , e votaráõ Jogo os Procuradores* 
da Cidade feguinido nefte particular o que difpôem o R e g i m e n t o , que 
mandei dar á dita Câmara. yy. 
: ? Aos tempos* em que fe houver de vifitar o termo da Cidade, 
(que Cera pelo. menos duas vezes cada anno) irá com o .Vereador, 
quèa iffo for, *hum dos Procuradores da Cidade com os mais Offi
ciaes delia , que fohião a fe achar neftas viftas. E o.dito Procura
dor verá fe são tpmadas algumas coufas do Confelho, e descaminhos, 
e fe informará dos rocios públicos, e de tudo o que, convém ao bem 
commum , para, fobre o que fe achar, fazer em Câmara as lembran
ças que >convém, e fe prover com effeito no que cumprir, j. 

na- E porque >fou informado que no defpacho dos feitos, que fedeC-
pachão em Câmara, ha alguma confusão, cada.hum dos ditos Procu
radores'da Cidade terá hum rol dos ditos feitos, em que fe declare o 
dia envque vem,,e-outro, rol dos que são defpachados, para que ha
vendo alguns retardados, ,ou de prezos, lembrem que fe defpachent 
com a brevidade que convém; porque eftas coufas, e as femelhantes 
são as que (além das mais melhor íabidas) também tocão £ obriga
ção de Procuradores da Cidade. <-u 
^ Quando o Vereador do Pelouro da limpeza for'vifitar a Cidade, 

conforme ao Regimento, irá fempre com elle hum dos Procurado*:» 
v 'h da 
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da Cidade, para requerer tudo, o que cumpre a bem da limpeza dei-
la , e o mefmo íerá quando os Vereadores dos Pelouros da Almota
çaria , e Obras, forem fazer as fuás vifitas, para os ditos Procurado
res requererem nellas, o que virem que convém, e forem obrigados, 
conforme a feus officios. 

Os ditos Procuradores da Cidade, tanto que paffar dia de São 
João Baptifta de cada hum anno, correráõ os Alpendres da Ribeira 
em companhia do Vereador do Pelouro, com quem também irão os 
Procuradores dos Mefteres, e íáberão dos que eítão vagos, para fe 
proverem, e dos bens occupados, para fe arrecadar o dinheiro do 
aluguer, que fe dever, que fe carregará em receita fobre o Thefou
reiro da Cidade, e pela mefma maneira farão a dita diligencia nos can
tos , que eítão pela Cidade, que pagão pensão á Câmara , que todos 
eftarão efcritos em hum livro, que haverá na Câmara, para fe porem 
em arrecadação como fazenda da Cidade. 

Os Procuradores da Cidade ferão obrigados a ter cada hum del
les hum livro, ou canh?nho , em que efcreveráó as lembranças do que 
cumpre ao bem da mefma Cidade, no qual livro faraó três títulos fe-
parados, no primeiro eftaráô todas as rendas da Cidade, que anda
rem de arrendamento por anno, e aífim os lugares da Ribeira, e ou
tros , que ha pela dita Cidade, e andarem arrendados por ellas, para 
fobre elles requererem o que cumprir na fôrma da Ordenação; e o fe
gundo titulo fera de todas as penas, e coimas, que os rendeiros não 
demandarem, nem executarem nos termos da Ordenação, para as faze
rem carregar fobre o Thefoureiro fob as penas delia; e no terceiro 
porão todas as mais lembranças de beneficio da Cidade, as fazerem na 
Câmara delia. 

E mando aos ditos Procuradores da Cidade, que ora são, e ao 
diante fervirem os ditos cargos, que cumprão inteiramente o que nef
ta Provisão fe contém, que valerá como Carta começada em meu no
me, paffada pela minha Chancellaria, pofto que por ella não paffe, 
fem embargo da Ordenação do 2. livro tit. 20. que o contrario dif-
póem. E efta Provisão fe regiftará nos livros da Câmara, e fe dará o 
traslado delia a cada hum dos ditos Procuradores, e apropria fe jun
tará ao Regimento novo da Câmara. A qual vai efcrita em quatro 
meias folhas com efta, aflignadas todas ao pé de cada huma, por Mi
guel de Moura do meu Confelho do Eftado, meu Efcrivão da Puri-
dade. João de Araújo o fez em Lisboa a dez de Outubro de 59a. 

R E I . 

S ii R E-
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R E G I M E N . T O 
DA CÂMARA DESTA CIDADE 

-.- de Lisboa. 

E U o Príncipe, como fucceffor, Regente, e Governador def
tes Reinos, e Senhorios. Faço faber, que confiderando a obri
gação que Deos impoz aos Príncipes >de attenderem. á utili» 
dade, e bem commum de feus 'vaflallos ,'• bufcándo^todos os 

meios convenientes para a boa governança, e confervação delles, e a 
particular razão que em mim concorre parafo fazer aífim, e quanto 
efpecialmente convém que efta mui nobre, e fempre leal Cidade de 
Lisboa féja bem regida, e governada, para>que delia fe communique 
louvável exemplo ás mais Cidades, Villas , e Lugares deftes Reinos, 
e Senhorios, de que he cabeça : e confiderando- outro fi a ordem, e 
fôrma do governo da Câmara da dita Cidade, e que a mudança dos 
tempos, e alteração das coufas, a que a guerra, e outros accidentes 
derão caufa, tinhão feito, he neceflario, e conveniente mudartambem, 
e alterar em parte aquella forma que até agora fetifou, accommodando 
o governo aos tempos, e*aos damnos que dè novo fe padecem , no
vos remédios: Mandei ponderar o negocio com coníideração, emadu-
reza que pedia a importância delle, e que "deve'preceder fempre an
tes de innovar o que de antigo tempo fe acha eftabelecido; e examina
do tudo o que nefta matéria fe offereceo muito attentamente, me pa* 
receo qüe antes de ordenar aquella nova fôrma do governo do dito 
Senado que for conveniente dar-lhe, era primeiro neceíTario, nomean
do novos Miniftros, mandar examinar muito particularmente o eftado 
da fazenda da Cidade, a fôrma em que fe adminiftra, fuás defpezas, 
e obrigações, as dos Pelouros que fe repartem pelos Vereadores, e o 
que neceflita de novas Ordens , Regimentos, ou Provisões; e como 
fe poderá prover o que pela exaltação dos tempos não eftiver fufficien-
temente provido : vendo-fe para efte effeito as Ordens, e Refoluçóes 
minhas, e dos Senhores Reis meus predeceffores, que fobre o gover
no do dito Senado, e Cidade forem pafíadas: para o que fui fervido 
refolvcr, que apofentados os feis Miniftros que fervem de Vereado
res , e abítendo-fe os dous Procuradores da Cidade, tudo na fôrma de 
hum Decreto que para efte effeito mandei paffar, ferviráó de Verea
dores até o fim do anno de 1672. fomente Gracia de Mello, Mon
teiro mór do Reino , o Marquez de Tavora , Gentil-homem de minha 
Camera, do meu Coníelho de Guerra , e Governador das armas da 
Província de Trás os Montes , Dom Rodrigo de Menezes , Gentil-
homem de minha Camera, do meu Confelho de Eftado, e meu Eítri-
beiro mór, o Doutor Mattheus Mouíinho do meu Defembargo, c 
Defembargador dos aggravos da Cafa da Supplicação, e Procurador 
da Coroa, e o Doutor Manoel Rodrigues Leitão do meu Defembar
go , e Defembargador dos 3ggravos, para que fendo adminiftrado o 
governo defta Cidade por taes pefloas, não fomente ftjão as coítes 
delle pelo tempo em que o adbiniftrarem tratadas como cumpre ao 

bem 
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bem público, e encaminhadas para o adiante; mas também para que 
tomando noticia das matérias pertencentes aquelle Senado, fazendo as 
diligencias aífima referidas , e as mais neçeffarias, me pofsão melhor 
informar dos meios que ferão mais convenientes, e eíficazes para o 
fim defejado do bom regimento defte povo, emeconfultem a ordem, 
e fôrma do governo do dito Senado, que para o adiante fera conve
niente eftabelecer, pois tem moftrado a experiência, e eftado das cou
fas , que o não he o que até agora fe obfervou ; e porque para os 
ditos poderem encaminhar, e dirigir a boa governança defta Cidade, 
convém que algumas das coufas que até aqui fe praticavão fejão emen
dadas : Por tanto , além das Leis , e Ordenações porque fe regem os 
ditos meus Reinos, e Senhorios, e bem aífim a dita Cidade, ordeno, 
e mando, que na Meza da dita Vereação , e no governo delia fe cum
prão, e guardem as Ordenações, e Dilpofiçôes aodiante eferitas, e de
claradas pela fôrma, e maneira quenellas fe contém. 

Eftes Vereadores Fidalgos que tenho nomeado preíidircó ás fema-
nas, começando os primeiros por forte, e pela ordem delia continua
rão os mais , guardando em tudo o que prefidir o Regimento que 
até agora guardavão os Prefidentes. 

A Meza, e affentos dos Vereadores, Procuradores da Cidade, e 
dos Mefteres delia ferão como até agora fe praticou, affentando-fe 
no banco do meio em que íe aflentava o Prefidente o Vereador Fi
dalgo , que prefidir na íemana á fua mão direita o que houver de pre
fidir na feguinte, o outro Fidalgo á fua mão efquerda, abaixo defte 
o Vereador Letrado mais moderno; e da outra parte o mais antigo. 

Na Sé , e nos mais lugares aonde o corpo do Senado fe affenta 
em público , fe affentaráõ todos os Vereadores em cadeiras de efpal-
das de velludo, e o Vereador qué prefidir na femarta fe affentará ná-
quelle lugar em que até agora fe aííentava o Prefidente; depois defte 
o que ha de prefidir na femana feguinte, a quem feguirá o outro Ve
reador Fidalgo , e logo os dous Vereadores Letrados por íuas anti
güidades , os Procuradores da Cidade , e dos Mefteres delia , e as 
mais peffoas fe affentaráõ nos affentos, e fôrma que até agora fe pra
ticou. 

Nas Procifsóes em que vai o dito Senado, irá na mefma fôrma 
até aqui obfervada, indo no lugar, em que o Prefidente coftumava ir , 
o Fidalgo que prefidir naquella femana, e o que prefidir na de Cor
po de Deos levará na Procifsão delia a vara do Pállio que levava o 
Preíidente. 

Os defpachós aílignaráõ os Vereadores pela prefidencia dos affen
tos, e as mais pefloas do dito Senado que nelle aflignão, o farão co
mo até agora, e no votar fe guardará a ordem que até aqui fe ob
fervou. 

Os mandados, pregões, e ordens que até agora fe paflavão em 
nome do Prefidente, Vereadores, Procuradores da Cidade, e dos Mef
teres delia, fe paffaráõ da mefma fôrma, não fazendo menção do Pre
fidente. » 

As folhas aflignará o Vereador Fidalgo que prefidir na femana, 
em que íe vencerem os ordenados, e aífim também aflignará aquelles 
mudados que conforme ao Regimento aflignavão os Prefidentes. 

Far-
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Far-feha Meza com os Vereadores, e mais Miniftros delia ás fe

cundas , quartas, e fextas feiras de cada femana; e fendo alguns def
tes dias feriados, fe fará no dia feguinte quando não for fanto, ou fe
riado , para que não haja falta na expedição dos negócios públicos, 
e defpacho das partes, e durará o defpacho quatro horas por relo-* 
gio de arêa, na fôrma que eftá declarado no §. 5". do Regimento da 
Prefidencia como até agora fe obfervou. 

E porque no cap. &, do Regimento do Prefidente eftá baftante-
mente provido fobre o refguardo, e íegredo com que fe hão de tra
tar os negócios , e nelle fe ordena que não eftejão prefentes mais que 
as peffoas que hão de votar, e os Miniftros que parecerem neceffa-
tios, Mando que iíto inviolavelrnente fe obferve também no defpacho 
dos feitos ; e como para elle não são neceflarios mais que os Minif
tros que votão, e os determinão, não eftará preíente na cafa do def
pacho peffoa alguma, nem os Procuradores da Cidade, ou dos Mef
teres , nem o Efcrivão da Câmara; e fendo delles, ou de alguma ou
tra peffoa neceffaria, alguma informação, fe tomará antes de fe deter
minarem os ditos feitos. 

E porque fe tem entendido, e moftrou a experiência que de fe 
paffarem cartas de feguro nos crimes de almotaçaria , e nos mais que 
fe refpeitão ao governo ordinário .da Cidade ? refulta ficarem fem caf-
t igo, e da falta nafce a da emenda, e a geral queixa de fe não ob-
fervarem as Pofturas, Regimentos, Leis, e Ordenações dadas para o 
bom governo da dita Cidade, Ce não paffaráõ daqui em diante asdi
tas cartas de feguro nos ditos crimes; como também hei por bem que 
fe não paffem nos de erro de officiaes, que fervem a dita Cidade, e 
Senado, por não fer digno de favor algum da Lei, O que com au-
thoridade do officio delinque no minifterio delle, e fendo obrigado a 
fazer obfervar aos outros as Leis, e Regimentos, falta em fua obfer-
vancia, e porque defte modo feráó mais facilmente caftigados os mais, 
e fe abíteráõ outros de o ferem. 

E porque nas fentenças, e defpachós em negócios crimes, e ci
veis da almotaçaria, e nos mais do governo da Cidade, não convém 
que haja appellação, nem aggravo do Senado da Camera : e iíto he 
conforme ao que eftá difpofto no Regimento que foi dado ao dito 
Senado nos §§. 30. 31. 37. 59. e 70. por fer conveniente ao bem 
commum, e bom regimento defte Povo, que fe não fufpenda neítas 

/ matérias , execução; e tem moftrado a experiência que da dilação do 
recurfo refulta irreparável damno, eque muitas vezes depois delle pa
decido fe manda applicar o remédio ; declaro que das fentenças, e 
defpachós que fobre os ditos negócios, e matérias fe derem, não ha
verá appellação nem aggravo; o que também aífim ordeno, pela con
fiança que faço de taes peffoas, quaes são as que tenho nomeado pa
ra fervirem por ora de Vereador, o que aífim fe obfervará no dito 
Senado; como outro íi o que affima,eftá difpofto fobre as cartas de 
feguro em quanto eu não ordenar o contrario; porém porque huma, 
e outra coufa he digna de muita confideração, inda que toda fe teve 
antes de fe réfolver, e ordenar o que neftes dous capítulos eftá de
clarado : hei por bem, que o Senado vendo as provisões, e docu
mentos que houver neftes particulares, e informando-fe da prática^e 

eíti-
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cftil© antigp , me confulte o que Cera mais conveniente eftabelecer 
para o diante;ipana> que mandando ver, e examinar efta -matéria, to
me nella aquella ultima reíolução que for mais útil ao bem público, 
e bom regimento deita Cidade. ---! - .•{••, } f ;)f. 

I Haverá appellação, e aggravo nos cafos dera que couber , nas 
caufas fobre podes, propriedades, pensões, e nomeação dos cíficios 
que são do provimento do Senado, em outra defta calidade, em que 
a d ilação do recurfo, e íufpender-fe a execução não traz damno irre
parável r : nem impede o governo ordinário da Cidade.* Ú 

Os ditos; Vereadores, quaefquer que ao diante forem, hão de ha
ver duzentos mil reis de ordenado cada anno, he o que fempre tive-
rao os ditos lugares, etas propinas que eu declarar depois da conful
ta , de que Ce fará menção no §. feguinte; e em quanto as não de
claro, levaráõ fomente as das Procifsões, e nenhuma outra ordinária, 
nem por Natal, ou Pafcoa, porcos, carneiro, ou dinheiro', nem ainda 
em oceafião de touros, nem arrendamentos das rendas da Cidade, e 
Q papel que fe coftumava dar, pelo que os Vereadores gaftão em fer
viço do. Senado, que não he propina, mas defpeza, fe dará em ef-
pecte , cnão em dinheiro , e haverão mais os Vereadores os proes, 
emolumentos, e precalços que aos ditos officios legitimamente perten
cerem. '.; >• - > • < :> ; < o * o - i<-
í E por quanto fé poderáó haver introduzido no dito Senado al

gumas propinas ^legitimamente, que fe,não pofsão levar, conforme: 
ao que eftá difpofto em minhas Ordenações; e he efta huma das coo-
fás que. mando examinar muito .particularmente nas contas que fe hão 
de tornear da fazenda que o dito Senado pdminiftrava-; e convém dar 
nefta matetia tal fôrma ao diante, que fe evite toda oceafião de íedef-
caminhar por efta via.a fazenda da Cidade, e. de fe converter em uti
lidade particular daquellas mefmas peffoas , que ferão'obrigadas a dif-
tribaaila em utilidade da pública,fe que para o Jazerem aífim, hão (de 
receber delia eoogruenles fallarios: por tanto ordeno,, que os ditos 
Vereadores, que tenho nomeado examinem asi pi opinas ordinárias, an-
nuaes que fe tinhão mal introduzido, ainda as que de algum tempo 
a efta parte; deiXaflem, de fe levar, e as extraordinárias que era coftu-, 
me darem-feiem. occafióes oceurrerates; e além das que acharem legiti
mamente introduzidas, me confultaráó asque erajufto eftabelecer pa
ra o diante j^e^o termo 4 e limites que feri*conveniente para as ex-
traof dinatias,. para que não fique a quantia dellas no arbítrio livre dos 
mefmos, intereflados, por quem fetdiftTÍfoujem'. C J J Jc-df nh.yj 

Suppofto que em muitas Ordenações eftá baflántemente provido 
fobre o cafo em que os Vereadores, e mais Qffictaes da Câmara le
varem dos bens) delia dinheiro, emolumentos,L ou alguns outros pre
calços, e não fomente,.eftá profoibido que Of pòísão fazer •• por/qual
quer caufa que a feus offiejos pertença ç, ainda; quer havendo? poffe, coí-
tume em contrario, mas no cafo em qUe*.o ilrçãa; lhes eftão impoftas 
as penas declaradas nas mefmas Ordenações efentra' os que levão mais 
do conteúdo, em feus r Regimentos ; com tudo parque ha ©mifsão na» 
obfervancia das Leis, foi.neceííario repetir-, eeaarítar a dáfpolição del
las i^ordeno, que as ditas Leis, e Ordenação< itrterramente fe obfervem , 
ç g'#rdera a refjpeita dos Vereadores defta Cidade:. e que inoorrerá6 
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nas ditas penas fem remifsáo os que incorrem na dita culpa de leva
rem, propina , t emolumento, ou précalço algum que pelo §:> 13. ou 
pela reíolução que eu tomar na confulta que fobré efta matéria man
d o , que o Senado me faça (como fe declara'no §. precedente) não 
eftiver expreíTa, e declaradamente permittido, ainda no cafo que o ef
teja. por algumas Provisões, ou Ordens antigas, que todas hei por re
vogadas, e não fe poderáó efeufar os ditos Vereadores com 1 pretexto, 
ou fundamento de póffe , coftume, ou ufança alguma geral1,' ou efpe. 
ciai que allegar pofsão por mais antiga que feja, nem por fentenças 
que fobre iffo tenhão, por eftarem todos eftes títulos reprovados por 
Hiinhas Ordenações no livro 5. tit. 72. no principio,;aonde fe decla
mo as penas que haveráõ os Officiaes que levarem mais do conteúdo 
em feus Regimentos : e quero que nas mefmas penas encorrão não 
fomente os que levarem propina, ou emolumento algum da dita fazen
da da Cidade, não permittida, clara, e expreffamente pòr minhas pro
visões, mas também os que aflignarem folha, mandado, ou ordem al
guma para as ditas propinas, ou emolumentos íe darem', ou levarem 
em conta, e fe não levaráó em conta ao Thefoureiro quando a der 
por nenhuns mandados, provisões, ou ordens ,?ainda que nellas fe fa
ça menção de outras minhas, fe os mefmos originaes jjfe não ajunta-
rem, e o Contador, ou Provedor que o contrario fizer (além das mef
mas penas a que por quaefqqer Leis, ou Regimentos ficar fujeito) 
incorrerá nas mefmas impoftas pelas ditas minhas Ordenações aos di* 
tos Officiaes da Câmara. *7' a. * r .y 
< : E porque fou informado que da fazenda do Senado He pagáo al
gumas propinas a Miniftros, e Officiaes de fora delle, xom pretexto 
de confultas, ou papeis do dito-Senado, que*pelos ditos Miniftros, 
e Officiaes íe defpachão,' e expedem, devendo defpachallos, eexpedil-
los por obrigação de leus officios: Í Mando que daqui 'em' diante fe 
não pague propina alguma- deftas, ainda que de antigo tempo fe cof-
tumaffe pagar,, e ainda qüe vá'lançada em. folha, e fe introduziíTe, 
ou approvaffe^por algum decreto, ou outra ordem minha ,• ou dos Se
nhores Reis predeeeffores, porquanto não fendo em utilidade, epro
veito da Cidade, fe deve entender que não forãv* paffadas as ditas or
dens com verdadeira informação do negocio,: mas por importunaçáo 
dos requerentes, como eftá difpofto;na Ordenação do livro 1. tit, 66. 
§. 20* nas cartas por Nós paffadas pára as Câmaras pagarem de fuás 
rendas tenças a algumas pefloas; e.no cafo que alguma das ditas pro
pinas efteja eftabelecida juntamente, hei por bem, fuprimilla, e extin-
guilla, por não citar à fazenda da Cidade capaz de.rqzer eftas defpe
zas, nem chegar para as neçeffarias dos encargos-públicos !a que por 
fua natureza he obrigada, e ainda que nas cartas dos Officios desdi
tos Miniftros, ou Officiaes íe declarem as ditas propinas ,"* nem por if
fo poderáó pedir-fe-ao Senado; porque me praz, quero, e mando que 
fe não paguem da fazenda da Cidade-, nemefta fe divirta para algu
ma routra defpeza que* não feja, a das ditas obras, *e encargos públi
cos; e daquirem diante- fe não.poderá introduzir propina alguma das 
referidas * nem receber petição fobre ella ,rr nem fazer-fe.me confulta, 
ainda que pfeceda decreto, oujordem minha, fuppofto que feja com 
claufula. de que fe confulte fem embargo T daí . ordens em contraio, 

nío 
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não vindo com a petição a cópia authentica deite capitulo,' e não fe 
declarando na ordem que fe confulté fem embargo do difpoftoinelle," 
fazendo expreíTa menção de fua diípofição. ••[.' 3 J oinrj: - ^7 .-,V 

Mandaráó os ditos Vereadores rever tf os livros dos afora me n tos 
dos bens públicos, e da Cidade, e de íuas rendas, quitas, e quaef
quer outrosi contratos ,.,ou graças que delles ,::*e íopte; elles fe hájão 
feito.contra a fôrma de<direito, efpecialmente de minhas Ordenações; 
e dos que acharem me daráô conta, para me fer preíente o como nef
ta matéria fe ha procedido , e mandar para • o diante prover o qué con
vier, e para lhe nomear Juizes, que em tempo certo fen.tenceem as 
Caufas que fobre os.ditos bens mover oSyndicò da Cidade, fem que 
por me darem a dita conta deixem de.proceder nefta: matéria como 
lhes» parecer que^convém em quanto eu Jiçer a;dita nomeação, i > AÍ 
VJ,-•'Porquejfe entende que andáo alheados, e ufurpados muitoszdos 
bens da .Cidade, que por direito, ou por mercês dos jSenhores Réis 
meus predeceffores lhe pertencem, e por efta caufa fe acha fua. fazen
da , e o rendimento delia com grande declinação,' em-»grave prejuizo 
do bem commum defte Povo, porrião haver -tom que-fe poffa acudir 
aos encargos) ptíblicosa que a dita fazenda, eftáiapplicada , e.da dita 
falta, e diminuição; poderá neceffariamente sréfdltariér obrigado o Po
vo aL concorrer «para os d^tos encargos , porque?o he por direito» a 
acudir ateliês; e não íerá. jufto que depois de huma guerra-t|o'larga:, 
e de aífiftir para ella com tantas contribuições , • feja obrigadoe-ajr.con* 
correr com outra? alguma, havendo fazenda'da mefma CidadCiCom que 
fe poffa remediar efta falta; Por ttanto hei-porf bem, e ordtenoe que;iri 
dito Senado * poffa pedir.os títulos de toda a fazenda, e bens qjuè<por 
direito, ou^po«jncrcês dos ditos^Senhoresi Reis , ou por qualquer ou
tro titulo lhe jpertença, e de que em qualquer tempo efteve de poffe, 
e.quei os fpUffiudore.S; fejão obrigados a .moftraílos,. cornou fetoião os 
ditos bens de minha Coroa; e para effe effeito quero que feja© havi
dos por taes, para^que defte modo pofsão reftitüir-fe Aá .Cidade!mais 
facilmente os ditos» bens, e acudir com ellescaos ditos ( e n c a r a s ; e 
viítos os ditos títulos,.me dará o Senado conta dos bens que feachá^ 
rão illigitimamcnte alheados, ou ufurpados;,e daquelles de quenos pofc 
íuidores não moftrarem títulos , me dirá as razões em que íe afundar a 
pertenção que nelles tiver a Cidade, paras lhe nomear Juizes que co-
nheção deftas caufas na fôrma referidas no §-. precedente, ou difpôr 
o que parecer queimais convém a meu ferviço. 6 cf» * U M 

Por fer conveniente, e neceffawo examinar os juros que fepagão 
da fazenda da Cidade,,e dos mais bens que o Senado da.Gamara ad-
miniftra , e faber fua origem, antigüidade-, e natureza, !ordeno que de 
todos os ditos juros fe peção os titulos,»é fe"reduzão os em que não 
houver dúvida a padrões, e fe faça livro.de affentamento delles, tu
do como fe forão impoftos em minha fazenda;' c-havendo em alguns, 
dúvida, (Jo dito Senado me dará conta; e fuppofto qüe os ditos pa* 
dróes hão de paffar pela Chancellaria da Cidade , não pagaráô delles 
as partes direitos alguns nella, nem farão mais defpeza queadosfa l -
Jarios dos Officiaes devidos por minhas Ordenações; e efta defpezârfa* 
ráó pela jufta caufa, que me obriga a ordenar, o difpofto nefte capí
tula, e nos ditos padrões, e depois fobreo aflentamentOj* verbas, e 
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fucccfsão dos juros delles; e em tudo o mais fe guardará a fôrma que 
fe guarda , e^obíerva nos juros affentados em minha fazenda. --u 

3 No Regimento de que os Prefidentes até agora ufav5o;éíta difpof
t o , que nem os Procuradores da Cidade ; nem dos Mefteres, nem ou
tros Officiaes levem á Meza petição, alguma das partes; e .porque he 
müiconveniente^que aífim fe oblèrver para que íe deípache fem con
templação ,rriem reípeito a^peffoa.alguma, e o dito Regimento não ef-
tá;baftantemente provido nefta matéria, porque^não difpóem o como 
fe haja de proceder, nas. petições que contra a prohibição levar alguns 
dos. ditos Procuradores, Mefteres, ou Officiaes , ordeno ,-.»que íucct-
dendo que;algum delles , ou dos-Vereadores leve-ípetição, náo poffa 
votar nella,*: nem eftar i preíente ao feu defpacho He poriffo fomente 
ficará havido por fufpeito ; e qualquer dos outros Vereadores, ou Offi
ciaes oi poderá, advertir, para que o Vereador que fervir'de Prefidente/ 
não. confirita que vote, rrnem efteja preíente , em quanto fe tratar dd 
negocio da dita petição. •:-> • -y n*T. | «'' AVA) 7 >;-31 
OVÍ Nos feitos para cujo defpacho conforme as minhas Ordenações, 
forem neceffarios feis Miniftros ,-declarando o aífim iro»Juiz Relator, 
fem propor o feito ,.fera* chamado o Çonfervador da Cidade para ou
tro dia,ÍJO qual tendo beca fe affentará no banco i doS Vereadores abai
xo do Vereador Letrado mais moderno; e não tendo béca-fe affenta: 

rçá no lugar em»que fel affenta o Efcrivão da Câmara , e os finco Ve
readores*-com elle determinaráó ofeito<como lhes parecer jufto, eqüan-
do depois dé propofto o feito com-os finco Vereadores, aalguns del
les lheso parecer que deve determinar fe convfeis Miniftros, íerá lo
go chamado o dito Çonfervador, e não fahiráô do Senado?fem o di
to feito fé determinar, e fobre os Miniftros, que hão de. fer chama
dos nos eafos-em que forem neceffarios mais votos , 'ou em que falta
rem, algtins dos Vereadores, me fará logo o Senado<confulta, na qual 
mandarei tomar'a reíolução. que for mais conveniente a meu^ferviço. 
Á.. i.No-4-'--''28. do Regimento porque fe governa a Meza da Verea-
çãq eftá; encommendado ao Vereador, que tiver o Pelouro da Limpe
za, que mande "fazer a execução em todas as peffoas poderofas, como 
fé faz na gente-do Povo, re que os obrigue a ter as fuás ruas, e tef-
tadás dé íuas cafas limpas, como pelos Regimentos que são feitos, e 
Provisões paffadas acerca da Limpeza eftá ordenado ; e porque de fe 
obfervar em tudo efta «igualdade depende pela maior parte* o fim de-
fejado do bom regimento defte Povo, a que fomente fe encaminha a 
nova fôrma; que me pareceo por ora dar ao governo do Senado da 
Camera: por tanto , encommendo muito aos ditos Vereadores, eefpe-
ró delles, e do zelo com que fempre me fervirão , que facão obfer
var o dito capitulo, não fomente no que toca á Limpeza como nelle 
fe)difpõem, mas em tudo o mais, procurando fe obfervem as Poíturas, 
e executem as penas igualmente nos? grandes, e nos pequenos, nos 
poderofos, e humildes , com aquella igualdade que pede a boa admi
niftração da juíliça, eque no eftado preíente-he mais precifamente ne
ceffaria para reparar no que for poflivel os damnos que fe padecem, 
confiderando, e tendo fempre diante dos olhos, que com a excepção 
de peffoas Deos fe offende, os homens fe efcandalizão, a juftiça Divi
na fe provoca pelos clamores dos pequenos, melhor ouvidos dosíeos 
<• -A v i . qaan-
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quando ofrião são na terra, e ainda o mefmo fim do bom-"governo íe 
impede'^ e o da utilidade pública de que mais^hão"'de participar-os 
mefmos ricos, o poderofos que a perturbão. 3r i 

' Hum dos ditos Vereadores Fidalgos que tenho nomeado terá o 
Pelouro da Limpeza ,-e outro o ;das Carnes J outro oda'Sâude, e hum 
dos Letrados o da Almotaçaria',' outro o do Terreiro ,1e fera Relator 
dos feitos dos Pelouros dos Fidalgos, e o Pelouro das Obras ferviráó' 
os três Fidalgos cada hum feus quatro mezes d o anno , Começando 
pelo que entrar a prefidir a primeira femana. "•' -;e -;>-^ u. 

Guardará cada 'hum "dos ditos Vereadores o Regimento dado ao 
Pelouro que fervir1, e os Procuradores o feu como até agora fe guar
dava; e aífim também'guardarão todas as Provisões''*'er*Pofturas que 
aos ditos Pelouros, e Procuradores pertencerem1,' e que não eítiverem 
alteradas. ••',''••' • < !f4- -*ín*.o n -n 

Poderá o Senado nomear os"homens do Povo de maior preftimo, 
e fatisíação, para terem cuidado das Ruas, e Bairros, e datem conta 
aos Miniftros de Juíliça* dos ditos Bairros de tudo' o que nas taes 
Ruas , ou Bairros fuceeder', e dos vagamundos , ociofos,! e ; pefloas 
defconhecidas que nelles houver , ou a elles vierem ; e poderá cora-
metter a eftas, e outras*peffoas do mefmo Povo a vigia fobre a Lim
peza, fobre os matitimentos , atravelíadores y e outras Coufas femelhan
tes que reípeitarem ao"melhor governo da Cidade :òpoderá Outro íi 
encommendar a quem lhe parecer o 'cuidado de acodir aos incêndios, 
e encarregar-lhe'a guarda dos inftrtirnentos neceffarios paráFelles, tück> 
na fôrma que o Senado julgar por-mítis conveniente5; e nenhum dòsí 
homens1 do Povo íe poderá eícufar deftas cornimifsóes com pretexto 
de privilegio af^um portJmais exuberantes 'claufbíàS que'tenha', 'ainda 
que para federogar-feja neccffario fazer delle 'efpeciái menção; nerti 
outro fí fe poderá eícufar còuf pretexto de haVér ^férvido qualquer* ou
tro officio da Cidade, ou jda 'Caía dos Vinte e Quatror,r 'pórqúe os 
que fervem,'ou tem fervido os ditos officios, ou'na-dita Cafa, são* 
os de mais authoridadê? e preftimo1 paraeftò effeito : *"aífim também fe 
não ppderáÕ efcuíar por terem Outra qualquer occupaçãó, ainda que 
feja por Meu Mandado , e ainda qUe por'ella fejão ifentos dos en
cargos públicos; porque'hei J por-bem7 q úé eftaS -ditas commifsões''fe 
não comprehendão nelles ,nneui tenhão por encargos" oherofos, ! antes 
mando que fe tenhãb por ferviço , ' e que nós provimentos dos officios 
do Real UaJAgoa, poftas da'Cidade, e A^çougue, Terreiro , ' e quâe£ 
quer outros da nomeação do Senado, fe'tenha particular'attenção aos 
homens que-mas ditas'cOmmifsÕés* bem fervirem, e que eftes fejão pre
feridos a todos os'maiS ; e entre eTlesrprefirão os'qi>e hjèfúverem tam
bém fervido na Cafa-dos Vinte è Qua t ro , "*e em outros "officios "• da 
Cidade ; ' é Ordeno que *os officios que, neftas- peíToas do Povo fe coftu
mão prover, fe não provejão'em outras algumas, ov .'i'7- rr\ •' 

NãoTe poderá: daqui era diante prover officio algum de-nomea-' 
ção do Senado em criado dos Vereadores Y nem dos '•Procuradores da 
Cidade, como eftá ordenado no Regimento da Fazehda ,' a reípeito 
dos criados dos Miniftrosrnos officios do provimento'' do Còrtfelho 
delia, como'por huir-a Provisão de El-Réi D.1 Manoel de o dé Julho 
de^5 z2 . VfTí difpofto nos officiosJde Efcrivães dos Órfãos, -Almoiaça-
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ria, e Corretores, e mando que ifto;mefmo fe obferve em todos os 
mais officios;, enão fomente não poderáó as ditas pefloas fer providas 
de propriedade, mas nem de ferventia ; e iíto mefmo fe obfervará nas 
çriaoos dos pais dos ditos Vereadores, e Procuradores, e nos feus 
parentes até o fegundo gráo , o que terá lugar ainda que preceda re
núncia do proprietário, e ainda que para ella haja licença minha, por 
quanto a héi por nulla, e quero que por ella fenão faça effeito, nãq 
fer havendo declarado na fúpplica que era criado , ou. parente do Ve
reador , ou Procurador. n 
0.1 NÍo provera o Senado officio algum em menores de 2$ annos, 
que não eítiverem difpenfados por mim, nem em mulher para feu ca-
lamento, nem dará Alvarás de lembrança, nem de promeffas de futu
ra fycceísão,i nem admittirá renúncias ainda que fe digão feitas livre
mente fem contemplação de peffoa alguma, por não ter o dito Sena
do jurifdicção para o fazer, conio outro algum donatário, e lhe ci
tar fomente, permittido no Regimento, porque odi to Senado fe go
verna,-provermos officios depois de realmente vagos, e em peffoas ca
pazes t de logo entrarem a fervi lios , e lhe efta,r nelle expreffamente 
prohibido fazer Acórdãos de dar officios por morte/ dos proprietários, 
por mais urgentes caufas ,que para> iffo haja t ,e os provimentos que 
contra o difpofto nefte, capitulo fe fizerem, não fomente ferão nullos, 
Saas mo poderáó fer depois confirmados por mim; e as confirmações 
febaveráõ 1 outro íi por nullasv.fe/iellas não,eftiver derogado efte capi-
twlo com çxpreffa menção da fubftancia delle; e os Vereadores , que 
tenho nomeado tomaráô. muito particular informação da fôrma em que 
forão orovKJos os proprietários adTuaes de todos os offici.osKdo provi
mento do dko Senado, e,me darão conta para que fobre os que ef-
tivjsrem,providos em alguma das maneiras referidas, mandar tomara 
reíolução, que mais convier em meu ferviço. ,.: { 7 r-
sr.o 'Nenhum -provimento do Senado ,,de officios, lugares do Terrei-
t o , Mercearias, Dotes de Cativos, nem outro algum fe fará por tur
no entre QS,<Vereadores * nem por hum 5 ou mais, delles em particular, 
sem Oi Senado lhes poderá çommetter faculdade para o fazerem, mas 
todo» os ditos "provimentos fe farão-no mefmo. Senado propondo-feas 
petições, iou,çainos' de todos os pertendentes; e votando nellas todos 
os votos que prefentes forem, na. fôrma coftumada, e de como fe ob-
iervou o difpofto nefte capitulo, fe,fará menção na Provisão;,ou Car
ta que fe paffar ao provido.; e nãojfe obfervando efta dita /órma, fe
ra nullo o provimento, .e; de nenhum vigor . r ; , 

Porque.he jufto que as peffoas que fervirem a Cidade fejão favo
recidas, eque <fejão efpeçialmente QS homenç do Povo tdella, que 
çom.tanto.zelo, em todas.as occaííóes que fe offerecêrão tem fervido 
o. Reino : hei; por bem,ordenar, qüe nos provimentos das mercearias 
fe tenha muita confideração ás mulheres,- e filhos dos homens do di
to Povo-que tiverem fervido com fatisfação quaefquer officios^da Ci
dade, ou na Cafa dos Vinte e Quatro. 

Por ter, entendido• que não baftão quatro Almotaceis para, o ex
pediente dos feitos que lhe tocão,,e das mais obrigações de feus oífi-
e*Os, havendo confidera^ão á grandeza defta Cidade, diftancia dos 
üairros, e número do povo, e a quanto crefceo depois do tcmpo-Jde 

•• El-
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El-Rei D. Manoel, em que fe inítituírão os ditos quatro Almotaceis: 
hei por bem que daqui em diante haja oito, fem embargo das Refa-
luçóes em contrario de 20 de Dezembro de 1650, e de 27 de Maio 
de 1670, e Junho do* dito anno, tomadas por mim era confultas dq 
Dezembargo do Paço; e fem embargo de qualquer outra Reíolução,, 
ou Ordens minhas que.ate-aqui haja; e os ditos oito Almotaceis fe
rão eleitos na fôrma çm que até agora elegião os quatro, e ferviráft 
quatro mezes com a repartição, e fôrma que o Senado lhe der; e en-
çommendo muito aos Vereadores, e lho mando debaixo do juramento, 
de feu officio, que. elejão peffoas muito nobres, e da qualidade que 
fe requer para lugar de que tanto depende o bom governo defta Ci
dade, e quaes erão os que antigamente fe coftumavão eleger, tendo 
muita confideração aos filhos, e deíçendentes dos que tiverem fervi? 
do eftes cargos , ou outros da Cidade; e quando Ce fizerem provi-. 
mentos de alguns officios da qpprefentação do Senado, terão refpeitOf 
aos que nefte lugar tiverem bem fervido ; e não poderáó fer eleitos 
em cafo algum para eftes ditos officios de Almotaceis , criados de Fi
dalgos, como. por muitas vezes eftá mandado; e porque de efeufarem 
de fervir eftes lugares peffoas que tem foro, em minha Caía, refulta 
não ferem (.providos como convém: hei por bem que daqui em dian
te, pofsão fer eleitos, e obrigados a fervir quaefquer officios, ainda 
que tenhão foro de Fidalgos, e que deftas eleições não haja appella-; 
ção, nem aggravo, e fomente haverá recurfo immediatO á minha Pef-
loa, e aos que forem três vezes eleitos, e fervirem com fatisfação, 
fendo da qualidade referida, fe lhe paffará Certidão1 pelo,Efcrivão 4a 
Câmara, affignada por todos os Vereadores , em que declare.» e dk 
fé que foi lida no Senado, e que não houve dúvida em lhe fer pafla-í 
da, e em feus requerimentos lhe terei confideração a efte ferviço para* 
lhes fazer por elle mercê,,e para fervirem de Efcrivães» e Zeladores 
com os quatro Almotaceis acerefcentados, nomeará o Senado peffoas 
capazes como nomeava para os quatro que até a,gora fervião; para o 
que hei por bem inftituir, e criar eftes novos officios, e por efte ft> 
mente ficaráõ inílituidos, em quanto fe não paf$ão novas ordens, Cs> 
aeceffarias forem. f. f;t, 
,«. De todas* 3$ fazendas de que antigamente coftumava a Cidade to-í 

mar o terço , ou dous terços para fé repartir por elles , fe tomará da, 
qui em diante, e nefta matéria efpero que ponhamos ditos Vereado
res particular cuidado; para o que mando fe pratiquem quaefquer 
Provisões, UCos, Coftumes , e Pofturas que nefta matéria tenha \\av\-
d o , ainda q«'é de tempos a efta parte deixaffem por omifsão de pra-
ticar-fe; e as fazendas dos ditos terços não repartirão os Vereadores 
em particular, mas hum delles as fará repartir publicamente ao Povo 
pelo preço porque a Cidade os toma, com maj&, a defpeza que no re
colhimento, e repartição delia fe fizer, que tudo fera taxado pelo di
to Senado, para que defte modortodos fe aproveitem das ditas fazen
das, e logrem o intereffe de comprar aquella parte que na dita quan^ 
tidade dellas lhe puder .chegar por aquelle pfeço mais accommodade. 
porque forão tomadas pela dita! Cidade; e porque ordinariamente não 
chegão as fazendas dos ditos terços a todo o Povo, quem fizer a re
paração procurará quanto for poífivel fazella com tal igualdade, e pro

por-
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porção, que chegue nos mais que puder fer,: porque não levem huns 
muito , e os outros nada; e não chegando para todos, terão preferen
cia os pobres, as viuvas, os officiaes, os Conventos, fendo fempre 
os últimos os ricos , e poderofos , que podem mais facilmente comprar 
aós mercadores por maior preço. 

Para que melhor fe obíerve, e execute o contheudo no §. pre
cedente, poderá o Senado pedir ao Provedor da Alfândega, e a quaef
quer Almoxarifes, e Juizes dos direitos Reaes memórias dos manti-
mentos , e mais fazendas , que fe defpacharem em cada femana, ou 
mez na dita Alfândega, ou em outras caías; e ó dito Provedor, Al
moxarifes , e Juizes lhas mandaráó dar com declaração das pefloas em 
cujos nomes fe defpacharáõ, do número, qualidades das ditas fazen
das^, e de fuás marcas , de que nos ditos defpachós fe fará menção, 
e o dito Provedor, Almoxarifes, eJuizes ordenarão fenão deípachem 
na Alfândega íenão pelas peffoas que aífignárão nos livros delia, c 
nas mais cafas por peffoas conhecidas dos moradores nefta Cidade, 
que a todo o tempo que dellas lhe for pedido Conta, a dem, e de
clarem a quem as venderão, para fe procurarem os ditos terços; e 
iíto muito efpecialmente fe obíervará em toda a cafta de courama, aí
fim do Reino, como de íuas Conquiftas, como de outra qualquer par
t e , pela falta, e careftia que delia Ce íente ha muitos annos; e íe os 
donos da dita courama, ou mais fazendas , as recolherem em feus ar
mazéns, e a não venderem dentro de hum anno, ferão obrigados a 
dar a terça parte para fe repartir pelo Povo; o que o Senado manda
rá'fazer nos lugares públicos para iffo deftinadós, e lhes taxará os 
preços, tendo confideração ao eftado da terra , 'falta, e qualidade das 
ditas fazendas; confultando peffoas intelligéntes de negocio, e arbi
trando pre£o de modo, qué acodindo-fe ao provimento commum, e 
neceflidade do Povo , não fiquem-feus donos queixofós, nem com 
juíta cauia para fe sbftérem de mandar vir outras taes fazendas. 

Porque de não darem entrada Ua Cafinha todos os barcos que 
entrãò neíta Cidade, fefultão muitos inconvenientes contra o bem 
commum, além dos defcaminhos dos direitos devidos á minha Fazen
da , que por efta caufa fe facilitão: hei por bem que daqui em diante 
dem entrada na dita Cafinha todos os barcos, ou fejão de Riba-Téjo, 
ou da banda'dalém , ou^entrem pela foz, fem embargo de qualquer 
privilegio que> tenhãò , ainda que fejão obrigados ao ferviço da minha 
Cala, ou da Princeza minha muito amada, e prezada Mulher; e ain
da que com effeito tragão carga para o ferviço delia, e eftes, ou 
quaefquer outros privilegiados encorreráó nas mefmas penas que eftão, 
ou* forem impoftas aos* que deixão de dar a dita entrada; e declaran
do nella Os Arraes ;dos ditos barcos que trazem carga para o ferviço 
da dita minha-Cafa, ou da dita Princeza, moítraráó efcritos de algum 
dos meus Vereadores, ou da dita Princeza, em que declare a quanti
dade, equalidade da dita carga /parir poderem livremente deícarregal-
Ia; e fendo a carga de outras peffoas particulares, íe obíervará o 
que por minhas Leis , Provisões, e Pofturas eftiver difpofto. 

E porquê além das coufas nefte Regimento efpecialmente difpof-
tas , e providas, ha outras muitas pertencentes ao bem commum deita 
Cidade, e de todo o Reino, que neceflitão de particular, e adverti

da 
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da Provisão, para a qual não fomente heneceflario mais largo tem
p o , e cuidadolò exame, e madura ponderaçãocirnas o he também en
trarem primeiro a fervir os'ditos Vereadores^ para que tomando Co
bre fi comozelo^que efpero o cuidado'defte exame ,v me proponhão 
depois delle os meios mais efficazesíe .úteis para* fef prover nellas co
mo convém. iPor tanto mando ,0e«ncommendo muito; aos ditos Verea^ 
dores que empreguem particular tuidado ,eeftudo fdbrebs coufas ao 
diante referidas; fazendo para**efte effeito.juntas fora drend-ias do Sei 
nado, confultando peffoas prudentes,' dóutas^e de intelrigenciã',; cha
mando os que lhe pdrecer-^ dando-lhe .primeiro conta ,1. para que íe 
procure quanto for pofíivel remediar os damnos que em alguns-partriU 
culares'.padece efta Cidade , efo Reino; com grande TewtimentO'meu , 
e dos vaífallos bons ,i.enzelofos , cujas inftancias < me póem^em maior 
efcrupulo de que Deos» noffo í Senhor (ainda'que me não hâ"de pedir 
conta dbs> damnos.quecfe Mao~podem reparar ) ma pedirá muito «f-
treitá de qualquer orriifsão» em* procurar depois de advertido o remé
dio aos que o tiverem , vencendo todas as difficuldades que não ?paf-
farem a? fer impoílibilMades. w -**•> '-> . ;r>!iv-miir.is**i <o V77 o ? 
r [ lHuma das coufas que vejo com maior magoa, edefejo remediar 
com maior* promptidão?, he>o exceffo dos gaftus , 'luxo y e prodigalida-
de.com que^eítão fatigadosi, e fe vão-coníOfiTindo^frreus^vafíalli^jnef-
quecidos daquellas tão louváveis virtudes nos antigos Poftugnezes , ' e 
tão eítimadas dos Senhores Reis meus predeceííores, a parcimônia , 
e a temperança; e coníiderando En que com eftas virtudes dominárãto 
os Portuguezesitanta parte'do mundo ? e advertindo ©sr graves"dar*nda 
que dos gaftos exceflivos* refultão ,! e que aonde eflfes- éXcedem, á pòf-
fibilidade não fomente não tfia honèftidade fegurá,r v*irtUddifem perigo, 
nem recTidão incorrupta , mas até o valor fe debilita, perde-a gene-
rofidade, e empobrecidos l-os''vaffa1los^ fe arrifca a coníervação: deíe-
jo a^plicar todos os meios a damno tão grave , não> fomente com o 
exemplo de minha Peffoa , e Cafa , que efpéro-feja a Lei mais'efficaz, 
mas também inítituindo aquellas Leis fumptuariàs ^que forem mais pro
porcionadas ao eftado'dos tempos, te doscoftumes 'tple' fempre com 
elles a 1 terão; e aífim efpero, que feja negocio que primeiro oecupe õ 
cuidado dos ditos Vereadores , a quem muito o encarrego * e além dó 
grande ferviço que farão a Deos noffo Senhor nefta parte, o fera pa»-
ra mim de particular contentamento, e arque terei maior attenção, 
que a qualquer outro que pofsão fazer-me, entendendo,1 que não «fo
mente quero remediar o exceffo nos trajes, no ouro, prata, e'fedas, 
mas nos criados, nas alfaias, nos coches , e em tudo o mais com que 
as cafas, e patrimônios fe confomem, os vaffallos fe deftroem, e im-
poflibilitão para me fervirem, procurando reduzillos aquella'modere> 
ção, e parcimônia, que for conforme ás íuas qualidades, e cabe-
daes. : -pai 

Sendo o eftado dos Lavradores o mais importante da Republica, 
pois o fuftenta, e conferva, e delle depende não fomente a abundân
cia dos frutos, mas a maior parte das rendas Reaes , deve fer maior 
o cuidado de fua coníervação, e augmento ;> e porque hoje fe achão 
tão declinados, e empobrecidos com a falta de gente para a agricul
tura*, e com osexceflivos jornaes, que por efta razão levão osquenel-
• uu. Ia 
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Ia trabalháo, que muitos.deixao.de cultivar as terras, achando que 
lhe fazem maior defpeza do que vai o íeu rendimento, ^convém buf-
car todos tos meios de remediar efte damno ; e porque o padecem não 
fomente os -Lavradores do Termo defta Cidade, aonde tem crefcido 
osjornaes cora maior exceffo , amas tfambem os das Liíirias , rquè ali-
menrôò efté> Povo muitaoparte do-anno, incumbe ao Senado, da Cama-
ra. olcuidado dos remédios.: Portanto ,para fe applicarem;. todos1, 
lhe encommendo, que eommunicadOb o negocio com as Câmaras-de 
Riba-Téjo, .e com as-mais do Reino , .que for^conveniente, e com 
peffoas intelligentes , m e tfqnfultenji o que nefta mareria parece fmais 
útil, : e?pratica.vel.fi> aoî np.L • taiL*5r;i3i tavr < 'u c.v, u** • -j 

; ; Efperando juntamente , qpeide^oisjda paz 'abateffe>o valon dos 
mántimentos, e ttfuaeSj-Se diminúiffem os jotnaes, eflalarios dos tra» 
balhadore:*, e officiaes .mecânicos, re'das mais peffoas que por elles 
trabalhão:, tem fubido tudo com tanto éx-ceffo,.que he .neceíTario em 
univ.erfal beneficio atalharsa. caufa de táa eftránhai, e não efperadatal
teração: Pelo^que.e.nrómmendo ,rmmO aos„dit,os Vereadores^ que fa
cão taxar os mántimentos, e que as taxas fejãGncornmuas- a todoio 
Povo, por evitar o efeandalô ,ique, Jwverá ^.de fe aproveitarem dellas 
fomentei os» que, tem júri íd icção ,cou poder ; .qiré facão; caftigar indifc 
peníavelmente; • osiq-ue excedem oas* ditas taxas, e com%todo o rigor 
aos atravelíadores; e na meíma fórma-iosrque excederem, as taxas dos 
jornaesÍ>pqr não ifier.Jufto , que dependa da vontadcdos mefmos que 
os levão , nemjque , o, tempo que íe a-ehãoi a limados 3as dçqimas, e 
de outras contribuèçítes, que obrigava»a guerra, equando compião o 
pão de que .fe fuftentãoj por tãoi limitado ? valor, levem "maiores jor-
naes, e falarios do/que levavão dantes; e pelo que?.reípeita á mode
ração do preço 4ofc ufuaes , ;porque tem differentes caufas, i.e'depende 
de;outras condições f o Senado .poínderaodo efte negocio, e conful-
tando peffoas que pofsão com prudência aconíelhar nelle, me propo
rá os meios de remédio, quej nefte pparticular fe lhe ofterecerem. <y •> 

-»q He coufa, muito digna.de cuidado ,^e de remédio a faca-da moe
da? que defta (tjjdade fe tiraipara fora do Reino, eígotandoo por ef-
te modo da'prata, eouro , que ião o fangue com que as Monarchias 
fe confervão; e fendo de muita importância todos os mais damnos, 
que defejo, remediar, e para cujo reparo encommendo aos ditos Ve
readores o cuidado dos meios, e efte tanto de maior, confideração, e 
tão univerfal, que a todos os mais fe não poderá appücar remédio 
fem que efte primeiro o tenha; e fuppofto que trato delíe ha «muitos 
dias , e tratão com particular cuidado muitos Miniftros zelofos de meu 
ferviço, e do bem commum, defejando com tudo valer-me do con
felho de todos os que podem concorrer no eítudo do remédio deite 
damno que a todos toca , encommendo ,aos ditos Vereadores , que 
muito attentamente fe appliquem ao examinar ,' e confultar os meios 
com que fe poderá impedir levar-fe a moeda fora do Reino, pois 
não tem fido baftante para efte intento o que nefta matéria eftá difpof
to por minhas Ordenações. « <: í iC. -..ytn c 

xGonfiderando quanto convém ao ferviço de Deos, e bem com
mum defta Cidade , que os, bens, e pefloas dos Órfãos delia , e fe" 
Termo fejão adminiftrados por Miniftros de muita fatisfação., 1que 

com 
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com zelo, vigilância, e cuidado defendão, e governem aos que"'pof 
fua idade fe não fabem defender, nem governar, e que 3s fuás caufas 
por qualidade graves, por defamparados mal inílruidas, fejão determi
nadas por Juizes de letras, experiência , ecapacidjde; in tento , que os 
Juizes dos Órfãos fejão Defembargadores Extravagantes da Caía da 
Supplicação, para que aífim fe executo, o Senado me confulte o que 
parecer neceíTario advertir antes de fe reduzir a prática, para que fen
do vifto o negocio, e encaminhado pela via a que toca, Eu mande 
tomar nelle aquella fôrma que mais convier ao bem público , a que 
fomente fe encaminha todo o meu cuidado nefte novo governo do Se
nado da Camera. 

Pede a Providencia com que são obrigados os Príncipes, a tra
tar da confervação , e utilidade de feus vaffallos, que para efte fim os 
inítituirão, que não fomente procurem remediar os damnos padecidos, 
mas evitar os iminentes; e porque ameaça a efta Cidade hum muito 
grave, nafeido das arêas, que nas inundações do Inverno traz o Te
j o ; com que as Liíirins, de que a Cidade íc fuítenta muita parte do 
anno , fe viráÓ a pe*der, e por cita mefma caura , e pelo entulho, 
que da mefma Cidade fe lança no rio, a barra do porto delia fé vai 
eítreitando, de modo, que já pela parte da Cabeça feca não hi paf-
fagem, inconvenientes, que o mal por creícido tenha mais difficulto-
fo o remédio, cuidar em applicar-lho logo , e delle não fomente po
derá refultar evitar-fe o damno iminente , mas diminuir-fe o que já 
padecem muitas térias, que asditas inundações tem feitas inúteis: pe
lo que encommendo aos ditos Vereadores , que depois de confulta-
•rem as "Cameras do Riba-Téjo, e as peffoas que lhes parecer podem 
informar utilmente nefta matéria , me proponhão o que fe entender 
que convém obrar 

Efta Provisão, e Regimento fe trasladará no livro da Camera, 
que anda na Meza, em que eftá "or Regimento de que até agora fe 
ufa, e ha de ufar em tudo o que nefte não eftiver declarado , para 
no dito livro fe ver , *e ler quando neceíTario for ; e o próprio fe 
guardará no Cartório da Cidade com toda a boa guarda , e os Ve
readores, e Procuradores terão o treslado', que o Efcrivão da Came
ra lhes dará, concertado, e affignado por elle, para que faibão todos 
o que he de fua obrigação , e a cumprão «inteiramente ; e o difpofto 
nella dita Provisão, e Regimento hei por bem que íe cumpra, guar
de como nelle íe contém, lem embargo de quaeíquer Leis, Ordena
ções, e Provisões minhas que em contrario haja, que hei por dero-
gadas para efte effeito de meu motu próprio, poder Real , e abfolu-
t o , como fe dellas fizera efpecial menção , não obítante o que dil-" 
põe a Ordenação do livro 2. tit. 44. em que eftá ordenado , que fe 
não haja por derogada Ordenação alguma, fem fer delia feita efpecial 
derogação, e fummaria menção de fua fubftancia ; e terá efte outro 
fim vigor, e força , como fe fora Carta feita em Meu nome , por 
mim aífignada , e paffada por Minha Chancellaria fem embargo da 
Ordenação do livro 2. tit. 40. que diz que as caufas cujo effeito hou
ver de durar mais de hum anno pafle por Cartas, e não valhão fendo 
paffidns por Alvarás, e valer.í efte outro fim, pofto que não feja paf-
íadtt pela Chancellaria, fem embargo da Ordenação em contrario; o 
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qual vai efçrito em onze meias folhas com efta. E eu Martim de Bri
to Couto a fez em Lisboa a 5 de Setembro de 1671. Erancifco Cor
rêa de Lacerda o fez efcrever. 

P R Í N C I P E . 

EU EIRei: Faço faber aos que efte meu Alvará virem , que 
por parte do Preíidente, e Camera da Cidade de Lisboa, fe 
me fez petição com huns apontamentos, pelos quaes me pe
dem que faça mercê á dita Cidade de lhe accrefcentar as pe* 

nas,. e para iffo jurifdicção para melhor guarda das Pofturas delia , 
e melhor governo da dita Cidade, por quanto as penas pecuniárias, 
que até agora fe punhão, não baftão, e com ellas crefcião cada dia 
mais os preços das couías, por fe fatisfazerem dellas com o exceffo 
grande dos preços que Jevão. E querendo Eu fazer mercê á dita Cida
de,, mandei ver a dita petição, e apontamentos no meu Defembargo 
do Paço, e havendo reípeito á informação que me derão, houve oor 
bem de prover na maneira feguinte* 

Quanto ao primeiro apontamento, em que fe pede que ostaver-
neiros, que venderem vinho novo antes de terem licença da Camera, 
ou os que mifturarem o novo com o velho, ou o bom com máo, ou 
lhe lançarem água na pipa, ou outras confeições com engano do Po
v o ^ aífim os vinagreiros, que venderem vinagre com água, ou ou
tra confeição que feja em engano do Povo : Hei por bem , que as 
peffoas que forem comprehendidas neftas coufas , fe pofsão em Came
ra condemnar em pena de açoutes executivamente, fem appelação, nem 
aggravo. m 

E no fegundo, em que fe pede que as medideiras do Terreiro 
do trigo, que derem menos medida ás partes de todo o pão, etodas 
as peffoas que venderem mántimentos, e outras coufas por medidas, 
e pezos, a que fe provar, que não demo ás partes a verdadeira me
dida que devião dar: Hei por bem, que as peffoas que forem com
prehendidas nos cafos, que nefte apontamento fe contém, os pofjao 
em Camera degradar para fora da Cidade, efeu JTermo, ou para Cra-
ílo Marim, até três annos, e em tempo algum nãoentraráó nomiíter, 
em que forem comprehendidos; e os que forem comprehendidos em 
matéria de grande damno, e prejuizo do Povo , fe lhes dará pena de 
açoutes. 

E no terceiro, em que fe pede que as peíToas que coftumão ven
der mántimentos, ou mercadorias, que forem achados em íuas cafas 
pecos» ou medidas falfas, pofto que fe não prove que pezárão , ou 
medirão por ellas, e que fomente por as terem em íuas cafas, encor-
rão nas ditas penas , pela prefumpção, que ha de afr terem para roim 
effeito: Hei por bem, que a peffoa que for comprehendida nos cafos 
defte apontamento, fe poffa condemnar em Camera em pena de açou
tes, fendo a faJfidade que lhe for achada nos pezos , e medidas* etn 

par 
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parte notável, e fe lhe dará mais toda a pena conforme a culpa que 
íe lhe pi ovar, conforme a Direito, e Ordenações do Reino. 

E no quarto , em que fepede q u e o s regatóes, e barqueiros.que 
levarem para fora defta Cidade pão , ou quaeíquer outros mántimen
tos vedados pelas Pofturas da Camera fem licença fua, eaflim os bàr-
queiros que os carregarem , ou deícarregarem nos lugares prohibidos,' e os 
almocreves, e trabalhadores quelhosajudarem a carregar , ou deícarregar 
nos ditos lugares, de noite, ou a horas que viíivelmente fe entenda que 
O fazem para defraudarem as Pofturas : Hei por bem , que as peffoas que 
forem comprehendidasj nos cafos declarados nefte apontamento, fe pof
são em Camera degradar para fora da Cidade, e leü Termo, ou pa
ra Craíto Marim , pelo tempo que lhe parecer até três annos. ídle-i 

E no,quinto, e fexto em que fepede que*4odas as peffoas , que 
nefta Cidade atraveffarem quaefquer mántimentos, carvão, lenhaj epa*-
I h i , para tornarem a vender, ou venderem as ditas coufas por mais 
da taxa , e aífim os barqueiros que as deícarregarem nos lugares pro
hibidos vpela Poftura; e todas as pefloas que fendo por íentença pri
vadas que não ufem mais de feus officios , e mefteres, e tornarem a 
uíar delles contra as ditas fentenças: Hei por bem, pela primeira vez 
fe lhes poffa dar em Camera, pena de açoutts , e aos barqueiros que 
os deícarregarem em lugares prohibidos nas Pofturas ; e aos que fen
do por fentença privados que não, ufem mais de. feusrofficios , e mef-
teriaes, tornarem a ufar delles contra as fentenças, fe jhest dará pena 
de degredo até dous annos para Craíto Marim. 

E no feptimo em * que fe oe&e, que as peffoas qu§ tiverem obri
gação de accuíar as penas das Pofturas, e as não aceufarem ,* ou de-
íiítirem da aceufação dellas por lhes darem os delinqüentes dinheiro, 
ou outras dádivas, e.ifto além das mais penas que por JQireito .mere
cerem : Hei por bem, provando fe que as taes peffoas defiftírão^dê^ al
guma aceufação de penas das Pofturas por dinheiro, ou por dádivas, 
pofsão fer tem Camera condemnadas em penas-'de açoutes o executiva
mente.^ f oh ,* 7 r;q .. 'si ' e cr!:-.(];: r ; í ! zyijhyfi 

E no-oitavo, em que fe pede: a Cidade pofta àccrefcentaí nas 
Pofturas que fizerem as que teim feitas , que todas, as.peffoas que fo
rem contra ellas encorrão em privação defeusDofficios: Hei por bem, 
que pela primeira vez pofsão em Camera fer condemnados em pena 
de dez cruzados , : e pela fegunda vez em dousjannos de degredo para 
Craíto Marirn ; e todos os mais que coftumão comprar ,-evendefjm'an:-
timentos, quebrando a taxa , ferão condemnados a açoutes, d priva
ção de feus mefteriaes. o 3 *' ? ^ o-brn AAAIJ 

E no nono , em" que fepede, que a Cidade poffa., condemnar em 
degredo para os lugares coftumados do Reino , e fora delle , e pelo 
tempo que aos Juizes do feito parecer , aquellas peíToas,, que forem 
contra as Pofturas, e Acordos,da Camera , a que>fenão -pqffa dar pe
na de açoutes, por razão de fuás qualidades, ou privilégios que. te-
nhão : Hei por bem ,r que os Miniftros da Cidade pofsão. condemnar 
as tees peíToas, para fora da Cidade, e feur Termo , ou para Crafto 
Marim, até,rres annos, para huma, ou outra parte ; e as penas em 
que por efte :Regimento, e Alçada os delinqüentes podem fer caftiga-
dos , fenão poderáó diminuir,? fenão pelas caufas expreffas em Direito; 

V ii o 
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O que tudo aífim me praz com declaração, que nenhum privile? 

gio de qualquer qualidade que feja, poffa excuíar de pena de açoutes, 
os que delinquirem nos cafos neftes apontamentos aífima declarados, 
em que fe lhes dá a mefma pena de açoutes. E mando ao dito Pre
íidente , Vereadores, e mais Officiaes da Camera1 da dita Cidade, eás 
Juftiças, e mais Officiaes, a que o conhecimento difto pertencer, que 
cumprão, guardem, e facão inteiramente cumprir, e guardar efte Al
vará, como fe nelle contém, fem a iffo fer pofta dúvida, nem embar
go algum; o qual fc regiftará no livro da Camera da dita Cidade, e 
o próprio fe terá-no Cartório delia, em toda'boa guarda ; e valerá 
como fe foffe Cacta commutada em Meu nome , por Mim aífignada, 
e paffada pela Minha Chancellaria, fem* embargo da Ordenação do li
vro fegundo, titulo quarenta em contrario. Vicente Vaz Ramos o fez 
em Lisboa a vinte e feis de Agofto de 1605". 

R E I . 

ASSENTOS DA ORDEM, 
Que os Almotacés hão de ter em feus Officios. 

A Os vinte e nove dias do mez de Dezembro principio do an
no de mil feifcentos e dezafete, nefta Cidade de Lisboa, na 
Câmara da Vereação delia, fendo preíente o Prefidente, Ve
readores, e Procuradores da dita Cidade , e Procuradores dos 

Mefteres delia abaixo aífignados: por todos foi a (Tentado , praticando-
fe em Meza fobre o governo defta Cidade, e fobre algumas couías , 
que convinha ao bem commum, e bom governo, e provimento da Ci
dade, que acerca das coufas da almotaçaria fe guardaffem os affentos 
feguintes. '-> ;. 

; Primeiramente, que-o Almotacé, a quem cahir a obrigação da 
cafa da almotaçaria, tenha'muito cuidado de dar defpacho ás partes 
que vierem de fora, aífim por mar, como par terra, as quaes defpa-
chara primeiro que os da Cidade, e para o bom expediente de todos, 
vira a dita cafa ás horas dé feu regimento, affiftirá em andar pela Ri
beira vendo os mántimentos, que a ella vierem , ou forem vindos, e 
tazendo que fe nao atravelíe , nem tirem para fora da Ribeira , nem 
da Udade, e que fe dê ao.povo pelos preços das taixas da almota-
V a l i a * 

Que o Almotacé a quem cahir a obrigação do Açougue , eCur-
ral venha a elle muito cedo, e não fe recolherá fenão quando fe cer
rarem a s portas do dito: Açougue, e fará que-todos fejão'bem proví-

1 ° ™ ? fi3™' C0^Tm? a q U e h o u m > e t e r á mui"> cuidado de evitar os malefícios, e defordens que podem acontecer.J 
Q,úe 
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Que o dito Almotacé do Açougue afline aos dous Mefteres que 

aífiítem no Açougue os talhos que lhe parecer ferem neceffarios para 
nelles repartirem carne ao povo, a qual elles repartiráo conforme as 
provisões que tem , e com tudo o Almotacé terá muito cuidado, que 
o povo miúdo, e gente pobre feja provido, e não lhe falte carne. 

Que o Almotacé a que cahir a obrigação da lenha , carvão , e 
palha, tenha muito cuidado em faber cada dia da lenha , carvão 7 e 
palha que vier, e que ficou do dia atraz, para repartir tudo aopova 
conforme as pofturas, e taixas, atalhando o grande exceffo que ha na 
regatia deltas coufas, e que não levem carvão pela Cidade a vender, 
fenão aquellas peffoas que tem licença da Câmara com juramento ,' e 
aífim vigiará as praias, para que as coufas de fua obrigação não fede-' 
fembarquem fenão nos lugares deputados pelas pofturas da Cidade, e 
para acudir a eftas duas coufas repartirá o tempo como mais cumprir,' 
e vir que feja mais conveniente, e eftado na dita repartição o tempa 
neceíTario, e gaitando o que reítar na vigia da praia. 

Que o Almotacé a que cahir a obrigação da correição da Ci
dade, corra toda a Cidade com a maior diligencia que lhe for pofli-
vcl, repartindo-a por bairros , para aífim a correr toda cada femana 
huma vez ao menos, e hirá fazendo correição por todas as tavernas, 
e tendas, e mais partes que fe lhe offerecerem, emuito particularmen
te por eftalagens, e caías, em que fe dão camas, para fe evitarem os 
grandets damnos que o povo recebe de fenão guardar as taixas , e almo-
taçarias , pofturas , e regimentos da Cidade. J? 

Que o Almotacé da correição da Cidade terá muito cuidado de 
ir á feira nos dias delia, e porquanto oscreadores podem vender nà* 
feira livremente fem almotaçaria os frucTos de fua creação ,'< e os que 
não forem creadores, pofto que não tem efta liberdade, ehão dé ven
der pela * almotaçaria , com tudo não são obrigados tirar efcritos delia, 
para que todos gozem de fua liberdade , e fenão enganem em pedir 
efcritos da almotaçaria aos Efcrivães, nem lhe dem coufâ alguma, fo
mente condenará os que não forem creadores que não venderem pela 
almotaçaria.'1'; Jo SXA-

Que *fejão advertidos em guardarem o capitulo de feu regimen
t o , em que lhe prohibe darem licenças contra as pofturas da Cidade, 
porque elles são executores das pofturas, porém não tem jurifdicção 
para difpenfar corn ellas, e he coufa de que a' Cidade recebe muito 
damno, e he muito prejudicial por muitos refpeitos; e aífim lho manda 
a Cidade expreíTamente, é procederá contra os que o contrario com-
metterem com todo rigor , e o mefmo manda a Cidade no que toca 
á guarda das pofturas, as quaes não poderáó quebrar, nem allegar que 
as não fabião, *pois tem tão precifa obrigação de as fabérem. 

Que todos os*quatro Almotacés fe ajutttem na. cafa da almota
çaria ás fextas feiras pela manhã, e alli com o Vereador, fe feachár 
prefente , praticarão fobre'as coufas da almotaçaria , e" proverem nos 
preços dos mántimentos, aífim nos que aquelles dias fe coftumão pôr, 
como nos mais que fe offerecerem;' e quanto for poífivel (fem dam
no dos que trazem mántimentos £ara a Cidade) procurem que na-
quelle dia almotacem todos juntos 03 mántimentos. 

, Que cada hum dos Almotacés mande chamar o Alcaide quequi-
zer 
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zer que o acompanhe quando for fazer alguma, diligencia de fua obri
gação, porém não lhe dará coufa alguma das penas ; porque os Alcai
des , e Meirinhos tem obrigação de acudirem a íeu chamado, e laze-
rem o que lhe for mandado. j 

Que nenhum Almotacé dê defpacho nas coufas que nao forem 
de fua obrigação, nem mande contra o que os outros Almotacés ti-
verem mandado nas fuás obrigações, na femana que lhe toca. Porém 
faltando na cafa da almotaçaria, o Almotacé a que ha de tocar, íe íe 
achar preíente na dita caía outro qualquer dos Almotacés poderáó 
nefte caío defpachar, e dar o expediente neceíTario. E também pode
ráó condemnar todas as achadas que encontrarem em fragante, ainda 
que não feja a de fua obrigação, mas não poderáó condemnar as que 
ITie vierem accufar, porque todas effas devem" ir á caía da almotaça
ria, e pelo Almotacé delia, devem fer condemnadas, e por outro ne
nhum não. J 

Que o Almotacé que não for do Açougue, nao va a elle, nem 
mande efcritos, nem recado aos Marchantes , nem aos Cortadores, 
para darem carne para elles, nem para outrem-., fomente poderáó man
dar recado aos companheiros para os proverem. 

Ordem de juizo para os Almotacés das execuções. 

O Almotacé da cafa da almotaçaria , ou que for por correição pela 
Cidade; pondo-fe accão adiante delle, contra alguma peffoa de 

qualquer qualidade que feja, que vai contra as pofturas, e regimentos 
da Cidade, fará que logo o Efcrivão a lance no feu livro, que para 
iffo tem numerado pelo Vereador, ou Procurador da Cidade, que tem 
obrigação levar comfigo; e fendo achada em fragante , e citada para 
diante delle, a condemnará logo com huma teftemunha , ou fé do Ef
crivão do Meirinho da Cidade, e fará'que o Efcrivão lance logo.no 
dito livro a condemnação ; ou ponha, iverba , qué foi abíbluta. E íea 
tal peffoa que foi chamada, ou accufeda appellar , o Almotacé fará 
pôr no dito livro verba de como appellou; e fe for a peffoa accufa-
da, não a poderá condemnar, fenão por duas ;teftemunhas , ou por 
huma, com fé do Efcrivão da almotaçaria , .ou do Efcrivão do dito 
Meirinho, fendo primeiro citado para diantç delle, e íerá avifado que 
não condemnará peffoa alguma por fé de nenhum Efcrivão de outro 
Meirinho, nem Alcaide, porque os taes Efcrivães não tem fé para 
eftes cafos, e fe poderá tomar os taes Efcrivãs por teítemunhas, co 
mo qualquer outra peffoa, aos quaes não confentirá as partes darerr 
dinheiro algum. 

Nenhum Almotacé condemnará peffoa alguma fem ver de pre 
fente a poftura, porque vem accufada, e nifto íeião todos mui adver 
tidos. 

As teítemunhas tirará o Almotacé verbalmente, dando-lhe jura 
mento como fe coftuma, porém fazendo auto as teítemunhas fe tira 
ráó por efcrito com declaração de feu dito, e com tudo o que a tel 
temunha difler, e fe a parte pedir tempo para trazer algumas em íu 
defeza , os Almotacés lhe darão tempo conveniente, porém breve,^ 
com as teítemunhas aífim tiradas , o Almotacé mandará ao Eícrivãi 

http://logo.no
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lhe faça logo o feito conclufo fem mais dilação , no qual porá logo 
fua fentença. 

E fe a parte aggravar da prizão fer injufta, ou de outra coufa, 
o Almotacé lhe receberá o aggravo, falvo fe for da fentença da con-
demnação, porque deltas lhe deve a parte appellar. 

E fe antes de condemnada pedir vifta para dizer de fua juftrça, 
o Almotacé lha mandará dar com tempo conveniente', e breve; e nas 
razões poderá aparte ai legar tudo o que lhe parecer, e provallo fum
mariamente, como fe viera com embargos daquella matéria; porém fe 
pedir vifta para embargos, lha não dará. * , 

E fe a parte em lugar das razoes para que pedio vifta , -vjei 
com embargos, não lhe deferirá a elles , antes havendo-os por razões 
para a fua fentença, e com tudo poderá mandar ã parte, que dê? teí
temunhas do que dizem, fe lhe parecer. '» i 

E fe a parte condemnada pedir vifta para embargos á fentença, 
não lha dará o Almotacé; e íe ella não appellar, mandará executar a 
fua fentença, porque ás fentenças do Almotacé, não íe -ha* de vir com 
embargo, e fó poderá a parte appellar para a Câmara ; e porém de? 
pois da parte appellar, nenhuma coufa poderáó os Almotacés innovar 
na condemnação, e ferão muito advertidos nifto , porque não haja 
quem fe queixe delles mandarem depois de a parte appellar coufa al
guma mais , nem menos do que tiverem mandada antes da appellação* 
E iíto fe entenderá affim na pena, como na prizão, como em toda a 
outra coufa. E porque alguns vem accufados que não tem bens, e fe 
podem aufentar, os Almontacés terão avifo de; advertirem niffo para 
condemnar as taes peffoas em cadeia, ou que dem penhor, ou fiança. 

Fará que nas caufas não haja d ilações , antes labida a verdade na 
fôrma aífima dita, condemnará logo verbalmente, enão confentiráque 
fe facão autos das auções, fenão quando as partes o pedirem, ou agi 
gravarem, ou appellarem ; e nos ditos autos não confentirá que haja 
dilações, nem que fe fiíção longas efcripturas , nem fe tirem fentenças 
para fe executarem; e fó fe tiraráó fe as partes as pedirem; nem po
derá mandar executar peffoa alguma por Alcaide, ou Meirinho , fenão 
depois que requeridas pelo Efcrivão , ou Porteiro, não pagarem, fal
vo fe entender que convém aífim em algum cafo para feguranca da 
paga da pena. .!, . 

Quando mandar alguma peffoa á cadeia , declarará ao Alcaide 
diante das partes que o oução, que lhe não pôde levar dinheiro da 
tal prizão , para que as partes o faibão, e os Alcaides não tenhão deí
culpa de lho levarem. 

Todos os Almotacés, e cada hum delles guardarão, e cumpri
rão eftes affentos, c ordem de juizo como nelles fe contém, fem eC-
eufa alguma; e fazendo o contrario ( o que delles fe não efpera) a 
Cidade lho eftranhará, e cederá contra elles, como o cafo merecer. 
E cm tudo fe lhes encarrega muito, que procedão conforme a Orde
nação. Ferrão Borges o eferevi. Pero Vaz de Villas Boas a fez efcrever. 

O Prefidente. Faria. Almeida. Amaral. Salazar. Leiva. Silveira*, 
Vtllas-Boas Borges. Jorge da Cunha. Francifco daCofta. 

, Pero Fernandez. Lourença Davellar. 
DE-



i6o 
-

Decreto de 17 ^ -̂ go/Po ^ J725?* Z"7™ o Senado obfer varas 
fentenças do Defembargo do Paço. 

< 

P Elo'Defembargo do Paço alcançou Luiz Zuzarte, Capellãj do 
Hoípital de S. Lázaro, fentença < contra Francifco Bapriíta de 
Aguiar'; em que lhe fora julgada • por válida a Carta de proprie-

dádeda-dita Capellania, em que por elfe Senado fora provido; e pa
ra haver de fer mettido de poffe requererá a execução da,dita fenten
ça', a -que não differio, com o pretexto de fe haver fobre a matéria 
feito Confulta, e não ter baixado. O-Senado da Camera tenha enten
d ido , que. o feu procedimento foi injufto em não querer dar cumpri
mento á fentença daquelle Tribunal fuperior, que paffou em coufa jub 
gadá, com o fundamento de haver hum dos Vereadores pedido Con
fulta, a quaUnão pôde fuípender a decisão de huma fentença; e aífim 
fique advertido para não vir mais em dúvida. Lisboa Occidental, 17 
de Agofto de 1719. Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
1 : 7 0 0 ! . , < >~JZ\1 ' ' • 

Decreto de 5. de Janeiro de 1670. contra os atravejjadores do pão. 

S Erído de tanta confideração o prejuizo , que a faca do pão pôde 
fazer a eftc-Reifio, e pelo que fe atraveffa nelle, e devendo-felhe 

applicar com todo r0 cuidado o remédio , impondo penas, eexecutan
do-as'contra os que delinquirem, fui fervido reíoíver , que aos que 
venderem trigo para fora do Reino f Ce lhe impozefle ao pião pena 
de açoutes, beftas, e pão perdido", e a embarcação; e aos nobres finco 
annos de degredo irremiflivel'para Afriáa, e quinhentos cruzados, ame
tade para o accufador,- e a outra ametade para a Camera Real. Os que 
atravelfarem pão para dentro do Reino hirão dous annos para África, 
beftas," embarcação , e pão perdido, e fincoenta.mil reis para o accu
fador; e fendo'nobre dous annos para Craíto Marim, ecem mil reis, 
fincoenta para o accufador , e íincoenta para a Camera Real ; e por-
o/ué não são as leis, ras que refreão os delicTos, fenão a execução dei-
las , e a experiência tem moílrado , que os livramentos ordinários ião 
muito prejudiciaes, porque não chega o caítigo , ou chega a tempo, 
que já não' aproveita o exemplo, reíolvi outro fi, que todos os com
prehendidos neftes deli£tos fejão fentenceados em Relação breve , e fum
mariamente dentro de oito dias peremptorÍ2mcnte , e logo feexecutaf-
fem as fentenças, porque fó neíta fôrma fe poderá refrear a ambição 
de hum tão grande intereffe; e que os Clérigos , e mais Ecclefiafti
cos, que fiados na fua ifempção, são os que.mais oufadamente vão 
contra as Leis e'ficaria fruílrada efta diípofição, fe lhe ficaffe abnrta 
a porta para elles poderem atraveííar, e mandar para fora do Reino, 
o pão que quizerem, fui fervido declarar, que todo aquelle Ecclcíuf* 
ticO, qué for achado, ou comprehendido em atraveífar pão , não por 
via de jurifdicção, mas por defenfa de meus Vaffallos , e confervaçao 
doTReino, os mindaria Tançir fora delle e aífim o mandei efcrever 
ars Prelados para fer notório. E outro íi rcfolvi, que aos que forem 
tranígreííores depois de publicadas as penas impoftas , fe não coçce* 

deí- T 
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deitem cartas de feguro. O Regedor da Cafa da Supplicação tendo en
tendido efta minha reíolução, a faça executar tão promptamente, co
mo pede a importância defte negocio. Lisboa vinte e finco de Janei
ro de mil e feiscentos ç fetenta e nove. 

Mendo de Foyos Pereira. 

Lei de 14. de Junho de 1695*. fobre a mefma matéria. 
1 

J Uiz de fora da Villa de Ourique. Eu EIRei vos envio muito fau< 
dar. Por haver moftrado a experiência os grandes damnos que re-

lultão á República de haver atraveffadores do pão nefte Reino , não 
bailando a prohibição de tão repetidas leis, e ordens para fe evitar 
hum delicTo de tão damnofas coníequencias, o que procede, não pe
la falta da diípofição das leis, mas pela omiísão, e pouco cuidado dos 
executores dellas. Hei por bem, que neffa Villa-tireis huma exacTifli-
ma devafTa dos atravefladores de todo o gênero de pão , a qual não 
ferrareis, mas deixareis em aberto , para que o poffais continuar ao 
diante fegundo entenderes que convém, e he neceíTario, e pronuncia-
reis, e prendereis aos culpados, aos quaes felhes não ha de paffar car
ta de feguro, nem Alvará de fiança na formado Decreto de íeiscen-
to§, e íetenta, e nove, de que com efta vos mando remetter 2 cópia , 
e aos prezos fentenceareis breve, e fummariamente na fôrma do meí
mo Decreto, e tèreis entendido, que confiando me extrajudiçialmente 
que houve algum atraveffador de pão neffa Villa, e feü termo , que 
não foffe por vós pronunciado, ou prezo, e quando vos não coníTaífe 
pela devaífa , o não faibais por informação particular', que vos hei de 
mandar privar, e rifcar do meu ferviço, para-que o exemplo do caf-
tigo deixe advertido aos mais miniftros da fôrma , em que devem ía-
tus fazer a fua obrigação ern matéria de tanta importância, econfequen-
cia, como também fe obrardes nefta diligencia, como eu de vós efpe
ro , terei mui efpecial attenção a efte ferviço para o voffo melhora
mento. Ao Conde das Galveas mando efcrever , remettendo-lhe a có
pia das Ordens , que fe pafsão a todos os Miniftros defla Provincia , 
para que procure faber fe algum falta á obfervancia dellas; e me dê 
conta do que lhe confiar, e lhe ordeno, que fendo-lhe pedida ajuda, 
e favor por algum dos Miniftros para a execução deftas ordens, lha dê 
promptamente ; e ao mefmo Conde encarrego que tome muito por 
fua conta faber fe ha algum atraveffador neffa Provincia ; e que con
fia nd olhe , o mande prender, e fazer auto de traveífia pelo Miniílro 
que lhe parecer', porque o Conde ha de ter efta fuperintendencia nas 
ferras de fua jurifdicção; e porque ao mefmo paffo em que íe devem 
prohibir, e evitar os atraveffadores, fe hão de favorecer aquellas pef
foas , que com cartas de viíinhança paffadas pelo Senado da Camera 
defta Cidade forem a comprar pão para o feu provimento ; vosor-
deno, que lhe deis toda a ajuda , e favor, para* que o conduzáo com 
brevidade; e no cafo que haja algumas peífoss neffa'Villa, que quei-
rão comprar trigo aos Caftelhanosv lhes mandareis"paffar carta, para 
que o pofsão comprar, e trazer com* guias a'efta Corte ; e porque 
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fou informado , que os oíficiaes das Cameras impedem muitas vezes 
a conducção do pão para eíta Corte fem jufta caufa, ficareis adverti
do , que deíía Villa fó fe não deixará fahir aquelle, que for neceíTa
rio para fuftento de feus moradores, efareis que todo o mais fe con» 
duza logo. E efta diligencia vos hei por muito recommendada; e ei-
pero que nella obreis de maneira, que tenha eu muito que agradecer-
vos, porque do contrario me darei por muito mal fervido. Elcrita em 
Lisboa a quatorze de Junho de mil feiscentos noventa e finco. 

R E I . 

Carta fobre a mefma matéria. 

J Uiz de fora da Villa de Ourique. Eu El Rei vos envio muito fau. 
dar. A má intelligencia, que muitos Miniftros tem dado ás minhas 

Ordens, e ainda a ignorância, em que fe achao alguns na diípofição 
da Lei do Reino fobre os atraveffadores do pão , me fez entender, 
que era neceíTario mandar ver as dúvidas , que fe tinhão offerecido 
por Miniftros da Meza do Defembargo do Paço , e outros de maior 
fuppofição; conformando-me com o feu parecer, fui fervido refolver, 
fe vos fizeffe huma nova declaração da fôrma, cm que hayieis de ti
rar as devaffas , de que vos encarreguei , para que fe evitafie a con-
fuzão, e embaraço, com què fe achava efte Reino, fervindo-Ihe, pe
la má intelligencia dos Miniftros, o remédio de damno, e aífim vos 
regulareis pelas declarações , que com efta minha carta fe vos remettem 
aflignadas pelo meu Secretario de Eftado. Efcrita em Lisboa a n de 
Agofto de 1605. R E I . 

Declarações, que EIRei nojfo Senhor manda fazer a todos os Julga* 
dores das Câmaras, a que foi fervido mandar tirar devaffas 

dos atraveffadores de todo o gênero de pão. 

1 f^\ Ue as devaffas fe não hão de tirar, fenão das travellias feitas 
V j ^ n o anno paffado de 694. 

2 Que o Decreto de 679 de que fe mandarão cópias com as Car-
tas^de Sua Mageftade , fenão ha de praticar quanto ás penas' nelle ac-
crefcentadas, fenão nos delidos commettidos depois ide fua publica
ção , defde o dia em que agora fe publicou cm cada Comarca, ou 
terra. . 

3 Que as cartas de feguro , que eítiverem paffadas aos atraveíTa-
dores antes da referida publicação do Dito Decreto, fe hão,de guar» 
dar , e ter feu effeito. > 

4 Que depois da publicação do Decreto, que agora fe mandou fa» 
zér , Ce não hão de conceder cartas de feguro aos atraveffadores do 
pão, ainda que foffem culpados nefte delicio antes da publicação do 
dito^ Decreto. 

5- Que nenhum Miniílro ha de tirar devaffas das traveífias feitas 
fora de fua jurifdicção , e das terras, em que Sua Mageftade expref* 
famente lhas mandar tirar. 

6 Que todas as peffoas, que tiverem dado, ou derem dinheiro pa
ra trigo a lavradores antes de o recolherem, são atraveffadores; o que 
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fe não entenderá quando derem o tal dinheiro para lho pagarem em 
pão na quantidade, que lhe for neceflaria para fuítento de íua famí
lia , e abiguarias, na fôrma do §. 3. do tit. 76. do livro 5. da Ord. do 
Reino; porque cada hurtKpóde comprar pão para fua caía , e familia, 
em qualquer tempo. 

7 Que havendo algumas peffoas, que empreftem trigo a lavradores 
para lho pagarem em o novo em a mefma eípecie de trigo com a 
maioria a reípeito do preço, porque correr no mez de Maio futuro, 
fe ha de guardar o que diípóe a Ord. no livro 4. tit. 20. 

8 Que todos os Miniftros devem entender , que he licito a qual
quer peffoa hir comprar pão a Caftella, e vendello em toda a parte, 
quem quizer na fôrma da mefma lei , e que o regifto , que ella man-
da-fazer na primeira terra , a que o pão de Caftella chegar, não he 
penal7 mas fomente neceíTario para fe lhe conceder a liberdade da venda 
em toda a par te , e que aífim quem não regiíhr o dito pão , não faz 
delicio , e fó fe lhe poderá negar a licença para a venda livre , na 
fôrma que a Lei declara. 

9 Que em nenhum cafo fe impida pelos Miniftros das juftiças ás 
peffoas, que- tiverem rendas nas terras de fua jurifdicção, que tragão' 
para efta Cidade de Lisboa o pão , ficando o terço na terra, fe for 
neceíTario, porque poderá,haver muitas, que fejão tão pequenas, ou ! 

tenhão tanto pão, que lhe fóbre muito, fe lhe ficar o terço de todo; 
em efte particular fe deve entender a Lei, fegundo a neceflidade, an
te os Miniftros devem dar toda a ajuda, e favor, para que eftas ren
das fe conduzão á Corte , e que eftes terços fe hão de entender nas" 
terras, que ficarem fora das dez léguas, e dás duas do Tejo, que diz/ 
a Ord. livro 5*. tit. 76. • J 1 

10 Que a nenhuma peffoa, que comprar pão para trazer para Lis
boa, tirando guia, e dando fiança a trazello no tempo , que fe lhe 
aífignar , fe lhe impida o trazer pão , antes fe lhe dê toda a ajuda, 
e favor, e que nefta matéria fe não admitia requerimento algum dos 
officiaes da Camera, antes que cada Miniílro nas terras , em que ti-, 
rar devaffas, quando as tirarem, fabendo que os officiaes das Cameras 
impedem por qualquer modo, ou caminho a conducção do pão para 
efta Cor t e , procederão logo contra elles, e dem conta a Sua Magef
tade , para tomar a reíolução, que o cafo pedir. 

i t Que as peffoas, que comprarem qualquer gênero de pão para 
provimento das cafas particulares defta Corte , tirando guia, e man» 
dando certidão do terreiro defta Cidade, porque confie era para a ca» 
fa , e familia da tal peffoa, que o mandou comprar, fe não impida 
fazer-fe a compra, nem fe proceda contra o comprador. 

12 Que nenhum Miniílro fe intrometa a examinar o pão , que 
paffa pelas terras da fua jurifdicção , nem obriguem a quem o con
d u z , a que lhe moftre os defpachós ,* em que fe tome denunciaçáo 

, alguma fobre o dito pão , e fe deixe vir livremente para efta Cor te , 
^ dando-fe>lhe toda a ajuda, e favor. • 

13 Que os Miniftros em tudo guardem as.difpofíçóes das Leis , 
que eftão bem claras. y-> 

14 Que eftas declarações fe farão notórias nos lugares pdblicos, 
para que venhão á noticia de todos , e faibão os povos que pôde qual* 
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quer peffoa trazer trigo de Caftella, e introduzillo livremente no Rei
no , econduzillo para efta Cidade, ou para onde melhor lhe parecer, 
vendendo-o dentro do mefmo Reino , e fe evite a má intelligencia, 
que fe tem dado ás Ordens de Sua Mageftade fobre efte particular. 
Lisboa í i de Agofto de 1695. Mendo de Fqyos Pereira. 

Copia da carta do Secretario de Eftado para o Juiz de Olivença 
fobre a mefma matéria. 

O Conde das Galveas me efcreveo remettendo-me a carta de V M. 
fobre as dúvidas , que a V M. fe offerecião na execução da or* 

dem, que fe lhe mandou para devaflar dos atraveffadores do pão; e 
fazendo prefente a S. Mageftade efta matéria, a mandou ver neíla Se
cretaria de Eftado pelos Defembargadores do Paço , prefente o feu 
Procurador da Coroa, e a todos pareceo, que fe V M. tivera vifto 
a Ord. livro 5. tit. 76. acharia nella refolutas as mefmas dúvidas da 
fua carta, e ficaria conhecendo o que erão atraveffadores, e traveífias, 
e que os almocreves podem comprar pão para carregarem as fuás bef
tas , e o levarem a qualquer parte defte Reino fem fiança, nem licen
ça , e que de Caftella fe pôde trazer todo o pão , e vender-fe livre
mente ; e aífim he Sua Mageftade fervido, que V M. guarde a dita 
Ordenação com advertência, que o manifefto, que a dita Ord. no §. 
7. manda fazer na primeira Villa do trigo, que vem de Caftella, he 
fó para fe lhe deixar levar , e vender adonde quizer, mas não para 
fer delicio punivel, fe deixar de fazer o dito manifefto; e aífim mais 
ordena Sua Mageftade a V M. que todas as peffoas, que por ordem 
do Conde das Galveas forão comprar trigo a Caftella , ou o com
prarão nefte Reino a Caftelhanos, ou Portuguezes para o trazerem a 
efta Corte, que fe não reputem por atraveffadores, porque muito mais 
he a ordem do Conde, a qnem Sua Mageftade encarregou defta fupe-
rintendencia, que a licença do Juiz, que manda a Ordenação, a qual 
cm tudo fe deve obfervar; porque pela mefma Lei eftá difpofto com 
toda a clareza o que he permittido , e o que he delicio. 

:\'f. 

R E G I M E N T O 
D O S J U I Z E S D A S A L D E A S , E J U L G A D O S 

do Termo, &c. 1639. 

Poftura Primeira. 

Rimeiramente os que forem Juizes nas Aldêas, ou Julgados do 
Termo de Lisboa , tanto que vier o dia de Natal , mandaráó 
ajuntar em hum dia das Oitavas todo o Povo, ou a mór parte 
delle , e aífim farão eleição ás mais vozes dos Juizes, que hão 

de fer o anno que vem ; a qual eleição levaráó por fi mefmo á Câ
mara , a primeira , que fe fizer no mez de Janeiro, no qual ajunta
mento mandaráó metter os ditos Juizes a renda do verde, e coimas 
em pregão , para íe arrematar no anno vindouro. E os lanços, Qiie 
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ahi fizerem, e as peffoas que na dita renda lançarem, depois de feito 
auto pelo Efcrivão, o levaráô á dita Câmara com eleição dos Juizes 
para logo fe arrematar, aquém por ella mais der, ou levaráô os Jui
zes novos carrego da dita renda para a arrecadarem (como ao diante 
íerá declarado) para fenão perderem tantas geiras, e aterra fer bem 
guardada. 

A qual eleição fe fará da mefma maneira que ao diante fc fe-
gue. Os Juizes com o feu Efcrivão do Julgado apertadamente, prefen
te o Cura da Igreja , (fe o quizer fazer) tomarão as vozes, dando 
juramento a toda a peffoa fecretamente, que nomee feis homens, fen
do limite de íincoenta moradores para fima , que fejão aptos, e íuffi-
cientes, e de boas conferências, para aquelle enno poderem fervir de 
Juizes; e fendo de íincoenta para baixo , elegeráõ quatro homens ; e 
o auto , que aífim fizerem levaráô á Câmara , para fe alimpar pelos 
Vereadores ; e tomaráó dous delles mais aptos para fervirem o dito 
anno de Juizes. 

E da mefma maneira elegeráõ hum homem para fervir de Al
caide ; e aífim outro para fervir de Efcrivão, quando o não houver 
no Julgado. 

E tanto que forem feitos Juizes em Câmaras, e receberem ju
ramento , e affentados no livro da Câmara , logo tornarão a feus Jul
gados , e farão vir o Efcrivão perante fi , e mandaráó dar jurados aos 
rendeiros; e não fendo a renda arrendada, a farão correr por pefloas, 
que a bem arrendarem; e farão arrendar, digo, affentar em livro pe
lo mefmo Efcrivão todas as alçadas, e coimas , que fe fizerem no dito 
Jnlgado , trabalhando que os ditos jurados, e guardadores fejão ho
mens de bem, e de verdade; e fe o rendeiro quizer acoimar com hu
ma teítemunha, pode-lo-ha também fazer, pofto que o jurado, ou guar
dador não feja prefente , e ufaráõ em 'todo o Regimento , e ordena
ção o que adiante fe fegue. 

Primeiramente EIRei noffo Senhor tem provido no primeiro 
livro das Ordenações no titulo quarenta e quatro dos Juizes Ordiná
rios, que nos lugares do termo, que forem affaftados da Cidade, eí-
paço de huma legoa. Os Juizes teião jurifdicção fobre damnos, e coi
mas, e outras contendas de pequena quantidade: Ordenou, e mandou, 
que ferTdcToualquer AIdêa , e Julgado de vinte vifinhos, e dahi para 
cima até fincoenta , que conheceffem os Juizes delia de quantia de 
cem reis para baixo , fem appellação nem aggravo, e fua determina
ção , ou fentença fe dê logo á axecução com effeito, além de conhe
cer de todos os damnos , e coimas ante os ditos moradores; o que 
manda que determinem, fegundo as pofturas da Cidade, fem appel
lação, nem aggravo. 

Item : Manda mais o dito Senhor na dita Ordenação, que os 
taes Juizes pudeffem prender os máos feitores , que foffem achados 
commetter algum malefício na dita AIdêa , Julgado , ou limite, ^ou 
fendo lhe requeridos pelas partes que os prendão, moftrando-lhes pri
meiro mandados, ou querelas , por onde prezos devão fer, para que 
tanto forem , os ditos Juizes os mandem entregar aos Juizes do cri
me da dita Cidade, ou aos Corregedores, que os mandarão prender. 

E fendo Aldêas de fincoenta até cento , conhecerá o dito Juiz 
* v d e 



i66 Regimento 
de todas as contendas de duzentos reis para baixo, e das coimas, e 
damnos , fem appellação , nem aggravo ; e prenda os malfeitores, e os 
remetterá pelo modo fobredito; e fe for AIdêa , ou Julgado de cem 
viiinhos, ou até cento e íincoenta, conhecerá de todas as contendas 
de trezentos reis para baixo, e das coimas, e damnos entre os ditos 
moradores, fem appellação, nem aggravo, e prenderá, e remetterá os 
malfeitores pela maneira fobredita. 

E fe a dita AIdêa, ou Julgado for de duzentos vifinhos, e da< 
hi para cima , conhecerão os Juizes de todas as quantias de quatro
centos reis para baixo , e todos os damnos , e coimas, fem receber 
appellação, nem aggravo em todas as fobreditas , contendas, coimas, 
e damnos ; iíto fendo entre os moradores deffa AIdêa, ou Julgado, 
e prendão os malfeitores, e os remetteráõ aos Juizes do crime, como 
dito he ; e elles mefmos darão fuás fentenças á execução realmente 
com effeito , fem conhecerem de coufa alguma que feja fobre bens 
de raiz, nem fobre crime algum. Somente quanto á prizão dos mal
feitores ,> como aífima he declarado. 

Das quaes coufas conteúdas na dita Ordenação , e Regimento 
de Sua Alteza , mandão que os ditos Juizes ufem primeiramente, e a 
cumprão, e guardem em todo, corno o dito Senhor manda. 

E fe acafo for que acontecer algum arruido, ou fe commetter 
qualquer malefício em íeu Julgado , aífim de morte , ou ferimento, 
como de furto , ou qualquer outra coufa, que pelas Ordenações me
reça haver pena alguma; tanto que acontecer, fe forem prefentes os 
ditos, ou alguns delles, trarão os malfeitores logo á Cidade , e os 
entregarão a cada hum dos Juizes do crime, dando razão de como o 
dito malefício aconteceo; e quando não puderem prender nenhum dos 
malfeitores , ou não forem prefentes ao tempo, que fe commettêiãa 
os taes malefícios ; tanto que vier á fua noticia , logo até outro dia 
os farão a faber a cada hum dos ditos Juizes do crime por fi, ou por. 
alguma peíloa das que forão prefentes aos taes malefícios, para darem 
informação do tal delicio, ecafo, que aífim commetteo, no qualjub 
oado, para os ditos Juizes do crime faberem o que são obrigados a 
fazer pelas Ordenações d'ElRei noffo Senhor, e não poderem allegar 
que não íouberão de tal delicio. 

E mandão os ditos Juizes, que tanto que lhe moftrarem alguns 
mandados da Câmara, ou dos Juizes da Cidade para prenderem algu-, 
inas peffoas , o cumprão logo com muita diligencia , trazendo-os a 
bom recado, como são obrigados. 

Item : Farão os ditos Juizes vir ante fi os livros das coimas, 
e achadas; eachando que alguns no dito anno fizerão coimas de três 
vezes para cima , o farão a faber á Câmara, para além de pagarem os 
damnos, e coimas, como são obrigados, fe lhes dar as mais que por 
direito merecerem, por ferem daninhos, os quaes livros ferão aífigna' 
dos em cada hum anno pelo Vereador do pelouro , ou por outro 
qualquer em cada huma folha; e farão termo de quantas folhas tem, 
conforme a Ordenação ; e os Juizes , que os aífim não cumprirem, 
pagaráô por cada vez mil reis, ametade para a Cidade, e a outra pa
ra quem os aceufar; e as ditas três coimas fe entenderão fomente em 
hum mez, para os que as fizerem ferem julgados por daninhos. 
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Item: Farão vir logo todos os penhores do anno paffado, que 

forem tomados pelas coimas, que fe fizerem com os donos dellas re
queridos ; e faião pagar tudo o que for devido das ditas coimas, aí-» 
fim ao tendeiro como á Cidade , quando não houver rendeiro; e aífim 
farão faber ao Procurador da Cidade tudo aquillo que o rendeiro dei
tou de arrecadar por fua culpa, e negligencia. 

Item ; Não confentiráó os ditos Juizes que os ditos rendeiros 
corrão á renda do verde, e coimas, fem lhe levarem certidão do the-» 
foureirô da Cidade, de como lhe tem dado fiança, fem a qual cer
tidão os não conheceiáÕ por rendeiros , antes elles ditos Juizes man
daráó correr a dita renda por a Cidade , até lhes moftrar como lhe 
tem dado fiança ; e quando ahi não houver rendeiro, os Juizes farão 
correr, e arrecadar a dita renda, e a porão a boa arrecadação, traba
lhando que fe não facão damnos , nem perdas aos moradores de feu 
Julgado ; e fazendo o contrario ( faibão diffo ) que além de pagarem 
á Cidade tudo aquillo que a dita renda podia render, pagaráô o mais 
todos os damnos , e perdas qué fe fizerem aos moradores do dito 
Julgado, fazendo-fe os ditos damnos, por fua culpa, ou negligencia, 

Item : Não coníentiráô que os rendeiros facão concertos , e aven-
ças , com pefloas, fenão depois de julgados; e achando que os fa-> 
zem, os trarão prezos a efta Cidade, para fe fazer delles cumprimen
to da juíliça. o rt 

Item: Os ditos Juizes, rendeiros, ejurados, ferão avifados qna 
elles com feus gados por fi, e feus criados , não facão coimas ; e fa* 
zendo-as, pagaráô as coimas em dobro, além de pagarem a perda, e 
a mais pena que por direito merecerem, 

E por quanto com os damnos, que fe fazem nos pães, vinhas,' 
hortas , pomares do dito Julgado , fe faz muita perda ao Povo, e não 
le podem achar tantos jurados , que bnftem para guardar a terra, os 
ditos Juizes com o Povo, onde fenão puderem achar os jurados, que 
fejão aptos, e fuíficientes para olhar pelos ditos damnos ; ordenarão 
de guardaria dita terra pelos moradores delia, por todos os morado
res , e peffoas que lavrarem pão , vinho, legumes, e outras quaefquer 
coufas , em que fe poífa fazer damno, dous cada mez, ou aquellcs , 
que forem neceffarios para a dita guarda, fervindo- todos a gyro, fem 
fc efeufar peffoa alguma, pois he em proveito rde todos; e o que aífim 
fervir feu mez, ou femana, como entre fi ordenarem, fera crido por 
feu juramento, pois não ha de levar coufa alguma das ditas coimas, 
que acoimar, por fer em proveito feu, e dos moradores do dito JuU 
gado , o que os ditos Juizes, e Povo ordenaráó, como Jhes melho* 
parecer e como feja mais ferviço de Deos, e bem commum ; e os 
que aífim guardarem, haverão primeiro o juramento , qiie lhes fera da* 
do pelo Jiiiz, que bem, e verdadeiramente acoime a todos aquelles, 
que acharem em damnosY do que fe fará aííento pelo Efcrivão do di
to Julgado. -'•'-" V' U ...7,íÍ> r'i 'A 

E porque as demandas dos ditos Juizes tem.alçada, hão de fer 
fummarias , e fem proceffos, por as partes não gãftarem íuas fazen
das, pela qual razão EIRei noffo Senhor lhes» ordenou - as ditas alça
das. Mandão que o Efcrivão de cada hum Julgado faça em cada hum 
anno4 partacólo , em que efereva todas as fentenças, e condemnaçôes 
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que os ditos Juizes fizerem cada hum em feu Julgado , declarando 
nella* a partc-que demandou , e o demandado , e o Juiz que deu a 
fentença, e aquillo que mandou, e julgou., e o dia, mez, e anno em 
que o mandou com a mais brevidade que puder fer; e difto trarão as 
partes mandado para fe fazer execução , o qual fera affignado pelo 
Juiz, não querendo a parte logo pagar, como for condemnada; pois 
fabe que não ha appellação, nem aggravo, da qual condemnação, co
mo aílim eftá dito. 

E os Juizes farão cada Sabbado íuas audiências pela manhã, 
por não impedir aos homens feu trabalho , e nellas determinarão as 
coufas, e dúvidas conteúdas na dita Ordenação. 

E nenhuma^peffoa de cada hum dos ditos Julgados , nem fora 
delles fera ou fado vir requerer perante os ditos Juizes coufa alguma 
que a elles não pertença , e em que não feja parte; e eftando os di
tos Juizes fazendo audiência , fomente requererão por fi , e por feus 
criados, e por outra peffoa alguma não; e qualquer peíloa que o con
trario fizer , pagará mil reis, em que o Juiz haverá logo por conde-
mnado , além de o não ouvir fobre o dito caío; e o Juiz, que o 
coníentir, e o não condemnar na dita pena, fem o mais ouvir, pa
gará por cada vez quinhentos reis; das quaes penas íerá ametade pa
ra as obras*da Cidade, e as outras para quem os accufar-

Itetn: Os ditos Juizes correrão todos feus Julgados com alguns 
homens bons delles , ve verão fe achão algumas ferventias, ou rocios 
tomados ao Confelho, ou occupado qualquer coufa delles, por qual
quer maneira que feja ; entanto que acharem , logo farão auto com 
feu Efcrivão; e fendo alguma coufa feita, ou tomada dentro no an«í 
no , a desfarão-logo com os ditos homens bons , deixando as ditas 
ferventias, ou rrocíios livres, e defembargados como de antes eítavão. 
E fendo peffoas poderofas, que fe não atrevãd a desfazello, requerer-
lhe-hão- , com pena de dez cruzados , que logo o desfação, e tornem 
tudo ao ponto, que d,'aníes éftava; e não o fazendo, defde o dia que 
)he -puzerem adita pena a dous dias, farão auto de tudo , e o trarão 
logo a efta Gamara fpara fe mandar fazer nelles execução da dita pe
na, em que iricorreráó , além de pagarem todas as perdas, e damnos, 
e cuftas, querfobre.jffo fe fizerem; e o Juiz que aífim o não fizer, e 
cumprir , «da cadêa pagará dous mil reis <, ametade para as obras da 
Cidade, e a outra para quem os accufar. ; <•-- i . 

:; E quando quer-.-que aeharemíque paffado o anno , e dia que 
as ditas ferventias andão tomadas , -e occupadas-, e, rocios, o farão 
logo faber: á Cidade fobre a dita pena ; fazendo fempre-auto de tu
do o que tacharem , o,qual auto trarão a efta Gamara-para fe ver a 
qualidade do damnificamento da tal ferventia, ou rocio, e prover nif-
fo,^ como for juíliça ; e trarão logo comfigoro Juiz, ou Juizes, que 
foraoíos annos,paliados, em cujo tempo (fe tomou a tahferventia , ou 
rocio, para lhe darem a pena, que merecerem por a culpa, e neglit 
gencia,quertiverão.n>w •<• ,,?> ,,, -unw:.. iv.-.oq. 
'•>;•• Item:: Os Juizes terão cuidado cada mez;de proverem em feus 
limites todos os caminhos, pontes, fontes, poços,. é chafarizes,} e quaef
quer outras. couías ,i que: ao Confelho -pertencerem , fobpena de paga
rem por cada vez .quinhentos reis y ametade parará Cidade , e a outra 
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para quem osaccufar; além de pagar todas as perdas, edamnos, quo 
pelo tal damnificamento merecerem. 

Item: Mandão fazer em cada hum de feus Julgados, d igo , em 
cada hum lugar de feus Julgados, que paffarem de íincoenta vifinhos 
huma cafa para os Juizes fazerem as audiências , e todas as outras cou
fas , que pertencerem a feus Julgados , para a qual pagaráô todos os 
moradores de feu Julgado, fegundo a fazenda, que cada hum tiver-
e fe for de fora do dito Julgado, e tiver nelle fazenda, pagará íoldo 
a livra, como cada hum dos ditos moradores; a qual farão em ter^ 
mo de hum anno , fobpena de pagarem mil reis, ametade para a Ci
dade , e a outra para quem os aceufar. 

Item : Mandaráó fazer cada hum em íeu Julgado curraes do Con* 
felho, para metterem os gados, que acoimarem , o qual fera fechado 
e tapado, de maneira, que o gado não poffa fahir; e qualquer peíloa 
que derribar o dito curral , ou o desfechar , ou tirar delle gado fem 
licença, ou mandado dos Juizes, além das penas contendas na Orde
nação, pagaráô quinhentos reis para as obras do dito curral, e da ca
fa do Coníelho. 

Item : Os ditos Juizes farão em feus Julgados eítalagem para a 
gente, e caminhantes, e pafíageiros , e iíto nos lugares aonde houver 
neceflidade diffo , por ferem entradas ; e quando quer que forem ou
tros lugares, e lhes forem os caminhantes pedir poufadas , ou mán
timentos , lhos faião dar por feu dinheiro, fobpena de pagarem mil 
reis , ametade para a Cidade, e a outra ametade para quem os aceu-
far. 

Item: Os ditos Juizes não confentiráõ, que o que for carnicei
ro cm feu Julgado , corte mais rezes cada femana , que aquellas que 
lhe forem dadas pela Câmara, conforme a Provisão d'EIRei ncffo Se
nhor ; e os Juizes daquelles Julgados , que ainda não tiverem Provi
são da Câmara de quantas rezes podem matar cada femana , virão a 
cila Câmara pela dita Provisão, e não confentiráõ outro fim, que os 
ditos carniceiros cortem mais rezes , que as que lhes forem dadas * 
e íe íouberem que os ditos carniceiros cortão mais algumas rezes, lo
go os prenderão, e mandaráó prezos a efta Cidade, para delles íe fa
zer cumprimento dejuítiçi ; os quaes carniceiros, fendo primeiro obri
gados á Cidade, como íe fempre coítumou , não poderáó cortar por 
mais preço, que o que lhes for ordenado ; e qualquer dellss que a 
maior preço cortar, fera logo prezo pelo Juiz do Julgado , em que 
aífim cortar, e trazido a efta Cidade para delle íe fazer de juíliça , co* 
mo Sua Alteza manda. 

E os ditos Juizes terão cuidado de faberem fe fazem os ditos 
carniceiros o contrario do conteúdo nefte Capitulo , para os prende
rem , como lhes he mandado; e os Juizes, que os íouberem, e os na > 
prenderem ferão prezos, e da cadeia pagaráô dous mil reis , ametade 
para a Cidade , e a outra para quem os aceufar. 

E porque muitas pefloas vão comprar gado ao termo deita Ci
dade, c o matão efcondido aos preços que querem o que he em pre
juizo do bem commum defta Cidade , e das rendas de Sua Alnza , 
os ditos Juizes, cada hum em feu Julgado, mandaráó apregoar , que 
no/ihuma peffoa feja tão ouíada, que venda gado algum a marchantes, 
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ou carniceiro , falvo levando provisão , e licença paffada para poder 
comprar gado no dito termo; e o que o contrario fizer, íerá prezo, 
e da cadeia pagará mil reis , ametade para as obras da Cidade , e a 
outra para quem o accufar. 

E os ditos Juizes não coníentiráó que peffoa alguma corte carne 
no dito termo, fem primeiro fer obrigado á Cidade, e levar diffo cer
tidão , e provisão das rezes, que pôde cortar em cada femana, fobpe
na de pagarem por cada vez da cadeia dous mil reis, ametade para as 
obras da Cidade, e outra ametade para quem os accufar. 

E quando quer que alguma carneirada , ou manada de porcos, 
ou qualquer outro gado vier ter a cada hum dos ditos Julgados, os 
ditos Juizes com feu Efcrivão , fe informarão Jogo cujo he o dito 
gado, e quanto he , e para donde o trazem, o farão logo faber á Ga
mara por certidão feita por feu Efcrivão , e por elles affignado, em que 
vá tudo muito declarado, para a Cidade porvêr acerca do dito gado 
como for mais ferviço de Deos, e d'ElRei nolíb Senhor, e bem do 
povo. 

Item: Mandamos aos Efcrivães dos ditos Julgados , que fejão 
muito diligentes em fervir feus officios, e acompanhar os ditos Jui
zes nas couías fobreditas, e em cumprir todos feus mandados, fobpe
na de pagarem pela primeita vez, que niffo forem negligentes, da ca
deia mil reis para a Cidade, e accufador; e pela fegunda, além de pa
garem a meíma pena, ferão fufpenfos dos officios feis mezes ; e pela 
terceira, ferão privados dos ditos officios. 

E os moradores dos ditos Julgados ferão mui diligentes em 
cumprir os mandados dos ditos Juizes, fobpena de pagarem pela pri
meira vez, que os não cumprirem, íincoenta reis; e pelas outras, a 
mefma pena, nos quaes elles logo farão execução para as obras da di
ta cafa do Coníelho. E fendo caío , que algum dos moradores nãj 
obedeça aos mandados do dito Juiz , por três vezes íerá prezo, e da 
cadeia pagará quinhentos reis. 

E porque os Juizes muitas vezes vão fazer diligencias acerca de 
interefle de partes , e não he razão que a homens pobres fe dê muita 
oecupação com carregos, com que não tem mantimento, e que deixem 
feu trabalho; mandão, que quando os ditos Juizes forem fazer as taes 
diligencias, que as partes lhes paguem os dias que perderem em as fa
zer; e as diligencias, que cumprem a bem de juíliça, farão, fem por 
iflo levarem coufa alguma. 

E por eíle mandão aos Juizes, que ora , e ao diante forem, qus 
em cada hum anno facão ler efte feu Regimento , e as pofturas do 
termo que a elles vão annexas, publicamente a todos em Confelhos, 
huma vez nas oitavas do Natal , e outras nas oitavas da Paícoa , e a 
outra nas oitavas do Efpirito Santo. De maneira, que venha á noticia 
de todos ; e o Efcrivão Íerá o dito Regimento nos ditos dias em al
ta voz perante todos. 

E mandão aos ditos Juizes , que em todo facão cumprir , e 
guardar efte fen Regimento, como fe nelle contém, fobpena de pa
garem pela primeira vez quinhentos reis , e pela fagunda mil reis; 
e pela terceira ferão prezos , e pagaráô da cadeia a mefma Tpena, 
além de qualquer outra que por direito merecerem , das quaes j>e-

nas 
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nas fera ametade para as obras da Cidade , e a outra para quem os 
accufar. 

TITULO SEGUNDO 
Das pofturas geraes do Termo defta Cidade. 

Poftura I. Que ninguém traga mais do que lhe for dado pela 
eftima. 

FOi acordado, &c. Por ferem informados que muitas peffoas fran
zem mais bois, beftas, gado, do que lhes he ordenado pela Ci-
d ide , por fuás eítimas, que ninguém traga mais beftas, bois, e 
qualquer outro gado , que aquelle que pelas eítimas lhe dado 

for , conforme as terras, e eítimas, que cada hum tiver, e mais não ; 
e o que o contrario fizer, pagará pela primeira vez quinhentos reis, 
ametade para as obras da Cidade, e a outra para quem os accufar; 
e pela fegunda, pagará mil reis ; e pela terceira , fèrá prezo , eftarã 
na cadeia finco dias, e perderá os bois, ou gado para a Cidade. 

Poftura II. Que ninguém traga gado, nem beftas no limite alheio. 

F Oi acordado, &c. Por ferem outro fim informados, que algumas 
peíToas, por trazerem mais gado, bois , e beftas, do que podião 

trazer em fuás fazendas, são tão devaííos , que os levão a alguns limi* 
tcs do termo deita Cidade de fora delles, paffarem nas heranças dos 
ditos limites, o que he em grande prejuizo do Povo. E mandão , que 
nenhuma peíloa feja tão oufada . que traga beftas, bois, ou outro ga-» 
do algum nos limites alheios, nam os moradores dos ditos limites íe
jão oufados que recolhão taes gados ; fobpena década hum que o eon--
trario fizer, pagará dez cruzados, amçtade para as obras da Cidade, 
e a outra para quem os accufar. 

Pnfiura IIT. Que ninguém traga mais que dous porcos, não tendo 
herança. 

F Oi acordado, &c. Que nenhuma peffoa que herança não tiver no 
lugar donde viver , tenha mais que até dous porcos , os quaes 

ferão mettidos cm chiqueiros; e as peffoss que tiverem fazendas , e 
terras, em que os pofkío trszer , trallos-ha prezos á corda , nas íuas 
próprias terras, em quanto durar o tempo das eiras, e das uvas , e 
até azeitona fer acabada ; e nos outros tempos os trarão com cang«-
nas , e a cangna íerá de três palmos de largo, e de groffura de huma 
sitia de lança, fobpena de pagarem /por cada cabeça íincoenta reis, 
ametade para as obras da Cidade, e a outra para quem os accufar. 
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Poftura IV Que ninguém traga porcas foltas. 

FOi acordado, &c. Que nenhuma peffoa traga porca alguma folta; 
e a que quizer trazer, a terá mettida em caía todo o anno , ou 

preza a corda na fua própria terra, e herança, fobpena de pagar cem 
reisj falvo quando lhe for dada em fua eítima. 

Poflura V Que não tragão cães foltos o mez de Setembro, e 
Agofto. 

F Oi acordado , &c. Que nenhuma pefloa traga cães, nem cadellas 
defde o primeiro dia de Agofto até o derradeiro^ de Setembro; 

e fe os quizer, tellos-ha prezos, de maneira , que os não foi tem, fob
pena de pagarem por cabeça cem reis, ametade para a Cidade, ,ca ou
tra para quem os accufar. 

.^c^t^j-x». 

Poftura VI. Que cada hum guarde feus patos, c galinhas, nos tem
pos das novidades, e que os não lancem nas fontes. 

FOi acordado , &c. Que todas aquellas peíToas , que patos , ou 
adens, ou galinhas criarem , as guardem bem que não facão dam

no aos pães, e vinhas , hortas, e pomares, oüvaes alheios; e fe acha
dos forem, como dito he, pagaráô por cada cabeça dez reis ; iíto fe
ra , quando eftiver o pão nas eiras , e quando as herdades , vinhas 
olivaes, hortas, e pomares eftão com fuás novidades , e a perda pa
garáô a feu d o n o , nem iífo mefmo os lançaráó nas fontes dos ditos 
lugares. , 

% Por queixas , que forão preíente 20 Senado , pelas pefloas, 
que pofíuem fazendas, e herdades no termo das ditas Cidades, fobre 
o graviflimo damno, que nas taes fazendas fazem os gados , e beftas 
dos moradores delle, deixando-os foltos para paliarem nasrelvas, e fa
zendas alheias, e deítrnindo-lhes, e d a mni ficando-lhes os vaiados, e muros, e 
entrando-lhesnas vinhas , de que recebem confideravel prejuizo. E porque 
cm remédio deites damnos ha a poftura íetima , que por muito antiga, 
e pela tenuidade das penas, que ella diípõe contra os tranfgreílores , 
não efteja baítantemente provido pela diverfidade dos tempos e ha-
ver-Ce abúfado da dita poftura ; querendo^ o Senado remediar efte pre
juízo commum , foi acordado que do primeiro de Março até o ultimo 
de Setembro de cada hum anno achando-fe nas taes fazendas, e her
dades • bois, vacas, novilhos, e beftas cavallarcs , aínares, ou muares, 
pagará o dono dellas de pena , fendo achado de dia , quatrocentos 
reis; e fendo de noi te , oitocentos reis por cada cabeça ; e do pri
meiro de Outubro até o ultimo de Fevereiro , pagará de pena duzen
tos; reis, fendo de dia; e fendo de noite, quatrocentos reis, fem re-
mifsão, por cada cabeça; e o gado miúdo, como são ovelhas, car
neiros, cabras, e porcos, achando-fe nas ditas fazendas alheias defde 
o primeiro de Março até o ultimo de Setembro de cada hum snno; 
fendo de dia, pagará o dono delle meio toftão ; e fendo de noite» 
hum toftão por cada cabeça : defde o primeiro de Outubro até o^' 
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timo de Fevereiro, fendo de dia , pagará de vinte e finco reis por ca
da cabeça ;ue fendo de noite, íincoenta reis; as quaes penas ferão ap-
plicadas , ametade para as Cidades, e outra para o denunciante , que 
os accufar. 

Poftura Vlf. Qiie ninguém traga bois, beftas, nem gado algum nas 
fazendas alheias. 

F Oi acordado, &c...Que nenhuma peffoa traga bois, vacas, novi
lhos, ovelhas, cabras, porcos, nem beftas cavnllares, afnares, ou 

inuares, nas vinhas, hortas, eiras, olivaes ou pomares alheios; e o 
que o contrario-fizer., po r cada cajbeça.das beftas, bois, vacas, no
vilhos, pagará íincoenta reis, fendo de dia, e de noite cem reis ; e 
por cada cabeça dos porcos, cabras, ovelhas, e outro gado miúdo, 
pagaráô dez reis, fendo.de d i ay rcde noite vinte reis; e a dita pena 
íe não entenderá nos bois, que atraveísão.pelas herdades alheias, quan
do forem a lavrar, falvo fe de aíeteguo forem paffando. 

i / r i f 

Poftura VIII. Que os bois não andem fem chocalho pelas vinhas, 
e olivaes. ,-» . 

F Oi acordado pelos fobreditos, que nenhuns bois andem fem cho
calhos entre os olivaes, e vinhas no tempo , em que podem an

dar em cada hum íingel trará hum chocalho, aioda que muitos bois 
fejão; e o que o contrario fizer, pagará por cada fingel/que achado 
for fem chocalho, ou tiver o dito chocalho tapado, trinta reis , fen
do de dia, e de noite feffenta reis; .e iíto fe não entenderá nos mon
tes , e cafas aonde ha criação; porque hum chocalho bafta nes bois, 
que andarem alcabramados. 

Poftura IX. Que não.andem ?os bnis.-jias olivaes defde Maio até 
Outubro. 

T ? Oi acordado, &c. Que nenhumas peffoas tragão bois, nem vacas 
J j entre os olivaes, defde o primeiro de Maio , até o primeiro dia 
do mez de Outubro ; (laivo fe neceíTario forem para alquéivar ) equan
do aífim forem, hirão pedir licença da Câmara , para os poderem tra-
7 c , c nos outros mezes do anno , fendo em novidade de azeitona , 
iffo mefmo, não trarão os ditos bois nos olivaes, fenão quando forem 
neceíTario para algum ferviço , para o qual iffo meímo hirão pedir li
cença á Câmara , para fe faber que tal he a neceflidade que aífim tive
rem ; e porém, Sacnvem , Santa Eria , Póvoa , Noffa Senhora dos Oli
vaes, Charnequa , São João da Talha, e em outros limites adonde ou-
ver olivaes, fempre andaráõ os ditos bois alcabramados, fobpena de 
pela primeira vez pagarem duzentos reis; e pela fegunda, quinhentos 
TCÍN; e pela terceira, dous mil reis, e perderáó os bois para a Ci
dade por quanto, fe tem por informação que huma junta de bois co
me por anno hum tonei de azeite, que he grande damno das p3rtes , 
e porém o alcobrnmo fera da mão ao corno e fera' de comprido de 
trc§ palmos e meio, a fora as ataduras,e fob a dita pena. 

Pof-
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Poftura X. Que não lavem roupa, nem outra coufa nas fontes, e 
chafarizes. 

F Oi acordado, &c. Que toda a peffoa , aífim homem, como mu-
lher que lavar roupa, e outras coufas nas fontes, poços, e cha

farizes, aonde as gentes , e gado hajão de beber, pague pela primei-
ra vez, que niffo for comprehendido , fincoenta reis ; e pela legun-
da , cem reis; e pela terceira, feja preza-, e xda cadeia pague duzen
tos reis. 

Poftura XI. Qiie os que tiverem vinhas , e olivaes d face do lugar, 
ou a par do rocio, as tapem. 

FOi acordado , &c. Que os que tiverem vinhas , ou herdades em 
face de lugar, ou a par dos rocios de Confelhos, ou paciguos pú

blicos , ou valem, e tapem de maneira, que os bois, vacas, novilhos, 
e beftas não pofsão em elles entrar a fazer damno; e não eftando ta
padas , que os donos dos bois, gados, ou beftas, não paguem delles 
coimas, fomente pagaráô o damno, fe por reípeito de eftarem deita* 
padas entrarem em outras terras, que eítiverem juntos com ellas ; e 
pagaráô mais toda a perda , e damno que pela dita caufa fe fizer. 

. i 

Poftura XII. Que nas hortas , ou pomar es tapados não: çolhao canas, 
nem hervas. 

FOi acordado , &c. Que nas hortas, ou pomares , que fazem val< 
lados, ou tapados, nenhuma peíloa, de qualquer forte que feja, 

colha canas, nem hervas, nem outra alguma coufa fem licença de feus 
donos, digo vontade de feus donos; fobpena de íincoenta feis, além 
de pagarem toda a perda , e damno que fizerem. 

Poftura XIII. Dos que achão furtando uvas , agraço, fruta , ou le
nha nas fazendas alheias. 

F Oi acordado, &c. Que qualquer homem, ou mulher, ou moço, 
ou moça, que nas vinhas, hortas , pomares, e olivaes alheios for 

achado, que leve fruta, uvas, agraço, ou azeitona, ou lenha de oli
veira, fem licença de feu dono, pague por cada vez cem reis; além 
de pagar a feu dono a perda, que lhe fizer, e além da pena que tem 
pelas Ordenações, e Provisões d'ElRei hoffo Senhor ; e iíto quando 
forem dos moradores de alguma deffas Aldeias, ou Julgados; que fen
do caminhantes , e não tomando mais que hum cacho de uvas , nao 
pagaráô pena alguma; fomente a perda, que aífim fizerem a feu do* 
no , como o dito he. 
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Pojlura XIV. Que os podadores, e cavadores não levem vides 
nem lenha. 

FOi acordado, &c. Que nenhunscavadores, efvigadores , podado
res, nem outros alguns fervidores levem cepas, nem vides, nem 

outra nenhuma lenha de olivaes alheios, fobpena de íincoenta reis de 
cadeia, além de pagarem a perda a feu dono. 

Pojlura XV Que não colhão hervas, nem canas em canaveaes 
alheios. 

F Oi acordado , &c. Que nenhuma peffoa de dia de S. João Ba* 
ptifta em diante, colha herva, nem grama, nem folhas de canas 

em nanhumas vinhas, ou canaveaes, fobpena de pagarem íincoenta reis, 
e a perda a feu dono, 

Poftura XVI Qtie não andem pelas vinhas, nem pomares alheios def
de o primeiro de Maio até a vindima feita. 

F Oi acordado, &c. Que nenhuma pefloa de qualquer eftado , e con
dição que feja, ande pelas vinhas , hortas , e pomares alheios, 

nem pelos pães , defde o primeiro de Março até as vindimas feitas , 
nem aífim meímo andaráõ_á caça pelas fobreditas heranças, fobpena de 
pagarem duzentos reis, e a perda a feu d o n o , &ç, 

Ajfento para os Juizes do Termo. 

A Os dous dias do mez de Janeiro de mil e feifcentos e dezafete 
annos., nefta Cidade de Lisboa , na Gamara da vereação delia, 

fendo prefente o Prefidente, Vereadores, Procuradores defta Cidade de 
Lisboa , e Procuradores dos Meftres delia ; por todos foi affcntado , 
que em hum livro numerado, e affignado por hum Vereador, fe lan^ 
cem fora os Juizes de cada anno, e Alcaides de todos os Julgados; 
fazendo nelle termo de fua eleição 

Os Miniftros, que houverem de fazer as eleições do termo, tan-r 
to que lhe forem aprefentadas pelos Juizes, e Escrivão de cada Jul
gado , verão em cada huma dellas a certidão do Efcrivão com fua fé; 
c íe algum dos eleitos he taverrieiro , tendeiro de mercenária , ou mán
timentos, ou privilegiado , oivamiffado ; e Ce alguma eleição vier fem 
a dita certidão, mandaráó ao Efcrivão, que logo a paíle ao pé da 
dita eleição. 

Pediráó aos Juizes os lanços, que trazem fobre as rendas de ca* 
da Julgado, e tratarão logo de arrematarem as ditas rendas. 

E os Juizes de novo eleitos hão de levar logo a ordem para 
correrem com as ditas rendas, que não forem arrendadas. 

Cada anno, tanto que forem feitos os Juizes , e Alcaides de ca
da Julgado lhe íerá dado juramento, e fe fará logo hum termo no 
dito livro , do juramento, que houverão, em que fe declarem os nomes 
de cada hum, o qual termo íerá alfignado por elles ; e logo fe fará outro 
termo alfignado por elles com as coufas feguintas. Que 



17Ó Das Pofturas geraes 
Que na eleição, que fizerem de Juizes, e Alcaides, pedirão a feu 

Cura, da parte da Cidade, fe queira achar nadita eleição, para feia' 
Z„T mais como convém ao bem de feus freguezes ; e achando-íe nel-
A, o dito Cura, aflinará a tal eleição, e nos lanços, que houver das 
rendas da Cidade; e não fe achando, o Cura na dita eleição , o l£í-
crivão porá nella certidão com fua fé , de como deo efte recado ao 
dito Cura, com pena de dous mil reis, e dez dias de cadeia. 

Que ferão obrigados a lançarem em livro com o íeu Efcrivão as 
coimas dentro de três dias, e as fentenciaráó dentro de trinta dias, 
c as executarão dentro de feffenta dias, depois de lançadas em livro, 
com pena de dous mil reis , e dez dias de cadeia. 

Que não fentenciará nenhuma das ditas coimas, fenão por fé do 
jurado, ou por huma teítemunha, a quem darão juramento dos San
tos Evangelhos, a qual no aííento da dita condição fera declarada por 
feu nome, e aflignará nelle com pena de dez cruzados , e vinte dias 
de cadeia. 

Que não levaráô terço das coimas condemnndas, fendo dadas pe
lo jurado, c fó levaráô terço das coimas, que elles derem , com pena 
de quatro mil reis, e vinte dias de cadeia. 

Que não abfolveráõ nenhuma coima dada por elles, ou pelo ju
rado, ainda que íe dem teítemunhas em contrai i o , com pena de dous 
mil reis , e dez dias de cadeia. 

Que nem citaráó, nem requererão, nem embargarão, nem farão 
penhora , ainda que feja de mil reis para baixo , nem paffaráõ certi
dões fem feu Efcrivão; e porém com o Efcrivão farão as coufas, pa
ra que tem jurifdicção. 

Que não farão diligencia alguma fora de feu Julgado, falvo fe 
lhe for mandado expreffamente por algum Julgado fuperior; porém em 
tal cafo virão dar á Câmara conta de como lhes foi mandado pelo tal 
Julgador; e trarão o traslado do mandado do dito Julgador, feito pe
lo Efcrivão , com pena de quatro mil reis, e vinte dias de cadeia. 

E cumprirão todas eftas coufas, aífim , e da maneira , que fe aqui 
contém com as ditas penas, nas quaes ferão condemnados pela Câma
ra , fendo lhes provado; e aífim fera fuípenfo do feu officio , e haverá 
os mais caítigos, que parecer, tendo incorrido em alguma'das ditas 
culpas, mais de huma.vez. Fernão Borges o eferevi. Pero Vaz de 
Villas-Boas a fez efcrever. 

O Prefidente. Faria. Almeida. Amaral. Salazar. Siqueira. 
Villas-Boas. Borges. Jorge da Cunha. Lourenço Davellar. 

Francifco da Cofta. Pero Fernandes. Fernão Borges. 

'Al-
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Alvará de Lei, em que fe determina pezo aos pannos da palha-, e o 
modo de os taxar, e penas contra os atraveffadores de feme

lhante gênero. Do primeiro de Julho de 1752. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem , que 
fendo me prefente o grande prejuizo que refulta, aífim aos La
vradores, como aos Moradores defta Cidade de nella fe ven
der a palha por pannos fem pezo, que certa, e determinada

mente moftre a quantidade, que fe vende, ou compra; ficando na von
tade dos condudTores o prejudicarem, ou aos Lavradores que a vendem 
ou aos Moradores que a comprão; fem que bailem o cuidado , e a 
providencia, que cabe no Senado da Câmara, para evitar os referidos 
inconvenientes: fendo-me outro fim prefente a grande quebra, que tem 
as palhas depois de poftas em palheiros, enão fer por efta razão juf-
to que fe vendão por todo o anno pelo preço taxado no tempo das 
colheitas: E confiderando também o grande prejuizo , que refulta ao 
público, de Ce atraveffarem as palhas, fazendo-fe dellas armazéns par
ticulares, donde pelo diícurfo do anno fe vendem ao Povo por gran
des preços: Sou fervido ordenar o feguinte. 

I. 

Cada hum dos pannos de palha, que fe venderem terá fempre 
quatro arrobas perfeitas, incluído o pezo do mefmo panno , em que 
he conduzida; ou cento e vinte arrates livres para o comprador. 

II. 

Pofto que o referido pezo fe ha de fazer fem intervenção de 
outra alguma peffoa, que não íeja o comprador, e vendedor , ou as 
peffoas, a quem elles commetterem a compra, ou venda; com tudo, 
para maior expedição das partes , o Senado da Câmara fará entregar a 
cada hum dos Capatazes das Companhias dos ConducTores da palha 
huma balança com os pezos neceff) rios para pezarem a dita palha, fa
zendo-a paffar pela balança ao fahil do barco , para o fim abaixo or
denado , fem que por efta diligencia levem algum emolumento; e fe
rão obrigados cada hum dos Capatazes a confervar as balanças no 
mefmo eftado, em que as receberem. 

III. 

Das referidas balanças fe poderáó fervir os compradores , que vo
luntariamente o quizerem fazer; porque querendo comprar fem pezo , 
ou pezar erh fuás cafas os pannos , que comprarem por balanças, que 
para iffo tehhão com pezos afteridos, o poderáõ livremente fazer. 

IV. 

E porque pôde fuceeder que alguns dos pannos que fe pezarem 
tenhão mais, ou menos das fobreditas quatro arrobas , ajuflando-fe a 
reípeito dellas no fim de cada conducção o número dos pannos , que 
fe tiverem comprado; e conferindo-fe com o pezo da palha , que fe 
tive# recebido, íe abaterá a falta a favor do comprador; e fe aceref-

Tom. IV Z cen-
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centará o exceíto a favor do vendedor, para o primeiro pagar de me
nos , e o fegundo receber de mais toda a differença , que fe achar 
na totalidade do pezo competente. • < 

V 

O Senado da Câmara fará em cada hum dos annos duas taxas: 
a primeira no tempo da colheita, com attenção á abundância, ou fal
ta , que houver defte gênero ; e durará até o ultimo de Dezembro. 
A fegunda no primeiro de Janeiro, em que de mais haverá reípeito 
á quebra , que a palha coftuma ter depois de recolhida ; e durará até 
nas colheitas feguintes fe fazer nova taxa. 

VI. 

Toda a peffoa de qualquer qualidade, econdição que feja, por 
modo de traveífia comprar palha para tornar a vender, ou feja neíta 
Cor te , ou qualquer lugar do Riba-Téjo , pela primeira vez perca a 
palha para quem o accufar, e tenha dous mezes de prizão em caía, 
ou no Limoeiro, conforme a fua qualidade; e além diffo feja degrada
do por hum anno para a Cidade de Miranda : pela fegunda vez além 
das referidas penas corporaes em dobro , não fó perderá a palha , mas 
fera condemnado em outra tanta quantia da que ella valer, tudo pa
ra o accufador; e pela terceira vez, além da palha perdida, fera con
demnado em finco annos de degredo para a mefma Cidade de Miran
d a , e em quatrocentos mil reis para o accufador. Não fe poderá nef
te crime conceder Carta de feguro, nem Alvará de fiança. E nas mef
mas penas incorreráô todas aquellas ptffoas, que confentirem que em 
fuás cafas, e armazéns , e efpecialmente debaixo dos feus nomes, fe 
recolhão palhas para vender por modo de traveífia. 

VII. 

E porque alguns Ecclefiafticos fiados na fua izenção mais facil
mente fe animão a ir contra as Leis , e ficaria fruítrada a diípofição 
defta , fe lhes f̂icaffe aberta a porta para poderem atraveffár palha: 
Sou fervido ( não por via de Jurifdicção , mas por deíeza de meus 
Vaffallos, e coníervação do bem commum) declarar que todo aquelle 
Ecclefiaftico, que for achado , ou comprehendido em comprar palha 
por modo de traveífia, ou empreftar o íeu nome, ou armazéns para 
o mefmo fim, pela primeira vez o mandarei fahir fetenta lcgoas fóra 
da Corte para nella mais não entrar fem beneplácito Meu ; e fendo 
comprehendido fegunda vez, fahirá da mefma Corte para a diítancia 
de oitenta legoas : pela terceira vez o mandarei lançar fóra de meus 
Reinos; e aífim o mandei fignificar aos Prelados refpecTivos para fer 
notório a todos. 

VIII. 

E fendo algumas das peffoas culpadas nefte delicio de tal Je-
rarquia, que pareça ao Miniílro, que lhes formou a culpa, fer con
veniente á boa adminiftração da Juíliça fazer mo prefente , me dará 
conta pela Secretaria de Eftado dos Negócios do Reino, referindo in
teiramente o cafo com toda a piova, que delle houver, ou a p ^ o a 

com 
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comprehendida feja Ecclefiaftica , ou Secular, para que informado da 
verdade pofía mandar o que for mais conveniente ao bem público, e 
meu ferviço. 

IX. 

Os Corregedores dos Bairros defta Cidade tirarão todos os an
nos duas devaffas , huma no tempo da primeira taxa ; e outra no da 
fegunda; pelas quaes procurarão averiguar os atraveffadores, de que 
poderem haver noticia , e as peffoas que lhes dão , ou empreftão os 
feus armazéns, ou os feus nomes , prendendo, pronunciando , e dan-
do livramento aos culpados com Appellação , e Aggravo para a Cor
reição do Crime da Corte , dando-me conta pelo Defembargo do Pa
ço de como aífim o tem cumprido, com as declarações do que reful-
tou de cada huma das ditas devaffas para me fer prefente em Conful
ta do dito Tribunal, que me não confultará cada hum dosditos Cor
regedores, ainda depois de darem refidencia, fem lhe confiar, depois 
de hum muito ferio exame, que elles cumprirão com todo o fobredito. 

X. 

O Corregedor, e Provedor da Comarca de Santarém , Ouvidor 
de Alemquer, e os Juizes de Fóra da Caftanheira, Benavente , Salva-
terra , e o de Villa-Franca tirarão também nos mefmos tempos outras 
femelhantes devaffas das peffoas que nos feus refpecTivos diftncTos com
prarem palhas para revender, darido-me conta do que a efte reípeito 
obrarem na fobredita fôrma, e debaixo das comminações aífima or
denadas. 

Efte Alvará fe cumprirá como nelle fe contém. E para que as 
providencias por elle eftabelecidas tenhão o feu cumprido effeito: Sou 
fervido derogar a favor do bem commum quaefquer Leis, Coftumes , 
Privilégios, ainda concedidos por titulo onerofo, que obítarem fomen
te na parte, em que fe acharem contrários a efte. E para que venha 
á noticia de todos, mando a Francifco Luiz da Cunha e Ataíde do 
meu Confelho, e meu Chanceller mór o faça publicar na Chancella
ria , e enviar a cópia delle fob meu Sello, e feu final a todos os Mi
niftros aífima referidos, para o executarem. E fe regiftará nos livros 
do Defembargo do Paço, Senado da Câmara, e Cafa da Supplicação. 
E o próprio fe lançará na Torre do Tombo. Belém em o primeiro 
de Julho de mil e fetecentos íincoenta e dous. 

R E I . 

Z ii Dt-
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Decreto de 15. de Junho de 175,7. fobre os Atraveffadores das 
palhas. 

SEndo-me prefente a grande vexação, que fe tem feito aos Mo
radores da minha Corte , que nella são obrigados afuftentar ca-
valhariças, fendo impofíibilitados para as confervarem pelagran-
de careftia da palha, e cevada, que contra as minhas Leis , e 

Ordens fe anticipárão a monopolizar nefte anno os Atraveffadores 
dos referidos gêneros ; intentando alguns delles collocar o feu dólo 
com as procurações, que extorquírão, fegurando que dellas ufarião 
fomente para fazerem os provimentos neceffarios para os feus refpecTi
vos Conftituentes ; e comprando muito maiores quantidades para lerem 
por elles revendidas por preços exceflivos: Sou fervido, que todos os 
barcos, que chegarem carregados de palha, no cafo de não darem en
trada na Cafinha, lhes feja tomada por perdida a carga, que trouxe
rem ; e que dando a referida entrada , não fejão defpachados , fem 
que os Arraes, ou Carregadores apprefentem atteftaçóes juradas pelas 
Peffoas a cuja ordem vier a dita palha. As ditas atteftaçóes , com as 
guias , que devem trazer os mefmos barcos, ficaráõ na mão do Efcri
vão da Cafinha , o qual regiftará em hum livro feparado todos os def
pachós dos barcos, que direitamente expedir , declarando os nomes 
dos Arraes, que os governarem, e das Peffoas a quem pertencerem, 
e dando os bilhetes da entrada depois de aífignados pelo Almotacé, 
para nelles fe pôr o defpacho na Meza da fruta, na conformidade do 
que tenho ordenado ao Confelho da Fazenda por Decreto da meíma 
data defta. Os Capatazes depois de deícarregarem os referidos barcos, 
irão jurar perante o Almotacé , e feu Efcrivão o número de pan
n o s , que deitou cada barco; fe forão todos para cafa da Peffoa, em 
cujo nome fe defpachárão, ou para outra diverfa ; e de tudo fe porá 
logo verba de declaração ao pé do Regifto do defpacho de cada bar
c o ; precedendo notificação de todos os Capatazes das companhias dos 
referidos gêneros, para não conduzirem palha alguma para outras par
tes , que não fejão os palheiros das peffoas, que as defpacharem; e 
para virem fazer as ditas declarações, e ferem reíponfaveis por qual
quer contraversão, que a efte reípeito fizerem os homens das luas com
panhias, debaixo da pena de ficarem incurfos em todas , as que fe acnao 
eftabelecidas contra os Atraveffadores do referido gênero. As palhas, 
e cevadas, que chegarem para o provimento das minhas Tropas , e 
para as minhas Reaes Cavalhariças, fendo dirigidas ao Defembargador 
Jofé de Lima Pinheiro de Aragão, e lançadas no Regifto por certi
dão do feu Efcrivão , Cerão lançadas na fobredita fôrma em livro fe
parado , o qual com todas as fuás declarações, e verbas , fera depois 
remettido ao dito Miniílro; aífim como deve fer entregue ao Verea
dor Carlos Pery de Linde o outro Regifto da palha , que vier para 
as Cavalhariças dos Moradores de Lisboa. Aos barcos, que chegarem 
com palha remettida por conta dos Lavradores para fer vendida 20 
Povo , fe dará defpacho pelas guias, que trouxerem nefta conformi
dade; e as Pefloas, que a comprarem , declararão dedaixo de jura
mento o número de pannos, que lhes são neceffarios. A outra pà-V»? 

A que 
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que os Colonos pagão de renda aos donos das terras, fe dará também 
defpacho com a mefma declaração , confiando pelas guias da ligitimi-
dade das remcffas , e verificando-fe depois pela declaração, e juramen
to dos ditos Capatazes. O mefmo fe deve praticar pelo Juiz, e Efcri
vão do Terreiro com as embarcações, que chegarem com carga de ce
vada , praticando o dito Efcrivão o mefmo , que o da Cafinha deve 
obfervar a reípeito das palhas. Pelos referidos defpachós fe não leva
rá ás Partes emolumento algum, que não feja o mefmo, que até ago
ra fe pagou, expedindo-fe os barcos prompta , e fucceflivamente pela 
mefma ordem dos tempos, em que forem chegando, fem inversão al
guma; fobpena de fufpensão dos Officiaes, e das mais , que refervo 
ao meu Real arbítrio. Porém confiando que os referidos Efcrivães 
tem cumprido com as fuás diligencias, como são obrigados , fe lhes 
dará huma ajuda de cufto propoicionada ao trabalho , que houverem 
tido em beneficio da utilidade pública. O Defembargador Carlos Pery 
de Linde, a quem tenho encarregado dos exames, e averiguações ne
çeffarias para evitar as traveflias dos referidos gêneros o executem aí
fim. Belém quinze de Junho de mil fetecentos íincoenta e fete. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de o. de Fevereiro de 1761. fobre os Artífices nacionaes, e 
Eftrangeiros. 

SEndo-me prefente a grande falta que ha de Obras vaiadas de 
eftanho , latão, e outros metaes, como fivellas , botões, pontei
ras, molduras, e tudo o mais que pertence a quincalharia, nas 
manufacTurâs de Picheleiro, e Latueiro de lima, como também 

não haver Artífices Portuguezes que facão candieiros de pés de efta
nho com copos de vidro em grave prejuizo do público: Sou fervido 
permittir que todas , e quaeíquer peffoas aífiftentes nefta Corte , ou 
ern qualquer dos lugares defte Reino, que houverem confeguido licen
ça da Junta do Commercio deftes Reinos , e feus Domínios para traba
lharem nas referidas Obras , fejão expedidas pelo Senado da Câmara 
com as licenças neçeffarias, fem que por elle, ou feus Officiaes da fua 
jurifdicção, fe lhes faça o menor impedimento; e fó ficará prohibido 
trabalharem nas referidas Obras aquelles que não fendo examinados 
depois de haverem dado aos ditos Officios os annos do coftume , fe
não moftrarem qualificados pela referida Junta do Commercio, na fo
bredita fôrma. O mefmo Senado da Câmara o tenha aífim entendido, 
e faça executar. Salvaterra de Magos a 9. de Fevereiro de mil e fete
centos feffenta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto de 18. de Abril de 1761. fobre os Artífices nacionaes , eu 
Eftrangeiros, &c. 

POr Decreto de 9 de Fevereiro do corrente anno, que baixou 
ao Senado da Gamara , Fui fervido permittir, que todas , e 
quaefquer peffoas afliftentes nefta Corte , ou em qualquer dos 
lugares defte Reino, que houveffem confeguido licença da Jun

ta do Commercio delles Reinos , e feus Domínios para trabalharem 
nas obras vaiadas de Eílanho , Latão , e outros metaes , lhes foliem 
expedidas pelo mefmo Senado as licenças neçeffarias, fem que por el
le , ou pelos Officiaes da fua jurifdicção fe lhes fizeffe o menor impe
dimento ; e attendendo a que o adiantamento das Artes mecânicas nef
te Reino fe poderá confeguir facilitando aos Artífices eftrangeiros as 
licenças que pedirem : Hei outro fim por bem extender a mefma per-
mifsão a todos, e quaefquer Artífices infígnes, ou fejão nacionaes, ou 
eftrangeiros, para que, apreíentando licenças da fobredita Junta para 
trabalharem em obras de nova invenção, ou de conhecida utilidade do 
Reino, lhes mande expedir o Senado as licenças neceííarias. O mefmo 
Senado da Câmara o tenha aífim entendido , e faça executar. Noffa 
Senhora da Ajuda a 18. de Abril de 1761. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvar d de 12. de Fevereiro de 176c. fobre a extinção do Juizo 
das Brabas. 

• 

EU EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que ha-
vendo-me fido prefente, em Confulta dq Senado da Câmara da 
Cidade de Lisboa os muitos inconvenientes, que a experiência 
tem moftrado, que fe feguem na prática.da Renda , e juízo 

chamado das Brabas, e o quanto incompatível he com o eftado pre
fente da mefma Cidade a confervação daquelle odiofo Juizo, em que 
promove huma Mulher, em cada dia muitas, e muito repetidas vexa-
ções, contra peffoas tão pobres, e merecedoras da piedade, efavor, co
mo sao as Vendedeiras, e Lavadeiras, que íe oecupão neftes pobres 
ferviços, em beneficio público: Hei por bem extinguir, corno íe nun
ca houveflem exiítido , não fó a Renda, que até agora fe arrecadou, 
para a Minha Real Fazenda, pelas condemnaçôes feitas no fobredito 
Juízo; mas também o mefmo Juizo privativo , em que as referidas 
condemnaçôes erão feitas; ficando livre ás Partes, que fe lentirem in
juriadas , ou efpancadas, ou feridas , o feu Direito, para o requererem 
aos Miniftros dos refpeaivos Bairros, e de Aggravarem , ou Appella* 
rem as Sentenças, para onde pertencer, no cafo de fe fentirem grava
das nas^Sentenças dos fobreditos Miniftros, e de não caberem as con
demnaçôes nas fuás Alçadas. 

E efte fe cumprirá, como nelle fe contém , fem dúvida, oiiem-
bar-
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bargo algum, não obílantes quaefquer Leis de Direito Pátrio, ou Com
mum ; ou quaeíquer outros Eftatutos j ou Diípofições em contrario, 
porque todas, e todos de Meu Motu Próprio, Certa Sciencia , Poder 
Real, Pleno, e Supremo Hei por caffadas, irritas, e de nenhum vi
gor, para efte effeito fomente, ficando alias na fua força , e debaixo 
das mefmas claufulas Ordeno, que efte valha como Carta paffada pe
la Chancellaria, pofto que por ella não paffe, e que o feu effeito ha
ja de durar hum, e muitos annos, não obítante as Ordenações, que 
o contrario determinão. 

Pelo que : Mando ao Senado da Câmara , Meza do Defembar
go do Paço, Regedor da Cafa da Supplicação, Governador da Rela
ção, e Gafa do Porto, e a todos os Corregedores, Ouvidores, Pro
vedores, Juizes, e Officiaes de Juíliça, a quem o conhecimento defte 
pertencer, que affim o cumprão, e guardem , e facão inteiramente cum
prir , c guardar , e regiftar em todos os Livros das íuas refpecTivas 
Juriídicçóes a que pertencer. Dado em Salvaterra de Magos a doze 
de Fevereiro de mil fetecentos feflenta e finco. 

R E I . 

Alvará de n . de Fevereiro de 176$. em que Sua Mageftade ha por 
bem abolir as taixas, e condemnaçôes dellas provenientes a todos 

os viver es , que fe venderem na Cidade de Lisboa, e feu ter
mo , e igualmente as rendas dos contratos das referidas 

condemnaçôes com as rejiricçôes. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem : ;Que em 
Confulta do Senado da Gamara de Lisboa, me fotãj prefen
tes os prejuízos públicos, que fe t̂em feguido das Taxas, e 
das condemnaçôes provenientes dellas, que fe fazem pelo Jui

zo da Almotaçaria : Porque fendo certo que nas Terras tão popu-
lofas, e de tão vafta , e quotidiana introducção, e confumo , como 
a dita Cidade, fó a multidão de Vendedores, que neceflitão , de qué 
lhes comprem as pequenas porções, que cada hum delles introduz con
forme as fuás faculdades, para poder fubíiftir daquellas vendas ; a con-
currencia dos mefmos Vendedores , e a abundância, que delia reful
ta , erão as que regulavão, e moderavão os preços dos Commeftiveis , 
e porque fendo igualmente certo , que havendo o medo das referidas 
Taxas > e condemnaçôes, impedido , e deíviado hum grande número 
de Vivandeiros , não fó das vifinhanças da mefma Cidade , mas das 
Províncias do Reino, para não trazerem á fobredita Cidade mántimen
tos ; feria confequente, que logo que aquelle medo cefíafle pela li
berdade de cada hum dos fobreditos vender á fua avença fem o te
mor das referidas vexações, necelíariamente havia crefcer o número dos 
mefmos Vivandeiros, e com a concurrencia delles a abundância dos 
Viveres, para fe dimiuuir o preço delles em commum beneficio do 
Meu Povo: Attendendo a tudo o referido, e aos irreparáveis dam
nos, que das fobreditas Taxas, e condemnaçôes refultão ásVendeclei-
ras , e Vivandeiros, que fendo ordinariamente peffoas pobres, emiíe-
ravcts, fe fazem por iffo mais dignas da Minha Real Protecção , e 

Be-
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Benigna Clemência: Conformando-me com a referida Confulta; Man
do , que daqui em diante ceflem todas as Taxas, e condemnaçôes del
las provenientes em todos os Viveres , que fe venderem ,na dita Cida
de de Lisboa, e feu Termo , de forte que cada huma. d3s.peffoas, 
que os tranfportarem, conduzirem, e introduzirem , os pofsão livre
mente vender pelos preços, que ajuftarem com os Compradores , fem 
que diflo fe lhes poffa pedir conta alguma , ou que pofsão íèr con
demnados, ou moleftados , pelo que pertencer ás fobreditas vendas, 
e preços convencionados para ellas. E Ordena, que para efte effeito 
ceffe defde logo a Renda, e Contratos das referidas condemnaçôes na 
conformidade da Reíolução, que baixou com a fobredita Confulta na 
data de nove do corrente mez de Fevereiro: Eftabelecendo , que to
do o Almotacé, Efcrivão da Almotaçaria, ou das Portas , Zelador, 
ou qualquer outro Official, ou Peffoa , que perturbar os fobreditos 
Vivandeiros , e Vendedeiras na ampla liberdade, que por efta Lei lhe 
concedo, incorreráô na pena de irremiflivel perda de feus Officios, e 
de íincoenta mil reis de condemnação, pagos da Cadeia por cada vez, 
que commetterem qualquer das referidas violências. Não he porém da 
Minha Real intenção abolir as Eílivas de Pão, Azeite, e Palha eíla-
belecidas a favor do bem commum ; as quaes Mando , que fiquem fub-
fiftindo, como também as Correiçóes, que os Almotacés coftumão fa
zer, para fe obfervarem a igualdade dos pezos, medidas, e fuás aífe-
riçôes; as Audiências, em que também coftumão deferir ás denuncias, 
e aos requerimentos dos Juizes , e Grêmios dos Officios Embandeira-
dos; os procedimentos contra os que vendem, fem licença da Câma
ra; a decizão das acçóes fobre dívidas, que não excederem a fua al
çada, e as diligencias, que devem fazer para a averiguação, e extir-
pação dos .monopólios , e traveífias; contra as quaes Sou fervido ex
citar a obíervancia de todas as Leis, e difpofições, que as prohibem ; 
de forte que fique inteiramente obviado o prejuízo público , que da 
impiedade dos Monopoliftas, e Atraveffadores fe fegue ao Povo. 

E efte fe cumprirá inteiramente, como nelle fe contém , fem dú
vida, ou embargo algum; não obílantes quaefquer Leis de Direito Pá
trio, ou Commum, ou quaeíquer outros Eftatutos , ou Difpofições em 
contrario; porque todas, e todos de Meu Motu Próprio, Certa Scien-
cia, Poder Real, Pleno, e Supremo, Hei por ca lia d as, irritas, e de 
nenhum vigor para efte effeito fomente, ficando alias na fua força. E 
debaixo das mefmas clauíulas Ordeno, que efte valha como Carta paf-
fada pela Chancellaria, pofto que por ella não paffe , e que o feu ef
feito haja de durar hum , e muitos annos, não obílantes as Ordenações, 
que o contrario determinão. 

Pelo que: Mando ao Senado da Câmara, Meza do Defembargo 
do Paço, Regedor da Cafa da Supplicação, Governador da Relação, 
e Cafa do Porto, e a todos os Corregedores, Ouvidores, Provedo
res, Juizes, e Officiaes de Juíliça, a quem o conhecimento defte per
tencer, que aflim o cumprão , e guardem , e facão inteiramente cum
prir, e guardar, e regiftar em todos os livros das fuás refpecTivas Ju-
rifdicçóes, a que pertencer. Dado em Salvaterra de Magos aos vinte 
e hum de Fevereiro de mil fetecentos feffenta e finco. 

R E I . " 
Edi-
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Edital de 15. dfe Junho de 1765. fobre os Botes, e Catraios, &c. 

SEndo prefente a Sua Mageftade por Confulta do Senado da Câ
mara expedida em fete de Maio do prefente anno , que de íe 
confentir no Rio defta Cidade o ufo dos Botes , e Catraios, 
refultão irreparáveis prejuizos, que também sãotranfcendentes aos 

Reaes direitos de Sua Mageftade, porque em femelhantes Embarcações 
por mais pequenas, e ligeiras fe praticão melhor os contrabandos. Foi 
o mefmo Senhor fervido refolver por Alvará derigido ao mefmo Se
nado em onze de Junho do prefente anno. Que da publicação do fo
bredito Alvará em diante todos os ditos Botes, e Catraios , que no 
Rio defta Cidade coftumão tranfportar os feus fiéis Vaffallos com no
tório rifco de fuás vidas, praticando outro fim os roubos declarados, 
e refpecTivos á Real Fazenda do mefmo Senhor , fejão in continenti 
queimados nas Praias adjacentes por ordem do Senado da Câmara da 
Cidade de Lisboa , e que os Proprietários das mefmas Embarcações 
incorrão, além da pena de perdimento delia , na de leis mil Reis nppli-
cados para as defpezas do mefmo Senado, e na de prizão por efpaço 
de vinte dias pela primeira vez, aggravando-fe-lhes em dobro, tresdo
bro , e mais á proporção das relacias as referidas penas nos cafos de 
reincidência, ficando porém izentas defta Lei ,°e das penas nella decla
radas as Embarcações, que fervem os Navios; e para que foffe mais 
vigorofa a força do fobredito Alvará , e indefecTivel a fua execução : 
Foi o mefmo Senhor fervido determinar a fôrma, com que fe devião 
conftruir as Embarcações, que no Rio da mefma Cidade houverem de 
fazer os neceffarios tranfportes , fendo a fua formalidade , a que fe 
acha preferipta no Formulário, que baixa com a meíma Confulta af
fignado pelo llluftriífimo e Excellentiífimo Secretario de Eftado dos 
Negócios da Marinha , e Dominios Ultramarinos Francifco Xavier de 
Mendonça Furtado. Ordena outro fim Sua Mageftade, que os Patrões, 
que fe encarregarem do governo das mefmas Embarcações antes dete
rem exercício nellas, fejão examinados pelo Sota Patrão mór da Ribei
ra das Náos, o qual lhes paífará Certidões , por onde coníte do dito 
exame. E para que venha á noticia de todos a expreíTa Reíolução de 
Sua Mageftade declarada no fobredito Alvará , e as piedofas circum
ítancias com que foi fervido prover de remédio fobre a matéria propof-
ta na mencionada Confulta, o Senado fez regiftar o meímo Alvará no 
feu refpecTivo Cartório expedindo immediatamente traslados autênticos 
ás Cafas da Almotaçaria da Efperança, e Ribeira, para também fe re-
giftarem nos competentes livros, e do mefmo modo o Formulário das 
Embarcações ; e confia o Senado dos fiéis Vaflallos do mefmo Senhor, 
que por meio defte Bando cumprão, e guardem a fua Real determi
nação, fem que fe faça precifa a execução das penas, que pede o Pa» 
ternal amor, com que Sua Mageftade coftuma foceorrer aos feus Vaf-
falos, que eftes obíervem inviolavelrnente as juftiflimas Leis, e Decre
tos de tão bom Rei, e Senhor. Lisboa 15. de Junho de 1765, 

Pedro Corrêa Mamei de Aboim, 

Tom. IV- Aa Al-
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Alvará de 23 de Dezembro de 1773. pelo quafhe Sua Mageftade fer
vido crear huma nova Junta para a Adminiftração, e arrecada

ção da fazenda do Senado de Lisboa, &c. 

I
'm\ U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei 
Â virem : Que conítítuindo as Rendas do/Senado daCamara de 
' Lisboa, e feu Termo, hum Depofito Público , e neceíTario, 
-*J do qual fe fupprem quotidianamente as urgentes defpezas de 

Obras, e Funções públicas , e do aífeio, decência , e cómmodos da 
Cidade: E confiderando, que a multiplicidade dos Indivíduos , que 
devem entrar no Governo do mefmo Senado ; e os differentes obje-
étos de Negócios, que nelle fe tratão, são por fua natureza incom
patíveis com os outros ObjecTos da boa Adminiftração, Arrecadação, 
e Diftribuição das ditas Rendas: Depois que pelo Meu Alvará de on
ze de Julho de mil fetecentos feflenta e finco, e por Decreto dede-
zaíete de Fevereiro de mil fetecentos e fetenta Fui fervido mandar 
executar no Expediente da Thefouraria Geral do mefmo Senado o be
neficio do Methodo, e formalidades eftabelecidas na Lei Fundamental 
do Meu Real Erário;* e crear huma Nova Contadoria com extinção 
dos inúteis Contos antigos do dito Senado, Querendo Eu com Pater-
nal Providencia, e como Immediato Proteétor dos intereffes Públicos 
da Minha Corte, e Cidade de Lisboa, ampliar o referido beneficio, 
com igual utilidade á que tem refultado das Novas CreaçÓes, das Jun
tas da Fazenda, dos Eftados do Brazil, África, e Afia; das Rendas 
da Univerfidade de Coimbra; e doSubíidio Literário das Efcolas Me
nores: Hei por bem crear huma nova Junta de Adminiftração da Fa
zenda do Senado, pela maneira feguinte. 

1 Será compoíta a dita Junta do Prefidente do meímo Senado, de 
Três Deputados , quaes Eu houver pór bem nomear , ou dos Minif
tros Vereadores da Câmara, ou dos Procuradores da Cidade, ou Mi
niftros de outras differentes Corporações: Concorrendo mais na dita 
Junta com Affento, e Voto em Meza, o Thefoureiro Geral , o Ef
crivão da Fazenda, e o contador Geral do mefmo Senado; fem que 
a nenhum delles (não fendo de fóra) fe eítipulem, ou accrefcentem 
mais Ordenados dos que já tem; nem ao Porteiro, e ao Contínuo da 
Meza do Senado, que também devem fervir na dita Junta; e fomen
te fe podersô accreícentar aquellas Ajudas de Cuíto , que a votos fe 
vencer ferem devidas de juíliça , cm occafiões de defpezas públicas do 
Tribunal. */ 

2 Mando , que a dita Junta faça as íuas Seísôes ou na mefma Sa
la, e Meza do Senado, ou em outra di fferen te: Eftablecendo defde 
Jogo para as ditas SefsÓes as tardes de dous dias década femana, que 
deveráõ fer inalteráveis; e além deftas, todas as mais extraordinárias, 
que forem precifas , fegundo a maior occorrencia dos Negócios. 

3 Ordeno, que á mefma Junta fique pertencendo toda a Jurifdic
ção voluntária, e coacTiva na Adminiftração, Arrecadação, e Diítri-
buição das Rendas do Senado; no mefmo modo , que a reípeito da 
Minha Real Fazenda a exercita o InfpedTor Geral do meu Real Erá
rio, fegundo a Diípofição da Lei Fundamental delle em tudo o-que 

for 
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for applicavel. E confequentemente ficaráõ fujeitas á dita Junta a The, 
fourana Geral, a Contadoria , e todas as Mezas de Arrecadação das 
Rendas do Senado. 

4 Mando porém, que a Meza do mefmo Senado fique confervan^ 
do a Infpecção Econômica, e as regalias da Expedição dos Provi
mentos de Serventias de Officios , Affentamentos dos Ordenados , Ju 
ros , e mais Pensões impoftas nas Rendas do mefmo Senado ; e tudo 
o mais, que em femelhantes cafos he permittido ao Confelho da Mi
nha Real Fazenda, pela outra Lei , que lhe foi expedida no mefmo 
dia vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos feífenta e hum , fe
gundo o que igualmente for mais applicavel. 

5 Para ceifar toda a confusão, <-u implicância no exercício das di
tas Jurifdicções; Hei por bem approvar a Inftrucção, que para a obr 
fervancia do prefente Alvará, e para a appticaçao das referidas Leis , 
baixa incluía ; aífignada pelo Marquez de Pombal , do Meu Confelho 
de Eftado, e InfpccTor Geral do Meu Real Erário : Ordenando, que 
na fôrma delia fe proceda inviolavelrnente como parte defte mefmo AI» 
vara: E Ordenando outro fim, que nos cafos de dúvidas, e na falta 
de faculdade pata fe tomarem arbítrios , poffa a dita Junta coníultar-
me o que for mais próprio , para Eu reíolver o que for íervido, 

6 Ao Juiz Executor da Fazenda do Senado , que por Mim for 
confirmado, ou de novo nomeado, Sou fervido conceder o Privilegio 
Fiícal, e mais Faculdades, que tem os Executores da Minha Real 
Fazenda v na fôrma das referidas Leis de vinte e dous de Dezembro 
de mil fetecentos feífenta e hum; devendo porém dar Appellação , e 
Aggravo para o Juizo dos Feitos da Coroa, e Fazenda, no que ex
ceder a fua Alçida. Nas ditas Caufas de Execuções fervirá de Fiícal 
o Syndico do Senado. E nem os fobreditos Executor, e Fiícal , nem 
o Efcrivão das mefmas Execuções, e o Sollicitaclor da Fazenda , pode
ráó levar maiores Ordenados , ou Emolumentos dos que já JJKS são 
concedidos pelas fuás Cartas, e Provimentos: Havendo-fe por extir* 
etos todos os mais OÍHGÍOS inúteis da dita Executoría ; a qual fera 
obrigada a dar contas dos progreffos das Execuções na Meza da Jun
ta da Fazenda, e afazer entrar os produtos dellas nos Cofres da The-
louraria Geral do Senado. 

7 Aífim nos Negócios dependentes da Jurifdicção Econômica do 
Senado , das Arremataçôes de Contratos , Arrendamentos de Bens, 
(Graduações, e Affentamentos de Ordenados, e Juros , como nos ou
tros Negócios dependentes da Jurifdicção coacTiva da Junta da Fazen
da , Adminiftraçôes, Exacções , e Recebimentos de Rendas , Execu
ções, e Caufas, que fobre ellas verterem, ou de outras quaefquer dú 
vidas procedidas de ajuítamentos de Contas, pagamentos, e outros re
querimentos ; pertencerá a cada huma das Mezas do Senado , e da Jun
ta da Fazenda, toda a cumprida Jurifdicção ,ique a.reípeito da Minha 
Real Fazenda compete ao Meu Real Erário, e ao Confelho da Fa
zenda : Obfrrvando-fe-em tudo o que for applicavel as Difpofições das 
referidas Leis de vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos feífen
ta e hum ; fem mais differença , pelo que toca á Jurifdicção conteiv 
ciofa , que a de ficar, livre ás Partes , que fe acharem gravadas, o Re-
cuffo de Appellação, e Aggravo para o fobredito Juizo do§ Feitos 
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da Coroa, e Fazenda, onde fe tomará conhecimento breve, efumma* 
riamente dos merecimentos das Caufas, de que fe tratar, para fe dici-
direm, e findarem com a prompta expedição, que de fua natureza re
querem femelhantes Negócios. 
^ 8 Prohibo, que da publicação defte em diante poffa algum Juiz, 
Magiftrado, ou Tribunal fazer paffar Mandados de Penhora , ou de 
entrega, a favor de qualquer Parte, que o requeira contra os bens, 
rendas, e Cofres da Adminiftração do Senado; e fó fe poderáó expe
dir Precarorios dirigidos ao Prefidente , e Meza da Fazenda do mef. 
mo Senado , para os mandar cumprir , ou defirir na fôrma , que for 
mais juíto, e de Direito : Ordenando, que fe hajão por nullas, e de 
nenhum vigor, ou effeito, todas, e quaefquer Penhoras , que prece
dentemente fe hajão feito por quaefquer dívidas do Senado. E para o 
pagamento dellas Tenho mandado dar as mais opportunas providen
cias. 

9 Outro fim prohibo, que o Senado poffa vender algum Officio de 
Juíliça , ou Fazenda da fua Repartição; e Ordeno, que todas as Pro
priedades dos mefmos Officios fiquem tendo a natureza de Serventias 
vitalícias, ou triennaes , amoviveis ao Real Arbítrio , e debaixo dos 
preceitos da Lei de vinte e três de Novembro de mil fetecentos e fe
tenta : Sem que fe pofsão prover as diras Propriedades, (mas fomen
te as Serventias de hum , ou dous Semeítres ) em quanto não baixa
rem refolutas as Confultas, que fe me devem fazer das Pefloas, em 
quem houverem de fer providas; para fe lhes expedirem as competen
tes Cartas, affinadas pela Minha Real rrão , do meímo modo, que fe 
expedem as dos Officios da Coroa, e da Minha Real Fazenda. 

10 E por me conítar , que ainda exiftem alguns Officios antigos, 
ou Incumbências defneceffarias da mefma Repartição do Senado, que 
fó fervem de gravar com Ordenados, e Emolumentos as Confignações 
anplicadas para outras defpezas mais urgentes: Ordeno, que fe me fa
cão logo prefentes as Relações exaclas de todos os Officios , Empre. 
gos , e Incumbências, de que fe pagão Ordenados, Emolumentos, ou 
Propinas, pelas Folhas do Senado ; declarando^íe em cada Addíção o 
que cada hum vence annualmente ; oexercicio, que tem; eaneceílida-
d e , que ha , ou não, de fe confervarem, ou reformarem os mefmos 
Empregos. 

Pelo que : Mando ao Conde Prefidente do Senado da Câmara 
de Lisdoa, Vereadores, e Procuradores da Cidade, e dos Mifteres dei* 
Ia ; e a todas as Juftiças deftes Reinos, e mais Pefloas, a quem o co
nhecimento defte Alvará com força de Lei pertencer^ o cumprão, gu
ardem , e facão inteiramente cumprir, e guardar, como nelle fe con
tém, fem dúvida, ou embargo algum, e não obílantes quaefquer Leis» 
Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provisões, Pofturas, Affentos, ou 
Eftilos contrários, que todos , e todas para eftes effeitos fomente Hei 
por bem derogallos, como fe de todos, e cada hum delles fizeffe ef
pecial , e expreíTa menção; ficando alias fempre em feu vigor. E va
lerá como Carta paffada pela Chancellaria , pofto que por ella nlopaf-
fe • e que o feu effeito haja de durar mais de hum, ou muitos annos» 
fem embargo das Ordenações, que o contrario determinão: Regiítan-
do-fe nos Livros, onde fe coftumão regiftar femelhantes Alvarás ? e 

re-
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remettendo-fe o Original para o Meu Real Archivo da Torre do Tom
bo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda, em vinte e três de 
Dezembro de mil íetecentos fetenta e três. R E I . 

R E G I M E N T O 
DOS OFFICIAES DA APOSENTADORIA, 

E U EIRei faço faber aos que efte virem, que por ter informa
ção, que convinha ao meu governo ordenarenvfe as caufas da 
apoíentadoria em modo que correffem fem dúvida, nem com 
mais declaração da que até agora houve nellas, mandei ver o 

Regimento antigo da dita apoíentadoria , e tomar algumas informa* 
çôes, e defpois de tudo bem confiderado - aífentei fazer íe de novo ef
te Regimento, do qual íe uíará daqui em diante pela maneira abaixo 
declarada. 

Porque feria carga, e opprefsão ao povo darenv-fe cafas de apo
fentadoria a todos os moradores de minha Caía, que vencem moradia, 
como até agora foi coftume , pelo grande número que delles ha , e 
por outros juftos reípeitos, que a iíto me, movem, ordeno, e man
d o , que daqui em diante íe não guarde o tal coftume, nem fe dem ca-» 
fas de apofentadoria mais que aos Officiaes de minha (,afa, e aos mo
radores delia . que forem do número, e aos Officiaes de minha fazen
da , e aos Officiaes de juíliça, e Cafà da Supplicação , - e ás peffoas, 
que feguem a Corte por razão de feus officios; erparecendo ao Apo* 
fentador Mór, que por alguns reípeitos íe devem-de dar a alguma ou* 
tra peffoa , mo dará primeiro a faber, para niílo mandar prover co
mo houver por feu ferviço; v 

Todas as ditas peffoas, a !quem forem dadas as caías deapofen-
tadoria ferão obrigadas a pagar o aluguer dellas dos primeiros feis me
zes feguintes , pofto que nellas náo more, e fe as nao quizerem por 
outros feis mezes, as poderáó deixar, fazendo primeiro faber aos do
nos das ditas caías quinze dias antes que fe dellas faião , para as,alu-
garem a outrem , ou fazerem o que lhes bem vier; e no principio de 
cada feis mezes darão penhores baftantes, para que eC\cji feguro o alu
guer das ditas cafas, laivo as peffoag, que tem apoíentadoria á cuíta 
de minha fazenda , porque eftas hei por bem que não depoíitem, pois 
por ella eftá feguro o aluguer das caias; porém fendo cilas de maior 
aluguer, do que minha fazenda lhe paga, em tal cafo Çetão obrigados 
a depofitar penhores pela mefma quantia, 

Porque a dita apofentadoria eftá em coftume., e ás peffoas a que 
por ellas forem dadas cafas, as poderem largar rodas as vezes, que 
quizerem, e pagarem Toldo, a livra o aluguer do tempo, que as tive
rem fomente, e não do anno por inteiro: hei' por bem, que o dito 
coftume fe guarde no diante com as peffoas, que forem contínuas em 
meu ferviço de qualquer qualidade, que feja, e com os moços da Câ
mara do número, e que vencerem moradia, o .que confiará por certi
dão do Elçrhão da matricula, ou do feu Ãpoíòmador do feu foro, 

no-



190 Regimento 
no qual fe declare fe são apontados para meu ferviço , e fe são do 
número, porque não parece razão que andando com a Corte pague 
as ditas cafas fem viver nellas. 

Quando as ditas pefloas pedirem cafas de apofentadoria, antes 
que íhes fejão dadas, lhes fera dado juramento dos Santos Evange* 
lhos pelo Apofentador da Cor t e , que as pedem bem , e verdadeira
mente para viverem em ellas, e que as não tem fuás próprias, em que 
commodamente poffa viver na Cidade, ou lugar onde fe lhe houverem 
de dar, porque íou informado que alguns Cortezãos pedem algumas 
vezes cafas de apofentadoria para as darem a outrem , de que íe Ce
gue opprefsão do povo, e de ferviço de Deos , e meu. 

E depois de confiar pelo dito juramento , que os Cortezãos, 
que pedirem cafas deapofentadoria , as querem para fi , e a não tem íuas 
próprias, o Apofentador da Corte lhas moftrará; e fendo dellas con
tente, lhas dará, conftando-lhe primeiro , como tem depoíitados pe
nhores ao aluguer dellas na maneira, que dito he , e paliará manda
dos para os Alcaides, ou Meirinhos as fazerem defpejar ás pefloas, 
que nellas eítiverem, em termo de três dias , fobpena de dez cruzados, 
em que as ditas peffoas feião executadas, não as defpejando no dito 
termo, ametade para cat ivos,^ a outra ametade para o Alcaide, ou 
Meirinho, e feus homens; e o Efcrivão, que fizer os ditos mandados 
íerá advertido que os não paffe, fem primeiro fer feito odepofitodos 
penhores na maneira, que nefte Regimento ao diante fera declarado. 

E fendo cafo que alguns Fidalgos , ou Defembargadores , e 
peffoas, que por razão de feus officios, foro , ou qualidade fe lhes 
hajão de dar caías de apofentadoria , as peção também para feus cria» 
dos : hei por bem que íe lhe"dem na fôrma declarada nefte Regimen
t o , e iíto parecendo bem ao dito Apofentador imór , confiando pri
meiro por feu affignado!, em que juraráõ aos Santos Evangelhos, co
mo os criados, para que pedem são feus familiares , e tem em íuas 
cafas mantimento; e não fendò os ditos criados pela maneira aífima 
declarada, fe lhe não darão caías de apofentadoria. 

Porque fou informado que algumas pefloas, a quem são dadas 
cafas deapofentadoria, muitas vezes depois de eftarem açoitadas , fe
não vão para ellas, e as deixao em tempo , em que os donos rece
bem muita perda, e pedem outras, fó a fim de lhe prejudicarem. Hei 
por bem, que tendo cadanhuma das ditas peffoas aceitado as cafas 
que huma vez lhe forem dadas de apofentadoria , pofto que nellas 
não morafle, lhe não ferão dadas outras fem mandado do meu Apo
fentador mór , o qual lhas não mandará dar fem muito licita caufa; 
e iíto mefmo mando que fe cumpra, e entenda nas peffoas contínuas 
em meu ferviço, em quanto minha Corte eftiver na Cidade de Lis
boa. " 

O Apofentador de minha Corte não dará cafas de apofentadoria 
a peffoa alguma fem ordem do meu Apofentador mór ; e quando as 
houver de dar nefta Cidade, fallará com o Apofentador , e Efcrivão 
da Apofentadoria delia; e não podendo elles ambos ferem a iffo pre
fentes por impedimento, que tenfião , dará as ditas caías a qualquer 
delles, que fe achar , dando difto conta ao Apofentador mór , para 
fazer o que lhe ordenar, e em outra maneirarão ; e o meímo M o 
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Apofentador da dita Cidade, nas cafas, em que pôde apofentar con-
forme a efte Regimento, e aífim os Apofentadores da Cidade de Évo
ra , e da Villa de Santarém, quando a ellas for minha Corte , guar
dando fempre no apofento a ordem , que lhe.der o dito Apofenta
dor mór. 

As caías,que fe tomarem de apofentadoria , não feião dadas 
em maior preço do qut eftiver da mão de feu dono á peffoa , que nel
las eftava de aluguer, o que confiará por íeu juramento, que para if
fo lhe fera dado pelo Apofentador da Cor te ; e não querendo jurar , 
e declarar o dito preço , o dito Apofentador o conftrangerá a iffo 
com penas; e não andando até entãj asditas caías de aluguer, ferão 
avaliadas pelo Apofentador da Corte , e pelo da Cidade juntamente 
com o Efcrivão da Apofentadoria , os quaes fob cargo de juramento 
de feus officios arbitraráó o que as ditas cafas valem de aluguer, ten
do nifto reípeito ao que fe paga de ourras femelhantes , aífim nefta 
Cidade de Lisboa, como em qualquer outra parte, em que eu eftiver, 
ou minha Corte , para conforme a dita avaliação ferem feus donos pa
g o s ; o que farão dando conta ao Apofentador mór ; e não concor
dando todos três no preço do dito aluguer , cumprir-íe-ha o que por 
dous delles for affentado ; e fendo todos três emdeívawo, ficaráõ no 
preço, que pelo Apofentador mór for determinado. 

Sendo neceíTario concertarem-fe as cafas que fe dão de apofen
tadoria, e repairarem-fe de algumas coufas, que forem neçeffarias , o 
dono dellas, ou quem tiver cargo de as alugar , fera requerido por 
mandado do Apofentador da C o r t e , que as concerte, erepaire, pa
ra que o Cortezão pofla viver nellas commodamente ; e não o que
rendo fazer no termo que para iffo lhe for affignado , poderá o tal 
Cortezão mandallas concertar á cuíta do aluguer com ordem do Apo
fentador da Corte, que lhas deo, do qual fará detudo au to , com de
claração do que o dito Cortezão diípendeo no concerto das ditas ca
fas, que elle declarará por juramento , para fe faber que foi guarda
da a ordem contheuda nefte capitulo; e o dono delia o não conftran
gerá pela dita quantia, e lha tomará em pagamento. 

E fendo cafo que algum Cortezão eíteje em cafas , quealugaf-
fe a feu dono , e depois que as deixou as peffa de apofentadoria , 
lhe não ferão dadas; mas não as deixando, e querendo o dono dellas 
levantar-lhe o aluguer, fem ter feito nellas taes bemfeitorias, que bem 
mereção fer levantado , não fe poderá fazer ; e fó por effe reípeito 
lhe feião tomadas de apofentadoria no mefmo preço , em que de an
tes eítavao alugadas, para fe darem ao Cortezão, que as tinha na ma
neira que fempre fe coftumou. 

A peffoa, que viver em cafas de apofentadoria, não poderá fer 
tirado dellas aquelle anno, em que as tem, ainda que fejão para íeu 
próprio dono, que as pefla para morar nellas; e fendo vendidas; de
pois de as ter tomado de apofentadoria , pofto que o comprador as 
queira para í i , lhe não ferão dadas, por já eftarem tomadas ao tem
po que as comprou. 

Porque além dos moradores de minha Cafa, e pefloas, que con
forme efte Regimento hão de haver apofentadoria, ha peffoa, a que 
pof juftos refpeitos a mando hora dar á cuíta de minha fazenda , por 
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minhas provisões particulares: mando ao Efcrivão da Apofentadoria, 
que tenha hum livro feparado, em que regiffe asditas Provisões, para 
que quando alguns dos nellas declarados , feja a quantia , que para a 
pagarem hão de haver, e fe algumas das ditas peffoas, ou outras, fe 
ao diante eu fizer mercê de apoíentadoria quizerem cafas de maior pre
ço do que lhe tenho mandado, ou mandar limitar, pagaráô a dema-
fia á fua cuíta, depoíitando equivalente na fôrma defte Regimento. 

O Apofentador da Cidade de Lisboa fera obrigado a pôr em ar
recadação os alugueres das cafas, que nellas fe tomarem de apofenta
doria, e íerá depofitario dospenhores, que pelos ditosalugueres fepo-
zerem, o que fe entenderá nas cafas dos abfentes, ou.menores fomen
te, porque nas mais peffoas fe guardará a ordem, que ao diante íerá 
declarada. • <.. >-j 

Para que confte em todo o tempo dos ditos penhores, o Efcri
vão da apoíentadoria terá hum livro numerado, e affignado em cada 
folha pelo Apofentador da Corte, no qual livro ao tempo que fe de-
pofitarem os ditos penhores na mão do Apofentador da Cidade depo
fitario delles , fará diffo termo affignado pelo dito depofitario, em que 
declare diftincTamente cujas são as cafas, que tomão de apofentadoria, 
e onde eítão, e a quem fe derão, e porque preço, e que penhor fe 
depofitou pelo aluguer dellas, e que valia, e aífim o que mais tem, e 
a quem fe ha de entregar o dito penhor, ao tempo que fe houver de 
entregar, que fera quando fe pagar o aluguer das cafas, porque fe de
pofitou , de maneira, que bem fe conheça o de eada hum, e náo haja 
dúvidas. 

Quando o depofitario paffar alguns efcritos feus de penhores, 
que receber, e lhe ficarem em fua mão com as declarações aífima di
tas, fera advertido o Efcrivão da apofentadoria , que não tenha em 
feu poder os ditos efcritos, fem os lançar por termo no dito livro, 
como dito he , e mais que até três dias; e dentro nelles fará aífinar 
os ditos termos ao depofitario , porque nos ditos três dias fe deter
minará alguma dúvida, fe a houver, fobre o defpejo das cafas; o que 
aífim cumprirá o dito Efcrivão fob pena de fufpensão de feu Offi
cio. 

PafTados os ditos três dias, hirá o depofitario á cafa, em que 
fe ajuntão os officiaes da apofentadoria, em que fe tratão os negócios 
delia, aífinar os termos de como tem recebido os penhores pelos di
tos feus efcritos, o que cumprirá fob pena de fufpensão de feu offi
cio. 

O qual Apofentador, e depofitario dará fiança fegura baftante, 
e abonada, de que o Apofentador mór fera contente , porque fe obri
gue a dar conta de todos os penhores, e depofitos, que em fua mão 
íe fizerem por cafas, que fe derem de apofentadoria, e pagar ás par
tes o aluguer daquellas , que elle fobre fi tomar fem penhores, como 
ao diante fera declarado, para que a fazenda das partes efteja fegura , 
e o povo fatisfeito, a qual fiança dará do dia, que lhe for mandado 
pelo Apofentador mór a quinze dias primeiros feguintes; e não a dan
do dentro nelles, eftará fufpenfo de feu officio, até com effeito fatis-
fazer. 

Quando as cafas, que fe tomarem de apofentadoria forem*de 
pef-
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peffoas, que forem moradores, ou prefentes na terra, que náo forem 
órfãos, nem menores, e quizerem receber os penhores, que fe derem 
pelo aluguer dellas, conforme ao contrato defta Cidade de Lisf>oa, 
que mando fe guarde, lhe ferão entregues; e da entrega fe fará termo 
110 livro dos depofitos da apofentadoria com todas as declarações ne
çeffarias, o qual fera affignado por elles, e ao tempo que houverem 
de tornar os penhores a feus donos, e receberem os alugueis de fuás 
cafas, fe fará no dito livro termo de fua caufa, e outro por elle af
fignado, em que hum confente receber o aluguer das cafas , e outro 
o feu penhor, para que a todo o tempo ;coníte , como ambos eftão 
fatisfeitos; e fe o dono da cafa não qutecr aceitar o penhor, ou nao 
for para iffo achado, fazendo-íe para iffo diligencia , íerá entregue ao 
dito depofitario pela maneira atraz declarada. ;f 

Ao tempo que os donos dos penhores, que eítiverem depofír 
tados na mão do depofitario os quizerem receber, e pagarem o alu-> 
guer das cafas, porque eftão poftos, fará o Efcrivão da apoíentadoria 
hum termo de defcarga ao pé de outro , em que lhe eftiver carrega-; 
do o penhor, de como feu dono veio apagar o aluguer da caía, por
que o tinha dado, e que lhe foi entregue, e no dito termo fará Jogo 
declaração de como o dono.da cafa, ou peffoa, a que pertencia rece*» 
ber o aluguer delia, o recebeo logo em dinheiro, e fedeo por pago, 
e fará affignar no dito termo o dono do penhor, em como o recebeo, 
e a peffoa a que pertencer receber o aluguer da (Caía , , em como eft£ 
pago delia, para a todo o tempo confiar de huma coufa , e outra. 

Se'''o dito depofitario quizer fegurar aos donos das cafas o alu? 
guer , tomando-o fobre fi fem receber penhores, e obrigandorfe ao pa* 
gar ao tempo , o poderá fazer comconfentimento delles, fazendo-fe pri* 
meiro termo pelo Efcrivão da Apofentadoria affignado por elle depo
fitario, porque fe obrigue a pagar o dito aluguer a feu dono dentro 
em quinze dias primeiros feguintes do dia, em que fe fizer pagamento 
delle em diante; e não fatisfazendo com effeito, o Apofentador mor, 
o lufpeiíderá de feu officio até fati>fí>zer. . 

Quando alguma peffoa , a que forão'dadas cafas de Apofentado? 
ria quizer pagar o aluguer dellas para receber o feu penhor , fendo 
cumprido o tempo, porque lfie forão dados , e elle era obrigado a 
viver nellas, conforme a efte Regimento ,. o depofitario fera obriga
do a.logo no mefmo dia lhe dar o feu penhor, pagando primeiro o 
aluguer, como aífima he declarado; e não lho dando no mefmo dia , 
c dando4ho damnifícado, ou differente, do que o recebeo com algix-
ma quebra, incorrerá na pena de fufpensão de Ceu officio; até minha 
mercê, a qual pena o dito meu Apofentador mór fará dar á cxecur 
•cão, quando lhe confiar, que o dito depofitario teve niffo culpa,. 

Se a peíloa, a que fe derem caias de Apofentadoria não pagar 
o aluguer dellas no tempo, que he obrigado, o Apofentador da Cor
te o mandará requerer, que o pague, affinando-lfie para iffo termo dé 
dez dias, ficando logo requerido para a venda, e arrematação do pe
nhor, que tiver dado; e paffado o dito termo, e n,áo fatisfazendo O 
mandará executar no dito penhor o Apofentador mór : por feu man
dado , e ordem fera arrematado, a quem por elle mais der f)? fôrma 
da Ordenação, e fe pagará o dito aluguer. t! 
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O Efcrivão da Apofentadoria terá cuidado de correr todos 09 

mezes as cafas , que por elles forem tornadas para fe pagarem de mi
nha fazenda, e faberá fe eftão nellas as pefloas, afquem foião dadas, 
ou fe eftão defpejadas , ou em que eftado ; com a mefma diligencia 
fará em todas as outras cafas, que fe derão de apoíentadoria , pofto 
que o aluguer dellas não haja de fer pago de minha fazenda; e de tu** 
do o que achar dará conta ao Apofentador mór.:/?. •,.< ;V; 

Se por informação confiar que as peffoas , a que forão dadas 
cafas de apofentadoria não eíláo nellas, e as trefpaffárão a outras, o 
Apofentador mór as fará logo defpejar, e entregarra feus donos, e ao 
Cortezão, que as trefpaffar, não ferão mais dadas cafas de apofenta
doria, e fe fará diffo termo no livro delia , para a todo o tempo 
conítar como as não ha de haver mais; e além difto fera prezo, e o 
Apofentador mór me dará- conta do cafo , para eu mandar nelle o 
que houver por meu ferviço. 

- Porém fe as peffoas, a quem fe derem cafas de apofentadoria 
depois de eftarem nellas algum tempo , ou pofto que não eftejão, lhe 
fobrevier alguma jufta caufa para as defpejarem , e fe paffarem a ou
tras, ou para fe aufentarem da Corte, poderão com licença do Apo
fentador mór, que primeiro terá informação de fua razão ,.alugal|as de 
fua mão a outra peffoa por o tempo, que lhe eítiverem dadas deapo
fentadoria, não as querendo tomar o dono dellas , porque não feria 
razão, que tendo legitima caufa de.largar asditas cafas, paguem alu
guer dellas de vafió." •'' 

f O Efcrivão da apofentadoria íerá obrigado de ir todos os dias 
pela manhã á cafa da apofentadoria, aonde eftará pelo menos» três ho
ras contínuas, e terá teus livros, e defpachárá ias partes, que com el
le tiverem negócios, na qual cafa o meu Apofentador mór fará ajun-
tar dous dias na femana, que ferão os que lhe bem parecer, os Apo-
fentadores da Corte, e da Cidade, e o dito Efcrivão; para que as 
peffoas, que com elle tiverem requerimento, os achem naídita cafa, e 
dellas hirão todos juntos fazer os apofenros, e mais diligencias, que 
lhes forem commettidos pelo dito^Apofentador mór. í <->• ,ac*.*?• 

O Apofentador defta Cidade de Lisboa fera avifado , . qüe não 
tome cafas de Apofentadoria para peffoa alguma , nem; fe intrometa 
niffo, por não fer feu officio, fenão o Apofentador de minha Corte, 
falvo fe elle algumas vezes ofnão puder fazer por.impedimento!, Tue 

tenha, porque em^tal cafo o fará o dito Apofentador da Cidade com 
o Efcrivão da Apofentadoria ,' e ordem do Apofentador mór | < e de 
outra maneira-não hirá fó fem o dito Efcrivão ver cafa alguma , em 
cafo que ò' poffa fazer por impedimento de Apofentador da Corte, 
como dito he , nem também entenderá nodefpejo das cafas, que fe to
marem de apofentadoria, porefer officiodo dito Apofentador da Cor
te , como fempre foi, e não feu delle; e pofto que algumas cafas to
mem com o dito Efcrivão por impedimento do Apofentador da Cor
te , não ferão feitos os mandados em feu nome , nem ferão *por elle 
flffinados, fenão por o Apofentador da Corte. .;:. yCu 

O dito Apofentador da Cidade terá cuidado de ver fe as ca» 
fasVque tomão de apofentadoria, podem fer tomadas, ou não, e fe 
devem efeufar, moftrando razões, que para iffo o vença , e de;pro-
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curar, e requerer, que fe não quebrem os privilégios, e contratos da 
dita Cidade, e povo delia, moftrando-os ao Apofentador da Corte 
para qu« os guarde, como nelles fe contém. 

Porque queria quanto for poffivel, que o Apofentador de mi. 
nha Corte faça de tal maneira, que nem o povo receba moleftia, nem 
fe deixe de fazer meu ferviço, como convém : mando que fe não to
mem de apofentadoria as cafas em que feus próprios donos viverem; 
porém as caías, que andarem de aluguer, fe poderáó tomar de apo
fentadoria , lem exceição de peffoas , cujas forem, falvo das que para 
lhe não ferem tomadas, moftrarem expreffos privilégios , que lhe fe
rão guardados, como fe nelles contém, porque afíim o hei por meu 
ferviço; e quando houver tal neceflidade, que fer.ão poffa eícufar to-
marem-te algumas, em que feus donos viverem , o Apofentador mór 
o não fará fem primeiro me dar conta diffo, para eu mancar o quç eu. 
houver por bem. 

Porque fou informado , que muitas peffoas comprão os ditos 
privilégios-, convém a faber, de Moedeiros , Calafates , Carpinteiros 
da Ribçjra, Bombardeiros, e dos Cativos, e outros para fomente go
zarem das liberdades delles , e nem me fervirem co*g> os officios , a 
que são dados os taes privilégios, nem são do número dos dito* offi
cios. Hei por bem, que a todo ©privilegiado, que houver nefta Ci
dade , em Évora , e em Santarém, que não andarem em meu ferviço 
no que he de feu officio, nem for do número delle , o que confiará 
por certidão do feu íuperior , ,ou de qualquer outro meu official, a 
que pertencer, íe lhe pofsão tomar de apofentadoria as cafas, em que 
viver, não fendo fuás próprias, e as hei todas as mais , que tiver alu*-
gadas nas ditas Cidades, e Villas, porque não he razão que goze dos 
ditos privilégios, quem os não tem para mais, que para fe privilegiar , 
e nao me fervir com o officio , a que são dadas. 

Havendo de fe fazer rol do Apofento de cafas nefta Cidade de 
Lisboa, fera feito pelo Efcrivão da Apoíentadoria com o Apofentador 
da Corte ; e o da dita Cidade por ordem do Apofentador mór, e 
não por outra peíloa alguma, o qual rol fera entregue ao dito Apo
fentador mór, em cujo poder eftará fempre , e na mão dos officiaes 
da Apofentadoria, porque aífim cumpre a meu ferviço, e bem do po
vo , e elle repartirá as caías como lhe parecer , ou fe fará pela or
dem, que para iflo der. 

Dos mandados, que o Efcrivão da Apofentadoria houve para 
dcfpcjo.s das cafas, e dos termos da carga, e defcarga dos penhores, 
que fe devem pelo aluguer dellas, e de todas as mais diligencias, que 
fizer , e efcrever por bem das partes a feu requerimento , levará de 
feu fallario outro tanto, como podem..levar por feus regimentos os Ef
crivães defta Cidade , que fervem femelhantes cargos , e Cera de tudo 
pago á eufta das mefmas partes, e íerá avifado que não leve mais fob 
pena de fufpensão de feu officio , e das mais, que por iflo mere^ 
cer. ••••.-

Hei por bem que as coufas conteudas nefte Regimento atraz, 
e adiante declaradas, fe ufem , eeoftumem jna Cidade de Évora , e Vil
la de Sastarem, que são partes onde ha apofentadoria, e fe pagão as 
cafas a feus donos, quando minha Corte vai a cada hurrja dellas J o 
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qual pagamento fe fará havendo a dita Corte de eftar na dita Cida
de, ou Villa mais de hum mez, porque paffado elle , fe lançaráó as 
ditas caías em livro, e fe pagaráô logo, e porão os alugueres em ar
recadação pela ordem da apofentadoria, e Regimento delia , para que 
os donos das cafas fejão pagos delles, 

>!Os apoíentos, que na dita Cidade de Évora, e Villa de Santa
rém fe houverem de fazer, eftando em cada huma dellas minha Cor
te , mais que o dito mez, íerá feito pelo Apofentadqr da Corte com 
o da dita Cidade, ou Villa , e com o Efcrivão da apofentadoria de 
cada huma dellas, o qual Efcrivão efcreverá em tudo o que a iffo 
tocar; e não o Efcrivão da apofentadoria da Corte, e levará de feu 
fnílario outro tanto, como pôde levar por efte Regimento o dito Ef
crivão da Corte, não levará mais fob as penss nelle declaradas , e 
terá os livros neceffarios para fe carregarem as cafas, que fe tomarem 
de apofentadoria, eípecialmente hum caderno numerado , e aílinado 
pelo Apofentador da Corte em cada folha , para nelle [carregar , e 
deícarregar os penhores, que hão de dar pelos alugueres, na forma , e 
maneira, que affima he declarado , que fe faz nefta Cidade de Lis
boa. 

Não havendo fia dita Cidade de Évora, ou Villa de Santarém 
depofitario dos ditos penhores, o Apofentador da Corte com o da 
dita'Cidade, ou Villa elegeráõ huma peffoa de confiança, a quem fe 
entregue, o qual dará fiança para fegurança delles na fôrma que eftá 
provido por efte Regimento, e que ha de dar o depofitario deita Ci
dade de Lisboa, e iíto , não havendo em qualquer dos ditos lugares 
alguns contratos em que acerca deapofentadoria efteje dada outra or
dem , porque havendo-a fe guardará , com declaração, que os penhor 
rês fe porão em boa arrecadação, e fe carregaráô em livro , como 
dito he. f 

Acontecendo eftar minha Corte em parte, em que não pofsão 
accommodar-fe bem de cafas os Cortezãos, e outras peffoas, que de
vem ter apofentadoria, o Apofentador mór as poderá mandar tomar 
nas Cidades, Villas , e lugares mais chegados a ellas , ou finco lé
guas ao redor, e as fará pagar pela fôrma, e maneira nefte'Regimen
to declarado. < 

Mando ao meu Apofentador mór , que faça cumprir èíte meu 
Regimento como nelle íe contém, e quando lhe conftar , que algu
mas* peffoas não' defpejão as cafas, conforme aos mandados do Apo
fentador da Corte quando nelles fe fizer menção, que fe dão de apo< 
fentadoria por ordem do Apofentador mór, fará dar á exteução as pe
nas conteudasnos ditos mandados, e entregará aparte, a que perten
cer aos cativos, a quem tiver cuidado de a receber. 

Porque ao Apofentador mór pertence fazer cumprir efte Regi
mento", e faber fe os Officiaes da apofentadoria fazem o que devem em 
feus officios: hei por bem que elle conheça de todas as dúvidas, e 
demandas , que fe moverem fobre a dita apofentadoria , aífim no to
mar das cafas, e fazellas defpejar, como em outra qualquer coufa, 
que a ella tocar; e nenhumas das outras juftiças poderáó tomar diífo 
conhecimento, e aflim mefmo conhecerá das dúvidas, que houver en
tre os officiaes da apofentadoria fobre feus officios , ou entre elles, « 
aS partes , no que a elle tocar, % 
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E fuceedendo algumas dúvidas no negocio da apofentadoria en

tre peffoas de tanta qualidade, que pareça ao Apofentador mór, que 
convém nao dar nellas determinação, fem me dar primeiro conta, a fi 
fim o fará, para eu mandar o que houver por meu ferviço. 

E aífim tomará o Apofentador mór conhecimento dos aggravos, 
que as partes tirarem do Apofentador da Corte, ou do Apofentador 
deita Cidade de Lisboa; enascafas em que não pôde entender na Apo
fentadoria , conforme a efte Regimento, aflim por lhe não ferem gu
ardados feus privilégios, como por qualquer outra via, e dará nelles 
determinação como for juíliça, tomsndo primeiro informação do ca
fo, e pelo Efcrivão da apofentadoria, fendo ouvidos os officiaes , de 
quem fé aggravar , os quaes reíponderáó por elçritos affignados por 
elles. 

O Apofentador mór, que hora he , e aodiante for, tirará huma 
vez cada anno devaffa dos officiaes da apofentadoria, perguntando nel
la particularmente , fe fervem feus officios como devem , guardando 
meu ferviço, e ás partes feu direito, conforme a efte Regimento, da 
qual devaffa, e dos culpados nella, e da qualidade de fuás culpas me 
ilará* conta , para eu mandar prover no livramento delles como for 
meu ferviço ; e pofto que aífim tire a dita devalía por razão de feu 
officio, parecendo me que convém a meu úrviço mandar devaffar por 
outras peffoas dos ditos officiaes, o farei fem embargo delle ter tira
da , ou houver de tirar a dita devaíla. 

Para que inteiramente fe cumpra o que nefte Regimento fe con
tém, mando a todos os Corregedores, Juizes, Juftiças, Officiaes , e 
peffoas de meus Reinos, e Senhorios para onde minha Corte for, e 
eftiver, que cumprão, e facão cumprir, e guardar com muita diligen
cia tudo o que meu Apofentador mór lhes mandar requerer de minha 
parte, que convém a meu ferviço, e bem do negocio de minha apo
fentadoria; e não o cumprindo aífim , incorrerá por qualquer delles, 
que niffo for negligente em pena de íincoenta cruzados para os cati
vos , e em fuípenção de feu officio até minha mercê, e na mefma pe
na incorreráô os Meirinhos , Alcaides, Efcrivães, e Porteiros , quenão 
cumprirem os mandados do Apofentador de minha Corte no que to
car ao feu officio, e á dita apofentadoria, e as ditas penas aflim decla 
radas, o meu Apofentador mór fará dar á execução nos que nelles in
correrem, dando-lhe primeiro diffo conta. 

Mando ao meu Apofentador mór que hora he, e ao diante for, 
e aífim aos ditos Apofentadores de minha Corte , como defta Cida
de , e quaefquer outros, que haja em contrario, de que hei por bem» 
que daqui em diante fenão ufe, porque aífim o hei por meu íerviço. 
Gafpar de Seixas o fez em Lisboa a fete dias de Setembro de mil e 
quinhentos e noventa; e efte Regimento vai eferito em doze meias fo
lhas como eftão aflignadasi por Miguel de Moura do meu Confelho 
de Eftado, e meu Efcrivão da Puridade. Eu Lopo Soares o fiz ef
crever. 

R E I. 

Al-
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Alvará de 20, de Março de 1452. para que as cafas dos Eftrangei

ros fenão dem de Apofentadoria. 

Om Affonfo por graça de Deos , Rei de Portugal, e dos Al 
garves, Senhor de Ceuta , &c. A quantos efta noffa Carta 
virem fazemos faber, que Nós privilegiamos a todos os Fla
mengos» Alemães, Francezes, e Bertóes, que a noffos Rei

nos vierem morar; e por quanto Miguel Armão , Çapateiro Alemão, 
morador em a noffa Cidade de Lisboa he hum dos das nações, que aí
fim privilegiamos, nos pedio por mercê , que lhe mandafferçosdarnof-
fo privilegio; e vifto feu requerimento, e querendo-lhe fazer graça, 
e mercê, havemos por bem, e queremos, que daqui em diante não 
feja conftrangido para haver de pagar nenhuns noffos pedidos , peitas, 
fintas, nem talhas, nem prefidios, nem ferviços, nem outros nenhuns 
encargos, nem fervidôes , que por Nós , nem pelos Coníelhos forem 
lançados por qualquer guiza , que fejão, nem vá com prezos , nem com 
dinheiros , nem feja tutor , nem curado de nenhumas peffoas, que fe-
jão , nem íeja conftrangido para outros nenhuns encargos , nem fervi
dôes noffas, nem dos Coníelhos, nem haja nenhum effeito noffo, nem 
do dito Confelho contra fua vontade; e outro fim queremos, que nífo 
firva, nem vá fervir per mar, nem por terra a nenhuma parte , que 
feja, nem tenha cavallos, nem arma , nem befta para noíío ferviço; 
pofto que para elle haja conta: e outro fim mandamos , e defende
mos, que não feja nenhum tão oufado, de qualquer eftado, ou condi
ção , que feja, que lhes poufe em íuas cafas de morada , adegas, nem 
cavalharices , nem lhes tomem feu pão, nem vinho, roupa, nem ou
tra nenhuma coufa do feu , contra fua vontade. Item: Lhe damos licen
ça, e lugar, que poffa andar em befta muar de íella, e freio, por to
dos noffos Reinos, e Senhorios, fem embargo da defeza , e Ordena
ção fobre ella feita; e mandamos ao noflo Apofentador, e da Rainha 
minha mulher, que fobre todos prezamos, e amamos, edos Infantes, 
e Condes , e ao da dita Cidade, que em cafo , que nós todos ahi fe-
jamos, lhe não dem os ditos íuas cafas de Apoíentadoria em manei
ra alguma, que feja , que aflim he nofla mercê, fobpena de noííos in> 
coutos de feis mil reis, que mandamos, que pague para nós qualquer 
que contra iíto for, aos quaes mandamos aos noffos Almoxarifes , ou 
Recebedores, que as arrecadem, e recebão para nós, e aos Efcrivães 
de feus officios , que as ponhão em receita fobre elles , para delles 
liaver boa arrecadação , fobpena de o pagarem em dobro de fuás ca
fas; e porém mandamos a todos noffos Corregedores, Juizes, e Jufti
ças, e aos Recebedores, e Sacadores , e outros quaefquer Officiaes, 
e peffoas, que efte houvorem de ver, que hajão ao dito Miguel Ar
mão, Alemão Çapateiro, por relevado , eefcuíado das fobreditas cou
fas , e o não conítranjão para nenhuma dellas , e lhe cumprão , e fa
cão bem cumprir, e guardar efta noffa Carta, pela guiza, que em ella 
he contheudo, e lhe não vão , nem confintáo ir contra ella em ma
neira alguma, que feja, que aífim he noffa mercê lhe fer feita, ehuns, 
e outros , e ai não façais. Dado em a Cidade de Évora a 20 de Mar
co, Lopo Bernardes o fez , anno do Nafcimento de Noflo Senhor 
Jefu Chrifto de 14^2. E efta Carta lhe não guardareis, fe fellada não 
for. E L R E I. #/-
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Ahard de 6. dê Dezembro de 1513. a favor dos Moedeiros, para que 

fenão dem de Apofentadoria as cafas , em que elles morão , ou 
tiverem domínio, extendendo-fe ás viuvas. 

D Om Manoel por graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Algar-
ves, daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné, e da 

Conquifta, navegação, commercio da Ethiopia, Arábia, Per fia , e da 
índia &c. Fazemos faber, que havendo Nós fazer graça, e mercê aos 
Moedeiros da noffa Caía da Moeda de Lisboa ; temos por bem , e 
nos praz: que fe não apofente , nem tome por apoíentamento de ne
nhuma peffoa, nenhuma cafa dos ditos Moedeiros contra fua vontade 
fem noflo efpecial mandado ; e aflim as que forem de fuás moradas 
como quaefquer outras, que fuás forem, pofto que as tenhão aluga
das a outras peffoas, ou occupadas por outra qualquer maneira; por
que além de fe lhe deverem guardar por bem de feus privilégios, Nós 
o havemos aflim por bem , e iffo mefmo nos praz , que os guardem 
as cafas das viuvas, que fizerem certo por certidão do Alcaide da di
ta Moeda, que forem mulheres dos Moedeiros, e viverem nas condi, 
ções, com que he ordenado, e de íe lhe guardarem as liberdades dos 
maridos; e porém mandamos a noffo Apofentador mór, e Officiaes da 
Apofentadoria da dita Cidade, e a quaefquer outros Officiaes, e pef
foas , a que efta for moítrada, e o conhecimento delia pertencer , que 
lhe não tomem, nem confintão tomar as ditas cafas de Apofentado
ria , por nenhuma maneira, que feja, nem as das ditas viuvas, mulhe* 
res, que forem dos ditos Moedeiros, vivendo bem, como dito he , 
então lhe cumprão, e guardem, e farão cumprir, e guardar efta Car
ta, como fe nella contém ;->porque aífim he noffa mercê. Dada em 
Coruche aos 6 dias de Dezembro', Ciafpar Dias a fez. de 1513, 

[Privilegio, para que as Cafas doHofpitai fenão dem de Apofen-
. i todoria. 

D Om Affonfo por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algar» 
ves, daquém, e dalém mar , em África Senhor de Guiné , d.a 

Conquifta , navegação, commercio da Ethiopia , Arábia , Perfia , e da 
índia, &c. Faço faber aos que efta minha.Carta de Confirmação vi* 
rem, que por parte do Provedor, e Irtraos da Mifericordia defta Ci
dade de Lisboa, a cujo cargo eftá ogovçrno , e adminiftração do meu 
Hoípital de todos os Santos, me foi aprefentada huma Carta delRei 
de Caftella, por elle aífignada, e paffada pela Chancellaria,'da qual o 
traslado he o feguinte. Dom Filippe por graça de Deos, Rei de Por̂  
tugal, e dos Algarves , daquém, e dalém mar, em África Senhor de 
Guiné, da Conquifta, navegação, commercio úa Ethiopia , Arábia, 
Perfia , e da índia, &c. Faço faber aos que efta minha Carta de Con
firmação virem, que por parte do Provedor., e Irmãos da Mifericor
dia defta Cidade de Lisboa, a que eftá annexo o governo , e admi
niftração do Hoípital de todos os Santos da dirá Cidade , me foi 
aprefentada huma Carta do Senhor Rei D. Sebaftilo, mêu Sobrinho, 

•-•- q i i e 
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que fanTa* gloria haja , por elle affignada, e paffada por lua ChanceN 
laria, de que o traslado he o feguinte. Dom Sebaftião por graça de 
Deos, Rei de Portugal, e dos Algarves , daquém'*1; ç dalém mar, em 
África Senhor de Guiné, da Conquifta, navegação, commercio da 
Ethiopia, Arábia , Perfia , e da índia, &c. A quantos efta minha Car
ta de Confirmação virem: Faço faber, que por parte do Provedor, o 
Officiaes do Hofpital de todos os Santos defta» Cidade de Lisboa, me 
foi aprefentada huma Carta delRei meu Senhor , e Avô-, que fanta 
gloria haja, por elle affignada, e paffada por fua Chancellaria, de que 
o traslado he o feguinte. Dom João por graça de Deos Rei de Por
tugal, e dos Algarves, daquém, e dalém mar, em África Senhor de 
Guiné, da Conquifta, navegação, commercio da Ethiopia , Arábia, 
Perfia, e da índia, &c. A quantos efta minha Carta virem: Faço fa
ber, que por parte do Provedor, e Officiaes do Hofpital de todos os 
Santos defta minha Cidade de Lisboa, me foi aprefentado hum Alva
rá delRei meu Senhor, e Padre, que fanta gloria haja ,*> com huma 
poftilla affignada , de que o traslado hum a puz, outro he o feguinte. 
Poflival Machado, Apofentador defta noffa Cidade de Lisboa , Nós 
havemos por bem, que nenhuma cafa , que faça foro ao noffo Hof
pital defta Cid.de , fe tome , nem dê de Apofentadoria a nenhuma 
peffoa, notificando aflim; e mandamos, que fem embargo de quaef-
quer Alvarás, ou Mandados, que ahi haja em contrario , as náo to
meis para dar a dita Apofentadoria , e a deixeis ter a feus foreiros, 
e alugadores ;• porque Nós o havemos aflim por bem. Feito em Lis
boa ao primeiro do mez de Março. André Rodrigues o fez de 15^8. 
Efte Alvará delRei meu Senhor, e Padre, que fanta gloria haja, hei 
por bem, que fe cumpra, t guarde, aflim, e da maneira, que nelle 
fe contém. Feito em Lisboa a 13 de Março. Pedro Henriques o fez 
de 1527; Pedindo-me o dito Provedor por mercê , que lhe mandaíle 
paffar o dito Alvará em Carta; e porque a mim diíío prouve, lhe ma n--
dei dar efta minha Carta por mim aííignada , pela qual me praz, e 
hei por bem, que o dito Alvará fe cumpra, e guarde , .como aqui 
vai declarado, e mando ao Apofentador da minha Corte, eApofen-
tadores defta minha Cidade de Lisboa , equaeíquer Juftiças, Officiaes, 
e peffoas, a que o conhecimento pertencer '?. que em todo lhe cum
prão, e guardem , e facão cumprir,; e guardar , como fe nella con
tém ; porque Eu o hei aífim por bem. Fernão da Coita a fez em Lis
boa a 21 de Junho do anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefú 
Chrifto de 1530. Pedindo-me o Provedor, e.Officiaes do dito Hofpi
tal, que lhes confirmaffe efta Carta; e vifto feu requerimento, queren-
do-lhes fazer graça, e mercê, tenho por bem, e lha confirmo , e hei 
por confirmada, e mando, que fe cumpra , e guarde inteiramente, 
aflim , e da maneira , que nella fe contém. Dada na Cidade de Lis
boa aos n do mez de Maio. Manoel Francifco o fez, anno do Naf
cimento de Noffo Senhor Jefu Chrifto de 157o. E eu Duarte Dias o 
fiz efcrever. Pedindo-me os ditos Provedor, e Irmãos da Mifericòrdia 
do Hofpital lhe confirmaffe efta Carta ; e vifto feu requerimento, que* 
rendo-lhes fazer graça, e mercê» tenho por bem, e lha confirmo , e 
hei por confirmada, e mando, que fe cumpra, e guarde inteiramente, 
aífim, e da maneira, ?que nella fe contém , e por firmeza diífo Jhes 
* - min* 
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mandei dar efta Carta por mim affignada , e fellada com o meu Sello 
de chumbo pendente. Dada na Cidade de Lisboa aos \6 dias do mez 
de Janeiro. Antônio Antunes o fez, anno do Nafcimento de Noflo 
Senhor Jefu Chrifto de 1595. Eu Rui Dias de Menezes a fiz efcre
ver. Pedíndo-me os fobreditos Provedor , e Iiímãos da Mifeficordia, 
e Hofpital de todos os-Santos defta Cidade de Lisboa por mercê, 
que lhe cohfifmaffe efta Carta por efmòla ; e vifto por mim feu re
querimento, repofta do Procurador de minha Coroa , a <jue foi dado 
vifta, e não teve a iffò dúvida; c querendo Ihrs fszer graça , e mer
cê, tenho por bem, e lha confimo , e hei poKconfinííada por efmò
la, e mando, que fe cumpra, e guarde inteiramente , como íè nella 
contém, fem. embargo dé que efta não vá paliada em pergaminho fel-
lado, na fôrma das minhas ordens, e de que não pagaffe-em minha 
Chancellaria,o novo direito na fórrria do Regimento , por qiíanto lhe 
confirmo por efmola; e por firmeza de tudo lhes mandei dar cita mi
nha Carta de Confirmação, por mim affignada, e feUad.a com o meu 
Sello de chumbo pendente. Dada na Cidade de Lisboa aos 14 de 
Agofto. Trocato de Freitas Rebello a fez, anno do Nafcimento de 
Noflo Senhor Jefu Chrifto de ióo^. Eu Bento Teixeira Feio o fiz ef
crever. ELREI. D. Rodrigo de Menezes. Confirmação da Carta nefta 
trasladada ao Provedor, e Irmãos da Miíeriçordia , e Hofpital defta 
Cidade de; Lisboa , para que os Apofentadores náo tomem nenhumas 
cafas, que facão foro ao dito Hofpital, para as darem de Apofenta
doria pela maneira nella declarada. Para Voffa Mageftade ver. Duarte 
Vaz Oforio. Pagou-fe nada, e aos Officiaes mil e trezentos e vinte e 
oito reis, e ao Efcrivão da Confirmação mil reis. Lisboa 23 de Ju
lho de 1678. D. Gafpar Maldonado de Efpelcha, Védor da Chancel
laria. Regiftada na Chancellaria mór da Corte , e Reino no livro 3. 
de Padrões, e Doações a foi. 184. Manoel Antunes Machado. 

Decreto do 1. de Janeiro de 1686. que recommenda a Apofentadoria 
dos Familiares do Santo Oficio. 

O Conde Apofentador mór tenha entendido, que aos Familiares do 
Santo Officio ha de dar Apofentadoria, quando lha pedirem, na 

fôrma do feu Privilegio, que fuppofto fe não ache confirmado, não 
he por falta fua, fenão em razão de não haver confirmações geraes, 
que he fó quando asCommunidades são obrigadas a confirmar; o que 
fará o Santo Officio nas primeiras confirmações, que houver. Lisboa" 
o primeiro de Janeiro de 1686. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

tom. IV Ce De. 
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Decreto de. 20 de Dezembro de 1694. para^que não valha o Privi
legio aquém o renunciou, pondo efcritos nas cafas. .; 

í i ' í / 1 -m. ."yy' > j 

M Andando ver a petição de aggravo, que Alexandre Ferreira de 
Almeida, Contador da Contadoria geral de Guerra , e Reino 

me fez do Conde Apofentador mór: julgar por nulla a Apofentado
ria das cafas, que lhe tinha mandado dar, e lhe havia.alugado [Do
mingos Fernandes Franco, PorteirOjdo Confelho da Fazenda, viven
do nellas, com o fundamento de efte fer também privilegiado : Fui 
fervido refolver, que o aggravante he aggravado pelo Conde Apo
fentador mór em julgar por provados os embargos recebidos , viítos 
os autos, .dos}quaes confia , que fem embargo do embargante fer pri
vilegiado, e como tal não pôde :fer excluído por outro privilegiado, 
elle mefmo renunciou efte privilegio por haver alugado as mefmas ca
fas ao embargado, ehaver pofto< efcritos nellas, para quem asquizef-
fe alugar, e no depoimento fe haver com deftreza , e cajumnia, r\&o 
depondo lifamente a verdade dos artigos, éter cafas próprias, cmque 
commodamente pôde viver, na fôrma do Regimento. O Conde Apo
fentador mór o tenha aífim entendido, e o faça executar, confervan-
do a Apofentadoria dada ao embargado, a quem as tinha concedido, 
por fer privilegiado também. Lisboa 20 de Dezembro de 1694. 

> 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará de 22 de Maio de 1771., em que Sua Mageftade manda, que 
todas as peffoas de qualquer eftado , gráo, ou condição que fejão, 

que houverem pofto efcritos nas cafas alheias, em que habi
tarem , por arrendamento fiquem dellas excluídas. 

EU EIRei. Faço faher aos que efte Alvará com força de Lei vi
rem : Que havendo fido o principal objeclo , e a caufa final da 

minha Lei de doze de Maio de mil fetecentos íincoenta e oito promo
ver , e animar a reedificação da Cidade de Lisboa , favorecendo os 
edificantes delia , de forte que lhes foífe fácil acharem os meios ne
ceffarios para as fuás obras; e para que nos producTos dellas tiveífem 
ao mefmo tempo os competentes fubfidios para o pagamento das dí
vidas por elles contrahidas para as edificações em beneficio público: 
T-« 1 i_ r n? .~ ~..~~J:A~ : . . _ _ r-. __ o -ÍV»_ 

. . . . . _ _ . - _ — , — , _ - - j — — ^ . . ft—.„_ . . . . . . . . . *» ».^u .-•*, 

que habitáo em cafas alheias na Cidade de Lisboa, maquinou contra 
os donos dellas o dolofo abufo de. que , pondo efcritos muitos tem
pos antes do São João, e do Natal , para intimarem aos fobreditos 
donos que fe querem defpedir das cafas, que oecupão, e náo tendo 
na realidade alguma tençao de as largarem, tentarão efte caminho, pa
ra fe lhes abaterem os allugueres, que tinhão convencionado; de for
te , que no caío de aflim o confeguirem , tiravão logo os efcritos, 
que havtéo pofto; e no outro cafo de felhes não fazerem osrebat/s, 

que 
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que prócuravão por huma parte impedião, e palliavão as íuas efcu-
las com o pretexto do recato das fuás famílias femininas , para que 
os allugadoies, que fe offerecião , não pudeffem ver todas as calas, 
que intentavão allugar, para examinarem as commodidades , ;que nellas 
podião ter ; e pela outra parte, quando ainda aífim fuceedia , que os 
donos das cafas achavão allugadores ; e com clks celebravão os con
tratos de arrendamento; indo os novos inquilinos'tratar de introduzir 
o feu fato nas cafas por elles allugadas , erao capeioíamente rtpeili-
dos pelos mefmos, que tinhão pofto os efcritos, tirando os então, c 
oppondo que devião preferir por eftarem de dentro. E obviando á ini
qüidade notória dos fobreditos procedimentos; aoeícandalo, que com 
elles tem cauíado os referidos1 dolofos inquilinos; e ao prejuizo , 'que 
do feu dólofe pôde feguir aflim- aos donos dos referidos prédios, 
como ao louvável defejo ,> com que tem concorrido, e concorrem pa 
ra a reedificação , e decoroío reftablecimenío da Capital dos Meus 
Reinos: Ampliando todas<as Difpofições até agora emanadas da Minha 
Providencia , a beneficio da mefma Cidade Capital : Mando, que def
de a publicação defte em diante todas as pefíòas, de qualquer eftado, 
gráo, ou condição que fejão, que houverem pofto, e puzerem efcri
tos nas caías alheias, que habitão , e habitarem por arrendamento , ou 
qualquer outro titulo, fiquem dellas excluídos irremiffivelmente pelo 
mefmo faáTo da appofição dos efcritos; e fiqueimas mefmas cafas, on
de taes eferitosfe achão poftos, e puzerem, livres, e defembargadas 
aos donos dellas para as allugarem aos outros inquilinos com quem fe 
ajufiarem ; fem que aquelles, que eftão , e^eíliverem de dentro pof-

f são allcgar por iffo alguma preferencia. Antes determino, que contra 
vontade dos fobreditos donos não pofsão os referidos inquilinos fer 
ouvidos em Juizo, ou fóra delle; nem allegar para iffo privilegio al
gum, qualquer que elle feja, e ainda dos que requerem efpecial de-
rogação, porque todos ordeno, que nefte caío ceifem a beneficio da 
utilidade pública. Item : Mando, que findos os termos, que para os 
deípejos de cafas fe achão eftabelecidos na minha Corte , e feus Cu-
burbios, todos, e cada hum dos Miniftros Civis, e Criminaes delia, 
fendo requeridos pelos donos das cafas , paliem logo a fazellas 
defpejir pelos que houverem pofto os efcritos , e a introduzir nellas 
os móveis dos que as houverem allugado : E tudo em execução defta 
Lei pelo mero facTo do requerimento do dono da propriedade , e da 
verificação verbal de fe haverem com effeito pofto os efcritos , fem 
outra alguma figura de Juizo, ou de proceffo, qualquer que elle íe
ja E tudo iíto debaixo das penas; a faber: Contra os Magiftrados, 
"que admittirem embargos , ou difcufsões judiciaes para fe impedir o 
determinado nefta Lei, de irremiflivel fufpensão dos feus Cargos, até 
nova mercê Minha : E contra os inquilinos renitentes , de pagarem o 
dobro do alluguel do anno, em que tal caío íueceder ; ametide a fa
vor dos donos das propriedades ; e a outra ametade a beneficio das 
obras públicas. E Mando outro fim, que cm todas as fobreditas pe
nas inconão igualmente todos os inquilinos, que , depois de have
rem pofto efcritos nas cafas, fé provar, que direcTa , ou indirecTdnvn-
te fe oppuzerão a fazellas inteiramente patentes ás pefloas, que as ío-

uíé ver para as allugar. 
Ce ii Pe-



204 Alv fobre a poíl. de efcrit. nas Cafas. 
Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço , Regedor 

da Caía da Supplicação, Junta do Commercio deftes Reinos, e feus 
Domínios, e a todos os Miniftros , Officiaes de Juíliça, e mais pef. 
foas, a quem pertencer o conhecimento defte Alvará com força de 
Lei, que o cumprão, e guardem, e facão cumprir, e guardar tão in
teiramente, como nelle fe contém, fem dúvida, ou embargo algum, 
não obílantes quaefquer Leis incorporadas em Direito , ou Extrava
gantes, e de quaefquer Regimentos, Alvarás, RefoluçÕes, Decretos, 
ou Privilégios, que em contrario fejão, porque todos , e todas dero-
go, e Hei por derogadas para efte effeito fomente , como fe delles, 
e dellas fizeííe efpecial menção, não obftante a Ordenação , que o con
trario determina, ficando aliás fempre em feu vigor. Ao Doutor João 
Pacheco Pereira do Meu Confelho, e Defembargador do Paço , que 
ferve de Chanceller Mór do Reino, Ordeno o faça publicar na Chan
cellaria, e regiítar nos Livros a que pertencer , e o Original Ce re
metterá para o Meu Real Arquivo da Torre do Tombo. Efcrito no 
Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em vinte e dous de Maio de mil 
fetecentos fetenta e hum. R E I . 

Decreto de 20 de Fevereiro de 1699. fobre a Apofentadoria dos Offi
ciaes dos Miniftros Criminaes. 

P Or fe me reprefentar, que os Julgadores dos bairros deftas Cida
des, e os feus Officiaes deixavão de morar no bairro de fua ju

rifdicção, como são obrigados pela Lei, em razão da difficuldade de 
acharem nelles cafas, de que refulta grande prejuizo ao meu ferviço, 
e á boa fldminiftração da juíliça. Hei por bem , que o Conde Apo
fentador mór, fendo-lhe requerido pelos ditos Miniftros , e Officiaes, 
faça logo apofentar nos limites de feus bairros, mandando-Ihe dar nel
les caías competentes ao minifterio, e familia década hum. Lisboa 10 
de Fevereiro de 1699. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade o Senhor Rei D. Pedro. 

Decreto de 21 de Abril de 1700. para que o Privilegiado pojfa va-
ler-fe do feu Privilegio, ainda depois de notificado para o defpejo. 

M Andando ver a petição de queixa, que Antônio Francifco Fia
lho me fez do Conde Apofentador mór em lhe julgar por nul-

la a Apofentadoria, que lhe mandara dar de humas calas do Capino 
Manoel Soares Saraiva, fitas na rua nova, Fui fervido refolver, que 
o Conde Apoftntadòr mór fez aggravo ao fupplicante , por quanto 
ainda que eftiveffe notificado por outro Juizo o defpejo , por iflo mef
mo fe podia valer do privilegio; porque então lhe começou a fer ne
ceíTario quando a parte o quiz expulfar f com declaração \ que oceu-
para as cafas todas, aflim fobrados, como logeas , e não as occupan-
d o , fera conftrangido a largallas. Lisboa Occidental 21 de Abril de 
1700. Jeronymo Godinho de Niza. • 

De-
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Decreto de 8 de Outubro de 1701. fobre a Apofentadoria dos 
Advogados. 

MAndando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Ricardo Eftodarte, ínglez , em razão de que tra

zendo de arrendamento humas cafas ás Pedras Negras, as mandara dar 
de Apofentadoria ao Padre Domingos de Freit2s Barreto, com o pre
texto de fer Advogado da Cafa da Supplicação; e pedindo vifta, mo
lhando as razões, para lhe não ferem dadas , correrá a caufa feus 
termos, e afinal julgara por boa a Apofentadoria dada ; e vindo com 
embargos á fentença na Chancellaria lhe forão regeitados .* Fui fervi
do refolver, que o Conde Apofentador mór lhe fez aggravo , por 
confiar não fer o Padre Domingos de Freitas Barreto Advogado da 
Cafa da Supplicação; porque fuppofto foífe difpeníado para poder ad
vogar nos auditórios defta Cidade, foi fomente pelo que tinha de Cle-
ricato, e lhe era neceíTario para lograr do privilegio fer examinado, 
e approvado na Relação, tirando Carta em meu nome , na fôrma de 
Lei : com que fica ceifando tudo o mais, que fe difputou. O Conde 
Apofentador mór o tenha aflim entendido, e nefta fôrma o dê á exe
cução. Lisboa 8 de Outubro de 1701. 

Com a .Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 27. de Junho de 1702. fobre a Apofentadoria dos Mi
niftros criminaes. 

r 

A O Defembargo do Paço mando declarar , que ao Apofentador 
mór pertence dar cafas aos Miniftros criminaes , para morarem 

nos feus bairros; ou por petição fua, ou por ordem minha, paliada 
por qualquer das Secretarias; e que o deve fazer diffirindo ás partes, 
fendo ouvidas fummariamente, para que fenão retarde a execução: o 
Conde Apofentador mór ó tenha aífim entendido , procedendo nefta 
matéria na fôrma defta minha reíolução. Lisboa 27 de Julho de 1702. 

Com huma Rubrica do Senhor Rei D. Pedro. 

Decreto de 3 de Junho de 1705". que fenão dem de Apofentadoria as 
cafas da Marinha fugeitas á Védoria. 

H Ei por bem , que as cafas , que por conta da fazenda Real fe fi-
. zerão pelas marinhas defta Cidade com oceafião das fortificaçóes 

dellas , fe não pofsão dar de Apofentadoria : o Conde Apofentador mór 
o tenha aífim entendido, para o fazer obfervar; mandando outro fim 
remover a Apofentadoria, que mandou dar de huma caía térrea, con-

ara delia 
gos Va-

tigua ao Forte dos Remolares , a Francifco Domingues , p: 
poder uíar o Védor geral das Fortificaçóes defla Corte Domin 
lente, que a havia alugado. Lisboa 3. de Junho de 1705". 

• Com a Rubrica de Sua Mageftade o Senhor D. Pedro II. 
De-
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Decreto de 18 de Agofto de" 1706. para que o Privilegiado poffa alu
gar a parte das cafas, que lhe não forem precifas. 

M Andando ver a petição de queixa , que do Conde Apofentador 
me fez Manoel Lobo de Vargas, com o fundamento de que vi-

vendo em humas cafas defronte da Igreja de.S. Jorge , ahi mandara 
dar de Apofentadoria ao Defembargador Domingos de Soufa Sant-Iago 
Ferras, e que vindo com principio de embargos, fendo-lhe recebidos, 
os julgara não provados, com o pretexto, de que o dito Manoel Lo
bo de Vargas alugava a maior parte das ditas calos ,*'que lhe forão 
dadas de Apofentadoria, a varias peffoas, contrahindo por efte reípei
to* a diípofição do mefmo privilegio, incorrendo nas penas do capi. 
tulo 26 do Regimento da Apofentadoria, a cuja fentença viera com 
embargos na Chancellaria, que lhe forão regeitados, no que Ihefezag-
gravo : Fui fervido refolver, que o Conde Apofentador mór lhe fez 
aggravo em o privar da fua Apofentadoria, que não fó tem paífiva, 
mas aítiva , na fôrma do Regimento, como official de Juíliça, poref-
te fó impor pena ao privilegiado, que trafpaffa as caías,todas , dei
xando de viver nellas, o que íe não verifica no aggravan*e, que oc-
cupa a maior parte dellas; eaflim deve o dito Conde Apofentador mór 
revogar a fua fentença, confervando ao aggrayante na fua Apofenta
doria. Alcântara 28 de Agofto de 1706." ' 

Com a Rubrica de Sua Magejtade o Senhor Rei D. Pedro II. 

Decreto de 15 de Março de 1707. que os Fornos fe nao dem de 
Apofentadoria. 

M Andando ver a petição de queixa , que do Conde Apofentador 
mór me fez Pedro Machado, que vivendo ha oito annos em huns 

fornos de cozer pão, cujo officio exercitava, os pedira de Apofenta
doria João Simões, para fua mulher fazer nelles o mefmo officio, pe
lo privilegio de Artilheiro, e o dito Conde lho mandara dar, regei-
tando os embargos, com que o dito Pedro Machado viera áfua fen
tença, no que lhe fizera aggravo: Fui íervido reíolver, que o Conde 
Apofentador mór fez aggravo ao fupplicante, por ferem eftas cafas de 
fornos, fem ter mais que hum limitado fotão , que he accefforio do 
principal delles, e o privilegio da Apofentadoria não proceder nos 
termos prefentes, por fer cafas de habitação, e competir fó para el-
]8s o aggravante, na fôrma do Regimento. Lisboa 15 de Março de 
1707. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto de 22 de Maio de 1708. que dá Apofentadoria pajftva aos Cor
tadores do Ajjougue. 

H Ei por bem fazer mercê aos Cortadores do Affougue defta Cida
de de lhes conceder Apofentadoria paffiva, para não poderem fer 

lançados fóra das cafas, em que morarem , por juítos motivos , que 
me forão prefentes. O Conde Apofentador mór o tenha aífim enten-
dido, para nefta conformidade aflim o executar. Lisboa 22 de Maio 
de mil fetecentos e oito. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

> .j. ., í. 

Decreto de 7 de Agofto de 1708. fobre a avaliação das cafas de 
Apofentadoria. 

Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
„ mór me fez Timotheo da Cunha , em razão de que mandando 

dar de Apofentadoria a João da Silva, Barbeiro , pelo privilegio do 
Eftanco de cartas de jogar as "caías , em que vivia na Adiça, junto á 
Igreja de S. Pedro de Alfama-, .fe introduzira efte em mais cafas, do 
que pedira ; e procedendo vèítoria forão todas avaliadas em trinta e 
dous mil reis; e formando o fupplicante embargos , os regeitára lo
g o : Fui fervido refolver, que o dito Conde lhe fez aggravo em não 
receber os artigos terceiro , e quarto dos embargos contra a avalia
ção das cafas, e os deve receber, para que difcutida fua matéria , fe 
conheça qual he o verdadeiro preço, que fe deve dar de aluguer por 
eftas cafas. Lisboa 7 de Agofto de 1708. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 8 de Novembro de 1708. para que o fenhor das cafas 
não pofta expellir o inquilino quando ejião foqueftraáos os 

rendimentos. 

M Andando ver a petição de queixa, que Pafcoa Maria me fez do 
Conde Apofentador mór lhe regeitar os embargos , com que 

viera á notificação, e defptjo das cafas, em que vivia, a requerimen
to do Beneficiado Mamede de S. Paio : Fui fervido refülver , que o 
Conde Apofentador mór lhe fizera aggravo em lhe regeitar os feus 
embargos, que offersceo á fentença; porque ainda que o fupplicado 
feja fenhor das cafas, não tem ufo dellas, por eftar feito fequeítro, 
nos alugueres para pagamento do que deve á minha fazenda , e não 
tem direito para a fazer defpejar, e deve receber os embargos, e ju>-
gallos por provados. Lisboa Occidental 8 de Novembro de 1708. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto de n de Novembro de 1708. fobre os quê tem Foro de 
Fidalgos.^ 

S Endo-me preíente, que no Juizo da Apofentadoria mór corria plei
to fobre o defpejo dè humas cafas , em que morava Chriftovãp de 

Lemos Marques, que pertendia confervar-fe nellas, por ter o foro de 
Ftdalgo, e que efte o não. privilegiava da Apofentadoria pelo não de
clarar o Regimento delia, e informação, que fobre efte particular man-
dei tomar pelo Conde Apofentador mór. Hei por bem declarar , que 
2S peíToas, qué tiverem o foro de Fidalgo, logrem a Apofentadoria 
pafliva fomente para fe coníervarem nas cafas, em que viverem : o Con
de Apofentador mór o tenha aífim entendido , e o faça executar. Lis
boa 11 de Novembro de ^1708. 

>.* uv7 
Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

. '• ; Í ; • y\z: 

N 
Refoluçao de 22 de Abril de 1709. fobre os Armamentos. 

. . - • • - . . j 

O livro fegundo de Confultas , e Decretos de Sua Mageftade 
. do Senado da Câmara Oriental a foi. 383 eftá huma Confulta, 

qíie o Senado fez ao dito Senhor em 28 de Janeiro de 1709. fobre 
a petição do Juiz do Povo, e informação, que fobre ella deo o De
fembargador Gonçalo da Cunha Villas-boas, Corregedor do Civel da 
Corte, mencionada na Confulta incluía do Defembargo do Paço, que 
o mefmo Senhor por Decreto de 6 de Dezembro de 1708 foi fervido 
mandar, que fe confultaffe, o que pareceffe, fobrç as cafas-dos arma
mentos dos Officiaes mecânicos. E nefta Confulta pareceo ao Senado 
conformar-fe com a informação do Defembargador Gonçalo da Cunha 
VUlas-boas, que os donos das cafas, que foflem Officiaes de diverfo 
officio daquelle,' em cujo armamento eítiveflem , não pndeffern morar 
nellas, por ferem obrigados a viver, e exercitar feus officios no arma
mento , que lhe tocaffe; porque como os Senhores Reis defte Reino, 
predeceffores de Sua Mageftade, ordenarão, que para melhor governo, 
e fermoíura da Cidade , viveffem os Officiaes todos arruados, cada 
hum conforme íuas manufacTuras , para ferem'viíitadas , e viítas íuas 
obras pelos í^us Juizes, e Almotacés das execuções , para examina
rem , e íaberem fe nellas fe achava algum engano, ou malefício, em 
prejuizo do povo, o que fe não podia facilmente executar , vivendo 
apartados por toda a Cidade, fe ordenarão os armamentos na fôrma, 
em que fe achavão inítituidos. Em quanto porém aos donos das ca
fas , que não foffem Officiaes, poderião viver nellas, confiando, que 
não tinhão outras propriedades fuás em outras partes ; porque nefte 
cafo feria jufto que moraffem nas que tiveííem nos arruamentos , fa
zendo termo, de que em tempo algum as não poderião alugar a nu
trem; e alugando-as, havendo controverfia fobre os alugueres, feman-
darião judicialmente avaliar por louvados, na'fôrma do Alvará, que 
a Sua Mageftade pedia o Senado* na Confulta incluía* que fe rcmettia 
reformada, para que cQnJftaffe a Sua Mageftade, que o Senado fe nao 
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defcuidava da utilidade do bem commum, e nefta fôrma fe evitavão 
os muitos pleitos, que corrião no Juizo ordinário fobre o exceffo dos 
alugueres, e expulsões , que fe fazião por efta caufa aos Officiaes ar
ruados. Ao Procurador da Cidade Cláudio Gorgel do Amaral pare-
ceo o mefmo que ao Senado; com declaração porém, que os donos 
das cafas, que as quizerem para fua vivenda, o poderião fazer livre
mente , não obítante as ter em qualquer armamento , ainda que em 
outra parte tenhão outras cafas íuas ; porque fendo fenhores dellas , 
feria contra toda a razão de Direito natural, e civil, não terem livre 
acção para eleger das fuás propriedades, as que melhor lhes convief-
fe para nellas viverem. Com o qual parecer, e declaração do voto do 
Procurador da Cidade Cláudio Gorgel do Amaral fe conformou Sua 
Mageftade por lua Real reíolução de 22 de Abril de 1709-

Manoel Rebello Palhares. 

Avifo de 5 de Junho de 1709. do Secretario de Efiado fobre a Apo
fentadoria dos mefmos Minifiros. 

R Eprefentando o Conde Regedor, que os Corregedores, e Juizes 
do Crime não podião morar nos feus bairros na fôrma , que fe 

lhe havia ordenado por não acharem nelles Cafas, meaviíou Sua Ma
geftade avifaffe a Voffa Senhoria lhe mandaffe tomar as que houveffe 
defoecupadas; e quando as não haja , íe tomaráó por Apoíentadoria 
ainda que nellas vivão algumas pefloas , que tenhão privilegio , ás 
quaes íe lhe poderáó dar outras em outro bairro. Deos guarde a Vof
fa Senhoria 5. de Junho de 1709. 

Diogo de Mendoça Corte Real. 

Decreto de 7 de Junho de 1709. fobre a Caução do damno. 

M Andando ver a petição de queixa , que do Conde Apofentador 
mór me fez o Beneficiado Francifco Rodrigues de Oliveira, em 

razão de lhe regeitar os embargos, com que viera á Apofentadoria, 
que concedera a João da Silva Machado em huma logea das cafas , 
de que o fupplicante era fenhorio : Fui fervido refolver , que lhe fez 
aggravo, em lhe nao differir aos feus embargos, em que pede, que 
o fuppücadó lhe dê caução ao damno, que pôde receber em ufar das 
fuás logeas para o uío , que pertende, pelo perigo, que fe lhe pó-

,de feguir; neftes termos deve com effeito obrigar o fupplicado a dar 
a caução, que o fupplicante pede. Lisboa 7 de Junho de 1709. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Tom. IV. Dd De-
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Decreto de 31 de Agofto de 1709. fobre o mefmo Foro. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez o Deão da Ilha da Madeira Ventura da Mota de 

Andrade fobre lhe não julgar provados os embargos, com que fe op-
puzera á Apofentadoria, que havia dado ao Padre Jofé Pinheiro Mo-
rim, Efcrivão da Câmara Eccleíiaftica, das cafas, que occupava: Fui 
fervido refolver, que o Conde Apofentador lhe fez aggravo ; porque 
não tem Apofentadoria o Efcrivão da Câmara Eccleíiaftica , e ainda 
que de facTo lha mandaffe dar, não podia fubfiftir , por fer a Apo
fentadoria hum privilegio, que compete ás peffoas nomeadas no Re
gimento , no qual fe não acha o Efcrivão da Gamara , nem pela fua 
peffoa, nem pela occupação, ficando ntlla a Apofentadoria, que lhe 
concedeo ; e como tal não podia produzir effeito algum , c menos 
contra o dito Deão, que tem o foro de Fidalgo , e como tal tem 
Apoíentadoria pafliva conforme aminha reíolução, que em 11 de No
vembro do anno paffado de 170S. foi fervido tomar; e ainda que no 
cafo, que o Efcrivão da Câmara Eccleíiaftica tiveffe Apoíentadoria, 
elle a não executou, nem ufou delia contra o Deão da Ilha da Ma
deira, deixando-o ficar nas «afãs todo o tempo, que nellas quiz aífif
t i r , e não pôde ufar delia contra o Deão, que as eftá oecupando, e 
já eftá nellas antes que o Deão da Ilha da Madeira fe aufentaífe. Lis
boa 31 de Agofto de 1709. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade 

Decreto de 17 de Setembro de 1709. que as Atafonas fe não dem de 
Apofentadoria. 

Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Manoel Gomes, em razão de mandar dar de Apo

fentadoria as atafonas, em que vivia no Beco dasManilhas, a Cypria-
no de Pina pelo privilegio de Soldado da Guarda, a que fe oppuze-
ra com embargos na Chancellaria , que lhe forão regeitados : Fui fer
vido refolver lhe fez aggravo, por quanto as atafonas não são cafas, 
que fe dem de Apofentadoria ; e affim deve revogar a fua fentença. 
Lisboa 17 de Setembro de 1709. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 7 de Novembro 1709. fobre a Apofentadoria dos Parochos. 

SEndo-me prefente, que muitos Parochos, por não terem refidencia 
nas fuás Fregucfias, faltavão á adminiftração dos Sacramentos na 

oceafião , em que erão neceffarios acudir com elles promptamente: 
Hei por bem, que a todos defta Cidade, e feu Termo fe dê de Apo
fentadoria as cafas, de que neceífitarem , dentro de íuas Freguefias, 
para refidirem. O Conde Apofentador mór o tenha affim entendido, e 
o faça executar. Lisboa 7 de Novembro de 1709. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade • 
De-
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Decreto de 19 de Novembro 1709. fobre os Apofentados 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Domingos Fernandes , Soldado de minha guarda , 

apolentado, e privilegiado com eftanco de cartas de jogar, em razão 
deque fendo notificado a requerimento de JaqucaLegrete , e fua mu
lher Sufana Levefques, para que defpejaffe as íuas caías, em que vi
via» no fundo da Bica Duarte Belo, formara embargos , e lhe forão 
regéitados, julgando a notificação por válida, e nulla a Apoíentado
ria; e ap paffar pela Chancellaria a fentença a embargara, e lhe não 
differíra, mandando cumprir a fua fentença. Fui fervido refolver lhe 
fez aggravo , por quanto moftra he Soldado de minha Guarda , que 
ainda que he apofentado, goza do meímo privilegio, tendo de mais 
as cartas de jogar; e accrefcendo , que não podia fer mandado def-
pejar pelos fupplicados por ferem fimplices condudTores, e não terem 
dominio nas cafas. Lisboa Occidental 19. de Novembro de 1709. 

Com huma Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 2 de Dezembro de 1709. que fe não dem de Apofenta^ 
doria os Prédios ruflicos. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Antônio da Silva , em razão de mandar dar de Apo

fentadoria huma quinta murada em Vai de Pereiro, aonde fó tinha duas 
cafinhas térreas, a Francifco da Cunha e Silva , como Procurador, que 
differa fer da cobrança do dinheiro dos Eftancos do Tabaco do Ter
m o , a que viera com embargos , que a final lhe forão julgados não 
provados; e embargando na Chancelaria não teve provimento : Fui 
fervido refolver, que lhe fez aggravo, e que deve receber, e julgar 
provados os embargos do fupplicante, abíolvendo-o da Apoíentadoria 
pedida, por eftar determinado, que o privilegio da Apofentadoria 
ráo procede nos Prédios ruflicos , além de ter ceflado o privilegio, 
porque fe lhe concedeo , pois confia ter-fe removido o contrato a 
D. João de Ia Concha. Lisboa 2 de Dezembro de 1709. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Avifo de 24 de Dezembro de 1709. pelo qual fe declara terem Apo
fentadoria ailiva os Militares 

F Azendo prefente a Sua Mageftade, que Deos guarde , a petição 
incluía de Mathias da Coita , me ordenou a remeteffe a V Se

nhoria, para que lhe diffira, vifto aíTegurar o Duque, que eftá em eí-
tilo , que V Senhoria dê Apofentadoria aos Officiaes de Guerra. 
Deos guarde a V Senhoria. Paço 24 de Dezembro de 1709. 

Diogo de Mendoça Corte Real. 
D ii De-
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Decreto de 7 de Julho de 1710. que as logeas de Mercearia fe nã$ 
dem de Apofentadoria. 

S Endo-me prefente, que abufandofe do privilegio da Apofentado
ria, concedido fó para fe tomarem de Apofentadoria as cafas, que 

fervem de habitação aos privilegiados, íe coftumão também tomar lo
geas, que fó fervem puramente para nellas fe vender: Fui fervido re
folver, que o referido privilegio fó tenha lugar para as cafas, em que 
íe houverem de accommodar , para viver nellas as peffoas, que o tive
rem : o Conde Apofentador mór o tenha aflim entendido, enefta fôr
ma o faça affirn executar. Lisboa 7. de Julho de 1710. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 10 de Março de 1713. fobre a mefma matéria* 

Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me faz Antônio João , Mampofteiro menor dos Cativos, em 

razão de lhe regeitar os embargos, com que viera á Chancellaria, na 
fentença, que contra elle proferira a favor de Francifco -da Coita fo
bre a Apofentadoria de humas caías: Fui fervido refolver, que oCon-
de Apofentador mór fez juíliça em lhe não differir aos embargos na 
parte,1 que reípeita ao privilegio de Mampofteiro menor dos Cativos; 
porque não confia delle fe lhe conceda a poder ter a Apofentadoria: 
porém na parte , em que fe trata no fexto artigo de bemfeitorias, 
que fez nas cafas da contenda, não fez juíliça o Apofentador roórem 
regeitar efte artigo, não lhe dando lugar a provar a importância def-
tas benfeitoria*, que tem nas ditas cafas; e aflim deve receber o ar
tigo, que trata deítas bemfeitorias, para que dando prova a elle , e 
confiando da verdade, fejulgue finalmente o que for juíto. Lisboa Oc
cidental 10 de Maio de 1713. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

' • 

Decreto de 12 de Outubro de 1713. fobre Apofentadoria paftiva: 
t V » - : ' - • • ' . V »*T 

M - - - •" 

M Andando ver a petição de queixa , que do Conde Apofentador 
mór me fez João da Fonfeca, Meftre Oleiro de louça branca, 

em razão de que fendo dadas de Apofentadoria as cafas, em que vive 
na Calçada de Agoftinho Carvalho, a Manoel de Oliveira de Carva
lho pelo privilegio do tabaco ; e correndo a caufa em feus termos, 
proferira fentença a favor defte, fem embargo de fe moftrar era o mef
mo João da Fonfeca Official da Cafa do Priorado do Crato, e as da 
contenda foreiras ao Hofpital Real. Fui fervido refolver lhe fez ag
gravo, e não tinha lugar a Apofentadoria, que o fupplicado requer; 
por quanto moftrando o fupplicante fe? privilegiado de Malta pelo 
Priorado do Crato, por Carta, que aprefentára do Infante D. Fr?n« 

f * cif-



Decreto fobre Apofentadoria pafliva. 215 
cifco, meu muito amado, e prezado irmão , a quem concedi , que 
durante o tempo, em que elle foíle Prior do Crato , tiveffem os feus 
privilegiados Apofentadoria pafliva, ficou efta competindo ao fuppli-
cante pelo feu privilegio , para não poder fer expulfo das cafas, que 
occupava , nem o privilegio dofupplicado pôde ter vigor contra outro 
privilegiado; e aífim o deve cumprir. Lisboa 12 deOutubro.de 1713. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 19 de Dezembro de 1713. que fe não dem de Apofentador 
ria as cafas de Officiaes mecânicos. 

M Andando ver a petição, que Domingos Gil , meu Cofinheiro, 
fez, em razão de recorrer ao Apofentador mór lhe mandaffe 

dar de Apofentadoria huma cafa, fita ao Ver o Pezo, em que mora
va Pedro Martins Thomé, Çapateiro, fobre que houve pleito : Fui 
fervido refolver, que em nenhum cafo he licito ao Conde Apofenta
dor mór mandar dar de Apofentadoria as cafas dos Officiaes, que ef
tão vivendo no feu armamento a privilegiados , que não tenhão os 
taes officios, como fe pratica no preíente de,Domingos Gil, que não 
he Çapateiro; e affim o deve obfervar. Lisboa, 19 de Dezembro de 
i7 '3- ' , •> • 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 23 de Abril dp-7714. que fe não dem de Apofentadoria 
as cafas, que fe arrendarem pelo Juizo dos confifcados, 

e aufentes. 

POr juílas razões, que me forão prefentes: Sou fervido, que da
qui em diante íe não dem de Apofentadoria as cafas, que fe ar

rendarem pelo Juizo do Tombo dos bens confifcados , e aufentes, em 
quanto por elle fe adminiftrarem , e cobrarem como bens da minha 
Real fazenda. O Conde Apofentador mór o tenha affim entendido, c 
o faça affim obfervar. Lisboa 23 de Abril de 1714. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 23 de Março de 1715', fobre a Apofentadoria dos 
Serventuários. 

M Andando ver a petição de queixo , quedo Conde Apofentador mór 
me fez Antônio Lourenço, Moço do Monte, e acTual, em ra

zão de proferir contra elle fentença; porque requerendo a Apofenta
doria em humas logeas fitas no Adro de S. Julião , em que afliítia de 
dia Jofé da Òofta, formara efte embargos com o fundamento, de que 
faẑ a a barba ao Secretario de Eftado, e por efta razão era feu cria

do; 
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do* e correndo a caufa em feus termos a final, julgara a Apofenta
doria nulla, com o fundamento, de que o fupplicante não mòftrava 
Alvará , para poder executar a dita occupação : Fui fervido refolver 
lhe fez aggravo em julgar não tinha lugar a Apofentadoria das cafas, 
que lhe havia mandado dar, por gozarem do mefmo privilegio os Ser
ventuários dos privilegiados , por fe não dar fomente a reípeito das 
peffoas, mas com attenção ao exercício ; e aflim deve fuítentar-lhe a 
Apofentadoria, queJiavia mandar-lhe dar. Lisboa 23de Março de 1715. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 9 de Abril de 1717. fobre os Oficia es Auxiliar es de ou
tras Províncias. 

M 
iras Províncias. 

Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
umór me fez Jofe da Cunha Ribeiro , e confiítia, que na cau

fa de Apofentadoria, que lhe movia o Capitão Bento Gomes da Sil
veira, proferira contra ellefcentença, e rejeitando também os embargos 
oppoftos á Chancellaria : Fui fervido refolver , que lhe fez aggravo 
em julgar por boa a Apofentadoria concedida ao lupplicado; porque 
ainda que efteja Capitão dos Auxiliares, e como tal goze dos privi
légios, que temos Capitães de Infantaria pagos, não he Capitão de 
Auxiliares nefta Corte, mas na Comarca de Thomar ; e como na Cor
te não tem efte exercício , não pôde ter nella Apofentadoria. Lisboa 
Occidental 9 de Abril de 1717. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade, que Deos guarde. 

Decreto de 8 de Novembro de 1718. fobre as bemfeitorias. 

M Andando ver a petição de queixa , que do Conde Apofentador 
mór me fez Balthazar Mendes Bernardes, coníiftindo, que citan

do de Apofentadoria em humas cafas na rua de S. Bento , que erão 
dos Religiofos do mefmo Convento, as comprara João Faion, e o fi
zera efte notificar, para que as defpejaffe, a que formara feus embar
gos , allegando ter feito nellas bemfeitorias neçeffarias, e úteis, e por 
efta razão lhe competir a retenção das mefmas cafas , em quanto lhe 
não foffem fatisfeitas; e correndo a caufa^fobre embargos, que o re-
currente formara, afinal, os julgara não provados , regeitando também 
os oppoftos á Chancellaria : Fui fervido refolver, que tem feito juíli
ça , com declaração, que ficará o direito refervado á parte, para em 
juizo competente tratar das bemfeitorias , fem fufpensão do defpejo 
das cafas, vifto fe não provarem as bemfeitorias , como por Direito 
fe requer. Lisboa Occidental 8 de Novembro de 1718. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

: 7jí*> 
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Decreto de 21 de Novembro de 1718. para hum Privilegiado não 
expulfar outro. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Manoel Baptifta da Coita, confiftindo em que pon

do Apofentadoria nas cafas, em que vive no Beco do Açougue, que 
a requerimento de Jofé Monteiro de Matos, Tenente do Regimento 
de Infantaria da Guarnição da Corte , íe oppozera com embaigos, 
fundados no feu privilegio , os quaes a final julgara não provados , 
deíprezando também os oppoftos á Chancellaria. Fui fervido refolver 
não fez juíliça em regeitar, e não receber, e julgar logo provados, 
os embargos offerecidos pelo R., em razão de fe achar privilegiado 
por Procurador das Condições, e remeffas do tabaco, e por efte titu
lo lhe ter dado as cafas contenciofas ; termos em que não pôde fer 
excluído pelo A., por não poder ufar contra elle no feu privilegio, 
em que fe faz igual, ou fuperior, e conítar não citar por elle, o não 
exercitar a dita oecupação do annode 1716. até o prefente ; e affim deve 
receber, e julgar por provadas as excepçócs, que dos autos conftão, 
confervando o R. nas cafas, em que mora. Lisboa Occidental 21 de 
Novembro de 1718. 

Com huma Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 25 de Setembro de 1719. fobre os Privilegiados, a quem 
cejfou o exercício caufa do privilegio. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Manoel Alvares, Moço da Eílribeira, e corrfiítio , 

em que pedindo de Apofentadoria huma logea , e hum fotão, fita no 
Rocio deita Cidade de Lisboa Occidental , em que vivia Antônio 
João, obtivera efte por meu Decreto provimento, por moftrar fer agen
te da conducção do tabaco defta Corte para a Cidade de Leiria ; e por 
entender fer fuppofto formara embargos á Chancellaria , que lhe re-
geitára: Fui fervido refolver não fez juíliça em regeitar os últimos 
embargos, que devia receber, e julgar por provados, vifto novamen
te fe moftrar, que o embargado nunca tivera exercício daquelle offi
cio, fem o qual não podia gozar do privilegio, além de fó fer o pro
vimento , que fe lhe fez pelo Contratador D. Pedro Gomes , que já 
tinha acabado o feu contrato, e por efta razão extincTo o privilegio: 
por tanto deve receber, e julgar por provados os embargos, e man
dar fe cumpra a primeira fentença. Lisboa Occidental 25 de Setembro 
de 1719. 

Com huma Rubrica de Sua Magejlade 

De-
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Decreto de 14 de Março de 1722. fobre o preço depofitado para a 
Apofentadoria. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez D. Lourenço de Almada, e confiftio , em que for

mando embargos á fentença, em que he* parte o Marquez de Abran-
tes, Ihos regeitára : Fui fervido refolver não fez juíliça , por quanto 
na fôrma do capitulo 9 do Regimento da Apoíentadoria , a quem por 
ella fe dão caías, deve pagar o aluguel dellas pelo preço, que paga-
va a peffoa , que naquelle tempo as habitava, bailando fomente para 
iffo o feu juramento; e como quem habitava as cafas ao tempo, que 
lhe poz a Apofentadoria, pagaífe o aluguel dellas a reípeito de feí
fenta e fete mil e duzentos , na mefma fôrma deve pagar o que as 
pedio de Apofentadoria, fatisfazendo o refto do depofito aeífe reípei
t o , fem embargo de que anrecedente andaffem em íincoenta mil Reis; 
porque o Regimento não manda attender ao tempo antecedente, mas 
fó aquelle, em que íe tomarão as cafas de Apofentadoria ; e aífim o 
deve declarar. Lisboa Occideneal 14 de Março de 1722. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 12 de Agoflo de 1722. para que o Privilegio tenha exercí
cio ao menos por quinze dias. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Pedro Corrêa, e confiftio, que tendo alugado hu

mas cafas na Rua dos Douradores deita Cidade Occidental a Domin
gos dâ Silva, Meftre Pedreiro, que por eferitura de confignação lhe 
fizera Gaípar Jofé da Camera Coutinho , fenhor dellas , para pagamen
to da ratificação, que nellas fizera , e dera poder para cobrar as ren
das ; e tendo por bem do dito arrend-amento tomado poffe hum João 
Francifco, Batefolha, comprara hum privilegio de cartas cm quatorze 
de Dezembro paffado, e as pedira em quinze do dito mez, e pedin
do vifta o recurrente, formara embargos, que correndo feus termos 
a final , julgara o privilegio do fupplicado válido, defprezando os em
bargos oppoftos á Chancellaria : Fui fervido refolver não fez juíliça 
em julgar por boa a Apofentadoria dada a João Francifco , privile
giado das Cartas de jogar, por confiar dos autos, que efte privilegio 
lhe foi concedido hum dia antes ao em que pedio as ditas cafas de 
Apofentadoria , e que o tomou para efte effeito , de que fe prezume 
fer tomado com dolo , fó a fim de fraudar a parte ; e porque tam
bém na fôrma das minhas ordens não pôde aproveitar o privilegio fem 
ter exercício delle, ao menos por quinze dias: affim o deve cumprir. 
Lisboa Occidental 12 de Agofto de 1722. 

Com huma Rubrica de Sua Mageftade. 

De-
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Decreto de 14 de Agofto de 1723. para que não valhão os privilégios 
ajfeâlados, ou findos. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Máximo Gomes, e confiftio, em que vivendo em 

humas cafas na rua direita de Santa Manha, as requererá d,e Apofen
tadoria Antônio Gonçalves, e com effeito as mandara dar com o pre
texto de fer Feitor do Affento da Provincia do Alentejo do prefente 
Contrato , que principiava no primeiro de Setembro , e finalizava no 
ultimo de Agofto corrente; e correndo a caufa fobre embargos , os 
regeitára, e a final julgara não provados; e embargando na Chancel
laria, lhe recebera hum fó artigo, que tambem julgara não provado: 
Fui fervido refolver, que fez aggravo, por quanto ainda que o dito 
Antônio Gonçalves foi nomeado pelos Aflentiftas para Feitor do Af
fento , confiava não ter , nem teve até agora exercício algum nefta 
oecupação , e quando o privilegio he concedido por razão de algum 
officio, ou oecupação, não goza delle quem não tem exercício , por 
não bailar eftar prompto, e o Contrato acabar nefte mez, de que fe 
prova fer affecTação, com que foi procurado, e aflim deve revogar fua 
fentença, julgando nulla a Apofentadoria. Lisboa Occidental 14 de 
Agofto de 1723. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 3 de Junho de 1730. fobre o augmento do preço, quando 
houver bemfeitores. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez o Padre João Baptifta deÔliveira, Confeííor da San

ta Igreja Patriarcal, da força, e violência , que lhe fazia na caufa, 
que lhe move Duarte Rodrigues da Paz, obrigando-o por fentença a 
lhe pagar vinte e quatro mil reis em cada hum anno pelos alugueres 
das caías, que lhe tinha mandado dar de Apofentadoria: Fui fervido 
refolver nã;> fez juíliça em julgar por fentença a avaliação, que fize-
rão os Officiaes da Apofentadoria ; porque a tal avaliação fó podia 
ter lugar quando moftraffe ter-íe feito bemfeitorias nas cafas , de que 
fe- trata, pelas quaes fe augmentafle, ou fe fizeffe maior commodo del
las , o que fe não moftrou , tomando-fe fó por fundamento o terem 
fubido no tempo prefente a maior preço os alugueres das cafas, não 
podendo ter lugar o dite fundamento , por fer contra o capitulo 9 
do Regimento da Apofentadoria , que diípõe não deverem pagar os 
privilegiados, a quem são concedidas, mais que aquelle preço , que 
coítumava pagar a peffoa, que as habitava : por tanto deve revogar o 
feu defpacho, recebendo os Embargos, e julgando-os por provados, 
mandando, que o privilegiado pague fomente aquelle preço, que das 
ditas cafas fe pagava ao tempo, em que as tomou de Apofentadoria. 
Lisboa Occidental 3 de Junho de 1730. 

Cem a Rubrica de Sua Mageftade. 
Tom. IV Ee De-
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Decreto de 28 de Julho de 1733. para que os Privilegiados não fejão 
expulfos por aquelle que remata fd os rendimentos. 

M Andando ver a petição de queixa, que do Conde Apofentador 
mór me fez Dona Leonor Maria de Soufa , e confiftio, em que 

fendo poffuidora das cafas , em que morava hum homem de pé de 
Dom Francifco de Sales Coutinho da Gamara, Conego da Santa Igre
ja Patriarcal, o fizera notificar para defpejo, em razão de lhe ferem 
neçeffarias para hum criado feu, de que fizera termo ; e correndo a 
caufa em feus termos , a final proferira fentença contra a recurrente 
com fundamento de que não podia requerer defpejo da propriedade, 
de que não era fenhora , mas fó poffuidora: Fui fervido refolver tem 
feito juíliça , e deve fazer cumprir a fua fentença. Lisboa Occidental 
28. de Julho de 1733.1 • 

'(•»•- Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

- Avifo de 10 de Outubro de 1745. para que fe não dem lageas de 
Apofentadoria. 

I Liuftriffimo, e Excellentiffimo Senhor: em 3 de Junho próximo paf-
fado avifei a V Excellencia da ordem de Sua Mageftade , que o 

mefmo Senhor era fervido fe mandaffe defpejar a logea, e íobrelogea 
de humas cafas, de que era fenhor, e poffuidor Pedro Villela , Li
vreiro da Cafa Real, fita na Rua nova dos Ferros, para o fobredito 
poder uíar da dita logea, como lhe pareceffe : conformando-fe Sua 
Mageftade com a diípofição do feu Real Decreto, que prohibe haver 
Apofentadoria em logeas, a qual fó; tem lugar nas cafas de habitação; 
e porque ao mefmo Senhor he preíente , que fem embargo de eftar 
executada a ordem do defpejo , querendo o dito, Pedro Villela uíar 
da fua logea, como dono delia, dando-a a quem lhe parecer, contf-
mia sinda o impedimento da Apofentadoria com notificações , em ra
zão de fe dizer, que fe havia feito termo deoccupalla, e nao Jargal-
la a outrem, cujo termo nunca havia ter validade, por lhe obítar a 
determinação do Decreto , que inhibe a Voffa Excellencia da jurifdic
ção da dita Apofentadoria. Pelo que me ordena diga a V Excellencia 
dê por nullo o dito termo , por fer contra o exercício do referido 
Decreto; paffando ordem ao feu Efcrivão, que fufpenda inteiramente 
qualquer requerimento, que fobre efte particular íe haja feito, ou fé 
faça, e fe procure evitar para o futuro femelhantes Apofentadoriasem 
logeas, na fôrma que no mefmo Decreto fe ordena, e íe deve cum
prir. Deos guarde a V Excellencia. Paço o primeiro de Outubro de 
174^. Marco Antônio de Azevedo Coutinho. Regiftado a foi. i?i do 
livro 22 da Secretaria de Eftado. 

B-
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Alvará de y de. Março de 1761. pelo qual fe concede o privilegio, de 
Apofentadoria pafjiva dos Fabricantes de fedas 'defte Reino, em 

cujas oficinas fe acharem ao menos dous teares. 

E
U ELREI . Faço faber dos que efte Alvará virem, que pela 
Junta do Commercio deites Reinos, e feus Domínios me re-
prefentárão alguns dos Fabricantes de fedas da Cidade do 
Porto; que havendo eftabelecido os feus Teares em caias alu

gadas, os inquietavão , e pertendião expulfar5dellas outros alugado-
res , com o título de alguns Privilégios, de que Ce lhesfeguia muito 
confideravel prejuizo, obrigando-QS a defpejar as cafas depois de ar
mada a fabrica das fuás Oíficinas ; pedindo-me lhes concedeffe a graça 
do Privilegio da Apofentadoria pafliva para todos os Fabricantes das 
mefmas ManufacTuras. E lendo o obje&o que moveo a minha Real 
Grandeza, e Paternal Providencia o 2Ugmento.:j;leftas utiiiffimas Fabri
cas, em beneficio dos meus fiéis Vaffallos ; de ,que não Cá devem go
zar os Fabricantes da Cidade de Lisboa , e .íeu Termo , aos quaes 
pelo Parágrafo décimo dos Eftatutos da Real (1Fabrica das fedas fui 
fervido conceder o referido Privilegio ; mas também os da Cidade do 
Porto,~e de todas as Províncias: Hei por bem declarar , que todos 
os Fabricantes de fedas, em cujas Offichas íe acha rpm dous Teares ao 
menos, fejão privilegiados com a Apoíentadoria pafliva para effeito de 
não ferem expulfos das caf*s alugadas em que houverem eftabelecido 
os. referidos Teares. Cujo Privilegio prevalecerá a outro qualquer por 
mais exuberante que feja, menos contra os Proprietários dascaíns alu
gadas, os quaes jurando que as pedem para feu uío na fôrma da Le i , 
ou moftrando que Ce lhes não tem feito os pagamentos devidos, po
derão obrigar os Fabricantes ao rigorofo defpjíjo, ufando dos meios 
ordinários, que lhes ficai permittidos para efteâ cafos fomente. 

Pelo que Mando á Meza do Defembargo do Paço , Confelho 
da Fazenda, Regedor da Caía da Supplicação, Meza da Confcienci*, 
e Ordens, Coníelho Ultramarino, Senado daCamara, Governador da 
Relação, e Cafa do Por to ; Junta do Commercio deftes Reinos , e 
feus Dominios , Corregedores, Provedores, Juizes , e mais Juftiças, 
a quem o conhecimento defte pertencer, que aflim o cumprão , e gu
ardem ; e facão inteiramente cumprir, e guardar como nelle fe con
tém, fem embargo de quaefquer Leis, Regimentos, Alvarss, Difpofi-> 
^ôes, ou Ordens em contrario, que todos, e todas Hei por deroga-
dns, como fe de cada huma , e de cada hum delles fizcíTe expreíTa, e 
individual menção : Valendo efte Alvará como Carta paffada pela Chan
cellaria , ainda que por ella não tenha paliado, eque feu effeito haja 
de du,rar mais de hum anno, fem embargo da Ordenação, Livro fe
gundo. Titulo trinta e nove, e quarenta em contrario. Regiftando-fe 
em todos os lugares, onde fe coftumão regiftar femelhantes Leis : E 
rnandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio 
de Noffj Senhora da Ajuda, a três de Março de mil fetecentos feí
fenta e hum. R E I . 

Ee ii Ef 



220 

Efcritura feita pelo povo fobre o direito, que fe chama Impofiçâá 
dos vinhos. 

E M nome de Deos Amen. Saibão quantos efta efcritura, e contra
to de confentimento, cefsão , trefpaffação, renunciação , acceita-

ção, e confirmação virem, que no anno do nafcimento de Noffo Senhor 
Jeíus'Chrifto de 1572. aos 24 dias do mez de1 Março- na Cidade de 
Lisboa na Cafa da Câmara delia, fendo prefentes D.Duarte da Coita, 
e o Doutor Antônio >Dias, ambos do Confelho de EIRei noffo Se
nhor, e Vereadores da dita Cidade, e Álvaro de Moraes; e Baítilo 
de Luccna Procuradores delia, e Gafpar da Cofta , e Antônio Pires, 
e Luis Mendes, e Bartholomeu Pires, Procuradores dos Mefteres, eSi-
mão Vaz Juiz da Cafa dos Vinte e quatro, e aífim os* Vinte c quatro 
do povo abaixo aflignados, todos juntos chamados, fegundo coftume 
defta Câmara para o cafo prefente / e bem affim o Doutor Diogo da 
Fonfeca, Fidalgo da Cafa de EIRei noffo Senhor, e Corregedor do 
Crime da dita Cidade, ém nome, e como1 Procurador de Sua Alte* 
za, por virtude de huma fua procuração que hi moftrou, que adiante 
hirá tnsrsdada para o caío defta efcritura em prefença de mim Henri
que Nunes Tabalião público na dita Cidade , e feu Termo por EI
Rei noffo Sfnhor, e das teítemunhas aodiante nomeadas, logo pelos' 
ditos Vereadores, Procuradores da Cidade, e Procuradores dos Mef
teres, e pelo Juiz dos Vinte e quatro , e por elles Vinte c quatro 
foi dito que confiderando elles, e vendo os muitos, e grandes gaftos, 
que EIRei noffo Senhor tinha com íuas Armadas, que todos os annos 
mandava á cuíta de fua Fazenda, para defensão, e guarda deftes Re-
gnos , expecialraente agora que manda fazer preftes huma tão grofla,-
e de tanto número de velas, em favor da liga, que o Santo Padre Pio 
V , e EIRei de Caftella, e Senhoria de Veneza tem feito contra o Tur
co, e os ditos gaftos hirem pelo tempo em mor crecimento por as 
caufas que a todos são notórias , e para as fobreditas neceflidades el
les entendião que nom havia coufa nefte Reino melhor , e mais fem 
prejuizo do povo, que fe pudeffe applicar, e defpender que as rendas 
da apofentadoria defta Cidade. Pelo que elles como leaes Vaffallos, e 
zelofos do íerviço do dito Senhor , juntos em Câmara , e Cafa dos 
Vinte e quatro, com deliberação affentárão que era juíto darem feu 
confentimento para que as rendas applicadas para as apofentadorias 
da dita Cidade fe vendão para fuplemento deftas defpezas, de que fi-
zerão relação ao dito Senhor, offerecendo-Ihe efte confentimento de 
bom animo, e vontade, e como muito defejofos de feu ferviço, pe
dindo-lhe que de tal maneira niffo fe ouveffe que o povo ficaffe no 
eftado e liberdade, em que até agora ellava, fem a vexação antiga 
das apofentadorias, ofpedagens , e camas , que o dito Senhor ouve 
por bem , e aceitou na maneira que adiante hirá declarado: pelo 
que elles Vereadores , Procuradores da Cidade , e Procuradores 
dos Mefteres , Juiz , fe Vinte e quatro do povo differão , e de
clararão que por efta pública efcritura tornavão a ratificar o que 
tinhão affentado , e a fua Alteza offerecião , e fendo neceíTario o 
outorgaváo, e confentião de novo que o dito Senhor haja as duas 
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rendas das apofentadorias defta Cidade, e faça dellas como feu fervi
ço for , para o que defiftião dellas , e de todo o direito , e acção, 
que nellas hora tenhão, e ao diante podeífem ter por qualquer via que 
foífe; e fendo neceílario tudo cédião, e trafpaffavão no dito Senhor 
para das ditas rendas ufar como fuás próprias, e £eu próprio Patrimô
n i o , vendendo-as, apenhando-as, e applicando as como mais for fer
vido , o que affim lhe cedião, e trafpaffavão , fem embargo de ferem 
rendas concedidas -pelo povo, e applicadas pelo mefmo povo paradef-
peza das apofentadorias, por excuíarem a vexação dellas , e fem em
bargo de fe dizer em algumas efcrituras antigas que EIRei D. João 
o primeiro prometteó de nom tomar eftas rendas da impofiçáo , e 
apofentadoria para fi , e fem embargo dos Pxeis feus Succeflores as 
deixarem até agora defpender nas apofentadorias dos moradores de fua 
cafa, e da maneira que até o prefente fe ufou: porque pelas razoes, 
e neceffidades fobreditas, elles Vereadores , e Procuradores da Cida
d e , e Procuradores dos Mefteres, Ju iz , e Vinte e quatro do povo, 
dão livremente confentimento, boa vontade, e gofto , e como leaes 
Vallallos o dito confentimento pela maneira aífima declarada , e por 
qualquer outra que melhor pofla fer , para o dito Senhor , e para os 
Reis feus Succeflores, fem embargo da dita promeffa, e de qualquer 
outro direito, polle, e aução, que por íi em qualquer tempo alie-
gar pofsão; porque doje em diante tudo cedem, renuncião, e trafpaí-
são no dito Senhor, e ho hão por pofto, e fobrogado em todo di
rei to, e aução, que o povo defta Cidade , e Officiaes delia tem na 
dita renda , e arrecadação delia , ou ao diante pofsão ter , ou por 
qualquer via lhe pertencerem; e entregarão todos os livros , efcrituras, 
e papeis das ditas rendas, e coufas tocantes a ellas, e á fua arrecada
ção, e officios, a quem fua Alteza mandar, ç ouver por feu ferviço, 
fem poerem nunca duvida , nem embargo a todo o que dito he , ago
ra nem em tempo algum per via algum defei to, nem de Direito , e 
pedião ao dito Senhor aceitaffe efta dita ceísão , treípailação, e renun-
ciação na maneira fobredita para íi , e feus Suceeffores , e a confir
maffe de feu poder Real para que foffe firme , e cftavel em todo o 
tempo inviolavelrnente, e fe guardaííe na melhor maneira que com Di
reito fer poffa , havendo nella por poftas , e em individualmente de
claradas todas as clauíulas, que para firmeza defte contrato neçeffarias 
forem , derogando todas as Ordenações, Leis, Foros, coftumes que 
em contrario fer pofsão, e logo pelo dito Doutor Diogo da Fonfe
ca foi dito que elle em nome , e como Procurador de EIRei noflo 
Senhor, por virtude da procuração que ao diante hirá eferita, aceita
va fe neceíTario era o dito confentito, ceísão, renunciação, e trafpaf-
fação que elles Vereadores, Procuradores da Cidade , e Procuradores 

., dos Mefteres, Juiz , e Vinte e quatro do povo em nome da dita Cida
de , e povo delia fazião, e tinhão feita ao dito Senhor peta maneira, 
que dito he das ditas rendas da apozentadoria, e impofiçóes defta Ci
dade, e por mandado do dito Senhor, e am feu nome lhes agradecia 
muito a boa vontade, com que lhe davão o dito confentimento, e fa
zião a dita ceísão , e traípaffação das ditas rendas , e a lembrança, 
que tiverão das neceffidades pubricas : pelo que o dito Senhor, porem 
tud-P folgar de lhe fazer mercê, havia por bem, e lhe aprazia de acei
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tas 3s ditas rendas das apozentadorias , ?e impofiçáo. , e as ha^er por 
íuas próprias para as mandar vender todas, ou parte, dellas, ou afazer 
das ditas rendas o que lhe melhor parecer, e.mais fervido for: com 
declaração ,à que ha por bem-, por lhes,fazer,mercê , que os privilé
g ios , e liberdades, que o povo defta Cidade tinha;, e de, que ulpu 
até agora acerca das apozentadorias , e ofpedagens., e camas de fua 
Cor te , e Cafa lhe fejão guardados inteiramente, e fem diminuição al
guma, como até agora eítiveráo; e que.nefto fernom faça , >nem Ca
rá novidade alguma em feu prejuizo em tempo algum, e outro fi que 
ss cafas, que nefta Cidade de Lisboa fe tomarem de apofentadoria, 
os alugadores a que forem dadas, as paguem inteiramente aos Senho
rios ,' e lhes refpondão com todo aluguer, pofto que venção apofenta
doria : e que para fegurança de feus alugueres lhes dem a elles donos 
das cafas penhores, porque bem pofsáo fer pagos ; e fem Ifies darem 
os tae.t penhores, e fegura rem o aluguer das cafas , que pedirem, lhes 
não frjão dadas ; e iíto para que os. donos das çalash tenhão melhor 
arrecadação, e mais certa a paga de feus alugueres : e bem a fi lhe 
apraz que a taixa do vinho da dita Cidade feja fempre dos officiaes 
da Câmara delia, e em tempo algum lhenom pofsão poer preço ou
tros Officiaes de Juítiça , ou da Fazenda do dito Senhor, fomente cs 
Officiaes da Câmara, e iíto fe até agora a fi íe ufóu, e de outra ma
neira nom ; e outro fi ha por bem que vendendo eftas rendas , e im-
poíição a alguma peffoa, ou peffoas a retro, ou apenhando-as , que 
fendo caío que elle dito Senhor, ou os Reis feus Succeffores asquei-
rão remir, ou. deíapenhar, por nenhuma via obrigarão o povo da di
ta Cidade a lhe dar o preço, porque forão vendidas, ou apenhadas, 
jnem parte delle; afltes Sua Alteea, ou os Reis : que defpois vierem, 
ss tiraráó aa cuíta de fua Fazenda, fem o povo para iffo lhe dar, nem 
contribuir coufa alguma : e porque até agora Lourenço de Soufa, Fi
dalgo da Cafa do dito Senhor, e do íeu Coníelho, Apofentador mór, 
como fuprior das apofentadorias, e nom o povo, nem era da fua da
da , e Sua Alteza tem hora dado fatisfação ao dito Lourenço de Sou
fa; ferão as ditas dadas dos officiaes da apofentadoria, eimpofição, e 
provisões delles do dito Senhor , para prover de Offici,aes a peffoas 
que lhe bem parecer, e o mefmo farão os Reis feus Succeffores, aos 
quaes Officiaes fe encarregará muito que em feus officios nom dem op-
prcfsão alguma ao povo: com as quaes declarações diflê o dito Dou
tor Diogo da Fonfeca , em nome , e como Procurador do dito Se. 
nhor que r.ceitava o dito confentimento, e trafpaffação das apofenta
dorias, e da dita maneira havia Sua Alteza por bem que correííem 
daqui em diante por fazer mercê á dita Cidade , e povo de Lisboa, 
e fe obrigou em nome do dito Senhor que em tempo algum Sua Al
teza, nem os Reis feus Succeffores quebrarião efte contrato em parte, 
nem em todo por frerihumajvia de feito, nem de direito , e lhes fe
ra guardado em todo tempO\fem alteração alguma, e queria , ehavia 
por bem que per nenhum cafo, que íobrevieffe, haja nefte Contrato 
quebra, ou innovação alguma, e fe guardaffe fempre em todo, como 
nelle fe contém, porque fua tenção, e vontade he que por efte Con
trato , e aceitação das ditas renda*, a dita Cidade, e povo delia eítê 
fempre fegura da maneira, e com as declarações, que nelle sáo goT' 
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tas , e aíTíma hc declarado, e a íi promette cumprir ; e os ditos Ve
readores, e Procuradores da Cidade, e Procuradores dos Mefteres, e 
Ju iz , e Vinte c quatro do povo differão que da meíma maneira, que 
Sua Altezi aceitava as ditas rendas das apofentadorias com as ditas 
declarações, lh-* davão o dito confentimento, e as cedia-) , e trafpal-
favão no dito Senhor, conhecendo que em,tudo líus fazia mercê, e 
que tudo era para bem, e coníervação deites RegnoA,-é fe obrigárãj 
em nome da dita Cidade, e povo a t e r , e manter ém todo tempo ci
te contrato na fôrma, e maneira , e com as declarações que ndlé são 
declaradas, e que em tempo algum o não contradiião per via alguma 
que feja, nem pediráó reftituição in integrum , nem ufaráõ de recla
mação, nem allegaráõ Iezão qualquer que íejj , enorme, nem enormif-
fima, nem uíaráó de remédio algum de feito, nem de Direito , que 
em contrario fejão defte Contrato; porque todos os ditos remédios hão 
aqui por expecificadamente declarados, e os renuncião , e nom querem 
uíar delles, nem da reftituição in integrum para elles: porque enten
dem que he bem , e prol commum deftes Regnos o conth^udo nefte 
Contrato ; e para firmeza delle obrigarão os bens , e rendas da dita 
Cidade prefentes, e futuros da melhor maneira que fer pofiao : e por 
aqui ouverão elles partes efte Contrato por feito, e acabado, e pro-
mettêião a mim Tabalião, como a peffoa eftipulante, e aceitante , em 
nome dos prefentes, e aufcntes , e de todos os que tocar polia, d e o 
terem, e manterem inteira, e cumpridamente como nelle fe contém, 
e o dito Doutor Diogo da Fonfeca diffe, em nome, e como Procu
rador do dito Senhor, que fe obrigava Sua Alteza confirmar efte con
trato com todas as claufulas de firmeza, que forem neçeffarias, e con-
vierem para em todo o tempo inviolavelrnente fe guardar como nelle 
fe contém : e logo os ditos Vereadores, e Procuradores da Cidade, 
e Procuradores dos Mefteres, Ju iz , e Vinte e quatro differão que, per 
dião a EIRei noffo Senhor que mandafle-a fuás Juftiças. ,. a fi da Cor
te como defta Cidade no que tocar ao tomar das caias, e apofentar, 
e defpejo dellas, nom facão obra alguma, nejn execução por manda
do do Apofentador mór, que hora he , e ao diante for, nem de ou
tras pefloas algumas , fe nom conforme a efter Contrato , fob
pena de quem o contrario fizer , incorrer nos cncoutos para a 
Cidade , que a Sua Alteza bem parece de que feja Executor o 
Çonfervador deita Cidade. Segue-fe o traslado da "procuração de 
Sua Alteza , de que affima he feita menção. Eu EIRei faço fa
ber aos que efte Alvará de procuração virem , que os Vereadores r e 
Procuradores da Cidade de Lisboa, e os Vinte e quatro do povo del
ia , me enviarão dizer, que elles por me fervir , viftas as grandes ne-
ccílidades cm que minha Fazenda eítava , e a muita deípcza que ho
ra delia fe fazia em huma grofla Armada , que mando fazer preftes 
em favor da liga, que o Santo Padre Pio quinto , e EIRei de Caf
tella meu thio , e a Senhoria de Veneza tem feita contra o Turco , 
erão contentes de dar íeu confentimento para que eu pudeffe vender 
a renda da impoíição da dita Cidade, que hs applicada ás apofentado
rias dos moradores de minha Cafa , para ajuda das defpezas da dita 
Armada, ou difpuzeffe da dita renda como houvefie per mais. meu fer
viço, e cedião , e trafpaffavão cm mim todo o direito, que, por qual-
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quer via , e modo que feja, o povo tinha, e podia ter na dita renda, 
e querião fazer diflb huma efcritura de Contrato perpetuo, com toda 
a firmeza neceffaria : e porque para fe ho dito Contrato haver de ce
lebrar, e fazer como convém, he neceíTario que aífifta a elle por mi
nha parte, e como meu Procurador, huma peffoa , que eu declarari 
Hei por bem, e me praz de nomear para iffo, como defeito nomeio, 
o Doutor Diogo da Fonfeca , Fidalgo de minha Cafa, do meu De-
zembargo , e Corregedor do Crime da dita Cidade de Lisboa , ao 
qual, por efte prefente Alvará de procuração , dou todo comprido 
poder para que por mim , e em meu nome poffa fazer o dito Con
trato com os ditos Vereadores, e Procuradores da Cidade de Lisboa, 
e Vinte e quatro do povo delia, com todas asclaufulas, e condições, 
que forem neçeffarias para mais firmemente valer, e lhe dou poder que 
em meu nome diga , e declare no dito Contrato, que faço mercê aa 
dita Cidade, e povo delia das coufas feguintes : Primeiramente que 
os privilégios, e liberdades, que o povo da dita Cidade tinha , e de 
que até agora ufou acerca das apofentadorias, e ofpedagens dos mo
radores de minha Cafa lhes fejão guardados inteiramente , fem dimi
nuição alguma, como até agora íe lhe guardarão, e que niífo fe nom 
faça, nem fará em feu prejuizo nenhuma novidade em tempo algum. 
E que as cafas, que na dita Cidade de Lisboa fe tomarem de apofen
tadoria , as paguem as peffoas a que fprao dadas inteiramente aos fe
nhorios dellas, e lhes refpondão com todo o aluguer, pofto queven-
ção apofentadoria ; e que para fegurança de feus alugueres lhes dem 
penhores, porque bem pofsão fer pagos; e fem darem os taes penho
res , e íegurárem o aluguer das cafas, que pedirem , lhes nom fejão 
dadas, e iíto para que os donos das ditas cafas tenhão melhor arre
cadação , ! e mais certa a paga de feus alugueres *, c a fi mais que a 
taixa do vinhodadita Cidade feja fempre dos Officiaes daCamara del
ia , e em tempo algum lhe nom pofsão poer preço , outros officiaes 
da Juíliça, ou de minha Fazenda , fomente os ditos Officiaes da Ga
mara , e iíto fe até agora a íi fe ufou , e de outra maneira nom , e 
que vendendo eu a dita renda da impoíição a alguma peffoa, ou pef
foas a retro, ou apenhando-a ^ e fendo cafo que Eu , ou os Reis 
meus Succeffores a queiramos remir, ou dezapenhar, por nenhuma via 
o povo da dita Cidade feja obrigado a dar o preço porque foi vendi
da , ou apenhada, nem parte alguma delle; antes Eu , ou os Reis, 
que defpois de mim vierem, a tiraremos á cuíta de noffa Fazenda, fem 
para-iffo o povo nos dar , nem contribuir coufa alguma ; e porque 
até agora Lourenço de Soufa, do meu Coníelho , e meu Apofenta
dor mór, como fuprior das apofentadorias de minha Corte, províaos 
officios da apofentadoria , e nom o povo, nem erão de füa Provisão, 
Eu tenho dada fatisfação diffo ao dito Lourenço de Soufa ; fera da
qui em diante minha a dada, e Provisão dos ditos officios da apofen
tadoria e proverei delles as peffoas que me bem parecer , e o mef
mo farão os Reis meus Succeffores; e para fazer o dito Contrato na 
dita maneira, dou ao dito Doutor Diogo da Fonfeca comprido po
der, e mandado geral, c efpecial nos cafos em que neceflario for, e 
hei por bem que o que elle fizer, conforme a efta procuração, feja fir
me, e valiofo, e fe cumpra, eguarde para fempre, confirmarei odjto 
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Contrato depois de feito, no modo que dito he , e eíle Alvará me 
praz que valha, e tenha força, e vigor, como fe foffe carta feita em 
meu nome por mim aflignada , e paílada por minha Chancellaria, fem 
embargo da Ordenação do fegundo livro titulo vinte, que diz que as 
couías, cujo effeito houver de durar mais de hum anno, paflém por 
cartas ; e paffando por Alvarás nom valhão , e valerá outro C\ , pofto 
que nom feja paffado pela Chancellaria , fem embargo da Ordenação, 
que manda que os meus Alvarás que por ella nom forem paliados íe 
nom guardem. João da Coita a fez em Almerim a dezafete de Março 
de mil c quinhentos fetenta c dous. Jorge da Coita o fez efcrever. 
Rei . - Sobfcripção. Alvará de Procuração ao Corregedor Diogo da 
Fonfeca, para por parte de Vofla Alteza fazer o contrato affima de
clarado , com os Vereadores , c Procuradores, e Vinte e quatro do 
povo da Cidade de Lisboa. Para Vofla Alteza ver. - Na tefta Mar-
tim Gonçalves da Câmara. - E fendo a íi trasladada a dita Procura
ção, ficou a própria na dita Câmara para fe poer no Cartório delia. 
E em teítimunho de verdade os ditos contrahentes em os ditos nomes 
aYi o outorgarão, e mandarão fer feito efte inítrumento , e delle pe
dirão cada hum feu , e dous e três , e os que lhes cumprirem. Tefti-
munhas, que prefentes forão, Antônio Nunes Efcrivão da dita Câmara, 
e o Licenciado Luiz Lourenço Sindico delia, e Gafpar Pereira guar
da da dita Câmara, e os nomes do Juiz, e Vinte e quatro que na no
ta defte Contrato aflinárão , e forão prefentes são os íeguintes: Sia.ao 
Vaz, Juiz da Caía , e Silveftre Gonçalves Efcrivão delia , e Diogo 
Monteiro, e Jorge Fernandes, e Luiz Gonçalves , e Diogo Nunes, 
e Gafpar Antunes, e Antônio Nobre , e Diogo Fernandes , e Jcão 
Luiz, e Jeronymo Gonçalves, e Francifco Antunes, e Francifco Del
gado , e Bartholomeu Gonçalves, e Simão de Brito todos prefentes 
em feus nomes , e dos abíentes, que íáo Pero Nogueira, e Francif
co Rodrigues, e Pero Delgado, e Domingos de Paes, os quaes nom 
pudéráo fer prefentes, por eftarem por guarda das urcas eni Belérn ; 
teílimunhas os fobreditos , e eu Anrique Nunes Tabellião que cito 
eferevi com os riícádos que diziao dos-tab - dita-que a d o s - c a 
ie mor -que -e os ditos-ob b-que os-Antunes - Antônio Nog e as 
entre linhas que dizem, e Contrato-e que-a elles donos das caras 
a alguns - íe tr-com os emendados que dizem hirem das - agora e 
os riícádos que dizião-r i ã o - d e - o - f e minha Armada-ca a e as 
entrelinhas que dizem a-do apofentadoria- fe- fer , e impofição - para 
iffo r algum dita Armada-que-forão tr -Diogo da Fonfeca Dom 
Duarte da Coita Antônio Dias Baftião de Lucena - Álvaro de Mo
raes Antônio Pires-Gafpar da Coita Bartholomeu Pires-Luiz Men
des Simão Vaas-Silveftre Gonçalves Diogo Monteiro Jorge Fernan
des Luiz Gonçalvez-Diogo Nunes Gafpar Antunes - Antônio Nobre-
Diogo Fernandes da Guerra Jeronymo Gonçalves - de João Luiz hu
ma Cruz Francifco Antunes Francifco Delgado. Bartholomeu Gon
çalves - Simão de Brito-Eu o Licenciado Luiz Lourenço aííignei por 
João Luiz a feu rogo por não faber efcrever, e por mim. Luiz Lou
renço-Antônio Nunes Gafpar Pereira. E eu Theotonio Ribeiro de 
Mello Taballião público de Notas por Sua Mageftade na Cidade de 
Lisboa, e feu termo , efte inílrumento fiz trasladar de hum livro de 
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Notas do Taballião Henrique Nunes, que efte officio fervio , a que 
me reporto, e o fobfcrevi, e afíignei em razo. Lisboa Occidental vin
te e quatro de Novembro de mil fetecentos e trinta e oito. Pagou 
quinhentos reis, &c. 

Concertado por mim Taballião. 

Theotonio Ribeiro de Mello, 

E M nome de Deos Amen. Saibão quantos eftelnítrumento de Cam
bio, e permudação virem, que no anno do Nafcimento de noffo 

Senhor Jefus Chrifto de mil e quinhentos e vinte e dous, em quinze 
dias do mez de Dezembro na mui nobre , e fempre leal Cidade de 
Lisboa na Câmara, eVareação delia, fendo prefentes o Doutor João 
de Faria do Confelho, e Defembargo d'ElRei noffo Senhor, em no
me , e parte do dito Senhor , e aífim eftando hi prefentes Filipe de 
Caftro, e Garcia de Soufa Vareadores , e aflim o Bacharel Diogo Vaz, 
e Rui de Csítanheda , Juizes do Civel , e o Lecenciado Álvaro Ef-
teves, e o Bacharel Braz Affonío, Juizes do Crime , e Gonçalo Car
neiro Procurador da Cidade, e Diogo Fernandes , e Pedro U\as ,4e 
João Gonçalves, e Jame Annes Procuradores dos Mefteres, e Álvaro 
Gomes Juiz dos Vinte e quatro , logo , per elles ditos Vareadores, 
Juizes,1 Procurador, e Procuradores dos Mtfíees foi dito que vendo 
elles o crefeimento d» povo que Deos louvado ha na dita Cidade, e 
fe efpera que pela fobredita maneira ao diante mais haja, e por ella, 
e pela muito mais gente, que a ella continuadamente oceorreo pelos 
grandes tratos que nella ha, e ao prefente mais crefcêrão , do que an
tigamente havia, porqua fempre tem grande nrceflidade de pão, ecom 
o dito crefeimento da gente crefce cada v:z muito mais a dita necef-
fidade, pela qual era neceíTario prover aello com remédio: para con
felho, e determinação delia, fize-ão chamar á dita Câmara todolos Ef
tados da dita Cidade, fegundo coftume antigo , que nos femelhantes 
cafos Ce tem, onde forão juntos por parte do Cabbido , e CUrizia, 
e Cidade o Doutor Fernão Gonçalves AdaiSo da Sé , e Álvaro Bor 
telho Conegô em ella Deputados por parte do dito Cabbido, e Cie-
rezia , e por parte da Univerfidade do Eftado da dita Cidade , Rui 
Gonçalves Maricoto Reitor, e Çonfervador delia, e affim dos Fidal
gos , Cavalleiros, Efcudeiros na dita Cidade moradores, e bem aífirn 
os Vinte e quatro dos Mefteres, e outros muitos do povo da dita Ci
dade, e por todos juntamente praticado, e tratado fobre a dita ne
ceflidade, e remédio que fe a ello poderia dar, e vendo como a ne
ceflidade que do dito Pão havia era emmevitable, e nom fe podia em 
maneira alguma efeuzar, e como haverá hora fete, ou oito annos pou
co mais, ou menos que na dita Cidade fohia haver outra fegunda Im
pofição fobre o vinho, como a primeira antiga que nella ha, que EI
Rei D Manoel de grande, e famoía memória, que fanta gloria hija 
houve por bem que hl houveffe para o refazimento de algumas obras 
nnfTricas da dita Cidade , e nobrecimento delia , e que hora EIRei 
noffo Senhor por as ditas obras ceifarem aprove de Ce tirar c como 

A\*« Tmnnficão era i dita Cidade, e povo delia mais fácil de lop 
portar que a dita neceflidade de Ho, por nella, haver muita abaftança 
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de vinhO, e aflirrr em todas fuás Comarcas , e na dita Impofição pa
gar toda a gente eftrangeira, e aflim todolos naturaes, por privilegia
dos que fejão , de maneira que nenhum outro tributo fe podia poer 
por fallecimento da fiza do trigo , que tão leve folie de foffrer aos 
moradores da dita Cidade , e aos que de fóra a ella vieflem , como 
por experiência dos annos paffados, em que a dita impofição houve, 
fe tem vifto, e como fe featio muito mais a dita neceflidade de pão 
dos ditos annos paffados, e foi muito mais danofa, e prejudicial á di
ta Cidade, e povoadores delia de que era a dita Impofição, nom do 
dito vinho , examinado bem , e praticado por elles todo com madura 
deliberação, e confelho foi por todos, e pola maior parte acordado, 
e determinado que em nome da dita Cidade foffe pedido por mercê a 
EIRei noflo Senhor o fupricado , que por dar remédio á dita necef-
íidade quizeffe tirar a fiza de todo o pão, e farinha, que á dita Ci
dade, e feu Termo vieffem affim de todos feus Reinos, e Senhorios, 
como de qualquer outra parte fóra delles; e querendo-lhe o dito Se
nhor fazer a dita mercê, a dita Cidade lhe deflè, e otorgaffe cm ef-
cambio, e permudação delia a dita nova impofição, que hora o dito 
Senhor houve por bem de fe tirar , fegundo no dito Acordo , que 
nos livros da Câmara eftava eferíto, he contheudo, o qual Acordo á 
fácTura defte eu Tabellião vi eferito, e affignado no livro da Vareação 
em cumprimento do Acordo fobredito foi por parte da dita Cidade 
pedido, e fupricado oo dito Senhor que quizeffe fazer , e conceder 
si dita Cidade a mercê, e efcambio fooredito, fobre o qual o dito Se
nhor mandara hora á dita Câmara, e Vareação a elle dito Doutor João 
•de Faria, para fobre ello eftar com elles Vareadores , e Officiaes fo-. 
oreditos, e por tanto elles ditos Vareadores , Juizes, Procuradores, 
-e Procuradores dos. Mefteres, em nome da dita Cidade, e povo , e 
moradores delia em cumprimento do dito Acordo por efte Contrato 
daváo, e outorgavão, como de effeito logo deráo , e outorgarão ao 
-dito Senhor a dita Impofição nova, e permudação, ç efcambio da di
ta fiza de todo o trigo, cevada, centeio , milho, aveia, e farinha, 
que á dita Cidade, e feu termo vier, de que fe fiza deveffe, affim de den
tro dedes Reinos, e Senhorios do dito Senhor , como de quaefquer 
outros Reinos, e partes de fóra delles, para que o dito Senhor tire a 
dita fiza, e nunca a mais haja, e a dita impofição nova fe arrecade 
para o dito Senhor, e o dito Senhor a haja para fi, c para os Reis 
feus Suceflores por aquelle modo, e maneira , que fe arrecadava em 
tempo d'ElRei que Deos haja , e fe arrecada a impofição velha, fem 
em ello fe fazer innovação alguma, e par elle Doutor João de Faria 
foi por parte do dito Senhor dito que havendo o dito Senhor refpei-
to aos muitos, e grandes ferviços, que EIRei que Deos haja, e aífim 
os Reis deíle Reino feus Anteceffores tem recebido da dita Cidade, 
e o dito Senhor delia efpera receber ; e vendo que a avondação deita 
Cidade, não fomente radunda em nobrecimento , e acerefcentamento 
delia, que he o principal deftes Reinos, mas ainda em abaftança dos 
ditos Reinos; e confiderando outro fim o dito Senhor as razões fo
breditas, e por fazer graça, e mercê á dita Cidade, havia por bem 
de lhe tirar defte dia para todo fempre a dita fiza de todo o trigo , 
cevada, centeio, milho, avêa, e de todo outro pão, e farinha delle, 
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que á dita Cidade, e feu termo vierem aífim deftes Reinos, eSenho, 
nos , como de fóra delles, de quaefquer partes que íejão , de que Ce 
fiza houveffe de pagar, de maneira que daqui em diante nunca a mais 
haja hi, que o dito Senhor ha por bem de polia dita fiza receber a 
dita impoíição nova do vinho da dita Cidade, efeu Termo, affim, a 
por aquella maneira que fe arrecadava > e havia em tempo d'ElRei que 
Deos haja , e pelo modo, e maneira, que fe arrecada a impofição ve
lha, fem a ello fe fazer innovação alguma , como por elles ditos Va
readores , e Officiaes era requerido, e fe contentava da dita impoíição 
pela dita fiza em lugar delia , e de que ao prefente a dita fiza mais 
vai, que são duzentos e vinte mil reis de renda em cada hum anno, 
ou ao diante mais valer pudeffe , hora feja pouco , hora muito , de 
qualquer quantia que foífe, fazia mercê, e inrevogavel doação á dita 
Cidade para fempre, porque todo affim o dito Doutor João de Fa
ria , em nome do dito Senhor outorgou , e concedeo na maneira fo
bredita , e oi ditos Vareadores, e Procuradores em nome da dita Ci
dade e povo, e moradores delia, concordarão, affentárão , e outor
garão todo o íobredito com o dito Doutor João de Faria em nome 
do dito Senhor cauptárão o dito efcambio, e mercê; que èm favor 
da dita Cidade, e povo delia o dito Senhor affim fez, e concede, e 
aífim o dito Doutor em nome do dito Senhor com os ditos Varea
dores, e Juizes, e Procuradores em nome da dita Cidade, e povo, 
promettêrão, e fe obrigarão de eftarem affim por efte efcambio, e con
trato , e o cumprirem, manterem cada hum por parte, em todo , e 
por todo como nelle he contheudo, promettendo os fobreditos os di
tos nomes a mim Tabellião, como peffoa pública eítipulante, e acei-
tante em nome do dito Senhor, e aflim a dita Cidade, e povo del
ia, e de quaefquer outras peffoas, a que efta toca, ou ao diante to
car , e pertencer por qualquer modo , e maneira que feja de todo âf
fim inteiramente cumprirem como ahi he contheudo, e nom virem em 
tempo algum contra ello em parte, nem em todo , nem o contradi. 
zerern em Juizo, nem fóra delle de fadTo, nem de Direito , por ma
neira alguma, fob obrigação dos bens, e rendes do dito Senhor , e 
bem affim da dita Cidade, que para ello obrigarão , e para maior fir
meza deito , pedem os ditos Vareadores a EIRei noffo Senhor que 
haja por bem de confirmar efte Contrato por carta patente, e em tef-
temunho de verdade mandarão dello fer feitos para humá das partes 
três inftrumentos, e quantos mais cumprirem , todos de hum theor, 
tcftemuuhas que prefentes forão, o Bacharel >Nuno Vicente Fernandes 
Cidadão, e Juiz dos Órfãos na dita Cidade,>e Nuno Fernandes Eí-
crivão da dita Câmara, Diogo Brandão Védor das obras da dita Ci
dade, todo» Cavalleiros, e CidadÕes delia: e eu Braz Affonfo'publi
co Tabellião por'authoridade do dito Senhor em a .dita Cidade , que 
efte inftrnmenfo eferevi, e àffinèi de meu público fignal. Pedindo-nos 
os ditos Vareadores, Juizes, Procurador; e Procuradores dos Mefte
res' da dita Cidade por mercê, que lhe firmaffemos o dito inítrumen-
to! de efcambio, er permudação \ ehouveffemos por bom, e firme» co
mo fe nelle continha: e vifto que nós^feu requerimento efgiwrdando 
os mui grandes, e afíignados ferviços, que a dita Cidade tem feitos 
aos Reis noffos Antecefforesy e affim a EIRei meu Senhor, e ladre, 
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que fanta gloria haja, e a nós, e como efto he coufa de que não fo
mente fc legue bem, e proveito ao povo , e moradores delia , mas 
geralmente a noffos Reinos; e por folgarmos de lhes fazer mercê pe
la boa vontade que aos ditos temos, temos por bem , e nos práz de 
lho confirmar , e approvar, e de effeito por efta riofla Carta confir
mamos , e approvamos, e havemos em todo por íConfirmado , e ap-
provado firme, e valiofo para fempre, aífim, e pela güiza, modo , e 
maneira, que no dito inítrumento he contheudo, e cm efta, noffa Car
ta fe faz menção ; pela qual mandamos aos Védores da noffa Fazen
da, e ao noffo contador mór, e a quaefquer outros Officiaes, e pef
foas , a que efta noffa Carta for moftrada , e o conhecimento delia per
tencer, que a cumprão, e guardem, e facão em todo cumprir, e gu
ardar aflim, etSo inteiramente como fé nella, conthem, fem a iffo poe-
rem dúvida, nem embargo algum ', porque affim he noffa mercê : e 
por firmeza, e lembrança de tudo lhe mandamos dar efta Carta por 
Nós affignada , e fellada de noffo Sello pendente. Dada em nòllá Ci
dade de Lisboa a 10. dias de Janeiro. Jorze Fernandes a fez auno de 
1523. E eu DamiSo Dias a fiz efcrever, e fobfcrevi. 

Alvará pertencente á mefma impofição. 

D Om João por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém, e dalém mar,(C*m África Senhor de. Guiné, e da Con

quifta, navegação, commercio de Ethiopia, Arábia, Perfia , e da ín
dia, &c. À quantos efta noffa. Carta virem fazemos faber que EIRei 
meu Senhor Padre, que fanta gloria haja , vendo, que era neceflarro 
fe fazerem nefta Cidade algumas obras , que redundavão em proveito 
meu, e mais nobrecimentó delia, e que as rendas da Cidade não erão 
tão grandes, que pudeflem abaftar para as ditas obras; fe fazerem com 
aquella brevidade, com que convém fejão feitas , mandou que fobre 
o vinho fe lançaffe outra. nova. impofição naquella maneira que por el
le foi ordenado, com arrenda da qual impofição ss ditas obras fe pu-
deffem fazer, e aflim preftefmente como era neceíTario ,' fegundo fo
rno* informados , e certificados foi fó na íenção que as ditas obras 
acabadas, a dita impofição fe levantaria, e a náo haveria ahl mais , e 
hora vendo Nós que asditas obras , para que a dita imppfiçãp fe pòz, 
stfo acabadas, e aflim como a tenção d'ElRei meu Senhor , e Padre 
era , que fendo acabadas hão houveffe mais a dita impofiçío , e por 
folgarmos de fazer mercê á dita Cidade, e povo delia, á qual fempre 
em todo o que jufto, e honefto for, havemos de folgar de fazer mer-' 
cê, e fazemos como por feus ferviços, he razão que fempre lhe feja 
feita: Hemos * por bem , e daqui em diante havemos poralevantada,' 
e tirada, e<de effeito tiramos, e aIevantamos:,a, dita impofição,, que 
affim fe pòz fobre o vinho, para o que dito Jie, equeremos, e man
damos que»agora, nem em nenhum tempo fe tire, nem reçade mais, 
nem haja nenhuns Officiaes daquelJes que erão ordenados pára, a arre
cadação delia, nem por reípeito dos .mántimentos com feus carregos 
lhes era ordenado, lhes, feja feito fatisíàção alguma.,. .porque por fer 
coufa temporal, e que nom havia daver, falvo ,at£ as ditas obras fe
rem acabadas, não ha. obrigação, para fatisfaçao algumas lhes fer íei-
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ta, e porém o notificamos affim por efta prefente Carta , e manda
mos que a dita impofição fe não tire, nem arrecade mais daqui em 
diante cm tempo algum, porque Nós a levantamos, e tiramos, como 
dito he y e nos praz que nunca em tempo algum a haja, e mandamos 
deffo dar efta Carta por Nós affignada, e feilada de noffo Sello á Ci
dade pera a ter por fua guarda, a qual mandamos que fe cumpra , e 
fe guarde inteiramente como nella he contheudo, porque affim henof 
ia mercê. Dada em Lisboa aos trinta dias do mez de Dezembro. Jofé 
Rodrigues a fez anno de^mil quinhentos e vinta e dous annos. 

Regimento. 

O Doutor Francifco Tibao doDezembargo de EIRei noffo Senhor, 
e Ouvidor dos feitos Crimes de fua Corte, e CaJa da Supplica

ção, Juiz, e Contador da Fazenda da apofentadoria defta Cidade de 
Lisboa, &c. A quantos efta minha Carta teftimunhavcl com o theor 
de hum Regimento da arrecadação das impofíçóes defta dita Cidade 
de Lisboa virem, &c. Faço faber como por parte dos moradores da Vil
la de Cafcaes me foi pedido que lhes mandaffe dar o traslado de hum 
Regimento da arrecadação das impoíiçôes defta dita Cidade, em Car
ta teftimunhavel, em maneira que fizeffefé, por lhe fer neceíTario: o 
que vifto por mim, lhe mandei paffar a prefente, e o theor do dito 
Regimento, que he o feguinte de verbo ad verbum : 

Efta he a maneira, porque fe arrecada a impofição dos vinhos defia 
Cidade de Lisboa , e feu Termo. 

A'. /«, 

Primeiramente, toda a peffoa de qualquer eftado , e condlçáo 
quefeja, que vinhos mandar vender em fua cafa, he obrigado apagar 
de cada hum almude de vinho, que vender, hunaa canada pelo mef
mo preçpíque vender, e iíto em dinheiro, e não em vinho; as quaes 
canadas, ou preço, que nellas fe montar , he obrigado pagar tanto 
que a vafilha, em que tiver o dito vinho a vender , for acabada, de 
vender, e aos quartéis, fegundo a neceflidade do recebedor da dita 
impofição quizer dar lugar. 

E outro fi, qualquer das ditas peffoas, que vinho puzerem, a 
vender ás canadas, ou mandarem vender, ferio obrigados de porem 
hum ramo verde á porta da cafa, onde o dito vinho fe vender, para 
os Officiaes, que1 tiverem carrego da arrecadação da dita impofição, 
faberem que em a tal cafa fe vende vinho , e o affentarem jem feus 
livros. 

E iíto de pôr ramo á porta, ha de fer quando quer que â  van-
lha, que puzerem a vender, eftiver cheia; e fendo cafo que não ef
teja cheia, e lhe minguar algum vinho, ferão obrigados fazerem-no fa
ber primeiro aos Officiaes da dita impofição, que ponha) o ramo; e 
não o fazendo aífim, pagaráô a impoíição da dita vafilha por inteiro, 
como fe foffe cheia; e fazendo-o primeiro faber aos Officiaef lhe dei
tarão a vara para ver o que lhe fallece ádita vafilha, para lhe fer def-
contado o que nella fallecer. 

E fe alguma peffoa depois da vafilha do vinho fer pofta ao tor-
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no com feu ramo, e folemnidade fobredita, a quizer levar, ou deixar 
de vender por fe damnar, ou para querer deixar de vender para fua 
provisão, feja obrigado chamar os Officiaes da dita impoíição, primei
ro que tire o ramo, lhe lançarem a vara , e verem o que na dita va
filha fallecer, e o que fica por vender, para lhe fer deícontado: e fe 
acaío for que primeiro tirarem o ramo que o faça^ faber , pagaráp a 
impofição da dita vafilha toda por inteiro, fem diffo lhe conhecerem 
nenhuma razão, que dar pofsão. 

E iíto mefmo toda a peíloa, que vinho tiver pofto ao torno, 
fendo cafo que o queira abaixar do preço , a que o primeiro pôz , 
para o melhor vender, fera obrigado chamar primeiro os Officiaes da 
dita impofição para lhe lançarem a vara , e verem o que he vendido 
ao primeiro preço, e de todo pagar o que lhe n ontar : e não o fa
zendo primeiro faber , pagaráô a impofição da dita vafilha , toda por 
inteiro, íc cheia eftava ao primeiro preço. 

E qualquer peffoa , que vender , ou mandar vender canada , ou 
meia canada , ou quartilho. ou pichei , ou infufa , ou pucaro de vinho por 
miúdo fem ter ramo apor ta , e lhe for fabido, e provado, pagará a 
impofição da vafilha, de que o tal vinho tirou, e vendeo, em dobro a 
razão do preço a quo o venderão ás canadas, e efta mefma pena have
rá qualquer peffoa, que vinho vender atabernado, com ramo de algu
ma vafilha que dada tiver aos officiaes, e lhe for fabido que vende de 
outra vafilha, que dada não tem. 

Qualquer peffoa, que vinho vender atabernado, e dado aos Of
ficiaes da impofição, fendo cauío que lhe feja fabido, e provado que 
na vafilha que pofta a vender tinha , e dada aos Officiaes, lançou al
gum vinho, ora feja pouco, ou muito, pagará a impofição da dita 
vafilha em dobro, a razão do preço a que a vendeo ao torno. 

Para declaração da pipa que dada tiverem aos Officiaes da dita 
impofição para fe vender ás canadas , fe poderão delia vender algum 
vinho almudado, hão de faber que fim podem vender até doze almu-
des , que hc meia pipa , dado ao preço que o vendem ás canadas , e 
fendo canfo que ho queirão dar por menos, ou mais , junto, chama-
ráó os Officiaes da dita impofição , que lhe lancem a vara , e reoía-
1 em, e pr-garáô a impofição do que tiverem vendido ; e fendo cauío 
que lhe fique algum vinho, e o queirão tornar a vender, tornarão a 
chamar aos Officiaes para tudo vir á boa arrecadação, porém os ditos 
doze almudes poderáó vender almudados a razão de como venderem ás 
canadas, e pagar delles a impofição. 

Para boa arrecadação da dita impofição , fe ha de dar varejo nas 
adegas, ou cafas, onde íe o vinho vender atabernado , por dia de Ja
neiro, para fe faber o que pertence ao rendeiro, que foi o anno paí-
fado, e bem aífim ao do prefente, e affim mefmo para fe faber o vi
nho , que cada huma peffoa tem , para quando quer que lhe pedirem 
conta, dar razão do que delle fez; e nãj d-mdo lidima razão , paga
rá a impoíição em dobro, e efte mefmo varejo fe dará nas cafas, on
de quer que vinho fe vender ás canadas furtado í dita impofição , e 
além de pagarem a impofição da vafilha , de que lhe achado for que 
vendeo o dito vinho, em dobro, ferão obrigados pagarem a impoíi
ção de todas as outras vafilhas , que lhe na dita caía achadas forejm 

va-
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vaíias, que aquelle anno vinho tiverão , em dobro , fe alguma lídima 
razão não derem do que do vinho que lhe fallece fizerão; emais po
deráó os Officiaes da dita impofição dar o dito varejo nas cafas, on
de vinho venderem atabernado, duas e três vezes no anno, tendo fuf-
peita que nas ditas cafas lhe fonegão o preço , e lhe furtão a impou*. 
ção; e achando as vafilhas vaíias, ferão obrigados a darem razão do 
vinho dellas , pela fobredita maneira; e por efte modo, e maneira fo
bredita fe arrecadou a impoluto nova todos os annos paflados. 

O que vai a impofição velha, fomente de cada huma pipa, que fe ven
de aos preços feguintes. 

Pipa a dous reis a canada , quarenta e oito reis. Pipa a dous 
reis e quatro ceitii, feífenta e quatro reis. Pipa a três reis edouscei-
tis, oitenta reis. Pipa a quatro reis, noventa efeis reis. Pipa a quatro 
reis e quatro ceitis, cento e doze reis. Pipa a finco reis e dous cei-
tis, cento e vinte e oito reis. Pipa a feis reis, cento e quarenta equa
tro reis. Pipa a feis reis e quatro ceitis, cento e feffenta reis. Pipa a 
fete reis e dous ceitis, cento e fetenta e feis reis. Pipa a oito reis, 
cento e noventa e dous reis. Pipa a oito reis e quatro ceitis, duzen
tos e oito reis. Pipa a nove reis e dous ceitis, duzentos e vinte,'e 
finco reis. Pipa a dez reis, duzentos equarenta. Pipa adez reis equa-
tro ceitis, duzentos e íincoenta e feis reis. Pipa a onze reis e dous 
ceitis, duzentos e fetenta e dous reis. Pipa a doze reis , duzentos 
e oitenta e oito reis. Pipa a doze reis e quatro ceitis , trezentos è 
quatro reis. Pipa a treze reis edous ceitis, trezentos e vinte reis. Pi
pa a quatorze reis, trezantos e trinta e feis reis. Pipa a quatorze reis 
e quatro ceitis, trezentos e fincoenta e dous reis- Pipa a quinze reis 
e dous ceitis, trezentos e feífenta e oito reis. Pipa a dezafeis reis, 
trezentos e oitenta e quatro reis. Pipa a dezafeis reis e quatro ceitis, 
quatrocentos reis. Pipa a dezafete reis e dous ceitis , quatrocentos e 
dezafeis reis. Pipa a dezoito reis e quatro ceitis, quatrocentos e qua-
renti e oito rei*. Pipa a dezanove reis e dous ceitis, quatrocento» e 
feffenta e quatro reis. Pipa a vinte reis, quatrocentos e oitenta reis. 
íeuenia e r u u

 r ...ri. T : L „ .4~ T^„„~L j 0 n iR a ; nnfTV» Se-

def-
t" C ^ d". pane;do~dito7Senhor ^odolo . 
vinhateiros, t o rne i ro s , e pefloas, que vinhos venderem, e manda 
rem vender atabernados nefta Cidade, e feus arrebaldes , e lendo ca 
da hum delles requerido pelos Efcrivães da vara, .feitores-dclU das 
ditas impoíiçóes, e aífim os rendeiros dellas, ou feus feitores , muo 
com òs ditoÇs Officiaes, lhes moftrem logo, e cada vez que requerida 
lhes for, íuas cafas, e lojas, adegas, ou outras quaefquer partem qu 
lhes for requerido que vinhos tem, para os ditos rendeiros, ou KW 
féiror«i com oi ditos Officiaes verem , prefenciarem , c contarem quan
tas DÍPVS cada hum tem, e em que vafilha elles lançarem a vara - e 
Caberem a verdade quanto he , e em que parte , para tudo os uno* 
OfficTsM aflentarem em feus livros, e tudo vir á boa arrecadação di 
diS renda, « fé não fonegarem o, direitos ao dito Senhor: e i í t o ^ 
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rão os ditos Officiaes cada vez que fufpeita tiverem que fe fonegão 
os ditos direitos ás ditas impofições fomente; os quaes vinhateiros , e 
taberneiros, e peffoas affimi declaradas , affim cumprirão fobpena de 
qualquer, que o não cumprir, pagar dez cruzados para as defpezas da 
dita apofentadoria, por cada vez que o não cumprirem ; e mais os 
ditos rendeiros, e feus feitores poderáó proteftar por todas aquellas 
pipas, e vaíilhas, que fufpeita tiverem que fe lhe fonegão. de que os 
ditos Efcrivães farão de tudo autos , e de como affim nãj quizerão 
amoftrar as ditas cafas, e lojas, e adegas, Íendo-Jhes requerido fob 
as ditas penas, para eu mandar o que for juftiçri , e os hajão logo por 
citados para ante mim pelas ditas penas de dez cruzados, e aflim pa
ra eftarem a direito com os ditos rendeiros fobre os ditos vinhos, 
de que proteftarem , declarando-Ihes logo que fe não vierem , que á«í 
íuas revelias fe procederá como for juíliça; o que todos aflim cumpri 
por ferviço do dito Senhor e arrecadação da fua Fazenda. Gregorio 
Barboza Efcrivão da impofição velha o fez em Lisboa a 13 de 155*4. 
Francifco Tibao. 

E com o theor do dito Regimento mandei paíTar aos ditos mo
radores da Villa de Cafcaes efta minha Carta teítimunhavel, em fôrma 
authentica, na qual , pela authoridade ordinária , interponho nefte tras
lado minha authoridade ordinária , e de interpofição do Direito , e 
mando rque lhe feja dado inteira fé , e credito , em Juizo , e fóra del
le , como ao próprio, donde efte íahio, &c. Dada em Lisboa fobre 
meu fignal, e Sello do dito Senhor , que perante mim nefte Juizo 
das impofições ferve, aos vinte e nove dias do mez de Julho de mil 
e quinhentos e feffenta e dous annos. Pero Mendes o fez por Jorge 
Pcftana , Efcrivão da impoíição velha defta dita Cidade. E eu Jorge 
Peitana que efte fobeferevi. Francifco Tibao. Pagou defta, e da buf
ca quatrocentos reis. 

E não fe continha mais em o dito Regimento, eCarta teítimu
nhavel , que fe acha inferta era o dito livro , àeCde folhas cento e 
quarenta e finco, até folhas cento equarenta eíete verío , cm o qual 
às ditas folhas cento e quarenta e fete verío íeacha huma Certidão da 
qual o titulo he o feguinte : 

Traslado de huma Certidão, que eftá no cabo dos ditos papeis atras 
declarados. 

Certidão. 

vao 
Ars que efta Certidão virem, certifico enjorze Peflana , Efcri-

a Fazenda da impofição velha deita Cidade de Lisboa que he 
verdade que toda a pefloa, que nefta dita Cidade vende vinho ataber
nado, ou o manda vender, paga de cada hum almude duas canadas 
huma por parte da impofição velha, e outra por parte da novn , e di
go que em cada pipa fe lhe dá dous almudes de quebra , e pagão a ra
zão de vinto e quatro almudes fomente a razão de como vendem. Em 
Lisboa nos ÜCZJICÍS de Fevereiro de mil e quinhentos efe(Tenta e três 
annos. Jorze Peflana. E não diz mais a dita Certidão, e Regimento, 
papeis atrrz declarados, dos quaes foi concertado , e corn elles con-

t o m . IV. Gg cor-
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corda , a que me reporto , e não faça dúvida os riícádos que são o 
primeiro-por mi Efcrivão- e entrelinha diz-reis riíquei hum-emen
da tanta fé que tudo fe fez na ve,rdade: e no quinto capitulo fe rií-
cou mais-que por - o que fe fez na verdade. Eeu Agoítinho Pereira, 
Efcrivão da Fazenda, e contos da impofição velha, o fiz aqui trasla
dar bem, e fielmente, e o concertei com o Official abaixo affignado, 
e com o próprio concorda , a que me reporto. Lisboa aos quatro de 
Junho de feiscentos e dezafeis annos. Agoítinho Pereira. Braz Collaço. 

Regimento. 

U EIRei faço faber aos que efte Regimento virem , que Eu te
nho ordenado, e mandado, pelo aflim fentir por meu ferviço, e 

melhor arrecadação de minha Fazenda , que de Janeiro do anno paf-
fado de mil e quinhentos c feffenta e três era diante todas aspeííoas, 
que carregarem vinhos nefta Cidade de Lisboa , paguem aqui a fiza 
por carregaçso na csía da fiza dos vinhos: e porque diffo não he paí-
íàdo o Regimento, fobre a ordem que fe ha de ter na arrecadação 
da dita íiza, mandei prover nô dito cafo da maneira conthcuda nelle 
Regimento, pelo qual mando que daqui em diante íe tenha na arre
cadação da dita fiza a ordem, e maneira abaixo declarada. 

Primeiramente hei por bem, eme praz, que de todos os vinhos, 
que daqui em diante Ce comprarem no termo deita Cidade, e em ou
tras partes, para carregar pelo porto defta dita Cidade para fóra, para 
quaeíquer partes , paguem a íiza dos taes vinhos na dita Caía da fiza 
dos vinhos, e não no lugar adonde as partes os comprarem : e porém 
as peffoas, que comprarem os ditos vinhos, para carregarem para fó
ra , ferão obrigados a dar fianças , ou penhores nos lugares onde os 
comprarem, em que fe obriguem, de dentro de dous mezes primeiros 
feguintes , a aprefentarem certidão do Almoxarife, e Officiaes da dita 
Cafa, de como nella pagaram a fiza dos taes vinhos, e os carregarão 
para fóra; e não aprefentando a dita certidão dentro do dito termo, 
pagaráô nos taes lugares a fiza dos taes vinhos, que nelles comprarão, 
e carregarão, pofto que a tenhão paga na dita Caía; e aprefentando 
a dita certidão dentro do dito tempo, fe defobrigaráô as fianças que 
aífim tiverem dadas, e lhe ferão tornados feus penhores, tendo-os da
do pela dita maneira. 

E porque fou informado que muitas peíToas , por não pagarem 
nefta dita Cidade a íiza dos taes vinhos , que pflim comprarão para 
carregarem para fóra , os Ievao ás Villas de Setúbal , c Cezirrfbra , e 
outros lugares dos portos do mar , para dahi os carregarem p2ra on
de querem. Pelo que , hei por bem , e mando, que nenhuma peffoa 
de qualquer qualidade, e condição que feja , que comprarem vinhos 
para carregação, os não levem a nenhum porto do mar de meus Rei
nos, para dahi os carregarem, e direitamente os tragão a efta Cidarfe 
de Lisboa para daqui os carregarem , e pagarem a fiza , fobpena d<à 
perderem os ditos^ vinhos ; e além diffo haverão ss mais penas , que 
hão os que fonegão meus direitos. 

F mando aos Efcrivães das fizas dos vinhos do limite deita Ci
dade de: Lisboa, qut cada hum em feu limite lance em livro tojjos 

/ os 
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os vinhos que nelle comprarem, e venderem, que vierem para a dita Ci
dade, para fe faber os vinhos que no dito Termo comprarem, even
derem : os quaes Efcrivães darão defpacho ás partes que lhos pedirem, 
com declaração de quanto vinho levão, adonde , e para que he ; o 
que affim cumprirão, fobpena de dous mil reis, ametade para os ca
tivos, e a outra ametade para a dita fiza dos vinhos defta dita Cida
de. E porque outro fim fou informado que os almocreves trazem por 
terra os difos vinhos para efta Cidade, e os mettem em quintas , ca
fas , e outras partes da dita Cidade, para dahi os carregarem para on
de querem, fem pagaram os direitos, que devem , e são obrigados. 
Hei por bem , e mando que nenhuns almocreves, e peffoas, que trou
xerem os ditos vinhos por terra para efta Cidade , affim do Termo 
delia, como de outras partes, os rão metão nos ditos lugares , e os 
tragão direitamente pela porta da Cidade , por íeu direito caminho, 
fem atraveffarem atalhos, nem rodeios, fobpena de perderem os ditos 
vinhos, e as beftas em que os trouxerem ; e além diffo haverão as 
mais penas, que minha mercê for; e o Efcrivão, que eftiver na por
ta para efcrever os vinhos que por elle entrarem , antes que os efere-
va dará primeiramente o juramento aos ditos almocreves , e peffoas 
que trouxerem os ditos vinhos, que declararão donde os trazem, e fe 
vem comprados, e de quantos he , e para quem os trazem, e tudo o 
dito Efcrivão affentará no livro cm que affenta os ditos vinhos, que 
affim entrão pela dita porta, e o a (Tento , ou aflentos que o dito Ef
crivão tiver feito no dito feu livro, o levará ao Efcrivão, que na di
ta Cafa affenta a fiza dos vinhos para fe affentar no livro delia a fiza 
dos vinhos, que pela tal parte entrarão, conforme aos affentos, que 
o dito Efcrivão da tal porta tiver feito em feu livro, e aífim fe apre
goará nefta Cidade > e feu termo, para a todos fer notório. 

E affim hei por bem, e mando que nenhum barqueiro vá a bor
do de nenhuma Náo, OU Navio, antes de terem deípachado na dita 
Cafa da fiza dos vinhos, e lhe fer pofta fua marca, a coftumada que 
fe põe nas vafilhas , em que fe levão os ditos vinhos para fóra, fob
pena de ferem prezos, e perderem cs barcos, ou bateis , em que os 
levarem, e os donos dos vinhos pagaráô a pena conforme ao artigo 
das fizas, e iffo meímo fe apregoará. 

E de todos os vinhos, que Ce affim comprarem para fe carrega
rem para fóra, fe pagará a íiza delles na dita Caía dos vinhos, como 
dito he , ao tempo que íe carregarem ; e pertence a fiza delles ao ren
deiro, que for da dita renda ao tempo que fe carregarem, pofto que 
fejão compradores o anno atraz paffado. 

E por quanto Eu houve por bem que as fizas dos vinhos, que 
fe canegaffem, e pagaffem nefta Cidade do anno paflado de quinhen
tos e feffenta e três em diante, como atraz he declarado; fendo cafo 
que alguns vinhos fe carregaffem no dito anno para fóra , de que não 
pagaffem a fiza delles , nos lugares , onde os comprarão , e pagaffem 
a fiza na dita Caía pela maneira que nefte Regimento he declarado. 
Hei por bem , e me praz que nos taes vinhos , e arrecadação da fiza 
delles fe cumpra na maneira que nefte Regimento fe contém , pofto 
que the agora fe não fizeffe o dito Regimento ; por quanto o tinha 
ja nefte tempo ordenado, e mandado fe uzaffe a ordem nelle declarada. 

•* Gg íi E 
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E porquê os rendeiros das fizas dos lugares, aonde as peíToas 

forem comprar os ditos vinhos para carregar para fóra, podem avtxar 
as partes por a íiza delles, mando aos Védores de minha Fazenda que 
palltm íeus mandados com o traslado defte Regimento para os Con
tadores de minha Fazenda das Comarcas de meus Reinos , que noti« 
fiquem aos Juizes, c Efcrivães das fizas das Cidades, Villas, e Luga
res de lua Comarea, que não conítranjáo as peffoas, que forem com
prar vinhos para carregar para fora, pela fiza delles, dando-lhe fiança, 
e os penhores, porque fe obriguem a levar certidão do Almoxariíc, 
e Officiaes da dita Cafa da fiza dos vinhos pela maneira atraz declara
da , nem confiníáo fazer nem hum aggravo, nem vexação , antes Jhe 
dem, e facão dar toda a ajuda, que para iffo lhe for neceflaria; porque 
tenho ordenado, e affentado que paguem a dita íiza nefta Cidade, 
como dito he , os quaes mandados os ditos Contadores cumprirão; e 
farão cumprir affim , e da maneira que aqui he declarado , e os faiio 
legiftar nos livros das íuas Contadorías, e Almoxarifados, para fepor 
eiles ver, e faber o que acerca defte caío tenho ordenado : e náo o 
cumprindo sffim os ditos Contadores , Eu proverei niflo como for 
meu ferviços. 7 

E aífim mando ao Contador de minha Fazenda defta dita Cida
de , e íeu Termo, qua em tudo cumpra , e Csça guardar efte Regi
mento como nelle fe contém, e o faça regiítar nos livros dos Con
tos de fua Contadoria, e na dita Cafa da fiza dos vinhos, efaçaaprev-
goar o contheudo no dito Regimento nefta dita Cidade, e feu Ter
mo , e affim fe regiftará no livro dos Regimentos de minha Fazenda , 
de que hum dos Efcrivães delia paffará fua certidtfo nas coitas deite, 
que hei por bem que valha como fe fora Carta feita em meu nome, 
por mim sffinada , e paffada pela minha Chancellaria, fem embargo da Or
denação do fegundo livro titulo vinte, que o contrario difpóe: c ou
tro fim íe cumprirá , pofto que não feja paffado pela dita Chancella
ria , fem embargo da Ordenação em contrario. João Alves o fez em 
Lisboa a oito dias d: Janeiro de mil e quinhentos e feflenta equatro. 
Eu A'varo Pires o fiz efcrever. O qual Regimento eu Lucas Salvago, 
Efcrivão da Fazenda de EIRei noflo Senhor defta Cidade de Lisboa, 
regiftei aqui do próprio affignado pelo Cardeal Infante, que eítá em 
meu poder, na linha das provisões, e o concertei com o Official abai
xo aflignado, que aflinei, e fiz em Lisboa a vinte e nove de Agofto 
de mil e quinhentos e feffenta e quatro. Lucas Salvago. 

Alvará pertencente á impofição dos vinhos, regiftado no livro dos Re* 
gimentos do Confelho da Fazenda, a fof 32. " • 

AÍ1 1 3 

E U EIRei faço faber aos que efte Alvará virem V que tendo reípei
to ao que fe me expôz peloConfelhò de minha Fazenda em Con

fulta de 19 de Dezembro do anno prezente fobre ãr conta , que nelle 
deo o Almnxarife da impofição dos vinhos Jofé Rodrigues Leal, do 
grande prejuizo que fe feguia aot Direitos Reaes da introducção que 
alguns mercadores de vinhos tinháo feito de venderem nos Armazéns 
vinho ás canadas, e copos, contra a forma do Regimento , porque 
fem ramo, nem licença o vsndião como lhe parecia: em confideração 
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do que , e da rcfpofta que doo o Contratador sclual, fendo ouvido, 
e di informação do Contador de rainha Fazenda , de que houve vi A* 
o Procurador delia, por fer efte negocio de tanta importância , c pe
dir prompto remédio : Hei por bem que nenhum Mercador de vinhos , 
Lavrador, ou outra qualquer peffoa natural, e Eítrangeira, de qual-** 
quer qualidade, e condição que feja , poffa vender cs vinhos nefta Cida
de em fua cafa, e armazéns a almudes, potes, canadas, copos, ou 
por outra qualquer medida, fenão atabernado publicamente com ra
mo á porta, fem embargo de qualquer Regimento, Provisão, c Alva
rá em contrario ; e efta generalidade fe não entende nas caías de paf-
t o , porque as exceptuo para poderem vender como fempre fe prati
cou , fomente feja licito ás fobreditas peffoas venderem huma, ou mais 
pipas de vinho em pé com aquella obrigação uzada de o vendedor fa
zer preíente na Meza a venda, e também o comprador, p#ra com le
galidade fe provar , como fe eftyla ; e achando-íe firnilhante venda per-
míudo , de qualquer qualidade que íeja, o vendedor incorra em pena 
de perdimento do vinho, que lhe for achado na cafa, ou armazém, 
e em dous mezes de prizão irremiffivelmente , t não poderá uíar mais 
em tempo algum de metter, nem vender vinho nefta Cidade ; e que 
feja licito a qualquer peffoa poder denunciar defle dclicTo , e ainda em 
fegredo , e haverá a terça parte o denunciante: e querendo as partes 
compòr-fe , pela incerteza, e duração dos pleitos , com o Contrata
dor , o não pofsão fazer fem permiísao do dito Confelho de minha 
Fazenda, c lera efta náo poderá também Contratador algum daqui em 
diante alterar a diípofição deite Alvará (que quero tenha força de 
Lei) fazendo avença com os Lavradores , e Mercadores ; e para as 
Caufas , que fe moverem, affiftirá o Procurador da minha Fazenda po 
íto que feja nos Juízos inferiores das Cafas" dos Direitos Reaes: c do 
que o Almoxarife fentenciar , dará appelação , e aggravo para o Jui
zo da Contadoria dç minha Fazenda deita Cidade, e íeu Termo , e 
pira o dito Coníelho da Fazenda, onde privativamente tocará a ulti
ma decisão da caufa. Pelo que mando ao Contador de minha Fazen
da, Almoxarifado da impofição dos vinhos deüa Cidade, e mais Mi
niftros, e Officiaes de juíliça, e a todas as mais peffoas, a que o co
nhecimento defte pertencer , o cumpião , e facão cumprir .inteiramente, 
fem embargo de não fer paffado pela Chancellaria , pofto que feu ef
feito haja de durar mais de hum anno , fem embargo da Ordenação em 
contrario, e íerá regiftado no livro do Regifto das Leis, e Regimen
tos do dito Coníelho de minha Fazenda , e da Contadoria delia das 
Sete Caías,* onde fe publicará, para qut delle fe tenha inteira noticia. 
Felix de Azevedo o fez em Lisboa a 23 de Dezembro de 1715*. Fer
não Jozé da Gama Lobo o fez efcrever. 

R E T. 

Sobre os vinbofi dos Lavradores. 

P Ela confulta expedida cm 6 de Fevereiro de 1765, rcpreíentou o 
Senado'a Sua Mageftade Fideliflima , que devia extingui r-fe o uío 

das^Taxas, não fó ; porque as peffoas miferaveis experimentavão a 
yio-
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violência das condemnaçôes, mas porque com a liberdade das vendas, 
feria muito maior o concurío dos gêneros comeftiveis , e em confe-
quencia mais commodos os preços dos fobreditos gêneros , mas que 
devião confervar-fe os afferimentos em todas as medidas , e pezos, de 
que fe ufa nefta Cidade, e feu Termo em beneficio do Público; aííim 
o refolveo Sua Mageftade, pela fua expreíTa Reíolução de 9 de Fe
vereiro de 1765, tomada na mefma confulta, que acompanhou o Al
vará dirigido ao mefmo Senado, em 21 de Fevereiro do dito anno 
de 1765*. 

Náo fe poderão praticar os referidos afferimentos no Termo def
ta própria Cidade; porque os Lavradores introduzirão na venda dos 
Vinhos , as tijellas, e as garrafas, que nem são medidas ajuítadas pe
lo Padrão da Cidade, nem podem foífrer os indifpenfaveis affcrimcn-
tos ; porque os repugna a matéria , de que são conftruidas; c queren
do o Senado obrigar os fobreditos Lavradores, para cumprirem o dif
pofto no fobredito Alvará, elles fe defenderão com o indulto de hu
ma Sentença, proferida pelo Ouvidor d3 Contadoria da Fazenda, con
firmada por outra dada no Juizo dos Feitos da Fazenda , pela qual 
forão privilegiados os Moradores do Termo , para venderem os feus 
Vinhos por potes, meios potes, e pelas ditas garrafas, e tijellas, fem 
pagarem os direitos dividos a Sua Mageftade, e os que também cobra 
o Senado com authoridade Real. 

Porque a dita Sentença do Juizo dos Feitos da Fazenda foi dia
metralmente oppofta ás Reaes Leis de Sua Mageftade, e prejudicial á 
melhor arrecadação dos feus refpecTivos direitos, o reprefentou o Se
nado aflim ao mefmo Senhor em confulta de 17 de Abril ào annp 
prefente; e mandando Sua Mageftade ver a referida Confulta por Mi» 
niftros egrégios de recTIffima intenção, e zelofos do ferviço de Deos , 
do mefmo Senhor, 0 do Bem commum dos feus fiéis Vaffallos, affen
taráõ , que a fobredita Sentença fora nulla, pelo que não devia pro
duzir effeito algum; c com eíte doutiflimo parecer fe conformou Sua 
Mageftade, e differio á dita Confulta em 11 de Junho do anno pre
fente; ordenando fe vinculaffe a ella o Alvará affignado , pela fua 
Real mão, em o próprio dia mez, e anno; pelo qual refolveo o mef
mo Senhor , que a fobredita Sentença , ou quaefquer outras ao meí
mo reípeito proferidas, ficaffem nullas, e de nenhum effeito , como 
fe nunca houveffem exiftido, eque por ellas fe náo proceda mais em 
Juizo, ou fóra delle: Ordenando outro fim, Sua dita Mageftade, que 
a arrecadação dos direitos do Vinho, fe continue na conformidade do 
Regimento do anno de 1641, obfervando-íe para efte effeito inviola
velrnente o Alvará de 4 de Setembro de 1657, o Decreto de 12 de 
Outubro do mefmo anno, e a Reíolução de 11 de Fevereiro de 16^0, 
rio fôrma que nelles fe contém literalmente, e fem interpretação algu" 
ma; e affim ò mandou o mefmo Senhor praticar , fem embargo de 
o,»aefquer Leis em contrario; porque todas houve por derogadss de 
feu m n t u próprio, e poder Real, com fyfica lembrança da Ordenação 
d o Reino , como tudo fe deprehcnde melhor do dito Alvará , tj" 
nefte próprio Refumo vai copiado, e todos os mais documeotos, q 
ne11<. fe achão exDreffos; e affim fe fez manifefto por Bando Publico, 
e Editaes, que fe mandarão affixar no*í lugares públicos deita u » 
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de , e feu Termo, para que vieffe á noticia de todos , e fe não po-
dcffe alienar ignorância. 

Affentou o Senado , que de todos os papeis refpecTivos a efta 
dependência, fe fizeffe o prefente Refumo , para fe imprimir , e re
metter a todos os Tribunaes; e fendo affim executado , fe conferio 
efta O pia, com todos os feus Originaes; e vifta em Meza , fe achou 
conforme, e fe houve por bem lavrada por mim Francifco Xavier Di-
niz, Official maior do Cartório, nomeado por Sua Mageftade , que 
com effeito a eferevi : E eu Pedro Corrêa Manoel de Aboim , Efcri
vão do Senado da Câmara, por Decreto do mefmo Senhor o íbbreef-
crevi, e affignei em Lisboa, aos dezafete dias do mez de Junho de 
«íil e fetecentos e feffenta e finco. 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

Alvará de n de Junho de 176$. fobre a arrecadação dos direitos 
dos vinhos, ire 

E U EIRei, Faço faber aos que efte Alvará virem , que fende-me 
preíente cm í>níulta do Senado da Câmara da Cidade de Lisboa 

dst dezaícte de Abril do prefente anno as Sentenças , do Juiz Almoxa-
rife da Caía dos Vinhos, do Contador da Fazenda, e as que ultima
mente íe proferi;ão no Juizo d<>s Feitos da Fazenda ; pelas quaes fe 
julgou , que os Lavradores do Termo da meíma Cidade de Lisboa 
não deviáo pagar direitos alguns pos Vinhos das fuás lavras , que ven-
deffem por miúdo nas fins caías , e adegas : Mandando ouvir fobre 
efta matéria muitos Miniftros do Meu Confelho, e Defembargo , dou
tos , e zelofos do ferviço de Deos, e Meu, e do Bem commum doa 
Meus Vaffallos: E hivendo-fe affentado pelos uniformes pareceres de 
todos os fobreditos Miniftros, que as referidas Sentenças forão noto
riamente nullas ipfo jure, e de nenhum effeito, como diametralmente 
contrarias, por huma parte a expreffa diípofição do Regimento da Im-
pnfição dos Vinhos, feito no anno demil feiscentos quarenta e hum , 
pelo qual fendo o Povo o que jmpòz fobre fi efte Donativo, e o que 
o pagava, pertendiãi) injuítamente os ditos Lavradores convertello em" 
fua particular utilidade, além do preço jufto que lhes pertencia: Pe
la outra parte á determinação tão bem expreíTa do Alvará de quatro 
de Setembro de mil feiscentos íincoenta e fete, que mandou cobrar a 
Impofição dos fete reis em cada canada de Vinho, de todo o que os 
Lavradores vcndeffem em fuás cafas, ou fóra dellas, aos potes » al
mudes, ou quartilhos na conformidade do fobredito Regimento: Por 
outra parte, que erão igualmente contrarias as ditas Sentenças ao De
creto de doze de Outubro do mefmo anno de mil feiscentos íincoen
ta e fete, em quanto ordenou ao Senado da Câmara para a melhor ar
recadação da contribuição do Real da Agoa , que manda fle publicar 
na meíma Cidade de Lisboa, e feu Termo , que nenhuma Peffoa de 
qualquer qualidade, eftado, e condição que íbffe , vendelíe Vinho 
em lua cafa, ainda que foffe da fua própria lavra : E pela outra par
te forão as mefmas Sentenças finalmente contrarias é Reíolução de on
ze ^lc Fevereiro de mil feiscentos íincoenta e o i t o , pela qual Ce frau

dou 
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dou obfervar o referido Decreto: Sou fervido declarar as fobreditas 
Sentenças, e outras quaefquer que fe hajão proferido lobre efta ma-, 
teria a favor dos referidos Lavradores , ao dito^ reípeito por nullas 
ipjojure, e de nenhum effeito, como íe nunca houveflem exiftido; 
para que por ellas íe não proceda mais em Juizo , ou fóra delle. E 
mando que a arrecadação dos Direitos do Vinho fe continue na con
formidade do fobredito Regimento do anno de mil feiscentos quaren. 
ta e hum : Obfervando para effe effeito inviolavelrnente o fobredito 
Alvará de quatro de Setembro de mil feiscentos íincoenta e fete ; o 
Decreto de doze de Outubro do mefmo anno; e a Reíolução de on
ze de Fevereiro de mil feiscentos íincoenta e o i to , na fôrma que nel
les fe contém literalmente, e fem interpretação alguma , qualquer que 
ella feja. 

E cite fe cumprirá inteiramente como nelle íe contém, fem dú
vida , ou embargo algum ; não obílantes quaefquer Leis de Direito 
Pátrio, ou Commum, ou quaeíquer outros Eftatutos, ou Difpofições 
em contrario; porque todas, e todos de Meu Motu Próprio , Certa 
Sciencia , Poder Real, Pleno, e Supremo, Hei porcaffadas, irritas, 
c de nenhum vigor para efte effeito fomente, ficando abas na fua for
ça. E debaixo das mefmas clauínlas Ordeno, que efre valha como Car
ta pairada pela Chancellaria, pofto que por cila não paffe , e que o 
feu effeito haja de durar hum , e muitos annos, não obítenres as Or
denações que o contrario determinão. 

Pelo que: Mando ao Senado da Câmara, e Meza do Defembar
go do Peço, Regedor da Cafa da Supplicação, Governador da Rela
ção, e Caía do Porto, e a todos os Corregedores, Ouvidores, Pro
vedores, Juizes, e Officiaes de Juftiça, a quem o conhecimento deite 
pertencer, que affim o cumprão , e guardem , e facão inteiramente 
cumprir, e guardar, e regiftar em todos os livros das íuas refpecTivas 
Jur^sdicçõcs, a que pertencer. Dado no Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda a onze de Junho de mil fetecentos feffenta e finco. 

R E I . 

C O P I A . 
Livro fegundo de Regifto de Confultas , e Decretos do Se

nhor Rei D. Afifonfo VI. a foi. 107. verf.' 

U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que haven
do reípeito ás dúvidas que fe tem movido fobre os Lavra
dores do Termo defta Cidade de Lisboa, haverem de contri
buir com os fete reis impoftos em cada canada de Vinho, e 

fobre a validade do Regimento feito pela Câmara para a cobrança 
delles, e izençáo que os ditos Lavradores pertendem pelos Regimen
tos geraes dos annos de mil feiscentos e quarenta e hum, emil feis
centos e quarenta e três, dados ás mais Cidades , -e Villas do Reino, 
e Sentenças dadas na matéria; para ceifarem as ditas dúvidas , efiti-

gios, 
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gios, e acodir ás neceffidades da Guerra que hoje são tão grandes, e 
pedem o remédio tão prompto como he notório , e obrigão mais que 
nunca a me valer do zelo , e amor com que efta Cidade , e feus 
moradores offerecerão a EIRei meu Senhor, e Pai , que Deos tem, 
cita contribuição, que fendo então aceitada, e agora defcida por Sua 
Mageftade, agora que o aperto he maior com muito mais razão fe de
ve praticar. Hei por bem declarar, como pelo preíente Alvará decla
ro , que os Lavradores defta Cidade, e feu Termo paguem o-s ditos 
féte reis impoftos em cada canada de Vinho de todo o que venderem 
em íuas caías, ou fóra dellas, aos potes, e almudes, ou aquartilhado 
na conformidade do Regimento da Cidade ftito no anno de mil feis
centos e quarenta e hum, por quanto fendo o Povo o que impoz fo
bre fi efte donativo , e o que o paga; pertendem injuftamente os La
vradores ficar-fe com elle, além do preço jufto do feu Vinho , e fo
mente do que venderem aos potes, e almu.des aos Taverneiròs , não 
feião obrigados a pagar o tal direito ; porque como elles o hão de 
gaitar pelo miúdo, delles fe ha de cobrar. O que tudo mando fe cum
pro , e guarde na fôrma defta minha Declaração, e do dito Regimen
to da Cidade , que aqui hei por repetido, e debaixo das penas nelle 
impoftas aos transgreflbres do que nelle fe ordena. E por efte de meu 
motu próprio, certa fciencia poder Real , cabfoluto, derogo, e hei 
por derogadas, quaefquer Leis, Coftumes, Privilégios, ou Sentenças 
que haja, ou poffa haver em contrario, pofto que íejão taes que fof-
fe neceíTario fazer aqui menção de cada huma dellas , o qual Alvará 
terá força, e vigor de Lei, e Carta paffada em meu nome por mim 
affignada, e paflada pela Chancellaria, pofto que por ella não paffe,, 
e que feu effeito haja de durar mais de hum anno, fem embargo da» 
Ordenações, do livro 2. tit. 39, 40 , e 44 , que difpôe fe não faça 
obra por Carta, ou Alvará que não for paffada pela Chancellaria, 
e que as coufas cujo effeito houver de durar mais de hum anno paf-
íem por Cartas, eque fenão entenda Ordenação revogada , fe da fubf
tancia delia fe não fizer expreíTa menção. Manoel Fernandes Luiz o 
fez em Lisboa aos quatro dias do mez de Setembro de mil feiscen
tos íincoenta e fete. R A I N H A -

C O P I A . 
Livro fegundo de Regifto de Confultas, e Decretos do Senhor Rei 

Dom Affonfo VI. foi. 109. 

D E C R E T O . 

O Senado da Câmara faça publicar nefta Cidade, e feu Termo com 
a comminaçáo, e penas que lhe parecer, que nenhuma peíloa de 

qualquer qualidade, eftado, e condição que feja venda Vinho , nem 
Carne em fua cafa, ainda que feja da fua lavra, porque de fe não fa
zer affim até agora , tem recebido grande damno a contribuição do 
Real da Agoa em Lisboa a 12 de Outubro de 1657-

• Com a Rubrica da Rainha Noffa Senhora. 
Tom. IV, Hh A 
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A efte Real Decreto de Sua Mageftadt replicou o Senado pela 

larga Confulta de 24 de Outubro de 1657 , que fundamentou com 
muitas expiefsócs de grande energia; porém o mefmo Senhor, náo foi 
fervido coníormar-fe com o parecer da fobredita Confulta, como fevê 
da;fua Real Reíolução, que por cópia vai junta. 

R E S O L U Ç Ã O . 

EXecute-fe o que tenho mandado; e parecendo ao Senado fubir ai-
guma coufa no preço do arrendamento o faça. Lisboa a onze de 

tevereiro de 1658. 
Com a Rubrica da Rainha Noffa Senhora. 

Collecção das RefoluçÕes do Senado da Câmara, publicadas por Edi-
tjaes, defde 28 de Fevereiro, até 27 de Março defte prefente an-

.•IU.:-. no, os quaes são os feguintes. 

• r\. 
E D I T A L I. 

O Rdena o Senado d* Câmara, que toda a peffoa , que tem Ven
da pública nefta Cidade, aífim de Lojas de Marcaria , Tabernal, 

lugares públicos, como todas as mais, que venderem com licença do 
Senado não paguem daqui em diante até á publicação de outro novo 
Edital coufa alguma, a qualquer peffoa , que nas fuás próprias Ven
das Ce introduzir a cobrarem dellas por qualquer titulo , que feja; me
nos o que tocar á própria licença , que a leu devido tempo devem 
continuar no feu pagamento, ou alguma Condemnaçáo , que deváopa
gar por Sentença proferida pelos Almotacés Executores das Pofturas 
da Cidade: E havendo coufa, que encontre efte Edital, dará logo con
ta ao dito Tribunal para proceder contra ellas , como entender for 
juílo. Lisboa 28 de Fevereiro de 1765". 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

E D I T A L II. 

S Endo Sua Mageftade fervido abolir o uío das Taxas em Lisboa, 
e íeu Termo, e extinguir no Contrato da Almotaçaria o Ramo 

nas Condemnaçôes com a formalidade preferipta no Alvará de vinte 
e hum de Fevereiro proxime paffado , concedendo outro fim, que a fal
ta do rendimento do dit© Contrato a podeffe o Senado refarcir im
pondo ás pefloas que publicamente vendem o pagamento de certas, 
e racionaveis porções pelas licenças que lhes concede para fazerem as 
diras vendas, e ufarem de outros tratos, de que lhes refulta a quoti
diana fuítentação, e de fuás famílias: Teve o Senado noticia, quepef-
foas ce animo preverfo, antes de fe pôr em prática a Real Concefsáo 
do meíma Senhor, tem extorquido ás mefmas peffoas , que vendem 
varias parcelas de dinheiro; e para feevadir efte intolerável furto, man
dou o Senado affixar o Edital de vinte e oito de Fevereiro do annô-

pre-
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preíente prohibindo a entrega de Ccn Ir.rntes JinueiíUj antes d- fz 
publicar o eílabclccimento da permitlida Cviuribtiiçao , e forma com 
que deve fer,arrecadada : Mas tombem CAI prefeme ao Senado, q j i 
Í> Povo menos advertido coníidciou co.uprt.ii-jndidas na própria pro-
hibição o pagumento das mais rendas, e contribuições, que o meímo 
Senado adminiftra ; e para evitar agrando confu&ãu , que tem cauíado 
a diverla, e errada intelligencia, declara o Senado , que a fua pichi-
bição fó comprchendeo aquelles pagamentos, e cr.branças > que fe fi-
z-ião com natureza de roubo; porem, que todas as contribuições, e 
rendas do Senado fe devem pagar indiffecTivelmente pelas fuás pró
prias Eftaçóes, ficando femelhanto» livre aos Contratadores a cobrança 
do producTo dos feus refpecTivos Contratos , tendo para efte efteito 
Alvarás de correr paffados com iórma legitima, e para que tudo altim 
íe abferve fem alteração: Ordena o Senado que efte Edital valha co
mo mandado expedido pelo Preíidente, Vereadores, Procuradores da 
Cidade, e Procuradores dos Mefteres delia. Lisboa 5 de Março de 

1705. 
Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

E D I T A L . I I I . 

P Aulo de Carvalho, e Mendonça, do Coníelho de Sua Mageftade, 
e do da Rainha noffa Senhora, Preíidente do feu Real Coníelho 

Védor da Fazenda , Cafa , e Eftado da mefma Senhora , do Confelho 
Geral do Santo Officio, Provedor, e Admlniftrador das CapelUs dos 
Senhores Reis Dom Affonfo IV , fua mulher Dona Beatriz , Rainha 
Dona Catharma , e Infante Dom Luiz, e nas Terras das mefmas Ca
pelUs, Donatário com jurisdicção privativa Civel, e Crime, Commif-
íario Geral Apoftolico da Bulla da Santa Cruzada nefte Reino, e feus 
Domínios, Dom Prior da infigrte, e Real Collegiada de nofla Senho
ra da Oliveira da Villa de Guimarães, e Prefidente do Senado da Câ
mara da Cidade de Lisboa, &c. 

O Rdeno que toda a peffoa, que tiver no Senado da Gamara def
ta Cidade, Padrões de Juros , Tenças , ou Ordinárias , os pre

fentes no termo prefixo de dous mezes, entregando-os a Manoel Dio
go Parreiras e Silva, morador no Bairro da Junqueira, para fe pode
rem lavrar, e alimpar as folhas: Com a pena de que quem não com
parecer no referido tempo de dous mezes não fe poder dizer credor 
aos bens da Cidade. E todos os que entregarem os feus papéis recebe
rão refalva do dito commiffario eleito para a recepção dos Títulos 
mencionados : E para que confte ao público mandei paffar efte Edi
tal. Noíla ^Senhora da Ajuda a 5 de Março de 1765. 

Paulo de Carvalho e Mendonça. 

Hh ü EDI-
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E D I T A L IV 

O Rdena o Senado, que todas as peffoas que do diftricTo de Al
cântara , até o de Pedrouços eítiverem ufando deTabernas, Ten-

das, ou quaefquer outros lugares públicos, fem licenças concedidas 
pelo, dito Tribunal, as venhão requerer no prefixo termo de oito dias, 
para fe lhes concederem com a obrigação de pagarem á Cidade na fôr
ma da Real Reíolução de Sua Mageftade; e ufando o Senado da fua 
indefecllvel clemência perdoa a todos os transgreffores da mefma Real 
Reíolução; o que devem do tempo, que tem feito as fuás vendas fem 
as neçeffarias licenças, que devião ter tirado; com declaração porém, 
que não executando as fobreditas peffoas no fobredito termo a ordem, 
que por efte Edital fe lhe intima , ferão todas condemnadas , e pre-
2as na fôrma das Pofturas da Cidade eftabelecidas contra os transgref
fores dellas, que venderem fem licença da Câmara. Lisboa 15 de Mar
ço de 1765. 

Pgdro Corrêa Manoel de Aboim. 

E D I T A L v 

O Rdena o Senado, que todas as peffoas, que de hoje em diante 
quizerem ufar do exercício de Almocreves, ou Aquiladóres, rc-

corrão ao mefmo Tribunal , que lhes mandará paffar fuás Licenças, 
fem obrigação de exame, com declaração, que tanto os mefmos Al-, 
mocreves, como os fobreditos Alquiladores, que agora são, e ao dian
te forem lhe não fera licito o ufo deftas pccupaçóes , fem que pri
meiro fuppliquem as referidas Licenças, e o próprio Senado lhas con
cederá ; na fôrma da Real Reíolução de Sua Mageftade, expedida em 
dezoito do mez, e anno corrente; com declaração, que todas as fo
breditas peffoas aquém fe concederem as referidas Licenças feággrega-
ráõ ao corpo dos Almocreves, como parte annexa á fua Bandeira; e 
na falta da execução defte Edital , ferão os tranfgreffores prezos até 
mercê do fobredito Senado, e condemnados na quantia de vinte cru
zados, metade para as obras da Cidade, e a outra ametade para o ac
cufador. Lisboa 26 de Março de 1765*. 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

D D I T A L VI. 

O Senado ordena, que de hoje em diante náo feja peffoa alguma 
tão oufada, que contra as Reaes RefoluçÓes de Sua Mageftade, 

e Pofturas do Senado da Gamara íe anime a commetter a efcandalofa 
culpa daTravecia, em que recebem graviflimo damno os Vaflallos do 
mefmo Senhor, que são obrigados por efte motivo a comprar os gê
neros comeftiveis, e neceffarios para a fua quotidiana fuítentação por 
preços exorbitantes. E para que a natural clemência do próprio*Se* 
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nado em todo o cafo refpire, ha por perdoados aos delinqüentes das 
culpas commettidas até o dia de hoje; com declaração poiém , que 
havendo reincidência, ferão os culpados punidos na fôrma declarada 
nas fobreditas Refoluçócs, e Pofturas efpecialmente na pena de açou
tes, fem remifsão. Lisboa 26 de Março de 1765". 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

E D I T A L VII. 

O Rdena o Senado, que de hoje ém diante não ufem os Tabernei-
ros defta Cidade de ramos nas portas , mas fim de taboletas de 

madeira pintadas, como fempre fe praticou ; e para cita mudança fe 
lhes concede o termo prefixo de oito dias contados da data deite, pe
na de oito dias de prizão irremefíivelmente. Lisboa a 27 de Março 
de 1765. 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

Edital de i$ de Junho de 1765*. fobre os vinhos. 

S Endo prefente a Sua Mageftade em Confulta do Senado da Câ
mara expedida em 17 de Abril do anno prefente , que no Juizo 

do Almoxarifc da Cafa dos Vinhos , e do Contador da Fazenda , fe 
proferirão Sentenças, que fe confirmarão no Juizo Superior dos Fei
tos da Fazenda, pelas quaes fe julgou , que os Lavradores do Termo 
defta Cidade, não devíão pagar direitos alguns dos Vinhos das fuás 
lavras, que vendeffem por miúdo nas fuás caías, eAdegas, foi o mef
mo Senhor fervido mandar ver a dita Confulta , por Miniftros Deu-
tos , de recla intenção; e zelofos do ferviço de Deos, de Sua Magef
tade , e do Bem-Commum de feus Vaflallos; e fendo aííentado pelos 
próprios Miniftros, que as ditas Sentanças forão contrarias á diípo
fição das Leis, Regimentos, e Dectetos , que fe apontarão na fobre
dita Confulta : Foi Sua Mageftade fervido declarar, que as fobreditas 
Sentenças, e outras quaefquer proferidas, fobre efta matéria, a favor 
dos referidos Lavradores a efte reípeito, ficaffem nullas, e de nenhum 
effeito , como fe nunca houveffem exiftido , e que por ellas fe não 
proceda mais em Juizo, ou fóra delle; ordenando outro fim o mefmo 
Senhor, que a arrecadação dos direitos do Vinho, fe continue na con
formidade do Regimento do anno de 1641, obfervando-fe para efte 
effeito inviolavelrnente o Alvará de 4 de Setembro de 163*7 •> ° l^e" 
creto de 12 de Outubro do mefmo anno, e a Reíolução de 11 de 
Fevereiro de 1658, na fôrma que nelles fe contém literalmente, e fem 
interpretação alguma : E aífim o mandou Sua Mageftade praticar fem 
embargo de quaefquer Leis em contrario; porque todas houve por de-
rogadas de feu Motu-proprio, e Poder Real com viva lembrança da 
Ordenação do Reino, como tudo fe percebe melhor do Alvará expe
dido ao Senado da Câmara com a data de 11 de Junho doanno pre
fente: Entende o Senado, que efta famofa Época, fedeve incorporar 
na tollecçâo das Reaes Leis, e Decretos do mefmo Senhor: E para 

que 
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que chfgue á noticia de todos os fev.r. fieis Yalfallos a Suprrrm diípo
fição do referido Alvará, o mridon o Senado regiftar no feu Cario-
r io , e tranícrever nos livros do regifto das Caías da Almotaç-iri-i, da 
Híperança, e Ribeira, expedindo Cópias autenticas a todas as Efta-
çóc.-í, ou Aiezas, em que íe faz arrecadação dos direitos do Vinhu. 
Ordena o Senado , que o fobredito Alvará íe obíerve geralmente , e 
com profundiílirna veneração debaixo das penas declaradas nas Poftu
ras da Cidade eftabelecidtis comia c» delinqüentes , em femelhantes 
cafos, que incorrerão, em todas as mais que forem do arbítrio doSc-
nado , que tem por principal objecTo do feu jufto governo fazer cum
prir, e refpeitar todas as Leis, Decretos , e Reíoluçõcs de Sua Ma
geftade Fidelilfiina. Lisboa 15 de Junho de 17Ó5. 

Pedro Corrêa Manoel de Aboim. 

Cartas de Lei, e Regimento de 26 de Outubro de 1765» > em que Sua 
Mtgeftade ha por bem occorrer a defordenada cubiça dos que tem 
plantado de Vinhas as margens, campina r\ dos Rios, Tejo, Mon-
dego, e Vouga, e as Terras de Paul , ou Li fria em prejuizo daí 
Lavouras de Pão : E evitar os detrimentos , e damnos , que até 
agora axperimentál'ão cjfim os lavradores , e Mercadores de Vinhos, 
nas fuás vendas, e trafica como os Maradores da Cidade de Lif-
boa pela má qualidade do referido gênero; e as fraudes, e contra
venções , que ha no pagamento dos I)ireitos delle ; reduzindo tudo 
a hum fólido, útil, e necejfario eftabelecimento, &c. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará de Lei , e Regimento 
virem, que em Confulta do Senado da Câmara me forão prefen

tes as extraordinárias diminuições , que Ce tem feito na Lavoura do 
Pão, pela defordenada cubiça dos que (fem reflexão, e fem difcerni-
mento ) tem plantado com bacelos os Campos , que antes produzião 
grandes quantidades de Trigos, Cevadas, Milhos, e Legumes, por fe
rem para elles tão naturaes , como impróprios para as Vinhas, que 
nas terras de campo ío produzem Vinhos verdes , e ruins ; os quaes 
pela fua fraqueza, faltando-lhe os eípiritos para fe confervarem, nem 
podem fazer conta aos mefmos, p;)r quem são fabricados; nem deixar 
de caufar huma pernicioía , a confideravel falta nas fementeiras do Pão; 
tanto mais neceííarias , que , carecendo o Reino defte quotidiano ali
mento , de tal forte que he precifo , que para elle íe tranfporte dos 
Paizes Eítrangeiros em grandes quantidades; ló das terras altas, e por 
iffo próprias para a producção dos Vinhos , fe recolhem delles aonuai-
inente novidades tão redundantes , que, por não caberem no confu-
mo das refpecTivas Terras, hc precifo que o vão buícar aos Reinos 
Eítranhos pelo meio de extracção , que para elleü fe fez fempre dos 
Portos defte Reino: E fendome outro fim prefentes os grandes detri
mentos, que padecem os Lavradores de Vinhos nas vendas do refe
rido gênero, quando o que íabricão he de boa lei , e de reputação: 
Os damnos , que fenicm os Mercadores , que contratão no meímo gê
nero , pela ruindade, a redundância delle; pela defigualdade dos di
reitos, que pagão alguns delles com differença dos outros; epeloíhu-
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0 na fôrma de arrecadação das CollecTas, que fe achão impoftas no 
eferido gênero; de forte que muitos dos fobreditos Mercadores fe 
em arruinado no trafico defte Ramo de Commercio : Os prejuízos, 
|ue fe fazem aos Moradores da Cidade de Lisboa, fendo obrigados 
1 beber Vinhoa pervertidos, ingratos ao gofto , e nocivos á faude, 
:m lugar dos Vinhos naturaes; bons , e faudaveis , que produzem as 
:errai, que são próprias para a cultura do mefmo gênero : As fraudes, 
: contrabandos, que fe tem feito, e eftão freqüentemente fazendo em 
srejuizo dos Filhos das Folhas , é das outras indifpenfaveis applica-
*óes, a que fe acháo obrigados os direitos eftabelecidos fobre o con-
umo dos referidos Vinhos. E porque não poude deixar de fazer hu-
na grande imprefsáo na Minha Benigna , e paterna! Clemência a fy-
ica certeza, com que á Minha Real Prefença chegarão demonftradas 
ts fobreditas diminuições da Lavoura do Pão, detrimentos, damnos, 
prejuízos, fraudes, e contrabandos : Ouvindo fobre efta matéria mui-
;os Miniítrot do Meu Confelho, e Defembargo, Theologos, Cano» 
íiítas , e Legiftas, muito doutos, zelofos , e tementes a Deos, c mui
tas outras Peffoas de conhecida inftrucção , intelligencia , e zelo do 
Meu ferviço, e do Bem Commum dos meus Vaffallos, com cujos pa
recerei me conformei: Eftab leço aos ditos refpeitos o feguinte. 

I. Sendo informado de que com huma prejudicial tranfgreísáo do 
que fabia, e providentemente foi ordenado"pela Ordenação do Livro v 
Quinto, Titulo Setenta e Sinco, e pelo Alvará de dezafete de Mar-
jo de mil feiscentos e noventa e hum, fe tem defpovoado as margens, 
-campinas do Tejo jde todos os arvoredos, que nellas forão manda
das confervar; não fó para fuítentarem as referidas margens, e campi
nas contra as inundações ; mas também para que, defendo os Ímpetos 
dellas, beneficiaffem* os areáes com os nateiros das mefmas inundações 
detidas, até os reduzirem a terras frucTiferas, e úteis; feguindo-fe da 
referida defordem a outra ainda mais nociva , de fe plantarem com 
Vinhas as ditas margens, e campinas, próprias por fua natureza para 
nella fe promover a Lavoura do Pão: Mando, que todas as Vinhas, 
que Ce tem plantado nas fobreditas margens, e campinas, e em terras 
de Paul, ou Liziria, defde o Rio deSacavem até Villa Nova da RaR 
nha , achando-fe da eítrada pdblica, que vai da Póvoa de Dom Mar-
tinho para a banda do Sul, e Rio Tejo, fejão logo arrancadas, ere
duzidas a terra de Pão no tempo de três mezes, contados do dia da 
publicação defta Lei; debaixo da pena de perdimento das terras, a fa
vor de quem as denunciar, para as ficar fabricando , ou arrendando 
sm beneficio feu por tempo de nove annos ; obrigando-fe arrancar á 
fua cuíta as fobreditas Vinhas, para as terras dellas ferem reduzidas a 
Lavoura de Pão, na fôrma abaixo declarada. Nos cafos de não haver 
Denunciantes: Mando outro fim, que da referida pena fe appliquem 
duas partes ao Cofre das Lizirias, e a terceira parte a beneficio dos 
]ue trabalharem no arranco das ditas Vinhas, além das fepas dellas. 

II. Item: Mando, que o mefme fe pratique identicamenüe, debai-
ÍO das mefmas penas, e applicaçóes, com as Vinhas, com que íe tem 
Dccupado as margens do ,Téjo , e campinas de Vallada , de Santarém , 
i da Golegã com prejuizo, e eícandalo publico: Sendo conítrangidos 
as d-bnos das que fe não acharem defde logo hábeis para produzir 
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T ã j , a plantarem nas frentes dellas contra o Rio Tejo , e fuás enchen
tes , pelo menos duas ordens de arvores daquellas, que fe achar que 
são mais naturaes dos fitios, em que as plantações devem fer feitas, 
e que melhor poderáó refiftir ás ditas iaundaçôes, e reter os nateiros 
dellas; accrefcentando para effe effeito as neçeffarias eftacas; eifto de
baixo das fobreditas penas; não fendo as referidas eftacadas, e plan
tações findas no termo de três annos, também contados do dia , em 
que efta Lei for publicada. 

III. Item: Mando, que o mefmo aífima ordenado feobferve íden-
ticamente em tudo, e por tudo a reípeito das margens , e campinas 
dos Rios Mondego, e Vouga, e nas mais terras, que forem de Paul, 
e Liziria, e por iffo tão próprias para Pão, como incapazes de pro
duzir vinho de boa lei. 

IV Item : Mando aos Corregedores , e Ouvidores das Comarcas 
defte9 Reinos, que nas Correiçôes, que fizerem, inquiião annualmen-
te fobre efte abufo , e o facão entender na fôrma aífima declarada: E 
que nos cafos de contravenção, appliquem das ditas terras prohibidas 
para a confervação, e plantação das Vinhas, a faber, duas partes a 
favor dos refpecTivos Concelhos para a creaçao dos Engeitados ; e a 
terceira parte a favor dos que fe obrigarem a arrancar as Vinhas, que 
fe acharem poftas nas fobreditas terras prohibidas. Ncs cafos, em que 
as partes fe confiderarem gravadas por alguns exceffos , que haja nos 
fobreditos procedimentos; fendo no Termo de Lisboa, mofàião pre
fente pelo Senado da Câmara; e lendo fóra do referido Termo, re« 
correndo ás Câmaras, mo faião eftas prefente pela Meza do Defembar
go do Paço. E Ordeno, que nas refidencias dos ditos fe inquira mui
to exacTameníe, fe elles cumprirão com a execução de tudo o fobre*. 
dit *. 

V Para que ceffem quaefquer queftôçs , e abufos contrários ao ef-
pirito defta Minha Paternal Providencia: Eftabeleço, que a diípofição 
delia não poffa já mais fer entendido comprehender; nem os Pomares, 
e V;nhas, que ainda citando cm campinas, forem muradas, e contí
guas ás cafas das quintas dos reípe£tivos fenhores , c pofTuidores dei-
las , nem as Vinhas, e Pomares fitos nas terras altas, efeus declivios; 
nem as plantações daquelles diftricTos , onde os Vinhos forão fempre 
o gênero principal da fua agricultura; como fuceede nos Termos de 
Lisboa, de Oeiras, e Carcavellos ,,do Lavradio , de Torres-Vedras, 
de Abmquer, e nos termos da Anadía^ Mogofores, e outros damef-
ma qualidade, em que fempre os Vinhos forão o frucTo principal 1 e 
cm que o favor da bondade, e qualidade fuperior delles, eíteve fem
pre a reputação pública , e geral. 

VI. Obviando a fraude, com que debaixo do pretexto de Aguas-pés 
fe tem introduzido 9 nbufo de fe vender ao Povo água tinta com vi
nho debaixo do nome de Mixtura, com grave prejuízo dos Lavrado
res , e Mercadores defte gênero: Mando, que no dia primeiro de Ja
neiro do anno próximo futuro em diante fe não poffa vender pormiu-
d i a dita Mixtura em alguma taverna, ou cafa particuler da Cidade 
de Lisboa, e íeu Termo, debaixo das penas de finco annos de calce-
ta contra os que medirem a referida Mixtura, ou Vinho corrompido; 
e de duzentos mil reis contra os donos delia, conftando, que fe*n* 
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deo por ordem, ou confentimento, que elles deffem para o dito ef
feito. Exceptúo porém os Lavradores, que para os trabalhos das fuás 
terras, e fabricos das íuas Vinhas, coftumão dar aos Jornaleiros del
las as Águas pés dos feus lagares, e as Mixturas dos feus Vinhos gra
tuitamente, fem venda, e íem fraude. 

VH. Em ordem ao mefmo fim Determino, que depois do referido 
dia primeiro de Janeiro próximo futuro fe não pofsão introduzir na 
mefma Cidade de Lisboa Vinhos ruins, e fracos, debaixo de pretexto 
de ferem introduzidos para ferem queimados, e convertidos em Águas 
ardentes: Evitando-íe também aífim os outros abufos, com que neftes 
últimos tempos fe tem feito ao Povo da mefma Capital o prejuizo 
público de fe confumirem neftas deftillaçóes as lenhas, de que ha tan
ta falta nas vifinhanças de Lisboa para o indiípenfavel confumo dos 
fornos, e coíinhas; e com que as referidas fabricas expõe a incêndios 
a dita Capital. 

VIII. Para ceflarem inteiramente os difcómodos, e vexações, que 
até agora padecerão os Lavradores , e Mercadores de vinhos ; aífim 
nos circuitos das três differentes Mezas , compoítas de mais de qua
renta Officiaes, empregados' na arrecadação dos direitos impoftos fo
bre cite gênero , e da Alfândega , Sete Caias , e Adminiítraçoes dos 
DiftricTos do Termo de Lisboa ; como na divisão, eípeculação , e miu
deza dos mefmos direitos: Mando, que toda a arrecadação , e paga
mento delles, fe reduza a huma fó, e única Meza , e a huma fó , e 
única fomma, na fôrma abaixo ordenada. 

IX. Eftabeleço , que a dita Meza feja compofta fomente' de hum 
Recebedor, que vencerá oitocentos mil reis de ordenado cada anno , 
fem outro algum emolumento das partes: De hum Efcrivão, que ven
cerá feiscentos mil reis, também íem emolumento das partes: De hum 
Porteiro com duzentos mil reis de ordenado , também fem outro al
gum emolumento das partes: E de dous Feitores, que íirvão também 
de Contínuos para as diligencias, de que os encarregar o Recebedor , 
com cento e oitenta mil reis de ordenado cada hum delles ; também 
fem outro algum emolumento : Ficando (como Ordeno, que fiquem ) 
defde lo^o extincTos, como fe nunca houveffem exiftido, todos os ou
tros Officios, e"Incumbências da Minha Real Fazenda ; da do Sena
d o , e Aguas-Livres , que até aqui gravarão, e opprimírão effa arreca
dação. E ainda que he da natureza deftes Officios não ficar obrigada 
a coufa alguma a Minha Real Fazenda , no cafo de extineção : Hei 
por bem, e por graça, que cada hum dos ditos Proprietários, que o 
forem com legitimo titulo de Officio da Coroa , em que tenha lugar 
o Direito chamado Confuetudinario, feja gratificado com dez annatas 
dos feus ordenados, que Ordeno lhes fejão pagas no Meu Real Erá
rio. 

X. Somente na referida Meza poderão dar entrada , e fomente a 
ella pertencerá privativa, e exclufivamente, a arrecadação de todos os 
direitos dos Vinhos, ou elles entrem pelas portas da Cidade ; ou en
trem pela Barra, ou fe confumão nos DiftricTos , em que fe acha di
vidido o Termo de Lisboa: Para o que Hei também defde logo por 
extincTos, como fe nunca houveffem exiftido, os Adminiftradores dos 
referidos Diftri-ftos do T e r m o , com os feus Efcrivães; c porinhibido 
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o i)eípjchó, que até agora fe fez nas Sete-Caías fobre os Vinhos do 
Termo, e Aberturas de Ti tu lo ; e o que abuíivamente fe fez até aqui 
na .Alfândega do Affucar, dos Vinhos das Províncias deites Reinos, 
que entravão pela Barra de Lisboa. 

XI. Para a expedição do defpacho dos Vinhos dos referidos Diftri
cTos, do Termo de Lisboa : Ordeno, que os Superintendentes das De-
cimas das refpecTivas Freguezias nos últimos d«z dias do mez de Ou
tubro de caaa hum anno, facão exame, e reviíta geral em todas as 
Adegas das terras, de que eítiverem encarregados; examinando o nú
mero de pipas defVinho,« que houver em cada huma das fobreditas 
Adegas; e formando de todas ellas hum Regifto geral , que feião obri
gados, a remetter cm fôrma authentica., e eípecial, á referida Meza dos 
Vinhos até o dia onze do mez de Novembro decaia hum anno, pa
rada fua cabal informação.:* A'qual Meza Ordeno outrofim, queablol-
va os donos dos referidos Vinhos de tod<-s , os que elles molharem 
.vendidos em groffo; conferindo para efle effeito os fobreditos Regií-
t>>s dos Vendedores com os termos dãs entradas , que os Comprado
res houverem dado na fobredite Meza: E Ordeno outro fim, que el-
Ja do Vinho, qui reftarjem cada huma das ditas Adegas para fer ven
dido nas terras por miúdo, abone a cada Lavrador para o gaito da 
fua caía fem direitos, o que prudentemente fe julgar que pôde com
petir ás íuas famílias; com tanto que não exceda a mais de dez por 
cento. 

XII. E pT-a o defpacho dos Vinhos, que enírão pela. Barra , Or
deno outro fim-, que as entud.s , que até agora fe derão na Alfânde
ga do Affucar, ceííem inteiramente com os emolumentos , que nella 
íe pajiaso : E que as ditas entradas, e manifeílos , fe vão fazer na 
reíeruiu Meza dos Vinhos, onde ferão tomadas fem emolumento algum , 
e p.ir*os os direitos na forma abaixo declarada. 

Xlí í . Pelo que pertence aos direitos dos referidos Vinhos, queaté 
agora fe,pagarão divididos, por fahida , ou por confumo : Mando 
que do primeiro de Janeiro próximo futuro em diante fe paguem to
dos por entrada com a arrecadação feguinte. 

XIV Pelo que toca á forma do defpacho: Mando, que na Meza 
delle haja hum livro eferiturado em fôrma Mercantil : Que nas pagi
nas do lado efquerdo delle íe lancem os Termos das entradas dos Vi-
Lhos, com a individuação dos nomes das peffoas , que os manifefta
rem, e com as efpecificaçóes do dia, mez, eanno década Manifefto, 
da quantidade das pipas mani feiradas; e da importância dos direitos, 
que d;vem ; com a qual (depois de fer eferita por letra dentro no 
mefmo Termo ) íe íahirá delle por algarifmo para a margem ; a fim 
de ferem eftas partidas fommadas no fim de cada pagina, e trsnfpor-
t£*das dellas para as feguinte s: De tal forte, que nos livros deita ar-
i-cadfição fe achem fempre em dia, para fe apreíentarem aflim no Meu 
Real Erário no fim década mez, conforme a Lei , e o coftume: \B 
que,nas paginas do lado direito fe lancem com as mefmas individua* 
ções, e efpecificaçóes, os Termos das fajiidas, ou pagamentos , quc 

os Defpachantes fizerem, fem differença alguma: E para que tudo o 
referido^ fe poffa fazer com a devida expedição fem demora das par
tes, ferão ps fobreditos livros impreffos com os referidos Termos#de 
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entrada, e fahida, eftampados de modo, que baile encherem fe nelles 
os claros dos lugares., em que le houverem de efcrever os nomes dos 
ditos Defpachantes; as quantidades dos gêneros deípachados ; e a im
portância dos direitos delles; na mefma fôrma, que fe eftá praticando 
nos Manifeílos da Cafa das Herdades. O mefmo Ordeno, que fe obfer
ve com todos os bilhetes, e guias , que fe devem dar ás partes para 
a fua maior expedição, como fe pratica na Meza dos Faróes. 

XV Semelhantemente Ordeno, que em cada huma das portas, por 
onde entráo os referidos Vinhos, haja outro livro também impreflo, 
e idêntico para os Manifeílos das entradas , e para por elles tomar 
razão das mefmas entradas á fobredita Meza ; enchendo os claros os 
Efcrivães das mefmas portas da Cidade, fem a dependência das dos Vi
nhas, que Hei por abolidos: Não permittindo es ditos Efcrivães das 
portas da Cidade, que paffe Vinho algum, fem fer arrecadado , dan 
çado nos ditos Manifeílos, debaixo da pena de perdimento de íeus 
Officios, e das mais, que por Direito fe achão eftabelecidas contra os 
Deícaminhadores dos bens do Meu Fiíco , e Câmara Real. Para os 
Manifeílos dos Vinhos, que entrão pela Barra, haverá na referida Me
za hum livro auxiliar, diflincTo, também impreífj , e ercriturado na ío-
bredita fôrma ; enchendo os claros delle o Efcrivão da dita Meza na 
mef<n;i conformidade. 

XVI. Pelo que pertence aos direitos: Ordeno, que pela entrada de 
cada pipa do referido Vinho de boa lei, puro, e livre de enganos, 
que vier por terra, ou defcer pelo R i o , para fer vendido por miú
do na Cidade de Lisboa, fe cobrem fete mil e duzentos reis em hu-
rra fó addição fem differença alguma, para depois íe ratearem por to
das as applicações, a que pertencem: De forte , que o Recebedor 
dividindo no fim de cada mez em doze partes iguaes a totalidade da 
importância do feu Recebimento , entregue fete das referidas partes 
em dinheiro, ou efcritos, no Meu Real Erário para fatisfação das Im
pofições Nova, e Velha, e dos ordenados; três partes da mefma for
te ao Thefoureiro das Aguas-Livres para fatisfação do Novo Impof
to ; e as duas partes reítantes , no cofre do Senado para fatisfação do 
Ro.nl da Água, e Realete. 

XVII. Pelo que pertence nos direitos do Vinho, que ficar aos La
vradores do Termo de Lisboa, para fer vendido pelo miúdo nos feus 
refpecTivos DiftricTos, na maneira ofíima declarada ; pagaráô também 
os ditos Lavradores , ou Vendedores por miúdo , pelas Impofições 
Velha, e Nova, Novo Impofto, e Realete, finco mil e duzentos reis 
em huma fó partida : Dos quaes entregará o dito Recebedor no Meu 
Real Erário dous mil e oitocentos reis pelas Impofições Velha, e No
va ; mil e oitocentos reis ao Theíoureiro das Aguas-Livres pelo No
vo Impofto; e feiscentos reis ao Senado da Câmara pelo Realete. Pe
lo que pertence aos direitos dos Vinho, que entrão pela Barra ; pa
garáô por Dizima , e Siza em huma fó partida, a faber , os Vi
nhos da Figueira, e Porto, mil e duzentos reis; os do Aigarvs 
mil c quinhentos reis ; os de Vianna mil reis ; os das Ilhas dos 
Açores mil e duzentos reis; e os da Ilha da Madeira mil e feif
centos reis ; para le dividirem eftes direitos por igual entre os referi
do^ dous Impoftos da Dizima , e Siza : O que coua tudo fe entenderá 
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pre cumulativamente, falvos os direitos do confumo daquelles , quefe 
v.nuerem pelo miúdo na Cidade de Lisboa, e feu Termo ; e íalvas 
as prohibiçóes , que eu tenho feito, e fizer das entradas de alguns, 
ou de todos os referidos Vinhos. E pelo que pertence aos Vinhos, 
que fe embarcão na mefma Cidade de Lisboa para os Paizes Eftran
geiros, pagaráô por Siza, Confulado, e Portagem , a razão de dous 
mil reis por cada pipa; dos quaes pertenceráô ao Primeiro dos ditos 
Impoftos mil e quatrocentos e fetenta reis; ao Segundo quatrocentos 
e oitenta reis; e ao Terceiro Íincoenta reis por cada pipa. 

XVIII. E attendendo á bondade, a que Mando reftituir o referi-
do gênero , e ao favor, de que íe fazem dignos os Lavradores, eMer-
cadores delle : Ordeno por huma parte, que ceifando daqui em dian
te a Confulta, que o Senado da Câmara me coftuma fazar todos os 
annos para a taixa dos Vinhos atavernados defde o referido dia pri
meiro de Janeiro próximo futuro em diante ; fe não poffa vender na 
Cidade de Lisboa Vinho algum pelo miúdo a preço menor , que o 
de oitenta reis cada canada, e dahi para íima, conforme a mais abun
dância, ou mais efcaffa producção dos refpecTivos annos, conforme a 
melhor, ou mais ordinária qualidade do gênero; e conforme ss con
venções, que as Partes fizerem fobre os augmentos do referido preço, 
aos tempos das Compras,.e das Vendas: E iíto debaixo dss penas de 
que os donos, que fizerem vender os feus Vinhos por miúdo na Ci
dade de Lisboa a preço menor , que o dos fobreditos oitenta reis, 
pagaráô o dobro do feu valor a beneficio das Pefloas, que os denun
ciarem ; e os Taverneiros, ouPropóftos, que taes vendas fizerem, fe
rão condemnados em finco annos de calceta, e pagaráô vinte mil reis 
a beneficio dos mefmos Denunciantes. Ordeno por outra parte , que 
as pipas, que até agora forão computadas por vinte e finco almudes, 
fe computem daqui em diante por trinta almudes cada huma (fem que
bra porém, e fem defconto ) para o pagamento dos fobreditos direi
tos : E Ordeno por outra psrte, que os Lavradores, e Mercadores do 
referido gênero, gozem para o pagamento dos fobreditos direitos, das 
mefmas efperas, de que gozão na Alfândega do Affucar os Defpachan-
t-j* delia; e do outro beneficio de gyrarem na Praça os efcritos dos 
fobreditos Lavradores, e Mercadores de Vinhos, da mefma forte, que 
correm os dos Aífignantes da referida Alfândega: O que porém fe ob-
fervará de tal forte, que nem as referidas efperas gratuitas fe çonver-
tão em damno da Minha Real Fazenda, como converterião, feosDef-
pachantes, que não pagaffem a feus devidos tempos os direitos, que 
devem quando fazem os Defpachós , vicffem depois requerer rebates 
no valor delles, debaixo do pretexto de avaria do gênero deípacha
d o ; nem as mefmas efperas tenhão lugar, fenão a favor das Peffoas, 
que forem qualificadas perante o Recebedor da Meza dos Vinhos, co
mo o são os Aífignantes da fobredita Alfândega do Affucar perante 
o Adminiftrador delia. 

XIX. Para que na arrecadação dos fobreditos direitos fe cbferve 
toda a devida igualdade : Sou Servido excitar a boa fé eítabelecida a 
efte reípeito no Senado, defde a Carta do Senhor Rei Dom Fernan
do, eferita em vinte e quatro de Setembro de mil quatrocentos e qua
torze. E Mando, que na conformidade delia não pofla peffoa alg"01* 

de 
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de qualquer qualidade, eftado, ou condição que feja , introduzir na 
Cidade de Lisboa Vinho em pipas, ou outros quaefquer cafcos, que 
fejão defiguaes, e irregulares ; mas que todas as referidas pipas fejão 
iguaes, e fabricadas pela certa, e impreterivel medida, ou pareya de 
trinte almudes cada huma , como fe pratica na Cidade do Porto : E 
iíto debaixo das penas abaixo eftabelecidas. 

XX. Em obíervancia da mefma boa fé , Determino , que todas as 
fobreditas pipas fejão marcadas com os íignaes dos Meftres, que as fa
bricarem, e contra-marcadas pelos Juizes do Ofício de Tanoeiro, com 
a marca da Cidade: de forte, que fendo as ditas marcas , e contra-
marcas, impreffas com fogo, fe pofsão fempre conhecer : vE iíto de
baixo das penas do dobro do valor dos Vinhos , contra os donos del
les, que os fizerem introduzir fem as ditas marcas, e contra marcas; 
e do mefmo valor contra os Meftres da Cidade, ou das Logens, que 
marcarem, ou contramarcarem pipas, queexcedão a referida pareya de 
trinta almudes cada huma. O que com tudo não terá lugar antts de 
paffarem feis mezes, contados do dia da publicação defte Regimento; 
os quaes Hei por bem conceder para a conftrucção das pipas da re
ferida marca, e reducção das que fe acharem fóra delia : Fazendo-fe 
entretanto a conta aos Vinhos pelos almudes cúbicos , que trouxer 
cada vafilha delles. 

XXI- Item: Mando debaixo das mefmas penas, que nenhuma'Pef
foa de qualquer eftado, qualidade, ou condição que feja , depois de 
fer paffado o fobredito dia primeiro de Janeiro próximo futuro, pof
fa introduzir algum Vinho na mefma Cidade de Lisboa em vafilhas 
miúdas, em odres, ou em cargas; fendo fomente permittida a intro
ducção dos referidos Vinhos na fobredita fôrma em pipas, conduzidas 
ou em carros, ou em barcos, conforme a commodidade dos lugares > 
donde vierem , para darem entrada publica nas portas da Cidade , e 
na Meza dos Vinhos, na fôrma abaixo declarada. 

XXII. Attendendo porém a que alguns dos Vinhos do Termo de 
Torres-Vedras fe achão em lugares, onde a efcabrofidade dos caminhos 
faz neceffaria a conducção por cargas: Permitto, que por çllas fe pof
são tranfportar os ditos Vinhos: Com tanto que, por huma parte, fe
jão conduzidos em odres iguaes de huma mefma medida uniforme , e 
marcados pelos Artífices , que os fizerem na fôrma, que pelo Senado 
da Câmara lhes for determinado : E que pela outra parte , nem pof
são fazer outro caminho, que não feja o das duas portas, dos Anjos, 
e de S. Jofé; nem pofsão entrar na Cidade de Lisboa, ou antes das 
oito horas da manhã, ou depois do Sol pofto, para manifeftarem os 
gêneros, que conduzem. E attendendo também a que al-nins do Mo
radores de Lisboa coftumão ás vezes mandar vir para o gaito das fuás 
cafas Vinhos em pequenos barris, em frafcos , ou em garrafas; de for
te, que facilmente fe vê pelas pequenas quantidades deftas introduc-
çóes, que nellas não ha fraude: Permitto outro fim , que os ditos pe
quenos barris, frafcos, e garrafas, pofsão ferdeípachados, confiando 
pela fua infpecção , que não são para Commercio, mas fim para o pró
prio uío dos que os introduzirem: E confiando o contrario, ou pela 
inverofimilidade das Peffoas dos IntrodudTores ; ou por ferem fufpei
to»; ou pela rapetição de taes introducções ; ou por qualquer outro 

mo-
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modo legitimo ; ferão os ditos IntroducTores condemnados a pagarem 
comulativamente anoviadas todas as introducções, que houverem feito 
até o dia, em que forem achados no engano, ou denunciados, econ-
vencidos d e o haverem feito. 

XXIII. Semelhantemente Determino, que os outros Vinhos, que 
devem fer conduzidos em carros, ou em barcos, fe não pofsão intro
duzir na Cidade de Lisboa, ou depois do Sol pofto; ou ainda dedia, 
antes das fete horas da manhã de Verão, e das oito do Inverno; ou 
por caminhos, que não fejão os das portas da Cidade , os que vie-
r.m dor terra; e dos Cáes da Alfândega , e das Sete-Cafas , os que 
vierem pelo Rio: E iíto debaixo das penas de perdimento do gênero 
contra os donos dos ditos Vinhos ; e dos carros , e barcos , contra os 
Carreiros, e Barqueiros , que forem achados , ou fóra das referidas 
horas; ou fóra dos caminhos direitos, que fe dirigem ás referidas por
tos de Regifto ; ou fe acharem portados em qualquel praia da mefma 
Cidade, e feus fuburbios, fem bilhete deMenifefto., e guia , para por
tarem , e deíembarcarem nos lugarem das fuás refpecTivas defcargas. 

XXIV Por quanto foi reprefentado , e provado na Minha Real 
Piefença com certeza numérica, e fyfica , que entre os Lavradores, 
Mercadores, e Vendedores de Vinhos, pag-vão alguns delles direitos 
txtraordinariamente maiores; pagando os outros delles também extra
ordinariamente menores, com huma defigualdade nunca vifta, nem to
lerada no Commercio de alguma Sociedade Civil de homens Catho-
Ticos, de huma mefma Nação, e Vaflallos de hum mefmo Soberano, 
centra todos os princípios da mefma Sociedade Civil, e União Chri-
flã e da Economia de Eftado de todas as Nações civilizadas; não ha
vendo entre ellas alguma, que ignore, que as lesões, e vexaçóes, que 
fe in volvem na fobredita defigualdade, são taes, e tão enorme», co
mo o são por exemplo: Huma, a da ruína de credito, que aquelles, 
que em razão de não pagarem direitos, ou de os pagarem diminutos, 
cau. ão aos outros , que os pagão maiores; porque não podendo eftes 
deixar de accre<centar no preço das fuás vendas tudo , o que pagão 
de mais, do que aquelles, vem a parecer nelles cubiça, e engano, o 
que he indüpenfavel neceflidade: Outra a da igual mina, que os que 
p3-_-ão menos direitos, causão também na fazenda aos que os pagão 
maiores com a impoífibllidade, em que os conftituem de acharem pa
ra remediar-fe quem lhes compre os feus gêneros por mais , na con
corrência dos outros, que os vendem por menos: A outra a de ge
mer aífim o Commercio dos que pagão mais direitos debaixo da into
lerável opprefsão de tantos Monopólios reprovados pelos Direitos Di
vino, Natural, e das Gentes, quantos são os que pagão os menores 
direitos e que na concorrência de todos prevalecem necefíari>mente 
pelos princípios aífima declarados : E a outra em fim a de fe fegut-
rem da fobredita defigualdade, e daquellas lesões, e opprefsóes delia 
infeparaveis , as muitas perdas, e quebras, que fe tem padecido na La
voura , e no Commercio defte gênero : Occorrendo a hum abufo tão 
leíivo, e tão incompatível com a Utilidade Pública, como com a cul
tura, e trafico de hum dos três gêneros principaes deftes Reinos, q«e 

a Providencia Divina determinou nelles, para fubfiftir hum confidera-
vel número dos feus habitantes; havendo entre elles muitos, querfi*0 

tem 
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tem para fe alimentar mais, que os producTos do referido cenero * e 
lendo alias dcílituido de toda a côr, e apparencia de razão , que pa
gando os Impoftos eftabelecídos fobre o mefmo gênero os Comprado
res, que fazem o conlumo delle, ficaflem os Vendedores ditos privile
giados; extorquindo-lhes a reípccTiva^porção dos direitos, que delles 
recebem, para converterem no feu lucro particular as-gabellas, crea-
das para as nccefíidades públicas do Reino ; como já foi determinado 
por.ElReiiMeu Senhor, e Avô, na Reíolução de vinte e nove de Ou
tubro de mil feiscentos e noventa e tres, tomada emComfulta do Se
nado da Câmara de vinte'e feis de Agofto do mefmo anno : 'Ordeno , 
que defde ""o fobredito dia' primeiro de Janeiro pi oximo futuro em di
ante fc obferve a efte'reípeito o feguinte. 
7 XXV o Não haverá differença alguma por mais módica que feja, 
nem na liberdade da introducção do referido gênero,; nem no papa-
mento dos direitos fobre elle impoftos: Antes contrariamente tod< s rs 
Lavradores, Mercadores, Vendedores, e IntroducTores de Vinhos na 
Cidade de Lisboa e íeu Termo, de qualquer qualidade, eftado, e 
condição que ftjão, pagaráô por igual todas as collecTas , que fobre 
o dito gênero fe achão eftabelecidas; ou as vendas fejão feitas em grof
fo , ou por miúdo ern tavernas, na conformidade do Meu Alvará de 
onze de Junho deite preíente^ anno. Sem que em contrario fe poffa ad-
mittir dúvida, ou requerimento algum, qualquer que elle feja, debai
xo de qualquer côr, pretexto, ou motivo, ainda que "íeja de ifenção, 
privilegio incorporado em Direito , Caufa pia , ou Contrato; porque 
a tudo iíto deve prevalecer o inítante remédio das públicas, e urgen
tes neceflidades aífima declaradas. -.' ' 

XXVI. Para favorecer, e beneficiar com tudo os Moradores Eccle
fiafticos, e Seculares da Cidade de Lisboa," e feu Te rmo , em quanto 
a poffibilidade, e Caufa Pública o podem permitfir ," <em offenfa da 
igualdade, que he impreterjvel no Commercio; além do beneficio da 
mais vantajoía medida, que para o pagamento dos direitos tenho af
fima ordenado; além do outro beneficio dos mais úteis preços , que 
para a venda dos Vinhos de todos os fobreditos deixo também aflim a 
< ftabrlecidos ; além do outro beneficio, com que por efte Alvará te
lho feito ceifar as fraudes, e enganos, que fe oppunhão ao coníumo* 
do referido gênero; e além do outro favor, com que deixo também 
contemplada a fua extracção pela Barra na baixa dos direitos da fahi
da : Hei por bem eftabelecer em cada huma das Paroquias do Termo 
da Cidade de Lisboa hum Relego, para que nos tres mezes-de Janei
r o , Fevereiro, e Março de cs da hum anno, fe não pofsão nellss in
troduzir Vinhos de fóra ; fe tanto for neceíTario para o confumo dos 
Vinhos, que os Lavradores dellas colherem dentro nos feus refprcTi-
vos diftricTos; debaixo da pena de fe tomarem por perdidos a favor 
das Irmandades do Santiflimo das mefmas Paroquias todos os Vinhos 
que nellas entrarem de fóra nos fobreditos tres mezes . havendo neTc-s 
o referido gênero; porque nãj oh ivendo , ceifará o Relego, e f e r - n 
poderá introduzir4 por algum dos Moradores das mefmas Paroqnh*? ^ i-
nho algum de fóra, para o vendefr como vedado, debaixo da fobredita 
penn. 

ÇXVII. E para que as Caías Religiofas não careçáo dos Vinhos 
ne-

( 
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neceffarios pnra o confumo dos feus Refeitórios : Hei por bem, que 
com Certidões juradas dos Prelados Locaes, em que atteítem o núme
ro de Religiofos profeflos de cada huma das referidas Caías, fe lhes 
dê livre de todos os direitos, e emolumentos, meia pipa de Vinho 
pira cada hum delles a razão de meia canada para cada dia. E para 
o guiíamento das Sacriftias fe lhes dará igualmente livre o Vinho bran
co competente ao número dos Sacerdotes Conventuaes , que confiar 
das fobreditas Condições juradas pelos referidos Prelados.Locaes; ef-
perando, que nellas não ha de exceder a devida proporção. 

XXVIII. Eftabeleço os dous mezes de Novembro , e Dezembro, 
próximos futuros, para o confumo dos Vinhos, que fe achão introdu
zidos na Cidade de Lisboa, e feu Termo, contra a diípofição defte 
Regimento, e para o ajuítamento das contas dos direitos dosreferidos 
Vinhos, os quaes pofto que introduzidos antes, fendo achados na mef
ma Cidade , e feu Termo, depois do dia primeiro de Janeiro próxi
mo feguinte, ficaráó em tudo, e por tudo fugeitos ás Difpofições do 
meímo Regimento. 

XXIX. Todas as Caufas de denuncias , e todas as dependências, 
dellas, com tudo o mais, que lhes differ reípeito, Mando , que da 
publicação defte em diante perteução privativa , e exclufivamente, ao 
Juiz da Confervatoria do Commercio, fem dúvida alguma. 

XXX. E para vigiarem fobre a execução defte Regimento: Orde
no a todos os Officiaes de Juíliça da meíma Cidade de Lisboa, e feu 
Termo, que na obfervancia delle ponhão o devido cuidado : Conce-
dendo-lhes, que venção em prêmio das íuas diligencias todas as toma
dias, que fizerem, e outro tanto como ellas valerem, á cuíta das Par
tes contravenientes ; com differença das denuncias , que os Particula
res fizerem na fôrma aflima declarada: E iflo com a providencia, de 
que fendo os Vinhos capazes de confumo , pagaráô delles os devidos 
direitos: E não o fendo, pagará o feu valor o dono delles, para fe
rem publicamente derramados na prefença da Meza. 

Por tanto :< Mando ao InípecTor Geral do Meu Real Erário, 
Kez\ do Defembargo do Paço, Confelho da Fazenda, Regedor da 
Cala da Supplicaçãj, Senado da Gamara, Junta da Adminiftração das 
Águas Livres, Governador da Relação, e Caía do Porto , Defembar
gador Çonfervador Geral da Junta do Commercio deftes Reinos, efeus 
Domínios, Defembargadores, Juizes, Juftiças, Officiaes dejlas, e Pef
foas, a quem pertencer o conhecimento, c execução defte Alvará , que 
o cumprão, e guardem, e facão cumprir, eguardar tão inviolável, e 
inteiramente, como nelle fe contém, fem dúvida, ou embargo algum: 
e não obílantes quaefquer Leis , Regimentos, Alvarás, Provisões, Or
dens, ou eftilos contrários, que Fiei por bem derogar de Meu Motu 
Próprio, Certa Sciencia, Poder Real , Pleno, e Supremo , como fe 
de todos fizeííe efpecial, e expreíTa menção , e foffem aqui infertos, 
e declarados, em quanto fe oppozerem ao conteúdo nelle, ficando alias 
fempre em feu vigor. E para que venha á noticia de todos , Ordeno 
ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho, do Meu Confelho , Defem
bargador do Paço, e Chanceller Mór do Reino, que o faça publicar 
na Chancellaria , e fellar com o Sello pendente das Minhas Armas; 
mandando os exemplares delles impreflçs fob Meu Sello, e feu Sif-1*1 
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a todos os Corregedores das Comarcas, Ouvidores das terras de Do
natários , e mais Miniftros, e a todas as Câmaras das Cidades, e Vil
las deftes Reinos , na fôrma coftumada : E fe regiftará em todos cs 
lugares , onde fe regiflão femelhantes Leis; remetrendo-íe o Original 
para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Aju
da , a vinte e feis de Outubro de mil fetecentos e feffenta e finco. 

R E I . 

Alvará de 21 de Maio de 1751, pelo qual he Sua Mageftade fervido 
extinguir os dous Officios de Depofitarios da Corte, e Cidade, 

e eftabelecer huma nova Adminijtração. 

E U EIRei. Faço faber aos que cite Alvará com força de Lei virem 
que fendo-me prefente em Confultas da Meza do Defembaigo do 

PJÇO do Confelho da Fazenda, e do Senado da Câmara, as íi;cctAl
vas quebras, com que tem faltado de credito os Thefoureiros dos De
pofitos da Corte , e Cidade , com grave efcandalo da fé pública, e 
com intolleravel jacTura do Commercio interior dos meusReinrs; fem 
que baftaffem as diverfas providencias que íe v máião em differentts 
tempos para obviar a eftas grandes defordens : E deíejando com tftes 
juftos motivos oceorrer em beneficio commum do* meus Viiffallos a 
hum mal de tão perniciofas conítquencias : feu fervido extinguir para 
fempre como fe nunca houveffem exiftido , os dous Officios de Depo
fitario da Corte , e Cidade, e crear, e eftabehcer no lugar delles pa
ra a guarda, e direcção dos referidos Depofitos a rAdminiftrsção abai
xo d-clarada; e dar-lhe para o feu eftabelecimento , e governo o Re
gimento conteúdo uos Capítulos feguintes. y. 

C A P I T U L O I. 
i j * • " ~ ' - .' ^ _• 

1 A Sobreditã Adminiftração fera comporta dos feis Deputados 
Xx. abaixo declarados. 

. 2 Dous delles ferão Defembargadores : a faber , hum Vereador do 
Senado da Câmara pela parte da Cidade , outro Extravagante da Ca
ía da Supplicação pela parte da Corte ; fendo-me propoíto o fegundo 
pela Meza do Defembargo do Paço, e primeiro pelo fobredito Senado 
da Câmara. 

3 Outros dous Deputados ferão Homens de negocio daquellrs 
que tiverem fervido, fem quebra, nem compromiffo na Meza do Bem 
commum. A qual fimilhantemente proporá tres lujeitos ao Defembargo 
do Paço, e outros tres ao Senado da Câmara, para me "ferem cnn<ul-
tados , e Eu entre elles efcolher os dous que devem fer\ir de Infpe
cTores, não fó dos Cofres, mas também dos Livros pbaixo ordenpdcs. 

4 Os outros dous Deputados , que teião o riu Io de Theín rei-
ros, ferão Homens Officiaes dos que houverem fervido na Caía drsVin-
re e quatro com os requefiíos que ordenão os Alvsrcs da dita Crfa. 
A qual também na mefma conformidade proporá tres pellots 20 De
fembargo do Paço, e-outras tres ao Senado da Carrrra rara rre fe
rem fimilhmtemente coníultados , e Fu entre eftes propefies efcoller 
os dgus que hão de fervir nas duas refpecTivas Repaitições ca Coi te , 
c Cidade. Kk C A-
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C A P I T U L O II. 

i T Odos os referidos Deputados ferão propoftos , e efeolhi-
dos para fervirem por tempo de hum anno, não podendo 

fer reeleitos fenão com o intervallo de tres annos contados do dia 
em que acabarem de fervir. Attentendo porém a que os primeiros, que 
hão de eftabelecer a dita Adminiftração , além de que devem ter maior 
trabalho na fua creação , he muito natural que nos primeiros tempos 
não configão emolumentos competentes pela menos freqüência dos De
pofitos : Hei por bem que fiquem reconduzidos para fervirem no fegun
do anno ; com tanto porém que nem pofsão fervir por mais tempo, 
nem efta prorogação firva ems nenhum caío de exemplo aos mais De
putados que »fe íeguirem depois de ferem findos os ditos primeiros 
dous annos. 

.2 Todos os fobreditos feis Deputados terão voto igual nas maté
rias pertencentes aos Depofitos de ambas as Repartições, não poden
do em alguma delia tomar-fe reíolução fem o concurfo de todos os 
votos prefentes para ficar decidido o que fe vencer pela pluralidade 
delles. 

3 E no cafo de doença, ou de impedimento nomearão os Depu
tados enfermos , ou impedidos as peffoas d.is fuás refpecTivas Profíf-
sóes , que acharem mais dignas da fua confiança , e que lhes parece
rem mais capazes de os fubftituirem, ficando os Nominantesobrigados 
a refponder pelos feus Nomeados. 

C A P I T U L O III . 

i A Jurifdicção que efta Adminiftrsção ha de exercitar confíf-
I l . t e em tudo o que-pertence á guarda, confervação, e di-

recção dos Depofitos, fazendo que eftes fé metíão logo nos referidos 
Cofres, e Armazéns onde tocar; e f&zendo-os csrregar cm receita nos 
Livros competentes; e dar; delles ás partes conhecimentos pelos reípe-
clivos Efcrivães. <•_, 3 3 .> 

2 Mandará fazer os devidos pagamentos ás Partes , que lhe apre-
íentarem Mandado erost competentes Juizes para cobrarem o que por 
elles lhes pertencer: não confentindo que os ditos pagamentos fe re-
tardem com réplicas, o.u efeufas depois de decidida a legitimidade dos 
referidos Mandados, cuja qualificação fe não poderá retardar mais de 
vinte e quatro horas contínuas, e contadas da hora, em que qualquer 
Mandado for aprefentado para fer fatisíeito. > 

-3< 3 Fará com que o dinheiro, peçns de ouro , e prata, joíss, ~ 
pedras precioías , fejão guardadas na fobredita fôrma , fem que delles 
bens incorruptíveis fe pofla diípôr coufa alguma fenão for por defpa
chós dos refpecTivos Juizes onde tocarem os Depofitos, 

4 Porém dos outros moveis que com o tempo recebem darrni-
ficação difporá fempre a fobredita Adminiftração depois que for p rifado 
hum anno , e hum dia, contado da hora em que o Depofito for re
cebido : fazendo-os vender em leilão com citação das Partes interefía-
das para afliftirem ã .venda parecendo-lhcs: a qual íerá em tcdo#o o-

fo 
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fo feita pelo maior lanço que houver depois de andarem os bens a pre
gão os nove dias da Lei , que nefte caío feráó^conmiuos , e fuccefíi-
vos ; còm tanto que não principiem , nem acabem por dia feriado tin 
honra de Deos, ou dos íeus Santos, j b *ii i ..-

5 Os bens femoventes ferão também vendidos na. referida fôrma 
depois defeiem paflados dez dias ,;qne fimilhantemcnte íecontaráó da 
hora em que o Depofito for feito. :• ;•• . • o b i.o 

6 O dinheiro que os ditos effeitos vendidos produzir fe metterá 
nos refpecTivos Cofres , para nelle ficarem iubíiftindo iffo jure SSJmef
mas pinhoras antecedentes fem outras algumas diligencias, que não íe
jão as de le porem verbas nas primeiras! receitas dos fobreditos dinhei-
ros dos quaes fe mandaráó conhecimentos em fôrma para os Autos 
em ordem a evitar ás Partes novos circuitos, eedefpezas íuperfluas.TJ 
./• 7 No cafo em que^quaefquer Depofitos de outra Repartição1 di-
verla, ou ainda de Peffoas particulares, fejão levados á Adminiftiaçã,-» 
para os fazer guardar, poderá recebellos,com arrecadação em1*Livro, 
e Cofre leparado, e com os emolumentos abaixo ordenados. 

ÍI Para guarda do dinheiro, e peças precioías haverá na dita Ad
miniftração tres Cofres de ferro fortes , e bem <feguros : hum parados 
Depofitos da Corte : outro para os da Cidade : e o^terceiro para os 
Depofitos das Repaitiçó.s eftranhas, e Peffoas pariicuLres.Cada hu/irt 
dos ditos Cofres terá feis chaves; pertencenoo as primeiras •duas , que 
feião idênticas , aos refpecTivos Defembargado* ; s ; as fecundas, entre 
íi diverfas, aos refpecTivos InfpecTores ; ea terceira, e quarta, tambem 
diverías , aos dous refpecTivos Thefoureiros aífima nomeados, 
r*** 9 Os ditos feis Deputados em* todas as tardes ,j que'não forem 
de dias feriados, na maneira aífima declarada, fe ajuntaráó, no Inverno 
das duas horas até ás Ave Marias , e no Verão das tresihoras iate á 
noite: porém achando que he neceíTario congregarem-fe em outras ho-í 
ras da manhã , confio do, feu zelo que não faltaráõem concorrer > 
para r» B>*m commum , com tudo o que nelles eftiver nas oceafiões era 
e]ue aflim for precifo* >:Va 

10 Os dous refpecTivos Defembargadores prefidiráó fempre (por 
alternativa) ás femanas ; principiando pelo Vereador da Câmara , fe-
guindo-lhe na fubíequente fem ma o Defembargador da Caía da Suppli-
caçã:i : e continuando-fe íucceífi vãmente na meíma alternativa, íem pre
cedência , nem attenção as qualidades que nos dito- Miniftros concor
rerem fendo eftranhas da Adminiftração, em que hão de exercitar. 

11 A mefma Adminiflraçao dará conta-.''- no fim de cada mez'no 
Defembargo do Paço, e na Câmara , do eftado dos Depofitos que fe 
acharem nella: remettendo os extracTos do receníeamento, ou balanço 
da fua conta nos quaes vá conferida a receita com a defpeza. E no 
fim de cada anno a Meza do Defembargo do Paço w, e o Senado da 
Câmara , me farão prefente por Confultas o que houver paffado na 
referida Adminiftração, incluindo ns Copias dos recenfeamentos, qu^ 
lhe houverem fido enviados em cada hum dos doze mezes do referido 
anno. ' " ' " 
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2óo Alvará fobre a extinção 

C A P I T U L O IV 
tf; 

i "[3 Ara maior clareza, e facilidade das fobreditas conferências, 
X e balanços', haverá em cada Cofre tres livros feparados: 

a faber rchum livro de entrada: outro de fahidas: e o terceiro fera 
de razão, ou de caixa, fegundo a frafc mercantil. 

2 1 Todos eftes livros ferão numerados , e rubricados pelos dous 
Deputados Defembargadores cada hum na fua repartição , e os que 
pertencerem ao Cofre dos Depofitos voluntários fe dividiráó igualmen-
te ; de forte que o lugar de Defembargador ao qual nof primeiro an
no couber numerar, e rubricar hum fó deftes livros, que fera o Ex-
travagante da Cafa da Supplicação, numere, e rubrique dous no an
no feguinte, e aífim fe praticará nos outros annos por fimilhante modo. 
< 03 Todos - os referidos livros ferão guardados nos mefmos refpe-
clivosí Cofres fem delles poderem fahir em nenhum cafo, Nos de en
tradas , e fahidas , efcreveráÓ os termos , e verbas que neceffarios fo. 
rem os dous acTuaes, e refpecTivos Efcrivães dos Depofitos da Corte 
e Cidade. E nos de razão ou de caixa carregarão os tres InfpecTores 
o que os Cofres deverem por entrada, e houverem de haver por fahi
da , em termos ccncifos, e fôrma mercantil, para que todos os dias 
fefpoffa faber o que fe acha em cada hum dos fobreditos Cofres. 

C A P I T U L O V 
?y 

1 ^ \ S bens levados ao Depofito por ordem judicial fe forem 
\ J moveis.corruptíveis pagaráô dous por cento deduzidos do 

dinheiro porque forem vendidos ao tempo das arremataçóes que delles 
fe fizerem: fe forem peças de ouro, prata, pedras preciofas, edinhei-
ro líquido pagaráô fomente hum porcento deduzido do capital no tem
po da entrada. * /a. 

2 Os Depofitos voluntários que coftumão fazer as pefloas , que 
os fahem de íuas cafas por oceafião de alguma jornada; ou não coníi-
derão na cafa em que habitão toda a fegurança que lhes he neceífaria, 
fomente fe admittiráó , fendo de dinheiro líquido ; de ouro, e prata 
lavrada, ou pedras preciofas. E deftes Depofitos fe não poderá levar 
nunca mais de meio por cento. 

3 Todos os referidos direitos ferão pagos por huma vez fomen
te fem que além delles fe poffa pertender das partes outra alguma cou
fa debaixo de qualquer titulo que feja , não indo expreflb nefta Lei; 
e ferão computados a reípeito do' valor dos Depofitos: os quaes antes 
de ferem recolhidos ferão qualificados, e avaliados por Certidões do 
Contrafte da Corte, fendo de peças de ouro, prata, e pedras precio* 
fas. A. 

C A P I T U L O VI. 

1 (~\ ProducTo dos ditos direitos do Depofito fe accumullará em 
\ J huma caixa que para efte effeito fera eftabelecida na Caía 

da Adminiftração debaixo da Infpecção dos Deputados. A fomma que 
no fim de cada tres mezes fe achar na referida caixa fera dividida çm 

oi-



dos dous Officios de Depofitarios. 261 
oito partes iguaes. Seis dellis fe repartirão pro rata pelos feis Depu
tados, para lhe ficarem fervindo de emolumentos, fem poderem vencer 
outros alguns, nem ainda pelas rubricas dos livros, aífignaturas de pa
péis , e acTos fimilhantes. 

2 Os dous Efcrivães da Corte , e Cidade venceráó á cuíta das 
partes feis vinténs por cada termo de entrada, ou fahida, edous vin
téns por cada verba de penhora, ou embargo que fe fizer no dinhei
r o , ou peças depofitadas: bem entendido que os ditos termos , e ver
bas fenão poderáó dividir para fe multiplicarem as defpezas ás Partes, 
mas que pelo contrario cada hum dos ditos acTos fe reduzirá a imm 
fó termo, e a huma única verba poftó que fejão muitos os Exequen-
tes que requeiião a entrada , ou fahida dos Depofitos , ou as penhoras, 
e embargos que nelles íe fizerem , fe eftes forem requeridos contra hum 
mefmo Réo executado por huma fó acção em que concorrão differen* 
tes litis confortes, ou diverfas partidas. 

3 O Porteiro da Adminiftração deve fer peffoa de bom procedi
mento, edigna de confiança, e fera annualmente eleito pelos feis De
putados por pluralidade de votos : podendo reconduziílo no fim de 
cada anno fe parecer aos Deputados que entrarem a fervir que devem 
confervallo em razão da experiência, e fidelidade que nelle confidera-
rem. Vencerá de ordenado íincoenta mil reis pagos pela reíerva dos 
dous outavos, que deixo eftabelecido que fe feparem cada tres mezes 
do que produzirem oi Direitos do Depofito. 

4 O que reftar dos mefmos dous outavos remanecentes fe pode
rá applicar pelos fobreditos Deputados aos Homens que arrimarem , 
ealimparem os moveis depofitados, e ás mais defpezas miúdas da mef
ma qualidade: dando conta no fim do anno os que acabarem aos que 
entrarem de novo das applicações que houverem feito do fobredito 
remanecente; de forte que fiquem fempre confiando as faltas, ou fobe-
jos que houver nefta applicação. c 

C A P I T U L O VIL 

1 A Ttendendo á neceflidade que ha de fe eftabelecer a dita 
XX Adminiftração em lugar que não fomente feja commodo 

para a condução dos bens que forem depofitados, mas que ao mefmo 
tempo íeja público , e como tal próprio para os leilões dos moveis 
que ! ã>> de fer vendidos ; e confiderando que para a boa arrecadação 
dos bens defta efpecie, e para a fegurança de todos os que forem le
vados ao fobredito Depofito , ferão neceííarias differentes cafas de guar
da que tenhão capacidade para os recolherem, e que fiquem ao mef
mo tempo feparadas quanto for poflivel da vifinhança das ruas eftrei-
tas , e cafas miúdas habitadas por muitos Inquilinos, onde os incên
dios coftumão fer mais freqüentes, e o remédio delles mais difficulto-
fo : Hei por bem fazer mercê á fobredita Adminiftração para os refe
ridos ufos, e para ter as íuas fefsóes das Cafas fitas na Praça do Ro
cio , onde acTualmente fe fazem as Conferências do Senado da Câma
ra. As quaes Conferências ordeno que fejão transferidas para as outras 
Cafas fitas fobre a Igreja de Santo Antônio onde o mefmo Senado fe 
:oftyjmava congregar antes da compra que fez das ditas Cafas do Rocio. 

E 
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2 E para que neftas além do referido fiquem os Depofitos prj. 

blico$ com toda a maior fegurança que nelles íe deve procurar : fou 
fervido ordenar que as janellas, eporta da caía, ou caías em que eí
tiverem os Cofres do dinheiro , ouro, prata, pedras preciofas, e ai-
laias de valor confideravel, íejão logo gradadas de ferro com grades 
fortes, e bem feguras, dameíma forte que fe pratica na Cafa do meu 
Real Thefouro : e hei por bem conceder de mais á dita Adminiftração 
huma guarda Militar, contínua, e idêntica no número, e na qualida
de com a,guarda que coftuma metter-fe todos os dias na Caía da 
Moeda. ;\i 

E efte Alvará fe cumprirá tão inteiramente como nelle fe contém, 
fem embargo de quaeíquer Leis, Regimentos, Reloluções de Direito, 
oucoftumes. contrários, que toeíos hei por derrogados para efte effri-
t o , lómente como fe delles fizeffe expreíTa, e declarada menção. Pe. 
Io que ordeno ao Duque Regedor da Cafa da Supplicação, Governa
dor da Cafa do Porto , Vice-Reis , e Capitães Generaes, Governadores 
das Armas deftes Reinos ,' e mais Dominios que o facão cumprir, e 
guardar. E mando ao Defembargador Francifco Luiz da Cunha eAtaí-
de do meu Confelho, Chanceller mór do Reino, que o faça publicar 
na Chancellaria , e enviar as copias delle onde fe coftumão remetter. 
E Ce regiftará nos livros da Meza do Defembargo do Paço ,[Cafa da 
Supplicação , fScnado da Câmara, eCafa do Cível, e nos mais Tribu
naes , e lugares onde fimjlhantes Leis fe cofturrão regiftar. Dado em 
Villa Viçofa aos vinte e hum de Maio dermil fetecentos fincoenta e 
hum. : R E I . *•.. 

' • • ' '• > 

Lei fobre os Depofitos públicos ,• de 6 de Julho [de 175*4. 

E U EIRei. Faço faber aps que efte Alvará com força de Lei vi 
rem, que eu fui fervido crear a Junta da Adminiftração dos De

pofitos públicos por outro Alvará com força de Lei de vinte e hum 
de Maio de mil fetecentos íincoenta c hum, ordenando no §. 2. do 
Capitulo 3. do mefmo Alvará , que a dita Junta mandaria fazer os 
pagamentos devidos ss partes , que lhe aprefentaffem Mandados dos 
Juizes competentes; e porque podem mover-fe dúvidas fobre a intelli
gencia da palavra Mandado inferta no dito § , tomando-a talvez nofen-
tido de ficar a Junta á maneira dos Depofirarios , que mandei extin
guir, fuboídinada aos Miniftros, que delpachão pagamentos pelos De
pofitos da fua Adminiftração: Querendo Eu obviar toda a oceafião de 
controverfias prejudiciaes ao expediente da dita Junta, e á authorida-
de , que lhe tenho conferido: Sou fervido ordenar, que osMiniítros,' 
que dé-fpachsrem para fe receber, ouextrahir dinheiro, ou moveis dos 
ditos Depofitos , o facão por via de Precatórios expedidos com a ci
vilidade competente á authoridade da referida Junta; e que os Efcri
vães , que os lavrarem, náo pofsão copiar nelles as fentenças , como 
coftumão em outros Precatórios; mas eferevão fomente o que nté ago
ra fe eferevia nos Mandados dirigidos aos Depofitarios, fem outra dif
ferença mais , que a da formalidade aífima ordenada : e que aflî  os 

Efcrivães, como os feus Miniftros refpecTivos tenhão os mefmos emo
lumentos pela eferita, caífignaturas desditos Precatórios, que &télg°~ 
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ra fe pagavão pelos Mandidos. E efte Alvará fe cumpra, e guarde in
teiramente, fem embargo de quaefquer Leis, Regimentos, Refoluções, 
011 coftumes em contrario, que todos hei por derogados para efte ef
feito , como fe delles fizefle expreíTa menção. E ordeno ao Marquez 
Prefielente da Meza do Defembargo do Paço, ao Duque Regedor da 
Cafa da Supplicação, Governador da Relação do Por to , Defembarga
dores das mefmas Cafas , e a todos os Corregedores , Provedores , 
Ouvidores , Juizes , Officiaes de Juíliça defta Cidade, e de todos os 
meus Reinos, e Senhorios, que cumprão, e guardem, e facão intei
ramente cumprir, e guardar efte Alvará, como nells fe contém. E pa
ra que venha á noticia de todos, e fe não poffa allegar ignorância, 
mando ao Defembargador Francifco Luiz da Cunha de Ataíde, do meu 
Confelho, eChanceller mór do Reino, o faça publicar na Chancella
ria, e enviar a copia delle fob meu Sello, e feu fignal aos Correge
dores , Provedores, e Ouvidores das Comarcas, e aos das tems dos 
Donatários, onde os Corregedores não entião. E efte íe regiftará nos 
livros da Meza do Defembargo do Paço, Cafa da Supplicação, Sena
do da Câmara, e nos da Relação do Porto, e mais Tribunaes, onde 
íi nühintes Leis fe coftumão regiftar : e eíte próprio fe lançará na Tor
re do Tombo. Dado em Lisboa aos feis de Julho de mil fetecentos 
íincoenta e quatro. R E I. 1_* 7J 

Alvará de 13 de Janeiro de 1757» Pe^° W^ he Sua Mageftade fer
vido abolir os Depofitos do Juizo de índia e Mina , da Ouvido

ria da Alfândega, &C 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem , que o Confelho 
da minha Real Fazenda me reprefentou em confulras de doze de 

Abril de mil fetecentos e íincoenta e dous, doze de Janeiro, e vinte 
c fete de Abril de mil fetecentos e fincoenta e quatro, a urgente ne
ceflidade, que havia de que Eu defle providencia a reípeito dos The
foureiros públicos , que não tem recebimento da minha Real Fazen
da, mas tão fomente das partes; pelo prejuizo, que eftss havião expe
rimentado em todo o tempo , e muito próxima mente com as freqüen
tes quebras de fimilhantes Thefoureiros em grave damno do Bem com
mum : Quaes erão os Depofitarios do Juizo de índia , e Mina, da Ou
vidoria da Alfândega, da Sacca da Moeda, da Confervatoria da mef
ma Moeda , das Capellas da Coroa , dos Direitos Reaes das fete Ca
fas, das Capellas particulares, dos^ Refiduos , da Apofentadoria Mór : 
E tendo confideração ao muito, que convém ao meu Real ferviço, c 
ao intereflé commum dos meus fieis Vaffallos , confolidar nos meus 
Reinos a fé pública, eevitar-lhes tão repetidas, e intoleráveis perdas: 
Sou fervido abolir todas as fobreditas Thcfourarias com as dos Juizes 
dos Orfaós defta Corte , e feu Termo, como fe nunca houveffem exif
t ido: Ordenando , que tudo o que por ellas fe recebeo, e pagou até 
agora, feja daqui em diante recebido, é pago pelo Depofito público, 
que Eu houve por bem eftabelecer pelo meu Alvará de vinre e hum 
de Maio de mil fetecentos ílncnénta c hum : Fazendo-fe no mefmo De
pofito feparadas receitas , e defpezas de cada huma das referidas The-
íouryias, que ficão ceifando na fobredita fôrma , em virtude defte Al
vará, que le cumprirá, como nelle fe contém, ?e-



2Ó4 Alv fobre os Depof. do Juizo da Tnd. &c. 
Pelo que, mando ao Prefidente da Meza elo Defembargo do Pa-

ço , Védores da minha Real fazenda, Prefidentes do Coníelho Ultra
marino , e da Meza da Coníciencia , e Ordens, Regedor da Cafa da 
Supplicação, Prefidente do Senado da Câmara, Defembargadores, Mi-
niftros,,Officiaes, e mais Peffoas, a quem o conhecimento delle per
tencer, o cumprão, e guardem, e facão inteiramente cumprir, c guar
dar , fem falta, nem dúvida alguma : E valerá como Carta paffada pe-
Ia Chancellaria, ainda que por ella não paffe, e o feu eífeito haja ele 
durar mais de hum anno, não obítantes as Ordenações, que diípóe o 
contrario, e fem embargo de quaeíquer outras Leis, ou difpofições, 
que fe opponhão ao conteúdo nefte; as quaes Hei também por dei o-
gadas para efte effeito fomente , ficando alias fempre em feu vigor: 
Regiftando-íe em todos os lugares , onde le coftumão regiflar fimilhan-
tes Leis : E mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado 
em Belém aos treze dias do mez de Janeiro de mil fetecentos fincoen
ta e fete. R E I . 

Alvará de 4 de Maio de 1757 fobre o Depofito público, ampliando, 
e declarando os de 21 de Maio de 1751 , e de 13 de Janeiro de 1756. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará de declaração, e amplia
ção virem , que fendo me preíente em Confulta da Junta da Ad

miniftração dos Depofitos públicos da NCorte , e Cidade de Lisboa, 
que com manifeíta transgrefsão da Lei do eítabelecimento dos mefiw s 
Depofitos, e da noviflima de treze de Janeiro defte prefente anno, íe 
continuão a fazer Depofitos em mãos de pdfoss particulares, e íe re
tém alguns dos que fe achavão feitos em poder dos Depoíitarios ex
tincTos : E confiderando o grave prejuizo, que recebem os meusVsí-
fallos de fe continuarem as fobreditas fraudes : Ordeno, que todos os 
Depofitos , que forem feitos em nãos de Peffoas particulares, ou de 
Officiaes de Juíliça, fejão nullos, e de nenhum vigor para darem di
reito , ou preftarem impedimento , qualquer que elle íeja : e que os 
Officiaes, que os receberem , ou nelles intervierem , percao osOfficios, 
que tiverem , fendo Proprietários , ou o valor delles, fendo íerventua-
r ios , a favor de quem/os denunciar, ou da minha Real Fazenda, fe 
não houver denunciante. Similhantemente os Depoíitarios , que fendo 
paffados trinta dias depois da publicação defta , ou receberem Depo
fito, ou não moítrarem haver feito entrega na Junta dos Depofitos pú
blicos, dos que antes da publicação da íobredita Lei haviáo recebido; 
ordeno que fejão obrigados a dar as íuas contas da Cacca, e que de.-
la paguem o dobro do que* houverem recebido , ou -dilatado para fc 
appücar na fobredita fôrma. Aífim 'de humas como de outras das refe
ridas transgrefsoes, conhecerão com jurisdicção privativa cs MiriíhoSr 
que na referida Junta prefidirem , cada hum na fua reípecTiva femana: 
porém chegando algum delles a jproceder a^Devrça contra os Irans-
greffores das ditas Leis,,ou a autuallos, o que principiar 2 Devaça, 
ou o auto , profeguirá nos termos delia, e delle, até final fentença, 
dando-me conta para lhe nomear os Adjuntos , que bem me parecer. 
E porque fui também informado de que nas arremat/açóes dos movens 
que coftumão ir á Praça, íe não procede com a lizura, que he jpdif' 

Pfin' 
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penfavel; eftabeleço que lempre, que houver leilões, aflifta a elles hum 
dos Deputados da referida Junta por diftribuição, fazendo-fe as vendas 
á porta da Cafa dos Depofitos, e prefidindo a cilas o reípecTivo De
putado , defde o princípio até o firn : Para o que hei por bem crear 
rnais dousDeputados do Corpo do Commercio para que fendo devidi-
do o trabalho da referida aífiftencia , feja mais tolerável. Por obviar 
as dúvidas com que fe me reprefentou, que os dous Efcrivães da Cor
te , e Cidade, interrompião o defpacho da Junta: eftabeleço, que os 
ditos Efcrivães lavrem os conhecimentos de todos os Depofitos , por 
humarigorofa diftribuição, e regular alternativa, fem outra alguma or
dem de Eftaçóes, ou diíputas fobre ellas, fob pena de ficar fuípenfo 
o que 0 contrario fizer até minha mercê. 

Pelo que mando 00 Prefidente da Meza do Defembargo do Pa
ço , Védores da minh.i Real Fazenda, Prefidentes do Confelho Ultra
marino , e.da Meza da Couíciencia, e Ordens, Regedor da Cafa da 
Supplicação, Prefidente do Senado da Câmara, Defembargadores, Mi
niftros, Officiaes, e mais peffoas a quem o conhecimento defte perten
cer , o cumprão, e guardem, e fiição inteiramente cumprir, e guar
dar, fem falta, nem dúvida alguma: E valerá como Carta paffada pela 
Chancellaria, ainda que por ella não paffe, e o feu effeito haja de du
rar mais de hum anno , não obílantes as Ordenações , que difpóe o 
contrario, e íem embargo de quaesquer outras Leis, ou Difpofições, 
que fe opponhão ao conteúdo nefte, as quaes hei também por deroga-
das , para efte effeito fomente; ficando alias fempre em feu vigor; re
giftando-íe efte em todos os lugares , onde fe coftumão regiftar fími-
IhantesLeis; e mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Da
do em Belém a quatro de Maio de mil fetecentos íincoenta e fete. 

R E I. 

Alvará de 12 de Maio de 175*8-, pelo qual he Sua Mageftade fervido 
ejlabelecer os Direitos públicos, e particulares da reedifica

ção da Cidade, &C 

E U EIRei. Faço faber aos que efle Alvará com força de Lei vi
rem, que contemplando as grandes vantagens, de que feria para 

os meus Reinos , e citados a reedificação da Capital delles por hum 
novo Plano regular, edecorofo: Houve por bem refolver, que a Ci
dade de Lisboa foffe promptamente reedificada com os limites decla
rados no meu Real Decreto de tres de Dezembro do anno de mil fe
tecentos fincoenta e finca, para que nos Bairros, cujos Edifícios fo
rão abrazados , e demolidos, fe allinhem as Ruas com a recTidao , e 
largura competentes á commodidade dos feus Habitantes, e ao ferviço 
dos que por ellas pafsão ; e que nos outros Bairros, cujos Edifícios 
ficarão no afiado de admittirem concerto , fe melhorem as Ruas aos 
ditos refpeitos quanto poflivel for. E para que huma ©bra tão útil, 
e neceflaria para o Bem commum, nem padeça as demoras, que nel
la ferião intoleráveis; nem fe faça com prejuizo dos Particulares, que 
íeja attendivel : Sou fervido ordenar o feguinte. 

1. Aflim nos referidos Bairros, cujos Edifícios forão abrazados, e 
demolidos, cpmo nos Terrenos das cafas dos outros Bairros, que fo-
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rão inteiramente arruinadas; cjuerendo os Donos dos refpecTivos folos 
edificar na conformidade do fobredito Plano; e obrigando-íe eíficaz-
mciire a darem as obras acabadas no termo de cinco annos fuccefli-
vos, e contados do dia, em que aífignarem a obrigação ; o poderáó 
livremente fazer. E fendo os ditos Terrenos emfiteuticos , preferirão 
nefle direito de edificar os Emfiteutas dos Prazos aos Senhores dire
itos delles. 

II. Não querendo porém, ou não podendo os Donos dos referi-
dos Terrenos edificar na fobredita fôrma ; no cafo de ferem as Pro
priedades delles aílodiáes, fe adjudicarão pelos Miniftros, que Eu for 
fervido nomear para efte effeito, ás Peffoas, que fe obrigarem a edi
ficar na meíma conformidade, e dentro no referido termo : Pagando 
aos Donos dos Terrenos o juíto valor delles , e dos materiaes, que 
nelles íe acharem : Sendo tudo avaliado com afliftencia dos refpecTivos 
Miniftros, e citação das Partes, por Louvados nomeados na fôrma de 
Direito, e do coftume praticado em íimilhantes cafos : E preferindo 
fempre para edificarem os Vizinhos confrontantes das refpecTivas Pro
priedades. 

III. Quando as mefmas Partes fe conliderarem gravadas nas ava
liações dos Bens^llodiáes, e emfiteuticos, que fe fizerem na fobredita 
fôrma , excedendo a Propriedade o valor de trezentos mil reis no juí
zo dos Louvados, ou conforme o parecer de algum delles, recorre
rão á Caía da Supplicação com o Proceffo verbal do arbitramento de 
que interpuzerem o recurío , o qual íerá nella também verbalmente 
julgado pelos Juizes , e Adjuntos, que nomear o Regedor; preferin
do fempre o defpacho dos fobreditos recurfos á expedição de todo, 
equalquer outro negocio: fem que com tudo fe íufpenda, em quanto 
os taes recurfos fe julgarem , na edificação, ou reedificação, que fe 
houver de fazer nos Terrenos , de cujas avaliações fe tratar. 

IV Nas edificações, e reedificaçôes , que fe fizerem nas Proprieda
des fujeitas a Morgados , ou Capellas, preferirão fempre fimilhinte-
meote os r íptdTivos Adminiftradores para fazerem por fua conta as 
referidas obras, parecendo-lhes, e podendo a iffo obrigar-fe na fobre
dita forma. Porém quando elles não quizerem , ou não puderem obri
gar fe ífiLaz , e effccTivamente , fe adjudicarão os Terrenos das taes 
Propriedades a outras Peffoas, que queiião, e bem pofsão obrigar-fe 
a edificar na conformidade dos refpecTivos Planos, e dentro do refe
rido termo de cinco annos : Com tanto , que ao mefmo tempo fe 
obriguem a pagar aos Adminiftradores dos Morgados, e Capellas, a 
que os Terrenos pertencerem, a titulo de Prazo fateozim pepétuo , com 
o laudemio de vintena a pensão annua , que lhes for impofta por ar
bítrio da Meza do Defembargo do Paço : e que lhes facão titulo nef
ta conformidade no caío de não haver renitencia da parte dos fobre
ditos Adminiftradores ; porque havendo-a , a ficaráó as adjudicações, 
qu* fe fizerem dos taes Terrenos, fervindo de títulos communs. 
£/ V Porque ao mefmo tempo podem concorrer muitas Peffoas a 
querer edificar em hum fó Terreno vinculado , eftabeleço , que uefte 
cafo fique livre aos Adminiftradores dos Morgados, ou Capellas, da
rem a preferencia ao que melhor lhes parecer entre os dous vizinhos 
confrontantes, que o forem ao tempo em que fe trata da preferencia. 
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E não concorrendo vizinh) confrontante , poderáó preferir qualquer 
outra Pilloa, que lhes feja mais grata: Bem vifto, qne em qualquer 
deites doiis cafus hão de ler os emprazamentos approvados pela iVUza 
do DLÍembargo do Paço na fobredita fôrma : e qué em quanto á na
tureza tios 1'razos , e quantidade das pençóes annuaes , e hudemios , 
rã ) p-Kíeraõ os Adminiftradores alterar por algum modo o que tenha 
•ÀIÍÍ* ia ordenado. 

Vi. Coníiderando que rão feria conforme á equidade natural que 
os Proprietários dos Terrenos,, que hão de ficar fitos nas R.uas, que 
devem allinhar-fe com a recTidão, e largura, que tenho eftabelecido: 
recebendo os benefícios , do menos perigo nos Terramotos, e incên
dios; da maior claridade da luz; da maior liberdade do ar; da maior 
facilidade nas conduções ; da maior freqüência na puffagem ; e do maior 
valor, que por todas eíbs vantagens , e pelos Privilegies abaixo de
clarados, ha de acerefcer ás íuas Propriedades aflim na eftimaçã) dos 
Capitais dellas, como nos alluguercs; fe locupletem com o prejuizo 
dos outros Proprietários , cujos Terrenos le 1 ao de de\'3Ílar para fe
rem incluídos nas taes Ruas ; Mando , que eftes Terrenos perdidos 
fejão avaliados na fobredita fôrma, que o tpl valor delles fcjn rathdo 
pilas varas das frentes dos dous lados de cada huma das lobreditas 
Ruas : E que feja pogo repartidamente pelos primeiros dos referidos 
Proprietários, pagando cada hum delles a favor dos fegund-s á pro
porção das varas , que tiverem as frentes dos feus relpectivos Edifí
cios. 
•t VIL Achando-fe que os referidos Terrenos perdidos'pertencem a 

Capellas, ou Morgados, íe porá o feu valor em depofito para fe em
pregar em bens capazes de nelles íubfiítirem os vinculos. O mefmo fe 
praticará a reípeito dos Terrenos, que já são emphyteuticos para que 
com o prrço delles íejão inteirados os refpecTivos Prazos. 

VIU. Fazendo-fe porém de novo alguma Praça pública, ou ampli-' 
ando-fe as que hoje exiftern, não feião os Particulares donos d2s pro
priedades, que prefentemente efão fituadas nss mefm-?s Praças, e que 
nellas fcarein confervadas, obrigados apagar coufa alguma pelosTer-^ 
ienes , que paia a lua ampliação fe comprarem, os .quaes ferão aval-
liados na fobredita fôrma , e pagos a feus donos conforme as provi
dencias que Eu for fervido dar fegundo à exigência dos cafos. 

IX. Para que não haja demoras nem nas fobreditas avaliações, nem 
nas tvltições das Peffoas, que houverem de fer pref. ridas para edifíca-
rçm, por.falta de afliílencia das Partes interefladas , ordeno que eftas 
Igão notificadas por Fdi tcs; ou a bem da Juíliça para as avalliações; 
ou á inftjncia das Peffoas yque pertenderem edificar no Terreno livre 
ou vinculado; para, que per fi, ou por feus baftantes Procuradores ve-' 
rhão rs lobreditas Partes aífiftir á avaliação, ou declaração das Peffoas 
de que fazem eleição; a faber achando-fe prefentes na Cidade de Lis-.' 
boa ou no Termo delia dentro de dez dias ; e achando-fe abfentes ' 
dentro de trinta dias; todos contados, contínua , e fucceífivamcnte ; com1 

prna de que findos eltes Ce procederá á revellia na maneira affima rdé-; 
tlurr.da r.. ,',:*ir u;*.. 3 Í :-' r r , ' : L j ! '-; 

X. Para mais fvcillitar os meios neceffarios de beneficiar os mtujp 
Vaílallos i com as vtntagensj que a todos elles íe hão de feguir das' 
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fobreditas edificações, ou reedifiçóes , eftabeleço que as Peffoas queem-
preftarem dinheiro, ou concorrerem com materiaes, ou mãos de Obrei-
ros para fe edificar , ou resdificar dentro do recincTo da Cidade de 
Lisboa, que foi expreffo no meu fobredito Decreto de tres de Dezem
bro do anno próximo paffado , fiquem não fó com Real Hypotéca em 
concorrente quantia nos Edifícios, ou Bemfeitorias, que nelles fe fi. 
zeffem cm todo, ou em parte, mas também com preferencia a todos, 
e quaefquer outros credores ainda hypothecarios , que fizerem penho-
ras pofteriores ás edificações, ou reedificaçócs, como fe os Mucuantes 
tivéffem penhoras filhadas anteriores, e feitas em execução de fenten
ças havidas em Juizo contenciofo com plenário conhecimento de cau-
Ia : .O que fe executará pofto que os outros creadores fejão privile
giados ; ou ainda que feja a Minha Real Fazenda ; iporque a todos 
os outros Privilegio* ordeno , que fe prefira fempre o dos fobreditos 
Mutuantes. >V y-

XI. Formando-fe concurfo fobre os bens deiqualquer Redificantej 
oUj Edificante , o Juiz defte concurfo conhecendo breve, e fummaria
mente da verdade da divida procedida da edificação , ou reedificação 
total, ou parcial, faça logo pagar ao credor delia pelo producTo das 
Lagens, Cafas, ou Armazéns reedificados, eximindo-o aífim*da longa 
diíputa dos mais Prèferentes^, e de efperar a final decisão de todo o 
concurfo ordinário. 
.jXII. Determino, que havendo de ter adminiftração ordinária, ou 

extraordinária a Peffoa, Caía ou Bens do que houver tomado de em-
preftimo , e,empregado dinheiro na fobredita fôrma, não pofião ter 
os taes Edifícios, e Bemfeitorias, que com elle fe fizerem, outro Ad-
rniniftrador, que não feja o mefmo credor, que houver feito oempref-
timo , r o u concorrido com os íeus materiaes, ou mãos de Obreiros: 
ao qual credor fera dada nefte cafo a adminiftração dos referidos Edi--» 
ficios, e Bemfeitorias ,: para elles, ou por ellas haver feu pagamento; 
debaixo da obrigação de dar contas a Juiz competente dos rendimen
tos das Cafas?• que tiver na fua adminiftração, e do que pelos produ-
étos dellas emboTçar annualmento até o feu inteiro pagamento. 

X.II. Contemplando efpecialmente ao mefmo tempo fobre asgran-
des defpezas a que Mo de fer obrigados os Proprietários dos Terre
nos , 'c Caías, que fizerem as fobreditas edificações, ou reedificaçóes, 
em beneficio da utilidade i pública, e do decoro-da Capital dos meus 
Reinos, o muito que importa favorecer Eu quanto poflivel for o Com
mercio , as manufacTuras, e Peffoas que nelle, e nella fe empregáo: 
Sou fervido eximir abfoluta, e perpétuamente de Apofentadoria acTiva, 
eVaíÇv.a as Praças, eRuas,nque tenho deftinado para'Bolfa do Com-
rr-ercio, epara habitação dos Homens de negocio,-Mercadores, eTra
ficantes que nelle fe empregão, > as quaes são as feguintes: Nos Bairros 
de:Alfama , do Limoeiro,.da Rua Nova , e do Rocio, tudo o que 
jaz,das Portas.do Chafaris de dentro até S. Pedro de Alfama ; deita 
Igreja-até a de S.^João da Praça ; delia pelas Cruzes da Sé, e pelo 
Arco daConfolação até á Igreja da Magdalena; com o mais, que ef
tá fituado da Rua das Pedras negras até o Beco , que fahe defronte 
da Igreja dos^ Torneiros ; do Largo que fica por detraz da Igreja de 
SãoNicoIáo; da Rua das Arcas até a extremidade.meridional do Ro

cio j 
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c io ; e delia pelas Ruas dos Efcudeiros, e dos Odreiros até á Calce-
uria. Nos referidos Bairros do Rocio , Rua-Nova, e no dos Remol-
lares tudo o que jaz dá boca da Rua-Nova de Almada, do largo da 
Santa Igreja Patriarcal , da Porta da Campainha , da Tannoaria, do 
Corpo bauto, da Cruz de Catequefaraz ,,do largo de S.Paulo da Boa-
viíta , do,Poço dos Negros, e da Eíperança para a mefma banda do 
mar; incluindo fe fempre ambos os dous lados das referidas Ruas em 
todos osTerrenos aílima declarados, O mefmo fe obíervará nos arrua-
mentos , que Eu for fervido determinar para habitação dos Artifíces 
no Plano da Cidade aífima referido. Porém nos outros Bairros , eRuas , 
que rão forem do Commercio, dos arruamentos dos Artifíces, mas da 
habitação dos outros Moradores fomente fe obíervará o fobredito Pri
vilegio de ifempçáo de Apofentadoria por tempo de trinta annos a 
favor dos Proprietários daquelles Edifícios , que forem , ou de novo 
edificados, ou reedificados defde os fundamentos. 

Pelo que: Mando ao Prefidente da Meza do Defembargo do Pa
ço , Védores da Fazenda, Regedor da Cafa da Supplicação, Gover
nador da Relação, c Cafa do Porto, e Miniftros. Officiaes, e Peffoas 
deftes Reinos , que cumpiã>, e guardem, e facão inteiramente cum
prir, e guardar efte meu Alvará, como nelle fe contém, fem embar
go de quaefquer outras Leis, ou Difpofições que fe opponhão ao con
teúdo nelle, as quaes Hei por derogadas para efte effeito fomente fi
cando.alias fempre em feu vigor. E mando ao Defembargador Manoel 
Gomes de Carvalho do meu Confelho Chanceller mór do Reino, que 
faça* publicar efte na Chancellaria , e remettello aos lugares onde fe 
coftumão remetter, reg;iftando-fe nos livros, onde fe regiftão fimilhan-
tes Leis, e mandando-íé o Original para a Torre do Tombo. Efcrito 
em Belém a doze de Maio de mil fetecentos íincoenta e oito. 

R E I . 

Alvará de 21. de Junho de 1759. , pelo qual he Sua Magefiade fer
vido eftabelecer a fôrma, com que fe deve proceder no Juizo dos 

j i Órfãos. 
A ' ' " ' - • • • • •:-4 i 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará com força de Lei virem, 
que f- ndo-me prefente a grande deíordem, que ha nos JUÍZOS dos 

Ortaõs deita Cidade, tanto na facção dos Inventários, intromettendo-
fe nelles os Partidores a fazerem officio de Avaliadores , e os Juizes 
a arbitrar-lheg falarios exorbitantes, com o errôneo fundamento de fó 
o terem eftabelecido por Lei do Reino os Partidores , como taes, e 
não os Avaliadores; com ignorância culpavel das repetidas Refoluçóes, 
que nefta matéria tem havido , efpocialmente do Decreto de dous de 
Junho de mil feifcentos noventa e finco, dirigido ao Regedor da Ca
la da Supplicação, e do Alvará de vinte e finco de Junho do mefmo 
anno; como também no pouco cuidado, com que os ditos Juizes ze-
lão os bens dos Orfaós, de tal "forte, que ainda aquellas, que fe re
duzem a dinheiro, para fe guardarem nos cofres, fe achão em tão má 
arrecadação; que feencontião variss fahidas de dinheiro fem defcarga , 
e talvez tenha havido o mefmo defeuido na carga da receita: feguindo-
i ç de tudo irreparáveis prejuízos aos miferaveisOrfaõs, pela frouxidão 

dos 
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dos Juizes, deftreza , e máo procedimento de alguns de feus Officiaes; 
devendo todos concorrer com a maior acTividade em beneficio dos di. 
tos Orfaõs , que merecem pelo feu defamparo a minha Regia Pieda
d e , eeffccTiva Protecção : Sou fervido, pelo que reípeita áfacção d< s 
Inventários, excitar o que eftá mandado nos ditoas Decreto, e Alvará 
aífima enunciados: A faber, que nenhnm Juiz dos Orfaõs, da publi
cação deite em diante, confinta fejão os Partidores os mefmos Avalia
dores , tendo entendido, que ao officio de Partidor fó pertence fazer 
partilha, e divizão dos bens , depois delles eítimados, 0 avaliados por 
peritos , nomeados pelo Juiz do Inventario, que devem fer os Juizes 
dos Officios ( que annualmente forem, ou tiverem fido) das couzas, 
e gêneros , que os tiverem, ou Ptffoas práticas, c intelligentts, tra-
tando-fe das couzas, e gêneros, que não tenhão Juizes do Officio: E 
a huns , e outros Avaliadores fomente fe pagará por dias, fem que pe
la razão do trabalho da avaliação lhes poffa fer^arbitrado outro fala
rio : E os Partidores, valendo os bens de trinta mil reis até cem, le
varáô por feu falario feifcentos reis paia ambos: Valendo de cem até 
quatrocentos mil reis, levarão mil rtis : Valendo de quatrocentos mil 
reis até dous mil cruzados, levaráô mil e feifcentos reis : Valendo de 
dous mil cruzados até finco mil ciuzados, levarão dous mil e quatro-; 
centos: Valendo de finco até dtz mil cruzados, levaiáô quatro mil e 
oitocentos; e dahi para fim a, 1 feis mil e quatrocentos, e nada mais, 
nem a titulo de arbitramento, ou efportüa : Sem embargo da Ordena
ção livro primeiro, titulo oitenta e oito , parágrafo fincoenta e hum, 
que hei por revogada, em quanto determina menor íalario aos Parti
dores. E fendo os Inventários feitos de* outra forte, incorreráô os Jui
zes tranfgreffores na pena de fufpensão do lugar, que oecuparem, e 
de inhabilidade para íerviremoutros ; e os Partidores , e Efcrivães, 
que neffes inventários efereverem , e partirem, fendo Proprietários, no 
perdimento do Officio; e fendo Serventuários , na de fulpensão, e per
dimento do valor do Officio para o denunciante, ficando inhabeis pa
ra fervirem outro algum Officio de Fazenda , ou Juíliça : E os ditos 
Efcrivães , e Partidores, Proprietários, ou Serventuários, incorrerão 
mais na pena de cem mil reis, toda para quem os denunciar. O que 
tudo obfervaráõ debaixo das mefmas penas quaeíquer Juizes ; que o fo
rem de quaefquer Inventários, ainda entre maiores. 

E para pôr em boa ordem o importante negocio da arrecadação 
dos bens dos Orfaós, e oceorrer aos defcaminhos, tantas vezes experi
mentados, pela má adminiftração, que até agora tem havido: Fui fer
vido extinguir para fempre os cofres dos JUÍZOS dos Orfaós defta Ci
dade e feu Termo; e fubftituir em feu lugar o Depofito Geral daCor-
t e , e Cidade por Alvará de treze de Janeiro de mil fetecentos fincoen
ta efete, que mando fe obferve inteiramente, guardando-fe mais, pa
ra maior clareza, e fegurança , as providencias feguintes.; 

Além dos livros, que para a arrecadação,' e adminiftração ha de 
haver no dito Depofito Geral, haverá mais hum* em cada repartição dos 
Orfaós, rubricado pelo Jr iz refpecTivo, no qual breve, e fummaria
mente regiftará o Efcrivão do Juizo, que cada hum delles nomear, as 
entradas, e fahidas, que houver no dito cofre, dos bens pertencentes 
aos Orfaós, pondo no corpo do livro os Affentos das entradas, es-tfú 
mefmo na margem as verbas das fahidas. To-
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Todos os Conhecimentos das coufas depofitadas , que paffarcm 

para o dito Depofito Geral, fe devem aprefentar aos Efcrivães dosOr-
lã s a quem peitencerem, os quaes fó depois de os regularem no li
vro , e de forem nos meímos Conhecimentos a cautella , e verba do 
regifto, os juntarão aos Inventários, e Autos; e não o fazendo aífim, 
incorreráô nas penas aífima comminadas. E os Precatórios de entrega , 
que os Juizes mandarem fazer, ftrão primeiro apreíentados aos ditos 
hferhãjs a quem tocarem, para os deícarregarem no l ivro, e porem 
nos mefmos Precatórios cautella , ou verba da defcarga , fem a qual 
não os cumprirão os Deputados. E o Tu to r , Arrematante, ou qual
quer que dever meter no cofre dos OrfiÕs alr;um dinheiro , não ficará 
CL'obrigado , em quanto não fizer juntar aos Autos do Inventario, ou 
aonde dever juntar-íe, o Conhecimento do dito Depofito Geral. 
y O Efcrivão dos Oifaos i ão levará mais que quarenta reis por ca
da regifto, ou verba de entrada, ou fahida: com declaração, que não 
ha dcuividir as verbas para multiplicar defpezas, obíervando nefta par
te o difpofto a reípeito dos EfcrivãvS do Depofito Geral no Capitulo 
íexto, parágrafo fegundo do feu Regimento. 

Os ditos bens dos Órfãos , dinheiro, peças de ouro , ou prata, 
jóias, e pedras preciofas , pagaráô fomente hum quarto por cent.0 , de
duzido do capital no tempo da entrada. E o mefmo quarto por cen
to fomente fe levará dos Depofitos voluntários , que fizerem outros 
quaeíquer Peffoas no dito cofre da Cidade, fem embarg» do Capitulo 
qui-no, parágrafo fegundo do Regimento do DepofitoGaral, que Hei 
nefta parte por revogado ; bem entendido, que hum, e outro quarto 
por cento ha de ter a meíma applicação, que aos outros Direitos do 
Depofito fe deftina no dito Regimento. 

SSendo ponto controverfo entre o$ Doutores , fe o dinheiro dos 
Órfãos íe pôde dar a juro ; e havendo opiniões contrarias fobre efta 
matéria , ao meímo tempo , em que a experiência moítra por huma 
pai t e , que muito do dito dinheiro, dado aintereffe, fe coftuma per
der ; e pela outra parte, que os Órfãos recebem muitas vezes utilida
de de que o dinheiro, que lhes pertence, fe dê a juro: Sou fervido 
ordenar, que o referido dinheiro fe poffa dar a juro fomente para íe 
meter em algumas Companhias de Commercio por Mim confirmadas; 
dando-fe, na fôrma que tenho determinado, para paffar irnmediatamen-
te do dito Depofito para os cofres das referidas Companhias. E fendo 
aífim os Accioniftas defobrigados de darem fiança ; porque nenhuma 
poderião dar, que igualaffe o credito das mefmas Companhias , e a fe-
gurança , com que fe acha eftabelecida a guarda dos cabedaes a ellas 
pertencentes. Com declaração porém, que não fe poderá dar a juro o 
dito dinheiro na fobredita fôrma , fem approvação do Provedor dos 
Órfãos, e Capellas, a quem as Partes devem recorrer, depois de ha
vido o confentimento do Juiz dos Órfãos : fem a qual approvação não 
feião cumpridos os Precatórios pelos Deputados do Depofito Geral. 
E o dito Provedor , examinando as hypotécas offerecidas para feguran-
ça do dinheiro, deferirá como for juíliça ; tendo entendido, que não 
menos lhe toca zelar as Peffoas,- ebens dos Órfãos , e prover nos dei» 
cuidos, que a efte reípeito houver, fazendo correição como he obri
gado por feu Regimento. 

Tu* 
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Tudo o que fica difpofto a reípeito da arrecadação do dinheiro, 

ebens dos Órfãos, Ordeno fe obferve a reípeito do dinheiro, e bens 
dasCap«llas, e Refiduos, cujo Thefoureiro fui também fervido extin
guir pelo dito meu Alvará de treze de, Janeiro de mil fetecentos íin
coenta e fete; havendo hum livro em cada hum dos JUÍZOS das Capei-
Ias, e Refiduos, conforme ao que hão de ter os Efcrivães dosOrlãos, 
o qual eílará em poder do Efcrivão, que o era do Thefoureiro txtin* 
cTo; e nelle efcreverá as entradas, e fahidas do dinheiro, e mais bens 
do cofre pertencentes ao feu Juizo ; obfervando em tudo, ainda no 
falario, o que eftá ordenado a reípeito dos Efcrivães dos Órfãos, fem 
o que , nem os Efcrivães dos referidos JUÍZOS juntarão aos Autos os 
Conhecimentos do Depofito, debaixo das penas impoftas aos Efcrivães 
dos Órfãos , nem os Deputados cumprirão os Precatórios de entrega. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço, Coníelhos 
da Fazenda, e Ultramar, Meza da Confciencia, e Ordens, Senado da 
Câmara , Miniílro, que ferve de Regedor da Cafa da Supplicação, 
Governador da Relação, e Cafa do Por to , Junta da Adminiftração do 
Depcfíto Geral, Defembargadores, Corregedores, Juizes , Juftiças, e 
Officiaes dellas, cumprão, e guardem, e facão inteiramente cumprir , 
e guardar efte meu Alvará , como nelle fe contém, fem embargo de 
quaefquer outras Leis, ou Difpofições, que Ce opponhão ao conteúdo 
TU lie , as quaes Hei por derogadas para efte effeito fomente , ficando 
alias fempre em feu vigor. E mando ao Doutor Manoel Gomesrde Car
valho, do meu Confelho, Defembargador do Paço, e Chaneeller mór 
do Reino , que faça publicar efte na Chancellaria, e remettello aos 
lugares onde fe coftumão remetter; regiftando-fe nos livros, onde fe 
regiflao fimilhantes Leis ; e mandando-íe o Original para a Torre do 
Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda aos vinte^ehum 
de Junho de mil fetecentos fincoenta e nove. R E I . 

Alvará de 9. de Agofto de 1759., pelo qual he Sua Mageftade fervi* 
do extinguir as duas Thefourárias dos Defuntos , e Aufentes dos 

\ Domínios Ultramarinos, &c. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que fendo-me 
prefentes em Confultas da Meza do Defembargo do Paço , do Con

felho da Fazenda, e do Senado da Câmara de Lisboa, as fuccélfivas, 
e incorrigiveis quebras , com que, a pezar de todas as Leis penaes, 
eftabelecidas fobre efta matéria, havião faltado decredito todos os The
foureiros , que recebião os cabedaes de partes, com efcandalo geral, 
e prejuizo público : Houve por bem extinguir os Officios de Thefou
reiros dos Depofitos da Corte, e Cidade; do Juizo de índia , e Mi
na ; da Ouvidoria da Alfândega; da Sacca da Moeda; da Confervato-
ria da meíma Moeda ; das Capellas da Coroa; dos Direitos das Sete-
Cafas ; das Capellas particulares; dos Refiduos; e da Apofentadoria 
mór ; reduzindo todas as referidas Thefourarias ao Depofito público 
da Cor te , e Cidade; e á fegura , e permanente fôrma, que para elle 
eftabeleci pelos meus Alvarás de vinte e hum de Maio de mil fete
centos e fincoenta e hum, treze de Janeiro, c quatro de Maio de mil 
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fetecentos e fincoenta eíete. E porque entre as referidas Thefourarias pú
blicas, deftinadas á Arrecadação de cabedaes de Partes, fe faz tão di* 
gna de huma efpecial confideração a dos Defuntos , e Aufentes , pe. 
Ias grandes fommas, que no Cofre^della fe coftumão guardar: Sou fer
vido comprehender a mefma Thefouraria na diípofição de todos os re
feridos Alvarás, e das mais Ordens , e providencias , que até agora 
dei , e houvtr de dar fobre o referido Depofito Público, fem reítric-
ção alguma, qualquer que ella feja: Havendo defde a hora da publi
cação defte por extincTa a fobredita 1 heíouraria: E ordenando mais a 
reípeito delia o feguinte. 

I. A Meza da Confciencia, e Ordens, ordenará , que os Conheci-
numos de todo o dinheiro, ouro , gêneros, e todas as^Letras , que 
lhe forem dirigidas pslos Provedores dos Domínios Ultramarinos pa-« 
ra llrtm entregues, e pagas ao Cofre geral dos Defuntos , e Aufen-
us ; logo que forem lançadas no Livro da Ementa da fua Secretaria , 
avife o Secretario, a quem pertence, o Miniílro Prefidente do Depo
fito Público com a Relação dos referidos dinheiros, Letras, e Conhe
cimentos, eícrita com toda a diftincção; para que a Junta da Admi
niftração do referido Depofito nomeie dous Deputados , que vénhão 
receber á Secretaria do mefmo Tribunal da Meza os effeitos declara
dos na fobredita Relação : Aífígnando no Livro da Ementa como os 
receberão; na mefma fôrma, que fe praticava com o Thefoureiro ex-
ti ncTo: E tranfportando logo tudo á meírna Junta do Depofito geral 
para fazer lançar em Receitas os ditos cabedaes, e effeitosj no livro 
competente. 

II. Logo que as ditas Receitas forem aflim lançadas nos livros da 
Depofito geral, nomeará a Junta delle outros dous Deputados para 
tratarem da Arrecadação do dinheiro , e ouro ; da cobrança das Le
tras a feus devidos tempos; e de beneficiarem as remeffas, que vierem 
do Ultramar em gêneros: Dos quaes mando , que fe facão Relações 
impicflas , em que fe declarem as fuás differentes efpecies , quantida
des, e q:ffidades, para informação do Público ; como fe pratica na 
Companhia do Grão Pará , e Maranhão : E que com efta prévia , e 
pública noticia, fejão vendidos á porta da caía, onde fe fazem asSef-» 
sóos da meíma Junra em público leilão. 

III . Aflim que fc houver feito o recebimento da Cafa da Moeda , 
e que as letras forem cobradas , e os gêneros vendidos ; mandando a 
J Í nta do mefmo Depofito geral liquidar toda a importância, que fom-
m*ir o produ£to de cada huma das ditas Relações ; deduzirá- delle, a 
faber: Dous por cento a beneficio dos emolumentos , e defpezas da 
referida Junta; hum por cento, que mandará pagar da remeffa da Ca
ía da Moeda para a minha Real Fazenda ; finco quartos por cento , 
que mandará entregar ao Efcrivão da Câmara da Meza da Confcien
cia, para fe repartirem nella na conformidade das minhas Reaes Or
dens; e hum e meio por cento para o Efcrivãj dos mefmos Defun
tos , e Aufentes. 

IV As faltas, que fe acharem nas remeffas; as mifluras do ou ro , 
e differenças do toque ; e as letras não aceitas, ferão expedidas, e pro-
tvftadas na forma do Regimento , e eítilo Mercantil nos nomes parti
culares dos mefmos Deputados, que o Depofito Público houver no-
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meado para eftes Recibimentos , na fobredita fôrma ; como antes o 
praticava o Thefoureiro extincTo. 

V Na meíma conformidade fe expedirão pelo Tribunal da Meza 
da Coníciencia , e Ordens, todos os negócios pertencentes ao embol
ia das Partes intereffadas nos cabedaes dos referidos Defuntos, e Au
fentes. E porque fou informado, de que nefta matéria tem havido gran-
des fraudes, fíngindo-fe Peffoas eftranhas legítimos herdeiros, e fazen
do fe Papeis falíos, e fabricados para feextrahirem cabedaes defte Co
fre : Ordeno, que daqui em diante todas as habilitações, que fe fize
rem no Juizo de índia, e Mina, excedendo o intereffe dellas a quan
tia ^de oitenta mil reis; fejão appelladas, ainda fem requerimento de 
Par te , para o dito Tribunal da Meza da Coníciencia , e Ordens ; e 
nelle examinadas, e julgadas (refpondendo fempre como Fiícal o Pro
curador gtral das Ordens) pelo merecimento dos Autos : Nos quaes 
fe não admittiráó Papeis, que não fejão Originses ; havendo-íe ainda 
os primeiros traslados delles por nullos, e de nenhum effeito. 

VI. Depois que as ditas habilitações forem aflim julgadas , e que 
as Partes houverem ajuntado Certidões do referido Depofito Público, 
porque coníte exiftir nelle o dinheiro, de cujo embolfo fe tratar: Pre
cedendo repoftas do mefmo Procurador geral das Ordens ; fe manda
rá por Defpacho do fobredito Tribunal , que os Papeis fejão entre
gues á Parte habilitada por legitima , para com elles requerer onde 
Direito for o pagamento da quantia, que lhe houver fido julgada. E 
fazendo a meíma Parte Petição á Junta do fobredito Depofito com os 
refridos Papeis Originaes; e confiando fer a mefma Parte, a cujo fa
vor fe exped;rão:; fe lhe lavrará na mefma Junta Conhecimento de re
cibo pelo Efcrivão, a quem toca, para aflim haver feu pagamento. 

VII. Confiderando, que no mefmo Depofito geral ha toda a intei
ra fegurança , que até agora faltou nos Thefoureiros particulares: Pro
hibo, que daqui em diante paffe para o Cofre dos Cativos o dinhei
r o , que até agora paffava para elle por falta de opportunas habilita
ções dos herdeiros legítimos: Ordenando, que o Thefoureiro, que o 
for da Redempção ao tempo, em que fe houver de preparar o dinhei
ro para fe fazer o Reígate ; requerendo á Junta do Depofito Público, 
que lhe faça paffar por Certidão authentica a importância do dinheiro, 
que fe achar empatado por falta de habilitações , e produzindo-a na 
Mezo da Coníciencia , e Ordenp ; fe me confulte por ella o que pa
recer , para Eu dar a neceffaria providencia; de forte, que nem fe fal
te á Obra Pia dos Reígates; nem fique o mefmo Cofre deftituido de 
alguns meios para fupprir quaefquer contingentes regreffos a favor das 
Partes, que houverem fido impedidas para requererem no tempo há
bil os feus refpecTivos pagamentos. 

VIII. Eftabeleço, que a Cuftodia do Cabedal , e Arrumação das 
Receitas, e Defpezas, aflim da mefma Thefouraria extincTa; como do 
dinheiro, que delia coftumava até agora paflar pan a dos Cativos; 
fejão feitas em Cofres, e livres feparados , na mefma fôrma determi
nada para os Depofitos da Cor te , e Cidade, pelo Capitulo terceiro, 
parágrafo oitavo do fobredito Alvará de vinte e hum de Maio de mil 
fetecentos e fincoenta e hum : Efcrevendo os Termos , e Verbas de 
Entradas, e Sahidas, o mefmo Efcrivão dos Defuntos, e Aufentes, 
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na mefma fôrma, que íe acha eftabelecida pelo Capitulo quarto do re
ferido Alvará da Fundação do Depofito Público: E indo a elle o di
to EfcrivãJ dous dias em cada Semana para efte effeito : fob pena de 
que tjltando neftes dias, não parará por iffo o Expediente das Partes; 
mas antes lubítituirá o feu lugar qualquer dos dous Efcrivães aíTiftcn-
t t s , vencendo o emolumento dos Conhecimentos , que expedir, e Ver
bas , que lançar. 

IX. Tudo o que tenho aífima ordenado , militará igualmente na 
Thelouraria dos Defuntos, e Aufentes do Eftado da índia Oriental. A 
qual Thelouraria Hei também por extincTa , unindoa ao meímo De
pofito geral na fobredita fôrma. 

X. Attendendo ao muito, que importa, que na Capital dos meus 
Reinos , não falta aos Habitantes delia acommodidade deterem (nas 
occafiões de jornadas, e ainda nas mefmas refidencias, que depois do 
T e n e n o t o do primeiro de Novembro do anno de mil fetecentos e 
íincoenta e finco ficarão tão expoftas ) hum Erário, no qual fem faze
rem defpezas pofsão guardar os feus cabedaes com toda a fegurança : 
E havendo reípeito, a que pela união das duas Thefourarias dos bens 
dos Defuntos, e Aufentes , acerefcem os falarios dellas a favor dos 
emolumentos, e defpezas do dito Depofito Público, para fe dividirem 
na fôrma das minhas Reaes Ordens ; e que fica aífim a Junta do mef
mo Depofito com mais efta utilidade : Ordeno, que todo o Dinheiro, 
Ouro, Jóias, e Prata, que voluntariamente for levado pelos Habitan
tes da mefma Cidade de Lisboa , e Pefloas nella refidentes , para fer 
guardado ; não fó feja no mefmo Depofito gratuitamente recebido, 
fem o menor emolumento ; mas que feja em h.um inviolável fegredo 
recolhido em Ceifre , e livros feparados, com Arrecadação diftincTa, 
em commum beneficio dos meus fiéis Vaffallos. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo1 do Paço , aos Con-
felhos da minha Real Fazenda, e dr>s meus Domínios Ultramarinos, 
Meza d*i Coníciencia, e Ordens, Caía da Supplicação, Senado da Ca
n ina , Junta da Adminiftração do Depofito Público , Defembargado
res, Corregedores, Juizes, Juftiças, e mais Officiaes dellas , a quem 
o conhecimento defte pertencer, o cumprão , e guardem , e o facão 
cumprir, e guardar tão inteiramente, como nelle íe contém, fem dú
vida, ou embargo algum, não obílantes quaefquer Leis , Regimen
tos , Alvarás, Difpofições, e eítilos contrários: Porque todos , e to
das Hei por derogadas para efte effeito fomente, ficando alias fempre 
em feu vigor. E valerá como carta paffada pela Chancellaria , pofto 
que por ella não ha de paffar, e o feu effeito haja de durar mais de 
hum anno, fem embargo das Ordenações em contrario: E regiftando-
fe em todos os lugares , onde fe coftumão regiftar femelhantes Leis, 
fe mandará o Original para a Torre do Tombo. Dado em Noffa Se-
nhore ela Ajuda, aos nove dias do mez de Agofto de mil fetecentos 
fincoenta e nove. 

R E I . 
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Alvará do primeiro de Defembro de 1767., que extingue os Depofitos 
particulares na Cidade de Lisboa. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem, que havendo-fe 
comprehendido na mente, e no efpirito das Minhas Leis , de vin

te e hum de Maio de mil fetecentos fincoenta e hum , de treze de Ja
neiro de mil fetecentos fincoenta e fete, e de vinte e hum de Junho 
de mil fetecentos íincoenta e nove; aflim a extinção de todos os De
pofitos, e Depoíitarios particulares; como a abfoluta , e total reduc-
çã ) dtlles ao Depofito Público da Corte, e Cidade de Lisboa, folida-
mente eftabelecido em beneficio commum dos Meus Vaflallos, fobre as 
amigas, e fucceífivas experiências dos quantiofos , e inevitáveis defca
minhos , que os bens depofitados padecião nas mãos dos Thefourei-
r o s , ou Officiaes, que antes das fobreditas Leis os coftumavao rece
ber das mãos das Partes: E tendo certa informação, de que a obfer-
vancia das referidas Leis não tem fido tão exacTa , nem tão compre-
h nfiva , como foi fempre da Minha Real intensão : Sou fervido de
clarar as fobreditas Leis; determinando , como por efte determino, 
que nellas íe achão comprehendidos todos os cabedaes, e bens confif-
tentes em moeda, jóias, peças de ouro, prata, vertidos, roupas , or-
natos de cafa, e quaeíquer outros móveis, que forem pertencentes a 
fequcftros, penhoras, ou embargos; ou fejão para pagamentos de di
vidas , ou legados; ou para fe.eftablecerem vínculos, capellas, dotes; 
ou fijão deftinados a quaeíquer outras applicações pias , ou tempo-
raes , provenientes de contiadTos entre vivos, ou difpofições de ulti
mas vontades; e que forem poftos em arrecadação por Ordens de to
dos . e quaeíquer Juízos, e Miniftros; ou eftes íejão Ordinários, ou 
Delgados ; ou por elles fe proceda ordinária, ou fummariamente; ou 
ain ia de bono , & aquo: Porque todos os referidos cafos , JUÍZOS, 
e Miniftros, quero que fjao comprehendidos na Diípofição das refe
ridas Leis: Manjando, que affim fe deva fempre entender, obfervar, 
e julgar, fem dúvida , ou excepção alguma , qualquer que ella feja"; 
porque a Minha Real Determinação he , que na Corte , e Cidade de 
Lisboa não haja mais Depofito algum particular ; e que muito pelo 
contrario rejão todos reduzidos ao fobredito Depofito Público , única , 
e privativamente; debaixo das penas eftabelecidas nas referidas Leis , 
para ferem executadas conforme forem applicaveis ás contravenções, 
que fnecederem. Exceptuo porém aquellas arrecadações , e Depofitos, 
que fe fizerem pelos Teftamenteiros , que forem nomeados pelos de
funtos , quando eftes nas fuás, ultimas difpofíçóes elegerem, e appro-
varem a induftria , e abonação das Pefloas dos referidos Teftamentei
ros por elles nomeados. Porém chegando os cafos de ferem nomea
dos outros Teftamenteiros dativos ; ficaráõ eftes comprehendidos na 
geral diípofição das fobreditas Leis. Mando, que aflim feobferve da
qui cm diante geral, e indiftincTamente, fem interpretação, oureftric-
ção alguma. E Ordeno, que os Miniftros da Cafa da SuppHcnçáo ,?que 
forem mais modernos no exercício do fobredito Depofito Púbiico, de
pois de íe haverem reduzido a elle no termo de trinta dias, contados 
da publicação defte, todos os referidos cabedaes, e móveis que ainda 
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acharem fóra do meímo Depofito; findo que feja o referido termo, Ca 
proceda a huma exacTa Devaffa, que ficará fempre aberta, para nella 
íe inquirir fobre as tranfgrefsóes defta, e das outras Leis por ella de-* 
chradas; fem determinação de tempo; e fem número certo de teíte
munhas; para que em cada vez que pelo número dellas, <jue for baf-
tante , conftar de culpa contra a fua obfervancia,: haja o fobredito Mi
niílro de fentenciar os culpados em huma fó inítancia fummaria ; e 
verbalmente; levando os Autos á Relação , para nella fe proferirem 
as Sentenças com os Adjuntos, que o Regedor nomear nos cafos oc-
correntes. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço, Regedor dn 
Cafa da Supplicação, Confelhos da Fazenda, e Ultramar, Meza da 
Coníciencia, e Ordens, Senado da Câmara, Governador da Relação, 
e Caía do Porto, Junta da Adminiftração do Depofito Geral, Defem
bargadores , Corregedores, Juizes, Juftiças, e Officiaes dellas, cum-
pião, e guardem, e facão inteiramente cumprir, e guardar efte Meu 
Alvará de Lei, como nelle fe contém, fem embargo de quaeíquer ou
tras Leis, ou Diípoíiçóes, que fe oppcnhão ao conteúdo nelle ; as 
quaes Hei por derogadas para efte effeito fomente, ficando alias fem-
p.e em feu vigor. E Mando ao Doutor Pedro Gonçalves Cordeiro 
Pereira, do Meu Confelho, Defembargador do Paço , e Chanceller 
Mór do Reino, que faça publicar efte na Chancellaria , e remettello 
aos lugares , onde fe coftumão remetter; regiítando-fe nos livros , on
de fe regiftáo femelhantes Leis; e mandando-íe o Original para a Tor. 
re do Tombo. Dado em Villa Frefca de Azéitão , ao primeiro de 
Dcíembro de mil fetecentos feffenta e fete. 

R E I. 

Alvará de $ de Maio de 1770 , pelo qual he Sua Mageftade fervido 
ampliar o §. 6. do de 21 de Junho de 1759., &c. 

I? U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que fendo-me 
^ prefente, que os Fundos Capitães das Companhias do Commer-. 

c io, que fizeião os objecTos do Parágrafo fexto do meu Alvará de vin
te e hum de Junho de mil fetecentos fincoenta e nove, fe achão com
pletos; e que com efta caufa eftão mortos, e infruítiferos muitos ca^ 
bedaes pertencentes a Órfãos, por não haver quem lhes tome o di
nheiro delles a intereffe: Hei por bem ampliar a diípofição do fobre
dito Parágrafo fexto, em beneficio da reedificaçáo dâ Cidade de Lif-
boa , para que os dinheiros dos mefmos Órfãos fe pofsão dar a juro 
aos Reedificantes da mefma Cidade, debaixo das feguranças eftabeleci
das' pelo Parágrafo décimo da minha Lei de doze de Maio de mil Czr 
tecentos fincoenta eo i t o ; ceffando, como ordeno, que ceffe nefta par
te o fobredito Parágrafo fexto do referido Alvará de vinte e hum de 
Junho de mil fetecentos fincoenta e nove , ficando fempre para tudo 
o mais em feu vigor. 

Pe loqu? , mando á Meza do Defembargo do Paço, Confelhos da 
Fazenda, e Ultramar, Meza da Coníciencia , e Ordens , Senado da 
Casaara, Regedor da Cafa da Supplicação, ou quem feu cargo fervir, 
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Governador da Relação, e Cafa do Por to , Junta do Commercio dei
tes Reinos, e feus Dominios , Junta do Depofito público, e a todos 
os Defembargadores , Corregedores ; Juizes , Juftiças , e Officiaes del
las, cumprão, e guardem, e facão inteiramente cumprir , e guardar 
efte Alvará, como nelle fe contém, fem embargo de quaefquer ou
tras Leis , ou Difpofições', que fe opponhão ao conteúdo nelle , as 
quaes hei por derogadas para efte eíTeito íómente, ficando alias fem
pre em feu vigor. E mando ao Doutor João Pacheco Pereira, do meu 
Confelho, e Defembargador do Paço , que ferve de Chanceller Mór 
do Reino, o faça publicar na Chancellaria, e regiftar nos livros, em 
que fe coftumão regiftar femelhantes Alvarás, e mandando-íe o origi
nal para a Torre do Tombo. Dado no Palácio dé Noffa Senhora da 
Ajuda em finco de Maio de mil fetecentos e fetenta. 

R E I. 

Lei de 9 de Julho de 1773. fobre as avaliações dos Prédios. 

Om Jofé por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves ,' 
daquém, e dalém Mar, em África Senhor de Guiné, e da Con

quifta, Navegação , Commercio da Ethiopia , Arábia , Perfia, e da ín
dia , &c A todos os Vaffallos dos Meus Reinos faude. Por quanto 
em Confulta da Meza do Defembargo do Paço me foi prefente, que 
com defvio do genuino efpirito da Ordenação do Livro IV Titulo XI. 
fe introduzirão na Prática do Foro dous abufos tão perniciofos ao 
bem commum, como são : Primeiro, o de que nos JUÍZOS diviforios 
fe repartem as Propriedades de cafas em porções ; e os Fundos de 
Terras por Glebas; de forte que, deixando hum Pai de Famílias qua
tro , ou finco filhos ; repartindo fe em outras tantas partes as referidas 
Cafas, e Terras; e continuando fe nos Defcendcntes deftes as mefmas 
fucecífivas fubdivisôes ; o mefmo que no principio fora huma Cafa 
nobre, huma Quinta, ou hum Cafal confideravel, que, coníervados 
na fua primitiva integridade , podião fuítentar huma Familia com de
cência , fe deslacerárão, anniquilárão, e vierão a perder-fe até as me
mórias do que forão: Segundo, o de que os Senhores, e Poffuidores 
de(\:s limitados, e infignificantes Prédios deturpando , e gravando os 
alheios, que são mais importantes; de modo ordinário os não querem 
vender os primeiros Poffuidores aos fegundos, ainda que porelles lhes 
offereção exceflivos preços, além do feu jufto valor: Seguindo-fe do 
concurfo de ambos eftes abuíos inconvenientes , e prejuizos públicos 
tão grandes, e tão dignos de ferem obviados , como são *. por huma 
parte faltarem para a Agricultura todos os muitos Terrenos , que fe 
achão pejados, e impedidos com os muros, com os vaiados , e com 
os caminhos, eatraveffadouros , que fazem infruetiferos ; não fó os lu
gares , que oecupão; mas também as outras confideraveis porções dos 
Terrenos, que a elles são contíguos: por outra parte multiplicarem-
fe com as fervidões , ufos, e demarcações dos mefmos infignificantes 
Prédios innumeraveis rixas, e contínuos pleitos, que perturbáo ,0 fo-
ceuo , e diminuem com querellas, véftorias, e cuítas a fubftancia dos 
Povos: por outra parte não fe poderem fazer Edifícios , e eftablecer 

Fa-
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Fazendas úteis, e Nobres, que conítituão eftimulos , e objecloa para 
empregos de cabedaes, aos que pelo Commercio , e pela Agricultu-, 
ra acerefcentão com louvável induítria pelas íuas propriss acquifiçóea 
os fundos particulares',* em cuja multiplicação confiftem a felicidade 
dos Povos, e as forças dos Eftados. E porque a fobredita-Ordenação 
do Livro IV Titulo X I . , que juftamente fuítentou o Direito do Do*-
minio, e da Propriedade, fomente fe devia ter entendido ^em quanto 
efte Direito pudeííe fazer compatível o intereffe dos Particulares com 
o intereífe Público ; e de nenhuma forte, para que o fegundo dos di
tos intereffes foífe inniquilado pelo Primeiro , como rem fuceedido : 
Querendo extender a Minha Regia , e Paternal Providencia ao remé
dio de abuíos taes, e tão perniciofos, como os referidos : E attenden-
do ao mefmo tempo á diverfidade das razões, que fazem com que em 
humas Províncias fejão impraticáveis algumas das regras, que em ou
tras fe fazem úteis, e neçeffarias: Sou fervido Ordenar, que em cada 
huma das referidas Províncias defte Reino de Portugal, e Reino do 
Algarve, fe obferve daqui em diante o feguinte. 

Pelo que pertence d Província da Eftremadura. 

1 Mando, qüe na Cidade de Lisboa, na de Leiria, e nas Villas 
notáveis, como Santarém, Thomar, Abrantes , e Setuval , fendo as 
Cafas dellas nobres , e achando-fe divididas em differentes Poffuido
res, íe adjudiquem logo ao que delles tiver a porção principal , pa
gando aos ourros Poffuidores o que lhes pertencer ; fem que para as 
aeíjudicições feja neceíTario mais do que recorrer-fe na Corte , e Cida
de de Lisboa aos Miniftros InfpecTores dos Bairros ; e fóra delia , aos 
Corregedores , e Provedores das Comarcas : Os quaes, convindo as 
Partes , farão celebrar as Efcrituras de vendas com as refpecTivas en
tregas dos preços dellas: E não convindo, faião depofitar os mefmos 
preços , inveítindo na poffe os compradores , e proferindo fobre iffo , 
em Proceffos verbaes, Sentenças, que firvão de Títulos aos mefmos 
compradores. Porém nos cafos , em que nenhum dos Poffuidores quei
ra unir em fi as fobreditas Propriedades: Ordeno, que eftas fejão ven
didas em Hafta pública; e que o preço dellas feratee pelos Poffuido
res, conforme o intereífe que cada hum delles tiver. 

2 Item: Mando, que as Peffoas, que quizerem edificar cafas de 
novo nas fobreditas Cidades, e Villas , as pofsão ampliar pelas pe
quenas porções de Terrenos , e domunculas contíguas aos dos Edifi
cantes, no efpirito da Minha Lei de doze de Maio de mil fetecentos 
fincoenta e oito , em que dei providencia á reedificação da dita Cida
de de Lisboa, pagando os preços delles, e dellas aos Proprietários, 
com huma quarta parte de mais fobre os preços das avaliações Judi-
ciaes, feitas na fobredita fôrma. 

3 Item : Mando , que para ceffar ao dito reípeito toda a dúvida , 
fe entcndno fomente por Cafas Nobres : Primo , os Palácios de Prof-
peéto docorofo, e notória Nobreza: Secundo, os Edifícios que na 
contiguidade de outros tiverem para as ruas nos profpecTos feis janel-
las de frente em hum fó andar, e dahi para fima : Tertio, as que ou 
foym isladas, ou pertencerem a Peffnss, que na totalidade dellas te
nhão tres partes de quatro pelo menos. 4 Item: 



28o Lei fobre as avaliações dos! Prédios. 
4 Item: i\l3ndo, que nas Quintas, ou Muradas, ou Valladas fe ad

judiquem aos Senhores dellas todas as porções pertencentes a Tercei
ros , que nellas forem encravadas, ou a ellas .contíguas , pagandoas 
aos feus refpecTivos Donos com a terça parte mais das refpecTivas ava
liações na fobredita fôrma. Sendo porém pertencentes a Morgados, 
Prazos, Capellas, Patrimônios, ou Communidades , ferão os preços 
dellas depofitados para fesempregarem a beneficio de quem direito for. 
O que com tudo íe entenderá de tal forte,>que a reípeito dos fobre
ditos Prédios contíguos fomente tenhão lugar as adjudicações nos ca
fos em que as Quintas, a cujo favor fe requererem, valhão por huma 
juíta avaliação pelo menos feis vezes: mais , do que os pequenos Pré
dios , que íe quizerem aggregar. 

5 Item: Por quanto confiítindo regularmente os Cafaes dos Ter
mos de Lisboa, Cintra, Torres, e outros Lugares defta Provincia da 
Eftremadura cm diverias Terrds difperfas em differentes íitios, que na 
união que dellas fe fez em hum fó Lavrador , conítituem o todo de 
cada hum delles: Mando, que nelles fe numerem, confrontem, e en
cabecem as ditas Terras com as reípecTivas cafas nas Peffoas dos feus 
scTuaes Senhores, e Poffuidores : Ordenando, como Ordeno, que ca
da hum dos ditos Cafaes fique na referida fôrma conítituindo hum to
do indivíduo, cujas partes nunca já mais pofsão fer feparadas por ven
das , ou por trocas, fem que o refpecTivo Cafal íejei reintegrado por 
outras Terras iguaes ás que forem vendidas, ou trocadas: É tudo if-
to debaixo das penas de perdimento dos Cafaes contra os Donos del
les, que obrarem o contrario; e de fufpensão , e inhabilidade contra 
os Magiftrados, e Tabeliães, que para iffo concorrerem. E porque pô
de fuceeder que aos mefmos Cafaes pertenção alguns pedaços de ter
ra , ou encravados , ou contíguos aos Préelios dos que por efta Lei 
tem Direito para poder comprallos, fe porão em depofito os preços 
delles até fe acharem outras Terras, em que fe verifique a dita união. 

6 Item: Mando, que ns Terras das Lizirias das margens do Te
j o , dcTde Sacavem até Tancos, íe coníervem no eftado da integrida* 
de , em que cóTualmenre fe achão no Domínio de cada hum dos Se
nhorios deliss: Ordenando , que nos cafos de haver , nas que forem 
maiores, algumas pequenas porções de Terras, ou encravadas, ou co-
mixtas, fejão os Donos dellas obrigados avendellas aos Colonos prin-
cipaes na fobredita fôrma. 

7 Item: Por quanto nas mefmas Lizirias , e outros grandes cam
pos de fóra dellas, fe vê praticada a defordem : Por exemplo, de ter 
Pedro hum, dous, ou mais Aílins, ou AguilJiadas ; de ter Paulo o 
mefmo, ou maior número de Aílins contíguos com o fobredito Pe
d r o ; de ter o mefmo Pedro outra Terra contígua á de Paulo; e de 
ter efte depois outra contígua á do fobredito Pedro ; incommodando-
fe mutuamente hum a outro por caufa daquellas divisões, e dos aper
tos , e concorrência das ferventias dellas: Obviando á referida defor
dem : Mando, que combinando-fe os referidos Prédios , fe unão huns 
aos outros de tal forte, que (debaixo do mefmo exemplo) fe inteirem 
a Pedro, e a Paulo em regos fucceflivos o número de Aílins, que a 
caela hum delles tocar; compondo hum ao outro as maiorias, que pof
fa haver nas referidas uniões; de forte , que ellas fe facão effecTirçis, 

fem 
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fem que os ditos vizinhos confinantes fiquem prejudicados. E para 
que aflim fe execute: Mando outro fim, que a requerimento das Par
tes fe proceda pelos Corregedores , e Provedores das Comarcas, na 
fôrma aífima declarada. 

8 Item: Mando, que na integridade das Vinhas, Olivaes, e nas 
pequenas porções nellas, e nelles encravadas, ou a ellas contíguos, fe 
oblérve o meímo aífima ordenado no que for applicavel. 

9 Item: Mando, que o mefmo íe obferve inviolavelrnente , pelo 
que pertence ás Marinhas, fem differença alguma, no que também for 
a ellas applicavel. 

10 Item: Mando , que todos os Prédios ruflicos difperíos , que 
forem confiítehtes em huma Geira de Terra, ou dia de Lavoura, eda-> 
hi para lima, não pofsão mais fer divididos , mas fim fempre encabc-» 
çados em huma fó Peffoa na fobredita fôrma, ou unidos a outros Pré-» 
dios de maior extensão. 

11 Item: Mando, que todas as Arvores de fruto, ou filveftres , que 
eítiverem dentro em Propriedades alheias , caufando os prejuízos , e 
embaraços , que a todos são notórios , fejão avaliadas, expagas aos 
Poffuidores dellas , de qualquer eftado, ou condição que fejão , pelo 
jufto preço, que for arbitrado pelo Officio dos Juizes das ^refpecTivas 
Terras. 

12 Item : Mando, que todos os caminhos, e atraveffadouros par-? 
ticulares feitos pelas Propriedades também particulares, que fenão diri
gem» a Fon tes, ou Pontes com manifeíta utilidade pública, ou a Fazen-̂  
das , que não pofsão ter outra alguma ferventia , fejão vedados, e abo
lidos por Officio dos Juizes ; pofto que de taes fervidóes fe alleguem 
as Podes,immemoriaes, que são repugnantes á liberdade natural, quan
do não confia que para ellas precederão títulos legítimos, que, confoiv 
me o Direito, excluão a Acção,Negatoria. 

Pelo que pertence d Província de Alem-Téjo-

13 Item : Attendendo á identidade das razões, que na maior ptarte 
fazem commuas as Difpofições ,f.quc ficão eftablecidas p2ra os Cafaes 
da Província da Eílremadura , ás Herdades da do Alem-Téjo : Mando, 
que nas fegundas fe obferve o mefmo, que para os primeiros fica afli» 
ma ordenado , no que for applicavel. 

14 Item : Porque entre • as fobreditas Herdades ha muitas desfruta
das por differantes Colonos Parciarios, a que na referida Provincia fc 
dá o nome de Poneiros, cada hum dos quaes tem nellas os differentes 
Quinhões, que as dividem , e impoflibilitão para fe reduzirem a cultu
ra ; porque pertencendo a todos em commum, nenhum dos Particula
res compoffuidores pôde arroteallas, nem faz* nellas bemfeitorias pa
ra perceber huma pequena parte dos frutos em compenfação da gran
de deípeza que faria para fervir a todos: Mando que todas as fobre* 
ditas Herdades commuas fejão logo adjudicadas ás Peffoas, que nellas 
tiverem o domínio, ou poffe principal; pagando aos outros Senhores 
fubalternos o que por juíta avaliação íe julgar competente aos feus ref-
peftivos Quinhões; e procedendofe para aflim fe executar na fobre-

Tom. IV Nn #• 
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dita fôrma. E Mando outro fim , que não havendo entre os fobredi
tos Poffuidores quem queira, ou poffa fazer as ditas compras, fe ven« 
cião cm Hüih pública asditas Herdades commuas, e ferateem os pre-
ç ŝ dellas pelas Pefloas nellas intereffadas , também na fobredita fôr
ma ; com a Providencia dos Depofitos a reípeito das que forem de Pra
zos > de Morgados, Capellas, e outros bens incorporados, conforme 
a Diípofição deita Lei. 

15 Item: Mando, que nas Defezas , ou Matas de Montados , e 
Macieiras, que eítiverem no domínio, e poííe de huma íó Peíloa , Ce 
não torne mais a praticar alguma partilha, nem nosjuizos Diviforios, 
nem menos por effeitos de execuções, ou de contratos : E que nas 
que forem commuas a diverfos Senhores , ou Poffuidores , fe obferve 
o mefmo, que a reípeito das Herdades fica determinado; em tal fôr
ma , que logo fejão encabeçadas em huma fó Peffoa: E tudo iíto der 
baixo das mefmas penas affima eftablecidas. 

16 Item: Maneio, que pelo que pertence ás Quintas, Vinhas , e 
Olivaes íe obferve o mefmo, que para a Provincia da Eftremadura fi
ca determinado. 

17 Item: Mando, que o mefmo fe obferve refpeáTivamente pelo 
que toca ás Arvores pofluidas em Terrenos alheios*; elas fervidões 
de caminhos particulares; e de atraveffadouros pelos Prédios particu
lares fem legitimo Titular-!'? 

Pelo que pertence ás Províncias da Beira, e Trás os Montes. 

• 18 Item: Mando, que pelo que toca aos Campos do Mondego, 
Aveiro, Angeji, Villariça, Veiga de Chaves, e outros femelhantes, 
fe obferve o mefmo, que aífima fica determinado a reípeito das Lizi
rias do Tejo, cm tudo o que for applicavel. 

19 Item: Mando, que o meímo íe obferve refpecTivamente. pelo 
que toca á indivifibilidade, e reunião das Tapadas, Lameiros, e Re
gadas. 

20 Item: Mando, que a reípeito das Vinhas, Soutos , e Olivaes 
fe execute o mefmo que deixo Ordenado fobre as Vinhas , Olivaes, 
Montados ; e Defezas da Provincia de Alem Tejo , no que também 
tiver jufta applicação. 

21 Item: Mando, que pelo que toca ás Quintas muradas, ou vai-
ladas fe obferve também o meímo , que fica eftablecido para a indivi
fibilidade, reunião , e ampliação das que fe achão fitas na Provincia 
da Eftremadura. 
t 22 Item: Mando, que pelo que pertence aos caminhos, eatravef
fadouros por terras particulares fe execute igualmente o que fica ef
tablecido aífima no Parágrafo Doze. 

Pelo que pertence á Provincia de Entre Douro e Minho. 

25 Item: Havendo confiderado as diverfas razões, que o pequeno 
efpaço da dita Previncia; o grande número dos Povos , que a habi-
tão; e a limitação dos Terrenos, que o concurfo de ambas as referi
das duas caufas tem feito neceffaria nos Prédio» , , d e que os mefmos 
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Povos tiião a lua fubíiftencia: Erefervando por iíío dar a reípeito da, 
mefma Provincia outra mais ampla Providencia fobre as informações, 
que tenho mandado fazer fobre efta matéria : Mando, que nella \c ob-j 
ícrve, em quanto Eu não mandar o contrario o feguinte. 

24 Item: Mando, que nas Terras entreíaeíiubs nos campos , em 
que os mefmos Donos tem huma, ou mais Leíras; outros vizinhos ou
tras ; feguindo-fe depois outras dos mefmos Donos; fe obferve o mef
mo , que pelo Parágrafo Se-te tenho ^determinado a reípeito dos Aí-
t ins, Aguilhadas dos campos do Tejo, e Mondegor 

2$ Item: Mando, que nos outros campos, ou Prédios pertencen
tes em commum a diverfos PofTuidores, ou fejão de^Prafo, ou íejáa 
livres , ou íejão de Morg3do , ou fejão obrigados a quaeíquer Com-
munidades , le obferve também o meímo , que pelo Parágrafo Qua^ 
roíze deixo determinado a reípeito dos Quinhr eiros , ou chamados Pof-
f-eiros das Herdades da Província de Alem-Téjo. 

26 Item : Mando , ^.ue a reípeito das Arvores poffuidas em Prédios 
alluios le obferve também o mefmo , que pelo Parágrafo Onze deixo 
determinado. 

27 Item: Mando, que pelo que pertence aos caminhos, e"'gtraveff 
íadouros íe obferve também o que deixo eíLblecido noIa*agrafo 
Doze. 

28 Item: Excitando a obfervancia da Lei do anno demil feifcen
tos feflenta e nove: Mando qne-as^Divisões depois delia , e contra 
ella feitas nos Prafos, fejão reintegradas; compondo-fe ás Parte* pre
judicadas por jofta avaliação o damno, que nifto receberem pelas ou
tras Paites; cm cujo beneficio fe fizerno as íobrediraj" reuniões O que 
fe obíervará a favor dos Enfyteotas, não obítanre o Díreitp de Pre-
lação dos Senhores DirecTos, que lhes ficará fempre refervado para os 
caibs em que OÜ Prafos forem vendidos na fua integridade. Porém fe 
as fobreditas Porções divididas dos JPrafos eítiverem encravadas em 
campos o'hcios, ou a ei ís contíguas: Mando outro fim , que os Do
nos principaes dos referidos cm*pus as pofsão comprar para as reu
nirem, uinterrando-fe os mefmos Prafos pelos preços dellas em outra 
qualquer parte; e ídvos fempre os Poros, e os Laudemios aos Senho
res Dir.cTos nas concorrentes quantias das porções defmembradas. 

Pelo que pertence ao Reino do Algarve. 

29 Item: Por quanto ns cfficazes Providencias, com que pelos meus 
Alvarás de quinze, dezaíete , dezoito, e dez-nove de Janeiro: próximo 
precedente recorri aos eítragos, que reduzirão á ultima ruina o Rei
no do Algarve, não coube até agora no tempo, que prudnzillem tor 
dos os effeitos neceffarios para fe formar hum juizo fólido, e feguro 
fobre o eftado íyfico , e econômico do referido Reino : Mando , que 
(em quanto Eu não Ordenar o contrario) f jã i nelle rbfervada'? em 
tudo o que forem applieaveis as Difpofições. que nefta Lei tenho ef-
tahí cido para as Províncias de Portugal, conforme os diferentes ob-
jectos delbs , e as diverfhs naturezas das Terras , Fazendas , Mari
nhas, e Arvoredos do meímo Reino do Algarve. No qual Mando ou
tro ffn, que movendo-fe duvidas fobre as referidas applk^çn-s , nos 

* Nfi \\ d-
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cafos occorrentes fe me de conta dellas pela Meza do Defembargo 
do Paço, para nella fe decidirem os fobreditos calos , como Direito 
for. 

30 Item : Mando, que o mefmo recurfo tenha lugar nas Províncias 
defte Reino, em todos os outros cafos, cm que as Partes entenderem 
que íe achão gravadas. 1 

31 E, efta íe cumprirá tão inteiramente , como nella fe contém, 
fem dúvida, ou embargo algum, qualquer que elle feja: Para o que 
Mando á Meza do Defembargo do Peço; Meza da Coníciencia, e Or
dens ; Regedor da Caía da Supplicação; Junta da Inconfidência; Con
felho da Minha Real Fazenda; Governador da Relação , e Cafa do 
Porto; Preíidente do Senado da Câmara ; Governadores das Armas; 
Capitães Generacs ^Defembargadores, Corregedores, Ouvidores , Jui
zes, Magiftrados Civis, e Criminaes deftes Meus Reinos, a quem, e 
aos quaes o conhecimento defta em qeaefqucr cafos pertencer , que a 
cumprão, guardem, e facão inteira, e literalmente cumprir, e guar
dar , como nella fe contém, fem heíitaçóes, ou interpretações, que al
terem o que nella diíponho ; não obílantes quaeíquer Leis, Regimen
tos , Alvarás, Cartas Regias; Affentos intitulados de Cortes , Difpofi
ções, ou Eflylos , que cm contrario fe.tenhão paffado , ou introduzi
d o ; porque todos, e todas, de Meu Motu Próprio, Certa Sciencia, 
Poder Real, Pleno, e Supremo derogado, e Hei por derogados, co
mo íe delles fizeffe efpecial menção em todas as fuás partes; não ob-
ftante a Ordensção, que o contrario determina, a qual também dero-
co para efte effeito fomente, ficando alias fempre em feu vigor. E ao 
Doutor João Pacheco Pereira, Defembargador do Paço, do Meu Con
felho, que ferve de Chanceller Mór deftes Reinos, Mando, que afa
ça publicar na Chancellaria ; e que delia fe remettão Cópias a todos 
os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e Villas deites Reinos , e Ter
ras dos Donntarios delles; regiftando-fe em todos os lugares, onde fie 
cofturrão regiftar femelhantes Leis; e mandando-fe o Original delia pa
ra a Torre do Tombo. Dada no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda 
ao nove de Julho de mil fetecentos fetenta e tres. 

E L R E I com Guarda. 

Alvará de 14 de Outubro ãe 1773. declarando a Lei de o de Julho 
do mefmo anno, &c. 

EU EJRei. Faço faber aos qUe efte Alvará de Declaração, e Am
pliação virem, que: Por quanto Fui informado, de que a Minha 

faudavel Lei de nove de Julho defte prefente anno, em que com tan
to beneficio do público focego, como, utilidade dos Proprietários de 
Cafas, e de Fundos de Terra*, Houve por bem dar as Providencias 
nella eftabelecidas, fe tem pertendido cavilar , e fraudar com avalia
ções abfurdas, e confliéTos de Jurifdicção inadmifíiveis : Para que a 
fobredita Lei haja de fer executada com o effeitp, e promptidão, que 
por fua natureza requer a gravidade das matérias, de que nella fe tra
ta : Sou fervido ordenar o feguinte. 
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Pelo que pertence ás avaliações. 
; < 

r 1 Mando, que o arbítrio dos Louvados feja precifamente regula
d o , e adftncTo : Nas Terras de Lavoura , que náo andarem arrenda
das, ao número de Alqueires, que levarem dej femeadura , regulado 
pelo preço commum , pelo qual nas refpecTivas Terras fe coftuma ava
liar cada Alqueire , ou Moio de femeadura , fegundo as qualidades 
dos differentes Terrenos, em que forem fituados , ou o maior , ou 
menor fundo delles : Nos Cafaes , pelo cumulo de vinte annos das 
rendas, em que coftumarem andar; conítituindo efte o preço do ca
pital de cada hum delles, fèm a menor alteração : Nas Quintas de 
Vinhas, e-íArvoredos^fe praticará o mefmo , andando arrendadas ; c 
fabricando-fe por conta de feus Donos ; pela computação dos fru
tos, quejproduzirão nós vinte annos próximos precedentes, deduzin
do fe fempre a Terça Parte, que no Fabrico dellas fe coftuma gaitar : 
Nos Olivaes, e Montados fe praticará o mefmo em cada hum dos 
d' iis Cafos aífima referidos. E efta fôrma de Avaliação, íe não pode
rá alterar, nem exceeler* pelos Louvados a reípeito de nenhuma dag 
Partes intereffadas; debaixo da pena de.pagarem pelos feus bens o do
bro dos exceffos, ou diminuições ,• que arbitrarem com fraude da Lei , 
como tem fuceedido outras vezes ; fazendo-fe as liquidações para efte 
cffeho por outros Louvados peritos, e livres de foborno; e appliçan-
do-íe ametade do feu producTo em beneficio da Parte léía ; e a outra 
ametade para as defpezas do Confelho das refpecTivas Terras , onde 
eftes cafos fuceederem, , 

•v. Pelo que pertence aos conflitos de Jurifdicção. 

2 Mando, que as Adjudicações , que pelos Parágrafos Primeiro, 
e Sétimo da fobredita Lei fe achão commettidas aos Corregedores, e 
Provedores das Comarcas , pertenção daqui em diante cumulativamen
te aos Juizes de Fóra das Terras , onde os houver ; e não os haven
do , aos Juizes de Fóra das Terras mais vizinhes , exceptuando fo
mente os caíòs , em que os ditos Corregedores , e Provedores fe acha
rem em scTual Correição ; porque neffes cafos poderáó as Partes re
correr também a elles, fe bem lhes parecer: Ficando alias fempre em 
íeu vigor o que nos Parágrafos Onze, e Doze da mefma Lei fe acha 
d terminado a reípeito das Arvores de Fruto , ou Sylveftres em Fa-
z n d a s alheias; e dos caminhos, e atraveffadouros particulares fem ti
tulo legitimo , os quaes pertencerão fempre aos Juizes de Fóra das 
refpecTivas Terras, ou daqucllas , que lhes ficarem mais vizinhas. 

3 Finalmente: Para obviar inteiramente aos difturbios , que a efte 
reípeito fe tem fufeitado: Ordeno, que depois de haver qualquer dos 
fobreditos Corregedores, Provedores , e Juizes de Fóra principiado a 
conhecer dos referidos cafos, não poffa algum outro delles intromet-
ter-fe ou a advocallo, ou a julga11os, debaixo de qualquer côr , ou 
pretexto, que feja; e que ás Partes, que fe fentirem gravadas , r.ão 
compita ontro algum recurfo , que não feja o que pelos Parágrafos 
Vinte e nove, e Trinta da mefma Lei lhes'foi refervado para a Meza 
do*Defembargo do Paço. E 
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E efle fe cumprirá rão inteiramente, como nelle fe contém, fem 

dúvida, ou embargo algum, qualquer que elle íeja: Para o que Man
do á Mezi de Defembargo do Paço; Meza do Coníciencia , e Ordens; 
Regedor-da Caía da Supplicação ; Junta da Inconfidênciar; Confelho 
da Minha Real Fazenda ; Governador da Relação, e Caía do Porto; 
Prefidente do Senado ela Câmara ; Governadores das Armas; 'Capitães 
Generaes ; Defembargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, Ma-
giftrados Civis, e Criminaes deftes Meus Reinos, a quem, eaos quaes 
o conhecimento defte Alvará em.quaeíquer cafos deva ,7ou haja de 
pertencer, que o cumprão ,"* guardem , e facão literal, e inviolavelrnen
te cumprir, e guardar o que nelle Determino ; ' não obílantes quaef
quer Leis, Regimentos, Alvarás, Cartas Regias , e tudo ornais, que 
na fobredita Lei tenho derogado , e novamente derogo para efte- cf-
feit.» fomente, ficando aliás fempre no mais em feu vigor E ao Dou
tor João Pacheco Pereira , Defembargador do Paço*, do meu Confe
lho, que ferve de Chanceller Mór deftes Reinosy- Mando, que o fa
ça publicar na'Chancellaria, e que delle fé rertiettãò Cópiasp a todos 
os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e Villas deites Reinos, e Ter
ras dos Donatários delles; regiftando fe em todos os lugares, onde fe 
coftumão regiftar femelhantes Leis ; e mandando fe o Original delia 
para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Aju
da aos quatorze de Outubro de mil feu centos feienra c tres. 

R E Li 

Lei de 20 de Junho de 1774. em que Sua Mageftade ha por bem efi
ta blecer hum novo Methodo , com que fe deve fazer na Praça do 

Depofito Geral os Leilões, e ArremctaçÕes dos bens; e dar a 
efte. ref peito, e ás preferencias as regras-, e Providen

cias , &c. 

Om Jofé por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e da Con

quifta, Navegação , Commercio da Ethiopia, Arábia, Perfia, e da ín
dia , i&c. Faço fiber aos que efta Carta de Lei virem : Que fendo me 
prefente em Confulta da Meza do Defembargo do Paço: Que haven
do Eu creado pela Minha Lei de vinte e hum de Maio de mil fete
centos fincoenta e hum, hum Depofito público , em que fielmente fe 

-guaidaffem os cabedeas dos Meus Vaílallos aíflicTos pelos adverfos ac-
cidentes da Fortuna ; eítablecendo contra as fugos, e falências dos an
teriores Depoíitarios a mais firme , e infalliveí fegurança , para que 
aos ditos Vaífallos fe não accumuíaffe a outra afflicção de fe verem 
(como virão por muitas vezes) léfos, e roubados : E que tendo ac-
cieícentado com o mefmo faudavel fim as outras mais amplas provi
dencias conteúdas nos outros Alvarás de quatro de Maio de mil fete
centos fincoenta e fete; e do primeiro de Dezembro de mil fetecen
tos feffenta e fete: Ainda não forão baflantes aquellas repetidas Pro
videncias para ceifarem as queixas contra a execução das fobreditas 
Leis , no que pertencia aos Leilões, e Arremafaçórs por ellas orde
nadas: Coníormando-me com o parecer da mefma Meza: E querendo 
arrancar de huma vez pelas raízes tudo o que pôde fer oceafião de 

fríu-
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fraude, e dar juílos motivos de queixas, aífim aos Exequentes, coma 
aos Executados: Sou fervido ordenar o feguinte. 

I. Ordeno , que fe ponha na mais indefectível obfervançia a Lei 
de vinte e hum de Maio de mil fetecentos fincoenta e hum , no Ca
pitulo Primeiro, Parágrafos Segundo, Terceiro, e Quarto; e o prin
cipio do Capitulo Segundo; propondo-fe logo ao Defembargo do Pa
ç o , e Senado da Câmara peffoas para occuparem os lugares dos qua
tro Deputados, na fôrma que na dita Lei fe qualificão , para Me fe
rem confultados pela dita Meza , e Senado com os dous Defembar
gadores, que hão de fervir de Deputados por parte da Cor te , e Ci-. 
dade, para Eu efçolfar os que me parecerem mais próprios para os 
ditos empregos. 

II. Item : Ordeno : Que para occuparem as ferventias dos Officiaes 
de Efcrivães da Corte, e Cidade, Me íejão logo propoftos tres fogeir 
tos de conhecida verdade, e inteireza; a faber: Pela Meza do Defem
bargo do Paço, por parte da Corte; e pelo Senado da Câmara , por 
parte da Cidade ; para Eu mandar paffar os primeiros Provimentos 
por tempo de hum anno aos que Me parecerem mais aptos para eftas 
ferventias, as quaes não poderáó fer conformadas pela dita Meza , e 
Senado, fem precederem novas, e exacT^s informações fobre o proce? 
dimento daquelles Officiaes; epaffando a fufpendeilos, logo que Cou-
berem que elles não çonefpondem á confiança, que delles fe fez ; e 
a confultar-me outros na fobredita fôrma. 

III. Item : Dando novo methodo aos Leilões , que na conformi
dade das Minhas Reaes Leis fe fazem na Praça, do Depofito Geral: 
Ordeno em primeiro lugar, que elles fe não pofsão ,fazer fenão, nos 
mezes de Novembro até o fim de Abril , defde as duas horas da tar
de até ás finco; e nos outros mezes do Verão, defde as tres até ás 
feis impreterivelmente. A 

IV Item: Ordeno em fegundo lugar : Que antes dos ditos Leu 
lóes precedão Editaes públicos affixados na porta principal do mefmo 
r>epófito Geral, em que fe manifefte o dia primeiro, em que os bens 
fe hão de pôr em Praça , com efpecificação das qualidades , e confron* 
taçóes delles . que andaráô ni Praça os dias da Lei , e do Eftylo ; e 
que eftes ferão fempre fucceflivos ao primeiro, em que fe metterem a 
pregão, não fendo Domingos, ou dias Santos; com a pena, em qual
quer dos referidos cafos, deinfanavel nullidade das Arrematações exe? 
cutadas em outra fôrma; de perdimento dos Officios," e inhabilidade 
para fervirem outros; e de feis mezes de Cadeia contra os Officiaes, 
que obrarem, ou permittirem o contrario. ' 

V Item: Porque não foffre a boa razão da Juíliça, que nas Arre
matações dos bens dos Devedores á Minha Real Fazenda preceda fem
pre avaliação do jufto valor delles; e que o mefmo fenão obferve nas 
que fe fazem á inítancia de Credores particulares com intolerável pre
juizo delles, e ainda dos mefmos Devedores executados , tendo re^ 
fultado defta divería prática as defordens, e abufos, que fe tem feito 
notórios : Ordeoo,, que o Capitulo cento fetenta e fete das Ordena
ções da Fazenda fe obferve geral , e inviolavelrnente : quanto á neçefr 
iidade das avaliações, em todas as Arrematações, que íe fizerem á inf-
tançia dos Credores; e que as'mefmas avaliaçõss fe facão indifpen? 

la-
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favelmente públicas na Praça , antes de fe dar principio aos pre
gões. 

VI. Item: Ordeno: Que na Praça fe não admittáo lanços de pef
foas deíconhecidas, fenão for ou trazendo comfigo, ou dando na Pra
ça outras, de que haja conhecimento, que com ellas aífignem os di
tos lanços; ou moftrando Procurações legitimas de pefloas , de cujo 
eftablecimento, e idoneidade haja cabal noticia. 

VIL Item: Ordeno: Que ainda depois de andarem em Praça os mó
veis, e fazendas os dias da Lei , e do Eftylo Ce não pofsão arrema
tar, em quanto os Lançadores não chegarem aos preços das avalia
ções, ou a outros maiores. 

VIII. Item : Ordeno: Que para Avaliadores dos móveis efcolherá 
o Senado da Câmara em cada hum anno das peffoas mais práticas, 
perites, e intelligentes nos Officios, ou Artifícios , a que os móveis 
pertencerem, as de maior verdade, e mais bem eíleblecida reputação, 
ás quaes paffará Provisões de Avaliadores privativos, debaixo da pena 
de nullidade das avaliações feitas por outros, que não fejão os nomea
dos, e approvados pelo mefmo Senado. 

IX. Item: Ordeno*. Que os móveis, que com o \\Co , e com os 
tranfportes íe deteriorão, e fe arruinão, íejão avaliados , depois de 
fe acharem recolhidos nos armazéns do Depofito público , no ultimo 
eftado, em que fe acharem ao tempo, em que fc metterem a pregão; 
e que os preços deftas avaliações fejão os que regulem na Praça as 
Arrematações, que dos mefmos móveis fe fizerem. 

X. Item: Ordeno : Que fe os móveis forem daquelles , que tem 
valor intrinfeco, certo, e permanente, como são peças de ouro , pra
ta , diamantes, ou outras peças de eftimação conheciela , fejão avalia
das pelos Contraftes, e Eníaiadores , que tiver approvado o Senado; 
havendo reípeito nas avaliações á metade dos feitios nas peça£ , que 
os tiverem. » 

Xí . Item : Ordeno: Que as avaliações dos Prédios Ruflicos fe fa
cão na fôrma do Mau Alvará de quatorze de Outubro de mil fetecen
tos fetenta e tres; efcolhendo para ellas o meímo Senado da Câmara 
doze Fazendeiros de honra, verdade, e sã coníciencia, a quem paffo 
Provisões por hum anno fomente de Avaliadores privativos da Cidade, 
e finco léguas ao redor delia ; e outros tantos para as avaliações dos 
Prédios Urbanos , com diftinção dos refpecTivos Officios neceflarios 
para a conftrucção delles; precedendo para a eícolha de huns , e ou
tros as informações mais exacTas, e rigorofas. E não poderá o mefmo 
Senado reformar as ditas Provisões ; íem novamente fe informar do 
procedimento, que houverem tido aquelles Avaliadores no tempo dat 
primeiras. 

XIII. Item: Porque tem moftrado a experiência por faétos da mais 
ínconteftavel certeza a facilidade, com que fe deixarão corromper al
guns Avaliadores a favor das Partes, que tem intereífe em que as ava
liações fe facão por mais, ou por menos, de qoe tem refultado into
leráveis prejuizos , e públicos cfcandalos: Mando, que o Miniílro mais 
moderno do Senado inquira no fim de cada hum anno devaffamente 
do procedimento, que nelle tiveiáo todos os fobreditos Avaliadores; 
€ confiando por provas legaes que elles não cumprirão com verda

de , 
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d e , e inteireza as fuás obrigações, o mefmo Miniílro os pronuncia, 
xá, e mandará prender; e fentlo Relator da Devaffa em pleno Sen3 -
t i o , ferão caftigados com as penas de feis mezes de Cadeia, e defes 
annos de degredo para Angola ; além da outra já declarada no referi
do Meu Alvará de quatorze de Outubro de mil fetecentos fetenta e 
tres. Nas mefmas penas incorreráô os Corruptores , de que conftar 
pela dita Devaffa , com a mefma legalidade. 

XHI. Item: Porque a experiência tem moftrado, que fe faz indif-
penfavel nova fôrma de Afiiítencía , e Prefidencia naquelles Leilões : 
Ordeno, que vão aífiftir, e prefidir nelles ás femanas, e cada hum na 
lua, os Miniftros Criminaes dos Bairros: por huma ordem, e diftri
buição, que ha de eftablecer-lhes o Cardial Regedor das Juftiças: per-
mittindo , que nos cafos das oecupações , e impedimentos daquelles, 
a que tocarem as Prefidencias, pofsão huns fupprir a falta dosoutros, 
como entre fi fe ajuítarem ; com tanto que nunca falte a Afliftcn' 
cia , e Prtfidencia de hum delles r Declarando , como Declaro , 
nullas, e de nenhum effeito as Arrematações , que fem ella fe fize
rem ; e a elles Miniftros refponfaveis com o perdimento dos feus 
Offieios , e inhabilidade para fervirem outros pela falta da mais exacTa 
íibíervancia defta , e das mais Providencias aífima , e abaixo ordena
das. 

XIV- Item: Porque com efte novoNMethodo ceffa a Determinação 
do dito Alvnrá de quatro de Maio de mil fetecentos fincoenta e fete, 
lia parte, em que Fui fervido crear mais dous Deputados do Corpo 
do Commercio , em attenção ao trabalho da afliítencia nos Leilões: 
Maneio, que da data defta em diante fique abolida, e extincTa cquel-
la creação , fubrog^ndo em lugar dos dous Deputados extincTos os re
feridos Miniftros Criminaes. Os quaes entraráõ na Diftribuição dos 
Emolumentos determinada no Capitulo Sexto da referida Minha Lei 
de vinte_ e hum de Maio de mi! fetecentos fincoenta e hum : Dividin-
do-ffe em oito partes iguaes, applicadas, a faber, feis na fôrma orde
nada na dita Lek; e as duas , que reftão, rateadas em cada hum dos 
quartéis do anno pelos Miniftros, que nelles aííiftirem. 

XV Item : Porque fou informado, que fobre a cobrança deftes Emo
lumentos tem entrado a Junta do Depofito público na pertenção de le
var pelos Depofitos voluntários o* Emolumento do meio por cento, 
que lhe declarou o Capitulo Quinto, Parágrafo Segundo da fobredi
ta Minha Lei de vinte e hum de Maio de mil fetecentos íincoenta e 
hum, aebando-fe alterada ncftarparte pelo Meu Alvará de nnve de 
Agofto de mil fetecentos íincoenta enove, Parágrafo Décimo, em qua 
Ordenei, que aquelle Depofito foffe fempre gratuito; fem que tenha-» 
fido baftantçs nem a pofterioridade do referido Alvará, nem asnov^s, 
c providentes razões, em que foi eftablecido, para fnzerem ctffar hu
ma pertenção tão eflranha: Ordeno, que fe ponhi na mais invariável 
obíervancia o fobredito Meu Alvará de nove de Agofto de mil fete
centos íincoenta e nave, no Parágrafo Décimo, fem embnrgo^do que 
fe achava difpofto na referida I/ei alterada, e declarada nefta parte pe
lo dito Alvará. } 

XVI. Item: Pelo que reípeita aos Leilões : Mando, que findos os 
ifiss" da Lei, e do eftylo , havendo lanço, que chegue ao preço da 

Tom. IV; Òo ava-
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avslinção, ou exceda; o Miniílro, que prefidir na Praça, fe informe 
d > Lançador fe tem prompto o preço do feu lanço ; e tendo-o, or
denará ao Porteiro lhe entregue o ramo; e ao Efcrivão , que lhe la-
vr_* o Termo da Arrematação. Immediatamente fará entrar o preço del
ia no Cofre do Depofito com a precifa diftinção, e clareza, do De
vedor, a que pertence. Não tendo o Lançador prompta a quantia do 
lanço , dará ahi mefmo peffoa capaz, que o abone por tres dias ; e 
não fatistazendo, o Miniílro Prefidente o mandará prender á fua or
dem ; e não fera folto íem effccTiva entrega do preço , porque arre
matou. 

XVII. Item: Ordeno: Que pondo-fe em Praça bens da terceira ef-
pecia, quaes são as acçóes exigiveis , nunca pofsão fer arrematadas, 
fenão pela fua liquida, e verdadeira importância. Poderáó porém os 
Credores continuar a boa prática das Arrematações de real por real, 
que lhes deixa falvas nefta terceira efpecie de bens. 

XVIII. Item : Ordeno: Que eftando próximos a findar os dias dos 
pregões; e não havendo quem lance o preço das Avaliações , ou ou
tro maior; o Miniílro, que prefidir, faça notificar o Devedor, aquém 
pertencem os bens, para que nos dias, que reílão , dê a elles Lança
dor , querendo; e findos os dias , fem dar quem chegue os bens ao 
feu juílo valor, o meímo Miniílro ordenará ao Efcrivão paffe logo 
Certidão, cm que efpecificamente declare, pelo que reípeita aos bens 
arrematados: que andando em Praça os dias da Lei, e do eftylo, os 
bens moveis, immdveis, ou acçÕes, em que he exequente N. e execu
tado N. forão avaliados em e arrematados em e as acçÕes na 
fua verdadeira importância. que ficão no Cofre do Depofito , para 
fe entregarem por Precatório a quem legitimamente pertencerem. E pe
lo que reípeita aos que não forão arrematados , outra Certidão , em 
que declare com a mefma efpecificação , qu-.' andando em Praça pelos 
dias da Lei, e do eftylo os bens móveis, immdveis , ou acções , em 
que he exequente N. e executado N. depois deferem avaliados na quan
tia de . não chegarão na Praça os moveis , ou immdveis ao preço 
das fuás avaliações, nem as acçÕes d fua verdadeira quantia de 
As quaes Certidões, depois dever o Miniílro Prefidente que eflão em 
tudo coherentes, as remetterá immediatamente ao Juiz da Execução fe
chadas em carta do ferviço. O qual Juiz ordenará logo ao feu Efcri
vão as junte aos Autos da Execução , e os faça conclufos; e dahi por 
diante procederá na fôrma , e maneira feguinte. 

XIX. O Juiz da Execução, vendo pelos Autos que o preço dos 
bens arrematados . confiante da Certidão a elles junta, baila para in
teiro pagamento do Credor exequente , julgará por fua Sentença a exe
cução por extincTa ; mandando que o exequente requeira Precatório 
para haver do Depofito público o producTo dos bens arrematados. 
Achando que elle não baila , mandará profeguir a execução fó pelo 
refto, tendo o devedor mais bens de alguma das tres eípecies , por 
onde poffa havello. Porém não os tendo, nem os moftrando o Credor 
exequente, ou que o executado osoceulta com dólo . ou malícia, man
dará nos Autos, que fe não proíiga mais na execução. 

XX. Item: Porque no outro cafo de não ter havido na Praça quem 
fubiffe os bens aos preços das Avaliações , he mais mil aos Credo

res , 
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res , e Devedores;"mais coherentes ss regras da razão , e da Juíc-ça, 
que elles fe adjudiquem aos mefmos Credores exequentes com alguma 
commodidade, que compenfe a coscção , que fe lhes faz na compra 
delles; depois deobíervada toda aquella proporção, que pedem a qua
lidade , citado, e natureza dos bens: Ordeno, em quanto aos móveis, 
o fguinte. 

XXI. Se os móveis forem daquellcs , que com o uío fe deteriorão, 
e arruinão : Mando , que o Juiz da execução os adjudique ao Exe
quente, com o abatimento da quarta parte menos da Avaliação, que 
tiverem, tendo fido feita na fôrma , que deixo ordenado no Parágra
fo Nono defta Lei. 

XXII. Item : Mando , que fe os móveis tiverem valor intrinfeco, 
ce i to , e permanente, como são, peças de ouro, prata, diamantes, ou 
outras pedras de eítimação conhecida, fendo avaliados na forma, que 
Tenho ordenado no Parágrafo Décimo, fe adjudiquem pelo feu valor 
intrinfeco, fem carga alguma de feitios : Sendo porém peças, que os 
não tenhão; ou fe achem guarnecidas de pedras preciofas, fe adjudi
quem pela quantia das Avaliações com o abatimento de dez por cen
to do leu jufto valor : E fendo baítantes as adjudicações dos móveis 
nas referidas quantias para inteiro pagamento do Credor ; julgará o 
Juiz a execução extincTa: Sendo porém neceíTario paflar aositnmoveis, 
obíervará o feguinte. 

XXIII. Ordeno, que nos cafos de íe achar que os bens immóveis 
pelas fuás Avaliações chegão para pagamento da divida, e no de não 
ter outros alguns o Devedor executado; fc adjudiquem em pagamen
to ao Credor exequente na mefma quantia, em que forem avaliados, 
fem abatimento algum: Flavendo o Juiz da execução a divida por ex
tincTa. Se porém o Executado tiver mais bens, fe adjudicarão aquelles 
ao Exequente por menos a quinta parte do jufto valor delles; e po
derá h.iver o refto pelos outros bens na concorrente quantia, fem mais 
abatimento. 

XXIV Item: Ordeno: Que fe os bens valerem o dobro , trefdo-
bro , ou mais ainda do que a divida; como por exemplo , fe a divi
da for de finco, e os "bens valerem dez, quinze, ou ainda mais ; o 
Juiz da execução mandará avaliar os annuaes rendimentos dos ditos bens 
pelos refpecTivos Avaliadores, que o Senado da Câmara tiver approva-
do ; e por huma Sentença os adjudicará ao Credor pelos annos , que 
bailarem para o inteiro pagamento da divida; e findos elles , entrará o 
Senhor dos ditos bens pela meíma Sentença na poffe , e fruição dos 
feus rendimentos : Tendo advertido o mefmo Juiz da execução , que 
depois de ter precedido aquella effecTiva adjudicação , fica imputavel 
na divida do Credor o qua deixar de cobrar por fua culpa, omifsao, 
ou negligencia. ,u 

XXV Item: Ordeno: Que para o referido fe obfervar imprete-
rivelmente, fejão fempre feguidas as Doutrinas, que neftes termos fuí-
tentão efta fôrma de pagamento; e reprovadas, e proferiptas do Fo
ro as contrarias, que ainda nos mefmos termos não foffrem que o pa
gamento fe faça por partes, para .que mais por ellas não polia jul
ga r-fe. .... i , • (. ;V ; vi 

XXVI. >xllem : Ordeno: Que fe os bens valerem até huma quinta 
Oo ii par-
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parte mais do que a divida, como por exemplo, fe a divida for de 
doze, c os bens valerem quinze; o Juiz da execução os aeijudiqueao 
Credor exequente, fem obrigação de repor o exceffo, havendo a exe
cução por finda. 

XXVII. Item: Succedendo não bailarem as duas efpecies de bens 
aífima referidas para pagamento das dividas; ou não tendo o devedor 
outras mais que os da terceira , quaes são as acçóes acTivas , fendo 
exigiveis , fe o que tiver nellas for correfpondente á quantia da di
vida, por que fe executa: Ordeno, que o Juiz da execução as adjudi
que na fua liquida, e verdadeira importância ao Credor exequente; e 
haverá com ellas a execução por extincla. 

XXVIII. Item : Ordeno : Que fe o que tiver o Devedor em ac
çóes exceder a importância da divida , fe adjudiquem nà fua mefma 
quantia aquellas fomente que bailarem paia o pertendido pagamento;, 
abatendo-fe fó nelle as defpezas da Execução , depois de liquidadas 
nus Autos pelo Contador do Juizo. E poderá o Credor haver eftas 
defpezas aflim liquidadas, e contadas pelas acçóes na fua concorrente 
quantia. 7 

XXIX. Item: Mando: Que fe o Credor tiver arrematado as acçóes 
real por real, como lhe fica permittido no Parágrafo Décimo fetimo 
deita Lei, impute o Juiz da execução no pagamento , não fó o que 
legalmente confiar que elle cobrou, mas também tudo quanto deixou 
de cobrar por fua omifsáo, ou negligencia. 

XXX. Item: Porque he neceíTario efLblecer certas regras, e prin
cípios para a decisão das preferencias no concurfo, ou labyrintho dos 
Credores; tirallas da obfcuridade, e confusão, com que ainda fe tra-
tão no Foro; e fixar fobre ellas a Jurifprudencia : Ampliando a Mi
nha Lei de vinte e dous de Dezembro de mil fetecentos feffenta e 
hum, Titulo Terceiro, Parágrafo Décimo terceiro , pelo que refpeir 
ta fomente ás execuções dos particulares , Ordeno fe obferve o fe
guinte. 

XXXf. Eftabkço, como primeira Regra deeifiva no concurfo das 
preferencias, a prioridade das Hypothecas, ou ellas fejão geraes, tá
citas, ou efpeciaes , fendo contrahidas por Efcrituras públicas: Em fôr
ma , que fe os Credores, ainda tendo Fiadores , fe habilitarem todos 
com Hypothecas geraes, preferiráó os que forão primeiro nas datas 
das Efcrituras dellas: Se todas as Hypothecas forem efpeciaes, e Lem 
diverfos bens , preferirá cada hum dos Credores nos refpecTivos bens, 
que lhe forão efpecialmente hypothecados,' ou dados em penhor: Se 
as Hypothecas efpeciaes forem contrahidas a reípeito dos mefmos 
berts , preferirá o Credor , que tiver por fi a prioridade da Hypo-
theca. ... 7iAm 

XXXII. No concurfo da Hypotheca geral anterior com a efpecial 
pofterior; fe os bens do Devedor não bailarem, entrando os pofterior-
mente adquiridos , para pagamento dos Credores, preferirá o que foi 
primeiro na Hypotheca geral. No concurfo porém na Hypotheca ef
pecial anterior , com a geral pofterior, fera graduado em primeiro lu
gar nos bens efpecialmente hypothecados o Credor, que foi primei
ro na Hypotheca efpecial; e no refto delia, havendoo , e nos mais 
bens, ainda adquiridos depois , preferiráó os da Hypotheca geral , 
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pela prioridade das íuas-datas. Não havendo outros bens, que náo íe
jão os efpecialmente hypothecados: Ordeno, que prefira fempre o Cre
dor de Hypotheca efpecial, e que fó no refto delia pofsão entrar os 
das Hypothecas geraes, pela prioridade das fuás datas. 

XXXIII. ltetn: Por evitar as dúvidas, que fe pofsão excitar a reí
peito das peffoas, que dão a mefma força aos feus Efcritos particula
res, que tem por Direito as Efcrituras públicas : Ordeno , que efle 
privilegio fe entenda fomente para a prova das Dividas peffoaes, e 
não para que pofsão por efles mefmos Efcritos particulares contrahir 
Hypothecas, que de lua natureza pedem públicos Inítrumentos; mas 
que tenhão fomente a força dellas para o dito effeito , quando forem 
legalizados com tres Teítemunhas de inteira fé, e conhecida probida
de, que os afíignem com as mefmas peíToas devedoras, e reconhecidos 
por Tabelliães públicos , que os vejão efcrever. 

XXXIV Exceptúo da regra geral, que aífima deixo eftablecida: 
Em primeiro lugar o Credor, que concorrer com os Materiaes, ou o 
Dinheiro para a reedificação, reparação, ou conítrucção de Edifícios, 
para que, a reípeito das bemfeitorias, feja nellas primeiro graduado % 

que outro qualquer Credor, a quem o Solo, ou Edifício antigo te
nha fido geral, ou efpecialmente hypothecado. 

XXXV- Exceptúo em fegundo lugar no mefmo efpirito o Credor , 
que concorreo com os Materiaes , ou com o Dinheiro para fe refazer 
a Náo, Navio, ou outra qualquer Embarcação ; para que , em con
curfo , prefira ao Credor hypothecario mais antigo, o qual, tanto nef
te , como no cafo aífima exeeptuado , deve ceder ao outro Credor , 
que com os feus Materiaes, e dinheiros reftituio, e fez falva a caufa 
da Hypotheca. 

XXXVI. Exceptúo em terceiro lugar o Credor , que concorreo 
com os feus Dinheiros para fe romper, e reduzir a cult-üra qualquer 
Paul, ou terra inculta, para que, a reípeito das bemfeitorias, feja pri
meiro graduado, que outro qualquer Credor, por mais antigo , e pri
vilegiado que feja. 

XXXVII. Exceptúo em quarto lugar o Credor , que empreftar o 
feu Dinheiro para a compra de qualquer fazenda; para que , confian
do da mefma Efcritura do empreítirao, que elle fe fez com effc defti-
no ; e verifica n d o-fe a compra pofterior; prefira o Credor a reípeito 
fomente das fazendas compradas a outro qualquer Credor, pofto que 
tenha Plypotheca geral, ou efpecial. 

XXXVIII. Exceptúo em quinto lugar os Senhores dos Prédios 
Ruflicos, ou Urbanos, e os Senhores direcTos , quando concorrem, 
para haverem dos feus Rendeiros, Inquilinos, ou Enfyteutas, as Pen-
çóes, Alugueres, e Foros , para preferirem nefte cafo pela fua tácita , 
e legal Hypotheca a outros Credores, pofto a tenhão geral, ou efpe
cial mais aotiga. 

XXXIX. Exceptúo em fexto lugar os Credores dos Fretes , para 
preferirem a reípeito das fazendas, que fizeiáo a carga da Embarca
ção, a outro qualquer Credor, pofto que munido com anterior Hy
potheca geral , ou efpecial. 
•j XL. Exceptúo em fetimo lugar o Dote , quando confiftir em fa
zendas, e fe der eílimado go Mar ido , para proferir a reípeito delle 
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a Mulher a outros quaefquer Credores anteriores , ou pofteriores 'do 
mefmo Marido, pofto que fejão geral, ou efpecialmente Hypotheca-
rios. 

XLI. Item: Exceptúo todos os mais caies, que por força da iden
tidade da razão le acharem comprehendidos dentro no eípirito dos af
fima txceptuados, fegundo as regras eftablecidas , para aflim fe julgar 
a Minha Lei de dezoito de Agofto de mil fetecentos feffenta e nove 
no Parágrafo Décimo primeiro. 

XLll. Eftableço como fegunda regra fubfidiaria, depois das Hy
pothecas , a da prioridade das datas das Dividas , fendo contrahidas 
por Efcrituras públicas, ou por Efcritos particulares de peffoas , que 
lhes e!ão nefte caío a mefma força: Em que outro fim Mando fe com-
prehendão os Efcritos particulares dos Homens de Negocio, no que 
reípeita fomente ao feu Commercio. 

XLIII. Excluo porém inteiramente do Concurfo das Preferencias, 
em primeiro lugar as Dividas contrahidas por Efcritos fimplesmente 
particulares; e em fegundo lugar as Sentenças de Preceitos havidas 
por confifsões dos Devedores communs, ainda que os Credores pro
vem aliundè a verdade das Dividas : E ordeno, que em hum, eoutro 
cafo, achando-fe os Credores habilitados com Sentenças, fejão pagos 
por hum rateio regulado pelas quantias dos Créditos. 

XLIV Exceptúo fomente o cafo das Sentenças havidas em Juizo 
contenciofo com plena diícufsão, e difputa fobre a verdade das Di
vidas : não bailando para dar preferencia , que as Dívidas fejão pedi
da? por Libello; e que fobre os Artigos delle'haja producção de Teí
temunhas , quando forem cbnfeffadas pelos Réos; porque fó poderáó 
dar a djta preferencia ás Sentenças proferidas em Caufas ordinárias 
controvertidas entre as partes nos termos eftablecidos pelas Minhas 
Lei«, para 'às Caufas da dita natureza. 

XLV E efta fe cumprirá tão inteiramente, como nella fe contém, 
íem dúvida, ou embargo algum. 

XLVí. Pelo que: Marido á Meza do Defembargo doj Paço : Re
gedor da Cafa da Supplicação; Meza da Coníciencia, eOrdens; Con
felhos de Minha Resl Fazenda, e Ultramar; Prefidente do Senado da 
Câmara ; Junta do Depofito Geral; Governador da Relação, e Cafa do 
Porto; Governadores, c Capitães Generaes; Corregedores, Provedo
res, Ouvidores, Juizes, Juftiças, aflim Civeis , como Criminaes > a 
quem, e aos quaés o conhecimento defta em quaefquer cafos perten
cer, que a cumpiáo, guardem, e facão inteira, e lateralmente cum
prir, e guardar, como nella fe contém, íem hefitaçóes , e interpreta
ções, que alterem o que nella difponho ; não obílantes quaefquer Leis; 
Regimentos. Alvarás, Difpofições, Práticas, ou Eftylos, que em con
trario fe tenhão paffado, ou introduzido; porque todos , e todas de-
rogo , e Hei por derogados, como fe delles fe fizefle efpecial men
ção, em todas as fuás partes, não obftante a Ordenação, que o con
trario determina, a qual também ckrogo para efte effeito fomente, fi
cando alias fempre em feu vigor. E ao Doutor João Pacheco Pereira 
do Meu Confelho, Defembargador do Paço, que ferve de Chanceller 
Mór deftes Reinos , Mando, que a faça publicar na Chancellaria , e 
que delia fe remettão Cópias a todos os Tribunaes , Cabeças de Co-
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marcas, e Villas deftes Reinos; regiftando fe em todes os Tribunaes, 
onde fe coftumão regiftar femelhantes Leis ; e mandando-fe o Origi
nal delia pira a Torre do Tombo. Dada no Palácio de Noffa Senhora 
da Ajuda a vinte de Junho de mil fetecentos fetenta e quatro. 

E L R E I Com Guarda. 

Alvará de 2$ de Agofto de 1774. pelo qual he Sua Mageftade fervia 
do abolir os Depofitos particulares na Cidade do Porto, orde

nando , que na mefma fe eftableça hum Depofito público, fyc. 

E U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará de Lei virem: Que ten
do Eu eftablecido nefta Capital pela Minha Lei de vinte e hum 

de Maio de mil fetecentos fincoenta e hum , hum Depofito Público , 
em que com a mais firme, e infallivel fegurança fe guardaffem os Ca
bedaes dos Meus Vaffallos executados, fem o perigo das fugas, e fa
lências, verificadas nos anteriores Depoíitarios: Tendo amplirdo pela 
outra de viute de Junho do preíente anno aquelle mefmo eftablecimen-
to , e dado nova forma aos Leilões, Arrematações, Execuções, e pre
ferencias entre os Credores, em beneficio commum delles, c dos feus 
Devedores: E pedindo toda a boa razão, por huma parte, que parti
cipe de tão faudaveis Benefícios a Cidade do Porto, que além de fer 
a fegunda do Reino, he também huma das mais opulentas da Euro
pa no feu Commercio interior, e externo; e pela outra parte , que 
as Providencias da referida Lei de vinte de Junho defte annó, dirigi
das para efta Capital, e finco léguas ao redor delia, fe façãò geraes, 
e tranfcendentes para Ce obíervarem em todos os Juízos, e Auditórios 
de Meus Reinos, e Domínios, no que lhes* forem âpplicaveis : Sou 
fervido ordenar aos ditos reípeitos o feguinte. 

I. Ordeno: Qué da Promulgação defte Alvará em diante fiquem 
abolidos na Cidade do Porto todos os Depofitos Particulares, como 
fe nunca houveffem exiftido: E Mondo, que na meíma Cidade fe efta
bleça Jogo hum Depofito público debaixo da direcção de João de Al
mada e Mello , e de quem lhe fuceeder no Governo das Juftiças da 
difa Cidade : Obfervando-fe o Regimento feguinte. 

II. Ordeno fe componha efta Adminiftração de quatro Deputados: 
Hum delles fera Defembargador daquella Relação, que me íerá pro-
poíto, e confultado.pela Meza do Defembargo do Paço: E os tres fe
rão do Corpo do Commercio; do maior credito, ereputaçli daquel
la Praça : Sendo-me propoftos tres para cada lugar pelo Governador 
das Juftiças, que ao prefente he, e ao diante for, para Eu determinar 
o que me parecer jufto. 

III. Item: Ordeno: Que todos os referidos Deputados fejão propoí-
tos para fervirem fomente por tempo de hum anno; e não pofsão fer 
reeleitos, fenão depois de paliados tres, contados dodia , em que aca
barem de fervir: Attendendo porém a que os primeiros, que vão ef-
tablecer a dita Adminiftração , não podem ter nos primeiros tempos 
emolumentos correfpondentes ao trabalho da creação delia , pela me
nos freqüência dos Depcfítos: Hei por bem, <jue fiquem reconduzidos 
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para fervirem no fegundo anno; com tanto porém , que náo pofsão 
fervir por mais tempo, nem que efta prorogação íe polía allegar por, 
exemplo pelos mais Deputados, que íe feguirem , depois de findos os 
ditos dous annos: Exceptúo porém aquelles cafos, em que Eu achar 
juítos motivos para reconduzir algum , ou alguns dos fobreditos. 

IV Item : Ordeno : Que os fobreditos quatro Deputados tenhão 
voto igual nas matérias pertencentes aos Depofitos: E que fenão pof
fa tomar Reíolução alguma , fem o concurfo de todos cs votos, para 
ficar decidido o que fe vencer pela pluralidade delles. 

V. Item: Ordeno : Que no cafo da doença , ou impedimento do 
Deputado Defembargador, nomee o Governador das Juftiças, ou quem 
íeu cargo fervir, outro Defembargador da meíma Cala para o ir fub-
ftituir inteiramente, em quanto durar o impedimento: E que no cafo 
da moleftia , ou impedimento de algum dos outros Deputados , no-
meetn os enfermos, ou impedidos para feus Subílitutos as Peffoas do 
Corpo do Commercio , que acharem mais dignas da fua confiança , 
ficando os Nominantes obrigados a refpondcrem pelos feus Nomea
dos. 

VI. Item : Ordeno : Que hija nefta Adminiftração dous Efcrivães, 
que fou fervido crear; e de que por ora ferão fomente piopoftas as 
ferventias pela Junta do mefmo Depcfito ao Governador das Juftiças, 
para efte me fazer prefentes as Peffoas, que fe lhe propuzerem no nú
mero de tres para cada Officio , para Eu efcolher as que me parece
rem mais capazes. • •> 

VII. Item: Ordeno: Que efta Adminiftração tenha Jurifdicção em 
tudo o que pertence á Guarda , Confervação , e Direcção dos Depo
fitos .* Fazendo que eftes fe mettão logo em Cofres , e Armazéns ; e 
fazendo-os carreger em receita nos Livros competentes , e dar delles 
ás Partes Conhecimentos pelos Efcrivães da mefma Adminiftração. 

VIU. Item: Ordeno: Que a mefma Adminiftração faça promptos 
os pagamentos ás Partes, que lhe apreíentarem Precatórios dos com
petentes JUÍZOS, fem mais demora, que a neceffaria pjra verificar a le
gitimidade dos ditos Precatórios, que nunca, a reípeito de cada hum 
dei'"'*, paffará de vinte e quatro horas. 

IX. Item: Ordeno: Que o dinheiro , peças de Ouro, e Prata, 
JOÍPJÍ , e Pedras preciofas, fejão guardadas na fôrma fobredita, fem que 
deites bens incorruptíveis poffa difpôr coufa alguma a mefma Admi-
niftrrçã >, fera > for por Precatórios dos-refpecTivos Juízos, a que to
carem os Deprfitos: Porém dos outros móveis, que não podem guar-
dar-fe fem perigo, e corrupção, poderá difpôr a dita Adminiftração, 
paffados oito dias contados do em que eftes Depofitos forem recebi
dos , fazendo-os vender em Leilão (depois de avaliados) pelos preços 
da avaliação, ou outros maiores, tendo andado na Praça os dias da 
Lei. 

X. Item: Ordeno: Que os bens femoventes fejão immediatamente 
poftos a pregão e vendidos na fobredita fôrma, depois deferem ava-
liaeloç, e andarem na Praça os dias da Le i , e do eftylo. 

, XT. Item : Ordeno: Que o dinheiro, que produzirem os ditos ef-
feitos vendidos fe recolha nos refpecTivos Cofres , para nelles fica
rem ipfo jure fubfiftindo asníífmas penhoras antecedentes, fem outrai 
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algumas diligencias , que não fejão as de fe porem verbas nas pri
meiras receitas dos referidos dinheiros, de que fepaflem Conhecimen-
los em fôrma para os Autos; evitados aflim ás partes novos circuitos, 
e defpezas íuperfluas. 

XII. Item: Ordeno : Que nos cafos , em que quaefquer Depofitos 
de outra repartição diverfa, das que não ficão abolidas nefte Alvará; 
os ainda de Peffoas particulares , fejão levados á Adrhiniftração para 
ou fazer guardar; a mefma Adminiftração os receba com arrecada
ção em Livro, e Cofre feparado. 

XIII. Item: Ordeno: Que para guarda do dinheiro, e peças pre-
ciolas, haja na dita Adminiftração Cofres de ferro fortes , e bem Ce-
guros: Huns para os Depofitos do dinheiro , e peças pertencentes 
aos executados: E outros para os Depofitos das repartições eftranhas, 
e Peffoas particulares: Que cada hum dos dito9 Cofres tenha quatro 
chaves diverfas, e cada hum dos Deputados a fua. 

XIV Item : Ordeno * Que os ditos quatro Deputados, em todas as 
tardes, que não forem de Domingos, ou dias Santos, íe congreguem; 
de Inverno, das duas até ás finco; e de Verão, das tres até ás feis: E 
que em todas as Sefsôes prefida fempre o Deputado Defembargador. 

XV Item : Para maior clareza, e facilidade das fobreditas Confe
rências: Ordeno, que haja em cada Cofre tres Livros feparados : a 
faber, hum Livro de Entradas ; outro de Sabidas ; e o terceiro fera 
de Razão, ou de Caixa, fegundo o eftylo Mercantil: Que todos ef
tes Livros fejão numerados , e rubricados pelos Deputados por turnos; 
guardados nos mefmos refpecTivos Cofres ; fem delles poderem fahir 
em cafo algum: Que nos de Entradas, e Sahidas eferevão os termos, 
e verbas, que neceffarios forem, os dous Efcrivães: Enos dé Razão, 
ou de Caixa, carreguem os tres Deputados o que os Cofres deverem 
por entrada, e houverem de haver por fahida , em termos concifos ». 
e fôrma Mercantil , para que todos os dias fe poffa faber o que íe 
acha em cada hum dos referidos Cofres. 

XVI. Item : Ordeno : Que os bens levados ao Depofito por Or
dem Judicial, fendo corruptíveis, paguem dous por cento, deduzidos 
do dinheiro, porque forem vendidos ao tempo das arrematações , que 
delles íe fizerem :-Sendo porém peças de Ouro, Prata, Pedras precio
fas, e dinheiro liquido, paguem fomente hum porcen to , deduzido do 
Capital ao tempo da entrada. 

XVII. tem: Ordeno: Que os Depofitos voluntários, que coftumão 
fazer as Peffoas, que ou fahem de íuas cafas por oceafião de alguma 
jornada , ou não confiderão nas em que li3bitão toda a fegurança , 
que lhes he neceffaria, fejão fomente admittidos , fendo de dinheiro 
liquido, ou de Ouro , Prata, ou Pedras preciofas: E que deftes De
pofitos fe não poffa levar coufa alguma , como Tenho Ordenado, e 
declarado nn Lei de vinte de Junho defte anno , Parágrafo Décimo 
quinto : Porém dos Depofitos das repartições eftranhas fe poderá le
var meio por cento. 

XVIII. Item : Ordeno: Que o producTo dos ditos Direitos dos De
pofitos fe accumule em huma Caixa, que para efte fim fera eftablecida 
na Cafa da Adminiftração, debaixo da Infpecção dos Deputados : Que 
a fomma, que no fim de cada tres mezes fe achar na referida Caixa , 
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feja dividida em feis partes iguaes : Quatro dellas perceberão os qua
tro Deputados, para lhes ficarem fervindo de emolumentos , fem po
derem vencer outros alguns, nem ainda pelas rubricas dos Livros , aí-
íignaturas de Papeis, e acTos femelhantes. 

XIX. Item: Ordeno: Que os dous Efcrivães venção á cuíta das 
Partes feis vinténs por cada termo de entrada, ou fahida; edous vin
téns por cada verba de penhora, ou de embargo , que fe íizfcr no di
nheiro, ou peças depofitadas: Bem entendido, que os ditos termos, 
e verbas fe não poderáó dividir, e multiplicar, quando hum fó for o 
exequente, e hum o executado; mas cada hum dos ditos acTos fe re
duzirá a hum fó termo de entrada, e outro de fahida, e a huma fó 
verba de Penhora , ou Embargos 

XX. O Porteiro da Adminiftração , fendo Peffoa de bom procedi
mento, e digna de confiança: Ordeno, feja annUalmente eleito pelos 
quatro Deputados por pluralidade de votos; c que poffa fer recondu
zido no fim de cada hum anno pelos Deputados, que entrarem , fe 
tiver dado boas provas do feu preftimo * e fidelidade : Vencendo de 
ordenado íincoenta mil reis, pagos pela quinta parte das feis, emque 
Tenho mandado dividir os Direitos dos Depofitos, em cada tres mezes. 

XXI. Item: Ordeno: Que o refto da mefma quinta parte fe appli-
que'pelos'ditos Deputados aos homens j que arrumarem , e limparem 
os móveis depofitados, e os conduzirem para a Praça; e para as mais 
defpezas miúdas: Dando conta no fim do anno, os que acabarem aos 
que entrarem de novo, dasapplicaçóes , que houverem feito do fobre
dito remaneeehté: De forte, que fiquem fempre confiando as faltas, 
ou fobejos, que houver nefta applicação. 
• XXIÍ. liem:. Ordeno: Que as cafas, que o Governador das Juf
tiças fizer apromptar para as Conferências da Adminiftração, e Guarda 
dos Depofitos , íejão íltuadas em lugar público , e cómmodo para a 
conducção dos bens, que forem depofitados; e para os Leilões , que 
delles fe hão de fazer á porta das mefmas cafas: Separadas quanto for 
poflivel da vizinhança, de ruas eítreitas, e cafas miúdas, onde he mais 
freqüente o perigo dos incêndios, e mais difficultofo o remédio del
les: Que as janeílas, e porta, ou portas das cafas, em que eítiverem 
os Cofres do dinheiro, Ouro , Prata, Pedras preciofas, e Alfaias de 
valor confideravel, fejão gradadas de ferro, com grades fortes, e bem 
feguras : E hei por bem conceder de mais á dita Adminiftração hu
ma Guarda Militar, effe£tiva, e contínua, que o Governador das Ar
mas lhe fará metter todos os dias. 

XXIII. Item: Dando fôrma aos Leilões , e Arrematações , que hão 
de fazer-fe na Praça da dita Adminiftração: Ordeno: vão prefidir nef
tes acTos ás femanas, e cada hum na fua o Corregedor , Juiz de Fó
ra , Juiz dos Órfãos, éjuiz do Crime, pela ordem, que lhes eftable-
cer o Governador das Juftiças, na fôrma, e debaixo das mefmas pe
nas eftablecidas no Parágrafo Décimo terceiro da referida Minha Lei 
de vinte de Junho defte anno: Para emolumentos dos ditos Miniftros, 
applico a fexta parte dos Direitos dos Depofitos , que fe rateará em 
cada hum dos quartéis do anno, pelos que afiiftirem. 

XXIV Item: Ampliando a fobredita Lei de vinte de Junho ;. e fa
zendo geraes as Providencias nella ordenadas, em tudo quanto são ap-
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plicaveis: Mando em primeiro lugar, que pelo que reípeita aos Lei
lões, e Arrematações fe obferve na dita Adminiftração o que fc achi 
determinado na referida Lei de vinte de Junho nos Parágrafos Tercei
r o , Quarto, Quinto, Sexto, Sétimo, Oitavo, N o n o , Décimo, Déci
mo primeiro, Décimo fexto, e Décimo fetimo. í-

XXV Item: Ordeno em fegundo lugar: Que para Juiz da devaf
fa , que ha de tirar-fe no fim de cada hum anno fobre o procedimen
to dos Avaliadores, nomee o Governador das'Juftiças hum .dos De
fembargadores daquella Relação mais bem inítruido na prática Crimi
nal , o qual procederá na fôrma determinada no dito Parágrafo Déci
mo fegundo : Sendo Relator da devaffa em Relação com os Adjun
tos , que o mefmo Governador lhe nomear. 

XXVI. Item: Ordeno em terceiro lugar, que arrematados, ou não 
arrematados os bens, por chegarem, ou não chegarem na Praça aos 
preços das avaliações: O Miniílro, a que tocar a Preíidencia nos Lei
lões , obferve inviolavelrnente o que fé determina no Parágrafo Déci
mo oitavo da referida Lei de vinte de Junho. 

XXVII. Item: Ordeno: Que dahi por diante o Juiz da execução 
proceda nella , obfervando impreterivelmente o que a fobredita Lei 
determina, defde o Parágrafo Décimo nono até o ultimo. 

XXVIII. Item: Para fazer geralmente applicavel a referida Lei em 
todas as mais Cidades, Villas, e Lugares de Meus Reinos, e Domí
nios, onde não Tenho ainda mandado eftablecer Depofitos Públicos: 
Sou fervido ordenar, que as refpgcTivas Câmaras nomeem Depoíitarios 
dos mais abonados para a guarda, e cuítodia dos móveis penhorados ; 
ficando obrigadas as mefmas Câmaras a refponder pela falência dos di
tos Depoíitarios , que tiverem nomeado , e por qualquer defcaminho , 
que houver nos bens depofitados. 

XXIX. Item: Ordeno : Que as mefmas Câmaras nomeem Avaliado
res dos mais práticos, e peritos , que houver, fegundo a qualidade dos 
bens, que hão de avaliar, a qUem paffaráó Provimentos por hum an
n o , que poderáó reformar em quanto derem provas da verdade, e in
teireza , com que procedem nas avaliações. 

XXX. Item : Ordeno : Que para as avaliações dos Prédios rufli
cos , e urbanos nomeem também as ditas Câmaras na referida forma 
Avaliadores dos mais práticos, e intelligentes : Os quaes fc regularão 
nos feus arbítrios, quanto aos Prédios ruíticos , pelo Meu Alvará de 
quatorze de Outubro de mil fetecentos fetenta e tres: E quanto aos 
urbanos, fituados nas Cidades, Villas, e mais Povoaçóes , pela íitua-
ção eftado, e rendimento que tem , ou podem ter. 

XXXI. Item: Ordeno: Que os Corregedores das Comarcas inqui-
ião todos os annos nas Devaffas chamadas Janeirinhas muito parti
cularmente do procedimento , que tiverao os ditos Avaliadores no an
no próximo precedente nas Avaliações, que fizerão : E achando cul
pados, os pronunciará, prenderá , e remetterá com elles as Devaffas 
as Relações do deftricTo , para fe proceder contra elles na fôrma que 
deixo determinado no Parágrafo Vigefimo quinto deite Alvará. 

XXXII. Item: Ordeno: Que depofitados, e avaliados immediata
mente os bens: O Juiz da execução (depois de ter mandado juntar 
aos «Autos delia as Certidões dos preços das Avaliações ; e de terem 
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precedido Editaes afiixados em lugares públicos, na fôrma do Parágra
fo Quarto da dita Lei de vinte de .Junho) mande metter em pregão 
os ditos bens, prefidindo elle peffoalmente na Praça; pena de nullida-
de dos Leilões, e Arrematações feitas fem a fua peffoal afliftençia. 

XXXIII. Item: Ordeno: Que andando os referidos bens em Pra
ça pelos dias da Lei; chegando ao preço das Avaliações , ou outros 
maiores : O Juiz da execução os mande arrematar , e faça immediata
mente paffar o preço das Arrematações para o Depofitario, que tiver 
nomeado , e abonado a Câmara, com termo de Depofito, que lavrará 
o Efcrivão, e aflignará o Depofitario naprefença do mefmo Juiz com 
individual confrontação dos bens, de que procede ; e do devedor a 
que pertence : E tanto nefte cafo, como no de não ferem ai remata
dos os bens, obíervará o mefmo Juiz o que fe determina no Pará
grafo 'Décimo oitavo da referida Lei de vinte de Junho defte anno : 
E dahi por diante regulará em tudo as fuás Decisões pela fobredita 
Lei, defde o Parágrafo Décimo nono até o ultimo. 

E efte fe cumprirá tão inteiramente, como nelle fe contém, fem 
dúvida, ou embargo algum. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço, Regedor 
da Caía da Supplicação; Meza da Coníciencia, e Ordens; Coníelhos 
da Minha Real Fazenda, e Ultramar; Governador da Relação, e Ca
fa do Porto; Governadores das Armas; Capiães Generaes dos Meus 
Reinos, e Domínios; Defembargadores , Corregedores, Ouvidores, 
Juizes, Juftiças, e mais PeíToas, a quem o conhecimento defte Alvará 
pertencer, que o cumprão, e guardem, e faça o inteiramente cumprir, 
e guardar, como nelle fe contém-, fem dúvida , ou embargo elgum ; 
e não obílantes quaeíquer Leis, Ordenações, Regimentos, Alvarás, 
Provisões, ou Eftylos contrários, que todos, e todas para eftes effei-
tos fomente Hei por derogados: E ao Doutor João Pacheco Pereira, 
do Meu Confelho, e Defembargador do Paço, que ferve de Chancel
ler Mór do Reino: Mando, que o faça publicar na Chancellaria, e 
que delle fe remettão Cópias a todos os Tribunaes , Cabeças de Co
marcas , e Villas deftes Reinos, e feus Dominios , regiftando-fe aonde 
tocar: E mandando fe o Original para a Torre do Tombo. Dado no 
Palácio de Noffa Senhora da Ajuda a vinte e finco de Agofto de mil 
fetecentos fetenta e quatro. R E I . 

Alvará de 15 de Maio de 1776. que amplia, e declara os §§. 44., 
e 33. da Lei de 2.0 de Junho de 1774. 

E U EJRei. Faço faber aos que efte Alvará de Declaração, e Am
pliação virem : Que fende-me prefente em Confulta da Junta do 

Commercio deftes Reinos, e feus Dominios : Que achando-fe eftable-
cidas pela Minha Carta de Lei de vinte de Junho de mil fetecentos 
fetenta e quatro as mais claras, e poíitivas Regras para a decisão das 
preferencias no Concurfo , ou Labyrintho dos Credores , defde o Pa
rágrafo Trinta e hum até o Parágrafo Quarenta e quatro delia : E 
não podendo duvidar-fe de que; havendo-fe , em beneficio da Nave
gação, edo Commercio, no Parágrafo Trinta e finco da referida*Lei 
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contemplado, para a preferencia dos mais Credores, .aquelles , que 
houveffem concorrido com os Materiaes > ou com o Dinheiro para íe 
refazerem Navios , ou outras quaefquer Embarcações ; com igual ra
zão devião fer contemplados aquelles Credores, que ciando dinheiros 
a rifco para o Commercio da África, e da Afia , tem conftituido.hum 
dos mais importantes ramos do dito Commercio : Para por efte- prin
cipio; não fó não ferem proferidos por outros Credores, que não fof
fem da mefma natureza; mas também para lhes* ferem havidas as~fuas 
refpocTivas Letras de Cambio, e de Rifco, conforme a prática geral 
de todas as Nações Commerciantes, como Efcrituras públicas; e para 
r-áo entrarem na Regra da exclusão das Sentenças de Preceito , deter
minada no Parágrafo Quarenta a tres da dita Lei , aquellas Sentenças 
obtidas pelos fobreditos Credores Mutuantes ; fendo ellas Confefforias , 
e Declaratorias da validade, e legitimidade das referidas Letras de Cam
bio, e de Rifco, que conítituem as melhores , e as mais indubitaveis 
provas dos feus Créditos. E para obviar as porfioías diícufsões , e dif-
putas de intelligencia da fobredita Lei; é ás repugnantes, e contradi
tór ias Sentenças, que fobre idênticos calos íe podem proferir : De
clarando, e Ampliando a fobredita Lei: Sou fervido ordenar aos di
tos, refpeitos o feguinte. 

I. Declaro, e Ordeno, que os Credores de Letras de Cambio, e 
de Rifco, que em beneficio do Commercio , e que ptla identidade da 
razão, ordenada pelo Parágrafo Quarenta, e hum da mefma Lei , fe de
vião entender txceptuados; o fiquem expreffamente, aflim como todos 
os outros Credores, nos differentes cafos, que feachão expreffòs def
de o Parágrafo Trinta e quatro até o Parágrafo Quarenta : Para ferem 
graduados em primeiro lugar no concurfo dos outros Credores dedif-
ferente condição, e natureza ; a reípeito das Mercadorias, que forem 
tranfportadas pelos Navios; em beneficio de cujíis Carregações, e Na
vegações fe houverem paliado as Letras de Cambio , e celebrado os 
Contratos de Rifco: Ficando todos os outros cafos debaixo da? Dif
pofições das Minhas Leis: De forte, que os fobreditos Mutuantes ha
jão os feus pagamentos pelas mefmas fazendas, ou pelos producTos del
las, pertencentes ás referidas Negociações, e Carregações: Com tanto 
porém, que as mefmas fazendas, ou producTos fe achem ainda em fe-
paração da Maffa dos outros Bens dos feu-; refpecTivos Devedores. 

II . Declaro, e Ordeno, que as Sentenças de Preceito , que fe hou
verem obtido, e obtiverem por effeito das referidas Letras de Cambio, 
ou de Rifco nos fobreditos cafos, tenhão a mefma validade das ou
tras Sentenças havidas em Juizo Contenciofo ; como proferidas fobre 
a validade, e legitimidade das fobreditas Letras; as quaes ficaráó ten
do todo o vigor, e força de Efcrituras públicas com claufula hypo-
thecaria , e efpecial iflima a reípeito das fobreditas Mercadorias, na ma
neira aífima declarada. 

III.* E por quanto me tem fido prefente o prejuizo commum , que 
tem caufado a Suppofição , de que a Diípofição do Parágrafo Quaren
ta e quatro da fobredita Lei he diverfa da outra diípofição do Pará
grafo Trinta e tres dei! i : Reprovo, como errônea, e contraria a Di
reito expreflb, a dita Suppofição: E declaro, que o fobredito Pará
grafo Quarenta e quatro fe deve concordar em tudo, e por tudo com 
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a outra Diípofição do referido Parágrafo Trinta e t rcs : De lortc , que 
as Sentenças de Preceito fundadas em Efcrituras públicas , ou Efcri
tos particulares, nos quaes concorrão os requiíitos ordenados no fo
bredito Parágrafo Trinta e tres, fiquem em tudo, e por tudo iguala
das com ás outras Sentenças havidas cm Juizo Contenciofo , para o 
effeito de darem preferencia. 

Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço ; Regedor 
da Cafa da Supplicação ; Meza da Coníciencia , e Ordens ; Coníelhos 
da Minha Real Fazenda, e Ultramar; Prefidente do Senado da Câ
mara; Junta do:Depofito Geral; Governador da Relação, e Cafa do 
Por to ; Governadores, eCapitães Generaes; Junta do Commercio def
tes Reinos, e feus Dominios; Corregedores, Provedores, Ouvidores,. 
Juizes, Juftiças, aflim Civeis, como Criminaes, a quem, e aos quaes 
o conhecimento defte Alvará emquaefquer cafos pertencer , que o cum
prão , guardem, e facão inteira, e literalmente cumprir , e guardar-, 
como nelle fe contém , fem hefitações, e interpretações , que alterem 
o que nelle difponho; não obílantes quaeíquer Leis, Regimentos, Al
varás, Difpofições, Práticas, ou Eftylos , que em contrario fe tenrao 
paffado, ou introduzido; porque todos, e todas derogg , e hei por 
derogados, como fe delles nzeffe efpecial menção em todas as fuás 
partes, nao obftante a Ordenação, que o contrario determina, a qual 
também derogo para efte effeito fomente, ficando alias fempre em feu 
vigor. E ao Doutor Antônio Jofé da Fonfeca Lemos, do Meu Con
felho , e Defembargador do Paço, que ferve de Chanceller Mór def
tes Reinos, Mando, que o faça publicar na Chancellaria, e que delle 
fe remettão Cópias a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e 
Villas deftes Reinos : Regiftando-fe onde fe coftumão regiftar femelhan
tes Alvarás: E mandando-fe o Original para o Meu Real Archivo da 
Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos em quinze de Maio 
de mil fetecentos*fetenta e feis. R E I. 

Alvará de 22 de Fevereiro de 1779. pelo qual Sua Mageftade ha 
por betn crear hum Juiz Prefidente para ajfiftir aos Leilões. 

E U A Rainha. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que em 
Confulta da Junta do Depofito Público me foi prefente, que to

das as Providencias eftablecidas nos Alvarás de vinte e hum de Maio 
de mil fetecentos quarenta e hum ; de quatro do mefmo mez de mil 
fetecentos fincoenta e quatro; e de vinte de Junho de mil fetecentos 
fetenta e quatro, não tem fido baftantes a evitar as defordens, e pre
juízos, que fe praticavão nos bens executados; e que ainda na prática 
das ditas Leis fe conhecião alguns inconvenientes , procedidos ou da 
variedade, e multiplicidade dos Prefidentes, ou pela reftricTa , ou ain
da abufiva intelligencia das mefmas Leis: E tendo attenção ao que a 
mefm3 Junta me reprefenta, e para que , em quanto for poflivel , fe 
acautele todo o damno dos Meus Vaffallos: Hei por bem determinar 
aos ditos refpeitos o feguinte. 

Primeiramente, que em lugar dos treze Miniftros Criminaes dos 
Bairros de Lisboa, que pela Diípofição do Alvará de vinte de Junfio 
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de mil fetecentos fetenta e quatro devião prefidir porfemanas aos Lei
lões, que fe fizeffem na Praça do Depofito Geral, haja hum Miniílro 
fixo, e permanente, que não tenha outro emprego mais, que o de pre
fidir aos ditos Leilões , creando para efte effeito hum lugar de Juiz 
Prefidente dos Leilões, fem Graduação certa, mais que a que Eu for 
fervida dar ao Miniílro , que nomear, e fem outro ordenado, e emo
lumentos, que aquelles, que são concedidos, e até agora levavão os 
ditos Miniftros dos Bairros ; e que o meímo Prefidente não fó tenha 
a Jurifdicção, que pela referida Lei de mil fetecentos fetenta equatro 
era concedida aos fobreditos Miniftros; mas também a de decidir , e 
determinar todos aquelles incidentes, que fe moverem nas meímas Ar
rematações, e que no acTo dellas fe excitarem; dando Appellação, e 
Aggravo para a Meza delles da Cafa da Supplicação; eque igualmen
te tenha a Jurifdicção de evitar todas as defordens, e delicTos fufeita-
dos na mefma Praça, que per qualquer modo refpeitem ás ditas Ar
rematações, e Leilões; pròceílando , pronunciando, e prendendo os 
réos , e remettendo-os Proceffos, para ferem fentenceados , ao Juiz 
da Correição do Crin\c da Corte, e Cafa; e que quando o fobredi
to Miniílro Preíidente tenha algum embaraço jufto, e neceíTario , fub-
ftitua o feu lugar hum dos dous Prefidentes da Junta do Depofito Pú
blico, aquelle, que eftiver mais defembaraçadó. 

Fiei outro fim por bem , declarando a verdadeira intelligencia 
da mencionada Lei de vinte de Junho de mil fetecentos fetenta equa
t r o , Ordenar, que quando não haja quem lance o jufto preço da ava
liação, mas que efte exceda ao por que na dita Lei fe manda adjudi
car os bens aos Credores exequentes, fe poffa proceder á arrematação 
dos mefmos bens, ou fejão móveis, ou de raiz; porque'fendo a fo
bredita Lei ordenada em beneficio, tanto dos Credores , como dos 
Devedores, não he jufto que feja maior- o damno deftes , do que a 
utilidade dos outros. 

Igualmente Ordeno, que a reípeito dos bens móveis de infigni-
ficante valor, que porcommua eftimação não paffarem de dez mil reis, 
fe não mandem avaliar, e íe arrematem pelo preço, que a arbítrio do 
Prefidente parecer jufto. 

Para acautelar a demora , que muitas vezes ha na venda dos bens , 
que eftão nos Armazéns do Depofito : Sou fervida Ordenar, que o di
to Prefidente determine hum dia fixo cad.a femana para nelle fazer a ^ 
venda dos ditos bens, com preferencia a quaefquer outros. 

Não devendo permittir a Minha Real Piejdade o indecente sbu-
fo de fe porem a pregão em Leilões públicos as fagraeias Imagens , 
os Ornamentos, e tudo o mais que ferve no minifterio do Altar , ain
da aquellas coufas, que eftão em commercio: Hei por bem Ordenar, 
que as ditas fagradas Imagens, e tudo mais, que faz o objecTo referi
d o , fe não arrematem em Hafta pública ; e que fomente fe pofsão 
vender por convenção particular, e confentimento das Partes, não fe 
procedendo nem ainda a penhora dellas, fenão na falta total de todiH 
os bens, e quando eftas fejão de grande valor; declarando , e revo
gando, fendo neceíTario para o fobredito effeito , as Leis, e Alvarás 
fobreditos. 

i Pelo que: Mando á Meza do Defembargo do Paço ; Regedor 
da 
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da Cafa da Supplicação; Confelhos da Minha Real Fazenda, e Ultra
mar ; Meza da Coníciencia , e Ordens ; Senado da Câmara ; Junta do 
Depofito Geral; Governador da Relação, eCafa do Porto; Governa
dores, e Capitães Generaes; Corregedores, Provedores , Ouvidores, 
Juizes , Juftiças, aflim Civeis, como Criminaes, e mais Peffoas, aquém 
o conhecimento defte pertencer, que o cumprão, guardem , e facão 
inteiramente cumprir, e guardar, como nelle fe contém, fem dúvida, 
ou embargo algum, não obílantes quaefquer Leis, Regimentos, Al
varás, Difpofições,. Práticas , ou Eítilos , que em contrario fe tenhão 
paffado, oujntroduzido, porque todos, e todas derogo , e Hei por 
derogados, como fe delles fizeffe efpecial menção, não obítante a Or
denação, que o contrario determina, a qual também derogo para ef
te effeito fomente, ficando alias fempre em feu vigor. E ao Doutor 
Antônio Freire de Andrade Enferrabodes, do Meu Confelho, Defem
bargador do Paço, c Chanceller Mór deftes Reinos, Mando , que o 
faça publicar na Chancellaria, e que delle fe remettão Cópias a todos 
os Tribunaes, Cabeças de Comarcas , e Villas deftes Reinos; regif-
tando-fe em todas as partes , onde fe coftun ao regiftar ( femelhantes 
Alvarás, e mandando-fe o^Original delle para a Torre do Tombo. 
Dado no Palácio de Salvaterra de Magos a vinte e dous de Feverei
ro de mil fetecentos fetenta e nove. 

R A I N H A . 

R E G I M E N T O 
Da Criação, dos Cavallos, novamente emendado, e accrefcen~ 

tado por Decreto , e Refoluçoes de Sua Mageftade em 
confultas da Junta dos Tres Eftados do Reino. 

U EIRei. Faço faber ansque efte Alvará virem, que em con
fideração do muito que convém a meu ferviço, e ao bem com
mum deftes Reinos, que abundem de cavallos para o ferviço 
delle, e para fua defenfa quando fejão neceffarios , efeufan-

do fe a grande defpeza que fe fará, havendo de vir cavallos de outros 
Reinos, mandei, depois das pazes, que fe celebrarão entre eftes Rei
nos , e os de Caftella, continuar o negocio da criação dos Cavallos 
com todo o cuidado , difpondo-o como pareceo mais conveniente a 
meu ferviço, e por Decreto de feis de Maio do anno de mil e feif
centos fetenta e feis mandei unir a Junta da criação dos Cavallos , 
que eftava ordenada para efte effeito , á Junta dos Tres Eftados do 
Reino, por fer efta matéria concernente á confervação. edefenfa del
le, para que com todo o cuidado trataffe de coufa tão importante, 
ufando na expedição do que tocava ás Coudelarias do Regimento, e 
ordens, que havia fobre ellas; e como o tempo moftrou por experi
ência que o dito Regimento neceflitava de algumas emendas , e ac-
crefcentamefltos , lhas mandei fazer, ordenando á dita Junta dos Tres 
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Regirhento da criação dos Cavallos. jo> 
T fiados por Decreto de vinte e fete do mez de Agofto do anno dz 
mil e feifcentos e fetenta e nove, ,que com as ditas emendas , e sc-
creícentamentos mandafle imprimir de^novo o dito Regimento, para 
que, remettendo-fe aos Superintendentes, fe exteutafle. E porque lo-
bre as ditas emendas , e acerefcentamentos me forão confultadas pela 
dita Junta algumas dúvidas, e pontos , que parecerão convenientes, 
tomando-fe fobre tudo as noticias, e informações neceííarias pelos Su-
perintendentes da criação dos Cavallos das Comarcas do Pveino : Fui 
ultimamente fervido por reíolução minha de quatro do mz de Setem
bro do anno prefente de mil e feifcentos e noventa e dous em Con
fulta da Junta dos Tres Eftados mandar emendar, e acerefcentar efte 
Regimento, para que por elle fe vá obrando na diípofição da cria
ção com todo o bom acerto de meu ferviço reípeito ao eftado pre
fente,.e poflibilidade de meus vaffalloí , confiando de todos os a que 
tocar, procurem de maneira o augmento delia , que íe experimente 
no effeito o animo com que me fervem , e mereção o favor , e mer
cê , que folgarei fazer-lhes nas occaíiões de feus acerefcentamentos. 

I. Haverá em cada Comarca hum Superintendente da criação dos 
Cavallos, a cujo cargo efteja a difpoíiçáo, e fuperintendencia delia; e 
quando fe houver de nomear a peííoa , que houver de fervir , fe me 
confultará pela Junta dos Tres Eftados, para eu aapprovar, e lhe man
dar efcrever; e procurará a dita Junta , que a nomeação , que fizer, 
íeja fempre em huma das peffoas mais principaes, que houver na dita 
Comarca, abaítada, e de boa coníciencia; porque com eftas qualida
des fique o cargo mais reípeitado , e a confiança mais fegura. 

2 E fendo a Comarca tão dilatada, e abundante de paftos , que 
não pofla huma fó peíloa commodamente acudir a todos os lugares 
delia, fe elegeráõ os que mais parecerem neceffarios (guardada (a mef
ma fôrma) com termos devidos a cada hum, para que repartido o tra
balho fe poffa vencer com mais facilidade. 

3. Cada Superintendente nomeará hum Efcrivão , que fervirá pe
rante elle, o qual íerá approvado pela Junta dos Tres Eftados, por 
donde íe lhe paliará fua carta, eferá obrigado ater hum livro enqua-
dernado, numerado, e rubricado pelo Superintendente, e nelle efcre
verá em capítulos apartados os Cavallos do lançamento, e as Egoas, 
que houver no feu diitricTo , nomes das peffoas cujas são , lugares on
de vivem, forte das ditas Egoas, qualidade, e finaes deilas, e os Po-
tros que parirem, com as cores, finaes, e ferro que tiverem , e en
viarão cada anno á dita Junta dos Tres Eftados huma relação muito 
por menor ele tudo o referido, feita pelos Efcrhães, tirada dos ditos 
affentos, que os Superintendentes affinaráó , para íe fazer nota do que 
delia conítar no livro da matricula geral , que mandei ordenar na di
ta Junta, e por efta maneira me fer preíente o que em todo o Reino 
refultar da criação que fe for fazendo. 

4. Em todos os lugares adonde houver difpofieáo de paftos para 
nelles haver criação de Egoas', os Superintendentes obrigarão aos La
vradores, que tiverem trezentos mil reis de fazenda para fíma , que 
enda hum tenha huma Egoa fantil cafliça , fem embargo de que no 
Regimento, que eítava feito, foffe a lotação de cem mil reis; porque 
defbi forte fc evitão as moleítias, e vexações , de que commummente 
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hvivia queixas, por fe lançarem as Egoas aquém não as podia ter por 
falta de cabedaes ; e quando os Lavradores não tenhão os ditos tre
zentos mil reis de fazenda, fe com tudo tiverem paftos, e terras, que 
lavrem , ainda que fejão de arrendamento , e coflumarem ter alguma 
befta, que fuítentem para feu lerviço, os obrigarão a que feja Egoa, 
para o que lhe darão o tempo, que lhes parecer baftante, em que fe 
pofsão tirar da dita befta, e haver Egoa para o Cavallo : procuran
do fempre os Superintendentes, que as peffoas, que obrigarem a tel-
las , tenhão ambas as coufas juntamente, cabedal para comprar Egoa, 
(quando já a não tenhão) e paftos, em que poder trazella , e criar 
o frucTo delia, fem o que não as obrigaráõ, por fe evitar as molef-
tias, que em outra-maneira poderáó ter meus vaffallos. 

5 E porque para o provimento das Fronteiras he neceíTario gran
de número de Cavallos, e que nafção , e fe criem muitos, para íup-
prir os que morrem, e vão faltando, convém que o provimento das 
Fronteiras, e a criação dos Cavallos fe não encontre. Pelo que man
do , que os Miniftros, a que fecommetter o fazer pelo Reino Cavai* 
los para as Fronteiras, (quando não fejão ps mefmos Superintenden
tes da criação , a quem fe commetta ) procedão com intervenção dos 
mefmos Superintendentes , para que ambos accommodem o lançamen
to , que fizerem, lançando as Egos para a criação ás peffoas, que ti
verem paftos na fôrma referida , e os Cavallos para o provimento das 
Fronteiras , aos que não tendo paftos tiverem cabedal para os com
prar ; porque defte modo ficará a criação com Egoas, ehaverá Cavai* 
los para prover as Fronteiras, e fe livraráõ meus vaffallos da molef-
tia de os obrigarem a ter Cavallo , e Egoa juntamente ; falvo fendo 
as peffoas de tanto cabedal, e com tantas terras, e paftos feus, que 
pofsão acudir a huma , e outra coufa commodamente. 

6. Os que forem obrigados a ter huma fó Egoa , fera fempre fan-
til, como dito he; e querendo ter mais por fua vontade, pofto que 
a iffo obrigados não fejão, não ferão conítrangidos a tellas fantis, 
porque cada huma das pefloas fobreditas cumprirá com efte Regimen
to tendo huma Egoa fantil fomente, e tendo mais Egoas, que a da , 
obrigação, poderá lançar outra ao Afno ; o que porém não fará fem 
licença do Superintendente, o qual , primeiro que lha dê, verá as taes 
Egoas, e ordenará que as que forem melhores fe lancem ao Cavallo, 
paffando-fe certidão pelo Efcrivão, e aflinada por elle , comas cores, 
e finaes das ditas Egoas , que fe dará ao dono do Cavallo daquelle 
lugar, para faber as que lhe ficão repartidas , e quaes são; e outra 
certidão, em que fe declare a Egoa , que com licença fua fe ha de 
lançar ao Afno, que fe dará ao íenhorio da Egoa para a moftrar á 
peffoa, que tiver o Afno, fem a qual elle o não lançará a Egoa algu
ma; e as ditas certidões não terão vigor mais que hum anno fomen
te , e ferão obrigados cada anno tirar novas certidões, que os fenho
rios guardarão, e darão conta dellas no mefmo anno , para que defta 
maneira pofla conítar da verdade , e faber fe fe lançarão ás mefmas 
Egoas, aflim , e da maneira , que lhes foi ordenado ; e não cumprin
do qualquer delles o difpofto nefte Regimento, incorrerá em pena da 
dous mil reis, e o Superintendente mandará notificar o Cavallciro , 
que tiver Jumento , com pena delle perdido, o não lance a Ego% al
guma fem levar certidão. 7. E 
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7. E parecendo ao Superintendente , em cujos diftricTos houver 

grande número de Egoas., que fe poderá fazer maior cria de Mulas, 
e Machos para o feiviço do Reino, e das Fronteiras , fepararáó lu
gares, aonde houverem de eftar os Afnos da cavallagem, por fe nãr> 
embaraçar com elles a criação dos Cavallos, e com licença dos Supe
rintendentes, guardada a forma, que eftá dada, fe lhe poderáó lançar 
mais as Egoas que lhe repartirem, refervando fempre para os cavallos 
do lançamento as que por efte Regimento lhe são ordenadas. 

8. Os Lavradores, ou outras peffoas, que tiverem muitas Egoas, 
ou fejão em ordem á criação, ou em razão do ferviço de fuás lavou
ras , querendo ter Cavallo de raça, a que as lancem, tendo os requi-
íitos tiefte Regimento , e fendo primeiro approvados pelos Superin
tendentes , com (parecer de peffoas, qué o entendão, não feião conf-
trangidos a lançallas aos Cavallos geraes da criação : porém náo ten
do Cavallos feus, chegando a dez asEgoas, que tiverem, ou dahi pa
ra fima, ferão obrigados a terem duas fantís , para os Cavallos do 
lançamento; e para os Afnos, as que parecer ao Superintendente, pre
cedendo licença fua , como dito he , e as mais , que ficarem , poderáó 
lançar aos garanhões, fe os tiverem, que procurarão fejão de marca, 
porque tumbem fiquem de ferviço para as Fronteiras os Cavallos , que 
dellas nafcem, por nao fer poflivel que os taes Lavradores, eCriado
res das ditas Egoas pofsão pagar tantas pensões aos Cavallos geraes , 
que as cobrirem, e não confentiráõ que entre ellas andem alguns ou
tros Cavallos de menor marca, pelo rifco de poderem fer as Egoas 
cobertas delles; e os taes Cavallos, que forem achados, os farão lo
go vender, ou coar, dado para iffo tempo conveniente , e não o fa
zendo aífim , os donos delles incorreráô em pena de dous mil reis, 
e os Cavallos os farão logo vender os Superintendentes, para partes, 
onde não pofsão fazer damnó á criação. 

9. E todas as fobreditas peffoas , que em bem deite Regimento 
lhe forem lançadas Egoas , com obrigação de as cobrirem dos Caval
los geraes, a que forem repartidas, ferão obrigados a lançallas ao mef
mos Cavallos, e não a outros, pofto que também fejão dos da cria
ção, e ainda que lhes fiquem mais vifinhos , por não perverterem a or
dem , e repartição, que os Superintendentes fizerem, os quaes procura
rão fempre de accommodar a criação de maneira , que fiquem reparti
das aos Cavallos as Egoas, que lhes ficarem mais per to , e o que lan
çar a Egoa a outro Cavallo contra a diípofição defte Regimento , pa
gará a pensão da cavallagem debalde ao dono do Cavallo , a que ci
tava repartida; porque não he jufto que quando os donos dos Caval
los os compráo para pais com preços maiores, fendo a iffo conítran-
gidos, pereão as pensões das luas cavallagens, e accrefção a outros, 
a que naj forão repaitidas. 

10. Terão cuidado cada hum em feu diftricTo de fe informarem fe 
alguns Fidalgos tem terras íuas, com capacidade de paftos, em que 
tragão Egoas de criação, e fe tem Cavallos de raça para as cobrir , 
quantas trazem, e de que qualidade são, de que daião conta á Junta 
dos Tres Eftados, para delia fe lhes efcrever, e encommendar a cria
ção , e para que quando não tragão Cavallos de raça com ellas , fe 
lhes mande que os tragão, com pena de que, faltando em os trazer, 
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íe obriguem a mandallas lançar aos Cavallos geraes da cik.çao , que 
cftivjrum mais vifínhos , guardada a fôrma, que eftá dada ncíte Regi
mento , a reípeito dos mais Lavradores. 

í i . No prinepio do mez de Fevereiro d: cada hum anno terão 
os Superintendentes ordenados os Cavallos , que no tal anno fe hão 
de lançar ás Egoas e nos lugares dos feus diftricTos, que lhes pare
cerem mais a pVopofito para eftarem osditos Cavallos, farão fazer mof
tra das Egoas, que houver, aflignando a cada Cavallo trinta e finco 
Egoas, as quaes fe affentaráõ pelo Efcrivão no feu livro , nomeando 
as peffoas, a que forem lançadas, com os finaes, e confrontações del
las, dando hum rol , tirado do dito affento , ao dono do Cavallo, pa
ra faber as Egoas, que lhe ficão repartidas, e psfisráÕ mandados di
rigidos ás Juftiças dos dites lugaies,xcom os nomes das peffoas, que 
tiverem asEgo:s , para que as mandem notificar as tragão com as crian
ças , fe as tiverem , e venhão á mefirra moftra , aífignando-lhes dia, e 
lugar certo; e o mefmo farão aos que ainda não as tiverem, fe a iffo 
forem obrigados, notificando também aos donos dos Cavallos, que os 
levem á dita moftra, para que os vejao os fenhorios das Egoas , e 
faibão a que Cavallos as hão de lançar, com pena de quinhentos reis 
a cada hum, q<ie r.íHm o nao cumprir; e não vindo com as Egoas á 
dita moftra , á fua revelia lhes í.ião repartidas; e além da dita pena, 
pagarão ao fenhorio do Cavallo a pensão da cavallagem dellas , cafo 
que não queirão lançallas. 

iz As Juftiças, a que os Superintendentes deprecarem , e requere
rem da minha parte alguma diligencia em ordem á criação , a farão 
logo fizer por feus Oíficiaes, que daiáo com todo o cuidado á exe
cução feus mandados; e nos lugares, em que eítiverem prefentes, po
deráó mandar pedir aos Miniftros de juíliça os ditos feus Officiaes, e 
Jh-S poderáó encarregar as ditas diligencias , que elles faião com to
do o cuidado ; e não querendo as Juftiças dar licença aos ditos Offi
ciaes para v,s taes diligencias, os Superintendentes faião diíto autos pe
los feus Efcrivães, e os remeiteiáó áJunta dos Tres Eftados, para Eu 
mandar o que for fervido. 

13. Serão obrigados os Superintendentes ver as Egoas , que vie
rem á dita moftra, íe são boas, e de receber, na fôrma ao dianre de-
cíirneíi ; e não fendo taes, mandaráó^ aos fenhorios que comprem ou
tra*?, que ferão conformes a efte Regimento, as quaes para o anno fe
guinte feia) obrigados a t e r , etrazer á dita moftra, com pena de dous 
mil reis, não o cumprindo aflim, de que farão fazer termo pelo Ef-
cri\ã> de feu cargo, que aflignaráõ com o notificado, para ao tal tem
po lhe tomarem conta ; e não trazendo o anno feguinte cada huma 
das ditas peffoas a Egoa, como lhe foi mandado, os farão penhorar, 
e vender tsnto de fua fazenda, que baile para pagar a pena dos dous 
mil reis, e para pagar huma Egoa, que lhe farão logo comprar, een
tregar; e do que fobre iíto ordenarem, farão logo affento no dito li
vro; mas em cafo, que moftre fez toda a diligencia poflivel , sflim nas 
feiras como nos lugares, em que podia achar Egoa , e a não achou 
boa, e de receber, dando diffo conta dous mezes antes do tempo da 
dita moftra aos Superintendentes, íerá efcuío da dita pena dos dous 
mil reis; e não achando o Superintendente no feu diftricTo quem lha 
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poffa vendar, procurará por fua via íe ihr venda nos luares condi 
*.is houver de íobejo, deprecando aos Superintendentes delles que lhas 
ftçã> vender as peffoas, que tiverem mais Egoas daquelíis a que eíii-
vcr.m obrigadas, não confentindo que na venda dellas haja preços -\-
ccílivos , mtes os farão accommodar de modo, que fevenenío pelo juf
to. E aos Superintendentes deprecados encommendo muito facão f&Zvr 
as ditai diligencias com todo o cuidado ; e iíto fe entenderá neftes 
quatro ann"i> primeiros, em quanto o número das Egoas vai crefcen-
do ; e dahi por diante fe lhe não seceitará eícuía. 

14. Havendo nos lugares, onde hão de eftar «s Cavallos da cria. 
ção, pclíoas, que os queirão ter por fua vontade, os Superintenden
tes lhos deixarão ter , fendo primeiro approvados na fôrma que efte 
Regimento requer ; e havendo mais de huma peffoa , que queira ter 
os ditos Cavallos cm hum meímo lugar, datai licença aquelle , que 
melhor Cavallo tiver, e que mais apto for para a criação ; e fendo 
cafo que falte quem por fua vontade o queira ter, então obrigarão o 
mais rico Lavrador, ou Criador, que no lugar houver para que com
pre o dito Cavallo, com pena de dez cruzadrs; e além da dita pena, 
o farão penhorar, e vender tanto d; fua fazenda que baile para pagar 
a dita pana, e comprar o Cavallo, que logo lhe faião entregar , do 
que fe fará'affento no dito livro. E não havendo Lavrador , nem Cria-
dor de cabedal, que poffa comprar Cavallo, ou que para o comprar 
fe lhe h-*ja de vender , e malbararar a fazenda que tiver, havendo ou
tra peffoa, ainda que Lavrador não feja, tido por homem de dinhei
ro para o poder comprar , o obrigarão a que o compre na fôrma re
ferida ; e não querendo ter o Cavallo , o farão entregar a peffoa , que 
melhor o pofla tratar, que reíponderá com o que for jufto ao dono 
delle, na fôrma, cm que os concertar o Superintendente; e cada hu
ma das fobreditas peffoas , que tiver o Cavallo , íerá eícufa de ter 
Fgoa , íe a não quizer ter por fua vontade. 

15. Tanto que os, Lavradores, ou peffoas outras , que tiverem 
Egoas, vierem á moftra de cada hum dos lugeres deputados , os Su
perintendentes lhe farão moftrar os Cavallos, que hão de eftar n>s di
tos lugares fendo prefentes os peffoas, que os tiverem , aos quaes da
rão o juramento, que bem , e verdadeiramente ufem do cargo; e que 
não lançarão os taes Cavallos a nenhumas outras Egoas , mais que ás 
que lhes forem ordenadas paios róes, que lhes dei a o , tiiados por feus 
Efcrivães dos affentos do livro, que os Superintendentes aífinaráó; pa
ra na moftra do anno feguinte darem com elles conta das Egoas, que 
forão cobertas, fe foi tudo conforme aos ditos róes ; e não o cum
prindo aífim , incorreráô em pena de dous mil reis. 

16. E ns peffoas, que ficarem com os Cavallos , feião notificadas 
fc provejão do mantimento neceíTario para elles, e de ferregiaes rara 
o tempo em que lhos houverem de dar , porque lhes não falte com 
que os manter,, nem pofsáo allegar ignorância ,- fe íe não proverem; 
e das taes notificações fe fará affento, em que aílmarr.õ, par.*» que em 
todo o tempo, em que íe achar que não eftão providos, á fua confi 
(ainda que feja por mais) lhes facão comprar o que os ditos Caval
los houverem miftcr; e nos mezes de Março , e Abril, que são os do 
lançamento, daião em cada hum dia tres vezes ue comer ao Cavallo : 
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a faber, huma quarta de cevada pela manhã , outra ao meio dia , e 
meio alqueire de farellos á noite coíidos com cardos , e não os haven
do , outra quarta de cevada, de maneira, que íejão tres quartas, com 
lua palha em abaftança, e no mez de Maio lhe darão ferra leituada, 
quanta o Cavallo quizer comer, e huma quarta de cevada por dia. 

17. Terão particular cuidado os Superintendentes de vifitar no dito 
tempo as peffoas, que tiverem Cavallos em feus diftricTos, íabendo fc 
eftão providos do neceíTario, como lhes foi notificado; e fe lhes dão 
o penfo, que por efte Regimento lhes he ordenado ; e achando que 
alguns delles não cumprem o affima d i to , farão autos por onde per-
guntaráÓ teftimunhas, e verificada a culpa, os condcmnaráõ pela pri
meira vez em quatro mil reis , e cm oito pela fegunda. E achando 
que lanção os Cavallos , que tem a feu cargo , a outras Egoas fóra 
das conteúdas nos ditos róes, os condemnaráó em mil reis de pena por 
cada Egoa a que os lançarem, além das mais , que lhes são ordena
das. 

18. As pefloas, que tiverem os Cavallos, ferão obrigados a tellos 
nos lugares aonde fe houver de continuar o lançamento, do primeiro 
dia de Março de cada hum anno até dia de S. João Baptifta, e o lan
çarão ás Egoas, que lhe eítiverem ordenadas; e o dia em que fe hou
verem de lançar, íerá logo pela manhã antes que os Cavallos bebão, 
e á tarde depois da íéíta; e antes de os lançarem ás ditas Egoas, as 
moftraráó primeiro aos Cavallos, de modo, que as-Egoas também os 
vejão ; e dando os Cavallos finaes que as querem , lhas tiraráõ de di
ante por hum pequeno eípaço de tempo, para os efpertar m3Ís, e pa
ra as Egoas mais os appetecerem; e paffado o dito eípaço, lhas lan-
çaráõ; porque defta maneira fe fegurão melhor; e as Egoas , que fe 
lançarem á fegunda feira pela manhã, tornar-lhas hão a moftrar áquar
ta feira feguinte pela manhã, e as que fe lançarem á fegunda feira á 
tarde, \hs tornarão a moftrar á quarta feira á tarde, de maneira, que 
haja hum dia de vago em meio, aflim para repoufo do Cavallo, co
mo para fegurança das Egoas ; e não confentindo então as Egoas os 
Cavallos, lhas não tornaráó a moftrar, fe não dahi a dez dias; e fe 
no cabo delles, as Egoas todavia não eonfentirem os Cavallos, os fa
rão apartar, e cs haveráó por feguras, e prenhes. 

19. Se com tudo nas Luas-de cada hum dos ditos mezes acertarem 
de íe fahir juntamente muitas Egoas , de maneira , que fe não poffa 
guardar a ordem, que eftá dada , em tal cafo as peffoas, que tiverem 
os Cavallos, as repartirão, e lançarão no melhor modo que puder fer, 
conformando-fa porém em quanto pofíivel for com a ordem fobredita, 
que he a mais conforme ao effeito da criação. 

20. As Coudelarias ferão de trinta e finco Egoas cada huma; e de 
pensão da cavallagem ao Catallo fe pagará por cada Egoa dez al
queires de pão ; a faber, feis de cevada, e quatro de t r igo, tendo-fe 
confideração ao fuftento do Cavallo, que a reípeito das trinta e finco 
Egoas, que lhe são repartidas, lhe fica fendo neceffaria a cevada pa
ra íeu mantimento; e iflo fe entenderá em todas as partes do Reino, 
fem embargo de que em algumas fe pagafle até o prefente mais pensão. 
E foceedendo que em algumas partes fe coftume pagar menos, Ce con
tinuará no mefmo eftylo em que eftava, íem alteração ; c do mefmo 
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modo fe pagará na efpecie de tr igo, centeio, e milho , ou cevada, 
cm que fempre fe pagou, conforme o uío das terras, ficando os dous 
moios , e vinte alqueires de t r igo, ou do gênero em que fe coftuma 
pagar, hum moio , e dez alqueires para a peffoa, que ha de curar do 
dito Cavallo, e outro moio, e dez alqueires de fatisfação ao dono pe
lo preço do Cavallo, cuidado, e trabalho do lançamento; e o mef
mo fe obíervará nas partes , cm que fe pagar menor pensão, repartin
do fe igualmente o que importar pelo Cavalleiro, e peffoa, que curar 
do Cavallo ; e as ditas trinta e finco Egoas íe lançaráó todos os an
nos aos Cavallos, excepto aquellas, que parirem Potros : e nem por 
effa razão de fe não lançarem, fe deixará de pagnr a pensão da caval
lagem ao Cavallo; porque, fuppofto que falte aos donos das Egoas, 
que fe não lançarem , o proveito da nova cria , effe fe lhe recompen-
fa de certo com o maior valor que ha de ter o Potro , que a Egoa 
criar no anno, em que não for lançada, e maior proveito hão de tirar 
os donos de hum Potro bem criado, e mantido com bom leite , do 
que de dous mal mantidos, que ordinariamente ficáo de pouco prefti
mo , e fem algum ferviço. 

2i. E nos lugares adonde fe não fêmea cevada, e fe fêmea pouco 
trigo, fe pagaráô os ditos dez alqueires no pão que mais freqüente
mente derem as terras, repartido na fôrma , que parecer ao Superin
tendente : e fe com tudo os Superintendentes puderem perfuadir aos 
donos dos Cavallos a que fe contentem com menor pensão, farão o 
que lhes parecer em bem das partes, com tanto que não querendo os 
donos dos Cavallos menos dos ditos dez alqueires pela maneira fo
bredita , os não conítrangeráô a iffo; e a dita pensão fe pagará quer 
a Egoa fique fegura, quer não: e fe o dono delia a não quizer levar 
.10 Cavallo , a que for repartida , e a lançar a outro , ainda que feja 
dos ordenados ao lançamento pagará a dita cavallagem de vafio , co
mo já fica dito; e não a lançando ao Cavallo , a que eftava repartida , 
nem a outro dos ordenados ao lançamento, além de pagar a dita pen
são ao dono do Cavallo, a que eftava repartida, fera condemnado em 
pena de dous mil reis. 

22 Nos cafos, que por efte Regimento he concedido o lançamen
to das Egoas aos Afnos, fe guardará a mefma fôrma , que fe ha de 
ter no Regimento dos Cavallos, com as mefmas penas nelle conteú
dos; é terão os Superintendentes particular cuidado, que os Afnos, 
que houverem de fer de cavallagem , fejão caftiços , de que fe poffa 
haver boa cafta de Azemelas , que para fer a criação dellas qual con
vém, ha de fer de Afnos, e Egoas grandes, e caftiços; e os fenho
rios dos ditos Afnos fe poderáó concertar com os das Egoas, fobre 
a cavallagem, que lhes houverem de pagar, a qual não poderá exce
der o número de oito alqueires de pão ; porém fendo tal o Afno em 
bondade, que os fenhorios das Egoas fe contentem de lhes dar mais 
alguma coufa , o poderáó fazer. 

23. Farão os Superintendentes que das pensões, que receberem os 
donos dos Cavallos, dê cada hum dez alqueires de cevada ao Efcri-
>ão pelo trabalho do que efcrever no livro do lançamento, fem levar 
mais coufa alguma das certidões, nem do mais que fizer, e efcrever em 
feu%olficio. E aos Superintendentes terei reípeito em os requerimentos 

de 



312 Regimento 
de feus ferviços, para lhes fatisfazer o que obrarem , e fizerem nefte 
cargo, fendo o fruto da criação qual efpero do cuidado de a dífpo-
rem, e continuarem. 

24. Os fenhorios dos Cavallos terão cuidado de mandarem arreca
dar pelas eiras , ou por caía dos Lavradores, e Criadores , que tive
rem lançado as Egoas aos ditos Cavallos, a pensão, que por efte Re
gimento lhes he ordenada ; e duvidando, ou não querendo as partes 
papaia , paffaráõ mandados, para ferem penhorados os rebeis, c IUQS 
mandaráó vender feus penhores, para íe delles pagarem as diias pen
sões , fem que para iflo fejão mais requeridos. 

2,5. Terão cuidado de prover, que no tempo d^s moftras, que as 
pefloas, que eftão obrigadas a ter Egoas na fôrma defte Regimento, 
não as paffem de hum termo a outro , a fim de não ferem cobertas 
aquelle anno do Cavallo, a que eítiverem repartidas ; e os culpados 
incorreráô em pena de mil reis cada?vez que o fizerem ; e além da 
dita pena pagaráô a cavallagem de vafio, não as< lavando ao Cavallo, 
a que erão obrigados, como dito he.7 

26- E porque o trabalho demafiado faz muitas vezes mover as 
Egoas; e as que não acertão a mover, lhes ficão as crianças fracas, 
pequenas, e mal criadas, ordenem que as pefloas que tiverem Egoas 
obrigadas ao lançamento, le não poderão fervir dellas , do dia que 
forem íeguras do Cavallo a quarenta dias primeiros feguintes; e paffa
dos , fe poderáó fervir dellas feis mezes, e dahi em diante fe não fer
viráó mais dellas até que pairao. 

27. Os Rocins , pofto que fejão de marca, e bem aífim os Mula
tos , Mús, e Afnos, ou fejão dos moradores da terra , ou de Almo
creves, e outras pefloas que vem de fóra , não fe lançarão a pafcer 
defde o principio do mez de Fevereiro até o fim do mez de Julho, 
nos lugares adonde houver Eg03s, Íem peias do pé á mão, as quaes 
ferão de ferro, e cão bailará ferem de outra qualquer coufa; e fendo 
achados fem ellas, por cada vez pagará o íenhorio de qualquer das 
ditas beftas quinhentos reis de pena ; e ao dono da Egoa que fizer 
damno, toda a perda que lhe der, os quaes ferão demandados peran
te os Superintendentes. E das ditas penas não fera efeufa peffoa algu
ma de qualquer qualidade que feja, fem embargo de quaefquer Pro
visões , que em contrario haja , tendo confideração ao grande damno, 
que com iffo nas crijçóes fe faz, e não fendo prefentes aos Superin
tendentes , ou não eftando tão perto , que fe pofsão perante elles de
mandar as ditas penas, fe demandarão perante os Juizes dos Lugares, 
que mandaráó depoíitar as condemnaçôes, para fe entregerem ao de
pofitario, e fe lhes carregarem em receita , fazendo logo avifo aos Su
perintendentes para as mandarem pôr em arrecadação. 

28. E porque em alguns Lugares defte Reino ha terras feparadas , 
que chamão Coutadas, que são paftos communs aos bois de ferviço, 
e nelhs coftumão paítar também as Egoas dos moradores dos ditos 
Lugares, as quaes não podem arrendar os Confelhos, falvo fe os di
tos moradores o confentem, pedindo Provisão para o poderem fazer: 
Ordeno, e mando, que vifta a neceflidade que ha de haver muitos 
paftos para augmentar a criação, nãn paftem nas taes Coutadas nenhus 
outros gados; e achando-fe que paftão nellas, incorreráô osdonos^em 

mil 
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mil reis de pena por cada vez que forem achados, além da pena das 
pofturas das Câmaras, as quaes mandáráô apregoar efte CapmTo nos 
ditos Lugares, para que venha á noticia de todos, e não poffa alie-
gar ignorância. ?, tih-. 

29. Os* Cavallos, que fe houverem de lançar ás Egoas para ferem 
quaes convém para pais , devem ter as qualidades feguiutes , ou dellas 
as* mais que poífivel for : que fejão caftiços , creícidos , de boas ma
nhas , de bom corpo ,,boa côr, ,bom cabello, bem aífinalados, sãos, 
fem vicio, nem manqueira alguma ; e para que aífim fe polia obfer
var, nenhum dos Superintendentes das Comarcas, ou dos Governado
res das Armas, poderáó vender Cavallo feu, ou de parente, ou cria
do , para as coudelarias, por fe evitas que vendendo-os não tenhão as 
partes requiíitas para o intento da criação; porque do contrario me 
haverei por mal fervido , e lho mandarei eftranhar com a demonf-
tração de caftigo, que me parecer conveniente. 

30. As cores, que mais commummente são approvadas , são cafta-
nho claro, caftanho efcuro , baio dourado, alasão toftado , ruço ro
dado, ruço queimado, lourigado , prateado, amame, mormente tendo 
os finaes feguiutes: o caftanho claro , com eftrella no meio da tefta, 
e pés calçados fomente: baio dourado, canipreto , com beta pelas an
cas: o caftanho efcuro, fendo rabicão, com cabellos , oumofcas bran
cas pelo corpo das mãos atras, he bom final ; porque íe forem no 
ilhal contra as ancas, ou no pefcoço contra as eípadoasy naç he bom 
final, e fe chamão ataianados, e são commummeníe fracos, e de pou
ca força: alasão claro com eflrella pequena, e íilva direita até baixo., 
e os pés calçados, e de huma das mãos até meia quartelha : e íerá 
melhor fe for a direita : ruço queimado com eftrella , e pés calçados, 
comas e cabo preto: ruçj rodado com os mefmos firiucs: lourigado, 
de puas pretas. .= .,, 

31. E havendo falta de Cavallos das fobreditas cores , e finaes , 
fe poderáó lançar ss Egoas Murzellos, íe tiverem eftrella fem final; 
e os pés calçados , e mãos com pouco branco nellas; e tendo moí-
cas brancas pelo corpo, e alguns remendos pequenos , íerá ainda me
lhor; e bem aflim fe podem lançar Cavallos ruaens , que tiverem ef
trella grande com íilva larga direita até baixo, calçados dos pés , e 
mãos, e mais do pé efqtierdo : outrofim fe poderá acceitar o Cavallo 
ruço pombo, tendo o couro preto debaixo do cabello e olhos ne
gros, e que o roíto, e ao redor dos olhos negreje, e tenha os cr.ícos 
pretos, e lizos. Os Cavallos, que fe devem acceitar para pais, terão 
bom corpo, boas obras, íaude , e idade. 

32. Os Cavallos, para bem, haj de ter mais branco por detráz, 
que por diante; e os quatrulvos íe tem por Cavallos fracos, e de pou
co trabalho, que tem muito branco, e quanto menos calçados, eme-
n'js aflima \hs íubir o branco, fe ha por melhor final; huma eftrel
la fõ no meio da tefta, ou com íilva pelo meio, ou íilva direita fem 
eftrella, fe ha também por bom final, efpecialmente nas cores a que 
mais convém, como fica declarado, duas eltrellas, huma na tefta, e 
outra mais abaixo; e fe ha por ruim final fobrancelhas , e peftanas 
brancas c olhos gazíos. 

33. Os remoinhos (tirando os naturaes ) que os Cavallos foem 
liem. IV. Rr ter, 



314 Regimento 
ter , a faber, no meio da tefta, no pei to, noembigo, nos ilhaes, pa
ra bem devem eftar em parte a donde o Cavallo os não poffa ver, jun
to das comas do meio do pefcoço atraz fe ha por bom final1; e por 
melhor, íe paffa da outra parte; e por muito melhor , fe os tern nas 
ancas junto ao cabo; e fe os tiverem junto ao coração, ou perto dos 
ühàes, ou nas fontes, fe tem por muito máo final. 

34. Quanto for poflivel devem os Cavallos fer de bons cafcos, 
negros, liíos, grandes, redondos, e concavos , abertos, e altos dos 
talões; as mãos direitas, e não zambras, enxutas, enervofas, nãogroí 
ias, nem delgadas; os travadouros , e quartellas curtas, e pelofas pa 
ra trás, não muito inclinadas , nem muito hirtas , os joelhos redon 
dos, as eípadoas largas, cheias de carne, o peito largo, e redondo 
fahiJo para fóra , e partido em canal pelo meio, que por todo o cor 
po íe lhe pofsão ver as aveas, excepto nas mãos; a cernalha aguda 
o felladouro curto, e chão, os lombos largos, e canellados; as cof 
tas largas, o ventre grande, e ,comprido , redondo , e não bojudo 
o ilhal cheio, as cadeiras grandes, redondas, cheias dec.aines de den 
t ro , e de fóra, e hum pouco cahidas , partidas , e acanelladas pelo 
meio, aberto por detrás, e por diante, folto no paffeio ; o cabo grof
fo, forte, feguro, mettído entre as pernas; e a muita feda nelle grof-
ía , e creípa, denota no Cavallo força, e animo ; e a pouca, delga 
da , e corrida no cabo, e coma, denota fer o Cavallo ligeiro , mas 
não de trabalho; a cabeça pequena, e íecca; as orelhas mais fobre o„ 
.grande, que pequenas, não cahidas; os olhos grandes, eípertos, cla
ros , limpos, e negros; lançados para fóra; as ventas grandes, e aber
tas , e fc tem baftantes alentos, que são huns buracos pequenos , que 
dellas Ce communicão ao coração; as queixadas feccas , a tefta larga, 
a boca bem fendida, a língua delgada, o beiço debaixo defcarnado, 
o pefcoço comprido, e arcado, debaixo cheio, para a cabeça afiliado, 
bem colhido, e que fe arme al to , mas não demafíado. 

35*. Não feião os Cavallos demais idade que de doze annos, nem 
de menos que de quatro , e as idades dos taes Cavallos fe poderáó 
conhecer p i o s finaes feguintes : Porque aos trinta mezes mudão os 
quatro dentes dianteiros , dous de fima , e dous de baixo ; e no prin
cipio dosqu)tro annos mudão pelo meímo modo outros quatro, dous 
de fima, e dous de baixo, junto aos já mudados, no qual tempo lhes 
começão a naícer os colmilhos : ao principio dos finco annos mudão 
os outro quatro dentes derradeiros ; porque cada Cavallo tem feis den
tes dianteiros fomente de fima, e feis de baixo ; e os dentes que lhe 
nafcem em lugar deftes feis mudados, são no meio encavados , e aos 
feis annos fe vão os taes dentes igualando; e aos fette íe acabão de 
igualar todos, e de encher as taes covas, a que commummente cha
ma* o cerrado: e pofto que dahi por diante fe poffa mal conhecer pelo 
dente a idade do Cavallo , todavia aos dez annos fe lhe começão a 
metter por dentro, e fazer covas nas fontes, e as fobrancelhas a em-» 
branquecer; e aos doze annos fe lhes faz negridão no meio dos den
tes , e quanto mais envelhecem, mais lhes crefcem , e fahem para fó
ra , á maneira de colheres; e quando o canal, que o cabo do Caval
lo tem ao longo da parte de baixo he muito aberto, he final de fer 
novo, e quanto mais cerrado, mais velho. 

36/ As 
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36. As Egoas fantis, hão de fer de bom corpo , ventre , e bojo 

gtande, e no demais de côr, finaes, e feições, em quanto puder Cer, 
conforme aos Cavallos; e as que houverem de fer cavalladas, não fe
rão de menos idade que de tres annos , nem de mais que de doze , 
porque fazem os filhos fracos, e triftonhos , e as de menos os fazem 
defaflocegados, de pouca força, e fujeitos a muitas enfermidades. 

37. Pofto que haja muitas manqueiras , e doenças nos Cavallos , 
que hão de fervir para pais, que fazem damno, e prejuizo á criação, 
pela qual razão os Cavallos, que as tiverem, fe não devem de accei
tar , como fica d i to ; as mais prejudiciaes, são quartos falíos , fobre 
cana, fobreoffo, efpravóes ', alifafes, agriões, Alvarazes, caíquifcccos , 
ou fe tem polmoeira, ou fe são rebelões , e máos comedores; e traba
lharão os Superintendentes, que os Cavallos, que efcolherem para lan
çar ás Egoas fantís, fejão bem acofíumados, porque os bons coftumes 
dos pais tem grande força nos filhos ; e que fejão fem vicio , nem 
manqueira ou defeito nas mãos, pés , ou olhos, como dito he ; efe 
devem muito guardar de Cavallos fracos para o tal effeito , efpecial
mente nas partes trazeiras, fobre as quaes no tomar das Egoas põem 
toda fua força. 

38. O Cavallo, que fe ha de lançar ás Egoas , não íe lhe deve-
dar trabalho, nem deve fer cavalgado por muitas peffoas pelo anno, 
nem ha de ver Egoas, fenão no tempo cm que íe houver de lançar a 
ellas, e em quanto durar a cavallagem , não íerá cavalgado : e cada 
huma das peffoas, que tiverem os Cavallos, íerá obrigada a ter du-s 
foltas para lançar ás Egoas, que houverem de fer acavalladas, poyião 
fazerem damno ás Egoas. 

39. Outro fim proveráó, que os Potros caftiços , como forem de 
dous annos, os fenhorios os facão apartar das rnãis, e aflim das ou
tras Egoas, porque tomando as no tal tempo enfraquecem, e fe lhes 
causão muitas doenças, e enfermidades. E os Potros de boa cor , e 
finaes , que derem moftras de ferem bons Cavallos ,-• fe tragão até tres 
annos no campo apartados das Egoas, para fazerem bons cafcos, e fe
rem enxutos de pés, e mãos 7 

40. Os mais finaes , que os Potros tem para fe efperar delles que 
virão a fer bons Cavallos , são , fe para a idade que tem forem gran
des , e formofos, e não cfpantadíços; e fe na companhia dos mais Po
tros, que vão correndo, elles vão diante, com os roftos altos, e ale
gres; fc pafsão os vallos, rios, e pontes fem medo ; e fe pelos lu
gares afperos pafsão fem receio; os taes Potros fe porão em hum ro l , 
com os finaes, e cores delles; e fe são filhos de pais caftiços , ida
des , e cores de pais, e irais, e qualidades delles; o qual rol envia
rão cada anno á Junta dos Tres Eftados , para fe me dar conta : e 
mandaráó aos fenhorios dos taes Potros, que os não vendão até faze
rem tres annos, com pena de perdimento do dito Po t ro , ou fua va
lia; o qual tempo lhes mandaráó que os tragão no campo apartados 
das Egoas , como dito he ; e paliados os ditos tres annos, não fe com
prando os taes Potros por meu mandado, os poderáó vender os ditos 
criadores livremente ; e os taes Potros não confentiráõ que fe ferrem 
até o dito tempo dos tres annos, nem lhes ponhão freio, nem efpo-
ra. 

Rr ii 41 E 
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41. E para que repartida por muitos a criação multiplique em me

nos tempo , e haja Cavallos para prover as Fronteiras : Mando aos 
Superintencíentes , que não eícuíem nenhum privilegiado de qualquer 
qualidade que feja ; porque como a criação dos Cavallos fe ordena 
principalmente á defensão do Reino, em que todos são igualmente in-
tereflados , não fora jufto que por allcviar os privilegiados , que de 
ordinário são os mais ricos, fe carreguem os que o não são; mormen
te quando o encargo de ter Cavallo, ou Egoa para criação não he o 
mais pezado ; porque o da Egoa, fendo tão bons os Cavallos que ef
tão ordenados para pais, fica alleviado , com o frucTo que le efpera 
ler avantajado , e de maior eítimação ; e o do Cavallo fica fatisfêito 
com as pensões, que recolhe o Senhorio. E aos Miniftros, a cuja con
ta eftá a coníervação dos privilégios, tenho ordenado não impidão aos 
Superintendentes fazer cumprir em todos o difpofto nefte Regimen
to. 

42. A's peffoas oecupadas na arrecadação das décimas, havendo-as , 
hei fó por eícuías do dito encargo, por razão particular , que a iffo 
me moveo , de fer a oecupação ordenada á defensão com afliltencia tão 
continua, e de tanto trabalho , não tendo por ella ordenado , nem 
emolumento algum, mais que os privilégios, que lhe são concedidos 
por feu Regimento. Advertindo porém ás Câmaras , que quando ele
gerem peffoas para a dita oecupação , tratem de que íejão as em que 
a arrecadação das décimas fique fegura; com tudo fe não oecupem os 
que podem ir fervir ás Fronteiras, ou fer de preftimo na criação, por 
fer informado, que eftes taes fazem negociações, e bufeão vaíias para 
ferem oecupados nas décimas, por ficarem livres dos mais encargos. 

43. E porque cm quintas , e herdades de algumas Religiões ha 
criação de Egoas,. por terem capacidade de paflos : Mando aos Supe
rintendentes, em cujos diftricTos eítiverem, tenhão cuidada de faber a 
criação que trazem, e como anda aproveitada , e de tudo farão avifo 
á Junta dos Tres Eftados, para que tendo de que os advertir , lhes 
mande efcrever; e o mefmo farão corn os Clérigos, que tiverem Egoas, 
in formando-fe fe íeus Prelados tem provido em peffoa que faiba dos 
ditos Clérigos, fe mandão lançar as fuás Egoas, como lhe tenho or
denado, pera que em todos fe vá continuando a criação. 

44. As peffoas que fervirem de Superintendentes não poderáó fer 
conftrangidas a que firvão outros cargos, ou fejão de guerra, ou da 
governança , porque lhes não fejão de embaraço ao exercício de feus 
officios , nem tenhão com que fe defeulpar nas omifsóes , fe as com-
metterem; c lhes encarrego, que além d3 obrigação decorrerem, evi-
fitarem feus diftricTos no tempo das moftras , e lançamentos, como ef
tá di to , o facão as mais vezes que lhes for pofíivel, porque vendo, 
e dilpondo tudo por íi , fera com maior acerto , e efeufaráó informa
ções, por onde depois fe movem, que de ordinário são fufpeitofas, 
por reípeitos particulares daquelles a quem fe pedem ; e o mefmo pri
vilegio terão os feus Efcrivães , pela obrigação que lhes fica de os 
acompanharem. 
fs?4£. Os fenhorios dos Cavallos deputados para a criação, em quan
to eítiverem em feu poder, os não poderáó obrigar a ir com elles ás 
Fronteiras, porque os Cavallos, que houverem de fervir para o lin-
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çamcnto, convém fe poupem de todo o outro travalho , que cs pô
de enfraquecer : e outro fim fe não pediráó aos Criadores ss Egoas 
que lhe eítiverem repartidas, para hirem ás Fronteiras, por ter moi
nado a experiência, nas que lá forão, ficarem incapazes para a cria-
çã >, fendo poucas as que efcapárão. 

46. Os fenhorios das terras, nem pefloa outra alguma de qualquer 
qualidade que feja, poderá tomar a Lavrador algum , ou Criador Egoa , 
nem Cavallo de cavallagem contra fua vontade, pelo damno da cria
ção, e mais inconvenientes, que para iffo ha; e fazendo o contrario , 
incorreráô em pena de dous mil reis, e o Cavallo, ou Egoa lhes fe
ra tomada ; e os Superintendentes os firão executar nas ditas penas , 
c adonde não afliftirem, o faião as Juftiças, a que for requerido pelos 
ditos Lavradores, ou Criadores, e ellas o cumprirão. 

47. E para que haja mais Criadores, e vá em augmento a criação 
das Egoas, e Cavallos , e por folgar de fazer meicê ás peffoas que 
niffo fe occuparem: Hei por bem que os Criadores, que tiverem tres 
Egoas de ventre, e dahi para fima não pofsão fer penhorados nas 
ditas Egoas, e Potros que ciarem, por quaefquer dividas que fejão; 
aífim como por minha Ordenação não podem ler penhorados os Ca
valleiros nas armas , e Cavallos. 

48. As peffoas, que tiverem Cavallos de cavallagem, Hei por bem 
que em nenhum cafo fe lhes tome a palha , e cevada , que tiverem 
para os taes Cavallos, nem os pofsão obrigar a ferviremios cargos pú
blicos, fendo de condição que os pofsão ter , em quanto durar o tem' 
po da dita cavallagem, por ferem obrigados a eftarem prefentes, por 
bem defte Regimento, e preftes para lançarem as Egoas, que vierem, 
aos ditos Cavallos do primeiro dia de Março até o dia de S. João 
de cada hum anno; e iíto^fem embargo de qualquer Ordenação, que 
o contrario difponha, e de quaefquer outras minhas Provisões que em 
contrario haja. 

49 E porque os Lobos fazem grande damno na criação dos Ca
vallos, e Egoas, com que os Criadores recebem grande perda , que 
também fica commum , pelo que convém á defensão o multiplicarem-
fe: HH por bem , e mando que cada hum dos Superintendentes em 
feu diftricTo em. que houver Lobos, facão correr a monte ,-obrigan
do a iffo os moradores dos taes lugares , fob as penas que lhe pare-» 
cer, o que farão tres dias no anno fomente ,1 a faber nos mezes de 
Abri l , e Maio, de vinte em vinte ;dias; porém não entrarão nos» lu
gares das coutadas, porque entrando,,pofto que vão correr a monte 
os ditos Lobos, incorreráô nas penas conteúdas no Regimento del
las; e a peffoa que fórj das ditas montarias matar Lobo , o levará á 
Câmara, c o Juiz, erQífiçiaçs' delia lho mandaráó logo pagar na fôr
ma da minha Ordenação. E mando aos Provedores das Comarcas 1> 
vem em conta a defpeza que nifto fizerem , tendo as partes>aflinado 
de como receberão. - n .; AVSCÍJ. TI^.A oi 

50. Hei por bem, e m e praz que-eada hum ,dos Superintendentes 
poffa fazer hum Porteiro natural da terra , que faça tudo o que por 
elles for ordenado ; ao qual Ce dará o credito que fe dá aos Portei? 
ros do Concelho; have*a quatro rmil reis de mantiinento em cada hmri 
anno, que lhe mandaráó pagar do procedido das condemnaçôes ; oífim 

ha-



318 Regimento 
havcrã) os mais proes, e precalços, que coftumão haver os Porteiros 
dos Core lhos, das Villas, e Lugares defte Reino, ao qual farão paf
far carta do dito officio, feita pelo Efcrivão de feus cargos , e afli-
nada por elle, e lhe dará juramento dos Santos Evangelhos , que bem , 
e verdadeiramente firvão o dito officio , de que íe fará affento pelo 
dito Efcrivão nas coitas da dita carta, aflinado por ambos. 

51. Farão hum depofitario feguro, e abonado, que receba as pe
nas, em que incorrerem as peffoas , que fe acharem comprehendidas 
fiefte Regimento, e outra peffoa alguma as não receberá , as quaes lhe 
carregará em receita o Efcrivão do Superintendente em livro particu
la r , que íirva fó de receita, e dcfpcza das ditas condemnaçôes; e não 
receberá coufa alguma fem logo lhe fer carregada , c aífinará nos af
fentos da receita, que fe lhe fizer; e ao Efcrivão pelo trabalho de ef
crever no dito livro, fe lhe dará cada anno quatro mil reis do dinhei
ro das ditas condetnnoçóes; e ao depofitario outro tanto pelo cuida
do de o guardar, e dar delle conta. 

52. Aos Caminheiros , quo os Superintendentes defpacharem para 
fe fazerem algumas diligencias a bem do difpofto nefte Regimento, 
lhes mandaráó pagar feus caminhos a feis vinténs por dia, do dinhei
ro que houver procedido das condemnaçôes , por alleviar os Conce
lhos deita deíp.za, e não o havendo, fe pagaráô por conta dos Con-
ce!ho$*dos Lugares donde fe forem fazer as taes diligencias , por fe
rem de meu ferviço, e aífim lho ordenarão "da minha parte; o que os 
Juizes, e Officiaes das Câmaras cumprirão, e os Provedores lho leva-' 
ráõ,em conta; porém fe as ditas diligencias forem contra alguma pef
foa ,• que não quiz fatisfazer o em que foi condemnada , em tal cafo 
fe pagaráô por conta delia. * 

53. E porque muitas vezes não podem os Superintendentes fer pre
fentes nos Lugares de feus diftricTos, para ouvirem as dúvidas , que 
fuceederem entre partes, que tocarem a feus cargos, e havendo devir 
adonde eítiverem, feria dar a muitos grande trabalho: Hei por bem, 
que pofsão commettellos aos Juizes dos Lugares , que determinem as 
taes dúvidas; como por elles deverão fer determinadas, fegundo a fôr
ma defte Regimento; e mando aos taes Jaizes, que acceitem a com-
mifsão, que lhes por elles for feita por feus precatórios , e determi
nem as ditas dúvidas, como for juíliça, dando appellação , e aggra
vo para a Junta dos Tres Eftados; e o meímo poderáó fazer os que 
fe fentirém aggravados dos Superintendentes. 

54. Cada hum terá particular cuidado de tomar conta ao depofita
rio em cada hum anno, a qual íerá feita pelo Efcrivão , e aflinada 
por elles, e pelo dito depofitario, que enviará á Junta dos Tres Ef
tados, eícrevendo com o que delia refultar ; para fobre iCCo mandar 
o que for fervido; e fe por culpa dos Superintendentes, ou de feus 
Efcrivães-não forem executadas asditas penas, como fe nefte Regimen
to contém , as pagaráô de fuás fazendas , ametade para quem os ac
cufar, e a outra ametade que mandarei applicar como me parecer. 

5$. E porque fe pôde offerecer fobre o que vai difpofto nefte Re
gimento alguma dúvida, a que feja neceíTario reíolução minha , ou fuc-
ceder coufa de novo, que peça nova determinação, os Superintenden
tes »efcreveráó 3 Junta dos Tres Eftados, dando-lhe conta, para que, 
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•fendo neceíTario, fe me confulte, e fe ordene , e mande o q*;e mais 
for meu ferviço, procurando os Superintendentes accommodar as c u-
Ins com tal razão, e juíliça , ajuftando-fe fempre com efte Regimento, 
que le eícuícm dúvidas, que não fervem mais que de impedir o cur
ió ao negocio , e moleftar as partes. 

56. E mando a todas as Juftiças dos Lugares de feus diftricTos, 
que com muita diligencia facão cumprir o que por elles da minha par
te lhes for requerido, para bem, e cumprimento defte Regimento > e 
fendo neceffano, vão com elles, ou mandem feus Officiaes , e aífim 
mefmo com as peffoas, que para iffo ordenarem, e não o querendo 
cumprir, incorreráô em pena de dous mil reis, por cada vez que aí
fim o não fizerem , e cumprirem ; o que tudo farão executar nos que 
forem rebeis. Pelo que Ih s mando que cumprão, e guardem, e facão 
cumprir, e guardar efte Regimento, e dar á execução tudo o que nel
le fe contém, com. aquella diligencia, e cuidado, que delles confio, 
aflim no que toca a feus cargos, como nas peffoas nefte Regimento 
declaradas, do qual lhes hirão impreffas cópias , aflinadas por dous 
Miniftros da Junta dos Tres Eftados, que eftarão nos Cartórios das 
Câmaras, para fe faber cumprir o difpofto no dito Regimento; e íe 
lhes dar tanta fé, e crediro, como ao próprio por mim aflinado. E 
aflim mando a todos os Tribunaes , e ao Regedor da Caía da Sup
plicação , ao Governador da Relação , e Caía do Porto , e a todos os 
Deiembargadores , Corregedores, Provedores, Ouvidores ; Juizes de 
Fóra, e quucfquer outros Miniftros maijres, e menores, Officiaes de 
Juftiçi , Fazenda, e Guerra , e a todas as mais peffoas deites Reinos, 
que inteiramente cump ão, e guardem, e facão guardar efte Regimen
t o , como nelle íe contém ; e na fôrma que elle difpóe fe trate da 
criação dos Cavallos, e íe decidão os cafos, e dúvidas, que houver; 
e quando concorrerem algumas, que fe não pofsão, ou devao deter
minar pelo que nelle eftá difpofto , fe nu d.̂ rá conta pela Junti dos 
Tres Eftados , para mandar o qu^ houver por mais jufto, e conveni
ente, e entretanto fe gua.de efte Regimento ; por quanto fó á dita 
Junta íe ha de recorrer , por ter determinado que fó por ella corra o 
expediente do negocio da criação dos Cavallos na fôrma de minhis or
dens : e nenhum outro Tribunal, Relação, ou Juizo poderá tomar co
nhecimento de coufa alguma tocante a efte Regimento , porque to-
mando-o, as fentenças, e defpachós, que fe derem hei por nullas , 
para que por ellas íe não faça obra alguim, por ferem dadas em Jui
zo incompetente, e por Miniftros fem jurifdicção ; como também íe 
não fará obra por reíoluçóes minhas, tomadas por outro Tribunal: e 
quero, e he minha vontade, que efte Regimento tenha forçi , e vi
gor como Lei, e Carta paffada em meu nome por mim aíTinida , e 
paffada pela Chincellaria , pofto que por ella não paffe , íem embar
go da Ordenação do Livro fegundo , titulo trinta e nove, quarenta e 
quarenta e quatro; e de quaeíquer outras Leis, Regimentos, Privilé
gios, Provisões geraes, ou parricularcs , eíentençis, que haja em con
trario, que tudo hei por derogado de minha certa fciencia e poder 
Real, fem embargo de quaeíquer claufulas , por exuberantes que fe-
jã >; c fó efte quero que íe cumpra, e guarde tão inteiramente co
mo nelle fe contém. Jofé Corrêa de Soufa o fez em Lisboa a vinu 
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e tres de Dezembro de mil feifcentos e noventa e dous. Manoel Cor
rêa de Soufa o fez efcrever. R E I. 

NOVAS INSTRUCÇQES 
SOBRE O R E G I M E N T O 

D A S 

COUDELARIAS. 
Livro l i . da Supplicação, foi. 231. 

N. 4. 

1. áf*~~*\ Orno Sua Mageftade refervou ás fuás Reaes Ordens tu
do o que pertenceffe á adminiftração da criação dos Ca
vallos , a que tem dado nova providencia , em quanto fe 
não manda ás Comarcas novo Regimento , fe deve guar

dar 'o antigo , e o que fobre elle de novo tem ordenado o mefmo Se
nhor : e vem a fer, que na cabeça de cada Comarca haja huma Junta 
particular, que fe comporá do Corregedor; e eítando efte aufente, do 
Provedor, Juiz de Fóra, e Capitão mór da meíma terra , ou Gover
nador; e na aufencia de qualquer deftes, quem feu lugar tiver. 

2. A efta Junta pertencerá a nomeação de tres peffoas para Supe
rintendentes , moradores no íeu diftriclo , os mais nobres, ricos, in-
telligentes, e de melhor procedimento, e coníciencia, que houver no 
dillr-cTo de cada huma das Superintendências, para que Sua Magefta
de deftes eícolha o que for fervido. 

3. E efta meíma nomeação fuá logo que vagar alguma Superin
tendência , ou por morte, ou inhibüidade do Superintendente; e em 
quanto efta fe não prover,, a mefma Junta fupprirá a falta do Superin
tendente, pelo moeio, que julgar mais conveniente. 

4. A' mefma Junta, que íe comporá do Corregedor, ou Provedor, 
cjual eftiver mais vifinho da cabeça da Comarca , quando for neceíTa
rio convocarem fe, e do Juiz de Fóra, e Capitão mer, ou Governa
dor , pertencerá também a determinação das pefloas , que fe hão de 
obrigar a ter Egoa , ou Cavallo , precedendo fempre a nomeação da 
Câmara, e approvação do Superintendente, como íediípõe naínítruc-
ção do meímo Superintendente. 

5*. Feita eíla eleição , e approvada pela Junta , não poderá cita , e 
muito menos o Superintendente, eícufar peíloa alguma do encargo de 
ter Cavallo, ou Egoa ; e fe fobrevier alguma caufa infla fó a dita 
Junta poderá fdrnittir efeuía , precedendo, além da juícificoção da cau
fa, a informação do Superintendente; e a Junta não íerá obrigada a 
appellar a fentença, fenão no cafo, em que a informação do Superin
tendente não concorde com a efeuía; porém as partes podetáó appel-
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lar em todos os cafos para o Juiz dos Feitos <J-a Fazenda ; e ciando 
não houver recurfo da parte, dará a Junta parte ao Duque lí tnbei-
ro mór da efeuía, que admittio. 

6. Aflim mefmo examinará com toda a ponderação , fe he bem íe 
cxüngão algumas Coudelarias por inúteis, e Ce injáo outras de novo, 

7. E porque a quantia eftablecida no Regimento de trezentos mil 
reis, para íe poder obrigar a ter Egoa, he muito limitada nos tem
pos prefentes; fera mais conveniente , que nos diftricTos deftinados 
pura as Coudelarias , havendo paftos communs íufficientes , o Lavra
dor tenha quatrocentos mil reis de bens de raiz ; e não havendo os 
ditos paftos, tenha feiscentos mil reis; e fenão for Lavrador, tenha 
fetecentos mil reis dos ditos bens; e fó fe eximirá de ter Egoa, ten
do effecTivãmente na eítrebaria Cavallo feu capaz de fervir nas Tropas; 
e a nenhum feadmitta efeuía de dividas , cm quanto coníervar a quan
tia dos ditos bens. 

8. Terá grande cuidado em que fc nã;> obrigue a ter Egoa quem 
a não puder fuítentar; e que íe não iz:-.*ue quem tiver poffes para if
l o ; e dará conta cuia feis mezes de todas as defordens, que houver 
nas Superintendências do feu diftricTo , fobre que deve vigiar, para íe 
lhe pôr o remédio neceffario. 

o. Terá livro particular, em que a (Tente as ordens , que receber 
de Sua Mageftade por mão do íeu Eftribeiro mór, e as que por or« 
dem do mefmo Senhor intimar aos Superintendentes. 

10. Aífinará asliftas, aflim das Egoas , e Cavallos , como das crias', 
que os Superintendentes, na fôrma, que lhes he ordenado, mandaráó 
a Sua Mageftade cada feis mezes por mão do feu Eftribeiro mór. 

11. Terá toda a vigilância fobre os Superintendentes , íe guardão 
exacTamente o Regimento, e as ordens, qüe de novo lhes são dadas, 
c ficaráó regiftadas na meíma Junta. 

12. Ainda que haja alguns Privilegiados do encargo deter Egoas, 
( o qual privilegio fe deve examinar) nenhum tendo-a voluntariamen
te , he izento de a mandar ao Cavallo da Coudelaria do íeu diftricTo. 

13. Os Ecclefiafticos , pofto que fejão izentos da obrigação de ter 
F.goas, tendo-as voluntariamente, devem fer requeridos as mandem ao 
Cavallo do lançamento do íeu diftricTo. 

14. Como algumss Superintendências tem no feu diílriéto terras 
muito diftantes, de que fe fegue não poderem os Superintendentes fa
cilmente vifitar as Coudelarias as vezes que he necelíario , epaffar as 
moftra» convenientes, e os Criadores terem o. opprefrão de vir com 
Egoas de muito longe comdamno das crias, ©Corregedor, ou o Pro
vedor, com os Adjuntos, que lhe eítão determinados, ponderem ma
duramente , fe íerá mais conveniente reparrir a Superintendência em 
duas ; ou defannexsr delia as terras mais diftantes , e unillas á Supe
rintendência , que lhe for mais commoda , ainda que feja de diverfU 
Comarca; e do que julgar, dará logo parte ao Eftribeiro mór; ejul
gando fer mais conveniente erigir nova Superintendência no mefmo 
diftricTo , nomearão logo as pefloas aptas para a dita Superintendên
cia na fôrma affima dita ; c remetreráó efta nomeação ao Duque Ef
tribeiro mór, para elle a propor a Sua Mageftade. 

fora. IV. Ss Ad-



322 Novas Inftrucções 

Advertência para os Superintendentes. 

i . T^\ Evem guardar exacTamente o Regimento , e as Ordens, 
1 3 que de novo lhes forão dadas pelo Duque Eftribeiro mór, 

e intimadas pela Junta da cabeça da Comarca ; c pôr toda a diligen
cia para que fuja boas criações : vigiarão fobre os Cavalleiros como 
tratão os Cavallos, efpecialmente no tempo do lançamento : viíitaráó 
freqüentemente as Coudelarias, e verão com os feus olhos , e outras 
vezes mandaráó vir á fua prefença os Cavallos, eexaminaiáó feosCa-
valleiros íe fervem delles em coufa, que os poffa deteriorar, e enfra
quecer. 
•^2. Se os tem fempre limpos, e cobertos no tempo, que he necef-
fario: Se a eítrebaria he capaz: examinarão a cevada , e mais fuíten-
to , que fe lhes dá, fe he qual deve Ctr : feostem ferrados; e fe achar 
algum Cavalleiro culpado, dará logo conta ao Corregedor, para que 
efte com os feus Adjuntos o çaftiguem na fôrma , que for conve
niente. 

3. Quando mandar paffar as moftras, o fará naquclle lugar , que 
for menos -rravofo ao maior número dos Criadores. 
* 4. Obrigaiío aos Criadores, que no tempo do lançamento tenhão 
o Cavallo no lugar , que for mais commodo* aos donos das Egoas 
obrigadas. 

5. Quando algum dos obrigados a ter Egoa, por algum cafo ficar 
impoflibilitado ã fuftentalla , dará parte á Junta, e aviíará a Câmara, 
cm cujo diftricTo morar o dito Lavrador ; para que a mefma Câmara 
nomee tres peffoas capazes de a fuítentar; e cita nomeação mandará o 
Superintendente á Junta , declarando qual das tres peffoas approva; 
e íe reprovar alguma, diflo mefmo dará razão á Junta , e poderá no
mear outra em lugar da reprovada , e a Junta efcolherá precifamente 
huma das nomeadas, que julgar mais conveniente. 

6. Oi Cavallos, que Sua Mageftade deputar para o feu diftricTo, 
entregará aos mefmos Cavalleiros, que até agora tiníão o encargo de 
ter Cavallos ef* lançamento; porque como elles tem recebido o pão, 
com que os Criadores concorrem para a cavallagem na fôrma do Re
gimento , mais fuavemente o podem fuítentar; e devem eítar providos 
de tudo o que he neceíTario para o fuítento do Cavallo , como lhes 
manda o Regimento. 

7 Dará liberdade aos Criadores para venderem os feus Potros a 
todo o tempo , que quizerem , não obítante o mandar o Regimento 
o contrario; mas com condição de primeiro paffarem moftra diante 
do meímo Superintendente; o qual mandará affentar em livro , que pa
ra iflo terá, o nome, e a terra, aflim do vendedor , como do com
prador *, e juntamente os finaes, e idade do Potro , que fe vender. 

8. Quando ás Poldras, como eftas podem paftar com as mais to
do o tempo, fem o perigo, que ha nos Potros, que paffarem de dous 
annos tem os Lavradores menos opprefsão em não as vender; e af
fim não permittiraó fe vendão, antes de terem tres annos, aquellas, 
que derem efperança de ferem boas para mais ; e para iffo as manda
ráó paffar muftra; e as que virem que são capazes de dar'boas cr^as, 
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não coníintão facilmente íe vendão para fóra do feu diftricTo , ou ao 
menos, quanto for poífivel, para fóra da Provincia , a que pertence-
íem; e mandaráó affentar no livro os finaes , . e idade da Poldra e 
os nomes., enterras der*comprador, e vendedor, exceptuando o cafo, 
em que o Superintendente de outroí.diftricTo a queiia compiar, para 
refazer a* falta de algumas nas Coudelarias do feu diftricTo, como-iníf 
nua o Regimento. 
nu. E por quanto os Criadores poderáó fentir opprefcão de nãj hi-

rern ás feiras vender as íuas crias , o que parece lhes fica prohibido 
por efta ordem, que nas feiras fe "não pôde praticar , que fe fizerem 
fóra do feu diílriéío, o Superintendente, depois de eícolh?r aquellas 
Poldras, que julgar mais capazes de refazer a falta , que pôde haver 
nas Egoas aliftadas, lhes dará licença para levarem as demais ás feiras; 
mas com declaração, que venhão paffar moftra diante delle, e deixem 
na fua mão lifta das que levão, e tragão certidão das que lá vende
rão , e a quem. 

10. Para evitar o damno, que fe fegue de fe extrahirem Egoas pa-f 
ra fóra do Reino, fera precifo que a todas as Egoas , . aflim liftadas, 
como não liftadas, que forem capazes de dar boas crias , e também 
ás Poldras, que diffo derem boas efperanças , fe mande cortar a mef
ma orelha, que os noffos confinantes cortão ás íuas ; . porque eftes, 
como tem graves penas por lançar ao contrario Egoas liftadas , que 
todas tem a orelha cortada, vem comprar as noffas ; e íe as acharem 
com o mefmo final, não as compraráô , e aflim fe evitará em muita 
parte a extracção. 

11. Sobre cite particular vigiará com todo o cuidado p Superinten
dente; e conítando-lhe que algum vendeo Egoa, ou Poldra para fóra 
do Reino, além da pena, que lhe eftá taxada no edital, que íe man-r 
dou publicar , o condemnará em quatro mil reis para o denunciante , 
e o obrigará a comprar outra Egoa , ou Poldra , do melmo valor da 
que vendeo. 

12. Para fechar totalmente a porta a efta extracção, cada hum dos 
Superintendentes fará todo os annos huma lifta de todas as Egoas, 
aflim liftadas!, como não liftadas, e de todas as Poldras de anno pa
ra fima; e por efta liíta paffará no anno feguinte a moftra, e por el
la verá as Egoas, que falíão de hum anno para o outro; e examina? 
rá a caufa porque faltão ; e efta meíma lifta íerá aflinadapela Junta da 
Cabeça da Comarca. 

13. Examinará íe algum dos Criadores lança ao contrario a Egoa 
deputada para o Cavallo ; e a todo a que achar culpado , lhe fará per
der a cria. 

14 Mandará fazer liftn particular das Egoas , que ficão de vafio , 
e examinará a caufa de aífim ficarem. 

15. Todos os feis mezes fará lifta individual com toda a diftincçái 
das Coudelarias , que ha no feu diftricTo , e de todos os Cavalleiros , 
e Egoas depuradas para o Cavallo de cada hum , e de todos os Ca
vallos do lançamento, e de todas as fuás crias , com todos os feus 
finaes, c idades, e nomes dos donos; a qual lifta aífinada pela Junta 
da Cabeça da Comarca, mandará ao Duque Eftribeiro mor. 

j6. De nenhuma forte çonfinta que os Criadores paguem coufa ai-
• Ss n fiu" 
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guma pela marca, ou ferros das Egoas, ou Poldras ; e porque não 
he bem que a peffoa , que as marcar, perca o feu tempo, o Superin^ 
tendente lhe mandará pagar o que for jufto, pelo dinheiro, que hou
ver procedido das condemnaçôes, que, conforme ao Regimento , de* 
vem fazer ao Superintendentes; e na falta defte, fe lhe pagará pelos 
bens do Confelho; em que eftiver a Coudelaria das Egoas, que fe fer
rarem. 

17. Se no feu diftricTo houver peffoas, de qualquer qualidade que 
fejão, que tenhão Egoas de criação, com Cavallo próprio, examinará 
fe o Cavallo he capaz; e não o fendo , avifará o dono das Egoas, 
que ou o compre capaz, ou as mande ao do Caudelaria do feu dif
tricTo; e fará lifta efpecial de todas as Egoas, e cricção, que tiverem 
quaefquer peffoas com Cavallo particular, e a mandará a Sua Mageíla*» 
de por mão do Duque Eftribeiro mór. 

18. Não ifentará a Previlegiado algum de mandar Egoa , que vo
luntariamente tiver, ao Cavallo da Coudelaria do feu diftricTo ; e o 
mefmo praticará com todos os Ecclefiafticos, depois de aflim lhes fer 
ordenado pelos feus Prelados; e dará conta daquelles, que os não man
darem , ao Duque Eftribeiro mór. 

19. Examinará fe os Cavalleiros fazem alguma avença com os Cria
dores, acceitando-lhes o pão da cavallagem , fem que íoccorra a Egoa , 
ou por iffo recebem algum dinheiro; achando algum culpado, o con-
demne em dobrado, do que tiver recebido, ou ainda eílipulado ; e da
rá conta á Junta da Cabeça da Comarca. 

20. Para evitar o grande damno , que causão os lobos ás criações, 
e Egoas, deprecará aos Corregedores , e Provedores , para que nas 
terras das íuas Correiçóes, e nas dos Donatários , ordenem aos Offi
ciaes da Câmara fazer as montarias nos tempos , que manda o Regi
mento ; e que na mefma oceafião fe facão nos territórios de toda a 
Comarca, em que for neceíTario; e que p.los bens do Concelho man
dem os Officiaes da Câmara pôr íaraffas nosfitios, accommodados pa
ra iffo, por peffoas práticas, na fôrma coftumada; e facão uíar de to-
dus os mais meios, que ha, para fe evitar efte damno; concedendo 
Sua Mageftade jurifdicção aos Provedores, para que pofsão obrigar aós 
Executores, e Almoxarifes, a que paguem a quem matar lobo , fóra 
da montaria, e dasfaráffas, e femelhantes miniíterios ; ametade do prê
mio, que difpóe a Ordenação do Reino, fe pagará )por fua Real Fa
zenda. 

21. Não admittirá para Cavalleiro homem algum militar pago. 
22. Fm nenhum tempo fe poderá intrometter no preço, ou com

pra, aflim das Egoas, que fe hão de liftar , como dos Cavallos do 
lançamento; mas tudo ficará livre nefta parte aos Criadores. 

23 Nas terras, em que ha paftos communs para as Egoas , e fe 
coftuma prohibir que os gados miúdos vão paftar ao meímo lugar, 
deprecará aos Corregedores, ou Provedores, para que ordenem ás Câ
maras , a cujos diftricTos pertencem , ponhão toda a eíficacia com as 
coimas coftumadas, para obviar o damno, que causão os ditos gados 
miúdos, incapacitando os paftos,, para as Egoas; iíto porém fe enten
de fó nos paftos, em que ha efte coftume. * 

Ad> 
* Tit. S7. Coll. 1. n. 1. • 
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Advertência para o Cavalleiro. 

i. A Sua principal obrigação he ter o Cavallo prompto , e tratar 
X I delle na fôrma do Regimento, não lhe faltando com a ra

ção, e mais íuítento, efpecialmente no tempo do lançamento. 
2 O Cavallo, que EIRei lhe manda entregar , tratará de forte, 

que fe não damnifique, íabendo que ha de dar conta delle a todo o 
tempo, que lho pedirem; e ha de pagar toda a dâmnificação, que por 
fua culpa tiver; e fe por defcuido íeu, ou máo trato , ou emprelti-
mos, o Cavallo morrer , ou fe inhabilitar , íerá obrigado a Comprar 
outro, a contento do Duque Eftribeiro mór; e a mefma obrigação te-* 
rá por qualquer caufa , que o Cavallo morrer, ou fe lhe tirar. 

3. Terá iempre completo o número das Egoas , que o Regimento 
determina para cada hum dos Cavallos; e das que faltarem, dará con
ta ao Superintendente, como também das que ficarem de vaíio, e da 
caufa, que para iffo houve. 

4. Terá o Cavallo , e lançarote promptos no lugar, que for mais 
commodo para os Lavradores, ao qual elles pofsão mandar as Egoas 
com menos trabalho, e opprefsão. 

5. Avifará a cada hum dos Lavradores dos dias , em que ha de 
mandar a Egoa ao Cavallo ; e para iffo fará repartição proporcionada , 
aflim dos dias, como das Egoas, que eítiverem a tempo de fe corre
rem, e fará que fe expeção primeiro as que vierem de mais longe. 

6. Terá o Cavallo fempre limpo, ferrado, e coberto no tempo que 
for neceíTario, e eítrebaria capaz. 

7. Fará lifta de todas as Egoas deputadas para a fua repartição, 
individuando todos os finaes, idades, e donos de cada huma. 

8. Dará conta ao Superintendente dos Criadores , que não acudi» 
rem com as Egoas no dia , que lhes tinhao determinado ; como tam-
hem dará conta das crias , que fe malograrem, e da caufa , que para 
iffo houve , a qual elle deve examinar. 

9. Terá cuidado de mandar femear , ou comprar a tempo compe
tente feria para o Cavallo. 

10 Será conveniente, que cada hum dos^Criadores, em parindo a 
fua Egoa, vá, em termo de oito dias, dar conta ao Cavalleiro, de^ 
clarando , fe pario Potro, ou Poldra; e o Cavalleiro lhe aífinará dia 
prefixo, em que traga a Egoa 30 Cavallo do lançamento ; porque a 
experiência moítra, que he conveniente para pegarem íeguramente as 
Egoas chegallas ao Cavallo dentro de quinze, e , quando muito, vin
te dias, depois de parida; e porque aífim fe não faz , he que as to-
n>ao os fendeiros, e vão já prenhes, quando as levão ao Cavallo do 
lançamento. 

11. O Cavalleiro paffará ao Criador certidão jurada, de como lhe 
deo parte da Egoa ter parido, e ella foi chegada na fôrma referida ao 
Cavallo do lançamento; e com efta certidão dará o Criador conta ao 
Superintendente dentro em oito dias , para lançar no livro a memória 
da cria , e faber que a Egoa eftá já lançada. Lisboa Occidental, 13. 
de Outubro de 1736. 

Foi 



32Ó Novas Inftruc, fobre o Reg. dasCoudel. 
T Oi Sua Mageftade fervido ordenar por Decreto de 27 de Novem-
JjL* bro de 1759. que o meímo, que , fegundo as Reacs ordens do 
meímo Senhor, íe obíervava para com os Mampoíteiros dos Cativos, 
íe praticaffe com os Thefoureiros menores da^ Bulla da Cruzada , que 
poitcndtãjro privilegio de ferem ifentos do encargo de Coudelarias, 
a imitação dos referidos Mampoíteiros , que íe dizião ferem ifentos 
defte ônus. E íendo prefente a Sua Mageftade em confulta da Junta 
dos Tres Eftados a dirfercnte prática, que havia nas Comarcas do Rei, 
no fobre a obícrvancia do fobredito privilegio dos Mampoíteiros, 
de que fe íeguia haver a mefma diverfidade a reípeito dos Thefourei
ros menores, guardando-fe em humas das ditasi Comarcas os ditos pri--
vilegios, e não fe guardando em outras. Refolveo Sua Mageftade por 
Reíolução de 4 de Setembro de 1765". que em quanto fe não moftraft 
fe que os Mampoíteiros dos Cativos gofavão por ordem do dito Se
nhor defte privilegio , que pertendião os Thefoureiros pequenos da Bul
la da Cruzada , nem com huns, nem çom outros fe ublervalíe, e quK 
aflim o ordenaííe a Junta a todos os Superintendentes. 

Por Reíolução de 6. de Março do anno paffado de 1766. foi 
Sua Mageftade fervido refolver, que a Junta ordenaííe- ao Superinten^ 
dente das Coudelarias de Évora, lançafle Egoas de Coudelaria ás her
dades, que eítavão no Confifco. Exrendeofe efta Reíolução por outra 
de 9. de Junho do mefmo anno para todas as Comarcas, aonde hou-
vdTem bens de femelhante natureza. 

Por Reíolução de 24. de Maio do dito anno de 1766. Foi Sua 
Mageftade fervido nomear os Provedores das Comarcas para exercita
rem na mefma forma, em que até então exercitavão os Auditores ge
raes , fobre as refidencias, que tiravãô aos, Superintendentes das Cou
delarias , e feus Officiaes, 

Alvará, e Regimento de 8 de Setembro de 1606. fobre os Marachoens 
da Cidade de Coimbra. 

U EIRei. Faço faber aos que efte Alvará de Regimento virem , qu*e 
havendo reípeito ao grande damno , que recebem os moradores 

doá campos da Cidade de Coimbra, por fe não acodir com a brevi
dade, que convém, so remédio dos marachoens, e quebradas delles, 
e fer neceíTario reformar-fe o Regimento , de que os Provedores dos 
ditos campos até agora uíáiao, para melhor fe acudir ao reparo del
les , por aflim convir ao bem commum , e fer em beneficio das pef
foas , que nelles tem herdades, e jeiras, fegundo confiou por diligen
cias , que fobre efte negocio mandei fazer pelos Provedores da dita 
Cidade de Coimbra, e dos campos dellas fendo coníultado fobre if
fo o Bifpo Conde, do meu Concelho de Eftado: Fiei por bem, eme 
praz, que daqui em diante fenão ufe nos ditos campos, c marachoen4;, 
de - utro Regimento algum , fenão defte , pela maneira abaixo decla
rada. 

1 O Provedor dos ditos marachoens , que agora h e , e ao diante 
for, 
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ff.-r, terá rr.ui particular cuidado de ver , e prover todos os campos, 
e pauz , que eftão na dita Cidade de Coimbra até a barra de Buar. 
cos , de huma , e de outra parte do rio Mondego , e de reformar toi 
dos os marachoens das quebradas antigas, e fortificar as partes f-acas 
dos campos , fazendo marachoens de novo , fendo necefianos , para 
que náo hija quebradas; e havendo-as, as mande Ingo tapar com mui. 
ta diligencia e brevidade, e iíto tirando a-, que forem da obrigação 
do Juiz das vallas, na fôrma, que lhe eftá concedido por minha pro
visão; porque elle, no que lhe tocar, acodirá a ellas com brevidade, 
como o tem de obrigação, e o deve fazer; e o dito P'Ovedor haverá 
em coda hum anno de ordenado á cuíta da fabrica , e finta dos ditos 
campos, o que Eu houver por bem de lhe mandar declarar por minha 
provisão. 

2 E porque até agora fe ufou de finta de dinheiro, o que por ex--
periencia íe vio que não era remédio prefente para acudir asditas que
bradas, que de hum dia para outro fe fazem n >s campos; nem a fa
brica dos marachoens, que demanda muitas vez.s grande brevidade , e 
mandei tomar fobre iffo informação , aflim duj» Provedores paffados, 
como do prerente da dita Cidade, e de outras peffoas, que erão intel
igentes , evita os inconvenientes, que ha na arrecadação das ditas fin-
tas de dinheiro, e aífim o pôde haver na arrecadação do milho nasjei-
»as, em fua guarda, e venda, tudo vifto, e ponderado, para fe evi
tarem maiores inconvenientes , que são da dilsção na arrecadação do 
dinheiro de tanto número de partes, que he mui prejudicial, e dano-
fo á boa guarda, e fegurança dos ditos campos: Mundo que todas as 
peffoas, aífim feculares, como Ecclefiafticas , e as mais Communida-r 
des de qualquer qualidade que fejão, que nos campos da Geria até Pon
te da Cal tiverem terrss, paguem cada hum anno para a dita fabrica 
de cada jeira, que feja femeada de milho, trigo , ou outra qualquer 
íemente , hum alqueire de milho nas eiras, o qual o dito Provedor fa
rá receber, e arrecadar de cada peffoa, ou peffoas, que a iffo eítive
rem obrigadas, primeiro que todo o outro, que fe dever, e aífim fa-
lá pagar a efte mefmo reípeito das terras, que íe não lavrarem, e fi, 
caiem de hervajem para paftos. 

3 E fendo cafo, que de hum anno para outro fique no cofre da 
fobrecellcnte dinheiro em quantia de duzentos e fincoenta mil reis , 
como cumpra, quefempre haja para fe rapararem os ditos marachoens, 
c quebradas , fe houver hum caío repentino , e para pagamento dos 
ordenados, por fer affim neceffsiio, e fe não poder efperar pelo pão 
do anno, que vem; hei por bem, que fe não arrecade pelas eiras o 
dito anno feguinte mais que meio alqueire de milho fomente. Efte pa
gamento do dito alqueire de milho começará a correr d«fta novidade 
do anno prefente de feifcentos e feis em diante. 

4 E o dito Provedor dará ordem , para que dos eiras fe arrecade 
o dito milho, como lhe melhor parecer, ou pelos Officiae* das Câ
maras c n cujo limite eítiverem as ditas eiras, ou pelas peffoas , que 
elle pata iífo deputar, pelo modo, que for mais feguro, e barato, e 
alugf.ráJiuma caía, ou esfas na Villa de Tentugal , em que fe reco
lhei:! o dito milho, e efteji feguramente, aonde fe poffa vender nos 
tenjpos, que lhe parecer. O qual pão ferá carregado em receita fobr^ 

o 
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o Thefoureiro da fabrica; e o dito cclleiro terá tres chaves de diffe
rentes guardas , d s quaes o dito Provedor terá huma, e outra o The
íoureiro, e a terceira o Efcrivão de fua receita; e vendendo-fe o di
to milho, o dinheiro delle fe meterá em hum cofre, como abaixo hi
rá declarado , ficando carregado em receita fobre o dito Thefou
reiro. 

5 Mando a todos os moradores dos lugares vifinhos aos ditos cam
pos , que nelles lavrarem , dem hum dia de ajuda aos ditos mara
choens, e repairo delles, fem por iffo levarem coufa alguma, o que 
farão com feus bois, e carros, os que os tiverem ; e os que não ti
verem carros, darão fua ajuda com feus braços , e enxadas, p i s , e 
baldes; e toda a peffoa, que aífim o não cumprir, pagará, fc for de 
carro, cem reis, e de enxada , fincoenta reis, para a fabrica dos ditos 
campos; e o dito Provedor aífinará a cada lugar o dia, que houver 
de vir a dar a fua ajuda: o Juiz ordinário delia virá no dia, fquelhe 
for aflinado, com os do fsu limite, para dar conta dos que faltarem. 
E não o cumprindo aflim, o dito Provedor os condenará na pena que 
lhe parecer, não paffando de dous toftóes; e d;* dita fabrica, e ajuda 
não íerá efeuía peffoa, nem Communidiide alguma fecular , nem Eccle-
íiüftica; pofto que tenhão privilegio porque fem embargo delle, e de 
todas as fuás clsufulas o hei afim por bem, e o derrgo , e hei por 
derogado para efte effeito, vifto íer em prol, e proveito de todos el
les, e beneficio commum. 

6 E toda a peffoa, a<üm fecular, como Eccleíiaftica, e Communi-
dades, que nos ditos campos da Geiria até a Ponte da G 1 tiverem ter-, 
ras, como dito he , além da obrigação do milho, que hão de pagar » 
dará mais coda hum por todo o mez de Agofto huma carrada de pe
dra , pofta á borda do rio á fua própria cuíta , aonde o dito Prove
dor ordenar, que íerá nos lugsies dos campos mais perigofos; e uío 
o cumprindo aífim , o dito Provador mandará pôr a pedra á cuíta 
dos que líu faltarem com tlia. 

7 E fuceedendo nos ditos campos tanta neceflidade , que para fi
car provida não bafla a conta do dito pão , mando que fe ajuntem 
cnn o dito Provedor dous Deputados de cada huma das Câmaras da 
Cidade de Coimbra, e Villas de Montemcr, e Tcntugal , e facão a 
finta, que lhes parecer conveniente para o remédio da tal neceflidade 
em qualquer quantia além da ordinária, os quaes o dito Provedor obri
gará a vir em tempo limitado ; e não vindo todos elles , fará com os 
que fe acharem , ou fem elles. 

8 E não fera efeuía peíloa , nem communidade alguma , para haver 
de deixar de pagar, e contribuir para iflo, e as Câmaras, e Conce
lhos ferão obrigados afazer roes das quantias, que feus moradores em 
razão das jeiras, que tiverem nos ditos campos, devem pagar para a 
dita fabrica, e fiiçío recebedores , que arrecadem o dinheiro delia, 
peffoas diligentes, e feguras , para que delle dem boa conta, e o en
treguem ao 1h:foureiro delle, para que aífim com mais vontade o ar
recadem , e os roes, feitos, e nomeados os ditos Recebedores, o di
to Provedor os aífinará, para que elles os arrecadem no tempo, que 
a elle lhe parecer, e de fazer a tal arrecadação não feiãj efeufos, pof
to que tenhão privilegio; porque fem embargo delle, e de todas (jias 
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clauíulas o hei aflim por bem , por fer em prol , e proveito do 
povo. 

9 Mando que haja hum Thefoureiro , que feja pefloa fegura, eabo-
nada, em cuja cafa o cofre do dinheiro efteja feguro , para fe acudir 
com elle quando for neceffario para as obras dos ditos campos : o 
qual cofre o dito Provedor mandará fazer de tres chaves de differen
tes guardas para o dito dinheiro fe metter , e elle terá huma , outra 
o dito Thefoureiro, e a ultijma terá o Efcrivão de fua receita; o qual 
Thefoureiro haverá á cuíta da dita fabrica dez mil jeis de ordenado 
cm cada hum anno em quanto fervir o dito c.irgo de Thefoureiro do 
dito dinheiro, e milho. Hei por bem que haja hum Efcrivão para lan
çar, c carregar fobre o dito Theíoureiro o dinheiro , que fe metter, 
e tirar do dito cofre, e para iffo terá hum livro numerado, e aflina-
do por elle Provedor, que fírva de receita, e deípeza, o qual eftará 
dentro da dita arca; e no fim de cada hum anno o dito livro fera 
levado á Câmara da Cidade de Coimbra , e eftará guardado no Cartó
rio delia, para em todo o tempo íeíaber como o dinheiro da dita fa
brica foi gaítadp, fendo primeiro tomado por elle conta pelo Prove
dor, e Deputados das ditas Câmaras do dinheiro, que fe diípendeo , 
e arrecadou, e o dito Efcrivão íervirá com o dito Provedor em todas 
as mais coufas neçeffarias a íeu cargo. 

10. Hei por bem, que o dito Provedor com os ditos Deputados 
facão logo nomeação de peffoas para fervirem o dito cargo de The
foureiro , e Efcrivão por tempo de tres mezes, não fendo criados, fa
miliares, nem pefloas de obrigação, a qual nomeação , que fizerem, 
fera enviada á Meza do Defembargo do Paço , para eu a approvar , 
parecendo me bem, e ella efcolher peffoas aptas, e fufficientes para os 
taes cargos. 

11. E acabados os ditos tres annos, tornarão a fazer nomeação, e 
ma enviarão , como dito he. O qual Efcrivão haverá de ordenado em 
cada hum anno á eufta da fabrica dez mil reis , além do que fe mon-
vtar na efcritura, que nier, que lhe fera trabalhado , e contado nafór-
ma da Ordenação ; e elle, e o dito Theíoureiro pelo trabalho , que 
nilfo hão de ter, ferão eícufos; do que havião de pagar para asditas 
fintas; os quaes officiaes falecendo, ou tendo tal impedimento , que 
não pofsão já fervir feus cargos, em tal caío o dito Provedor , e De
putados façao nomeação de outras peffoas , como fica d i to , e ma en-
viaráÓ , para eu tirar delia outras peffoas, que firvão em feu lugar; e 
em quanto os ditos cargos não forem por mim confirmados, o dito 
Provedor proveja na ferventia delles por tempo de tres mezes fomenta 
peffoas, que lhe bem parecer , que pofsão fervir; não fendo das fobre
ditas, a que dará juramento dos Santos Evangelhos, que bem, e ver
dadeiramente o facão. 

12. O dito Provedor, e Officiaes, que com çlle fervirem, refidiráó 
na Villa de Tentugal , por fer lugar mais accommodado, e quaíi no 
meio do-campo, onde melhor, e com mais facilidade poderáó acodir 
ao reparo dos marachoens, e ao que for neceíTario. 
o! 13. Hei por bem que o dito Provedor poffa mandar , quando for 
neceffario, a todos os Meirinhos, Alcaides, Efcrivães, e Officiaes de 
juíliça da Cidade de Coimbra, -Monremor, e Ternura!, e das Villas, 

4 Com. IV Ti . . ; - e 



35o Alvará, e Regimento 
e Lugares ao redor dos ditos campos, fazer todas as diligencias para 
bem dos ditos marachoens ; c não o querendo elles fazer , nem lhe 
obedecendo, os poffa fufpender de feus officios , e prover nelles pef
foas aptas, para que firvão, em quanto fe cumpre , e dá á execução 
as ditas fuás diligencias fomente; e aflim poderá condemnar os ditos 
officiaes , e mais peffoas defobedientes até quantia de finco cruzados 
íem appelação, nem aggravo. 

14. O dito Provedor terá muito particular cuidado de mandar abrir 
todas as vallas, que forem neceííarias para boa cultura dos campos, 
e paus delles, e o Juiz das vallas fará o mefmo na parte, que lhe cou
ber: por quanto fou informado, que de andarem mal abertas, deixão 
os campos de dar muito proveito; e para as vallas, que fe abrirem 
de novo, ou alimparem , fará pagar a todas at peffoas, e Communi-
dades , aflim feculares, como Ecclefiaíticas , que tiverem terras, em que 
elles vão enteftar, e aflim as mais que tiverem proveito de Tuas aber
tas, como he razão, e até agora fe ufou; e para effeito de fe efcuía-
rem, lhes não valerá privilegio algum de qualquer forte, e qualidade 
que feja, porque os hei por derogados , pois he em proveito delles, 
e commum. 

1$. E o dito Provedor mandará arrecadar das ditas pefloas o dinhei
ro da fabrica ou por milho, ou por dinheiro , como fica dito , ou de 
feus Rendeiros, e Cafeiros, prendendo, penhoraneo, ou executando 
os que não quizerem vir no dito pagamento, e forem rebeldes, como 
lhe parecer que convém para boa arrecadação do que achar devem 
pagar. 

16. E para que os ditos marachoens fe coníervein, e não haja oc
eafião de fe arruinarem, e damnificarem, ordeno, e mando, que ne
nhuma peffoa de qualquer qualidade que feja, deite naça, nem pefque 
de mergulho defde os marachoens de Geiiia , e Santo Adrião até a 
Ponte da Cal; e toda a peffoa, que o contrario fizer, feja condem-
nada, ametade para o accufador, e a outra para a fabrica dos campos. 
E para que a todos feja notório o conteúdo nefte capitulo, o dito Pro
vedor o faça publicar nas partes neceííarias. 

17. E porque fou informado que a creação dos porcos he muito 
prejudicial aos ditos marachoens, e valbs , porque com foffarem á bor
da do rio são caufa de haverem muitas quebradas no campo ; e por 
atalhar efte dano, mando, que nenhuma peffoa daqui em diante poffa 
trazer, nem traga porcos ern todo o campo , tenão apaftorados com 
paítor, e arredados das vallas, e rio feis aguilhatlas craveiras: e fen
do achados fem paítor, ou dentro das ditas feis aguílhadas , pagará 
por cada cabeça hum toftão, ametade para a fabrica dos campos , e 
outra ametade para o accufador : mas não poderáó paffar defde a Er-
mida de Santo Adrião até a Ponte da Cal no dito campo fob as pe
nas do capitulo aífima. 

18. Hei por bem, que nenhuma peffoa, e Communidade de qual
quer qualidade qua feja, que tiver terras ao longo do rio, meta ara
do , nem enxada junto aborda , e delle duas aguilhadas craveiras, 
antes fique toda a dita diftancia fempre em relva ; por quanto pelo 
rio achar a borda do campo lavrada , efoltã, faz falgumas vezes que
bradas : o que todos cumpriráó fob pena de quinhentos reis, ametade-
para o accufador, e a outra para a fabrica dos ditos campos. IQ-̂ E 
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io . E porque também fou informado que as infoas, que íe fazem 

no dito rio Mondego, ião mui -prejudiciaes aos ditos marachoens, por
que entupindo-íe a madre, fica fazendo maior força nas ribas , como 
coftumão chamar, e fe causão muitas quebradas, ao que convém ata
lhar. 

20. Hei por bem, e mando, que as ditas infoas fe lavrem, ou ca
vem todos os annos no fim do Verão, para que as agoas do Inverno, 
achando movidas, as desfação, e que por ordem do dito Provedor, 
« á cuíta da dita fabrica fe faça efta obra ; e achando elle por expe
riência , que a lavrança das inloas faz prejuzo aos campos com a ter
ra, que dellas fahe, me avifará. 

21. Mando outro fim, que todo o dinheiro das penas , que nefte 
Regimento fe põe ás peffoas, que não guardarem o conteúdo nelle, 
le metta na dita arca , fendo carregado em livro de recejt3 , apartado 
do da fabrica, para fe faber o que montájão as condemnaçôes das di
tas penas, e como fe gaitou o dinheiro dellas nas obras dos campos. 

22. Mando, que as dúvidas , que houver acerca das pagas , que 
as partes hão de fazer, ou embargos , com que a iffo viciem fobre 
quaefquer outros cafos, que tocarem a efte Regimento , de qualquer 
qualidade, e por qualquer via, que íeja, as determine o dito Prove
dor , como for juítiça, não recebendo appellação alguma : e fentindo-
fe alguma peffoa aggravada, poderá remetter feu aggravo ao Juiz dos 
feitos de minha Fazenda da Caía da Supplicação, e não a outro Ju iz , 
e avifará diffo á Meza do Defembargo do Paço, quando vier o dito 
•aggravo. 

23. Hei por bem, que o dito Provedor poffa uíar, e ufe das pro
visões, que fc paliarão áos Provedores dos campos da Villa de Santa
rém, e ilto naquellas coufas fomente, que fe poderem applicar ao be
neficio dos ditos marachoens, e quebradas, para o que lhe ferão da
dos os traslados dellas em modo, que facão fé , pela peffoa, a que 
pertencer. 

24. Mando que nenhum morador de lugar viíinho ao dito campo 
duas-léguas do Mondego, aífim de huma parte, como de outra, feja 
efcuío de vir fervir com feus carros, enxadas, pás, e baldes nas obras 
dos marachoens, e quebradas dos ditos campos , quando pelo Prove
dor delles, e feusX)fiiciaes forem para iflo notificados, pagando fe-lhes 
feu trabalho pelo eftado da terra , para que aífim com diligencia , e 
brevidade neceffaria fe acuda ao reparo delles; fem embargo de quaef
quer privilégios , que por mim , e pelos Senhores Reis meus prede-
ceffores fejão concedidos aos cafeiros da Univerfidade de Coimbra, 
e Convento de Santa Cruz delia , vifto como além de fer utilidade a 
todos , tem muito grande parte nos ditos campos ; e o dito pagamen
to íe não entenderá naquellas peffoas , que são obrigadas a vir de 
graça, pelo que lhes toca, como fica dito. 

Mando ao dito Provedor, que em cada hum anno tome conta 
aos Recebedores do dinheiro da fabrica , quando o houver ; e seban-
do que náo tem entregue o que fobre elles carrega, o fará acabar de 
entregar no dito cofre , e dará fuás quitações ; e o mefmo fará no fim 
de cada hum anno ao Thefoureiro do dito dinheiro : vendo o dinhei
ro de fua receita, e dcípeza, c achando ouccrcíce dinheiro, íerá lan-
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çado em receita , e lhe feia dada a cada hum fua quitação, e o li
vro do anno , que fe acabou, fera levado ao cartório da Câmara da 
Cidade de Coimbra, como aífima fica declarado. 

Mando aos meus Defembargadores, Corregedores, Ouvidores, 
e Provedor dos ditos campos, que ora tão, e ao diante forem, eaos 
Officiaes das Câmaras da dita Cidade de Coimbra, Montemór, eTen-
tugal, e a quaefquer outras Juftiças, Officiaes, e peffoas , a que efte 
meu Alvará de Regimento for moftrado, e o conhecimento delle per
tencer, o cumprão, e guardem, e facão inteiramente cumprir, eguar-
dar, como nelle fe contém, o qual fe regiftrará na Meza do Defem
bargo do Paço, e nas Câmaras da dita Cidade de Coimbra, e Villas 
de Montemór, e Tentugal, e quero que valha , como carta , e que 
não paffe pela Chancellaria , fem embargo das Ordenações do livro fe
gundo titulo trinta e nove, e quarenta, que o contrario difpóe. Fran
cifco Ferreira o fez em Lisboa aos 8 de Setembro de 1606. JoãoBTra-
vaffos da Coita o fez efcrever. R E I . 

R E G I M E N T O 
DO 

P R O V I M E N T O DA SAÚDE 
Para o Porto de Belém. 

SEndo o Porto defta Cidade de Lisboa hum dos de maior com» 
mercio , e por iffo tão freqüentado das embarcações dos natu-
raes, e eftrangeiros, achando-fe todos nas praias que ha de hu
ma , e outra parte tão fáceis , e commodos íitios para defem-

barcar com fegurangi, fcaprovejtão delia lançando gente em terra com 
avifos aos homens de negocio para diíporem anticipadamente as fuás 
conveniências, e tirando dos Navios as fazendas, a que podem efçu-» 
far as defpezar dos direitos, a que são obrigados: E devendo recear-
fe, que aflim ellas, como as peffoas, pofsão vir inficionadas de al
gum mal contagiofo , como tantas,,vezes tem fuceedido no Mundo, 
de que refultão não fó ás Cidades, mas ainda ás Províncias, e Rei
nos lamentáveis eftragos, he precifa toda a attenção para evitar feme
lhante calamidade, e não pôde haver cautella, que em matéria tão im
portante pareça demaílada ; e para que feappliquem QS meios poífiveis 
para obviar os perigos, a que eftá expofta a íaude pública, fe necef-
fita de novo Regimento; porque tendo o Senado da Câmara alguns 
feitos em tempo, em que efta Cidade padecia o formidável caftigo da 
peite, todos elles tratão da cura defte perniciofo mal , fem difpôr o 
que convém para a prefervação delle ,,aífim nefte Porto , como em to
dos os imis do Reino do Algarve; e nas terras que confinão comas 
do domínio delRei de Caftella, que achando-fe fem inftrucçóes para 
o modo de guardar-fe, fem leis , e por confequencia fem meios de 
impor o.caftigo merecido aos que forem trangreffores dellas: pareceo 
precifo prover os portos, e Raias do Reino das importantes vigilân

cias*) 
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cias, e caiitellas , de que usão as nações para políticas ; e para efte 
effeito fe ordenou efte Regimento. 

C A P I T U L O I. 

Do Provedor mor. 

O Provedor mór da Saúde que agora he , e for em qualquer tempo, 
além de fatisfazer ás obrigações, que em matéria tão importante 

lhe encarregão os Regimentos, e Provisões dos Senhores Reis defte 
Reino, deve ter correfpondencia com os Miniftros que Sua Magefta
de tem em Cortes Eítrangeiras; com alguns Portuguezes intelligentcs, 
que afliftiem em partes mercantis; e aonde os não houver, com os 
Magiftrados da Saúde das Cidades, e V íllas marítimas , com quem 
temos pazes, para faber por avifos de mais credito , fe naquellas partes 
ha caufa para que fe recee a communicação dellas ; e ainda que nos 
lugares, onde ha contagio, fe põe cuidado em encubrillo , para que 
a noticia de que o padecem, lhes não impoífibilite o commercio, a 
efperança de achar em nós em femelhante* cafos igual correfponden
cia, os poderá obrigar a que nos não occultem as verdadeiras noticias, 
e as que alcançar, coramunicará a todos os portos deite Reino, para 
que os Officiaes da Saúde de cada hum delles ufem de todas as cau-
tellas precifas; e fe fouber que em alguma parte ha peite , ou outrd 
contagio, dará conta no Senado para que fe poffa pedir a Sua Ma
geftade feja fervido mandar efcrever a todos os lugares que fe devem 
guardar, que procurem íazello com todo o cuidado, evigilância. 

C A P I T U L O II. 

Do Guarda mor. 

N O Porto de Belém ha guarda mór Provedor da Saúde ; Efcrivão, 
Guarda da Bandeira , e Interprete. 
O Guarda mór da Saúde ha de viver no lugar de Belém, e fen-

do-lhe neceíTario fazer abfencia por alguns dias, ou tendo impedimen
to para fervir, dará conta ao Senado para prover peffoa apta , e con
veniente. 

Será muito cuidadofo em deferir aos requerimentos das partes, 
não confentindo que por ommifsão dos feus officiaes fe lhes dilate o 
defpacho. 

Examinará com grande attenção as cartas da Saúde fe são ver« 
dadeiras, ou viciadas; e tendo qualquer defeito, dará logo conta ao 
Provedor mór remettendo-lhe a mefma carta, havendo-a primeiro puri
ficado; o que fará tendo huma cana comprida, ou vara aberta na pon-
ts , e nella fe mettersó as cartas, paffaportes, e quaefquer outros pa
peis de fufpeita, e fe banharão em vinagre, e logo fe defumarão cm 
hum brafei 10, e com bem fogo fe enxugaráó ; e fem efta diligencia 
não'receberá papel algum de parte íuípeitofa. 

Chamará os Juizes, Alcaides, e Efcrivães do Julgado de Belém, 
e fçus annexos quando for neceíTario, e lhes encarregará as diligencias, 

que 
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que achar convenientes; e não acudindo promptamente, os prenderá, 
e dará conta ao Provedor mór para proceder contra elles. 

C A P I T U L O III. 

Do Efcrivão. 

O Efcrivão da Saúde também ha de ter feu domicilio, e aífiftencia 
contínua em Belém, donde fe não poderá abícntar fem licença 

do Guarda mór; e fendo-lhe neceíTario por alguns dias , o não fará 
fem licença do Provedor mór para nomear fervintuario ; e fem que o 
haja, não fará abfencia. 

Terá na cafa do defpacho cite Regimento para fe governar por 
elle, e os mais officiaes: ha de ter na mefma cala a vara, com que 
íe recebem, e purificão os papeis, e vinagre para fe fazer efta diligen
cia ; e fenão dilate o defpacho indo-fe bufcar a outra parte. 

Terá hum livro rubricado pelo Provedor mór , em que fe lan
çarão as condemnaçôes, que o Guarda mór fizer ; e no fim de cada 
anno, ou quando lhe ordenar o Provedor mór, lho mandará pelo Guar
da da bandeira, e o dinheiro, que eftiver cobrado, que conítará do 
mefmo livro; para fe entregar ao Thefoureiro de S. Sebaítião da Pa
daria, e fe lhe lançará em receita, de que levará conhecimento em fôr
ma.;; 

Terá outro livro também rubricado pelo Provedor mór para fe 
inventariarem as fazendas, que forem para o Lazareto, declarando o 
nome do Capitão, e do Navio, o número dos fardos, as marcas del
les, o dia, em que fe tiraráó ao Navio , o gênero das fazendas, e 
qualidade, o dia, cm que fe abrirão no Lazareto, e fe começarão af-
fualhar no primeiro beneficio. 

C A P I T U L O IV 

Do Guarda da bandeira. 

O Guarda da bandeira da Saúde também ha de viver em Belém , 
donde não fahirá fem licença do Guarda mór, aflim como fica di

to no Capitulo do Efcrivão. 
Terá grande vigilância nas embarcações, que entrão pela barra, 

para logo avifar ao Guarda mór, e Officiaes, que vão para a cafa do 
defpacho antes que a lancha venha a terra ; porque depois de chega
da a ella fe não poderá apartar da fua vifta , por fer precifa a fua aí
fiftencia para impedir, que alguma peíloa de qualquer qualidade, ef
tado, ou fexo chegue a fallar com a gente, que vier na lancha. 

Porá todas as acçóes, e denunciará de todas as peffoas, que Co
rem trangrefforas defte Regimento, e as feguirá até final Íentenç3 , e 
não fe poderá compor com as partes antes , nem depois das acçóes 
poftas; e fazendo o conerario, fe lhe dará em culpa. 

Terá em feu poder a parte do dinheiro das condemnaçôes, que 
tocar a S. Sebaítião da Padaria, para o entregar na cafa da Saúde de 
Lisboa, como fica dito. 

C'A-
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C A P I T U L O v 

Do Interprete» 

O Interprete, de quem fe fião todas as noticias, e fegredos em ma« 
teria de tanta importância, como he a da faude pública , deve 

fer peffoa, em quem concorrão todas as qualidades , e requifitos ne-
ceflarios para que o Senada o poffa prover nefte officio. 

Vivirá no porto de Belém, donde fenão poderá abfentar fem as 
licenças, que ficáo declaradas; porque todos os Officiaes da Saúde ne-
ceflitaráó das mefmas. 

Será prático nas línguas de Europa principalmente daquellas na
ções, que mais frequentão efte Porto; enão fabendo todas, o Senado 
da Câmara nomeará os mais, que forem neceffarios. 

Quando inquirir os Meftres, Capitães, e teítemunhas , o fará com 
diftincção, e miudeza, obfervando com grande advertência fe na fôr
ma, em que lhe refpondem, reconhece alguma cautella, equivocaçáo, 
ou induítria, de que fe poffa prefumir engano; e o que entender Ide-
clarará logo ao Guarda mór, cuja declaração mandará elle efcreverf no 
auto; e conftando em algum tempo que deixou de afazer, o dito in
terprete além de perder o officio, íerá caftigado com as mais penas 
que parecer ao Senado. 

C A P I T U L O VI. 

Em que parte darão fundo as embarcações que entrarem, e dos inter
rogatórios. 

T Odo o Navio, Caravella , ou qualquer outra embarcação inda 
que feja Náo de guerra que entrar pela barra, dará fundo por bai

xo da torre de Belém, aonde ha ordem para os não deixar fubir pa
ra fima. O Guarda mór com feus Officiaes eftará na cafa da Saúde ef-
perando que o Capitão, ou Meftre de qualquer embarcação venha to
mar terra defronte da dita cafa , e delia o chamará o Guarda da ban
deira, e o mandará pôr contravento para que o Interprete lhe faça as 
perguntas precifas , que ferão as feguintes. 

Interrogatórios, que fe hão de fazer ás peffoas , a cujo cargo vie
rem as embarcações, 

C Omojfe chama? Que cargo exercita naquella embarcação? O no
me delia ? De que Porto vem ? O em que fez efcala ? Que Navios 

encontrou? Secommunicou com alguns fazendo , ou recebendo vi fitas ? 
Se baldeou da fua embarcação, ou rècolheo de outras, fazendas , pa
peis , peffoas, animaes, ou qualquer outra coufa ? Com quantas pef
foas partio ? Quantas traz, aflim do ferviço da embarcação, como paf-
fageiros , ou de guarnição, fe for de guerra ? Se os recebeo todos nó 
Porto, donde íahio, ou tomou alguns em outros ? Se trazem todos 
paffaportes da Saúde? Quantos são os enfermos ? E quantos dias ha 

que 
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que adoecerão? Que peffoas lhe morrerão na viagem ? E em que dias? 
E dv qu_* mal ? Se os enfermos, ou defuntos padecerão alguns tumo
res ? Em que partes ? Quantos dias gaitou na viagem ? As qualidades 
das fazendas, que traz? Em que parte as recebeo ? Se nos portos, 
que tomou fahio em terra , ou alguma da gente, que traz ? Se nelles 
havia algum mal contagiofo ? Se íabe onde o haja ? 

Acabado de efcrever neíta fôrma o feu depoimento lhe porá o 
Guarda da Saúde o auto, penna , e tinteiro fobre o muro para que o 
afüne , e o mandará defviar ; e defte modo perguntará mais duas teí
temunhas, que também aflinaráõ : e em quanto depuzer cada huma 
dellas, eftaião as outras em diftancia que não poffa houvir o que a ou
tra depuzer. 

Em quanto durarem eftes autos eftará fempre dcfpejada a cafa da 
Saúde da gente, para que não pofsão faber o que fe ciiz nos depoi
mentos , nem faber as qualidades das fazendas ; e não confentirá que 
em quanto fc eftiver nefte exame, falle peffoa alguma com ss da em
barcação. 

Ao auto referido juntará o Efcrivão a carta da Saúde da em-
bareação , c paffaportes dos paflageiros, tudo purificado na fôrma que 
fica dito no Capitulo II. fe vierem da parte fuípeitoía , e fará tudo 
conclufo ao Guarda mór, que informando com elles, e interpondo o 
feu parecer, o remetterá fechado ao Proyedor m»ór para que o defpa-
che , ou dê conta no Senado da Câmara fe achar coufa para nelle fe 
refolver qualquer dúvida, que íe lhe offereça. 

Acabada efta diligencia na cafa da Saúde, o Guarda mór dará lo
go ordem a que a lancha fe vá para bordo havendo, primeiro notifica
do ao Capitão, ou Meftre, que não deixe fahir , nem entrar peffoa 
alguma na fua embarcação, em quanto não eftiver defempedida ; porque 
fazendo o contrario fe lhe dará a pena , que Sua Mageftade for fervi
do mandar declarar. 

C A P I T U L O . VII. 
ui r 

Das cartas da Saúde. 

A S cartas da Saúde, ou são impreffas, ou manuferiptas, as impref-
fas trazem fellos, e em fima as efíampas das armas das Províncias, 

ou Cidades, de que vem, e são aflinadas pelos Miniílro* da Saúde: 
declaraíe nellas o nome da embarcação, e da peffoa, que a governa , 
e^algumss vezes os finaes do roftro, eítatura , e todas as confronta
ções pofliv eis, o número da gente do ferviço; e ainda que não trazem 
o número, e nomes dos paflageiros , he cada.hum delles obrigado a 
trazer paffaporte particular , e neftes são mais.*ufadas as confronta
ções. lfL ,,-,, ; .-, , 

As manuferiptas, algumas trazem fellos, outras não, as que os 
trazem sãoypafladas pelos Officiaes da Saúde ; casque os não trazem, 
são paffadas pelos refidentes, ou Inviados de Sua Mageftade, e por 
elles aflinadas: as de todos os Portos, que França tem no Oceano, 
humas são aflinadas petos Reitores dos Collegios da Companhia, ou
tras pelos procuradores; e em todas ha tal variedade, que não fe pó-
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de dar regra para conhecer a certeza dellas, e como todas ficão á or
dem do Guarda mór, em poder do Efcrivão da Saúde, o melhor meio, 
que parece pôde haver para examinallas he conferillas com as que ja 
tem em íeu poder vindas da meíma parte; e achando , que difíerem, 
haverá fundamento jufto para fe fufpeitar, que são falías; edefta cir* 
cumítancia deve informar o Guarda mór quando remetter os autos ao 
Provedor mór. 

As cartas de Argel vem paffadas , e aflinadas pelo Vigário ge
ral, que naquella Cidade aífifte aos Catholicos ; e poique de Tituão, 
Azamor, e de outros lugares de África, que são fempre fuípeitofos, 
ou não trazem cartas da Saúde, ou as trazem paffadrs por peffoas Re-
ligiofas , que a caío alli fe achão, e não são conhecidos, a nenhuma 
deltas fe deve dar credito, antes obrigar aos que as trouxerem, a ri-
gorofa quarentena. As dos Confules Francezes fe deve dar credito. 

C A P I T U L O VIII. 

Sobre a Terra Nova. 

D A Terra Nova vem embarcações carregadas de bacalhío, e não 
coftumão trszcr cartas de faude por não haver naquella parte Ma-

giltrados, que lhas palfem ; a eftas fe pôde dar prática; não trazendo 
mais que bacalháo. 

E porque também vem embarcações de alguns portos da Noroe-
ga * com peixe de falmoura , madeiras, e não trazem carta de faude por 
não haver nellas quem as parte ; a eftas não'trazendo mais gêneros, 
que peixe, ou madeiras, e vindo em direitura , e a gente com fau
de , Ce lhe dará prática. c 

> 

C A P I T U L O IX. 

Sobre as embarcações que não trouxerem carta de Saúde. 

A Nenhuma embarcação , ou feja Portugueza , ou eítrangeira Mer
cantil, Coffairo, ou de guerra , que náo trouxer carta da faude , 

íe dê prática. 
As embarcações, que entrão pela barra, ou vem de parte , em 

que fe fabe certamente que ha contagio , ou da que fomente he fuf-
peitoía , ou da que confia que eftá livre. 

A que vem de parte certamente contigiofa fe deve, fe for pof-
ílvcl , de ter o tempo, que baile para le fazer avifos aos noffos por
tos , para que a não recebão , e fazella fahir para fóra, dando-lhe o 
neceíTario, fe o pedirem com as cautallas , que nefte Regimento fe 
diípóe. 
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C A P I T U L O X. 

Das embarcações que vem de partes fufpeitofas. 

A S embarcações, que vem de partes fufpeitofas , como são todas 
as de Berberia, ou outras, em que houveffe contagio, ainda que 

íe entenda que tem ceffado , fe admitem á quarentena peffoas , e fa
zendas, ufando-fe com ellas dos afíoalhamentos, que nunca ferão de 
menos tempo que de quarenta dias ; e efta quarentena íe prorogará 
por todo o que o Senado julgar conveniente; o que fe entenderá, fa-
bendo-fe, fe no tempo dos afíoalhamentos fuccedeo adoecer algumas 
pefloas das que os manejarão, ou morreo de mal contagiolo. 

A eftas embarcações convém metter guardas, e fempre feião dous 
para cada embarcação em razão de que em quanto hum dorme, outro 
vigia; e em quanto hum vai no batei buícar agoa , o outro fica de 
guarda na embarcação, os quaes feião nomeados na fôrma , que dif-
póe o Capitulo feguinte. 

C A P I T U L O XI. 

Dos guardas das embarcações impedidas. 

Em mpftrado a experiência que nas embarcações não baila hum 
guarda, e que os moradores no lugar de Belém, de que faz elei

ção o Guarda mór da faude, vem dormir a fua cuia, e he ver-ofimel 
que tragão comfigoj algumas coufas, e a .efte exceffo dá oceafião a vi-
íinhança, he precifo evitar o perigo, que de tão grande erro pôde re
fultar ; e para que fe emende como for poflivel , fe elegeráõ dous 
guardas , que declara-o Capitulo X. para cada embarcação , hum dos 
quaes elegerá logo o Guartia mór , e o mandará para bordo , e com 
os autos preparados na fôrma, que difpóe o Capitulo VI. fará avifo 
ao Provedor mór para que elegendo outro guarda , ordene que vá a.f-
ílftir na meíma^embarcaçao : elle íerá hum homem da cafa dos 24. que 
ha de ter nomeado o Juiz do Povo , c' mo fefnpre íe fez para o La
zareto , e para alguns navios impedidos no Poito de Belém ; e das 
peffoas, que o Juiz do Povo tiver efcolhido para efla oecupaçüío, dará 
cada anno ao Provedor mór huma liíta dos nomes, em que declare os 
officios , que tem , e as partes onde morão , para que fe pofsão achar 
promptamente; os quaes ferão nomeados por diftribuição , que fará o 
dito Provedor mór. 

C A P I T U L O XII. 

Das obrigações dps guardas das embarcações. 

O S Guardas que forem afliftir 30 Navio, levarão comfigo a rou
pa , que lhes for neceffaria; e neceflitando de outra, virá o ba-

tel da me^mi embarcação; e defronte da cafa da faude -e fem fahir 
peíloa alguma delle com afliftencia do Guarda mór, e Efcrivão fejhe 

po-
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porá na praia junto da água, e afaftada a peííoa que a levar , fahirá 
do bítel a qu<e ha de receber; e recolhida nelle fe voltará para a em
barcação ; e nenhum fato , ou roupa do ufo deftes guardas poderá fa
hir íenão com elles quando fe defempedirem. 

Os Guardas, que fe metterem por ordem dos Officiaes da faude 
em femelhantes embarcações, teráó cuidado de que não fria delia pef
foa alguma das que vern embarcadas, nem fazendas, roupas, veftidos, 
papeis, animaes , e aífim mefmo que não entrem pefloas de fóra para 
tornar a fahir, e deixarão fó entrar os Guardas da Alfândega, e do ta
baco, que não confentiráõ que faião, fenão depois de íe delémpedir a 
embarcação; e fe fuceeder que por induftria, ou violência fsia alguma 
peffoa da embarcação impedida, os Guardas que nella eítiverem pela 
Saúde, requererão ao Capitão que ufe do final, que vri declarado no 
Capitulo XVII. dobrando o número dos tiros, fe for de noite , e pon
do duas bandeiras, fe for de dia , para que fe conheça que ha mais 
urgente caufa como he a de inquirir a parte , em que eftá a peffoa, 
que aflim defembarcou do Navio, e fe lhe dar a pena, que fe impõem 
a femelhante delito. 

Fitando o dito Guarda em alguma embarcação , a quem fenão 
deo prática, e íem ella íe mandou fahir pela barra fóra, fahirá da em
barcação na fua lancha quando quizer dar á vela, e hirá para o Laza-? 
re to , onde eftará vinte dias , ou os mais que parecerem neceffarios. 

C A P I T U L O XIII. 

Sobre os Officiaes de guerra, ou de Juftiça, que por ordem de Sua 
Mageftade vão aos Navios impedidos. 

M Uitas vezes fuceede que Sua Mageftade manda Officiaes de guer
ra, ou Juíliça a fazer algumas diligencias do feu Real ferviço 

ás embarcações', os quaes entrão , e fahem dellas antes de defempedi-
das, o que he precifo evitar, reprefentando a Sua Mageftade que con
vém que nenhum dos fobreditos Officiaes , nem os das Torres entrem 
nas embarcações, que não eítiverem defempedidas ; e fendo neceíTario 
que entrem , não faião em quanto fe não der prática á embarcação ; e 
quando o negocio for de tal importância, que peça brevidade, fera 
conveniente mandar ao Guarda mór que com toda faça os exames cof-
tumados; e achando impedimento na embarcação, em que houver en
trado o tal Miniílro, ou Official, dará conta ao Senado, para^ue fa
zendo-o preíente a Sua Mageftade, reíolva o que for fervido. 

C A P I T U L O XIV 

Sobre os Religiofos que vão ás embarcações para pedir eftnola. 

A Pobreza, com que vivem alguns Religiofos, principalmente rs 
Agoflinhos deícalços do Convento daSobreda, Çopuchos de Ca-

parica, de São Jofé, Santa Cntharina de Ribamar, Boa-viagem, e 
outros, os obriga a que vão em algumas embarcações a pedir efmoli 
ás que entrão : terá cuidado o Provedor mór da Saúde de avif*r aos 
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Prcvinciaes, é Prelados particulares das cafas, para que prohibão aos 
feus fubditos que vão ás embarcações antes de deíempedidas ; e achan
do-fe que alguns fazem o contrario, dará conta ao Senado da Câmara, 
para que por confulta repreíente a Sua Megeftade o exceffo, que fe 
commetter, e fe lhe peça ordene ao Prelado maior cafligue ao fubdito 
com a demonítração conveniente, para que o exemplo acautele os mais, 
e ordenará que os taes Religiofos fiquem impedidos na embarcação 
em quanto ella o eftiver. 

• • 

C A P I T U L O XV. 
• \ \ - v 

Sobre as embarcações que entrarem livres de impedimento. 

A S embarcações, que entrarem livres de impedimento, por fe fa
ber com tal certeza que vem de parte fegura , fe lhe deve dar 

pratica, mas antes diffo fe faberá a fazenda, que traz; e ainda que a 
maior parte feja livre de toda a fufpeita, fe com tudo trouxer alguma 
de tal qualidade, em que a poffa haver, fe deve mandar ao Lazereto 
para fe beneficiar na fôrma que fe coftuma. Iflo íe deve entender nas 
fm-ndas, que fempre devem fer impedidas : porque nunca fe ínbricão 
fenão em Berberia, e em outras partes fufpeitofas; e ainda que ulti
mamente venhão de parte livre de contagio, fempre fe pôde temer que 
o tragão da primeira donde fahíráo, e a qualidade dellas fazendas fe 
declara no Capitulo XVí. 

A eítss mandará o Guarda mór que os Marinheiros da embarca
ção deícozão dos fardos, que forem claramente conhecidos, o que baí-
te para íe ver o que he , e efte exame íe fará por diverfas partes do 
mefmo fardo; eachando-íe que deve fer impedida, íe mandará ao La
zareto para fe fazerem os áffoalhamentos neceffarios. 

E fendo toda a fazenda que traz, fufpeitofa , hirá a embarcação 
para a parte mais vifinha ao Lazareto , que for poflivel , e fe defcar-
regará pelos mefmos marinheiros, porque ficão juntamente impedidos; 
e primeiro que alguma peffoa, ou fazenda faia delia, mandará o Guar
da mór que agente , que eftiver pela praia, e barcos dos peícadores, 
fe affaftc; e defcarregada pelos ditos marinheiros, e recolhida no La
zareto , fahirá o Guarda impedido, que fempre eftá nelle afliftente, e 
entrará na dita embarcação a fazer veftoria em toda ella, para ver fe 
tem mais alguma coufa, que tirar, que deva hir ao Lazareto. 

Também fe devem ver arcas de gente do ferviço dos Navios, dos 
mercadores, que nelles vem, e dos paflageiros. 

C A P I T U L O XVI. 

Sobre as fazendas que devem fer impedidas. 

A S fazendas, que em todo o tempo, e vindas de qualquer rparte 
fe devem impedir, são as feguintes. Algodão, e tudo o que del

le íe fabrica. Seda em rama, e toda a de Levante, c Berberia: File-
les de couro , e de lã e todo o gênero de couros , que venhão de 
Berberia : Alcatifas, e tapetes de Turquia. Telas de ouro , e prat-f da 
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Perfia. Camclócs, e todo o gênero de plumas hirão ao Lizarcto para 
fe alloalharcm , e íe levaráô nos briteis da mefma embarcação , e as 
dro:>r.s de botica. Anil , e outras femelhantes hirão ao Lazareto por 
cuíta dos fardos, e barricas, em que vem; e tiradas eielles le queima
rão logo, c recolhidas zy fazendas cm outros, qu3 os mercadores lhe 
mandaráó de Lisboa , poderão logo fahir do Lazareto. 

A cera, e cobre, qm vem de Berberia, vão ao Lazareto; e ti
rados dos fardos, e barris que fe queimarró , fc lhes darão banhos 
de água do mar, e logo poderúô fahir do Lazareto. 

O trigo, e todo o outro grão, legumes, e arroz, que vierem de 
lugares fuípeitofos, fe deitarão da meíma embarcação por huma bica 
de páo , ou vela no barco, em que hão de hir para as Tercenas, e 
nellas fe revolverão , padejando o d.; hum lugar para outro os dias con
venientes com afliíkncia de hum dos Provedores da Saúde de Lisboa, 
que fera por alternativa. ; w-

O efparto, que vier de lugares fuípeitofos, hirá a embarcação ao 
Lazareto para fe defcarregar na fôrma, que fica aífima declarado. 

C A P I T U L O XVII. 

Sobre os mántimentos que fe pedirem de alguma embarcação impedida. 

P Edindo-fe de alguma embarcação impedida mántimentos, ou outra 
coufa, d-* que tenhão neceíTidade, o guarda que nella" eftiver, ufa-

ra de hum final, com que chame , que fera pondo huma bandeira 
branca no bordo dn embarcação junto ao mafto grande para fe lhe 
acodir; í:tido de noite, elcfpararáõ huma arma de fogo duas vezes, e 
acenderão o farol, ou lanteína , para que o Guarda da Saúde mande 
a Cin fragata, e o guarda da bandeira, e fe \h:s porá na praia o que 
pedirem. 

Quando pedirem fó ' p i a , hirá o guarda da bandeira da faude na 
fragata, (que terá ó~ Guarda mór, cujas defpezas íe faraó polo rendi
mento das condemnaçôes mencionadas no Capitulo III. que fempre de
vem preferir ás entregas que fe mandai ftz^r na caía de São Sebaí
tião , com as quaes fe npprefentará Certidão feita pelo Efcrivão da 
Saúde, e aflinada pelo Guarda mór, porque confie do que fe defpen-
deo com a fragata) e dará ordem o dito guarda da bandeira á gente 
do Navio que vá na fua lancha para a fonte da Pipa , e na bica , 
que eftá junto da praia tomará água. e o guarda da bandeira os fa
rá logo voltar para a mefma embarcação , íeguindo-os na fua fragata 
em diftancia conveniente. 

C A P I T U L O XVIII. / 

Sobre as embarcações, a que fe deve lego dar prática. 

N Aõ havendo n.ts fobreditas embarcações , que vem de pnrt- fe
gura , fazenda de qualidade fníreitoía , deve o Guarda mór re

metter os Autos , para que logo fc lhe cie prática. 

C A -



342 Regimento 

C A P I T U L O XIX. 

Sobre as fazendas, que fe mandão vir de Cafcaes, e Setuval, que fe 
tirarão dos Navios. 

T Oda a peffoa, que trouxer, ou mandar vir de Cafcaes, Setuval, 
e Sczimbra qualquer gênero de fazenda, que fe tenha tirado de 

Navios , a não levem á Alfândega fem a manifeftarem primeiro aos 
Officiaes da Saúde de Belém , ou de Lisboa , declarando os nomes 
das embarcações, em que vierão, e os portos, onde as receberão; e 
vindo de partes fufpeitofas, as mandaráó para o Lazareto, para ferem 
nelle purificadas, como nefte Regimento fe difpõem. 

C A P I T U L O XX. 

Sobre as cartas, que vierem nas embarcações vindas de partes fuf
peitofas. 

Odas as cartas, que vierem nasembarcaçces, as que vem de par
tes íuípeitolas, as trará o Meftre no feu batei, e defronte da ca

fa da Saúde fahirá hum marinheiro com ellas, e abertas íó por elle as 
hirá paffando pelo vinagre, e depois pelo fogo: feita efta diligencia, 
em prefença do Guarda mór da Saúde fe .recolherá ao batei, e deípa
chado na praia as ajuntará o guarda da bandeira da[ Saúde, e as leva
rá dentro á cafa, onde fe entregarão á ordem do Correio mórt 

C A P I T U L O XXI. 

Dos Navios que eftiverem em franquia. 

S E o Capitão, ou Meftre, que ancorar a baixo da Torre , differ 
que não quer prática nefte Porto , e lhe convém fazer nelle dila-

çáo , levará a carta da Saúde; e confiando que fahio de porto defem-
pedido , e que pelos dias da viagem r.ão podia tomar outro, fe lhe 
porão logo guardas, que eíhrão nelle até fe fazer á vela, e fahir para 
fóra ; e não confentindo guardas , o mandará logo notificar que na 
primeira maré faia pela barra fóra , de que fe fará avifo ao Governa
dor çla Torre , ou ao feu Tenente para proceder conforme as ordens 
de Sua Mageftade. 

^ C A P I T U L O XXII. 

Sobre as prohibiçoes de coufas tocantes aos Navios impedidos. 

1 " ^ T Fnhum Capitão, Meftre, ou qualquer Official , a cujo car
i a i go venha a embarcação, poderáó deixar fahir delia peffoa 

alguma, fizenda, roupa, cartas, ou quaeíquer outros papeis, nem 
animnes de cabello ou de penna antes de fer defpachada pela Saúde, 
com comminação, de que fazendo o contrario pagará vinte e fifico 
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cuzados, e fera levado para o Lazareto, onde faiá huma rigoroía qua
rentena, e da pena pecuniária haverá o denunciante a terça parte , e 
cs duas feião para a Cidade. 

2 Nenhum Guarda dos que eítiverem poftos pela Saúde nas embar
cações deixará lahir fóra delia nenhuma das coufas fobreditas; e fazen
do o contrario, incorrerá em pena de vinte e finco cruzados, asduas 
partes para a Cidade, e a terça parte para o denunciante , e hirá de
gradado por finco annos para o Brafil. 

3 Nenhum Barqueiro , ou fragateiro de qualquer embarcação que 
feja, poderá tirar das que não tem ainda prática, peffoa alguma, nem 
qualquer das coufas fobreditas, fobpena de pagar vinte e finco cruza
dos; a terça parte para o denunciante, e as duas para a Cidade , e 
lhe íerá queimada a embarcação, além de fer degredado por finco an
nos para o Brafil. 

4 Nenhuma peíloa, que governar embarcação , que eftiver já de-
íimpedida, poderá tomar da impedida nenhuma das fobreditas coufas 
fufpeitofas, porque tem moftrado a experiência que alguns Navios de 
gWrra, ou coffairos, que entrão nefte porto com prezas, depois de fe 
lhes dar prática , vendo que por vir de partes fufpeitofas , fe nega ás 
pefloas, e fazendas, que trazem as ditas prezas, usão da cavillação de 
as recolher nos feus bordos, que já eftão defimpedidos , eporefte mo
do podem metter nefta Cidade peffoas, e fazendas inficionadas; com 
comminação de que, fazendo o contrario , incorreráô em pena de cem 
cruzados, a terça parte para o denunciante, e as duas para a Cidade, 
e ferão degradados por dez annos para o Brafil , achando-fe que as 
fazendas baldeadas vem de parte impedida ; e fendo da que não tiver 
impedimento, incorreráô em pena de vinte e finco cruzados na fôr
ma declarada, e finco annos de degredo para o mefmo Fitado. 

5 Nenhuma peffoa poderá recolher em fua cafa , ou praticar com 
peffoa , que fahir da embarcação, que efteja impedida , nem guardar 
alguma das fobreditas coufas antes de eftarem defempedidas pela Saú
de; e fazendo o contrario; incorreráô em pena de vinte e finco cru
zados, e de dous annos de degredo para Craíto Marim, e a fazenda, 
que recolher , íerá perdida, da qual, e da condemnação pecuniária fe
ra a terça psrte para quem o r.cufar, e duas para a Cidade. 

6 Nenhum homem de negocio , nem outra alguma peffoa de qual
quer qualidade que feja , poderá tomar fragatas , ou outras embarca
ções para tirar as fobreditas coufas , fobpena de fincoenta cruzados 
para a Cidade , e denunciante na fôrma aífima declarada , e de finco 
annos de degredo para o Brafil ; e fendo Ecclefiaftico, fera defnatura-
lizado do Reino. 

7 Nenhum Piloto de Cafcaes, ou Arraes dos barcos dos pefcado-
res entrem fóra, nem dentro da barra em embareaçóes depor to , que 
eftiver publicado por impedido com pena de cem cruzados , de que 
haverá n terça parte o denunciante, e as duas a Cidade, e hiião pela 
barra fóra na-j taes embarcações, e hão poderão tornar para o Reino 
lenão depois de paffados dez annos ; e fuceedendo que por induftria 
própria, ou ainda contra fuás vontades fejão poftos em terra , íerã) 
logo levados para o Lazareto , aonde ftrfío rigoroía quarentena; e aca
bada ella com averiguação de que efião com perfeita faude , have
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rao a pena de açoutes, e de degredo de finco annos para galés; e 
tomando para o Reino antes de findos os dez annos da exterminação, 
ferão prezos e fe executará nelles a pena de açoutes , e galés. 

8 Nenhuma peffoa de qualquer qualidade, eftado, ou fexo , que 
feja, que entrar em embarcação, que eftiver impedida, faia delia an-
tes de citar defpachada, e fazendo o contrario, incorrerá em pena de viu. 
te e finco cruzados, de que haverá a terça parte o denunciante, o duas 
feião para a Cidade, e hirá degradado por dous annos para Craíto 
Marim. 

9 Nenhum Capitão, ou Meftre, Marinheiro, ou Barquciro de em
barcação, que vier de qualquer porto, oceultem no juramento o don
de fahio , ou circumftancia alguma das que íe lhes perguntno no in
terrogatório defte Regimento; e achando-fe que occultáião a verdade, 
haveráõ a pena impofta pela Ordenação do Reino t/v. 5. tit. 54. 

10 Nenhuma peffoa que vier de parte, em que haja contagio, de-
íembarque fem licença dos Miniftros da Saúde em porto, coita, ou 
praia de qualquer lugar , que feja , defte Reino , e do Algarve , com 
comminação de fer recluío , e tratado como empeftado; e averiguan
do-fe com toda a certeza que tem perfeita faude para fe lhe poder 
dar prática, fera caftigado com pena de cem cruzados , c dez annos 
para Angola, para o que fera logo levado á prizão, e da pena pecu
niária haverá a terça parte quem o accufar , e as duas ferão para a 
Cidade. 

Como em nenhum dos portos defte Reino , e do Algarve ha 
Lszareto , nem commodidade, e íegurança para fe admittirem as em
barcações fufpeitofas á quarentena , he conveniente que fe faça no por
to de Lisboa, e fe prohibe a todos os portos que os admittão a fazer 
quarentena. • . 

R E G Í M E N T O 
Que le ha de obfervar, fuceedendo haver pefte (de que Deos nos li

vre) em algum Reino, ou Provincia confinante com Portugal. 

; 1 C A P I T U L O I. 

Anto que houver noticia de que algum lugar de Hefpanha 
fe padece efte mal , ( o que Deos não permitta ) efcreverá o 
Provedor mór da Saúde a todas as Câmaras das Cidades , e 
Villas defte Reino , e em primeiro lugar aquellas, que eíti

verem mais circumviíinhas da terra , em que fe padecer o mal , para 
que além do Guarda mór, que por elle eftiver provido, elejão Guar
das mores que forem neceflarios, para que fe pofla ter toda a vigilân
cia, evitando-fe que paffe peffoa alguma para efte Reino, e que fe le
vantem bandeiras em todas as eftradas, e em fitios que não fejão mui
to diftantes do povo. E em todas aífiftiráó guardas , pondo-íe junta
mente nas portas das Cidades , e Villas ; e que os Guardas motes, 
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que elegerem, fcjáo as peffoss de maior authoridade, e reípeito, af
fim dos naturaes da terra , como dos aífiftentes nella , de cuji cecu-
pação fenão poderá efeufar peffoa alguma de qualquer quf lidada , ou 
dignidade, que feja. 

C A P I T U L O U . 

S Uccedendo fer o mal em Caftella, fará o Provedor mór a mefma 
diligencia, eícrevendo logo a toeteis as Câmaras das Cidades , e 

Villas vilinhas da Raia de Craíto Marim , que efta na foz do Guadia-
na até Caminha, na foz do Minho, para que elejão Guardas mores, 
e levantem bandeiras na mefma fóima , e com as mefmas circumítan
cias, que fe declarão no Capitulo I. mandando juntamente lançar pre
gões públicos em todos os lugares das Raias, para que nenhuma pef
foa de qualquer qualidade, e íexo, que feja, paffe para Portugal, com 
comminação, que fazendo o contrario, aífim os Guardas das bandeiras 
da Saúde, como qualquer outra peíloa, que as vir paffar , lhes farão 
logo tiros até que com effeito as matem. 

C A P I T U L O III. 

E Porque algumas peffoas dos lugares impedidos poderáó furtiva
mente de noite, ou de dia por caminhos oceultos íem ferem vií-

to« paffarem-fe a efte Reino , e metterem-fe nas Cidades ,_ lugares, e 
povoaçóes delle com grande ruína da faude pública , para le atalhar 
efte damno, fe lançarão pregões em todes os lugares , cm que fe le
vantarem bandeiras da Saúde, para que aflim os Guardas dc lks , como 
todns as ,'peffoas moradoras nas Cidades, Villas, e povoaçóes , tenhão 
tal vigilância, e cuidado, que nenhumas df.s peffoas, que vierem dos 
lugares impedidos, pofsão paíLr fem lerem reconhecidas; e não mof-
trando paffaportes correntes, executaráô as penas declaradas nos pre
gões, fazendo lhes tiros, com que as matem; e chegando com effeito 
a entrjr dentro das povoaçóes feião logo recluíss em alguma cafa , 
aonde eftejão encerradas fem terem communicação com peffoa alguma , 
dnndo-fe lhe o comer na mefma íórma , que íe ufa com os empeítados', 
ficando impedido o lugar, onde furtivamente entrar , no qual haverá, 
guardas da Saiide para que eftejão impedidos todos os moradores del
le fem que pofsão ter communicação com peffoa alguma de fóra del
l e ; e padecendo-íe doença contagiofa p^r caufa do impedido que no 
dito lugar entrou, íerão curados , e affiítidos os doentes na mefma 
fôrma que o são os ferido? do mal de peite; e fendo cafo que o im
pedido efcape com vida, íerá ouvido judicialmente para effeito de fe 
averiguai fe quebrantouvo bando, que nas Raias dos lugares impedi
dos foi lançado; e moftrando-fe por provas legitimas havello feito, 
fe executará nelle a pena do bando com a execução de morte natural, 
para que com o temor do cn.Migo não haja quem fe atreva a violar os 
bandos promulgados cm beneficio da coníetvaçao da faude pública. 
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C A P I T U L O IV 

P Ara que as peffoas moradoras nas Cidades, Villas, e feus rermos 
circumvifinhas das Raias, e mais lugares confinantes com efte Rei

no , como fe declara no primeiro, c fegundo Capitulo, pofsão fazer 
jornada , aflim para a Corte , como para qualquer outra parte defte 
Reino, com fegurança íem ferem impedidos no caminho, traião paí-
faportes feitos pelos Efcrivães das Câmaras, e aflinados pelos Guardas 
mores da Saúde, nos quaes fe declarará vo nome da peffoa, que o traz, 
o eftado, idade, eftatura do corpo, açor do cabello, os finaes, que 
tiver no rofto, ou outro qualquer, porque fe conheça com declara
ção do veítido, que trouxer; e trazendo qualquer das fobreditas pxff-
íoas criados comfigo, arrieiros, almocreves , oueícravos, o número 
delles , feus nomes, e confrontações na fôrma declarada. 

C A P I T U L O V 

Síes paffaportes para melhor expedição ferão de letra de fôrma, 
para o que os mandaráó os Efcrivães das Câmaras imprimir, o que 

fera em meia folha de papel cada hum, mas fempre os nomes das pef
foas, a quem íe derem, como as confrontações dellas ferão efcritos 
pela letra dos ditos Efcrivães, elevaráô década hum dez reis, e mais 
não; com advertência que aos Religiofos mendicantes, e pobres, que 
viverem de efmolas, não levaráô coufa alguma pelos taes paffaportes, 
os quaes ferão regiftrados nas Cidades, Villas , e lugaras por onde 
paffarem no difeurfo da jornada, aflinando nelles os Guardas mores, 
para confiar que forão vifto, e examinados pelas partes por onde paf-
fárão , e faber fe ha vigilância, e cuidado com que fe hão os Guar
das mores da Saúde, e guardas das bandeiras. 

C A P I T U L O VI. 

COmo nefta Cidade de Lisboa entra quotidianamente aflim de noi
te , como de dia grande número de gente em barcos , fragatas , 

e outras femelhantes embarcações, aífim da banda de além, como de 
todo o Riba-Téjo, para fe evitar que entre alguma peffoa fem trazer 
paffaporte do lugar, donde vem , como fica declarado, fe lançaráó pre
gões pelas praias, e praças defta Cidade, para que nenhum barquei-
ro , arraes, ou fragateiro poffa portar, e dar fundo mais que no cães 
dos barcos de Santarém, Ribeira do peixe, Terreiro do Paço, e não 
lançaráó gente alguma fóra das fuás embarcações fem primeiro ferem 
examinados por hum dos Provedores da Saúde; e o que o contrario 
fizer incorrerá em pena de íincoenta cruzados, dos quaes haverá a ter
ça parte, quem o accufar, e as duas ferão para a Cidade , e hirá de
gradado por finco ennos para o Brafil. 
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C A P I T U L O VII. 

P Ara boa obfervancia do Capitulo próximo, em todos os portos aí
fim da banda de além, como de todo o Riba-Tejo, capazes de 

le embarcar gente haverá bandeira da Saúde, e Guardas mores delia , 
fem licença dos quaes não poderão os arraes, barqueiros, e fragatei-
ros recolher em fuás embarcações peffoa alguma de qualquer qualidade, 
eftado, c fexo, que feja; e para que nao pofsão alegar ignorância, fe 
lançaráó pregões nos taes portos com declaraçáo das penas, que hão 
de haver fazendo o contrario, as quaes ferão declaradas nefte Capitu
lo , que são as mefmas que fe contem no Capitulo próximo aflima nú
mero fexto. 

C A P I T U L O VIII. 

P Ara melhor fe executar o que nos Capítulos VI. e VIL fe orde
na, aífiítiráó nos tres portos referidos, a faber: Cães dos barcos de 

Santarém Ribeira do peixe. Terreiro do Paço dous guardas da Saúda 
em cada hum dos ditos fitios , que ferão homens dos que houverem 
fervido na Cafa dos vinte e quatro, correndo por roda de maneira que 
repartidos por horas pelo Provedor mór da Saúde, afliflão de noite, e 
de dia", para o que lhe dará o Juiz do Povo rol de todos aífinado por 
elle, c pelo íeu Efcrivão com os nomes das ruas , em que morão ; e 
eftes taes ferão obrigados tanto que portar qualquer das ditas embar
cações, ficando hum delles no fitio de guarda, e vigia , ir logo o ou
tro feu companheiro á cafa da Saúde aonde hão de aífiftir os dous Pro
vedores delia, dar-lhe noticia das embarcações chegadas, para que hum 
vá logo examinar as peffoas, que nellas vem , íe trazem paffaportes, 
a rcconhecellos; e achando que são verdaeieiros , ordenar que faião 
era terra, fem o qual não fahiráõ. 

C A P I T U L O IX. 

A diando os Provedores que em alguma das ditas embarcações vem 
peffoa fem paffaporte, fará logo ir para a Trafaria á tal embar

cação com toda a gente que nella vier fem excepção de pefloa algu
ma , mandando recolher todos no Lazareto fendo os primeiros os que 
governarem a embarcação , para o que hirá peffoalmente em fragatas, 
«aue para iffo eftarão promptas á fua ordem com gente neceffaria com-
boiando a impedida; e feita aflim a diligencia, virá logo dar parte de 
tudo ao Prefidente da Câmara, para que chamando ao Senado fe tome 
reíolução de como fc deve proceder nefte negocio; e o Arrais da dita 
embaresção fera caftigado com a mefma pena do Capitulo VI. 

C A P I T U L O X. 

O S barcos, que fahirem a pefcar da Torre de Belém pari baixo 
traião huma bandeira por diviía com a Imagem de S. Sebafiião; 

e jodos os Arraes cios barcos trarão paffaportes da Saúde com os feus 
nomes, e dos companheiros do» ditos barcos, número delles , e íuas 

Xx ii con-
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confortações na fôrma declarada no Capitulo IV os quaes paffapor
tes apreíentaráô nii cafa da Saúde do Porto de Belém ao Guarda mór 
delia quando forem para fóra , para os mandar regiftar , e aífinar nos 
ditos paffaportes de como ficão regiftados pelos Officiaes da Saúde do 
dito Porto, e afliftencia do Guarda mór; e conferindo fe o regifto do 
paffaporte com as peffoas do barco fe faber fe trazem alguma peffoa 
de mais; e achando que vem, procederá logo o dito Guarda mór na 
fôrma declarada no Capitulo IX, e o Anaes fera caftigado com a mef
ma p?na tio Capitulo VI. 

C A P I T U L O XI. 

E Starao dous Toldados de fentinella á fundição, dous ao Chafariz 
delRei, Idous na ponte da Alfândega, dous na Corte Real, para 

vigiarem os 'barcos fe portão nos lugares referidos, e fe lanção algu
ma peíloa em terra fóra delles, para que logo ficando hum de vigia, 
vá o outro á parte, onde o barco portar a impedillo , como também 
a fazer preza na peffoa que fe lançar fóra , fazendo logo avifo á cafa 
da Saúde aos Provedores delia para que logo acudão , e empeçáo af
fim as peffoas , como o barco, procedendo na fôrma ordenada no Ca
pitulo IX. e a pena contra os barqueiros fera a mefma que a do Ca
pitulo VI-

C A P I T U L O XII. 

O S Cabeças da Saúde das Freguezias terão particular cuidado ca
da hum no que lhe toca , de faber todos os dias os doentes, que 

nellas ha, qualidade das doenças; e de tudo o que acharem darão con
ta ao Provedor mór da Saúde, e efta mefma obrigação terão todos 
os Médicos, Cirurgiões, e Sangradores; mas eftes no cafo que enten
da ) , e lhes pareça qué a doença he íufpeitofa, c da mefma maneira 
qualquer peffoa que tiver noticia do fobredito ; com comminação de 
que não o fazendo aflim ferem caftigados com as penas do Capitulo 
VI. 

C A P I T U L O XIII. 

T Odos cs Guardas mores da Saúde dos lugares declarados nos Ca
pítulos I. e II. hirão dando avifo ao Provedor mór, da Saúde que 

fc gofa nos feus diftricTos, como também fe houver nelles doenças-» 
da qualidade dellas, e fe fe communicão, fazendo paffar aos Médicos 
certidões, interpondo nellas o feu parecer , havendo fe em tudo com fum-
ma vigilância, e cuidado para que por falta de diligencia fenão dei
xe de evitar qualquer damno prejudidial ao bem público , que poffa 
fuceeder. 

C A P I T U L O XIV 

E Porque o commercio das cartas, que vem pelo correio ordinário 
de Madrid fenão pôde evitar por fer útil, e neceíTario; para que 

delle não poffa refultar ao bem público da faude damno , fe ordena 
que o Eftafeta, que vai todas as femanas a Badajoz a receber as car

tas, 
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tos, que o Eftafcta deMadrid traz, não entrará na Cidade, e chegará 
até junto da ponte de Badajoz em pouca diftancia , ficando da parte de 
Portugal, e no fim da ponte. O Eftafeta de Madrid tirará todas as 
cartasldos íaccos, e as porá em terra , cferão logo todas paffadas por 
vinagre, e por fogo; e feita efta diligencia, as deixará , e cobrará os 
maços das que o Eftafeta de Portugal leva, o qual emfaccos, que le
vará comfigo , recolherá todas as cartas , que forem purificadas na fôr
ma referida, e mais papeis; e para que o Eftafeta não poffa uíar de 
dolo , nem engano, fahirá de Elvas a receber as cartas acompanhado 
de dous cabos de efquadra de cavallo de toda a fatisfação, e confiança. 

C A P I T U L O XV. 

S Uccedendo que em algum dos lugares de Portugal haja doenças fuf
peitofas, fe dobrarão os Guardas das bandeiras da Saúde, e os Guar

das mores delia fendo neceíTario , para que fe efteja com a maior vigi
lância, e cautella, que confiderar íe poíía ; e porque a Cidade de Lis
boa, Metrópole do Reino, Corte, e morada dos Senhores Reis delle, 
por fua grandeza, entrão nella continuamente gente de todo o Reino, 
e aflim deve haver nella o maior cuidado , p'ara que não poffa fer in-
Acionada de mal algum, e ferem tantas as entradas para ella, affim por 
terra como pelo Tejo; além de fe dobrarem as guardas pela parte da 
terra fe terá pelo Rio a guarda na maneira feguinte. Hum Cidadão de 
toda a fuppofição com hum homem da cafa dos Vinte e.quatro dos 
de melhor íetisfação, andaráó em huma lancha muito bem efquipada to
do o dia de Lisboa até Sacavem vigiando fe de alguma embarcação fe 
lança fóra alguma peffoa, ou fazenda, fóra dos lugares deftinados ; e 
a mefma diligencia na fôrma dita fará outro Cidadão acompanhado de 
outro homem do povo de Lisboa até Santo Amaro; e ao pôr do Sol 
fahiráó das lanchas ao caes das pedras, nas quaes fe embarcarão dous 
Corregedores do Crime, ou Juizes delle, que fe hirão aflim repartin
d o , e farão a mefma diligencia de noite, e de manhã defembarcar ao 
mefmo fitio, em que eftaráo já os Cidadóes, e homens do povo para 
fe embarcarem, e fazerem fua vigia na fôrma declarada; e aífim hirão 
continuando íueceflivamente até haver ordem cm contrario. Lisboa aos 
20. de Dezembro de 1693. ann°s» 

E U EIRei faço fabér aos que efte Alvará virem que o Senado da 
Câmara defta Cidade me repreíentou, que confiderando como no 

porto de.Belém, e nos mais do Reino, e do Algarve, e terras con* 
finantes com o de Caftella, fenão achava Regimento, que exprefla, 
e determinadamente ordenaííe o que fe devia obrar, eexecutar ms di
ligencias , e exames que fe havião de fazer pelos Officiaes da Saúde 
para defenfa, e guarda delia, e em razão de fer matéria tão impor
tante , e do maior cuidado, determinarão com toda a ponderação fa
zer dous Regimentos, aflim para o dito porto de Belém, como para o 
Reino , impondo-fe as penas que parecerem juftas aos tranfgreffores 
delles ; e para que aflim fe obíervaffe a fôrma do procedimento qu« 
difpôe os ditos Regimentos, e cada hum dos feus Capítulos , foífe 

fer* 



3 Jo Reg. que fe ha de obf. fucceJ, haver peíle. 
fervido approvallos, para que ficando eftablecidos por Le i , fe guardai-
fem ; e porque a coníervação da Saúde pública confiíte na exaéta cxe-
cução da fua obfervancia, mandei ver os ditos Regimentos no Deíem-
bargo do Paço , que houvio ao Procurador de minha Coroa , que não 
teve a iffo dúvida, e o mais que me fez prefente. Hei por bem de 
confirmar, como por efte confirmo, e hei por confirmado os ditos Re
gimentos, e que os tranfgreffores que defobedecerem , e não guarda
rem o difpofto no Capitulo VI. do Regimento do porto de Belém , 
tenhão de pena dous mezes de prizão irremeflivelmente, e duzentos mil 
reis pagos da cadeia applicados ao arbítrio do meímo Senado da Ca», 
mara ; e para que os guardas da Saúde pofsão fazer as diligencias dei-
la com toda a fegurança, poderáó ufar de armas de fogo , não fendo 
piftolas quando forem, ou andarem em diligencias de feus officios; c 
cite quero fe cumpra, e guarde, e tenha força de Lei, para que aflim 
fe execute inviolavelrnente como nelles he declarado; e mando ás juf-
ftiças a que o conhecimento delles pertencer, que aflim o cumprão, e 
facão inteiramente cumprir , e guardar como fe nelles contém ; e pa
gou de novos direitos quinhentos e quarenta reis, que forão carrega» 
dos ao Thefoureiro delles no livro quarto de fua receita a folhas 171. 
como fe vio do feu conhecimento em fôrma , regiftado no livro 3. 
do Regifto geral folhas 283. &c. e valerá, pofto que feu effeito haja 
de durar mais de hum anno, fem embargo da Ordenação liv. 2. tit. 40. 
em contrario. Manoel da Silva ColLiço o fez em Lisboa a fete de Fe» 
pereiro de feifcentos noventa e finco. Francifco Galvão o fe-z efcrever. 

R E I . 

R E G I M E N T O 
De como fe ha de tomar Refidencia aos Provedores das Comarcas. 

T, 

Om Pedro por Graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Al
garves, dáquem, e dalém mar, em África, ede_Guiné, &c. 
Faço faber a vós 

do meu Defembargo da cafa da 
que por meu mandado haveis de ir tomar re

fidencia ao f 

Hei por bem , que acerca da dita refidencia tenhais a maneira abaixo 
declarada, além do que fe contém na Ordenação , que inteiramente 
comprireis. 

Tanto que chegares á dita 
fufpendereis aos ditos de feus offi
cios, e lhe mandareis que fe faião do lugar, onde lhe houveres de to-
mar refidencia, por diftancia de feis legoas, ou mais , parecendo vos 
aflim neceíTario, e Ihenomeareis lugar certo onde eftejão, no qual ef-
taiao em quanto tirares devaffa, ou mais tempo, fe aflim vos parecer 
neceíTario. 

E como forem fóra do dito lugar , mandarei* paffar voflbs'al
va-
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varas, e lançar pregões na fôrma da Ordenação. Eteréis particular cui
dado, que as teítemunhas, que houverem de teftemunhar nas ditas re-
íidencias, e podem dizer verdade do que fouberem, fenão intimidem, 
nem eícondáo por reípeito algum ; e tendo informação que algumas 
íe efcondem, ou procurão eíconder-fe , fareis toda a diligencia com o 
rigor que convém, para que em todo cafo pareças diante de vós, e 
teítemunhem com verdade, e liberdade o que fouberem. 

E a mefma diligencia fareis tcom as pefloas poderoías, e quaef
quer outras , de que tiveres informação , que perverteu* as teítemu
nhas por favorecerem aos íindicados indevidamente, e fazem aufentar 
as teítemunhas, que podem dizer a verdade , e bufcão outros meios 
prejudiciaes a inteireza da juíliça, e liberdade, com que fe ha de fa
zer, e procurar, ou que por ódio , e paixão folicitão, einduzão teí
temunhas para injuftamente culparem aos ditos Provedores findicados. 

E achando que algumas peffoas fazem, ou procuião fazer algu
mas das ditas coufas , as fareis logo com pena ir fóra dos lugares, 
em que fiouverdes de tomar as ditas refidencias, a diftancia que bem 
vos parecer, donde por fi, nem por interpofta peffoa pofsão perver
ter as teítemunhas, onde eftarão pelo tempo que bem vos parecer; e 
não cumprindo voflos mandados, procedereis contra elles, como for 
juíliça, em tal fôrma, que fe entenda , que ninguém pôde fer caufa 
de fe deixar de faber a verdade, e fazer a juíliça que convém , e por 
nenhum cafo acecitareis rol algum de teítemunhas, que o Provedor, e 
mais officiaes a que houveres de tomar refidencia , vos derem, ou por 
fua parte vos for apprefentado. E devaffareis fobre os Capítulos abai
xo declarados, perguntando quantas teítemunhas forem neceííarias, e 
bem vos parecer, por tal ordem, e diítinção, que façais eícrever tu
do o que as teítemunhas refponderem acaela hum dos ditos capítulos, 
porque particularmente as haveis de perguntar. 

E mandareis vir logo perante vós os efcrivães das Câmaras dos 
ditos lugares principaes, com o livro da receita, e defpeza das ren
das dos confelhos delles, e aflim os efcrivães das Capellas, e Hofpi-
taes, que nelles houver, com os livros de fua receita , e defpeza; e 
aos Elcrivães dos órfãos, e que traga cada hum delles os livros dos in
ventários , e tutorias, que por bem de feus Regimentos são obrigados 
a ter, e quatro, ou finco inventários das mais groffas fazendas queahi 
houver, para os veres , e faberes por elles, como o dito Provedor 
proveo íohre as ditas coufas, e a maneira que niffo teve. 

Mandareis ao Efcrivão, ou Efcrivães da Provedoria , e officiaes , 
que perante o dito Provedor fervíião , que vos moftrem as cartas de 
feus officios, e vereis fe as tem, e fe são paffadas por mim ; e o Re
gimento que tem da Chancellaria, e aos ditos Efcrivães que vos mof
trem os livros dos Tombos das Capellas , e aflim os das terças , que 
são obrigados a ter. E vereis fe eítão feitos, e enquademados, e aífig-
nados conforme a minhas Ordenações, ou fe tem nelles commettidos 
alguns erros; e que vos moftrem mais os quadernos dos reftamentos 
dossdefuntos, que por bem do Regimento são obrigados ter concer
tados com as notas dos Taballiães ; e aífim o livro , ou quaderno do 
dinheiro que aos refiduos pertence; e aflim dos falarios dos Teítamen-
teirôs, que fe perdem para os ditos refiduos, por r.ão cumprirem oos 

tem-
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tempos, que devem, o que os defuntos mandarão , como das coufas 
por elles deixadas para obras pias, íem efpecificarem as obras, e que 
outro fim vos moftrem quaefquer quadernos de contas , que o dito 
Provedor tiver tomadas por bem de íeu cargo; e todo cobrareis em 
vofla mão; e achando ^que o dito Provedor não fez o dito Tombo, 
e quadernos, lhe tomareis diffo conta, e as razões, que der , fareis 
elerever nos autos de fua refidencia. 

E além diílo, vereis fe tomou conta aos adminiftradores dos en
cargos conteúdos nas infthituições das ditas Capellas , e aos Provedo
res, e Mordomos dos Hofpitacs , e albergarias dos encargos declara
dos nas inflitulções delles; e fe os fez cumprir aflim , e da maneira, 
que pelas ordenações, e regimentos dos ditos Floípitacs , e Capellas 
lhes'he mandado, e nas inftituiçóes dellas fe contém; porquanto fou 
informado que alguns Provedores fe lanção a tomar conta da renda fo
mente , pelo falario que diffo hão ; e ceixão de tomar conta dos en
cargos como são obrigados. 

Outro fim verei* fe proveo o dito Provedor todos os teftamen-
tos dos defuntos, em todos os lugares de lua provedoria, pelos qua
dernos dos teftamentos aífima declarados , que lie obrigado a ter con
certados com as notas; eife^tomou conta aos teftamenteiros delles, e 
fe procedeo contra os negligentes ; e fe fez recadação dos dinheiros 
que aos refiduos pertence, e fe os fez entregar aos Mempofteiros dos 
cativos, como o Regimento manda. E fabereis por os quadernos das 
ditas contas (fe-os houver ) , e pelos Efcrivães, e porteiros, e por 
outra qualquer maneira, que o mais certo poílais faber, fe levou o di
to Provedor falario das contas dos teftamentos que achou compridos. 
E fe levou o tal falario a razão do que fe montava nos legados , e 
coufas que achou por cumprir ; e fe levou o dito falario á cuíta da 
fazenda do defunto ou á eufta do falario , que o teftamenteiro havia da 
hiver : por quanto fou informado que alguns Provedores o kváo de 
toda a fazenda, e terça dos defuntos, á cuíta da mefma f.izenda dos 
defuntos, não o podendo fazer, fenão a razão do que achão por cum
prir , e á cuíta do falario que os teftamenteiios negligentes havião de 
haver. 

E pelos livros das rendas das Capellas, e Hofpitaes , e das ren
das dos concelhos , vereis fe tomou a conta dellas de todos os annos 
que fervio o dito cargo; e fe as tomou ao tempo que era obrigado, 
conforme ao Regimento , ou fe ficarão algumas por tomar , e de que 
lugares, e que Capellas, e de que annos; e pelas ditas contas vereis 
fe achou algumas mal defpezis , ou dívidas por arrecadar, ou fobejos 
em poder dos recebedores, Thefoureiros, e procuradores; e fe os fez 
txecutar , arrecadar, e pagar, e entregar com effeito ás ditas Capei-
las , e Hofpitaes, e concelhos, antes de levar falario algum , ou fe 
levou primeiro o dito falario, deixando asditas dívidas, e fobejos por 
executar; c quanto fe monta no falario que diflo levou, e de que par
tes ; e fareis fazer expreíTa menção , c declaração diffo nos autos de 
fua refidencia. 

E além diffo vereis , fe levou o dito Provedor mais falario do 
que fe lh.3 montava de hum por cento, e meio p^r cento , das con
tas que tomou; ou fe levou falario dos fobejos das ditas rendas^que 

fi-
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ficáo de hum anno para o outro, tendo o já levado na conta dosan-
nos a traz, e quanto, e de quantos annos, c o que fomma ao todo ; 
e fareis diffo declaração nos autos. •'.-• 

E porque fou informado que alguns Provedores, quando tomão 
conta das rendas dos Concelhos , levão falario do que fe monta na 
terça das ditas rendas, qua he applicada para as obras, e fortalezas, 
não o podendo levar fenão das duas partes do Concelho, vos mando 
que vejais peloa livros das rendas dos mefmos Concelhos, fe levou o 
dito Provedor falario do que fe montava nas ditas terças, ©quanto , 
e de quantos lugares, e quantos annos, e quanto ao todo niffo mon
ta; do que fareis outro fim declaração nos ditos autos da refidencia.? 

E bem affim vos informareis , e fabereis quantos Concelhos ha 
na dita provedoria ; e depois de o faberes,' vereis os livros , em que 
fe carregarão as terças fobre cada hum dos recebedores dellas da dita 
Comarca, c fe eftão nelles carregadas as terças de todos os ditos Con-
cclhos, e por inteiro a cada hum delles, ou fe falíão as de alguns lu
gares, e de quaes, e quanto fe monta nas que eftão por arrecadar, 
e carregar, e porque reípeito fenão arrecadáiáo, fazendo fobre iffo ao 
dito Provedor, e recebeeíores das ditas terças as perguntas que vos pa
recerem neceííarias; e de todo fareis au to , e declaração nos ditos au
tos da refidencia; afljgnado por vós, e pelo lifcnvão, e pelo dito Pro
vedor , c recebedor 

E por quanto me he di to , que alguns dos ditos Provedores fc 
entremettem a receberem o dinheiro das ditas terças que a mim perten
c e , havendo-as de fazer entregar, e carregar em receita fobre os rece
bedores dellas, e vir cada tres annos á minha Corte com o dito rece
bedor dar dellas conta, vos mando que faibais íe recebeo o dito Pro
vedor as ditas terças, ou algum» parte dellas, e fe tinha para iffo pro
visão minha; e tendo-a, vo-la moítrará; e além diffo vereis fe eftá 
carregado fobre elle cm livro o dinheiro, que aflim recebeo, e fe tem 
aflignados os aflentos de fua receita , e quanto tempo ha que o tem 
em fi, e porque razão o não fez trazer á Corte , e lhe tomareis logo 
conta de todo o que aífim tiver recebido, e lhe fareis logo pagar o 
que achares que deve, e oprendercis até pagar, fazendo execução em 
feus bens, e fazenda; e o dinheiro fareis entregar ao recebedor, não 
o achando culpado, e fendo para iffo abonado , ou a alguma peffoa 
outra abonada , e o mandareis trazer á minha Corte, para fe haver de 
entregar á peffoa que para iffo tiver ordenado. E além dos autos da 
execução, que fobre iffo haveis de fazer, de fóra fareis declaração nos 
autos da dita refidencia do que niíío achares. 

Outro fim fou informado, que alguns fenhores de terras mandão 
arrecadar, e deípender as terças das rendas dos Concelhos das ditas 
fuás terras, dizendo que tem provisão minha para o fazerem, ou que 
o podem fazer por íuas doações ; e porque eu quero faber o que 
acerca diffo fe faz, vos mando que faibais íe ha na dita Comarca al
gumas terras de fe**; ores, c vereis íe no livro eftão carregadas as ter
ças das rendas dos ditos Concelhos fobre o recebedor, e o que acerca 
diffo o dito Provedor tem feito , e fe vio as provisões que diiem tem , 
e fe foi negligente em prover fobre iflo, e fareis diffo decoração nos 
autos de fua refidencia. 

Tom IV. Yy E 
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E achando vós que o dito Provedor não proveo acerca diffo 

como devia, fareis perante vós trazer os livros das rendas dos ditos 
Concelhos, os quaes trarão os Efcrivães das Câmaras delles; e aífim vi
rão perante vós os Thefoureiros, eProcuradores dos ditos Concelhos, 
e lhe mandareis, que vos moftrem por cujo mandado, e aquém as en
tregarão, e porque provisões; e moftrando-vos mandados dos fenho-
res das terras, ou de feus Ouvidores, os fareis trasladar , econcertar; 
e ficando os traslados aflignados por vós em poder dos ditos Thefou
reiros, fareis autos com os próprios, e mandareis requerer os ditos Ce-
nhores das terras, ou feus Ouvidores, que vos enviem moftrar as doa
ções, ou provisões, porque as mandarão arrecadar, oudeípender, af-
fignando-lhe para iflo o termo que vos bem parecer ; e moftrando-vo-
hs que exprcffamente declarem que lhe faço mercê das ditas terças, 
para as poderem mandar defpender nas obras para que são applica-
das, as mandsreis trasladar nos ditos autos, e vereis fe as tem defpen-
dido naquillo para que expreffamente lhas concedi, e íe lhe dura ain
da o tempo das ditas provisões. 

E não vos moftrando os ditos Thefoureiros, ou Procuradores os 
ditos mandados, porque entregarão, ou defpendêrão as ditas terças, 
vós lhas mondnreis- pagar, e os exeentareis por ellas em íuas fazen
das, e as fareis entregar aos recebedores dellas; e poíto que vos mof
trem os ditos mandados, fe os ditos Senhores de terra*, ou feus Ou
vidores vos não moftrarem no termo, que lhes aífinardes, asditas mi
nhas provisões, ou doações, porque as podeffem arrecadar, edefpen
der, procedereis contra elles, e os fareis executar, c arrecadar por fuás 
fazendas, e rendas; e de todo o conteúdo nefte Capitulo, e no ou
tro aífima eferito fareis autos apartados da refidencia, que me trareis 
quando vierdes. 

Por quanto o dito Provedor he obrigado a prover fobre as pef
foas , e bens? dos órfãos, vereis os livros , e inventaries que os ditos 
Efcrivães delles vos hão de trazer, como aflima he declarado, e nos 
lugares onde fores prefentes vereis todos os mais inventaries , que po-
deres , e a ordem que teve em os prover , e quanto levou por iffo 
de falario; e porque fou informado que alguns Provedores por recea
rem o trabalho de prover os ditos inventários, os mandão trazer a íi 
fem os proverem, nem tomarem conta aos tutores pelo miúdo das pef
foas , e bens dos ditos órfãos, põe defpacho no fim dos ditos inven
tários , porque mandão aos Juizes que os provejão, fem elles particu
larmente proverem, nem verem o que he neceíTario aos ditos órfãos, 
e diflo levão falario, vos mando que vejais o que o dito Provedor 
acerca diflo tem feito, e de que maneira proveo os ditos inventários, 
e façais diffo exprefla declaração nos autos da refidencia. 

E vereis fe tem o livro affignado , e numerado , e nelle lança
dos todos os lugares da Provedoria, e no titulo década lugar fe ef
tão nomeadas todas as Capellas, que ha nos ditos lugares, e os feus 
encarregos, equem são os adminiftradores, e fe n.*l!e eftão lançadas as 
inftituições, e Tombos das propriedades , que tiverem as ditas Ca
pellas. 

E além difto, fe eítão declaradas as obrigações dos morgados que 
houver em cada hum dos lugares, e os nomes dos adminiftrador<;s; e 

fe 
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fe cflão trasladadas as inftituiçóes, ou teftamentos por onde fe puze-
ráo os encargos nos bens dos ditos Morgados. 

E fe tem outro livro, em que íe regiftaffem^ as leis , e provi
sões, que pertencem á Provedoria, e nella fe mandão regiftar. 

E vereis fe tem outro livro da receita, e defpeza das condem
naçôes qué o Provedor fizer para executação das coufas da juíliça, e fe 
tem os títulos feparados. 

E aífim vereis mais livros, que o Regimento manda, em que fe 
eícreverão as condemnaçôes, que aos cativos pertencerem, e os rendi
mentos das terças de todos os lugares da provedoria. 
i E vereis o livro das coimas, e achadas , e fe procedeo nellas 
na fôrma que manda o Alvará , que fe paJíouraos contratadores das ter
ças; e fabercis fe por o Provedor rever os ditos livros, levou falario 
algum. 
, E vereis fe o dito Provedor tomou refidencia aos Juizes dos ór
fãos perpétuos, e a feus officiaes cada tres annos como a lei manda, 
i E informar-vos-heis , fe nas terras dos Donatários da Coroa , 
em que os Corregedores não entião por correição, coníentio que nel
las andaffem alguns Ciganos, ou Ciganas, e fe procedeo contra elles 
na fôrma que a lei manda. 

E aífim vos informareis, fe nas dites terras dos Donatários da 
Coroa coníentio o dito Provedor que alguns Efcrivães, ou quaefquer 
outros officiaes de juíliça ferviffem alguns officios de ferventia por pro
visão dos Donatários. 

E fe nos ditos lugares devaflou o Provedor do modo, com que 
fe fizerão as eleições dos Almotaceis ; e fe os Officiaes da Câmara 
guardarão nellas a ordenação acerca das qualidades das peffoas que de
vem fer eleitas. *.••/-

E além das ditas diligencias, e exame que haveis de fazer pe
los ditos livros, cadernos, e papeis , tirareis inquirição, e devaffa fo
bre o dito Provedor, e officiaes dante elle; fazendo ás teítemunhas as 
perguntas adiante declaradas, na qual inquirição perguntareis os Efcri
vães das Câmaras, e dos Órfãos , e Capellas, Hofpitaes, e Mordomos 
delles, e Thefoureiros dos Concelhos dos lugares, que haveis de man
dar chamar como atraz he declarado , e quaefquer outras peffoas, que 
tiveres por informação que do cafo fabem.. 

E os Capítulos, porque haveis de perguntar ás teftemunhas, são os 
*; - feguiutes. 

P Rimeiramente, fe levou peitas, ou ferviços a algumas peffoas , e 
quando, e de quem, e.como; e fe algumas dellas trazião perante 

elle requorimento, ou demanda. 
Se dormio com mulheres que perante elle requereflem, ou trou-

xeffem negócios que a íeu officio tocaffe; e fe dormio com algumas 
órfãs de fua Provedoria , ou fe fervio dellas por foldada, ou lera el
la, e quanto tempo, e que peffoas são, e a qualidade dellas. •*. 

Se efeufou algumas peffoas de fazerem inventários, ou partilhas 
de alguns bens de orfaós, fendo. peíToas obrigadas ao fazer ; e que 
pefldas são as que aífim efeufou, e a qualidade, e valia das fazendasv 

YY ü e 
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e íe pafiou fobre iffo algumas cartas, ou mandados, os quaes manda
dos, e cartas, os próprios fareis ajuntar á dita inquirição, e autos da 
dita refidencia; porque fou informado que alguns Provedores o fazem, 
i ão o podendo fazer. 

Se mandou á alguns órfãos entregar feus bens , antes de chega
rem á idade de vinte e finco annos, nao fendo caiados por minha au-
thoridade, ou licença do Juiz dos órfãos ; ou não tendo carta de fu-
primento de idade, paflada pelos Defembargadores do Paço , aque per
tence. 

Se comprou, ou houve por fi, ou por interpofta peffoa, ou por 
qualquer maneira á fua mão alguns bens, ou fazendas dos órfãos, ou 
Capellas, ou dos Hofpitaes, ou albergarias, e confrarias, ou dos Re
fiduos, ou dos Confelhos, fobre os quaes he obrigado a prover, e fe 
cs tem ainda, e poílíie, e porque titulo; e achando-o nifto compre
hendido, lhe mandareis que vos moftre os títulos , que delles tiver, 
e fe ajuntaráó aos ditos autos. 

Se proveo fobre as fortalezas, e muros, e obras, como por feu 
Regimento he obrigado a prover , e fe fez outros alguns erros em 
feu officio. i 

Se corrcião, «vifitárão cada anno todos os lugares de fua Pro» 
vedoria, pofto que foffem da Rainha, Infantes, Meftres das Ordens, 
Duques, Marquezes, Condes, Prelados, ou de outros Donatários, em 
cujas terras os Corregedores não entrão por correição. 

Se nos lugares dos ditos Donatários provia as ferventias dos officios 
que eftavão vagos; ou íe deixou fervir por provisões dos Donatários 
ás peffoas , que elles provôrão nos ditos officios. 

Se vifitou os Hofpitaes, gafarias, albergarias, e confrarias dos 
difos lugares, e feus termos, e os proveo conforme aos compromif-
fos, e inftituições; e fe nos Hofpitaes , que não tinhão Regimento, 
lho deixou, e ordenou o modo, que havia de haver no curar dos do
entes , e gafalhado dos peregrinos; e fe vio que tinhão as camas , e 
gafalhados neceffarios , que as inftituições mandão. / 

Se deixou na mão dos recebedores, ou Thefoureiros dinheiro al
gum , ou outras coufas de huns annos para Outros, è não fez real en
trega de tudo aos novos officiaes , havendo os* por entregues fi£ticia-
mente do que ainda os officiaes velhos tinhão em feu poder." 

Se deo efpsço, ou quita aos teftamenteiros , e outras peffoas pa
ra cumprirem os legados, e obrigações poftas pelos teftadores: e fe de-
íão á execução com diligencia todas as fentenças, que pertencião aos 
Refiduos. 

Se levou em conta algumas obrigações de officios, miffas, lega
dos, ou outras coufas, que os teftamenteiros erão obrigados fazer, fem 
certidões authenticas , e approvadas. 

Se obrigou aos teftamenteiros, e adminiftradores das Capellas, e 
officiaes das confrarias, gafarias, Hofpitaes , e albergarias a tomarem 
quitações, não as pedindo elles ; efe levou mais deaííinaíura, e Chan-
cellarias, e ordenado, do que feu Regimento lhe dá. 

Se vendendo-fe alguns bens do Fiíco real nos lugares de fua Pro
vedoria, por íi, ou interpofta peffoa lançou nelles, e lhe forão arre
matados, c 

Se 
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Se rcveo os livros das coimas, e almotaceria , efe levou por iffo 

algum prêmio, ou ordenado das Comarcas, eConcelhos. 
Se levou ordenado, fem houvir cada mez as appellaçóes das coi

mas nos lugares, que lhe foi requerido pelos contratadores das terças, 
e Íem fazer as audiências cada mez, como he obrigado. 

Se fabendo que algumas peffoas morrêião abinteftado , mandou 
defpender por íuas almas certa quantidade da terça de feus bens ; e fe 
depois tomou conta deltas defpezas; e fe levou falario dellas. 

Se levou em conta algumas defpezas fuperfluas, edeíneceflarias, 
que fe fizeflem das rendas dos Concelhos; e fe executou os officiaes 
que as mandarão fazer, fem lhe moítrarem provisão minha para iffo. 

Se proveo as ferventias dos officios conforme a Lei lhe manda, 
ou as dividio, fazendo muitos provimentos (dizendo a Lei que prove-
ja por hum anno inteiro ) a fim de levar mais affmaturas , e Chanoel-
larias das Provisões, que dava. 

Se mandou prender os rendeiros dos Concelhos por o que de-
vião em tempo, que inda corrião feus arrendamentos , fem primeiro 
fazer execução cm feus bens, e de feus fiadores. 

Se deo mais tempo de eípaço aos rendeiros , que tres mezes, 
para arrecadarem as coimas, que paffado o mez da Ordenação, não exe
cutarão ; ou fe tendo-lhe já dado o mefmo eípaço , lhe tornou a con
ceder mais fem minha Provisão. 

Se das diligencias, e informações, que lhe mandão fazer, levou 
dinheiro algum ás partes , ou perguntou nellas mais de tres teítemu
nhas, e fe perguntou as próprias, que as partes lhe aprefentarãp. 

Se fez as audiências ás partes nos tempos , que ordenadamente 
lhas devia fazer, e fe defembargava os feitos com brevidade. 

Se fez as repartições das fizas de que era prefidente, no tempo 
que era obrigado; que he até fim do mez de Fevereiro; e fe paffado 
o dito tempo levou falario por prefidir nellas; e fe eftevCj prefente 
ás repartições com os repartidores, ou fe ,as commetteo a outrem; ou 
fe levou mais de duzentos reis por dia. 

Se nos lugares, em que os Corregedores não entrão por correi
ção, fez as diligencias que feu Regimento lhe manda». 

Se fendo-lhe commettida alguma obra pública , de ponte , cal
çada, caminho, fortaleza, ou outra qualquer, a mandou primeira pôr 
em pregão pelos lugares viíinhos, e comarcaos, em que havia officiaes 
das ditas obras; e fe vindo , e ajuntando-fe elles ao tempo das arre
matações entendendo-fc que fazião huns com os outros alguns concer
tos , e conluios fobre os lanços , e arrematações das mefmas obras, 
não os atalhou , e proveo niflb, trabalhando por fej o mais baixo pre
ço , que foffe poflivel; ou íe elle mefmo fe concertou com os emprei
teiros, e recebeo delles alguma coufa, ou intereífe, por lhes fazer ar
rematar as ditas obras. E fe depois de arrematadas , teve cuidado de 
as fazer acabar, e proveo fobre ellas, e fe tomou fianças feguras , e 
abonadores aos empreiteiros. '« 

Se tomou conta das fintas que fe lançarão para as ditas obras; 
e fe levou falario das contas antes de as obras eftarem acabadas, e a 
diligencia que fez para fe acabarem. 

Se houve ás fuás mãos algum do dito dinheiro; ou por via de 
em-
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empreílimo lho deo o Thefoureiro, ou empreiteiro, ou por qualquer 
outra via fe aproveitou delle. 

Se tomou as contas ao Provedor, The fou rei ro , e mais officiaes 
nos annos que fervirão nas cafas da Mifericordia, <]ue houver nas Ci
dades, e Villas de fua Provedoria, tirando as do primeiro banco; e 
fe levou mais falario por iffo do que lhe he ordenado na provisão que 
hora paffei. 

Se vagando em fua Provedoria alguma Igreja <le meu padroado, 
avifou diffo ao Capellão Mór , ou a quem fervir em feu lugar , e 
<las peffoas que delia tomarão poffe, e com que titulo, e fe procedeo 
contra elles na fôrma da lei. 

Se acceitou de alguma peffoa fecular , ou Eccleíiaftica alguma 
Igreja, praío gracioío, renda, ou tença para fi , ou algum feu hlho, 
ou outra peffoa, que debaixo de feu poder, e governança eftiveffe. 

Se cumprio , e deo á execução as coufas , que os Syndicantes,' 
tomando refidencia aos Provedores paffados , mandarão que fe cum-
priffem pelos quefuecedem, por lhes parecer bem de meu ferviço, eda 
juíliça; e achando-lhes vós efta culpa, me enviareis o traslado do pro
vimento dos Syndicantes , junto com os autos da refidencia. 

E por quanto hora tenho ordenado, que as peffoas, que coftu
mão andar na governança das Cidades, Villas, e lugares de meus Rei
nos , nem outros officiaes alguns da Juíliça pofsão lavrar , cultivar , 
fiem arrendar as propriedades do Concelho por íi, nem por interpoftas 
peffoas, nem outro fim pofsão tomar as rendas das correntes pela ma
neira fobredita, pelo grande prejuizo, que d iffo'refulta ás rendas dos 
Concelhos, vos mando que tomeis informação, fe o Provedor coníen
tio que as ditas peffoas lavrem, cultivem, ou arrendem as ditas pio>-
priedades, e correntes, ou por fi, ou por interpofta peffoa as tragão 
de arrendamento. E vos informareis fe fe arrendão em pregão, na fôr
ma que niffo tenho provido; e na carta, que meefereveres, me dareis 
particular informação do que niffo achares. 

E quanto aos Efcrivães dante os ditos Provedores , e Solicita? 
dor dos Refiduos,, perguntareis na devaflà, que delles tirares, na fór* 
ma da Ordenação do Jiv. i. tit. 63. e 64. 

E tanto que achares a dita refidencia, me enviareis logo os au
tos delia, e me eferevereis por voffa carta particular , como o dito 
Corregedor me tem fervido, e do talento que tem, e fe he floxo, ou 
homem de execução, para cumprir com as obrigações de íeu officio; 
e vos informareis particularmente de fua vida, e coftumes, e fe he ca
iado , ou fc tem provisão minha para fervir folteiro. E achando vós o 
dito Corregedor, ou algum de feus officiaes culpados; osemprezareis, 
e lhe afíignareis termo que pareção perante o Corregedor de minha 
Corte, para fe livrarem de fuás culpas, e não lhas achando , os offi
ciaes que as não tiverem , tornarão a fervir feus officios; e ao Corre
gedor notificareis, que poderá efeufar vir á minha Corte (fe lhe pa
recer) requerer feu defpacho, o qual lhe mendarei com toda a bre
vidade. E donde houveres tomar duas refidencias ao Corregedor , e 
Juiz de Fóra , começareis pela do Corregedor , e hireis continuando 
nella fomente dez dias; e paffados elles, continuareis com ambas ca
da dia, até as acabardes, tomando huma pela manhã, e outra a tar

de, 
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d e ; em todos os trinta dias que lhas tomares. E fendo cafo que nel
les as não políaes acabar, podereis tomar-até finco, ou feis dias mais 
para de iodo as acabardes. SBUÍ *•-•• 

^| E antes de chegares ao i lugar onde houveres de tomar refi
dencia , o fareis faber aos Vereadores, e não ao Juiz , nem a outro 
julgador, que no dito lugar eftiver , pofto que lhe não ajaes de to
mar refidencia, para~que por ordem dos ditos Vereadores f« vos dê a 
vós, e ao Efcrivão, que levais, gafalhado, e o mais que vos for ne
ceíTario, e não por ordem dos ditos .julgadores. c 

E além do que fe contém no §. i. do Regimento, não confen-
tircis ao julgador a que tomares refidencia, nem a feus officiaes, que 
tornem a entrar no lugar, fenão depois de acabados os trinta dias da 
refidencia, para que não pofsão impedir ás peffoas ^que podem vir tefte-
munhar dentro nos ditos trintaidias , falvo quando vós os mandares 
chamar por bem da juíliça ; e feita com elles a diligencia neceffaria , 
os tomareis a defpedir até fe acabarem cs ditos trinta dias. 

E os Efcrivães que conforme ao § . 4 . do dito Regimento, vos 
hão de trazer todos os autos, e devaílas para os veres , antes de os 
pedires, vos deixarão ordem para mandares bufcar em feus cartórios 
os feitos que quizerdes ver , e fe vos darem ; e viftos os ditos feitos, 
podereis mandar chamar as peffoas que por elles vos parecer , para a 
diligencia que houveres de fazer. 

E pofto que pelo § . 4 . do dito Regimento fe dê a ordem que 
haveis de ter com as teítemunhas, para com liberdade haverem detefte-
munhar, todo o lugar onde entrardes vos informareis particularmente 
das peffoas, que forem de melhor fama, e coníciencia da terra, e ef
tas obrigareis a teftemunharem, pofto que diflo fe efeufem, além das 
mais teítemunhas que perguntardes. 

Quando tomares refidencia a algum Julgador, que fervio outros 
carregos, lha tomareis, não fomente do feu cargo próprio, mns tam
bém dos outros que fervio , e perguntareis por iffo particularmente, 
falvo fe fervio poucos dias. 

E aflim vos informareis nos lugares onde tomares refidencia aos 
Juizes de Fóra, fe os Vereadores fervirão algum tempo de Juizes , e 
nefte cafo devaffareis dos ditos Vereadores da maneira que o houvereis 
de fazer dos ditos Juizes: também vos informareis fe no tempo , que 
o Vereador fervio de Juiz , fez algum erro notável, e de efcandalo ; 
e achando.que o tem commettido, perguntareis por iffo as teítemunhas 
neçeffarias, para fc faber a verdade. 

Conforme a Ordenação, tomareis também refidencias aos Juizes 
dos órfãos que não são letrados, que tiverem acabado feu tempo, 011 
forem perpétuos nos lugares onde as haveis de tomar a alguns julga
dores; e havendo queixas de alguns dos ditos Juizes dos órfãos, que 
não tiverem acabado feu tempo, avifar-me-heis dos queixumes que del
les houver, para vos mandar o que houver por meu ferviço. 

E achando que o findicado deve dinheiro, ou tem feito injúrias, 
ou aggravos, efpecialmente a peffoas pobres, que não podem vir re
querer fua juíliça á Cor te , antes do findicado fe fahir do lugar em 
que lhe tomares a refidencia, lhe fareis pagar, e dar inteira fatisfação 
ás-partes. 

E 
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..,, E quando tomares refidencias aos-Juizes de fóra, e dos órfãos, 

e a feus cfficiaes-, em quanto os tiveres.íulpenfos, provereis vós ouiras 
peffoas que firvão cm feu lugar. ..>. 

E quando tomares as ditas refidencias aos Corregedores, e Pro
vedores, e a feus officiaes , fervirá em leu lugar oEfc ihão que com-
vofco for, e o officio de Meirinho provereis em huma peíloa de que 
tenhais fatisfação. E achando culpas a quaefquer dos ditos officiaes, 
a que tomares refidencia, para não haverem'de fervir, c fe haverem de 
\ i r , acabando as ditas refidencias , deixareis provido peffoas de con
fiança; e havendo criados meus, de cuja qualidade, e peffoa-j tenliaef 
boa informação, a elles provereis em quanto durar feu impedimento, 
ou eu não prover. -t> JÈ* O 

E fe algum dos ditos julgadores, ou feus officiaes a que tomares 
refidencia , vos vierem com foípeição pira lhe não haveres de tomar, 
a mandareis autuar , fe a remetereis á Meza dos meus Defembargadores 
do Paço, e fem embargo* das ditas-fofpeiçóes, continuareis as devaf
fas que delles tirares, tomando por adjunto o julgador da Comarca, 
a que não eftiveres tomando refidencia, ao qual'fernão poderá pôr foí
peição, e os autos, que com elle fizeres, lendo pur ambos aífignados, 
ferão valiofos. ,r ••><> 

Informar-vos-heis particularmente nos lugares aonde tomares as 
ditfíS refidencias, e nos mais por onde paffares, íe ha nelles alguns pe
cados públicos, e efcandalofos, de que tendo informação certa me avi-
farcis por vofla carta , com a relação dos cafos, e efcandalo que del
les ha , para mandar nillo prover como houver por meu ferviço. Eaf
fim vos informareis fe ha bandos, e difcensóes, e procura/eis compor 
ss que houver, fazendo amigos os que o não forem, e lhe direis da 
minha parte, que me haverei por fervido de eftarem em paz, e quie-
taçao ; e parecendo vos neceíTario, fareis 3Utos deita notificação por el
les ; e por vós affignados; e do que nifto achares, e fizeres , me avi-
fareis por voíTa carta. 

E não achando culpas aos Julgadores , a que tomardes refiden
cia, lhe notificareis que não venhão á Cor te , e lá íclh^s mandará re
cado com brevidade de feu defpacho, fem embargo de pelo Regimen
to fe deixar iíto em feu arbítrio, c defta notificação fareis hum termo 
por vós, e por elles affignado- <u 

E os autos das ditas refidencias, e os mais papeis, e cartas que 
me enviardes, ferão entregues meu efcri
vão da Câmara. 

Se nas devaffas, que cada anno tirão os dito*? Corregedores nos 
lugares de fua Comarca, e os Provedores nos em que os ditos Corre
gedores nãi entrão, perguntão pelas peffoas de qualquer eftado , e con-
diçã ) qúe feja o , que tiverem bens da Coroa, ou os houverem algum 
tempo de vir a pofluir, e herdar, Ce caiarão fem licença de Sua Ma
geftade, dada pela Meza do Defembargo do Paço; conforme a Lei que 
Sua Mageftade fobre iffo mandou paffar em 23. de Novembro 616.»* 

Se conforme a Lei que Sua Mageftade mandou pgflar em 30 de 
Março de 623. os ditos Corregedores nos lugares de fuás Comarcas , 
ví-ão e limitara) as terras, que lhe parecerão a propofito de íe plan
tarem arvoies, que a dita Lei contém. 
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E fe quando forão por Correição aos ditos lugares, vifitirão com 

os officiaes da Câmara, e alguns homens velhos da governança , me
lhor entendidos na agricultura os territórios de cada herdade, Villa, 
e Lugar, e virão as terras que não aproveilão para pão, eeflão incul
tas, e poeliáo ícrvir para fe plantarem arvores , confiderando o fitio 
dos* territórios, e o paíto que he neceíTario aos gados , e fe deviáo 
deixar no eftado em que eftiveffem, e a reípeito dos baldios, ou ma
to , de que os povos fc aproveitão para oufo ordinário, provêião as 
que fe devião plantar, e aífim as arvores que a ellas fe devião accom-
modar, e fizerão fobre tudo affentos, e pofturas com penas applica-
das , ametade para cativos , e a outra para accufador. E ordenará li-
vro para eftar em cada huma das Câmaras das ditas Cidades, Villas , 
e Lugares, em que felançaffem as terras de feus territórios , em que 
conforme a vifitã fe devem plantar de arvores, e os fitios , em que 
eítiverem, com fuás confrontações, e demarcações. E fe os ditos Cor
regedores, e Provedores nas Correições, que fizerão cada anno, pro-
vêrão o dito livro } e pelas adições delle tomarão conta aos officiaes 
do eftado, em que eftava o aproveitamento das terras , e aífim da di
ligencia que nifto fizerão; e íe achando' que commêtterão defcuido, 
lho derão em culpa, e deixarão provido com as mais penas, que lhe 
parecerão neçeffarias, o que fe offereceffe de advertência. E fe os di
tos Corregedores-, e Provedores nos lugares onde os Corregedores 
não entrão, com os officiaes" da Câmara'de cada lugar, arbitrarão aos 
donos dos campos, montes, e terras inúteis, conforme apoflibilidade 
de cada hum, e largueza dellas , e quantidade de cada huma ? que em 
cada hum anno fe havia de plantar, « cultivar, e fe quando^os do
nos forão remiffos , fizera cumprir nelles a Ordenação do livro. 4. tit. 
43. e procurarão que os bens defta qualidade fe deffem a quem os 
aproveitalle, fazendo para iffo em cada huma de íuas Correições as di
ligencias neçeffarias, chamando com pregões as peffoas que quizcffem 
fe lhe apropiaffem, declarando primeiro os bens incultos por vagos 
para íe darem a quem cumpra o encargo de os cultivar, para que af
fim podeffe cm tudo fervir effeito o intento da dita Lei. Tudo em con
formidade da dita Lei. n.. nrú „. 
r- .1 Se derão cumprimento ás diligencias, que por ordem doComif-
fario* Geral da Bulla da Cruzada fe lhe commettêrão para boa arreca
dação' do dinheiroídella.' r-o-A . •; _:i ; y,.<. 

Se provêrãoj as ferventias • dos officios por mais tempo do que 
lhenpermite a Ordenação , t e fe os que ' provêrão -o fizerão em pef
foas inhabeis , eitiverão nifío algumt reípeito , em que eneontraf-
fem fua obrigação , ou deixarão fervir algumas peffoas fem provi
mentos. !"T T; ..J *ufi •* í £.'. 

• 1. Se cumprirão as cartas,, e precatórios, que lhe forão prefenta* 
das ,'aflignadas pelo- ContadonMór dos'Contos do Reino , e Cafa, 
e executores delles fobre a arrecadação das dívidas,'?que fe deverem 
a fua:fàzenda conforme ao Capitulo 19. do Regimento dos ditos Con
tos. !

 Í,Í \ , •') íc i -v 'J v o. 'i"y 
Se derão cumprimento'aos lançamentos, e cobrança das décimas 

de feu tempo. AJ:.J-. 

lr Se cumprirão as ordens dos Gerreraes', e Governadores das Ar-
Tom. IV Zz mas *, 
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mas, fobre a prizão, e recondução dos foldados fugidos de íuas pra
ças , e que de tudo darão certidão aos íindicantes , para fe juntarem 
ás refidencias, porque fem iffo não ferão admittidos a cargo algum 

EIRei noffo Senhor o mandou pelos Doutores 

ambos do feu Concelho , e feus Defembargadores do Paço. 

R E G I M E N T O 
De como fe ha de tomar Refidencia aos Corregedores das Comarcas, 

Ouvidores dos Mrftrad&s, e a feus officiaes. 

Om Pedro por graça de Deos, Rei de Portugal, • dos Al
garves, daquém, eda!ém mar, em África, c de Guiné, &c. 
Faço faber a vós 

r que por meu man
dado haveis de ir tomar refidencia ao 

Hei por bem , que acerca da dita refidencia tenhais a maneira 
abaixo declarada , além do que,fe contém na Ordenação, que inteira
mente cumpri reis. 

Tanto que chegares á dita ,j« 
fufpenilereis logo aos ditos de feus officios, 
e lhe mandareis que fe faião do lugar , onde lhe houveres de tomar 
refidencia, por diítancia dé feis -léguas, ou mais, parecendo vos aflim 
neceíTario, e lhe nomeareis lugar certo onde eftejão , no quaLeftarão 
em quanto delles tirara devsffa , ou mais»tempo, Ce aflim vos parecer 
neceíTario, e ftrvireis o dito officio , e dcípachaieis os feitos na fôr
ma dz Ordenação iib. 1. tit, 60. §. 2. n-, 

E como forem fóra do dito lugar, mandareis paflaj" voffos Al
varás, e lançar pregões na fôrma da Ordenação do titul. 69. §. 1. E 
tereis particular cuidado, e refguardo, que as teítemunhas, que hou
verem de teftemunhar nas ditas.refidencias , e podem dizer verdade do 
que fouberem , fenão intimidem, nem efcondão por reípeito algum ; 
e tendo informação que algumas fe efcondem, ou procurão efconder-
fe, fareis toda a diligencia com o rigor que convém,.para que em to
do cafo-pareçam diantu de vós, e teftemunhem com verdade , 'e liber
dade o que fouberem. 1 

E a mefma diligencia fareis com as peffoas poderofas , e quaef
quer outras, de que tiveres informação , que pervertem as teítemunhas 
por favorecerem aos findicados indevidamente, e fazem aufentar, as teí
temunhas, que podem dizer; a verdade, e bufcáo outros meios preju-
d i cises á inteireza da juíliça ,.eiliberdade, com que,fe~ha de fazer, e 
procurar; ou que por ódio, e paixão folicitão , e induzem teítemu
nhas para injuftamente culparem aos. Corregedores , ou Ouvidores fin
dicados. ,.,4 \ j 
.'. z.E-achando que algumas pefloas fazem, ou procurão fazer aigu-

, i iv.mas 
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mas das ditas coufas, as fareis logo com pena ir fóra dos lugares, em 
que houverdes de tomar às ditas refidencias, a diftancia que bem vos 
parecer, donde por í i , nem por interpofta peffoa pofsão perverter as 
teítemunhas, onde eftajão pelo tempo que bem vos parecer ; e não 
cumprindo voífos mandados , procedereis contra elles , como for juíli
ça , em tal forma, quefe entenda, que ninguém pôde fer caufa de fe 
•deixar de faber a Verdade, e fazer a juíliça que corfvem; eporríenhum 
cafo acccitareis rol algum de teftefnunhas, que o Corregedor, ou Ou
vidor, e mais officiaes a que hoyveres de tomar refidencia , vos de-
Tem, Ou por fua parte vos ft*m aprefentado. - i-o 

E feitas as ditas diligencias, tirarcis devaffa, perguntando quan
tas teftemunhns forem neeeffarias, e 'bem vos parecer, na dita refiden
cia; e começareis a devaffar fobre os Capítulos da Ordenação. Ealém 
delles perguntareis mais pelos Capítulos abaixo declarados , por tal 
ordem , e diftincção , que façaes efcrever tudo o que as teítemunhas 
refponderem a cada hum dos dites capitulo», porque particularmente 
cs haveis de perguntar. •&?'• 

E fobre os cafos, de que conforme ás Leis-, e Ordenações def
te Reino são obrigados a devaflar, fareis vir perante vós os Efcrivães 
que fervem ante o dito Corregedor, ou Ouvidor, e lhe mandareis que 
vos tragão todos os autos , e devaffas que de cada hum dqs cafos ,* 
de que devaffárão, forem feitos ; as quaés- vereis fe eítão tiradas rta 
forma que a Ordenação manda. E fe fe procedeo com* diligencia con
tra os culpados; e dos cafos de que os ditos Corregedores, ou Ou
vidores não devaffárão', fareis auto particular, declarando nelle os ca
fos, de que tendo obrigação, deixarão de devaffar, e os ajuntareis aos 
da refidencia, e lhos dareis em culpa para fe livrarem. 

E os capítulos, porque haveis de perguntar, sad os que fe feguem. 

S E nos cafos que erão de devaffa, fenão tirou pelos Juizes , ou fe
não tirarão as teítemunhas que do cafo fabião , fabéreis fe o Corre

gedor as tirou, como devia, conforme a Ordenação. 
Se paffados dous annos , que o depofitario do cofre dos Ór

fãos o tem em íeu poder, elegeo outro com os Officiaes da Câmara, 
e íe mandou notificar ao Provedor da Comarca , que tome conta ao 
depofitario velho , e faça entrega ao novo , como a Ordenação lhe 
manda. 

Se o Corregedor vio os foraes das Cidades , e Villas de fua 
Correição, perante peffoas antigas, e o Juiz, e Efcrivão dos direitos 
jreaes; e fe tomou iuformação fe fe arrecadão mais , ou menos direi
tos. 

Se foi o Corregedor diligente em íaber das peffoas poderofas, 
que embargão a arrecadação düs direitos reaes; e fe ha bandos nos lu
gares da Correição, com que o Corregedor diflimule. 

Informar-vos-heis fe algumas peffoas fe livrarão ante o dito Cor
regedor de alguns crimes por conluio, ou falfa prova, ou por outra 
injuíta maneira. 

Se mandarão plantar pinheiros , e outras arvores para madeiras 
nçs fcaldios dos Concelhos, como são obrigados. 

Zz ii Se 
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,Se tomarão informação dos fyficos que çurão, fem terem os cur

iós da Univerfidade, ou licença do Fjíico, Mór ,nou Sangradores, ou 
Cirurgiões, que curem de cirurgia, fem cartas ,;0U Provisões do Fyfi-
co.iMór, e Cirurgião Mór. u ! - :A.,As" i >< f < e < . n 

Se procedem contra os.foldados, que depois de receberem foi. 
do fe ablentárão , na fôrma que,a,Lei maneia.-./-^ T >i 

Se fe guardou a fôrma dos' eleições • dos Almotaceis \ acerca da 
qualidade das peffoas que devem fer eleitos. mu*L s 'rv- th"\t AIW, YJ 

4 S e confentíião andar nas Tuas Correiçógs , e Ouvidores alguns 
Ciganos, ou Ciganas, ou Armênios7 Arábios, fem proceder contra el
les, como.manda a Ordenação.EM; 77.1:̂ 1 ' '••.- <?«• cf.ii 

: Se aqudiião em peíloa ás mortes , ,e cafos graves, tanto quevie-
rão tá fua noticia.? uj-r-iv.' ;; *>IOÜ1 i!"v?L L -ÍKJMIU 

Se fizerão executar, as pefloas- poderofas pelas fentenças das Coir 
maíj que os Procuradores,) ou Rendeiros do Concelho lhe requererão , 
fendo líquidas, -.-.ip-o-] y,yb'Àn-j wÀh ZÍ>,A uyii 7 .0 •'•• 

Se das diligenciasse informações què por. meu mandado fizerão 
ém fuás Correiçpes,,- levarão dinheiro ás partes^ por lhas fazer, e fe 
perguntarão, mais de tres teftemuuhas, e fe erão as próprias, que as 
partes lhe apreftntárão. -*h; ;J: 011 

'.?y Ss procederão contra os Meirinhos, e Alcaides, que forão ne
gligentes no coutar dos arcabuzes menos da marca, e nas mais armas 
defezas ;̂  procurareis ver os autos das denunciaçóes, que os Meirinhos, 
e Alcaides fizerão. • - x- ; br 

ei voSe vendendo-fe nos lugares de fua Correição alguns bens do Fií
co Real , lançarão nelles por í i , ou interpoftas peffoas. w >D 

Se fabendo que em fuás Comircas, ou jurifdicção eftava provido 
algum eftrangeiro de algum beneficio, acudio a iffo, e lhe impedio a 
po.ffe, ou deixou^de proceder contra elle, tendo-a tomada. 

Se no tempo, que forão Corregedores, forão rendeiros de algu
mas rendas de algum lugar de fua Correição ,' ou acceitárão alguma 
doação, não fendo de feus parentes; ou tomarão fiado, ou emprefta-
do a peffoas que ante elles requereflem. 

Se acceitou de alguma peffoa Ecclefiaftica , ou fceular alguma Igre
j a , prazo graciofo, renda, 00 tença para íi , ou algum feu filho, 
ou outra peffoa que debaixo de feu poder , e govarnança cftiveffe. 

vSe proveo.as devaffas, que os Juizes tirarão dos paffadores de 
gado, e fe perguntarão as teítemunhas referidas , e Ce Ce procedeo 
contra os culpados. 

Se cumprirão com o que manda o Regimento na repartição das 
fizas, ou f« levarão mais de duzentos reis por dia, e fe forão a tudo 
prefentes; e fe deixarão de fazer execução nos reveis, que não paga
rão fiza nos quartéis, na fôrma do Regimento da repartição das fizas. 

Cap. Sobre as devafjas que são obrigados a tirar. 

S E tirou devaffa fobre os conluios que os hereges , e apoftatas fa
zem de fuás fazendas, em prejuizo do fifco. 

Se devaffárão dos officiaes , que fazem, alimpáo , ou concer
tão arcabuzes de menos de quatro palmos cm cano, ou adagas,*que 

cha-
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chamão de ponta de fovéla-, em cafo que os Juizes as não tenhão ti
rado. fi"- ] J '' 
í-ii.71 Se devaflaVão dos mercadores que quebrãofe fe alevantão; efe 
fizerão as mais diligencias que a Lei manda. -'»• » -' :• *-->• \ ••> 

Se tirarão devaffa dos que tem livros defezos , ou? os- vendem', 
Ou trazèrn de fóra. i'•'•* f 7;-n'rr' - •• -' -a; " -• 

Se devaffárão cada fêis mezes dós que entrão em Mofteiros -dé 
freiras dentro da claufura deíle, ou dormem com algumas , ou as ri
rão rdos Mofteiros, -e as recolhem êm fuas<cafas; e dos que tem con-
Verfação-, e amores illicitos com freiras, de que haja efcandalo.">t?oi 
-•' Se devaffárão dos qué cação com cão de moftra, ou o tem em fua 
caía, ou Candeio, ou perdigão , ou perdizes de gaiola , ©u pefcão corri 
fedes em mezes defezos. { c s^ritíla- -> i -m ... i / ; ; V "!:-J Jíi< 9"'-" 

Se devaiTárão das peffoas que dão dinheiro a-câmbio, ou a on> 
zena , e fobre os mercadores, que fazem trapaças com fuás mercado
rias, vendendo-as a peffoas necefíitadas.,^ -7-AA„A.->*ynv . 

Se devaffárão dos officiaes alfaiates, que fazem veftidos de feda, 
OU pano, ou bordados defezos artodò eítaídode peffoa. 

Se devaffárão fobre os que; vendem" pão aos almocreves eítrangei-
y O S # 7 Í ' yiij-,- ue- . ( O b 6 ' I U . •*' 'IVÍ OL 217 

rn... *Se devasão aos Carcereiros , fe levão-peitas aOs prezos. 
Se os Corregedores (aonde os portos do mar "entrão em fuás 

Correições) tirão devaffa dos que tirão euro,tOU prata amoedada, ou 
por amoedar, para fóra do Reino, ou a iíío dão ajuda, e confenti
mento. ' - ' P •nl*jr r,.i oc r.rn fí.ol - . ' j . : ^ ! O ; jb 

Se os Corregedores , e Ouvidores'da Comarca Dentre Douro; 
e Minho tirão devanVdos que fazem bodos, ou baptifmo de fogaça, 
a que chama de» pinha. ,r.'*v onr <;.:* .-o 

; .. ^-r r >., jb -n • ;. 'f ^<rü c A \ , , y-t 

S'abereis fefizerão as diligencias, que são*obrigados nos livros 
-" ° u- feguintes. ' ^ 

**-»< -

V Ereis fe tem hum livro grande, em que fe devem affentar as cor
reições, que fizerem pelos lugares da-Comarca, e as fentenças,' 

e as mais ceufas que provem na matéria da-Juíliça , em que íe ha de de
clarar o dia em que entrar no lugar1, e os que nelle^eíliver. 

Se tem outro livro dos feguros , em que fe declarão as cartas 
que fe pafsão com defeza , ou negativas J' com declaração dos cafos, 
e do dia da data, e do lugar em que íe paffárão. r̂q 

Se tem-outro livro, das condemnaçôes para as defpezas da Juíli
ça com títulos de receita, e defpeza, e!recebedor. '««oi»-. 

Se tem outro livro em que fe devem regiftar as cartas de finta 
que mandar paffar, para por elle fe fazerem as diligencias que a lei 
manda. 

Se tem outro livro dos degradados, e fe faz as diligencias que 
a Lei manda que fe faça nelle. 

Vereis os livros das querelas, para ver fe prooedeo o Correge
dor na fôrma da Ordenação. 

Vereis fe o Corregedor proveo os livros' dos affentos dos gados , 
a «cartas de vefinhança, que ha de haver em cada Comarca, onde não 
houver Juizes de fóra. $ c 
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Se proveo os livros de Almotaccria , e as devaffas dos Almota

ceis nos mezes, em que são obrigados a tirallas. 
Sc virão os livros das repartições das fizas, e fe fizerão as mais 

diligencias, que manda o Regimento da repartição dellas §. o i . come
ça, E quando as peffoas. 

E achando vós que o dito Corregedor foi negligente em algu
mas das ditas coufas, ou outras de feu officio, ou que teve culpa em 
levar o que não podia, o perguntareis por iffo , para que logo ve--
jais?a. razão que para iffo teve; e fe for tal que fe.haja de ver poi li
vros, e papeis, vós os vereis logo , e fareis declaração nos autos do 
que niffo achares, para que fe poffa efeufar mandar depois pelos di
tos livros para feu defpacho; e aflim lhe ppdereis fazer todas as mais 
perguntas que vos parecerem neçeffarias , para fe faber a verdade do 
que toca á fua obrigação. .,, 

Interrogatórios fobre os* Meirinhos, e Alcaides. ! ) 

S E fizerão algum-pedido de pão , vinho, gados, ou outras coufas, 
4ou fe levájão geiras, ou ferventias.de graça. 

Seacccitáráo fer Procuradores, ou Feitores de alguém, falvo.de 
feus feitos, ou das peffoas que viverem com elles continuamente em 
fuás cafas. • • i 

Se fizerão tronco, eu cadeia, onde nunca o houve, para reco
lherem os prezos. 

Se prendem, ou foltão fem mandado do Julgador, e fe cumprem 
os mandados que lhe dão , para prender os hamiíiados com diligen
cia , ou são negligentes, e remiffos niffo ; ou os deixão de prender 
por peitas, ou os mandão avifar, ou dão azo como íe guardem. 

Se deixão trazer efpadas rriais de marca , ou arcabuzes' menos 
delia, ou quaefquer outras armas defezas. 

Se levão por prender os malfeitores algum dinheiro, ou intereí
fe das partes queixofas, que requerem a prisão. 

Se confentem vendo algumas peffoas trazer feda , ou veítidos de
fezos, que conforme a Lei não podem trazer: ou os alfaiates fazerem 
veítidos deíezos a todo o eftado da peffoa. 

Se dormirão com algumas mulheres , ou entrão com ellas, fen
do culpadas, ou com outras de dia, ou de noite, com poder Óe feus 
officios , e fe com poder delles tomão algumas coufas fem as pagar, 
ou por menos preço do que valem. 

Se tem parentefco, ou cunhadio com os Procuradores, ou Ta-
balliães do auditório , dentro no fegundo grado. 

Se fazem avanças, ou concertos com as partes, antes de haver 
fentenças contra ellas; e fe tendo fentença fe concertarão mais de hu
ma vez. 

Se são rendeiros, ou tem parceria elguma, em renda de fua ju
rifdicção e fe comprão fiado de alguma peffoa de fua jurifdicção. 

Se são remiflos, ou negligentes em correr a Cidade , ou Villa 
de noite. 

Se fendo Alcaide deo fiança, ou fervio mais tempo dos tres an: 
nos fem minha Provisão. m 

Se 

http://ferventias.de
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Se acudindo aos arroidos , trabalhão por prender aos malfeito

res, pofto que fe acolhão a cafa dos Prelados, ou Senhores, ou pef
loas poderofas. 

Se trazem comfigo alguns homens de noite, ou de dia prejudi-
ciaes, e efcandalofos, para delles fe ajudarem em feus officios , e fe 
trazem outros, falvo os que tiverem juramento, e forem efcritos nos 
livros do Concelho. 

Se tomão dinheiro das partes antes de fazerem as execuções, ou 
levão por as fazer mais do ordenado; e fe as fazem dentro nos finco 
dias do dia, que lhe entregão os mandados , ou os não querem to
mar , e fe excusão de fazer as execuções. 

Se vcndendo-fe alguns bens do fiíco em fua jurifdicção , lança
rão nelles por fi, ou interpofta peffoa, e lhe forao arremetados. 

Se mandão fazer autos da prisão das peffoas que prendem , e 
os entregão aos Efcrivães do Juiz. 

> 

Sobre os Efcrivães dentro os Corregedores, e Ouvidores. 

S E fervem fem ter carta paffada pela Chancellaria, regiftada no li
vro das mercês, e fem regimento da Chancellaria, e fc trazem co

roa aberta. 
Se são negligentes, ou deixão de dar os inítrumentos contra os 

Julgadores, e pefloas poderofas ;| ou levão mais do conteúdo em feu 
Regimento. 

Se dormirão com algumas mulheres, que tiveflem feitos, de que 
foffem Efcrivães. * -

Se injuríão as partes de que tem feitos, esão Efcrivães; ou lhe 
levarão geiras.ou ferventias de graça. 

Se defcobrírão os fegredos da juíliça, ou avi farão os de que fâ-
bião que erão querelados, ou culpados; ou o que continhão as inqui
rições antes de abertas , e publicadas. 

Se encobrirão, ou negarão aos Corregedores algumas culpas, au
tos, e feitos crimes, que îveffem ; ou deixarão de refponder com el
las nas folhas que fe correrão. 

Se falcificárão alguns autos, ou inquirições, ou perguntarão hu
mas teítemunhas por outras, trocandoílhe as peffoas pelos nomes. 

Se receberão peitas , ou dádivas por razão, de feus officios. 
1 :> s Sé receberão quitadas penfsões dos >Alcaides Mores, ou Fidal
gos a que fe devem, ou recebem acoftamento dalgum delles. 

Se por fi, ou por outrem são rendeiros das rendas delRei , ou 
dalgum fenhor, na terra onde são Taballiães. 

Se receberão em« feu poder algum Depofito, ou condemnação. 
Se lévaò dos caminhos que fazem,' ou do dia que vão fóra, deus 

falarios a diverfas partes. .̂  -.' -lAA ;; . 
.- Se fazem as execuções;dentro em finco dias.do dia, em que são 

requeridos pelas partes, ou! lhe levão dinheiro, antes de lhe fer con
tado. 
•ir.* * Se levarão, dinheiro pelas;teítemunhas que os Corregedores per-
guntão para as informações extrajudiciaes que por meu mandado to-
m&L. < 

Se 
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Se refpondem ás folhas dos prezos, e feguros com a brevidade, 

que a Lei manda. 
Se depois de algum fer prezo fallárão a feu feito, ou continua

rão os' termos delle, fem eftar junto o auto da prisão, e do habito, 
e da tonfura ; e fem certidão das armas defezas, que fe quebrarão pe
rante o Corregedor , que as julgou. 

Se depois dos feitos ferem findos, ou deixarão eftar mais de hum 
mez íem os mandarem contar. 

Se confentem aos Alcaides, e Meirinhos, que deixem trazer ar
mas a algumas peffoas; ou fazer avenças, fem os denunciarem aus Cor
regedores, e fazerem diffo auto. 

Se algum Efcrivão he também contador, ou Diftribuidor, ou 
fervem por outrem fem provisão, ou contão por íi mefmos os falarios 
de feus feitos. 

Se são criados do Alcaide Mór, ou de algum donatário da ter
ra , ou de feus avôs, ou açoitados a elles. 

Se são parentes, ou cunhados huns dos outros , ou dos Alcai
des, Meirinhos, e Procuradores, ou enqueredores no fegundo gráo, 
e fervem fem provisão. 

Se deixão de dar o Juiz, e Procuradores os feitos a feus tem
pos, e não continuão os termos delles ; e os retém em prejuizo das 
partes; e fe são negligentes em feus officios, e porque maneira. 

Se dão a tresladar as devaffas ', é querélas, ou outro* alguns au
tos de fegredo de Juíliça a feus eícreventes; e fe vão fóra fem licença 
dos Juizes; ou com élla mais eípaço de tres mezes. •& 

Se dão as appellaçóes, fem ir em ellas o treslado da conta do 
próprio feito, e da meíma appellação. 

Se forão Juizes de algumas partes, ou'feus Procuradores. 
Se fervem os officios, fendo folteiros, mais de hum anno fem 

provisão minha , fendo proprietários do officio. 
Se eftando os feitos dos feguros, fem-fallar a elles mais de quin

ze dias, o denunciarão aos Julgadores, ou diflimulárão com iflo. 
Se deixarão de tomar o habito, e tonfura , achando-fe prefentes 

á prizão de alguma peffoa. - o 
Sé tem cavallo, e armas, aonde a elle são obrigados. 
Se dão aos eícreventes que os ajudáo, menos da quarta parte que 

fe monte na Efcritura. - 7 
Se fabem que tenhão feito algum outro erro , "ou falfidade em 

feus officios contra feus Regimentos , e Ordenações do Reino ,? ou 
são diffo informados. •-i • 

• •17) 

Sobre o Contador, Enquerèdor, e Difiribfiidor. 
4 ' ' ••'.- m t - .m <-) • t 

S E contão , enejuerem , e diftribuem direitamente.? ou por pei
ta,^ ódio, e affeição , e fe usão de feus-officios , como devem. 

Senã j perguntão ás teílemunhas pelas razões do coftume, e ida
de, .c, 

Se faz mais perguntas as teítemunhas que asiconteuda» nos arti
gos , e Ordenação. w-. ... { j , * ^ 

Se defcobre o fegredo das inquirições que tira, ou leva mais del
las , c dos caminhos, do conteúdo em feu Regimento. Se 
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Se vão fóra Tem licença dos Julgadores, mais do oito dias, e fe 

por fua aufencia fe dilatáo as caufas. 
Se diftribue no livro da diftribuição, ou fóra delle, c fem car

regar em feus títulos as caufas que diftribue. 
Se são parentes huns dos outros dentro do fegundo gráo , ou 

dos Taballiães, Efcrivães, Procuradores Meirinhos, Chancelleres. 
Se tem feito algum outro erro, ou coufa que não deváo, con

tra fôrma de feus Regimentos, e Ordenações do Reino. 

Sobre os Advogados. 

S E procurão fem terem cartas, ou provisão para iffo. 
Se dormem com as molheres por quem procurão, ou fe vão 

com ellas aconfelhar, ou pegão dellas , ou lhe fazem outra alguma 
offenfa. 

Se rifeão, ou entrelinhão, ou acerefcentão as razões, e artigos, 
ou outros papeis, depois de os terem aprefentados em juízo, fem li
cença dos Julgadores. 

Se o que hão de requerer em vós na audiência, o requerem por 
outras contra a fôrma da Ordenação com qua os feitos fe dilatão. 

Se procurão , ou aconlelhão por ambas as partes, e fe daquelles, 
contra quem procurão, eaconfelhão, recebem dádivas ou peitas, e fe 
procuião contra direito expreíío, e Ordenações. 

Se são parentes huns dos outros, ou dos Efcrivães, Meirinhos, 
Enqueredores, dentro do fegundo gráo; e fe vão a cafa dos Julgado
res fallar-lhe nos feitos. 

Se procurão, e fizerão artigos em algum feito fem informação 
das partes; ou tendo-a a não feguiião; e por iffo as partes receberão 
perda, e damno em íuas caufas. 

Se procurão perante algum Julgador, que feja feu pai , ou ir
mão ou cunhado no primeiro gráo, ou fizerão companhia entre fi huns 
com os outros fobre os falarios. 

Sobre os Carcereiros. 

C E foltou algum prezo por dinheiro, ou por outra alguma via lhe 
**-* fugio, e fe traz os prezos foltos, ou fem ferros por peitas, ou al
gum interefle, ou por lhe lançar mais leves prizóes. 

Se dorme, ou confente dormir outrera cora as prezas, que lhe 
são entregues. 

Se leva mais carceragens das que lhe são ordenadas. 
Se confente aos prezos commetter alguns malefícios na prizão, 

ou jugar dados, ou arrenegar, e blasfemar; 
Se vende alguns mántimentos, ou outras coufas aos prezos. 
Se î« diligente em faber fe he feito auto do habito, e tonfura 

dos prezos que lhe são entregues, c não fendo feito, fe o faz elle. 

íom. IV Aaa So-
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Sobre os Porteiros do Juizo. 

S E levão de feus caminhos, citações, pregões, penhoras, mais do 
que Ihjshe ordenado por Regimento. 

Se quando vão fóra fazer diligencias, levão mais dinheiro quede 
hum caminho, arrecadando de cada peíloa, que vão citar, penhorar , 
ou requerer, o dito caminho, fendo, muitos os que requerem a citação , 
ou penhora-

Se dão fés falfas, ou negão as citações, ou requerimentos já fei
tos, ou penhoras; ou fizerão outra coufa , que não deveflem ufazer, 
contra feu Regimento, e Ordenação do Reino. 

E tanto que acabares a dita refidencia, me enviareis logo os au
tos delia, e me efcrevereis por voffa carta particular , como o dito 
Corregedor me tem fervido, e do talento que tem , e fe he floxo, 
ou homem de execução, para cumprir com as obrigações de feu of
ficio; e vos informareis particularmente de fua vida, e coftumes, e fe 
he caiado, ou fe tem provisão minha para fervir foiteiro. E achando 
vós* o dito Corregedor, ou algum de feus (fficiaes culpados, os em-
prazareis, e lhe aflignareis termo que pareçao perante o Corregedor 
de minha Corte para fe livrarem de fuás culpas; e não lhas achando, 
os officiaes, que as não tiverem, tornaráÕ a fervir feus officios; e ao 
Corregedor notificareis , que poderá efeufar vir á minha Corte ( íe lhe 
parecer ) requerer feu defpacho, o qual lhe mandarei com toda a bre
vidade. E donde houveres de tomar duas refidencias ao Corregedor, 
e Juiz de fóra, começareis pela do Corregedor, e hireis continuando 
nella fomente dez dias; e paffados elles continuareis com ambas ca
da dia , 2té as^ acabares , tomando du2s; huma pela manhã , e outra á 
tarde, em todos os trinta dias, que lhas tomares. E fendo cafo que 
nelles as não poffais acabar, podereis tomar até finco , ou feis dias 
mais, para de todo as acabares. 

5f E antes de chegares ao lugar onde houveres de tomar refi
dencia , o fareis faber aos Vereadores, e não ao Juiz , nem a outro 
Julgador, que no dito lugar eftiver, pofto que lhe náo hajais de to
mar refidencia , para que por ordem dos ditos Vereadores fe vos dê 
a vós , e ao Efcrivão, que levais, gaíalhado , e o mais que vos for 
neceíTario; e não por ordem dos ditos Julgadores. 

E além do que fe contém no §. i . do Regimento, não confen-
tireis ao Julgador a que tomares refidencia, nem a feus officiaes, que 
tornem a entrar no lugar, fenão depois de acabados os trinta dias da 
refidencia, para que não pofsão impedir as peffoas que podem vir tef-
temunhar dentro nos ditos trinta dias ; falvo quando vós os mandares 
chamar por bem da juíliça; e feita com elles a diligencia neceflaria , 
os tomareis a dejpedir até fe acabarem os ditos trinta dias. 

E os Efcrivães, que conforme ao §. 4. do dito Regimento vos 
hao de trazer todos os autos, e devaffas para os veres , antes de os 
pedires, vos deixaráô ordem para mandares bufcar em feus cartórios 
os feitos que quizeres ver, e fe vos darem; e viftos os ditos feitos, 
poderes mandar chamar as peffoas que por elles vos parecer para a 
diligencia que houveres de fazer. 

*E 
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E poflo que pelo §. 4. do dito Regimento fe dê a ordem que 

haveis d« ter com as teftemuuhas, para com liberdade haverem de tef-
temunhar todo o lugar onde entrares vos informareis particularmente 
das peffoas que forem de melhor fama, e coníciencia, da terra, e ef
tas obrigareis a teílemunharem, pofto que diffo fe efcufem , além das 
mais teítemunhas, que perguntares. 

Quando tomares refidencia a algum Julgador que fervio outros 
carregos, lha tomareis não fomente do feu cargo próprio , mas tam
bém dos outros que fervio, e perguntareis por iffo particularmente, 
falvo íe fervio poucos dias. 

E affim vos informareis nos lugares onde tomares refidencia aos 
Juizes de Fóra, fe os Vereadores fervíião algum tempo de Juizes , e 
nefte caío devaffareis dos ditos Vereadores da maneira que o houve-
reis de fazer dos ditos Juizes : também vos informareis íe no tempo 
que o Vereador fervio de Juiz fez algum erro notável, e de efcanda-
Io; e achando que o tem commettido , perguntareis por iffo as teíte
munhas neceííarias para fe faber a verdade. 

Conforme a Ordenação, tomareis tambem refidencias aos Juizes 
dos órfãos , que não são letrados , que tiverem acabado feu tempo, 
ou forem perpétuos nos lugares onde as haveis de tomar a alguns Jul
gadores; e havendo queixas , de alguns dos ditos Juizes dos órfãos, 
que não tiverem acabado feu tempo, aviíar-me-heis dosqueixumes que 
delles houver, para vos mandar o que houver por meu ferviço. 

E achando que o findicado deve dinheiro, ou tem feito injurias, 
ou aggravos, efpecialmente a peffoas pobres , que não podem vir re
querer fua Juíliça á Corte, antes do findicado fe fahir do lugar, em 
que lhe tomares a refidencia, lhe fareis pagar, e dar inteira fatisfação 
ás partes. 

E quando tomares refidencia aos Juizes de Fora , e dos órfãos,' 
e a feus officiaes, em quanto os tiveres fuípenfos, provereis vós ou
tras peffoas que firvão em feu lugar. 

E quando tomares asditas refidencias aos Corregedores, e Prover 
dores, e a feus officiaes , fervirá em feu lugar o Efcrivão que com-
vofco for , e o officio de Meirinho provereis em huma pefloa de que 
tenhaes fatisfação. E achando culpas a quaefquer dos ditos officiaes a 
que tomares refidencia, para não haverem de fervir , e fe haverem de 
vir acabando as ditas refidencias , deixareis provido peffoas de confi
ança ; e haveneio criados meus, de cuja qualidade , e pefloas tenhaes 
boa informação, a elles provereis em quanto durar feu impedimento, 
ou eu não prover. 

E fe algum dos ditos Julgadores, ou. feus officiaes , a que to
mares refidencia, vos vierem com fofpeição para lhe não haveres dz 
tomar, a mandareis autuar, e a remetereis á Meza dos meus Defem
bargadores do Paço , e fem embargo das ditas fofpeiçôes continua*eis 
as devaffas que delles tirares; tomado por aeijunto o Julgador da Co
marca , a que não eítiveres tomando refidencia , ao qual ferão poderá 
pôr íofpeição ; e os autos que com elle fizeres , fendo por ambos af-
fignados, ferão valiofos. 

Informar vos-heis particularmente nos lugares aonde tomares as 
dita* refidencias, e nos mais por onde paffares, íe ha nelles alguns pec-

Aaa i i ca-
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cados públicos, e efcandalofos, de que tendo informação certa me avi-
lareis por vofla carta, com a relação dos cafos , e eícandalo que del
les ha , para mandar niffo prover como houver por meu ferviço. E 
aflim vos informareis íe ha bandos, e difcensóes, e procurareis com
por as que houver, fazendo amigos os que o não forem, elhedireis da 
minha parte que me havereis por fervido de eftarem em paz, e quieta-
cão; e parecendo-vos neceíTario, fareis autos defta notificação por el
les , e por vós aflig/iados, e do que nifto achares , e fizeres , me avi-
fareis por voffa carta. 

E não achando culpas aos Julgadores a que tomares refidencia , 
Jhs notificareis que não venhão á Corte, e lá fe lhes mandará recado 
com brevidade de feu defpacho, fem embargo de pelo Regimento fe 
deixar iíto em feu arbítrio, e defta notificação fareis hum termo por 
vós, e por elles affignado. 

E os autos das ditas refidencias, e os mais papeis, ecartas que 
me enviardes, ferão entregues „.-._ meu 
Eícrivão da Câmara. 

Se nas devaffas, que cada anno tirão os ditos Corregedores nos 
lugares de fua Comarca, e os Provedores nos em que os ditos Corre
gedores não entrão, perguntão pelas peffoas de qualquer eftado, e con
dição que fejão, que tiverem bens da Coroa, ou os houverem algum 
tempo de vir a poffuir e herdar, fe caiarão fem licença de Sua Ma
geftade dada pela Meza do Defembargo do Paço , conforme a Lei 
que Sua Mageftade fobre iffo mandou paffar em 23. de Novembro 
616. 

Se conforme a Lei que Sua Mageftade mandou paffar em 30. 
de Março de 623. os ditos Corregedoreí nos lugares de fuás Comar
cas virão, e limitarão as terras, que lhe parecerão a propofito de fe 
plantarem arvores , que a dita Lei contém. 

E fe quando forão por Correição aos ditos lugares , vifitárão 
com os officiaes da Câmara, e alguns homens velhos da governança, 
melhor entendidos na agricultura os territórios de cada herdade, Vil
la, e lugar, e verão as terras, que não aproveitão para pão, e eftão 
incultas , e podião fervir para fe plantarem arvores , confiderando o 
fitio dos territórios, e o pafto que he neceíTario aos gados, e fe de
vião deixar no eftado em que eítiveffcm, e a reípeito dos baldios, ou 
mato, de que os povos fe aproveitão para o uío ordinário , prove-
rão, as que fe devião plantar, e aflim as arvores, que a ellas fe de
vião accommodar , e fizerão fobre tudo affentos, e pofturas , com pe
nas applicadas , ametade para cativos, e a outra para acufador. E or
denarão livro para eftar em cada huma das Câmaras das ditas Cidades, 
Villas, e lugares, em que fe hnçaffem as terras de feus territórios, 
em que conforme a vifita fe devem plantar de arvores, e os íitios em 
que eítiverem com fuás confrontações , e demarcações. E fe os ditos 
Corregedores, e Provedores nas Correições , que fizerão cada anno , 
provêrão o dito* livro, e pelas addições delle tomarão conta aos offi
ciaes do eftado, cm que eftava o aproveitamento das terras , e aflim 
da diligencia que nifto fizerão , e fe achando que commettêrão def-
cuido lho derão em culpa , e deixarão provido com as mais penas 
que lhe parecerão neçeffarias, o que fe offerece de advertência. E fe 

os 
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os ditos Corregedores, e Provedores nos lugares onde os Corregedo
res náo entrão com os officiaes da Câmara de cada lugar arbitraiáo 
aos donos dos Campos, Montes , e terras inúteis , conforme a pofli-
bilidade de cada num,, e largueza dellas , a quantidade de cada hu
ma, que em cada hum anno fe havia de plantar, ecultivar, e fe quan
do os donos forão remiffos, fizera cumprir nelles a Ordenação do li
vro 4. titul. 43. e procurarão que os bens defta qualidade fe deffem 
a quem os aproveitaffe, fazendo para iffo em cada huma de luas Cor
reições as diligencias neceííarias , chamando com pregões as peffoas 
que quizeffem fe lhe apropriaffem, declarando primeiro os bans incul
tos por vagos , para fe darem a quem cumpra o encargo de os culti
var, pira que aflim podeffe em todo furtir efftito o intento da dita 
Lei. Tudo em conformidade da dita Lei. 

Sederão cumprimento ás diligencias , que por ordem doCommif* 
fario Geral da Bulla da Cruzada fe lhe commettêráo para boa arreca
dação do dinheiro delia. 

Se provarão as ferventias dos officios por mais tempo do que 
lhe permitte a Ordenação, e fe os que provêrão o fizerão em peffoas 
inobeis, e tiverão niílo algum reípeito, em que encontraffem fua obri
gação, ou deixarão fervir algumas peffoas fem provimentos. 

Se cumprirão as cartas, e precatórios, que lhe forão prefenta-
das, aflignadas pelo Contador Mór dos Contos do Reino, e Cafa, 
e executores delles fobre a arrecadação das dívidas, que fe deverem a 
fua fazenda, conforme ao Capitulo 19. do Regimento dos ditos Con
tos. 

Se derão cumprimento aos lançamentos , e cobrança das décimas 
de feu tempo. 

Se cumprirão as ordens dos Generaes, e Governadores das Ar
mas , fobre a prizão, e recondução dos foldados fugidos de fuás pra
ças, e que de tudo darão certidão aos findicantes, para fejuntarem ás 
refidencias, porque fem iffo não ferãoadmittidos a cargo algum 

EIRei noffo Senhor o mandou pelos Doutores 

ambos do fejj Concelho, e feus Defembargadores do Paço. 

R E G I M E N T O 
De como fe ha de tomar Refidencia aos Juizes de Fora das Cida

des , e Villas defie Reino, e a feus officiaes. 

D Om Pedro por graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Al
garves, daquém, edalém mar, em África, Senhor de Gui
né, &c. Faço faber a vós 

que por meu mandado haveis de ir tomar refidencia aos 
Hei por bem, que acerca da dita refidencia 

te-
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tnhais a maneira abaixo declarada, além do que íe contém na Ordo 
n.içãj, que inteiramente comprireis. 

Tanto que chegares á dita fufpendcreis logo aos 
ditos de feus officios , e Iht mandareis que íe 
faiãj do lugar onde lh.3 houveres de tomar refidencia por diftancia de 
feis léguas, ou mais, parecendo-vos aífim neceffario, e lhe nomeareis 
lugar certo onde eftejão, no qual eftaião em quanto delles tirares de
vaffa, ou mais tempo, fe aflim vos parecer neceffario , e entregarcis 
a vara do dito Juiz ao Vereador mais antigo. 

E como forem fóra do dito lugar, mandareis paflar voffos Al
varás, e lançar pregões na fôrma da Ordenação do titul. lx. §. i . e 
tereis particular cuidado , e refguardo, que as teítemunhas que houve
rem de teítemunhar nas ditas refidencias, e podem dizer verdade do 
que fouberem, fe não intimidem , nem efcondão por reípeito algum: 
tendo informação que algumas fe efcondem , ou procuião efconder-fe, 
fareis toda a diligencia com o rigor que convém , para que em todo 
cafo pareção diante de vós, e teftemunhem com verdade, e liberdade 
p que fouberem. E a mefma diligencia ^fareis com. as peffoas podero
fas, e quaefquer outras, de que tiveres informação, que pervertem as 
teítemunhas por favorecerem ar-s findicados indevidamente, e fazem au
feri tar as teítemunhas, que podem dizer a verdade , e bufeão outros 
meios prejudiciacs áTnteireza da juíliça, e liberdade, com que fe ha 
de fazer, e procurar; ou que por ódio , e paixão folicitão , e indu
zem teítemunhas. para injuftamcnte culparem os Juizes íindicados. E 
achando que algumas peffoas fazem , ou procurão fazer algumas das 
ditas coufas, as fareis logo com pena ir fóra dos lugares, emquehou-
verdes tomar as ditas refidencias , a diftancia que bem vos parecer, 
donde por ü , .mm por interpofta peffoa pofsão perverter as teítemu
nhas , onde eftarão pelo tempo que bem vos parecer; e não cumprin
do voffos mandados, procedereis contra elles, como for juíliça , em 
tal.fôrma, que íe entenda, que ninguém pôde fer caufa de fe deixar, 
de faber a verdade, e fazer a juíliça que convém. E por nenhum ca
fo aceit3reis rol de teítemunhas que o Juiz , e mais officiaes , a que 
houveres de tomar refidencia, vos derem , ou por fua parte vos for 

prefentado. 
E feitas asditas diligencias, tirareis devnffa, perguntando quan

tas teítemunhas forem neceííarias, e bem vos parecer na dita refiden
cia. E começareis a devaffar fobre os capítulos da Ordenação; e além 
dos que fe nella contém perguntareis mais pelos capítulos abaixo de
clarados, por tal ordem, e diftincção , que façais efcrever tudo o que 
as teítemunhas refpondcrem a cada hum dos ditos capítulos , porque 
particularmente as deveis perguntar. 

E fobre os cafos de que conforme as Leis defte Reino são obri
gados a devaffar, fareis vir perante vós os efcrivães, que fervem an
te o dito Juiz, elhe mandareis, que vos tragão todos os autos, e de
vaffas, que década hum dos cafos, de que devaffárão forem feitos, 
as quaes vereis fe efião tiradas na fôrma, que a Ordenação manda , e 
fe fe procedeo com diligencia contra os culpados. E dos cafos, de que 
o Juiz não devaffou , fareis auto particular , declarando nelle os cafos 
de que tendo obrigação, deixou de devaffar, e os ajuntareis aos auV ŝ 
da refidencia, e lhos dareis em culpa para fe livrar. E 
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/; os capítulos, porque haveis de perguntar, são os que fe feguem. 

S E mandarão foltar algum prezo por feito crime , ou defpacháião 
frito de algum íeguro, fem primeiro mandarem delle correr folha. 

Se nos cafos de morte , ou ferimentos graves açodem em pef
foa , e tirão as devaflas, e fazem as mais diligencias, que EIRei lhe 
manda. 

Se derão á execução, e procederão contra os culpados em tra
zer arcabuzes menos demarca, ougualteiras de rebuço, ou adagas que 
chamão de ponta de çovella , ou efpadas mais de marca ; e fe fizerão 
nos autos termo de como quebrarão os ditos arcabuzes, e mais armas 
perante í i , na fôrma que a Lei manda. 

Se dos prezos degradados, que levão , na fôrma do Regimento,' 
trouxerão certidão de como os entregarão , e conforme a carta de guia, 
como são obrigados, ou fe lhe fogio algum no caminho. 

Se deixarão recolher os prezos nas cadeias de fua jurifdicção, 
que hião de concelho em concelho. 

Se deixarão fervir algum Alcaide fem ter dado fiança. 
Se deixarão andar nos lugares de fua jurifdicção alguns ciganos. 

ou ciganas, ou Armênios, ou Mouriícos de Granada. 
Se cada mez provêtão , e vifitárão as eftalagens dos lugares de 

fua jurifdicção. 
Se comprarão alguma coufa, ou tomarão fiado, ou empreftado 

de alguma peffoa, que antes , ou depois trouxefle demanda perante 
elle. 

Se nas execuções das fentenças, que felhe requerem, procedem 
com diligencia, e contra os officiaes remiflbs nellas. 

Se nas eleições dos Almotaceis guardarão a fôrma da Ordena
ção das peffoas, que conforme a ella devem fervir, ou por fobornos, 
e outros máos modos elegerão peffoas que não devião. 

Se no tempo que forão Juizes, fizerão cafas de novo, ou arren
darão algumas rendas, ou acceitárão alguma doação, fenão for de feus 
alcendentes , ou parentes até o fegundo gráo. 

Se comprarão, ou aforarão alguns bens de raiz , e fe compra
rão pão para revender, ou fiado, ou empreftado a peffoa alguma de 
fua jurifdicção. 

Se vendendo-fe alguns bens do fiíco real em fua jurifdicção , lan
çarão nelles por fi, ou por interpofta peffoa , e lhe forão arremata
dos. 

Se são diligentes nas execuções das fizas , ou por feu defeuido 
fe deixa de arrecadar minha fazenda. 

Se fizerão as repartições das fizas no tempo que a Lei lhe man
da, e fe forão prefentes ao repartir dellas, e fe levarão por dia mais 
de duzentos reis, que a Lei permitte. 

Se acceitárão de alguma peffoa Eccleíiaftica, ou fecular alguma 
Igreja, prazo graciofo, ou tença para í i , ou para algum filho íeu, 
ou peffoa , que debaixo de feu poder , e governança eftivefíe. 

Se procurão confervar minha jurifdicção , ou a deixarão to-
maj, eufurpar as juftiças Ecclefiafticas ; ou fe confentírão aos do

na-
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natarios ufar de mais jurifdicção , da que por fuás doações Ihci he 
concedida. • 

Se fe informarão dos quadrilheiros das Villas, e Lugares de fua 
jurifdicção, c cumprem as obrigações de feu Regimento. 

Se tirarão devaffas dos cafos feguintes. 

S E devaffárão dos que blasfemão, e arrenegão de Deos, e dos feus 
Santos , e dos que dão tabolagem. 

Se devaffáião de quem teve ajuntamento carnal com alguma fua 
parenta, ou cunhada dentro no quarto gráo, pofto que efteja concer-* 
tado para caiar com ella, antes de haver a diípeníação. 

Se devaffáião dos que fazem conluios, ou contratos com peffoa 
de qualquer qualidade que feja , em prejuizo do fiíco real. 

Se devaffárão dos Meirinhos, e Alcaides de não coutarem os ar
cabuzes menos de marca, e adagas de ponta de çovella. 

Se devaffárão dos mercador-s, c pdh-as , que na fua jurifdicção 
quebião, e íe levantão, e fefizeião sobre iffo as mais diligencias, que 
a Lei lhe manda. 

Se devafláião das peíToas poderofas, que defte Reino paffárão ga
do para o de Caftella, ou a iflo deião ajuda , ou favor. 

Se devaffáião dos que tirão com petdigotes, e monição; e das 
caças de perdizes com bo ' , ou candeio, e rão de moftra em tempos 
defeío», ou outras arma.'ilhas das pefcarias defezas pela Ordenação. 

Se devafláião dos que cortão carne a enxerga fóra dos açougues 
püblicos , ou a venderão a mais da taxa. 

Se devaffárão doa çapateiros, que vendem o calçado por maior 
preço da taxa. 

% Se devaffárão dos que cortão madeiras ao longo do Tejo dez 
legoas de huma parte, e da outra, até onde o no Scvcr fe mctte nel
l e , no termo de Montalvão. 

Se devafláião dos que fazem vodos, ou baptifimo de fogaça , a 
que chamão de pinha. 

Se, devaffárão das peffoas aue comprão , e atravefsão pão , que 
vem de fora a quaefquer lugares do Reino , para revender ; ou que 
vendem pèô  não no tendo de fua colheita , ou rendai que tomão, ou 
compiáo dante mío aos Lavradores; ou comprão mais pão do que hão 
mifter para fuftenção de fua cafa. 

Se devaffáVão dos que vendem pão aos almocreves eftrangei
ros. 

E tomareis informação dos Juizes de Fóra a que tomares refi
dencia, fe são caiados, e fe tem provisão minha, para que paffado o 
anno, firvão folteiros. 

In-
€ EHat ãtvâfju das madeiras MS tirarão fomente os Juizes, que ejliverem 4 dez legoas do 

dtto Rio cemados da borda pan o certão. • 
£Jias devajfas tirarão os Juizes de Fóra Derurc-Doun, c Minho 
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Interrogatórios fobre os Meirinhos , e Alcaides. 

SE fizerão algum pedido de pão, vinho,-gados , e outras coufas; 
ou fe levão geiras, ou ferventias de graça. 

Se acceitárão fer procuradores, ou feitores dalguem, falvo, de 
feus feitos, ou das peffoas que viverem continuamente com elles em 
fuás cafas. 

Se fizerão tronco, ou eadeia, onde nunca a houve, para reco
lherem os prezos. 

Se prendem, ou foltão fem mandado do Julgador ; e fe cum
prem os mandados que lhe dão para prender os amifiados com dili
gencia , ou são negligentes, e remiffos niffo, ou os deixão de pren
der por peitas, ou os mandão avifar, ou dão azo como fe guardem. 

Se deixão trazer cfpadas mais de marca , ou arcabuzes menos 
delia, ou quaefquer outras armas defezas. 

Se levão por prender os malfeitores algum dinheiro, ou interef-
fe das partes qucixolas, que requerem a prizão. 

Se confentem , vendo que algumas peffoas trazem feda, ou vef-
tidos defezos, que conforme a Lei não podem trazer ; ou aos alfaia
tes fazerem veftidos defezos a todo eftado de peffoa. 

'•! Se dormirão com algumas mulheres, ou entrão com ellas, fendo 
culpadas, ou com outras de dia , ou de noite , com poder de feus 
officios. E fe com poder delles tomão algumas coufas fem as pagar, ou 
por menos preço do que valem. 

Se tem parentefco, ou cunhadio com os Procuradores, ou Ta-
belliíeic do auditório, dentro no fegundo gráo. •*» 

Se fazem avenças, ou concertos com as partes , antes de haver 
fentenças contra ellas; e fe tendo fentença ftí concertarão mais de hu
ma vez. 

Se são rendeiros, ou tem parceria alguma em renda de fua ju
rifdicção ; e fe comprão fiado de alguma peffoa de fua jurifdicção. 

Se são remiffos, ou negligentes em correr a Cidade, ou Villa 
de noite. 

Se fendo Alcaide deo fiança, ou fervio mais tempo de tres an
nos, fem provisão de Sua Mageftade. 

Se-acudindo aos arroidosi, trabalháo por prender aos malfeito
res, pofto que fe acolhão a cafa dos Prelados, ou fenhores , e pef-
Toas poderofas. 2er : ;.£'• r ...J v ;), 

Se trazem comfigo alguns homens de noite , ou de dia prejudi-
ciaes, e efcandalofos para delles fe ajudarem em feus officios , e fe 
trazem outros, falvo os que tiverem juramento, e forem efcritos no 
livro do Concelho. "" '• 

'Se tomão dinheiro das partes antes de fazerem as execuções; ou 
levão por as fazer mais«do ordenado: e fe as fazem dentro nos finco 
dias, do dia que lhe entregão os mandados ,1 ou os não querem to
mar, e feefcnsão de fazer as execuções. I '*x> 

Se vendendo-fe alguns bens do fiíco em fua jurifdicção , lan-
çíráo nelles por fi , ou por inteYpofta peffoa , e lhe foiáo arrema
tada. 

Tom. IV Bbb Se 
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Se mandão fazer autos de prizão das peffoas que prendem; cc* 

entregão ao Efcrivão do Juiz. 

Sobre os Efcrivães, e Taballiães do Judicial, 

S E fervem fem ter carta paffada . pela Chancellaria, regiftada no li
vro das mercês, e fem o Regimento da Chancellaria , e fe trazem 

coroa aberta .-,y 
Sc são negligentes, ou deixarão de dar inftrqmentos contra os 

Julgadores, e peffoas poderofas; ou levão mais do conteúdo em feu 
Regimento. 

Se dormirão com algnmas mulheres que tiveffem feitos, de que 
foffem Efcrivães. 

Se injurião as partes de que tem feitos, e&io Efcrivães; ou lhe 
levarão geiras , ou ferventias de graça. r 

Se defcobrírão os fegredos da Juíliça; ou avifárão os de que 
fabião que erão querelados, ou culpados; ou o que continhão as in
quirições antes de abertas, e publicadas. 

Se encobrirão, ou negáião aos Juizes, ou Corregedores algumas 
culpas, autos, e feitos crimes que tiveffem, ou deixarão de reíponder 
com ellas nas folhas que fe correrão. 

Se falfificárão alguns autos ou inquirições; ou perguntarão hu
mas teítemunhas por outras, trocando-lhe as peffoas pelos nomes. 

Se receberão peitas, ou dádivas por razão de feus officios. 
Se receberão quita das penções dos Alcaides Mores , ou fidal

gos, a que fe devem, e recebem acoftamento de algum delles. 
Se por fi, ou por outrem são, rendeiros das rendas delRei , ou 

dalgum fenhor na terra donde são Taballiães. 
Se receberão em íeu poder algum depofito , ou condemnação. 
Se levão dos caminhos que fazem, ou do dia que vão fóra, dous 

falarios de diverfas partes. ( <•,.< 
Se fazem as execuções dentro em finco dias, do dia em qut são 

requeridos pelas partes; ou lhe levão dinheiro antes de lhe fer con
tado. 

Se refpondem ás folhas dos prezos, e fegurosj com a brevidade 
que a Lei manda. 

Se depois de algum fer prezo, fallárão a feu feito, ou continua
rão os termos delle, fem eftar junto ..o auto da prizão, e do habito, 
e tonfura, e fem certidão das armas defezas, que fe quebrarão peran
te o Juiz, a que fe levarão.: j ?o. 

Se depois dos feitos ferem findos , os deixarão eftar mais de hum 
mez, fem os mandarem contar. * . ,, j 

Se confentem aos Alcaides, e Meirinhos, que deixem trazer ar
mas a algumas peíToas, ou fazer avenças fem os denunciarem aos Jui
zes, e fazerem diffo auto. ^. . 

Se algum Taballião he também contador , ou diftribuidor, ou 
ferve por outrem fem provisão; ou contão por fi mefmos os falarios 
de feus feitos.'- .>, 

Se são creados do Alcaide Mór, ou de outro fidalgo da terra', 
ou de feus avôs, ou açoitados a elKs. 

Se 
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Se são parentes, ou cunhados huns dos outros , ou dos Alcai

des, e Meirinhos, e Procuradores, ou Enquercdores, dentro do fe
gundo gráo. 

Se deixão de dar ao Juiz, e Procuradores os feitos a feus tem
pos, e não continuão os termos delles , e os terem em prejuizo das 
partes, e fe são negligentes em feus officios, e porque maneira. 

Se dão a trasladar as devaffas , ou querélas , ou outros alguns 
autos de fegredo de juíliça a feus eícreventes; e fe vão fóra fem li
cença dos Juizes , ou com cila, mais eípaço de tres mezes. 

Se dão as appellaçóes, fem ir cm ellas o traslado da conta do 
próprio feito, e da mefma appelação. 

Se fervem feus officios, fendo folteiros, mais de hum anno fem 
minha Piovisão, fendo proprietários do officio. 

Se eftando os feitos dos feguros fem fallar a elles mais de quin
ze dias, o denunciarão aos Julgadores; ou diflimulárão com iffo. 

Se deixátão de tomar o habito, e tonfuia, achando-fe prefentes 
á prizão de alguma peffoa. 

Se tem cavallo, e armas aonde a elle são obrigados. 
Se dão aos eícreventes que os ajudão , menos da quarta parte, 

que fe monta na efcritura. 
Se forão Juizes de algumas partes, ou feus Procuradores. 
Se levarão dinheiro pelas teftemunhas que os Corregedores per-

guntão, para as informações extrajudieises, que por meu mandado fe 
tomão. 

Se fabem, que tenhão feito algum outro erro, ou falfidade em 
feus officios, eontra feus Regimentos, e Ordenações do Reino ; ou 
são diffo infammados. 

Sobre o Contador, Enqueredar , e Difiribuidor do Juizo. 

S E contão, enquerem, diftribuem direitamente, ou por peita, ódio, 
ou affeição, e fe usáo de feus officios como devem. 

Senão perguntão as teftemunhas pelas razões do coftume, e idade. 
Se faz mais perguntas ás teftemunhas, que as conteúdas nos ar

tigos , e Ordenação. 
Se deícobre os fegredos das inquirições que tira , ou leva mais 

dellas e dos caminhos do conteúdo em feu Regimento. 
Se vão fóra fem licença dos Julgadores mais de oito dias, e fe 

por fua anfencia fe dilatão as caufas. 
Se diftribue no livro da deftribuiçlo, ou fóra delle, e fem carre 

gar em feus títulos as coufas que defíribue. 
Se são parentes huns dos outros dentro no fegundo gráo , oi}, 

dos Tabelliães* Procuradores, Meirinhos, Chancelleres. 
Se tem feito algum outro erro em coufa, que não devío, con

tra fôrma dos feus Regimentos, e Ordenações do Reino. 

Bbb íi So-
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Sobre os Advogados. 

SE procuião fem terem cartas, ou provisão para iffo. 
Sc dormem com as moliVres por quem procurão , ou fe vãocom 

tllas aconíelhar , ou pegão dellas , ou lhe fazem outra alguma oífenfa. 
Se riícão, ou entrelinhão , ou accrefceniáo as razões , e artigos , 

ou outros papeis, depois de os terem apreíentados em juizo, fem li
cença dos Julgadores. 

Se o que hão de requerer em voz na audiência, o requerem por 
cotas contra a fôrma da Ordenação, com que os feitos fe dilatáo. 

Se procuião , ou aconfelhão por ambas as partes ; e fe daquel-
las, contra quem procurão, c aconfelhão, recebem dádivas , ou pei
tas; e fc procurão contra direito txpreífo, e Ordenações, 

Se são parentes huns dos outros, ou dos Efcrivães, Meirinhos, 
Enqueredores dentro do fegundo grão ; e fe vão a caía dos Julgado
res fallar-lhe nos feitos. 

Se procurão, e fizerão artigos em algum feito fem informação 
dos partes; ou tendo-a, a não feguíião , c por iffo as partes recebe
rão damno, e perda em íuas caufas. 

Se procurão perante algum Julgador, que feja íeu pai , ou ir
mão, ou cunhado no primeiro gr no ; ou fizerão companhia entre fi, 
huns com os outros fobre os falarios. 

Sobre os Carcereiros. 

S E foltou algum prezo por dinheiro, ou por outra alguma via fu-
gio, e fe traz os prezos foi tos , ou fem ferros por peita , ou al

gum intereffe, ou por lhe lançar mais leves prizões. 
Se dorme, ou confente dormir outrem com as prezas , que lhe 

são entregues. 
Se leva mais carceragens das que lhe íão ordenadas. 
Se confente aos prezos commetter alguns malefícios na prizão; 

ou jugar dados, ou arrenegar, é blasfemar. 
Se vende alguns mántimentos, ou outras coufas aos prezos. 
Sé ha diligente em faber fe he feito auto do habito , e tonfura 

dos prezos que lhe são entregues, e não fendo feito, fc o fez elle. 
Í 

Sobre os Porteiros do Juizo. 

S E levão de feus caminhos, citações , pregões, e penhoras mais do 
que lhes he ordenado por Regimento. 

Se quando vão fóra fazer diligencias, levão mais de hum cami
nho, arrecadando de cada peffoa , que vão citar, penhorar , ou re
querer, o dito caminho fendo muitos os que requerem a citação, ou 
penhora. 

Se dão féz falfas, ou negão as citações, ou requerimentos já fei
tos, ou penhoras; ou fizerão outra coufa, que não devem fazer, con
tra feu Regimento, e Ordenação do Reino. 

E tanto que acabares de tomar a dita refidencia, me efcrevtfreis 
lo-
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logo com toda a brevidacle., o que por ella fe moftrar; e como odi« 
to Juiz , a que tomjareS^ m e t e m fervido, e do talento que tem, íe 
hc floxo » ou homem de execução , para cumprir com as obrigações 
de íeu ofício. E affim vos informareis particularmente de fua vida, e 
coítumes, e fe he caiado, ou íe tem provisão minha para fervir rfol-
teiro. E achando-lhe na refidencia algumas culpas, ou a feus officiaes, 
os emprazareis , e lhes aflignareis termo , em que pareção perante o 
Corregedor de minha Corte ; e não lhes achando culpa alguma, os 
officiaes tornaráó a fervir feus officios; e ao Juiz o notificareis, que 
poderá cfcuíar vir á minha Corte (fe lhe parecer) requerer feu deípa* 
cho., o qual lhe mandarei com toela a brevidade. E onde houveres de 
tomar duas refidencias começareis pela do Corregedor , e hireis con
tinuando nella fomente dez dias; e paffados elles , continuareis com 
ambas cada dia, até as acabares, tomando huma pela manhã, e outra 
á tarde, em todos os trinta dias, que lhas tomares; e fendo cafo que 
nelles as não poffais acabar, podereis tornar até finco , ou feis dias 
mais, para de todo as acabares. 

E na dita refidencia perguntareis, fe o dito Juiz de Fóra cum-
prio as cartas, e precatórios que íe lhe prefentárão , aflignadas pelo 
Contador dos meus contos do Reino, e Cafa , e Executores delles, 
fobre a arrecadação das dívidas, que íe deveffem á minha fazenda, con
forme aò Capitulo 19. do Regimento dos ditos contos. 

E fe deo cumprimento aos lançamentos., e cobrança das décimas 
de feu tempo. 

Se com effeito fez pagar o que a Câmara , ou Câmaras de fua 
jurifdicção são obrigadas á Arca dos Eítudantes de Medicina da Uni-
verfidade de Coimbra de que vos moftrará Certidão, que juntareis á di
ta Refidencia. 

E fe também cumprio as Cartas, c ordens dos Governadores das 
Armas, fobre a prizão, e reconducçáo dos foldados fugidos das fron-
feiras de que vos moftrará certidões , que juntareis á dita refidencia. 

EIRei noffo Senhor o mandou pelos Doutores 

ambos do feu Concelho, e feus Defembargailores do Paço. 

R E G I M E N T O 
De como fe ha de tomar Refidencia aos Juizes dos Órfãos, e a 

feus officiaes. ,. 

D Orn Pedro por graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Al
garves, daquém, edalém mar, em África, Senhor de Gui
né, &c. Faço faber a vós 

que por meu mandado haveis de ir tomar refidencia aos 
Hei por bem, que acerca da dita refi-

ie« 
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dencia, tenhais a maneira abaixo declarada, que inteiramente cumpri-
reis. 

E tanto que chegardes á dita fufpendereis aos 
ditos de feus officios, e lhe mandareis que fe faião do lugar , onde 
lhe houveres de tomar refidencia, poi* diftancia de feis legoas , ou mais', 
e lhe nomeareis lugar certo onde eftejão, no qual eftaião em quanto 
lhe tomares refidencia, ou mais tempo , fc aflim \os parecer neceffa
rio. 

E como forem fóra do dito lugar, mandareis paffar voffos alva
rás, e lançar pregões na fôrma da Ordenação. E tereis particular cui
dado, e reíguardo, que as teftemunhas, que houverem de teltcmunhar 
na dita refidencia, e podem dizer verdade do que fouberem, íenão 
intimidem, nem efcondão por reípeito algum; c tendo informação que 
algumas fe efcondem, ou procurão efconder-fe, fareis toda a diligen-* 
cia com o rigor, que convém, para que em todo cafo pareção dian
te de vós , e teftenunhem com verdade , e liberdade o que foube
rem. 

E a mefma diligencia fareis com as peffoas poderofas, e quaef
quer outras, de que tiveres informação, que pervertem as teftemunhas-
por favorecerem aos fyndicádos indevidamente, e fazem abfentar as tef
temunhas que podem dizer a verdade , e buícão outros meios perjudi-
ciaes á inteireza da juíliça , e liberdade, com que fe ha de fazer, e 
procurar; ou que por ódio, e paixão follicitão , e induzem teftemu
nhas para injuftamente culparem' aos ditos Juizes fyndicádos. E achan
do que algumas peffoas fazem , ou procuião fazer alguma das ditas 
coufas, as fareis logo com pena ir fóra dos lugares , cm que houve
res de tomar a dita refidencia, a diftancia que bem vos parecer, don
de por fi, nem por interpofta peffoa pofsão perverter as teftemunhas , 
onde eftarão pelo tempo que bem vos parecer; e não cumprindo vof
fos mandados, procedereis contra elles-como for juíliça , em tal fôr
ma , que fe entenda, que ninguém pôde fer caufa de fe deixar de fa
ber a verdade, e fazer juíliça que convém ; e por nenhum cafo accei-
tareis rol de teftemunhas, que o Juiz, e mais officiaes, a que houve
res de tomar refidencia, vos derem , ou por fua parte vos for apre-
fentado. E começareis a devaffar fobre os capítulos abaixo declarados, 
perguntando quantas teftemunhas forem neçeffarias . e bem vos pare
cer , na dita refidencia , por tal ordem , e diftincção , que façaes ef
crever tudo, o que as teftemunhas refponderem a cada hum dos ditos 
capítulos, porque particularmente as deveis de perguntar. 

E fareis logo perante vós vir o Efcrivão, ou Efcrivães dos Ór
fãos , que perante o dito juiz fervirão, e lhe mandareis que vos mof
trem o livro, que o dito juiz era obrigado a lhe mandar fezer de to
dos os inventários, e Órfãos, e feus tutores que na dita 

e feu termo houver; e o cobrareis á vofla mão , e vereis fe he 
feito, e intitulado com aquellas declarações, que por feus regimentos 
lheshe mandado , efehe affignado , e enquadernado , como deve; c pe
lo dito livro fareis trazer ante vós todos os inventários, que no tem
po da refidencia poderes prover, efpecialmente os das mais groffas fa
zendas, que na dita ou íeu termo houver,.e os pro
vereis'por vós, e vereis fe são feitos no tempo que a Ordenação nran-

da; 
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da ; e"fc proveo o dito Juiz fobre os bens dos Órfãos ,' fazendo as 
partilhas, e avaliações delles, e fazendo vender os móveis, de que os 
oríãos i.ão tinhão neceflidade para feu ferviço, (no tempo que era obri
gado) e fe fez arrendar os bens de raiz, e pôr o rendimento delles 
em arrecadação , e fe fez dar ao enfino, e aos Officiaes, e á foldada 
os órfãos, que erão de qualidade para ferem enfinados,. ou afoldada-
dos, e fe proveo acerca das peffoas delles, conforme a Ordenação , e 
feu Regimento. 

Vereis fe lhes fez dar (dentro de hum mez do dia, que ficarão 
órfãos ) tutores, ou curadores; e fe lhe fez entregar os bens por cons
to , e recado; ou fe foi negligente acerca diffo; e achando que o di
to Juiz foi negligente em alguma deftas coufas, vos informareis-,pelos 
Eícrivães, e pelos folicitadores dos ditos órfãos, e feus parentes, fe 
receberão os ditos órfãos pon iffo alguma perda, e quanta;1:fazendo-a 
eftimar por quem o bem entenda ; c fendo os taes órfãos damnifica-
dos de idade, que pofsão dar diflo informação ,*a tomareis delles; e 
depois dé liquidada a perda, que niffo receberão, fendo o dito Juiz 
para iffo chamado, e ouvido, e achando que elle he obrigado a iflo 
por fua negligencia, lhe fareis pagar, e compor tudo, dando appella
ção, e aggravo da determinação , que niffo deres, fendo de tanta quan
tia que não.cíiba em vofla alçada. * 77 

Vereis pelos ditos inventários, fe tomou conta aos tutores da-
tivos , de dous cm dous annos ; e aos legítimos , ou deixados cm tef-
tamento, cada quatro annos, ou primeiro, fe elles por mal miniftra-
rem a fazenda dos órfãos, houverão de fer removidos ; e fe lhe fez 
pagar, e reftituir aos órfãos, o que lhe os ditos tutores, e curadores 
devião; e a maneira, c ordem , que teve no prover dos ditos inven
tários, acerca das peffoas dos ditos órfãos, e feus bens. 

Por quanto o dito Juiz he obrigado a mandar arrecadar o di
nheiro de todos os órfãos de fua.jurifdicção , e fizer metter no co* 
fre, e carregar no livro, conforme a Ordenação , vos mando , que 
trabalheis por prover todos os inventários, em que houver dinheiro, 
ou jóias," ou peças dos órfãos, e tirareis a rol todos os ditos inven
tários, e quanto dinheiro, ou jóias ha em cada hum ; e corri*'o dito 
rol vos hireis á cafa, onde eftiver o dito cofre, com as peffoas, que 
tiverem .as chaves delle; e vereis o livro da receita , que no di to co
fre ha de eftar, correndo >? e concertando todos os affentos delle, com 
O dito ro l ; e aehando-jque não he mettido no dito cofre todo o di
to dinheiro, ecoufas, fareis auto diffo nos autos da refidencia; e pre-
guntareis ao dito Juiz, porque não fez arrecadar, e metter o dito di
nheiro , e coufas no dito cofre, e as razões , que a iflo der manda
reis efcrever no dito auto, que por elle fera aífignado. *•"••& i \ 
-:!•• E bem aífim fareis contar o dinheiro , e couías j que no dito 
cofre eítiverem; e fe for menos do que eftiver carregado no dito li
v ro , vereis o outro da defpeza, e defcarga, que no dito cofre ha de 
eftar;" e fabereis fe eftá nelle affentado , • e defcarregado o que faltar 
no dito cofre, e o para que fe tirou, e por cujo mandado, e aquém 
fe entregou; e achando que he mais. o que falta no dito cofre , do 
que eftá defcarregado no dito livro, tomareis conta delle ao recebedor 
fobre qua eftiver carregado ;* e não vosmoftrando provisão minha , ou 

man-
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mandado do Provedor, ou do Juiz, porque o tiraffe , fareis diffO au
to , e o prendereis , e procedereis contra elle pela culpa que nillo 
tiver, conforme a direito , e minhas Ordenações. E fe o dito Juiz, 
ou cada huma das peffoas, que asditas chaves tinhão, tiverem culpa, 
por o aífim mandarem, c confentirem tirar; ou achando que foi o di
to dinhriro* tirado para alguma coufa, para que fenão deva tirar, pei
to que efteja defcarregado no dito livro , procedereis contra o dito 
Juiz, e peffoas, que no cafo achares culpadas, como for Juíliça , e 
fareis logo eleger outro recebedor abonado, a*qucnrentregareis o que 
no dito cofre eftiver, e as chaves fareis entregar ás pefloas, que a Or
denação manda; e além diffo vereis, fe eftão os ditos livros aífigna-
dos, e concertados, como devem , ou fe são em elles feitas algumas 
falfidades, ou erros; e trabalharcis por faber quem nilTo teve culpa, 
e «procedereis contra os culpados, como. for juíliça. 
-.ou, Outro íi pelo dito inventario, que aífim haveis de prover, ve
reis quanto lalario levou o dito Juiz dos inventários, e partilhas, que 
fez, e das contas, que tomou; e fe levou mais do que a Ordenação 
lhe dá, e quanto mais levou, e por quantas vezes, e aquém, e quan
to fommâ o que mais levou de todos ; ou fe levou o dito falario de 
partilhas, e avaliações, a que não foffe prefente, ou de contas, que 
elle não tomaffe , e de tudo fareis declaração nos autos da dita re
fidencias 

. > ' 
E os Capítulos, porque, deveis de perguntar ás teftemunhas , são os 

feguintes. 
' v • 

SE fervio antes de ter trinta annos , e fem ter dado fiança. 
Se levou.o Juiz pcitas-a algumas.pefloas, que perante elle tivef

fem alguma caufa , ou requerimento, ou a peffoa alguma fobre que ti
veííe jurifdicção por razão de feu officio. 

,Se dormio com alguma orfa , ou mulheres, que perante elle ti
veffem algum requerimento fobre coufa de feu officio.; 

Se houve a feu poder por ir, ou interpofta peíloa coufa alguma 
dos órfãos de fua jurifdicção, por qualquer titulo que feja*. 

Se fe fervio de algum órfão, ou Oríã de fua jurifdicção. 
tSe deo tutores, e curadores aos orfáos^no tempo, que era obri

gado , e fe proveo fobre íuas peffoas , e fazendas , conforme a feu re< 
gimento; e fe por fua falta, ou negligencia receberão algum damno, 
e em que maneira. c <A. y -*'' * o-

Se quando hia pelo termo a (fazer as coufas de feu officio, fe 
comia elle, ou feus officiaes dante elle á cuíta da fazenda do defunto, 
pai dos órfãos , ou á cuíta dos ditos órfãos. iw* zi. 

Se-mandou entregar a alguns órfãos menores de vinte e feis an
nos fuás Tazendas, fem terem cartas de fupprimento de idade , paffa
das pelos meus Defembargadores do Paço ; ou aos quefe cafárão 
fem fua authoridadc antes de ferem de vinte annos , fe não cafárão 
igualmente. » o .-j L. :rj (»,-? 

Se proveo fobre os oríaos, e procedeo contra os tutores, que 
fem fua authoridade os induzirão* a caiar. -1 r& 

Se proveo fobre os defafifados , c pródigos, e fobre feus be*s, 
çon-



aos Juizes dos Órfãos, &c. 385 
•conforme a feu regimento; e feha alguns fobre que não proveffe, ou 
le fez outros alguns erros em feu officio. 

Se mandou dar a alguém alguma coufa dos bens dos órfãos pe
la avaliação , e r.áo em pregão , e fe afliftio peffoalmente a todas as 
arrematações, que fe fizeião dos bens dos órfãos, ou fe as commet-
têião a feus Efcrivães. 

Se comprou, ou houve para íi , pofto que foffe por interpofta 
peffoa, alguma coufa dos bens dos órfãos. 

Se le aproveitou do dinheiro dos oríãos , ou tratou com elle, 
ou por qualquer outra via lhe veio á fua mão. 

Se dos inventários, a que não foi prefente , levou falario algum , 
e fe aífiflio pelloalmente ás partilhas, que fez, da fazenda , que cou
be aos orlãos, ou íe as afíignou depois de feitas pelo Efcrivão, e of
ficiaes. f> 

Se depofitou o dinheiro dos órfãos em mão de alguma peffoa, 
ainda que abonada, ou a poz em outra parte fóra do cofre dos órfãos, 
e íe fiz pagamento a algum órfão dedinheiro, que não eftiveffe den
tro no cofre. 

Sc coníentio a algumas peffoas poderofas tomarem órfãos, para 
fe fervirem delles fem fua licença. 

Se tomou conhecimento de alguma caufa crime , ou fervio jun
tamente de Juiz ordinário. 

Se fez ex officio fequeítro nos bens dos que dilatarão as parti
lhas na forma , que a Ordenação manda. 

Se arrendou alguma renda de minha fazenda, ou de algum Pre-
laelo, ou fenhor de terras, ou fidalgo , ou Commendador, ou fe ac-
ceitou feitoria de alguma outra renda. 

Se foi remiflo, e negligente em ouvir as partes, e defpachar os 
feitos com juíliça: e fe fez as audiências nos tempos ordenados. 

Se com poder de feu officio tomou algumas coufas , ou mánti
mentos fem dinhriro, ou por menos preço. 

Se fervio íolteiro, fem ter para iffo provisão minha. . 

Interrogatórios fobre os Efcrivães dos Órfãos. 

S E fervem fem carta do officio, e fem regimento da Chancellaria, 
e fe derão a fiança que a Ordenação manda ; ou fe fervem foltei-

ros, fem terem para iffo provisão. 
Se levão peitas ás partes, tutores, viuvas, ou órfãos, ou quaef

quer outras por razão de feus officios. 
Se fe fervem de algum órfão, ou órfã , que feja de fua jurifdic

ção. .0 •.'**"• 
Se dormirão com alguma órfã, ou mulher, de cujos feitos, in

ventários, ou partilhas foffem Efcrivães. 
S-: levão mais pos inventários, autos, e partilhas , e coufas de 

feus officios, do que lhe he ordenado. 
Se tomarão alguma peça da fazenda dos orfaós á conta do feu 

falario, ou por avaliação. •> 
Se por fi, ou por interpofta peffoa compráião, ouhouverão por 

algtma via alguma coufa da fazenda dosoifãos. 
Tom. IV Ccc Se 
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Se fervirão de Juizes ordinários no tempo , que forão Efcri

vães. 
Se são feitores, ou procuradores de algum feu fnperior , ou lhe 

cumpião, ou lhe negoceão algumas coufas; ou são rendeiros de minha 
fazenda, ou de qualquer outra peffoa. 

Se são remiflbs, e negligentes em efcrever o que pertence aos 
órfãos; ou deixarão de ir ás audiências, não tendo impedimento. 

Se commettêrão algum outro erro, ou falfidade em leu cfficio. 
E tanto que acabardes de tomar a dita refidencia, me cícrevereis 

logo com toda a brevidade o que por ella fe moftrar , e como o di
to Juiz , a que a tomardes , me tem fervido; e do talento, que tem, 
fe hi floxo , ou homem de execução para cumprir com as obrigações 
de feu officio. E aífim vos informareis particularmente de fua vida, 
e coftumes , e fe he caiado , ou fe tem provirão minha para fervir 
folteiro. E achando-lhe na refidencia algumas culpas , ou a feus offi
ciaes, os emprazareis, e lhe aflignareis termo em que parrção peran
te o Corregedor de minha Corte. E não lhe achando culpa alguma , 
os officiaes tornarão a fervir feus officios; e ao Juiz notificareis , que 
poderá efeufar vir á minha Corte ( íe lhe parecer ) requerer feu def
pacho, o qual lhe mandarei com toda a brevidade. E donde hoaveres 
de tomar refidencia ao Provedor, e Juiz , começareis pela do Prove
dor , e hireis continuando nella fomente dez dias; e paffados elles con-
tinuareis com ambas cada dia até as acabardes , tomando huma pela 
manhã, e outra á tarde em todos os trinta dias, que lhas tomares; e 
fendo cafo que nelles as não poffacs acabar, podereis tomar até finco , 
ou feis dias mais para de todo asacabares. EIRei noffo Senhor o 
mandou por os Doutores •. 

ambos do íeu Concelho, e feus Defembargadores do Paço. 

E G I M E N T O 
Do Terreiro da Cidade de Lisboa no anno de 1770. 

Com as mais providencias, que fe tem dado fobre o dito Terreiro. 

U a Rainhs. Faço faber 3os que eíte Alvará de Regimento 
virem : Que tendo confideração ao muito que íerá útil ao Pu
blico o eftabelecimento de huma Adminiftração fixa, e perma
nente para o bom governo, e economia do Terreiro da Ci

dade de Lisboa , que fuppofto tiveííe o feu principio ha mais de tres 
feculos , fe acha com tudo hoje inteiramente mudado, tanto na fôrma 
do feu edifício, como no methodo, com que he governado: E conf-
tandome pelo InfpecTor Geral, que ultimamente para elle nomeei, que 
a experiência tem moítrado o fer muito conveniente cxecifarem-fe as 
providencias, de.que particularmente o encarreguei; e fendo por elle 
informada da grande utilidade, que pode refultar da obíervancia del
las: Sou fervida ordenar fe cumprão, obfervem, e gu-irdem t^das as 
Diípofiçóes, que fe comprehendem nefte Regimento, aflim a refpé*ito 

de 



o 

Reg. doTerr. da Cidade deLisboa, &c. 387 
de cada hum dos Lugares, e Officios., de que confião os Titulos , e 
Capítulos, que lhes dizem reípeito , como de todos os.generos, que 
pelo mefmo Regimento devem entrar, e fahir do dito Terreiro: Pelo 
que annullo, como fc nunca tiveffem exiftido, quaefquer Regimentos, 
Alvarás, Decretos, e Provisões, que íe tenhão expedido delele a erec-
çáo do referido Terreiro, em tudo o que fe oppuzerem ao que por ef
te novo Regimento Determino pela maneira abaixo declarada. 

T I T U L O I. 

Das peffoas empregadas na Adminiftração do Terreiro ; e qual feja a 
fua jurisdicção, e obrigações em geral. 

§. I. 

Do Infpeâlor Geral. 

Cargo de InfpedTor Geral fera triennal, fendo obrigada a peffoa, 
que Eu for fervida nomear para elle, a dar-me coma no fim dos 

tres annos pela Secretaria de Eftado dos negócios do Reino , de que 
eftá acabado o tempo, pelo qual lhe fiz mercê deite Emprego, o qual 
não continuará a exercer* fem efpecial Ordem Minha: E como a mi
nha Real Intenção he provello fempre em peffoa"de qualidade , intelligen
cia, e probidade , devo efperar^que faça obfervar exacTamente as 
obrigações dos Officiaes, e mais peffoas empregadas na Adminiftração 
do Terreiro ; e que por efte Regimento confta eftarem obrigadas a 
cumprillas inteiramente, como nelle fe declara. 

Ao dito InípecTor pertence não fó todo o governo econômico 
do meímo Terreiro, e dos gêneros, que nelle devem entrar, mas tarn^ 
bem dos Armazéns, onde fe depofitem os mefmos gêneros a elle per
tencentes; e igualmente dos Celleiros, ou Lojas, onde com Licenças 
fuás fe vendão os referidos gêneros; não podendo outra alguma pef
foa, ou Msgiítrado intrometter-fe a perturbar a Jurifdicrao privativa, 
que por efte Regimento Sou fervida conferir ao fobredito Infpector 
Geral cm tudo o que poffa dizer reípeito á boa adminiftração , e uti
lidade, que efpero receba o Público defte eftabelecimento : E como 
para fe confeguir efte fim lhe fera precifo paffar algumas Ordens aos 
Corregedores das Comarcas, e Câmaras defte Re ino , e mais Miniftros 
oecupados no Meu Serviço, aífim nefta Corte, como fóra delia ; ferão 
as ditas Ordens feitas com a mefma formalidade , com que as coftu
ma paffar o Prefidente do Senado da Câmara defta Cidade de Lis
boa. { 

Concederá, ou negará as Licenças, que lhe forem pedidas para 
a extracção dos gêneros do Terreiro, regulando fe pelas Difpofições, 
que nefle Regimento Mando eftabelecer : Iiá ao Teneiro todos os 
dias, não o difpenfando defta afliftencia fenão algum jufto embaraço, 
que tenha para aflim o não cumprir: E affiftirá ao balanço, que Orde
no que fe faça no fim de cada mez, como também ao Geral, quede-
ve fer feito, e executado no fim década hum anno. Vagando qualquer 
dos* Officios, que por efte Regimento declaro devem fer nomeados iu,-

Ccc íi n;s-
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mediatamente por Mim, poderá confultir-me as Peffoas , que entender 
íerem capazes de bem os exercitar ; e nomeará , em quanto não bai
xar a Confulta, fujeitos , que tenhão aquellas circumítancias, que fere-
querem, para bem cumprirem as obrigações dos ditos Empregos, os 
quaes os ferviráó por Portarias íuas; porém pelo que reípeita aos ou
t ro s , que são da lua nomeação, poderá prover nelles aquellas Peffoas, 
que tenhão todos os requifitos, que bem Ce declaião nos Capítulos, 
que neíte Regimento tratão dos referidos Officios. Poderá íuípender 
a qualquer dos Officiaes, que eftão debaixo da fua jurifdicção ; e no 
caío de entender que a cíita fufpensão deve fer por mais tempo , que 
o de hum mez, me dará parte defte procedimento , e da caufa, que 
teve para aflim o executar , como também o maior caftigo , que elles 
mereçáo, parecendo-lh* fer aflim precifo. Vencerá o dito InfpecTor Ge
ral a titulo de Ordenado hum conto, e duzentos mil reis annuos , pa
gos aos quartéis pelas rendas do Terreiro. No cafo de lhe fer preci
fo faltar cm ir ao mefmo Terreiro, ou por ter licença Minha para aí
fim o fazer, ou por qualquer outro impedimento, que juítamente o 
embarace o não poder por algum tempo governar o dito Terreiro na 
fôrma, que Ihz he determinado , me dará parte; para que Eu determi
ne a Peffoa, que poffa fervir, durante o íeu impedimento. 

§. II. 

Do Adminiftrador, efeu Ajudante. A 

P Ara o Lugar de Adminiftrador fe .bufca rá fempre Peffoa de gran
de probidade, intelligencia, prática, e conhecimento da negocia

ção , e commercio dos gêneros comprehendidos na fua Adminiftração , 
para que tendo todas eftas qualidades, poffa bem executar tudo o que 
lhe for ordenado pelo InfpecTor Geral, debaixo de cujas Ordens efta
rá , e por força dellas fera obedecido de todos, equaeíquer Officiaes, 
que eítiverem fervindo nas diverfas repartições do Terreiro, como tam
bém nas que ao mefmo Terreiro pofsão pertencer. Terá obrigação de 
ir ao Terreiro todos os dias de manhã, e de tarde; e ***/>mo a fua aí-
fiftencia nelle he muito neceffaria , e poderá haver algum jufto impe
dimento , para que affim o não poffa executar, terá hum ajudante, o 
qual executará tudo o que por efte Regimento Sou fervida ordenar, 
que obferve o Adminiftrador do Terreiro , e o que efte lhe determi
nar em beneficio da dita Adminiftração. 

Vencerá o dito Adminiftrador a titulo de Ordenado hum conto 
de reis annuos, pagos aos quartéis pelas rendas do meímo Terreiro; 
e o feu Ajudante quinhentos mil' reis, pagos pela mefma fôrma. 

§. III . 
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§. in. 

Do Juiz, e feu Efcrivão. 

H Averá hum Juiz do Terreiro nomeado por mim , Bacharel for. 
mado na Univerfidade, de grande recTidáo , e defintereffe, que 

ble da juriídição , que lhe compete, dando a cada hum o que lhe per
tence , com toda a imparcialidade. Affiftirá na Meza do Defpacho, 
onde receberá as partes com todo o bom acolhimento , coníervando 
ao mefmo tempo o reípeito, com que ellas devem tratar de feus ne
gócios , e requerimentos , e não confentindo difputas, que fó fervem 
de ós confundir. Ao dito Juiz pertencem em primeira Inftancia todos 
os Autos de tomadia, e apprehensão dos gêneros do Terreiro, ex offi
cio; ou por via de Denúncia, aífim como os de defcaminhos da Jba-
zenda do mefmo Terreiro, e de execução contra os devedores, como 
contra os da Minha Real Fazenda, dando nos ditos Autos Appella
ção, ou Aggravo, qu^l no caío couber, na fôrma da Lei, para o Juiz 
dos Feitos eia mefma Minha Real Fazenda. Igualmente lhe pertence 
impor as penas eftabelecidas nelíe Regimento, edtcidir todas asqueí-
tóes dos Officiaes, e homens de ferviço do Terreiro, fem fôrma algu
ma de Juizo, ecom afliftencia do Adminiírrador, íepertencerem á eco
nomia do meímo Terreiro, das quaes decisões,extrajudiciaes fó haverá 
recurfo para o InfpecTor Geral. Fará correição todas ns femanas pelos 
Lugares do Terreiro ; e achando nelles alguma falta de cbfervancia 
deite Regimento, condemnará os tranígreffores de dous até feis mil 
reis , íem recurfo algum , examinando neffas Correições o eflado dos 
gêneros, e ufando a reípeito delles de toda a jurifdicção dos Officiaes 
da Saúde , e Almotaceis das execuções, e guardará as chaves do Ter
reiro para o fazer abrir, e fechar a horas competentes. Aflignará to
dos os Bilhetes, que fe paffarem na Meza do Defpacho, quando não 
forem aflignados pela Adminiftração. E vencerá de feu Ordenado a quan
tia de duzentos mil reis; e mais pelas Véítorias , e exames dos eíkn-
dalhos, dous mil e quatrocentos reis; pela pofle , e juiarnento de ca
da hum dos Vendedores, e Capatazes, dous mil e quatrocentos reis; 
e pela de cada hum dos Medidores , e homens do ferviço das Compa
nhias, mil e duzentos reis; e de cada partida de cevada, que entrar 
para a venda no Terreiro, a coftumada amoftra, que he huma medida 
de oitava. Na referida Meza do Defpacho haverá hum Efcrhao, tam
bém nomeado por Mim, com boa intelligencia de Efcrituração que 
terá affento ao lado efquerdo do dito Juiz; porque o direito fica re-
íervado para o Adminiftrador, ou o íeu Ajudante, quando a elle for. 
Ao dito Efcrivão pertence efcrever nos Autos com o dito Juiz, e to
mar as entradas nos Livros competentes, e lançar á margem as ver
bas das defcargas, e fahidas; fazer as diftribuições das medidas , paf
far os Bilhetes para as defcargas, medições, introducçôes no Terrei
r o , tabôletas dos Vendedores, e para os gêneros , que fe dão livres, 
tudo na fôrma eftabelecida por efte Regimento. 

Terá a Ce^ cargo dous Livros, em que alternativamente fará ef-
crtfver as entradas, e fahidas de todos os gêneros do Terreiro em ca

da 
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da hum dia ; os quaes fervem de principio , e bafe de toda a mais 

Eícnturação. Acompanhará o Juiz em todas as^CorreiçÓes; e nas dili
gencias, que forem determinadas pela Infpecção , ou Adminiftração, 
e paííará iodas as femanas, fem cíiipendio algum, Bilhetes da Eíhva, 
ou preço dos gêneros, para na Caía da Almotaceria íe regularem as 
onças , que deve ter o pão em cada huma das ditas femanas ; e vence
rá de feu Ordenado cento e fincoenta mil reis, do qual pagará a hum 
Eícnturario; e dará todo o papel neceffario na fobredita Meza do 
Defpacho. Vencerá mais pelas entradas os emolumentos cftabelecidos 
no §. III. do Titulo Segundo; pelo Termo, e aífiítencia aos exames 
dos eítendslhos , mil e duzentos reis; pelos Autos de poffe , e jura
mento de cada hum dos Vendedores, e Capatazes, mil e duzentos reis ; 
pelos Autos de poffe, e juramento de cada hum dos Medidores, e ho
mens do ferviço das Companhias , oitocentos reis ; pelos Termos de 
fiança, quarenta reis: e de cada partida de tr igo, milho, ou centeio , 
que entrar para a venda no Terreiro , a coftumada amoftra , que he 
huma medida de oitava, 

§. IV 

Do Thefareiro, feu Efcrivãi, e peffoas oecupadas na Cafa 
do Cobie. 

N A Thefouraria do Terreiro haverá hum Theíoureiro, ehum Ef
crivão da Receita , e Defpeza do mefmo Thefoureiro nomeado 

por Mim, e hum Fiel do dito Thefoureiro , que elle nomeará, para 
fie.ir refponíavel pela fua fidelidade. E na Cafa do Cobre haverá hum 
Fi 1 da arrecadação do Cobre , e os recontadores do Cobre, que fo
rem neceffarios, todos nomeados pelo Thefoureiro , que em tudo fica 
por eiles reíponfüvei. O numero dos ditos recontadores] íerá maior, ou 
menor, fegundo for maior, ou menor a concurrencia do Cobre. De
ve fer o dito Thefoureiro peffoa de conhecida fidelidade , muita vigi
lância , e grande intelligencia de contas, para as trazer tão ajuftadas', 
que as poffa dar , quaes devem fer, não fó em esda hum dos balan
ços menfaes, mas a toda a hora, que íe lhe pedirem. Deve também 
cuidar muito em expedir com diligencia toda a qualidade de partes, 
que vierem á Thefouraria , ou feja para metterem dinheiro no Cofre , 
ou para o levarem delle ; e para que o poffa fazer fem a contusão 
inevitável, fe pagaffe, e recebeffe juntamente todos os dias; o fará al
ternativamente, recebendo nas Segundas, Quartas, e Seitas, e pagan
do nas Terças, Quintas, e Sabbados de cada femana : Porém como 
defte modo crefce a fomma da Receita , e elle Thefoureiro com o feu 
Fiel não poderião expedir as partes com aquella promptidão neceffa
ria , poderá p3ra iffo fervir-fe de qualquer dos recontadores de Cobre, 
todas as vezes que precifo lhe for. Quando 2lgum dos Vendedores, 
vindo dar contas, quizer metter Ordens no Cofre, o Thefoureiro não 
as acceite , íem que primeiro venhão expedidas pela Contadoria , tra
zendo o nome do Efcriturario, a quem tocar , com a data do dia, 
mez e anno, em que entrão no Cofre, e trazendo o Recibo da en
trega , que fe f z ao Comprador; e não o fazendo aflim o Thefourei
ro , taes Ordens lhe não ferão abonadas em tempo algum. E tanto ajuc 

ca-
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cada hum dos Vendedores tiver completado o feu Bilhete de entrega , 
o 'Ihrionreiro íe aflignará nelle para fua reÍ2lva. L<;go que ao 1 he-
íbureiro forem aprefentados os Conhecimentos de fahida , examinará 
fe cites vem aflignados pela parte , que ha de receber o dinheiro, e 
pelo primeiro Elcriturario , ou por quem as íuas vezes fizer , e por 
aquelle Elcriturario, que extrahio a Conta : E fendo Portaria, pela 
qual fe haja de pagar alguma quantia do Cofre do rendimento, verá 
fé vem rubricada pelo InfpecTor Geral, ou por quem íuas vezes fizer; 
porque fe pagar a importância dcRes Conhecimentos , ou Portarias, 
faltando alguma deftas aflinaturas, ou Rubricas, taes Conhecimentos, 
ou Portarias lhe não ferão abonados. Sc alguma das partes, que hou
verem de receber dinheiro na Thefouraria, tiverem Ordens no Cofre, 
lhe feião todas defcontadas no primeiro pagamento, que fe lhe fizer; 
nem admitta o Thefoureiro pretexto algum , porque as referidas Ordens 
hajão de demorar-fe no Cofre; porque fazendo o contrario, íerá obri-
gado a repor á fua cuíta no mefmo Cofre a importância dellas. Como 
he muito grande, e coftuma variar muito a quantia do Cobie , que 
entra na Caía delle, o Theíoureiro o rateará de modo, que todos le
vem a parte , que pelo tempo lhe couber , de forte que nenhum fe 
poffa juítamente queixar de defigualdade. A tffes não poderá o The
íoureiro obrigar a que tirem logo o dito Cobre; m3S também não ha 
de confentir que o tirem por /porções tão pequenas , que facão emba
raços , e venhão a caufar enganos : E muito menos confentirá , que 
no ultimo dia, em que houver Terreiro, de cada mez , fique Cobre 
algum alheio na Caía delle; antes quando fneceda , que no primeiro 
do mez feguinte fe ache Cobre alheio na Thefouraria, as partes, que 
aífim o deixarem, o perderáó, e fera applicado para os enfermos do 
Hofpital Real de S. Jofé. 

Acabado em qualquer dia o recebimento, ou psg-irrento , fe fa
rá na Thefourari;* pelo Thefoureiro, feu Piei, e Efcrháo conferência 
da entrada, ou fahida do dinheiro. Seaelle Thefoureiro íobrevier mo-
leflia , que haja de o impoífibilitar por muitos dias de exercer o feu 
emprego . o fará faber ao Infpeítor Geral, para nomear rquelle Offi
cial do Terreiio, que melhor lhe parecer para fervir ; durante o feu 
impedimento, para o que fe t̂ ará hum balanço ao Cofre na entrada 
do ç\U'7 affim for nomeado , aflim jeomo outro igual na fahida , fican
do d 'e Thefoureiro defobrigado por qualquer falta , que neffe meio 
tempo acontecer. O Efcrivão da Receita, e Defpeza do dito Thefou
reiro deve efcrever bem, e fer muito intelligente de contas, e perfei
tamente da Efcriturnção, e de tanta probidade, que fe faça digno da 
fé, que deve ter. Terá a Ceu cargo o Livro da Caixa, em o qual fe 
lançará em Receita, e Defpeza todo o dinheiro, que entrar, e fahir 
do Cofre, lançando fe da parte efquerda todas as Receitas; e da par
te direita todas as Defpezas, aflignando o Thefoureiro as Receitas no 
fim de cada huma das laudas , e no fim de cada hum dia , e o Efcri-
vão com o feu cognome ; e da mefma fôrma ferão cffignadr-s as par
tidas da Defpeza pelas partes, que ss receberem , e pelo dito Efcri
vão, e fe lançará diítintamente pelas entradas, e fahidas o que perten
ce ás partes , e o que pertence ao rendimento do Terreiro , e a Def-
pAa, que fe faz por conta delle; def fôrma, que continuadas as fom-

mas 
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mas da entrida, e da fahida, fique no fim de cada hum dia tudo lan
çado, e tão corrente, que para faber-fe o que exifte no Cofre , não 
Íeja neceffario outra averiguação, que a de abater-íè a Delpeza da Re
ceita ; e o que íe achar de falta para folidar a Conta , le ache exif-
tente no Cofre em qualquer oceafião, que ao InfpecTor Geral lhe pa
recer, e a quizer realizar. Também lançará nos Livros dos Affenta
mentos as pefloas, que fervem no Terreiro , com os feus Ordenados; 
e as verbus dos pagamentos, que fe lhes fizerem , lerao por ellas aí-
íignadas. O referido Thefoureiro fervirá por tempo de tres annos; e 
o mais que decorrer, em quanto íe lhe náo der fucceffor, íerá obri
gado aos Regimentos da Fazenda, e a dar as íuas contas pelo modo, 
c forma, que por Mim for determinado. O Fiel do Thefoureiro fica 
inteiramente ás ordens do dito Thefoureiro em tudo o que pertence 
so ferviço da Thefouraria. 

O Fiel da arrumação do Cobre deve pôr todo o cuidado, em 
que entre na Caía delle todo o que deve entrar, e que não faia mais 
do que deve fahir, ufando para iflo de todas as cautellas , que o 
Theíoureiro lhe pre fc rever; mas no tempo, em que eftiver defoecupa-
do , fera obrigado a recontar, como qualquer dos outros Recontado
res. E vencerá o Theíoureiro a titulo de Ordenedo , attendendo ás 
quebras , que lhe podem acontecer, citocentos mil reis em cada hum 
anno. E venceiá o Efcrivão quatrocentos mil reis , c á cuíta das par
tes as Certidões, que fe lhe mandarem paffar; e cm cada quartel cen
to e vinte reis de cada hum dos Officiaes do Terreiro pelas verbas 
do pagamento, que lança no Livro: Vencerá o Fiel do Thefoureiro 
cento e quarenta e quatro mil reis: Vencerá o Fiel da arrumação do 
Cobre oitenta mil reis; e aos Recontadores fe fará a conta aos dias, 
qne trabalharem, a razão de duzentos e quarenta reis, ou o que me
recer cada hum3 conforme a.oceafião, e tempo, em que forem oceu* 
pados. 

§. V 

Do primeiro Efcriturario, e mais Officiaes da Contadoria. 

H Averá hum primeiro Efcriturario nomeado por Mim, de grande 
intelligencia de Efcrituração, fidelidade, e fegredo : Dous fegun-

dos Efcriturarios: Seis terceiros Elcriturarios , e dous Praticantes, 
que terão a preferencia dos Lugares, que vagarem na Contadoria, no
meados pelo InfpecTor Geral. 

Ao dito primeiro Efcriturario pertence reger toda a Efrritura-
ção da Contadoria, diftribuindo o trabalho delia pelos ditos Efcritu
rarios, e Praticantes, e vigiando fobre os Livros da Thefouraria, Sa
caria , e dos Vendedores , para que vão efcritos com toda a boa or
dem , e clareza. Terá a feu cargo o Livro do Regifto , para nelle lan
çar todos os Decretos, Avifos, e Ordens pertencentes ao Terreiro, 
e as Contas , ou Informações , que da Infpecção fe me fizerem prefen
tes. Efcreverá no Livro Meftre, e no Menfal, e Annual , dos quaes 
extrohirá, como fe tem praticado, hum Mappa particular década mez, 
e hum geral no fim do anno, em que fe declarem as entradas, e fa
lidas dos gêneros do Terreiro, os que ficão em íçr de hum para Vro-
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tro mez, ou de hum para outro anno, com o cálculo da fua impor
tância, 1 Receita, e Defpeza delles, e com diftinção a entrada, e fa
hida do dinheiro do rendimento, e a quantia exiltente deffe rendimen
t o , 01 quaes Mappas entregará ao InfpecTor Geral , para me ferem 
prefentei, como lhe fica ordenado no §. I. deite Titulo. Faiá txtra-
hir tod.is as contas dos gêneros vendidos no Terreiro , para em vir
tude dellas os Vendedores entrarem com a fua imporrancia no Coíre 
do mefmo Terreiro , dividindo-fe o que reípeita ao rendimento do 
que pertence ás partes, e também as contas , para as referidas partes 
receberem na Thefouraria as fuás importâncias, aflignando para iflo os 
Conhecimentos em fôrma, para defcarga do Theíoureiro. Dará os ba
lanços menfaes, e annuaes aos Cofres do dinheiro, e Cafa do Cobre 
do fobredito Terreiro, e extrahirá o balanço geral do anno, que en
tregará na Adminiftração, conferindo a Relação dos Acrédorcs como 
dinheiro , e ordens exiítentes na Thefouraria. Efcreverá com toda a fi
delidade , e fegredo todos os papeis, que determinar o InfpecTor Ge
ral , e o Adminiftrador. Vencerá de feu Ordenado feiscentos mil reis 
em cada hum anno, e duzentos e quarenta reis á cuíta das partes pe
lo Termo, e Regifto das Lojas, a que íe permitie a venda dos gê
neros do Terreiro; e outro tanto por cada Certidão, que for pedida, 
e fe mandar paflar dos Livros da Contadoria. Venc-ráó os fegundos 
Efcriturarios a trezentos mil reis coda hum : VenceráÕ os tciceiros 
Efcriturarios a duzentos mil reis cada hum ; e vencerão os Pratican* 
tes a cento e vinte mil reis cada hum. 

§. VI. 

Do Fiel da Sacaria, e feus Serventes. 

H Averá hum Fiel da Sacaria nomeado por Mim , de boa intelli
gencia de Efcrituração, e de grande fidelidade , com dous ho

mens de trabalho feus ferventes , nomeados pelo dito Fiel , que por 
elles refponderá. Terá a feu cargo, toda a Efcrituração, e Arrecadação 
dí\ Sacaria, que entregará pelos Bilhetes, que lhe forem da Meza do 
Terreiro,'conforme a diftribuição nelles ordenada. Lançará asSacns-na 
conta de cada hum dos Vendedores, a que forem entregues pelas Re
lações da entrada, fazendo-as recolher depois pelos ditos homens do 
trabalho. No fim de cada mez fará conferência, e balanço ; e no fim 
do anno, de todo elle, no qual fe lhe levaráô em conta as Sacas, 
que fe tiverem mandado retalhar para concerto de outras , aflim co
mo toda a defpeza feita com as Mangueiras. Efcriturará tres Livros, 
como acTualmente fe pratica, e refponderá por todas as faltas , ainda 
fendo caufadas pelos feus ferventes, debaixo das penas , em que in
correm os Deíencaminhadores da Minha Real Fazenda. E vencerá de 
feu Ordenado duzentos e quarenta mil reis por anno; e aos dous Ser
ventes fe fará a conta aos dias, em qjje trabalharem, a razão de du
zentos e quarenta reis cada hum. 

T*o- IV. Ddd §• VIL 
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§. VII. 

Dos Capatazes, e Homens do trabalho das Companhias do Terreiro. 

H A verá feis Capatazes nomeados pelo InfpecTor Geral das Compa
nhias das Medidas , que íe compõe de doze fangas, das quaes 

pertencem duas a cada hum dos ditos Capatazes com os Medidores ne-
neffarios, cujo numero lhes regularão Adminiftrador; e nunca íerá de 
menos de quatro homens a cada fanga. Seiáo efcolhido os ditos Ca
patazes entre aquelles homens de maior acTividade , que tiverem bem 
fervido na Cafa dos Vinte e Quatro , e preferidos fempre os mais ne-
ceflitados. Não poderáó proceder a alguma medição fem ordem por ef-
crito da Meza do Terreiro. Serão obrigados a aftérir as Medidas de 
tres em tres meZes pelo aíferidor da Cidade, e cumprirão as obriga
ções declaradas no Titulo Terceiro , não recebendo maiores preços, 
que os declarados no §. III. do mefmo Titulo. Em cada huma das 
Companhias do carreto dos gêneros Naturaes, do carreto dos gêneros 
Eftrangeiros, e da Porta do Terreiro, haverá dous Capatazes, com 
as mefmas qualidades, nomeados também pelo InfpecToi; Geral ; e os 
homens de trabalho, que também lhes regular o Adminiftrador , que 
nunca Terão menos de trinta homens em cada huma das ditas Compa
nhias , e cumprirão com as obrigações ^declaradas, quanto ás Compa
nhias do carreto, no Titulo Quinto; e quanto á Companhia da Por? 
ta do Terreiro, no Titulo Sétimo, e no Titulo Décimo, §. I . , não 
recebendo maiores preços , que os declarados, quanto ás duas primei
ras , no §. III. do dito Titulo Quinto; e quanto á ultima, no §. III. 
do Titulo Sétimo, e nó §. I. do Titulo Décimo. Tanto os Capata
zes, como os homens do trabalho, não terão exercício , fem primei
ro preftarem juramento de fervir com fidelidade ao Público, e ás par
tes intereííadas, perante o Juiz do Terreiro, que lhes dará poffe, la-
vrando-fe Auto de tudo pelo Efcrivão do mefmo Terreiro , e perce
bendo hum , e outro os emolumentos declarados no §. III. defte Ti
tulo ; e os Medidores ferão antes diffo examinados perante os ditos 
Juiz , e Efcrivão com aífiftencia do Adminiftrador, que os approvará, 
ou reprovará, como entender que he jufto. Nenhum dos referidos Ca
patazes poderá ter no Terreiro outra alguma oecupação, nem confen-
tirá que peffoa alguma, que não trabalhe nas ditas Companhias, tenha 
parte, por minima que feja, na repartição do ganho dellas, que íóhe 
paga do trabalho peffoa! , excepto aquelles homens das ditas Compa
nhias, que tendo trabalhado bem nellas dez, e mais annos, fe impof-
íibilitarem por queixas, ou por idade, os quaes fervindo por outros 
homens nomeados em feu lugar, e por força da fua impoflibilidade , 
receberão a terça parte do ganho, afliftindo para iffo pcffoalmente, fe 
puderem , á repartição delle. Aos ditos Capatazes pertence nomear os 
homens das fuás Companhias por eferito , para primeiro que firváo fe
rem approvados , fe diffo forem capazes , pelo Adminiftrador do Ter
reiro, aflim como defpedillos, fazendo prefente ao dito Adminiftra
dor a caufa , que para iffo tern ; para lho confentir , fe por exactas 
averiguações achar que he verdadeira. E todas eftas Companhias j-fta-

i rão 
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rão promptas ás ordens da Adminiftração do Terreiro, todas as vezes 
que for neceíTario arrumar, empilhar, ou outra qualquer diligencia a 
bem dos gêneros, e do íerviço do Terreiro , fem eítipendio al^gum, 
affim como feião obrigadas a acudirem aos fogos , como coftumão. E 
entreráó os íobreditos Capatazes em numero com os homens do tra-
baliu e ferviço das fuás Companhias, para fe fazer entre todos hu
ma igual repartição do ganho no fim de cada mez. 

§. VIII. 

Dos Vendedores, e feus Fieis. 

H Averá quarenta Vendedores para os números, ou lugares da ven
da do Terreiro , e dous para o Celleiro das farinhas , nomeados 

pdo Infpeclor Geral, efcolhidos da Corporação da Cafa dos Vinte e 
quatro, em que devem ter fervido, com preferencia dos mais necefli-
tados, que tenhão fidelidade, eíaibão efcrever, e contar, quanto baf-
te , para terem na ordem prefentemente obfervada o feu Livro de en
trada, e.fahida, e cada hum delles nomerá feu Fiel para por elle fi
car refportfavel. Serão reciprocamente affiançados huns pelos outros, 
como aeTualmente fe pratica , para ficarem refponíaveis pelos gêneros 
que receberem, e producTos das vendas que delles fizerem cada hum 
por C\, e hum por todos, depois do que fomente fe lhes dará pofle , 

/ e juramento pelo Juiz do Terreiro , lavrando o Efcrivão Auto de tu
do , e percebendo hum, e outro os emolumentos eítabelecidos no §. 
111. defte Titulo. 

Venderão por medidas determinadas no Titulo N o n o , §. II. as 
quaes ferão obrigados a fazer afferir todos os feis mezes , ufando de 
raíouras novas afferidas também no mefmo tempo pelo Afferidor da Ci
dade, e cumprirão exacTameute todas as obrigações no referido Titu
lo declaradas. Farão toda a diligencia pela pronta venda dos gêneros , 
tendo grande cuidado na confervação delles , e em que eftejão bem 
acondicionados , e arrumados com ordem nas íuas refpecTivas lojas , 
de modo que a toda a hora fe pofsão examinar, e com grande affeio 
nos taboleiros, fazendo-os joeirar, e alimpar á fua cuíta, fe diflo ne-
ceífitarem, de modo que nunca1 fuceeda venderem ao Público matérias 
eftranhas com elles mifturadas, e refpondcráõ pelos gêneros, que por 
fua culpa , ou omifsáo deixarem arruinar. 

Serão muito comedidos com as partes , com quem tratarem, e 
nunca confundirão os gêneros, mifturando os de inferior, e fuperior 
qualidade; nem poderáó fer Commiffarios dos que fe vendem no Ter
reiro , e Celleiro das farinhas, porfi , nem por interpofta peffoa , nem 
ainda encarregar-fe da cobrança da fua importância na Thefouraria, 
nem fazer ajuítes com os Lavradores, ou outros donos delles, toman-
do-os a fi, ou por outro qualquer modo, de que lhes refulte algum 
intereífe , porque lhes fica prohibido todo aquelle, que não provier 
de hnma venda fiel, prompta, e cuidadofa, debaixo das penas eftabe
lecidas nefte Regimento. E vencerá cada hum dos ditos Vendedores 
de feu ordenado, cento e fincoenta mil reis cada anno, íem outro al-
gttfn emolumento, e feffenta mil reis para cada hum dos feus Fiei?. 

Ddd ii §. IX. 
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•§. i x . 

Do Fiel do Armazém das medições. 

Averá hum Fiel do armarem das medições, que tenho manda
do edificar, nomeado pelo Inípeélor Geral, o qual fará empilhar , 

e arrumar as partidas dos gêneros que nelle entrarem, em tal ordem, 
que não haja confusão, ou engano nas que fe medirem. Tomará con
ta de todas as ditas partidas, até que fejão entregues aos Vendedo
res , conforme as Ordens da Adminiftração, fazendo affento dellas em 
Livro, no qual declarará o dia, mez, e anno, da entrada, qualidade, 
quantidade , e nome do dono, ou Commiffario a quem pertence; e 
dando-lhe igualmente em frente a fahida, declarará o número para on* 
de vão expôr-fe í venda. 

E não poderáó os ditos gêneros , fem ordem da Adminiftração , 
defcarregar-fe em outra alguma parte, que não feja á porta do Terrei
r o , ou dito armazém, que he a fua poíiura, e lugar próprio: E vence
rá o dito Fiel de feu ordenado cem mil reis cada hum anno. 

§. X. 

Do Meirinho, e feu Efcrivão , e do Servente. 

H Averá hum Meirinho do Terreiro, e hum Efcrivão da Vara, no
meados pelo InfpecTor Geral, para fazerem as apprehensóes , e 

mais diligencias neçeffarias a bem da fazenda do mefmo Terreiro. E o 
dito Meirinho fervirá também de contínuo da Caía do Defpacho da 
Infpecção, acompanhando o InfpecTor Geral, e eftando prompto para 
acudir ao feu chamado, e executar as íuas ordens. E vencerá de feu 
ordenado' feffenta mil reis , e o Efcrivão quarenta mil reis cada anno, 
e os emolumentos que pelas diligencias lhe pertencerem. 

Haverá hum Servente nomeado pelo Adminiftrador, o qual terá 
a feu cuidado o affeio de todas as Cafas do Defpacho, e Contadoria 
do Terreiro; fervirá nos recados que forem neceffarios, e vencerá de 
feu fcllario feffenta mil reis cada hum anno. 

7 
§. XI. 

Das Providencias Geraes. 

H Averá Terreiro todos os dias , ©xcepto os Domingos , e dias 
Santos, e aquelles diss , em que por ufo antigo fe não coftuma 

abrir o dito Terreiro. 
Será aberto ao nafcer, e fechado ao pôr do Sol ; e os Officiaes 

que faltarem ás fuás obrigações fem caufa jufta , que facão certa , fe
rão apontados para fe lhes defcontar no feu ordenado o dia , ou dias, 
que aflim houverem faltado. 

Effes ordenados irão em folha com defpacho do InfpecTor Ge
ral , e ferão pagos aos quartéis de tres em tres mezes na Thefouraria 

do 
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do Terreiro , examinando-fe primeiro a dita folha na Contadoria, e Ca-> 
bendo íe que os Officiaes, a quem fe manda pagar , nada devem no 
Terreiro, e com efta mefma formalidade irão em folha todas as mais 
delpezas. E os ditos Officiaes do Terreiro gozaráô todos os Privilé
gios concedidos aos Officiaes de Minha Real Fazenda , e não feião 
obrigados ás rondas. 

T I T U L O II. 

Das entradas, que devem dar na Meza do Terreiro todos os gêneros 
a elle pertencentes, fua formalidade , feus emolumentos, e 

penas, em que incorrem os que faltarem a ellas. 

§. I. 

Da obrigação de dar entrada. 

C Omo feja muito importante que haja fempre no Terreiro hum cál
culo certo dos gêneros da primeira neceflidade exiítentes nefta 

Corte: Sou fervida ordenar, que toda a peffoa, que para elle condu
zir, por mar, ou por terra, trigos, cevadas, milhos, centeios, e fa
rinhas, ou feja Capitão de Navio, ou Arraes de Barco , ou Condu-
cTor de outra qualquer Embarcação, que ou venha do Tejo , ou pela 
Foz delle, fique obrigada a dar logo entrada, e verdadeiro manifefto 
dos mefmos gêneros na Meza do Terreiro, ainda que venhão por con
ta da Minha Real Fazenda, porque he minha vontade não exceptuir 
defta geral Diípofição peffoa alguma, por mais privilegiada que íeja. 

§. II. 

Da formalidade das entradas. 

D Ar entrada confifte em fazer huma declaração verdadeira dos ge. 
neros de que ella fe dá, individuando a qualidade , e quantida

de delles; de que parte vem, e a peffoa , a que são dirigidos; apre-
fentando-fe para iflo os Conhecimentos, ou Guias, de que coftumão, 
e devem vir acompanhados os ditos gêneros : a qual declaração , fen
do affim feita perante o Efcrivão na Meza do Terreiro, o dito Efcri
vão a tomará promptiflimamente , com preferencia -a outro qualquer 
negocio, abrindo verba de declaração, ou entrada no Livro dellas, 
que para effe fim deve ter rubricado pelo InfpecTor Geral, t fazendo-a 
logo aífignar pelo Capitão, Meftre, ou ConducTor, que aflim a hou
ver dado. E do mefmo modo aflignaráó as ditas verbas os donos dos 
gêneros por fi , ou pelas peffoas de íeus Commiffarios , ou Procura
dores , fem o que fe lhes não permittirá por titulo algum a defcarga 
delles. 

No cafo que os referidos donos, por venda que neceífitem fa
zer, ou ordem que para iffo tenhão, trafpaffem para outros os refe
ridos gêneros, ou parte delles, como lhes fica permittido , íem que 
poi*, iffo incorião no crime de traveífia , ferão obrigados os mefmos 

do-
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donos a ir á Meza do Terreiro fazer declaração dcflcs trafpaffos , ou 
vendas, aflignando aquelles, a quem ficarem pertencendo os ditos gê
neros, as novas verbas defla declaração, para ficarem reíponíaveis pe
la extracção delles. 

§. III. 

Dos emolumentos pelas entradas. 

O S emolumentos, que pertencem ao Efcrivão da Meza do Terrei
ro pelas fobreditas entradas, são : Por cada entrada de Navio 

duzentos e quarenta reis; e por cada entrada de Hyate , ou Barco, 
que venha pela Foz, duzentos reis ; e por cada^entrada de Barco, 
ou de qualquer embarcação, que venha do Tejo, cem reis: trazendo 
qualquer deffas embarcações mais de finco moios ; e não excedendo ef
ta quantidade, vinte reis. Porém daquelles gêneros , que não vierem 
deíHnados para fe porem em venda no Terreiro , por ferem diflo de-
fobrigados feus donos, na fôrma declarada neíle Regimento, não ven
cerá o dito Efcrivão pela entrada mais de vinte reis, feja qualquer que 
for a fua quantidade, e outro tanto pelo bilhete que deve paffar , pa
ra íe fazer a defcarga delles. Unicamente,não vencerá emolumento al
gum pela entrada daquelles gêneros, que vierem por conta da Minha 
Real Fazenda. 

§. IV 

Da pena por falta de entrada. 

T Odo aquelle, que faltar a dar a referida entrada com a formali
dade nefte Titulo eftabelecida, incorrerá na pena do perdimento 

dos gêneros , fobre que recahir a culpa , ou do feu valor eítimado, 
pelo que então tiverem femelhantes gêneros , e da mefma qualidade 
no Terreiro, em beneficio dos enfermos do Hofpital Real defta Ci
dade, a quem fe applicará ou todo, não havendo denunciante , ou a 
metade, havendo-o, por ficar neffe cafo pertencendo a outra a meta
de ao dito denunciante; e dos que vierem por conta da Minha Real 
Fazenda , perderáó os ConducTores as embarcações, em que os con
duzirem , ou o feu valor, debaixo da mefma applicação. 

« 
TI. 
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T I T U L O III. 

Das medições dos gêneros do Terreiro; Companhias, a quem perten-, 
ce o trabalho dellas; preço que devem receber por ejfe 

trabalho; e penas, em que incorrem os que as não 
fizerem pelo modo deroido. 

§. I. 

Das medições, e Companhias a que pertencem. 

T Oda a defcarga dos gêneros pertencentes ao Terreiro fe deve fa--
zer por medida de Fanga, para o que paflará o Efcrivão da Me-* 

za do dito Terreiro hum Bilhete, por que confte quaes são as medi" 
das a que toca ; pois fendo doze as que ha daquella qualidade no 
Terreiro para o ferviço do Público, deve o dito Efcrivão obfervar hu
ma diftribuição alternativa, e regular entre todas. Debaixo deita mef
ma regular diftribuição eftará em cada femana no Terreiro hum dos 
feis Capatazes das ditas medidas, com a Fanga, ou Fangas, que lhe 
forem determinadas para prompta expedição da medição dos gêneros, 
que chegando ao Terreiro em direitura, neceflitão de fer medidos an
tes que le exponháo á venda. Todos os ditos Capatazes aprefentaráó 
no fim de cada femana, em que fervirem na Meza do Terreiro , hu
ma fiel Relação, em que declarem a quantidade, e qualidade dos gê
neros que fe houverem medido, feus donos , ou Commiffarios, e o 
deftino que lhe foi dado; porém fe depois dos gêneros aflim medi
dos Ce recolherem em armazém de alojamento, ou depofito, na fahida 
delles deffc armazém fica livre a feus donos , ou quem fuás vezes fi
zer, mandallos novamente medir por quaefquer Medidores da Fanga 
que lhes parecer, ou mais prompto achar. 

§• IL 

Das medições dos gêneros mal acondicionados. 

N Unca poderáó os Medidores fazer alguma nova medição, fem que 
primeiro o Capataz, a quem pertencer, abra a defcarga ; e íuc» 

cedendo acharem-fe mal acondicionados os gêneros que fe devem me
dir , o Capataz dará logo parte ao Adminiftrador do Terreiro do que 
achou, fufpendendo a medição, em quanto por elle lhe não for nova
mente ordenada. Então o dito Adminiftrador mandará examinar os di
tos gêneros pelo Juiz do Terreiro, que com o feu Efcrivão, e duas 
peffoas práticas, procederá o Auto do que confiar pelo dito exame; c 
achando que eftão totalmente corruptos , fe lançaráó ao mar, por fe 
dever proferir a tudo a faude pública ; porém parecendo que podem 
admittir algum beneficio,.que os ponha capazes de venda , ordenará 
ao referido Capataz que continue a medição, aífignando o dono, ou 
quem o prefentar, junto ao mefmo Auto, Termo, porque fe obrigue 
a jião defpôr delles, fem que novamente fe determine o deftino que 

de-
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devem ter depois do dito beneficio. E iíto fe obíervará igualmente 
com os gêneros que chegarem ao Terreiro em direitura mal acondicionados. 

§. III. 

Do preço pelas medições. 

O Preço que devem pagar os donos dos gêneros á Companhia das 
medidas da Fanga do Terreiro , pelo trabalho da medição dos 

mefmos gêneros, he oitenta reis por cada moio que for medido. 

f IV. 

Das penas pelas medições feitas com defordcm. 

T Odas as vezes que algum dos Capatazes, e Medidores , que lhe 
pertencem , procederem a alguma medição fem ordem por Efcri-

to da Meza do Terreiro, além da fufpensão, prizão, ou txpulção , a 
que ficão fujeitos, conforme o arbítrio do InfpecTor Geral , ou não 
eftando elle prefente , do Adminiftrador , perdeião o preço do feu 
trabalho, reítituindo-o, fe já o tiverem recebido, e tornarão a fazer 
de graça o mefmo trabalho , quando novamente fe lhes determinar, 
com a devida formalidade. E íe rias mediçóes procederem com dólo, 
ou malicia, contra a fé dos juramentos, debaixo dos quaes forão ad-
mittidos a exercitar o- íeu trabalho, o Adminiftrador fará que fejão lo
go autoados pelo Juiz do Terreiro, c com a culpa formada , os man
dará conduzir pelo Meirinho á prefença do Miniílro do bairro, onde 
forem domiciliarios ; o qual Meirinho cobrando do dito Miniílro re
cibo da entrega , com elle certificará o dito Adminiftrador do effeito 
da diligenciada qual fe encaminha a ferem proceffados, e caftigados, 
como prejuros, fegundo as penas que riverem, e Leis que contra hum 
tão perniciofo delicio íe achão eftabelecidas. 

T I T U L O IV > 

Das providencias para fe evitarem as defordens das medições , e pef-
fimo alojamento dos gêneros, que vindo para o Terreiro, 

são depofitados nos armazéns fituados nas margens 
das Ribeiras do Sado, do Tejo, e do 

Guadiana. 

§. I 

Do reparo dos Armazéns, e medida de que nelles fe deve ufar. 

C Omo a experiência tem moftrado as muitas dúvidas, e embaraços 
prejudiciaes ao Público, e ao Commercio, que fe movem fobre 

os gêneros pertencentes ao Terreiro, que havendo de fe tranfportar 
para elle, são para iffo depofitados nos armazéns chamados Alojamen
to da Commifsão, fituados nas margens da Ribeira do Sado, do T̂ é-
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jo , e do Goàdiana, pela defordem das medições, e peftjmò alojamen^ 
to ' com que são tratados nos ditos armazéns: Sou lervida determinar 
que os ditos armazéns fejão affoalhados , e as paredes forradas de ma
deira, que nelles eftejão alojadoá os gêneros com diítinção^dos diver-
fos donos, a que pertencem, feparadamente, e Itm contusão alguma, 
e que nelles le não recebão os ditos gêneros fenão pela medida de 
Fanga defta Cidade, afferida todos os feis mezes pelo Aíferidor del
ia pela qual f;ião igualmente obrigados os Feitores dos ditos arma
zéns a fazer entrega delles na fahida. 

E querendo os donos dos gêneros evitar que na embarcação fe 
molhem rnaliçiofamentc, fem que fe defeubra a malicia , os Feitores 
ferão obrigados a pezar huma Fanga delles na prefença do Condutor, 
e a remettella juntamente encerrada, e lacrada, com todas as clarezas 
neceííarias, podendo defte modo calcular-fc a medida também pela ef-j 
timativa do pezo. 

•$. n , 

Dos Conhecimentos, que devem aprefentar os Conduâlores dos gêneros 
na Meza do Terreiro. 

P Ara que na entrada dos ditos gêneros no Terreiro íe verifique o 
citado em que forão entregues nos armazéns aos CondueTores del

les, aflignaráô eftes Conhecimentos em fôrma, dos quaes confie a qua
lidade , 9 quantidade dos gêneros que lhes forão entregues , a quem 
vem dirigidos, e que forão recebidos enxutos, e bem acondicionados: 
hum do» quaes Conhecimentos fera aprefentado pelos ditos Condu7 
cTores, quando derem a referida entrada na Meza do mefmo Terreiro, 

$. III. 

Dos Feitores, e Medidores dos Armazéns. 
~) 

N Enhum dos Feitores poderá, em quanto fe confervar nefle exer
cício, commerciar por fi, ou por interpofta peffoa, fobre os gê

neros que recebe nos feus armazéns, e todos ferão obrigados a fazer-
Ihes o beneficio, que houverem de neceflitar para a fua confervsção, 
ficando refponfaveis por todo o damno que os referidos gêneros re
ceberem por fua culpa, ou omifsão nos ditos armazéns. Não poderáó 
íervir-fe de Medidores efcolhidos por elles , mas fim nomeados pelas 
Câmaras do deftricTo , as quaes encarrego da eícolha de homens de 
boa fé, a quem darão o juramento para bem exercitar o feu trabalho 
com a devida igualdade, e imparcialidade. •• 

Tom. IV. Eee §. IV 
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f. iv. 

Do preço pelo alojamento, e pelas medições. 

O Preço pelo alojamento , que devem receber os ditos Feitores, 
fera o de duzentos reis por moio ; e o que devem receber/os 

Medidores pelo trabalho das medições, íerá o de feffenta reis , tam
bém por moio. 

§. V. 

Da facilidade dos tranfportes, e penas pelas medições feitas 
com defordem. 

T Oda a execução do que nefte Titulo fe difpõe , fou fervida en
carregar ás Câmaras dos deftriílos, em que fe achão fituados os 

ditos armazéns, a quem muito recommendo a fua exacTa obfervancia, 
e que não confintão o mais leve embaraço no tranfporte de femelhan
tes gêneros, que aflim fe dirigem a cooperar para a importante abun
dância defta Cidade, nem que fejão em parte alguma obrigados a ter
ço , ou outra qualquer impofição. E quando os Medidores fe houve
rem com defordem nas medições, as mefmas Câmaras obfervaráô o que 
fica determinado no §. IV do Titulo Terceiro, que trata das penas, 
em que incorrem os Medidores do Terreiro pelas medições feitas com 
defordem. E as ditas Câmaras darão parte de tudo, o que fobre efta 
matéria obfervarem, ao InfpecTor Geral do Terreiro <, para lhe dar as 
providencias neçeffarias no cafo de dúvida, ou me fazer prefente o que 
depender da Minha Real reíolução, 

T I T U L O V. 

Das defcargas dos gêneros do Terreiro; Companhias a que pertence 
a carreto dos mefmos gêneros ; preço dos ditos carretos; e penas 

com que fe devem cohibir as defordens das referidas Com
panhias , ou de outras, que com as ditas defcargas 

fe intromettão. 

*§. I. 

Das defcargas. 

P Ara fe fazer a defcarga de quaefquer gêneros pertencentes ao Ter
reiro , paflará o Efcrivão da Meza do mefmo Terreiro hum Bilhe

te com todas as declarações tiradas da verba da entrada dos mefmos 
generes , de modo que íejão tão conformes as ditas declarações hu
mas com outras, que nunca poffa fervir o dito Bilhete para com elle 
íe fazer defcarga de outros differentes gêneros daquelles , que na rea
lidade fe entendem comprehender no mefmo Bilhete, o qual irá affig
nado pelo Adminiftrador, ou pelo Juiz. E querendo fazer-fe a defcar
ga com efta formalidade , a não poderá impedir peffoa alguma dibai-

xo 
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%o de qualquer pretexto que feja, nem ainda os Guardas da Alfande--
ga póílos em Navios , em que venhão fazendas pertencentes a ella, 
porque fó fobre eflas devem vigiar, e entender , , e não caufarem hu
ma demora prejudicial ao Commercio , de que não refulta á mefma 
Alfândega utilidade alguma, 

§. II. 

Das Companhias, que devem fazer as defcargas. 

P Ara o bom expediente deftas defcargas forão eftabelecidas no Ter
reiro as duas Companhias do carreto , huma dos gêneros Natu-

raeS, e outra dos gêneros Eítrangeiros, de que fe faz menção no Ti? 
tuh» Primeiro, §. VII. e a ellas ficão pertencendo privativamente as 
ditas defcargas, fem que niffo fe poffa intrometter outra alguma Com
panhia , venhão os gêneros donde vierem , por evitar a çonfuòão, e 
dcíoidem que do contrario fe feguia, 

§. III. 
. í ."' 

Dos preços pelas defcargas. 

O Preço que devem pagar os donos dos gêneros pelo carreto das 
defcargas delles ás ditas Companhias, hé : 'Pe la ) defcarga "para a 

poiia do Terreiro, ou armazém das medições :.fefle«ta reis por cada 
moio; e pela defcarga para as Tercenas, e alojamento nellas, feten
ta reis também por moio ; sífim como outros fetenta reis por moio 
da tirada dos gêneros do alojamento das ditas Tercenas para as em
barcações, que os tranfportarem ou para 0 Terreiro , ou para outra 
qualquer pai te permittida por efte Regimento. Porém fendo as def
cargas para armazens de.alojamentos particulares (das quaes, porque 
pôde fer maior, ou menor o trabalho do carreto, fica impofilvel re-
guíir-íe o preço do mefmo carreto.) fe.ajuftaráõ fobre elle as partes 
com as me ímãs Companhias; e não feajuftando, ou não eítando prom-
ptos os homens do tiabalho dellas, poderão fazer as defcargas por 
outros quaefquer, 

§. IV-

Das penas contra as Companhias, que fazem as defcargas com 
defordem. 

!l* * 

T Odas as vezes que alguma das ditas Companhias levar, ou ainda 
pertender maiores preços , que os determinados pelo §. antece-. 

dente, o Juiz do Terreiro com afíiftencia do Adminiftrador logo a 
obrigue a fazer efla mefma defcarga , por que pertendia maior preço , 
de graça , reftituindo todo o preço delia, íe já o tiver levado, rs par» 
les de quem foi extorquido. Do mefmo modo lhes fará reftituir qual» 
quer d-«nno, qup as meíma Companhias cuiíarem aos gêneros , ou á 
lacraria na oceafião das ditas defcargas, além da fufpensão , prizão, 

Eee ii ou 
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ou expulsão, que neftes, e em todos cs outros cafos de defordem fi
ca ao arbitiio do InfpecTor Geral , ou não eftando elle preíente, ao 
Adminiftrador. No calo de fe intrometter com as defcargas nlguma ou
tra Companhia, debaixo de qualquer pretexto que íwja , contra o que 
fica determinado no §. II. defte Titulo , o Juiz mandará notificar o 
Capataz , ou Capatazes deffa Companhia, para que, pena de prizão, 
reponháo em vinte e quatro horas o preço, que aflim levarão por hum 
trabalho , que lhes era prohtbido ; e mais outro tanto , fazendo en
tregar o dito preço á Companhia , a que legitimamente pertenceffe 
o duo trabalho. , , 

T I T U L O VI. 

Dos gêneros obrigados a irem ao Terreiro : dos exceptuados dejla obri
gação : dos que podem ifentarfe delia com licença: da formalida

de dejfas licenças: das Relações, que no fim do mez devem 
aprefentar os donos dos mefmos gêneros: e das penas , 

em que incorrem os .que contravierem o qitc 
nefte Jitulo fe difpõe. 

§. I. 

Dos gêneros obrigados a-ir em aoTerreiro. 

G Eralmente são obrigados todos cs gêneros pertencentes ao Ter
reiro, a faber, trigos, cevadas, milhos, centeios, e farinhas, a 

irem ao mefmo Terreiro, ou Cèlleiros a elle fujeitos , que mando ef
tabelecer nos fuburbios defta Cidade no Titulo Nono, §. VI. para fe 
exporem a huma pública venda, que fegure hum provimento prompto 
de gêneros da primeira neceflidade, e da precifa íubfiftencia. Por iffo 
ficão compr.hendidos nefta geral obrigação , para fe venderem unica
mente no Terreiro , e Cèlleiros fobreditos, não fó os gêneros Eftran
geiros , mas ainda os Naturaes , que não forem próprios dos Senho* 
res das terras, que os produzirão. 

§ . N . • • ' • / 

Dos gêneros exceptuados de irem aoTerreiro. 

P Orém os gêneros, que claramente fe moftrar ferem próprios dos 
Senhores das terras , que os produzirão , poderão fer vendidos 

nas fuás próprias cafas; com tanto que primeiro façío conítante na 
Meza do Terreiro por Atteftaçóes juradas, a qualidade, e quantidade 
deffes mefmos gêneros, e iltio, onde forão produzidos. Igualmente fe 
comprehendem nefta excepção os que vierem , ou fe extrahirem por 
conta da Minha Real Fazenda , aprefentando-fe para iflo Atteftaçóes 
juradas dos Adminiftradores a que pertencerem, fem o que fe lhes não 
concederá a entrega delles; e os Feitores, que os receberem, paffaráõ 
Certidão da entrega, e por ella fe fará na Meza do Terreiro a deícar* 
ga a quem pertencer 



da Cidade dçLisboa, ôcc, 40$ 

§. in. 

Dos gêneros ifentos por licença da Adminiftração do Terreiro. 

C Omo hum dos principaes fins defte Regimento he facilitar todos 
os meios, para o Público fer bem,provido de gêneros , de que 

tanto neceífita, poderá a Adminiftração conceder licenças para cs do
nos dos gêneros, ou quem osireprefentar, remetterem algumas módi
cas porções delles para fe venderem pelo.miúdo aos Povos das terras 
vizinhas ao Termo defta > Cidade, Í ou daoutra banda do Tejo, onde 
fejão neceffarios , levando Bilhetes da Meza do Terreiro, e aííignando 
Termo, pelo qual fe obriguem a moftrar porLCertidões das õmaras 
do deftricTo, que os ditos! gêneros feconfumícão rieffas mefmas terras, 
para que forão cuncedidas as ditas licenças, aflignandb-fe-lhes para if
fo tempo certo ; e ferão as ditasf licenças reguladas pela neceflidade 
dos Povos, e maior, ou menor provimento que houver. 

Também poderá a mofma Adminiftração concedervas referidas li
cenças a reípeito daquelles gêneros, que vierem dirigidos, e derem en
trada para o confumo próprio das cafas dos moradores de Lisboa, e 
para o fuílento porporcionado das famílias de peffoas dignas de cre
dito , que aflim facão certo, e o moftrem»por Atteftaçóes juradas, co
mo fe coftuma em todas as arrecadações, 

5. iv, 
Dos Gêneros ifentos por licença do InfpeBor Geral. 

I Gualmente poderá o Infpe£tor Geral conceder licença para a extrac
ção dos gêneros do Terreiro, que em maior quantidade íe perten-

derem traníportar para as Províncias defte Reího, ou feus Dominios 
Ultramarinos, regulando-fe para conceder maior, ;cu menor quantidade 
pelo maior, ou menor provimento, que houver, e maior, ou menor 
neceflidade dos Povos, a que fe dirigem as mefmas licenças; com tan
to que fendo para as Províncias , as não conceda, fem que efteja cer
to, que fica efta Cidade provida de gêneros, que fegurem o fuílento 
de tres mezes, e de feis mezes, fendo para os Dominios Ultramari
nos. Para iffo mandará primeiro informar o Adminiftrador, que com a 
fua informação lhe aprefentará hum cálculo*exacTo dos gêneros , que 
exiftem. Aquelles, a quem forem concedidas as ditas licenças , darão 
fiança na Meza do Terreiro, pela qual fe obriguem a aprefentar na 
dita Meza Certidões das Câmaras do deftricTo , pelas quaes fe moftre , 
que com effeito forão defcarregados os gêneros no mefmo lugar, para 
onde lhes forão concedidas as ditas licenças, no Termo , que na dita 
Meza lhes fera alfignado, conforme a diftancia o pedir. 

§. V 
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§. v 
Das Verbas neceftárias, ejRelaçÕes de cada mez. ,_, v 

E M todo; o.caío , em que por força da excepção, ou iíenção , de 
que tratao os §§. antecedentes, não forem ao Terreiro os gêne

ros a alie pertencentes, íe .porá logo iverba deffa txcepção , ou iíen
ção, em frente das'entrada^ no livro dellas com toda a clareza, « in-
dividuação das íuas quantidades , e deftino , que fe lhes concedeo. E 
domo feja tão neceffario , e ,iiríportante haver'femper no-Terreiro hum 
cálculo certo;** e fixo idos: gener©S7 exiftentes nefta Cidade , o, to
da a peffoa, de qualcjuer qualidade •, ou;condiçáo que Aja , fa quem 
pertencerem os ditos gêneros, ou eftejão alojados nefta Cidade, e feus 
fuburbios, ou da outra parte do .Te jo , ou ainda * a bordo dentro do 
dito r io, feja obrigada;* entregar nacMeza do Terreiro no primeiro 
dia de cada mez huma '.Relação, aífignoeia pelo próprio punho de quem 
aífignou a entrada dos ditos gêneros, ou.ide quem fizer as fuás vezes, 
no cafo dea,ufencia, que declarará, da qual confie a qualidade, e quan
tidade dos "fobreditos -gêneros-, que no<utrimo dia do mez anteceden--
teeftavão cm fer, e a Quantidade ,:>que. no dito rr.tz fe tiver extrahi-
d o , os nomes das embarcações,!emique vierão,- ou em que ainda fe 
acharem, os nomes dos Capitães, ou Mtflres dellas , o dia de fua en* 
trada, e o lugar, ou armazém, em que fe achão, ou eítiverem alo
jados. 

§.,VI. 

Das penas pela falia '•• da obfervancia defte Titulo. y< 

T Odas as peffoas, que derem aos gêneros do Terreiro diverfo def
tino, e extracção, do que lhes fica permittido nefte Ti tulo , ou 

faltarem i verdade rnas Atteftaçóes, de que fazem menção os §§. II. 
e III. delle, ou não aprefentarem as Relações determinadas no §. an
tecedente , incorreráô na pena eftababelecida no §. IV do Titulo Se
gundo, que trata da pena por falta de entrada. E as que não aprefen
tarem as Certidões das Câmaras•'; determinadas nos §§. l l l . e IV no 
Termo, que lhes foi affignado, ferão executados na décima parte do 
valor, que então tiverem femelhantes gêneros da mefma qualidade no 
Terreiro , em beneficio dos enfermos do Hofpital Real defta Cida
de. 

Tf-
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T I T U L O V I L 

Da introducção dos gêneros no Terreiro : Companhia, a quem perten
ce o carreto dos mefmos gêneros; preço áos ditos carretos; 

e penas com que fe devem cohibir as defordens da dita 
Companhia , ou de outras , que cem a fobredita 

introducção fe intromettifo. 

$. I-

Da introducção dos gêneros no Terreiro. 

P Ara a introducção dos gêneros no Terreiro paffará o Efcrivão 
dous Bilhetes em tudo conformes, com o feu número no alto del

les, em que vá declarado o nome do Navio, ou outra qualquer em
barcação , cm que foi tranfpoi tado o gênero, que íe pertende intro
duzir , o da peffoa, a quem pertence, e á ordem de quem fe intro
duz para a venda. Igualmente irá nos mefmos Bilhetes declarada pela 
Adminiftração a diftribuição dns mefmos gêneros pelos lugares da ven
da a que topar, com o preço, por que deve fer vendido, conforme 
o tiver determinado o peffoa, que o introduz, pela qual fera aífigna-? 
do hum dos referidos Bilhetes, para ficar em poder do dito Efcrivão, 
por dever o outro acompanhar o gênero na fua introducção no Ter
reiro. 

§. II. 

Da Companhia, que deve fazer a introducção. 

P Ara a introducção dos gêneros no Terreiro foieftabelecida a Com
panhia , por illo chamada da Porta do Terreiro , á qual pettence 

privativamente todo o carreto, e arrumação desditos gêneros, depois 
que entrão no Terreiro, ou feu armazém da medição , até fe entrega
rem nos números, para onde forem diftribuidos, aos Vendedores dos 
ditos números, e a nenhuma outra peíloa , debaixo de qualquer pre
texto que íeja. Para fe fazer a dita entrega , receberá o Capataz da 
Companhia, que eftiver de femana, os ditos gêneros, e com elles os 
Bilhetes, de que devem vir acompanhados, na fôrma determinada no 
§. antecedente, que lhe ferviráó de guia para por elles fazer a dita en
trega, os quaes Bilhetes fará aífignar pelos Vendedores, a quem per
tencer, e aflim aflignados, os entregará o dito Capataz na Meza do 
mefmo Terreiro ao Efcrivão delia , acompanhados com huma Lifta 
diária, comporta pelos mefmos Bilhetes, da quantidade dos gêneros, 
que no dito Terreiro fe introduzirão. 

$. III. 

Do preço pela introducção, e arrumação dos gêneros. 

O Preço que devem pagar os donos dos gêneros ádita Companhia, 
pelo trabalho da introducção delles no Terreiro , e arrumsção 

nos lugares, para onde elles forem diftribuidos, he o de feffenta reis 
por cada moio. §• IV 
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§. iv 
Das penas contra a Companhia, que fizer a introducção com 

defordem. 

T Odas as vezes que a fobredita Companhia levar, ou ainda perten-
der maior preço pelo íeu trabalho, que o determinado no §. an

tecedente, ou caufar algum damno, aflim aos gêneros, como á íacca-
i ia, fe procederá contra ella na fôrma eftabelecida no §.IV do Titu
lo Quinto , que trata das penas contra as Companhias, que fazem as 
defcargas com defordem; aflim como fe obíervará a Difpoíição do mef
mo §. a reípeito das Companhias , que fe intromcttem com as def-
cargas^contra qualquer outra Companhia, que fe intrometia com as in-
troducções contra o que fica difpofto no §. II. defte Titulo. 

T I T U L O VIIL 

Dos exames a que fe deve proceder nas farinhas, que vem de fora do 
Reino, antes que fe introduzão no Celleiro para a fua venda def-

tinado : diverfas providencias a ref peito dellas: e penas dos 
aue faltarem a obfervar as ditas providencias. 

§. L 

Dos exames nas Farinhas de fóra. 

C Omo as farinhas, que vem de fóra, coftumão trazer freqüentemen
te mifturadas matérias eftranhas, que as fazem nocivas, ou pelo 

menos mais pezadas, com perigo da faude , ou prejuizo de quem as 
recebe, o que muito fe deve acautelar: Sou fervida eftabelecer, que 
quando os donos das mefmas farinhas, ou quem fuás vezes fizer, per-
tenderem licença para a defcarga dellas , o Adminiftrador , primeiro 
que tudo, lhes determine a porção das mefmas farinhas , que devem 
fazer conduzir para o Celleiro, que fera a que entender he baftante 
para fe fazír verdadeiro conceito das ditas farinhas, por meio de hum 
rigorofo exame, a que nellas íe deve proceder com aífirtencia do dito 
Adminiftrador, que para iffo efcolherá pefloas intelligentes, e de boa 
fé, podendo também aífiftir ao dito exame as partes inrerefladas. Conf-
tando affim pelos ditos exames, que as farinhas são totalmente corru
ptas , fe lançaráó logo ao mar em beneficio da faude , que fe deve an
tepor a todos os prejuizos. Porém achando-fe que são fabricadas com 
engano, ou que trazem mifturas eftranhas contra a boa fé do Com
mercio , fe lhes denegará a licença para a continuação da defcarga ; 
e unicamente fe lhes permittirá , que tanto as que ainda eítiverem a 
bordo, como as que íe tiverem deíembarcado, pofsão fer reexporta
das para terras eftranhas deftes Reinos , e feus Dominios, levando-fe 
para iffo as que fe acharem no Celleiro em direitura para a embarca
ção, em que hão de fer reexportadas debaixo de hum Termo, e fian
ça idônea , porque fe obriguem as peffoas , a quem pertencerem , a 
pagar a pena, a que pelo contrario ficão fujeitas. Tudo o que conítor 

dos 
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dos ditos exames fe lançará por hum dos Efcriturarios em hum Livro 
para iflo deftinado, rubricado pelo InfpecTor Geral, no qual irão af-
íignados o Adminiftrador, os Louvados, e o dito Efcriturario , que 
lavrar o Auto do dito exame*,' e fe ficar affentado que as ditas fari
nhas fe podem admittir, fe obíervará no modo da fua introducção no 
Celleiro, para a fua venda deftinado, tudo o que fica difpofto no Ti
tulo antecedente fobre a introducção dos gêneros no Terreiro. 

'HV 1 

§. II. 

Das providencias a refpeito das Farinhas de fóra. 

P Orém admittindo-fe as farinhas de fóra pelos fobreditos exames, e 
fuceedendo não caberem todas no Celleiro para ellas deftinado, 

o Adminiftrador permittirá a feus donos, óu a quem os reprefentar, 
que as depofitem onde lhes parecer, debaixo' de hum Termo, porque 
fe obriguem a fazellas conduzir «ao dito Celleiro todas as vezes que 
lhes for determinado pela Adminiftração do Terreiro, como o único 
lugar, em que devem - fer vendidas. Logo que por effeito do exame 
determinado por efte -Titulo as farinhas de fóra forem admittidas no 
Celleiro dellas, o Adminiftrador mandará fazer em fua prefença a ef-
tiva , a qual lera feita, tomando-fc o pezo de cada barrica, oufacca, 
e medindo-fe logo a farinha , para fe faber quantos alqueires corref-
pondem ao quintal, ou arroba; porém querendo os Vendedores para 
maior clareza do rendimento de cada partida de farinhas , que entrar, 
lhes feja medida pelo alqueire , para ferem refponfaveis na venda pelo 
íeu rendimento total da medida /e não pela eítimariva da correfpon-
dench do pezo. conhecida pela eítiva aífima declarada, o Adminiftra
dor lho permittirá , fazendo-fe logo no Livro dos exames o affento 
correfpondente da reducção, ou rendimento da medida, affignado pelo 
Vendedor, e dono das farinhas, ou quem íuas vezes fizer. 

§. III. 

Do Termo concedido para confumo da? Farinhas de fóra. 

P Ara confumo das farinhas de fóra , que houver nefta Cidade, e 
feu Termo, concedo o impreterivel eípaço de dous mezes , con

tados da data deite Regimento ; as quaes, findo effe eípaço, íicão igual
mente comprehendidas debaixo das difpofições defte Titulo. 

§. IV 

Das penas por falta de obfervancia das providencias fobreditas. 

A S pena1?, em que incorrem os que faltarem á obfervancia de qual
quer das fobreditas providencias, quebrando o Termo pelo qual 

íe obri íã) a executar o que por ellas fe lhes determina, são as mef-
m.-s, que fe achão eftabelecidas no §. IV do Titulo fegundo, que tra
ta da peni por falta de entrada. 

T o m . IV Fff T I -



4io Regimento do Terreiro 

T I T U L O IX. 

Da venda dos gêneros no Terreiro , e fua formalidade: das medidas, 
de que fe deve ufar : das liberdades, que competem aos donos dos 

gêneros expofios d venda: e ordens que podem paffar: dos 
Cèlleiros eftabelecidos nos fuburbios da Cidade : e 

lojas de farinhas da terra. 

§. I. 

Da formalidade da venda. 

L Ogo que as partidas dos gêneros do Terreiro forem entregues 
aos Vendedores, e recolhidas nos lugares, a que pertencem , fe

gundo a fua diftribuição, os ditos Vendedores aslaiiçauô nos feus Li
vros de entrada , fazendo nelles affento do dia, mez, canno , cm que as 
receberão; peffoa, a quem pertencem ; qualidade, quantidade, e preço , 
por que fe mandão vender. O que fendo aífim feito , immediatamente irão os 
ditos Vendedores aprefentar na Meza do Terreiro huma amoítra de 
cada huma das partidas , que tiverem recebido, na fôrma fempre pra
ticada, para o Efcrivão da dita Meza lhesientregar o Bilhete, que lhe 
correfponder, que ha de fer extrahido do outro Bilhete, que deve ef
tar em íeu poder, como fica determinado no §. I. do Titulo Sétimo , que 
trata da introducção dos gêneros no Terreiro , o qual Bilhete íerá af-
fixado pelos ditos Vendedores nas Taboletas , que devem ter fobre os 
Tabollciros, para defte modo ficarem as ditas partidas exportas á ven
da , com conhecimento público, e claro dos que as pertenderem com
prar. 

§. I I. 

Das medidas nos lugares da venda. 

A S medidas, de que os Vendedores devem ufar , ferão de alqueire , a 
meio alqueire, quartas rafadas , fendo obrigados a dar conta dos gêne

ros, de que tiverem fido entregues, calculados pela correfpondencia de 
quatro alqueires de fahida por cada fanga de entrada , fem que pofsão 
allegar quebras de medida, nem os donos acereícimo. Porém fe algum 
Comprador quizer antes comprar por faccas de oito alqueires, da meí
ma fôrma , em que os Vendedores do Terreiro as receberão , medi
das pela fanga, lhe ferá permittido, fem que a iflo pofsão os Vende
dores pôr a menor dúvida. Igualmente ferão vendidas as farinhas no 
Celleiro dellas por medidas de alqueire, meio alqueire , e quartas ra
fadas , e náo de outra fôrma , e pelos preços , que feus donos tive
rem declarado na Meza do Terreiro. 

§. IH. 
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§/ni. 
Das liberdades dos donos dos gêneros, que eftão á venda. 

- • • • 

Orno he jufto que os donos dos gêneros tenhão huma liberdade 
A bem regulada fobre os mefmos gêneros; não fe lhes impedirá no 

Terreiro o accreíccntamento , ou diminuição dos preços delles , que 
entenderem lhes he conveniente, para o que irão elles , ou quem os 
reprefentar, fazer as declarações neçeffarias á Meza do Terreiro peran
te o Adminiftrador, para que efte, ou o feu Ajudante , os faça pôr 
em venda pelos preços novamente declarados, fazendofe para iffo os 
affentos neceffarios nos Livros, e declaração nas Taboletas. No cafo 
porém de haver falta dos ditos gêneros, em que os donos delles lhes 
queirão pôr preços exceflivos, c defarrazoados , o que não deve con-
fentir-fe , o Adminiftrador taixará os preços , por que devem fer ven
didos, concordando quanto for poflivel os intereíTes do Commercio 
com a neceflidade do Público. Também fera permittido aos donos dos 
gêneros, quando fe lhes retardar a fahida delles rio número , ou lu
gar da venda, onde fe acharem, ou eítiverem defcontentes por qual
quer outra caufa, que pareça ao Adminiftrador digna de attenção, que 
pofsão fazer paffagem delles para outro número, fem prejuizo de ter
ceiro; e havendo Taboleiro vago, medindo-íe para iffo por huma das 
fangas, do mefmo modo que o forão, quando entrarão para o lugar, 
de que fi:hirem, obfcrvando-fe no lugar para onde paffarem a forma
lidade eftabelecida para a introducção dos gêneros no Terreiro. 

§• IV 

Da venda por ordens. 

P Ara maior commodidade dos donos dos mefmos gêneros, ou quem 
íuas vezes fizer , poderão eftes paflar ordens para fe entregarem 

as porções dos ditos gêneros nellas determinadas, nomeando-fe expref 
famente a Peíloa-, a quem íe ha de fazer a entrega, e declarando-fe o 
preço, por que fe achão expoftos á venda, para que pofsão os Ven
dedores com as referidas ordens dar a fua conta , e fazer pagamento 
dos gêneros , que lhes correípondem , na Thefouraria do Terreiro. 
Porém fe as ditas ordens comprehenderem toda a partida, o Vende
dor a não entregará fem que primeiro fique feguro o rendimento do 
Terreiro, que he vinte reis por alqueire pela vendagem, e o preço do 
aluguer da íaccaria, que he quarenta reis por moio, ficando os Ven
dedores refponfaveis por toda a omifsão , que niffo tiverem. Nas coi
tas das mefmas ordens ficará o recibo da entrega paffado pelo Com
prador, que.não fabendo efcrever, o paffará o Efcrivão da Meza do 
Terreiro, o qual (feito o íignal de Cruz pelo dito Comprador) o af
lignará a feu rogo na fôrma coftumada. Sufpender-fe-hão com tudo as 
ditas ordens, quando por falta de gêneros , ou por outro qualquer 
motivo, dellas fe feguir prejuizo ao Público , ou embaraço para a boa 
admirai!ração do Terreiro, e fe continuarão logo que ceifarem os mo
tivas da referida fufpensão. 

Fftii §. V 



412 Regimento do Terreiro-

§. v 

Dos Cèlleiros de fóra da Cidade. 

P Ara que os Povos do Termo defta Cidade fe não vejão obrigados 
a virem a ella de maior diftancia, para fe proverem talvez de bem 

módicas porções de gêneros de tanta neceflidade, e tenhão o commo-
do de os acharem perto das fuás habitações : Hei por bem determinar, 
-que fe eftabeleção quatro Cèlleiros nos quatro Lugares de Sacavem , 
Loures. Paffo d 'Arcos, e Porcalhota, debaixo da Infpecção , Gover
no , e Adminiftração do Terreiro , nos quaes fe venderão por medidas 
femelhantes ás dos Lugares delle, aftéridas de feis em feis mezes pelo 
Afferidor da Cidade , os gêneros do mefmo Terreiro. E como a dif
tancia não permitte que neffcs Cèlleiros fe poffa fazer obfervar toda 
aquella regularidade , que fica eítabeleeida para a venda nos Lugares 
do referido Terreiro; e ao mefmo tempo he neceíTario ícguur os do
nos dos gêneros da importância delles, de modo que não experimen
tem falta, ou prejuizo algum: Nomeará o InfpecTor Geral para os di
tos Cèlleiros pefloas, que preftem fiança idônea á quantia de oito mil 
cruzados, pela qual fiança relponderáõ aos donos dos gêneros : As 
quaes pefloas tendo verdadeiro conhecimento dos gêneros, faibão pe
dir os que forem mais próprios do confumo dos Povos, a que fe def-
tinão os ditos Cèlleiros. Serão as ditas peffoas affim nomeadas capa
zes de eícriturarem por fi, ou por feus Caixeiros, dous Livros: hum, 
em que fe moftre claramente a entrada , fahida, e cálculo dos gêneros 
vendidos ; e outro de contas correntes com os donos dos gêneros, 
que receberem nos ditos Cèlleiros , ficando deffa entrega as clarezas 
neçeffarias na Meza, e Contadoria do Terreiro. Pelos ditos Livros da
rão as fuás contas no Terreiro no primeiro dia de cada mçz, ficando-
Ihe pertencendo pelo feu trabalho ametade da importância dos venda-
gens, que he dez reis por alqueire , entregando no Cofre do rendi
mento do Terreiro a outra ametade-, e importância do aluguei* da fac-
caria , fe a tiverem levado do Terreiro , que he quarenta reis por 
moio. 

§. VI. 

Das Lojas de Farinhas da terra. 

P Ela mefma razão de commodidade do público poderá o InfpecTor 
Geral mandar paffar Bilhetes , para com elles fe requererem as Li

cenças neçeffarias para a venda de farinhas da terra em Lojas , diftri-
buidas com a poflivel regularidade pelos Bairros defta Cidade, e feu 
Termo, que não excedão o numero de quarenta. Asditas Licenças fó 
fe concederão para os fitios aflignados nos ditos Bilhetes ; e primeiro 
que íe faça o coftumado pagamento ao Marco, irão a regiftar-íe á Con
tadoria do Terreiro , onde pagaráô aquelles , a quem forão concedi
das , duzentos e quarenta reis, unicamente pelo Regifto , e T e r m o , 
qne devem aflignar de ficarem fujeitos á Adminiftração do Terreiro, 
e obfervarem o que nefte §. fe lhes determina. Venderáó por medida 

de 
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de alqueire, meio alqueire, quarta, oitava , e meia oitava , rafadas, 
que leião afferidas de feis em feis mezes pelo Aíferidor da Cidade, 
farinhas de bons trigos , e limpos de mifturas «ocivas á faude, aflim 
como vierem dos moinhos, e não efpoadas, ainda que feja a titulo de 
roláo, e no principio de cada mez fatisfarão com as Relações deter
minadas no §. V do Titulo Sexto, que trata das Verbas neceííarias, 
e Relações de cada mez. Neffas Lojas , e debaixo das mefmas Licen
ças, l e rmos , e obrigações, íe poderáó também vender pelo miúdo 
milho, e cevada por medidas de quarta até íelamim, fem que fe pof
são confervar nellas mais de feffenta alqueires de cada hum dos ditos 
gêneros. E toda a peíloa, que, fem as ditas Licanças, e formalidades 
dellas, vender qualquer dos ditos gêneros, ou, que tendo as ditas Li
cenças, não obfervar o que nefte §. fe determina , perderá o que fe 
lhe achar, e o valor do que aflim tiver vendido, ametade para o Hof
pital Real defta Cidade, e ametade para o denunciante, e nunca mais 
lè lhe permittirá femelhante Licença; e fó permitto que fe pofsão ven
der por partidas érn groffo aquelles rolóes, que ficarem das farinhas, 
que fe carregarem para os Dominios Ultramarinos. 

T I T U L O X. 

Da fahida dos gêneros do Terreiro, e Companhia , a que pertence : 
do modo, por que os Vendedores devem dar conta defta fahida va 
Contadoria , e receber o Conhecimento para a entrega do produclo 
dos gêneros na Thefouraria : da formalidade, que fe deve obfervar 
na Contadoria com os donos dos gêneros; e Conhecimento, que fe lhes 
ha de paffar para receberem os feus pagamentos na Thefouraria: e 
do que fe deve obfervar na mefma Thefouraria com os referidos pa
gamentos. 

§. I. 

Da fahida, e Companhia, a que pertence. 

L Ogo que os Vendedores do Terreiro tiverem feito venda de al
guma porção dos gêneros, que para iffo houverem recebido, a 

lançaráó no íeu Livro em conta de fahida, e em frente da fua corref-
pondente entrada, declarando o dia mez, e anno , em que fe fez a 
venda, quantidade, c preço dos alqueires vendidos, fahindo por alga-
riímo com a conta da fua importância. Para o trabalho, e carreto da 
fahida dos gêneros vendidos, eftatão promptos os homens da Compa
nhia da porta do Terreiro, a quem pertence o dito trabalho , pelo 
preço de fincoenta reis por moio, ou os gêneros fe tirem para terra, 
ou para fe embarcarem. Porém querendo os Compradores fazer as di
tas tiradas por f\ próprios, ou pelos ferventes, que para iffo levarem, 
lhes íerá permittido íem dúvida alguma , não fendo os ditos Compra
dores Molleiros, ou Barqueiros, aos quaes pela defordem , e confu
são, com que fazião as referidas tiradas , fe lhes não pôde permittir 
íemelhenre liberdade. E fe a dita Companhia fe houver com defordem 
no dito trabalho, incorrerá nas mefmas penas eftabelecidas no §. IV 
do# Titulo Sétimo , que trata das penas contra a Companhia, que fzer 
a introducção com defordem. § II. 
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§. íi. 

Da conta dos Vendedores na Contadoria para a entrega na the
fouraria. 

P Ara que os Vendedores pofsão fazer a entrega do producTo da 
partidas, que tiverem fahido dos feus números, fem confusão n 

Thefouraria do Terreiro , levará cada hum delles primiiro á Contadt 
ria de dous em dous dias, que lhes regulará o Adminiftrador, o fe 
Livro de entrada , e íahida , de que faz menção o §. antecedente ; 
além diffo em papel feparado hum refumo das vendas, com o cálcuh 
já feito, e conta do que lhe fica em fer de. cada huma das partidas 
Então o Efcriturario, que tiver a feu cargo os duplicados Livros di 
cada Vendedor, conferirá exacTamente as referidas contas ; e achan 
do-as purificadas fem er ro , as lançará logo no lugar competente do Li 
vro duplicado, extrahindo Copia do fobredito refumo com feparaçã-
do que pertence ao Cofre do rendimento do Terreiro pela vendagem 
e aluguer da faccaria , e da importância do producTo dos gêneros 

.que pertence ao Cofre do rendimento das paites , formando de tude 
Conhecimentos de entrega por elle aflignados com diftinção dodinhei 
ro , e Ordens , que o valem , que entregará aos Vendedores , par: 
por elles a fazerem na Thefouraria. 

§. III . 

Da entrega dos Vendedores na Thefouraria. 

A Prefentados os ditos Conhecimentos pelos Vendedores na~The-
fouraria, o Efcrivão da Receita, e Defpeza do Thefoureiro lan

çará Verba de Receita viva da fua importância no Livro competente , 
a qual aflignará o dito Thefoureiro , e juntamente os ditos Conheci
mentos, por que os ditos Vendedores fizerem as entregas para defcar
ga dos mefmos Vendedores. Na oceafião eleitas entregas fe receberáó 
dos ditos Vendedores as ordens legitimas para a venda que aprefen-
taráó, como fe foffe dinheiro aífe£tivo , permittidas no §. V- Titulo 
Nono , que trata da venda por Ordens. 

§. IV 

Das Contas para os pagamentos dos Donos dos gêneros na Con
tadoria. 

CA Uerendo os Donos dos gêneros , ou quem feus poderes legiti-
^/^mamente tiver , cobrar na Thefouraria do Terreiro as importam 

cias produziejas pela venda dos mefmos gêneros, aprefentaráó para if 
fo ao primeiro Efcriturario da Contadoria do meímo Terreiro huma 
Relação das Partidas, que introduzirão á venda , e de que pertendem 
o pa «emento. A' vifta delia fará o dito primeiro Efcriturario ver , e 
examinar nos Livros, onde pertencer, o credito , e debito das ditas 

VA-
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Partidas; c achando-fe que com effeito não eítão ainda p^gas as addí-
çóes , de que fe pertende o pagamento, mandará tirar as Contas cor-
relpondentLS dos Livros duplicados dos Vendedores , a quem perten
cerem. Liquidadas que fejão as ditas Contas , e abatidas a importân
cia da vcnu3gem,-e aluguer da faccaria , que deverem, mandará for
mar hum Conhecimento para o pagamento feito, c affignado pelo Ef
criturario, que as tiver extrahido ; e certificando-fe o dito primeiro 
Efcriturario da legitimidade delle, e da peffoa, que quizer,receber a 
fua importância, aflignando-o, lho entregará , para fer paga na TJic-
fouraria a dita importância. 

- . . .§ . V-

Dos pagamentos na Thefouraria. .,,-•-, 

L Ogo que ao Thefoureiro forem aprefentados os, ditos Conheci
mentos aífim correntes , o Efcrivão da Receita , e Defpeza do 

•meímo Theíoureiro os lançará em Partida de Defpeza no Livro com
petente, declarando por extenfo a quantia , que íe paga , e a quem, 
tudo conforme ao dito Conhecimento , e por algariímo íahirá fora á 
columna, onde pertencer, aífignando a Verba com o dito Efcrivão 
quem houver de receber a fua importância , a qual lhe fatisfará então 
o Theíoureiro, principiando pela entrega das Ordens , fc as houver, 
dadas em pagamento pelos Vendedores dos gêneros , que produzíião 
a dita importância, e deixará em feu poder o dito Conhecimento. 

E cite Regimento fe cumprirá tão iuteiramente, como nelle fe 
contém, fem dúvida, ou embaraço algum. Pelo que : Mando á Meza 
do Defembargo do Paço ; Regedor da Cafa da Supplicação ; Confe
lhos da Minha Real Fazenda, c do Ultramar..; Meza da Coníciencia, 
e Ordens; Senado da Câmara; InfpecTor Geral do Terreiro; Defem
bargadores, Corregedores, Juizes, Juftiças, e Peffoas dos Meus Rei
nos, e Senhorios, a quem o conhecimento defte pertencer, que affim 
o cumpião , e guardem, e façao inteiramente cumprir, e guardar, co
mo nelle fe contém, fem embargo de quaeíquer Leis , Ordenações, 
Regimentos, Alvarás, Pofturas, ou coftumes contrários , porque to
dos, e todas Hei por derogados paia efte effeito fomente , como fe 
delles, e dellas fizeffe expreíTa, ec íp .ca l menção, não obílante a Or
denação cm contrario. E ordeno, que efte Regimento valha como Car
ta paffada pela Chancellaria, ainda que por ella não ha de paffar, e 
que o feu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos , fem 
embargo das Ordenações , que o contrario determinão. Dado no Pa
lácio de No lia Senhora da Ajuda aos doze dias do mez de Junho. 
Anno do Nafcimento de Noffo Senhor Jefus Chrifto de mil fetecen
tos fetenta e nove. 

R A I N H A . 
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R E G I M E N T O 
Para a Cafa de Bragança. 

U EIRei, como Adminiftrador do Eftado , e Cafa de Ri 
gança, faço faber aos que efte virem, que havendo confidei 
ção a que na mefma Caía, c Eftado, por falta de Regimen 
para o feu governo, fe feguião algumas ordens, eftilos, q 

a mudança dos tempos fez menos praticaveis; e que era muito conv 
niente dar nova fôrma porque fe governaffem os Miniftros, e Officia 
da mefma Cafa; por aífim convir a meu ferviço, á boa arrecadação ( 
minha Fazeneía , bem das partes, e expediente dos negócios, fui íc 
vido, mandando primeiro ver efte Regimento com particular attençãr. 
pòr'peffoas de toda a inteireza, e intelligentes nas coufas da mefn 
Cafa, e por outros juítos refpeitos, que a iffo me moverão orden; 
que daqui em diante fe governaffe o Eftado da Juíliça , e Admini 
tração da Fazenda delle, pela fôrma, e ordem declarada nefte Reg 
mento. ' 

C A P I T U L O I. 
? >' 

Do número dos Miniftros da Junta, dias, e horas do defpacho 
delia. 

H Avçrá para o defpacho de todos os negócios, aflim pertencente 
á Fazenda, como á Juíliça do mefmo Eftado, tres Confelheiro 

do número, e os mais que houver por bem nomear, para melhor ex 
pediente delles, que ferão Defembargadores de toda a inteireza, e fs 
tisfação; os quaes fe hão de ajuntar na cafa deputada para o defps 
cho, dous dias na femana , fegundas , e fextas de tarde , não ft-ndi 
feriados ; e citarão em defpacho tres horas em cada hum dos dito 
dias, entrando defde o Primeiro de Abril , até o ultimo de Setembro 
ás tres horas; e defde o primeiro de Outubro até oultimo de Março 
ás duas. 

§. I. 

SUccedendo em alguma femana ferem os ditos dias ambos feriados 
fe ordenará na antecedente, que fe faça a Junta em hum dos ou 

tros; de forte, que nenhuma fe paffe, fem ao menos haver huma Jun 
ta em que fe preferiráó fempre os negócios de meu ferviço; porqu 
commummeiite requerem mais brevidade; e depois que em todo feti 
ver votado, e lançados os defpachós , fe aflignaráó pelos Miniftros n< 
ultimo quarto, oor fe não perturbar o defpacho, indo-fe propondo 
e votando, e aífignando-fc ao mefmo tempo. 

C&-
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C A P I T U L O 11. 

Da fôrma, e ordem que os Miniftros terão no votar ; e do que fe 
fará quando não concordarem. 

T Anto que fe ajuntarem dous Miniftros com algum dos Efcrivães 
da Fazenda, ou Câmara , logo fe poderá começar o defpacho 

tios negócios, que não forem a final; e tanto que forem juntos tres, 
fe defpacharáõ todos os negócios do Eftado , de qualquer qualidade 
que fejão, tocantes á minha Fazenela, e á adminiftração da juíliça, gra
ças, mercês, e officios, e ás mais coufas, que pertencerem ao meímo 
Eftado por qualquer via que feja. E fomente no cafo em que algum 
dos Miniftros fe ache auíente da terra , ou legitimamente impedido, 
fe poderá com dous fazer todo o defpacho. 

§. I. 

P RefiJirá na Junta o Confclheiro mais antigo , que fabendo do Ef
crivão da Fazenda que papeis ha para defpachar , mandará pro

por, e ler os que lhe parecer. Todos o» negócios fe delpacharáÕ por 
votos, e não por conferências, e argumentos. E no modo de votar 
fe terá a ordem, quefe coftuma nos mais Tribunaes, votando primei
ro o Miniílro maii moderno, e logo o que fe lhe lèguir; e em o ul
timo lugar o que eftiver prefidindo ; e fuppofto o negocio que fe tra
tar chegue vencido a algum dos Miniftros, por effa caufa não deixa
rá de dar o feu voto, e a razão deli* ; pois pôde fer tal , que aos 
mais pareça bem, e que com ella fe accommodem ; e o que fe ven
cer pelos mais, fe executará, não havendo algum voto, que peça con
fulta, porque havendo o , fe me fará, ainda que feja fingnlar , e o ne
gocio de qualidade, que fe poffa, ecoftuma determinar na Junta ; por 
quanto os que de fua natureza forem de confulta, fempre f« me hão 
de confultar, ainda que os votos fejão todos conformes. 

§. IL 

F icando algnm negocio indecifo , e a determinação empatada , por 
ferem os votos iguaes por huma, e outra parte, havendo algum 

outro Confelhciro, que neffe dia fenão achaffe na Junta , fe lhe da
rá recado para vir no feguinte; e não o havendo , Ce me fará con
fulta para eu refolver o que fe ha defeguir, vendo os fundamentos, 
e razões do's votos. Porém iíto não fe entenderá nas caufas, que na 
Junta fe podem fentencear; porque nellas quando houver empate > e 
não houver na terra Defembargador da Caía, que pofla defempatar, 
fera chamado o Ouvidor dos Feitos da Fazenda , c com o feu voto 
fe efcreverá a fentença. 

Tom. IV Ggg C A-
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C A P I T U L O III. 

Da forma dos afentos, que hão de ter os Minijiros , e mais Offi
ciaes da junta, e peffoas, que a ella forem chamadas. 

T Erão os Miniftros na Meza os lugares , que de prefente tem 
em bancos deencofto eftofados , íentando-le pelas ilhargas da Me

za, conforme fuás antigüidades, e os Efcrivães da Fazenda, e Cama 
ra , terão afiemos no topo em cadeiras rafai , e na mefma Meza ter-f 
affento o Procurador da Fazenda, logo abaixo do Confelheiro mais 
moderno. E haverá na Cafa da Junta, além das cadeiras rafas neceí
íarias para os affentos dos Efcrivães, huma, e hum banco , para fe 
fentarem as pefloas, qi e a ella forem chamadas, que coftumão , e hou
verem de ter affento. E parecendo á Junta, que alguma das peffoas, 
que a cila forem chamadas , por fua authoridade deva ter affento na 
Meza, fe lhe dará abaixo do Procurador da Fazenda. 

[C A P I T ü L O IV 

Como fe obrarão as Confultas, e fôrma dos papeis porque fe 
fizerem. 

A S Confultas que fe me enviarem, ferão aífignadas por todos os 
Miniftros, que na Junta tem voto , e nellas votarem por fuás an

tigüidades , em regra junto á data ; e os que não couberem na pri
meira , aflignaráó na fegunda. E quando ao aflignar da Confulta fenão 
ache prefente algum dos Miniftros, que nella tenha votado , fe fará 
declaração de que foi voto , e não aífignou por fc não achar prefente 
só aflignar, porque affim fe não retardaráõ os negócios. Nos papeis, 
fobre que as mefmas Confultas fe obrarem , fe lançaráó os votos nas 
coitas das petições , rubricadas pelos Miniftros , para que no tempo 
que vierem á Meza para fe aflignar, fc confiráo, e vejão fe vem con
formes a elles, e ficaráõ em fegredo, até que baixem as refoluçôcs das 
Confultas, com as quaes íe rifcaráó quando fe houverem de dar as pe
tições ás partes, para que fe não facão os votos públicos. 

C A P I T U L O V 

Das petições, e requerimentos, a que a Junta pode deferir por expe
diente , e das que não tomará conhecimento. 

P O'de a Junta fem Decreto, ou refofução minha, mandar paffar car
tas de renovações de prazos ás partes , que as requererem , mof 

trando que lhes pertencem, e fempre fera com claufula , de fem pre
juízo de terceiro. E quando duas , ou mais partes concorrerem a pc-
dir a mefma renovação, a Junta me fará Confulta, com as razões quí 
referirem, e pareceres dos Miniftros , para eu efcolher o que maii 
houver por bem; fe forem daquellas, entre as quaes tem lugar agra 
tificação ; porque não o fendo, e allcgando as partes fundamento* 

pro! 



para a Cafa de Bragança. 419 
prováveis de juíliça, fe lhes ordenará que tratem de feu direito nos 
JUÍZOS ordinários , para que íe venha a conceder renovação aquella 
parte, que a íeu favor alcançar fentença. 

§. I. 

N Aô fe concederá porém renovação alguma, fem primeiro fe pe
dir informação aos Officiaes do Almoxarifado a que pertencer, 

em que fe declare fe pode acerefcentar-fe o foro na terceira parte. E 
ferão os Miniftros avifados, que ainda que achem eftar a fazenda dam-
nificada, que não merece acerefcentamento , todavia fe a damnifíção 
for por dolo , ou malícia dos foreiros, fe lhe não deixe de fazer, fal
vo fe confiar, que a damnificação dos prafos foi fem culpa dos fo
reiros. 

§. II. 

T Ambem poderá a Junta, fem Confulta, conceder licençi para fe 
alhearem os prafos, não fendo a peíloas defezas em Direito ; c 

pagaráô os laudemios que deverem , na fôrma de feus emprazamentos. 
E porque até agora fe coftumavão paffar as provisões das licenças com 
clauíula, de que pagariáo os ditos laudemios aos Almoxarifes, de que 
fc tem feguido alguns defcaminhos: Hei por bem , que depois de fe 
refolver, que fe lhe concede a licença, fe não paffe a provisão, para 
fe celebrar o contrato, fem confiar por conhecimento em fôrma, que 
eftá entregue ao Thefoureiro do Eftado de Bragança , a quantia que 
fe dever do laudemio, da qual, e dó mefmo conhecimento fe fará ex
preíTa menção na provisão, que fe pafffir , que não valerá fem fe to* 
mar primeiro razão delia no livro do Tombo, e no do Almoxarife, 
em que o foro for carregado. 

§. IIÍ. 

N A fófma fobredita poderá a Junta deferir ás petições das partes 
que requererem padrões, ou apoftillas dos juros , que lhes to

carem por fentenças de juftificação ; e ás petições, cm que fe pedir pa
gamento dos ordenados , juros , ou tenças, que foffem lançados em fo
lha de conta, que não efteja finda, e de que as partes por slguma ra
zão não houverão pagamento, confiando da divida por certidão rafa, 
affignada pelo fuperintendente, não fendo os Almoxarifes nella deve
dores de quantia , em que caiba o pagamento , que fe requere por
que íendo-o, por ella hão de fer as partes pagas. 

§. IV 

A Sfim poderá a Junta faZer efpera de tres mezes aos devedores á 
minha Fazenda , precedendo as feguranças neçeffarias a contento 

do Executor, Thefoureiro, ou Almoxarife a que tocar, não fendo a 
cojita entrada nos Contos da Cafa; porque fendo-o , fc procederá na 
fôrma do Regimento delles. 

Ggg ii §. V. 
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§• v-

P O'de também a Junta mandar vender, ouemprazar todas as faZe 
das, que por axecuçáo fe houverem tom. do para os próprios ai 

devedores de minha Fazenda. Porém não íe fará emprazamento , íe 
primeiro Ce lhe fazerem todas as diligencias para iffo neçeffarias; ed 
pois de fe não achar comprador, e a venda que dellas fe fizer, fc 
em praça pública, precedendo pregões , na fôrma das Leis do Reine 
mas nem ainda deite modo fe venderáõ, ou emprafaráÓ aos mefmoa 
a quem forem tomadas; ou a feus herdeiros, e parentes até o quart 
gráo, contado fegundo Direito Canonico , nem também íe poderá 
vender por menos preço do cm que fe arrematarão para minha Fazer 
da, falvo fe tiverem damnificação, dando-feme conta por Confulta. 

§. VI. 

N Aó pôde a Junta tomar conhecimento de petição alguma , em qui 
fe peção os foros, ou pensões , ou quaefquer outros direitos 

que fe devem pagar em efpecies de frutos, fe reduzão a preço certo di 
dinheiro. E ainda que eu mande ver, e confultar as taes petições , a Jun 
ta as efcuíará logo, fem lhe pòr outro algum defpacho. E fó íe admit 
tiráõ, quando eu expreffamente derrogue nefta parte o Regimento. 

§. VIL 

OUtrofi da mefma forte , não conhecerá a Junta de petição \ em 
que fe peça, que os quartos doReguengo deSacavérri, ou quaef 

quer outros direitos femelhantes, e pertencentes á Fazenda do Eftadc 
de Bragança, fe reduzão a pensão certa; porém fe a fazenda for tal 
que nunca houveflé fido cultivada , poderá nefte tal cafo confultar 
me, que fe reduza a foro certo, obrigando-fe feu dono a cultivalh 
dentro em certos annos, que fe arbitrarão pelas informações que fe 
tomarem, pois he maior utilidade da Fazenda do Eftado , que fe ad 
quira para ella effe foro, de que eftar fem fe cultivar a dita fazenda, 
fem delia íe cobrar quarto algum; mas fe a tal fazenda já em algum 
tempo foi cultivada , e fe cobrou delia quarto , não fe poderá redu 
zir a foro perpétuo, e fomente fe poderá conceder por alguns annos 
ou em huma, e até tres vidas, fe tanto parecer que fe deve fazer con 
forme a qualidade delia , e das defpezas de que necefíitar para a cul 
tura, e reparos. 

§. VIII. 

N AÓ tomará a Junta conhecimento de petições, em que fe façj 
quita por parte dos Contratadores , do preço dos feus contra 

tos, em pouca , ou muita quantidade. Nem outrofi de foros , falvc 
fe eu as mandar confultar com efpecial derrogação defte Regimento 
O que porém fenão entenderá nas petições dos lavradores das herdades 
do Alentejo, que por caufa das eíterilidades dos annos , coftumão pe 
dir quita das rendas, e convém muitas vezes deferir-lhes, com ofav«| 
que merecerem. §. IX. 
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|. IX. 

N Em também fe admitirá requerimento algum de quem pedir re
nuncia de officio de juíliça, ou fazenda , falvo for para filho, 

ou rillu do mefmo proprietário , fem eu o mandar confultar. 

§. X. 

P Oderá a Junta mandar paffar em meu nome as provisões, que lhe 
parecer , como de prefente fe obfcrva; e aflim quaefquer cartas, 

que fe houverem de efcrever aos Ouvidores, Juizes de Fóra, Theíou-
rciro8, Almoxarifes, ou outros alguns Officiaes da Cafa , e valíallos 
do Eftado, e na mefma fôrma os provimentos das ferventias dos offi
cios por tempo de feis mezes; porém cites fe não cumpriráó íem fe
rem primeiro paffados pela Chancellaria. E porá as viftas nos papeis > 
que me vierem a aflignar. 

C A P I T U L O VI. 
f . ' - ' : 

Da fórina, em qué procederá a Junta contra os devedores , Minif
tros , e Officiaes do Eftado. 

POderá a Junta mandar prender , affim feus devedores ; cónío 
quaefquer feus Officiaes , que não obfervarem fuás ordens, fuf-

pender Thefoureiros, Almoxarifes, e Recebedores, e mandallos en
trar em contas quando lhe parecer conveniente , e aos Miniftros de 
letras mandar-lhes pôr pontos, quando a caufa o pedir, para que não 
veneão ordenados. 

§. I. 

PArecendo á Junta , que algum dós Mimítròs deve íer fufpenfo, 
ou chamado á Junta , para fc lhe darem algumas ordens, ou pá

ra fer repreheridido, por não obfervar as da Junta , mo fará prefente 
por Confulta, para eu refolver o que mais convier a meu ferviço; d 
fem reíolução minha fenão fufpenderá, nem tirará de meu ferviço Mi
niílro algum t nem outroíi fe lhe dará réprehensão porque antes qué 
fe execute, quero me fejão prefentes as caufas, que para iffo houver. 

C A P I T U L O VIL 

Das defpessds que d junta pode mandar fazer fem Ccnfultd. 

H Ei por bem que a Junta poffa mandar fazer a defpeza , que pa
recer neceffaria nos reparos, econfertos das cafas, ordenadas pa

ra recolhimento, e arrecadação dos frutos , como lagares, celeiros, 
armazéns , c outros femelhantes ; e na mefma fôrma poderá mandar 
acodir ao reparo das cafas dos lavradores das herdades pertencentes 
ao Eftado. Porém não mandará a Junta fazer defpeza alguma cm obra 
nova, ainda que feja de pouea confideração , fem primeiro me ferem 
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prefentes por Confulta as razões, que para iffo houver, para na ma 
teria tomar a reíolução que for fervido; e iffo mefmo fc obfervar 
com os confertos, e reparos dos edifícios, que não forem para guat 
da; arrecadação, e recolhimento dos frutos. 

§. I. 

P Or defpacho da Junta fe fará a defpeza, que for neceffaria nos li 
vros da Cafa da Fazenda, e Eftado, papel, e mais miudezas pa 

ra o defpacho, e expediente do negocio, e Confultas, panno das Me 
zas da Junta, Fazenda , Contos , e Thcfouro , e o dinheiro que foi 
neceflario, para o folicitador das caufas, de que ha de dar conta poi 
lifta affignada pelo Procurador da Fazenda , e pelos ditos defpachós 
dará o Thefoureiro o dinheiro, que lhe for ordenado , c por «lies fe 
lhe paliarão provisões para íuas contas. 

§. II. 

N Aó poderá a Junta dar ajuda de cuíto alguma , fuppofto haja 
precedido caufa, ou ferviço , que paffe de quatro mil reis ; e 

quando lhe pareça que o ferviço merece mais, e a caufa o pedir, me 
fará primeiro Confulta, declarando-fc-me nella, para eu refolver o que 
mais convier a meu ferviço. 

C A P I T U L O VIII 

Que todas as rendas do Eftado fe arrendem por contratos, e a 
forma delles. ,„ 

T Odas as rendas pertencentes ao Eftado de Bragança hei por bem 
que fe arrendem por contrato feito na Junta, havendo quem poi 

efte modo as queira tomar; e para efte effeito fe mandaráó andar em 
pregão os dias do Regimento de minha fazenda Real , não fomente 
nefta Cidade, mas também na terra em que eftiver o Almoxarifado, 
em que as rendas fe cobrarem; e procurará a Junta que fe faça o ar
rendamento hum anno, ou ao menos feis mezes antes de Ce acabar o 
contrato antecedente; e tanto que os pregões eítiverem acabados, fe 
arremataráõ no maior lanço, com as condições em que a Junta con 
vier com os rendeiros, e contratadores, que fempre ferá com afliften 
cia do Procurador da Fazenda, e claufula , de que precederá appro 
vação minha. E pondo-fe por condição, que o contratador , ou ren 
deiro entregue ao Thefoureiro da Cafa o preço do contrato , menoj 
a quantia que bailar para pagamento da folha do Almoxarifado, a qu< 
a tal renda pertencer, hão de fer fempre os conhecimentos em fôrma 
que fe derem ao rendeiro, para defpeza da conta do Almoxarife, que 
os deve dar a elle para fua defcarga ; de maneira , que fendo o ren
deiro obrigado a entregar ao Thefoureiro da Cafa , e em efpecie ac 
Almoxarife, nella, e nos conhecimentos em fôrma , que lhe der, fe fi
que confeguindo, qus a todo o tempo coníte da receita , e defpezí 
daquelle Almoxarifado; e íe pofsão conferir asemmsntas (arrecadação 

tão 
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tão eflcncial) com as contas do Thefoureiro , c Almoxarife ; o que 
não íucccderia , fc o conhecimento do Thefoureiro da Caía fofle para 
dclcarga do rendeiro , ou contratador , que não dão conta, nem he 
conveniente tenhão mais encargo, que entregarem o preço do feu con
traio , na fôrma que ie lhes ordenar. 

§. L 

T Anto que fe fizer arremataçáo, logo hum dos Defembargadores 
da Junta, qac mais votos levar para efta diligencia , fará huma 

informação, perguntando as teftemunhas , que lhe parecer para averi
guar, le no contrato houve colluzão , ou conluio; e fe os lançadores 
fizerão feus lanços com liberdade; ou fe por algum reípeito deixarão 
de os fazer, para que outros levaffem por menos o contrato , rece
bendo delles alguma dádiva , ou fazendo entre íi convença de repar
tirem os intereffes, ou outras algumas femelhantes maldades ; e cita 
informação íe começará dentro em tres dias , depois de arrematadas 
as rendas, e fe acabará mais brevemente que puder fer ; a qual hei 
por bem que bafte para fe poder remover o contrato , fc tanto por 
ella confiar; e aos Miniftros pareça que íe deve remover , ouvido o 
Procurador da Fazenda, fem mais outra diligencia ; n?m íerá necef
fario que o feja o contratador, porque por efte declaro, que com efta 
condição fe lhe arrematou o contrato. E para não allegare-m ignorân
cia , mando que quando fe entrar a lançar, fe notifique efte Capitulo 
a todos os que para efte effaito fe acharem prefentes; e quando aflim 
íe remover o contrato, perderáó os contratadores tudo o que cm ra
zão delle tiverem difpcndido. 

§. II. 

P Orém fe o conluio, ou colluzão for com taes circumítancias, que 
pareças Junta, he digno de maior demonítraçáo, que fedeve de 

tirar devaça, para fe proceder a outras maiores penas, fe ma fará pre
fente por Confulta ; e porém fem embargo delia fe removerá logo o 
contrato, e fe porá de novo em pregão nefta Cidade fomente. 

§. III. 

O S Contratadores darão logo fiança i décima , na fôrma do Re
gimento da Fazenda, c darão depois ao preço do íeu contrato, 

perante o Executor, a quem toca a acceitação delia , como em íeu 
titulo hirá d ídarado; que vem a fer á quarta parte do contrato, náo 
querendo receber rendas , e á metade querendo receber. E não achan
do os contratadores as fianças nefta Cidade, poderáó fer admittidos a 
darem-nis nas terras aonde eítiverem os frutos que fe arrematarem * e 
fendo approvadas pelas Câmaras dellas, ferão remettidas ao Executor, 
para tratar da cobrança , paffados os termos dos pagamentos. 

§. IV 
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§. IV 

T Erâ* a Junta entendido que lhe incumbe tnuito fazer todas as di
ligencias por creícercm as rendas, c fe fazerem os contratos com 

as condições que mais úteis poderem fer á minha Fazenda, e mais fa
voráveis aos vaffallos, e lavradores, que a cila pagão direitos, e tri
butos , de modo que os contratadores lhe não pofrão fazer vexações 
injuítamente, nem cobrem delles mais ( ou por diverfo modo ) do que 
forem obrigados a pagar-lhes. 

§. V 

Endo cafo que o preço, que fc lançar não feja maior, ou ao me
nos igual, ao em que a renda andou ao antecedente contrato, a 

Junta a não arremate, fem me dar conta com íeu parecer, ouvindo o 
Procurador da Fazenda ; e quando entender que fe não deve arrendiir, 
mas cobrar por conta de minha Fazenda , mofará também preíente, 
com as razões qus fe lhe offerecerem por huma, e outra parta 

C A P I T U L O IX. 

Da venda dos Frutos. 

A Junta ordena aos Almoxarifes , que em tempos convenientes fa
cão avifo dos preços dos frutos, que tiverem recolhido cm eí-

pecies , aflim como trigo, cevada, centeio, milho, azeite, vinho, c 
outros femelhantes, declarando fe he conveniente que por efle fe ven-
dão , ou que fe efpere mais tempo ; e conforme ao que dos avifos 
conftar, e o que parecer aos Miniftros , fe expedirão as ordens com 
toda a brevidade; mas porque o pão dos celeiros dos Almoxarifados 
do Alentejo, cm quanto não parecer conveniente que fe arrendem por 
contrato , fe coftuma vender com mais utilidade de minha Fazenda , 
por preço certo , e todo junto. Mando que a Junta , tanto que tiver 
noticia do que nas terras vai, o ponha em pregão, e faça por fe ar-
matar todo nefta Cidade, a quem íe obrigue a entregar o preço no 
Thcíouro, com as feguranças necaffarias, ficando fempre aos Almoxa
rifes, o que para pagamento; dos filhos das folhas for neceffario , na 
fôrma que fica difpofto no Cap. 8. 

§. I. 

P Orém no caío que não fe venda nefla Cidade por contrato, e pa
reça neceffario mandar-fe vender nas mefmas terras, no preço em 

que o% Almoxarifes tiverem avifado ; fe lhes ordenará que logo que 
o tiverem recebido, o enviem ao Thefouro com a carta para a Jun
ta, e certidões dos Efcrivães de feu cargo, do que importou todo o 
pão que fe vendeo, fem reterem o dinheiro até o tempo de íuas con
tas ; c Ce o contrario fizerem , os Contadores lhes carregarão os red-
ditos de finco por cento de todo o tempo da dilação. . 

CA-
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C A P I T U L O X. 

Que a Junta mande refencear todos os annos as contas dos Ahnoxu 
^rifes pelos feus Ouvidores, e que eftes não fejão pagos do quar

to quartel Jem certidão fua. 

OUtrofim por fc evitar o damno, que fc fegue á minha Fazenda, 
de ufarem os Almoxarifes d2S minhas rendas , tendo as em íi co

brado, e negociando com ellas , e fazendo favores aos rendeiros, e 
devedores , íem que em todo o tempo de feu recebimento mandem ao 
Thcíouro o dinheiro dellas: Hei por bem , que a Junta ordene aos 
Ouvidores, que no fim de cada anno facão reíenceamento aos Almo
xarifes dé fuás Comarcas, cujos Almoxarifados não eítiverem arrenda
dos com claufula de fe entregar o preço dos contratos no Thefouro; 
do qual reíenceamento mandaráó relação áJunta com íeu parecer (co
mo ha de mandar o Procurador das caufas da.Cafa da Cidade do Por
t o , que ha de fazer outro tal reíenceamento ao Almoxarife daquella 
Cidade ) para nella fe ter entendido o que os Almoxarifes em fitem, 
e o que por fua culpa deixarão de cobrar. E vifla a dita relação , e 
parecer, proveiá a Junta como mais convier a meu ferviço, em fôrma 
que o dinheiro, que tiverem, venha promptamente ao Theíouro , e 
que cobrem fem dilação dos devedores. 

E 
§. I. 

Sempre que conítar, que os Almoxarifes não remettêrão o dinhei-
_ ro , que em feu poder tiverem, todo, ou que deixarão de o ter 

cobrado por fua culpa , pagaráô o juro de finco por cento; como fi
ca declarado , e a defpeza do moço da eftribeira que o for bufcar. 

§. II. 

E Para que venha á noticia dos Ouvidores, e não íe pofsão efeufar 
com ignorância. Mando que nas folhas dos Almoxarifados , fe 

ponha claufula, de que não vencerão o quarto quartel fem certidão 
do íupeiintendente, de como íe tem recebido na Junta o dito reíen
ceamento , e fem ella os Contadores o não levaráô em conta aos Al
moxarifes. 

C A P I T U L O XI. 

Da forma , em que a Junta deferirá ás quebras que cs Almoxarifes , 
requererem, e que os Contadores as nao levem em conta 

fem provisão. 

P Orque muitas vezes fuceede haver quebras nrs frutos pela corrup
ção , e accidentes a que eftão fugeitos : Hei por bem que ap-

prefntando os Almoxarifes, e Recebedores (em cujos Almoxarifados 
fe coftuma a remedição , e ha duas , ou mais chaves ) documentos por
que fi- juítifiquem as taes quebras a Junta lhe de fira, tomando LIS in-

Tom. IV Hhh for-
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formações que lhe parecerem convenientes; ficando os Contadores ai 
vertidos, de que não levaráô em conta quebras algumas , fem prov 
sáo minha, e defpacho da Junta. 

C A P I T U L O XII. 

Como a Junta fe ha de haver no provimento dos Officios de Thefoi 
reiro , e mais Almoxarifes do Eftado. 

LOgo que na Junta fe fouber, que o Thefour«iro , ou qualque 
outro Almoxarife, e peffoa que receber as rendas do Eftado, tei 

acabado o tempo, porque foi provido, e deve dar contas, provera 
ferventia do tal cargo por tempo de feis mezes ( fe entretanto eu nã 
mandar o contrario) em peffoa fufficiente, em cujas mãos minha Fi 
zerida efteja fegura, e que haja de dar a ella fianças neçeffarias; o qus 
provimento fera feito em tal tempo , que no ultimo dia dos tres ai 
nos do Almoxarife, que acaba, efteja o que ha de entrar aparelhado 
e não haja por effa caufa dilação alguma ; e fc dentro de feis mez< 
o Almoxarife proprietário, que acabou, não tiver dado íuas contas 
e tirado quitação, poderá a Junta prover outros feis mezes; porei 
dentro nelles me terá feito Confulta, de forte, que antes de le acs 
barem poffa eftar refoluta., em que fe me proponha , fugeitos pai 
mais tempo, para eu delles, ou de outros efcolher o que me pan 
ecr; com tal declaração , que fe o Almoxarife que for proprietário 
der as fuás contas dentro do primeiro anno , que entrar com cilas 
poffa tornar a fervir o mefmo officio. 

§. I. 
c 

Orem faltando Almoxarife por morte, ou qualquer outro cafo 
tendo a Junta avifo, que ÍI12 devem fazer os Efcrivães dos A 

moxarifados, ou fendo impedimento temporal, poderá prover a fervei 
tia em peffoa fufficiente, em quanto durar o impedimento. Porém fei 
do perpétuo, me coníultará fugeitos para o cargo, cproverá a fervei 
tia , em quanto eu não fizer mercê a outra peffoa , com tanto que 
dita Confulta fc me faça dentro em feis mezes. 

C A P I T U L O XIII. 

Como a Junta aprovará os mais officiaes vagos, affim da Fazenda 
como da juftiça. 

T Anto que na Junta fe tiver noticia certa de eftar vago algum c 
ficio, affim de Juftiça, como de Fazenda , lor^o fem dilação a 

guma mandará pôr editaes na porta delia , e bem aflim nos lugares p 
blicos das terras, em que o officio fe ha de fervir, para que toda 
peffoa que o pertender, venha dar fua petição dentro em trinta dia: 
contados do cm que os editaes fe fixarem ; e paflados elles , com 
petições que houver , fe mandaráó tomar as informações neceffiari 
pelos Ouvidores das Comarcas, ou peffoas que parecer; e viftas ell* 

f 



para a Cafa de Bragança. 427 
fe me propoião tres dos pertendentes (fe tantos houver) mais bene
méritos para o officio. 

§. I. 

E Por quanto coftuma haver grande dilação nss Confultas , princi
palmente por fe admittirem petições a iodo o tempo, em que as 

partes as oflerecem , com que fe retardão as outras , que já íe tem cf-
ícrecido , c entre tanto eftão os officios vagos, muito em prejuízo de 
meu lerviço, e fe faz grande vexação com a dilação aos pertendentes. 
Fiei por bem , e mando , que tanto que os Efcrivães da Fazenda ?, ou 
Juftiça, tiverem certidão de como ic fixaião os editaes , affim nefta 
Cidade, como nas outras terras, c que í.ão paffados os trinta dias, 
de nenhum modo acceitem mais petição alguma, falvo fe eu a mandar 
ver, e confultar, com efpecial derogaçao defte Regimento ; e aífim 
como eítiverem feitas as diligencias neçeffarias, com as que em tempo 
eítiverem oflerecidas , fe fará a Confulta ; e fendo caío que algumas ef
tejão preparadas, e outras não, dentro cm íeis mezes, com eftas fo
mente íe me fará a Confulta. 

§. II. 

A Junta fem efpecial ordem minha , não me confulte para os offi
cios de Juftiça , ou Fazenda do Eftado , peffoa alguma , que 

não feja vaflallo, e acTu.ilmente morador nas terras delle; falvo fendo 
o officio em terra que não feja do dito Eftado; ou fendo a tal peffoa 
criíulo delle , ou da Cafa Real, ou filho de criado , porque nefte ca
ío me poderá fer propoíto , ainda que não feja vaffallo ; e feião do 
provimento da Junta os officios de Contínuos , Porteiros, e Guardas. 

§. HE 

N As Confulta*; que fe me fizerem dos officios, me fará fempre a 
Junta prefente, fe ficarão filhos dos proprietários defuntos, e 

íe algum delles he capaz ; porém fem embargo diffo íe me proporão 
também outras peffoas, para eu dellas efcolh-r a que me parecer ; por
que fuppofto que fem grande caufa não deixarei de fazer mercê aos fi
lhos íe todavia a houver, e eu fendo inteiramente informado, afizer 
a outra peffoa, eíTa tal mercê fe deve cumprir conforme a Direi to; e 
por tanto mando, que fe depois de ter a dita informação , e fazer a 
icfenda mercê, o filho, ou filha do proprietário puzer embargo? na 
Chancellaria, íem allegar mais que a razão de fer filho (da qual eu 
j.i tive inteira noticia ) a carta, ou alvará íe mandará paffar pela Chan
cellaria, íem embargo dos taes embargos. 

Hhh ü C A-
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C A P I T U L O XIV 

Que as avenças do Reguengo de Sacavém , não fe pofsão baixar fem 
ordem da Junta , e do efttlo que nefta matéria mando 

guardar. 

P Or quanto fe me tem reprefentado os defcaminhos , e inconve
nientes que no Reguengo de Sacavém fe podem feguir á minha 

Fazenda, pela fôrma em que naquelle Almoxarifado fe fazem as aven
ças , e pela liberdade, que os officiaes delle tem nellas : Hei por bem, 
que daqui em diante não tenha o Almoxarife poder de baixar coufa 
alguma nas avenças , em que os donos das fazendas daquelle Reguen
go coftumão andar avençados; e para nefte particular le ter a ordem 
que convém : Mando, que as avenças fe facão cada dous annos, eque 
a Junta dê a fôrma , em que fe hão de fazer os termos dellas, á pef
foa a quem as commetter. Porém não fe poderá fizer baixa a peffoa 
alguma da quantia, em que andar na antecedente avença ; e as pefloas, 
que tal baixa pretenderem, a requeiião na Junta, com as razões que 
para iffo tiverem, fobre as quaes precederão informações ; e confor
me a ellas fe lhes denrirá, com tanto que não baile rnoftrar-íe, que a 
fazenda tem damnificação, fe for por culpa de feu dono, ou dos ren
deiros , que nella tiver; e fe parecer neceflario ir algum dos Defem
bargadores fazer veítoria , a Junta o efcolherá por votos , e cffe hirá 
com o Procurador da Fazenda , pagando-fe de feus íallarios á eufta 
da parte, que requerer a baixa. 

C A P I T U L O XV 

Que a Junta poffa efeufar as petições das partes , pofto que fe man
dem ver, e confultar, 

Or quanto muitas partes me fazem petições fem fundamento , as 
quaes por me não ferem logo prefentes as razões que ha para 

não fe lh?s deferir, mando ver , e confultar na. Junta. Hei por bem, 
que parecendo nella por votos conformes, que fedeve efeufar, o pof
fa precifamente fazer a Junta, fem embargo do Decreto que levarem. 
Porém parecendo a qualquer dos Defembargadores , que fe me deve 
fazer Confulta , ainda que os mais fejão do contrario parecer , fe me 
coníultará com as razões década hum delles , o que não fe entenderá 
nas petições, que fe me fizerem em matérias de meu ferviço, ou nas 
que fizer o meu Procurador do Eftado, as quaes fempre fe meconful-
taráõ , ainda que a todos os Miniftros pareça, que eu lhes não devo deferir. 

C A P I T U L O XVI. 

Dos proceffos das execuções, que vierem á Junta. 

R Emettendo-fe á Junta alguns autos de embargos , com que as 
portes vierem ás execuções, que lhes fizer o Fxecutor da Caía, o 

Defembargador mais moderno fera o Juiz Relator da caufa ; o qtfal 
de-
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depois de os ter bem vifto , os virá relatar na Meza para nella íe 
lhes difierir como for juftiça , conforme fe vencer pelas mais vozes ; 
e ao dar dellas fera preíente o Procurador da Fazenda ; e havendo em-
pate, lé guardará o que fica ordenado no Cap. 2. §. 2. deite Regi
mento ; e como eftiver a caufa fentenciada , íe paffará fentença em 
meu nome á parte, que a pedir, e íerá affignada pelo Defembargador 
Juiz Relator. 
J §. I. 

A Sfim também íe obíervará nos embargos, com que vier á Chancel
laria a paffarem as cartas, ou alvarás das mercês , que eu fizer, 

das quaes hei por bem , que a Junta tome conhecimento até fua diffi-
nitiva , e não as remetia (como até agora fazia ) ao Ouvidor, de que 
íe tem fc-guido muitos inconvenientes , por não poder elle ter todas 
as noticias das caufas, que me moverão, e circumítancias , que con-
conêrão; das quaes a Junta por quem paffárão , deve eftar melhor in
formada. E neftes proceffos efcreverá o Efcrivão da Ouvidoria , em 
quanto eu não prover em outra peffoa ; o qual terá cuidado de aviíar 
na Junta ao dito Defembargador Juiz Relator , para quando houver 
requerimentos, aos quaes íe deve deferir em audiência, que a irá fazer 
á Cafa dos Contos, antes, ou depois de fahir da Junta. 

C A P I T U L O XVII. 

Das Appelaçoes de Alter do Chão, Chancellaria, Margem, e 
Logomel. 

Elas Doações do Eftado de Bragança , as Appellações que fe in
terpõe dos Juizes da Villa de Alter do Chão , Chancellaria , e 

Logomel, e vão ao Ouvidor da Villa Viçoía , põe elle fua tenção, 
com a qual as remette á Junta , em que também os Defembargadores 
põe as fuás, até Ce vencer por tres votas , com os quaes tornão os 
autos ao Ouvidor, para efcrever a fentença; e fe as partes embargão, 
devendo os mefmos Juizes todos deferir aos embargos, fe tem intro
duzido, que o Ouvidor fomente os fentencea ; o que he grande in
conveniente em prejuizo das partes, e da juftiça. E portanto mando, 
que nos embargos fe guarde a meíma ordem , e fôrma , que na pri
meira fentença fe teve , vindo os autos com a tenção que o Ouvidor 
i!er fobre elles, aos Juizes, que forão da dita fentença , até fe vencer 
a caufa. 

C A P I T U L O XVIII. 

Das fufpeições, e Officio de Chanceller, 

V indo alguma parte com fufpeição a qualquer dos Miniftros , ou 
Efcrivães da Fazenda , ou da Câmara, fera o Juiz dellas o Chan

celler da Caia , e as fentenceará com os outros Defembargadores , 
guardando inteiramente a fórni3 da Ordenação. 

<7 I. 
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•§. i . 

O Defembargador mais antigo , que ferve de Chanceller , aífignai 
todos os papeis, cartas, provisões das defpezas, e provimentos 

que houverem de paffar pela Chancellaria ^ e achando alguma dúvida 
a proporá na Junta , para nella íe determinar , ou fe me dar cont 
por Confulta, para refolver o que mais convier; e dará juramento í 
peffoas, que forem providas, aífim em lugares de letras, como em o 
íicios de fazenda, ou juftiça, de que fe fará aflénto nas coitas das cai 
tas , ou provimentos, e na mefma fôrma nas defpezas, que fc fizerer 
por ordem da Junta , nus miudezas , de que fe coftuma fazer liftas i 
pefloas que as fizerem. 

§. H. 

Or quanto ordeno , que todos os livros, em que fe houver de ei 
crever, aflim da Junta da Fazenda , como dos Contos , Efcrivãe 

da Cimara , e Almoxarifados defta Cidade, Sacavém, Setuval, e Ca! 
cães, e todos os do Regifto, fejío numerados, e rubricados por hun 
Miniílro, pelos inconvenientes que fe tem ach.do de alguns o não fe 
rem, e convir a reforma nefta parte para fegurança de minha Fazen 
da ; e pela grande quantidade delles, ler grande o trabalho que accrel 
cc a hum fó Miniílro. Hei por bem, que igualmente fe repartão po 
todos, e os dos mais Almoxarifados , que pela diftancia dns terra 
não podem facilmente vir a efta Cidade , feião rubricados pelos Ou 
vidores das Comarcas; e não fendo nefta fôrma , fe não fará por ei 
les obra alguma. 

C A P I T U L O XIX. 

Do Procurador da Fazenda, e Eftado, e do que a feu officio perten 
ce nas coufas da Juftiça. 

O Procurador da Fazenda , e Eftado deve ir á Junta os dias delia 
em que não tiver outra oecupação , para eftar prefente aos nego 

cios, que fe tratarem , e apontar o que fe lhe offerecer , e para re 
querer as ordens, que entender são neceííarias, para a arrecadação d< 
minha Fazenda , ou por parte da jurifdicção, doações , e Privilegio: 
do Eftado; e quando para ellas feja neceíTario Coníulta , a íeu reque 
rimento íe me fará. 

§. I. 

A O dito Procurador toca , haver vifta de todos os requerimen 
tos , e papeis, que por algum modo pertenção á minha Fazenda 

jurifdicção, privilégios, e doações do Eftado , e dos mais tocantes i 
meu ferviço; para refponder por eferito, o que entender convém , < 
nos mais das partes, de que a Junta lhe mandar dar vifta , rríponde 
rá , e n3s Confultas, que fe me fizerem virão as fuás rcfpoftas intei 
ramente, como he eítilo nos mais Tribunaes. 

§-U. 
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§. IL 

Averá outro fim vifta de todos -os feitos , 'qué na Junta *cOrre-
L rem , confmuandofe-lhe em 'ultimo-lugar, depois das partes álle-

gaiem de fua juftiça.r> Além difto, íerá pVeíente eo^dar das Vozes , e 
de como o foi; porá nellas lembrança. 

H 
•§,-TII. 

aUando as partes"quizerem fazer1 demanda aoFilado»de Bragança, 
e citar para ella ao Procurador^è para 'effeuetfe to requé rerem sal

vara, fe-lhe dará vifta da petição, é'papeis que1 ConveJJa fe offerece
rem , para dizer o que lhe parecer; e aflentandrt-íe nâ Junta, que fe 
paffe alvará, íe deve fazer por defpacho / ' fem fer neceíTario Conful
ta, e o alvará me virá a aflignar. r E-íé pelos ditos papeis o Procu
rador entender, que o Eftado dé Bragança ;nao tem juftiça na caufa, 
que fe lhe quer mover, os levará á Junta, e praticará com os Defem
bargadores, os quaes ,*Ce também entenderem o mefmo , determinarão 
o que lhes parecer, ou me farão Confulta , conforme o cafo pedir, 
por quanto não he minha tenção, que íe facão demandas inj-uflaá.0 

,vi'\ 

S. IV 

A Sfim mefmo, não poderá o Procurador mover acção novar, fem 
alvará affignado por mim, o qual mandarei paflar, fendo-me pre

fentes as razões de juftiça, que para iffo houver. 

§. V 

^

T Os requerimentos de mercês, que ss partes pedirem por feus fer-
^ viços ou por outros, que lhes pertenção, o Procurador da Fa

zenda do Eft.ulo f;rá officio de Fiíco! , aflim como o faz o Fiícal das 
mercês do Rrino, para o que haverá vifta das certidões, juftificações, 
e mais papeis, fem os quaes a Junta me não confultará mercês algu
mas , nem outrofim me confultará officio algum da data do Eftado ; 
falvo para peffoa de que fe tenha tão plenário conhecimento, que fe 
íupm qualquer outra juítificação. Porém nos que forem da arrecada
ção da Fazenda, em que fe requer mais que tudo a fidelidade, fegu
rança, e induftria das peffoas, attenderá mais a efta , que a nenhuns 
outros ferviços, e merecimentos. 

§. VI. 

A O Procurador do Eftado, e Fazenda , toca requerer que fe guar
de eftp Regimento, quando vir, ou tiver noticia que por aí-jum 

modo fe falta na obfervancia delle; e todas as vezes, que fobre efta, 
ou qualquer outra matéria requerer Confulta, fe me fará , finda que 
todos os Miniftros fejão do contrario parecer, do que elle requerer. -: 

iC 
• • ) . V l i . 
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§/vn. 
Averá o dito Procurador outrofim vifta de todas ascondiçóc 

„ dos arrendamentos, c contratos , que fe fizerem antes de fe ai 
rematarem quaefquer rendas,, ou direitos do eftado, e as dúvidas, qu 
nellas achar, as porá por efcrito, para fc determinarem na Junta. 

§, VIII. 

E Quando o mefmo Procurador vier comlibello, contrariedade, 01 
outro modo de artigos, para que-'lhe feja neceffario informação 

e documentos, dará conta na Junta, que lhe mandará dar traslados do 
que houver, e eftejão em poder dos Efcrivães da Fazenda, e Camar; 
na ;Cafa dos Contos , ou Cartório. E ordenará ao Requerente'dos ne 
gocios da Cafa ,*feja muito, folicito nellas, e lhe vá.dar conta do cí 
tado, cm que fe acharem, todas, equantas vezes for neceffario. 

C A P I T U L O XX. 

Dof Efcrivão da Fazenda do Eftado de Bragança, e dos Officiaes 
delia. 

O Efcrivão da Fazenda deve ter inteira noticia de tudo o que a ei 
Ia pertencer; porque fobre elle pela maior parte carrega o bon 

exped[ente dos negócios de fua arrecadação, e cobrança; e affim deve 
dar razão delles na Junta, quando pelos Miniftros lhe for perguntado 
e ainda fem o fer, apontando tudo quanto entender, que convém f< 
ordene ; para o que terá os livros, e papeis bem ordenados , de mo 
do que quando for neceffario verem-fe, eftejão apparelhados, e não ha 
ja confusão, nem fe dilatem. 

§• L 

A Codirá á Cafa da Fazenda todos os dias de manhã, que não fo 
rem feriados, para dar ordem a que os Officiaes facão com bre 

vidade os papeis, que forem neceffarios, e para poderem dar razão 
e aviamento ás partes em feus requerimentos , e executar tudo o maii 
que na Junta fe tiver ordenado. 

§. II. 

Os dias da Janta , acodirá a ella a horas, de modo que quande 
os Miniftros entrarem, já efteja nella, com todos os papeis, qu< 

fe houverem de defpachar, que Íerá, dando noticia aos Miniftros dai 
refoluçóes que haja havido naquelle, ou femelhante negocio, efereven 
do os defpachós que fe vencem , efpecificando nos porque fc houvei 
de fazer Confulta, o parecer dos Miniftros , comfas differenças , ra 
zóes, c fundamentos de feus vo tos r que logo lhes dará aaffignar, pa 
ra fe poder faz^r a Confulta. 

§. III . 
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§. in. 

Q Uando na Junta fe mandar vifta ao Procurador da Fazenda, de 
algum negocio fobre que já tenha havido papeis , os fará juntar 
todos, e fem elles lhos não mandará; e não coníentirá que na 

Cafa da Fazenda fe vejão as rcípoftas do Procurador, antes de fe lhe 
ter deferido na Junta , nem que fc faiba o que elle refpondeo nos ne
gócios, que forem por Conlulta. 

§. IV 

F Ará o Efcrivão da Fazenda por fua letra os affentamentos nos li
vros delia, que os Miniftros verão, com os papeis, porque fe fi

zerão, para os afíignarem, achando os conformes, e íe emendar o que 
faltar; e fará fazer as folhas, que fe paffarem para o Thefoureiro, e 
Almoxarifados, tanto a tempo, que no ultimo de Fevereiro de cada 
hurn anno, eftejão em poder do Thefoureiro, e Almoxarifes. E quan
do os Officiaes da Fazenda faltem fem jufto impedimento, (para q e 
íe evite o prejuizo, que a demora caufa ss partes, e Fazenda do Ef
tado) em as darem eferitas até fim de Janeiro, para que em Feverei
ro fe pofsão rever pelos Contadores, e virem-me aflignar, não vence
rão ordenado, ou emolumento daquelle dia até o em que as derem 
findas; o que o Efcrivão da Fazenda fará executar inviolavelrnente, 
para o que a Junta ordenará ao Thefoureiro, lhes não pague todos os 
annos o primeiro quartel fem certidão fua. 

§. V 

EQuando íe fizerem as folhas, fe terá muito prefente tudo o que 
o Almoxarifado rende, para fe fazer efpecial receita ao Almoxari

fe do que deve cobrar; para o que fe deve faber a Fazenda que o Ef
tado tem em cada hum dos Almoxarifados; aflim de direitos Reaes ,! 

foros , pensões, como de outros quaefquer bens , e o que eftes ren
dem , de modo que aquelles de que houver certidões do preço certo 
em que andão arrendados, que o Efcrivão da Fazenda fará vir a feu 
poder antecipadamente , fe pofsão lançar em receita quantia certa , e 
os mais, para que fenão retardem as folhas, por orçimento, para fe 
carregar aos Almoxarifes, o que confiar por certidões , ao tempo de 
darem conta ; que ferão affignadas pelos Ouvidores , ou Juizes de Fó
ra , de todas as rendas que fc arrematarem , e das que fe cobrarem 
em outra fôrma, dos Efcrivães dos Almoxarifados, que com o l ivro , 
em que as lançarem apprefentaráô com fua conta. 

§. VI. 

E \Tcarrego muito ao Efcrivão da Fazenda , obferve o fobredito, 
principalmente nas fazendas , e herdades do Alentejo , das quaes 

devem vir certidões , (como fica difpofto) e de nenhuma forte fe fará 
folha alguma fem atai declaração, carregando-fe ao Almoxarife tal , e 

Tom. IV Iii tal 
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tal herdade^ que rende tanto, ou tal, e tal renda ; o que aflim or
deno, não fomente por pertencer precifamentc á boa arrecadação de 
minha Fezenda, e á boa fôrma, em que fe devem tomar as contas; mas 
também porque por outro modo fc pôde feguir facilmente, que íé vão 
perdendo as propriedades, ou direitos Reaes. E porque a muitos dos 
Almoxarifes da Cafa íe não carregava a receita até agora nas folhas , 
e fó a defpeza dos filhos dellas , o que he em grande prejuizo da 
boa arrecadação de minha Fazenda. Hei por bem , que cm todas as 
folhas vão lançadas por receita as rendas daquelle Almoxarifado na 
fôrma , e com a diftinção, que fica declarado ; de forte que nos tras
lados, que os Efcrivães do Almoxarifado dellas fizerem para as partes 
affignarem feus conhecimentos, fc pofsão fazer ao pé das addiçóes da 
receita , os que devera dar ás partes para fua defcarga, aífignados pe
lo Almoxarife , e Efcrivão. 

§. VIL 

P Ara que as folhas fe facão mais acertadamente, como também pa
ra que na Junta haja particular noticia de toda a fazenda do Ef

tado de Bragança-. Hei por bem, que a Junta ordene , que o Efcri
vão da Fazenda faça logo fazer hum livro, que fera rubricado na fôr
ma dos mais; no qual, em titulos íeparados fe lancem todas as fazen
das , que a cada hum dos Almoxarifados pertencem , com declaração 
de que propriedades, e frutos fe compõe, e o que coftumão render; 
examinando-fe para iffo os Tombos antigos, e mais papeis, que pare
cer neceffario, para que fc venha em verdadeiro conhecimento da Fa
zenda que pertence ao Eftado, e fe poffa incorporai nelle a que po
der andar fobnegada; para o que a Junta mandará tomar as informa
ções neçeffarias nas terras, em que a poffue; o que lhe hei, e ao Pro
curador, e Efcrivão da Fazenda por muito encarregado; e que facão 
fazer efte livro com a maior brevidade poffivcl; o qual eftará fempre 
na Caía da Fazenda, e nelle em feus titulos fe irão lançando os bens 
que forem acereícendo, e fe defcarregaráó os que fe extinguirem ; e 
delles eftará huma cópia na Cafa dos Contos, para que os Contado
res (quando os Almoxarifes vierem a contas ) facão conferência com 
os de fua receita , e fe apurar fe nelles vem carregados os rendimen
tos de todos os bens, ou por culpa dos ditos Almoxarifes fc deixarão 
de cobrar, e fe poder advertir, e prover no mais que parecer necef-
iario, para fegurança, e boa arrecadação de minha Fazenda. 

§. VIII. 

A O Efcrivão da Fazenda toca dar conta na Junta , hum anno an
tes que fe acabem os arrendamentos dos contratos , que fe hou

verem de arrematar, e mandar obrar a feu tempo as ordens, que fe 
hão de paffar aos Almoxarifes, na fôrma que eftá difpofto nefte Regi
mento ; e fazer regiftar todas as Confultas, que fe obrarem, em hum 
livro que haverá para effe effeito; e á margem do Regimento década 
huma, as rafoluçóes, que eu nellas tomar. E também todos os con
tratos, e íuas condições, cartas, ordens, que fe paffarem, e mais pa

peis 
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pcis de que for neceffario haver noticia. E outrofim mr.nJara Iar.çar 
em livro feparado, que citará na Meza do defpacho, í-'idos os meus 
decretos, e ordens particulares. E quando íueceda paliar íe al:.;u-na , 
que derrogue em al^ima parte efte Regimento, íe porá verba á mar
gem de feu original, da letra do Efcrivão da Fazenda, e outra no Re
gimento. O que fenão entenderá fendo por huma vez fomente. E quan
do íe acereícente alguma claufula, fe fará declaração deila no origi
nal , e regifto, para que tudo feja prefente aos Miniftros , e íe não 
falte em fua obfervancia. 

§. IX. 

N Aõ confentirá o Efcrivão da Fazenda , que na Cafa dell.i en
trem peffoas algumas da cancella para dentro ; e aífim o ordena

rá ao Porteiro, ainda que na dita Cafa mio eftejão mais que os Offi
ciaes, porque do contrario fe fegue , que fe perturba a fôrma dos pa
peis, que fe eftão obrando; e tem as partes oceafião de verem mui
tas refoluções , e ordens que contém fegredo; e quando o Efcrivão da 
Fazenda quizer fallar dentro da Cafa a alguma peíloa de reípeito , tanto 
que a tiver ouvido, a de'pedirá, e fe fechará logo a cancella. 

C A P I T U L O XXI. 

Dos fallarios que o Efcrivão da Fazenda, e Officiaes delia hão de le
var pelos papeis que fizerem. 

D E cada carta de padrão de juro novamente comprado, ou feita 
por fucceísão, fe pagará de feitio trezentos reis, e o que impor

tar a efcritura, que nella for inferia; e do regifto duzentos reis ; e o 
mefmo fe entenderá nas cartas de emprszamentos , ou renovações. 
( De huma apoftilla em padrão, que paffar a outra peffoa , o meí
mo , aífim por ella, como pelo regifto que delia íe fizer. ) De qual
quer alvará de ordenado, mercê ordinária, tença, ou padrão, íe pa
gará de feitio duzentos reis , e de regifto cem reis. 

De provisão de mercê, ou eímola, por huma fó vez , ou para 
fe pagar ordenado , juro , ou tença , que íe ficafle devendo ; e bem af-
íim de quita , ou efpera, fe pagará de feitio quarenta reis, e de re
gifto vinte reis. 

De cada huma das provisões para informar, quarenta reis : dos 
quaes fallarios pertencem as duas partes ao Efcrivão da Fazenda, e a 
terça ao Official, que efcrever o papel; e ao mefmo Efcrivão da Fa
zenda toca levar de cada hum dos aflentamentos de ju ro , ordenado, 
tença, ou mercê ordinária, cera reis,. 

Iii ii C A-
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C A P I T U L O xxn. 

Dos Efcrivães da Câmara, e Jufiiça, e do que a feus officiaes 
pertence. 

O S Efcrivães da Câmara irão nos dias de Junta a ella , aflim co* 
mo o Efcrivão da Fazenda; e lerão os papeis , e negócios que 

levarem, que o Miniílro que prefidir lhe mandar propor , em primei
ro lugar os de meu ferviço; e depois os das partes , como fica dito 
nefte Regimento. 

§. I. 

T Erão muito cuidado de advertir na Junta, quando acabão os Jul
gadores feus cargos , para fc me fazer Confulta de fugeitos, 

dous mezes antes ; e bem affim trabalhará por ter preparado os pa
peis dos officios de juftiça , que eítiverem vagos , para fe proverem 
na fôrma que eftá difpofto. 

§. II. 

S Erão obrigados a procurar com todo o cuidado venhão ss pautas, 
de que fe hão de efcolher peffoas , que íirvírão nas Câmaras a 

tempo conveniente ; para o que pediráô na Junta as ordens neceíía
rias , as quaes logo fe lhes mandaráó paffar ; e começarão a levar á 
Junta as pautas em tal tempo , que até quinze de Novembro cft jáo 
as nomeações em minha mão, para Ce poderem defpnchar , de modo 
que eftejão nas Câmaras no principio do anno. E aífim fe evite o in
conveniente de fervirem os officios do anno antecedente , mais, e os 
do feguinte, menos do que lhes compete. 

§. III. 

E Para que os Efcrivães da Câmara, e juftiça, tenhão efte cuidado: 
Hei por bem, que não venção a propina, que naquelle anno fa 

lhe havia de pagar na Câmara da terra , (cuja nomeação de officiaes' 
fe havia de fazer) fem certidão do Defembargador mais antigo da Juni 
ta , de como até o dito dia de quinze de Novembro efteve feita a no
meação ; e remettida a minhas mãos , ou que deixou de o eftar fem cul
pa dos ditos Efcrivães; e para que aífim fe execute , fe farão cartas, 
que fe enviaráó ás Câmaras com a cópia defte parágrafo. 

§. IV-

SErão os ditos Efcrivães da Gamara, e Juftiça , obrigados a ter ca
da hum delles hum livro de regifto , numerado , c rubricado na 

meíma fôrma dos mais, em que fe regiftem as Confultas , e na mar
gem dellas, as refoluções; e todos os mais papeis , de que feja ne
ceíTario ficar memória. 

§• V 
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§• v 

E Quanto aos fallarios, que os Efcrivães da Câmara hão de levar 
das previsões, cartas, e alvarás, que fizerem, guardaráó o mefmo 

que os Efcrivães da Câmara do Defembargo do Paço; em qnanto eu 
fobre efta matéria não ordenar outra coufa. 

C A P I T U L O XXIII. 

Que os Efcrivães da Fazenda, e Câmara , firvão huns pelos outros 
nos impedimentos que tiverem, e da licença, que a Junta lhes 

pode dar para não fervirem. 

Q Uando o Efcrivão da Fazenda eftiver doente, ou legitimamente 
impedido, fe houver outro extravagante, eíte fervirá em quanto 
durar o dito impedimento; e fe o não houver, fervirá hum dos 

Efcrivães da Câmara, que a Junta encarregar da íerventia , e feme-
Ihantcmente fervirá hum dos da Câmara pelo outro ; e faltando am
bos, íirva o da Fazenda. 

§. I. 

POrém não tendo legitimo impedimento * e fendo-lhes neceffario 
deíocupar-fe para feus negócios por algum tempo , a Junta lhes 

poderá conceder até hum mez , e não mais ; e havendo de fer mais 
tempo , fe me fará Confulta , para nella refolver o que houver por 
meu ferviço. 

C A P I T U L O XXIV: 

Do Porteiro da Junta, e Cafa da Fazenda, e Contínuo. 

H Averá hum Porteiro, o qual fervirá também de guarda dos livros 
da Junta, e delles terá as bufcas com os fallarios declarados no 

Regimento do Porteiro dos Contos , e terá particular cuidado de 
tftar na junta os dias do defpacho; antes da hora, que íe coftumão, 
e devem ajuntar os Miniftros , e de aífiftir todos os dias de manhã 
na Caía da Fazenda, em quanto nella eítiverem o Efcrivão , e Offi
ciaes , para fazer o que fe lhe ordenar ; e quando fe houver de i r , 
deixará as portas bem fechadas, porque a elle toca dar conta de to
dos os livros, papeis, e mais coufas, que na Junta , e Caía da Fa
zenda faltarem. 

§. I. 

T Era o dito Porteiro obrigação de ter a Meza, e Cafa do Defpa
cho com toda a limpeza, e em fua guarda, e poder ostinteiros, 

relógio, e campainha , que coftumão eftar na Meza , e caftiçaes, e 
mais coufas da Cafa, que nella fervem ; de tudo o que fe lhe fará 
entrega por rol , e termo, que elle aflignará , o qual ficará em poder 
do Efcrivão da Fazenda , para por elle dar conta quando pela Junta 
lhe for ordenado; pelo que convém que o dito Porteiro feja peffoa 
de confiança, e cuidado. §• *** 
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§. í i . 

N Os dias de Junta, cm quanto durar o defpacho, eftará fempre 
á porta da banda de fóra, para acodir quando for chamado por 

campainha , fem o que não entrará ; e não levará dentro recado, nem 
petição alguma de partes ; porém quando for recado meu , ou de al
guma das Secretarias, ou coufa, que por algum modo pertença a mi
nha Fazenda, ou adminiftração da Junta, fará fignal, batendo na por
ta, para íe lhe mandar que entre. 

§. III. 

7 Porque pôde muitas vezes fer neceíTario, eftandd os Miniftros em 
_̂  defpacho, mandar-fe algum recado fóra, para coufa , que toque 

ao mefmo defpacho , ou pertença á minha Fazenda , ou adminiftração 
da Juftiça, e indo o Porteiro, fica a porta fem peffoa , que acuda 
ao chamado da campainha , c fem quem leve dentro os recados , que 
nefte mefmo tempo podem vir , e fer neceffario ; e por efta caufa íe 
introduzirem os Contínuos nos outros Tribunaes: Hei por bem, que 
na Junta haja hum Contínuo para os ditos recados , e para os mais , 
que a Junta lhe ordenar. 

§. IV 
-j i • 

S Erá o dito Contínuo obrigado a aífiftir na cafa de fóra do defpa
cho, todos os dias delle , defde a hora da entrada, até que faião 

os Miniftros; e dahi irá aos recados, que fe lhe ordenarem, que lhe 
levar o Porteiro, e tornará para o mefmo pofto; e fará tudo ornais, 
que a Junta, ou Efcrivão da Fazenda lhe ordenar , tocante ao meu 
ferviço ; e porque poderá o Porteiro da Cafa dos Contos fervir de 
Contínuo da Junta , lhe mandarei fignalar mantimento por hum , e 
outro trabalho. 

C A P I T U L O XXV. 

Forma da cobrança, e arrendamentos, que hão de fazer os Almoxari
fes, e fuás obrigações. 

O cafo cm que não houver rendeiro, ou por qualquer outra ra
zão fc houverem de cobrar as rendas pelos Almoxarifes, terão 

cuidado de pedir, fc lhe enviem os poderes, que fecoftumavão antes 
de haver contratos , para fe arrendarem os ramos feis mezes antes dos 
recolhimentos dos frutos, por quanto do contrario fe fegue , que as 
peffoas, que hão de arrendar , o não fazem, fenão quando já conhe
cem o eftado dos ditos frutos, e os ganhos, que nelles podem ter. 

§.I. 
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§. 1. 

E Se os Almoxarifes tendo em feu poder as ordens , não metterem 
os ramos das rendas, que coftumavão andar arrendados , em pre

gão , para fc arrendarem a feus tempos devidos, e coftumados , fica
rá fazendo por fua conta toda a perda, que houver no arrendamento, 
a reípeito do preço em que coftumava andar , c da baixa, que pela 
dita omiísão tiver. E mando aos Contadores , que delia lhe facão car
ga, para o que procuraráÕ faber fe as ordens lhe forão cm tempo de
vido, e fe deixarão de uíar dellas no em que convinha. 

§. II. 

O S Almoxarifes ferão obrigados a não arrendar renda alguma , fem 
a metterem a pregão, nos dias, e lugares coftumados; e mando, 

que nenhuma fe faça, nem conclua , fenão cm prefença dos Ouvido
res, c cm falta delles, ou nos lugares em que os não houver, afíifti-
raó os Juizes de Fóra; os quaes para iffo fe defoccuparáó de qualquer 
outro negocio por precifo que feja, fobpena de fe haver por feus bens 
a perda, que dahi refultar a minha Fazenda, o que tudo irá logo de
clarado nns ordens que forem aos Almoxarifes; e os ditos Julgadores 
fc informarão, fe houve conluio, ou fimulação , ou malícia nas arre
matações ; e achando de que me dar conta, o farão pela Junta , para 
fe prover na matéria, como cumprir a meu ferviço ; e nas ditas arre
matações afliftiráõ também os Procuradores do Eftado, aonde os hou
ver. 

§. UI. 

N Enhum Almoxarife arrematará renda alguma em menor preço do 
que coftumava andar arrendada , ou do que coftumava render, 

fendo cobrada por minha Fazenda; e parecendo-lhe que he convenien
te , que fe arrende fem embargo da baixa do lanço , dará conta na 
Junta, e a dará também o Ouvidor, ou Juiz de Fóra , com cujas ra
zões, parecendo que fe deve arrendar , fe me fará Confulta. 

§. IV 

SObre os Almoxarifes carrega a obrigação de tomar fianças aos ren
deiros, das rendas que lhes arrendarem , as quaes procuraráÕ fe-

gurar, porque a falta que por efta caufa houver, toda faz por con
ta dos ditos Almoxarifes, os quaes aífim que tiverem findos os arren
damentos, mandaráó certidões á Junta, feitas pelos Efcrivães de feus 
cargos, e aífignadas pelos Ouvidores (em cuja prefença íe houverem 
arrematado) com as declarações neçeffarias do preço do contrato , no
mes dos rendeiros , e feus fiadores, para de tudo fe ter noticia, e fe 
lançar cm folhas por receita viva ; e com fuás contas traráô os pró
prios autos das arrematações. 

CA-
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C A P I T U L O XXVI. 

Que os Almoxarifes não entrem [a fervir fem dar fianças ; e da or
dem que nejla matéria fe deve guardar. 

N Enhum Almoxarife entrará a fervir feu cargo, fem dar fiança fe
gura, e abonada, na fôrma que pelo Regimento de minha Fa

zenda a dão os mais Almoxarifes do Reino ; e íerá pelo modo fe
guinte. 

§. I. 

S Almoxarifes das dizimas do pefcado defta Cidade, Setuval, e 
Cafcaes , a darão preciíamente perante o Executor da Fazenda do 

Eftado de Bragança, e os das outras terras , por ferem mais diftan
tes, e não fer fácil acharem nefta Cidade fiadores; mando que fe nel
la a não puderem dar ao dito Executor, a dem na Camaia das terras 
aonde fervirem, e lhes íerá aceita pelos Officiaes delia; fobre os quaes 
fca carregando o prejuizo, que por falta de fua abonação fentir minha 
Fazenda, ou também por falta de outorga das molheres dos fiadores, 
e elas mais clauíulas , que nellas forem neceííarias ; e as elerituras das 
fianças feráô os Almoxarifes obrigados a mandar ao Executar, para as 
ter guardadas, depois de ferem reguladas no livro, que por efte Re
gimento ordeno haja nos Contos para effe effeito. 

§. II. 

Porque a Câmara da Cidade do Por to , por fer terra da Coroa , 
é pôde não querer tomar fiança ao Almoxarife das dizimas , que o 

eftado tem naquella Cidade , a dará o dito Almoxarife ao Procurador 
das caufas delia, fe antes a não quizer dar ao Executor. 

C A P I T U L O XXVII. 

De como os Efcrivães dos Almoxarifados farão os affentos das ren
das, que fe não arrematar em. 

Or quanto muitas das rendas dos Almoxarifados íe não cobrão 
por rendeiros , c nas folhas do affentamento fe lançao pelas re

feridas certidões, ou por orçamento, e fe cobrão nas eiras de dízi
mos, terços, quintos , e oitavos ; ou em outra qualquer fôrma , cm que 
os Almoxarifes, e mais Officiaes vão fezer as partilhas: Hei por bem , 
que deftas cobranças íe facão aflentos pelos Efcrivães dos Almoxarifa
dos com toda a miudeza, declarando o dia em que fe fez a partilha, 
a quantia dos frutos, que íe médio, o lavrador que a d e o , e como 
fe fez em prefença dos officiaes , que a elle coftumão aífiftir ; e todos 
aflignaráõ o dito termo; e aonde não houver guarda, que aflifta , aí-
fl^nará também o lavrador. E aflim efle Capitulo, como os mais , que 
forem neceffarios para a boa arrecadação da Fazenda, e fôrma em que 
os Almoxarifes hão de dar fuás contas , fe lhes notifiquem , e dem 

dei-
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delle traslados, para que os cumprão, e guardem, e não pofsão alle-
gar ignoianciã na fôrma que tiverem na arrecadação menos convenien
te a meu ferviço. 

C A P I T U L O XXVIII. 

De como fe ha de haver o Thefoureiro, e Almoxarifes com o dinhei
ro , e frutos , que lhe fobejarem, e de oittras obrigações fuás. 

O S Almoxarifes não poderáó vender os frutos, que fobejarem de 
feu recebimento, pagas as defpezas de fuás folhas, e as mais or

dinárias de feus Almoxarifodos, fem ordem da Junta , e pelos preços, 
c tempos que lhes ordenar; e os Contadores lhes pediráó conta das 
ditas ordens, c pelos preços dellas lhe farão receita dos taes frutos ; 
e vendendo-os fem ordem , fe lhes fará receita delles pelos mais altos 
preços porque valerão em feus diftricTos pelo difeurfo do anno, até o 
fim de Maio; o que confiará por certidões autenticas das Câmaras; 
e os que coftumão mandar vender no Terreiro defta Cidade , fe car
regarão por certidão do mefmo Terreiro ; e quando feja neceffario fe 
vendão alguns frutos por preços inferiores, por haverem recebido nos 
coileiros algum damno, fe declarará effa meíma caufa na ordem, que 
paffar para a venda. , 

§. I. 

Endo algum Almoxarife ainda em feu poder alguns frutos no cel
leiro por fe não poderem vender, ou por fe lhe ordenar os guar-

daffe para melhor oceafião ; fendo chamado a contas , fará medir os 
ditos frutos diante do Efcrivão de feu cargo, e fiel, ou olheiro, fe 
ahi o houver, e fará paliar diflo certidão», que remetterá áJunta, pa
ra fe lhe ordenar a quem os ha de entregar , para lhe paffar conhe
cimento em fôrma para a fua conta ; e fe não fará entrega de outra 
forte pelos grandes inconvenientes, que do contrario fe feguem; e o 
Contador, que lhe tomar a conta , lhe não levará em defpeza os taes co
nhecimentos em fôrma, não tendo feito a entrega por ordem da Junta. 

§. II. 

T Odo o dinheiro, que os Almoxarifes tiverem em fer dos fobejos 
de fua defpeza, o entregarão logo, antes'de entrarem em con

tas, ao Thefoureiro da Cafa; e para'que o pofsão fazer com acerto, 
tragão refenceada a fua conta , a que lhe affiftirá o Efcrivão de íeu 
cargo, fuppofto que nellas não hão de entrar com relação jurada , co
mo fe cr,ftuma nos Contos do Reino, por haver rszôes, que fe confi-
derárão de differença, para não ferem obrigados á dita ralação jurada; 
c confiando depois que entregáiáo mais do que devião , fe lhes paf
faráõ provisões para logo ferem pagos do que mais derem. E terão-

N cuidado de não difpender mais do que receberem , fem precifa ocea
fião de meu ferviço. E quando fe lhes mande fazer algumas dtfpezas extra
ordinárias , ferão obrigados a reprefentar que não tem effeitos, de que as 
facão, para fe lhes ordenar o que parecer mais conveniente. 

Tom. IV. Kkk §. III . 

T 



442 Regimento 

§. in. ; > 

P Orque muitas vezes os Almoxarifes, e Recebedores por deícuido 
feu, ou por outras caufas, deixão de cobrar algumas rendas, ou-

parte dellas, fendo o tempo cumprido, e quando vem dar íuas con
tas íe querem valer de efeufas > para qua fe lhes não faça carga das 
ditas dívidas, o que he muito prejudicial á minha Fazenda. Hei por 
bem, que os Contadores nas contas, que tomarem aos Almoxarifes, 
ou Recebedores, lhes facão carga de tudo o que devião cobrar; fem 
embargo de quaefquer efeufas, que lhes derem, falvo fe lhes aprefen-
tarern alvará de efpera por mim affignado, porque faça mercê a algu
ma peffoa de lhe cfperar por algum tempo com juíta caufa, ou tam
bém fc algumas rendas, ao tempo que os Almoxarifes forem chama
dos a contas, não forem ainda vencidas; porque neftes cafos não tem 
os Almoxarifes, ou Recebedores obrigação de as dar cobradas; e pa
ra ceifar efte inconveniente, fe não chamem a contas os Almoxarifes, 
fem eftarem de todo vencidas as rendas dos tres annos dc£ feus rece
bimentos , corno hirá declarado adiante. 

§. IV 

P Or quanto o pão , que fe parte nas eiras, e fe dá á partilha, fe 
mede commummentc por differentes medidas, e com cogulo, cm 

que coftuma haver crefcenças; e fem embargo diffo a carga , que alli 
fe faz aos Almoxarifes, não reípeita asditas crefcenças. Hei por bem, 
e ordeno, que depois do dito pão fer recolhido noscclleiros ( em que 
haverá tres chaves ) fe torne a medir , prefente o Almoxarife , e 
mais Officines, por medida afilada , por onde fe houver de difpender; 
e o Efcrivão de feu cargo lhe lançará em receita as crefeenças , que 
fe nonarem pela fegunda medida; e os Contadores terão particular 
cuidado de ver, fc em femelhantes entregas fe faz a declaração das 
referidas crefcenças. ,% 

N As rendas certas de foros, e pensões , em que fe entregão os 
frutos medidos por razoura, não fera neceffaria a dita remedi-

ção, falvo aonde haja diverío coftume de medidas antigas ; porque 
neftas fempre os Efcrivães dos Almoxarifados ferão obrigados a de
clarar a qualidade dellas reduzindo a receita á medida nora; e quan
do o nao facão, fe procurará a razão que tiverão para o deixarem de 
fazer. E o Efcrivão da fazenda fará declarar nas addiçôes das folhas, 
em femelhantes foros, ou rendas, a fôrma deita cobrança. 

.r> ,,|} §. VI. 

F Alecendo algumas das peffoas, que nas folhas levavão tenças, ou 
ordenados, antes de acabado o anno , e por efta C3ufa lhes não 

pagar o Almoxarife aquella quantia, que tinhão vencido até 'odia de 
feus falecimentos , procurando depois feus herdeiros o pagamento, 

an-
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antes de o Almoxarife ter entrado com fua conta nos Contos. Hei 
por bem que prefentandolhe os taes herdeiros fentença de juítificação 
paffada pelo Miniílro, a que pertence tomar diffo conhecimento, em 
que os habilite por herdeiros, ou que por outra alguma via lhes per
tence aquella cobrança, fazendo certo o tempo, até que os defuntos 
vencerão; « fatisfazendo ás mais claufulas de íuas addições , o dito 
Almoxarife lhes pague, fendo a dívida procedida de ordenado , ou 
tença, e de até quantia de dez mil reis fomente; porque nas mais, e 
de maior quantia requereráõ as partes, na fôrma do Cap. 47. eos Con
tadores levaráô em defpeza aos Almoxarifes o que aífim pagarem ; o 
que hei por bem , tendo confideração , a que muitas deftas peíToas 
não podem vir requerer .eftes pagamentos por mandados de fóra á 
Junta , e vindo , lhes euftaria talvez mais a defpeza , do que im-
portaffe a mefma cobrança. 

§. VIL 

P Orque em muitos Almoxarifados, em que eftão aflentados ordena
dos, e tenças de tr igo, ou outros frutos , fuceede muitas vezes 

não os haver baftantes para o pagamento de todos os filhos da folha , 
e fe lhes deve pagar em dinheiro a'importância delles, os Almoxari
fes , ou Recebedores das ditas folhas, pagaráô os taes ordenados, ou 
tenças ás partes, pelos preços do meio, pelo que os ditos frutos vale
rão nos feus diftricTos, de Agofto do dito anno até o fim delle ; e 
os Contadores lhes não levem>em conta os ditos ordenados, ou ten
ças, fe os conhecimentos não declararem a quantia do dinheiro, que 
os taes frutos importão, e o preço porque fe pagarão ; e para o tal 
effeito lhes prefentaráõ os Almoxarifes certidão dos ditos preços, e os 
Efcrivães dos Almoxarifados não farão os taes conhecimentos em ou
tra fôrma, com pena de perderem feus officios, pelos inconvenientes, 
que diffo fe feguem em prejuizo de minha Fazenda, e das partes. 

V 

v §. VIII. 

P Ara que com mais facilidade os Almoxarifes pofsão dar fuás con
tas naquelles termos, que lhes forem nflignados. Hei por bem, 

que daqui em diante os Contadores, fem mais provisão minha, lhes 
levem em conta aquellas defpezas, que fe coítumão ordinariamente fa
zer no recolhimento dos frutos, e mais benefícios delles; a faber , o 
de carreto do campo, para o celleiro , o ordenado dos guardas do 
tempo, em que coftumão fer poftos , os fallarios dos medidores, os alu
gueres dos cèlleiros aonde os não houver próprios, os concertos or
dinários dos taes cèlleiros, não fendo de confideração, porque no ca
fo em que delles neceífitem, darão conta á Junta, para fe lhes orde
nar o que mais convenha ; e o mefmo fe entenderá nos lagares, ade
gas , e moinhos próprios da fazenda, alugueres de vafilhas , que para 
os mefmos frutos forem neceffarios , fem as quaes fenão pôde admi-
niftrar a dita cobrança ; como dos próprios que remetterem á Junta 
com avifos de importância, e que requeirão brevidade . ei outras fe
melhantes ; e bem aflim a defpeza, que fizerem na remeffa do dinhei-

Kklv ii r o , 
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ro , que por ordem minha , ou da Junta, remetterem ao Thefoureiro 
da Cafa , confiando que fe remetteo em fer, e foi entregue ; e a que 
fizerem com a venda dos frutos, que fe lhes mandarem vender , com 
as quebras, que nas taes vendas fe coftumão dar. Vindo porém todas 
eftas defpezas lançadas em livro pelos Efcrivães de feus cargos, ecom 
conhecimentos aflignados pelas partes, que receberão o dinheiro dellas, 
com diítincção dos annos , dos materiaes , e preços delles ; dando 
os Contadores primeiro noticia de todas ao Superintendente (como 
devem dar de tudo o que nas contas lhe fizer duvida ) para que pare-
cendo-lhe exceffivas, fe duvidem, e as mande requerer na Junta com 
os requefitos, que lhe parecerem convenientes á melhor arrecadação 
da Fazenda do Eftado. E ferão avifados de não levarem cm conta 
defpeza alguma de femelhante natureza , fem approvação do Superin
tendente ; porque do contrario mandarei proceder contra elles com a 
demonítração, que o caío pedir. 

§. IX. 

A S defpezas extraordinárias são todas aquellas , que fe não com-
prehendem no §. antecedente, ou de femelhante natureza, que para 

os Almoxarifes asr haverem de fazer, neceflitão de ordem expreíTa mi
nha, ou da Júnta?por meu mandado; como havendo-fe de fazer algu
ma obra de novo, lagar, adega, ou moinho , para beneficio de mi-
nhas rendas, ou reparos da alguns Paços ; e bem aífim outras defpe
zas, ou gaftos, que eu por meu ferviço mande fazer das rendas dos 
ditos meus Almoxarifados, que todas os Contadores não poderáó le
var em conta fem provisão expreffa minha , ou carta particular por 
mim affignada, em que declare que os ditos Contadores levem a tal 
defpeza em conta. ' \ 

A Quellas defpezas defta qualidade, que fe mandarem fazer por or
dem da Junta, precedendo reíolução minha, fe reduzirão a pro

visões, como fe coftuma , examinadas primeiro na Junta, ouvidos os 
Contadores, e vendo-íe fe forão feitas na fôrma das ditas ordens, ou 
fe as excederão ; porque havendo exceffo confideravel, não íe fará obra 
por ellas, mais que até as quantias , que Ce mandarão difpender. E 
tendo os Almoxarifes que requer fobre iffo, mo rrepreíentaráó , para 
ordenar o que mais convier a meu ferviço; e aonde as obras fe fizerem 
por arrematação, fejão os Almoxarifes obrigados a juntar os próprios 
autos delia, ou traslados autênticos; e na parte aonde houver jornaes , 
fará o Efcrivão as defpezas com toda a clareza neceffaria, como fe lhe 
ordena as faça nos gaftos ordinários 

§. XI. 

O Rdeno que no regifto da Secretaria, ou Fazenda fe regiftcm to-
das as ajudas de cufto , ou efmolas, que por decretos, ou provi-

soes por mim aflignadas, mandar dar por qualquer refpeito que feia ; 
e nas coitas do .tal decreto, ou provisão fe declarem as folhas do di-

to 
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to Regifto. E também fc aflentaráó no livro do Regifto das mercês , 
de que o official delle paffará certidão, e íem eftes requifítos, os The
foureiros, e Almoxarifes, íobre quem fe paffarem , não facão os pa
gamentos ; e fazendo-os , os Contadores lhos não levem em conta , 
falvo aquellas ajudas de cufto, que mando dar a algumas peffoas, que 
me acompanhão em jornadas , por haver muitas vezes inconvenientes 
nas dilações dos taes pagamentos. 

§. XII. 

POrque fe vai pondo em u ío , que os decretos, ou provisões, que 
fallão com Thefoureiros por feu nome , fe pagão depois por aquel

le que lhe fuccede, fem mais outra alguma declarsção, ou apoftilla, 
como he bem que fe faça : Mando aos Contadores, que daqui em 
diante não levem em conta as taes provisões, ou decretos, falvo aquel* 
k s , que abfolutamente fallarem com o Thefoureiro, fem ir cxpreffa-
do o feu nome, porque eftes ficão comprehendendo qualquer que fer
v i r ; e quando fuceeda, que o Thefoureiro com quem o dito decre
t o , ou provisão fallava, não haja feito o pagamento, fe porá a poí-
tilla para o que em íeu lugar eftiver, por fer affim convenientté para 
fe não duplicarem os pagamentos. 

§. XIII. 

P Affando-fe algum decreto de mtrcê de alguma ajuda de cufto, 
eímola, ou outro qualquer pagamento expreffo, que o Thefourei

ro da Cafa ha de fazer por virtude delle, e mandar declarar , que a 
Junta da Fazenda lhe faça dar cumprimento, o dito Thefoureiro lhe 
não dará fem defpacho da mefma Junta , nem os Contadores lhe le-
varsõ em conta ss taes defpezas, fem efte requi fito ; porque muitas ve
zes poderá fuceeder, que eu mande aflim paflar os ditos decretos, pa
ra que a Junta tenha noticia delles, e para que tendo fobre iffo que 
me reprefentar, o poffa fazer, como mais convenha a meu ferviço. 

R E G I M E N T O 
Dos Contos da Cafa. 

C A P I T U L O XXIX. 

Do Superintendente, Provedor , Contadores , e Efcrivães dos Contos 
da Cafa de Bragança. 

Or fer informado^ que nos Contos da Cafa de Bragança , fe 
não dava expediente, e a arrecadação neceffaria aos negócios , e 
Fazenda de meu Eftado, e fer precifo houvefle nelles hum Su
perintendente. Hei por bem o haja , e que feja Miniílro da Jun

ta , e tenha as mefmas obrigações fc jurifdicção, que tem o da Con
ta-
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tadoria Geral de Guerra , e Contador Mór do Reino. Haverá mais 
hum Provedor, que fera dos que fervirem nos mefmos Contos do Rei
no , cm quanto os Contadores do Eftado fe não acharem em termos 
de paííarem a efte lugar. Dous Contadores, e dous Efcrivães de feu» 
cargos, que hirão á Gafa dos Contos (ás horas, e tempo que fica dif
pofto no Capitulo primeiro defte Regimento ) todas as manhãs dos 
dias, que não forem feriados; e precifamente naquellas tardes, em que 
houver Junta , e as mais que a neceflidade o pedir , e o Superinten
dente lhes ordenar ; o qual fará fejão apontados das faltas que fize
rem , que lhes defcontaráó dos feus ordenados , declarando-íe aífim nos 
folhas, como ordeno ao Efcrivão da Fazenda o faça, para não ferem 
delles pagos, fem certidão do mefmo Superintendente. 

C A P I T U L O XXX. 

Do Porteiro dos Contos, e fuás obrigações. 

O Porteiro dos Contos fera obrigado todos os dias de manhã , e 
tarde, que houver defpacho, a abrir a cafa delles, antes que os 

Officiaes venhão, tendo cuidado, que nas mezas haja todo o aparelho 
neceflario; como também da limpeza da cafa; no que fará a defpeza 
na fôrma que a faz o Porteiro da Junta. E nos Contos afliftirá empar-
te conveniente a poder acodir ao chamado dos Officiaes, e a dar-lhes 
as contas, livros, e mais papeis, qué lhe pedirem; por fenão levan
tarem do defpacho a buícallos; não confentindo que nos contos en
trem mais peffoas, que aquellas que nelles tiverem negocio, porque 
não divirtão o defpacho: acabado o qual fechará a porta , e recolhe
rá a chave, não a fiando de outrem. E fervirá também de Guarda Li
vros; e terá muito cuidado de não deixar fahir nenhum , nem linha 
de papeis fem ordem da Junta , e do Superintendente na fôrma dif-
pofta no Capitulo 47. E fahindo em outra fôrma, o Porteiro perde
rá o officio, além das mais penas que merecer, conforme a importân
cia do livro , ou papel que deixar fahir ; e as mefmas penas haverão 
os mais Officiaes dos Contos , que levarem delles , ou cónfentirem 
levar fem ordem algum livro, linhas, ou papeis. 

C A P I T U L O XXXI. 

Que haja nos Contos dous livros , nos quaes em titulos feparados , 
fe lancem todos os cargos de recebimento , e em que fe regifiem 

as provisões do provimento delles, e que terão effeito com cer
tidão do Superintendente. 

P Orque fuceederá não virem muitos Officiaes dos que recebem a 
Fazenda do Eftado de Bragança a dar conta , tendo acabado o 

tempo porque forão providos, em razão de o Superintendente não fa
ber o em que forão encarregados dos taes cargos. Hei por bem , que 
nos Contos haja dous livros, hum da entrada das contas, em que fe 
lancem, em titulos feparados todos os cargos de recebimento das ren-
das da Cafa. E em outro fe regiftem todas as provisões, que fe paffa-

rem 
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rem aos mefmos Officiaes, de todas as rendas , dinheiro , ou de ou
tras quaefquer couías, de que hajão , e devão dar conta. E de con
tratos, ou execuções, que íe lhes mandaílem fazer, para que pelos di
tos regiftos íe faiba a quem , e quando fe ha de chamar a contas; e 
nas provisões, que fe lhes paffarem, ordeno ao Efcrivão da Fazenda , 
fe declare hsveraó effeito com certidão do Superintendente, de como 
íicão rcgiftadas ; e não levando a tal certidão, e outra de como ficão 
também regiftadas nos Contos as fianças, que por efte Regimento são 
obrigados a dar, depois de aceitas pelos Officiaes a que pertencer, fe 
não cumprirão, nem por ellas fe lhe dará poffe. E o mefmo fe enten
derá nas provisões, que fe lhe paffarem de prorogação de mais tempo. 

C A P I T U L O XXXII. 

Da fôrma, em que fehão de carregar os livros, e papeis das contas, 
que entrarem nos Contos, ao Guarda delles; e commetter, e car-

, regar aos Contadores. 

T Anto que os livros da receita, e defpeza de quaefquer Officiaes 
que hajão recebido dinheiro, ou outras rendas da Caía, vierem 

aos Contos para darem íuas contas , o Superintendente os mandará 
contar pelos Efcrivães delles ; e no fim de cada hum farão affento, 
porque declarem quantas folhas tem e feri t o , em parte, ou em t o d o , 
que íiífignaráô; efatisfeito, fe carregaráõ em receita fobre o Guarda 
no livro da entrada (que no Capitulo affima fe ordena haja) pelo Ef
crivão da Meza do Superintendente, em cujo affento declarará quan
tos livros são de receita, c quantos de defpeza, e as folhas que tem, 
c de que marca de papel, e em que são enquadernados, cuja receita 
aflignará o guarda, como também aflignará com o Efcrivão da Meza, 
a certidão, que a parte que entregar os livros pedir. 

§. I. "3 

E Ntregues que fejão os livros das contas ao Guarda Livros pela 
fôrma referida, o Superintendente repartirá as grandes com as pe

quenas pelos Contadores, de maneira que não fuceeda tomar hum Con
tador duas contas fucceífivas ao Thefoureiro , ou Almoxarife, do mef
mo recebimento, fazendo-fe-lhe aííento cm hum livro, que haverá da 
receitadas contas dos Contadores, em qne íe trasladará o que da meí
ma conta fe fez ao Guarda Livros , que o Contador aflignará. E o 
Superintendente por feu defpacho dado na primeira folha do livro da 
receita da conta, lhe limitará o tempo, e forma em que a ha de to
mar, e ver o Provedor; e o Contador, e Efcrivão, que com elle fer
vir, que não tomarem a conta no tempo declarado pelo Superinten
dente, não vencerão ordenado algum, em quanto a conta não for nca* 
bada de tomar; e íerá fufpenfo do feu officio ; e a conta fe pjffará 
logo a outro Contador, e o Superintendente fará affentar no mefmo 
tempo em o livro de lembranças , que para effe effeito terá, o dia , 
mez, e anno , em que fe entregou a conta ao Contador , com de
claração do tempo que lhe deftinou para a tomar , para que não a 

ten-
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tendo acabado nelle , faça executar a pena defte Capitulo no Con
tador , e Eícrivão. \ 

C A P I T U L O XXXIII. 

Do tempo que devem fervir os Thefoureiros , e Almoxarifes, e dar 
fuás contas. 

P Or convir multo a meu ferviço, que os Thefoureiros, e Almoxa
rifes , ou quaefquer outros Recebedores das rendas da Cafa , dem 

todos conta, e fe não dilatem largo tempo na ferventia de feus offi
cios , fem a darem : Hei por bem, não firvão por mais tempo, que de 
tres annos; tendo nelles tres recebimentos perfeitos, pelos tempos que 
fc coftumão cobrar; e. do dia em que fe acabarem, a tres mezes, ve
nhão dar fuás contas de p é , não tendo rendas retardadas que pôr em 
arrecadação, porque tendo-as, íerá o eípaço de darem as ditas con
tas, conforme o que os Contratadores tiverem para entregar os taes ren
das ; e fem as darem , e tirarem íuas quitações por mim affignadas, 
ião poderáó tornar a fervir, ainda que fejão proprietários. E quan
do nãovfatisfação os Almoxarifes, e mais Officiaes no teimo que fica 
limitado, o Superintendente lhe puxará pelos livros , e lhes fará re-
cenfear fua conta, de que o Contador , a que for commettida , lhe 
dará a receita em dívida, para fer executada em feus bens, e de feus 
fiadores, naifôrma difpofta nefte Regimento. 

• / 

§. I. 

Para que com effeito os Julgadores do Eftado dem inteiro cum
primento ás cartas, e precatórios , que o Superintendente fobre 

eftes, e outros particulares , e o Executor, fobre o dastxecuçóes, lhe 
paffarem, não poderáó pôr fuás r-fidencias correntes, fem confiar por 
certidão do Superintendente, derão cumprimento ás ordens, que felhe 
paffáião, e fizeião vir as contas no tempo, que fica ordenado federa. 

. C A P I T U L O XXXIV-

Dos recenfeamentos das contas dos Thefoureiros, e Almoxarifes defta 
Cidade , Setuval, Cafcaes, e Sacavém. 

O Superintendente fará recenfear todos os annos, no mez de Janei
ro , as contas dos Thefoureiros , e Almoxarifes . que a Caía. de 

Bragança tem nefta Cidade, e Sacavém; e os das dizimas do pefcado 
de Cafcaes, e Setuval, commettendo-as aos Contadores, para quecom 
brevidade as recenfeem ; e terá particular cuidado de fazer executar os 
ditos Officiaes pelo que ficarem devendo, e que fe entregue o dinhei
ro a quem tocar. E quando a dívida for de tal qualidade, que fenão 
poffa cobrar logo para os ditos Officiaes tornarem a fervir, e acabar 
o tempo porque forão providos , dará conta na Tunta para fe me 
proporem peffoas, que firvão os taes officios, e ao Official executado 
íara dar conta de pé. 

CA-
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C A P I T U L O xxxv 
Que os Almoxarifes venhão peffioalmente dar fuás contas, e tirada 

fua quitação, hajão a ajuda decufio, que merecer em-

P Or fer muito conveniente, que os Almoxarifes, e Recebedores ve
nhão peffoalmente dar conta, acabados os tres annos de leu rece

bimento, e confiderando os gaftos , que para effe effeito hão de fa
zer nas jornadas, e affiftencia da Corte : Hei por bem fazer-lhes mer
cê, que dando as ditas contas nos termos, que lhes ficão affignados , 
fem ficar devendo coufa alguma á minha Fazenda , tirando fuás quita
ções dos annos, que fervirem, fe me coníulte a ajuda de cufto, que 
merecerem, e que he eftilo dar-fe-lhe. 

$• I. 

POr fazer mercê aos Thefoureiros , Almoxarifes , e Recebedores: 
Hei por bem, que os proprietários, tanto que tirarem fuás quita

ções, a Junta logo fem dilação alguma lhes dê defpachós, para tor
narem a fervir outros tres annos ; e me coníulte as ferventias , tanto 
que fe acabar o tempo dos que nellas foião providos , nos fugeitos 
mais beneméritos. 

C A P I T U L O XXXVI. 

Da forma, em que os Contadores hão de tomar as contas, e que os 
Almoxarifes dem omenagem-

L Ogo que for nomeado Contador para a conta de algum Almoxa
rife , ou Recebedor , o Efcrivão da Meza do Superintendente 

(e em fua falta o Efcrivão da do mefmo Contador) fará hum termo 
em o livro das omenagens , que para efte effeito haverá, que afligna
rá o dito Almoxarife, ou Recebedor, em que íé obrigue a que não 
fahirá defta Cidade, até com effeito ferem findas íuas contas. E no di
to termo fe declare, que fica requerido para venda, e arrematação de 
todos feus bens, pelo que ficar devendo pelo encerramento dellas. 

§. I. 

T Odas as contas fe tomaráõ dentro da Cafa dos Contos , e não 
fóra delia, fobpena de perder o Contador o feu officio , e das 

irais que houver por bem; e quando á Junta pareça , por alguns juf-
tos refpeitos, convém fe tome em outra parle alguma conta, fe reque
rerá nella efpecial provisão para iffo; e os Efcrivães , que aos Conta
dores forem nomeados, efereveráõ tudo o que nas contas fe houver 
de efcrever. 

Tom. IV Lll §. II. 
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§. í i . 

Ntrando o Contador a tomar conta, feito o referido termo, exa
minará todas as addições da receita, e aonde houver folhas de af-

íentamento, que íe houvcílem de trasladar na fôrma que nellas fe or
dena , fe conferirão os traslados com os próprios, para fe ver fe vão 
trasladados fielmente. E porcjue muitas vezes fe fazem as ditas folhas 
por certidões, que os Efcrivães dos Almoxarifados remettem ao Efcri
vão da Fazenda, (iradas dos livros das cobranças das rendas delles, 
em que podem haver erros. Hei por bem , que os Contadores procu
rem pelos taes livros aos Efcrivães , no caío em que fe não tenhão 
remettido com a conta, e por elles, e pelas certidões dos Ouvidores, 
das addiçóes que forem por oríamento, fição carga aos Almoxarifes. 

§. III. 

A Onde as rendas eítiverem arrendadas por ordem da Junta', na fôr
ma em que fe coftuma fazer , o Contador puxará pelos próprios 

arrendamentos, ou traslados autênticos delles, e examinando fuás clau-
fulas, ou condições, verá fe inteiramente fe tem dado cumprimento a 
ellas. E andando em arrendamento por ramos , como he coftume em 
muitos Almoxarifados, puxará pelos autos dos taes arrendamentos, pa
ra fe conferirem com a folha; e ver fe as peffoas , que hão de aífiftir 
aos ditos arrendamentos, affiftírão a elles; e de tudo em que achar dú
vida, e o Almoxarife , ou Recebedor não tiver clareza, e fatisfação, 
dará conta ao Superintendente. 

C A P I T U L O XXXVII. 

Das defpezas das contas, e forma de alguns pagamentos. 

Purada a receita dos Almoxarifes, e Recebedores, fe lançará no 
caderno , ou livro da conta , ( como adinnte fe dirá ) e logo o 

Contador começará a apurar os papeis da defpeza, vendo as folhas, 
provisões, mandados, defpachós, conhecimentos, certidões , e mais 
papeis, que lhe forem entregues , para defcargo das taes contas, fe 
são feitos, ou paffados na fôrma devida , afíignados por mim, ou pe
la Junta em aquelles cafos , em que ella pofla paffallos, ou por ou
tro algum Miniílro, que por meu Regimento para iffo poder tenha; 
e os que forem paffados nar fôrma , e ordem que devem fer , o dito 
Contador os levará em defpeza em feus titulos apartados , para que 
com melhor ordem poffa fazer arrecadação da conta , e concertar fen
do a vinda com as cabeças das receitas , e defpezas , os encerramen
tos , e tudo íerá eferito pelo Efcrivão da fua Meza. 

«§. I . 
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§. 1. 

Dito Contador não fará defpeza alguma ás peffoas aquém tomar 
V^/contas por portarias, ou capítulos de cartas minhas , fenão por 
provisões por mim aflignadas, ou mandados da Junta , nos cafos em 
que os pôde paffar; e os papeis que em outra fôrma lhe forem appre-
lentados, ou lhes faltarem alguns requifitos , pertencentes tanto á re
ceita, como á defpeza, lhos duvidará obrigando ás partes que lhos 
dem correntes no termo, que íe lhes deo para darem asditas contas, 
fem lhe levarem em conta partida alguma , fem que fatisfação ás dú
vidas, que a ella tiverem. E fendo neceffario que o tempo fe lhes re
forme , recorrerão ao Superintendente , para fe lhe conceder o que na 
Junta fe affentar , que nunca excederá de quatro mezes , hora íejão 
dados por huma , ou mais vezes, pedindo as partes mais tempo, ha
vendo caufas para fe lhe deferir, ouvindo-fe fempre o Contador, e Pro
curador da Fazenda, fe me fará Confulta. 

§. I I . 

D Epois de terem os Contadores conferido os traslados das folhas 
com os oiiginacs, que fe pafsão para os Almoxarifados ( n o que 

terão particular advertência ) achando que conferem depois de terem 
apurado toda a receita, irão examinando as addições da defpeza, hu
ma por huma, vendo fe os Almoxarifes pagarão ás partes na fôrma 
das addições das folhas; fe os conhecimentos dos recibos são feitos 
pelos Efcrivães de feus cargos, afíignados por elles, e pelas partes a 
que pertence o pagamento , ou por feus baftantes procuradores ; exa
minando as procurações, e as certidões, que as folhas pedirem , e co
mo fervíião feus officios todo o tempo, ou como vivêião , nas que 
pedirem certidão de vida; e por efte modo as mais, que Ce ofíerece-
rem, com as juftificações neceííarias. E fe eflão poftas algumas verbas, 
que fe reqneirão ; e faltando alguns deftes requifitos , não levaráô 
em conta as taes defpezas , fem primeiro os ditos Almoxarifes fatisfa-
zerem a elles inteiramente. 

§. III. 

P Orque muitas vezes fe mandão difpendcr^crajmtias de dinheiro em 
coUfas psra meu ferviço , que fe entregão <ás, peffoas a que toca 

dar conta dellas : Hei por bem , que os Contadores não levem em 
conta defpeza alguma defta qualidade, fem primeiro confiar , que as 
taes coufas, em que o dito dinheiro, fe difpendeo , ficão carregadas 
em receita, a quem em razão dè feu cargo, deva tomar entrega del
las, e dar conta quando lhe feja pedida; quer a dita defpeza feja feita 
por decreto meu, quer por outra alguma provisão, ou defpacho, fal
vo fe o dito decreto revogar expreflamente efte parágrafo. E os Con
tadores terão çiande cuidado em examinar os papeis de defpeza defta 
natureza ; pelos yrandes inconvenientes », que do contrario fe fegueoi 
á boa arrecadação de minha Fazánda, E antes de as levarem em con-

LU ü t a > 
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ta , o farão a faber ao Superintendente para mandar tomar em lem
brança no livro, que fica ordenado haja nos Contos , no titulo de 
contas extraordinárias, com todas as declarações convenientes, a con
ta porque fe deve puxar, ou mandar executar quem recebeo o dinhei
ro , quando lhe pareça que aflim convém. E o Provedor ao rever das 
contas terá particular cuidado de examinar > fe os Contadores tem da
do cumprimento ao que fica difpofto. 

§. IV. 

POr quanto algumas vezes fe acha fer maior a defpeza dos frutos, 
que fe recolhem em algum dos Almoxarifados, do que foi a re

ceita delles, principalmente nos em que fe não coftuma fazer remedi-
Ção, por ferem recebidos, e defpendidos por huma própria medida: 
pelo damno que podem receber as partes, e por evitar que os Almo
xarifes mettão os feus frutos nos cèlleiros dos Almoxarifados. Hei 
por bem que todos os frutos, que fe achar exceder á receita dos Al
moxarifes, e todos os que mais delia fe acharem diípendidos , íe re
putem por crefcenças dos mefmos frutos ; e nefta conformidade lhes 
facão os Contadores carga delles , para não poderem allegar , ou pe
dir fatisfação das ditas defpezas, evitando fe por efte caminho muitos 
inconvenientes em detrimento de minha Fazenda, e confideravcl dam
no das partes. 

C A P I T U L O XXXVIII. 

Que fe levem em conta as defpezas por conhecimentos em forma , ou 
"r provisões da Junta. 

POrque hora mando que fe corra a ementa , como fe faz nos Con
tos do Reino, com o"que baftantemente fe verificão as defpezas 

feitas por entrega ao Thefoureiro, ou de huns Almoxarifes, ou Rece
bedores a outros; e por evitar as dilaçóes , que coftumão Inver nos 
defpachós, e aflinaturas , e para que mais brevemente fe pofsão findar 
as contas. Hei por bem, que os Contadores levem em conta ( fem 
embargo de que até agora fe não praticava) aos ditos Almoxarifes as 
defpezas, e entregas, que houverem feito por conhecimentos cm fôr
ma , ao Theíoureiro da cafa , ou de frutos de quaefquer gêneros , a 
outros Almoxarifes, para cuja entrega tiveffem efpecial ordem; por
que fem cila não poderáó fazer entrega do que lhe fobejar a feu fuc-
ceffor, para poderem dar conta;'porque néfte cafo fó o poderáó fazer 
ao Thefoureiro Geral da Gafa, com cujo conhecimento em fôrma fe 
lhe fará defpeza, fem outro mais deíbacho. 

;.. ' , 1 t 

§. I. 

C Oftuma haver muitas defpezas, que fe fazem por pefloas particu
lares, que nerh dão conta, nem tem livro dé receita , e fomen

te cobrão debaixo de feus recibos , para os refgatarem com defpezas 
correntes, como coftumão fazer os compradores da cofinha, ou fotaca-

va-
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valheriços, e outras muitas peffoas de meu ferviço, a que mando en
carregar varias defpezas; e para que eftas tenhão a fôrma que convém 
á boa arrecadação de minha Fazenda. Ordeno, que fejão primeiro vif-
tas, e examinadas pelos Contadores , que o Superintendente nomear. 
E achando que eftão feitas na fôrma devida , c que lhe não falta re-
quifito algum, para fe reduzirem a provisões, fe facão para íe levarem 
em conta aos Thefoureiros, ou Almoxarifes, por cuja conta as ditas 
peffoas fizerão as defpezas, guardando-fe em tudo a ordem, que acTual-
mente fe obferva, por fer a mais conveniente a meu ferviço, e á boa 
arrecadação da Fazenda do Eftado. 

C A P I T U L O XXXIX. 

Procedimento, e forma de fe findarem as contas. 

EXaminada a receita, c defpeza dos Almoxarifes , que derem fuás 
contas, e continuado o termo, que elles hão de aflignar, em que 

le obriguem a aífiftir peflbalmente até eítarem findas, e querem fer exe
cutados pelo que Ce achar devem á minha Fazenda pelo ultimo en
cerramento dellas, como tenho ordenado, logo irão fazendo hum ca-
nhenho de fóra com feu titulo de quem he, de que Almoxarifado, e 
de que anno, aflim da receita, como da defpeza, com titulo fepara-
do delia, aonde fe irão .lançando por conta as addições da receita, e 
defpeza, com a mefma feparação, aceufando em cada huma das addi
ções as folhas do livro da receita, e defpeza , em que vão lançadas; 
e havendo addições dé frutos, fe irão lançando na mefma fôrma, com 
diítincção de cada gênero; e lançadas affim todas as addições, que o 
Contador irá repetindo pelo livro , e o Efcrivão eferevendo, o dito 
Contador fommará, e verá o que importa, com toda a attenção, e cui
dado , que efte negocio requer. E fommadas aflim as addições , o fará 
a faber ao Almoxarife, ou Recebedor, que der a conta, para ver fe 
a fomma confere cora a do canhenho , ou fe examinar algum erro fe 
o houver, não conferindo o canhenho do Contador, com o que trou
xer o Almoxarife. t *.' 

•§. I . 
..' i 

F Eita a referida diligencia, irá logo o Contador reduzindo os fru
tos, que fe venderem , pelos preçosr-que íe houver mandado na 

Junta, para o que os Almoxarifes fejão 'obrigados a enviar todos os 
mezes, de Outubro em diante, certidões- das Câmaras/; dos preços, 
porque valeo o trigo, e mais frutos; nelles : **E do que' aífim montar 
tudo a dinheiro, fazendo declaração nas addições delle da quantidade 
dos frutos, e dos preços que fe venderão, fendo a carga igual coma 
defpeza, que tudo fe declarará no dito canhenho, ou canhenhos, qu£ 
forem neceffarios, feparadamente cada anno.por fi, fe irão fazendo pê
lo dito Efcrivão, os affentos das arrecadações , aflim os da receita, 
de que fe fará cabeça, fahindo-fe fóra em huma addição com toda ci
la , ou de cada anno, ou de todos os tres, como melhor parecer ao 
dito Contador. 

§. II . 
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§. íi . 

FjEito o fobredito, fe irá logo lançando cada addição por fi no cor-
, po da conta, porque confie claramente dos gêneros de que cada 

huma das receitas, e rendas fe compõe, paffando as taes addições ao 
apanhamento da receita toda, aceufando as folhas donde vem paffadas; 
e do apanhamento na mefma fôrma ao encerramento da conta ; de for
te , que fazendo-fe receita de cada anno por fi, fe faça hum fó apa
nhamento de todos os de que fe der a conta , e o que efte apanha
mento importar fe lançará , e paffará ao depois ao encerramento da 
conta, fazendo fe todas as declarações neçeffarias, como fe requerem. 
E parecendo que cm algumas contas fera conveniente feparar cada an
no de per íi, affim na receita, como na defpeza, para melhor arreca
dação , fe fará. 

§. III. 

N^ A meíma fôrma fe irão lançando as addições da defpeza cada 
huma de per fi , declarandoíe nella os nomes das pcífoas, tem

pos l' differença das coufas, qualidades, quantidades, pezos , ou medi
das dellas, caufas, ou razões das que forem da qualidade , que o re-
queirão, e as quantias de dinheiro, ou outras coufas de que fe fizer 
receita, ou defpeza, ferão eferitas por letra r\os aflentos, e lançadas á 
margem por algarifmo, para mais clareza, e averiguação da conta; e 
tudo fera lançado pelo Efcrivão do Contador , e não por alguma ou
tra peffoa, nem pelo mefmo Contador, como fe tem declarado; e as 
ditas contas, e encerramentos dellas fc farão na fôrma , emaneira, que 
aqui fe declara, íem alteração alguma , por aflim convir a meu fervi
ço, e á boa arrecadação da Fazenda do Eftado. 

j 

§ IV 

G Uardada a mefma fôrma, que fe tem declarado , o Contador, 
que tomar a conta ao Thefoureiro da Cafa , ou da çoníignação 

Real, em quanto por efta via correr, examinará feus affentos da recei
ta, e defpeza fc eftão lançados, e fe fe fizerão como fe tem difpofto; 
e fe os papeis das provisões das defpezas, e entregas eftão correntes, 
ou fc lhe falta alguma diligencia das que nefte, Regimento fe apon-
tão ; e tendo vifto, e apurado tudo, e fazendo ás margens da recei
ta as declarações neceííarias, para melfjor fe correrem as ementas ; é 
vendo fe os ditos Thefoureiros cobrarão os juros , ou confignações, 
de que eftão obrigados a dar conta, ou procurando a razão, que ti-
vetao para deixar de cobrar algumas, achando de que, dará conta ao 
Superintendenre, para fe proceder na fôrma difpofta nefte Regimen
to , e for mais conveniente á boa arrecadação da Fazenda, do Efta
do 

: u: 
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C A P I T U L O XL. 

Otte as defpezas fe levem em conta pelos Decretos , e provisões por 
"*~ onde fe fizerem. 

POrque commummente fe obferva ficarem na Cafa da Fazenda d o 
Eftado as portarias, decretos, e deípachos porque íe obião algu

mas provisões de defpeza, que coftuma fazer o Theíoureiro, referin
do fe os apanhamentos dellas aos taes papeis, o que tem alguns incon
venientes, e he mais conforme á razão, que os mefmos papeis fiquem 
nas linhas das contas : Fiei por bem , que os Contadores daqui em 
diante levem cm conta as taes defpezas pelas mefmas portarias, decre
tos . e defpachós, que fe juntarão á provisão, que em virtude delles 
fe paffou ; e o mefmo íe obíervará com todos os papeis, que aceufa-
rem as provisões de pagamento das partes, de qualquer qualidaeie que 
cites íejão, excepto as que fe obrarem por reíoluçóes minhas tomadas 
ás margens das confultas , que fe me fizerem , porque então bailará 
que fe declare , que as taes provisões fe obráião por virtude das ditas 
reíoluçóes, de que o Efcrivão da Fazenda paliará certidão , parecendo 
ao Contador neceíTario; declarando-íe nella íuas datas, como fc coftu
ma , por não fer jufto que os fegredos das confultas íe facão públi
cos , indo ellas a contas. * . » 

V 

C A P I T U L O XLI. 

Que fe procure aos Almoxarifes pelos feus Regimentos , e fe veja fe 
obrarão na\ forma deli es. 

N As contas que fe tomarem aos Almoxarifes das dizimas defta Ci
dade , e aos mais do Eftado , puxarão os Contadores pelos Re

gimentos por onde íe governão, e os feus Officiaes , e verão fe em 
tudo guardarão , e fe ajuftárão com elle ; e tendo que reprefemtar ao 
Superintendente, ou na Junta, o farão, para que nella íe determine o 
•que fe deve obfervar, procedendo com todos os Almoxarifes , e Re
cebedores de forte, que com razão , e clareza pofsão inteirar-fe da 
obrigação, que a cada hum delles toca, e do que devem dar conta, 
c fatisfação. .i. 

C A P I T U L O XLII. 

Que tomadas as contas , fe remettão ao Provedor, para as rever, e 
forma que ha de feguir o dito Provedor depois que lhe fo

rem rem et ti das. 

T Ornada a conta na referida fôrma , e feito encerramento delia: 
nchando o Contador, que o Almoxarife, que a deo , he deve

dor á minha Fazenda de alguma partida de dinh.iro , s levará (ainda 
que não íeja acabado o tempo, que lhe foi limitado p-ua fe tomar) 
á meza do Superintendente, para a £ zer fem liiirção lançar no livro 
das dividas do Executor pelo Efcrivão da meíma meza , cem ss de-

cla-
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claraçôes neceííarias, dia, mez, e anno; cujo affento aflignará com o 
Executor. E quando a dívida proceda de recenfeamento , de que o Con
tador paffará certidão , fe lançaráó as forças delia no livro de lembran
ça das dívidas, que hei por bem efteja na meza do Superintendente, 
que dará a certidão ao Executor com defpacho feu, para proceder a 
execução pela quantia delia , na fôrma do feu Regimento. E o Con
tador da conta a entregará dentro em dous dias ao Provedor para a 
rever no tempo que para iffo lhe houver limitado o Superintendente 
no meímo defpacho, que havia dado ao Contador para a tomar. 

§. I. 

T Anto que for entregue aflim a dita conta ao Provedor , elle a 
reverá, e examinará os livros da receita , e deípeza , contratos, 

folhas, do affentamento, provisões, conhecimentos, certidões, juítifi-
caçóes , e defpachós, e outros quaefquer papeis , que nella houver, 
aífim da receita , como da defpeza, cada coufa de per í i , fe eftão fei
tos , e paffados na fôrma que devem fer , como atraz he declarado 
aos Contadores ; e concertará os affentos dos livros , e arrecadações 
das contas ; e havendo nellas alguns pagamentos, ou defpezas , preços 
dos frutos, ou outras taes partidas, que feja neceffario ver-íe , e ve-
rificar-fe, fe as contas dellas eftão certas, o fará com muita advertên
cia , e cuidado, de modo que não paffe coufa alguma , fem por elle 
fer muito bem vifta, e examinada. 

/ 

§. II. 

A O rever das ditas contas, romperá o Provedor as provisões, ou 
papeis, em que não houver dúvida, e affim rotos ficarão enfia

dos a bom recado em humas linhas de cordel groflo com fuás agu-
Ihetas muito bem atados; e os em que houver dúvida , os apartará, 
deixando dellas lembrança para a tal dúvida íe ver , e determinar na 
fôrma atraz declarada, não lhe dando a parte a ella fatisfação; e ef-
tando fatisfeitas as dúvidas, e vifta pelo Provedor a dita conta , de
clarará no fim delia, como a v io , e fe aflignará, correndo fe primei
ro as ementas, como adiante fe ordena. 

§. IH. 

D Epois de vifta a conta pelo Provedor , fe achar pelo refumo, 
e encerramento delia, ha dívida, a tornará ao Contador que a 

tomou, para levar logo o livro do encerramento á meza do Superin
tendente, e fazer carregar em receita ao Executor no livro delia, (co
mo fica declarado) e arrecadar, e executar, do dito Almoxarife, ou 
Thefoureiro que a dever na fôrma que fc lhe ordenar; de que o di
to Contador lhe fará arrecadação, e fera affignada por ambos. 

C A 
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C A P I T U L O XLIIL 

Do Officio de Executor , e fuüs obrigações. 

O Executor dos Contos íerá a peffoa que íervir de Thefoureiro da 
Caía, como d>i próximo tenho :.7oiuto ; c aceitará as funç-.s dos 

Contratadores, e dos Abnoxarifes defta Cidade, S :cavem, Setuval, 
c Cafcaes, e as dos mais Almoxarifados, que pelas diítancias das ter
ras le rã) puderem dar perante o dito fxecutor, dando-le nas mef
mas terras, e fendo aporovadas pelos Officiaes da Câmara, Jlus feia > 
pelos Almoxarifes remettidas as efcrituras dellas. E nas terras que n.1o 
forem do Eftado , fe data ) perante os Procuradores , que nellas tem , 
c feião as taes fianças remetridas ao Executor, para que debaixo d .vi
las deixe fervir os Almoxarifes , fendo primeiro regiftadas no livro 
que fica ordenado hija nos Contos para effe effeito; e de tudo íe lhe 
tomará conta, pari o que em feu livro fe lhe carregarão também to
dos os contratos, e bem aflim as dívidas , que os Almoxarifes , e Ren
deiros ficarem devendo, ou outras quaefquer peffoas p-micu-larc** ; 
tendo entendido, que quando por falta de feguranças, ou pela quali
dade dos bens dos devedores, e de feus fiadores, não fe puder cobrar 
minha Fazenda, ha de pagar o dito Executor por feus bens o que aí' 
fim fe fica devendoi 

§. I. 

E Xecutará outrofim aos Almoxarifes, que fendo vencido o tempo 
de cobrarem as rendas de feus recebimentos , e de aS terem re

mettido ao'Thefoureiro da Cafa, o. não houverem feito, ou que ten
do obrigação de as terem cobrado dos Rendeiros , ou Contratadores * 
diflimulão com elles, fazendo falta os taes pagamentos no dito The
foureiro para os particulares de meu ferviço ; c da mefma foi te exe-
curirá aos mefmos Rendeiros, ou Contratadores ,' 'quando por juílas 
ciuíis os Almoxarifes os não pofsão executar, ou quando elles mef
mos íe obriguem a remetter as ditas rondas ao Thefoureiro á fua cuí
ta, guardando nas taes execuções a fôrma, e ordem , que nefte Regi
mento ao diante fe declara; e o Executor, que lhe fuceeder no car
go , o íerá também de qualquer alcance , que haja nas fuás contas, 
náo o fatisfazendo no termo determinado. 

§. II. 

P Ara o dito Executor poder pôr em execução asditas díviTis, te
rá hum livro de fua receita, numerado, erubricado por hum dos 

Miniftros da Junt: . no quil o Superintentente lhe mandará fazer re
ceita de todas as dívidas, qus fe ficarem devendo , aflim nas contas, 
como por qiulquer outra via á Fazenda do Eftado, que ferá sffigná-
da pelo Contador, que fervir na fua meza, e pelo dito Executor; 
defta mefma forte fe lhe fará carga de todas as dividas líquidas, q 
houver de executar. 

c 
que 
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§. i n . 

T O dito livro em titulo feparado fe lançaráó todas as receitas por 
^ lembrança de pefloas , que eftejão obrigadas a alguma dívida 

não liquida, ou a dar conta de algum dinheiro; ou outro algum gê
nero, que por ordem minha fe lhes entregafle para difpender ; e pela 
dita receita terá cuidado de íazer defcarregar a tal peffoa, ou a mof
trar por papeis correntes, que fazendo toda a diligencia , fe fez in-
cobravel a dívida; e havendo-íe deícarregado o dito Executor com ss 
taes defpezas, ou haverido-fe cobrado as taès dívidas , íe mataráó ss 
receitas dellas com as ditas declarações, e cargas, que íe fizerem nos 
livros da receita do Theíoureiro da Cafa , ou de outro qualquer Al
moxarife , a quem o dinheiro fe entregar , pondo-fc verba á margem 
do dito affento com todas as declarações neçeffarias, porque bem conf
ie como a tal dívida íe inteirou , accuíando o conhecimento em for
ma , decreto, provisã >, ou defpacho, porque íe defcarregou , e em 
que conta, ou parte fica lançada a quaes verbas fejão poftas pelo 
Contador, que lhe fez a carga de nl dívida, ou pelo que em feu lu
gar fervir. E mando que ao dito Executor fe lhe não carregue em re
ceita por lembrançi divida alguma, que outro official feja obrigado a 
cobrar, falvo por provisão, ou decreto meu expreflb , para cujo ef
feito confiará primeiro da difficuldade da cobrança. 

§, IV. 

T Erá aflim mais o dito Executor outro livro também numerado",' 
e rubricado por hum dos Miniftros, em que fe lançaráó por maior 

os arrendamentos dos contratos, obrigações, e fianças delles, provi* 
inentos dos Almoxarifes , receitas das folhas de cada anno , com as 
forças effenciaes , para por ellas pôr cm arrecadação tudo o que for 
devido a minha Fazenda, e faber as pefloas , com quem , e os tem
pos , em que ha de fazer as taes diligencias; e o Efcrivão da Fazen
da terá particular onidado de lhe dar todas as noticias, que forem ne-
neffarias, para melhor fe fazerem as fobreditas cobranças , e a Junta 
lhe paffará para o mefmo effeito os defpachós, que parecerem conve
nientes, para que fe proceda com aexacção, que cite negocio requer. 

§• V 

L Ogo que ao Executor fe carregarem em receita as dívidas dos al
cances das contas , tratará com todo o cuidado, e diligencia da 

cobrança dellas: e eftando os devedores nefta Cidade , os fará logo 
requerer pelo Efcrivão de feu cargo , ou por outro qualquer , para 
que paguem o que reftárão a dever de fuás contas, ou na receita por 
lembrança ; e não o fazendo , ou não dando penhores de ouro , ou 
prata, os executará em fuás peffoas, e bens; e não os tendo nefta Ci
dade, ou feu termo, os prenderáõ, falvo fe tiverem efpera, e derem 
fiança abonada a pagarem em termo limitado , fegundo as diftancias de 
fuás terras; e allegando alguns dos devedores que tem algum deícon-

to 
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to a fua dívida, o prcfentará ao Superintendente; e fendo liquido, ou 
que fe lhes deva levar em conta , pofto que lhe faltem algumas dili
gencias para eftar correntes, não ferão prezos no entretanto , que fé 
lhes concede termo conveniente para fazerem as taes diligencias ; e 
na > fendo os bens dos devedores baftantes , ou não os havendo, fc fa
rá execução nos feus fiadores, e abonadores, para o que paliará feus 
mandados aos Officiaes de juftiça, que lhe daião cumprimento. 

§. VL 

N Aò eftarido os devedores , ou feus fiadores nefta Cidade, ou feu 
termo, paffará o dito Executor precatórios para as juftiças dos 

lugares, aonde os devedores fiadores >, e feus bens eítiverem, para que 
mandem çom toda a brevidade fazer as execuções ; e não fe achando 
bens, fe procederá a prizão na cadea pública , donde não ferão fol-
tos , fem mirtha Fazenda eftar fatisfeita; e entendendo-fe que o deve
dor não tem bens baftantes, e não tiver dado fiança ao que deveffe, 
nefte cafo procederá logo a prizão para fegurança da dívida ; e quan
do a execução haja de fer feita nos bens de algum Rendeiro , ou de 
feu fiador, e os bens da fiança não bailem , fe fará aexecução pelo 
reíto nos bens do Almoxarife, ou peíloa , que lhe tomou a fiança j 
pois lha devia tomar fegura, para que minha Fazenda não ficaffe pre
judicada, e deve pagar o erro , ou defeuido, que niílo teve. 

§. VIL 

S Èndo os ditos devedores requeridos, é querendo dar} ou dando 
bens á penhora ^ fendo de raiz, declararão os í i t ios, 'e paragens, 

em que eftão , qualidades delles, e fuás obrigações, aífignados por el
les pela parte, c pelo-Executor, que* os obrigará a darem os titulos 
das fazendas dentro em tres dias; e quando os não tenhão , declara
rão quem os tem, e porque caufa, e a mefma ordem fe terá com os 
herdeiros dos devedores, fiadores , e abonadores ; e nos ditos termos 
fe declarará que ficão as partes requeridas para venda , e arrematação 
das ditas fazendas, e que não hão de fer mais requeridos, e pela dita 
maneira o ferão também fuás mulheres, para que ^declarem , e mof
trem fe os bens, em que fe fez a perthora , são de feu dote , e mof
trem documento, de que aflim confte de tres dias, de que também fe 
fará termo na fôrma referida; e fatisfeito como dito h e , correrá a ex
ecução nas ditas fazendas. 

§!viii. 

D Epois das penhoras ferem feitas, o Executor fará logo correroS 
pregões no dia feguinte, não fendo feriado : e o Efcrivão terá 

cuidado de os fazer correr contínuos fem interpolação alguma , c os 
bens moVens andaráô em pregão tres dias, e os de raiz nove; e fen
do aífim corridos , o Executor dará parte ao Superintendente das quan
tias dos lanços ,i para examinar fe nelles ha conluios, ou outra algu
ma couíacontra meu ferviço; e não a havendo , mandará arrematar 

Mmm ii as 
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as fazendas a quem por ellas mais der; o que fe fará depois que paf
farem feis dias do em que Ce acabarem de correr os pregões ; e tan
to que a fazenda for arrematada, fera notificado o devedor , de quun 
erão, para a remir dentro em oito dias, que para a dita remilsão lhe 
ferão aífignados, com declaração, que paffados elles, e não remindo, 
ficará a dita arrematação folemne, fem poder contra ella allegar cou
fa alguma, nem em todo, nem em parte, e o Agente, e Solicitador 
das caufas do Eftado affiftirá ao Executor nas ditas arrematações , e exe
cuções com toda a diligencia , e cuidado; e feitas ellas na fobredita 
forma, o Superintendente mandará paffar cartas aos arrematantes, e fe* 
rão por elle aífignadas. 

s. ix. 

A Pprefentando as partes executadas ao Executor alguma provisão 
minha de efpera, ou defpacho da Junta, nem por iffo deixará de 

correr com os pregões, e fazer as mais diligencias neçeffarias, até as 
execuções fe porem em termo de arrematação, pofto que as taes efpe
ras digão que fe fohftcja nas execuções , porque fe náo entenderá fenão 
nas arrematações , as quaes Ce não farão em quanto durar a efpera ; 
e acabada, fe farão logo com effeito dentro em tres dias; c vindo as 
partes com embargos, o Executor os preparará, mas fem tomar del
les conhecimento, os remetterá ao Superintendente, para na Junta fe 
deípacharem como for juíliça, 

§. JL 

F Azendo-fé penhora effl qualquer propriedade dos devedores , feus 
fiadores, abonadores, e herdeiros, o Executor mandará fazer au

to apartado de cada propriedade ; e não fendo efta toda incorporada , 
como quinta, cafal, ou outra defta forte, e eftiver dividida em pef-
fas, fe fará auto íeparado de cada pefla, e nella fe correrão os pre
gões ordenados, e fe fará arrematação de cada huma feparada, porque 
affim haverá mais facilmente lançadores; e quando fe fizerem as arre
matações , ferão todos os lançadores requeridos para hora certa na 
praça, e lugar coftumado. 

§. XI. 
•a :< 

S Endo corridos os pregões declarados , e não havendo lançadores 
nas fazendas executadas , as fará avaliar o Executor , e na fôrma 

coftumada lançará nellas o Requerente dos negócios do Eftado, e fe 
lhe arremataráô em o que forem avaliadas, que cómmodamente fe pof
fa dar por ellas, vendendo-íe para que minha Fazenda fique fegura, 
e fe tomará poííe dellas para os Próprios da Cafa , fazendó-fe autos 
dellas, e fendo notificados todos os devedores, para remirem nrsoi-
to dias; e mettidas aflim nos Próprios, e lançadas nos livros delles, 
poderáó as partes executas requerer na Junta provisão, para fe lhes le
var em conta a importância das quantias, porque aflim forem arrema--
tadas, e com ella matarem fuás dívidas; e nefta fôrma procederá o Exe
cutor , e Almoxarifes do Eftado , ou outros quaefquer .Miniftros , n 

quem 
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quem fe remetterem as ditas execuções; e tudo fe declarará nas car
tas eXecutorias, que lhes paffar o Executor , e as propriedades, que 
fe tomarem para os Próprios, fé arrendaráó j não fendo aos mefmos 
devedores, ou feus parentes, como fica, di to , e mandaráó de tudo au
tos á Junta, para por elles fe affentarem as fazendas no livro , e fe 
levar o preço dellas em conta ao executado. 

§. XII . 

Q Uando fe fizer execução em bens de devedores ; que fejão falle-
cidos, o Executor fará penhora em qualquer fazenda, que achar 
lhe ficaffe , não fendo ainda feitas partilhas; e fendo já feitas, fa

rá a execução por toda a quantia da dívida na fazenda dos devedores, 
que achar em poder dé qualquer herdeiro ; e fendo dous, ou mais os 
herdeirosj a cobrará dO que melhor lhe parecer pelos bens, que eíti
verem em feu poder dos ditos devedores ; por quanto a fazenda do 
devedor fica fempre obrigada, e hypotecada ás ditas dívidas , e paffa 
fempre com o feu encargo , e hypotheca a cada hum dos ditos herdei
ros, ém que for achadaj para por ella inteiramente fe poder cobrar 
toda a dívida; e faZehdO-fe em outra fôrma a execução , feria muito 
dilatada, porque podem fer muitos os herdeiros, e alguns menores, e 
aufentes, ou fallecidos, e os bens em poder de terceiros. E não baí-
tando o quinhão daquelle herdeiro, òü aquella propriedade , ou pro
priedades, em que aífim fe fizer a execução , para pagamento de to
da a dívida, a poderá o dito Executor fazer na fazenda , que achar 
cm poder dos outros herdeiros , até a quantia da dívida fer inteira
mente fatisfeita, e ficará áquelfes de quem fe cobrar feu direito, pa
ra haver<dos mais herdeiros o que lhes couber; e no cafo em que os 
herdeiros tenhão os bens da herança alheados, fe procederá contra os 
feus próprios; ,e não os tendo, contra as peffoas a quem tiverem ven
dido os do devedor por aquella via que difpõe a Ordenação, e Leis 
do Reino. . • 

§.iXIII. 

D Ando os devedores, cjuando forem penhorados nefta Cidade, al
guns bens á penhora, ou depofitando algum dinheiro, para vir 

com embargos á execução , ou allegarem algumas razões , para ferem 
defobrigados de fuás dívidas , ou para fazerem alguns papeis , que lhes 
faltem correntes , para os lançarem em fuás contas. Hei por bem, 
que o tal dinheiro, ou penhores , fe entreguem ao Thefoureiro da 
Cafa por depofito j de que fe lhe fará carga em o livro da receita 
dos depofitos, que para iffo haverá , de que fera Fícrivão o mefmo 
das execuções, até ellas fe findarem, e liquidarem as dívidas, que hou
verem fobre os ditos depofitos , para que tanto que forem arremata
dos , e o dinheiro liquido, fe carregar' ao mefmo Theíoureiro em o 
livro corrente de fua receita , defcarregando-o do livro dos depofitos 
nt fôrma ordinária. E o Superinteridente limitará tempo ás partes, pa
ra liquidarem, e verificarem os defcontos, que tiverem as dívidas, e 
tirarem feus penhores, não paffando de feis mezes , porque paffados 
elles, fe venderão, e acabará a execução com effeito, e o dinheiro fe 

cai-
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carregará em receita viva ao Theíoureiro , que paffará conhecimento 
em fôrma á parte, a quem pertencer. E do dinheiro , penhores de 
ouro, ou prata, ou movens, que fe depoíitarem em mão do Thefou
reiro, haverá elle pelo trabalho da guarda dos taes depofitos, o falia-
rio que eftá difpofto pelas Ordenações do Reino. E nenhuma outra 
peíloa, ou Official da Cafa , aceitará depofito algum fobpena de per» 
derem feus officios, e das mais que me parecer. 

Í. XIV 

Q Uando os devedores, ou feus fiadores forem requeridos por dí
vidas de contas , e dependências dellas, e das receitas do Execu
tor, ou quaefquer outras, qué pertenção aos Contos, que qui

zerem ás íuas dívidas dar íegurança por fiadores , por nãó ferem pre
zos, ou fendo-o, ferem foltos fobre fianças ás quantias que deverem, 
ou fiéis carcereiros, o poderáó requerer na Junta ; e parecendo que 
convém mais a meu ferviço tomarem-fe as ditas fianças, para feguran-
çi da Fazenda , e não fc perderem os devedores , ou fe foi tarem os 
que eítiverem prezos, para foltos darem íuas contas, e pagarem o que 
eítiverem devendo, a Junta mandará ao Executor tome as fianças; e to
madas ellas, o fará prefente ao Superintendente , para paffar os dei-, 
pachos neceffarios para a dita foltura, ou aceitação das fianças, e não 
fe poderáó aceitar em outra fôrma, 

§. X V ; • < 
• •> . . . -ÍV • 

NO cafo, em que os devedores não tenhão bens nefta Cidade * 
ou feu termo, o Executor (como fe lhe tem ordenado) paflTará 

fuás cartas precatórias, aífim para as* Juftiças do Eftado , como para 
as da Coroa, e fe lhes declarará nas cartas,,facão execução dos bens 
dos devedores, que eítiverem nos termos de fuás Comarcas ; e que o 
dinheiro procedido das execuções o remettão por peffoa fegura , e abo
nada á ordem do Superintendente , para fe entregar ao Thefoureiro 
da Cafa, e fe paffar conhecimento em fôrma á parte, a que tocar; é 
todos os Miniftros, a quem forem dirigidas as ditas cartas, lhes darão} 
inteiro cumprimento. 

§. XVI. 

H Ei por bem que os Caminheiros, que forem a eftas diligencias, 
que o-Superintendente nomeará,' e.lhes fará fazer feus pagamen

tos, venção por dia duzentos reis á cufta< dos. devedores', que he ô  
mefmo que coftumão vencer os mais que vão a outras femelhantes, e. 
le lhes contaráó do dia que defta Cidade partirem, até o em que a 
ella tornarem; contando-lhes os dias de caminho a feis legoas pordia; 
e requereráõ as taes diligencias com muito cuidado, e brevidade, não 
ayifando as partes, nem tomando dellas fenão o que vencerem de feus 
dias, em quanto requererem , e durarem as ditas execuções ; e não. 
cobrarão, nem fe lhes entregará dinheiro algum, ouro. prata , ou ou
tros alguns bens moveis, procedidos das execuções, falvo.fe nos pre-

ca-
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c.uorios for Jeclarado, que fe lhes pofsão entregar; e o que o con. 
t-,)rio fizer, feja prezo, e nã.) tornará a fervir de Caminheiro , e ha
verá mais a pena, que ao Superintendente parecer. E o Caminheiro, 
a quem fe mandar entregar dinheiro, logo tanto que chegar o Exe
cutor lhe tomará conta com entrega, e o fará fem dilação alguma car
r e a r em receita no livro corrente do Theíoureiro, e fepaffará conhe
cimento em íórma para *4 parte a que pertencer. 

§. XVII 

P Or quanto pôde acontecer algum éafo, que nefte Regimento não 
efteja expreffado, tocante ao modo de proceder nas execuções, e 

conforme aos privilégios da Cala de Bragança, fe procede na cobran
ça de fuás dívidas, como fe procede na arrecadação das dívidas da Fa
zenda Real. Hei por bem que o Executor da Cata com a mefma ju
rifdicção, que tem o Fxecutor dos Contos do Reino , e Cafa, pro
ceda nas execuções, accommodando-fe em tudo o que aqui nao eftiver 
cxpreffo, com o Regimento, e coftume, que fe o\iferva nos Contos 
do Reino, e o mefmo fe obíervará nas execuções, ejsje fe fizerem nas 
mais Comarcas, como nefte Regimento he declarado. 

C A P I T U L O XLIV \ 

Que fe corrão as Ementas; efórmá, em que fe hão decorrer. 

P Or quanto convém muito a meu ferviço, que para a boa arreca
dação da Fazenda daqui em diante fe corrão as ementas , vifto 

também como mando, que fem mais provisão fe levem em conta aos 
Thefoureiros, e Almoxarifes, e outras quaefquer peffoas, que cobra
rem minhas rendas, as partidas de dinh iro , ou quaefquer fru*cs, que 
entregarem ao Thefoureiro da Cafa de que fe lhes haji de fazer car
ga pelos conhecimentos em fôrma, que delia emanarem. Hei por bem, 
que o Provedor dos Contos com o Contador mais antigo, vejão, e ve
rifiquem , fe as quantias dos ditos conhecimentos em fôrma eftão car
regadas em receita ao dito Theíoureiro em os livros , donde os taes 
conhecimentos emanarão; e viftas, e examinadas as taes receitas , e con
feridas Ce eftão feitas conforme o affento de defpezi, qie fe fez pelo 
conhecimento em fôrma, que fahio da tal receita, o Contador porá á 
margem do affento da conta , de que fahio o tal conhecimento em 
forma, como fica corrida a ementa, e confere com o affento da def
peza , que aflignará o Provedor ; e a mefma declaração íe porá á mar
gem do affento de receita, donde o conhecimento emanou, de manei
r a , que fa poffa bem conhecer de que cargas, e em que contas eftão 
corridas as ementas. 

§. I. 

S Endo necellario , o Thefoureiro da Cafa de Bragançi , ou outro 
qualquer Thefoureiro, ou Almoxarife, que nefta Cidade tivermos 

livros de Cu\ receita findos, ou por findar, e da mefma forte os Con
tadores, que delles eítiverem tomando conta, os entregarão ao dito 

Pro-
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Provedor, e Oonudor, que correrem as ementas quando cüès lhos pr-
direm, ou mandarem pedir por íuas ordens , c lhos -/-.treguem logo, 
fem a iffo porem dúvida alguma, fobpena de Orem « f ígados , como 
convier a meu ferviço; e os ditos Provedor, e Clntsdor , (ícíia a di
ligencia ) tornarão a remetter os ditos livros aosofiiciacs , a queai per
tencerem. 

§. II. 

Ei por bem que haja hum livro, rio qual o dito Provedor , e 
Contador affentaráõ as contas , de que não ficarem corudas as 

ementas, por não i rem vindos os livros aos Contos , ou por outra 
alguma razão ; e aflim quaeíquer outras lembranças , que lhe parece
rem neceííarias para o <Jír:> negocio, que íetão feitas com todas •*& de
clarações convenientes pira intelligencia delle, que aflignará o Prove
d o r , e Contador; e o tal livro terá em guarda o Porteiro, para o en
tregar todas as vezes:, q>:e fe lhe pedir; e o Provedor , e Contador 
teião cuidado, tanto que nos contos entrarem algumas contos, dever 
fe no dito livro eftá alguma lembrai ça , que toque aos livres dellas 
para logo fazerem com elLs os exames, que forer» neceffarios. 

§. III. , f 

T Anto que o dito Provedor , e Contador , acharem que algum 
dinheiro, ou outro qualquer gênero, cjue foífe levado eui defpe

za ao Thefoureiro, ou algum dos Almoxarifes, ou Recebedores, por 
entrega que fizprem a outro ofncial , a quem não íeja carregado em 
receita, e verificarem com toda a clareza, achando íem dúvida, pon
do niffo muita diligencia, e cuidado, lhe facão de novo receita , que 
fará o Contador, sflignada por ambos na dita conta, pofto que efteja 
cerrada, e tirada delia quir cão ; no qual affento declarem a que of
ficial o dito dinheiro, ou qualquer outro gênero he levado cm def
peza, e em que conta, e o que folhas ; e no affento da tal defpeza 
declarem como, por íe nao ach.r em receita ao tal official, fe lhe car
regou cm fua conta a folhas tantas, e levaráô logo o mefmo livro á 
meza do Superintendente , para que o que a dita receita importar com 
o tresdobro fe carregar ao Executor no livro de fua receita , para a 
porem com toda a brevidade em arrecadação, como em íeu Regimen
to lhe hz ordenado; e o Superintendente mandará logo prender os 
officiaes, que no tal cafo ficarão comprehendidos, e o fará a faber á 
Junta, para fe proceder com a admoeftação que parecer. E feita a titã 
carga, fe fará declaração á margem da dita receita, que fe tiver fei
to na conta, como fe não ha por alli de fazer execução, porque fica 
carregada a dita quantia em tresdobro no livro da receita do dito Exe
cutor a folhas tantas, por onde fe ha de arrecadar, e que a dita re
ceita íe fez fomente para a ementa da conta de que for; e da mefma 
maneira fe cobrarão com o tresdobro aquellas quantias de dinheiro, 
ou outra qualquer coufa, que a todo o tempo confiar, depois de os 
Almoxarifes terem dado contas, cobrarão mais , ou defpendêráo me
nos do que declararão, e fe lhe havia feito receita nellas. 

§• IV 
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§. iv 

A Chando o dito Provedor, e Contador,. que correrem as emen» 
tas, algumas femelhantes defpezas de frutos , que não forão car

ie-.idas, lhe faião as cargas na meza do Superintendente pelos preços, 
porque lha tiverem feito de femelhantes, íe nas ditas contas os hou
ve , guardando-fe a fôrma , que nefte Regimento fe póe; e não haven
do carga delles, fe lhe fará pelo mais íubido preço, porque os taes 
frutos valerão no decurfo daquelle anno , até o fim de Maio do le-
guinte, para fe cobrar do Almoxarife com o tresdobro; e o Superin« 
tendente mandará logo prender ao dito Almoxariíe, ou Thefoureiro, 
e feu Efcrivão, que palfárão o dito conhecimento em fôrma, fem íe 
lhe eftar carregado em receita , 'como o fará a outro qualquer , que 
appreíentar conhecimento falfo, mandando fazer autos, que íe fenten-
cearáó na Junta, ou remetterá ao Ouvidor do Eftado , para que os 
íentencee, com as penas, que pela Ordenação do Reino são impof
tas aos officiaes, que defcaminhão a Fazenda Real. 

§. t 

S E o^Provedor, e Contador no correr das ementas acharem que* al
gumas contas, com que fe houverem de correr , não são vindas 

aos Contos, fendo chegado o tempo de as virem dar , o Farão logo 
a faber ao Superintendente, para que com toda a brevidade as mande 
vir, e fe poder com ellas fazer a dita diligencia , como também das 
contas extraordinárias de algumas entregas, que forem feitas a peffoas 
particulares, a quem por ordem minha as mandaffe fazer para alguma 
defpeza de meu ferviço, ou outro qualquer negocio delle ; e fe to
marem em lembrança no titulo de contas extraordinárias, para fe pu
xarem a feu tempo, quando ainda não tenha chegado o de fe pode
rem dar. E fe as ditas pefloas eítiverem nefta Cidade, o Provedor, e 
Contador lhes pedirão os livros de fuás receitas, para fe correr a emen
ta , como fe tem difpofto; e feita a diligencia, fe lhes tornaráó a en
tregar , não eftando em termos de darem contas ; e fendo neceffario 
correrem-fe as ementas com algum livro da receita , que efteja nos Con
tos do Reino , o dito Provedor , e Contador deprecaráó aos Prove
dores das ementas daquelle Tribunal, paffem diflo certidão , ou obri
gação ao Almoxarife, ou Thefoureiro, que der a conta , lhe tragão 
certidão dos ditos Provedores, porque confte fica corrida a ementa do 
conhecimento em fôrma, que prefentarem para fua defpeza, com a re
ceita donde elle emanou, e que he a mefma ; o que os ditos Prove
dores 4dos Contos do Reino forão por bem de meu ferviço. 

§. VI. 

P Or convir muito á boa arrecadação de minha Fazenda , que no 
correr das ementas fejão fempre o dito Contador , e Provedor 

r-omeados para ellas , para o negocio fe poder fazer melhor , e na fôr
ma que convém , e hum fó fem outro não as correrá como íe dtvem 
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correr. Ordeno que quando fe não puderem ajuntar os dóus , por al
gum eftar impedido, o que fe achar prefente, o fará a faber ao Su
perintendente , para em lugar do que faltar lhe nomear outro , em 
quanto durar feu impedimento. 

C A P I T U L O XLV 

Da forma, e tempos, em que fe hão de pajfar as quitações aos The
foureiros , Almoxarifes, e mais partes. 

T Anto que as contas forem tomadas pelos Contadores, eviftas pe
lo Provedor, e corridas ss ementas , tudo na fôrma declarada 

nefte Regimento, e quites fem deverem couía alguma á minha Fazen
da, fe paffaráõ quitações aos Officiaes, que as taes contas derem , as 
quaes feião eferitas em pergaminho pelos Elcrivães dos Contadores, 
que as tomarem, e fubfcritas pelo Contador, e nellas íe declare o car
go , que o tal official que deo a conta, íervio, e quanto tempo , e 
que dinheiro recebeo, trigo, ou outros frutos, e que diípendeo asdi
tas coufas, fem ficar devendo coufa alguma; c feita aífim a dita qui
tação, o Provedor, que vio a conta, concertará o contheudo nella 
com o encerramento da receita, e defpeza ; e depois de ver que eftá 
confoime, fe aflignará nas coftas da quitação , e no encerramento da 
conta , c o Contador a levará ao Superintendente, para a fazer regif
tar cm hum livro, que para efle effeito haveiá nos Contos , de que 
paffará certidão nas coitas, e fe remetterá logo á Junta , para lhe fe
rem per dous dos Miniftros peitas as viftas, e em maffo fechado me 
virem a aflignar. 

§. I. 

S Endo. cafo , que algum Almoxarife, ou Thefoureiro haja difpen-
dido mais do que recebeo, examinado com toda a miudeza o ne

gocio, neffa mefma fôrma fe paffará a quitação; eque entregou mais 
t3nto do que havia recebido ; mas porém nella fe declarará , que fe 
paffou certidão em fôrma ao tal Thefoureiro, ou Almoxarife, para fer 
pago em fi meímo, ou em outro qualquer Almoxarifado, que elle pe
dir , não havendo no feu baftante rendimento para fe pagar ; a qual 
certidão fe ha de pagar na fôrma que ao diante fe dirá ; e delia fe 
porá declaração no encerramento de fua conta ; e feita provisão da 
quantia que importar, fe declare também, para que confie que foi o 
dito Official fatisfeito de fua maior defpeza. 

C A P I T U L O XLVI. 

Da entrega que fe ha de fazer ao Porteiro das contas findas. 
*» 

D Epois que os Contadores tiverem as contas tomadas , quites, 
com es verbas poftas, e com as viftas pelo Provedor , íe entre-

garrõ ao Porteiro dos Contos com íuas linhas muito bem atadas , c 
livros dellas, de forte, que fe não efpalhem , e com o íeu t i tulo, 

que 
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que declare que conta he , de que Almoxarife, ede que annos, e quan
tos livros , e linhas tem , de que dará reíibo no livro , em que o 
Contador a havia affignado. 

•<< ; r . 

C A P I T U L O XLVII. 
, íu 

Que das contas findas fe não tire papel algum, nem nellas fe 
; ' accrefcente fem exprejfa ordem. 

S Endo neceffario tirar algum livro, linha de papeis, provisão, pa
pel, ou defpacho das contas depois de findas , e entregues ao Por

teiro dos Contos , para alguma diligencia de meu ferviço, fe não po
derá tirar fem provisão por mim affignada , ou defpacho da Junta, 
de que o Superintendente mandará tomar razão, com toda a clareza, 
em hum livro, que para iflo haverá, em que a peffoa a quem fe en
tregar , dará recibo, com todas as declarações dos papeis , que fe ti
rão, e número delles, para que por elle fe tornem a recolher, finda 
a diligencia, para que le pedíião. 

§. I. 

D A mefma forte havendo-fe de metter na conta alguma provisão 
de defpeza, conhecimento em fôrma, ou defconto, com que fe 

mate alguma dívida, fe na ;dita conta ahouyer, fe fará affento da def
peza delia no encerramento da dita conta, que fera vifta, e rubrica
da pelo Provedor; e fendo a dita provisão, ou decreto baftante para 
matar toda a dívida, fc declarará que fica o official, que deu a con
ta, quite, e íe lhe dará fua quitação na fôrma atraz declarada.. 

C A P I T U L O XLVIII. 

Das certidões em forma, para as partes cobrarem da Junta 
o que lhes for devido. 

Q Uerendo algumas peffoas tirar certidões em fôrma do que lhe for 
_^devido nas contas, que eítiverem nos Contos ,, farão petição ao 

Superintendente, que mandará por feu defpacho que o Contador da 
conta declare o que he devido á dita peffoa , e o eftado da conta , 
e fe ha dúvida a fe paffar a dita certidão em fôrma que fe requer. E 
fatisfeito pelo dito contador , em que não haja dúvida a fe paliar a 
dita certidão das contas , que eítiverem cerradas , e viftas, fe dará 
defpacho na Junta ; e a certidão fera feita pelo Efcrivão, e affignada 
pelo Contador , e Superintendente, declarando-fe nella ao cer to , o 
que he devido ás taes peffoas de feu ju ro , tença, ou ordenado, ou 
outra qualquer mercê, que lhe foffe na folha, de que por algum reí
peito não houve pagamento. 
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§. i. 

S Endo fallecida a peffoa , a que o tal pagamento pertencia, e re
querendo feus herdeiros certidão em fôrma, fe lhe não paliará, fem 

primeiro preíentarem fentença de Juítificação , ou certidão do vifto del
ia , paffada pelo Juiz das JuftificaçÓes da Cafa , em que fe declare o 
nome dos taes herdeiros, a que pertence a cobrança, dia em que fal-
leceo, a peffoa a que pertencia, para conforme a dita juítificação, fe 
faber ao cerio, e paffar certidão em fôrma do que aparte he devido, 
e não ficar minha Fazenda prejudicada em fe paffar de maior quantia. 

§. I I . 

N As addições de que fe paffarem as taes certidões em fôrma, fe 
porá verba , cm como pelo tal defpacho fe paffou certidão em 

fôrma á tal peffoa de tanta quantia, para delia requerer feu pagamen
to na Junta da Fazenda. E o mefmo fe praticará , fendo a díviela pro
cedida de alguma provisão , decreto , ou defpacho ; porque íenão hou-
veffe feito pagamento de toda a quantia, poique íoffe paffado Porérn 
as certidões em fôrma, que fe houveffem de paflar aos '1 heloureiros, 
Almoxarifes , Ou Outros officiaes, que tiverem d2do íuas contas, pro
cedidas de maior*defpeza , que nellas hajão feito, fe lhes paffaráõ lo
go para requererem feus pagamentos, na fôrma que fica Ordenado. 

C A P I T U L O XL1X. 

Que os Officiaes dos Contos não folicitem cs negócios das partes , 
que_ nelles requererem. 

P Orque convém muito a meu ferviço , que nenhum Official dos 
Contos folicite negócios das peffoas, que a elles vem dar contas, 

fazendo lhes feus papeis correntes , dando contas por elles , por gran
des inconvenientes, que daqui refultão : Hei por bem,, e mando , que 
daqui em diante nenhum delles folicite negócios de qualquer qualidade 
que fejão , de peffoas , que nos ditos Contos dem, ou hajão de dar 
contas, nem as dem por elles, nem lhes facão feus papeis correntes, 
nem por alguma outra via lhes procurarem íuas caufas ; e fazendo o 
contrario , íetão fufpenfos de feus officios até minha ordem. 

C A P I T U L O L. 

Das qualidades , que hão de ter as peffoas, que houverem de fer 
providos nos Officios dos Contos. 

P Or ferem os officios dos Contos de grande importância, e fe re
querer para elles muita intelligencia, e conhecimento dos papeis, 

e negócios da Fazenda: Hei por bem que não poffa fervir de Efcri
vão dos Contos peíloa alguma , que não. tenha até vinte annos para 
cima. E querendo os Officiaes da. Fazenda do eftado promover-fe aos 

di-
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ditos officios , fendo hábeis para elles, e não ficando juntamente fer-
vindo de officiaes, feião preferidos aos mais: oppoíitores ; e da meíma 
forte não poderá fer provido no Officio de Contador peffoa alguma, 
que tenha menos de vinte e finco annos. E pelo muito que importa 
que as peffoas, que houverem de fervir de Contadores, tenhão muita 
prática da fôrma, e ordem, que fe ha de ter no tomar das contas; 
jião fervirá peffoa alguma de Contador,ífem primeiro ter fervido de 
Efcrivão dos Contos, ao.menos quatro annos ; nem poderá ferviY de 
Provedor-peffoa alguma, fem ter fervido outros quatro annos de Con
tador. E ordeno á Junta da Fazenda , que aflim o faç-a cumprir, e 
não confinta fervirem-fe os ditos officios de outra maneira ; é para as 
propriedades delles me não confultem , fenão as peffoas , que tiverem 
cites requefitos, declarando-fe aflim nas confultas, que fobre elles fe 
me fizerem. fc 

C A P . I T U L O. LI. 

Dos fallarios, que poderão levar os Officiaes dos Contos, 
e Porteiro delles. 

O S Officiaes dos Contos não levaráô mais fallarios ás partes ,T que 
os declarados nefte Regimento ; a faber, o Provedor de todas 

as contas, e liquidações que fizerem, para as partes haverem feus pa
gamentos, oitenta reis de cada huma ; e os Contadores, e Efcrivães, 
de cada quitação que fizerem, quinhentos reis ; e de cada verba que 
puzerem, vinte reis; e de cada certidão em "iírma, que paffarem, oi
tenta reis ; e de cada conhecimento, em que a parte receber algum 
quartel, ou alguma addicção da folha, vinte reis : de cada conheci
mento em fôrma paffado da receita , oitenta reis : de cada lauda de 
traslados de papeis, quarenta reis: de traslado de cada provisão, ou 
mandado, quarenta reis; e ífcndo de grande leitura , feffenta reis. 

§- I. 

O Porteiro levará ás partes de bufca de cada livro , noventa reis ; 
e de cada linha de papeis da conta enfiada, cento e oitenta reis; 

e iflo depois da conta eftar quite dahi a feis mezes; e quando algu
ma provisão requerer , fe ponhão verbas em alguns livros, fendo mui
tas as verbas em hum fó livro ; e fendo todas de huma peffoa, não 
levará o Porteiro mais que huma fó bufca ; e requerendo a provisão 
verbas cm livros differentes, levará huma bufca de cada livro. Porém 
quando as verbas forem de diverfas pefloas , e addições differentes, 
pofto que a provisão feja huma fó , levará o dito Porteiro íuas buí
cas de cada addição differente, ainda que íejão poftas em hum fó li
vro ; as quaes buícas lhe concedo pelo .cuidado , que ha de ter dos 
ditos livros , e contas , e pelos ter limpos', e por íua ordem, para 
que não faltem a todo o tempo que fe bufcarem ; e eftes fallarios hei 
por bem que hajão os ditos Officiaes, por ferem os mefmos, que le
vão ^os 1 Officiaes dos Contos do Reino. 

CA-
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C A P I T U L O LII . 

Dos fallarios do Efcrivão das execuções dos Contos, 
e do Requerente da Junta. 

O Efcrivão das execuções levará o fallario ás partes da fua eícrita, 
e diligencia , que fizer em todas as execuções, que perante o Exe

cutor correrem , que lhe contará o Contador dos feitos do Juizo da 
Ouvidoria d'Alfandega na fôrma do feu Regimento. 

§. I. 

O Requerente dos negócios da Cafa poderá levar de cada arrema
tação, com que tiver corrido, a que aífiftir, e aflignar, duzen

tos reis, á cuíta das partes contra quem requerer; e os Officiaes, que 
kvarem mais fallarios dos conteúdos nefte Regimento, incorrerão nas 
penas da Ordenação do Jiv. 5. tit: 72. e das diligencias, certidões, 
verbas , e mais papeis , que fe fizerem de meu ferviço, não levaráô 
fallario algum. 

C A P I T U L O LIIL 

Que efleja fempre hum Regimento na Cafa dos Contos. 

P Ara que os Officiaes dos Contos procedão na fôrma, que por efte 
Regimento lhes he ordenado, e pofsão á vifta delle faber o como 

hão de determinar as dúvidas , que fe lhes offerecerem , e das que 
hão de dar conta na Junta : Hei por bem, e mando, que efteja fem
pre hum Regimento na Caía dos Contos entregue ao Porteiro delia, 
para o dar aos Officiaes, quando feja rfeceffario velo, e averiguar al
gum ponto ; e elles o não poderão levar fóra dos Contos, fobpena 
de ferem fufpenfos até minha mercê. 

P EIo que ordeno aos Miniftros da Junta, que hoje são, e ao dian
te forem, cumprão, e guardem, e facão cumprir, e guardar efte 

Regimento a todas as peffoas fubordinadas, e vaffallos do Eftado, e 
Cafa de Bragança , fem dúvida alguma; e quando no entendimento de 
algum dos Capítulos delle a tenhão, ma farão prefente, para refolver 
o que parecer conveniente a meu ferviço. E mando a todas as pefloas, 
a quem feu cumprimento pertencer, o cumpião, e guardem inteira
mente, fem embargo de quaefquer ordens, ou Regimentos, que fe ha
jão feito para a adminiftração da Juftiça , e Fazenda do meímo Fita
d o , porque efte fó quero que valha , e tenha força, c vigor, por aflim 
convir a meu ferviço. Luiz .Nunes Tinoco o fez em Lisboa aos defa-
nove de Julho de mil feiscentos oitenta e fete annos. Pedro Sanches 
Farinha o fez efcrever. 

R E I . 
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D
O n João por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algaivcs 
daquém, e dalém mar, em África Senhor deGuiné, e da Con
quifta, Navegação, Commercio da Ethiopia , Arábia, Perfia, 
e da Índia, &c. Faço faber a vós que eu paffei ora huma Lei 

por mim aflignada, e paffada por minha Chancellaria , da qual o tras
lado he o feguinte. Eu EIRi faço faber aos que efte Alvará virem, 
que tendo confideração ao que le me rcprefcntou , e a ter moftrado 
a experiência , que com o trato do tempo fe tinhão acrefcentado a 
tanto número aflim os papeis que dependião da minha aflignatura, co
mo os negócios pertencentes ao meu defpacho, e que por efta caufa 
a expedição de huns, e de outros, não fó fe fazia difficultoía, mas 
invencível , de que fe feguia, que por não caberem todos no tempo 
d*o defpacho, fuccedia retardar-fe o deque neceflitavão alguns negócios 
de maior importância, no que recebião as partes grande prejuizo; e 
por defejar evitar-lho , e que tanto os negócios graves, como os de 
n k n o r fuppofição, Ce expedião com a brevidade, que convém ao fer
viço de Deos, e á boa adminiflração da juftiça : Hei por bem orde
nar, que daqui em diante nas minhas Secretarias fe não lancem remif-
sóes ordinárias, para que os requerimentos das petições das partes fe 
confultem em algum Tribunal ; nem fubão á aflignatura femelhantes 
remiísóes , porque em lugar dellas íe rem-tteraõ aos Tribunaes a que 
tocarem as petições em huma lifta affignadi pelos Secretários de Efta
d o , ou Mercês, e nos Tribunaes a que»forem, fe admittiráó para fe 
defirir como for juftiça; e fomente fpbiráó á aflignatura das remiísóes 
extraordinárias , e que com effeito eu mandar confultar. 

E do mefmo modo não íobiráô á aflignatura os paffaportes dos 
navios, que houverem de fahir do porto defta Cidade; porque em lu
gar do defpacho que fe lhe coftumava pôr , fe ufará de huma portaria 
affignada pelo Secretario a que tocar, em'que disja , qué Eu mando 
palie pelas Torres dj barra defta Cidade o navio N. com declaração, 
que a portiria não fe paffará fem que primeiro precedão todos os def
pachós coftumados , como até agora feufava, fendo também deípacha
do pelo Provedor dos Armazéns, frndo o Navio Portdguez, ou fen
do eftrangeiro, pelo Conful da nação a que pertencer, o que fe en
tenderá para todas as embarcações, que fahirem dos portos defta Pro
vincia da Eftremadura ; e o Governador das Armas fera obrigado, 
apprefentando-fe-lhe a portaria, de lhe dar cumprimento, aflim como 
o havia de fazer, fe o paffaporte fofle por mim rubricado. 

Também fe devem efeufar de fubir á aflignatura todos os ne
gócios que são do Expediente dos Tribunaes , em que ultimamente 
foião determinados ; porque em lugar dos Alvarás que fe coítumáo 
paffar, e fubião á aflignatura, ordeno fe lavrem Provisões aflignadas por 
dous Miniftros do Tribunal a que tocarem, e que paffem pela Chan
cellaria , e paguem os mefmos direitos que os Alvarás; e na mefma 
fôrma fe lavrarão Provisões de todos os negócios que em confultas 
forão por mim refolutos, decbrando-fe individualmente no corpo das 
Provi>ões que forão obradas em virtude da minha refolpção do dia, 
mez, e anno em que eu a tomei em confulta do Tribunal, por onde 
íe fXívdir ; e qualquer peffoa, que per íi , ou por outrem íalfificar 
as ditas Provisões em parte , ou em todo, encorreri nas penas, que 

pc-



472 Alvará em forma de Lei 
pL!e. Ordenação lib. 5. tit. 52. in principio, são impoftas aos que fal-
fiíwão a minha Real Firma. <• 

- Porém defta generalidade ficão exceptuados os negócios feguin-
tes, a faber: Todas as mercês'de qualquer qualidade que íejão, que 
fe houverem de íatisfazer pela minha Fazenda , e bem aflim as Coin-
mendes, e Alcaidarias mores , Jurisdicções, Privilégios, Senhorios de 
teiras, Officios de Juftiça, ou Fazenda, Cartas de Julgadores, Paten
tes de Poftos Militares', Mercês de Capellas, Emprafamentos de bens 
de algum Concelho , que nãocoftumaflem andar emprafados, Provimen-» 
tos de Benefícios , Quitações dos que tiverem fervido officios de re
cebimento , Folhas dos Almoxarifados, e Cafas dos direitos Reaes; 
porque todos os negócios defta, e femelhante qualidade, ou fejão ex
pedidos pelos -Tribunaes , ou por qualquer das Secretarias , lou fer
vido , que fubão á aflignatura , e que de outro modo íe lhe não dê 
cumprimento, nem tenhão vigor algum. 

E porque pela repartição do Concelho Ultramarino fe multi-
plieão os papeis, que por vias fe remetem ás Conquiftas, e affim os 
que por mim forão reíolutos , como os que erão do Expediente do 
Tribunal cofturaavão fubir á affgnatura, fou fervido, que o Concelho 
Ultramarino nefta parte obferve a mefma regra , e fôrma, que efta
beleço aos mais Tribunaes fobre a expedição dos negócios que a cada 
hum fica pertencendo. 

E por fe me reprefentar fer conveniente que alguns negócios 
ordinários, e de menos entidade que coítumavão íubir por confultas, 
os commetteffe aos Tribunaes, e pertenceffem ao feu Expediente, pa
ra que aflim fe pudeffem defpachar com mais brevidade os de maior 

' importância, que fe confultavão, fou fervido fejão do Expediente dos 
Tribunaes a que tocarem , todos os feguintes, com declaração que 
nunca ferão defpachados por menos de tres Miniftros, ficando livre a 
cada hum delles ('não fe conformando ) pedir confulta. 

Provas 'de direito commum para as cauías , em que não forem 
partes os Procuradores de minha Coroa, Fazenda, ou Fiíco. 

Emancipações para que as orfás que não tiverem vinte e finco 
annos pofsão fer havidas por maiores , e fe lhes fazer entrega de 
feus bens. 

Provisões para virem da Relação do Porto por aggravo á Cafa 
da Supplicação os próprios autos. 

Serventias de officios por mais hum anno , depois de fe me 
ter confultado a primeira ferventia. 

Difpenfa para obrigarem os tutores feus próprios bens afiança 
das tutelas em que forem nomeados, ainda no cafo que os bens efte
jão fóra da Comarca , onde contraírem a obrigação. 

Alvarás de fiança nos crimes que não forem exceptusdos , e 
não valerão ás peffoas que por efpecial ordem minha íe tenhão man
dado prender. 

Pmrogrçfvs dos Alvarás de fiança que já fe tenhão concedido. 
Refor-nrçôes de Cartas de Seguro. 
Licenç; para fe continuarem algumas obras que foflern embar

gadas com a caução de Opere demoliendo. 
M- cês dt tempo até hum anno para fc formarem, ou doutora

rem 
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rem Eftudantcs daUniveríidade de Coimbra, que tiverem informações 
de bons eftudantes 

Mercês aos filhos, ou filhas dos proprietários de officios, que 
fem dúvida forem defuccefsão, emque fe coftumafle praticar odireito 
antidotal. 

Licença (havendo caufa jufta) para fe fazerem feiras nos lugares 
onde não coftumava havellas. 

Licença para dos bens do Concelho feaccrefcentar, ou dar par
tido a algum Medico, Cirurgião, ou Boticário, ou para fe pagar a 
algum meftre, que enfine latim aos meninos daquelle povo, de que 
houver de fair a defpeza, fendo primeiro ouvidos o povo , e Camera. 

Licença para o Juiz de Fóra, ou dos Orfaós poder caiar com 
mulher otíã, ou viuva da fua jurifdicção. 

Licença para que o ju i z , e Eícrivão dos Orfaõs fe pofsão fervir 
de orião , ou ortá da fua jurifdicção pagando-lhe foldada. 

Prorogação demais feis mezes até hum amo p?ra fe fazer o in
ventario , que íe não pôde acabar no tempo determinado pela Lei. 

Conceder commifsô-.s com caufa jufta, para que algum Miniílro 
poffa fizer o inventario que pertencia a outro, fatisfazendo-fe-lhe , e 
ao Efcrivão o falario que lhe pertencia. 

Conceder fubrogações para que os bens de Capellas , ou Morga
dos fe pofsão fubrogar por outros, feguindo-fe utilidade, nos cafos 
em que o valor principal dos ditos bens não exceda a quantia de qua
trocentos mil reis. 

Difpenfa para fe poder querelar de defloração, fem embargo de 
fer paffado hum anno. 

Licença para que os Bacharéis que tiverem informações de bons 
eftudantes pela Univeríidade , e affentos de terem lido bem no Defem
bargo do Paço, pofsão fer providos nos lugares da apprefentação do 
Senado da Camera. 

Licença para que os Clérigos dando fiança, pofsão advogar nos 
auditórios feculares. 

Licença para fe poderem infinuar as doações que algumas mulhe» 
res fizerem de feus bens , procedendo as informações neçeffarias , e 
confiando por ellas, que as doações forão feitas voluntariamente fem 
perfuasão, violência, ou engano. < 

Licença para que nos auditórios fóra da Corte , em que não hou
ver fufficiente número de Advogados formados pela Univeríidade de 
Coimbra, pofsão advogar as peffoas que o requererem, com informa
ção da capacidade que tiverem para o dito minifterio. 

Licença para que em os bens reguengos fe poffa conftituir patri
mônio a Clérigos, dando fiança a pagar os direitos, e obrigando-fe a 
d ixallos a peitoa leiga , e de jurifdicção fecular, com pena de que 
1 ao o fazendo aflim , ficará o patrimônio vago para a Coroa. 

Licença para a requerimento dos Povos fe fazerem pontes , ou 
outras obras neceííarias , que forem em utilidade pública , pagando-fe 
o cufto pelos bens do Concelho , fobejos dasSizss, ou por finta, on
de não houver com que fe pagar a defpeza das ditas obras. 

Lionça para que pofsão ir Freiras tomar 0 s banhos das Caldas, 
precedendo as dos feus Prelados, e informações neçeffarias. 

Tom. IV Ooo .1. Li-
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Licença para que os que forão cativos de Mouros , e fahírão do 

cativeiro fem licença, refgatados por diligencia fua, pofsão levar a ef-
mola, que fe coftuma dar aos cativos , fem embargo de lhes faltar a 
dita licença. 

Licença para que com caufa juftiflima fe poffa difpenfar na clau
fula depoíitaria; no que terão os Tribunaes particular attenção, para 
que femelhantes requerimentos fe não freqüentem. 

Pelo que mando a todas as peffoas, a que o conhecimento defte 
Alvará pertencer, o cumprão, e guardem inteiramente, como nelle fe 
contém , e tenha força, e vigor de Lei , fem embargo das que ha, 
e de quaefquer Regimentos em contrario; e paffará pela Chancellaria, 
onde fe publicará , fendo regiftado nos livros das minhas Secretarias 
de Eftado, eMercês, dos Tribunaes, Cafa da Supplicação, e Porto; 
e fendo impreffo ordeno ao meu Chanceller mór o envie ás Comarcas, 
conquiftas, e mais partes, onde neceíTario for, para que venha á noti
cia de todos. Jeronymo Godinho de Niza_o fez em Lisboa a vinte e 
quatro de Julho de mil fetecentos e treze. Bartholomeu de Soufa Me
xia o fez efcrever. 

R E I . 

9: 

E U ELREI eomo Adminiftrador da Peffoa, e Bens da Princeza 
Dona Maria , Minha fobre todas muito amada , e prezada Filha, 
Duqueza de Bragança, e Princeza do Brazil. Faço faber aos que 
efte Alvará virem , que fendo notória a utilidade, que tem re-

fultado a minha Fazenda Real do novo méthodo, que para a arreca-* 
dação, e diftribuição delia eftabeleci pelas Leis fundamentaes do Meu 
Erário , promulgadas em vinte e dous de Dezembro do anno de mil 
fetecentos feílenta e hum : Sendo igualmente manifeíta a confusão , e 
a defordem , em <\ue fe achão por falta do meímo méthodo a admi
niftração, ,e arrecadação dos bens pertencentes ao Eftado, e Caía de 
Bragança : E querendo toda a boa razão, que lhe feja commum o 
mefmo beneficio, de que a minha Coroa goza acTualmente com utili
dade pública dos Meus Fiéis Vaffallos: Sou fervido eftabelecer ao di
to reípeito o feguinte. 

I. Mando que defde a data defte em diante fiquem caffados, 
e extincTos , como fe nunca houveffem exiftido, todos os empregos , 
e Incumbências ; de Thefoureiro da fobredita Cafa ; de Efcrivão da 
fua Receita, e Defpeza; de Praticantes do Número, e Supranumera-
rios da Fazenda da dita Cafa; de Fiel do fobredito Thefoureiro; de 
Superintendente, e Provedor dos Contos; de Executor, Contadores, 
e Efcrivão delles; de Efcrivães das Execuções ; de Praticantes do Nú
mero, eSupranumerarios dos mefmos Contos ; e de Porteiro , e Guar
da Livros delles; com todas as fôrmas , e eftilos, que até agora fe 
praticarão nos fobreditos Contos : Para que da mefma data defte em 
diante todos os Contratadores, Rendeiros, Thefoureiros, Recebedo
res, ExacTores, e mais Peffoas encarregadas do pagamento, e cobran
ça dos Direitos, e Rendas da fobredita Caía, e Eftado, fejão indif-
penfavelmente obrigados a trazerem ao Meu Real Erário, e a entrega
rem ao Thefoureiro Mór delle todos os produtos, e efreitos dos feus Rece

bi-
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birnentos , na fôrma determinada pelo Titulo primeiro da Lei funda
mental do dito Erário. 

II. Determino porém , que no fobredito Erário Real fe efcriture 
em conta íeparada tudo o que pertencer ás Receitas, e Defpezas dos 
Rendimentos , e Encargos da mefma Cafa, c Eftado de Bragança: 
Para o que Mando crear de novo hum Efcrituario em cada huma das 
quatro Contadorias Geraes do mefmo Erário ; para nellas expedirem 
debaixo da infpecção , e das Ordens dos feus refpecTivos Contadores 
Geraes, tudo o que pertencer ás Repartições, a que tocar: Veneen» 
do cada hum dos ditos quatro Efcriturarios trezentos mil reis annuaes , 
e pagos pelas Rendas da mefma Cafa, e Eftado de Bragança: E fen
do a fua obrigação efcrituarem , não fó o que pertence á arrecadação 
futura, mas também ás pretéritas. 

III. Os Ordenados, Confignações, Juros, e Tenças , que fe pa
garão até agora pelos bens da mefma Cafa e Eftado , Eftabeleço , que 
daqui em diante fejão pagos pelos mefmos tres Thefoureiros Geraes, 
que pagão aos Filhos das referidas Folhas emanadas das Recebedorias 
da Minha Real Fazenda : Lavrando-fe também Folhas íeparadas do 
que fe dever pagar para as fobreditas applicaçóes pelos bens, e Ren
das da mefma Cafa, e Eftado de Bragança. 

IV Nas entradas, e arrecadação das Receitas da mefma Cafa, e 
Eftado, Mando, que fe obferve também no Meu Real Erário invio
lavelrnente o mefmo, que pelos Titulos doze, e treze da Lei funda
mental delle eftabeleci pííra a percepção , e arrecadação dos bens da 
Minha Coroa, em tudo o que for applicavel: Ceffando, para aflim fe 
obíervar , toda a Jurifdicção dos Almoxarifes , que até agora forão 
Executores da fua Receita : E ficando eftes reduzidos aos termos de 
meros Recebedores, como o são os da minha Real Fazenda, fem al
guma differença. 

V Para que com tudo os Thefoureiros, Executores, e Almoxa
rifes , que até agora fervirão poísão dar as contas das fuás Receitas, 
eDeípezas, fem algum embaraço : Hei por bem, que pofsão exercitar 
a Jurifdicção , que até agora tiverão , para com ella arrecadarem tudo 
o que fe achar vencido até o fim do anno próximo precedente de mil 
fuecentos feffenta e quatro ; e para com eftes produtos pagarem aos 
Filhos das fuás refpecTivas Folhas , na fôrma que até aqui o pratica
rão : Ficando obrigados a apprefentarem no Meu dito Erário até o 
fim do mez de Junho próximo futuro todas as contas das fuás Recei
tas , e Defpezas, para ferem examinadas nas Contadorias Geraes, a 
que pertencer, na fôrma mercantil, que nellas fe obíerva; e iíto de
baixo das penas eftabelecidas nas fobreditas Leis de vinte e dous de 
Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum , nos cafos ; ou de não 
haverem effecTivamente entrado com as ditas contas, ou de entrarem 
com ellas , fem ao mefmo tempo entregarem no mefmo Erário as quan
tias em que fe acharem alcançados. 

VI. Na fahida das Rendas da mefma Cafa Ordeno , que íimilhan-
temente fe obferve no que for applicavel tudo o que tenho eftabeleci
do pelo Titulo quatorze da mefma Lei fundamental do Meu Real 
Erário, defde o Parágrafo primeiro até o Parágrafo dezafeis incluíiva-
nicute. 
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VIL Pelo que pertencer aos Balanços , que devem fubir á Minha 

Real Prefença, íe obíervará igualmente o que tenho eftabelecido pe
lo Titulo quinze da mefma Lei fundamental : Formandofe ao exem
plo da Relação , que no fim delia foi eferita , todos os Livros Auxi
liares, que neceffarios forem, para nelles fe lançarem com clareza as 
Rendas, que pela mefma Cafa, e Eftado fe devem receber. 

VIII. Nos requerimentos, dependências, e caufas, que verterem 
fobre a arrecadação dos Direitos , Bens, e Rendas do mefmo Efta
do, e Cafa de Bragança; fobre as habilitações dos Filhos das Folhas 
delia; fobre as antigüidades, graduações, eaffentamentos dasTenças; 
fobre as adminiftraçóes, e arrendamentos das fuás Rendas; e fobre os 
negócios pertencentes á Jurifdicção contenciofa, Mando, que fe ob
ferve também o mefmo , que pela outra Lei do meímo dia vinte e 
dous de Dezembro de mil fetecentos feffenta e hum eftabeleci fobre 
a Adminiftração, e Jurifdicção do Concelho da Minha ReaFFazenda, 
fem differença alguma em tudo o que for applicavel : Formando-fe lo
go a reípeito dos Contratos da mefma Cafa , e Eftado de Bragança, 
outra Relação fimilhante á que fe acha eferita no fim da referida Lei, 
para maior fegurança das Rendas, e maior commodidade dos Rendei
ros , que as arrematarem. 

IX. Obviando a todo o embaraço, que poffa demorar a prompta 
execução defte Meu Alvará , por falta das clarezas neçeffarias para fe 
executar o conteúdo nelle : Ordeno, que eferevendo o Efcrivão do 
Thefoureiro Mór do Meu Real Erário a qualquer dos Secretários da 
Junta da mefma Cafa, e Eftado de Bragança, pedindo-lhe a bem do 
Meu Real ferviço quaefquer Livros, Documentos, ou Papeis, de que 
neceflitar: O Secretario, a que pertencer, lhe refponda com a prom
pta, e effgcTiva remeffa do que lhe for pedido, fem dúvida, ou dila
ção alguma. 

E efte fe cumprirá tão inteiramente como nelle fe contém. Pelo 
que Mando ao InfpecTor Geral do Meu Repl Erário ; Junta do Efta
do , e Cafa de Bragança , e mais Miniftros, e Officiaes delia, a quem 
o conhecimento defte pertencer, o cumprão, guardem, e facão intei
ramente guardar , como nelle fe contém , fem dúvida , ou embargo 
algum , e não obílantes quaefquer Leis , Ordenações, Regimentos, 
Alvarás, Provisões, oueftylos contrários, que todos, e todas para ef
tes effeitos fomente Hei por derogados de Meu Motu Próprio , certa 
Sciencia, Poder Real, Pleno, e Supremo; como fe de todos, e cada 
hum delles fizeffe efpecial , e expreíTa menção , ficando alias fempre 
em feu vigor. E efta valerá como Carta paffada pela Chancellaria , 
pofto que por ella não ha de paffar , e ainda que leu effeito haja de 
durar hum, e muitos annos, não obílantes as Ordenações em contra
rio, que também Hei por derogadas para efte effeito fomente, fican
do alias fempre em íeu vigor. Dado no Palácio de Noffa Senhora da 
Ajuda a dous de Janeiro de mil fetecentos feffenta e íineo. 

R E I . 
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R E G I M E N T O 
D O 

CONCELHO U L T R A M A R I N O : 
Liv. VII. da Supplic. folh. 40. 

Liv. IV das Leis da Torre do Tombo folh. 139. 

EU EIRei faço faber aos que efte meu Regimento virem, que ven
do Eu os muitos inconvenientes , que fe feguião ao ferviço de 
Deos, e meu, e ao bom governo do Eftado da índia, e dos 
mais Ultramarinos , de não haver no Reino de Portugal hum 

Tribunal feparado para fe tratarem nelle os negócios daquellas partes, 
fendo tantos, e de tanta importância, como são, e de fe fazer o def
pacho delles por Miniftros obrigados a outras occupaçóes ; e enten
dendo que efta, pela pela qualidade de que he, requer por fi fó par
ticular aífiftencia de hum Concelho , me refolvi em o mandar ordenar, 
e prover , como fiz , de peffoas de taes qualidades , e experiência, 
que Eu poffa fer delles bem fervido; e os negócios, e coufas dos di
tos Eftados , bem defpachadas, egovernadas; e por fer neceffario que 
o dito Concelho tenha Regimento, lhe mandei dar efte, ficando re-
fervado a mim tirar, mudar, e acerefcentar nelle o que houver por 
mais meu ferviço, conforme ao que a experiência for moftrando, que 
mais convém. 

L J Primeiramente hei por bem que no dito Concelho haja hum 
Prefidente , que fera o Védor da Fazenda da repartição da índia, e 
dous Cohfelheiros de capa, e efpada, e hum Letrado , hum Secreta
rio, que fera o Efcrivão do mefmo Concelho da Fazenda da reparti
ção da índia, dous Porteiros, eque eftes feprovejão, e nomeem dos 
meus Porteiros da Câmara do númerot 

II. O dito Concelho fe fará dentro no Paço nas cafas , que para 
iffo lhe darão; e nellas fe junta ráó a Concelho pelas manhãs de todos 
os dias, que não forem feriados, e eftarão nelle tres horas, começan
do no verão ás fete, e no inverno ás oito. ^ -

III. Affentar-fehão em bancos de efpaldar forrados de couro: o Pre
íidente na cabeceira com huma almofada de veludo carmcíi, em que 
fe alfente, e os Confelheiros nos bancos colatcraes: o Confelheiro de 
capa, e efpada mais antigo, no primeiro lugar da mão direita ; e o 
mais moderno no fegundo da mefma1 parte; e o Letrado no primeiro 
lugar da mão efquerda ; e os de capa, e efpada fe precederáó entre 
íl por fuás antigüidades; e o Letrado não poderá nunca pertender an
tigüidade contra os de capa, e efpada. Em aufencia do Prefidente pro
cederá o Confelheiro de capa, e efpada mais antigo, que for prefen
te ; e ifto do feu mefmo aftento, fem tomar o lugar, nem o affento 
do Preíidente; e o Secretario fe aífentará no topo da Meza em cadei
ra raza. 

IV Todos os negócios fe defpacharáõ por votos , começando-fe 
pelo Confelheiro mais moderno , dos que forem prefentes ; e o que 

fi-
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fizer a relação de alguns negócios, e papeis, votará também primei
ro , ainda'que feja mais antigo , e os mais votaráõ pela maneira re
ferida , e o Prefidente ultimamente ; é havendo votos differentes , fe 
fará declaração delles nas confultas ; e dizendo-fe quantos são de ca
da parecer , e o Secretario tomará em lembrança, o que fe affentará 
em'livros, que para iffo terá, e fará as confultas, as quaes ferão ru
bricadas pelo Preíidente, e Confelheiros todos em regras; e as cartas, 
e Provisões , e outros defpachós , que elle fizer, e houverem de fer 
aflignados por mim, traráõ vifta do Preíidente ; e em aufencia fua , 
ou qualquer outro legitimo impedimento íeu, a poião os dois Con
felheiros mais antigos ; e o dito Secretario não traia, nem proporá 
outro algum negocio mais, que o que o Prefidente lhe ordenar, e te
rá muito cuidado dos negócios, e defpachós, que cítivetem a leu car
g o , lendo os papeis, efazendo relação delles no Concelho, fem poder 
íalar mais, fenão fendo perguntado. 

V- Ao dito Concelho hei por bem que pertenção todas as maté
rias , e negócios de qualquer qualidade que forem tocantes aos ditos 
Eftados da índia, Brafil, e Guiné, Ilhas de S. Thomé, e Ccho Ver
de , e de todas as mais partes Ultramarinas, tirando as Ilhas dos Aço
res , e Madeira, e lugares de África; e por elle ha de correr a ad
miniftração da fazenda dos ditos Eftados, e a que delles vier ao Rei
no , fe adminiftrará pelo Concelho da Fazenda, que correrá também 
com os empregos , e retornos das carregações. 

VI. Ao dito Concelho viráô dirigidas todas as Cartas, e defpa
chós, que fe me enviarem de todos os Miniftros, ePrelados, e quaef
quer outras pefloas dos ditos Eftados ; e todas as vias dos ditos def
pachós fe levaráô ao dito Concelho cerrados ; e o dito Preíidente te
rá cuidado de os mandar bufcar ás Náos, e Navios, tanto que che
garem , e no dito Concelho fe abriráó ; e a primeira via da índia, 
que chegar ao Porto da Cidade de afli Lisboa das Cartas do Vice-
Rei , como de todos os mais Miniftros, e peffoas daquelle Eftado, fe 
me enviará logo cerrada , e nos mefmos íaccos, em que vem , como 
fempre foi coftume ; e as outras vias fe recolheráó todas ao dito Con
celho ; e duas dellas fe guardarão nelle para fe hirem defpachándo; 
e as outras fe queimaráÕ , excepto as que forem autos, e diligencias 
de alguns negócios, e devaflas ; porque deftes fe guardaráõ todas as 
vias, <jue houver. 

VII. E para que os ditos papeis eftejão em toda a boa guarda, fe 
fará cada anno inventario delles em livros, que para iffo haverá nume
rados, e aflignados por. hum dos Concelheiros Letrados, e -fe recolhe
rão em huma cafa, que o Concelheiro para iffo terá mais, dentro da 
em que fe ajuntarem a Concelho, > em caixões, e eferitorios cerrados 
com chaves, que terá o Secretario. «7.̂ 1 

VIII. A efte Concelho pertence confultar , que Náos, e Navios 
devem hir para a índia , e Conquiftas, e em que fôrma hão de hir 
apercebidos de gente, e armas, e em que tempo hão de partir; e da, 
refolução, que tomar neftasConfultas, mandarei avifar ao Concelho da 
Fazenda , aquém toca fazer os gaftos, e defpezas, que por fua via fe 
dará á execução o que fe affentar; e por efte mefmo Concelho Ultra
marino fe me Confultará o provimento de todos os Officios de Jufti-
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ça, e Fazenda; e por elle paffaráõ as Cartas, e Provisões, que del
les fe houverem de fazer, e as Patentes, e defpachós, que houverem 
de levar os Vice-Reis, Governadores, e Capitães, que para as ditas 
partes forem providos; tirando a Provisão dos Bifpados, e mais luga
res , e negócios Ecclefiafticos; porque efles hei por bem fe facão pe
lo modo, e fôrma que até agora fe fazião. 

IX. E porque todos fe pofsão defpachar com mais diligencia , e 
facilidade, fe repartiráó entre os Concelheiros, aos quaes o Preíiden
te mandará entregar os papeis delles para que os tragão viftos ao Con
celho , e facão relação delles; e os negócios tocantes á guerra , e as 
Cartas , e papeis do Vice-Rei, Governador, e Capitães, que a ella 
tocarem , le commetteráó aos dous Concelheiros de capa , e efpada, 
a cada hum aquella par te , que ao Prefidente parecer; e todas as ma
térias de Juftiça ao Concelheiro Letrado; e terá o Prefidente cuidado 
de fignalar a cada hum os dias, em que houver de trazer os papeis 
viftos, começando fempre pelos mais importantes, eque mais brevida
de pedirem. 

X. Todas as coufas, que no dito Concelho fe fizerem, entregará 
o Secretario ao Prefidente, o qual mas enviará. 

XI. Tanto que eítiverem tres prefentes, fendo hum delles o Prefi
dente , fe poderá defpachar; e o mefmo fe fará quando o Preíidente 
não puder hir ao Concelho por impedimento jufto. 

XII. Os Requerimentos de mercês, , que pelos ferviços da índia , 
e mais Conquiftas fe houverem de fazer nefta Cidade , e os que vie
rem confultados do Eftado da índia, hirão ao Concelho Ultramarino 
para votar nelles, eme virem com feu parecer; edepois de defpacha-
das as confultas, fe remetteráó ao Secretario das mercês para paflar os 
defpachós, que emanarem das refoluçôes , que for fervido tomar. 

Xi l l . Encarrego muito ao dito Prefidente, e Concelheiros, e Se
cretario o fegredo , que devem ter em todos os negócios, que fe tra
tarem no dito Concelho , de maneira, que nunca poffa vir á noticia 
das partes o que fe votou , nem quem foi por elles, nem contra el
les; epelos grandes inconvenientes, e damno, que da falta do fegre
do coftuma refultar , ferão obrigados a me avifar logo em vindo á 
fua noticia de qualquer fegredo, que fe romper das couías, que no di
to Concelho fe tratarem, ou pelos Miniftros delia, ou por quaefquer 
outros, a cujas mãos forem ter as conlultas, e papeis, que fe nelle 
fizerem; e outro íi lhes encarrego muito o cuidado, e diligencia con
tínua, com que devem proceder no defpacho dos negócios, para que 
fe faça com toda a brevidade, e bom expediente; e o que devem ter 
em ordenar, e prover tudo o que convier ao bem daquelles Eftados, 
e a feu acerefcentamento, e bom governo, e cm particular as coufas 
das Religiões, e a promulgação do Santo Evangelho como coufa de 
maior obrigação minha , e que Eu mais defejo , e quero ; e para que 
o dito Concelho me poffa melhor fervir, e não haja encontros entre 
elle, e os mais Concelhos , e Tribunaes fobre os negócios, que a ca
da hum tocarem : Hei por bem, e declaro, que de todas as coufas 
declaradas conheça o dito Concelho , pela maneira nelle declarada, 
fem que outro algum Concelho , ou Tribunal fe poffa intrometter 
nellas, ainda que até agora coftumaffem correr nelle, e lhe pertenção 

por 
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por feus Regimentos , e Provisões ; porque no que forem contra o 
conteúdo nelle Regimento, as hei por derogadas, e de nenhuma for-
ÇJ , e vigor como fe aqui foílem cxpreflas , e declaradas, fem embar
go da Ord. do liv. 2} Tit. 44.,' que diz , que fé não entenda fer de-
rogada Ordenação, fe delia, e da fubftancia delia íe não fizer expref-
ía menção. 
» XlV Hei por bem por fazer mercê ao dito Prefidente, e aos Con

celheiros, e Secretario do ditoConcelho, que gozem dos privilégios, 
que tem pelas Ordenações o Regedor, e Defembargadores da Cala da 
Supplicação , e os mais Tribunaes, e Miniftros declarados nas ditas 
Ordenações ; e a cada hum dos ditos Concelheiros fe paffará Carta de 
Officio do Meu Concelho da índia. 

XV Hei por bem , que o Preíidente tenha ordenado de quatro
centos mil reis cada anno , e as propinas, proes, e precalços, que 
tem os Védores da minha Fazenda; e fcada hum dos Concriheiros tre
zentos mil reis; e o Secretario o mefmo ordenado, falario , proes, e 
precalços, que tinha no Concelho da minha Fazenda; e os Porteiros 
a trinta mil reis cada hum, além dasmoradias ordinárias, que tiverem 
como Porteiros da Cana; e mando, que fe lhes aíícnte o pagamento 
dos ditos Ordenados na Alfândega de Lisboa , ou em huma das caías 
dos direitos delia , em que couberem, e que delles faca o Prefidente 
folha para por ella fe pagarem. 

XVI. E que fe dê aos ditoS'Miniftros o papel , e tinta , coufas 
neçeffarias, que fe coftumão dar na Chancellaria aos Miniftros dos ou
tros Tribunaes ; e tudo o conteúdo nefte Meu Regimento , hei por 
bem , e mando, que íe cumpra, e guarde inteiramente, como nelle 
fe contém, fem dúvida, nem embargo algum; eque valha, pofto que 
o effeito delle haja de durar mais de hum anno , fem embargo da Or
denação , Liv. 2. Tit. 40. em contrario; e mando que fe paffe pela 
Ch mediaria , eque fe imprima, edê huma cópia impreffa a cada hum 
dos Concelheiros , e ao Secretario do dito Concelho. Pantalião Figuei
ra o íez em Lisboa aos 14. dias do mez de Julho de 1642. Pedro 
Vieira da Silva o fez efcrever. R E I . 

Alvará de 2. de Janeiro de 1606., em que fe refolver ão as dúvidas, 
que fe moverão fobre a jurisdicção do Concelho da índia , e 

Meza da Confciencia. 

Liv. 2. das Leis da Torre do Tombo , foi. 120. verf. 

E U EIRei, como Governador, e perpétuo Adminiftrador da Or
dem , e Milicia de N. Senhor Jefu Chrifto, faço faber aos que 
efte Meu Alvará virem, que tendo-fe movidas algumas dúvidas 

da jurisdicção entre o Concelheiro da índia, e partes Ultramarinas, 
e o Tribunal da Meza da Coníciencia, e Ordens, para que daqui em 
diante ceifem , e cada hum faiba o que lhe pertence : Hri por bem 
de as determinar na fôrma feguinte : Que a dita Meza da Confciencia 
corra com a Provisão^ dos officios das fazendas dos defuntos , e aufen
tes , e da Redtmpção dos Cativos , e arrecadação dellas , aflim do 

Rei-
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Reino , como das Províncias, e Lugares do Ultramar, aífim, e da 
maneira , que até agora.fe,fez, fem mífo-haver novidade, nem altera
ção alguma ; e da meíma maneira correrá com o defpacho dos negó
cios, e caufas, qué tocarem á jurisdicção judicial, e contenciofa entre 
quaeíquer partes ; a qual por fer concedida aos Senhores Reis deite 
Reino, meus predeceflores, como Governadores , e perpétuos Adminif
tradores das Ordens Militares, por Bullas Apoftolicas dos Santos Pa« 
dres , (fem'as quaes fe não podia^ exercitar) e por virtude dellas fe 
commetteo á dita Meza , e fe não pôde nifto alterar coufa alguma 
lera concefsáo de nova graça ; porém tudo o mais, que foca á no
meação dos Bifpados, provisão de quaefquer Benefícios, e Officios, e, 
outras matérias de governo, e Eftado, tocantes ás ditas partes do Ul
tramar, que por qualquer via me pertencem como Governador, e Ad-
nuniftrador da Ordem, e Cavalleria de Chrifto-..Hei por bem, e man-, 
do , que corra , e fe defpache no Concelho da índia, na fôrma de. 
feu Regimento ; e que no defpacho de todas as ditas.matérias, que 
dantes corrião pela Meza da Coníciencia, como também nas da Juf
tiça , que fe defpachavão pelos Defembargadores do Paço, poffa o di
to Concelho dalndia (dentro4dos ditos limites da jurisdicção , que 
pelo dito Regimento lhe tenho concedido ) uÍ2r dos Regimentos , 
uíos, e eítilos , que ufa a Meza da Confciencia , e Defembargo do 
Paço, naquelles cafos, e negócios, em que concorrer a mefma razão, 
e le puderem applicar. E mando, que os Alvarás , Cartas, Provisões, 
e Patentes , que das matérias aífima ditas fe defpacharem pelo dito 
Concelho da índia, fe facão pelo Secretario delle:, a que tocar, co
mo feTazião dantes pelos Efcrivães da Camera, da Meza da Conf
ciencia, e Defembargo do Paço,,e paffem pelas Chanceilarias, a que 
tocarem ; no quedos Chancelleres terão muita advertência, para não 
paflarem coufa alguma, que for defpachada , contra a fôrma defte Al
vará , e Regimento do dito Concelho da índia ; porque tudo o que 
em contrario fe fizer, hei por nuílp , e de nenhum vigor. Notifico-o 
aflim ao meu Chanceller mór,do Reino, Chanceller das Ordens Mi
litares, Prefidentes, e Concelheiros dos ditos Concelhos da índia , e 
Meza da Confciencia, e a todos os Vice-Reis, Governadores, CapU 
tães, Ouvidores, e Juftiças das ditas partes Ultramarinas, e os mais, 
a que o_ conhecimento defte pertencer ; e lhes mando , que aflim o 
cumprão , e facão inteiramente cumprir , e guardar, como nelle fe 
contém, o qual quero que valha, como fe folie Caria feita em meu 
nome, fem embargo da Ordenação do Liv. 2. Tit. 4 0 . , que manda, 
Que as coufas, cujo efeito houver de durar mais de hum anno, paf
fem por Cartas; e pajfando por Alvarás, não valhão; e efte fe regif
tará na Chancellaria, e fe incorporará no Regimento do dito Conce
lho da índia. Simão Freire o fez em Valhadolid a 2. de Janeiro de 
1606. E eu o Secretario João Brandão Soares o fiz efcrever. 

R E I. 

Tom. IV. Ppp Al-
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Alvará de 10. de Março de 173 a. , <?*» #«*./* determinou, que de toda 
o Eftado do Brafil não viejfem mulheres para efte Reino , fem 

Ordem expreffa de Sua Mageftade. 

Liv. VIL das Provisões da Secretaria do Concelho Ultramarino, foi. 214. 

E U EIRei faço faber aos que efte meu Alvará virem, que fendo-
me prefentes os motivos, por que no Brafil não ha mais crefei
mento de gente , em grave prejuizo do augmento , e povoação 

daquelle Eftado, fendo a principal caufa defta falta o grande exceffo, 
que ha em virem para efte Reino muitas mulheres com o pretexto de 
ferem Religiofas, violentadas por feus Pais, ou Mais, conítrangen-
do-lhes as vontades , que devião fer livres para elegerem eftado, de 
que refulta faltarem eftas mulheres para os matrimônios, que convém 
augmentar no Brafil , e ellas viverem fempre defgoftofas com a vida, 
que não querião tomar ; e por efte reípeito fer muito do ferviço de 
Deos, e meu, e muito útil ao dito Fitado do Brafil, prohibir a de
fordem , que ha em virem del'e mulheres para efte Reino, fem pri
meiro fe averiguar fe as que v-m para Religiofas tem vontade de to
marem o Eftado, e fe as nuis tem juías caufas para a fua vinda: Hei 
por bem ordenar, que de todo o Eítae'o do Brafil não venhão mulhe
res para efte Reino fem licença minha; e quando tenhão caufas para 
virem, fe me facão prefentes para eu lhes deferir, como tiver por con
veniente; e para evitar a defigualdade, que pôde haver em deferir a 
eftes requerimentos, fou fervido que, nos que fe me fizerem para vi
rem as ditas mulheres do Brafil a ferem Religiofas no Reino, infor
mem com feu parecer o Vice-Rei, e Governadores do deftricTo, man
dando logo com os requerimentos as informações, fem efperarem or
dem do meu Concelho Ultramarino, declarando a qualidade das pef
foas , e as razões, que ha para fe conceder , ou negar efta graça; e 
ao Arcebifpo , e Bifpos do tal deftricTo recomendo , que no mefmo 
tempo me informem com feu parecer, fem que feja neceffario efperar 
por Provisão do dito Concelho, mandando fazer perguntas ás que di
zem querem fer Religiofas; e tomem todas as informações neçeffarias 
para averiguar fe ellas tem vocação para ferem Religiofas, ou fe são 
violentadas , ou induzidas de outrem ; e vindas cilas informações, e 
dando-fe vifta dellas ao Procurador de minha Coroa, com a fua ref" 
pofta fe me fará confulta para refolver o que for fervido. E fendo o 
requerimento para virem a efte Reino mulheres do Brafil para outro 
fim, que não feja tomar eftado, fe me fará confulta com informação 
do Governador fomente, e de outra forte fe não darão licenças para 
virem mulheres do Brafil a efte Reino ; c o Capitão, ou Meftre do 
Navio, que as trouxer fem licença, alcançada por efta fôrma, incor
rerá na pena de pagar por cada mulher , que trouxer , dous mil cru
zados , pagos da cadeia , aonde ficará prezo por tempo de dous me
zes ; e efta pena fera para as defpezas do meu Concelho Ultramarino • 
e havendo denunciante, haverá ametade da dita pena pecuniária. Pelo 
que mando ao Prefidente, Concelheiros do dito meu Concelho Ultra
marino executem efte Alvará, e facão cumprir, e guardar inteiramen

t e . 
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te , como nelle fe contém, fem duvidai alguma; e ao Vice-Rei, e Ca
pitão General de mar, e terra, do Eftado do Brafil, e Capitães Gene-
raes , e Governadores, Capitães mores das minhas Conquiftas Ultra
marinas , ordeno também, que cada hum nos Lugares da fua jurisdic
ção mandem publicar efte meu Alvará , e regiftar nas partes neçeffa
rias, para vir á noticia de todos a Reíolução, que fui fervido tomar 
nefta matéria, o qual cumpriráó na fôrma, que nelle fe declara; e va
lerá como Carta , e não paffará pela Chancellaria, fem embargo da 
Ordenação do Liv. 2. Tit. 39., e 40. em contrario. Lisboa Occiden
tal 10. de Março de 1732. R E I . 

Alvará de 28. de Março de 1617., em que fe determina, que os Fei
tos da Fazenda do Eftado da índia fe não pofsão defpachar a fi

nal , fem fer ouvido o Procurador da Fazenda. 

Liv. III, da Torre do Tombo, foi. 78. verf. 
* *• . 1 

• ' • * • * 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará virem, que Eu fou in
formado, que algumas matérias, que tocão á minha Fazenda, 9, 
pagamentos, a que he obrigada a particulares , fe fentenceão no 

Eftado da índia , e dão defpachós em final, íem fe dar vifta delles 
ao Procurador de minha Fazenda , o que he contra Direito, e o que 
difpóe os meus Regimentos; e querendo niffo prover: Hej por bem, 
cmando, que cm todas asditas matérias fe dê vifta ao .dito meu Pro
curador nos termos em que couber; e antes de fe dar final defpacho 
nellas. para que refponda por parte de minha Fazenda, como lhe pa
recer juftiça, e mais convier a meu Serviço, de maneira, que por fal
ta tde termos judiciaes , e de não ter noticia dos negócios , que por 
parte delia corra , fe não deixe de fazer cumprimento de juftiça. £ 
efte fe cumprirá, como nelle fe contém, e valerá como parte, pofto 
que feu effeito haja de durar mais de hum anno , fem embargo da 
Ordenação em contrario ; e fe regiftará nos livros da Secretaria, Fa
zenda, e Relação do Eftado da índia , e fe paffou por tres vias. Gon
çalo Pinto de Freitas o fez em Lisboa a 28. de Março de 1617. 
Diogo Soares o fez efcrever, R E I . 

;. i . i , 

Alvará de 18. de Janeiro de 1624. , em que fe ordena, que os Go
vernadores , ou Minifiros Ultramarinos não pofsão mandar pre

zos para o Reino por culpas, que lhes hajão formado, 
fem darem conta a EIRei. 

Liv. III. das Leis da Torre do Tombo, foi. 138. verf. 

E U EIRei faço faber aos que efte Alvará virem , que por juftos 
refpeitos, que me a iflo movem, epor aflim cumprir a meu Ser
viço, e boa adminiftração da Juftiça: Hei por bem , e me praz, 
que daqui em diante nenhum Governador, nem Capitão do Ul

tramar, Donatários, nem mais juftiças pofsão enviar prezos aefteReU 
Ppp ii no 
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no por culpas, que fe lhes hajão formado , fem prirreiro rre darem 
conta de tudo , para Eu mandar o que for ícivido, pela grande ve-i 
xação, e moleftia, que fe ficará dando ás partes, c grande rifco, que 
correm na viagem; e efta ordem fe não entenderá nas partes da ín
dia. E mando aos ditos Governadores , Capitães, Donatários, e mais 
Juftiças , que ora são , e ao diante forem nas ditas partes Ultramari
nas, cumprão , e guardem, e facão inteiramente cumprir v e guardar 
efte Alvará, como nelle fe contém, o qual terá força de Lei, e vale
rá , pofto que feu effeito haja de duiar irais de hum anno, fem em
bargo da Ordenação do liv. 2. Tit. 40. em contrario. E o Doutor 
Francifco Vaz Pinto , do meu Concelho , e Chanceller mór deftes 
Reinos , o fará publicar na Chancellaria; e enviará a Copia delle fob 
feu íignal, e meu Sello, a todos os Governadores, è Capitães do Ef
tado do Brafil, e mais partes Ultramarinas, para que o facão publicar 
cada hum no diftricTo da fua Comarca , Jurisdicção , e Governo, e 
regiftar aonde for neceffario, como fe faiá nos livros do Defembargo 
do Paço, Caía da Supplicação , e Releção do Porto. Cypriano de Fi
gueiredo o fez cm Lisboa a 18. dejanüro de 1624. E euvPedroSan* 
xdies Farinha oè[fiz efcrever. R E I. 

R E G I M E N T O 
DA RELAÇÃO DO RIO Í)E JANEIRO. 
orl .;!* •• 7 :. 

;< n 

DOm Jofé por graça de Deos , Rei de Portugal, e dos Algar
ves , daquém, e dalém Mar, em África, Senhor de Guiné, e 
da Conquifta , Navegação, Commercio da Ethiopia-, Arábia, 
Perfia , e da índia , &c. Faço faber aos que títe Regimento 

virem, que tendo confideração a me reprefentarem os Povos da parte 
do Sul do Eftado do. Brafil, que por ficar em tanta diftancia a Rela
ção da Bahia, não podem feguir nella as fuás caufas*, e réquerimen? 
tos, fem padecer grandes demoras, defpezas, c perigos, o -que fó po
dia evitar-fe, creando-fe outra Relação na Cidade.de S. Sebaítião do 
Rio de Janeiro, que os ditos Povos fe offerecião a manter á fua cuí
ta , fui fervido mandar ver efta matéria no Concelho Ultramarino, e 
no_ meu Defembargo do Paço ,,que fe conformarão no" mefmo pare
cer ; e por defejar, que todos os meus Vaflallos fejão providos com 
a mais recta, e mais proínpta adminiftração da Juftiça, fem que para 
efte effeito fejão gravados com novos impoftos,, houve por bem de 
crear a dita Relação , á que mando dar efte Regimento , de que foi 
encarregada a dita Meza do Defembargo do Paço, para fe ordenar pe
lo modo, e fôrma mais conveniente, fazendo fe por conta da minha 
làzenda , e das^defpezas da dita Relação ; as que forem neòeffarias pa
ra a fua creação, e eítabelecimento. 

TI-
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T I T U L O i.> 

Do governo da Relação em commum. 

D 
• íi. • 

Efta Relação fera Governador o mefmo, que pelo tempo 
o for da Cidade, e Capitania;do Rio dé Janeiro. 

2 O corpo da mefma Relação fe comporá de dez Defembar
gadores , em que fe inclue o feu Ghanceller , dividindo-fe . os mais 
lugares de forte, que fejão finco os de Aggravos< hum de Ouvidor 
Geral do Crime , e outro de Ouvidor Geral do Civel, hum de Jaiz 
dos Feitos da Coroa , e Fazenda > e hum de Procurador da mefma 
Coroa, e Fazenda. ?•>•>••}•. -f 

-r. 3 J O Chanceller fervirá juntamente de Juiz da Chancellaria. O Ou
vidor Geral do Crime»fervirá juntamente a Ouvidoria delle em todo' 
a deftricTo da Relação. O Ouvidor Geral do Civel íerá também Juiz 
das JuftificâçÓes , e o Procurador da Coroa, e Fazenda ha de ferVir 
também de Promotor da Juftiça , aífim como o Juiz da Coroa o fcrá 
dÒ FifCO. í. '. ;u„;;'-D ; ,} : 

4 Todos os fobreditos Miniftros, exceptuándo fomente o.Chancela 
ler, não fó hão de fervir de Adjuntos huns de outros,' mas tambéitt-
fervir reciprocamente nos feus impedimentos,?conforme asoccurfcnciásff 
dos feitos, c dos cafos , para que o defpacho fe continue fem intét4* 
rupçáo, tanto a reípeito do Civel, como do'Crime */e'para efté ef
feito o Governador, ou quem por elle fervir, logo que vagar a' pito* 
priedade de qualquer lugar, ou eftiver impedido o Miniílro que o fer
vir , encarregará a ferventia a outro Defembargador que lhe parecer. 

5 O defpacho íe fará na cafa que tenho ordenado, e ver-fe ha fe 
a cadeia da dita Cidade de S. Sebaítião he forte, e fegura , para que 
os prezos eftejão nella a bom recado ; porque fendo de outra forte , 
fe ordenará outra cadeia com a extensão , accommodação , e inftfu-
mentos- que- convém. *••••••; 

6 Na caía dovdefpacho haverá as mefmas mezas, a ,mefma ordem 
de afiemos, e a mefma" fôrma de ornato, que ha na cafrda Relação 
da Cidade, do Salvador da Bahia, tomando o'Governador, e -Miniftros 
os lugares , que lhes competirem, fegundo a formalidade obfervada 
naquella Relação.!.' ' M ..:UJ,A- L o • JÍ ** • • :r 

7 Para.o expediente do defpacho haverá na Relação as Ordenações 
do Reino, com > feus Repertórios *, e haverá também hum jogo de Tex
tos de Leis f com as Gloffas dé Acuríio, e outro de Cânones, como 
também hum jogo de Bartholos da ultima edição. fft*-̂ **, 
c'8 r Todps> os fobr«ditos ^Defembargadores andaráó veftidos tía mef
ma «fôrma., que andão os da Caía dat Supplicação, e'não poderáó en-
trar naTRelaçaa com' armas algumas.'. *- ••• 

9 Ahtes.de entrarem- em. defpacho ,• Ce'dirá -todos os dias Miffa por 
hum Capellão , que o Governador para iffo efcolher, e fera pago1 4i 
cuíta das defpezas -'dia >Relação ; e acabada-á 'Miffa.; começarão a cfef-
pachar ,-T.enrt que fei demorarão ao 'menos quatro horas por hum relo* 
giovque -eftará nai Mezâ',* em que-o'Govein&^OrkftiveF.^*'( c- 'ü 
wio n-faá efta Rékçáo ponfeii giftriétoit&do o território, qüe'fica 
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ao Sul do Eftado do Brafil, em que fe comprehendem treze Comar
cas , a faber: Rio de Janeiro, S. Paulo, Ouro preto, Rio das mor
tes , Sabará, Rio das Velhas, Serro do frio , Cuyabà, Guyazes, Per-
naguà, EfpiritoSanto , Itacazes, e llha.de Santa Catharina, incluindo 
todas as Judicaturas , Ouvidorias , e Capitanias , que fe houverem crea-
d o , ou de novo le crearem no referido âmbito, que hei por bem fe-
parar inteiramente do diftricTo, e jurifdicção da Relação da Bahia. 

í i Os Miniftros da mefma Relação terão por diftriclo, como da 
Corte, quinze léguas em circunferência da Cidade do Rio de Janeiro. 

12 Cada hum dos Miniftros, fem diftincção alguma fervirá na dita 
Relação por eípaço de feis annos, íe eu antes não mandar o contra
rio , e por todo o mais tempo, até que lhe chegue fucceffor, que oc-
cupê o feu lugar refpecTivo. 
_Í 13 Na fôrma dos defpachós , e dos proceffos, guardarão inteira
mente as Ordenações do Reino, accommodando-fe porém fempre aos 
eftilos praticados na Cafa da Supplicação, em quanto fe puderem ap-
plicar ao uío do paiz, fe por efte Regimento fe não difpuzer o con
trario. 

14 Os crdenados de todos os Miniftros, e Officiaes defta Relação 
ferão pagos por conta de ninha Real Fazenda; e fó as propinas or
dinárias , e mais defpezas Tão de fer fatisfekas dot recebimento das 
defpezas da dita Relação ; e quando por eftas fe não [poffa fatisfazer* 
hei por bem, e por fazer mercê aos Miniftros da dita Cafa, qué fe 
lhe pague pela Provedoria da Fazenda, na fôrma que tenho ordenado 
* reípeito da Relação da Bahia. 

T I T U L O II. 

Do Governador da Relação. 

15 •"% Governador hirá á Relação as vezes que lhes parecer; e 
\ J ao entrar , e fahir delia fe ufará com elle o mefmo cere-

monial praticado com o Governador da Relação da Bahia. 
16 O primeiro que oecupar efte cargo, o fervirá debaixo do mef-

mo juramento , que houver tomado para o governo da Capitania; e 
a cada hum dos que fe lhe feguirem lhe fera dado juramento na mef
ma fôrma que fe obferva com o Governador da Bahia. 

17 Não votará, nem aflignará as fentenças, porque fódeve aflignar 
os papeis que abaixo fe declarão , e praticará o Regimento de que 
ufa o Regedor da Cafa da Supplicação em tudo o que fe puder ap-
plicar. i' -f1 t -TH•-. 

18 Terá particular cuidado em que fe não falte com o pagamento 
dos ordenados aos Defembargadores a feus tempos devidos : de ma
neira , que fem dilação fejão pagos aos quartéis;, no fim de cada hum 
delles *, e não poderá tirar da folha Defembargador algum , fem que 
primeiro me dê conta. > -> 

19 O Governador provera as ferventias, do$'Qf!icios de Juftiça , e 
Fazenda quando vagarem, por qualquer caufa, ou impedimento que 
fuceeder , nomeando íempre as peffoas mais beneméritas entre, as quaes 
ferão preferidos os meus criados, e de tudo me dará conta, para eu 

cor> 

http://llha.de


da Relação do Rio de Janeiro. 487 
confirmar os providos , ou prover de novo , e mandar o que mais 
for fervido. 

20 As condemnaçôes de dinheiro , que fe fizerem em Relação fe 
applicaráõ inalteravelmente para as defpezas delia , fem que por fen
tenças , ou outras ordens le pofsão applicar para outra parte; e das 
mefmas condemnaçôes haverá hum Recebedor, e Efcrivão de fua re
ceita , e defpeza, a qual fe fará por ordem do Governador; e para 
huma, e outra fer lançada, haverá hum livro affignado, e numerado 
pelo Defembargador, a quem o Governador commetter a intendencia 
que convém haja fobre a arrecadação das mefmas condemnaçôes. 

21 Terá efpecial cuidado , de que o Chanceller , como Juiz da 
Chancellaria , devaffe todos os annos ..dos Officiaes de Juftiça na fôr
ma que fe dirá no Titulo feguinte do dito Chanceller, e em que to
dos os Miniftros facão per íi fós as audiências a que são obrigados, 
Íem que as pofsão commetter a outrem; e quando algum for impedi
do , o fará a faber ao Governador, ou quem feu cargo fervir , para 
que accommetta precifamente ao outro Defembargador , fem que a 
poffa commetter em caío algum a Miniílro da Cidade, ou Advogado, 
ainda que feja da Relação, e a todas as audiências affiftirá hum Mei
rinho com feus homens , para acudir ao que for nece ílario. 

22 O Governador fará todos os mezes audiências geraes aos pre
zos, na fôrma que fe tem mandado ao Regedor da Caía da Supplica
ção , com declaração porém, que para o defpacho das ditas audiên
cias aífiftiráô fomente tres Miniftros , vencendo fe os defpachós pelo 
parecer da maior parte , e entre elles ferão certos o Ouvidor Geral 
do Crime , e o Procurador da Coroa, como Promotor da Juftiça; e 
o outro Miniílro fera nomeado pelo Governador , e neftas viíitas fe 
obfervaráõ as Leis Extravagantes, que ha nefta matéria, efpecialmente 
a de 31. de Março de 1742. 

23 E para que íe não retardem na cadeia os prezos, a que fe não 
pôde differir nas viíitas geraes , fou fervido mandar , que fe as par
tes, a cujos requerimentos forem prezos alguns Réos, dentro de trin
ta dias não começarem contra elles a fua aceufação , que hei por bem 
pofsão fazer por feus Procuradores, morando em maior diftancia, que 
a de finco léguas do lugar da aceufação , fe tome logo o feito por 
perte da Juftiça ; e cafo, que por bem defta fem requerimento da 
parte, fe haja formado a culpa, e dentro do dito termo não appare-
cer parte que queira accufar , fe procederá pela da Juftiça ; porque 
tanto em hum, como em outro cafo.podem , e devem os Juizes con
demnar os Réos na fatisfação que fe dever ás partes offendidas. 

24 Contra todos os delinqüentes, que dentro de trinta dias, de
pois de cerrada a devaffa, e proceffo de fua culpa não forem prezos, 
fe procederá indefecTivelmente na fôrma da Ordenação , Livro 5. tit. 
126., que mando fe cumpra inteiramente. 

25" A primeira vez , que os autos Crimes aforem á Relação, po» 
dera o Governador com os Juizes dos mefmos autos , não fó fupprir 
em bem- da juftiça os defeitos, e nullidades delles, mas também fa
zer que fejão fummarios , attenta a gravidade do cafo . e urgência da 
prova; eefta mefma fprma de proceder fe obíervará , quando os Réos, 
que não forem menores de vinte e finco annos , quizerem fazer , e 
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aflignar termo de eftar pelos autos, para que fe lhe julguem fumma
riamente : o que porém fe não admittirá, quando os delicTos íorem 
de qualidade tal , que por. elles fe incorra em pena de morte natural, 
ou de infâmia, e ainda nos que incorrerem em pena corporal. ^, 

26 Não fendo o Governador prefente cm Relação , ou fendo auíen-
te da Cidade de S. Sebaítião, fervirá em feu lugar o Chanceller, ou 
quem por efte fervir. 

27 Terá o Governador muito cuidado, que os Officiaes defta Ca
fa , e Relação , e feus criados não facão damno, nem opprefsão al
guma aos moradores da dita Cidade de S. Sebaítião , ou de outros lu
gares aonde forem enviados , tomando-lhes os mántimentos contra fuás 
vontades, ou,por menores preços que valerem pelo eftado da terra: 
de maneira , que lhe não facão vexação alguma; do que fe informará 
as vezes que lhe parecer neceftario , e mandará proceder contra os 
culpados, como for juftiça. • TV-, 

28 Favorecerá os Gentios de paz do deftriclo da Relação , não 
confentindo por modo algum, que fejão maltratados ; mas antes man
dará proceder com rigor contra quem osmoleftar, ou maltratar; e da
rá ordem, com que fe poísão fuítentar,, e viver junto das povoaçóes 
dos Portugu zes , ajudando-fe dellas de maneira , que os que andão no 
Sertão , folguem de vir para as ditas povoaçóes, e entendão , que te
nho lembrança delles; para o qual effeito íe guardarão inteiramente a 
L e i , que fobre efta matéria mandou fazer o penhor Rei D. Sebaítião 
no anno de quinhentos e fetenta, e todas as Leis, Provisões , e or
dens, que fe tem paflado fobre efta mataria. . 

29 Terá o Governador efpecial cuidado fobre as lenhas, e madei
ras , que fe não cortem , nem queimem para fazer roças, ou outras 
coufas em partes , que fe pofsão exeufar; e para efte mefmo effeito 
fará guardar inteiramente as ordens ,t que fe tem^ paflado fobre a repar
tição dos Lavradores nas plantas do tabaco, e affucar, e mántimentos 
da terra, para que huns fe não intrometão a-plantar os ditos gêneros 
na repartição dos outros. 

T I T U L O III. 

Do Chanceller da Relação. 

30 T ) Oito que o Chanceller nomeado para crear efta Relação de-
X va fervir debaixo do juramento , que preítou ante o meu 

Chanceller mór , como hei.por bem a todois os mais, antes que fir
vão , lhe íerá dado juramento em Relação pelo Governador, e em fua 
aufencia pelo Defembargador mais antigo. 

31 Terá.o primeiro lugar no banco da Meza grande da parte di
reita ; e quando acontecer, que entre na Relação, ou faia delia pre
fente já , ou ainda o Governador, não fó fe levantarão todos os Mi
niftros, fem fahir dos feus lugares; mas também o Governador fe le
vantará do feu lugar , recebendo-lhe defte modo as cortefbs , que o 
Chanceller lhe deve fazer á entrada , e fahida da porta, e ao tomar , 
e deixar o feu lugar. , ,,: 

32 O Chanceller, pelo que pertence a efte cargo, e porque tam
bém 
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bem faz de Chanceller mór em alguns cafos , não fó verá todas as 
cartas, e fentenças que forem dadas pelos Defembargadores da Rela
ção, paflando-as, ou glofando-as na mefma fôrma , que por íeu Regi
mento o faz o Chanceller da Cafa da Supplicação ; mas também paf-
íará-pela Chancellaria todas as Cartas, e Provisões, aífim de graça, 
como dejuítiça, e fazenda, aflignadas pelo Governador, conforme o 
feu Regimento , guardando nefta parte o do Chanceller mór; e de 
huns , e outros papeis levará as mefmas aífignaturas concedidas , ou 
que ao diante fe concederem aos dous fobreditos Chancelleres. 

33 Ao defpacho das glofas dos papeis, que forem aflignados pe
lo Governador, não íerá prefente o Chanceller, aflim como o melmo 
Governador não fera preíente; mas hum, e outro o poderáó eftar ao 
defpacho das glofas de todos os outros papeis. 

34 E porque as fentenças , que o Chanceller aflignar, como Juiz 
da Chancellaria, fenão podem paffar por elle, fe paffaráõ pelo mais 
antigo Defembargador da Relação, que no paffar, e gloíar guardará 
a meíma ordem affima dada ao Chanceller. 

35* O-Chanceller não confentirá , que os Efcrivães cm quaefquer 
Cartas, ou Provisões ponhão claufula, de que não paffera pela Chan
cellaria, e contra os que tal claufula puzerem, procederá na fôrma da 
Ordenação. 

36 A elle pertence por bem defte cargo conhecer das fufpeições, 
que fe puzerem ao Governador, Miniftros, e Officiaes da Relação, af
fim como por fer também Juiz da Chancellaria ha de conhecer de 
todas as fufpeições , que fe puzerem a todos os outros Miniftros, e 
Officiaes da Cidade de S. Sebaítião do Rio de Janeiro dentro delia 
fomente'; e para o defpacho das fufpeições, que fe puzerem ao Go
vernador, que deve não eftar prefente, nomeará o Chanceller os dous 
Aeljuntos que lhe parecer; porque para o defpacho de todas as ou
tras fufpeições lhe ferão nomeados pelo Governador os feus Adjuntos. 

37 E quando as fufpeições forem poftas ao mefmo Chanceller, co
mo Juiz das que fe houverem pofto contra as pefloas affima ditas, fe 
tomará logo affento entre os dous Adjuntos, e hum Defembargador 
mais , que o Governador nomear, para que fe proceda na fôrma da 
Ordenação , Liv. I. tit. 2. §. &, tit. 4. §. 5. , e tit. 14. §. 3. 

38 Porém quando o Chanceller houver de julgar outros feitos , af
fim como o ha de fazer , por fer Juiz da Chancellaria , e lhe forem 
poftas fufpeições , nomeará o Governador outro Defembargador , que 
faça proeeííar, e defpachar as mefmas fufpeições. 
*- 39 E para fe evitarem muitas dúvidas, que podem oceorrer, fou 
fervido , que fendo poftas as fufpeições a algum Defembargador, ou 
outro Miniílro, íe não commetta o feito, a outro algum, e fique fuf-
penfo inteiramente o conhecimento delle: tendo-íe entendido, que o 
defpacho das fufpeições fe deve terminar em trinta dias , e que eftes 
lcião improrogaveis , fem embargo da Ordenação em contrario. 1 

40 Porém íe as lufpeições forem poftas a algum official , que no 
feito cícreva , o commetterá o Governador a out ro , em quanto durar 
o conhecimento da fufpeição, e efte mefmo continuará o proceffo , fc 
a íulpeição fe julgar contra o recufado , para o que ficará em feu vi
gor o termo de quarenta e finco dias que a Ordenação concede. 

Tom. IV- Qqq 4 1 O 
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41 O mefmo Chanceller , como Juiz da Chancellaria , conhecerá 

por acção nova dos erros de todos os Officiaes de Juftiça da Cidade 
de S. Sebaítião do Rio de Janeiro, e quinze léguas ao redor; e por 
appellação conhecerá também dos erros de todos os outros Officiaes 
de Juftiça do diftricTo da Relação, e a todos elles paliará as cartas de 
feguro nos cafos que por direito fe puderem conceder, dando-as para 
fi aos officiaes da Relação , e Cidade, e quinze léguas ao redor , c 
para os Miniftros das terras aos outros culpados nos mefmos delicTos, 
e defte Juizo fe não poderá declinar para outro por privilegio algum, 
pofto que feja incorporado em direito. 

42 Paffará todas as cartas de execuções das dizimas das fentenças, 
guardando em tudo o Regimento que le tem dado para efta arrecada
ção , e de que fe ufa na Chancellaria da Caía da Supplicação, e co
nhecerá de todos os feitos que fobre iíto fe ordenarem , defpachan-
do-os em Relação. 

43 Quando algum contador das cuítas, que fervir na Relação, ou 
no lugar em que ella eftiver for fufpeito , ou impedido, de forte, 
que não deva , ou poffa fazer a conta , accommetterá o Chanceller, 
como Juiz da Chancellaria á outra peffoa, que bem lhe parecer. 

44 E quando as partes quizerem allegar erros contra as contas das 
cultas, íe guardará tal ordem, que fe o erro provier de fer mal en
tendida pelo contador a fentença , recorrerão as partes ao Ju iz , ou 
Juizes, que a proferirão 5 e fe o erro tiver origem em fer mal lavra
da a dita fentença , requererão a fua emenda ao Chanceller , como 
Chanceller , para que o faça emendar; e coníiftindo o erro tão fo
mente em armar a conta, ou carregar nella fallarios maiores, ou in
devidos, conhecerá então o dito Chanceller, como Juiz da Chancella^ 
ria, commettendo a revifta da conta a huma peffoa intelligente, que 
bem poffa approvalla , ou emendai Ia ; e nefte caío proferirá per fi os 
defpachós,-de que as partes poderáó fomente aggravar por petição. 

45 Em tudo o mais , a que nefte Regimento não for dada erpe-
cial providencia, ufará o Chanceller, das que são dadas aos da Cafa 
da Supplicação , e ao Juiz da Chancellaria, levando em todos os pa
peis, e fentenças, que aflignar como Juiz da Chancellaria, as mefmas 
aífignaturas, que são concedidas, 011 em qualquer tempo fe concede
rem ao Juiz da Chancellaria da Cafa da Supplicação. 

46 As fentenças, que proferir como Chanceller, ferão publicadas 
na audiência dos Aggravos, e appellaçóes pelo Miniílro a que tocar; 
e as mais fentenças que proferir , como Juiz da Chancellaria , ferão 
publicadas na audiência , que fizer o Ouvidor Geral do Crime, por 
fer juntamente Ouvidor delle. 

47 Quando o Chanceller for aufente , ou impedido de maneira , 
que por iffo não poffa fervir , ficaráô os fellos ao Defembargador mais 
antigo da Relação , o qual conhecerá de tudo , o que o dito Chan
celler podia conhecer. 

TI-
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T I T U L O IV 

Da Meza , em que fe devem defpachar alguns negócios pertencemes 
ao Defembargo do Paço. 

4*> T ) Of fazer favor aos Vaffallos , que afliftem nos Dominios 
X do Ultramar, fe fervirão os Senhores Reis meus anteceffo-

res determinar, que na Relação deGoa, e ao depois na da Bahia hou-
veffe huma Meza, em que fe expediffem alguns negócios, que perten
cem ao defpacho, e expediente do Defembargo do Paço; e fou fervi
d o , qua o mefmo fe pratique em efta Relação, eflabeiecendo nella a 
mefma Meza. 

49 Efta fe comporá de Governador da Relação, Chanceller, e o 
Defembargador de aggravos mais antigo ; e fe ajuntará na mefma Re
lação todas as vezes , que o Governador julgar conveniente. Os pa
peis , que nella fe defpacharem ferão aflignados pelo Governador, e 
os ditos dous Miniftros; e em meu nome, como abaixo fe declarará, 
le pafíaráõ os Alvarás, e Provisões ; c quando haja alguma dúvida, ou 
negocio tal , em que o Governador pareça conveniente chamar mais 
algum Miniílro, íerá efte o Ouvidor Geral do Civel. 

50 Na dita Meza fe defpacharáõ os Alvarás de fiança, para cujo 
effeito fe daráõ as petições ao Governador, eftando em Relação; e os 
Alvarás concedidos fe paffaráõ em meu nome, e fe daráó aflinados pe
lo Governador, levando todas as claufulas , que levão os Alvarás de 
fiança, que fe pafsão pelos meus Defembargadores do Paço, de que 
fe lhes dará a minuta. > 

5"i Os ditos Alvarás fenão concederão em cafos de refiftencias com 
armas , . falfidade , força de mulher , injúria feita á peffoa tomada ás 
máos, ou delicio commettido em Igreja, injúria atroz feita em Jui
zo , ou em lugar público ; cutillada pelo rofto com tenção de fe dar, 
ferimento de béfla, ou efpingarda , ainda que não feja de propofito ; 
morte, ou crime de fazer abortar; uío de faca , ou outra qualquer ar
ma curta, com que fe poffa fazer ferida penetrante; e também fenão 
concederão em outro algum cafo maior que os acima referidos , ou 
dos contheudos na Ordenação do Livro. I. no titulo dos Defembar
gadores no §. 24, e iíto fe praticará aflim em todos os fobreditos ca
fos, pofto que haja perdão da parte; e em todos os mais fe poderá6 
conceder os Alvarás de fiança, ainda que fe n&o. junte o dito perdão, 
nem o Réo efteja prezo , le dous dos dijtos Defembargadores forem 
cm parecer que Ce concedão. 

52 Os Alvarás de fiança fe concederão por tempo de hum anno , 
e le poderáó reformar até duas vezes fomente, concedendo-fe por ca
da huma o meímo tempo de hum anno ; e fe defpacharáõ as re forma
ções na meíma fôrma, que por efte Regimento le devem defpachar as 
concvGsóes deites Alvarás. •- ,~ ,-j\--.-, 

5*3 Na mefma Meza fe podem receber também petições, e perdões , 
e defpachítllas na mefma forma, que fe defpachao .os Alvarás de fian
ça, offereccndo-fe perdão da parte, e nao fendo as:petiçóes de penas 
pecuniárias; e poderá também commurar as condcmncçóes, ou penas, 
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qte pelas culpas fe merecião em pecuniárias, ou outras, como melhor 
lii* parecer: não fendo porém as de degredo de Angola, ou Galés; 
} orque eftas fenão poderáó commutar. E também não tomará petições 
de perdões em os cafos abaixo declarados. Blasfemar de Deos, e dos 
íeus Santos: Moeda falfa, falfidade, teftemunho falfo : Matar, ou fe
rir com béfta, ufar de arcabuz, ou efpingarda, e qualquer arma cur
ta ,' principalmente faca, ou outra, com que fazer fe poffa ferida pe
netrante; pofto que fenão feguiffe morte, ou ferimento : Propinação 
de veneno , ainda que morte fenão feguilíe , ou de qualquer remédio 
para abortar, feguindo-fe o aborto: Morte commettida atraiçoadamen-
te , quebrantar prizões por força: Pôr fogo acintamenre : Forçar mu
lher:-Fazer, ou dar feitiços: Carcereiro que folta prezos por vonta
de, ou peita: Entrar em Moíteiro de Freiras com propoíito deshonef-
to : Fazer damno, ou qualquer mal por dinheiro: Paffadores de gado : 
falteadores de caminhos: Ferimento de propoíito em Igreja, ou pro-
ciísão , onde for, ou eftiver o Santiflimo Sacramento: Ferimento, ou 
pancadas de qualquer Ju iz , poftoNque paelâneo, ou ventanario feja fen
do fobre feu Officio : Ferir , ou efpancar alguma peffoa tomada ás 
mãos: Furto que paffaffe de marco de prata: Manc^ba de Clérigo, ou 
Frade, quer íeja de portas a dentro, quer de portas a fóra, fe pedir 
perdão fegunda vez: Adultério, fendo levada a mulher decaía de feu 
marido: Ferida dada de propoíito pelo rofto, ou mandato para fedar, 
fc com effeito fe deo : Ladrão formigueiro a terceira vez : Condem-
nação de açoutes; Incefto em qualquer gráo que feja , falvo fe pedir 
para effeito de caiar; moftrando certidão do banqueiro pelo qual ti
ver impetrado diípenfação, para a qual fer alcançada, fe lhe concederá 
o tempo de anno e meio fomente; com claufula , que não viva no 
mefmo lugar, e feu termo. E aífim mais fenão tomará petição de per
dão de Carcereiro de cadea da Relação, ou da Cidade de S. Sebaí
tião do Rio de Janeiro, nem de outro qualquer cafo, e culpa maior, 
que as acima referidas; e em todos os outros cafos, parecendo ao Go
vernador, e Miniftros acima ditos, que ha caufa para algumas culpas, 
ou penas deverem fer perdoadas livremente, em confideração da qua
lidade das peffoas, oceafião do delicio, tempo, e lugar delle, ou ou
tras circumítancias , poderáó fer perdoadas íem outra commutação al
guma. 

54 Da mefma fôrma por defpacho da mefma Mez3 , e com a for
malidade referida, fe paffaráõ em meu nome Alvarás para os culpados 
em alguns crimes fe poderem livrar por procudor, em cafo que alias 
fe livrem foltos; e aflim mefmo Alvarás de bufca a Carcereiros para 
fe fazerem fintas para obras públicas dos Confelhos até a quantia de 
100U. reis , c para entregar fazendas de aufentes até a quantia de 
200U. reis; e para fe poderem feguir appellaçóes , e aggravos , fem 
embargo de fe não appellar , nem aggravar em tempo, e deferem ha
vidas por deíertas, e não feguidas ; e para fe poderem provar pela 
prova de direito commum contratos até a quantia de 100U. reis. 

<T? A dita Meza terá igualmente jurifdicção para mandar paffar Pro
visões para fe citarem os prezos em cafo que pela LeKhe neceffario 
Provisões de fupplemento de idade,'cartas de emancipação, e reformas 
de cartas de feguro. 

56 
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$6 Em a mefma Meza fe elegeráõ as peffoas, que d^vem fervir de 

Vereadores na Cidade do Rio de Janeiro , praticando fe o mefmo , 
que fe obferva ná Bahia. 

57 Nella fe tomaráó também os affentos fobre as cartas, que por 
acórdão do Juizo da Coroa fe tiverem paflado aos Juizes Ecclefiáfti, 
cos, fendo ouvidos na mefma Meza os ditos Juizes (quando compa-
reção) os da Coroa , e o Procurador delia , obíervando-fe tudo, co
mo fe pratica no Defembargo do Paço deita Corte , tanto nefta parte, 
como nos mais cafos affima referidos, nos quaes fomente uíará a dita 
Meza da fua jurisdicção, fem que por motivo de igualdade de razão, 
eftilo, ou outro algum, o poíía exceder, fem efpecial mercê minha. 

T I T U L O V. 

Dos Defembargadores dos Aggravos, e AppellaçÕes. 
•0 

58 / r " \ S Defembargadores dos Aggravos guardaráõ a ordem, que 
V_y por minhas Ordenações, e Extravagantes fe tem dado aos 

Defembargadores dos Aggravos , e AppellaçÕes da Cafa da Supplica
ção para o defpacho dos aggravos ordinários , e das appellaçõts das 
fentenças definitivas , e iiuerlocutorias , (dias de app3recer, e inftru-
mentos de aggravo, petições, e cartas >teftemunhaveis; e terão alçada 
nos bens moveis até tres mil cruzados; e nos de raiz, até dous mil 
cruzados inclufivè , aftendida fomente a quantia principal, fem compre-
li r.sao dos frutos , e cuítas ; e paliando as ditas quantias na maneira 
aífima declarada, poderáó as partes aggravar ordinariamente para a Ca
fa da Supplicação. i,y-CA. 

59 Quando as partes aggravarem ordinariamente para. a Caía da 
Supplicação, e os juizes que forem na fentença fe não conformarem 
todos em receber o aggravo , fe ajuntaráÔ na Meza grande com todos 
os outros que na Relação eítiverem ; e do que pela maior paite dos 
votos fe vencer fobre negar, ou conceder o aggravo, íe fará affento 
no feito, e fe cumprirá inteiramente. -

60 Aos Defembargadores dos Aggravos, e AppellaçÕes pertence, 
quanto ás caufas civeis , conhecer dos aggravos ordinários que fe tira
rem dos dous Ouvidores geraes do crime, e civel , em conformidade 
de feus Regimentos , e de todas as appellaçóes , que fahirem dante 
quaefquer Juizes, aflim da Cidade de S. Sebaítião do Rio de Janeiro, 
como de todas as outras Comarcas do deftricTo da Relação, ainda que 
fejão interpoftas dos provedores , e outros quaeíquer Juizes des bens 
dos defuntos, e aufentes, e dos refiduos, e :cativos. 

61 E bem aflim quanto ao Civel conhecerão também de todos os 
outros aggravos que fe tirarem , não fó dos Miniftros affima di tos , 
mas também dos que defpacharem em Relação, quando os aggravos 
fe interpuzerem dos defpachós que eftes mefmos Miniftros proferirem, 
ou deverem proferir per fi fós ; com tal declaração porém , que dos 
Miniftros , que refidirem na Cidade , e quinze léguas ao redor, fe 
aggravará por petição ; e dos^que refidirem,.. fóra do dito termo, fe 
aggravará por inftrumento, ou carta teítemunhavel. 

62 E quanto ao Crime, fó poderáó os ditos Defembargadores co
nfie-
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rhecer dos aggravos, que por petição íe tirarem dante os outros Mi
niftros, que defpachão em Relação , fe os defpachós forem, ou deve
rem fer proferidos por elles fomente; porque todas as nppellaçóes, e 
os mais aggravos crimes , fe devem interpor para o Ouvidor geral 
do crime, para o Juiz da Chancellaria, e para o Juiz dos feitos da 
Coroa, e Fazenda, como cm feus titulos fe declarará. 

63 Quando na fôrma fobredita fe aggravar de algum Miniílro que 
deípacha em Relação , a tempo que já no feito tenha Adjuntos certos, 
eftes mefmos o ferão no defpacho do aggravo, mcttendo-fe de novo 
hum Miniílro, que o relate, é vote nelle, em lugar do Relator do 
feito de que fe aggravar. 

64 Tomaráó também conhecimento dos aggravos, que fe tirarem 
do Governador; o que fomente terá lugar nos mefmos cafos em qu« 
do Regedor da Caía da Supplicação fe pôde aggravar para ella ; e no 
defpacho deftes aggravos votaráô o Chanceller, e todos os Defembar
gadores dos aggravos; e fendo iguaes os votos, votaráô outros De
fembargadores , que na Relação fe acharem prefentes ; e o que pela 
maior parte dos votos for acordado, fe cumprirá. 

6$ Nas AppellaçÕes, que não excederem de cento e fincoenta mil 
reis, baftaráó dous votos conformes em confirmar, ou revogar para fe 
vencer o feito ; e defta quantia para fima, ferão para o dito effeito 
neceflarios tres votos conformes em o meímo parecer de confirmar , 
ou revogar. 

66 Todas as AppellaçÕes, dias de apparecer, aggravos de inftru-
mentos, e cartas teftemunhaveis , fe reparriráõ por diftribuição entre 
os Defembargadores dos aggravos , começando fe pelo mais ant igo, 
na mefma fôrma que fe oblerva na Cafa da Supplicação ; com tal de
claração , que os dias de apparecer, fe defpachem por conferência, e 
todos os mais feitos por tenções ; pofto que para o defpacho dos ag
gravos, inítrumentos, e cartas teftemunhaveis bailem duas tenções con
formes. 

•97 As AppellaçÕes, e Aggravos, que ao tempo em que efta Re
lação começar o íeu exercício fe acharem ipterpoftas para os da Ba
hia , fe expediráÓ para efta nova Relação; e para que aflim fe cum
pra, fe publicará efte novo eftabelecimento em todas as Comarcas do 
deftricTo refpecTivo por pregões , e editaes; porém acontecendo que 
por ignorância^defta minha determinação, fe interponha, e expida al
guma appellação, ou aggravo para a dita Relação da Bahia: Hei por 
bem, que as fentenças, que na mefma Relação fe proferirem, fe ha
jão por yaliofas , fem que por iíto fe fique contràhindo certeza para 
os mais incidentes, que na execução fobrevierem ; porque os deltas, 
e quaefquer outras fentenças , fe hão de expedir para a Relação do 
Rio de Janeiro. 

68 Os Defembargadores dos Aggravos, e AppellaçÕes levaráô as 
mefmas aflignaturas, que prefentemente levão, ou em qualquer tempo 
fe concederem aos da Caía da Supplicação ; cujos eftilos devem fe-
guir em tudo o que não for provido nefte Regimento , e nas Orde
nações do Reino, em quanto fe puder applicar. 

TI-
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T I T U LiO v i . 

Do Ouvidor Geral do Crime defta Relação. 
• ' . 1 - ' • 

60 \ Efte Miniftro pertence o conhecer por acção nova de to-
X X d o s os delidTos, que fe commetterem na Cidade de S. Se-

baftião do Rio de Janeiro, ou outro qualquer lugar onde a Relação 
eftiver, e quinze léguas áo redor, procedendo por devaffas, e querê-
las, ou por feu officio; e os feitos^que fe proceffarem em íeu juizo, 
os defpachará em Relação. 

70 Nos crimes de traição, moeda falfa, falíidades, fodomía, tira
das de prezos da cadeia, morte, refiftencia á juftiça com ferimento, 
e todos os outros , a que pela Lei for impofta pena de morte natu
ral , fendo commettidos na Cidade, fobredita , ou outro lugar, em que 
a Relação efteja , e quinze léguas ao redor, íerá privativa do Ouvi
dor Geral do Crime a jurisdicção de proceder pelos modos fobredi
tos; e em todos os outros cafos pelos quaes for impofta menor pena, 
íerá a fua jurisdicção cumulativa com os outros Miniftros , que dos 
crimes poderem conhecer , de forte que nefte cafo terá? lugar a pre
venção. 

71 E acontecendo o tal cafo , que por fuás circumítancias pareça 
ao Governador fer conveniente, que delle fe tire devaffa pelo Ouvi-
dorGeral do Crime, fem embargo de eftar preventa a jurisdicção pe
lo Miniftro , com quem o dito Defembargador a tiver cumulativa, 
poderá o dito Governador , fendo no meímo parecer o Chanceller,, 
commetter ao Ouvidor Geral da Relação o tirar devaffa , e a que el
le tirar fe comutará a que pelo outro Miniftro eftiver tirada , e por 
ambas aflim juntas haveráó os Réos o feu livramento perante o dito 
Ouvidor Geral. 

72 Noscafos, que provados merecerem pena de morte, fendo com
mettidos fóra do lugar , em que eftiver a Relação, e quinze léguas 
no redor, quando os Réos houverem de fer reraettidos, fe remetteráõ 
com elles as próprias devaflas, ficando no lugar de que for remettido, 
os traslados fomente das ditas devaflas, que ferão concertadas pelo Ef
crivão da culpa com o Juiz , o que também fe praticará nos mais ca
fos, em que os Réos fe remetterem ; porque bailará, que fe remettão 
os trtslados com o fobredito concerto ; e no lugar em que a Rela
ção eftiver, e quinze léguas ao redor, fe remetterá a própria culpa,-
íem ficar traslado. 

73 Ao Ouvidor Geral do Crime pertence privativamente o paffar 
em todos os cafos as cartas de feguro , pedidas pelos delinqüentes, 
que commetterem qualquer delicio na Cidade de,S. Sebaftião do Rio 
de Janeiro, ou outro lugar, em que a Relação eftiver, e quinze lé
guas aoredor; com tal declaração, que nos cafos de morte, ou que 
provadas merecerem pena de morte natural, ou civel , ou cortamento 
de membro, paffará as Cartas em Relação com adjuntos, junta a cul
pa ; e nos mais cafos as paffará per fi fó. 

"4 E na mefma fôrma, quanto aos fobreditos cafos de morte , ou 
que provados merecerem pena de morte natural , ou civel, ou corta

ra en-
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mento de membro , ainda que os delidtos fejão commettidos fóra do 
diftricTo affima apontado , nenhum» outro'Miniftro poderá paffar as Car
tas de feguro, fenão o dito Ouvidor Geral, que as deípachará em Re
lação á vifta da culpa; e para efte effeito hei por derogado nefta par
te o Regimento de todos os Ouvidores da Cidade, e das Comarcas 
do diftricTo da Relação; de forte que os Ouvidores dellas fó poderáó 
paffar Cartas de feguro nos mais cafos não exceptuados; e o Ouvidor 
do Rio de Janeiro , ou outro lugar, em que a Relação eftiver, em 
nenhum cafo. 

75 Quando para fe paffarem as Cartas de feguro fe remetterem á 
Ouvidoria Geral do Crime as culpas, o que fe fará pelo-traslado del
las , não poderá o dito Ouvidor por feu defpacho , nem ainda por 
defpacho proferido em Relação , haver por avocada a culpa para o 
Réo correr nefte Juizo o íeu livramento; mas fciá neceffario para ef
te effeito, que a culpa fe remetta em fôrma, citada aparte , fe a hou
ver. 

76 Não fe concederáó mais que duas reformações das Cartas de fe
guro , as quaes fe concederão, e defpacharáõ na mefma forma, que 
fe devem por efte Regimento defpachar os Alvarás de fiança , entre-
gando-fe as petições ao Governador em Relação, ou a quem nella feu 
cargo fervir. 

77 De todos os Juizes inferiores da Cidade de S. Sebaítião do Rio 
de Janeiro, ou outro lugar, em que a Relação eftiver, e quinze lé
guas ao redor, poderá o Ouvidor Geral do Crime avocar todas as cul
pas nos cafos fomente, que provados merecerem pena de morte natu
ral , ou civel, ou cortamento de membro. 

78 Conhecerá de todas as AppellaçÕes Crimes, que vierem á dita 
Relação; e também de todos os Aggravos, que fe tirarem de quaef
quer Miniftros, que dos crimes conhecerem: com tal declaração, que 
os mefmos aggravos fe expediráó por petição, quanto aos Miniftros de 
qualquer lugar, em que a Relação eftiver, e quinze léguas ao redor; 
e quanto a todos os outros JUÍZOS, fe expedirão os aggravos por inf-
trumento, eguardará a reípeito dos que íe interpuzerem da injuftapro-
nunciação , o meímo que affima fe determina, e recommenda aos De
fembargadores dos aggravos, e appellações. 

79 O mefmo Ouvidor Geral do Crime poderá defpachar per fi fó 
nos mefmos cafos, em que o pôde fazer o Corregedor do Crime da 
Cor te ; equando aflim defpachar, fe poderá aggravar delle ordinaria
mente para a Relação, na mefma fôrma, em que do dito Corregedor 
do Crime da Corte fe pôde aggravar para a Caía da Supplicação. 

80 Em tudo o mais , que nefte Regimento não vai declarado, 
guardará o dito Ouvidor Geral o Regimento do Corregedor do Cri
me da Corte , e as mais Leis extravagantes , que depois do dito Re
gimento fe promulgarão; e também levará as mefmas aífignaturas, que 
prefentemente levão os Corregedores do Crime da Cor t e ; ou ao dian
te Ce lhe concederem. 

81 Fará duas audiências cada femana , nas fegundos, e fextas fei
ras de tarde, a que affiftirá o Meirinho dns cadtias , e em falta def
te , pnr algum jufto impedimento que lhe fobrevenha, o Meirinho da 
Relação. 

TI-
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T I T U L O VIL 

Do Ouvidor Geral do Civel. 

82 A Efte Ouvidor Geral pertencerá conhecer por acção nova de 
X X todos os feitos civeis, que fe tratarem na Cidade de São 

Sebaftião do Rio de Janeiro', ou outro qualquer lugar, em que a Re
lação eftiver , e quinze léguas ao redor ; e de todos os que abaixo 
não forem exceptuados conhecerá , defpachando os per íi fó até final 
fentença, de que dará aggravo ordinário para os Defembargadores dos 
Aggravos da mefma Relação, fe a caufa não couber na fua alçada: 
aflim como dos defpachós interlocutorios , que o meímo Ouvidor pro
ferir, fe poderá aggravar noproceffo, ou por petição, conforme o que 
no cafo couber. 

83 Também náo poderá avocar as caufas começadas em outros juí
zos fóra das fobreditas quinze léguas, nem ainda de^dentro defte dif-
tri&o, fe as taes caufas fe tratarem perante os Juizes de Fóra, ou Ou
vidores da Cidade de S. Sebaítião, e das Comarcas, pofto que poflà 
conhecer, como lhe compete de todos, e quaefquer feitos, que por 
meu efpecial mandado, ou por expreíTa diípofição da Lei fe houverem 
de remetter á Relação; aflim como o Corregedor da Corte dos fei
tos eiveis conhece de todos os que na forma fobredita fe devem re
metter á Corte antes dê  fentenceados. 

84 Elle terá de alçada até cento e íincoenta mil reis nos bens mo
veis, e até cento e vinte mil reis nos de raiz. 

85" Tomará conhecimento das caufas dos Prelados, que não tem Su
perior no Reino, e das viuvas, e mais peffoas miferaveis, que o qui
zerem cfcolher por íeu Juiz ; como também de todas as pefloas de
claradas na Ordenação, Liv. i. Tit. 8. defde o §. 4. em diante; po
rém todos os feitos das fobreditas pefloas ferão fentenceados em Re
lação com os Adjuntos, que o Governador lhe nomear, procedendo-
fe em tudo da mefma fôrma , que o faz o Juiz das acçóes novas da Ca
fa cio Porto. 

86 Fará per fi duas audiências em cada femana nas terças, e quín' 
tas feiras de tarde, a que afliftirá o Miniftro , que deve aífiftir ás au
diências , que o Ouvidor Geral do Crime deve fazer, e levará as mef
mas aífignaturas, que são concedidas ao Corregedor da Corte dos fei
tos civeis, ou ao diante fe lhe concederem. 

87 Ao mefmo Ouvidor Geral pertence paffar as certidões das juf-
tificaçóes na maneira , que por feus Regimentos aspaísão ojuisdasjuf-
tificaçóes no Concelho da Fazenda , e o Juiz de índia, e Mina,.fe
gundo a qualidade dos cafos a que puder applicar-fe o Regimento dos 
ditos Miniftros. 

T I T U L O VIII. 

Do Juiz dos Feitos da Coroa, v Fazenda. 

88 T ^ Sfe Miniftro conhecerá de todos os feitos da Coroa, e Fa-
J L zenda por acção nova, e por aggravos de petição na Cida

de de S. Sebaftião do Rio de Janeiro, ou outro lugar em que a Re-
Tom. IV Rrr la-
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lação eftiver, e quinze léguas ao redor ; ,e fóra dcflc diftricTo conhe
cerá por appellação, e por inftrumentos de aggravos, ou cartas tefte
munhaveis de todos os ditos feitos , poftò que fejão entre partes; e os 
ditos feitos defpachará em Relação, conforme a ordem que. tenho da
do por minhas Ordenações, e extravagantes ao Juiz dois feitos da Co
roa , e Fazenda da Cala da Supplicação / cu jo Regirriento deve guar
dar em tudo o que fe lhé poder applicah ; l< 

^ 8 9 Porén\ das fentenças díffinitivas, que aífim proferir em Relação, 
poderáó as partes aggravar ordinariamente pára a Cafa da Supplicação, 
e Juizes da Coroa, e Fazenda, fe a cairia' não couber na lua'alçada, 
que he a mefma concedida a efta Relação. 

90 Conhecerá também , e defpachará em Relação todas ás appel-
laçóes , e aggravos que fe tirarem dos Provedores da Fazenda , não 
cabendo as caufas na alçada dos fobreditos ; os quaes nò receber, e 
expedir ás mefmas appéílaçóes, e aggravos guardarão a Ordem que lhes 
foT dada por feüs Regimentos; com tanto porém, que nos caíós em 
que fe puder appellar,. ou aggravar de hum Provedor para oürròs, fe 
fe não achar prefente no mefmo lugar aquelle para quem fe devia ap
pellar, ou aggratar, fe interporá, eexpedirá a appellação, e aggravo 
para o Juiz dós feitos da Coroa , e Fazenda. 

91 Das inteirTocurorias que defpachar per íi fó,5 poderáó as?parte,s 
aggravar por petição para^ a Relação, íe no cafo couber eíté recurfo*, 
conforme a Ordenação. 

92 Conhecerá oUtro fim por appbllísçãò, eaggravo de todos ôs fei
tos crimes pertencentes á Fazenda Real; é pelo que toca a efta mef
ma, lhe pertencerá ô tirar todos os <-annos huma devaffa dosOfficíaes 
da Alfândega , e dos mais da mefma Fazenda da Cidade de S. Sebaf
tião do Rio de Janeiro , é quinze léguas ao redor, e fem embargo de 
quaefquer ordens em contrario. 

93;--Pertencerá efpecialmente a efte Miniftro o conhecer, e determi
nar efn Relação os aggravos y que por via de recurfo íe intentarem 
contfa os procedimentos dos Juizes, e Prelados Ecclefiafticos nos ca
fos , em que pela Ordenação , e concordata do Reino , fe pôde ufar 
defte remédio : o que fará, güardándo-fe em tudo a fôrma que fi: pra
tica na Cafa da Supplicação. 

94 Se os recorridos não cumprirem a primeira , e fegunda cartas 
Togatorias , que fe lhes deve paffar; quando forem providos os recor
rentes, fe dará a eftes certidão, para.que fobre o calo fe tome affen
t o , o qual fera tomado em prefença do Governador, não o fendo al
gum Bifpo : ouvido o Prelado, ou Juiz Ecclefiaftico de que fe recor
rer; fe elle fendo chamado, quizer fer prefente per fí, ou pela pef
foa Eccleíiaftica que deputar para allegar íuas razões : -ouvidas junta
mente as do Juiz , e Procurador da Coroa, que nefte aclo devem con
correr; e não apparecendo o Prelado, e Juiz Eccleíbílico, fe proce
derá, fem embargo diflo, a fe tomar o affento; giurdando-fe em tu
do a fôrma praticada no meu Defembargo do Paçu-. 

9? Neftes affentos ferão votos o Chanceller, e os dous Defembar
gadores dos aggravos mais antigos, que não hor.verem fido adjuntos 
no defpacho dos recurfos % e o que por elles, 011 pela maior parte fe 
aflentar, fe cumprirá inteiramente; de forte, que aflentando-fe ferem 

mal 
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mal paffadas as cartas, ficará fupprim ido o recurfo ; .e pelo contrario, 
alternando-íe, que as cartas forão bem paffada?, fe fará cumprir opro» 
vimento, na meíma fôrma que fe obferva na Cafa da Supplicação. 

96 Porém fe a parte , ou o Prelado, e'Juiz Eccleíiaftico , quizer 
recorrer ao meu Defembargo do Paço, o poderá fazer, fem que por 
eíte recurfo fe íufpenda na execução do affento, que' fe tiver tomado, 
psra o que fe lhe darão os traslados dos autos, pelos quaes na Me
za do Defembargo do Paço fe examinará novamente o merecimento 
do recurfo, edo aílento , que na íórma fobredita fe houver-tomado; 
e o que fe affentar, > íe mandará dar á execução pelo Juiz dos feitos 
da Coroa deita-Relação.íIGÍJO . ..;;*••. v .;• i 

97 O Juiz dos feitos da Coroa, e Fazenda, fervirá juntamente de 
Juiz do Fiíco, ufando em tudo do Regimento dado ao Juiz do Fií
c o , que''defpacha na?Cafa da Supplicação. «< 

98 Na Cidade de S. Sebaftião do Rio ide Janeiro, ou outro qual
quer lugar, em que a Relação eftiver, fervirá de Apofentador* mór , 
para fazer apofentar os MiniftroSj, e Officiaes da Relação fomente, 
e fervirá também de Almotacé mór, para lazer prover a Cidade, ou 
outro lugar fobredito de mántimentos ^expedindo por feus Officiaes 
as diligencias preciías ;. guardando em tudo o que íe puder applicar 
os Regimentos dos fobreditos Officios defte Reino ; e procederá ou
vidas as partes brevev,;e fummariamente; ,'e ellas poderáó recorrer ao 
Governador, que mandará *t ver .por dous, Defembargadores dos Ag
gravos o procelfo; e pelo affento, que fe tomar, íe continuarão, ou 
íupprimiráô os procedimentos , fem que • feja neceffario tirar-fe fen
tenças. A .-.! ,'i'i J OPy.l-l y<\ 7 •:•*{! yy. 

99 -Fará per;íi duas..audiências , , que ferão nas Quartas-feiras , e 
Sabbados de tarde; e levará as mefmas aífignaturas, que prefentemen-

-te levão; ou em qualquer tempo fe concederem aos Miniftros, qué 
• na Cafa da Supplicação fervem \ os Officios affima ditos. 

. 7 . ; ,1 <S- • 

T I T U L O IX. 
! IV: "'• CA l-jl A. 

Do Procurador dos Feitos da Coroa,,e Fazenda. 

100 T T Sara inteiramente do Regimento dado aos dous Procura-
\jj dores, que na Cafa da! Supplicação fervemj eftes Officios ; 

procurando faber fe alguma peffoa Eccleíiaftica, oujfecular do diftri
cTo eleita Relação ufurpa minha jurifdicção , fazenda, e direitos, para 
proceder , ie requerer^na fôrma, que por'minhas Ordenações, e outras 
ordens'lhe eftá encarregado. •??., s r. :> .^. yy\ >\-. 

•ie 101 Saberá particularmente idas caufas , que pertencem á minha Co
roa, e^Fazenda, para fazer quéffe profigão em feus termos devidos, 
e requerer Y ou fazer?.que nellas fe requeira tudo, o que for a bem 
da juftiça; e para efte effei to t fer lhe dará vifta de todos os proceffos; 
com tanto porém que os requerimentos das audiências ferão feitos pe
lo Solicitador das caufas da Coroa, Fazenda,<e Fiíco ; de que o dito 
Miniftro iVrá também Procurador. .< 

MI 102 Servirá também de Promotor das Juftiças ;, de que haverá os 
mefmos.emolumentos concedidos aos da^Cala da Supplicação, cujo Re-

Rrr ii g»' 
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gimento guardará inteiramente; e ao Governador encarrego, que te
nha efpecial cuidado em que aflim fe cumpra. 

T I T U L O X. 

Da Fazenda, que pertence á Relação. 

103 "J~"V E todos os paramentos da Capclla, e coufas pertencen-
I 3 tes á compoftura , e expediente da Relação le fará in

ventario ; pelo qual fe carregarão em receita ao Guarda mór da mef
ma Relação , que de tudo dará conta , quando o Governador lha man
dar tomar. 

104 Haverá hum cofre de duas chaves, em que fe receba todo o 
dinheiro , que fou fervido applicar para as deípezas da Relação ; e 
defte íe fará receita ao Theíoureiro das mefmas defpezas |, que fera o 
Guarda mór, em quanto eu não mandar o contrario ; e das ditas cha
ves terá huma o Ju iz , que o Governador nomear , e outra o fobre
dito Thefoureiro, que de tres em tres annos dará conta , tomando-
lha o Contador, que o mefmo Governador nomear, e armando-lha o 
Efcrivão defta receita, que fera o Efcrivão mais antigo das appella. 
ções, e aggravos. 

105 Todas as defpezas fe farão por folhas aflinadas pelo Governa
dor , ou quem feu cargo fervir , ou por feus mandados , em que o 
Juiz porá feu cumprimento. 

106 Pertenceráó a efte recebimento todas as condemnaçôes pecuniá
rias , impoftas aos Réos por fatisfação da Juftiça , e aos Advogados 
por caftigo de alguma calumnia , ou ignorância da Lei ; e para que 
feja mais fácil, e certa a cobrança das meímas condemnaçôes , Te farão 
Livros, em que fejão lançndas por lembrança pelos Relatores dos Fei
tos, quando os deípacharem, da-mefma forma, que fe pratica na Ca
ía da Supplicação ; e fe as taes condemnaçôes íe fizerem nos Feitos , 
que fóra da Relação fe defpachão , íerá obrigado cada hum dos Ef
crivães delles a fazer regiftar dentro em vinte e quatro horas a con-
demnaçao, pena de fer íufpènío por tres annos, fendo o Feito procef-
íado na Cidade , em que a Relação eftiver. 

107 Porém quanto aos Feitos , que fe proceflarem fóra do dito 
lugar, em outro qualquer do diftricTo da Relação, também fou fervi
do , que as condemnaçôes fobreditas fe appliquem para as defpezas da 
Relação; e para fe tratar da fua arrecadação , ferão obrigados os Mi
niftros, que proferirem as fentenças, e impuzerem as multas a reme
ter de tres em tres mezes ao Juiz das deípezas da Relação, hum rol 
de todas as condemnaçôes por elles aflinados ; e não o cumprindo af
fim, fe lhe não paffará a Certidão, que fedeve ajuntar com a fua re
fidencia ; em que terá efpecial cuidado o Corregedor do Crime da 
Corte , a que for commettida a mefma refidencia. 

108 Pertenceráó ao mefmo cofre as quantias de dinheiro , que fe 
houverem dos perdoes, e commutações de penas, que fe fizerem con
forme a efte Regimento. 

109 F aflim mais a importância das fianças, que fe perderem, de 
que íerá Juiz o mefmo , que o for das defpezas da Relação , lervindO-
lhe de Efçnvãa o da receita, e defpeza deite cofre. Na 
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n o Na arrecadação do que pertence ás defpezas fe procederá por 

mandados do Juiz dellas no lugar, cm que a Relação eftiver, e quin
ze legoas ao redor; e para fóra defte deftri&o fe paffaráõ Cartas pe
lo dito Juiz aflinadas, dirigindo-fe ás Juftiças das terras, fem que fe 
enviem por Caminheiros; porque para não lerem omiflbs os Miniftros, 
a que as Cartas forem dirigidas, le lhe comminará nellas , que fe o 
forem, fe me dará conta, para eu mandar, que no Defembargo do Pa
ço fe lhe ponha em feu affento huma nota , que fe me fará prefente 
nas Confultas dos lugares , a que forem oppoíitores. 

T I T U L O XI. 

Do Guarda mór da Relação. 

111 {~\ Guarda mór, além do mais, que por efte Regimento lhe 
"V-r ellá encarregado , terá cuidado dos Feitos , petições , e 

mais papeis , que forem á Relação, ou nella ficarem ; e fervirá tam
bém cie Dèftribuidor de todos os Feitos, Crimes, e Civeis, que i 
Relação vierem ; guardando em tudo os Regimentos, que são dados, 
aos que fervem eftes Officios na Cafa da Supplicação. 

112 Elle paliará os Alvarás de fiança, e perdões, e todas as Car
tas, em que aflignar o Governador , ou fe houverem de expedir im
mediatamente pela Relação; 

' • •' T I T U L O XII. 

Dos mais Officiaes pertencentes d Relação. 

113 T T Averá hum Solicitados da Juftiça , que ufará do ;Regi-
X i mento dado, ao que ferve na Cafa da Supplicação'; e o 

fera juntamente dos Feitos, da Coroa, Fazenda, è Fiíco ; e como 
também fervirá de Fiícal das defpezas da Relação. 

114 O Governador nomeará dous Guardas menores, que afliflão ao 
Guarda mór no expediente da Relação : hum^ dos quaes lera Porteiro 
das,Audiências dos aggravos, e Ouvidoria Geral do. Civel , e dojui-
20 da Coroa, e Fazenda ; e elles ferviráó como taes em tudo, o qlié 
pertencer aos ditos JUÍZOS : exceptuaetos fóffiéfite os pregões das exe
cuções da juftiça, que para eftes fervirá, o qUe for pregoeiro da Ci-
diiele. *'j 

115" Haverá hum Efcrivão da Chancellaria, que fervirá também no 
Juizo delKá , e nutro do Juizo dos Feitos da Coroa , Fazenda , e Fií
co ; o qual fervirá também' dè Porteiro dá Chancellaria. 

n ó - 3 HáVerá doüs Efcrivães das AppellaçÕes, e Aggravos , Crimes, 
e 'Civeis, que eferevão por diftribuição com os Defembargadores dos 
Aggravos ; e o mais antigo íerá1 Efcrivão da receita , e deípéZa do 
Cofre da* defpezas da Relação. 

117] Mais hum Efcrivão dá Ouvidoria Geral do Crime, e outro da 
Ouvidoria Geral do Civel; 
" if8 Dous Meirinhos: hum da Relação , que fera obrigado a acom
panhar ó-Governador quando for á Relação, e delia íe recolher; e 

ou. 
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outro das cadeias que da mefma acompanhará o Chanceller; e ambos 
elles ferão do General,,e tetão leus Efcrivães. 

119 Haverá hum Inquiridor dos Feitos Crimes , e outro dos Ci
veis. , 

120 E aflim mais haverá hum Carcereiro ; e todos eftes Officiaes 
ufaráô dos Regimentos , dados, ou que ao diante le derem a outros 
taes da Cafa da Supplicação, em quanto fe lhe poderem applicar, af-
fim quanto aos emolumentos, como a reípeito das obrigações de feus 
Officios. 

Pelo que hei por bem, que efte Regimento fe guarde, e cum
pra na fôrma, e maneira nelle declarada; eque delle íe uíe , fem em
bargo de quaefquer outros Regimentos, Le is , Provisões, ou coftumes 
em contrario; porque todos hei por derrogados , como fe delles fi* 
zera expreíTa menção; e que cite íe regifte nos Livros defta Relação, 
e Chancellaria del ia , como também des Livros da Câmara da Cidade 
de. S. Sebaftião do Rio de Janeiro, aonde fe guardará o próprio, e 
nos das mais Câmaras do 'deftricTo da mefma Relação a que fe envia-
ráÓ cópias âuihenticas ; fendo primeiro regiftado nos Livros do De
fembargo do faço, Coníelho Ultramarino, e Cafa da Supplicação; e 
aflim mando ao Governador, Chanceller, e mais Miniftros defta Re
lação, e a todos os mais Governadores, Ouvidores, e Juftiças das Co
marcas refpecTivas, que o cumprão , e facão cumprir inteiramente. Da
do em Lisboa aos treze de Outubro de mil fetecentos cincoenta e hum. 

R E I . 

U EIRei Faço faber aos que eíle meu Alvará virem, que eu 
hei por bem , que os Defembargadores de Aggravos , e mais 
Miniftros das Relações da Bahia , e Rio de Janeiro levem as 

•2-»*» mefmas aífignaturas l, e emolumentos , que ultimamente efião 
permittidas aos Miniftros da-, Cafa da Supplicação, como já fui fervido 
conceder-lhes poc-outras Refoluçôes mirhas, ES quaes por efte confir
mo ^para que fique fendo parte do Regimento, que mandei dar para 
as Juftiças do Brafil, em.que fenão comprehendêrão as ditas Relações., 
por eftarem já por efte>rnodo providas; e attendendo outro fim a fer 
conveniente , que em tudo haja igualdade nas fobreditas. duas Rela
ções, e que nãq pode fer jufta a differença das Alçadas, que ha nos 
feus Miniftros em huma , e outra, por virtude dòs feus Regimentos : 
Sou fervido ordenar, que a Alçada dos Ouvidores do Civel , e Cri
me de ambas as Relações feja de trinta mil reis nos bens de raiz; 
quarenta mil reis nos bens móveis; e doze mif reis nas penas ; revo
gando nefta parte fomente os ditos Regimentos. Pelo que mando ao 
Vice-Rei, e Capitão General de mar , e terra do Eftado do Brafil, 
Gpvepnadores das Capitanias delle, Defembargadores das ditas Rela
ções da Bahia e Rio de Janeiro, e mais Miniftros, e peffoas a que 
tocar, cumprão, e guardem efte meu Alvará , e o facão cumprir, e 
guardar inteiramente como nelle fe contém, fem duvida alguma ; o 
qual v&lerá como Carta , fem embargo da Ordenação em contrario; e 
íerá publicado em minha Chancellaria, e regiftado nas ditas Relações > 

e ' 



da Relação do Rio de Janeiro. 505 
e Câmaras do Brafil, e mais lugares , onde fe coftumão fazer feme
lhantes regiftos, pára que venha á noticia de todos; e efte próprio fe 
lançará na Torre do Tombo. Efcrito em Lisboa a vinte e dous de 
Novembro de mil fetecentos e fincoenta e quatro. 

R E I. 

R E G I M E N T O 
Das Intèndencias, e Cafas de Fundição. 

Om Jofé por grãçâ dè Déòs Rei de; Portugal , e dos AI-
1 gafves, daquém, e dalém mar, em África Senhor de Guiné , e da 
' Conquifta, Navegação, Commercio. da Ethiopia , Arábia , 
Perfia, e da Ihdíá &c. Fáçó faber, que porquanto na Lei, 

que mandei publicar em tres de Dezembro do anno próximo paffado, 
fui fervido refolver, que íe formaffe( Regimento para o bòm gover
no das Intèndencias, e Cafas de Fundição, qué mandei eftabelecer no 
Eftado dó Brafil, e refervar para o mefmo Regimento algumas pro
videncias , e individuaçóes, que tendo nelle competente, e amplo lu
gar, feriáo menos preprias na referijia Lei ; e para que o conteúdo 
nella fe obferve, e cumpra inteiramente ,' fem'que a prática de hum 
méthodo tão folido, e tão favorável aos meus Vaffallos, poffa fer in
terrompida com qualquer pretexto: Eftabeleço a todos osdiios refpei-
tos o feguinte. 

C A P I T U L O I. 

Do moâà, eni que os Intendentes Fifcdès, e mais Miniftros fe devem 
governar na intelligencia das difpofições da dita Lèi , que podido 

fer objeâlos de interpretação; e dos falarios, que hão de ven
cer ós Miniftros ,r e mais Officiaes. 

j. j . -

§. 1. f^\ Uando venha a fucceder o cafo de fe fazer derrama pe> 
\ l Io Povo, na fôrma eftabelécida no Cap. i. da referida 

Lei, Ordeno que a igualdade, ejuftiça eftabelécida pelo §. 3. do dito 
Cap. íeja em tudo regulada pelo que fe acha difpofto no Regimento 
dos encabeçamentos a favor dos Povos defte Reino , para o que ha
verá o dito Regimento em todas as Intèndencias , e Câmaras com-
prehendidas na propofta de 1734., que fez a bafe ela referida Lei. 

§. 2. Por obviar a toda a contraria intelligencia do Cap. 4. §. 1. 
da dita Lei, Ordeno que a prohibição nelle contéúda .feja geral , eab-
foluta, comprehendendo todas as efpccies de moedas de ouro, ainda 
de oitocentos reis para baixo. 

§. 3. Achando-fe depois de haver fido impreffa , e publicada a re
ferida Lei, que no mefmo Cap. 4. §. 3. fe não efcrevêrão as pala
vras, que fazião o feu verdadeiro fentido, trocando-fe a palavra Comar
cas pela palavra Minas; e fendo que o uío do Ouro em pó fomente 
foi por mim permittido dentro do Território das Minas, e aos Vian-

dan-
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dantes, que dentro nelle paffalíem de humas para outras Comarcas: 
Hei por bem ordenar, que aflim íe obferve inviolavelrnente , e que 
por nenhum pretexto , nem ainda em pequenas quantidades , por mó
dicas que fejão, fe poffa extrahir Ouro em pó dos reípecfivos Regif-
tos para fóra , debaixo das penas eftabelecidas na referida Lei : E 
mando -que nos ditos Regiftos haja as moedas de Ouro neceííarias pa
ra os Viandantes, que fahirem fóra delles, poderem trocar o que lhes 
for neceffario para o feu caminho. 

§. 4. Porque não íuceeda entender-fe, que as fegundas Guias, or
denadas no Cap. 3. §. 5. da dita Lei fe hão de multiplicar , fazen-
do-fe novas Guias, Ordeno que as ditas fegundas Guias fejão fempre 
íeitas no Verfo das primeiras, fem mais do que a gratuita interven
ção dos Officiaes dos refpecTivos Regiftos. 

§, 3. Não he da minha Real Intenção innovar coufa alguma fobre 
os fallarios, que fe achão eftablecidos por refoluçóes minhas, para os 
refpecTivos Intendentes, nem tão pouco os que pela referida Lei no-
viífima fe achão eftabelecidos a favor dos Fifcaes. Semelhantemente 
os Thefoureiros, Efcrivães, Enfaiadores, Fnndidores, e os feus ref
pecTivos Ajudantes , fe regulem pela Provisão expedida pelo Confe
lho Ultramarino cm dous de Fevereiro de 1726. , em virtude da 
Reíolução, que EIRei meu Senhor, e Pai foi fervido tomar em 31. 
de Janeiro do dito anno. 

C A P I T U L O U . 

H Ei por bem, que em cada huma das Catas da Fundição , além 
do Intendente, Fiícal, Meirinho, e feu Efcrivão, nomeados na 

Lei, que para arrecadação dos Quintos do Ouro mandei publicar em 
tres de Dezembro do anno próximo paffado de 1750. , haja de mais 
hum Thefoureiro, hum Efcrivão da fua receita, hum Efcrivão da In-
tendencia, outro das Fundições, dous Fundidores, ou hum com feu 
Ajudante, hum Enfaiador com feu Ajudante , para que aífim fe faça 
com mais fegurança a arrecadação da minha Real Fazenda, e fe expe-
ção as Partes com maior brevidade. 

C A P I T U L O III. 

Dos Intendentes. 

§. 1. \ S Peffoas, que na fôrma das minhas Reaes Refoluçóes 
XJL fe me devem propor para Intendentes, ferão fempre as 

de cujo zelo, probidade, e deíinterefle houver melhor noticia , e de 
quem fe pofla confiar, que igualmente cuide na exadTa arrecadação da 
minha Real Fazenda , em fazer Juftiça aos Povos, e em procurar que 
fe tratem fem vexação, ou extorsão alguma , que peturbe o focego, 
e quietaçãr» pública. 

§. 2. Os ditos Intendentes hirão todos os dias , que não forem 
Santos, com os feus Officiaes ás Cafas da Fundição refpecTivas, aon
de aíliftiráó tres horas de manhã, e tres de tarde, c todo o mais tem
po que for precifo , para que fem vexação , nem demora alguma fe 
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receba, funda, e entregue o Ouro , que entrar nas mefmas Cafas, íem 
que luja difficuldade, dilação, ou embaraço, de que reíulte ás Partes 
a menor incomraodidade. 

§. 3. A primeira diligencia, que os ditos Intendentes devem fazer 
todos os dias, quando entrarem nas Cafas da Fundição, he vifitarem 
as Oíficinas , para ver fe nellas eítão os Officiaes promptos , e tudo 
expedito , para fe fundir o Ouro , e marcarem as barras ; j e no pri
meiro dia de cada femana os mefmos Intendentes com o Fiícal , e 
Thefoureiro examinarão as balanças, e conferiráó os pezos comosPa-
dró^s. que íe lhes remettem defta Corte. 

§. 4. Aos mefmos Intendentes encarrego o efpecial cuidido, com 
que devem vigiar, fe os Officiaes fubalternos fazem a fua obrigação, 
examinando o feu procedimento, o modo com que tratão as Partes, 
e procurando que todos cumprão pela parte que Ih s toca, o que ef
tá determinado na referida Lei de tres de Dezembro , e o que mais 
fe lhes encarregar nefte Regimento. 

§. 5. Em obfervancia do Capitulo 2. da fobredita Lei , faião os 
ditos Intendentes todos os annos as conferências, que nelle fe deter-
miuão, e dirão conta no Confelh i Ultramarino co n o theor dellas, 
e juntamente com huma diftincTj informação não fó do que refultar def
ta conferência, mas de tolas as mais diligencias , que tiverem feito, 
p;.n a exiíla arrecadação dos Direitos dos Quintos , e para fe evita
rem todis as falfidades; e quanfi para iíto feja neceffaria alguma no
va providencia, nefta mefma conta a devem pedir , para fe lhe con
ceder, fe for jufto. 

$. 6. Quando por força das averiguações fe venha no conhecimen
to de que hi barras, ou bilhetes falfos, os mefmos Intendentes tira-
lão logo huma exacTa devaffa procurando por meio delia averiguar 
a verdade, e defcobrir os Réos , íem culpar nem infamar os que o 
não forem ; para cujo effeito íem efeuía alguma inquirirão peffoal-
mente as Teftemunhas com o. cuidado, e circumfpecção , que pede 
matéria tão grave. 

§. 7. Da mefma forma , tendo noticia, ou por denuncia ( a qual 
fempre fe deve tomar em livro para effe effeito deftinado ) , ou por 
outro qualquer modo, de que ha extravia, ou defcaminho de Ouro , 
fem ir ás Cafas d* Fundição , procederáó logo a devaffa com as cau
telas referidas ; e porque eftas devem fer maiores em receber as de
nuncias no cafo, e pela fôrma, em que ÍÓTiente as permitte a Lei fo
bredita de tres de Dezembro, cuidaráó os ditos Intendentes muito fe-
riamente na qualidade dos denunciantes , e em que não fejão peffoas 
inimigas, nem que tenhão outro intereffe , ou motivo, que os de evi
tarem o prejuizo público, e confeguirem a jufta conveniência, que fe 
lhes concede. 

§. 8. As ditas devaffas fe hã > de tirar dentro do tempo determi
nado na Lei do Reino; mas quando haja alguma r.izão jufta, para fe 
não fecharam no termo de trinta dias os Intendentes poderão dilatar 
a fua conclusão por mais outros trinta, declarando no encerramento 
o motivo, e caufa, que tiverão p m a dita extensão, para que aflim 
nas Inftancias fuperiores fe poffa conhecer da legalidade delia , de-
vendofe rxrender caufa jufta para efte fina aufencia de alguma >Tef-
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temunha, referida em ponto effencial , ou que provavelmente tenha 
plena noticia do fcdTo , ou impedimento do Intendente, poi caufa do 
leiviço público, por eftar em tempo de maior oceurrencia de O u r o , 
ou em que por vizinhança de frota feja precifa maior expedição. 

§. 9. Se em confequencia das fobreditas devaflas houver alguns cul
pados, os Intendentes os pronunciarão, e lhes darão livramento com 
appellação, e aggravo para a Relação competente ; o que porem lè 
deve entender naquelles cafos tm que pela Lei novifíin a não icm lu
gar a pena de morte; porque neftes fegundos ;•'depois de pronuncia
dos , e prezos os Réos , íe devem remttter com as íuas culpas á Rela
ção para ferem íentenciados nas Ouvidorias geraes do Crime, legundo 
o feu merecimento. 

§. 10. Todas as ditas caufas criminaes contra os falfificantes das 
Ba i ras ,e Bilhetes, e defencaminhadores do Ouro, feião fintenciados 
no tempo precifo, e improrogavel de dois nezes depois de fechada 
a devaíla ; e nas refidencias dos Intendentes fe piocurará efpecialmen
te pela obfervancia defte Capitulo, por cuja trsnfgrefsão lerão eafti-
gados, conforme a qualidade delia , fera ie lhes admittir eícuía algu-> 
ma. 7 

§. 11. A reípeito dos Réos , que forem rcmettidcs ás Relações, 
fe praticará o mefmo, fentenciando-fe dentro cie dous mezes depois de 
fe recolherem nas cadêas das mefmas Relações ; e os Governadores 
dellas terão cuidado de me darem parte de qualquer omifsão que hou
ver nrfta materia; e íe deve entender q u e . s s peffoas , que pela fua 
qualidade podem fer condemnadas na pena de morte nas mefmas Co
marcas , conforme o Regimento das Ouvidorias, feião neftas remen
dados , fem fe remetterem á Relação. 

§. 12- Para fe acautelar mais o extravio do Ouro , ordenarão os 
Intendentes aos Provedores dos Regiftos das íuas refpecTivas Comar
cas , que todos os mezes lhes remettão liftas dos Comboeiros, e Com-
merciantes , que por elles entrão com os feus nomes , e declaração 
das terras, donde vem, e do número dos Negros, Cavallos, Gados , 
e cargas -que trazem, para 1c valerem defta noticia , para as diligen
cias , que houverem de fazer, e as mefmas liftas fe farão dos que fa
hirem , por modo refpccTivo. 

§ .13 . Em tudo o mais que refpcitar á arrecadação do Quinto do 
Ouro, e ao cumprimento do difpofto na Lei noviflima fobre efta ma
teria, terão os ditos Intendentes a jurifdicção, que nella fe lhes con
cede , e a de fazerem as mais averiguações , e diligencias , que jul
garem precifas ; com tanto que nem direita, nem indirecTamente cau-
fem alguma vexação ao Povo , e embaraço ao Commercio ; e os Go
vernadores , e Miniftros darão aos Intendentes toda a ajuda , e favor 
que lhes pedirem, ordenando que os Soldados, Officiaes Militares, e 
ns das Juftiças ordinarns lhes obedeção , e cumprão feus mandados , 
em quanto fe dirigirem ao referido fim de evitar os defcaminhos do 
OM»*^, e srreendar o Direito dos Quintos. 
? § . T4. \To fim de cadi hum anno os Intendentes , cada hum n?s In-
tçmfrcias OUP lhe*» tocão , com os feus Fifcaes , Thefoureiros, e F.f-
c*i*ã s , examinarão o Cofre, em que na fôrma abaixo declarada ha 
de eftar o produ&o dos Quintos; e de tudo o que fe achar , fe fa

rá 
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rá huma fomma, e delia íe tomará hum aflento, ou termo no Livro 
da Receita, em que com toda a diftincção fe declare o número das 
Oitavas, c valor dellas, o qual termo íerá affignado por todas as pef-
ioaj» lobreditas , e fe paffará huma certidão com o íeu theor affig
nada pelo Intendente , e acompanhará o dito Ouro até fer entregue 
nella Corte. 

§. 15. O Ouro , que na fôrma dita fe achar do Quinto em cada 
huma das Intèndencias do Governo, das Minas Geraes fe metterá em 
Borrachas , e com a marca da fua reípecTiva lntendencia , e com a di
ta certidão, e hum mappa exacTo do número total das Oitavas, e das 
que repartidamente vem em cada Borracha , fera remettida á Cafa 
Real da Fundição de Villa Rica cora toda a arrecadação , e conduzi
do pela peffoa , e com a efcolta que lhe der o Governador. 

§. 16. Nefta Cafa de Villa Rica fe deve fazer o cumulo determi
nado no Cap. 1. §. I. da mencionada Lei de 3. de Dezembro ; e tor-
nando-fe alli a pezar o Ouro das outras Intèndencias fobreditas , fe 
fará huma fomma total de todo o Ouro das Minas Geraes , para fe 
faber íe chega, ou excede ás cem arrobas doencabeçamento; e quan
do exceda, fe fará na meíma o depofito do fobejo e exceffo , carre-
gando-fe em Receita feparada ao Theíoureiro; e quando nãofchegue, 
dará o Intendente parte ao General, para íe proceder á d e r a na, na 
forma da Lei. 

§. 17. Defta Cafa Real da Fundição de Villa Rica fahirá toda a 
importância do encabeçamento, que nella fe deve ter junto, na fôrma 
referida,vá ordem do General , com a efcolta que elle Ih-; aflignar, 
e com hum diftincTo mappa das Borrachas do Ouro , do número das, 
Oitavas, que vem eu cada huma, e das que pertencem a cada lnten
dencia ; o qual mappa fe remetterá ao Governador com o dito Ou
ro , que fe ha de entregar no Rio de Janeiro na Cafa dos Contos, 
e nella aos Capitães de Mar, e Guerra, tudo na fôrma , e com as 
mefmas clarezas, que até aqui fe praticava com a remeffa do Ouro ; 
e outro mappa femelhante remetteiáó os Intendentes de Villa Rica to
dos os annos ao Confelho Ultramarino. 

§. 18. Nas Minas dos outros Governos, que fe não comprehen-
dem no encabeçamento, feita a conta á importância do Quin to , que 
fe tiver fatisfeito em cada huma das Cafas da Fundição, fe mandará 
o feu producTo com as mefmas declarações, e ordem affima dada aoá 

Rio de Janeiro; praticandofe em tudo pelos Governadores refpecTi
vos a formalidade, e cautelas affima ditas, e até aqui obfervadas na 
remeffa do Ouro da Capitação; e no Rio de Janeiro íe fará o meí
mo, que fica difpofto no §. antecedente; e pelo que reípeita ás Mi
nas , que ficão no Governo da Bahia , hirá da mefma fôrma o feu Ou» 
ro para efta Cidade , para delia fer remettido com a mefma arrecada
ção até o prefente praticada. 

§. 19. Quando aos Intendentes pareça neceffaria alguma interina 
providencia, a pediráó aos Governadores do DiftricTo, que lhes con
cederão as que couberem nas fuás faculdades , dandome logo conta 
de tudo o que determinarem ; c a o s mefmos Governadores encarrego 
o efpecial cuidado que devem ter nos mefmos Intendentes , para os 
advertirem de tudo o que convier ao meu ferviço, e me participarem 
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as faltas, omifsóes, ou defcuidos , que nelles houver, Tendo os mef
mos Governadores entendido, que por foiça defta recommcndação fi-
cão refponíaveis das defordens, que houver nas Intèndencias , e na 
arrecadação dos Quintos. 

§. 20. Os dous Intendentes Geraes da Bahia , e Rio de Janeiro 
obíervaiáõ efte Regimento na parte, que lhes pede tocar; e como a 
fua principal obrigação he examinarem os defcaminhos , que le efíe-
cTnão, e ordinariamente fe dirigem aos Portos de mar , terão ntfta 
matéria hum grande cuidado, e vigilância, de que íe neceífita , e a 
efte fim faião as averiguações , e diligencias , que julgarem conveni
entes. 

§. 21. Os mefmos Intendentes Geraes ufaráõ de toda a jurifdicção , 
que aos outros he concedida, para tirarem as devaffas, pronunciarem, 
e íentenciarem os Réos; e farão todos os annos as conferências com 
os livros das Cafas da Moeda das ditas Cidades da Bahia, e Rio de 
Janeiro, e da mefma fôrma que os outros poderáó rtceber as denún
cias, que fe derem perante elles. 

§. 22. Eftes Intendentes Geraes çommunicaráó aos das fuás Co
marcas refpecTivas todas as noticias que tiverem , e confiderarem pre-
cifas ; ou para íe acautchr, ou paia le proíeguir algim defcaminho, 
e quaefquer outras noticias, que c nvenhão ao bem do meu ferviço, 
e intereífe público ; e da. meíma forma os Intendentes das Comarcas 
terão fempre huma correípondencia com o Intendente Geral do feu 
DiftricTo, para que tenhão individual nrticia do que fe pafla nas In
tèndencias, e de tudo o que poffa conduzir para o mefmo intento de 
evitar os defcaminhos. 

§. 23. A eftes dous Intendentes hirão remettidos os livros , cai
xões de Bilhetes, materiaes, cunhrs , e tudo o mais que defta Corte 
íe mandar para o ferviço das Cafas da Fundição , para os fazerem 
conduzir para ellas com a brevidade, e commodidade poflivel ; e to
das as frotas daião conta no Coníelho Ultramarino , do que tiverem 
feito , e das noticias que alcançarem das outras Intèndencias , e do 
bem ou mal que nellas fe ferve ; remettendo ao mefmo Confelho as 
Relações de tudo o que enviarão ás ditas Cafas de Fundição , como 
também as cópias das cartas, que houverem eícrito ás Intèndencias, 
e que dtllas houverem recebido, com hum catalogo chronologico das 
referidas cartas. 

§. 24. Se alguns Officiaes das Intèndencias tiverem qualquer omif-
são, ou defeuido, os Intendentes, com o parecer dos Fifcacs , os ad
vertirão ; e fe não fe emendarem , ou commetterem alguns erros , ou 
culpas nos feus Officios, os rmfmos Intendentes os autuarão, e pro
cederão contra elles, como for juftiça , dando appellação, e aggravo 
das fuás fentenças, excedendo a pena de hum mez de fufpensão, que 
he a que declaro cabe na alçada dos ditos Intendentes. 

§. 25*. Sendo porém coramettido algum crime ou defordem pelos 
Fiícaes, os Intendentes os advertiráô ; e não fe emendando darão con
ta ons Govermdorrs refpecTivos , para que achando-oy em culpa os íuf-
pendão , é pelo Confelho Ultramarino me dem comta , para mandar 
proceder contra elles, conforme a fua gravidade, não fendo efta de 
qualidade que tenha pena eftabelecida na Lei , porque neftas fe lhe po
derá impor íem fc m^ dar parte. §. 26. 
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§. 26. Para o cafo em que venha afucceder, que algum Fifcal f.* 

ja luípenfo na fobredita fôrma , as refpecTivas Comarcas farão fempre 
eleição dos dous, que hão de fervir nos feis mezes fucceflivos a ella, 
para que o que eftiver immediato a entrar, poffa íubftituir o que for 
íuípcnío, ou impedido por qualquer incidente ; e no cafo de fufpen-
háo, procederão as mefmas Câmaras a nova eleição dos outros dous 
Fiícaes, que fe hão de feguir , para que os que exercitarem tenhão 
fempre íubftitutos em todos os cafos que occorrerem. 

C A P I T U L O IV 

Dos Fifcaes. 

§. 1. / ^ \ S Fifcaes são as Peffoas, a quem abaixo dos Intenden-
\ J tes encommendo com mais efpecialidade o cuidado na 

arrecadação do Direiro Senhoreal do Quinto; e como a elles princi
palmente pertence o evitarem o prejuizo público, e o que pôde rece
ber o commum na furtiva extracção do Ouro , procuraráó com a mais 
efficaz acTividade todos os meios de acautelar efte damno, promoven
do a caufa pública, e requerendo a beneficio defta tudo o que julga
rem conveniente. 

§. 2. Os ditos Fifcaes ferão nomeados pelas Câmaras refpecTivas, 
para íèrvirem por tempo de tres mezes, na forma que difpõe-oCap. 
3. §. 2 da Lei noviffima; e como eltc Officio he de tanta confian-
çi , e authbridade, as mefmas Câmaras elegeráõ para elle as Peffoas 
mais dignas, e mais diflincTas em qualidade, e procedimento , as quaes 
fe não poderáó efeufar em razão de idade, de Officio^ ou de Privi
legio algum. 

§. 3. Ao officio de Fifcal toca o aífiftir juntamente com o Inten
dente todos os dias nas Cafas da Fundição pelas mefmas horas affima 
declaradas no Cap. 3. para juntamente com elle vifitar asOfficinas, e 
cuidar no procedimento dos Officiaes da dita Cafa, e requerer as pro
videncias," que julgar neceííarias a bem da Fazenda Real, dosPóvõs, 
e da expedição das Partes. 

§. 4. E quando os mefmos Intendentes lhes não defirirem, lhes re-
prefentaráó quanto convém ao público , e ao meu Real ferviço , o 
cumprirem com as faas obrigações; equando fem embargo diflo con
tinuem em ós não attender , darão logo conta aos Governadores do 
DiftricTo, para eftes ou applicarem a providencia, que couber na fua 
jurifdicção, ou me fazerem prefente o defeuido, omifsão, ou culpa 
dos Intendentes, para determinar o que for conveniente ao meu Real 
ferviço; e'da mefma fôrma, quando algum dos ditos Fifcaes achar, 
que i>us immediatos Anteceffores não cumprirão com o que devião , 
d farã-> preíente aos mefmos Governadores ; para que dando-me con
ta difto, haja fobre efta matéria de tomar a reíolução que me parecer 
mris jufta. 

§. 5*. Os mefmos Fifcaes ferão obrigados a ir o tempo que pude
rem afliítir ás Fundições, procurando com todo o cuidado , e vigi-
Lrich, qu° os Offiriaes, e trabalhadores, que sfliftirem nas Cafa*, 
cm que fe devem fizer, náo commettão algum defcaminho ; e terão 
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outro fim cuidado na arrecadação dos materiaes neceffarios, para a Fun
dição , e inítrumentos pertencentes á mefma Caía. 

§. 6. Na falta, ou impedimento dos Intendentes fuppriráô as íuas 
vezes os Fifcaes dentro das Cafas da Fundição , aflirn para terem as 
chaves dos Cofres , como para governarem a economia das mefmas 
Cafas; porém no que reípeita a tirar devaflas, eao mais procedimento 
judicial ferviráó pelos Intendentes os Ouvidores das relpeclivas Co
marcas , e fó os ditos Fifcaes poderáó nefte tempo receber as de
nuncias , remettendo-as depois de tomadas aos Ouvidores para as 
pronunciarem, é julgarem. 

C A P I T U L O V 

Dos Thefoureiros. 

§. i . / ^V S Thefoureiros ferão nomeados pelas Câmaras, e fer
v e r viráô por tempo de tres annos , dando primeiro as fian. 

Ças determinadas pelo Regimento da Fazenda , e em cada hum dos 
ditos annos fe fará o recenfeamento da fua conta. 

§. 2. A eftes Thefoureiros pertence receber o Ouro dos Quintos, 
como também fazer as defpezas ordinárias das Cafas da Fundição no 
pagamento dos jornaes, concertos de inítrumentos , e|alguns mate
riaes, como carvão, azeite, e outros de femelhante qualidade , qu*; 
fe devem comprar na mefma terra. 

§. 3. Eftas defpezas íe devem fazer por defpacho dos Intenden* 
tes, ouvidos os Fifcaes; e os mefmos mandados dos Intendentes com 
recibo das Partes, a quem fe fizerem os pagamentos, fervirá de def
carga para a defpeza dos Thefoureiros. 

§. 4. Em cada huma das Cafas da Fundição haverá hum livro de 
entrada, em que fe carregue todo o Ouro , que entrar na mefma Cafa, 
declarando-fe nelle a hora, em que entrou : outro em que fc faça lem
brança feparada do Ouro depois de quintado, pertencente ás Partes, 
que entrar para a Cafa das Forjas; e outro para fe fazer nelle a re
ceita de todo o Ouro pertencente aos Quintos. 

§. c. Haverá mais outro Livro de Regifto das Guias na fôrma, 
que fe determina no Cap. 2. §. 3. da mencionada Lei ; e todos os 
ditos Livros, ou quaefquer outros 4jue fejão precifos para o ferviço 
deftas Cafas, ferão rubricados pelos Miniftros do Confelho Ultrama
rino. 

§. 6*. Aos mefmos Thefoureiros fe entregarão os caixões de Bilhe
tes, que por ordem do Confelho Ultramarino Ce devem remetter to
dos os annos; e no fim de cada hum delles , feita a conferência com 
o Livro do FLegifto, na fôrma pela dita Lei noviffma ordenada, re-
metteráó os ditos Thefoureiros os Bilhetes, que reftarem , ao mefmo 
Confelho, e cobraráõ o recibo do Secretario delle, quejuntaráó ás fuás 
contas , fem o que fe lhes não darão por correntes, 

§. 7. Da mefma fôrma fe carregaráó em recrita ao^ mefmos The
foureiros os Cunhos, que defta Corte fe hí > di remetter , para ca
da huma das Cafas da Fundição, os quaes eftarãi en caía fechada, 
e em Cofre de tres chaves differentes, das quaes terão huma os di. 

tos 
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'tos Thffoureiros, e as outras as peffoas, que devem ter z> do Cofre 
do Ouro, as quaes todas juntas devem concorrer para fe tirar , eu 
guardar o Cunho ,'havendo-fe nefta matéria com grande cuidado pa
ra íe acautelarem as defordens , que da falta delle podem refuitar. 
Ultimamente fe devem lançar emreceita aos ditos Thefoureiros os ma
teriaes, e inítrumentos neceffarios para a Fabrica das Fundições , e 
tudo ornais, que por qualquer modo vá á dita Cafa, pertencente á mi
nha Real fazenda, para de tudo darem conta, quando fc lhes pedir. 

C A P I T U L O T V I . 

Dos' Efcrivães da receita, e defpeza. 
' - •• •> .: 1 yz^y 7 . ^ 

§. 1. {~\S Efcrivães da' receita, e defpeza devem fer efcolhidos 
VLr das'pelloas mais abonadas das terras refpecTivas, e del

tas fe hão de propor pela Câmara tres ao Governador refpecTívo, pa
ra efcolher hum de quem tiver melhor informação , e noticia , a quem 
pafiará provimento p>r tempo de hum anno ; e findo efte farão ns 
Câmaras novas propoftas com faculdade de incluir nellas cs mef*ms 
Efcrivães que íXibao , os quaes no cafo de virem propoftos feiã-j 
proferidos pelos Governadores a todos os. outros , que não tiverem 
fervido. 

§. 2. Eftes Efcrivães devem efcrever nos. Livros da receita, e def
peza, no da entrada do Ouro , da carga que- fe faz ao Thefoureiro^ 
do Quinto; e no Livro, em que íe. põe por lembrança o Ouro, que 
entra para a Cafa da Fundiçãj pertencente ás partes, e em todos os 
papeis, que pofsão refpeitar á dita receita e defpeza. 

t > 
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C A P I T U L O VIL 

Do Efcrivão da Intendencia. 

§. i . r /*>k S Efcrivães das Intèndencias , que o ferão também da 
V - / conferência, ferão nomeados do mefmo modo que aífi

ma fica determinado a reípeito dos Efcrivães da receita , e ferviráó 
de efcrever no Livro impreffo , para o regifto das barras; de aífiftir 
a todas as conferências, que hão de fazer os Intendentes , aífim em 
osj Livros do Regifto , como nas que todos os dias fe devem fazer 
com a receiia dos Thefoureiros, e as mais determinadas na dita Le i , 
c nefte Regimento ; e ferviráó também de encher os Bilhetes im-
preffos, que hão de fervir de Certidão , para correrem com as bar
ras. 

§. 2. Além deftas conferências farão os ditos Efcrivães huma ca
da mez dos Livros do Regifto, com os da receita , defpeza. e fun
dição para ver fe entre fi eftão concordes ; e no caío de acharem 
alguma Sdifferença , a farão prefente aos Intendentes, e Fifcaes, para 
fazerem* as diligencins, que lhes parecerem convenientes á arrecadação 
da FazeuTt; e a e íe m.fmo fim fe fjrn cada anno huma conferência 
geral em pref.-nça dos Intendentes], e Fifcaes, de que fe mandará Có-
dja ao Confelho. r 
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§. 3. Aos mefmos Efcrivães pertencerá o cfcreverem nas diligen-

L\Í.S e devaffas, que tirarem cs Intendentes , e nos autos que peran
te elles, ou os Fifcaes, e Ouvidores, nos cafos prevenidos no Cap. 
3. §. 6. defte Regimento fe proceffarem ; e, neftes levaráô os mef
mos emolumentos , que por Lei, e Regimento , ou ordens minhas 
le verem os Efcrivães das Ouvidorias , em cujo Diftricto eítiverem 
as Intèndencias. 

C A P I T U L O VIII. 

Do Efcrivão das Fundições. 

§. 1. A O Efcrivão das Fundições, que fera nomeado da mef-
JLA.ma forma que os outros, toca o efcrever em feu Livro 

feparado todo o Ouro, que entrar nas Cafas da Fundição , fazendo 
de cada parcella feu affento com a declaração da hora, ern que enira, 
deixando logo ao pé do dito affento hum claro, para depois de fun
dido o Ouro, fe pôr o pezo da barra, que elle produzio, e ps qui
lates que tiver pelo feu toque, ou enfaio. 

§. 2. Eftes tres Efcrivães feiviráó hurs pelos outros no cafo da 
falta ou impedimento ; e de todas as diligencias pertencentes ás Ca
fas de Fundição, ou refpeitem ao meu Krviço , ou expediente das 
Fartes, não levaráô coufa alguma, debaixo das penas comminadas^ na 
dita Lei. 

C A P I T U L O IX. 

Dos Fundidores. 

§. 1. f~\ S Fundidores eftarão fempre promptos na Cafa da Fun-
\ J dição ao tempo , que nella houver de entrai o Inten

dente, e com o maior cuidado, promptidão, e defvélo darão aviamen
to ás Partes, pela ordem, e formalidade regulada na mencionada Lei 
de tres de Dezembro. 

§. 2. Todas as defpezas da Fundição fe farão por conta da minha 
Real Fazenda, fem que em razão dellas, e do trabalho de fundir fe 
leve coufa alguma ás Partes, nem com o pretexto de gratificação, ou 
por outro algum, de qualquer qualidade que feja, debaixo das penas 
declaradas no Cap. 2. §. 5. da dita Lei. 

C A P I T U L O X. 

Dos Enfaiadores. 

$. 1. ^ V S Enfaiadores ferviráó para enfaiarem , ou tocarem o 
ps^*^88 \ J Ouro, conforme as Partes quizerem , ficando ao arbí
trio dellas efcolherem qual dos dous exames lhes parecer melhor; e 
nas barras, e Guias, que dellas fe paffarem , fc fará a declaração do 
Ouro por toque, ou enfaio, conforme for feito. 

§. 2. Eftes enfaios fe farão gratuitamente, fem fe levar delles cou
fa alguma aos particulares, da mefma forma , e debaixo das mefmas 
penas affima mencionadas a reípeito dos Fundidores. 

CA-
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C A P I T U L O XL 

Dos Meirinhos , e feus Efcrivães. 

§. 1, * f*\ S Meirinhos hão de fazer todas as diligencias, que lhei 
\ J ordenarem os Intendentes ,; procurando que pela fua 

omifsão, ou defcuido fe não per cão , ou mal logrem as diligencias. 
E efte meímo euidado terão os feus Efcrivães. ; 

§. 2. E porque na maior parte das.terras,yonde as Cafas da Fun
dição háo de fer eftabelecidas, ha Officiaes dos Juizes ordinários: Hei 
por bem ordenar, que, os Meirinhos, e Alcaiues com os feus Efcri
vães, firvão por diftribuição aos mezes á ordem do Intendente , ou 
quem feu- cargo fervir. E as .caufas , que huma vez principiarem 
com os ditos Efcrivães , ficaráó perpetuadas nos feus refpectivos Ef-
ciitorios. \ \ '-' ^ 

§. 3. O Meirinho , e feu Efcrivão hão de fervir alternativamente 
de Porteiros , f quando ambos eftejão oecupados em alguma diligen
cia , os Intendentes nomearão huma das Peffoas do ferviço da mefma 
Cafa, para que inteiramente faça as veze3 de Porteiro. 

-§. 4. E pelas diligencias, que-os fobreditos Officiaes fizerem , ' e 
papeis que efcrcverem nas Intèndencias, levaráô - os mefmos emolumetlr 
tos, que fe achão eftabeleçidós nos outros Juizos ordinários. 

C A P I T U L O XII. 

Das Cafas de Fundição, e do modo em que efta fe ha de fazer. 

*§. 1. ""pVT -As Cafas deftinadas para a Fundição deve haver huma 
X%1 em que Jia de eftar a Meza da Intendencia : na cabe

ceira defta fe porá a cadeira do Intendente , e nos lados em bancos de 
efpalda fe hão de affentar em primeiro lugar o Fifcal, depois o The
foureiro , e.os dous Efcrivães,? prôfedeodo-fe eftes pela antigüidade do 
Provimento. > 

§ .2 . Na mefma Meza eftará armada a Balança > em que fe ha de 
pezar o Ouro em pó, que as Partes vierem fundir, fendo a dita Ba
lança , e pezos concertados, e afferidos com aquella igualdade , que 
íc requer em matéria tão importante, e examinados todas as femanas 
lia fôrma aífima dita. 

§. 3. Tanto que as partes^ entrarem com o Ouro em pó nas ditas 
Cafas, o aprefentaráó em a referida Meza; e o Thefoureiro, eftando 
preíente a peffoa , que trouxer o mefmo Ouro , o pezará; é lançan
do a conta ás Oitavas , tirará logo as que pertencerem ao Quinto Real : 
bem entendido que eflre Ouro do Quinto fe ha da tirar de toda a par» 
cela, que fe aprefentar, e não de algum ouro feparado, que fe traga 
para efte pagamento, e fe metterá a importância do mefmo Quinto em 
hum pequeno Cofre, que deve eftar na dita Meza. 

§. 4. A parcella que liquidamente ficar pertencendo ás Partes, fe 
mandará para a Cafa da Fundição pelo Ajudante do Enfaiador ; e ef
tando impedido, pelo fegundo Fundidor, e acompanhado da mefma 
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Parte com hum Bilhete do Elciivão da receita , em que declare o no
me do dono', ou da peffoa, que trouxe aquella parcella , e a íi.a im
portância depois de quintada, o qual Bilhete fe ha de entregar ao Ef
crivão da Fundição, para fazer o affento no feu livro. 

§. j . Era fe fazendo o dito aflento, o mefmo Efcrivão entregará 
logo o Ouro ao Fundidor, para o reduzir a barra, e a Parte pode
rá aífiftir, fe lhe parecer ; e o mefmo Official, que tiver levado o 
Ouro para a Cafa da Fundição trará a barra para a do defpacho, pa
ra fe tocar, ou enfaíar na fôrma fobredita.^ 

§. 6. O Eníaiador dará hum Bilhete, em que declare los quilates, 
que toca á dita barra; e ficando efta declaração no Livro das Fundir 
çóes, fe pezará novamente , e logo fe cunhará , e marcará com a de* 
claração do feu número, do feu pezo , e dos quilates que toca. 

§. 7. Tanto que aflim eftiver feito, fe entregaráô as barras aos In-
terelíados com as íuas Guias imprefias do theor feguinte. =; O Intenden
te , e Fifcal da Cafa da Fundição de N. abaixo affignados - Fazemos 
faber, que F, morador em N. metteo nefta Cafa da Fundição de N. 
tantos marcos —, onças — oitavas — e grão de Ouro, de que fe ti
rou de Quinto para a Fazenda Real Marco — onça _ oitava, e 
grão de Ouro •» e o mais fe fundio, e delle fe fez huma barra , qué 
pezou Marco -* onça —* oitava —> e grão de Ot.ro de vinte , e —• 
quilates, grão — por enfaio {ou toque) que nelle fefez, e fe entre
gou com efta Certidão affignadaK por nós s? As quaes Guias ficará6 
regiíladas no lfvro do Regifto impreffo. 

•§. 8. Eftas Guias íerão remcttidasrtodos os annos por ordem do 
Confelho Ultramarino impreftás, e fornadas com feus números, e or-
natos, que fe mudaráó em cada hum anno, em Cofre fechando com 
tres chaves, das quaes fe enviará huma ao Intendente , outra ao Fif
cal, e a outra ao Theíoureiro reípecTivo , àos quaes fe ha de fazer a 
receita delles na fôrma, que fica difpofto no Cap. 4. §. 10. deite Re
gimento, remettendo-fe dtfta Corte os caixões em direitura aos dous 
Intendentes da Bahia e Rio, para elles os enviarem ás Intèndencias a 
que tocão, das quaes fe lhes mandaráó também os caixões de Bilhetes, 
que fe não gaftarem para fe remetterem ao Confelho. 

§. 9. Em cada hum dia á tarde, quando ceflar o trabalho , o The
foureiro na prefença do Intendente, do Fifcal e do Efcrivão da recei
ta , entregará todo o Ouro do Quinto Real daquelle dia; epezando-o, 
e achando-o certo com as receitas, que eítão lançadas no livro dellas 
( fazendo alguma declaração do acerefeimo, fe o houver, no que vai 
dos pezos miúdos ao pezo total) fe recolherá o dito Ouro ao Cofre 
de quatro chaves abaixo declarado. 

§. 10. A Cafa, em que fe ha de fazer a Fundição, eftará fempre 
fechada com duas chaves, das quaes terá huma o Fundidor, e outra 
o Fifcal; e a porta defta Cafa ha de eftar na do Defpacho, e fe for 
poflivel fera a dita Cafa conítruida de fôrma, que fe pofla obfervar o 
que nella fe paffa da Meza da Intendencia, para que aflim com muis 
cuidado fe evite qualquer defordem ou defcaminho, que nella fe poíTa 
faz«=r. 

§. 11. O mefmo Ajudante do Enfaiador, rou fegundo Fundidor, 
que na fôrma declarada no §. 4. defte Cap. Jia de levar o Ouro áJFun-

di-
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dição, e trazer a barra , fervirá também de a cunhar , e marcar , e pôr 
o número , e quilates. 

C A P I T U L O XIII . 

Dos Cofres. 

§. . 1 . T T Averá em cada Cafa da Intendencia dous Cofres, hum 
j L l e m que fe mttta o Ouro das partes em pó, ou cm bar

ra , em quanto ha alguma pequena, e preciía demora da fua entrega; 
eoutro , em que fe guarde o Ouio que Ce tirar do Quinto Real; os 
quaes Cofres eftaráó com toda a íegurança, e arrecadação poffivel, e 
cada hum delles terá quatro chaves. 

§. 2. Eftas chaves feráó diftribuidos na fôrma feguinte: terá huma 
o Intendente, outra o Fifcal, outra o Thefoureiro, e a quarta o Ef
crivão da receita; e cada huma deftas chaves fera difierente, excepto 
as do Intendente e Fifcal , que feião idênticos, vifto que ao Fiícal 
toca fervir de Intendente na forma defte Regimento , para que fe não 
pofsão abrir os ditos Cofres, fem eftarem prefentes as referidas qua
tro peffoas, a quem fe confião as ditas chaves. 

§. 3, Fitando impedido o Intendente , ufará da fua chave o Fif
cal , vifto que he idêntica; e no impedimento do Thefoureiro, dará 
efte a chave á peffoa, que lhe parecer, abonando-a ; e a do Eftrivão 
impedido fe dará ao que fervir por elle. 

C A P I T U L O XIV 

Das Efcovilhas. 

§. 1. ^ ^ 1 Orno fou fervido dar livremente 6s Partes os materiaes 
\^J neceffarios para a fundição , ordenando na fôrma fobre

dita, que nem em razão delles., nem do trabalho fe lhes leve coufa 
alguma; em jufta recompen facão defta deíp.za : Hei por bem declarar , 
que o producTo das Efcovilhas pertence á minha Real Fazenda. 

§. 2. A importância deftas Efcovilhas fe carregará em receita aos 
Thefoureiros, com diftinção, e feparação do producTo dos Quintos , e 
com a mefma diftinção fe metteráó nos Cofres; e quando fe remetter 
o Ouro delles , virá também o procedido das mefmas Efcovilhas com 
differença , para fe conhecer que he procedido dellas. 

§. 3. Quando a experiência, e conhecimento prático moftre que ha 
neceflidade de mais providencias das que fe exprefsão nefte Regimen
to , aflim para a conveniente arrecadação dos Quintos , como para a 
íegurança, expedição, e cómmodo dos particulares, os Governadores , 
e Intendentes refpecTivos , mo farão logo prefente, havendo-íe nefta 
parte com o prompto cuidado, que muito lhes recommendo 

Efte Regimento fe cumpra, e guarde inteiramente, c-mio nelle fe 
contém, ná-i obftanté quaeíquer outras Leis , Regimentos ou Refo
luçóes em contrario que hei por derogados para efte effeito como 
íe delles fizeffe expreíTa, e individual menção. Pelo que mando ao meu 
Confelho Ultramarino , ViceRci , Governadores, e Capitães Generaes 
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do Filado do Brafil, Miniftros, e mais Peffoas dos meus Reinos, e 
Dominios, que o cumprão, e guardem , e o facão inteiramente cumprir 
e guardar, como nelle íe contém; e ao Defembargador Francifco Luiz 
da Cunha, e Ataíde do meu Confelho, e Chanceller mór do Reino, 
mando que o faça pulicar na Chancellaria, e o faça imprimir, e regif
tar nos lugares, onde fe coftumão fazer femelhantes regiftos, e enviar 
ás partes coftumadas; e efte próprio fe lançará na Torre do Tombo. 
Eíc-ito em Lisboa a quatro de Março de mil fetecentos cincoenta 
e hum. 

R E I . 

DOm Jofé por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algarves, 
daquém, e d'além Mar em África, Senhor de Guiné, e da Con
quifta , e Navegação, e Commercio da Ethiopia, Arábia, Per

fia , e da Índia &c. Faço faber a vós 
que fendo-me preíente a disformidade, com que no Eftado do Brazil 
fe coftumão prover Officiaes Cabos das Ordenançss , paffando-fe em 
alguns Governos as patentes, e nombramentos muito contrario ao que 
diípõe as minhas Reaes ordens, nafcendo efta defigualdade da ignorân
cia , que dellas tem algui s Governadores, e Capitães Mores, como 
também ; lguns Miniftros , e Officiaes das Caman.s das Cidades , e 
Villas do dito Eftado, e os da Milicia , e mais peffoas, a quem toca 
o conhecimento defta matéria. Fui fervido mandar por Reíolução de 
vinte e fete de Junho de mil e fetecentos cincoenta e fete , pofta em 
Coníulta do meu Confelho Ultramarino de dezoito do dito mez, 
e 2nno, que fe imprimifle o Regimento das Ordenanças defte Reino, 
€ as mais Ordens, que tem havido a reípeito da mefma matéria, tan
to para efte Reino, como para o Eftado do Brazil na fôrma, que nef
ta Provisão vai declarado , e he o que fe fegue. 

R E G I M E N T O 

ORDENANÇAS. 
U ELREI. Faço faber , que Eu fiz huma Lei no mez de 
Dezembro do anno paffado de quinhentos feffenta e nove, 
fobre os cavallos , e armas, que hão de ter meus vaílallos ; 
e para fe com ellas exercitarem, como cumpre a meu fervi

ço , e bem de meus Reinos, e Senhorios, e dos ditos m*us vaffal
los: Hei por bem , que em cada Cidade, Villa, Concelho , e Lugar 
dos ditos meus Reinos, fe tenha niffo a ordem , e maieira feguinte. 

i. Nas Cidades , Villas, e Concelhos, onde forem prefentes os 
Senhores dos mefmos Lugares, ou Alcaides Mores, elles por efte Re
gimento, fem mais outra Provisão minha, íerviráó de Capitães Mores 
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da gente dos taes Lugares , náo provendo Eu outras pefloas , que 
hajão de fervir os ditos cargos. E a eleição dos Capitães das Com
panhias , Alferez, Sargentos, e mais Officiaes dellas fe fará em Câma
ra pelos Officiaes delia, e peffoas, que coftunão andar na governan
ça dos taes Lugares, fendo a iffo prefentes os ditos Capitães Mores. 
h nas ditas Câmaras fera dado juramento dos Santos Evangelhos aos 
Sargentos Mores, e aos Capitães das Companhias, Alferez, Sargen
tos, e mais Officiaes dellas, que firvão os ditos cargos bem , e como 
cumpre a meu ferviço, de que fe faião affentos nos livros da Câmara 
aftinados pelos ditos Officiaes. 

2. E nos outros Lugares, onde não eítiverem prefentes os Senho
res delles , ou os Alcaides Mores, ou as peffoas, que por mim forem ^fl % 4 r 

providas de Capitães Mores , fe elegeráõ affim os ditos Capitães Mó- cbajubrt~ 
res, como os das Companhias , e mais Officiaes dellas nas Câmaras, gado o Al-
pelos Officiaes dellas, e peffoas, que cojtumão andar na governança,™™**1* 
fendo a iíto prefente o Corregedor , ou Provedor da Comarca, qual jfro Ĵ  
eftiver mais perto dos taes Lugares ao tempo da eleição ; ao qual'1709. n. 
Corregedor , ou Provedor, fe mandará para iffo recado, e elle ferá67-
obrigado a ir logo , e deixará todas as mais coufas, que tiver para 
fazer. vE far-fe-hão aflim as ditas eleições nas Câmaras cm quanto o Eu 
houver por bem, e não proverem outra maneira. E na eleição dos 
ditos Capitães , efpecialmente dos Mores, terão fempre reípeito que 
fe elejão peffoas principaes das terras , e que tenhão partes, e quali
dades para os ditos cargos. E nos Lugares , onde os Corrgedores 
não entrão por via de Correição , ferão fempre prefentes ás taes elei
ções os Provedores das Comarcas, e elles, ou os Corregedores, quaes 
forem nas taes eleições, terão cuidado de me enviar hum apontamen
to das peffoas , que por efta primeira vez forão eleitos por Capitães 
Mores nos Lugares de fua Correição, e das qualidades que tem. 

3. E fendo cafo que depois dos ditos Capitães Mores aflim ferem 
eleitos, venhão os Alcaides Mores, ou Senhores das terras viver a el
las, ferviráó de Capitães Mores, e não os eleitos em Câmara. 

4. E os Capitães Mores, que forem Senhores de terras, ou Alcai
des Mores, ou que Eu prover por minhas Provisões, me enviarão fa- _ 
zer juramento pela dita gente de fua Capitania, conforme,ao ufa, ecomorev% 
coftume de meus Reinos, por feus Procuradores, eftando em parte on-n.jz, 
de o não pofsão fazer por fuás peffoas; e os mais, que forem eleitos 
em Câmara, por fe efeufar trabalho, e defpeza, me farão o dito ju
ramento na Câmara perante os Officiaes delia, de que fe fará affento 
pelo Efcrivão da dita Câmara , aflinado pelo dito Capitão, e Officiaes 
em hum livro , que para iffo fomente fe fará, bem encadernado, que 
fera numerado, e aflinado pelo Corregedor, ou Provedor, e o dito 
juramento fe fará na fôrma feguinte. 

5". Eu foão, que ora fui eleito por EIRei Noffo Senhor, ou por 
feu mandado para Capitão Mór da gente de tal Lugar , que Sua Al
teza , para defensão delle manda armar , juro aos Santos Evangelhos, 
em que ponho as mãos , que quanto em mim for terei fempre preftes 
a dita gente para ferviço de Sua Alteza , e defensão do dito Lugar, 
e obediente a feus mandados, como bom, e leal vaffallo, e favorece
rei fuás Juftiças, c as ajudarei era todos os cafos, que fe offerecerem, 
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e por ellas me for requerido, e em que de minha ajuda tiverem ne
ceflidade; e com a dita gente em defensão do dito Lugar farei guer
ra na maneira, que por Sua Alteza me for mandado. E aflim meímo 
juro aos Santos Evangelhos, que da dita gente , nem de parte delia 
D farei, nem me ajudarei em cafo algum particular meu, de qualquer 
qualidade que feja, pofto que muito toque, e importe á íegurança de 
minha vida , ou confervação , e acerefcentamento de milha honra, 
nem que toque, e importe a algum parente meu, ainda que íeja mui 
chegado, nem a algum meu amigo, nem a outra peffoa alguma. E de 
todo o fobredito faço preito, e menagem a Sua Alteza, huma, duas, 
e tres vezes, fegundo ufo, e coftume deftes feus Reinos ; e lhe pro-
metto , e me obrigo que o cumpra, c guarde inteiramente como af
fima hed i to , fem arte, cautela, engano, nem minguamento algum. E 
outro fim juro aos Santos Evangelhos , que cumprirei, e guardarei em 
todo meu Regimento , e ufarei inteiramente da jurifdição , que por 
Sua Alteza me he dada, fem ufar de mais outra alguma jurifdição. E 
por certeza do que dito h e , aflinei aqui de minha mão, em tal par
te , a tantos de tal mez, e de tal anno. 

6H E OS Capitães das Companhias forão o dito juramento aos Ca* 
pitães Mores ; de que outro fim fe fará aííento pelo Efcrivão da Ga
mara década lugar, aflinado pelos ditos Capitres, e teftemunhas, que 
forem prefentes, em hum livro, que para iffo haverá, de que as fo
lhas ferão numeradas , e aflinadas pelo Corregedor da Comarca. Os 
quaes livros, em que feefcreverem os ditos juramentos , eftarão em mui
to boa guarda. E far-fe-ha o dito juiamento na fôrma feguinte. 

7. Eu foão, que ora por mandado delRei Noffo Senhor fui elei
to para Capitão da gente da Ordcnança da Capitania ta l , da Cidade, 
Villa , ou Concelho tal , que Sua Alteza para defensão delle manda 
armar, juro aos Santos Evangelhos, em que ponho as mãos, perante 
vós Senhor foão Capitão Mór da dita gente , que quanto a mim for 
poflivel terei fempre preftes a dita gente para ferviço do dito Senhor, 
e defensão da dita Cidade , Villa, ou Concelho, e obediente a feus 
mandados, como bom, e leal vaffallo, e favorecerei fuás Juftiças, e 
as ajudarei em todos os cafos, que fe offerecerem, e por ellas me for 
requerido ; e em que de minha ajuda tiverem neceflidade ; e com a 
dita gente em defensão da dita Cidade , Villa , ou Concelho, farei 
guerra na maneira que por Sua Alteza, ou por vós em íeu nome me 
for mandado. E aflim mefmo juro aos Santos Evangelhos, que da di
ta gente, nem de parte delia ufar,ei, nem me ajudarei em cafo algum 
particular meu, de qualquer qualidade que feja ,- pofto que muito to
que, e importe á íegurança de minha vida, ou confervação, e aceref
centamento de minha honra, nem que toque, e importe a algum pa
rente meu, ainda que me feja mui chegado, nem a algum meu ami
go. E de todo o fobredito faço preito , e menagem a Sua Alteza em 
voflas mãos , e me obrigo que o cumpra, e guarde, fem ar te , cau
tela, engano nem minguamento algum. E aflim juro que cumprirei, 
e guardarei em todo meu Regimento, e ufarei inteiramente da jurif
dição, que por Sua Alteza me he dada, fem ufar demais outra alguma 
jurifdição. E por certeza do que dito heaflinei aqui de minha mão, em 
tal parte, a tantos dias de tal mez , de tal anno, teftemunhas, que forão 
prefentes, foão, e eu foão, que o eferevi. 8. Pe-
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8. 'Pola maneira aífima dita fe elegeiá em Gamara Sargento Mór, A**/;»«« 

cm» cada huma das Cidades,, Villas, ou Concelhos, em que hoi*v«i''u Al^' 
Capitão Mór , e Eu-o não prover, e nomear, o qual terá cuidado/'1 n'07' 
de viíltar,-e ordenar a-gentedas Companhias, aífim do.Lugar,;qusj 
for cabeça, como dos^mais Lugares do termo,. ., ;<[ r> ,u 
KQ. O Capitão Mór.da gente de qualquer Cidade, Villa, ou Con-
celho|'faberárro certo com muita diligencia, e (brevidade, quanta ha 
no lugar de fua Capitania, e feu termo, que conforme.a.dita Lei ta 
obrigada ai ter armas-* e a. fará toda affentar. por Efcrivão da Câmara 
do dito.Lugar ,- nomeado cada hum por feu nome, com as mais de
clarações >neceffarias , em hum livro, que para, iffo haverá, de que as 
folhas ferão numeradas, e aflinadas pelo dito Capitão Mór, conforme 
a Ordenação; com tanto quês não fejão peffoas i Ecçlefiafticas, nem Fi
dalgos , nem outras' peffoas, que cohtinuadamente tenhão cavallo, nem 
outras de dezoito annos para baixo , nem de feffenta para fima, tão 
parecendo ao Capitão'Mór que dfeftas idades devem jambem entrar na 
Ordenança algumas-peffoas, por terem afpecTo, e djfpoíição para iffo, 
porque nefte cafo entrarão. E não nfe poderá .efeufar ,* peffoa alguma 
das que, conforme a efte Regimento, tem obrigação deéntrar na Or
denança por'razão de privilegio algum de qualquer qualidade que feja, 
pofto que feja encorporado em Direito,, ou por contrato ; porque 
por efta vez , e para efte effeito hei por? derogados todos os ditos 
privilégios , havendo reípeito a fer para bem das mefmas pefloas, e 
aflim dos"povos.-. Ri \J7 t T "•?'* -r*"1 '•-• : ilij. .r, tp.< 
Tio. E toda a gente , que pela dita maneira acharique ha na Ci

dade , Villa, ou 'Concelho, repartirá por efquadrasi.de vinte, e Zinco 
e.n vinte e finco homens , tomando para iffo^os mais íViíinhos , que 
melhor'fe pofsão ajuiitár. E pira cada efquadra elegerá o Capitão da 
Companhia hum homem da terra , que for mais para iffo , que feja 
feu Cabo, ao qual Terão obrigados acudir os vinte e finco de fua ef
quadra toelas as vezes que os elle írequerer ,*e em todo lhe obedece
rão, fegundo a ordem que pelo»dito Capitão Mór lhe for dada.A 

lf it.<>Cada Companhia fera de duzentos e fincoenta homens, em que 
haverá*dez efquadras, e terá hum Capitão , e hum Alferez,;* hum Sar-fere*4~ 
gento, e hum Meirinho, e hum Efcrivão , e dez Cabos. E ao Capi- r°fpeiua\ 
tão da Companhia acudiráó os dez Cabos de e/quadra delia", cada vezMáxi-
que cumprir ajuntarem-íe, ou lhes elle mandar, e em tudo lhe obedece-"*0' e1 
ráõ como a feu Capitão. - - r, f "h • • "n„^.° 

12. E fc o número da gente, que aflim houver, não bailar para 
fe fazerem todas as ditas Companhias de dez efquadras , e faltar na 
que por derradeiro fe houver de fazer alguma efquadra , ou efquadras, 
terá o ditoi Capitão efta maneira. Que íe faltarem até tres Efquadras 
para o cumprimento das dez, que são neçeffarias, fará Companhia das 
que ficarem; e faltando mais das tres efquadras, não fará Companhia, 
e repartirá as efquadras, que houver, pelas outras Companhias,' que 
eítiverem feitas, como lhe parecer.. E nos Lugares, em,que» houver^ 
menos de duzentos, e íincoenta homens, fe ajuntara cora elles gente 
das Aldêas, e Cafaes do termo, para fazerem huma bandeira de du
zentos e íincoenta homens , com tanto que não eftejão em diftancia 
de mais de huma legoa das cabeças, nem pofsão por íi fazer bandei-
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ra. E nos mais Lugares , em que por efta maneira fe não puderem 
fazer os ditos; duzentos e íincoenta homens, fe fará todavia Companhia 
de duzentos , e de cento e cincoenta, e de cento. 

13. E nos Lugares , e Freguezfas, em que não houver-cumpri
mento de cem homens , nem le puderem commodamente ajuntar aos 
outros Lugares vizinhos , conforme a efte Regimento , *fe farão fo
mente Cabos de Efquadra , que tenha cada hum a íeu caVgO vinte e 
finco homens, conforme ao aífima ditof E os ditos Cabos farão exer
citar pela Ordem defte Regimento: rião havendo gente para duas ef
quadras, fe ajuntará toda a huma efquadra, ou ás que houver. 
7 14. E nos lugares do termo , que eítiverem fóra da dita legoa, 
fe-guardará a ordem affima dita no fazer das Companhias. * 

15*. E porque, conforme a efte Regimento,.nos ditos Lugares, e 
Aldêas dos termos das Cidades, Villas, e Concelhos, ha também de 
haver Ordenança, e exercício das Armas; o Capitão Mór da Cidade, 
Villa, ou Concelho fe ajuntará em Gamara com òs Officiaes delia, e 
por-todos fe elegeráõ Capitães ás Freguezias vintenas, e Lugares dos 
ditos termos, repartindo os Lugares, e Aldêasirde maneira, que ha
ja em cada Companhia'ao menos cem homens, pela ordem affima de
clarada , e que fe pofsão ajuntar, cada vez que conforme a efte Re
gimento tem a iflo obrigação. E pela mefua maneira fe elegeráõ em 
Câmara os mais Officiaes das Companhias dos ditos termos, que fo
rem neceffarios; «*•''! O 

16. E quando algum Capitão Mór da gente da Cidade, Villa, ou 
COireelho, fòraufenfc,*ou impedido;de tal. maneira, que não poffa 
fervir o dito dargo , fervirá em feu lugar , em quanto durar fua au-
Tencia , ou'impedimento, o Sargento Mór da tal Cidade, Villa, ou 
Concelho, e ifto durando a aufencia dos Capitães,Mores dos Lugares 
portos de mar por tempo de dous mezes no verão, e de feis mezes 
no inverno. E a dos Capitães dos lugares do Sertão, por tempo de 
outros feis mezes ; porque.durando mais tempo*-Te farão outros Ca
pitães na forma deite Regimento. E nos Lugares, cm que os Eu tiver 
nomeados, mo fará faber o Corregedor, Provedor, Juiz de fóra, ou 
Ouvidor do tal Lugar, para Eu niffo prover. E nos mais Lugares fer
viráó os Alcaides Mores, e Senhores de terras; fendo prefentes, ou fe 
fará.eleição nas Câmaras, como affima fica dito. 

17. Cada hum dos Capitães das Companhias terá fua bandeira de 
Ordenança, e hum tambor, e de fua mão dará a bandeira ao Alferez, 
quando a dita bandeira houver de fahir fóra , e com o tambor fará 
fervir hum criado feu, que para iffo mandará enfinar , pelo honrado 
,cargo , que Te lhe dá. 

18. E quando o Capitão da Companhia for impedido de tal impe
dimento, que não poffa ir em peffoa com a dita gente, irá em feu lu
gar o Alferez da dita Companhia ; ao qual obedecerá toda a gente 
delia, da maneira que são obrigados obedecer ao feu Capitão; e em 

Derogado lugar do Alferez , fervirá hum dos Cabos de Efquadra , e em lugar 
íi. 66. dos Cabos de Efquadra hum dos da Companhia, qual para iffo orde

nar o Capitão. E quando o impedimento , ou aufencia do Capitão 
durar mais de hum anno, o Alferez, que em lugar do dito Capitão 

-em a Companhia houver de fervir de Capitão , fera pofto pelo dito 
Ca-
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Capitão Mór , e lhe dará juramento , que firva o dito cargo bem, 
e verdadeiramente, guardando em todo o que fe contém nefte Regi
mento. 

io. (, E para a dita gente fe exercitar na Ordenança, e ufo das Ar
mas , e bom tratamento , e limpeza dellas: Hei por bem que cada oi
to dias haja exercício em Domingo, ou dia fanto. E no Lugar onde Derogado 
houver huma fó bandeira , ir ao exercício duas efquadras , que são na jomia. 
fincoenta homens, a hum Domingo, e outras duas a outro, até irem^t'^'^" 
iodas ', e a gente defta bandeira fe exercitará toda junta no cabo do y°?

e." 
mez ' e onde houver duas bandeiras, irão cada Domingo finco efqua
dras de maneira que cada quinzt dias fe exercite huma bandeira to
da junta; e fe forem mais bandeiras que duas, irá huma bandeira ca
da Domingo, de maneira que por efta mefma ordem fe exercitem todas 
as mais Companhias huma vez fomente èm cada mez. 

20. Os Cabos de Efquadra terão cuidado de ajuntar cada hum a 
gente de CutS Efquadra, e ir com ella em Ordenança de finco em fin
co , ou de tres. em tres, todos com fuás armas, aflim os arcabuzei- Feja-fe o 
ros, e befteiroS, como os lanceiros ,e piqueiros, onde eftiver o Ca-"* 74-
pilão de fua Companhia , e com elle na dita Ordenança irão com fua 
bandeira, e tambor ao lugar onde fe houver de fazer exercício, que 
fera no campo. E o dito Capitão fará fazer barreira, e cada hum dos 
tiradores tirará hum tiro por obrigação , fóra os que mais^ quizerem 
tirar por fua vontade. E o que melhor atirar efte t i ro , entre os ar-
cabuzeiros, e efpingardeirOS, nos,Lugares que tiverem nas cabeças de 
quatrocentos vizinhos para i?.ma , haverá hum toftão de preço, entreDerwga-
os befteiros haverá meio toftão» E o lanceiro que, levar fua lança, e do. 
efpada mais limpa, e melhor tratada, haverá meio toftão. E nos Lu
gares , que tiverem nas cabeças dos ditos quatrocentos vizinhos para 
baixo , haverá ametade dos rditos preços ; e aos arcabuzeiros, e ef-
pingardeiros fera dada pqlyora, e chumbo para efte t i ro, e o Capi
tão da bandeira eftará ao tirar da barreira, e fera juiz dos preços, 
que fe ganharem. E o recebedor do dinheiro, que niflo fe ha de dif-
pender, entregará ao Capitão de cada Companhia o que for neceffa
rio para os preços de cada hum dos dias, em que os ha de haver, 
para os pagarem logo a quem os ganhar. E fe algum fe aggravar do 
que o dito Capitão fobre iíto julgar, irão ao Capitão Mór com feus 
aggravos , e elle determinará verbalmente as duvidas, que dos taes 
preços nafcerem. 

2t. Os Capitães Mores de cada Cidade, Villa, ou Concelho, fa
rão outro fim exercitar a gente de Cavallo , que houver nas taes Ci
dades , Villas, ou Concelhos, affim a -que conforme a dita Lei tem 
•obrigação de ter cavallo , como a outra que o quizer ter ; a qu2Í 
gente de Cavallo fe efcreverá no livro , em que Te ha de efcrever a 
gente de pé, em titulo apartado, e terão niffo a ordfem feguinte. N o 
Lugares , onde houver de íincoenta homens de Cavallo para baixo, 
fe exercitarão todos juntos huma vez cada mez. E onde houver de jrejafe o 
íincoenta para fima , exercitar-fe-ha ametade delles cada mez, de manei- n. ->$. 
ra que todas Te exercitem huma vez cada dous mezes pelo menos; o 
qual exercido fe fará correndo á carreira , e efcaramuçando, e pela 
maneira que melhor parecer aos Capitães , conforme ao ufo da guerra. 

Tom. IV Vvv E 
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E os dTto.«T Capitães Mores de toda a gente , e aflim os Capitães das 
bandeiras do termo nos Lugares , e limites , que elles tiverem a feu 
cargo,a gente de pé, teráó iflo mefmo Capitães da dita gente de Ca
vallo ,' é a farão exercitar pelo modo aífima dito. E querendo algu
ma da 'gente*'de.,Cavallo ààtermo vir-fe antes exercitar com a gente 
do Lugar Onde he a cabeça, ò poderá Tazer. E a dita gente de Ca
vallo fe exercitará outro íim rios dous alardòs geraes, que fe hão de 
fazer cada armo nas ditas Cidades , Villas,, e Concelhos, e obedece
rá inteiramente aos ditos Capitães, com O aífima fica di to , que o fa
ça a gente de pé. •"* 

Na forma 22. Hei por. bem , e mando , qwt^por duas vezes no anno, nas 
dijpojix oitavas da Pafcoa, e por dia de S. Miguel "ãe Setembro, a gente de 
mn'7Ppé ; e de Cavallo de cada Cidade , Villa, ou Concelho, e de íeu 

t-rmo , fe a junte na dita Cidâcle, Vilfa*J òü* Concelho com feus Ca
pitães , e irá em Ordenança com fuás bandeiras, é fambores ao lugar 
do exercício, onde o Capitão Mór fera prefente pára os favorecer, e 
verá a ordem que nifto tem, e fará barreira, e tiraráó todos os ti. 
dores hum tiro por obrigação ,^elhes ; fará'pagar os preços^ que ga
nharem, e determinará as duvidas, iquè^drflo.'recrefeérem. E iíto fem 
embargo de pela^Lei das Armas'fer mahdaífo fcjüé fé Tâ a hum alardo 
cadarfanno..fomente no mez de Maio ; por quanto :o dito alardo he 
fomente para fe faber fé tem todas as'peffoas as armas, e cavallos de 
fua Obrigação. : "'" l' . •» * "-•'••r.tf.r.i 7 

23; E para fé faber os qüe são réveis em irem aos exercícios, e 
fazerem o mais *rque pór oefri'defte Regimento sãí> obrigados, e ha
verem por iffo a pena * qüe merecerem :•* Hei por bem que os Cabos 
de Efquadra-fejão apontadores, *cada hüm da gente de Tua Efquadra: 
apontarão os qüe niffo forèmcutpádòS?, e daíão o ponto aos Capi
tães de íuas Companhias ,* os quáes -farão fazer nelles' execução pelas 
penas abaixo declaradas; é pela primeira vez que qualquer peíloa for 
comprehéndida, pagará íincoenta reis, pela* fegundapagará fem reis, 
e pela* terceira fera prezo, e havido por reyél, e da cadêa pagará qui
nhentos reis ; e além da dita pena de dinheiro fera degredado por 
feis mezés para fóra de Villa, e termo ; na qual pena de degredo o 
condenará o Capitão Mór-, e não Os Capitães das bandeiras, e fará 
dar fuás fentenças á execução', e iflo íehdd comprehendidos todas as 
tres vezes dentro em feis' mèzès. E os que não forem a cada hum dos 
dous ajardos geraes, que cada anno fe hão de fazer, incorrerá cada 
hum em pena dé mil reisjtjue pagará da càdêa, féndo peão; e fendo 

Nafóma j c Ça^allo , ou cie maior qualidade que peão,'pagará dous mil reis 
"'7?' da' prisão, que fé lhe der, conforme a qualidade de fua peftba. 

•2%A E nos outros del idos, que não forem da qualidade dos aífima 
ditos j que Te commetferenv no tempo que fe fizerem os exercícios Mi

re/*-/? o litareS-, o Capitão Mór mandará prender os culpados pelos Meirinhos 
n- 75- das Companhias; é os que aflim mandar prender, ferão recebidos nas 

cadêay publicas, e com os autos de fuás culpas, e prizóes os remet
terá ss juftiças ordinárias, para que pfocedSo contra elles r como for 
juftiça. E Te oS delicTos forem de qualidade , que haja nelles offenfa 
feita aos Capitães, ou a qualquer outro Official da Ordenança, fe def
pacharáõ os feitos fendo o Capitão Mór a iffo prefente. E mando ás 

di-
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ditas Juftiças , a que os remetter, que fe ajunrem 'paira iffo com ci!e 

ao tempo que ordenar; e não o cumprindo aflim, ferão íufpenfos de 
feus Officios até minha mercê, e haveráó a mais pena, que eu houver 
por bem. 

2$. E mando a quaefquer Juftiças, que pelo dito Capitão Mór e 
pelos Capitães das Companhias forem requeridas, que facão execução 
com effeito nos culpados pelas penas em que por elles forem conde
nados, fegundo a fôrma defte Regimento, fem lhes1 receberem appel
lação , nem aggravo;- falvo tendo para* iffo mandado meu em contra
rio ; porque em tal cafo faião o que por mim lhes for mandado ; as 
quaes penas de dinheiro fe applicaráó para as defpezas da pólvora, e 
chumbo st ;ás declaradas. r • 

26. E parecendo a algumas peffoas das qué aflim lórem condena
das nas ditas penas pelos Capitães das Companhias, que são aggrava-
dos por elles , aflim na condenação, como na execução das ditas pe
nas , poderáó ir com feus aggravos ao Capitão Mór , o qual os ou
virá, e determinará fummariamente o que lhe parecer juftiça, íem lhes 
receber appellação, nem aggravo. 

27. A defpeza , que fe ha de fazer com a pólvora , e chumbo , 
que aos arcabuzeiros, e efpingardeiros fe ha de dar para o t i ro , que 
cada hum ha de tirar aos tempos de feus alardos, e, nos preços, que 
ganharem, fe pagará do rendimento das rendas do Concelho de cada 
Cidade, Villa, ou Lugar, não bailando para iffo o dinheiro c*as jpe-
n i s , que para a dita defpeza fe hão de applicar; e não havendo *»rá 
iffo dinheiro das ditas rendas do Concelho, com informação dos Cor
regedores das Comarcas, e Ouvidores dos Meftrados, ou dos Prove
dores , nos Lugares onde os ditos Corregedores não entrão por via 
da Correição, haverei por bem de conceder impofição nos vinhos, ou 
carnes ,u da quantia que bailar para a dita defpeza. E mando aos di
tos Corregedores, Ouvidores , e Provedores, que fem mais outra Pro
visão minha me enviem a dita informação, fendo-lhes requerido pelo 
Capitão Mór de cada Lugar , ouvindo primeiro fobre iflo os Offi
ciaes da Câmara : a qual defpeza fe fará por mandado dos ditos Ca
pitães, ora feja das rendas dos Concelhos, orando rendimento dss di
tas impofições; e mando aos Thefoureiros das. rendas dos Concelhos, 
onde as houver ,1 e aOs recebedores das ditas impofições, que pelos 
mandados dos ditos Capitães, com o traslado defte capitulo, paguem 
o que nelles for declarado; e pelos ditos mandados , com conheci
mentos das partes, lhes feráievado em conta o que^aflim pagarem. 

28. E porque he neceffario para fe os ditos Capitães, e gente de 
cada Lugar ajuntarem quando cumprir, e lhes for mandado pelo Ca
pitão Mór, haverialgum final, para que Ce ajuntem, e acudão aos lu
gares , que para iffo-forem ordenados, e o melhor, e mais conveni
ente final he repique de fino : Ordeno que nos ditos tempos fe repi-
que hum fino da Cidade , Villa, nu Concelho, qual para iflo fe or
denar , o qual fe repicará por certo eípaço, e da maneira que fe af
fentar , para que íe entenda, e conheça que he para o effeito de íe 
ajuntar a dita gente; a q<*il tanto que ouvir o dito repique, com a 
mais prefteza que for poflivel , ecudirá com7 íuas armas onde eftiver 
feu Capiião para o acompanhar , e fazer o que lhes mandar. È nog 
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Lugares, portos de mar, e nos mais, onde o Capitão, e Officiaes da 
Câmara parecer neceflario, haverá fino fomente para iflo ordenado, o 
qual citará em boa guarda , em lugar apartado. 

29. Item: O Capitão Mór de cada Lugar íerá muito diligente, e 
terá muito efpecial cuidado de faber particularmente como os Capi
tães das Companhias , e Cabos de Efquadra , e os mais Officiaes da 
Ordenança fervem feus Cargos, e fe tem a fufficiencia, e habilidade, 
que para iffo fe requer , ou fe são negligentes , e remiffos em fazer 
o que são obrigados, aflim no que toca áOrdenança da gente, como 
ao ponto dos reveis , e execução das penas; e achando alguns com
prehendidos nas ditas coufas , e parecendo lhe, não devem por iffo 
ter os ditos cargos , tendo diffo certa, e verdadeira informação, os 
privará delles ; e elle, e os Officiaes da Câmara elegeráõ Jogo outras 
peffoas, que firvão os ditos cargos que para elles lhes parecerem mais 
lufficientes, fegundo a fôrma defte Regimento; e commettendo alguns 
delles taes cafos, epor onde lhes pareça que merecera maior caftigo, 
mo efcreveráÓ , e enviaráó fuás culpas, para nillo prover como for 
meu ferviço; e aflim me efereveráõ os que fervem bem feus cargos» 
Emando ás ditas peffoas, que pela maneira nefte Regimento declara
da forem eleitas, e nomeadas para Capitães, e para os mais Officios 
da OrdeBança, que firvão os ditos Officios, fem diíto fe efeufarem. E 
qualquer que aflim não cumprir , e fe efeufar fem jufta caufa, incor
rerá em pena de dez cruzados; e hum anno de degredo para África, 
nas quaes penas o Capitão Mór o condenará, e dará íuas fentenças á 
execução, íem appellação, nem aggravo. 

30. E mando a todos meus Corregedores , Ouvidores , Juizes, e 
Juftiças, que em todo o que tocar a efte negocio, e ás execuções do 
que por efte Regimento ordeno, dem aos ditos Capitães toda ajuda, 
e favor, que lhes requererem , e pedirem, todas as vezes que por el
les , ou por fua parte lhes for requerido ; porque não o cumprindo 
aflim , além de incorrerem em fufpensão de feus Officios até minha 
mercê, haverão a mais pena, que Eu houver por meu ferviço. 

31. E aflim mando a todas as peffoas, de qualquer qualidade que 
fejão , que conforme a efte Regimento são obrigadas a ter armas, e 
ir com ellas em Ordenança , nos tempos nelle declarados , que obe-
deção mui inteiramente a feus Capitães, e cumprão, e facão tudo o 
que elles para execução defte Regimento lhes mandarem, fob as pena» 
que lhes puzerem, que daráó á execução na fôrma , e maneira que fe 
nelle contém; porque aflim o hei por meu ferviço, e bem dos meus 
Reinos, e vaflallos. 

32. Encommendo , e mando aos ditos Capitães Mores das Cida
des , Villas , e Concelhos, que tenhão mui efpecial cuidado de ver a 
ordem em que fe põe agente dos Lugares, que tiverem a feu cargo; 
e aífim dos Lugares dos termos , ainda que fe haja de exercitar a gen
te delles , fem fer obrigada a vir ás cabeças fenão nas duas vezes do 
alardo geral , como aífima he dito. E aflim mando aos Capitães das 
Companhias dos ditos Lugares dos termos , que o mefmo facão, e 
huns, e outros cumprão, e facão inteiramente cumprir, e guardar ef
te Regimento , como nelle fe contém, porque me haverei niffo por 
muito fervido delles. • 
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V I G I A S . 
33. T ? Por quanto nos Lugares portos de mar, além de fer nel-

1 J les neceffaria a dita Ordenança , cumpre também muito, Nafpn* 
para que não recebão damno algum das contínuas Armadas dos Coffa fba dif' 
rios , e vigiarém-fe com grande diligencia : Hei por bem que daqui pofta no 
cm diante em todos os ditos Lugares portos de mar haja vigias todo"*?6' 
o verão , e em qualquer outro tempo de bonança, com que os ini
migos pofsão dezembarcar, ou fazer outros damnos, fegundo os Ca
pitães dos taes lugares ordenarem; e terfe-ha niffo a maneira feguinte. 

34. Os moradores de cada hum dos ditos Lugares portos de mar 
ferão obrigados a vigiar de dia nas pontas, que mais defcobrirem ao 
mar, e de noite nos portos, calhetas, praias, ou pedras em que pa
recer que os ditos inimigos poderáó dezembarcar, e iflo pela ordem 
ao diante declarada. u. .••• AAÍ 

35. E porque he neceffario faber-fe os Lugares mais convenientes, 
e em que melhor, e mais feguramente íe poderáó.pôr as ditas vigias: 
Hei por bem, e mando a cada hum dos Capitães, queitanto que-efte 
Regimento lhes fondado, vão logo cada hum á Câmara da Cidade, 
Vilía , ou Lugar, de que for Capitão, e faça ajuntar, nella os Juizes, 
Officiaes , e pefloas do Regimento, e as mais peífoàs. moradores na 
dita Villa, que lhe parecer neceffario , e com elles praticará onde fe 
devem pôr as ditas vigias , aflim de dia como de noite , nos lugares 
aflima declarados; os quaes irá ver em peffoa com os ditos Officiaes, 
e peffoas, e com o parecer de todos, ou da£maior parte, os afligna
rá , e declarará quaes hão de fer, de que fe fará. affento no livro de 
Câmara do. tal Lugar pelo Efcrivão delia , aflinado pelo dito Capi
tão, e pelos «Officiaes que forem prezentes. -o. h «OÍ. 

36. E tanto que os lugares para as ditas vigias forem pela dita ma
neira aflignados , elegerá o dito Capitão com os ditos Officiaes em 
Câmara as peffoas, que para vigiar forem neçeffarias, para cada huma 
das vigias que fe hão ite Po r de dia nas pontas que mais defcobrirem 
ao mar, fe elegeráõ as que parecer que bailem, para que dous homens 
facão nella vigia cada dia. v :z'<><-

37. Para cada hum dos portos, calhetas, praias, ou pedras, que 
forem aflignados para -fe fazer vigia de noite", elegerá com os ditos 
Officiaes as peffoas que forem neçeffarias ,1 para que vigiem tres homens 
cada noite. E do que o dito Capitão affentar com os ditos Officiaes 
•fobre as Peffoas, que para fazerem as ditas vigias forem neçeffarias, e 
da eleição que por elles fe fizer, fe fará outrofim sflento no dito li
vro pelo dito Efcrivão da Câmara ení que todos aflignaráÓ. 

38. E como a dita eleição for feita , fará o dito Capitão vigiar 
cada huma das ditas vigias *, em que fe ha de vigiar de dia ; e das 
peffoas , que para ella J forem 'aflignadas , tomará dous homens cada 
dia, hum que entrará no lugar da vigia, em amanhecendo, e fahirá 
ao meio dia, e o outro que entrará, ao meio dia, e fahirá fendo noi
te : os quaes farão fignaes do que virem, os que eítiverem longe da 
Villa, com fumos, e os que eítiverem perto, com fachos, que lhes' 
o dito Capitão para iflo ordenará, que ferão de grandura, que fe pof

são 
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fão bem enxergar, e aflim com os fumos, como os fachos farão tan
tos íignaes quantos navios virem. E os que fizerem os ditos íignacs 
com tachos , os farão para a banda donde virem os ditos navios. 

39. Cada hum dos portos , calhetas , praias, ou pedras, era que 
fe houver de vigiar de noite , das peffoas que para iffo fcrenf afligna-
das fará vigiar tres homens , os quaes velaião aos quartos , e todos 
tres eftarão toda a noite no lugar da vigia com fuás armas, entre os 
xjuaes eftará fempre hum arcabuz ao menos cevado , e prtftes com fo
go accezo, para com elle darem final quando for neceílario. E quan
do os ditos homens, que vigiarem, virem pelo mar algum navio, ou 
navios, irá logo hum dos que o vir dar avifo ao dito Capilão , e os 
outros dous ficaráó no lugar da vigia. 

40. E quando acontecer, que os homens , que velarem cm cada lu
gar, vejão dezembarcar alguma gente, darão final com o arcabuz, que> 
difpararáÔ, que para efte effeito hão de ter cevado, c todos tres irão 
com muita diligencia dar recado do que virão. 

41. E para que poffa o dito Capitão faber que as peffoas que vi-
gião de dia, evelãode noite, fazem nos ditos lugares em que eftão, 
o que lhes por-elle foi mandado , elegerá cs Scbre-Roldas, que fo
rrem neceffarios, os quaes ferão peffoas de eor.fianca, e viíitaráÕ todas 
as vigias de dia , e de noite, conforme a ordem , que lhes for dada. 
pelo dito Capitão. > » 

42. E terá fempre o dito Capitão muito cuidado de fazer velar, 
e vigiar as peffoas, que para iflo forem ordenadas nos lugares afligna
dos para a ditarvigía, fegundo a ordem, que lhes for dada. E fendo 
alguma das ditas; peffoas negligente em vir ás ditas vigias, ou achan

d o o Capitãojque nos ditos lugares não guardáo a dita ordem, aflim 
110 tempo, que nelles hão de entrar, e fahir, como no que são obri-̂  
gados fazer : Hei por bem que incorrão nas penas abaixo declaradas; 
(convém a faber) pela primeira vez que cada hum nos ditos cafos for 
comprehendido, pagará quinhentos reis, e pela fegunda , pagará mil 
reis , e pela terceira , fera prezo, e da cadeia pagará mil reis: nas 
quaes penas ferão as ditas pefloas condenadas , e executadas pelo Ca
pitão Mór, fem lhes receber appellação, nem aggravo- E as ditas pe
nas de dinheiro ferão entregadas ao Thefoureiro.do Cuncelho do tal 
lugar , e carregadas fobre elle em receita , para delles dar conta. E 
nas ditas penas incorrerão iffo mefmo os Sobrt-Roldas, que não cum
prirem o que pelo Capitão nefte cafo lhes for mandado; e cada huma 
das ditas peffoas*., vigias , ou Sobre-Roldas , que for comprehendi-
da tres vezes dentro em feis mezes , íerá degredada por hum anno 
para África , além da condenação do dinheiro ; na qual pena de de
predo os poderá condenar o Capitão , e dará fuás fentenças á exe
cução. , o t 

43. Encommendo muito , e mando a cada hum dos Capitães dos 
Confome Lugares , porto de mar , que cumprão em todo efte Regimento das 
o™i°rí!eviSias' c o m o n e I , e f e contém, e tenhão diffo muito particular euida-
erdenaro do, como confio que farão, por fer coufa de tão grande importância, 
Governa- e em que he tão perigofo qualquer defeuido. 
fidizZ 44- P a r a <J u e o s Capitães das Companhias , e os Alferez, e Sar, 
n. -6. gentos dellas folguem mais de fervir os ditos cargos , e por lhes fa

zer 
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Zer mercê: Hei por bem, que cada hum delles goze, e ufe do privi
legio de Cavalleiro, pofto que o não1 feja. 

45. E porque feria coufa difficultofa haver Te de dar efte Regimen
to a cada hum dos Capitães de cada Cidade , Villa , ou Concelho 
de meus Reinos, e Senhorios, e aos dos Lugares dos termos, fendo 
feito de letra de mão , e affignado por mim : Hei por bem que do 
theor defte, em que Eu aflignei, íè imprimão os que parecer que baf-
tão para todos os ditos Capitães ; e que fendo os ditos Regimentos 
aflim impreflbs, aflignados por Martim Gonçalves da Câmara, do meu 
Concelho, e meu Efcrivão da puridade, fe Jhes dê tanta fé , c credi
t o , e íe cumprão, e guardem tão inteiramente, como fe por mim fo
rão aflignados. E efte me praz que valha como carta feita em meu no
ra» , por mim affignada, e paliada por minha Chancellaria, fem em
bargo da Ordenação do livro fegundo tit. 20. que diz , que as cou
fas , cujo effeito houver de durar mais de hum anno, paffem por car
tas ; e paffando por Alvarás não valhão. Gafpar de Seixâs o fez em 
Almeirim a dez de Dezembro de mil quinhentos e fetenta. Jorge da 
'Coita o fez efcrever. 

46. E por quanto na Lei, que fiz o anno paffado de quinhentos 
e fetenta e nove , fobre as armas, e cavallos, que hão de ter meus 
vaffallos, fe contém que as peffoas, que tiverem duzentos e íincoenta 
míl reis de fazenda para. fima, e* não chegarem á quantia, porque fe
jão obrigados a ter cavallo, tenhão por íincoenta mil reis de fazenda 
hum arcabuz , ou efpingarda apparelhada : declaro que minha tenção 
não foi , nem he obrigar as ditas peffoas ateròada hum mais de dous 
arcabuzes, ou efpingardas apparelhadas, além das'mais armas, que são 
obrigados ter por virtude da dita Lei. 

p R o v 1 s A ò 
D A S 

O R D E N..A N ,Ç A S. 
47. X ~ ^ U EIRei. Faço faber a0$ que efta Provisão virem , qüe 

r \ por quanto depois dééu fazer o Regimento geral fobré 
• mi as Ordenanças , que mandei que houveffe ém meus Rei

nos , a experiência foi mpftranelo que era neceffario ( para melhor exe
cução do dito Regimento , e para fe coiiférvar a Milícia , e Orde
nança nos ditos meus Reinos, como cumpre a meu ferviço, eao bem 
delles ) declarar mflis algumas coufas', que no dito Regimento não 
foião declaradas , e prover em outras, em que eia neceffario dar or
dem: Houve por bem de prover cm todas na maneira que adiante fe 
contém. 

4#. Primeiramente , porque fou informado , que he muita oppref-
i-ífo do povo, no Lugar em que ha fó huma companhia, haver Capi
tão Mór além do Capitão delia : Hsi por bem que na Villa , ou 
Concelho onde não houver mais de huma fó Companhia com a gente 
del\e , e de feu termo , não haja Capitão Mór ; falvo fendo o tal 

Ca-
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Capitão Mór Senhor da terra, ou Alcaide Mór; porque neftes Capi
tães fe não entenderá efte Capitulo. E os Corregedores , ou Provedo
res das Comarcas conhecerão dos aggravos dos Capitães das Compa
nhias dos Lugares, em que aflim não houver Capitães Mores, aflim, 
e da maneira , que por bem do Regimento o houverão de fazer os 
ditos Capitães Mores , fe nos ditos Lugares os houvera. E havendo 
Juizes de fóra em alguns Lugares mais perto, elles conhecerão dos taes 
aggravos , e os ditos Corregedores , Provedores ou Juizes de fóra, 
não proveráõ em outra alguma coufa , que toqueáOrden.nça , fenão nos 
ditos aggravos dos taes Lugares, em q u e , conforme ao aflima d i t o , 
•não houver Capitão Mór , e na fôrma do Regimento, e não cm ou
tra maneira. E os que são eleitos nos ditos Lugares em Capitães Mo
res, não ferviiáó mais os ditos Cargos. E porém querendo elles fer
vir de Capitães das Companhias naquelles Lugares, em que deixarem 
de fervir de Capitães Mores : Hei por bem que fiquem fervindo os 
ditos cargos de Capitães das Companhias , e que os que nelles ít.lo 
eleitos os não firvão, e o Capitão da Companhia, no Lugar onde na,i 
houver Capitão Mór , fera também Capitão da gente de Cavallo del
l e , e a fará exercitar na fôrma do Regimento. E pela mefma maneira 
Hei por bem, que nos taes Lugares , onde não houver mais de huma 
fó Companhia , não haja Sargento Mór , por quanto fou informado 
que baila o Sargento da Companhia. 

49. E aflim fou informado que nos mais Lugares deftes Reinos vi
vem criados meus , e outras peffoas de qualidade , que por caufa de 
fua pobreza não podem fuítentar cavallos ; f e que por os Capitães Mo
res obrigarem as taes peffoas a irem na Ordenança de p é , juntamente 
com outra gente do povo , fe feguem diflo muitos inconvenientes; 
e porque Eu defejo que efte negocio da Ordenança fe faça o mais a 
contentamento de todos,, e com o menos efcandalo que puder fer: Hei 
por bem que em todos os Lugares, onde houver alguns criados meus, 
ou da Rainha , e Infantes, ou outras peffoas, que f jão Efcudeiros 
de linhagem , e dahi para fima , que não tiverem cavallo , por não 
terem a quantia da fazenda, que a Lei difpóe, fe faça das taes pefloas 
huma Efquadra, ou duas, fegundo a quantidade, que dellas houver 
na Companhia, em que forem affentadas, a qual Efquadra, ou Efqua
dras irão fempre no melhor, e mais honrado lugar da Companhia, 
e o Capitão delia fera feu Cabo de Efquadra; e as tses peffoas , no 
dia em que a fua Companhia houver de Lhir , irão bufcar o Capitão 
delia , que ha de fer feu Cabo, a fua cafa, e dahi irão com elle no 
melhor lugar da Companhia, onde o Exercício fe houver de fazer; e 
não havendo em alguns Lugares tantos criados meus, ou da Rainha, 
e Infantes, ou outras peffoas de qualidade, que conforme ao aflima 
dito hajão de fazer huma Efquadra , todavia irão juntos á par do 
Capitão no melhor lugar da Companhia , e elle íerá feu Cabo , co
mo dito he : Hei por bem, que fe não contem por homens de Ca
vallo aquelles , cujos cavallos fervirem também de nlbo-da , e ferão 
obrigados a ir na Ordenança de p é , como fe não tivç.ão cavallos. 

$0. E porque na Milícia huma das coufas, que melhor parece, e 
mais convém para exercido da guerra, he andarem os Sargentos Mo
res, Capitães das Companhias, Officiaes, e Soldados dellas em corpo: 
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Hei por bem que Sargento Mór algum , nem Capitão, nem Official 
outro da Companhia , nem Soldado poffa trazer capa depois que fe 
formar a Companhia , e fahir do Lugar acoftumado, ou da caía do 
Capitão , até fe tornar a recolher, e desfazer; e qualquer Sargento 
Mór, ou Capitão das Companhias das Cidades deftes Reinos, e das 
Villas , que (íem o termo) , forem de quinhentos vifinhos, e dahi 
para fima ,̂  que o contrario fizer, pagará peja primeira vez que for 
achado com capa mil reis, e pela fegunda dous.mil reis, e pela ter
ceira tres mil reaes. E os Sargentos Mores, c Capitães das Compa
nhias das^ outras Villas , e Lugares menores, pagaráô a primeira vez" 
quinhentos reaes, e a fegunda mil reaes, é a terceira ,,mil equinhen
tos., reis. E os outros Officiaes das Companhias pagaráô pela primeira 
vez trezentos reaes, e a fegunda feiscentos, e a terceira mil reis. E 
huns, e outros eftaião pela terceira vez quinze dias na prizão que lhes 
pertencer», fegundo a qualidade de, fuás peffoas ; e iflo fe entenderá 
aífim , fendo comprehendidos todas as tres vezes dentro em feis me
zes. E os Soldados incorreráô por efte caío nas mefmas penas, em que 
por bem do Regimento geral das! Ordenanças incorrem aquelles, que 
não vão aos exercícios nos dias de fua obrigação, 

51. Por quanto fou informado , que he grande inconveniente, e 
opprefsão para o povo, fervirem Efcrivães , Tabelliães, e outros quaef
quer Officiaes, aflim da Juftiça, corno da Fazenda, de Capitães Mo
res, Sargentos Mores, Capitães das Companhias, nem outro algum Cargo £ 
ou Officio da Ordenança: Hei por bem que nos'Lugares, onde hou
ver outras peffoas , qüe boamente pofsão fervir os ditos Cargos da 
Ordenança, e tenhão partes, e qualidades para iffo, não fejão eleitos 
para elles Tabelliães , nem Efcrivães alguns, nem Juizes dos Órfãos, 
nem Meirinhos, nem Alcaides, nem outro algum Official da Juftiça, 
nem de minha Fazenda; e os que já forem eleitos nos ditos Cargos, 
os não ferviráó mais, e fe elegeráór. logo outras peffoas defini pedidas, 
e Tem Officios , que firvão os taes. Cargos da Ordenança, e iíto ha
vendo nas terras outras pefloas, que os pofsão, fervir , e fejão para if
fo lufficientes, como. aflima he dito,.e em outra maneira não; o que 
os Corregedores, e Provedores darão, e farão logo dar á execução em 
todos os Lugares de Tuas Comarcas, e Provedorias. 

$2. E porque pela Lei, que fiz fobre as armas, que meus vaffallos 
são obrigados ter , he mandado que fe faça. hum alardo no mez de 
Maio de cada hum anno , e depois pelo Regimento geral das Orde
nanças mandei que fe fizeffem dous alardos geraes cada anno , hum 
pelas oitavas da Pafcoa, e outro, por dia de S. Miguel de Setembro: 
Hei por bem , por efeufar opprefsão , e trabalho ao povo, que Oy. r 
dito alardo do, mez de Maio fe não faça daqui por diante ; e far-íe M. fl„ 
hão fomente os dous alardos, que o dito Regimento das Ordenanças 
manda. 

53. Porque outro fim fou informado, que em muitos Lugares de 
meus Reinos não he ainda feita a avaliação das fazendas, para effeito 
das armas, que os moradores delles são obrigados ter , por os Cor
regedores das Comarcas , a que a dita avaliação foi commcttida pela 
Lei fobre iflo feita , ferem oecupados^noutra diligencia, e coufas de 
meu ferviço e da obrigação de Teu carço, o que he caufa des mora-
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dores dos ditos Lugares não terem as ditas armas de fua obrigação: 
Hei por bem que nos Lugares onde houver Juizes de fóra, elles fa* 
ção a dita avaliação ; e nos em que não houver Juizes de fóra, a fa
rão os Capitães Mores da gente da Ordenança dos ditos Lugares, af
lim , e da maneira que por bem da dita Lei o houverão de fazer os 
ditos Corregedores das Comarcas. E por efte mando aos ditos Juizes 
de fóra, e Capitães Mores,,que o cumprão aflim com toda a brevi
dade; e pofto que algumas pefloas por razão de íuas idades, e indif-
pofições fejão efeufas deâr na Ordenança, c exercícios delia, não o 
ferão de terem as armas, que conforme a dita Lei são obrigados.ter. 
E os ditos Juizes de fóra ,. e os Capitães Mores dos Lugares, onde 
os não houver, confttangeráó todas as peffoas, com as penas da Lei, 
a terem as armas de fua obrigação do dia em que a avaliação de íuas 
fazendas for feita a feis mezes; as quaes penas ferão daqui em dian
te para as defpezas da Ordenança fem embargo de pela dita Lei das 
armas fer ametade dellas aplicada para os captivos, e a outra ametade 
para quem accufar. 

54. E porque ao prefente não ha ainda no Reino a quantidade 
das armas , que he neceílario para todos meus vaffallos Te poderem 
prover das da fua obrigação: Hei por bem, para as poderem haver 
em melhor preço , que os Corregedores das Comarcas, nos Lugares, 
portos de mar de fua jurifdicção', e os Provedores das ditas Comar
cas, naqueües, cm que os ditos Corregedores não entrão por via de 
Correição, obriguem alguns mercadores, que nos ditos Lugares, por* 
tos de mar commerccarem para Flandes , e Alemanha , ou para Bif-
caia, a terem aquella quantidade de armas, que lhes parecer, das que 
ná* terra fe houVèVem miíler, para dahi íe poderem prover as pefloas, 
conforme fua obrigação. " 

cc/. E aflim obrigarão pela dita.maneira os mercadores, marceiros, 
tendeiros, e outras peffoas, que comprão, e vendem em todas as Ci
dades , e VilJas principaes , e outros Lugares, que lhes parecer do 

Sobre â Sertão, e nos mefmos portos de mar a terem pólvora, chumbo, e mu-
polvorê njç0 e s para venderem ás peffoas , que diíío tiverem neceflidade, e conf-
dlfpo^4trangerem os ditos mercadores, e tendeiros a terem ,as ditas armas, e 
ção.Èeftemais coufas aífima declaradas, boas, e de boa forte, fegundo a pof-
§*.eoíj:fibilidade , e fazenda, com que cada hum tratar, e venderem-nas em 
8athãoal preços moderados; e iflo com as penas que lhes bem parecer daião á 
terados. execução, fem appellação, nem aggravo, até quantia de vinte cruza

dos, dos quaes Tetão ametade para as defpezas da Ordenança, e a ou
tra ametade para quem accufar. E os Capitães Mores terão cuidado 
de lembrar, e requerer aos ditos Corregedores, e Provedores, que o 
cumprão, e facão affim. E as armas, que para efte modo fe enviaráó 
a pedir a Francifco Serrão , Efcrivão de minha Fazenda, que tenho 
encarregado de prover o Reino dellas, ou a quem ao diante tiver o 
dito Cargo. E mando aos ditos Corregedores, e Provedores, que te
nhão muito efpecial ^cuidado de tudo, o que fe contém nefte Capitu
lo. E aflim obrigaráó os ditos Capitães Mores os Soldados das Com
panhias a terem fempre pólvora , e pelouros , efpecialmente nos Luga
res portos de mar; e os que o não cumprirem aífim, incorreráô nas 
penas em que incorrem os que não vão aos exercícios da Ordenança. 
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5*6". E as peffoas, que por virtude da Lei das armas tem obrigação 

de ter meias lanças, ou dardos, tcião piques, ou lanças de compri
mento de vinte e quatro palmos pelo menos. E qualquer peffoa, que 
cortar pique , ou lança , e a tiver que não feja defte comprimento , 
pela primeira vez pagará cem reis , e pela íegunda duzentos, e pela 
terceira fera prezo, e pagará trezentos reis da cadêa, onde eftará dez 
dias; e na mefma pena incorreráô os que forem nas Companhias, e 
Exercícios da Ordenança fem efpada; e os que tiverem efpingarda, ou 
arcabuz de pederneira, fem ter juntamente ferpe para munão. 

57. Os Sargentos Mores, Capitães, Alferez, Sargentos, e Cabos 
de Efquadra das Companhias feião muito diligentes em fervir feus 
Cargos em todos os dias de fua obrigação , em que as Companhias hou
verem de fahir , conforme ao Regimento , e obedecerão inteiramente aos Ca
pitães Mores no que tocar á Ordenança , e Exercícios delia ; e os Sar
gentos Mores, Capitães , Alferez, e Cabos deEfquadra das Companhias 
das Cidades , e Villas, que fem o termo forem de quinhentos viíi-
nhos , edahi para fima, todas as vezes, que fem jufta caufa deixarem 
de ir em fuás Companhias os dias que fahirem fóra, conforme ao Re
gimento , e não cumprirem acerca diffo os mandados dos Capitães 
Mores , incorrerá cada hum cm pena de mil rejs pela primeira vez, 
e pela fegunda em dous mil reis, e pela terceira em tres mil reis, os 
quaes pagaráô da prizã) que lhe pertencer , fegundo a qualidade de 
íua pelíoa. E os Sargentos Mórcs, Capitães das Companhias, Alferez, 
Sargentos , e Cabos de Efquadra dos Lugares de quinhentos viíinhos 
para baixo, fem o termo, pagaráô pela primeira vez quinhentos reis, 
e pela fegunda mil , e pela terceira mil e quinhentos , os quaes pa
garão pela mefma maneira da prizão que lhes pertencer , e iíto fendo 
huns, e outros comprehendidos todas as tres vezes dentro-em feis me
zes; e nes mefmas penas, e pela ordem aflima declarada, incorreráô 
os Alferez , Sargentos , e Cabos de Efquadra das Companhias das di
tas Cidades , e Villas , e de quaefquer outros Concelhos , que não 
cumprirem , no que tocar á Ordenança, e Exercicios delia, os man
dados dos Capitães das ditas Companhias naquelles dias, e coufas, a 
que por bem do Regimento , e defta Provisão são obrigados. 

58. E porque até agora não foi dada certa ordem, e ferma de co
mo os Capitães das Companhias hão de fazer as condemnaçôes das pe
nas pecuniárias, dos Officiaes, e Soldados das ditas Companhias, nem 
do modo que fe ha de ter na arrecadação do dinheiro das ditas penas: 
Hei por bem, que daqui em diante fe tenha niffo em todos os Luga
res de meus PÍeinos, e Senhorios a maneira feguinte. 

59. O dia que cada Companhia houver de fahir ao campo , cada 
hum dos cabos de Efquadra dará ao feu Capiião hum rol dos Solda
dos de fua Efquadra , que aquelle dia não forão á refenha ; o qual 
Capitão mandará ao dia feguinte pelo Efcrivão da Companhia notificar 
aos que affim não forão á refenha , que venhão a fua cafa ao outro 
dia, que lhes logo declarará, a dar razão porque náo forão árefei.ha; 
e o dito Elcrivão lhes irá fazer a dita notificação a tempo que pro
vavelmente os poffa achar em caía ; e não os achando , notificará a 
fuás mulheres, fendo caiados, ou a feus criados, obreiros, ou fami
liares; e não os tendo, ou não os achando, fará a dita notificação a 
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hum viíinho mais chegado ; e ao dia, e hora do termo limitado, ef
tará o dito Capitão em fua cafa com o dito Efcrivão da Companhia, 
e ouviiáÓ o deícargo , que cada hum der; e íendo tal, que lhe pareça 
que o deve efeufar da pena, o fará; e não fendo tal o deícargo para 
ler eícufo, ou não vindo os taes Soldados a cafa do Capitão, íendo-
Ihes notificado , c requerido pela maneira aflima dita , os condenará 
nas penas do Regimento fomente, e o dito Efcrivão fará década con
denação hum breve termo em hum livro , que para iflo haverá , de que 
as folhas ferão numeradas, e aflignadas pelo Corregedor, ou Provedor 
da Comarca, ou Juiz de fóra, qual delles eftiver mais per to , no qual 
termo dirá fomente : Foão de tal Efqu:*.dra , morador cm tal parte , 
foi condenado pelo Capitão em tanto, por fer a primeira, ou em tan-r 
to por fer a fegunda, ou cm tanto por fer a terceira ; vifto como fen
do ouvido não deo razão baftante para deixar de ir á refenha, que fe 
fez tal dia; ou porque fendo requerido não appareceo ; e porá no di
to termo o dia da tal condenação, a qiul íerá aflignada pelo Capitão, 
que a fizer, è o dito livro eftará em poder do Capitão, e do Efcri
vão da Companhia, e as ditas condenações fe carregarão logo cm re
ceita cm outro livro , que também íerá affignado pelo Corregedor, 
ou Provedor da Comarca, ou Juiz de fóra que eftiver mais perto, na 
qual receita dirá fomente por outro breve termo : Arrecardar-feha de 
Foão tanto, em que foi condenado; e efte livro eftará em poder do 
recebedor das ditas penas, de que haverá hum em cada huma Compa
nhia, e o dito recebedor terá muito cuidado de arrecadar asditas con
denações, e íerá niffo muito diligente, e levará comfígo quando as for 
arrecadar o Meirinho da mefma Companhia ; o qual , não pagando 
logo os Soldados o dinheiro das condenações, os penhorará na quan
tia dellas; e não querendo elles dar o dinheiro, ou os penhores, fa
rá o dito Efcrivão diffo auto, e o Meirinho, ou Alcaide da Cidade, 
Villa, ou Concelho, onde for, os irá logo penhorar pela quantia da 
condenação em dobro, e carregar-íe-ha mais no dito recebedor aquil
lo , em que mais os Soldados forem penhorados, além do que for 
a condenação. 

6o. E o Efcrivão requererá logo ao dono do tal penhor para a 
venda , e arrematação delle , e para o remir lhe aflignará o termo de 
tres dias ; e fe nelles cão for a pagar a quantia da condenação, íerá 
o penhor ao outro dia vendido , fem andar mais tempo em pregão, 
nem fazer acerca diflo outra alguma folemnidade ; e vendendo-íe por 
maior preço do que for a condenação, fe tornará á parte a demazia ; 
e o recebedor de cada Companhia não fará defpeza alguma do dito 
dinheiro das condenações , fenão por mandado dos Capitães Mores , 
nos Lugares , onde conforme ao Regimento, e a efta Provirão , os 
houver , e do Capitão da Companhia nos Lugares onde não houver 
mais que hum fó. E fazendo tal defpeza fem os ditos mandados . não 
lhe íerá levada errj conta. E fendo o dito recebedor negligente na ar
recadação, e execução das ditas penas, os ditos Capitães Mores, e os 
Capitães das Companhias, nos Lugares onde os não houver, lhe af-
íi»naráó termo conveniente em que as arrecade , e o conftrangeráõ a 
iffo; e não o fazendo elle no termo que lhi for affignado, p3gará a 
dita pena de fua cafa. 

61. E 
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61. E os Provedores das Comarcas tomaráó cada anno conta d-s 

ditas penas aos ditos recebedores, e faberáõ como fe diipendê.ão. E 
achando que não forão difpendidas na maneira aífima dita, e nas cou
fas para que pelo Regimento geral das Ordenanças forão applicadas, 
fará arrecadar de quem direito for o que achar mal diípendido , ou 
por executar. E mando aos ditos Provedores que aífim o cumprão, « 
não fejão niffo negligentes. 

E os Capitães Mores farão pela maneira affima dita fazer execu
ção nos Sargentos Mores, e Capitães d2s Companhias, pelas penes, 
em que, conforme ao Regimento, e a efta Provisão, incorrerem. 

E òs-ditos Capitães das Companhias farão fazer a dita execução 
nos mais Officiaes dellas pelas penas que outro fim incorrerem. E tam
bém os Capitães Mores farão execução nas penas, em que os Capi
tães das Companhias incorrerem, e nos mais Officiaes das Companhias, 
quando os Capitães dellas forem nifto negligentes, bn-u- > ••!-,•, 

62. E para que os ditos Officiaes facão a dita execução, e arreca
dação melhor,/, e com mais vontade : Hei por bem;, que ametade do * 
dinheiro de todas as penas, e condenações, em que, porfvirtude do 
Regimento das Ordenanças, e defta: Provisão , incorrerem algumas pef
foas , feja para as deípezas da, Ordenança, a outra<ametade fe parta 
igualmente pelo recebedor, Meirinho, e Efcrivão da Companhia,, que 
fizerem a dita arrecadação, e execução, e pela mefma maneira'haveráó 
os ditos Officiaes ametade das penas; cm que algumas peffoas incorrerem 
pelo Regimento dos Sargentos .Mores das Comarcas, os quaes não ha* 
veráõ parte alguma das ditas penas. *ÍÍ. h s; * 

63. Os Meirinhos, e Efcrivães não farão per íi penhora, nem exe
cução alguma, nem receberáó dinheiro algum dos condenados, fem o 
recebedor fer prefente para o receber, o qual recebedor aflignaráaò 
pé do termo de cada condenação , que tiver em o livro da receita ; 
e fendo cada hum comprehendido que de outra maneira recebeo di
nheiro , o pagará dobrado de fua fazenda , a qual pena o Capitão/ 
Mór fará executar, ou o Capitão da Companhia, no Lugar onde não 
houver Capitão Mór. 

64. Os Corregedores das Comarcas quando forem por Correição 
aos Lugares dellas , e os Provedores das ditas Comarcas , naquelles 
Lugares onde os ditos Corregedores não entrarem por via de Correi
ção , tendo informação que os Capitães Mores , ou os Capitães das 
Companhias, ou outros Officiaes dellas, 'efeusão algumas peffoas de ir 
na Ordenança, que conforme ao Regimento devão ir nella, ou lhes 
levãb peitas, ou dádivas, ou fazem em feus Cargos outras coufas que 
não devão, e dão opprefsão ao povo, e que ha diflo efcandalo, ti-
raráô teftemunhas; e achando culpados alguns Capitães Mores, Senho
res de terras, e Alcaides Mores, mo efereveráó, c me enviaráõ o tras
lado das culpas década hum , para nifto mandar proceder, como hou
ver por meu ferviço; e contra todos os outros Capitães Mores, ou Deve fer 
das Companhias, que não forem Senhores de terras, e Alcaides Mó- *AC^ffm 
res , e quaefquer outros Officiaes -clellas , que,acharem culpados, oro-ra'o Go-
cederáõ como for Juftiça dando appellação, e aggravo, nos cafosvemador, 
em que couber para a pefloa que em minha Corte nomear , e n^°35jS/j0 
para as Cafas da Supplicação , nem do Çivel. E procederão niflon/f~-. 

fem 
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fem de longas , e o mais fummariamente, que conforme a Direito 
puder fer. 

65. E mando aos ditos Corregedores, e Provedores, que aflim o 
cumprão, e tenhão niffo muito efpecial cuidado, porque cm fuás re
fidencias ha de fer perguntados efpecialmente pelas couías que lhes são 
encommendadas nefte Regimento^ e achando-fe que o não -cumpririfo 
affim, lhes mandarei dar a pena, e reprehensáo, que houver por meu 
ferviço. 

66. E efta Provisão fe imprimirá , e «juntará ao Regimento geral 
das Ordenanças , para que todos os Capitães Mores , e das Compa
nhias, e Officiaes dellas a pofsão ter, e faibão o que nella fe contém: 
e mando que fendo os traslados delia impreffos na maneira que dito 
he , aflignados por Martim Gonçalves da Gamara do, meu Concelho, 
e meu Efcrivão da Puridade , fe lhes dê tanta fé , e credito , e íè 
cumprão, e guardem inteiramente, como fe por mim forão aflignados, 
£ efta me praz que valha , 9 tenha força, e vigor, como fe foffe car
ta feita em meu nome, por mim affignada, epaffada por minha Chan
cellaria , Tem embargo da Ordenação do fegundo livro tit. 20. qué 
diz, que as coufas , cujo effeito houver de durar mais de hum anno, 
paffem por Cartas; e paffando por Alvarás, não valhão, e valerá efte 
outro fim , pofto que não feja paffado pela Chancellaria , fem embar
go da Ordenação, que manda que os meus Alvarás , que por ella não 
forem1 paffados, le não guardem. Gafpar de Seixas a fez em Almeirim 
a quinze dias do mez de Maio de mil e quinhentos e fetenta e quatro, 
Jorge da Coita a fez efcrever. REI. 

Lei , em que fe dá forma para fe fazerem as eleições de Capitães 
Mores das Ordenanças. Por refolução de Sua Mageftade de %o. 

de Julho de 1709. 

-67. TT"^ U EIRei. Faço faber aos que efte meu Alvará virem., 
\r\ que tendo confideração a que o Regimento , que o Se-
JL-J nhor Rei D. Sebaftião eftabeleceo para o bom Regimen

to , e ferviço das Ordenanças, fendo o mais ajuítado á razão , e be
neficio des -povos, procurando que o governo delles , e das Compa
nhias foffe á fua eleição, Te tem pelos mefmos povos abufado delle; 
e fazendo-fe as eleições geralmente com dolo, e violência., de que íe 
rcfultão crimes, defpezas, e deferedito de famílias inteiras, criando-fe 
ódios , que fe confervão de pais a íilhos cm grande deflerviço de 
Deos, e grande damno da confervação de meus vaffallos, cujos excek 
fos não tem atalhado' as repetidas Ordens , que os Senhores Reis 
meus predeceflores mandarão paffar em corroboração, e inteira obfer
vancia do dito Regimento , nem -o caftigo , que vários Lugares tem 
experimentado com as Alçadas , a que deo motivo a fua contumacia, 
antes tem moftrado a experiência que cada dia crefce fua rebeldia, 
achando-fe a maior parte dos Concelhos divididos em parcialidades 
com grande efcandalo da Juftiça , e perturbação do bom governo; 
defej-mdo Eu evitar efte damno , e que cm meus vaffallos haja toda 
a união , e que fejão governados por peffoas dignas de oecupar os 
poftos militares, e não por aquellas , que com maior poder, ,e fequi-

xo. 
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to, fem merecimento, ou capacidade, os ufurpão para fuás vinganças: 
Hei por bem extinguir as ditas eleições dos poftos da milícia, dero-
gando néfta parte o dito Regimento , ficando em feu vigor as mais 
diípoíiçõcs delle. E porque não he minha tenção diífipar das Câmaras 
a jurildicção , que tinhão, em fe fazer nellas as taes eleições, concor
rendo para ellas com feus votos, antes fiando dos Officiaes, que nas 
ditas Câmaras me fervem, o facão com aqueller zelo, e attenção, que 
devem pela obrigação de feus Cargos: quero, e mando que nas Ci* 
dades , e Villas, e Concelhos deftes meus Reinos, em que eítiverem 
vagos, ou vagarem os poftos de Capitães Mores , Sargentos Mores, 
e Capitães das Companhias da Ordenança delles, fe guarde a fôrma-
feguinte. *=: Eftando vago, ou vagando o pofto de CapitãoiMaior de 
qualquer Cidade, Villa, ou Concelho,-em que nãovafliftão os Senho
res delle, ou os Alcaides Mores, farão os Officiaes da Câmara delle 
avifo ao Corregedor, ou Provedor da Comarca, qual fe. achar mais 
vifinho, o qual fera obrigado a ir á dita Câmara, e com oi.Officiaes . 
delia farão entre íi, com toda a attenção <, e zelo, eícolha de tres pef
foas da melhor Nobreza, e CJjriftandade^e dcíintereflé, do limite do 
mefmo Concelho, Villa, ou Cidade, e com individuação das circum
ítancias, eacceitação, que concorrem em cada huma das ditas pefloas, 
farão huma informação ao General, ou Cabo, que governar as Armas 
da Provincia, a qual aflignará o Corregedor, ou Provedor que aífif
tir, a os Officiaes da Câmara; e o General," ou Cabo, tomando as 
informações , me proporá pelo meu Concelho de Guerra as peffoas 
que julgarem mais convenientes para<occupar o dito pofto, vindo po-._ _ rt 

A J ° j n. r \ c • r *• No Brafil 
rem encorporada na propofta , que me fizer , a informação, que ostm lftg

J
ar 

Officiaes da Câmara com o Corregedor, *ou Provedor Uhe houver fei- de propor 
to. E para os Provimentos dos ^poftos ds Sargentos Mores , ou Capi-° G'ov"'-
t-ães das Companhias fe guardará a mefma fòrma, com differença, queJJJjjĴ  
a conferência que a Câmara ha de fazer para Capitão Mór , com opajfarPa-
Corregedor, ou Provedor da Comarca, como fica dito', fera para ef-teme,co
les poftos feita pelos Officiaes da Câmara com o Alcaide Mór, Do-mofedlz 

natario, ou Capitão Mór; e na falta deftes, com o Sargeito Mór da"0"'71* 
Comarca , rião fe fazendo nunca a eícolha , e informação de peíloa 
de fóra do deftricTo das mefmas Cidades , Villas, ou Concelhos, cm 
que vagar qualquer dos ditos poftos, precedendo para o provimento 
delles o moftrarem as peffoas, que fe me propuzeíem, por fuás folhas 
corridas, o eftarem livres de crimes; e por expediente..dot meu Con
celho de Guerra fe paffaráõ patentes , aflim de Capitães Mores, como 
de Sargentos Mores, e Capitães das Companhias da Ordenança, que 
ferão aflignadas de minha Real mão, e não por Provisões, como até 
agora o forão. E vagando os poftos de Alferez, e Sargentos das Com
panhias, os Capitães dellas, guardando a fôrma que os Capitães dos 
terços Auxiliares , nomearáó por nombramentos Teus as pefloas mais 
dignas , e capazes de fuás Companhias para os occuparem^. os quaes 
nombramentos approvará o Capitão Mór, e confirmará o Governador 
das Armas , e fe tomará razão delles nas Camarar, comoidas paten
tes dos Capitães Mores, Sargentos Mores , e Capitães das Companhias', 
em que os Governadores das Armas porão primeiro o cumpra-fe. E 
fuceedendo que algum Capitão , efquecida de fua obrigação, nomee. 

para 
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para Alferez, ou Sargento de íua Companhia a peffoa, que r.ão feja 
capaz de exercitar eftes poftos, em tal cafo íe devolverá eftu nomeação 
ao Capitão Mór para a fazer em peffoa benemérita. E por evitar que 
o Capitão Mór reprove a nomeação do Capitão com pouca juftiça, 
ficará recurfo para o Governador das Armas decidir os requerimentos, 
que lhe fizerem os reprovados , e Capitão. E prohibo aos Capitães 
Mores o impedir-lhes o feu recurfo por fi, ou interpofta peffoa , com 
comrainação de virem ao Concelho de Guerra dar a razão, que tive-
íão para o fazer ; e riãd fendo equivalente , íe proceder contra elles 
como merecerem. E porque nas mais Cidades , Villas, e Concelhos 
deües Reinos ha Ajudantes da Ordenança, que também erão providos 
por eleições, fe proveráÕ daqui em diante, nomeando o Capitão Mór 
a peffoa , que lhe parecer mais hábil , e benemérita , a qual com a 
fua nomeação tirará.patente do Governador das Armas, para com ci
la exercitar: bem entendido, que aflim para efte, como para os mais 
poftos, não ha de haver provimentos , ou informações mais que vaga
rem , e nunca fe poderáó crear peflos novos, fem permissão minha, 
e provimentos de meu Concelho de Guerra. E nefla conformidade fe 
proveráó também todos aquelles poftos , que fe schão litigiofos, pen
dentes de fentença, do Juizo da Affefforía, cijos pleitos hei por ex
tincTos, como fe antecedentemente r.ão-r.hoi veflem feito eleições delles; 
porque a matéria delles, e a que as*"ditas eleições tem dado para as 
perturbações , que fc expf.rimenião , são as que me movêiáo dar efta 
nova fôrma para o governo u^s Ordenanças. Pelo que ordeno a todos 
os Governadores das Armas;das -Províncias do Reino, e das dos Al
garves, Corregedores, Provedores, O-matas, e Alcaides Mores, Do
natários, Capitães Moraes., Juizts , e Juftiças, e mais peffoas, a quem 
o conhecimento defte Alvará pertencer , o cumprão, e guardem tão 
inteiramente, como nelle fe contém , e aflim o encarrego ao meu Con
celho de Guerra o faça obfervar , e cada hum dos mais Tribunaes, 
na parte que lhes t^car, e valerá como Lei, paffada pela Chancella
ria fem embargo de qualquer Lei, ou coftume em contrario, porque 
todas aqui hei por expreffas , e declaradas , como fe de cada huma 
dellas fizeffe expreffs 5 e declarada menção. E defte fe paffaráõ Cópias, 
que fe remetteráó aos Governadores das Armas , ás Carraras cabeças, 
das Comarcas , Corregedores, Provedores dellas. Manoel Duarte de 
Carreão a fez cm Lisboa aos defoito dias do nuz de Outubro de 1709 
annos. João Pereira da Cunha a fez efcrever. 

R E I . 

IA. 68. g ^ V Om João por graça de Deos Rei de Portugal , e dos 
I J A 1 S a r v . e s ' d'aquém , e dalém mar , em África Senhor 

J L - ^ de Guiné , &c. Faço faber a vós Conde das Galveas, 
Vice-Rei, e Capitão General de mar, e terra, do Eftado do Brafil, 
que por avifo do Secretario de Eftado Antônio Guedes Pereira , de 
vinte do prefente mez , e anno, mandei declarar ao meu Concelho 
Ultramarino , que por reíolução minha de nove de Abril de mil fe
tecentos, etriota e oitp, tomada em Confulta do mefmo Concelho de 

do-
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doze de Fevereiro dé mil fetecentos e trinta e cinco, Fui fervido re
folver , que para ceifar a defordem , que nafce da multiplicidade de 
póítos militares, que ha neffe Eftado do Brafil, c Maranhão ( d e que 
refulta também multiplicidade de requerimentoi) íe regule nas Capita
nias o número dos Officiaes da Ordenança , de forte que em cada Vil
la não haja mais que hum Capitão Mór , com feu Sargento Mór , e 
Ajudante, e os Capitães, que forem neceffarios conforme o numero 
dos moradores; e nas Villas, em que não houver maig de cem mora
dores cm todo o feu diftricTo , não haja Capitão Mór , c fe governe 
por hum Capitão, e em cada Companhia haja fomente hum Capitão, 
hum Alferez, hum Sargento do número, e outro fupra , e os Cabos 
de Efquadras neceffarios, extinguindo-fe todos os mais Cargos, fican
do reformados os que acTualmente tem exercício, para irem entrando 
nos póítos, que vagarem nos feus diftricTos, e nefta confideração vos 
ordeno não poffals crear Cargo algum da Ordenança , fem embargo 
das ordens que tem havido; tendo entendido que pelo meu Concelho 
Ultramarino fe não ha de mandar paffar confirmação de poftos , que 
não forem providos nefta conformidade. E outro fim fui fervido de
terminar, que nas terras defle Eftado, em que houver portos de mar, 
fe criem Terços dt Auxiliares, praticando-fe com elles , e com as Or
denanças as mefmas ordens , e* Regimentos, que no Reino fe obfer-
vão, excepto no provimento dos Cargos da Ordenança, que ficará co
mo até agora pertencendo aos Governadores; e nefta conformidade fe 
hão de defpachar fomente os ferviços das Ordenanças do Brafil, nos 
cafos em que fe defpachão òs ferviços das Ordenanças do Reino; de 
que vos avifo, para que aífim o tenhais entendido, e executares pela 
parte que vos toca efta minha Real Ordem. EIRei Noffo Senhor o 
mandou pelo Doutor Thomé Gomes Moreira, e,Martinho de Mendon-: 

ça de Pina, e de Proença, Confelheiros do feu Concelho Ultramari
n o , e fe paliou por duas vias. Pedro Alexandrino de Abreu Bernar-
des a fez em Lisboa Occidental a vinte e hum do Abril de mil fete
centos c trinta e nove. O Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre 
a fez efcrever. Thomé Gomes Moreira. Martinho de Mendonça de 
Pina e de Proença. 

60. F \ O m João , &c. Faço faber a vós Conde de Atouguia,CC 
jVice -Re i , e Capitão General do Eftado do Brafil, que 

3 -J Eu houve por bem determinar por reíolução de dous de 
Setembro do prefente anno , em Confulta do meu Concelho Ultra
marino ; que os Capitães Mores dss Ordenanças do Brafil fejão vitalí
cios , e não tricnnaes , fem embargo da reíolução de vinte e dous de 
Dezembro de 1700 cm contrario. E por me confiar que em alguns 
Governos ha differença no modo de prover os poftos delia , não íe 
fazendo conforme tenho ordenado : Fui outro fim fervido refolver , 
que fe não prováo os póítos das ditas Ordenanças , fem precederem 
propoftas das Câmaras, como fe pratica no Reino, e fó com a diffe
rença de que os Governadores do Brafil efcolheráõ o mais digno dos 
propoftos, e oproverão logo , mandando-lhe»paffar Patente, em lugar 
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da informação, que os Governadores das Armas das Provincias do Rei 
no fazem pelo Concelho de Guerra. De que vos avifo; para que aífim 
o tenhaes entendido, e cumprais pela parte que vos toca a» cita minha 
Real determinação. EIRei noffo Senhor o mandou pelo Conde de Ta-
rouca do feu Confelho, e Prefidente do de Ultramar, e fe psffou por 
duas vias. Caetano Ricardo da Silva a fez em Lisboa a 12. de Dezem
bro de 1749. O Secretario Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez ef
crever. Eaffignárão os Confelheiros , Fernando Joíé Marques Bacalháo, 
e Diogo Rangel de Almeida Caftello Branco. 

70. E outro fim Fni fervido declarar na mefma reíolução de 27 
de Junho de 1757 , que nas Cidades, e Villas, que são cabeçqs dos 
Governos do Eftado do Brafil, fem embargo de eftarem prefentes os 
Governadores , e Capitães Mores pagos, eleve haver Capitães Mores, 
e mais Officiaes das Ordenanças , na forma que fica ordenado. 

71. E que fem embargo que no Regimento fe ordena , que nas 
Câmaras fe facão eleições dos Capíã-s Mores, e mais Officiaes da mi
lícia da Ordenança, fe deve, obíervar o que diípõc o Alvará de dezoi
to de Outubro de mil e fetecentos e nove , em quanto á propofta , 
que deve fazer a Câmara, a qual íe ha de encaminhar ao Governador 
do diftricTo , para elle mandar paffar a Patente, na conformidade da 
Ordem de-vinte hum de Abril de mil fetecentos e trinta e nove, que nef
ta Provisão vai copiada. f ? 

72. Como também fem embargo de q,ue o Regimento declara n. 
4. a fôrma, em que os Capitães Mores de\em dar juramento. Sou fer
vido que efte no Eftado do Brafil íe dê nas rriãos do Governador, 
que mandou paffar a Patente depois defta confirmada por Mim ; e nas 
coitas delia fe fará o termo affignado pelo Governador, e pelo Capitão 
Mór confirmado. \ 

73. Hei por bem que , fem embargo de que no dito Regimento 
fe determinão os tempos , em que as Ordenanças devem fazer exerci
d o , nefta parte fe não pratique o dito Regimento, por evitar as ve-
xaçôes, que terião os meus Vaffallos no Eftado do Brafil, executando-
fe os mefmos exercícios, que nefte Re ino ; porém cada hum dos Go
vernadores das Capitar/as daquelle Eftado dará Regimento aos Capi
tães Mores do leu diftricTo, para eftes exerciojos íe fazerem nos Luga
res, e nos tempos, que os Governadores tiverem por mais convenien
te para os quaes exercícios nunca os morados íerão obrigados a ir á 
diftancia , que paffe de huma legoa das íuas cafas. 

74. E pofto que no Regimento fe faz menção dos arcabuzes, frç-
etns , e lanças , que devem ter os moradores ; como no tempo pre
fente fe nãe> pratica militar com eftas armas , Ce deve entender que 
hão de fer efpingardas de pederneira o de que hão de ufar os ditos mo
radores nos exercidos. ; 

75". N o mefmo Regimento fe difpóe as obrigações , que hão de 
ter os Meirinhos das Companhias, e íeus Efcrivães; e Sou fervido ef-
cuíar eftes Officiaes , e que os Sargentos das Companhias fejão os que 
pratiquem as fuás obrigações , fazendo hum delles a obrigação, que 
o Regimento põe ao Meirinho , e outro Sargento a obrigação, que 
tinha o Efcrivão , determinando o Capitão as obrigações deftes Sar
gentos, conforme a capacidade que elles tiverem para fatisfazerem eftas 
incumbências. 7 6. E 
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76. E porque as vigias , que o mefrao Regimento manda íd/er, 

fe devem praticar com grande prudência , e fomente nos tempos , e 
Lugares que forem neceííarias : Sou fervido , que fomente os Gover
nadores do deftricTo entendão nefta matéria , para fazerem praticar ef
tas vigias fomente nos tempos , e nos Lugares que forem precifas, 
procurando evitar toda a vexação, que fe puder efeufar aos meus vaf
fallos; e os Capitães Mores cumpriráõ inteiramente o Regimento, que 
0 Governador lhes der a efte reípeito. 

77. A Provisão de quinze de Maio de 1^74, que prorogou o di
to Regimento , ordena que do procedimento, que tiverem os Corre
gedores contra os Officiaes da Ordenança , e nos cafos ahi expreffa-
dos no numero 64 , fe dará appellação, e aggravo para a peffoa , que 
na Corte as ha de fentenciar: E Hei por bem, que efta appellação, 
ou aggravo fe interponha dos Ouvidores do Eftado do Brafil para o 
Governador Geral da Capitania , aonde o cafo fuceeder; o qual com 
o Auditor Geral, e o Cabo de maior Patente, que tiver no feu Go
verno, fentenceem em Junta eftas appellaçóes, e aggravos; e quando 
a appellação, ou aggravo for interpofto do Auditor Geral, afíifta ao 
defpacho no gráo de appellação o Miniftro Letrado, que eftiver mais 
perto, para fentenciar com o Cabo de Maior Patente, e o Governa
dor, aquém compete convocar ao dito Miniftro, cm lugar do Auditor 
Geral, de quem fe appellar, ou aggravar. 

78. E na conformidade que no dito Regimento, e Ordens pofte-
riores, que aqui vão copiadas , fe acha difpofto , Ordeno , e mando 
a todos os Vice-Rcis , Governadores , Defembargadores, Miniftros, 
Officiaes de Juftiça , e da Ordenança , e das Câmaras do Eftado do 
Brafil, e mais peffoas, a quem o conhecimento pertencer, que aflim 
o cumprão , e guardem, e facão cumprir, e guardar, como no dito 
Regimento , e fuás prorogações , derogaçóes, e declarações fe con
tém , e vão expreffas, e declaradas nefta Provisão, a qual mandareis 
regiftar 

Remettendo ao meu Concelho Ultramarino certidão de qüe fiéâ regif
tada. EIRei Noffo Senhor o mandou pelos do feu Concelho, e Con
celheiros no Concelho Ultramarino, abaixo aflignados. Feita eta Lisboa 
a 30 de Abril de mil fetecentos e íincoenta e oito. 
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' °R E G I M E N T O 
P A R A O G U A R D A M O R 

D O S P I N H A E S DE L E I R I A , 

E Superintendente da Fabrica da Madeira da Marinha , e 
Jeus OJficiaes , no qual fe dá a fôrma para o bom gover

no , e arrecadação da Fazenda Real. 

U EIRei. Faço faber aos que efte Regimento virem , que tendo 
confideração, a que os Officiaes, que fervem com o Guarda Mór 
de meus Pinhaes de Leiria, eítavão fem Regimento fem faberem 

as obrigações, a que cada hum devia acodir, e ainda o meímo Guar
da Mór uíava do que lhe foi dado na era de mil e quinhentos e vin
te , o qual além de diminuto fe acha alterado com o decurfo de tan
tos annos : Fui fervido mandar fazer efte novo Regimento , não fo
mente para o Guarda Mór, e feus Officiaes , mas também para o Su
perintendente dá Fabrica da madeira da Marinha , feus Officiaes , e mais 
pefloas , que tem emprego na dita Fabrica, na qual fe dá- fôrma para 
o bom governo , e boa arrecadação de minha Real Fazenda , confer
vação , e augmerito de meus .Pinhaes , que mando fe cumpra, e dê á 
fua devida execução aflim, e da maneira que nelle fe contém. 

REGIlENT O 
G U A R DIA M Ó R 

' . D O P I N H A L D E L E I R I A . 

§. i . 

OGuarda Mór no mez de Outubro fará huma véftoria Geral no 
Pinhal com feu Efcrivão , Meirinho , e todos os Couteiros, e 
no auto de véftoria mandará expender o eftado, em que achou 

o dito Pinhal para me dar conta pelo Confelho da Fazenda todos 
os annos. 

§. 2. 

N A mefma véftoria deixará aflignados os fítios , em que fe hão 
de fazer os cortes de madeira para a Ribeira das Náos , Tenen-

cia , e outras obras de meu Real ferviço no feguinte anno. 

§. 3-
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§• 3-

D Eixará juntamente aflignados os íitios em que fe hão de fazer 
os cortes para as datas , que Eu haja de lazer mercê a alguns 

parnculare.s , ficando advertido que eftes cortes os deve mandar fazer, 
aonde os páos eítiverem mais baftos , não confentindo que fe cortem 
a eito, mas fim por desbaíte em fôrma, q-.ie o Pinhal não fique por-
partes calvo , antes com páos, que puiòuo criar-fe com grandeza. 

§• 4-

H A de examinar o afeiro para faber fe anda roto, e bem limpo, 
e íe convém alargar-fe o Pinhal em razão de alguma nova crea-

çã<> de picotos, que tenhão nafcido, os quaes deve mandar ahmpar, 
e guardar cora cuidado limitando logo a parte, por onde íe ha de 
mudar o afeiro , e no mefmo Pinhal, onde houver larguezsi, e capaci
dade , e naquelles íitios, que deícobrir mais accomodados, e mais ve-
íinhos ao porto da Pedieneira , mandará íemear Pinheiros, tendo o 
meímo cuidado de os mandar alimpar, e guardar. 

§. S* ' ' 

N A mefma véftoria ha de examinar as terras da Coutada , para fa
ber , fe os marcos eítão em feu lugar ou fe ha terras culti

vadas dentro dos ditos marcos, para as fiZwr reftituir á mefma Coutada. 

F Firn n véftoria tirará huma devaffa geral * em que pergunte pelos 
(Capítulos deite Regimento , procedendo com todo o rigor delle 

contra os culpados. 
§• 7* 

O Guarda Mór tem obrigação de mandar fazer todos os annos pelrt 
Pafcoa os afeiros ao Pinhal ; e vefpera de S. Bernardo deve hir 

ao lugar da Marinha , sonde eftaráó todos os Couteiros para effeito 
de lançarem fogo ás charnecas, que partem com os afeiros ; e primei
ro qu j fe entre nefta diligencia , mandará fazer pelo Efcrivão dos Pi-
nh.K-s hum termo, em que os Couteiros íe obriguem a pagarem por 
fua fazenda o damno, que poffa receber o. Pinhal por feus defcuidós, 
para acautelar que o fogo por caufa do vento contrario não entre no 
Pinhal , o que muito encarrego ao Guarda Mór , no .caío que não 
tenhão affignado efte termo ao tempo, que.tomarão poífé do Officio 
de Couteiro. 

§. 8. 

A O Guarda Mór pertence a nomeação dós Couteiros. , os quaes 
deve eleger com as qualidades deferem moradores nos lugares mais 

viíinhos do Pinhal , Lavradores abaftados, e robuítos; e quando lhes 
der poffe, os fará aflignar termo de pagarem* por fua fazenda o dam
n o , que receber o Pinhal por feus defcuidós na oceafião depor o fogo 
ao afeiro, para o acautelarem. -., 

§. 9 



542 Regimento 

O 

O 

§. 9-
S Couteiros , que não fizerem as íuas obrigações, formando-lhe 
primeiro culpa, os privará do Privilegio , nomeando outros, em 

quem concorrão os requefitos neceffarios; e fendo comprehendidos em 
crim.e commettido nos Pinhaes, não fomente feião privados do Privi
legio, mas pagarão o dobro da condenação, que levão nefte Regimen
to os mais tranfgreflores ; e da mefma fôrma commettendo erro no feu 
officio ferão privados delle, e do Privilegio, ehaveráõ as penas comi-
nadas em feu Regimento. 

§. io. 

S Couteiros, que tiverem fervido bem, e o Guarda Mór enten*-
der que eftão incapazes de fervir por caufa de annos , ou de 

achaques, os apoíèntará com feus Privilégios, nomeando outros Cou
teiros, que tenhão as qualidades referidas, os quaes fó depois de fa
lecidos , ou apofentados entraráõ a gozar dos Privilégios , preferindo po-
réra a efta nomeação os filhos dos apofentados , tendo-os, que íejão 
capazes. 

§. II . 

V Agando o lugar de Almoxarife, ou Cabo maior dos Couteiros, 
o provera o Guarda Mór no Couteiro, que for mais benemérito, 

aquém os outros obedecerão em tudo, que por elle lhes for ordenado 
a bem de meu ferviço ; e faltando dará conta o Almoxarife, ou Cabo 
ao Guarda Mór para o cáftigar, como lhe parecer juítO. 

§. íi. 

O Guarda Mór he Juiz Çonfervador dos quarenta Couteiros, como 
fe contém nos Privilégios, que forão concedidos pelos Senhores 

Reis meus anteceífores, e das fentenças em qualquer quantia, appel-
lando as partes , lhe dará apellação para o Juizo dos feitos da Fa
zenda ; as quaes fentenças não proferirá fem affiftencia, e aflignatura 
do Juiz Acceffor , não fendo formado. 

§• 13-

E Porque fou Informado , que os Cabos , Officiaes de Guerra , e 
Miniftros de Juftiça procedem contra os ditos Couteios por or

dens, que levão em occaíiôes de aperto, atendendo Eu que os ditos 
Couteiros não tem ordenado, nem emolumentos alguns : Mando que 
nenhum Cabo , Official de Guerra , ou Miniftro de Juftiça proceda 
contra os ditos Couteiros , ainda que levem ordem minha para aue-
brar quaefquer Privilégios , para defta forte os livrar da opprefsão, 
que padecem em virem á Corte a tratar de feu requerimento; o que 
refulta em prejuizo grave da minha Fazenda, por não poderem acudir 
neffe tempo ás muitas obrigações do feu officiOi E aífim mando ao 
Guarda Mór faÇa prefente efte capitulo de Regimento a qualquer Cabo, 
Official de Guerra , ou Miniftro, que forem com femelhantes; e quan
do não queirão eftar por elle , me dará conta , para lho eftranhar, 
como for jufto. 

§. 14. 
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§. 14. 

M Ando qiflejnenhum Couteiro pofía tomar de empreitada , nem 
rematar la^ramentos de madeira, ou fabrica alguma de Pez, ou 

Breu , pelo prejuizo, que pôde refultar á minha Real-fazenda, fob
pena de nulidade da arrematação, e perdimento do privilegio de Cou
teiro. 

§. i*. 

O Guarda Mór quando der poffe, e juramento aos Couteiros, que 
nomear, aos quaes não deve levar coufa alguma pela tal nomea

ção, lhe fará ler os capítulos defte Regimento, entregando-o a cada 
hum , para eftarem certos nas íuas obrigações. » •> 

§. i'6. 

Ando , que nenhuma peffoa de qualquer qualidade que feja, 
poffa ter fornos de Pez , duas legoas em redondo dos meus Pi

nhaes , excepto aquellas peffoas, a quem for rematado o mefmo Pez; 
as quaes hão de obfervar as condições, que fe apontão- no Regimen
to do Superintendente da Fabrica da Madeira da Marinha ; e todo o 
que o contrario fizer, fera degredado para hum dos lugares da África 
por trez annos , e pagará pela primeira vez vinte mil reis , e pela 
fegunda quarenta mil reis, e feis annos^dejdegredo; ametade da con
denação para quem denunciar, e a outra para as' defpezas da Fabrica 
do Engenho , que fe carregará em receita ao Recebedor deíla, e lhe ferão 
demolidos os Fornos. 

§.. 17* 

T
! Oda a peffoa , que quizer ufar de Fornos de Pez no termo de 
Leiria, o não poderá fazer fem primeiro pedir licença ao Guar

da Mór , que lha concederá com a informação do Marinho, porque 
confie ÍTcnr fóra do termo da prohibiçao , o qual não levará coufa 
alguma pela dirá informação ; e cs que o contrario fizerem \ ferão 
prezos por tempo de trinta dias, e lhe- ferão demolidos os Fornos. 

§. 18. 

^ Oda a peffoa , que for romper mato para femear nas Coutadas 
do Pinhal, pagará pela primeira vez dez mil reis, e pela fegunda 

vinte mil reis, c trinta dias de cadeia , ametade da condenação para o 
Denunciante; e a outra para as deípezas da Fabrica do Engenho, que 
le carregará ao Recebedor na fôrma affima ; em todo o caío fera refti-
tuido o chão á mefma Coutada. 

§. 19. 

T Oda a peffoa que tiver covão de Abelhas trezentos paffos do 
Afeiro adentro, íerá condenado em dez mil re is , ametade para o 

Denunciante, e a outra para as deípezas da Fabrica do Engenho na 
fôrma aífima , a qual condenação pagará da cadeia , donde aflignará 
termo de mudar no termo de oito dias o tal covão de Abelhas. 

$. 20. 
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§ . '20 . 

M Ando <jue nenhuma peffoa de qualquer quaKáade , que feja, 
poffa caflar dos afeiros adentro dos meus Pnihaes com armas 

de fogo} e todo que o contrario fizer, pagará pela primeira vez dez 
mil. reis , e pela fegunda vinte mil reis , com trinta dias de cadeia, 
applicada a condenação na fôrma atrás declarada. 

$ . 2 1 . 

E Querendo os Coudeis fazer montarias aos Lobos nos ditos Pi
nhaes; não as faião fem licença do Guarda Mór, o qual manda

rá aífiftir os ^Couteiros, ordenando que as buchas fejão de mufgo, e 
não de panno, ou papel, pelo prejuizo, que pôde refultar de fogo no 
Pinhal; no que terão particular cuidado os ditos Couteiros. 

§. 22. 

T Oda a peffoa , que for compiehendida em arrancar , ou mudar 
os marcos das Coutadas dos meus Pinhaes , fera condenada pela 

primeira vez em vinte mil reis, e pela fegunda em quarenta mil reis, 
com trinta dias de cadeia, applicada a condenação na fôrma atrás de
clarada. ^ 

§. 23. 

COncedo faculdade _,_ para* que toda, e qualquer peffoa polia li
vremente; entrar nos meus Pinhaes,*e delles poffa tirar lenha fe-

ca v ou rama , mato , e fepa , fem que por iflo lhe leve o Guarda 
Mór , ou feus Officiaes emolumento algum; com tanto porém, que 
fendo a fepa para carvão, nunca as covas fe farão íe não fóra dos 
afeiros pelo prejuizo, que pôde refultar de alguns incêndios; e todo 
o que o contrario fizer, pagará dez mil reis na fôrma atrás aplicada. 

O Guarda Mór tomará as denuncias, e procederá contra os culpa
dos, fazendo diligencia pelos prender, elhe dará livramento até 

final fentença com appellação , que inviolavelrnente feguiráõ da mefma 
cadeia. -

§ 25;, 

TOda a peffoa de qualquer qualidade, que feja, qué for compre-
hendida em cortar pão de algum dos meus Pinhaes, pagará pela 

primeira vez finco mil reis , e pela fegunda dez mil reis ; e fendo 
porém páo Real capas de fervir nas minhas fabricas, pagará pela pri
meira vez vinte mil reis , e pela fegunda quarenta mil reis, e doug 
annos de degredo para a África, e em todo o caío perderá as alfaias, 
os Bois , e os carros, que forem achados no Pinhal carregando ma
deira ; tudo applicado na fôrma aflima dita. E mando que fe dê por 
provado o delicio todas as vezes , que fe acharem dentro do Pinhal 
os Bois fem campainhas , ou com ellas prezas. 

§• 26. 
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§. 26. 

OGuarda Mór por nenhum cafo poderá applicar, nem fazer mer
cê das madeiras, que forem reprcfadas aos Denunciantes , antes 

mandará, que por inúteis que fejão, fe reftituáo á cuíta dos tranfgref-
fores na fabrica do Engenho , aonde o Efcrivão delia as carregará 
em receita ao Recebedor, para as vender com as mais do feu rece
bimento. 

§. 27. 

T Anto que ao Guarda Mór fe lhe aprefentar mandado do Védor 
da minha Fazenda com relação da madeira, que fe ha de cortar, 

e entregar ao Feitor da Pederneira, o fará logo regiftar, e autuar, e 
aflignando o fitio , em que fe ha de fazer o corte, que fera o defti
nado na véftoria geral, mandará paffar outro para fe fazer o dito cor
te com dia certo. 

§. 28. 

QUando porém Eu for fervido fazer mercê a peffoas particulares 
de alguma madeira , fará o Guarda Mór regiftar , e autuar o 
mandado do Védor de minha fazenda , e mandará paliar outro 

para fe cortar, declarando nelle a quantidade de madeira, e o fitio, 
que fera também o refervado na véftoria geral , e que fejão páos do 
cogumello inúteis para as minhas Reaes Fabricas, e por desbafte na 
fôrma, que no §. 3. defte Regimento fe declara. 

§. 29. 

OGuarda Mór nomeará hum Couteiroj que aflifta aos lavramentog 
das madeiras, ou fejão para as Reaes Fabricas, ou para particu

lares, não confentindo que entrem os homens de machada no Pinhal, 
fem que aflifta o Couteiro aos ditos lavramentos. 

§. 30. 

E Fazendo Eu mercê a alguma peíloa de alguns páos, e querendo 
efta abrilos em madeira , nunca o Guarda Mór lhe dará licença 

para a ferrar dentro dos Pinhaes, nem em terras da Coutada , mas 
fera obrigada a hir ferralla dentro dos muros do engenho por ferras 
de mão á fu» cuíta , falvo Eu expreffamente "mandar que fe ferre no 
moinho. 

§. 31. 

O S páos encoílados que até agora com errada intelligencia a titu
lo de bicadas íe entregarão ás peffoas , a quem Eu fazia mercê 

de alguns páos , os quaes ao cahir na oceafião de corte derribâvão 
outros, e os encoftavão : Mando que os taes páos aífim encoílados, 
ou derribados fe aproveitem no Engenho para a minha Real Fazenda, 
não levando as ditas pefloas, mais que o número de páos concedidos 
nos mandados. 

Tom. IV v Zzz §• 3*« 
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§- v-
Guarda Mór não dará licença , para fe cortarem páos para ma
deira de confumo, fem que primeiro íe informe, fe eftão apro

veitadas as bicadas; os páos cahidos no chão, e os que fe cortarem 
para a tirada de outros; e fó depois de todos eftes aproveitados, da
rá licença , para que fe cortem , os que forem neceflarios para o con
fumo , com tanto que fejão de cogumello inúteis para as Reaes Fabri
cas , e por desbafte. 

§• 33-

O Guarda Mór tirará todos os annos em Janeiro huma devaffa do 
procedimento dos Officiaes , perguntando pelos Capítulos defte 

Regimento, e procederá contra os culpados; e no cafo que o Gua.r-
da Mór efteja aufente, ou legitimamente impedido, mando que firta 
em feu lugar o Corregedor de Leiria. 

§. 34-

M Ando que o Alcaide, Meirinhos, e Efcrivães, e mais Officiaes 
de Juftiça da Cidade de Leiria, e fua Comarca cumprão as or

dens do Guarda Mór , e lhe iffílão em tudo, que por elle lhe for 
ordenado a bem de meu ferviço , pena de prisão, a que procederá 
o Guarda Mór, e ás mais, que lhe parecerem juftas. 

, §• 35-

H Avendo no Pinhal algum incêndio, mandará o Guarda Mór to
car o relógio da Cidade, e fará avifo ao Corregedor da Comar

ca!, Juiz de Fóra, e Capilão Mór, para que com toda a preffa lhe 
affiftão com tudo,, o que for neceffario, para fe apagar o fogo, e do 
contrario que obfervarem me dará parte, para lho eítranhar, como me 
parecer jufto , affiftindo em todo o cafo o dito Guarda Mór , e o 
Superintendente da Fabrica com feus Officiaes deixando nella, os que 
forem precifos para fua guarda ; e extincTo o fogo mandará tirar o re
ferido Guarda Mór huma exacTa devaffa dos delinqüentes, para proce
der contra os que forem culpados. 

R E G í M E N T O 
DO ESCRIVÃO DOS PINHAES. 

§. 1. 

Efcrivão do Pinhal ha de sfliftir á véftoria geral de Outubro; 
e fazer o auto na fórrra , que fe diz no Regimento do Gu
arda Mór §. 1. e ha de fazer também os autos da devaffa pe

la maneira, que fe diz no mefmo Regimento do Guarda Mór §. é. 
e 33. 

§. 2; 
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§. 2. 

H A de paffar as Cartas dos privilégios aos Couteiros, que o Gu
arda Mór nomear , e fazer a pauta , e diftribuição da vigia 

dando a cada Couteiro bilhete dos dias, que lhe tocão, e terá mais 
além de íeu ordenado feis mil e quatro centos para papel. 

§. 3-

O Efcrivão dos Pinhaes ha de aífiftir pela Pafcoa, ao fazer do afei
ro , repartindo o mefmo afeiro em quarenta regos pelos quaren

ta Couteiros ; e vefpora de S. Bernardo ha de aífiftir ao pôr do fogo 
ao dito afeiro , fazendo primeiro hum termo, no qual fe obriguem 
os Couteiros a pagar por feus bens a perda , que receber o Pinhal 
por feu defcuido, como fe diz no Regimento do Guarda Mór §. 7. 8. 

§• 4-

O Efcrivão dos Pinhaes deve eftar fempre prompto para tomar as 
denuncias, que lhe vierem dar os Couteiros, c Meirinho, e fa

zer as buícas, e tomadias, de que lhe derem parte, fendo mui dili
gente na execução das ordens do Guarda Mór; e nos feus impedimen
tos Mando que firva o Efcrivão mais antigo do Juizo geral. 

§• y. 

O Efcrivão do Pinhal, logo que os Corregedores da Comarca de 
Leiria tomarem poffe do lugar, lhe dará rol dos culpados; e nas 

correições lhe levará o livro das denuncias, e os feitos Crimes, para 
ferem por elle viftos em correiçãcT, e apellados aquelles , que o não 
eítiverem pelo Guarda Mór. 

§. 6. 

D A mefma maneira em chegando o Sindicante do Corregedor , 
lhe fará a faber , que na fôrma do Alvará de vinte e hum de 

Abril de mil e feiscentos e noventa , e por efte Regimento lhe he 
ordenado que tirem refidencia ao Guarda Mór , a quem deve fufpen-
der, e a todos feus Officiaes tirando-lhe com efleito refidencia, e o 
Efcrivão lhe entregará aífim mefmo rol dos culpados, livros, feitos, 
crimes, e efte Regimento, para* fazer por elle o auto da refidencia, 
e perguntar pelo cdnfrheudo nelle. 

> ,§* 7* y-q • 

O Efcrivão do Pinhal ha dé^aflíftir aos cortes, que fe fizerem, ou 
fejão para as Reaes Fabricas ,?, ou para datas , ou para confu

mo , aflim para ver íe fe excede ondmero dos páos , e fe he nos 
íitios deftmados , como para fazer a entrega da madeira' ao Feitor da 
Pederneira, ou peffoa , a quem le fez a graça, ou ao Recebedor das 
bicadas , hão íe aufentando fem eftarem os cortes findos ; fazendo lo
go termo de entrega nas mefmas ordens , e mandados , que aflignaráô 
as partes, e encoftará aos autos; e guardará tudo errí feu Cartório. 

Zzz ii §• 8« 
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§. 8. 

Ela afliftencia, que fizer aos cortes da madeira para particulares, 
levará de falario por dia quatrocentos reis. 

R E G I M E N T O 
DO MEIRINHO, E FISCAL. 

$. 1. 

OMeirinho ha de afliftir na véftoria geral para requerer, como 
fifcal, o que lhe parecer conveniente, e mais a propoíito pa
ra a boa confervação, e augmento dos Pinhaes, tendo efpecial 

cuidado na guarda dos Picotos, requerendo com acTividade a femen-
teira nas partes mais accommodadas, e de que fe poffa eíperar melhor 
conveniência ; e quando pêlo Guarda Mór lhe não íejão atendidos Jfeus 
requerimentos, os deve fazer ao Concelho da Fazenda, gpara Ihç dar 
a providencia neceffaria. 

§ 2. 

A O Meirinho toca vigiar continuamente o Pinhal , e terras "da 
Coutada , denunciando os que cultivão dentro dos marcos para 

fe reftituirem logo á mefma Coutada as terras, que eítiverem ufurpadas. 

§• 3-

O Meirinho terá grande cuidado de faber, fe os Couteiros fervem 
com fatisfação , zelo , e verdade, dando parte ao Guarda Mór 

dos feus defcuidós , para os advertir , ou fufpender, como também 
denunciando dos mefmos Couteiros no cafo, que commettão crime no 
Pinhal, e outros erros de feu officio, para ferem caftigados na fôrma 
do Regimento. 

§ 4» 

O Meirinho tem obrigação de prender os tranfgreffores achados em 
fragante dejicTo, der.bnciar delles, e dos mais, de que tiver no

ticia que fizerão alguns defcaminhos no Pinhal , e Fabrica , e profe-
guir a acufação até final fentença, fem fazer com os réos contrato, ou 
avença alguma , pena de perdimento do officio ; e da mefma fôrma 
profeguirá nas denuncias dos defcaminhos, que lhe defeubrirem os Cou
teiros. _ ., 

N As madeiras, que achar dentro, ou fóra do Pinhal, fem mar
ca, ou guia, fará tomadia, e nos bois, e carros, fazendo«as lo

go conduzir nos mefmos carros á Fabrica do Engenho da Madeira, 
para fe carregarem em receita ao Recebedor na fôrma do §. 26. do 
Regimento do.Guarda Mór ; e prezos os delinqüentes dará conta ao 
Guarda Mór, e denunciará delles. 

§. 6. 
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§. 6. 

H A de aífiftir pela Pafcoa ao fazer do afeiro , para ver fe os 
Couteiros dão os regos da íua obrigação ; e veípera de S. Ber

nardo ha de aífiftir ao pôr o fogo ao meímo afeiro, tendo muito cui
dado , cm que não entre fogo no Pinhal, nem padeção os Picotos 
o minimo detrimento; e da mefma maneira affiftirá ás montarias ,~que 
os Coudeis fizerem no Pinhal para examinar as buchas das efpingar-
das, evitando todo o damno, que poffa ter o mefmo Pinhal , em ob
fervancia do que cxpóe o Regimento do Guarda Mór §. 21. 

§• 7-

O Meirinho Fifcal ha de aífiftir a todos , e quaefquer cortes, que 
fe fizerem , e eftorvar com toda a força, que fe não cxcedão as 

ordens, as quaes lhe moftrará o Eícriváo , não fe aufentando fem ef
tarem os cortes findos; e pela affiftencia, que fizer aos cortes de ma* 
deira para os particulares, levará quatrocentos reis por dia. 

* §. 8. 

O Meirinho deve ter todo o cuidado, em que os Lavradores carre
guem com brevidade as madeiras, e que vão cm direitura ao por

to da Pederneira; e achando algumas defencaminhadas, efcondidas no 
mato , ou mal aproveitadas, notificará os Lavradores, a quem forão 
lançadas para fe virem condenar pelo Superintendente da Fabrica, o 
qual os condenará em duzentos reis para o mefmo Meirinho. 

.,, §. 9. 

O Meirinho ha de requerer como Fifcal ao Guarda Mór a inteira 
obfervancia deite novo Regimento dando-lhe parte das faltas, 

que defeubrir nos Officiaes , e dos abufos, que fe forem introduzin
do , para.que o Guarda Mór os emende; e quando lhe não queira dar 
attenção , o fará prefente ao meu Concelho da Fazenda, para deter
minar , o que for jufto; e nos feus impedimentos Mando que íirva o 
Alcaide da Cidade. 

A ,: i : ....... :. 

R E G I M E N T O 
DOS GUARDAS MENORES, E COUTEIROS. 

§. 1. 

OS Couteiros hão de aífiftir á véftoria geral , para,informarem 
ao Guarda Mór do eftado;, ;.em que fe acha o Pinhal, e dos 
íitios , que nelle ha mais capazes para os cortes da Ribeira 

das Náos , e das datas, e do confumo , apontando-lhe.^Iògo as par
tes , que no Pinhal houver mais capazes para à^feraenteira de novos 
Pinheiros. 

§. 2. 
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P Ela Pafcoa hão de fazer o afeiro, conforme determinar o Guarda 
Mór. 

§. 3-

V Efpora de S. Bernardo hão de lançar o fogo ao afeiro aflignan-
do primeiro termo de pagarem por fua fazenda o damno , que 

poffa receber o Pinhal por feus defcuidós, como fe diz no Regimen
to do Guarda Mór no §. 7. e 8. 

§. 4-

H Aó de aífiftir dous a dous , de Sol a Sol, á borda do Pinhal 
todos os dias guardando-o com grande zelo, e cuidado, para o 

que íe Ha de fazer a diftribuição, como fe diz no Regimento do Ef
crivão §. 2. 

§. 5-

A Chando os Couteiros alguma peffoa no Pinhal cortando algum 
páo, fazendo falcas , fichas para Pez, ou outro algum defcaminho, 

a devem prender, dar conta ?o Guarda Mór, e depois denunciar, co
mo fe diz no Regimento do Meirinho §. 4. 

§. 6. 
» í 

POrém achando no Pinhal, ou fóra delle madeira fem marca, ou 
guia , farão tomadias nellas, é nos bois , e carros , conduzindo cs 

madeiras logo ao engenho, como fedizno Regimento do Meirinho §. 5*. 

§• 7-

O S Couteiros devem guardar com todo o zelo, e cuidado ss no
vas criações de Pinheiros, defendendo que o gado não as deítrua, 

e darão parte ao Guarda Mór da limpeza, e desbaíte, de que necefli-
tarem , para fe lhe acudir a tempo com o ferviço. 

§. 8. 

O S Còuteirios -hão de^afliftir a todos os lavramentos de madeira, 
que fe fizerem dentro no Pinhal pela nomeação do Guarda Mór, 

e terão muito cuidado, que os homens de machada não cortem páo 
algum, nem facão o menor defcaminho no mefmo Pinhal. 

P 
§. 9-

Ela aífiftehcia, que fizerem aos lavramentos das madeiras dos par
ticulares , haveráõ duzentos reis por dia. A 

§. íe. ' 
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§. io. 

O S Couteiros hão de cumprir com promptidãó as ordens do Gu
arda Mór , e Superintendente, e obedecer em tudo , o que lhe 

for ordenado pelo Almoxarife , ou Cabo maior dos mefmos Coutei
ros , que for a bem do Real ferviço, pena de ferem caftigados pelo 
Guarda Mór, e Superintendente, dando o mefmo Almoxarife conta das 
fuás defobediencias ao dito Guarda Mór, e Superintendente. 

§. f i . 

O S Couteiros hão de acompanhar ao Meirinho , todas as vezes 
que efte lho requerer para alguma diligencia pertencente aos Pi-» 

nhaes , e Fabricas. 

R E G I M E N T O 
D O S U P E R I N T E N D E N T E 

Da Fabrica da Madeira da Marinha. 

§. i . 
i r •-*• 

A O Superintendente toca dar licença para o engenho trabalhar; 
e em primeiro lugar mandará ferrar as madeiras, que foiem ne
ceííarias para a Ribeira das Náos , Tenencia , e outras obras 

de meu Real ferviço; e em quanto não eítiverem todas fatisfeitas, não 
coníentirá que o Epgenho ferre as madeiras de venda, nem outras al
gumas de particulares; para o que hirá todas as femanas a elle, como 
fe declara no Alvará , porque lhe fiz mercê do dito officio, fazendo-o 
prover de tudo, o que for neceíTario em ordem á fua confervação. 

n 

O Superintendente mandará ferrar no Eugenho toda a cafta de mú-
deiras, affim tabpas de cuberta como metidas, que correfpohdé-

rem ás bitolas das ferras do mefmo Engenho, mandando aproveitai* os 
páos , que fe acharem câhidos , e eípalhados pelo Pinhal, e os que 
crião cocumello, e bicadas dos cortes, que fe fizerem. 

§• 3-

T Erá particular cuidado , que o Engenho não ei\e]a parado por 
omiísão, ou deícuido dos Officiaes, e lhe ordenará o facão tra

balhar não fó de dia , mas também de noite , quando fizer vento cer
t o , e não houver tormenta ; mandando-lhe pagar pela dúzia de taboa-
do fde cuberta , que fe ferrar de noite a duzentos c quarenta reis, e 
pela de meudo a cento e vinte reis, além dos feus falarios. 

§. 4. 



552 Regimento 

O Superintendente todas as vezes que o Recebedor do Engenho lhe 
der partt, de que não pôde trabalhar por fe achar dcíconcerta-

do, fendo o concerto de limitada defpeza, e a que poffa íuprir o pro
ducTo das madeiras mcudas, o mandará fazer logo; e findo de maior 
defpeza dará conta no Concelho de minha Fazenda com relação do di
to Recebedor, porque confie o que he precifo, para fe mandar fazer. 

§• $• 

M Andará fazer hum Cofre com tres chaves tendo huma em feu 
poder, outra o Efcrivão da Fabrica, e a terceira o Recebedor, 

em o qual fc meterá o dinheiro , que produzirem as madeiras, que 
íe venderem; e todo o mais que deve entrar cada tres mezes no mef
mo cofre , mandandq^o carregar em receita ao Recebedor da mefma 
Fabrica na fôrma, que fe declara nos Capítulos 7. e 8. do Regimen
to do Efcrivão , a qual rubricará para confiar a todo o tempo, em 
como fe meteo em fua prefença , praticando o mefmo em todas as 
•riais receitas, que fe fizerem. 

§. 6. 

D Entro no referido Cofre fará também guardar os ferros das mar
cas , não confentindo que andem pelas mão dos Mercadores fóra 

das occaíiões precifas. 

§• 7-

G Superintendente elegerá para o minifterio demarcar, homens in-
telligentes , fartos, e de boa confciencia , efcolhendo fempre pa

ra avaliador hum daquelles Meftres, que for aos cortes, pela experiên
cia , que tem de galivar , e tomar polegadas, e lhe dará juramento 
para marcarem, e avaliarem no jufto valor, e não confentirá que ne
nhum mercador carregue per íi , nem por interpofta peffoa madeira 
alguma; ecarregando pagaráô vinte mil reis da'cadeia ametade para o 
Denunciante , e a outra ametade para as defpezas da Fabrica, a qual 
fe carregará em receita ao Recebedor delia. 

§. 8. 

M Ando que a marca, e avaliação das madeiras fe faça em direitu-
ra do Pinhal até o porto de S. Martinho, ficando os Lavrado

res , e Carreiros da Marinha com duas partes da avaliação, e os das 
Villas dos Coutos com a terceira parte. 

§. 9. 



da Fabrica da Madeira, &c. JíJ 

§. o. 

M Ando que o Superintendente não guarde privilegio algum aos 
Lavradores na condução das minhas madeiras: antes faltando al

gum a conduzilla no tempo , que lhe for affignado, pagará pela pri
meira vez trez toftões, e pela fegunda dez toftões applicados ao Mei
rinho. 

§. IO. 

M Ando que o Superintendente não obrigue aos Lavradores, que 
forem conduzir madeiras, a trazer efcrito de defcarga ao Efcri

vão , nem pagar-lhe o vintém, <jue até agora lhe pagarão, por efta 
caufa; e ordeno que o Feitor, aflim como reparte pelos Juizes Ordi
nários as ordens para a condução dàs madeiras, tenha o cuidado de 
mandar lhe pedir os efcritos dar defcarga com certidões dos Efcrivães 
das Câmaras, por onde confte achar-fe fervida a madeira^e as faltas 
dos Lavradores, para ferem punidos pelo Superintendente, a quem o 
mefmo Feitor ha de remeter tudo. 

§. íi. 
- 1/ 

O S carreiros, a quem fe provar, que maliciofamente deixarão ma* 
deiras efcondidas nos matos, para fe aproveitarem depois dellas, 

pagaráô o preço, em que forão marcadas em dobro, que fe carrega
rá em receita ao Recebedor da Fabrica na fôrma aflima, com trinta 
dias de cadeia. 

' '•• §. 1 2 . 

O Superintendente tem jurifdição para mandar lançar madeiras em 
todas as Villas da Comarca de Leiria, e os Juizes Ordinários da

rão inteiro cumprimento ás íuas ordens ; e faltando procederá contra 
elles a prizão. 

§• *3-

O Superintendente tem obrigação, de mandar pôr a pregão na praça 
de Leiria todos os lavramentos de madeira , ou outro qualquer 

ferviço , quando entenda que he mais conveniente á minha Real Fa
zenda fazer-íe por arrematação , do que por jornaes, mandando pôr 
editaes nas Freguezias mais veíinhas ao Pinhal, em que declare o dia, 
em que fe ha de fazer a arrematação , que fera na Fabrica do Enge
nho em o dia de maior concurfo. 

§. 14. 

D A mefma maneira mandará pôr a pregão o Pez , rematando os 
fepos dos páos cortados ás peffoas , que mais derem por elles, 

com condição de não exceder o eípaço de hum anno , e de fe não 
cortar páo algum, nem fazer os fornos, fe não hum quarto delegoa 
fóra dos afeiros. 

ttoni. IV Aaaa §. ia-' 
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§. i5< 

A S arrematações dos davramentos de madeiras ha de afliflir o Su
perintendente , Efcrivão da Fabrica , e Feitor da Pederneira , man

dando fazer termo em hum livro, que terá o dito Efcrivão depuiado 
para effe minifterio , craque, declare o tempo , em que fc devem fazer, 
e o preço , porque fe rematão, cujo termo aífigpará o Rematante, 
e feu fiador , depois de reconhecido, e aceito pelo Feiror, e o ru
bricará também o Superintendente mandando paffar certidão delle ao 
dito Feitor, para a ajuntar aos mais papeis de fua conta, que tamkem 
rubricará. 

§. 16.. 

O Superintendente ha de recenfear a conta do Recebedor depois de 
feito o encerramento pelo Efcrivão no fim de cada hum anno, 

para continuar a íervir os tres do feu recebimento ; e findos elles 
mandará fazer entrega da cafa , ao que lhe fuceeder, affim do Enge
nho de ferrar , como dos feus fobrecellentes, ornamentos, e tudo o 
mais, que pertencer á Capella da Fabrica, mandando-lhe carregar tu
do em receita viva , paffando-fe conhecimento em fôrma para a con
ta, do que tiver acabado, para a vir dar nos meus Aimazens. 

§. i7« 

D A mefma forte fe farão os d3S remataçóes dos fepos dos ptíos 
cortados para Pez , a que não afliftirá o Feitor da Pederneira, 

mas fim o Recebedor da Fabrica , e declarará também o Efcrivão a 
importância, porque fe rematão, e o tempo, em que ha de fazer en
trega do dinheiro o Rematante , o qual aflignará o dito termo com 
o feu fiador, -que fera reconhecido, e aceito pelo Recebebor, a quem 
o dito Superintendente rnandará carregar cm receita todo o dinheiro 
que receber do Rematante, fazendo-lhe paffar conhecimento em fôr
ma para fua defcarga. 

§. 18. 

O Superintendente nomeará o Guarda do Engenho com as obriga
ções, que leva em feu Regimento, e haverá de ordenado duzen

tos reis por dia. 
§. 15*. 

SOu fervido de extinguir inteiramente todas , e quaefquer ferrarias 
de mão que haja no Pinhal, ou na vieira. E Mando que toda a 

madeira, que fer neceflario férrar-fe por ferras de rrão, por não abran
ger o ferviço do Moinho , feja feirada dentro dos muros do Enge
nho , recomendando muito ao Superintendente não confinta ferras de 
mão em outra alguma parte, excepto em algum cafo fortuito de tem-
peflades , em que coftumão cahir muitos páos , ou de alguns cortes 
grandes, em que as bicadas fazem com a fua condução para o Moinho 
coníideravel defpeza, por fe fazerem em partes remotas. 
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§. 20. 

O Superintendente ha de tirar todos os annos huma devaffa geral, 
em que pergunte pelos capítulos defte Regimento, para examinar 

o procedimento do Feitor da Pederneira, feu Efcrivão, e mais Offi
ciaes da Fabrica, e pelos defcaminhos, que nella tenha havido proce
dendo contra os culpados. 

§. 21 . 

O Superintendente fará ornar com decência a Capella do Engenho, 
mandando dizer nella Miffa todos os Domingos , e Dias Santos 

de Guarda, pela alma do Fideliflimo Senhor Rei D.João o Quinto, 
meu Senhor ,, e Pai , que Santa Gloria haja , dando-fe ao Sacerdote 
de eímola cada anno quarenta mil reis. 

§. 22. 

O Superintendente mandará pagar com promptidão pelo dinheiro 
do recebimento do Recebedor as ferias do Meftre, Contramef-

tre, e Officiaes , Guardas , e Moços, que affiftirem na Fabrica, e os 
carretos, e lavramentos das madeiras, que vierem para ella, e toda a 
mais defpeza, que por efte Regimento fe lhe ordena, mandando lan
çar tudo que ella importar , em deípeza ao Recebedor pelo Efcrivão 
da dita Fabrica na fôrma , que fe declara no feu Regimento ; cujos 
termos aflignará , para por elles íe lhe tomar conta nos meus Arma
zéns, quando findar o feu tempo. 

§. 23. 

O Superintendente examinará todos os feis mezes o dinheiro , que 
fobejar ao Recebedor do feu recebimento depois de feitas as def-

pezjs, que pelo íeu Regimento fe lhe ordena, e aprefentando-lhe o-
Feitor da Pederneira o orçamento da defpeza, em que poderá impor
tar o corte , e condução das madeiras, que Eu mandar fazer aos Pi
nhaes para a Fabrica da Ribeira das Náos, ordenará ao dito Recebe
dor lhe entregue a fua importância pelo dinheiro de feu recebimen
to ; e não tendo todo, o que for neceffario, lhe mandará paffar cer
tidão pelo Efcrivão da Fabrica , que rubricará , declarando nella a 
quantia que he precifa , e que no Cofre da dita Fabrica a não há, 
para efte a fazer prefente ao Concelho da Fazenda, na fôrma que fe 
lhe determina no Capitnlo 2. de feu Regimento. 

§. 24. 

F Ará conferir o livro , em que o Efcrivão da Fabrica tomar em 
lembrança as marcas, e avaliações da madeira , que o dito Feitor 

mandar conduzir dos Pinhaes para o porto de São Martinho, dos cor
tes aflima declarados, com o em que as lançar também o Efcrivão do 
dito Feitor; e depois de feita a conferência, achando-a certa porá fi-

Aaaa ii nal 
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nal delia em ambos os ditos livros que rubricará, para por elles fe 
lhe tomar conta ao referido Feitor, na que der de feu recebimento. 

H A de rubricar todos os livros de receita , e defpeza, que fervi
rem com o Recebedor da Fabrica , e os mais que forem preci-

fos, c conítão do Regimento do Efcrivão. 

R E G I M E N T O 
D O R E C E B E D O R-

§. 1. 

ORecebedor ha de aífiftir effecTivãmente na Fabrica do Enge
nho de ferrar ; e neceflitando o Moinho de algum concerto, 
dará conta ao Superintendente para efte o mandar fazer; e fen

do de pouca entidade o poderá mandar concertar com o feu Efcri
vão, para que não padeça prejuizo a minha Fazenda, em não traba
lhar o dito Moinho por caufa de alguma demora ; fazendo-o porém 
fempre a faber ao Superintendente, para lhe; mandar fazer defpeza da 
fua importância. 
«• §. 2. 

O Recebedor ha de ter carregado em fua receira o Moinho , com 
todo o feu inventario , e fobrecelentcs , ornamentos , e mais 

coufas pertencentes á Capella da Fabrica , e aflim mais todos os ma
teriaes , que fe comprarem para os conceitos , de que neceflitar o 
dito Moinho ; e os que para o mefmo effeito receber dos Almoxari
fes da Ribeira das Náos , a quem dará conhecimento em fôrma para 
as íuas contas. 

§. 3. • o V . 

D A meíma fôrma fe lhe ha de carregar em receita todas as fa\-
cas , ou vigas de pinho, taboas, barrotes , ripas, cerneiras , e 

cofteiros, que produzirem as bicadas dos cortes , que íe fizerem , páos 
cahidos por tormenta, e dos que fe derem a particulares, e os toca
dos de cocumello , que fe cortarem no Pinhal, depois de fe tomarem 
em lembrança no livro de ementa , como fe declara nos Capítulos 
$. e 6. do Regimento do Efcrivão. 

§. 4-

O Recebedor ha de vender as madeiras , que pelo Capitulo aflima 
fe lhe hão de carregar em receita pelos preços declarados no fim 

de feu Regimento , cujo dinheiro fe lhe ha de também carregar em 
receita na fôrma , que fe ordena no Capitulo 7. do Efcrivão da Fa
brica. 
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§• 5-

A O Recebedor fc lhe ha de carregar também em receita todo o 
dinheiro , que receber dos íepos dos páos cortados , que fe re

matarem para o Pez , e da mefma forte todo o que pelo Regimen
to do Superintendente , e Guarda Mór dos Pinhaes fe lhe manda en
tregar para as defpezas da Fabrica, das condenações que fe fizerem. 

§. 6. 

O Recebedor ha de meter no Cofre todos os tres mezes o dinhei
ro , que na fôrma aflima fe lhe ha de entregar, para o que terá 

em íeu poder huma da; tres chaves, que hão de hiivcr ; e pelo dito 
dinhriro fará as defpezas feguiutes. 

. §• 7-

A de pagar todos os tres mezes os ordenados do Superinten
dente , Efcrivão , e Recebedor da Fabrica , e tod2s as femanas 

as ferias ao Mrítre, Contrameítre , Officiaes, Guardas, e Moços, que 
trabalharem nella , não fó no exercício de ferrar, m?s também os que 
a cila forem por oceafião de algum concerto, que for precifo. 

'- . § .8 . 

H A de pagar todas as femanas os lavramentos , e conduções das 
madeiras , que vierem dos Pinhaes para íe reduzirem a taboas, 

e mais madeira de venda ; e da mefma fôrma ha de íatisfazer aos fer-
radores das ferras braçaes (quando os houver) os feus jornaes , que 
feráo pelos preços , que vã) no fim defte Regimento , obfervando 
nefta defpeza a arrecadação , que ordeno ao Elcrivão no Capitulo 5. 
de leu Regimento. 

§. 9-

O Recebedor ha de afliflir ás remata çôes, que fe fizerem dos fepos 
dos páos cortados para o Pez acceitando á fua fatisfação o fiador, 

que lhe der o Rematante e aflignará no livro, em que o Efcrivão 
fizer o termo da arrematação , tendo cuidado que o dito fiador feja 
peffoa abonada, e que i.nha bens, com que poffa pagar a falta , que 
houver no Rematante; porque confiando obferva o contrario, fe ha
verá por feus bens todo o prejuizo, que refultar á minha Fazenda. 

§. 10. 

M Ando que o Recebedor mio pofía receber , nem difpender cou
fa alguma f;m afliftencii do Efcrivão da Fabrica e que em 

todos os pagamentos que fizer, feja mui prompto de forte, que por 
nenhum principio experimentem as partes demora. 

§. 11. 
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§. í i . 

ORdeno que o Recebedor não venda nos Pinhaes cerneiras , mas 
fim fe aproveitem no Engenho; e que querendo alguém compra-

los, lhos venda dentro do mefmo Engenho. 

§. 12. 

N AÓ poderá o dito Recebedor vender madeira de qualidade al
guma fem affiftencia do Efcrivão , e da mefma forte conferirá 

com elle os preços porque pagar os lavramentos , e carretos das 
falcas , e páos que fe conduzirem dos Pinhaes para fe reduzirem a 
madeira de venda. 

P R E Ç O S , 
POR QUE SE HÃO DE VENDER AS MADEIRAS. 

M A D E I R A D E T O D O O P A ' O . 

SOlho de 12. palmos de comprido, e palmo, e torno 
de largo , a dúzia. 

Solho de ic. palmos, a dúzia A 
Solho de 18. palmos , a dúzia 
Solho de 2i. palmos, a dúzia 
Solho de 24. palmos, a dúzia 
Solho de 12. palmos de comprido , e palmo e meio de 

largura, a dúzia 
Solho de 15. palmes, a dúzia 
Solho de 18. palmos, a dúzia 
Solho de 21. palmos, aduzia 
Solho de 24. palmos , a dúzia 
Couceiras de 12. palmos de comprido, a dúzia 
Couceiras de 15. palmos , a dúzia 
Couceiras de 18. palmos, a dúzia 
Couceiras de 21. palmos, a dúzia 
Couceiras de 24. palmos, a dúzia 
Molduras de 12. palmos, a dúzia 
Molduras de 15". palmos, a dúzia 
Molduras de 18. palmos, aduzia 
Molduras de 21. palmos, a dúzia 
Molduras de 24. palmos, a dúzia 
Forro de 12. palmos, a dúzia 
Forro de 15. palmos, a dúzia 
Forro de 18. palmos, a dúzia 
Forro de 21. palmos, a dúzia 

17685-. 
U82*?. 
U96©. 

1U100. 

1U200. 
1U500. 
1U800. 
2U100. 
2U406. 
1U680. 
2U100: 
2Ü5'20. 
2U940. 
3U360. 
IÜ200, 
lUjOO. 
ÍUSOO. 
2Uiqo. 
1U400. 
U^oo. 

V750. 
U875. 
For-
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forro de 24. palmos , a dúzia 
Barrotes de 15. palmos, a dúzia 
Barrotes de 20. palmos, a dúzia 
Barrotes de 25. palmos, a dúzia 
Barrotes de 30. palmos , a dúzia 
Ripas de 12. palmos, a dúzia 
Ripas de 15". palmos, a dúzia 
Ripas de 18. palmos, a duziá 
Ripas de 21. palmos, a dúzia 
Ripas de 24. palmos, a dúzia 

5-9 
1U000. 
U600. 

1U200. 
1U800. 
2U400. 
U i o o . 
U120. 
U140. 
U160. 
U200. 

M A D E I R A S 
• • - * j 

D E C E R N E. 

SOlho de 12. palmos de comprido, e palmo, etorno 
de largura, a dúzia. 

Solho de 15. palmos, a dúzia 
Solho de 18. palmos, a dúzia 
Solho de 21. palmos, a dúzia 
Solho de 24. palmos, a dúzia a . 
Solho de 12. palmos de comprido , e palmo c meio de 

largo, a dúzia 
Solho de 15. palmos, a dúzia 
Solho de 18. palmos, a dúzia 
Solho de 21. palmos, a düzia 
Solho de 24. palmos, a dúzia 
Couceiras de 12. palmos, a dúzia^ 
Couceiras de 15*. palmos, a dúzia 
Couceiras de 18. palmos , a dúzia 
Couceiras de 21. palmos , a dúzia 
Couceiras de 24. palmos, a dúzia 
Molduras de 12. palmos, a dúzia 
Molduras de 15*. palmos , a dúzia 
Molduras de 18. palmos , a dúzia 
Molduras de 21. palmos, a dúzia 
Molduras de 24. palmos, a dúzia 
Barrotes de 15. palmos, a dúzia 
Barrotes de 20. palmos, a dúzia 
Barrotes de 25. palmos, a dúzia 
Forro de 12. palmos, a dúzia 
Forro de 15". palmos, a dúzia 
Forro de 18. palmos, a dúzia 
Forro de 21. palmos, a dúzia 
Forro de 24. palmos, a dúzia 
Ripas de 12. palmos, a dúzia 
Ripas de 15. palmos, a dúzia 

1U200; 
1U500. 
iU8oo, 
2U100. 
2U400. 

\i. 
2U400; 
3U000. 
37 600. 
4U200. 
4U800. 
2U400. 
3Ü000. 

3 Ü 6 0 0 : 
4U200. 
4U800; 
2U400. 
31ÍOOOÍ 
3U600» 
4U200, 
4U800. 
IÜ200V 
1U800. 
2U400. 
U700* 
V87$. 

1U050. 
1U225. 
1U400. 
U i y o . 
U i 8 ^ . 

Ri-
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Ripas de 18. palmos, a dúzia tfzicr. 
Ripas de 21. palmos, a dúzia U240. 
Ripas de 24. palmos, a dúzia U260. 

P R E Ç O S , 
Porque fe hão de pagar osjornaes aos Serradoresdas ferras braçaes, 

quando os houver. 

T Ab^ofs de> folho 3 e forro de todo o páo, ou de 
cerne de' 12. palmos de comprido, e da largura 

ordinária, a dúzia a U200. 
E o mefmo fe entenderá a reípeito das mais madeiras, 

pois pelo mefmo preço, que fe ferrão as de todo o 
páo, fe ferrão as de cerne. 

Ditas de 15. palmos, a dúzia a U240. 
Ditas de 18. palmos, a dúzia a U300. 
Ditas de 24. palmos, a dúzia a U400. 
TabOas do dito folho de 12. palmos de comprido; èpal-
•' .mo e meio de largo, a dúzia a U300; 
Ditas de 15"? palmos a dúzia? o! - - U360. 
Taboas de molduras de 12. palmos de comprido , e lar-
a -Hígúja ordinária, a dúzia U200. 
DíTas de 15. palmos, a dúzia a ri. U240. 
Ditas de 18. palmos, a dúzia a U300. 
Ripas de 12. palmos, a dúzia a TJ030. 
Barrotes de 12. palmos , a dúzia a U060. 
Ditos de 15. palmos, a dúzia a U080. 
Ditos de 18. palmos, a dúzia a Uioo . 
Ditos de 20. palmos , a dúzia a Uioo . 
Ditos de 25. palmos, a dúzia a U200. 
Ditos] de 30. palmos, a dúzia a TJ240. 
Ditos de 1$. palmos, a dúzia a U300. 
De abrirem huma viga de 20. palmos em 2. frechaes U020. 
Dé^brirem huma dita de 25. palmos U040. 
Dé abrirem huma dita de 30. palmos U060. 
De abrirem huma dita de 35. palmos U060. 
Be abrirem huma dita de 40. palmos U060. 
Dé abrirem huma dita de 45". palmos U060. 
Déràbrirem huma dita de 50. palmos U080. 

RE-
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R E G I M E N T O 
Do Efcrivão da Fabrica, e Apontador. 

OEfcrivão da Fabrica ha de aííiftir effcdTivãmente nella, fazendo 
todas as receitas , e defpezas ao recebedor, para o que terá 
em feu poder os livros neceffarios para a boa arrecadafão da 

Fazenda , os quaes háo de fer rubricados , e encerrados pelo Supe
rintendente , e ferão os feguintes. 

"-'•' • • § . 2 . 

T Erá hum livro de Receita, em que fe carregue ao Recebedor o 
Moinho com todo o feu inventario , e fobrecelentes, ornamen

tos , e mais couías pertencentes á Capella da Fabrica. 

§. 3-

N O dito livro lhe carregará também em receita todos os mate
riaes, que fe comprarem para os concertos, de que neceflitar o 

dito Moinho, e os que para o mefmo effeito receber dos Almoxari* 
fes da Ribeira das Náos , ou materiaes, a quem paffará conhecimen
to em fôrma para as fuás contas. 

§• 4< 

T Erá outro livro , que íirva de ponto, em o qual ha de apontar 
de manhã , e tarde o Meftre, e Contrameftre, Officiaes, Guar

das, c Moços, que trabalharem na dita Fabrica , aflim no exercício 
de ferrar, como os que a ella forem por accaíião de algum concer
to , que for precifo; e no fim de cada femana fará huma feria de to
dos por feus nomes diftincTos, dias que trabalharão, em que minifte-
rios, e o que vencerão, defcontado aquelles , que deixarem de tra
balhar os dias, ou meios dias, que não afliftirem, no que terá gran
de cuidado ; e depois de afíignarem na dita feria todas as pefloas , 
que nella forem , para conftar de como receberão o íeu pagamento, 
fará no fim delia encerramento , que aflignará declarando, que a fua 
importância a pagou o Recebedor pelo dinheiro de feu recebimento, 
e que a tal quantia lhe vai lançada em defpeza em feu livro delia, a 
folhas tantas, cujo termo fe fará na maneira feguinte. 

D Efpendeo o Recebedor das madeiras do Engenho da fer
raria a quantia de ranto ( fahindo com ella fóra ) pela fe 

ria , que pagou nos Officiaes, e mais peffoas que afliftíião, e 
trabalharão no dito Engenho , e fua Fabrica de tantos até tan-

Tom. IV Bbbb tos 
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tos de tal mez, e anno em os minifterios nella declarados, de 
que eu Efcrivão fiz èíte termo , que aflignei em tantos de tal 
mez, e anno, e fera rubricado pelo Superintendente. 

T Erá dous livros de ementa; hum que íirva para fe tomar em lem
brança todas as bicadas, que ficarem dos cortes, que fe fizerem 

para a Ribeira , páos cahidos por tormenta» e dos que fe derem a 
particulares, e tocados de cocumello, que fe cortarem no Pinhal, e 
fe conduzirem para o Engenho, para fe reduzirem a madeira de ven
da; e outro, em que também fe tomará em lembrança toda a madei
ra , que produzirem os taes páos, ou bicadas , que íe ferrar no dito 
Engenho, a qual madeira receberá o Recebedor aos ferradores no fim 
de cada femana , fazendo o dito Efcrivão affento no referido livro 
com toda a diftinção, affim das taboas, e barrotes, como das ripas, 
Cerneiros, e coíleiros, em razão de haver differença nos preços, por* 
que fe hão de vender, como no capitulo delles fe declara, e os di
tos affentos ferão na fôrma feguinte. 

F Ulano de tal parte ferrador com feus companheiros ferrarão tan
tas dúzias de taboado de tal qualidade , ripas, barrotes &c. que 

lhe forão recebidos nefta Fabrica pelo Recebedor delia , e importou 
a dita ferragem tanto a reípeito de tanto por dúzia, ou por cada ri
pa, ou barrote (e fahindo fóra de huma parte.com o dinheiro, eda 
outra com a madeira ) fará as folhas todas as femanas aos taes ferra* 
dores, e ás peffoas que conduzirem os páos, ou falcas, e as lavrátão 
para feu pagamento, dizendo em cada huma. 

F 
> . • * ' 

Olha do pagamento , que o Recebedor do Engenho da ferraria 
faz ás peffoas, que lavrarão , e conduzirão dos Pinhaes tantas fal

cas , ou páos de tal comprimento, e largura para fe reduzirem a ma
deira , e tiverão principio em tantos, e findarão em tantos ; e da mefc 
ma forte fará a dos ferradores , obfervando no affento de cada hum 
a fôrma feguinte. 

F Ulano de tal parte lavrou , e conduzio do Pinhal para o Enge
nho tantas falcas, ou páos de tal comprimento, ou ferrou tantas 

dúzias de madeiras de tal qualidade, que a tanto por cada falca, ou 
páo , ou por cada dúzia de madeira importa tanto , que recebeo, e 
aflignou; e fazendo encerramento no fim de cada huma das ditas ÍTo-
Ihas da mefma fôrma, que fe manda praticar nas ferias dos Officiaes, 
lhe lançará era defpeza as fuás quantias no livro delia , pondo pri
meiro verba defte pagamento á margem dos aflentos, que fe tiver fei
to da dita madeira rios livros de ementa , de que paffará certidão 
nas referidas folhas; e os affentos de defpeza ferão da maneira feguin
te. 

Def-
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to ( fahi D Efpendeo o Recebedor do Engenho da ferraria a quantia de tan
to ( fahindo com ella fóra) que pagou ás peffoas que lavrarão 

e conduzirão dos Pinhaes para o dito Engenho tantas falcas, ou páos 
de tal comprimento , e largura para fe reduzirem a madeira de venda 
ou dos ferradores das ferras braçaes , que ferrarão tantas dúzias dê 
madeiras de tal qualidade, e comprimento como parece da folha, por 
onde fe lhe fez os referidos pagamentos , a qual affignada pelas ditas 
pefloas , ou pelos referidos ferradores vai a linha da conta do dito 
Recebedor, de que eu Efcrivão fiz efte affento de defpeza, que affi-
gnei , e fe poz verba á margem , dos que fe fizerão nos livros de 
ementa da dita madeira de como fe fez o dito pagamento, tantos de 
tal mez, e anno. 

» §. 6. 

E Logo que na referida fôrma tiver feito os ditos affentos de defpe
za, carregará em receita ao Recebedor toda a madeira, que pro

duzirem as ditas falcas, e páos, e o que lhe entregarem os referidos 
ferradores com a dillinçãj com que no Capitulo 5. íe lhe manda to
mar em lembrança no livro de ementa ; ciji receita lhe fará no livro, 
em que lhe tiver carregado o Moinho, e mais materiaes, que receber 
em titulos feparados na fôrma feguinte. 

C Arrego em receita ao Recebedor do Engenho da ferraria tantas 
dúzias de falcas , ou taboas de tal comprimento, barrotes, ou 

ripjs cerneiros , ou cofteiros de til qualidade, que fe ferrarão no 
Eng.nfio, ou confia receber pela folha dos pagamentos , que fez ás 
peff» s que as lavrarão , e çonduzúão do Pinhal, ou dos Serradores 
dis í r r i s b**açi:*s , que as ferrarão, a qual vai a linha da conta do 
dito Recebedor, de que eu Efcrivão fiz efta receita ? que comigo af-
íignou , e porá verbas nos livros de ementas á margem dos affentos, 
qUe tiver feito das taes falcas , e madeiras , em que declare ficarem-
lhe carregadas em receita em feu livro delia a folhas tantas. 

§. 7-

T Erá outro livro, que ha de fervir, para fe tomar em lembrança 
todas as madeiras, que o Recebedor vender, o que fará em titu

los feparados conforme as fuás qualidades na fôrma feguinte. 

V Endeo o Recebedor tintas dúzias de taboas de tal qualidade, 
ou comprimento , ou barrotes; ripas, cerneiros, ou cofteiros, 

que a preço de tanto , importa tanto , cujo affento aflignará o dito 
Efcrivão cora o Recebedor , fahindo á margem delle com a fua im
portância , dando cTiiía á parte, que a comprar, para a conduzir com 
íegurança, e lh; não fer tomada por perdida. 
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E No fim de cada trez mezes fomará o Efcrivão os ditos affentos, 
e carregará, o que importarem em receita ao Recebedor em outro 

livro, que terá mais para efte minifterio, dizendo : 

C Arrégo em receita ao Recebedor do Engenho da Serraria a quan
tia de tanto , procedida de tantas dúzias de taboas de tal quali

dade , barrotes, ou ripas, cerneiros, ou cofteiros, que vendeo na Fa
brica do ,Engenho apreço de tanto, como fe moftra do livro das ven
das de folhas tantas até tantas , de que eu Efcrivão fiz efta receita, 
que comigo aflignou o dito Recebedor. 

E Depois de feitas nefta forma as referidas receitas porá verba no 
dito livro das vendas, em que declare que a importância daquel

la fomma fica carregada ao Recebedor em feu livro de receita a folhas 
tantas. 

•§. 8. 

N O dito livro lhe carregará também em titulos feparados o dinhei
ro , que produzirem os fepos dos páos cortados , que fe rema

tarem para o Pez, e as condenações , que por efte Regimento fe man
dão applicar para as defpezas da mefma Fabrica. 

§. o. 

H A de aíliftir ás remataçôes dos lavramentos das madeiras com o 
Superintendente, e Feitor da Pederneira, fazendo termo em ou

tro livro, que terá mais para effe minifteri»), declarando nelle o tem
po, em que fe devem fazer, e o preço, porque fe rematão ; cujo ter
mo aflignará com o Feitor, e Rematante, e féu Fiador depois de re
conhecido, e aceito pelo dito Feitor, a quem paffará Certidão rubri
cada pelo Superintendente para a fua conta. 

§. 10. 

D A mefma forte fará os das remataçôes dos fepos dos páos corta
dos para o Pez, a que ha de aíliftir o Recebedor da Fabrica, e 

não o Feitor da Pederneira; e declarará nos termos, que fizer o pre
ço, porque íe rematão, e o tempo, em que o Rematante ha de fazer 
entrega do dinheiro, o qual aflignará com o feu Fiador na fôrma af
fima , que também fera reconhecido, e aceito pelo Recebedor, aquém 
carregará em receita todo o dinheiro, que receber do Rematante, paf-
fando-lhe conhecimento em fôrma delia para fua defcarga. 

§. 11. 

N O fim de cada tres mezes fará huma folha dos ordenados do Su
perintendente, feu, edo Recebedor, para por ella ferem pagos, 

em que todos aflignaráô, de como recebêtão o feu pagamento , e fará 
da 
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da fua importância hum termo no livro da defpeza em titulo fepara-
do, declarando, que o Recebedor difpendeo a quantia de tanto, pe
lo pagamento que fez dos ordenados do Superintendente, Efcrivão, e 
Recebedor da Fabrica em os tres mezes de tantos até tantos ; como 
coníh da folha dos ditos ordenados, em que todos aflignáião, evaia 
linha do dito Recebedor. 

§. 12. 

O Efcrivão ha de ter huma das tres chaves do cofre , em que fe 
ha de meter todo o dinheiro, que fe carregar em receita ao Re

cebedor, affim do producTo da venda das madeiras, como dos fepos 
dos páos cortados1, que fe rematarem para o Pez , e condenações, 
que fe mandão applicar para as defpezas da mefma Fabrica, e os íer> 
ros, com que fe hão de marcar as madeiras. 

§. 13-

H A de aíliftir ás marcas, e avaliações da madeira, que por ordem 
do Concelho mandar vir o Feitor da Pederneira, e S. Martinho, 

para a Fabrica d» Ribeira das Náos , tomando-as em lembrança em 
hum livro, que terá mais para efle effeito; e conferindo com elle os 
affentos, que das mefmas ha de fazer o Efcrivão do dito Feitor em 
outro, os aprefentará ao Superintendente , para pôr final de Conferência 
cm ambos , e os rubricar na fôrma , que fe lhe declara no Capitulo 
24. do feu Regimento. 

§• I4-

T Erá em cada hum anno, além de feu ordenado, feis mil e qua
tro centos reis por huma vez fomente para o papel, que lhe for 

precifo para o expediente do feu officio , os quaes ferão levados em 
conta ao Recebedor por termo feparado feito em feu livro de defpeza. 

R E G I M E N T O 
DO MESTRE DA FABRICA, E ENGENHO. 

§. I. 

OMeftre ha de eftar á ordem do Superintendente , Recebedor', 
e Efcrivão da Fabrica, e fera peffoa, que tenha conhecimento 
de tudo, quanto he precifo para o Engenho, ferrar com facili

dade toda a cafta de madeira , e que íaiba introduzir as ferras á pro
porção das falcas, efpeculando os defconcertos mais interiores do mef
mo Engenho, dos quaes dará conta ao Recebedor, para o fazer pre-
zente ao Superintendente. 

$. 2. 
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§. 2. 

D Eve aífiftir acTualmente no Engenho, e zelar os Officiaes, não fo
mente para que fe não defcuidem das fuás obrigações, mas para 

ver fe trabalhão , como deve fer, em modo que não tenha o Enge
nho prejuizo. 

§. 3. 

E Porque o Meftre tem obrigação de procurar que fe não levem or
denados , ou jornaes indevidamente, achando alguns carpinteiros, 

ou Officiaes, que por perguiça , ou falta de ciência não são capazes; 
dará conta ao Recebedor , para que informando o Superintendente da 
incapacidade delles, os defpeça, ou fufpenda. 

§. 4-

H A de ter todo o cuidado, em que o Engenho ande fempre lim
po , e concertado, como também as tercenas, e mais círicinas 

do dito Engenho, dando parte ao Recebedor dos concertos, que fo
rem neceffarios com relação, dò que for precifo para elles, para fer 
preíente ao Superintendente. 

§• $• *'. 

H A de aífiftir ao pagamento das ferias, para que os Officiaes não 
pofsão fazer engano algum, quando o receberem, e fc defcoiitar 

os dias | ou meios dias daquelles, que não trabalharem. 

R E G I M E N T O 
DO CONTRAMESTRE DO ENGENHO. 

§. 1. 

OContrameftre deve fer o primeiro, <jue apareça todos os dias 
a trabalhar no Fngenho, para que os Officiaes a feu exemplo 
procurem vir cedo, e affiftirá com o Meftre ao pôr das falcas 

ás ferras , enchendo eftas, quanto for poffivel, e accommodando as 
falcas ao lugar, que lhe correfponder, para que o Engenho não tra
balhe de balde. 

§. 2. 

O Contrameftre ha de obfervar as determinações do Meftre, concer
tar, e apromptar as ferras, fazendo tudo o mais, que elle lhe 

mandar a bem do ferviço do mefmo Engenho. 

R E -
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R E G I M E N T O 
D O G U A R D A D O E N G E N H O 

5. 1. 

Guarda afliftirá continuamente no Engenho de muros a dentro de 
dia, e de noite , para abrir, e fechar as portas ás íuas horas. 

§. 2. 

H A de guardar com muito cuidado as madeiras, que eítiverem re
colhidas dos muros a dentro do Engenho , e todos os mais apref-

tos do mefmo Engenho ; e faltando alguma coufa íerá privado da fua 
occupação, e caítigado, como parecer ao Superintendente. 

O 
§. 3-

Guarda ha de marcar toda a madeira, que fahir do Engenho, e 
ajudar ao Contrameftre no concerto, e apontamento das ferras. 

§. 4. 

OGuarda não deixará tirar madeira, ou coufa alguma do Engenho 
fem ordem do Superintendente; e fazendo o contrario fera pri

vado da occupação, e punido, como parecer ao Superintendente. 

R E G I M E N T O 
Do Moço do Engenho, ou Confino 

§. 1. 

OMoço do Engenho ha de aífiftir acTualmente nelle, para acu
dir a tudo , o que fe lhe encarregar abem do ferviço do mef
mo Engenho, e ao Superintendente recommendo prova efte Of

ficio em peffoa de verdade , e intelligencia, que não feja criado de 
nenhum dos Officiaes, nem fírva, ou lhe faça recados, que refpeitem 
ás íuas conveniências particulares. 

§. 2. 

H A de tanger o fino, para fe ajuntarem os Officiaes, e mais pef
foas , que trabalharem na Fabrica do Engenho, que fera de Ve

rão ás feis horas, e de Inverno ás fete. 

RE-
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R E G I M E N T O 
D O F E I T O R D A S 

M A D E I R A S DOS P O R T O S D A P E DE R N EI R A , E 

S* M A R T I N H O . 
§. I. 

OFeitor das madeiras da Pederneira , terá hum livro rubricado 
pelo Provedor dos Armazéns, em c|ue fe lhe carregue em re
ceita todo o dinheiro, que receber do Recebedor da Fabrica 

do Engenho da feriaria para os cortes , e conduções das madeiras, 
que Eu mandar fazer nos Pinhaes para a Ribeira das Náos , em o 
qual lhe lançará o feu Efcrivão em defpeza toda a que elle fizer na 
fôrma, que íe declara no íeu Regimento, para o que não diípcndcrá 
coufa alguma , fem fer em fua prefença. 

§. 2. 

T Anto que o Concelho da Fazenda ordenar , que fe faça corte 
nos Pinhaes de Leiria, e o Provedor dos Armazéns lhe remeter 

o mandado do Védor da Fazenda com relação da madeira , que he 
neceffaria , a mandará regiftar pelo feu Efcrivão , e o dito mandado 
no principio do livro de fna receita , e*<fará hum orçamento do di
nheiro , que poderá importar o dito corte ; e conferindo-o com o Su
perintendente da Fabrica lhe requererá ordene ao Recebedor delia 
lhe entregue o dito dinheiro, pelo que tiver carregado em fua recei
ta , a quem paliará conhecimento em fôrma para a fua conta ; e não 
o tendo o dito Recebedor com certidão do feu Efcrivão rubricada 
pelo referido Superintendente, em que fe declare, o que he precifo, 
e que o Recebedor o não tem , o fará prefente ao Concelho da Fa
zenda para íe lhe remetter pelos Armazéns de Guiné, e índia, e hirá 
ter com o Guarda Mór dos Pinhaes, para determinar o dia, e o fi
tio , em que fe ha de fazer o dito corte, ao qual deve afliítir peffo-
almente. 

§• 5-

O Feitor , quando entender fer mais conveniente á minha Real Fa
zenda dar os lavramentos antes por empreitada do que por jor-

naes, requererá ao Superintendente, que o mande pôr a pregão, pa
ra fe rematar , a quem por menos a fizer , afliflindo ás remataçôes, 
para aprovar os empreiteiros , e feus fiadores, e aflignará os termos, 
que das mefmas fe fizer, recebendo Certidão delles para ajuntar á fua 
conta , e obrigar por ella aos empreiteiros , quando feja neceffario , 
a quem pagará com promptidão na fôrma, que fe declara no Capitulo 
3. do Regimento do Efcrivão. 

§. 4-
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§. 4. 

H A de afliftir ás marcas , e avaliações de toda a madeira, que fe 
conduzir dos Pinhaes para o Porto de S. Martinho, com o feu 

Efcrivão , e o da Fabrica do Engenho , prefenciando as conferências 
que eftes fizerem na fôrma que íe declara nos Capítulos 5. e 13. de 
feus Regimentos. 

§. j . 

A O Feitor pertence o cuidar na confervação dos Pinhaes, reque
rendo ao Guarda Mór a fementeira de novos Pinheiros , a lim

peza , e boa guarda dos Pinhaes. 
§. 6. 

O Feitor ha de repartir pelos Juizes ordinários as ordens do Supe
rintendente para as conduções das madeiras, e remeter-lhe Certi

dão dos Efcrivães da Câmara , de que íe achão fervidos na fôrma 
que fe diz no Regimento do Superintendente §. 10. não procedendo 
por íi a condenação alguma contra os Lavradores, nem a outro qual
quer procedimento, pois fó lhe toca requerer ao Superintendente, e 
Guarda Mór, em qutim eftá toda a jurifdição. 

§. 7-

H A de pagar todos os tres mezes o feu ordenado do Efcrivão, e 
Meirinho da Feitoria , e todas as femanas as ferias dos Officiaes 

que fizerem o córté, e lavramento das madeiras, quando cites fc não 
derem de empreitada , e aos Carreiros, que a conduzirem para o por
to de S. Martinho na fôrma , que fe declara nos Capítulos 3. 4. 7. 
e 8 do Regimento do Efcrivão. 

§. 8. 

E A cada lancha, das que os Meftres dos Hyates requererem, para 
os botarem de barra em fóra, pagará a mil e duzentos reis, cu

jos donos afíignaráó o termo de defpeza, que o Efcrivão fizer do di
to pagamento, para conítar de como o receberão. 

§. 5>. 

O Feitor terá de falario oito centos reis por dia, eno tempo, que 
durar o corte, que Eu for fervido mandar fazer, vencerá quatro 

centos eoitenta reis, também por dia, para huma cavalgadura, os quaes 
não excederão nunca o termo de tres mezes em cada hum anno ; e 
fazendo mais alguma defpeza, fe lhe não levará em conta. 

Tom. IV* Cccc $. 10. 
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§. i$ . 

E Porque pelo Regimento , que o dito Feitor tinha eneorporado 
no dos Armazéns , lha ordenava que todos os rrcu annos íeria 

obrigado a dar conta nos Contos do Reino , e Caía ; Sou fervido 
declarar , que daqui em diante as venha dar nos meus Armazéns da 
mefma forte, que são obrigados a dallas os Feitores das madeiras de 
Pinho , e Sobro, por convir a meu ferviço, que PS ditas contas íe 
lhe tomem nelles ; e aflim Hei por derogado neíla parte o dito Regi
mento, ficando em feu vigor tudo o mais, que não encontrar eíte. 

R E G I M E N T O 
DO E S C R I V Ã O DAS 

M A D E I R A S DOS P O R T O S DA P E D E R N E I R A , E 

S. M A R T I N H O . 
§. i. 

O Efcrivão da Feitoria das madeiras ha de ter em feu poder os 
livros , com que deve fervir o Feitor, os quaes hão de fer 
rubricados pelo Provedor dos Armazéns , e ferão os feguin» 

lês» 
§. 2. 

T Erá hum livro, em que carregue em receita ao dito Feitor todo 
o dinheiro , que receber do Recebedor da Fabrica do Engenho 

da ferraria , ou do Thefoureiro dos Armazéns para os cortes , que 
fe mandarem fazer nos Pinhaes de Leiria para a Fabrica da Ribeira, 
cujos affentos ferão na fôrma feguinte. Era tantos de tal mez, e anno 
carrego em receita ao Feitor das madeiras, Fulano , tanta quantia de 
dinheiro que recebeo de Fulano para cortes de madeiras , lavramentos, 
e conduções dellas , e de como recebeo a dita quantia aflignou £*qui 
comigo, e defta receita fe paflbu conhecimento em fôrma ao dito Fu
lano para a fua conta, feito por mim, e affignado por ambos. 

N 
§• 3-

O dito livro fará os termos de defpeza , sflim de jornaes dos 
Officiaes , que fizerem os cortes , e lavramentos das madeira», 

quando eftes fe nao derem de empreitada , como dos mais defpezas , 
que pelo Regimento do dito Feitor fe lhe manda pagar , os quaes 
termos ferão feitos na fôrma feguinte. 

*. 4-
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D Efpendeo o Feitor das madeiras dos portos da Pederneira , t 
São Martinho a quantia de tanto , que pagou aos Officiaes , que 

trabalharão nos cortes , e lavramentos das madeiras , em a femana de 
tantos até tantos de tal mez , como conita da feria , em que todos 
affignárão ; ou com os carreiros , que conduzirão do Pinhal tantos 
páos , falcas, ou taboas , como confia da folha, que delles íe fez, 
era que todos affignárão, de como receberão o íeu pagamento , a qual 
com Os mais papeis vai a linha. 

1 

E Sendo os cortes > e lavramentos das madeiras de enpreitada, lan
çará da mefma forte no dito livro o dinheiro, que o Feitor en

tregar aos empreiteiros , os quaes affignárão, para conítar de como 
o receberão. 

%. 4. 

T Erá outro l ivro, ém que apontará os ditos Officiaes, quando os 
lavramentos forem feitos por jornaes * e as carradas que trouxe

rem os carreiros com diítinção , do que importão, fegundo as mar
cas , e qualidades das madeiras , que conduzirem , e no fim de cada 
femana fará huma feria dos Officiaes, e huma folha dos carreiros por 
feus nomes diftincTos com as clarezas aflima declaradas no termo da 
defpeza, pondo verba do pagamento, que fe fizer aos Officiaes no li
vro do ponto , e aos carreiros á margem dos affentos , que fe tiver 
feito das ditas madeiras nò livro das marcas. 

§. í« 

H A de aíliftir aos cortes, que fe fizerem, tomando as marcas de 
todas as madeiras em outro livro, que terá mais para effe minií-

terio , e depois de lançadas nelle o conferirá com o do Efcrivão da 
Fabrica, e o aprefentará ao Superintendente, para lhe pôr final de con
ferência , e o rubricar na fôrma, que fe declara no Capitulo 24. de 
feu Regimento. 

§. 6. 

T Erá outro livro , que íirva de ementa , em que tormrá em lem
brança toda a madeira , que conítar das guias, que paflar aos Mef

tres dos Hyates, que a conduzirem para a Ribeira das Náos, os quaes 
ferão obrigados entregar-lhes asditas guias na fua torna viagem, com 
certidão do Efcrivão do Almoxarifado da dita Ribeira paffada nellas, 
para conítar , de como entregarão no dito Almoxarifado toda a ma
deira , que ellas continhão; e poder o dito Feitor, findo o corte, re
querer feu conhecimento cm fôrma. 

§• 7. 

N O fim de Cada fres mezes fará huma folha dos falarios do Fei
tor , feu , e do Meirinho da Feitoria, para por ella ferem todos 

pagos, e depois de aflignarem , de como receberão, fará hum termo 
Cecc ii ^a 
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da fua importância em titulo feparado declarando, que o Feitor def-
pendeo a quantia de tanto pelo pagamento, que fez dos feus falarios 
Efcrivão , e Meirinho da Feitoria em os tres mezes de tantos , até 
tantos, como confia da folha, em que todos affignárão, e vai a linha. 

§. 8. 

D A mefma forte lhe lançará em defpeza o que pagar aos donos 
das lanchas, que deitarem de barra em fóra os Hyates, que forem 

á condução das madeiras dos cortes, que fe fizerem para a Ribeira das 
Náos, fazendo-os aflignar, para conftar de como receberão. 

§. 4-

O Efcrivão ha de ter quatrocentos reis por dia ' de falario , e no 
tempo, que durarem os cortes, que Eu for fervido mandar fa

zer , vencerá quatrocentos e oitenta reis também por dia para huma 
cavalgadura , os quaes não excederão nunca o termo de tres mezes, 
em cada hum anno , como fe declara no Capitulo o. do Regimento 
do Feitor, e terá mais feis mil e quatrocentos cada anno para a def
peza do papel , que lhe ha de fer precifo para o expediente do feu 
officio. 

R E G I M E N T O 
DO MEIRINHO DA 

R I B E I R A , E P O R T O S DA P E D E R N E I R A , E 

S. M A R T I N H O . 
§. I. 

OMeirinho ha de executar com promptidão as ordens , que o 
Feitor lhe entregar do Superintendente, e Guarda Mór, aflif-
tindo com cuidado ao defcarregar das madeiras , para que fe

não defencaminhem. 
§. 2. 

D Eve denunciar dos carreiros, que malicíofamente efconderem ma
deiras, para fe aproveitarem dellas; e aos carreiros, que não fo

rem em direitura com a madeira ao porto, e as largarem no meio do 
caminho em rifco de fe perderem , notificará , para fe verem conde
nar pelo Superintendente ; o qual os condenará por cada vez , que 
as defencaminharem em quinhentos reis; c fe as deixarem no caminho 
em duzentos reis para o Meirinho. 

§• 3 
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§. 3. 

Erá de ordenado vinte mil reis cada anno , e quatrocentos e 
outenta reis da carga de cada Hyate, a que afliftir. 

P EIo que mando aos Védores da minha Fazenda , e Concelheiros 
delia, facão cumprir, e guardar efte Regimento pelo Guarda Mór, 

eSuperintendente, Feitor, Recebedor, e mais Officiaes do Pinhal de 
Leiria , e Fabrica da madeira da Marinha, como nelle fe declara, e 
todos os mais Regimentos, Privilégios, e Ordens, que encontrarem, 
o que nefte Regimento fe contém , derogo , e Hei por derogados, 
porque defte fomente quero que fe ufe , por aflim convir ao meu 
ferviço : E mando que depois de fer por mim aflignado fe im
prima e efte me praz, que tenha força, e vigor, como fe foffe Car
ta paliada em meu nome , pofto que não paffe pela Chancellaria fem 
embargo das Ordenações em contrario livro 2. titulo 39. 40. e 44. 
em que ordeno fe não faça obra por Carta, ou Alvará, que não feja 
paffado pela Chancellaria. Lisboa em vinte e finco de Junho de mil 
fetecentos fincoenta e hum. 

R E I . 

Alvará de n . de Janeiro <fe 1783, em que Sua Mageftade ha por bem 
abolir, e extinguir os Officios, e Empregos das tres Repartições, em 
que até agora tem confiftido a Adminiftração dos Pinhaes de Leiria, 
e crear em Jeu lugar hum Superintendente dos referidos Pinhaes com 
todos os Officiaes Competentes para a mefma Superintendência; re
vogando o Regimento de 25. de Junho de 1751. dado para a men
cionada Adminiftração, e difpondo novas providencias para a Jub-
fiftencia defte eftabeleeimento. 

E U a Rainha. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que fen
do-me prefente a eítranha negligencia, com que, ha tempos, fe 
procede na Adminiftração dos Pinhaes de Leiria , que podendo 

produzir grandes utilidades para a Minha Real Fazenda, e para o bem 
commum dos Meus Vaffallos , pela muita quantidade de Madeiras , 
que delles fe podia tirar para as Obras Públicas, e dos Meus Regios 
Aríenaes , fe achão reduzidos a hum eftado de tanta decadência , que 
ordinariamente não chega o feu rendimento para fatisfazer as defpezas 
da fua Adminiftração : Deixando-fe deteriorar, e perder hum tão gran
de número de Arvores , que vão ficando inúteis : Impedindo-fe a no
va creaçãr> de outras, por falta dos desbaftes, e da limpeza, que fe 
faz indifpenfavel, edetermina o Regimento: E confervando-fe os mui
tos, e intoleráveis abufos, que fe tem introduzido na mefma Adminif 
tração, fem que hajão fido baftantes para os diflipar as providencias, 
que fe tem dado para o mefmo fim. E querendo fazer ceifar de huma 
vez tão perniciofas defordens: Sou fervida ordenar aos ditos refpcitos 
o feguinte. 

Hei 
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Hei defde logo por abolidos , e extintos , como fe nunca tivef

fem exiftido, os Officiaes, e Empregos das tres Repartições, em que 
até agora tem coníiítido a Adminiftração dos ditos Pinhaes: E são , 
o de Guarda Mór ; o de Superintendente da Fabrica das Madeiras, 
que acTualmente lhe eftá annexo ; e o de Feitor dos Portos de São 
Martinho , e da Pederneira , com todos os feus Efcrivães, Fifcal, 
Meirinho, e quaeíquer outros Empregos, e incumbências fubalternas. 

Igualmente Sou fervida revogar, e haver por de nenhum effeito 
o Regimento, que em vinte e finco de Junho de mil fetecentos íin
coenta e hum foi dado para a Adminiftração dos mefmo Pinhaes, e 
todas as Ordens, q u e , depois delle, fe expedirão ao dito fim; fican
do fomente em íeu vigor aquellas Difpofições, que em todo, ou em 
parte não forem revogadas pelas Inítrucçôes particulares, que Mandei 
dar ao Defembargador da Relação, e Cafa do Porto, Bernardo Jofé 
de Soufa Guerra , a quem Tenho nomeado Superintendente dos Pi
nhaes de Leiria , e vão aflign-idas pelo Marquez de Angeja , como 
InfpecTor Geral da Marinha : Ordenando , que as fobreditas Inítruc
çôes tenhão a fua obfervancia , em quanto fe não publicar o novo Re* 
gimento , que Tenho mandado formalizar , ao fim de fe regular por 
elle a mefma Adminiftração. 

Ordeno, que para a Infpecção da Marinha paffe toda a jurifdic
ção, que até agora competia ao Confelho da Minha Real Fazenda, 
em tudo o que reípeita á Coutada dos referidos Pinhaes; aos Empre
gos , e á Adminiftração delles : E que fomente na dita Infpecção fe
jão ciadas todas as Contas, que annualmente fe devem dar da mefma 
Adminiftração. 

Em lugar dos fobreditos Officios extintos : Hei por bem crear 
de novo o de Superintendente dos mefmos Pinhaes , da Fabrica , e 
de todas as mais dependências delles, o qual por agora, e em quan
to Eu não mandar o contrario, terá a mefma Jurifdicção, e Alçada, 
que tem os Corregedores das Comarcas : Será Juiz privativo de todas 
as Pefloas , que forem empregadas nelta Superintendência, em todas 
as Caufas Civeis, ou Crimes , em que forem Authores, ou Réos , dan
do Appellação , e Aggravo para o Juizo dos Feitos da Fazenda ; e 
iflo , ainda concorrendo com outros Privilegiados , que tenhão os feus 
privilégios incorporados em Direito , em razão de que as íueceflivas 
funções dos feus Empregos lhes não permittem ir litigar em outro 
Juizo: Terá fempre Devaffa aberta para inquirir dos defcaminhos, to
mando as denúncias das Peífoas, que as deverem dar; e os Réos das 
ditas Devaffas , e denúncias íeguiráó o mefmo Recurfo para o Juizo 
dos Feitos da Fazenda : E igualmente hum Recebedor: Hum Efcri
vão , que o fera da Superintendência, e da Receita, e Defpeza do di
to Recebedor : E hum Efcriturario Praticante para ajudar o Efcrivão 
nas Efcrituraçóes , e fervir nos feus impedimentos , para o que terá 
Fé Pública, aflim como elle : E eftes tres Empregos ferão providos 
em Efcriturarios, e Praticantes do Meu Real Erário , que tenhão as 
circumítancias neçeffarias , fendo-me propoftos pelo mefmo InfpecTor 
Geral da Marinha. 

O méthodo, que fe deve praticar em toda a Efcrituração, e Ar
recadação, íu de fer o Mercantil, da meíma forte que fe ufa no Erá

rio 
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fto Regro; aonde, para efte fim, Tenho determinado fe dem as Inf-
trucçóéí, e facão promptos os Livros competentes, que ferão nume
rados , rubricados , e encerrados pelo Superintendente. A Receita, e 
Defpeza do dinheiro fe fará regularmente á boca de hum Cofre de 
tres chaves, das quaes terá huma o meímo Superintendente, outra o 
Recebedor , e a terceira o Efcrivão. 

Haverá mais hum Fifcal , que íerá hum dos Advogados da Ci» 
dade de Leiria, que tenha zelo, intelligencia, e probidade: Hum Mei
rinho : Hum Meftre da Fabrica, è do Mato: Hum Guarda da mef
ma Fabrica: Hum Moço do ferviço delia: E hum Fiel, que affiftirá 
no>porto , aonde fe embarcarem as Madeiras do Meu Real ferviço; 
para cujas incumbências elegerá o Superintendente as Peffoas , que achar 
mais idôneas, e lhes paliará Nomeações interinas, para Eu as confir
mar, fe affim o Houver por bem.i* n*. 

fi, Mando , que os Pinhaes fejão divididos em finco , ou mais diftri
cTos, como-*ao Superintendente parecer por agora mais útil, e qué pa
ra cada hum delles deftine hum Guarda, além dos Couteiros, que de
ve ter, ou tirando-os do número deftes, ou nomeando-os »a feu arbí
trio com a circumfpecção , que"c0flfve'm; porque os ditos Guardas de
vem fer tidos por Officiaes de Fé Pública , para a darem em tudo 
o que refpeiter ás funções* dos feus Empregos, nas quaes poderáó ufar 
de armas offenfivas, e defeníivas. 

Todos os referidos Empregos terão a natureza de meras Serven
tias, amovíveis ao Meu Real.Arbítrio, fem que paguem Direitos na 
Chancellaria as Peffoas , que os fervirem ; as quaes ferão ifentas de 
todos os cargos , e encargos do Confelho, e nem ainda voluntaria
mente poderáó acceitallos : Venceráõ os Ordenados, que para a fua 
decente fuítentação Tenho eftabelecido , com prohibição de levarem 
das Partes emolumento algum, ou qualquer outra gratificação, debai
xo da pefía de ferem expulfos dos feus Empregos, edas mais , de que 
fe fizsrem merecedores, conforme as circumítancias dos cafos. O mef
mo Superintendente tomará conhecimento das refiftencias , que fe fi
zerem aos ditos Officiaes, na conformidade da Lei de vinte e quatro 
de Outubro de mil fetecentos feffenta e quatro, no que lhe for ap
plicavel , fegundo a jurifdicção, que lhe concedo. 

Pelo que reípeita aos quarenta Couteiros, que fe oecupão nos re
feridos Pinhaes: Sou fervida ordenar, que o mefmo Superintendente 
conferve aquelles , que tiverem fervido com zelo , e cuidado , e que 
fufpenda os que lhe confiar haverem commettido algumas culpas, ou 
que são incapazes para efta incumbência : Dando-me conta pela Inf
pecção da Marinha da neceflidade, que tivér^de aflira o praticar. Quan
to ás Caufas Civeis, em que os ditos Couteiros fore/n Partes, e que 
penderem ao tempo da fufpensão do Guarda Mór, o fobredito Minif
tro continuará no conhecimento dellas, e as fentenceará como for juf
tiça, com a mefma Appellação, e Aggravo, como todas as mais, pa
ra o Juizo dos Feitos da Fazenda. 

As Peffoas , cujos Officios, ou Empregos ficão extintos por efta 
Minha Real Reíolução, fe entenderem que tem juftiça para pertende-
rem compenfação delles, poderáó requerella na Minha Real Prefença 
com os titulos das fuás Propriedades, para Eu , depois de mandar exa-

mi-
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minar a natureza dos ditos Officios , e as circumítancias, em que fe 
acharem as mefmas Peffoas, as attender, como me parecer jufto. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Paço; Preíidente 
do Meu Real Erário , e InfpecTor Geral da Marinha ; Regedor da 
Cafa da Supplicação ; Confelho da Minha Real Fazenda ; Junta do 
Commercio deftes Reinos, e feus Dominios; e a todos os Tribunaes, 
Magiftrados, Officiaes de Juftiça, e mais Pefloas, a quem o conheci
mento defte Alvará pertencer, que o cumprão , guardem, e facão in
violavelrnente cumprir, eguardar tão inteiramente, como nelle íe con
tém , fem dúvida, ou embargo algum , e náo obílantes quaeíquer Leis, 
Alvarás , Regimentos , Decretos, ou Ordens em contrario , porque 
todos, e todas Hei por bem derogar para efte effeito fomente, como 
fe de tudo fizeffe individual, e expreíTa menção, ficando aliás fempre 
em feu vigor; e valerá como Carta paffada pela Chancellaria, ainda 
que por ella não ha de paffar; e que o feu effeito haja de durar mais 
de hum, e muitos annos, não obílantes as Ordenações em contrario; 
remettendo-fe o feu próprio Original para o Real Archivo da Torre 
do Tombo. Dado no Palácio de Noffa Senhora da Ajuda em enze 
de Janeiro de mil fetecentos oitenta e tres. 

R A I N H A . 

F I M. 

IN« 
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(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


